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Diário da justiça

Tribunal Superior do Trabalho

S E C R E T A R I A  D A  T E R C E I R A  T U R M A  
C E R T I D Õ E S  D E  J U L G A M E N T O
Intimação de conformidade c o m  o "caput'1 do art.3° da Resolução 
Administrativa 736/2000.
Processo: A I R R  - 697908 / 2000-3 T R T  da 7a. Região

R E L A T O R

A G R A V A N T E ( S )

A D V O G A D A

A G R A V A D O ( S )
A D V O G A D O

J UÍ ZA E N E I D A  M E L O  C O R R E I A  D E  
A R A Ú J O  ( C O N V O C A D A )  
D E P A R T A M E N T O  E S T A D U A L  D E  
T R Â N S I T O  - D E T R A N  
DR(A). K A R L A  M A G A L H Ã E S  K A -  
R A M
M A R I A  IRACI V A Z  E  O U T R O S  
DR(A). G L A Y D D E S  M A R I A  SIN- 
D E A U X  E S M E R A L D O

C E R T I D Ã O  D E  J U L G A M E N T O
C E R T I F I C O  que a 3a. Turma do Tribunal Superior do Trabalho, e m  
Sessão Ordinária hoje realizada, sob a Presidência do Exmo. Ministro 
Carlos Alberto Reis de Paula, presentes a Exma. Juiza Convocada 
Eneida Melo Correia de Araújo, Relatora, a Exma. Juíza Convocada 
Maria de Assis Calsing e o Exmo. Subprocurador-Geral do Trabalho, 
Dr. Luiz da Silva Flores, DECIDIU, unanimemente, dar provimento 
ao agravo de instrumento para, destrancado o recurso, determinar seja 
submetido a julgamento na primeira sessão ordinária subseqüente à 
publicação da certidão de julgamento do presente agravo, reautuando- 
o c o m o  recurso de revista, observando-se daí e m  diante o proce
dimento relativo a este.
Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé. 
Sala de Sessões, 02 de maio de 2001.
Maria Aldah Ilha de Oliveira
Diretora da Secretaria da 3a. Turma
Processo: A I R R  - 699279 / 2000-3 T R T  da 15a. Região

R E L A T O R

A G R A V A N T E ( S )

A D V O G A D O

A G R A V A D O ( S )
A D V O G A D O

JUÍZA E N E I D A  M E L O  C O R R E I A  D E  
A R A Ú J O  ( C O N V O C A D A )
B A N C O  D O  E S T A D O  D E  S Ã O  P A U L O  
S.A. - B A N E S P A
DR(A). J O S É  A L B E R T O  C O U T O  M A 
CIEL
M A R T A  S A N C H E S  D A  SILVA 
DR(A). L U I Z  S É R G I O  D E  O L I V E I R A

C E R T I D Ã O  D E  J U L G A M E N T O
C E R T I F I C O  que a 3a. Turma do Tribunal Superior do Trabalho, e m  
Sessão Ordinária hoje realizada, sob a Presidência do Exmo. Ministro 
Carlos Alberto Reis de Paula, presentes a Exma. Juiza Convocada 
Eneida Melo Correia de Araújo, Relatora, a Exma. Juíza Convocada 
Maria de Assis Calsing e o Exmo. Subprocurador-Geral do Trabalho. 
Dr. Luiz da Silva Flores, DECIDIU, unanimemente, dar provimento
ao agravo de instrumento para. destrancado o recurso, determinar seja 
submetido a julgamento na primeira sessão ordinária subseqüente à 
publicação da certidão de julgamento do presente agravo, reautuando- 
o c o m o  recurso de revista, observando-se daí e m  diante o proce
dimento relativo a este.
Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé. 
Sala de Sessões, 02 de maio de 2001.
Maria Aldah Ilha de Oliveira 
Diretora da Secretaria da 3a. Turma
Processo: A I R R  - 737845 / 2001-7 T R T  da la. Região

R E L A T O R

A G R A V A N T E ( S )
A D V O G A D O

A G R A V A N T E ( S )

A D V O G A D O

A G R A V A D O ( S )

A D V O G A D O
A G R A V A D O ( S )
A D V O G A D O

: JUIZ C A R L O S  F R A N C I S C O  B E R A R D O  
( C O N V O C A D O )

: J A I R A  N E V E S  D O S  S A N T O S
: DR(A). P A U L O  R I C A R D O  V I E G A S  

C A L Ç A D A
: B A N C O  D O  E S T A D O  D O  R I O  D E  J A 

N E I R O  S.A. ( E M  L I Q U I D A Ç Ã O  E X 
T R A J U D I C I A L )

: DR(A). D O U G L A S  P O S P I E S Z  D E  O L I 
V E I R A

: C A I X A  D E  P R E V I D Ê N C I A  D O S  F U N 
C I O N Á R I O S  D O  S I S T E M A  B A N E R J  - 
P R E V I / B A N E R J  ( E M  L I Q U I D A Ç Ã O  
E X T R A J U D I C I A L )

: DR(A). S É R G I O  C A S S A N O  J Ú N I O R
: B A N C O  B A N E R J  S.A.
: DR(A). C H A R L E S  V A N D R É  B A R B O S A  

D E  A R A Ú J O
C E R T I D Ã O  D E  J U L G A M E N T O
C E R T I F I C O  que a 3a. Turma do Tribunal Superior do Trabalho, e m  
Sessão Ordinária hoje realizada, sob a Presidência do Exmo, Ministro 
Carlos Alberto Reis de Paula, presentes o Exmo. Juiz Convocado 
Carlos Francisco Berardo, Relator, a Exma. Juíza Convocada Eneida 
M e l o  Correia de Araújo e o Exmo. Subprocurador-Geral do Trabalho. 
Dr. Luiz da Silva Flores, DECIDIU, unanimemente, negar provimento 
ao agravo do Reclamante e dar provimento ao agravo do Banco do 
estado do Rio de Janeiro S. A., destrancado o recurso, determinar seja 
submetido a julgamento na primeira sessão ordinária subseqüente à 
publicação da certidão de julgamento do presente agravo, reautuando- 
t> c o m o  recurso de revista, observando-se daí e m  diante o proce- 

» d ú nent0 relativo a este.
para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé.
Sala de Sessões. 02 de maio de 2001.

‘, Maria Aldah Ilha de Oliveira 
l Qiretora da Secretaria da 3a. Turma ,

Secretaria da Subseção II Especializada e m  Dissídios Individuais 
Pauta de Julgamento

Pauta de Julgamento para a 12* Sessão Ordinária da Subseção II 
Especializada e m  Dissídios Individuais a realizar-se no dia 15 de 
maio de 2001, terça-feira, às 13:00 horas, na sala de sessões do 3o 

andar do Anexo I.

PROCESSO R O A R  - 287713 / 1996-2 TRT DA 4A. 
REGIÃO

R E L A T O R MIN. J O S É  L U C I A N O  D E  C A S T I L H O  
PEREIRA'

R E C O R R E N T E G I L B E R T O  L U I Z  F E R S T  E  F E R S T  IN
D Ú S T R I A  D E  C A L Ç A D O S  LTDA.

A D V O G A D O DR. N E L S O N  B O R G E S
R E C O R R I D O M I N I S T É R I O  P Ú B L I C O  D O  T R A B A 

L H O  D A  4* R E G I Ã O
P R O C U R A D O R DR. A L E X A N D R E  M  D A  F. FRE ITAS
PROCESSO R O A R  - 387535 / 1997-0 TRT DA 3A. 

REGIÃO
R E L A T O R MIN. J O S É  L U C I A N O  D E  C A S T I L H O  

P E R E I R A
R E C O R R E N T E E D U A R D O  P E S S O  D A  SIL VEIRA
A D V O G A D O DR. L O N G U I N H O  D E  FRE I T A S  B U E 

N O
R E C O R R E N T E C O M P A N H I A  S I D E R Ú R G I C A  B E L G O  

M I N E I R A
A D V O G A D O DR. J O Ã O  B R Á U L I O  F A R I A  D E  VI- 

L H E N A
R E C O R R I D O S O S  M E S M O S
PROCESSO R O A R  - 412717 / 1997-5 TRT DA 6A. 

REGIÃO
R E L A T O R MIN. A N T Ô N I O  J O S É  D E  B A R R O S  LE- 

V E N H A G E N
R E C O R R E N T E S J A I R O  M A N O E L  B A R B O S A  E  O U T R O
A D V O G A D O DR. M A U R Í C I O  R A N D S  C O E L H O  

B A R R O S
R E C O R R I D O B A N C O  D O  E S T A D O  D E  P E R N A M B U 

C O  S.A. - B A N D E P E
A D V O G A D O DR. A N T Ô N I O  J O S É  M O N T E I R O  D E  

M O R Á E S
PROCESSO R O A R  - 421585 / 1998-7 TRT DA 

15A. REGIÃO
R E L A T O R MIN. R O N A L D O  L O P E S  L E A L
R E C O R R E N T E M A R I A  C R I S T I N A  D A  C O S T A
A D V O G A D O S DR. P A U L O  E S T Ê V Ã O  D E  C A R V A 

L H O
R E C O R R I D O M U N I C Í P I O  D E  N O V O  H O R I Z O N T E
A D V O G A D O S DR. Á T I L A  J. G O N Z A L E Z  E  DR.* OLÍ- 

V I A  D E  M O R A E S
PROCESSO R O A R  - 421609 / 1998-0 TRT DA 

12A. REGIÃO
R E L A T O R MIN. J O Ã O  O R E S T E  D A L A Z E N
R E C O R R E N T E C O N S T R U T O R A  E N E  E S S E  L TD A.
A D V O G A D A DR.* PAT RÍCIA R I G O  D A  C R U Z
R E C O R R I D O S I N D I C A T O  D O S  T R A B A L H A D O R E S  

N A S  I N D Ú S T R I A S  D A  C O N S T R U Ç Ã O  
E  D O  M O B I L I Á R I O  D E  B A L N E Á R I O  
C A M B O R I U

A D V O G A D O DR. V O L N E I  L U I Z  V A N D R E S E N
PROCESSO R O M S  - 437505 / 1998-6 TRT DA

15A. REGIÃO
R E L A T O R MIN. J O S É  L U C I A N O  D E  C A S T I L H O  

P E R E I R A
R E C O R R E N T E B A N C O  D O  B R A S I L  S.A.
A D V O G A D O S DR. H E L V É C I O  R O S A  D A  C O S T A  E  

DR. M A R C O S  S É R G I O  F O R T I  B E L L
R E C O R R I D O S I N D I C A T O  D O S  E M P R E G A D O S  E M  

E S T A B E L E C I M E N T O S  B A N C Á R I O S  
D E  P R E S I D E N T E  P R U D E N T E  E  R E 
G I Ã O

A D V O G A D A DR.* M Á R C I A  A P A R E C I D A  C A M A 
C H O  MISA1LIDIS

A U T O R I D A D E  C O A - JUIZ P R E S I D E N T E  D A  JCJ D E  PRESI-
T O R A D E N T E  P R U D E N T E
PROCESSO R O A R  - 445389 / 1998-0 TRT DA 3A. 

REGIÃO
R E L A T O R MIN. J O Ã O  O R E S T E  D A L A Z E N
R E C O R R E N T E S R O B S O N  G O N Ç A L V E S  S A N T O S  E  O U 

T R O S
A D V O G A D O DR. R A F A E L  P E R E I R A  S O A R E S
R E C O R R I D A C A L S E T E  I N D Ú S T R I A  D E  C A L C I N A 

Ç Ã O  S E T E  L A G O A S  LTDA.
A D V O G A D A DR.“ I O N E  A B R E U  DINIZ
PROCESSO R O A R  - 445390 / 1998-2 TRT DA 3A. 

REGIÃO
R E L A T O R MIN. J O Ã O  O R E S T E  D A L A Z E N
R E C O R R E N T E A G E U  P E R E I R A  M A R Q U E S
A D V O G A D O DR. R A F A E L  P E R E I R A  S O A R E S
R E C O R R I D A C A L S E T E  I N D Ú S T R I A  D E  C A L C I N A 

Ç Ã O  S E T E  L A G O A S  LTDA.
A D V O G A D A DR.“ I O N E  A B R E U  DINIZ
PROCESSO R O A G  - 471695 / 1998-3 TRT DA 

17A. REGIÃO
R E L A T O R MIN. R O N A L D O  L O P E S  L E A L
R E C O R R E N T E D A D A L T O  S.A.
A D V O G A D O DR. R O D R I G O  R A B E L L O  V IE IRA
R E C O R R I D O J O Ã O  L O U R E N Ç O
PROCESSO R O A R  - 471712 / 1998-1 TRT DA 

23A. REGIÃO
R E L A T O R MIN. J O Ã O  O R E S T E  D A L A Z E N

R E C O R R E N T E
A D V O G A D O
R E C O R R I D O

A D V O G A D O
PROCESSO
R E L A T O R

R E C O R R E N T E S
A D V O G A D A
R E C O R R I D O S

A D V O G A D O  
A U T O R I D A D E  C O A -  
T O R A

PROCESSO

R E L A T O R
R E C O R R E N T E
A D V O G A D O
R E C O R R I D A

A D V O G A D O
PROCESSO
R E L A T O R
A G R A V A N T E

A D V O G A D O S

A G R A V A D O
A D V O G A D O

PROCESSO
R E L A T O R
R E C O R R E N T E
A D V O G A D O

R E C O R R I D A

A D V O G A D A
PROCESSO
R E L A T O R

R E C O R R E N T E
À D V O G A D O

R E C O R R I D O  
A D V O G A D O  
A U T O R I D A D E  C O A -  
T O R A  
PROCESSO

R E L A T O R

R E C O R R E N T E

P R O C U R A D O R

R E C O R R I D O
A D V O G A D O
R E C O R R I D A

O R I V A L D O  R I B E I R O
DR. O R I V A L D O  R I B E I R O
C E N T R A I S  E L É T R I C A S  M A T O G R O S -
S E N S E  S.A. - C E M A T
DR. L Y C U R G O  L EI TE N E T O
R O M S  - 478019 / 1998-3 TRT DA 9A.
REGIÃO
MIN. A N T Ô N I O  J O S É  D E  B A R R O S  LE- 
V E N H A G E N
J O S É  C A R L O S  PISANI E O U T R O  
DR.* Â N G E L A  B E N G H I  
A N T Ô N I O  D O N I Z E T E  G R I S O S T E  E 
O U T R O S
DR., C L Á U D I O  A N T Ô N I O  R I B E I R O  
JUÍZES D O  T R A B A L H O  E M  E X E R C Í 
C I O  N A S  17*, 2*, 7* E  3* JCJ D E  C U 
RITIBA
R O A R  - 488348 / 1998-7 TRT DA 
14A. REGIÃO
MIN. J O Ã O  O R E S T E  D A L A Z E N  
R E I N A L D O  M A G A L H Ã E S  R E D O R A T  
DR. J O S É  A L V E S  P E R E I R A  F I L H O  
C M R  - C O M P A N H I A  D E  M I N E R A Ç Ã O  
D E  R O N D Ô N I A  
DR. L U I Z  C A R L O S  F O R T E  
AG-AC - 490796 / 1998-0 
MIN. R O N A L D O  L O P E S  L E A L  
V E G A  E N G E N H A R I A  A M B I E N T A L  
S.A.
DR. O S W A L D O  S A N T ’A N N A  E  DR.* 
C I N T I A  B A R B O S A  C O E L H O  
I S M A E L  P A L M A  P I N T O  
DR. H U M B E R T O  A N T Ô N I O  L O D O V I -
c o
R O A R  - 495522 / 1998-5 TRT DA 6A. 
REGIÃO
MIN. R O N A L D O  L O P E S  L E A L  
A I R O N  P A S S O S  D O  N A S C I M E N T O  
DR. ELO ÍSIO F R A N C I S C O  D E  S A N 
T A N A
R O D O V I Á R I A  M E T R O P O L I T A N A  LT- 
DA.
DR.* E L I A N E  G O M E S  D A  SILVA 
R O M S  - 495537 / 1998-8 TRT DA 6A. 
REGIÃO
MIN. A N T Ô N I O  J O S É  D E  B A R R O S  LE- 
V E N H A G E N
L U I Z  C A R L O S  B A R B O S A  P E Q U E N O  
DR. A N T Ô N I O  B E R N A R D O  D A  SILVA 
F I L H O
N A R C I S O  M A I A  T E C I D O S  LTDA.
DR. SÍLVIO N E V E S  B. F I L H O  
JUIZ P R E S I D E N T E  D A  5* JCJ D O  R E 
CIFE
R O A R  - 533030 / 1999-4 TRT DA 
14A. REGIÃO
MIN. J O S É  L U C I A N O  D E  C A S T I L H O  
P E R E I R A
M I N I S T É R I O  P Ú B L I C O  D O  T R A B A 
L H O  D A  14“ R E G I Ã O  
DR. G L Á U C I O  A R A Ú J O  D E  OL I V E I 
R A
V A L D I R  E M M A N O E L  G A M A  
DR. A D E V A L D O  A N D R A D E  REIS 
C O M P A N H I A  D E  Á G U A S  E  E S G O T O S  
D E  R O N D Ô N I A  S.A. - C A E R D

A D V O G A D A

PROCESSO

R E L A T O R

R E C O R R E N T E S
A D V O G A D O
R E C O R R I D O
A D V O G A D O
PROCESSO

R E L A T O R
R E C O R R E N T E

A D V O G A D O
R E C O R R I D O

A D V O G A D O
PROCESSO
R E L A T O R

A G R A V A N T E
A D V O G A D O
A G R A V A D A

A D V O G A D O
PROCESSO

: DR.* R O S Á R I A  G O N Ç A L V E S  N O V A I S  
M A R Q U E S

: R O A R  - 533034 / 1999-9 TRT DA 2A. 
REGIÃO

: MIN. J O S É  L U C I A N O  D E  C A S T I L H O  
P E R E I R A

: B A N C O  R E A L  S.A. E  O U T R A  
: DR. J O Ã O  T A D E U  C O N C I  G I M E N E Z  
: L A M A R T I N E  B A R B O S A  
: DR. A N T Ô N I O  L U C I A N O  T A M B E L L I  
: R O A R  - 535390 / 1999-0 TRT DA 4A. 
REGIÃO

: MIN. J O Ã O  O R E S T E  D A L A Z E N  
: I M P L E M E N T O S  A G R Í C O L A S  J A N  
S.A.

: DR. G U S T A V O  J U C H E M  
: S I N D I C A T O  D O S  T R A B A L H A D O R E S  
N A S  I N D Ú S T R I A S  M E T A L Ú R G I C A S ,  
M E C Â N I C A S  E  D E  M A T E R I A L  E L É 
T R I C O  D E  C A R A Z I N H O  

: DR. C É S A R  LUIS P1VA 
: A-ROAR - 535611 / 1999-4 TRT DA 
4A. REGIÃO

: MIN. J O S É  L U C I A N O  D E  C A S T I L H O  
P E R E I R A

: C É S A R  A U G U S T O  D A R Ó S  
: DR. C É S A R  A U G U S T O  D A R Ó S  
: C O M P A N H I A  R I O G R A N D E N S E  D E  
A R T E S  G R Á F I C A S  - C O R A G  

: DR. J O R G E  S A N T  A N N A  B O P P  
: R O A R  - 537655 / 1999-0 TRT DA 
ISA. REGIÃO
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R E L A T O R
R E C O R R E N T E

A D V O G A D O
R E C O R R I D O

A D V O G A D A
PROCESSO
R E L A T O R
R E C O R R E N T E
A D V O G A D A

R E C O R R I D A
A D V O G A D O
PROCESSO
R E L A T O R

R E C O R R E N T E

A D V O G A D O

R E C O R R I D A
A D V O G A D O

PROCESSO
R E L A T O R
R E C O R R E N T E
P R O C U R A D O R
R E C O R R E N T E

P R O C U R A D O R A

R E C O R R I D O S

A D V O G A D O
R E C O R R I D A
P R O C U R A D O R
R E M E T E N T E
PROCESSO
R E L A T O R

R E C O R R E N T E
A D V O G A D O
R E C O R R I D O
A D V O G A D O
PROCESSO
R E L A T O R

R E C O R R E N T E
A D V O G A D O
R E C O R R I D O
A D V O G A D A
PROCESSO

R E L A T O R

R E C O R R E N T E
A D V O G A D O

R E C O R R E N T E

A D V O G A D O
R E C O R R I D O S
PROCESSO
R E L A T O R
R E C O R R E N T E

P R O C U R A D O R
R E C O R R I D O
A D V O G A D O
R E C O R R I D A

A D V O G A D A

PROCESSO
R E L A T O R
R E C O R R E N T E

A D V O G A D A

R E C O R R I D O
A D V O G A D O
PROCESSO
R E L A T O R
R E C O R R E N T E

A D V O G A D O

R E C O R R I D O

: MIN. R O N A L D O  L O P E S  L E A L  
: S A N T A  C A S A  D E  M I S E R I C Ó R D I A  E 
A S I L O  D O S  P O B R E S  D E  BAT ATAIS 

: DR. A L E X A N D R E  A N T Ô N I O  C É S A R  
: S I N D I C A T O  D O S  E M P R E G A D O S  E M  

E S T A B E L E C I M E N T O S  D E  S E R V I Ç O S  
D E  S A Ú D E  D E  R I B E I R Ã O  P R E T O  E 
R E G I Ã O
DR." L E O N I R A  T E L L E S  F U R T A D O  
R O A R  - 537678 / 1999-0 TRT DA 2A. 
REGIÃO
MIN. R O N A L D O  L O P E S  L E A L  
D A N A  I N D U S T R I A L  S.A.
DR." S Y L V I A  M A R I A  S I M O N E  R O M A 
N O
L U Z I A  B A R B O S A  A G U I A R
DR. IR A N I R  S C H U B E R T
R O A R  - 538433 / 1999-9 TRT DA 4A.
REGIÃO
MIN. J O S É  L U C I A N O  D E  C A S T I L H O  
P E R E I R A
C O M P A N H I A  D E  P E S Q U I S A S  D E  R E 
C U R S O S  M I N E R A I S  - C P R M  
DR. A N T Ô N I O  J O S É  D E  C A S T R O  
A R A Ú J O  N E T O  
J U S S A R A  C A R D O S O  
DR. J O S É  A U G U S T O  F E R R E I R A  D E  
A M O R I M
R X O F R O A R  - 540132 / 1999-5 TRT 
DA 8A. REGIÃO
MIN. R O N A L D O  L O P E S  L E A L  
E S T A D O  D O  A M A P Á  
DR. N E W T O N  R A M O S  C H A V E S  
M I N I S T É R I O  P Ú B L I C O  D O  T R A B A 
L H O  D A  8' R E G I Ã O  
DR."RITA P I N T O  D A  C O S T A  D E  M E N 
D O N Ç A
V A N J A  N A Z A R É  D A  SILVA R O D R I 
G U E S  E  O U T R O S  
DR. J O S É  C A X I A S  L O B A T O  
U N I Ã O  F E D E R A L
DR. W A L T E R  D O  C A R M O  B A R L E T T A
T R T  D A  8* R E G I Ã O
R O A R  - 547470 / 1999-7 TRT DA 2A.
REGIÃO
MIN. J O S É  L U C I A N O  D E  C A S T I L H O  
P E R E I R A
R Á P I D O  Z EFIR J Ú N I O R  
DR. C L Á U D I O  H E N R I Q U E  C O R R Ê A  
V E R C I N O  F E R R E I R A  D E  O L I V E I R A  
DR. J O S É  F R A N C I S C O  LEITE 
R O A R  - 551288 / 1999-9 TRT DA 4A. 
REGIÃO
MIN. J O S É  L U C I A N O  D E  C A S T I L H O  
P E R E I R A
M A T I L D E  P AI VA D O S  S A N T O S
DR. B R U N O  J ÚL IO K A H L E  F I L H O
M U N I C Í P I O  D E  G R A V A T A Í
DR." V A L E S C A  G O B B A T O
R O A R  - 553139 / 1999-7 TRT DA IA.
REGIÃO
MIN. IVES G A N D R A  M A R T I N S  FI
L H O
A R I S C O  I N D U S T R I A L  L TD A.
DR. C É L I O  J O S É  B O A V E N T U R A  C O -  
T R I M
P A U L O  F E R N A N D E S  LEITE E  O U T R O  
( E S P Ó L I O  D E  )
DR. E U G Ê N I O  J O S É  D O S  S A N T O S  
O S  M E S M O S
R O A R  - 555224 / 1999-2 TRT DA 
I4A. REGIÃO
MIN. R O N A L D O  L O P E S  L E A L
M I N I S T É R I O  P Ú B L I C O  D O  T R A B A -  '
L H O  D A  14" R E G I Ã O
DR. J O Ã O  B A T I S T A  M A R T I N S  C É S A R
A R N A L D O  F E R R A R I
DR. E L T O N  J O S É  ASSIS
C O M P A N H I A  D E  Á G U A S  E E S G O S -
T O S  D E  R O N D Ô N I A  S.A. C A E R D
DR." R O S Á R I A  G O N Ç A L V E S  N O V A I S
M A R Q U E S
R O A G  - 557519 / 1999-5 TRT DA 
17A. REGIÃO
MIN. R O N A L D O  L O P E S  L E A L  
L O G A S A  - I N D Ú S T R I A  E  C O M É R C I O  
S.A.
DR." D E N I S E  P E Ç A N H A  S A R M E N T O  
D O G L I O T T I
I N Á C I O  N U N E S  D O S  S A N T O S  
DR' C L Á U D I O  L EI TE D E  A L M E I D A  
R O A R  - 562865 / 1999-5 TRT DA 2A. 
REGIÃO
MIN. J O Ã O  O R E S T E  D A L A Z E N  
W A R M A N  H E R O  E Q U I P A M E N T O S  
LTDA.
DR. A N T Ô N I O  C A R L O S  V I A N N A  D E  
B A R R O S
V A L D E C I  C A R N E I R O  D E  S O U Z A

A D V O G A D O S

PROCESSO
R E L A T O R
R E C O R R E N T E

A D V O G A D O S

R E C O R R I D O

A D V O G A D O
PROCESSO
R E L A T O R
R E C O R R E N T E

P R O C U R A D O R A

R E C O R R E N T E

A D V O G A D A

: DR. A N T Ô N I O  R O S E L L A  E  DR. UBI- 
R A J A R A  W A N D E R L E Y  LINS J Ú N I O R  

: R O A R  - 570359 / 1999-2 T R T  D A  4A. 
R E G I Ã O

: MIN. J O Ã O  O R E S T E  D A L A Z E N  
: B A N C O  D O  E S T A D O  D O  R I O  G R A N 
D E  D O  S U L  S.A.

: DR." M A R I A  R E G I N A  S C H A F E R  LO- 
R E T O  E  DR. J O S É  A L B E R T O  C O U T O  
M A C I E L

: S I N D I C A T O  D O S  E M P R E G A D O S  E M  
E S T A B E L E C I M E N T O S  B A N C Á R I O S  
D O  R I O  G R A N D E .  S Ã O  J O S É  D O  
N O R T E ,  S A N T A  V I T Ó R I A  D O  P A L 
M A R  E C H U Í  

: DR. A R L I N D O  M A N S U R  
: R X O F R O A R  - 571175 / 1999-2 TRT 
DA 2A. REGIÃO 

: MIN. J O Ã O  O R E S T E  D A L A Z E N  
: M I N I S T É R I O  P Ú B L I C O  D O  T R A B A 
L H O  D A  2* R E G I Ã O  

: DR." A N A  F R A N C I S C A  M O R E I R A  D E  
S O U Z A  S A N D E N

: M U N I C Í P I O  D E  S Ã O  C A E T A N O  D O  
S U L

: DR." N E U S A  M A R I A  T I M P A N I
R E C O R R I D O S R O S A  M A R I A  S O R C E  F E R R E I R A  E 

O U T R O S

A D V O G A D O
R E M E T E N T E
PROCESSO

R E L A T O R
A G R A V A N T E

A D V O G A D O
A G R A V A D O
A D V O G A D O
PROCESSO
R E L A T O R
R E C O R R E N T E
A D V O G A D O
R E C O R R I D A

A D V O G A D O
PROCESSO
R E L A T O R

A U T O R

A D V O G A D O

R É U

A D V O G A D O
PROCESSO

R E L A T O R

R E C O R R E N T E
A D V O G A D O
R E C O R R I D A
A D V O G A D O
PROCESSO
R E L A T O R
R E C O R R E N T E

P R O C U R A D O R
R E C O R R I D A
A D V O G A D O
R E C O R R I D A

A D V O G A D A
PROCESSO
R E L A T O R
R E C O R R E N T E

A D V O G A D O
R E C O R R E N T E S
A D V O G A D O

R E C O R R I D O S
PROCESSO
R E L A T O R
R E C O R R E N T E

A D V O G A D O
R E C O R R I D A

A D V O G A D O
PROCESSO
R E L A T O R

: DR. B E R N A R D I N O  M A R Q U E S  F I L H O  
: T R T  D A  2* R E G I Ã O  
: AIRO - 571929 / 1999-8 TRT D A  13A. 
REGIÃO

: MIN. R O N A L D O  L O P E S  L E A L  
: F U N D A Ç Ã O  S A E L P A  D E  S E G U R I D A 
D E  S O C I A L  - S A E L P A  

: DR. N O R M A N D O  A R A Ú J O  D E  S Á  
: LUIS H E R M A N O  A R A Ú J O  G U E R R A  
: DR. F R A N C I S C O  A T A Í D E  D E  M E L O  
: R O A R  - 573127 / 1999-0 TRT DA 
15A. REGIÃO

: MIN. J O Ã O  O R E S T E  D A L A Z E N  
: G I S L A I N E  E S T E R  D I A S  G O N Ç A L V E S  
: DR. J O S É  A P A R E C I D O  D E  O L I V E I R A  
: U N I V E R S A L  I N D Ú S T R I A S  G E R A I S  
LTDA.

: DR. A R L I N D O  C E S T A R O  F I L H O  
: A C  - 578428 / 1999-1
: MIN. A N T Ô N I O  J O S É  D E  B A R R O S  LE- 
V E N H A G E N

: U N I B A N C O  - U N I Ã O  D E  B A N C O S  
B R A S I L E I R O S  S.A.

: DR. A L E X A N D R E  C A P U T O  B A R R E 
T O

: S I N D I C A T O  D O S  E M P R E G A D O S  E M  
E S T A B E L E C I M E N T O S  B A N C Á R I O S  
D E  C H A P E C Ó / S C  

: DR. N I L T O N  C O R R E I A  
: R O A R  - 585908 / 1999-8 TRT D A  2A. 
REGIÃO

: MIN. J O S É  L U C I A N O  D E  C A S T I L H O  
P E R E I R A

: S I L A N E  F E R R E I R A  D E  O L I V E I R A  
: DR. M A R C O S  BIASIOLI 
: M A G L I  V I A G E N S  E  T U R I S M O  LTDA.
: DR. A D I L S O N  B E R N A R D I N O  
: R O A R  - 587843 / 1999-5 TRT DA 
14A. REGIÃO

: MIN. R O N A L D O  L O P E S  L E A L  
: M I N I S T É R I O  P Ú B L I C O  D O  T R A B A 
L H O  D A  14* R E G I Ã O  

: DR. J O Ã O  B A T I S T A  M A R T I N S  C É S A R  
: J O S E F I N A  R I Ç A  M O U R Â O  
: DR. L E N I E R T A N  M A R I A N O  
: C O M P A N H I A  D E  Á G U A S  E  E S G O S -  
T O S  D E  R O N D Ô N I A  S.A. C A E R D  

: DR." S I M O N E  D A  C O S T A  S A L I M  
: R O A R  - 594752 / 1999-9 TRT DA 6A. 
REGIÃO

: MIN. R O N A L D O  L O P E S  L E A L  
: S E R V I Ç O  F E D E R A L  D E  P R O C E S S A 

M E N T O  D E  D A D O S  - S E R P R O  
: DR. R O G É R I O  A V E L A R  
: A L M I R  J O S É  F R E I R E  E O U T R O S  
: DR. M A U R Í C I O  R A N D S  C O E L H O  

B A R R O S  
: O S  M E S M O S
: R O A R  - 595123 / 1999-2 TRT DA 8A. 
REGIÃO

: MIN. J O Ã O  O R E S T E  D A L A Z E N  
: R A I M U N D O  J O R G E  F E R R E I R A  D A  
C R U Z

: DR. M Á R C I O  M O T A  V A S C O N C E L O S  
: C E N T R A I S  E L É T R I C A S  D O  P A R Á  
S.A. - C E L P A

: DR. L Y C U R G O  L EI TE N E T O  
: R O M S  - 597240 / 1999-9 TRT DA 
10A. REGIÃO

: MIN. J O Ã O  O R E S T E  D A L A Z E N

R E C O R R E N T E
A D V O G A D O
R E C O R R I D A
A D V O G A D O
R E C O R R I D A
A U T O R I D A D E  C O A -
T O R A
PROCESSO
R E L A T O R

A U T O R

P R O C U R A D O R
I N T E R E S S A D A S

A D V O G A D O
R E M E T E N T E

PROCESSO
R E L A T O R
A U T O R A

A D V O G A D O
R É U
PROCESSO

R E L A T O R
A G R A V A N T E

A D V O G A D O
A G R A V A D A
P R O C U R A D O R A

PROCESSO
R E L A T O R  ' 
A G R A V A N T E

A D V O G A D O
A G R A V A D O
A D V O G A D O
PROCESSO

R E L A T O R

R E C O R R E N T E
A D V O G A D O
R E C O R R I D O
A D V O G A D O S

PROCESSO

R E L A T O R

R E C O R R E N T E
P R O C U R A D O R
R E C O R R I D O
A D V O G A D O

R E M E T E N T E
PROCESSO

R E L A T O R
R E C O R R E N T E
A D V O G A D O

R E C O R R I D O  
A D V O G A D O  
A U T O R I D A D E  C O A -  
T O R A  
PROCESSO

R E L A T O R

R E C O R R E N T E

A D V O G A D O
R E C O R R E N T E S

A D V O G A D O
R E C O R R I D O S
A D V O G A D O
PROCESSO

R E L A T O R

A G R A V A N T E
P R O C U R A D O R

A G R A V A D O S
A D V O G A D O

PROCESSO

: C L Á U D I O  LUÍS D O S  S A N T O S  
: DR. J O S É  L I N E U  D E  FRE ITAS 
: C O N E C T A  E N G E N H A R I A  LTDA.
: DR. É R I C O  A L B E R T  P A Y À O  
: C A P E L A  O B R A S  I N D U S T R I A I S  L T D A .  
: JUIZ P R E S I D E N T E  D A  14" JCJ DE 

B R A S Í L I A
: RXOFAR - 603689 / 1999-9 TRT D A  
11A. REGIÃO
MIN. J O S É  L U C I A N O  D E  C A S T I L H O  
P E R E I R A

: I N S T I T U T O  N A C I O N A L  D E  C O L O N I 
Z A Ç Ã O  E R E F O R M A  A G R Á R I A  IN
C R A

: DR. V A L D I M I R  M O R A E S  P E S S O A  
: E L I Z A B E T H  M A R I A  D A  SILVA E  O U 
T R A S

: DR. A N T Ô N I O  O N E I L D O  F E R R E I R A  
: T R I B U N A L  R E G I O N A L  D O  T R A B A 

L H O  D A  11" R E G I Ã O  
: A C  - 609077 / 1999-2
: MIN. R O N A L D O  L O P E S  L E A L  
: C B L  - C O M P A N H I A  B R A S I L E I R A  DE 

LÍTIO
: DR. N I L T O N  C O R R E I A  
: J O S É  D E  J E S U S  O L I V E I R A  
: A-RXOFROAR - 611777 / 1999-7 TRT 
DA 17A. REGIÃO

: MIN. R O N A L D O  L O P E S  L E A L  
: J O S É  C A R L O S  H E R B S T  ( E S P Ó L I O  
D E  )

: DR. J OS É T O R R E S  D A S  N E V E S  
: U N I Ã O  F E D E R A L  
: DR." M A R I A  J O S É  O L I V E I R A  L I M A  
R O Q U E

: AG-ROAR - 612141 / 1999-5 T R T  DA 
2A. REGIÃO

: MIN. J O Ã O  O R E S T E  D A L A Z E N  
: I N D Ú S T R I A  M E C Â N I C A  B R A S P A R  

LTDA.
: DR. J O Ã O  L U I Z  A G U I O N  
: W E L N E R  R O D R I G U E S  A L V E S  
. DR. M A R C Í L I O  P E N A C H I O N I  
: R O A R  - 612174 / 1999-0 TRT D A  9A. 
REGIÃO

: MIN. J O S É  L U C I A N O  D E  C A S T I L H O  
P E R E I R A

: S A L E T E  A P A R E C I D A  V I V A N  
: DR. O S V A L D O  G I M E N E S  
: B A N C O  D O  B R A S I L  S.A.
: DR. H E L V É C I O  R O S A  D A  C O S T A  E 
DR. A D R O A L D O  J O S É  G O N Ç A L V E S  

: R X O F R O A R  - 615579 / 1999-9 T R T  
D A  IA. REGIÃO

: MIN. J O S É  L U C I A N O  D E  C A S T I L H O  
P E R E I R A

: M U N I C Í P I O  D O  R I O  D E  J A N E I R O  
: DR. A N T Ô N I O  D I A S  M A R T I N S  N E T O  
: H I L D E B R A N D O  C A R N E I R O  
: DR. C E L S O  M A G A L H Ã E S  F E R N A N 
D E S

: T R T  D A  1* R E G I Ã O  
: R O M S  - 615580 / 1999-0 TRT D A  IA. . 
REGIÃO

: MIN. R O N A L D O  L O P E S  L E A L  
: S I N U B O L  B A R  E D I V E R S Õ E S  L T D A .
: DR. L E O N A R D O  G A R C I A  D E  M A L -  
T O S

: M Á R I O  B A T I S T A  D E  S O U Z A  
: DR. V E N I L S O N  J A C I N T O  B E L I G O L L I  
: JUIZ P R E S I D E N T E  D A  2" JCJ D E  PE- 
T R Ó P O L I S

: R O A R  - 617124 / 1999-9 TRT D A  3A. 
REGIÃO J

: MIN. J O S É  L U C I A N O  D E  C A S T I L H O  1 
P E R E I R A

: A Ç O  M I N A S  G E R A I S  S.A. - A Ç O M I -  
N A S

: DR. W A L M I R  D E  C A S T R O  B R A G A  
: A I R E S  A N T Ô N I O  W E N C E S L A U  E  O U 
T R O S

: DR. J O S É  C A L D E I R A  B R A N T  N E T O  
: A B E L  A B R Ã O  S O B R I N H O  E O U T R O S  
: DR. J O S É  C A L D E I R A  B R A N T  N E T O  
: A-RXOFROAR - 620485 / 2000-6 T R T  
DA IA. REGIÃO
MIN. IVES G A N D R A  M A R T I N S  FI
L H O
B A N C O  C E N T R A L  D O  B R A S I L  
DR. H A R O L D O  M A V I G N I E R  G U E D E S ^  
A L C O F O R A D O  1
J A Y R  D A  SILVA R A M O S  E  O U T R O  
DR. N A P O L E À O  T O M É  D E  C A R V A 
L H O
R O A R  - 620487 / 2000-3 TRT DA 
15A. REGIÃO
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R E L A T O R

R E C O R R E N T E
A D V O G A D O
R E C O R R I D A

A D V O G A D O
PROCESSO

R E L A T O R

R E C O R R E N T E

A D V O G A D O
R E C O R R I D O
A D V O G A D O
PROCESSO

R E L A T O R
R E C O R R E N T E
P R O C U R A D O R
R E C O R R I D A
A D V O G A D A
A U T O R I D A D E  C O A -
T O R A
R E M E T E N T E
PROCESSO
R E L A T O R
R E C O R R E N T E S
A D V O G A D O

R E C O R R I D O

P R O C U R A D O R
PROCESSO
R E L A T O R

A G R A V A N T E
A D V O G A D A

A G R A V A D A
A D V O G A D O
PROCESSO
R E L A T O R
A G R A V A N T E  E  A U 
T O R A
A D V O G A D O

A G R A V A D A  E  R É
A D V O G A D A
PROCESSO

R E L A T O R
R E C O R R E N T E

A D V O G A D A

R E C O R R I D A

A D V O G A D A

A U T O R I D A D E  C O A -
T O R A
PROCESSO

R E L A T O R
A G R A V A N T E

A D V O G A D O S

A G R A V A D A

A D V O G A D O

PROCESSO

R E L A T O R
R E C O R R E N T E
P R O C U R A D O R
R E C O R R I D O S

A D V O G A D O
R E M E T E N T E
PROCESSO

R E L A T O R

A G R A V A N T E

A D V O G A D A

A G R A V A D A  
A U T O R I D A D E  C O A -  
T O R A

MIN. J O S É  L U C I A N O  D E  C A S T I L H O  
P E R E I R A
F E R N A N D O  B A T I S T A  L UI Z 
DR. J O Ã O  D E  S. F I L H O  
E U C A T E X  S.A. I N D Ú S T R I A  E  C O M É R 
CIO
DR. M A N O E L  N O B R E G A
R O A R  - 620932 / 2000-0 TRT D A  2A.
REGIÃO
JUIZ M Á R C I O  R I B E I R O  D O  V A L L E  
( C O N V O C A D O )
E M P R E S A  D E  Á G U A S  M I N E R A I S  O N -  
D I N A  LTDA.
DR. J O S É  F R A N C I S C O  M A R Q U E S
C A R L O S  H U M B E R T O  B A S T O S
DR. L U I Z  P A V É S I O  J Ú N I O R
R X O F R O M S  - 623048 / 2000-6 TRT
D A  IA. R E G I Ã O
MIN. R O N A L D O  L O P E S  L E A L
U N I Ã O  F E D E R A L
DR. J. M A U R O  M O N T E I R O
N E Y D E  L A U T E R B A C H  K R A U S
DR." M I R I A M  D E  A R A Ú J O  P A S T O R
JUIZ P R E S I D E N T E  D A  2’ JCJ D E  PE-
T R Ó P O L I S
T R T  D A  Ia R E G I Ã O
R O A R  - 629167 / 2000-5 TRT DA 3A.
REGIÃO
MIN. G E L S O N  D E  A Z E V E D O  
A N T Ô N I O  N E V E S  SILVA E  O U T R O S  
DR. L O N G U I N H O  D E  F R E I T A S  B U E 
N O
E S T A D O  D E  M I N A S  G E R A I S  ( S U C E S 
S O R  D A  C A I X A  E C O N Ô M I C A  D E  M I 
N A S  G E R A I S  - M I N A S C A I X A )
DR. R O N A L D O  M A U R Í L I O  C H E I B  
A-ROIVC - 637726 / 2000-0 TRT DA 
9A. REGIÃO
MIN. A N T Ô N I O  J O S É  D E  B A R R O S  LE- 
V E N H A G E N
B A N C O  A B N  A M R O  R E A L  S.A.
DR.“ M A R I A  C R I S T I N A  I R I G O Y E N  PE- 
D U Z Z I
E L A I N E  C A R N E L O S  C A E T A N O  
DR. Z E N O  S I M M  
AG-AC - 641101 / 2000-0 
MIN. R O N A L D O  L O P E S  L E A L  
I N D Ú S T R I A S  R O M I  S.A.

DR. A G O S T I N H O  T O F F O L I  T A V O L A -  
R O
S UE LI D O S  S A N T O S
DR.S R IT A D E  C Á S S I A  M A R T I N E L L I
R O M S  - 644433 / 2000-6 TRT DA 2A.
REGIÃO
MIN. J O Ã O  O R E S T E  D A L A Z E N  
P A R K Í M E T R O  E S T A C I O N A M E N T O  
S.C. LTDA.
DR.“ L U C I A N A  A P A R E C I D A  S A N 
C H E S  D E  S E N A
V I V I A N E  D O S  S A N T O S  G O N Z A G A  
F E R R E I R A
DR.“ S O L A N G E  A. A R M E L I N  G O N Z A 
G A  F E R R E I R A
JUIZ P R E S I D E N T E  D A  1* JCJ S A N T O  
A N D R É
A-ROMS - 655956 / 2000-7 TRT DA 
17A. REGIÃO
MIN. R O N A L D O  L O P E S  L E A L  
B A N E S T E S  S.A. - B A N C O  D O  E S T A 
D O  D O  ESPÍRITO S A N T O  
DR. F R A N C I S C O  A N T Ô N I O  C A R D O 
S O  F E R R E I R A  E  DR." M A R I A  CRISTI
N A  D A  C O S T A  F O N S E C A  
M A R I A  H E L E N A  D U A R T E  B U S T A 
M A N T E
DR. E U C L É R I O  D E  A Z E V E D O  S A M 
P A I O  J Ú N I O R
R X O F R O A R  - 655969 / 2000-2 TRT 
D A  11A. REGIÃO
MIN. R O N A L D O  L O P E S  L E A L  
U N I Ã O  F E D E R A L  
DR. F R E D E R I C O  D A  SILVA V E I G A  
J A N E T E  S E I X A S  D E  C A S T R O  E  O U 
T R O
DR. M A U R Í C I O  P E R E I R A  D A  SILVA
T R T  D A  11“ R E G I Ã O
AIRO - 658552 / 2000-0 TRT DA ISA.
REGIÃO
MIN. J O S É  L U C I A N O  D E  C A S T I L H O  
P E R E I R A
B R A S K A P  I N D Ú S T R I A  E C O M É R C I O  
S.A.
D R . “ M A R I A  R E G I N A  M. C A M B I A G H I  
VIE IRA
M E I R E  L U C I A N E  D A  SILVA
J UÍ ZA P R E S I D E N T E  D A  1" JCJ D E  SO-
R O C A B A / S P

PROCESSO
R E L A T O R
A G R A V A N T E S

A D V O G A D O S

A G R A V A D O
A D V O G A D A
PROCESSO

R E L A T O R

A G R A V A N T E
A D V O G A D O S

A G R A V A D O
P R O C U R A D O R A

PROCESSO
R E L A T O R

A G R A V A N T E

A D V O G A D O S

: A-ROAR - 661733 / 2000-8 TRT D A  
2A. REGIÃO

: MIN. R O N A L D O  L O P E S  L E A L  
: F I N A S A  - A D M I N I S T R A Ç Ã O  E  P L A 
N E J A M E N T O  S.A. E  O U T R O  

: DR. J A I R O  POLIZZI G U S M A N ,  DR. 
F E R N A N D O  L U I Z  V I C ENTIN I E DR. 
O C T Á V I O  B U E N O  M A G A N O  

: A N T Ô N I O  M A R T I N S  F I L H O  
: DR.“ C E C I L I A  A R A K A K I  
A-ROAR - 662086 / 2000-0 TRT D A  
2A. REGIÃO

: JUIZ H O R Á C I O  R A Y M U N D O  D E  S E N 
N A  PIRES ( C O N V O C A D O )

: M A R I A  B R A Z  D A  SILVA 
: DR. A L B E R T I N O  S O U Z A  O L I V A  E 

DR.“ RITA D E  C Á S S I A  B. L O P E S  
: M U N I C Í P I O  D E  O S A S C O  
: DR.* LIL IAN M A C E D O  C H A M P I  G A L 
L O

: AIRO - 668849 / 2000-4 TRT D A  15A. 
REGIÃO

: MIN. J O S É  L U C I A N O  D E  C A S T I L H O  
P E R E I R A

: R E D E  F E R R O V I Á R I A  F E D E R A L  S.A. 
( E M  L I Q U I D A Ç Ã O  E X T R A J U D I C I A L  - 
I N C O R P O R A D O R A  D A  F E P A S A )

: DR. L U I Z  F E R N A N D O  M A I A ,  DR. J U 
L I A N O  R I C A R D O  D E  V A S C O N C E L -  
L O S  C O S T A  C O U T O  E  DR. G U S T A V O  ' 
A N D È R E  C R U Z

A U T O R I D A D E  C O A -  : JUIZ P R E S I D E N T E  D A  P R I M E I R A  VA- 
T O R A  R A  D O  T R A B A L H O  D E  B Á U R U
PROCESSO : R O A R  - 670174 / 2000-8 TRT DA

17A. REGIÃO
R E L A T O R  : MIN. J O Ã O  O R E S T E  D A L A Z E N
R E C O R R E N T E  : N O R T E  G Á S  B U T A N O  D I S T R I B U I D O 

R A  L TDA.
A D V O G A D O  : DR. R U B E N S  M U S I E L L O
R E C O R R I D O  : S I N D I C A T O  D O S  T R A B A L H A D O R E S

E M  T R A N S P O R T E S  R O D O V I Á R I O S  
N O  E S T A D O  D O  ESP ÍRITO S A N T O  - 
S I N D I R O D O V I Á R I O S  - E S

A D V O G A D O  : DR. F R A N C I S C O  C A R L O S  D E  OL I V E I 
R A  J O R G E

PROCESSO

R E L A T O R

R E C O R R E N T E

A D V O G A D A
R E C O R R I D O
A D V O G A D O

PROCESSO

R E L A T O R

R E C O R R E N T E

A D V O G A D A
R E C O R R I D O
A D V O G A D O

PROCESSO

R E L A T O R
A G R A V A N T E
A D V O G A D O
A G R A V A D O
A D V O G A D O
PROCESSO
R E L A T O R
R E C O R R E N T E
A D V O G A D O
R E C O R R I D A

A D V O G A D O
PROCESSO

R E L A T O R
R E C O R R E N T E

A D V O G A D O
R E C O R R I D O
A D V O G A D O
R E M E T E N T E
PROCESSO
R E L A T O R
R E V I S O R
A U T O R
A D V O G A D O
R É U
A D V O G A D O
PROCESSO

R O A R  - 671242 / 2000-9 TRT DA 
17A. REGIÃO
JUIZ M Á R C I O  R I B E I R O  D O  V A L L E  
( C O N V O C A D O )
C O M P A N H I A  ESPÍRITO S A N T E N S E  
D E  S A N E A M E N T O  - C E S A N  
DR.* W I L M A  C H E Q U E R  B O U - H A B I B  
C A R L O S  N O G U E I R A  D E  M A T T O S  
DR. R O B E R T O  E D S O N  F U R T A D O  CE- 
V I D A N E S
R O A C  - 672963 / 2000-6 TRT DA 
17A. REGIÃO
JUIZ M Á R C I O  R I B E I R O  D O  V A L L E  
( C O N V O C A D O )
C O M P A N H I A  ESPÍRITO S A N T E N S E  
D E  S A N E A M E N T O  - C E S A N  
DR.“ W I L M A  C H E Q U E R  B O U - H A B I B  
C A R L O S  N O G U E I R A  D E  M A T T O S  
DR. R O B E R T O  E D S O N  F U R T A D O  CE- 
V I D A N E S
AG-ROAR - 676905 / 2000-1 TRT D A  
2A. REGIÃO
MIN. J O Ã O  O R E S T E  D A L A Z E N  
K L A B I N  K I M B E R L Y  S.A.
DR. W A L T E R  A U G U S T O  T E I X E I R A  
F Á B I O  S A N T A N A  S O A R E S  
DR. M A R C O  A N T Ô N I O  L O T T I  
R O A R  - 677276 / 2000-5 TRT D A  2A. 
REGIÃO
MIN. R O N A L D O  L O P E S  L E A L  
L I N D O M A R  A B D A L A  L EITE 
DR. H I R O S H I  H I R A K A W A  
M A R C A S  F A M O S A S  C O M É R C I O  E 
I M P O R T A Ç Ã O  LTDA.
DR. W A G N E R  B I R V A R  S A N C H E S  
R X O F R O A C  - 677841 / 2000-6 TRT 
DA 17A. REGIÃO 
MIN. R O N A L D O  L O P E S  L E A L  
M U N I C Í P I O  D E  C A C H O E I R O  D E  ITA- 
P E M I R I M
DR. J O Ã O  A P R Í G I O  M E N E Z E S
J O S É  R O B E R T O  G R E G G I O
DR. J E F F E R S O N  P E R E I R A
T R T  D A  17" R E G I Ã O
A R  - 678091 / 2000-1
MIN. J O Ã O  O R E S T E  D A L A Z E N
MIN. G E L S O N  D E  A Z E V E D O
N E L I O  D I A S  M O R E I R A
DR. V I V A L D O  P E R E I R A  D A  SILVA
A N T A R E S  T Á X I  A É R E O  LTDA.
DR. J O S É  A L B E R T O  C O U T O  M A C I E L  
A-ROAR - 681939 / 2000-5 TRT DA 
IA. REGIÃO

R E L A T O R
A G R A V A N T E
A D V O G A D O S

A G R A V A D A

A D V O G A D O
PROCESSO
R E L A T O R
R E C O R R E N T E

A D V O G A D O
R E C O R R I D O S
A D V O G A D A

A U T O R I D A D E  C O A -
T O R A
PROCESSO
R E L A T O R

R E C O R R E N T E

A D V O G A D O S

R E C O R R E N T E

A D V O G A D O S

R E C O R R I D O S
PROCESSO
R E L A T O R

A G R A V A N T E
P R O C U R A D O R E S

A G R A V A D O

A D V O G A D O
PROCESSO

R E L A T O R

MIN. R O N A L D O  L O P E S  L E A L  
A R L I  Q U I N H Õ E S  P A E S  E  O U T R O S  
DR. J O S É  T O R R E S  D A S  N E V E S  E  
DR. A N T Ô N I O  D A  C O S T A  M E D I N A  
F U N D A Ç Ã O  P E T R O B R Á S  D E  S E G U R I 
D A D E  S O C I A L  - P E T R O S  
DR. R U Y  J O R G E  C A L D A S  P E R E I R A  
R O M S  - 681947 / 2000-2 TRT DA 
15A. REGIÃO
MIN. G E L S O N  D E  A Z E V E D O  
C O M P A N H I A  A N T A R C T I C A  P A U L I S 
T A  - I B B C
DR. H I L L A S  M A R I A N T E  
E LI AS A L V E S  D A  SILVA E  O U T R O S  
DR.“ D E l S E  L Ú C I D E  GIGLIOTT I J A 
C I N T O

: JUIZ P R E S I D E N T E  D A  8“ JCJ D E  C A M -  
PINAS/SP

: R O A R  - 681951 / 2000-5 TRT D A  IA. 
REGIÃO

: MIN. J O S É  L U C I A N O  D E  C A S T I L H O  
P E R E I R A

: R U T E  M A N H Ã E S  F R E I R E  D O  A M A 
R A L

: DR. J O S É  E Y M A R D  L O G U É R C I O  E 
DR.* M Y R I A M  D E N I S E  D A  SIL VEIRA 
D E  L I M A

: U N T B A N C O  - U N I Ã O  D E  B A N C O S  
B R A S I L E I R O S  S.A.

: DR. C L Á U D I O  B R A Z I L  VI E I R A  E 
DR." C R I S T I A N A  R O D R I G U E S  G O N T I -  
JO

: O S  M E S M O S
: A-RXOFROAR - 686569 / 2000-9 TRT 
D A  4A. REGIÃO

: JUIZ M Á R C I O  R I B E I R O  D O  V A L L E  
( C O N V O C A D O )

: U N I Ã O  F E D E R A L
: DR. W A L T E R  D O  C A R M O  B A R L E T T A  
E  DR.’ S A N D R A  W E B E R  D O S  REIS 

: S I N D I C A T O  D O S  S E R V I D O R E S  F E D E 
R A I S  D O  R I O  G R A N D E  D O  S U L  - SIN- 
D I S E R F

: DR. M A R C E L O  G A R C I A  D A  C U N H A  
: A-ED-ROAR - 689950 / 2000-2 TRT 
D A  15A. REGIÃO

: MIN. IVES G A N D R A  M A R T I N S  FI
L H O

A G R A V A N T E  E  E M -  : S I N D I C A T O  D O S  E M P R E G A D O S  E M  
B A R G A D O  E S T A B E L E C I M E N T O S  B A N C Á R I O S

D E  P I R A C I C A B A  E  R E G I Ã O
A D V O G A D O S  : DR. J O S É  T O R R E S  D A S  N E V E S  E

DR. W I N S T O N  S E B E
A G R A V A D O  E  E M -  : B A N C O  D O  B R A S I L  S.A. 
B A R G A N T E
A D V O G A D O S  : DR. R I C A R D O  LEITE L U D U V I C E  E

DR. J O S É  A P A R E C I D O  B U I N
PROCESSO
R E L A T O R
AGRAVANTE
P R O C U R A D O R E S

A-RXOFROAR - 690392 / 2000-5 TRT 
D A  11A. REGIÃO
MIN. R O N A L D O  L O P E S  L E A L  
U N I Ã O  F E D E R A L
DR. W A L T E R  D O  C A R M O  B A R L E T T A  
E  DR. F R E D E R I C O  D A  SILVA V E I G A

AGRAVADA
A D V O G A D O
PROCESSO
RELATOR
AGRAVANTE
TORA
A D V O G A D A  
AGRAVADA E 
A D V O G A D A

: M A R I A  D A  C O N C E I Ç Ã O  S O A R E S  
C O I M B R A

: DR. L A V O I S I E R  A R N O U D  
: A G - A C  - 692906 / 2000-4 
: MIN. R O N A L D O  L O P E S  L E A L  

E A U -  : F U N D A Ç Ã O  E D U C A C I O N A L  D A  R E 
G I Ã O  D E  J O I N V I L L E  - F U R J  

: DR.“ O N D I N A  P I M O N T  B E R N D T  
R É  : E N E I D A  R A Q U E L  D E  S T H I A G O

: DR.“ M Á R C I A  R E G I N A  B R A N D  G O 
M E S

PROCESSO

R E L A T O R
R E C O R R E N T E
A D V O G A D O
R E C O R R I D A
A D V O G A D O
R E C O R R I D O

A U T O R I D A D E  C O A -
T O R A
PROCESSO
R E L A T O R

R O M S  - 693845 / 2000-0 TRT DA 
15A. REGIÃO
MIN. R O N A L D O  L O P E S  L E A L  
G E N É Z I O  M O R A L E S  Â N G E L O  
DR. J O S É  G E R A L D O  M A L A Q U I A S  
C A I X A  E C O N Ô M I C A  F E D E R A L  - C E F  
DR. M A R C E L O  F E R R E I R A  A B D A L L A  
M U N I C Í P I O  D A  E S T Â N C I A  D E  
Á G U A S  D E  S A N T A  B Á R B A R A  
JUIZ P R E S I D E N T E  D A  JCJ D E  AVA- 
RÉ/SP
R O M S  - 693852 / 2000-3 TRT DA 
15A. REGIÃO
MIN. J O Ã O  O R E S T E  D A L A Z E N

R E C O R R E N T E

A D V O G A D O

R E C O R R I D O

A D V O G A D O

: P R O V E Z A  F A C A S  I N D U S T R I A I S  LT
DA.

: DR. S É R G I O  G A L V Ã O  D E  S O U Z A  
C A M P O S

: M A N U E L  G U I L H E R M E  C O U T I N H O  
G O M E S

: DR. A N T Ô N I O  D E  S O U S A  F E R N A N 
D E S

A U T O R I D A D E  C O A -  : JUIZ P R E S I D E N T E  D A  V A R A  D O  T R A -  
T O R A  B A L H O  D E  ITU
PROCESSO : R O M S  - 695761 / 2000-1 TRT DA 6A.

REGIÃO
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R E L A T O R

R E C O R R E N T E

A D V O G A D O

R E C O R R I D O
A D V O G A D O

R E C O R R I D A

A D V O G A D A  
A U T O R I D A D E  COA- 
T O R A  
PROCESSO
R E L A T O R

R E C O R R E N T E
A D V O G A D O
R E C O R R I D O
A D V O G A D O
PROCESSO
R E L A T O R
R E C O R R E N T E

A D V O G A D A
R E C O R R I D A
A D V O G A D A

A U T O R I D A D E  C O A -  
T O R A

PROCESSO

R E L A T O R

A U T O R A

P R O C U R A D O R

I N T E R E S S A D A
A D V O G A D O
R E M E T E N T E
PROCESSO

R E L A T O R

R E C O R R E N T E
A D V O G A D O S

R E C O R R I D A

A D V O G A D O S

PROCESSO

R E L A T O R

A G R A V A N T E
A D V O G A D O

A G R A V A D O
A D V O G A D O
A G R A V A D A

PROCESSO

R E L A T O R
R E C O R R E N T E
A D V O G A D O

R E C O R R I D O

A D V O G A D A
PROCESSO

R E L A T O R
R E C O R R E N T E

A D V O G A D O
R E C O R R I D A
A D V O G A D O

A U T O R I D A D E  C O A -  
T O R A
PROCESSO
R E L A T O R

R E C O R R E N T E
A D V O G A D O
R E C O R R I D O
A D V O G A D A

: MIN. A N T Ô N I O  J OS É D E  B A R R O S  LE- 
V E N H A G E N

: F U N D A Ç Ã O  O S C A R  M O R E I R A  PIN
T O  - F O M O P

DR. E D M I L S O N  B O A V I A G E M  A L B U 
Q U E R Q U E  M E L O  J Ú N I O R  
J A N I L S O N  G O M E S  D A  SILVA 
DR. J O S É  M A R C O S  D O  ESPÍRITO 
S A N T O
R Á D I O  V E N E Z A  LTDA. ( R Á D I O  C I D A 
DE)
DR.* S Ô N I A  F E R R E I R A  B A R B O S A
JUIZ P R E S I D E N T E  D A  II* V A R A  D O
T R A B A L H O  D O  R E C I F E
R O A R  - 695783 / 2000-8 TRT DA 6A.
REGIÃO
MIN. A N T Ô N I O  J O S É  D E  B A R R O S  LE- 
V E N H A G E N
C A N T I N A  C A S T E L O  LTDA.
DR. D A N I L O  C A V A L C A N T I
A N T Ô N I O  F R A N C I S C O  D A  M A T A
DR. D O R G I V A L  V I C E N T E
R O M S  - 696736 / 2000-2 TRT D A  2A.
REGIÃO
MIN. J O Ã O  O R E S T E  D A L A Z E N  
C O L É G I O  A T E N E U  D E  S Ã O  C A E T A 
N O  D O  S U L
DR.* M A R I A  H E L E N A  G. R. P A D I A L  
I V Â N I A  P E R A Ç O L I  M O N T E I R O  
DR.* C L Á U D I A  R E G I N A  M O N T E I R O  
P E R E I R A
JUIZ P R E S I D E N T E  D A  1* V A R A  D O  
T R A B A L H O  D E  S Ã O  C A E T A N O  D O  
S U L
RXOFAR - 704540 / 2000-4 TRT DA 
11A. REGIÃO
JUIZ M Á R C I O  R I B E I R O  D O  V A L L E  
( C O N V O C A D O )
E S C O L A  T É C N I C A  F E D E R A L  D O  
A M A Z O N A S
DR. A D E L S O N  M O N T E I R O  D E  A N 
D R A D E
N A I R  C A R D O S O  D E  FRE ITAS
DR. M A U R Í C I O  P E R E I R A  D A  SILVA
T R T  D A  11“ R E G I Ã O
R O A R  - 705500 / 2000-2 TRT DA 9A.
REGIÃO
JUIZ M Á R C I O  R I B E I R O  D O  V A L L E  
( C O N V O C A D O )
L E O N E L  R O C H A
DR. J O S É  T O R R E S  D A S  N E V E S ,  DR. 
M A R C O  C É Z A R  T R O T T A  T E L L E S  E 
DR.* S A N D R A  M Á R C I A  C. T O R R E S  
D A S  N E V E S
A D M I N I S T R A Ç Ã O  D O S  P O R T O S  D E  
P A R A N A G U Á  E  A N T O N I N A  - A P P A  
DR. E L T O N  L U I Z  B R A S I L  R U T K O W S -  
KI E  DR. A L M I R  H O F F M A N N  D E  L A 
R A  J Ú N I O R
AIRO - 706340 / 2000-6 TRT DA IA. 
REGIÃO
MIN. J O S É  L U C I A N O  D E  C A S T I L H O  
P E R E I R A
D E R V A L  C A R D O S O  G O M E S  
DR. C A R L O S  A L B E R T O  D E  O L I V E I 
R A  P I N H E I R O
J E A N  C A R L O S  F E L I X  B A R B I O  
DR. A L B E R T O  M O I T A  P R A D O  
I Z A B E L  E  D E R V A L  D E C O R A Ç Õ E S  
LTDA.
R O A R  - 711429 / 2000-0 TRT DA 2A. 
REGIÃO
MIN. J O Ã O  O R E S T E  D A L A Z E N  
M E C A N O  F A B R I L  LTDA.
DR. J O S É  A L C I D E S  D E  C A M P O S  
M A R Q U E S
M A N O E L  F E R N A N D E S  D E  O L I V E I R A  
S O B R I N H O
DR.* L I L I A N A  D E L  P A P A  D E  G O D O Y  
R O M S  - 712217 / 2000-4 TRT DA 2A. 
REGIÃO
MIN. J O Ã O  O R E S T E  D A L A Z E N  
V I A Ç Ã O  A É R E A  S Ã O  P A U L O  S.A. - 
V A S P
DR. L U C I A N O  B A C C I O T T E  R A M O S  
R O S A N A  A M B R O S A N O  F I N H O L D T  
DR. M A N O E L  J O S É  D E  A L E N C A R  FI
L H O
JUIZ T I T U L A R  D A  35“ V A R A  D O  T R A 
B A L H O  D E  S Ã O  P A U L O  
R O M S  - 713963 / 2000-7 TRT DA 2A. 
REGIÃO
MIN. A N T Ô N I O  J O S É  D E  B A R R O S  LE- 
V E N H A G E N
R Ô M U L O  L I N H A R E S  F R A G A  J Ú N I O R  
DR. R A U L  T A V A R E S  D A  SILVA 
V D O  D O  B R A S I L  LTDA.
DR.* R O S A N A  DINIZ D E  S O U Z A  F O Z

A U T O R I D A D E S
C O A T O R A S

PROCESSO
R E L A T O R

A G R A V A N T E
A D V O G A D O
A G R A V A D O

A D V O G A D A

PROCESSO
R E L A T O R

R E C O R R E N T E

A D V O G A D O S

R E C O R R I D O  
A D V O G A D A  :

A U T O R I D A D E  C O A -  : 
T O R A
PROCESSO :
R E L A T O R
A G R A V A N T E

A D V O G A D O
A G R A V A D A

PROCESSO
R E L A T O R

A U T O R
A D V O G A D O
R É U

PROCESSO
R E L A T O R

A G R A V A N T E
A D V O G A D O S

A G R A V A D O
A D V O G A D O

JUIZ T I T U L A R  D A  1* V A R A  D O  T R A 
B A L H O  D E  S Ã O  P A U L O  E W A G N E R  
J O S É  D E  S O U Z A  - JUIZ R E L A T O R  
D A  2* T U R M A  D O  T R T  2* R E G I Ã O  
AIRO - 716043 / 2000-8 TRT DA IA. 
REGIÃO
JUIZ H O R Á C I O  R A Y M U N D O  D E  S E N 
N A  PIRES ( C O N V O C A D O )
B A N C O  D O  B R A S I L  S.A.
DR. R I C A R D O  M A R T I N S  R O D R I G U E S  
S I N D I C A T O  D O S  E M P R E G A D O S  E M  
E S T A B A L E C I M E N T O S  B A N C Á R I O S  
D O  M U N I C Í P I O  D O  R I O  D E  J A N E I R O  
DR.“ C É L I A  M A R I A  F E R N A N D E S  B E L 
M O N T E
R O M S  - 717771 / 2000-9 TRT DA 9A. 
REGIÃO
MIN. A N T Ô N I O  J O S É  D E  B A R R O S  LE- 
V E N H A G E N
H S B C  B A N K  B R A S I L  S.A. - B A N C O  
M Ú L T I P L O
DR. M A D E L O N  R A V A Z Z I  H E Y L -  
M A N N  E  DR.* C R I S T I A N A  R O D R I 
G U E S  G O N T I J O  
P E D R O  SIV I E R O
DR.* C R I S T I A N E  B E L I N A T I  G A R C I A  
L O P E S
JUIZ T I T U L A R  D A  3* V A R A  D O  T R A 
B A L H O  D E  M A R I N G Á  
AG-AC - 718145 / 2000-3 
MIN. J O Ã O  O R E S T E  D A L A Z E N  
S I N D I C A T O  D O S  T R A B A L H A D O R E S  
F E D E R A I S  D A  P R E V I D Ê N C I A  E S A Ú 
D E  D O  E S T A D O  D O  R I O  G R A N D E  
D O  N O R T E  - S I N D P R E V S / R N  
DR. V I C T O R  R U S S O M A N O  J Ú N I O R  
F U N D A Ç Ã O  N A C I O N A L  D E  S A Ú D E  - 
F N S
A C  - 721042 / 2001-7
MIN. J O S É  L U C I A N O  D E  C A S T I L H O  
P E R E I R A
B A N C O  D A  A M A Z Ô N I A  S.A.
DR. P E D R O  L O P E S  R A M O S  
S I N D I C A T O  D O S  E M P R E G A D O S  E M  
E S T A B E L E C I M E N T O S  B A N C Á R I O S  
D O  E S T A D O  D E  M A T O  G R O S S O  D O  
S U L
AG-AC - 730814 / 2001-5
MIN. A N T Ô N I O  J O S É  D E  B A R R O S  LE-
V E N H A G E N
M O L E X  B R A S I L  LTDA.
DR. S É R G I O  P A U L A  S O U Z A  C A I U B Y  
E  DR. J U R A N D I R  F E R N A N D E S  D E  
S O U S A
N I L O  M Á R C I O  V A L E N Ç A  D O S  REIS 
DR. P E D R O  V I D A L  N E T O

Os processos constantes desta pauta gue não forem julga
dos na sessão a que se referem ficam automaticamente adiados para 
as próximas que se seguirem, independentemente de nova publi

cação.
Brasília-DF, 7 de maio de 2001 

Sebastião Duarte Ferro 
Diretor da Secretaria da Subseção II 

Especializada e m  Dissídios Individuais

(Of. El. n° sdi277/200!)

S E C R E T A R I A  D A  Q U A R T A  T U R M A
Q U A R T A  T U R M A

Intimações e m  conformidade c o m  o "caput" do art. 3o da Resolução 
Administrativa n° 736/2000:

C E R T I D Ã O  D E  J U L G A M E N T O  
PROCESSO: AIRR-640032/2000.5
C E R T I F I C O  que a 4a. Turma do Tribunal Superior do Tra

balho, e m  Sessão Ordinária hoje realizada, sob a Presidência do 
Exmo. Ministro Milton de Moura França, Relator, presentes o Exmo. 
Ministro Antônio José de Barros Levenhagen, a Exma. Juíza C o n 
vocada Beatriz Brun Goldschmidt e a Exma. Procuradora Regional do 
Trabalho, Dra. Evany de Oliveira Selva, DECIDIU, por unanimidade, 
dar provimento ao agravo de instrumento para, destrancado o recurso, 
determinar seja submetido a julgamento na primeira sessão ordinária 
subsequente à publicação da certidão de julgamento do presente agra
vo (13* Sessão Ordinária, a ser realizada e m  16/05/01, às 09h00), 
reautuando-o c om o recurso de revista, observando-se daí e m  diante o 
procedimento relativo a este.

Agravante(s): Enio Darci Cerentini 
Advogado: Dr. Celso Hagemann
Agravado(s): Companhia Estadual de Energia Elétrica - CE- 

E E
Advogada: Dra. Karla Silva Pinheiro Machado 
Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé.

Sala de Sessões, 18 de abril de 2001.
Raul Roa Calheiros

Diretor da Secretaria da 4’ Turma
C E R T I D Ã O  D E  J U L G A M E N T O  

PROCESSO: AIRR-661676/2000.1 
C E R T I F I C O  que a 4a. Turma do Tribunal Superior do Tra

balho, e m  Sessão Ordinária hoje realizada, sob a Presidência do 
Exmo. Ministro Milton de Moura França, Relator, presentes o Exmo. 
Ministro Antônio José de Barros Levenhagen, a Exma. Juíza C o n 
vocada Beatriz Brun Goldschmidt e a Exma. Procuradora Regional do 
Trabalho, Dra. Evany de Oliveira Selva, DECIDIU, por unanimidade, 
dar provimento ao agravo de instrumento para, destrancado o recurso, 
determinar seja submetido a julgamento na primeira sessão ordinária 
subsequente à publicação da certidão de julgamento do presente agra
vo (13* Sessão Ordinária, a ser realizada e m  16/05/01, às 09h00),

ISSN 1415-1588
nQ 90-E, segunda-feira, 14 de maio de 2001

reautuando-o c om o recurso de revista, observando-se daí e m  diante o 
procedimento relativo a este.

Agravante(s): Usinas Siderúrgicas de Minas Gerais S.A. - 
Usiminas

Advogada: Dra. Ana Maria José Silva de Alencar 
Agravado(s): Adair Carvalhais Braga 
Advogado: Dr. Manoel Frederico Vieira 
Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé.
Sala de Sessões. 18 de abril de 2001.
Raul Roa Calheiros
Diretor da Secretaria da 4* Turma

C E R T I D Ã O  D E  J U L G A M E N T O  
PROCESSO: AIRR-663898/2000.1 
CE R T I F I C O  que a 4a. Turma do Tribunal Superior do Tra

balho, e m  Sessão Ordinária hoje realizada, sob a Presidência do 
Exmo. Ministro Milton de Moura França, presentes o Exmo. Ministro 
Antônio José de Barros Levenhagen, Relator, a Exma. Juíza C o n 
vocada Beatriz Brun Goldschmidt e a Exma. Procuradora Regional do 
Trabalho, Dra. Evany de Oliveira Selva, DECIDIU, por unanimidade, 
dar provimento ao agravo de instrumento para, destrancado o recurso, 
determinar seja submetido a julgamento na primeira sessão ordinária 
subseqüente à publicação da certidão de julgamento do presente agra
vo (13* Sessão Ordinária, a ser realizada e m  16/05/01. às 09h00). 
reautuando-o c o m o  recurso de revista, observando-se daí e m  diante o 
procedimento relativo a este.

Agravante(s): Banco do Brasil S.A.
Advogada: Dra. Sônia Maria R. Colleta de Almeida 
Agravado(s): Pedro Paulo Sledz 
Advogado: Dr. Hamilton Schmidt Costa Filho 
Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé.

Sala de Sessões, 18 de abril de 2001.
Raul Roa Calheiros
Diretor da Secretaria da 4* Turma

C E R T I D Ã O  D E  J U L G A M E N T O  
PROCESSO: AIRR-686861/2000.6 
C E R T I F I C O  que a 4a. Turma do Tribunal Superior do Tra

balho, e m  Sessão Ordinária hoje realizada, sob a Presidência do 
Exmo. Ministro Milton de Moura França, presentes a Exma. Juiza 
Convocada Beatriz Brun Goldschmidt. Relatora, o Exmo. Ministro 
Antônio José de Barros Levenhagen e a Exma. Procuradora Regional 
do Trabalho, Dra. Cristina Soares de Oliveira e Almeida Nobre. 
DECIDIU, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instru
mento para, destrancado o recurso, determinar seja submetido a jul
gamento na primeira sessão ordinária subseqüente à publicação da 
certidão de julgamento do presente agravo (13* Sessão Ordinária, a 
ser realizada e m  16/05/01, às 09h00), reautuando-o c om o recurso de 
revista, observando-se daí e m  diante o procedimento relativo a este. 

Agravante(s): Francisco de Assis Cosme 
Advogado: Dr. Gleuvan Araújo Portela 
Agravado(s): Júlio César Alves Cardoso Teles 
Advogado: Dr. João Medeiros da Rocha Júnior 
Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé.
Sala de Sessões, 28 de março de 2001.
Raul Roa Calheiros
Diretor da Secretaria da 4“ Turma

C E R T I D Ã O  D E  J U L G A M E N T O  
PROCESSO: AIRR-690026/2000.1
C E R T I F I C O  que a 4a. Turma do Tribunal Superior do Tra

balho, e m  Sessão Ordinária hoje realizada, sob a Presidência do 
Exmo. Ministro Milton de Moura França, presentes a Exma. Juiza 
Convocada Beatriz Brun Goldschmidt, Relatora, o Exmo. Ministro 
Antônio José de Barros Levenhagen e a Exma. Procuradora Regional 
do Trabalho, Dra. Evany de Oliveira Selva, DECIDIU, por una
nimidade, dar provimento ao agravo de instrumento para, destrancado 
o recurso, determinar seja submetido a julgamento na primeira sessão 
ordinária subseqüente à publicação da certidão de julgamento do 
presente agravo (13* Sessão Ordinária, a ser realizada e m  16/05/01. às 
09h00), reautuando-o c om o recurso de revista, observando-se daí e m  
diante o procedimento relativo a este.

Àgravante(s): Extravagance Confecções Ltda.
Advogado: Dr. Jonas Jakutis Filho 
Agravado(s): Gisele Caram Sakavícius 
Advogada: Dra. Adriana Botelho Fanganiello Braga 
Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé.
Sala de Sessões, 18 de abril de 2001.
Raul Roa Calheiros

Diretor da Secretaria da 4* Turma 
C E R T I D Ã O  D E  J U L G A M E N T O  

PROCESSO: AIRR-692788/2000.7
C E R T I F I C O  que a 4a. Turma do Tribunal Superior do Tra

balho, e m  Sessão Ordinária hoje realizada, sob a Presidência do 
Exmo. Ministro Milton de Moura França, Relator, presentes o Exmo. 
Ministro Antônio José de Barros Levenhagen, a Exma. Juíza C o n 
vocada Beatriz Brun Goldschmidt e a Exma. Procuradora Regional do 
Trabalho, Dra. Evany de Oliveira Selva, DECIDIU, por unanimidade, 
dar provimento ao agravo de instrumento para, destrancado o recurso, 
determinar seja submetido a julgamento na primeira sessão ordinária 
subseqüente à publicação da certidão de julgamento do presente agra
vo (13* Sessão Ordinária, a ser realizada

e m  16/05/01, às 09h00), reautuando-o c om o recurso de re
vista, observando-se daí e m  diante o procedimento relativo a este.

Agravante(s): Empresa Brasileira de Infra-Estrutura Aero
portuária - I N F R A E R O

Advogado: Dr. Fábio Luís de Araújo Rodrigues 
Agravado(s): Nilo Sérgio Rangel de Souza 
Advogado: Dr. Airton Passos de Souza 
Agravado(s): Higi Serv Cargo Serviços Auxiliares de Trans

porte Aéreo
Advogado: Dr. Fabiano Archegas
Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé.

Sala de Sessões, 18 de abril de 2001.
(Of. El. n° SET4D24/01) Raul Roa Calheiros

Diretor da Secretaria da 4* Turma
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SUBSEÇÃO I ESPECIALIZADA E M  DISSÍDIOS INDIVI
DUAIS
PROC. N" TST-ED-E-RR-308.262/96.7TRT - 9a REGIÃO

E M B A R G A N T E
A D V O G A D O S

E M B A R G A D A
A D V O G A D O

: B A N C O  D O  B R A S I L  S.A.
: DRS. C L Á U D I O  B I S P O  D E  O L I V E I R A  

E  E N E I D A  D E  V A R G A S  E B E R N A R  
D E S

: R O S E C L E R  W E N T L A N D  
: DR. V A L D I R  C . E H L E N

D E S P A C H O
Ante a oposição de Embargos de Declaração (fls. 471/474) 

pelo reclamado, c o m  pedido de concessão de efeito modificativo, e 
considerada a Orientação Jurisprudencial n° 142 da SDI, notifique-se 
a reclamante, para. querendo, aduzir razões de contrariedade, no pra
zo de 05 (cinco) dias, após o quai m e  voltem os autos conclusos. 

Publique-se.
Brasília, 03 de maio de 2001.

JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA 
Ministro 
Relator

PROC. N" TST-ED-E-RR-565.299/99.0 TRT - 5a REGIÃO

E M B A R G A N T E
A D V O G A D O
E M B A R G A D O
A D V O G A D A

S H E L L  B R A S I L  S.A.
DR. J O S É  A L B E R T O  C O U T O  M A C I E L  
VINÍCIUS A N T U N E S  C O S T A  
D R A .  M A R I A  D A  C O N C E I Ç Ã O  C A M -  
P E L L O  D E  S O U Z A

D E S P A C H O
Ante a oposição de Embargos de Declaração (fls. 618/620), 

pela reclamada, c o m  pedido de concessão de efeito modificativo. e 
considerada a Orientação Jurisprudencial n° 142 da SDI. notifique-sc 
o reclamante, para, querendo, aduzir razões de contrariedade, no pra
zo de 05 (cinco) dias, após o qual m e  voltem os autos conclusos.

Brasília. 26 de abril de 2001.
J OÃO BATISTA BRITO PEREIRA 

Ministro
Relator

PROC. N ” TST-E-AIRR-604.224/99.8TRT - 3a REGIÃO

E M B A R G A N T E  : U N I B A N C O  S E G U R A D O R A  S.A.
A D V O G A D A  : D R A .  C R I S T I A N A  R O D R I G U E S  G O N -

TIJO
E M B A R G A D O  : G I L D Á R I O  N U N E S  L E A N D R O
A D V O G A D O  : DR. F E R N A N D O  H O R T A  T A V A R E S

D E S P A C H O
Às fls. 114/115 e 128 o Reclamado, U N I B A N C O  S E G U 

R A D O R A  S.A. pede a devolução do depósito recursal constante da 
guia de fl. 116, ao argumento de que fora realizado por equívoco, e 
que. para efeito de Embargos, o depósito válido é aquele constante da 
guia de fl. 112, este sim de sua responsabilidade.

Verifico a existência dos dois depósitos: o de fls. 112, rea
lizado pelo reclamado, enquanto que o de fls. 116, objeto do pedido 
de levantamento, foi realizado pelo U N I B A N C O  - U N I Ã O  D E  B A N 
C O S  B R A S I L E I R O S  S.A.

Indefiro o levantamento requerido, por se tratar de depósito 
realizado pelo U N I B A N C O  - U N I Ã O  D E  B A N C O S  B R A S I L E I R O S  
S.A.. pessoa jurídica diversa do reclamado - U N I B A N C O  S E G U R O S  
S.A., e a este não pertence o depósito.

Publique-se.
Brasília-DF, 04 de maio de 2001.

JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
Ministro
Relator

PROC. N° TST-ED-AG-E-AIR R-606.111/99.0TRT 1* REGIÃO

E M B A R G A N T E

A D V O G A D O
E M B A R G A D O
A D V O G A D A

L I G H T  S E R V I Ç O S  D E  E L E T R I C I D A D E  
S.A.
DR. L Y C U R G O  LEITE N E T O  
A L F R E D O  A L V E S  D A  M O T T A  
D R A .  E U G Ê N I A  JIZETTI A L V E S  B E 
Z E R R A

D E S P A C H O
Ante a oposição de Embargos de Declaração (fls. 188/192) 

pela reclamada, c o m  pedido de concessão de efeito modificativo, e 
considerada a Orientação Jurisprudencial n° 142 da SDI. notifique-se 
o reclamante, para, querendo, aduzir razões de contrariedade, no pra
zo de 05, (cinco) dias. após o qual m e  voltem os autos conclusos.

Publique-se.
Brasília, 25 de abril de 2001.

JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA 
Ministro 
Relator

PROC. N° TST-ED-E-RR-493.719/98.4 - Ia REGIÃO

E M B A R G A N T E

A D V O G A D O

E M B A R G A D O
A D V O G A D O

: E S S O  B R A S I L E I R A  D E  P E T R Ó L E O  
S.A.

: DR. J U L I A N O  R I C A R D O  D E  VAS- 
C O N C E L L O S  C O S T A  C O U T O  

: M A R C O S  M A R T I N S  D O S  S A N T O S  
: DR. A L I N O  D A  C O S T A  M O N T E I R O  
D E S P A C H O

Tratando-se de Embargos de Declaração c o m  pedido de atri
buição de efeito modificativo no julgado (Énunciado 278/TST). e 
tendo c m  vista a Orientação Jurisprudencial n° 142 da Egrégia Seção 
Especializada e m  Dissídios Individuais do TST, que e m  Plenário 
decidiu "que é passível de nulidade decisão que acolhe Embargos 
Declaratórios c o m  efeito modificativo sem oportunidade para a pane 
contrária se manifestar”, concedo ao Embargado o prazo de 05 (cin

co) dias para apresentar, querendo, suas contra-razões aos Embargos 
Declaratórios.

Intimem-se.
Publique-se.
Brasília, 26 de abril de 2001.

CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA 
Relator

PROC. N“ TST-ED-E-AIRR-635.574/00.2 - 2 a REGIÃO

E M B A R G A N T E
A D V O G A D A

E M B A R G A D O
A D V O G A D O

: M E L H O R A M E N T O S  PAPÉIS LTDA.
'. DR* R E G I L E N E  S A N T O S  D O  N A S C I 

M E N T O
: I N Á C I O  D U A R T E  N O V O  
: DR. A N T Ô N I O  M I G U E L  
D E S P A C H O

Tratando-se de Embargos de Declaração c o m  pedido de atri
buição de efeito modificativo (Enunciado 278/TST) no julgado e, 
tendo e m  vista a Orientação Jurisprudencial n° 142 da Egrégia Seção 
Especializada e m  Dissídios Individuais do TST. que e m  Plenário 
decidiu "que é passível de nulidade decisão que acolhe Embargos 
Declaratórios c o m  efeito modificativo sem oportunidade para a parte 
contrária se manifestar", concedo ao Embargado o prazo de 05 (cin
co) dias para apresentar, querendo, suas contra-razões aos Embargos 
Declaratórios.

Intimem-se.
Publique-se.
Brasília, 26 de abril de 2001.

CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA 
Relator

PROC. N° TST-ED-E-RR-542.145/99.3 - 3* REGIÃO

E M B A R G A N T E

A D V O G A D A

E M B A R G A D O
A D V O G A D O

: B A N C O  A B N  A M R O  S/A ( S U C E S S O R  
D O  B A N C O  R E A L  S/A)

: D R A .  M A R I A  C R I S T I N A  I R I G O Y E N  
P E D U Z Z I

: S I L VÉRIO W A G N E R  SILVA 
: DR. J O S É  E Y M A R D  L O G U É R C I O  
D E S P A C H O

Considerando que os presentes embargos declaratórios ob
jetivam modificar o decidido no v. acórdão embargado, C O N C E D O  o 
prazo de 5 (cinco) dias à parte contrária, para que. querendo, se 
manifeste. A  providência se impõe, e m  respeito ao princípio do con
traditório. de acordo c o m  a jurisprudência do Supremo Tribunal F e 
deral. ratificada por decisão da Seção Especializada e m  Dissídios 
Individuais desta Corte, e m  sua composição plena.

Publique-se.
Brasília. 25 de abril de 2001.
MILTON DE M O U R A  FRANÇA
Ministro Relator

PROC. N° TST-ED-E-RR-422.845/98.1 - Ia REGIÃO

E M B A R G A N T E
A D V O G A D O
E M B A R G A D O
A D V O G A D A

J O S É  S É R G I O  P E R E I R A  D E  B R I T O  
DR. A L I N O  D A  C O S T A  M O N T E I R O  
B A N C O  A B N  A M R O  S.A.
D R A .  M A R I A  C R I S T I N A  I R I G O Y E N  
P E D U Z Z I

D E S P A C H O
Considerando que os presentes embargos declaratórios ob

jetivam modificar o decidido no v. acórdão embargado, C O N C E D O  o 
prazo de 5 (cinco) dias à parte contrária, para que. querendo, se 
manifeste. A  providência se impõe, e m  respeito ao princípio do con
traditório. de acordo c o m  a jurisprudência do Supremo Tribunal Fe
deral, ratificada por decisão da Seção Especializada e m  Dissídios 
Individuais desta Corte, e m  sua composição plena.

Publique-se.
Brasília, 25 de abril de 2001.
MILTON DE M O U R A  FRANÇA
Ministro Relator

PROC. N° TST-ED-E-RR-334.716/96.2 - 4a REGIÃO

E M B A R G A N T E
A D V O G A D O S

E M B A R G A D O S

A D V O G A D O

: B A N C O  D O  B R A S I L  S.A.
: DR. C L Á U D I O  B I S P O  D E  O L I V E I R A  
E  D R A .  E N E I D A  D E  V A R G A S  E B ER - 
N A R D E S

: M A R I L E N E  D E  O L I V E I R A  E  O R G R E Y  
- O R G A N I Z A Ç Ã O  L I M P A D O R A  R E Y  
LTDA.

: DR. H E R M Ó G E N E S  S E C C H 1  
D E S P A C H O

Considerando que os presentes embargos declaratórios ob
jetivam modificar o decidido no v. acórdão embargado, C O N C E D O  o 
prazo de 5 (cinco) dias à parte contrária, para que. querendo, se 
manifeste. A  providência se impõe, e m  respeito ao princípio do con
traditório. de acordo c o m  a jurisprudência do Supremo Tribunal Fe
deral. ratificada por decisão da Seção Especializada e m  Dissídios 
Individuais desta Corte, e m  sua composição plena.

Publique-se.
Brasília, 25 de abril de de 2001.
MILTON DE M O U R A  FRANÇA
Ministro Relator

PROC. N° TST-ED-E-RR-590.436/99.2 - 4a REGIÃO

E M B A R G A N T E
A D V O G A D O S

E M B A R G A D A

: A U R I  D O S  S A N T O S  A Q U I N O  
: DR. M I L T O N  C A R R I J O  G A L V Ã O  E  
D R A .  B E A T R I Z  V E R Í S S I M O  D E  S E N A  

: C O M P A N H I A  E S T A D U A L  D E  E N E R 
G I A  E L É T R I C A  - C E E E

A D V O G A D A  : D R A .  M A R I A  O L Í V I A  M A L A
D E S P A C H O

Considerando que os presentes embargos declaratórios ob
jetivam modificar o decidido no v. acórdão embargado, C O N C E D O  o 
prazo de 5 (cinco) dias à parte contrária, para que, querendo, se 
manifeste. A  providência se impõe, e m  respeito ao princípio do con
traditório. de acordo c o m  a jurisprudência do Supremo Tribunal Fe
deral. ratificada por decisão da Seção Especializada e m  Dissídios 
Individuais desta Corte, e m  sua composição plena.

Publique-se.
Brasília. 25 de abril de 2001.
MILTON DE M O U R A  FRANÇA 
Ministro Relator

PROC. N a TST-ED-E RR-340.005/97.6 - 4a REGIÃO

E M B A R G A N T E S  

A D V O G A D O S

E M B A R G A D A

A D V O G A D A S

: E U C L I D E S  P E R E I R A  D A  SILVA E  O U 
T R O S

: DR. A L I N O  D A  C O S T A  M O N T E I R O  E 
O U T R O S  E  D R A .  R A Q U E L  C R I S T I N A  
R I E G E R

: C O M P A N H I A  E S T A D U A L  D E  E N E R 
G I A  E L É T R I C A  - C E E E

: D R A .  D A N I E L A  B A R B O S A  B A R R E T O  
E  D R A .  K A R L A  SILVA P I N H E I R O  M A 
C H A D O

D E S P A C H O
Considerando que os presentes embargos declaratórios ob

jetivam modificar o decidido no v. acórdão embargado, C O N C E D O  o 
prazo de 5 (cinco) dias à parte contrária, para que, querendo, se 
manifeste. A  providência se impõe, e m  respeito ao princípio do con
traditório. de acordo c o m  a jurisprudência do Supremo Tribunal Fe
deral, ratificada por decisão da Seção Especializada e m  Dissídios 
Individuais desta Corte, e m  sua composição plena.

Publique-se.
Brasília, 25 de abril de 2001.
MILTON DE M O U R A  FRAN Ç A  
Ministro Relator

PROC. N° TST-ED-E-RR-321.809/96.6 - 1 a REGIÃO

E M B A R G A N T E
A D V O G A D O

E M B A R G A D O
A D V O G A D O

: W I L S O N  C O S T A  D A V I D  
: DR. F E R N A N D O  T R I S T Ã O  F E R N A N 

D E S
: B A N C O  D O  B R A S I L  S.A.
: DR. Â N G E L O  A U R É L I O  G O N Ç A L V E S  

PARIZ
D E S P A C H O

Tratando-se de Embargos de Declaração c o m  pedido de atri
buição de efeito modificativo (Enunciado 278/TST) no julgado e, 
tendo e m  vista a Orientação Jurisprudencial n° 142 da Egrégia Seção 
Especializada e m  Dissídios Individuais do TST, que e m  Plenário 
decidiu "que é passível de nulidade decisão que acolhe Embargos 
Declaratórios c o m  efeito modificativo sem oportunidade para a parte 
contrária se manifestar", concedo ao Embargado o prazo de 05 (cin
co) dias para apresentar, querendo, suas contra-razões aos Embargos 
Declaratórios.

Intimem-se. Publique-se.
Brasília, 02 de maio de 2001.

CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA 
Relator

PROC. N° TST-ED-E-RR-555.539/99.1 - 2a REGIÃO

E M B A R G A N T E

A D V O G A D O

E M B A R G A D O
A D V O G A D O

: R O S E M E I R E  M A R L I  P E D R Ã O  
S A Y A N S

: D R  M A R T H I U S  S Á V I O  C A V A L C A N T E  
L O B A T O

: B A N C O  M E R I D I O N A L  S/A
: DR. J O S É  A L B E R T O  C O U T O  M A C I E L
D E S P A C H O

Tratando-se de Embargos de Declaração e, tendo e m  vista a 
Orientação Jurisprudencial n° 142 da Egrégia Seção Especializada e m  
Dissídios Individuais do TST, que e m  Plenário decidiu "que é pas
sível de nulidade decisão que acolhe Embargos Declaratórios c o m  
efeito modificativo sem oportunidade para a parte contrária se m a 
nifestar”, concedo ao Embargado. B A N C O  M E R I D I O N A L  S.A.. o 
prazo de 05 (cinco) dias para apresentar, querendo, suas contra-razões 
aos Embargos Declaratórios.

Intimem-se. Publique-se.
Brasília, 07 de maio de 2001.

CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA 
Relator

PROC. N “ TST-ED-E-RR-605.240/99.9 - 10a REGIÃO

E M B A R G A N T E

A D V O G A D O S

E M B A R G A D O S

A D V O G A D O S

: S E R V I Ç O  S O C I A L  D A  I N D Ú S T R I A  - 
D E P A R T A M E N T O  D O  D I S T R I T O  F E 
D E R A L  (SESI/DF)

: DRS. M A R C E L O  L U I Z  Á V I L A  D E  BES- 
S A  E  M A R I A  LUTZ.A D A  C O S T A  E S 
T R E L A

: P A U L O  S É R G I O  P E R E I R A  E  S E R V I Ç O  
N A C I O N A L  D E  A P R E N D I Z A G E M  IN
D U S T R I A L  - S E N A I  - D E P A R T A M E N 
T O  R E G I O N A L  D O  D I S T R I T O  F E D E 
R A L

: DRS. H E I T O R  F R A N C I S C O  G O M E S  
C O E L H O  E A L E X A N D R E  I S A A C  B O R 
G E S

D E S P A C H O
Tratando-se de Embargos de Declaração e, tendo e m  vista a 

Orientação Jurisprudencial n° 142 da Egrégia Seção Especializada e m  
Dissídios Individuais do TST. que e m  Plenário decidiu "que é pas-
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sível de nulidade decisão que acolhe Embargos Dcclaratórios com 
efeito modiíicativo sem oportunidade para a parte contrária se m a 
nifestar". concedo aos Émnargados, PAULO SÉRGIO PEREIRA e SERVIÇO NACIONAL Dff A P RENDIZAGEM INDUSTRIAL - 
SENAI - D E PARTAMENTO REGIONAL D O  DISTRITO FEDERAL, o prazo de 05 (cinco) dias, sucessivamente, para apre
sentarem, querendo, suas contra-razòcs aos Embargos Dcclaratórios.

Intimem-se. Publique-se.
Brasília, 07 de mato de 2001.

CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA Relator
PROC. N ” TST-ED-E-RR-524.458/98.6
E M B A R G A N T E

A D V O G A D O S

E M B A R G A D O
A D V O G A D O

: U N I B A N C O  - U N I Ã O  D E  B A N C O S  
B R A S I L E I R O S  S/A

: DRS. R O B I N S O N  N E V E S  F I L H O  E GI
S E L L E  E S T E V E S  F L E U R Y  

: ELIAS M A R Q U E S  D E  O L I V E I R A  
: DR. J O S É  E Y M A R D  L O G U É R C I O  
D E S P A C H O

Considerando que os presentes embargos declaratórios ob
jetivam modificar o decidido no v. acórdão embargado. C O N C E D O  o 
prazo de 5 (cinco) dias à parte contrária, para^que, querendo, se 
manifeste. A  providência se impõe, e m  respeito ao principio do con
traditório. de acordo c o m  a jurisprudência do Supremo Tribunal Fe
deral. ratificada por decisão da Seção Especializada e m  Dissídios 
Individuais desta Corte, e m  sua composição plena.

Publique-se.
Brasília, 30 de abril.de 2001.MILTON DE M O U R A  FRANÇA 
Ministro Relator

SUBSEÇÃO I ESPECIALIZADA E M  DISSÍDIOS INDIVI
DUAIS
PROC. N" TST-E-RR-297.692/96.7 TRT - 4a Região

E M B A R G A N T E
A D V O G A D O S

E M B A R G A D O S

A D V O G A D O S

J O S É  REIS D E  C A S T R O  
DRS. H É L I O  C A R V A L H O  S A N T A N A  E 
J O S É  T O R R E S  D A S  N E V E S  
B A N C O  D O  E S T A D O  D O  R I O  G R A N 
D E  D O  S U L  S.A . - BANRISUL e FUN
D A Ç Ã O  BANRISUL DE SEGURIDA
DE SOCIAL
DRS. J O S É  A L B E R T O  C O U T O  M A 
CIEL E  M A R I A  H E L E N A  A M A R O  
S A N  M A T I N

D E S P A C H O
A  Quarta Turma, mediante o acórdão de fls. 924/930, co

nheceu do Recurso de Revista da Fundação c o m  base no aresto de fls. 
478/479 e deu-lhe provimento para julgar extinto o processo e m  
pelação a ela. O  Colegiado excluiu da condenação os honorários de 
aclvogado e a integração do A D I  e cheque rancho no cálculo da 
Complementação de aposentadoria do reclamante.

Inconformado, interpõe Recurso de Embargos (fls. 974/991) 
o reclamante, sustentando, preliminarmente, a ocorrência de negativa 
de prestação jurisdicional, porque opôs Embargos de Declaração para 
sanar omissões quanto à integração do A D I  e cheque rancho na 
complementação de aposentadoria e não obteve resposta. Afirma que 
os arestos que trouxe^ à colação não foram examinados de forma 
integral. N o  mérito, sustenta o caráter salarial do A D I  e do cheque 
rancho. Traz arestos para confronto de teses e indica violação aos 
artigos 5o, X X X V .  X X X V I ,  LV, 93, IX, da Constituição da República, 
468 e 896 da C L T  e contrariedade aos Enunciados n° 51. 126, 23, 296 
e 288 do TST.

E m  primeiro lugar, de acordo c o m  a jurisprudência domi
nante hoje nesta Corte, na esfera do Recurso de Embargos não mais 
se discute a especificidade dos paradigmas colacionados no Recurso 
de Revista (Orientação Jurisprudencial de n° 17 da Subseção Es
pecializada e m  Dissídios Individuais.) Portanto, não há falar e m  con
trariedade aos Enunciados n° 126, 23 e 296 deste Tribunal.

A  jurisdição pleiteada por intermédio dos Embargos de D e - . 
claração foi entregue de maneira satisfatória, porque a intenção do 
reclamante era discutir tese jurídica não acatada pela Turma. A  Turma 
foi clara ao afirmar que o A D I  só era devido para os empregados "em 
pleno exercício de suas atividades" (fls. 929). Mediante o acórdão de 
fls. 950/953. os paradigmas foram detalhadamente analisados.

N o  mérito, o Recurso de Embargos não merece seguimento, 
porquanto a jurisprudência dominante hoje nesta Corte firmou-se no 
sentido de que não integram a complementação de aposentadoria dos 
ex-empregados do B A N R I S U L  o A D I  e o cheque rancho. Prece
dentes: "Ê-RR- 268.319/96. julgado e m  09/10/00, Relator Min. Rider 
Nogueira de Brito; E - R R  309.175/96. DJ 25/08/00. Relator Min. 
Rider Nogueira de Brito, E - R R  268.319/96. julgado e m  09/10/00, 
Relator Min. Rider Nogueira de Brito.” Incide o Enunciado n° 333 do 
TST.

Ante o exposto e na forma que possibilita o art. 896, § 5o. da 
CLT. N E G O  S E G U I M E N T O  ao Recurso de Embargos.

Publique-se.
Brasília-DF, 26 de abril de 2001.

JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA 
Ministro 
Relator

PROC. N° TST-E-RR-314.136/96.1 TRT-2” REGIÃO

E M B A R G A N T E

A D V O G A D O
E M B A R G A D O S
A D V O G A D A

: U N I V E R S I D A D E  D E  S Ã O  P A U L O  - 
U S P

: DR. J O S É  A L B E R T O  C O U T O  M A C I E L  
: G O D O F R F . D O  SILVA P I N T O  E O U T R O  
: D R A .  M A R I A  D O S  REIS A R A N T E S  

D E S P A C H O
Trata-se de Recurso de Embargos interposto pela reclamada 

(tis. 131/13+) contra acórdão proferido pela Primeira Turma, que não 
conheceu de seu Recurso de Revista, ante a aplicação do Enunciado 
n° 333 desta Corte, c o m  relação ao pagamento dos abonos salariais 
decorrentes da Lei n° 8.178/91. que concedeu abonos a servidores 
públicos civis e militares.

Sustenta a reclamada a autonomia constitucional de que go
zam as Universidades. Indica violação aos artigos 207 e 39, caput. da 
Constituição da República e traz arestos para confronto de teses.

O  Recurso de Embargos não merece seguimento, tendo e m  
vista que esta Corte já firmou jurisprudência dominante no sentido de 
que ao admitir servidor pelo regime da CLT, o Estado fica jungido à 
observância da legislação federal que rege os reajustes compulsórios 
de salários, por força do disposto no art. 22. I. da Constituição da 
República. A  matéria encontra-se consubstanciada na jurisprudência 
desta Corte, no item 100 da Seção Especializada e m  Dissídios In
dividuais.

Precedentes: "E-RR-113.596/94, Ac. 3083/96 Min. Rider 
Nogueira de Brito, DJ 07/02/97, Decisão unânime . F.-RR- 
28.457/91. Ac. 3341/96 Min. Armando de Brito. DJ 09/08/96, De
cisão unânime, E-RR-79.44I/93. Ac. 2576/96, Min. Manoel Men
des, DJ 14/06/96, Decisão unânime, RE-164.7I5-9-MG, Pleno - 
Supremo Tribunal Federal, Min. Sepúlveda Pertence, DJ 
21/07/96, Decisão unânime, RE 162872-3-MG, laT - Supremo Tri
bunal Federal, Min. limar Galvão, DJ 12.Ò9.97, Decisão unâ
nime."

Portanto, não enseja Recurso de Embargos decisões supe
radas por iterativa, notória e atual jurisprudência da Seção Espe
cializada e m  Dissídios Individuais. Incide o Enunciado n° 333 do 
Tribunal Superior do Trabalho.

Ante o exposto e na forma que possibilita o art. 896. § 5°. da 
CLT, N E G O  S E G U I M E N T O  ao Recurso de Embargos.

Publique-se.
Brasília-DF, 19 de abril de 2001.

J OÃO BATISTA BRITO PEREIRA 
Ministro 
Relator

PROC. N° TST-E-RR-331.054/96.3 TRT-17“ REGIÃO

E M B A R G A N T E

A D V O G A D O
E M B A R G A D O
A D V O G A D A

: C O M P A N H I A  V A L E  D O  R I O  D O C E  - 
C V R D

: D R  N I L T O N  C O R R E I A  
: E D I L S O N  T E I X E I R A  D E  S O U Z A  
: D R A .  M A R I A  M A D A L E N A  SELVÁT1- 

CI B A L T A Z A R
D E S P A C H O

Trata-se de Recurso de Embargos (fls. 481/491) interposto 
pela reclamada contra acórdão proferido pela Segunda Turma, m e 
diante o qual não foi conhecido o seu Recurso de Revista, quanto à 
responsabilidade subsidiária dos débitos trabalhistas, c o m  fundamento 
no Enunciado n° 331. IV, do TST. A  violação frontal ao art. 195 da 
C L T  foi afastada, porque a reclamada aceitara o laudo pericial apre
sentado, .como prova emprestada.

Sustenta a embargante que faz parte da Administração Pú
blica Indireta, sujeita aos termos da Lei n° 8.666/93. e o referido 
Enunciado não trata da hipótese sob exame. Indica violação aos 
artigos 896 da CLT. 71 da Lei n° 8.666/9 e 5°. X X X V .  X X X V I .  L V  
da Constituição da República. Afirma que o art. 195 da C L T  foi 
vulnerado, porque a prova emprestada não serve para suprir a prov a 
pericial.

E m  primeiro lugar, a jurisprudência dominante hoje na Corte 
firmou-se no sentido de incluir as empresas públicas e as sociedades 
de economia mista na redação do inciso IV do Enunciado n° 331 do 
TST, conforme recente decisão do Tribunal Pleno, proferida e m  
11/09/2000). Portanto, o seguimento do Recurso de Émbargos en
contra o óbice da parte final alínea "b” do art. 894 da CLT.

Por outro lado, não há falar e m  violação frontal ao art. 195 
da CLT, porquanto a decisão recorrida registrou que foi realizado 
laudo pericial, (fls. 467).

N ã o  ofende o art. 896 da C L T  decisão de Turma que conclui 
pelo não-conhecimento de recurso dc revista quando efetivamente não 
demonstrados seus pressupostos intrínsecos de admissibilidade.

Ante o exposto e na forma que possibilita o art. 896, § 5°, da 
CLT. N E G O  S E G U I M E N T O  ao Recurso de Embargos.

Publique-se.
Brasília-DF. 26 de abril de 2001.

J OÃO BATISTA BRITO PEREIRA 
Ministro 
Relator

PROC. N" TST-E-RR-341.034/97.2TRT- 13a REGIÃO

E M B A R G A N T E
A D V O G A D O
E M B A R G A D Av
A D V O G A D O

M A R I A  H E L E N A  R O T T A  S O A R E S  
DR. J O S É  M Á R I O  P O R T O  J Ú N I O R  
U N I V E R S I D A D E  F E D E R A L  D A  P A 
R A Í B A  - U F P B
DR. C A R L O S  R O B E R T O  D E  A N D R A 
D E  R O C H A

D E S P A C H O
Traia-se de Recurso de Embargos interposto pela reclamante 

contra acórdão proferido pela Terceira Turma, mediante o qual se 
afastou a violação frontal aos artigos 37. II. 41, da Constituição da 
República. 28 da Lei, n° 8.112/90 e 495 da C L T  e os paradigmas 
colacionados, porque todos não abrangem a hipótese dos autos, tendo 
e m  vista que a reclamante fora contratada e m  1974, sob o regime da 
CLT, e despedida quando o seu contrato de trabalho estava sus
penso.

Sustenta a embargante que o Recurso de Revista oferecia 
aresto divergente, e restou demonstrada a violação a preceitos de lei 
e da Constituição da República, justificando, assim, o seu proces
samento.

E m  primeiro lugar, a jurisprudência dominante hoje na Corte 
firmou-se no sentido de que, e m  sede de Recurso dc Embargos, não 
mais se discute a especificidade dos paradigmas examinados pela 
Turma (Orientação Jurisprudencial dc n° 37 da Subseção Especia
lizada e m  Dissídios Individuais).

Por outro lado, não vislumbro violação literal aos dispo
sitivos legais inv ocados, tendo e m  vista que a reclamante foi admitida 
pelo regime da C L T  e m  1974. e o art. 41 da Constituição da Re
pública diz respeito à estabilidade conferida aos servidores públicos 
nomeados e m  virtude de concurso público (art. 37, II. da Constituição 
da República). A  reintegração de que trata o § 2° do referido dis

positivo não alcança a reclamante, porque' ela está contemplada no 
art. 19 do A D C T .  que é silente quanto ao retomo ao trabalho de 
senadores que gozam dessa garantia. O  art. 495 da C L T  também não 
guarda pertinência c o m  a hipótese dos autos, porque diz respeito ao 
reconhecimento da inexistência de falta grave praticada. Não é esta a 
discussão dos autos. O  art. 28 da Lei n° 8.112/90 dispõe sobre de
missão precedida de inquérito administrativo ou judicial, não hav endo 
notícia na decisão recorrida da ocorrência desses procedimentos.

Finalmcnte, os argumentos da reclamante no sentido da des
pedida por justa causa por intermédio de portarias, que presumem a 
instauração de inquérito administrativo, não foram prequestionados 
nas decisões do Regional e da Turma. (fls. 158/161). Incide o Enun
ciado n° 297 do TST.

Não ofende o art. 896 da C L T  decisão de Turma que conclui 
pelo não-conhecimcnto de Recurso de Revista quando efetivamente 
não demonstrados seus pressupostos intrínsecos de admissibilidade.

Ante o exposto e na forma que possibilita o art. 896, § 5°, da 
CLT. N E G O  S E G U I M E N T O  ao Recurso de Embargos.

Publique-se.
Brasília-DF. 02 de maio de 2001.

JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA 
Ministro 
Relator

PROC. N" TST-E-RR-353.518/97.5TRT - 10 * REGIÃO

E M B A R G A N T E S

A D V O G A D O
E M B A R G A D A

A D V O G A D O

O D E T E  B E R N A D E T E  D E  M O R A E S  E  
O U T R O S
DR. U B I R A C Y  T O R R E S  C U O C O  
C O M P A N H I A  N A C I O N A L  D E  A B A S 
T E C I M E N T O  - C O N A B  
DR. A D Ã O  A L V E S  T E I X E I R A

D E S P A C H O
A  Primeira Turma do T S T  não conheceu do Recurso de 

Revista dos reclamantes, consignando na ementa, in verbis:
" A D V O G A D O  E M P R E G A D O  N O  EXERCÍCIO DA 

PROFISSÃO - J OR N A D A  DE Q U A T R O  H O R A S  DIÁRIAS - 
LEI N° 8.906/94.

Não há falar em violação do art. 20, caput, da Lei n" 
8.906/94, que dispõe ser de quatro horas diárias e vinte semanais 
a jornada de trabalho do advogado-empregado. O  cerne da ques
tão é a exceção prevista na parte final desse dispositivo, qual seja, 
a existência ou não de dedicação exclusiva, pelo cumprimento de 
jornada de oito horas diárias e quarenta semanais. Recurso não 
conhecido." (fls. 223).

O s  Embargos de Declaração opostos a fls. 227/238 foram 
acolhidos, para que se prestassem os seguintes esclarecimentos: o 
Enunciado n° 296 do T S T  foi b e m  observado, assim c om o o Enun
ciado n° 337 do TST: a violação ao art. 468 da C L T  já fora afastada 
pelo acórdão embargado, ao fundamento de que não houve alteração 
unilateral do contrato de trabalho e, sim, revisão do ato pela ad
ministração pública, conforme estabelece a Súmula n° 473 do STF: 
apesar de a tese do Regional estar amparada na dedicação exclusiva, 
a parte, no Recurso de Revista, nada disse a respeito, referindo-se 
apenas à aplicabilidade do art. 20 da Lei n° 8.906/94, sem se reportar 
à exceção prevista no caput desse dispositivo e no art. 12 do R e 
gulamento Geral dó Estatuto, que veio disciplinar o que seria de
dicação exclusiva; e, por último, não há falar e m  violação aos artigos 
468 da CLT. 5o, II e X X X V  (ato jurídico), da Constituição da R e 
pública e 13 do regulamento citado (fls. 241/243).

Inconformados, os reclamantes interpõem Recurso de E m 
bargos, apontando1 v iolação ao art. 20 da Lei n° 8.906/94, assim c o m o  
reiterando que houve ofensa direta a preceitos constitucionais, con
forme explicitado nos Embargos de Declaração. Acostam arestos (fls. 
245/256).

O  Recurso de Embargos não merece processamento. E m  
primeiro lugar, e m  face de a Turma julgadora não ter conhecido da 
Revista, caberia à parte indicar violação expressa ao art. 896 da CLT. 
conforme tem decidido reiteradamente esta Corte. E m  segundo’lugar. 
ainda que se entenda que os reclamantes tenham sustentado im
plicitamente a ocorrência de violação ao art. 896 da CLT, não vis
lumbro que tenha sido demonstrada.

O  art. 20 da Lei n° 8.906/94 não foi violado, conforme 
entendeu o acórdão embargado, in verbis:

"Não há falar em violação do art. 20, caput, da Lei n” 
8.906/94, que dispõe ser de quatro horas diárias e vinte semanais 
a jornada de trabalho do advogado-empregado. O  cerne da ques
tão é a exceção prevista na parte final desse dispositivo, qual seja, 
a existência ou não de dedicação exclusiva, pelo cumprimento de 
jornada de oito horas diárias e quarenta semanais.

A decisão dc primeiro grau, mantida pelo Regional, tra
tou de forma clara e precisa o instituto da dedicação exclusiv a do 
advogado-empregado, primeiro distinguindo-a da existente no Di
reito Administrativo e depois sob a ótica do art. 12 do Regu
lamento Geral do Estatuto da Advocacia e da OAB. que con
siderou, para tanto, a jornada que não ultrapasse quarenta horas 
semanais.” (fls. 224/225).

Assim sendo, não há juridicamente c om o enquadrar os re
clamantes no art. 20. caput, da Lei n° 8.906/94, diante do aspecto 
fático apresentado pelo Regional, pois havia u m  pacto dos autores de 
oito horas diárias de trabalho, totalizando as quarenta horas semanais, 
e. apenas c o m  a edição do Regulamento Geral do Estatuto da A d 
vocacia e da O A B ,  definiu-se o que venha a ser "dedicação ex
clusiva" e "jornada norma!" do advogado-empregado. Não entendo, 
pois. demonstrada v iolação ao referido dispositivo. Incidem os Enun
ciados n°s 126 e 221 do TST.

Por outro lado. também não ficou demonstrada a divergência 
jurisprudencial, porque o único aresto colacionado para confronto que 
poderia ensejar o conhecimento da Revista carece de especificidade, 
pois. apesar de fazer referência à jornada especial de trabalho do 
adv ogado, não cuida da questão tratada nos autos, isto é. a existência 
ou não de dedicação exclusiva quando o advogado- empregado tra
balhou oito horas diárias e quarenta semanais.

Assim, assenta a Orientação Jurisprudencial n° 37 do TST, in
verbis:

"EMBARGOS. VIOLAÇÃO D O  ART. 896 DA CLT. 
N Ã O  OFENDE O  ART. 896 DA CLT, DECISÃO DE T U R M A
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QUE, E X A M I N A N D O  PREMISSAS CONCRETAS DE ESPE
CIFICIDADE DA DIVERGÊNCIA COLACIONADA N O  APE- 
1,0 REVISIONAL, CONCLUI PELO C O N H E C I M E N T O  O U  
DESCO N H E C I M E N T O  D O  RECURSO. E-RR-88.559/93, Ac. 
2009/96, Min. Ronaldo Leal, DJ 18/10/1996, decisão por maioria; 
E-RR-13.762/90, Ac. 1929/95, Min. Vantuil Abdala. DJ 30/06/95. 
decisão unânime; E-RR-31.921/9I, Ac. 1702/95, .Min. Ney Doylc, 
DJ 23/06/95; decisão por maioria, AG-E-RR-120.635/94, Ac. 
1036/1995. Min. Hermes P. Pcdrassani, DJ 12/05/95. decisão unâ
nime; E-RR-02.802/90 Ac. 0826/95, Min. Francisco Fausto. DJ 
05/05/95, decisão por maioria; AG-AI-164.489-4-SP, STE - 2" T., 
Min. Carlos Velloso. DJ 09/06/95. decisão unânime. AG-AI- 
157.937-5-GO, STF-L T„ Min. Moreira Alves, DJ 09/06/95, de
cisão unânime.”

A m e  o exposto e na forma que possibilita o § 5o do art. 896 
da C L T  e c o m  respaldo nos Enunciados n“s 289 e 221 do TST, N E G O  
S E G U I M E N T O  ao Recurso de Embargos.

Publique-se.
Brasília, 26 de abril de 2001.

JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA 
Ministro 
Relator

PROC. N° TST-E-RR-385.802/97.0TRT - 10 * REGIÃO

E M B A R G A N T E

A D V O G A D O
E M B A R G A D A
A D V O G A D A

; S Ó  F R A N G O  P R O D U T O S  A L I M E N T Í 
C IO S LTDA.

; DR. J O S É  A L B E R T O  C O U T O  M A C I E L  
: T Â N I A  P E R E I R A  D E  B A R R O S  
: D R A .  F R A N C I S C A  A I R E S  D E  L I M A  

LEITE
D E S P A C H O

A  Quarta Turma desta Corte, por meio do acórdão de fls. 
188/190, não conheceu do Recurso de Revista da reclamada c o m  base 
nos Enunciados n°s 221, 296 e 337 do TST.

Inconformada, interpõe Embargos à SDI a reclamada. A po n
ta violação ao art. 896 da CLT, por entender que o Recurso de Revista 
merece ser conhecido por divergência, violação ao art. 191, II, da 
C L T  e contrariedade ao Enunciado 80 do TST. Aduz que "quando os 
equipamentos de proteção individual atenuam o agente agressor estes 
protegem a integridade física do empregado e, consequentemente, 
afastam a incidência da insalubridade, vez que neutralizam a ação de 
possíveis agentes nocivos" (fls. 194).

N o  entanto, o Regional, c o m  base no laudo pericial, con
signou que foram constatadas a presença de agentes nocivos e a não- 
eliminação da insalubridade pelos equipamentos de proteção, con
cluindo que o simples fornecimento do EPI não pode ser tomado 
c o m o  elemento generalizado de exclusão do direito ao adicional de 
insalubridade, sendo necessária a comprovação de sua eficácia a pon
to de eliminar o dano à saúde do empregado.

C o m  efeito, a exclusão do pagamento do adicional de in
salubridade se dá c o m  a eliminação da insalubridade, consoante o 
Enunciado 80 do T S T  e o art. 194 da CLT, o que inocorreu in casu, 
conforme registrado pelo Regional, que é soberano na análise de fatos 
e provas.

Dessa forma, não há falar e m  contrariedade ao Enunciado n° 
80 do TST, tampouco e m  violação literal e inequívoca ao art. 191. II, 
da CLT. o qual sequer trata da exclusão do pagamento do adicional de 
periculosidade.

Ademais a decisão regional está e m  consonância c o m  o 
Enunciado n° 289 do TST, o qual assenta que o simples fornecimento 
do EPI pelo empregador não o exime do pagamento do adicional de 
insalubridade, cabendo-lhe tomar as medidas que conduzam à di
minuição ou eliminação da nocividade.

Assim, incesurável a decisão da Turma que aplicou cor
retamente o Enunciado n° 221 do TST, restando intacto o art. 896 da 
CLT.

Ante o exposto, na forma que possibilita o § 5° do art. 896 
da C L T  e c o m  respaldo nos Enunciados 289 e 221 do TST, N E G O  
S E G U I M E N T O  ao Recurso de Embargos.

Publique-se.
Brasília, 23 de abril de 2001.

J OÃO BATISTA BRITO PEREIRA 
Ministro 
Relator

PROC. N° TST-E-RR-504.816/98.8 2“ REGIÃO

E M B A R G A N T E S
A D V O G A D A
E M B A R G A D A
A D V O G A D O

J O S É  C A S S E M I R O  N E T O  E O U T R O S  
D R A .  ISIS M A R I A  B O R G E S  R E S E N D E  
R E D E  F E R R O V I Á R I A  F E D E R A L  S. A. 
DR. J U L I A N O  R I C A R D O  D E  V A S C O N -  
C E L L O S  C O S T A  C O U T O

D E S P A C H O
A  Terceira Turma desta Corte, por meio da decisão de fls. 

350/355, negou provimento ao Recurso de Revista dos reclamantes, 
no tocante à multa do F G T S  - aposentadoria espontânea. A  decisão 
restou assim ementada:

APOSENTADORIA ESPONTÂNEA. INTERRUPÇÃO 
D O  C O N T R A T O  DE TRABALHO. M U L T A  FUNDIÁRIA. O  
Tribunal Superior do Trabalho tem entendimento no sentido de 
que a aposentadoria espontânea do empregado extingue auto
maticamente o contrato de trabalho, não gerando direito à in
denização de contrato anterior, razão pela qual, no presente caso, 
não é aplicável o disposto no artigo 13 da Lei n° 8.213/91. Recurso 
parcialmente conhecido e não provido.” (fls. 350)

Inconformados, os reclamantes interpõem Recurso de E m 
bargos à SDI (fls. 365/379). Sustenta que a partir da edição da Lei 
8.213/91 é possível a aposentadoria sem ruptura do contrato de tra
balho. Apontam violação aos artigos 5°, II, X X X V I ,  7o, III, XVII, 
XXI, XXIV, 37 e 173, § 1°, da Constituição da República, razão por 
que é devido o pagamento da multa de 4 0 %  sobre todos os depósitos 
efetuados na conta do F G T S  relativamente a toda á  contratualidade. 
Colaciona arestos a fim de demonstrar divergência jurisprudencial.

Não merece prosperar o Recurso de Embargos, porquanto a 
decisão da Turma está e m  consonância c o m  a atual jurisprudência do 
T S T  concentrada na Orientação Jurisprudencial n° 177, a qual é no

sentido dc que a aposentadoria espontânea extingue o contrato de 
trabalho, m e s m o  quando o empregado continua a trabalhar na e m 
presa após a concessão do benefício previdenciário. Assim sendo, 
indevida a multa de 4 0 %  do F G T S  e m  relação ao período anterior à 
aposentadoria.

Destarte, estando a decisão embargada e m  consonância c o m  
a orientação jurisprudencial do TST, não há falar e m  violação aos 
dispositivos indicados, e m  face da razoabilidadc da interpretação dada 
à matéria, tampouco e m  divergência jurisprudencial.

Ante o exposto, na forma que possibilita o art. 896, §5°, da 
C L T  e c o m  respaldo nos Enunciados 333 e 221 do TST. N E G O  
S E G U I M E N T O  ao Recurso de Embargos.

Publique-se.
Brasília-DF. 20 de abril de 2001.

J O Ã O  BATISTA BRITO PEREIRA
Ministro Re

lator
PROC. N ” TST-E-RR-620.437/0O.0TRT- 4a REGIÃO

E M B A R G A N T E

A D V O G A D O

U N I Ã O  B R A S I L E I R A  D E  E D U C A Ç Ã O  
E  A S S I S T Ê N C I A  PONTIFÍCIA UNI
VERSIDADE CATÓLICA D O  RIO 
G R A N D E  D O  SUL - PUCRS 
DR. J O S É  LUÍS S. A L V E S  D A  C O S T A

E M B A R G A D O R E G I S  A R Y  M O S S M A N N
A D V O G A D A D R A .  R E G I L E N E  S A N T O S  D O  N A S C I 

M E N T O
D E S P A C H O

A  Segunda Turma do TST, mediante acórdão de fls. 115/118. 
não conheceu do Recurso de Revista da reclamada, ao fundamento de 
que os arestos colacionados a fls. 31/32 não indicam a fonte oficial ou 
o repositório autorizado de publicação, e as respectivas cópias (fls: 
37/48). apesar de terem sido autenticadas quando da formação do 
Agravo de Instrumento (processado nos termos da Lei 9.756/98), 
foram anexadas aos autos principais sem autenticação, e m  completa 
desatenção aos termos do Enunciado n° 337 do TST. Quanto às 
indicadas violações aos artigos 477 e 487 da CLT. 293 e 460 do CPC. 
não restaram demonstradas, pois afigura-se razoável o entendimento 
adotado. Por outro lado, as ofensas aos artigos 7°, I, da Constituição 
da República e 10 do A D C T  não estão caracterizadas por que ca
recem do devido prequestionamento. atraindo a incidência do Enun
ciado 297 do TST.

Inconformada, a reclamada interpôs Recurso de Embargos 
(fls. 120/123), indicando c o m o  violado o art. 896 da CLT. u m a  vez 
que sua Revista merecia conhecimento por ofensa aos artigos 477 e 
487 da C L T  e 7°, I, da Constituição da República e 10 do A DC T.

O  Regional entendeu que o art. 56 do Estatuto da reclamada, 
assim c o m o  o art. 133 do seu Regimento Geral impõem limitações 
objetivas ao poder potestativo para proceder à despedida de e m 
pregados. Manteve, e m  conseqüência, a Sentença de origem que jul
gara improcedente a Ação de Consignação ajuizada pela reclamada e, 
ainda, reconhecendo ser nula a despedida operada, julgou procedente 
e m  parte a reclamatória trabalhista, determinando o retomo do re
clamante às suas atividades, c o m  pagamento dos respectivos salários 
e demais vantagens.

D e  outra parte, esclareceu o Regional que a ordem de rein
tegração e de pagamento de salários do período e demais vantagens a 
partir da Sentença originária não constitui julgamento extra petita, 
pois se trata de mera decorrência da declaração de nulidade da des
pedida operada, havendo, até mesmo, expressa referência na petição 
inicial ao pagamento dos salários a que faria jus o Reclamante, "(...) 
no período que estiver afastado (...)", fl. 24.

E m  seu Recurso de Revista, alega a reclamada que a decisão 
recorrida, ao reconhecer na redação dos artigos 56 do Estatuto e 133 
do Regimento Geral limitações objetivas ao seu poder potestativo 
para resilir contratos de trabalho, e ao determinar a reintegração do 
reclamante ao emprego c o m  o pagamento dos salários e demais van
tagens do período, dissente dos arestos que traz a confronto e viola 
literalmente os artigos 477 e 487 da CLT, b e m  c om o os artigos. 7°, I, 
da Carta Constitucional e 10 do A D C T .  Diz que, ao contrário do que • 
consigna o v. acórdão regional, não há qualquer norma regulamentar 
interna que restrinja o direito de a entidade despedir livremente os 
seus empregados. Assevera que o ato de despedir o autor corres
pondeu única e exclusivamente ao exercício do seu poder de comando 
e do seu direito potestativo de romper contratos de trabalho, direito 
este protegido legalmente.

Outrossim, volta a reclamada a insistir na tese de que a 
decisão extrapolou os limites da lide. u m a  vez que o pedido apre
sentado na exordial é declaratório da nulidade do ato rescisório, não 
havendo pretensão de retomo ao emprego, c o m  pagamento de van
tagens salariais. Aponta, neste aspecto, violação aos artigos 293 e 460 
do CPC.

A  Turma desta Corte afastou tais violações ao seguinte fun
damento, in verbis:

"Quanto à alegada violação dos arts. 477 e 487 da CLT, 
a mesma não se perfaz, na medida em que a decisão recorrida, 
como visto, está embasada no Estatuto e no Regimento Geral da 
Reclamada, os quais, segundo afirmou o Regional, impõem li
mitações objetivas ao poder potestativo para proceder às des
pedidas de seus empregados.

No tocante às violações dos arts. 7", I, da Constituição 
Federal e 10 do ADCT, melhor sorte não assiste à Recorrente, 
pois o Regional não analisou a controvérsia em face dos men
cionados dispositivos. Assim, carecendo eles do indispensável pre
questionamento, o Recurso, por este prisma, também não pros
pera, tendo em vista os termos do Enunciado n° 297 do TST.

De resto, importa observar que o Regional, ao asseverar 
que a ordem de reintegração ’(•••) trata-se de mera decorrência da 
declaração de nulidade da despedida operada, havendo, inclusive, 
expressa referência na petição inicial ao pagamento dos salários a 
que faria jus o reclamante, 'no período que estiver afastado' (...)’, 
fl. 24, não viola a literalidade dos artigos 293 e 460 do CPC, já 
que também afigura-se razoável o entendimento adotado." (fls. 
117).

Correta a decisão proferida pela Turma desta Corte. Tem-se 
que e m  nenhum momento a instância a quo emitiu juízo acerca dos

textos normativos dos artigos 477 e 487 da CLT. 7°, 1, da Constituição 
da República e 10 do A D C T ,  de sorte que se possa afastar a in
cidência do Enunciado 297 do TST. Ademais, este Tribunal Superior 
não está autorizado a revolver e perquirir estatutos internos patronais, 
estes não extrapolarem a esfera jurisdicional territorial do T R T  de 
origem, tal c o m  in casu (art. 896, ”b", da CLT).

Intacto, pois. o art. 896 da CLT.
A m e  o exposto e na forma que possibilita o art. 896, § 5°, da 

CLT, N E G O  S E G U I M E N T O  ao Recurso de Embargos.
Publique-se.
Brasília, 20 de abril de 2001.

J OÃO BATISTA BRITO PEREIRA 
Ministro 
Relator

PROCESSO N” TST-E-RR-343.773/97.8 - - 1* REGIÃO

E M B A R G A N T E
A D V O G A D O
E M B A R G A D O S

A D V O G A D O

: B A N C O  C E N T R A L  D O  B R A S I L  
: DR. M A R C E L O  M A D U R E I R A  P R A T E S  
: A L B E R T O  S A Y Ã O  M O R E I R A  E  O U 
T R O S

: DR. A F O N S O  H E N R I Q U E  L U D E R I T Z  
D E  M E D E I R O S  

D E S P A C H O
Vistos, etc.
Trata-se de recurso de embargos interposto pelo banco-re- 

clamado contra os vv. acórdãos da e. 3‘ Turma, de fls. 407/410 e 
419/421, este último proferido e m  embargos de declaração, que não 
conheceu do seu recurso de revista mediante aplicação do item II do 
Enunciado n° 331 do TST, sob o fundamento de que a contratação do 
reclamante deu-se anteriormente à Constituição Federal de 1988.

Sustenta que a contratação pela Administração Pública, por 
meio de empresas prestadoras de serviços, não é ilegal, tampouco 
implica a formação do vínculo empregatício, quando não observado o 
concurso público. Diz que o art. 10, § 7°, do Decreto-Lei n° 200/1967, 
que precede a Lei n° 6.019/74, é enfático ao permitir, b e m  antes da 
citada lei do trabalho temporário, a contratação pelas entidades e 
órgãos públicos, por intermédio de empresas prestadoras de serviços. 
Diz, ademais, que o v. acórdão recorrido violou frontalmenle o art. 
52, inciso I. da Lei n° 4.595/64 que dispõe: "o quadro de pessoal do 
Banco Central do Brasil será constituído de: I - pessoal próprio, 
admitido mediante concurso público de provas ou de títulos e provas, 
sujeita à pena de nulidade admissão que se processar c o m  inob
servância destas exigências” exige a observância do certame público 
para ingresso nos quadros funcionais do Banco Central. Alega que, na 
hipótese, aplica-se o art. 37. inciso II. da Constituição Federal, que 
assim c om o o art. 97. § 1°. da Constituição pretérita que expres
samente exige o concurso público c om o forma de acesso aos cargos 
e empregos públicos. Argumenta c o m  a contrariedade do Enunciado 
n° 331, item II, do TST.

Não obstante satisfeitos os pressupostos genéricos de ad
missibilidade, o recurso não merece processamento.

O  v. acórdão da e. Turma (fls. 407/410), ao não conhecer do 
recurso de revista, reproduziu excerto do acórdão do Regional, no 
qual ficou consignado que os reclamantes iniciaram suas funções no 
Banco Central do Brasil ent 1966. vinte anos antes, portanto, do 
Decreto de n° 2.300, do ano de 1986. Consignou que ficou c o m 
provada documentalmente a irregularidade de contratação dos re
correntes. que do banco recebiam uniformes, salários e ordens, as
sinando diariamente cartões de ponto. Aplicou, na espécie, o Enun
ciado n° 256 do TST, sob o fundamento de que o banco não provou 
o uso de mão-de-obra, nos estritos termos da Lei n° 6.019/74. R e 
gistrou. ademais, que as contratações seguidas c o m  u m  único e m 
pregador, c o m  admissões e demissões fictícias durante pelo menos 
nove vezes, não se afastando os recorrentes e m  u m  único dia do 
serviços, caracteriza fraude à legislação trabalhista.

C o m  efeito, quanto à violação do artigo 52, inciso I. da Lei 
n° 4.595/64 - que trata da exigência de aprovação prévia no concurso 
público para ingresso nos quadros da entidade reclamada renovada 
nos embargos, ela não se configura e m  face da ausência de pre
questionamento. detectada pelo acórdão da Turma, no acórdão de fls. 
407/410, que ensejou a aplicação do Enunciado n° 297 do TST. 
Registre-se. ademais, que referido entendimento foi ratificado no 
acórdão de fls. 419/421, que apreciou os embargos de declaração 
opostos pela autarquia-reclamada (fls. 412/415), e contra a incidência 
do referido verbete sumular, na espécie, o reclamante não se insurgiu 
nos embargos, não havendo c om o se aferir a sua má-aplicação pela 
Turma, único feito de revisar o acórdão recorrido por meio de e m 
bargos à SDI. O  m e s m o  se diga quanto ao artigo 10, § 7°, do Decreto
n° 200/1967.

Registre-se, por outro lado. que, não havendo sido conhecido 
o recurso de revista, não há tese jurídica a ser confrontada c o m  os 
arestos de fls. 428/429. reproduzidos, na íntegra, a fls. 431/451, nos 
termos do Enunciado n° 296 do TST.

Por fim, ante o quadro fático fixado no acórdão embargado, 
no qual ficaram demonstrados todos os elementos caracterizadores do 
vínculo empregatício, in casu. mormente por ser incontroverso que a 
contratação dos reclamantes é anterior à Constituição Federal de 
1988, a decisão embargada e m  momento algum conflita c o m  o item 
II do Enunciado n° 331 do TST.

C o m  esses fundamentos, N E G O  S E G U I M E N T O  aos e m 
bargos.

Publique-se.
Brasília, 3 de maio 2001.
MILTON DE M O U R A  FRANÇA 
Ministro Relator

PROC. N° TST-E-AIRR-430.624/1998.2 - TRT - 4" REGIÃO

E M B A R G A N T E
A D V O G A D O
E M B A R G A D A
A D V O G A D O

M U N I C Í P I O  D E  P O R T O  A L E G R E  
DR. LUÍS M A X I M I L I A N O  T E L E S C A  
S I M O N E  M O R E I R A  C A R V A L H O  
DR. E V A R I S T O  L U I Z  HEIS

D E S P A C H O
A  colenda 3‘ Turma, pelo acórdão de fls. 75-7, negou pro-
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vimento ao Agravo de Instrumento interposto pelo Município, sob o 
fundamento de que a decisão regional encontrava-se e m  consonância 
c o m  a Carta Magna e as disposições contidas no Enunciado n" 331, 
IV, desta Corte.

Inconformado, Município de Porto Alegre interpõe o pre
sente Recurso de Embargos c o m  apoio no artigo 894 da C L T  c pela 
razões dc fls. 79-83. Aponta afronta aos artigos 5°, inciso II, e 37 da 
Lei Maior e 71. § 1°. da Lei nc 8.666/93.

Razão não assiste ao ora Embargante.
D e  acordo c o m  o Enunciado n" 353 do TST, "não cabem 

Embargos para a Seção de Dissídios Individuais contra decisão de 
Turma proferida e m  Agravo de Instrumento e e m  Agravo Regimental, 
salvo para reexame dos pressupostos extrínsecos dos Agravos ou da 
Revista respectiva”.

Assim, por não versarem os Embargos sobre pressupostos 
extrínsecos do Agravo de Instrumento, toma-se impossível o seu 
cabimento ante a orientação do referido Verbete.

Ante o exposto, nego seguimento aos Embargos.
Publiquc-se.
Brasília. 3 de maio de 2001.

DEOCLÉCIA A M O R E L L  DIAS 
Relatora

PROCESSO N° TST- E-RR-482.006/98.7 - 2 * REGIÃO

E M B A R G A N T E
A D V O G A D A

E M B A R G A D O
A D V O G A D A

: R U B E N I T A  P E R E I R A  D A  SILVA 
: DR*. R IT A D E  C Á S S I A  B A R B O S A  L O 
PES

: M U N I C Í P I O  D E  O S A S C O  
: D R V  M A R I A  A N G E L I T A  B A R O N I  D E  
C A S T R O

D E S P A C H O
Vistos, etc.
Trata-se de recurso de embargos interposto pelo reclamante 

contra o v. acórdão da e. 2* Turma (fls. 260/264). que conheceu do 
recurso de revista do município-reclamado, por divergência juris- 
prudencial, e, no mérito, deu-lhe provimento para declarar a incom
petência da Justiça do Trabalho e determinar a remessa dos autos à 
Justiça comum, para os fins de direito. Para tanto, fixou tese de que 
a contratação temporária efetuada por força dc regime especial pre
visto e m  lei estadual ou municipal não tem a m e s m a  natureza jurídica 
dos contratos regidos pelo regime trabalhista, e m  razão da existência 
de direitos de cunho estatutário, não podendo scr inserida no âmbito 
do artigo 114 da Constituição Federal.

Nos embargos, o reclamante sustenta que a hermenêutica do 
artigo 114 da Constituição Federal preconiza ser da Justiça do Tra
balho a competência para aferir a existência ou não do vínculo em- 
pregatício. Diz que. estando e m  debate a nulidade do contrato de 
trabalho por regime especial, mediante contratação fraudulenta, sob o 
regime temporário, a competência da Justiça do Trabalho é definida 
e m  razão da matéria. Afirma que é incontroverso nos autos que o 
reclamante não se encontrava e m  regime especial dc servidores ad
mitidos e m  caráter temporário ou de natureza técnica, nos termos da 
Lei n° 1.770/74. Alega, por outro lado, que somente mediante o 
revolvimento o acervo fático-probatório dos autos, poderia ser des
caracterizado o vínculo celetista havido entre as partes, o que é 
vedado nessa esfera recursal, ao teor do Enunciado n° 126 do TST. 
Sustenta que a Lei n° 1.770/84. que estipulou o regime adminis
trativo, c o m  fulcro no artigo 106 da Constituição Federal, não foi 
recepcionada pela Constituição Federal de 1988, que, no artigo 37. 
inciso II, exige para a admissão nos quadros da administração pública 
a realização de concurso. Diz que é inaplicável o Enunciado n° 123 
do T S T  e colaciona arestos.

Não obstante tempestivos (fls. 265/266). subscritos por pro
curador devidamente habilitado nos autos (fl. 272), os embargos não 
merecem processamento.

E m  que pese a irresignação da recorrente, a matéria e m  
debate nos autos encontra-se pacificada no âmbito desta Corte, no 
sentido de que não tem competência esta Justiça especializada para 
apreciar e julgar pedido de reconhecimento de vínculo cmprcgatício 
com fundamento na lei estadual e municipal. Precedentes: E R R  
589127/99, Min. B. Pereira, DJ 20.4.01.unânime (Estado do A m a 
zonas. Lei estadual n° 1.674/84. Professores); E R R  594087/99, Min. 
V. Abdala, DJ 06.10.00, unânime (Estado do Amazonas. Lei estadual 
n” 1.674/84. Professores); E R R  593797/99, Min. V. Abdala, DJ 
06.10.00, unânime (Estado do Amazonas. Lei estadual n° 1.674/84. 
Professores); E R R  259423/96. Min. R. de Brito, DJ 26.3.99, unânime 
(Muncípio de Osasco. Lei n° 1770/84. Apesar de irregular a admissão 
da empregada, porque contratada para exercer u m a  função que não se 
insere nas modalidades permitidas pelo art. 106 da CF/67, caráter 
temporário ou função técnica especializada, não foi observado o 
Enunciado n° 123.

Nesse m e s m o  sentido, também já se manifestou o excelso 
Supremo Tribunal Federal, e m  voto da lavra do Exm° Sr. Ministro 
Moreira Alves, 1* Turma, nos autos do R E  196444-8, 1*T, Min. M. 
Alves, DJ 25.02.00, decisão unânime (Servidora do Estado de Minas 
Gerais, regida pela Lei local n° 7.109/77, editada na conformidade do 
art. 106 da CF/67. Consta no acórdão da SDI: "a reclamante, c om o se 
depreende dos autos, foi contratada para prestar serviços no grupo 
Escolar Barão do Rio Branco no regime celetista").

Nesse contexto, a divergência jurisprudcncial cotejada não 
impulsiona o recurso ao conhecimento, ante os termos do Enunciado 
n” 333 do TST.

Logo, a e. Turma, ao declarar a incompetência da Justiça do 
Trabalho, na realidade, observou os estritos termos do artigo 114 da 
Constituição Federal ao delimitar a competência da jurisdição tra
balhista para apreciação da controvérsia e m  exame, a qual mantém-se 
incólume.

Pelos mesmos fundamentos, o Enunciado n° 123 do TST, ao 
fixar entendimento dc que "em se tratando de Estado ou Município a 
lei que estabelece o regime jurídico (art. 106 da Constituição Fe
deral), do servidor temporário ou contratado é a estadual ou m u 
nicipal, a qual, u m a  vez editada, apanha as situações preexistentes, 
fazendo cessar sua regência pelo regime trabalhista. Incompetente é a 
Justiça do Trabalho para julgar as reclamações ajuizadas posterior
mente à vigência da lei especial", contrariamente ao alegado, cor

robora a tese exarada no,acórdão embargado, porquanto incontroversa 
a contratação do reclamante pelo regime especial.

C o m  estes fundamentos, e c o m  base no artigo 6° da Re
solução Administrativa n° 678/2000, N E G O  S E G U I M E N T O  aos e m 
bargos.

Publique-se.
Brasília. 4 de maio de 2001.
M I L T O N  D E  M O U R A  F R A N Ç A  
Ministro Relator

PROC. N° TST-E-AIRR-507.284/1998.9 - TRT - 20" REGIÃO

E M B A R G A N T E

A D V O G A D O
E M B A R G A D O
A D V O G A D O

: E M P R E S A  E N E R G É T I C A  D E  S E R G I P E  
S/A - E N E R G I P E  

: DR. L Y C U R G O  L E I T E  N E T O  
: J O S É  A N T E R O  F O N T E S  
: DR. N I L T O N  C O R R E I A  
D E S P A C H O

A  colenda 2“ Turma, pelo acórdão de fls. 147-50, negou 
provimento ao agravo de instrumento interposto pela empresa, sob o 
fundamento dc que a decisão regional encontrava-se e m  consonância 
c o m  os Enunciados 201 e 296 desta Corte.

Inconformada, a demandada interpõe o presente recurso de 
embargos c o m  apoio no artigo 894 da C L T  e pelas razões dc fls. 79- 
83. Aponta afronta aos artigos 5°. incisos X X X V '  c LV. 7°. XXVI, e 
93, IX, da Lei Maior, 535 do C P C  e 613. 872 e 832 da CLT.

Razão não assiste a ora embargante.
D e  acordo c o m  o Enunciado n° 353 do TST, "não cabem 

Embargos para a Seção de Dissídios Individuais contra decisão dc 
Turma proferida e m  Ágravo de Instrumento e e m  Agravo Regimental, 
salvo para reexame dos pressupostos extrínsecos dos Agravos ou da 
Revista respectiva".

Assim, por não versarem os embargos sobre pressupostos 
extrínsecos do agravo de instrumento, torna-sc impossível o seu ca
bimento ante a orientação do referido verbete.

Ante o exposto, nego seguimento aos embargos.
Publique-se.
Brasília, de maio de 2001.

DEOCLECTA AMORELLI DIAS 
Relatora

1’KOC. N* TST-E-AIRR-687.384/2000.5 - TRT - 15“ REGIÃO

E M B A R G A N T E
A D V O G A D O
E M B A R G A D O S
A D V O G A D O

V U L C A B R Á S  S/A 
DR. Ê N I O  R O D R I G U E S  D E  L I M A  
L U I Z  C A R L O S  D A  SILVA E  O U T R O  
DR. E D I S O N  SIL VEIRA R O C H A  

D E S P A C H O
A  colenda Terceira Turma, pelo acórdão de fls. 96-9, negou 

provimento ao Agravo de Instrumento interposto pela Reclamada c o m  
base no Enunciado n° 126 desta Corte.

Inconformada, a Empresa interpõe o presente Recurso dc 
Embargos pelas razões de fls. 108-11. apontando como violado o 
artigo 5°, inciso LV, da Lei Maior.

Razão não assiste à ora Embargante.
D e  acordo c o m  o Enunciado n” 353 do TST. "não cabem 

Embargos para a Seção de Dissídios Individuais contra decisão de 
Turma proferida e m  Agravo de Instrumento e e m  Agravo Regimental, 
salvo para reexame dos pressupostos extrínsecos dos Agravos ou da 
Revista respectiva".

Assim, por não versarem os Embargos sobre pressupostos 
extrínsecos do Agravo de Instrumento, toma-se impossível o seu 
cabimento ante a orientação do referido Verbete.

Ante o exposto, nego seguimento aos Embargos.
Publique-se.
Brasília, 3 de maio de 2001.

DEOCLÉCIA A M ORELLI DIAS
Relatora

PROC. N° TST-E-AIRR-690.968/20Ö0.6 - TRT - I* REGIÃO

E M B A R G A N T E
A D V O G A D O S

E M B A R G A D O

A D V O G A D O

: J O S É  C A R L O S  O L I V E I R A  F E R R E I R A  
: DRS. L Ú C I O  C É S A R  M O R E N O  M A R 
TINS E  R I C A R D O  A L V E S  D A  C R U Z  

: B N D E S  P A R T I C I P A Ç Õ E S  S.A. - BN- 
D E S P A R

: DR. N E L S O N  O S M A R  M O N T E I R O  
G U I M A R Ã E S

v D E S P A C H O
A  colenda -3a Turma, pelo acórdão de fls. 875-6, negou pro

vimento ao Agravo de Instrumento interposto pelo Reclamante, sob o 
fundamento de que a decisão regional encontrava-se e m  consonância 
c o m  o Enunciado n° 294 desta Corte.

Cumpre salientar que o Recurso de Embargos é extempo
râneo. porquanto formalizado quando, in alhis, já houvera fluído o 
prazo recursal.

Publicada a ementa da decisão atacada e m  2/2/2001, sexta- 
feira (fl. 877), o octício para a interposição de Recurso de Revista 
findou-se e m  12/2/2001, segunda-feira, mas só foi protocolado e m  
16/2/2001 (fl. 878), sem nenhuma justificativa quanto ao retarda-
mento.

C o m o  se verifica, o próprio Recorrente, ao imprimir ao feito 
o curso que adotou, inviabilizou a utilização do Recurso de Embargos 
acostado a fls. 878-883, razão pela qual patenteada sua intempes- 
tividade, não conheço.

Publique-se.
Brasília, 3 de maio de 2001.

DEOCLÉCIA A M ORELLI DIAS
Relatora

PROCESSO N ” TST- E-RR-341.885/97.2 - - 2“ REGIÃO

E M B A R G A N T E  : F A Z E N D A  P Ú B L I C A  D O  E S T A D O  D E  
S Ã O  P A U L O

A D V O G A D A  : DR". M A R I A  T E R E Z A  M A N G U L L O
E M B A R G A D A  : W A L K I R I A  M A R T I N S  FELIPE
A D V O G A D A  : DR*. T E R E Z A  N E S T O R  D O S  S A N T O S

D E S P A C H O
Vistos, etc.
Trata-se de recurso dc embargos interpostos pela Fazenda 

Pública do Estado de São Paulo contra o v. acórdão de fls. 147/150, 
que conheceu do seu recurso de revista exclusivamente quanto ao 
tema "aplicação da multa do artigo 477, 8 8". da C L T  ao ente pú
blico", e. no mérito, negou-lhe provimento, fixantlo tese de que o 
empregador, quando ente público, adotando o regime celetista para 
regular a contratação de seus empregados, submete-se ao regime 
jurídico das empresas privadas, para fins de obrigações trabalhistas.

Nos embargos, a reclamada insurge-se contra o não-conhe
cimento do recurso de revista quanto ao "reconhecimento do vínculo 
emprcgatício". Sustenta que os Enunciados n°s 296 e 297 do T S T  
foram equivocadamente aplicados pela Turma, quanto à divergência 
jurisdicional e a violação do artigo 37, inciso II, da Constituição 
Federal. Diz que a ofensa ao referido dispositivo constitucional ori
ginou-se do acórdão do Regional que reformou a r. sentença, para 
reconhecer o vínculo empregatício. Por outro lado, assevera que o 
artigo 37, inciso II. da Constituição é taxativo sobre a imprescin- 
dibii idade de aprovação c m  concurso público para a assunção e m  
emprego público, sendo nula de pleno direito, não gerando nenhum 
vínculo de natureza trabalhista, a contratação sem tal aprovação. C o 
laciona aresto. Reproduz o parecer do d. representante do Ministério 
Público e m  amparo de sua tese. Afirma a aplicabilidade, in caso, do 
Precedente Jurisprudcncial n° 85 da e. SDI. Por fim, sustenta a ina- 
plicabilidade da multa do artigo 477, § 8°. da CLT, c om o também as 
demais verbas a que foi condenada a reclamada.

N ã o  obstante tempestivos (fls. 151 e 152) e subscritos por 
procuradora estadual, os embargos não merecem processamento.

C o m  efeito, não logrou o ora embargante infirmar os fun
damentos exarados no acórdão da Turma ao não-conhccer do recurso 
de revista quanto ao vínculo empregatício.

A  alegação de que a violação do artigo 37. inciso II. da 
Constituição Federal originou-se do acórdão do Regional, não pros
pera. Isso porque o prequestionamento pressupõe a emissão de tese 
explícita, no acórdão embargado, acerca da matéria disciplinada no 
dispositivo legal embasador da controvérsia.

Por outro lado. quanto à divergência jurisprudcncial, é pa
cífica a jurisprudência desta Corte, cristalizada na Orientação Ju
risprudcncial n° 37 da e. SDI, que não O F E N D E  O  ART. 896 D A  
C L T  D E C I S Ã O  D E  T U R M A  Q U E ,  E X A M I N A N D O  P R E M I S S A S  
C O N C R E T A S  D E  E S P E C I F I C I D A D E  D A  D I V E R G Ê N C I A  C O L A 
C I O N A D A  N O  recurso , C O N C L U I  P E L O  seu C O N H E C I M E N T O  
O U  não- C O N H E C I M E N T O  ( IN SERID O E M  1°.2.95). Precedentes: 
E - R R  88559/93, Ac.2009/96, Min. Ronaldo Leal, DJ 18.10.96, de
cisão por maioria; E - R R  13762/90, Ac. 1929/95. Min. Vantuil Abdala, 
DJ 30.6.95, decisão unânime; E - R R  31921/91. Ac.1702/95, Min. Ney 
Doyle. DJ 23.6.95, decisão por maioria; A G E R R  120635/94, 
Ac.1036/95, Min. Ermes P. Pedrassani. DJ 12.5.95, decisão unânime 
e E - R R  02802/90. Ac.0826/95, Min. Francisco Fausto. DJ 5.5.95, 
decisão por maioria.

Nesse contexto, inviável aferir-se, e m  sede de embargos à 
SDI. o acerto ou desacerto da Turma ao aplicar o Enunciado n° 296 
do TST. c o m o  óbice ao conhecimento da revista pelo prisma da 
divergência jurisprudencial.

Registre-se, ademais, que, u m a  vez reconhecido o vínculo 
empregatício. não há declaração de nulidade quanto aos efeitos da 
relação contratual havida, mostrando-se impertinente a aplicação do 
Precedente Jurisprudencial de n° 85 da c. SDI. na espécie. Logo. são 
devidas ao reclamante todas as verbas oriundas do contrato de tra
balho.

Constata-se, outrossim, que a Turma não foi instada, por 
intermédio de embargos de declaração, para se pronunciar acerca da 
pertinência do referido precedente jurisprudcncial ao caso dos autos, 
pelo que, de qualquer modo, afigura-se ausente o necessário pre
questionamento. quanto ao tema, nos moldes do Enunciado n° 297 do 
TST.

Por fim, quanto à aplicação da multa do artigo 477, § 8°. da 
CLT, ao ente de direito público, pela mora no pagamento dos salários, 
é pacífica e notória a jurisprudência da Corte no sentido da sua 
pertinência. Precedentes: A  decisão do Regional mostra-se consoante 
c o m  o entendimento pacífico do TST, de que é aplicável a multa do 
art. 477 da C L T  a pessoa jurídica de direito público. Precedentes: R R  
261438/96, Ac. 1*T, Min. R. Rezende, DJ 18.9.98. unânime; R R
260096/96, Ac. 1*T, Min. J. O. Dalazen. DJ 14.8.98, unânime: R R
304273/96, Ac. 2"T, Min. V. Righetto, DJ 14.5.99, unânime; R R
299967/96, Ac. 2"T, Min. J. A. Rossi, DJ 12.3.99, unânime; R R
293014/96, Ac. 5“T, Min. T. Cortizo, DJ 5.3.99, unânime; R R
367.084/96, Ac. 5"T, Juiz Conv. A. Santos, DJ 9.3.2001. unânime: R R  
396352/97, Ac. 4*T, Min. Barros Levenhagen, DJ 10.11.2000, unâ
nime: R R  358610/97. Ac. 3*T. Min Carlos Alberto, DJ 07.4.2000. 
unânime; R R  359.307/97. Ac. 5"T, Min. Rider de Brito. DJ 17.3.2000, 
unânime; R R  334.034/96, Min. J. O. Dalazen, DJ 26.11.2000. unâ
nime; R R  333.3992/96, Ac. 3aT. Min. Francisco Fausto, D J  22.10.99. 
unânime: R R  343.954/97, Ac. 2*T, Min. J. A. Rossi, DJ 11.2.2000, 
unânime e R R  260.046/96, Ac. 4”T. Min. Moura França, DJ 13.8.98, 
unânime. Incide, na espécie, o Enunciado n° 333 do TST, c om o óbice 
aos embargos, no tema.

Ante o exposto, N E G O  S E G U I M E N T O  ao recurso de e m 
bargos. c o m  fulcro no art. 894, "b", da CLT, 78, V, do RITST e no art. 
6° da Resolução 678 /00.

Publique-se.
Brasília, 4 de maio de 2001.
MILTON DE M O U R A  FRANÇA
Ministro Relator

(Of. El. n° 069/SBDI-i)
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P R O C E S S O

R E L A T O R
R E C O R R E N T E
A D V O G A D O
R E C O R R I D O

A D V O G A D A

: R R - 7 16.645/2000.8 - T R T  D A  9” R E 
G I Ã O  - (AC. S E C R E T A R I A  D A  1“ 
T U R M A )

: MIN. W A G N E R  P I M E N T A  
: PHILIP M O R R I S  B R A S I L  S.A.
: DR. M A N O E L  H E R M A N D O  B A R R E T O  
: F R A N C I S C O  R O B E R T O  D E  C A R V A 

L H O
: D R A .  M A R I A  C R I S T I N A  D A  C O S T A  

F O N S E C A
D E C I S Ã O :  Por unanimidade, conhecer da Revista apenas no tocante 
ao intervalo intrajomada e, no mérito, dar-lhe provimento parcial para 
que a condenação ao pagamento das horas extras decorrentes da não 
observância do intervalo para refeição e descanso tenha c om o marco 
inicial a data da edição da Lei n° 8.923/94.
E M E N T A :  I N T E R V A L O  I N T R A J O R N A D A  - H O R A S  E X T R A S .  
A  sanção prevista no § 4o do art. 71 da C L T  somente pode ser 
aplicada ajtartir de vinte e sete de julho de 1994, quando da edição 
da Lei n° 8.923/94. Revista conhecida e provida parcialmente.
(*) Republicado por ter saído c o m  incorreção do original no 
(Of. El. n° 044-setl)Diário de Justiça de 04.5.2001, Seçao I, pp.
422

S E C R E T A R I A  D A  Q U I N T A  T U R M A

P R O C .  N° TST-ED-RR-578.921/99.3 3a R E G I Ã O

E M B A R G A N T E  : F E R R O V I Á R I A  C E N T R O  A T L Â N T I C A  
S.A.

A D V O G A D O  : DR. J O S É  A L B E R T O  C O U T O  M A C I E L
E M B A R G A D O S  : R E D E  F E R R O V I Á R I A  F E D E R A L  S.A. - 

R F F S A  E  J O R G E  D I V I N O  D A  SILVA 
A D V O G A D O S  : DRS. J U L I A N O  R I C A R D O  D E  V. C.

C O U T O  E  M E S S I A S  J O S É  R E Z E N D E  
A S S U M P Ç Ã O

D E S P A C H O
Ante a oposição de Embargos de Declaração (fls. 490/491) 

pela reclamada, c o m  pedido de concessão de efeito modificativo, e 
considerada a Orientação Jurisprudencial n° 142 da SDI. notifiquem- 
se os embargados para, querendo, aduzir razões de contrariedade, no 
prazo de 05 (cinco) dias, após o qual m e  voltem os autos con
clusos.

Publique-se.
Brasflia-DF, 09 de novembro de 2000.

J O Ã O  B A T I S T A  B R I T O  P E R E I R A  
Ministro Relator

P R O C .  N° TST-ED-AIRR-640.047/2000.8 15a R E G I Ã O

E M B A R G A N T E

A D V O G A D O
E M B A R G A D A S

A D V O G A D A

B A N C O  D O  E S T A D O  D E  S A O  P A U L O  
S.A. - B A N E S P A
DR. J O S É  A L B E R T O  C O U T O  M A C I E L  
M A R I A  A P A R E C I D A  B R A G A  D A  SIL
V A  E  P R E S E R V A  - P R E S T A Ç Ã O  D E  
S E R V I Ç O S  S/C LTDA.
D R A .  J AÍ ZA D O M I N G A S  G O N Ç A L 
VES, P E L A  R E C L A M A N T E  
D E S P A C H O

Ante o pedido do Embargante no sentido de que se confira 
efeito modificativo aos E D ’s. nos termos do Enunciado n° 278 do 
TST, concedo o prazo de 5 (cinco) dias para manifestação das partes 
contrárias, e m  observância ao item n° 142 da Orientação Jurispru
dencial n° 142 da SDI desta Corte.

Após, voltem-me conclusos.
Publique-se.
Brasília, 24 de abril de 2001.

R I D E R  D E  
B R I T O

Ministro Presidente da 5a T\irma e Relator 

P R O C .  N° TST-ED-A IRR- 697.439/00.3 6a R E G I Ã O

E M B A R G A N T E
A D V O G A D O
E M B A R G A D A
A D V O G A D O

B A N C O  B R A D E S C O  S. A.
DR. V I C T O R  R U S S O M A N O  
N O R M A  S U E L Y  D E  L I M A  B A S T O S  
DR. J O S É  G O M E S  D E  M E L O  F I L H O

Juiz. C o n 
vocado

P R O C .  N° TST-ED-AIRR-697.446/00.7 6a R E G I Ã O

E M B A R G A N T E  : B A N C O  D O  B R A S I L  S. A.
A D V O G A D O S  : DRS. C L Á U D I O  B I S P O  E  S Ô N I A  M A 

R I A  R I B E I R O  C O L L E T A  D E  A L M E I 
D A

E M B A R G A D A  : M É R C I A  D E  V A S C O N C E L O S  P A E S
' B A R R O S

A D V O G A D O  : S E M  A D V O G A D O

D E S P A C H O
Diante do pedido expresso do Embargante de que seja dado 

efeito modificativo aos embargos de declaração e tendo e m  vista a OJ 
142 da SDI/TST, assino à Embargada o prazo de 5 (cinco) dias para 
manifestar-se. querendo.

Publique-se.
Intime-se.
Brasília, 7 de maio de 2001.

A L O Y S I O  S A N T O S
Juiz C o n 
vocado

P R O C .  N° TST-ED-AIRR-704.657/00.0 8a R E G I Ã O

E M B A R G A N T E  : T E L E C O M U N I C A Ç Õ E S  D O  P A R Á  S.
A. - T E L E P A R Á

A D V O G A D O  : DR. M A R C E L O  L U I Z  Á V I L A  D E  BES-
S A

E M B A R G A D O S  : R E I N A L D O  C H A A R  E  O U T R O S  
A D V O G A D O  : DR. E D I L S O N  A R A Ü J O  D O S  S A N T O S

D E S P A C H O
Diante do pedido expresso do Embargante de que seja dado 

efeito modificativo aos embargos de declaração e tendo e m  vista a OJ 
142 da SDI/TST, assino aos Embargados o prazo de 5 (cinco) dias 
para manifestarem-se, querendo.

Publique-se.
Intime-se.
Brasília, 7 de maio de 2001.

A L O Y S I O  S A N T O S
Juiz C o n 
vocado

P R O C .  N° TST-ED-AIRR-712.832/00.8 
T R T  - 6a Região

B A N C O  D O  B R A S I L  S.A.
S Ô N I A  M A R I A  R I B E I R O  C O L L E T A  
D E  A L M E I D A / C L Á U D I O  B I S P O  D E  
O L I V E I R A

: J A N D U Í  S E V E R O  D E  B A R R O S  C O R 
R E I A

S E C R E T A R I A  D A  Q U I N T A  T U R M A
P R O C .  N° TST-ED-AG-RR-657.541/00.5TRT - Ia R E G I Ã O

E M B A R G A N T E
A D V O G A D O

E M B A R G A D O

D E S P A C H O
Diante do pedido expresso do Embargante de que seja dado 

efeito modificativo aos embargos de declaração e tendo e m  vista a OJ 
142 da SDI/TST, assino à Embargada o prazo de 5 (cinco) dias para 
manifestar-se, querendo.

Publique-se.
Intime-se.
Brasília. 7 de maio de 2001.

A L O Y S I O  S A N T O S
Juiz C o n 
vocado

P R O C .  N° TST-ED-AIRR-697.445/00.3 6a R E G I Ã O

E M B A R G A N T E  : B A N C O  D O  B R A S I L  S. A.
A D V O G A D O  : DR. L U Z I M A R  D E  S O U Z A  A Z E R E D O

B A S T O S
E M B A R G A D O  : B E N E D I T O  V I C E N T E  D A  SILVA
A D V O G A D O  : S E M  A D V O G A D O

D E S P A C H O
Diante do pedido expresso do Embargante de que seja dado 

efeito modificativo aos embargos de declaração e tendo e m  vista a OJ 
142 da SDI/TST, assino ao Embargado o prazo de 5 (cinco) dias para 
manifestar-se, querendo.

Publique-se.
Intime-se.
Brasília, 7 de maio de 2001.

A L O Y S I O  S A N T O S

E M B A R G A N T E S

A D V O G A D O S

E M B A R G A D O S

B A N C O  D O  B R A S I L  S/A E 
G E T Ú L I O  I S S A M U  O N I S H I
DR. R I C A R D O  L EI TE L U D U V I C E  E  
DR. J O S É  E Y M A R D  L O G U É R C I O  
O S  M E S M O S

E M B A R G A N T E

A D V O G A D O S

E M B A R G A D O

A D V O G A D O

B B  A D M I N I S T R A D O R A  D E  C A R T Õ E S  
D E  C R É D I T O  S.A.
DR. R I C A R D O  LEITE L U D U V I C E  E 
DR. C L Á U D I O  B I S P O  D E  O L I V E I R A  
C A R L O S  A L B E R T O  L U C A S  M E D E I 
R O S
DR. M Á R C I O  G O N T I J O

D E S P A C H O
Ante a oposição de Embargos de Declaração (fls. 381/383) 

pela. reclamada, c o m  pedido de concessão de efeito modificativo. e 
considerada a Órientação Jurisprudencial n° 142 da SDI, notifique-se 
o reclamante, para, querendo, aduzir razões de contrariedade, no pra
zo de 05 (cinco) dias, após o quaj.me voltem os autos conclusos. 

Publique-se.
Brasília. 2.de maio de 2001.

J O A O  B A T I S T A  B R I T O  P E R E I R A  
Ministro Relator

P R O C .  N" TST-ED-AG-AIRR-683.820/00.5TRT - 8a R E G I Ã O
E M B A R G A N T E

A D V O G A D O
E M B A R G A D O
A D V O G A D O

D  E  S P A C  H  O
Diante do pedido expresso da Embargante de que seja dado 

efeito modificativo aos embargos de declaração e, tendo e m  vista a 
OJ 142 da SDI/TST, assino ao Embargado o prazo de 5(cinco) dias 
para manifestar-se, querendo.

Publique-se.
Intime-se.
Brasília, 7 de maio de 2001.

A L O Y S I O  S A N T O S
Juiz C o n 
vocado

P R O C .  N° TST-ED-RR-393.037/1997.2 T R T  9 * R E G I Ã O

: C E N T R A I S  E L É T R I C A S  D O  P A R Á  
S.A. - C E L P A

: DR. L Y C U R G O  L E I T E  N E T O  
: J O S É  D O  N A S C I M E N T O  L I M A  
: DR. J O A Q U I M  L O P E S  D E  V A S C O N -  

C E L L O S
D E S P A C H O

Ante a oposição de Embargos de Declaração (fls. 131/135) 
pela reclamada, c o m  pedido de concessão de efeito modificativo, e 
considerada a Órientação Jurisprudencial n° 142 da SDI, notifique-se 
o reclamante, para, querendo, aduzir razões de contrariedade, no pra
zo de 05 (cinco) dias, após o qual m e  voltem os autos conclusos. 

Publique-se.
Brasília, 3Õ de abril de 2001.

J O A O  B A T I S T A  B R I T O  P E R E I R A  
Ministro Relator

(Of. El. n° 5t277/2001ed)

S E C R E T A R I A  D A  Q U I N T A  T U R M A

P R O C .  N° TST-RR-569.170/99.8TRT - 7 a R E G I Ã O

R E C O R R E N T E  : M U N I C Í P I O  D E  T A U Á
A D V O G A D O  : DR. R E N A T O  S A N T I A G O  D E  C A S T R O
R E C O R R I D A  : M A R I A  V A L D A  G O N Ç A L V E S
A D V O G A D O  : DR. F R E D E R I C O  A N T Ô N I O  A R A Ú J O

B E Z E R R A
D E S P A C H O

O  Tribunal Regional do Trabalho da Sétima Região, a fls. 
63/64, ao afastar a prescrição argüida, deu provimento ao Recurso 
Ordinário da reclamante, determinando o retomo dos autos à JCJ de 
origem, para apreciação dos demais aspectos da ação.

Inconformado, o reclamado interpõe Recurso de Revista, a 
fls. 66/69, c o m  fundamento no art. 896 da CLT, sustentando a pres
crição extintiva do direito de ação e indicando violação ao art. 7°, 
inciso XXIX, “a", da Constituição da República e dissenso juris
prudencial.

A  Juíza Presidente daquele Regional, nos termos do des
pacho de fls. 72, deu seguimento ao Recurso de Revista do re
clamado, por considerar configurada a ofensa apontada.

Equivocado, todavia, o despacho que admitiu o Recurso do 
Município. O  Enunciado n° 214 do T S T  preconiza que as decisões 
interlocutórias, na Justiça do Trabalho, só são recorríveis de imediato 
quando terminativas do feito, não sendo essa a hipótese dos presentes 
autos, já que o Tribunal Regional do Trabalho determinou o seu 
retomo ao Juízo de Primeiro Grau para apreciação das questões pen
dentes.

N a  hipótese, verifico tratar-se de decisão interlocutória não 
terminativa do feito contra a qual o Recurso foi interposto para o 
Tribunal ad quem, razão por que incide o Enunciado n° 214 do T S T  
a obstar o processamento do Recurso de Revista.

Ante o exposto e na forma que possibilita o art. 896, § 5°, da 
CLT, N E G O  S E G U I M E N T O  ao Recurso de Revista.

Publique-se.
Brasília, 20 de abril de 2001.

J O Ã O  B A T I S T A  B R I T O  P E R E I R A  
Ministro Relator

P R O C .  N° TST-AIRR-663.630/00.4 T R T  - 15a R E G I Ã O

A G R A V A N T E

A D V O G A D A

A G R A V A D A
A D V O G A D O

U N I B A N C O  - U N I Ã O  D E  B A N C O S  
B R A S I L E I R O S  S.A.
D R A .  C R I S T I A N A  R O D R I G U E S  G O N 
TIJO
R O S A  M A R I A  S E G E C I C  
DR. F R A N C I S C O  C A S S I A N O  TEI XEI
R A

D E S P A C H O
Considerando a possibilidade de se conferir efeito modi

ficativo aos presentes embargos de declaração (Enuncjado n° 
278/TST), dê-se vista às partes por 05 (cinco) dias, conforme orien
tação consubstanciada no Precedente n° 142 da SDI/TST. 

Publique-se.
Após, voltem-me conclusos.
Brasília, 08 de maio de 2001.

Juiz Convocado G U E D E S  D E  A M O R I M  
Relator

D E S P A C H O
Trata-se de Agravo de Instrumento interposto pelo reclamado 

contra o despacho de fls. 431, mediante o qual seu Recurso de 
Revista foi indeferido na origem, porque a demonstração de ofensa 
constitucional, nos termos do parágrafo 2° do art. 896 da CLT, deve 
ser direta, e as violações citadas pelo recorrente somente se ve
rificariam de forma reflexa, atraindo a incidência do Enunciado 266 
do TST.

Sustenta o agravante que seu Recurso de Revista merece 
seguimento pois restou demonstrada a afronta ao art. 5°, II, X X X V  da 
Constituição da República, c o m  negativa de vigência das normas 
específicas à hipótese, quais sejam o art. 2° do Decreto-Lei 75/66, 39 
da Lei 8.177/91 e 459, parágrafo único, da CLT.

Porém não merece acolhida o Agravo de Instrumento.
A  controvérsia gira e m  tomo de se determinar a época pró

pria para a incidência da correção monetária nos débitos trabalhistas.
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O  Regional, considerando o contraio de trabalho da reclamante e as 
datas e m  que recebia o salário, assim consignou para afastar a apli
cabilidade da orientação jurisprudencial desta Corte, in verbis:

“Contudo, comprovado que o agravado percebia seus sa
lários dentro do mês de prestação dos serviços, apenas variando o 
dia, ou seja, 23, 25 (vide fls. 12), havendo, portanto, ajuste tácito 
ou expresso (arts. 443 e 444, da CLT), a época própria para 
aplicação da correção monetária é deslocada para o mês da pres
tação do labor” (fls. 419).

A  questão, c om o se verifica, não tem assento constitucional, 
encontra-se antes prevista e m  normas infraconstitucionais, de sorte 
que envolve reexame de matéria imerpretativa de decisão proferida 
e m  agravo de petição, sem que houvesse a obrigatória e necessária 
demonstração de afronta direta à disposição inserta na Constituição da 
República, a qual se caracterizaria tão-somente por via reflexa, atrain
do, por essa razão, a orientação constante do Enunciado n° 266 do 
TST.

Ante o exposto e na forma que possibilita o § 5o do art. 896 
da CLT, N E G O  S E G U I M E N T O  ao Agravo de Instrumento.

Publique-se.
Brasília-DF, 26 de abril de 2001.

J O Ã O  BATISTA BRITO PE
REIRA

Ministro Relator
PROC. N° TST-AIRR-667.643/00.5TRT - 15" REGIÃO

A G R A V A N T E
A D V O G A D O
A G R A V A D O
A D V O G A D O

MINICÍP10 D E  S O R O C A B A  
DR. D O R I V A L  D E L ’O M O  
R O B E R T O  F A R I A  DINIZ 
DR. O D E C I O  R I B E I R O

D E S P A C H O
Trata-se de Agravo de Instrumento interposto pelo Município 

de Sorocaba contra o despacho de fls. 153, mediante o qual foi 
negado seguimento ao seu Recurso de Revista, por não restar de
monstrada a divergência jurisprudencial, pois os arestos arrolados 
para confronto são oriundos do m e s m o  Tribunal e diante da falta de 
citação da fonte autorizada ou repositório oficial e m  que foram pu
blicados os acórdãos, atraindo a aplicação do Enunciado n° 337 do 
TST.

N o  Agravo de Instrumento de fls. 2/14, insiste o reclamado 
e m  sustentar a necessidade de exame do Recurso do Revista, por 
divergência jurisprudencial, mencionando arestos do m e s m o  Tribunal, 
desatendendo as disposições inserias no art. 896, a, da CLT. A  de
monstração de teses conflitantes revelando o dissídio devem estar 
contemplada e m  acórdãos oriundos de diferentes Tribunais Regio
nais.

Ante o exposto e na forma que possibilita o art. 896, § 5o, da 
CLT, N E G O  S E G U I M E N T O  ao Agravo de Instrumento.

Publique-se.
Brasília-DF, 09 de abril de 2001.

J O Ã O  BATISTA BRITO PEREIRA 
Ministro Relator

PROC. N° TST-AIRR-680.224/00.8TRT - 1* REGIÃO

A G R A V A N T E S

A D V O G A D O

A G R A V A D A
A D V O G A D O

R U B E N S  D O S  S A N T O S  F E L I Z A R D O  E 
O U T R O S
DR. G U A R A C I  F R A N C I S C O  G O N Ç A L 
V E S
P E T R O B R Á S  D I S T I B U I D O R A  S.A.
DR. S IL LAS T E I X E I R A

D E S P A C H O
Trata-se de Agravo de Instrumento interposto pelos recla

mantes contra o despacho de fls. 511, que negou seguimento ao 
Recurso de Revista por eles interposto, porque os arestos colacio
nados não satisfaziam os requisitos da alínea “a” do art. 896 da C L T  
e não havia violação frontal ao art. 620 da CLT, porque razoável a 
tese emitida pelo Regional, no sentido de que as normas coletivas 
devem ser confrontadas e m  seu conjunto, para a aferição de cláusulas 
mais benéficas.

E m  suas razões de Agravo de Instrumento, a fls. 512/516, os 
agravantes pretendem a reforma do despacho, por entenderem que 
restaram violados dispositivos da CLT, e a divergência jurisprudencial 
caracterizou-se.

O  Regional registrou o seguinte:
“Pretendem os empregados da reclamada u m a  série de rea

justes salariais fixados nas convenções coletivas quando pactuaram, 
ao longo de vários anos, acordos Coletivos e m  separado c o m  a e m 
presa.

A  postura dos autores e do Sindicato que os patrocina é - e m  
tudo - deplorável.

E  evidente que os acordos celebrados e m  separado foram 
mais benéficos, e m  seu todo, do que as convenções.

E  tanto assim o foram que apenas cinco anos após a pac- 
tuação do primeiro deles ingressaram e m  Juízo os empregados.

Ora, ou apostamos na maturidade dos agentes sociais - sin
dicatos e empresas - no sentido de que estes possam negociar co
letiva e livremente melhores condições de trabalho, ou teremos sem
pre u m  quadro de amesquinhamento do movimento sindical, sempre 
às voltas c o m  a tutela do Estado paternalista.

Não há que se falar e m  julgamento contra legem face ao 
contido no artigo 620 da CLT, e sim n um a interpretação razoável e 
moderna de tal dispositivo legal através da chamada Teoria do Con- 
globamento: ao invés de compararmos cláusula a cláusula as con
venções e acordo, confrontamos tais instnimentos normativos e m  seu 
conjunto, para então aferirmos qual o mais benéfico.

O  que pretendem os empregados foi a criação de u m  terceiro 
gênero, híbrido e resultante do pinçamento aqui e ali das cláusulas de 
u m a  e outra norma coletiva.” (fls. 492/493).

Os reclamantes sustentam, e m  seu Recurso de Revista, vio
lação ao art. 620 da C L T  e trazem arestos para confronto de teses.

Não há falar e m  violação frontal ao art. 620 da CLT, tendo 
e m  vista que o Regional registrou que o conjunto, das condições dos 
acordos era mais benéfico e, ainda, fundamentou sua tese c o m  a

Teoria do Conglobamento. Portanto, incidem os termos do Enunciado 
n° 221 do TST.

O  primeiro aresto de fls. 503 e outros dois de fls. 508 foram 
publicados e m  repósitório não autorizado por esta Corte, qual seja 
Julgados Trabalhistas Selecionados, de Irany Ferrari e Melchíades 
Rodrigues Martins, o que atrai o Enunciado n° 337 do TST.

O  segundo paradigma de fls. 503, o primeiro e último de fls. 
504, todos de fls, 505, o primeiro de fls. 507 e último de fls. 509 não 
tratam do tema e m  exame, pois apenas afirmam que as convenções 
coletivas de trabalho devem ser aplicadas a todos os membros da 
categoria, pois elas atingem u m  número indefinido das partes con
tratantes.

O  segundo aresto de fls. 504 está de acordo c o m  a tese do 
Regional, no sentido de que “havendo duas normas coletivas apli
cáveis a u m a  m e s m a  relação jurídico-trabalhista, há de prevalecer 
sempre aquela mais benéfica ao empregado”. Portanto, não se con
figura a divergência de teses.

Finalmcntc, o segundo de fls. 509 trata de convenções co
letivas de sociedade de economia mista e da necessidade de audiência 
prévia c o m  o Conselho Nacional de Política Salarial.

Assim, incidem os Enunciados n°s 23, 221, 296 e 337 do
TST.

Ante o exposto e na forma que possibilita o art. 896, § 5o, da 
CLT, N E G O  S E G U I M E N T O  ao Agravo de Instrumento.

Publique-se.
Brasília, 25 de abril de 2001.

J OÃO BATISTA BRITO PEREIRA 
Ministro Relator

PROC. N° TST-AIRR-683.091/00.7TRT - 5* REGIÃO

A G R A V A N T E
A D V O G A D O
A G R A V A D O
A D V O G A D O

B A N C O  B R A D E S C O  S.A.
DR. W I L L I A M  S I D N E Y  S U L E I B E  
G I L V A N E T O  P E R E I R A  D E  A L M E I D A  
DR. G U M E R C I N D O  S O U Z A  D E  A R A Ú 
J O

D E S P A C H O
Trata-se de Agravo de Instrumento interposto pelo reclamado 

contra o despacho de fls. 120, nos termos do qual foi negado se
guimento a seu Recurso de Revista, sob o fundamento de que não se 
verificou negativa de prestação jurisdicional. Registrou o Regional 
que a decisão atinente às horas extras e ao desvio funcional se 
baseara apenas no conjunto probatório dos autos, cujo revolvimento 
e m  sede de Recurso dc Revista não é possível, ante os termos do 
Enunciado n° 126 do TST. Finalmente, consignou que os arestos 
colacionados para demonstrar divergência jurisprudencial, quanto à 
compensação de jornada, eram inespecíficos e inservíveis.

E m  suas razões, o agravante pretende a reforma do despacho, 
por entender que restaram violados dispositivos de lei e havia di
vergência jurisprudencial.

O  Regional, a fls. 92/95, manteve o pagamento das horas 
extras e as diferenças salariais devidas por desvio de função, porque 
as testemunhas do reclamante confirmaram as alegações contidas na 
inicial. O  acordo de compensação de jornada foi considerado nulo 
porque não era escrito.

Os Embargos de Declaração de fls. 97/100 foram rejeitados 
a fls. 103/104.

O  reclamado sustenta, preliminarmente, a ocorrência de ne
gativa de prestação jurisdicional, porque não obteve resposta quando 
opôs Embargos de Declaração para sanar omissão quanto aos se
guintes pontos: existência de quadro de carreira; direito potestativo do 
empregador dc pagar determinado salário para o empregado que es
colhesse; e aspectos fáticos sobre a eventual substituição do recla
mante e horas extras. Afirma que requereu pronunciamento acerca de 
aplicação do Enunciado n° 85 do T S T  para a compensação de horas 
extras e não houve emissão de tese expressa acerca do tema. (fls. 
106/116). Indica violação aos artigos 461, §§ Io e 2o, e 832 da C L T  
e traz arestos para confronto de teses.

Cumpre, e m  primeiro lugar, afastar a nulidade por negativa 
de prestação. C o m  efeito, o acórdão concernente aos Embargos de 
Declaração entregou de forma plena a prestação jurisdicional, ao 
registrar que “a existência de quadro não foi especificamente con
testada pelo reclamado, c o m o  contestado não foi, também especi
ficamente, a ascensão, ao cargo de chefe, por promoção ... o autor 
demonstrou, através da prova oral que produziu, que exerceu as 
funções de Chefe de Expediente... impossível acolher-se a pretensão 
do recorrente, já que , nos termos do caput do art. 59 da CLT, o 
acordo deve ser escrito. Assim, não há que se falar e m  aplicação do 
Enunciado n° 85 do TST." (fls. 103/104). Ademais, o juízo não é 
obrigado a pronunciar-sc sobre todas as questões suscitadas pela par
te, quando já se encontra convicto de suas razões de decidir e emite 
tese expressa e clara acerca do tema.

N o  mérito, a condenação ao pagamento de horas extras e às 
diferenças salariais devidas por desvio de função se deu ao exame do 
conjunto probatório dos autos, cujo revolvimento encontra o óbice do 
Enunciado n° 126 do TST.

O  segundo aresto de fls. 115 admite o acordo escrito, porém, 
contém premissa fática não indicada nos autos, qual seja, “desde que 
a carga semanal não seja superior a 44 horas” e o reclamado não 
levantou a questão nos Embargos de Declaração de fls. 97/100. Por
tanto, incidem os Enunciados n°s 296 e 297 deste Tribunal..O pri
meiro paradigma de fls. 115 é proveniente do m e s m o  Tribunal pro- 
lator da decisão recorrida, inservível, portanto, ante os termos da 
alínea “a” do art. 896 da CLT. Finalmente, o Enunciado n° 85 do T S T  
é genérico porque não especifica quais as exigências legais não aten
didas que ensejariam apenas o pagamento do adicional.

Ante o exposto e na forma que possibilita o art. 896, § 5o, da 
CLT, N E G O  S E G U I M E N T O  ao Agravo de Instrumento.

Publique-se.
Brasília, 26 de abril de 2001.

JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA 
Ministro Relator

PROC. N° TST-AI RR-688.966/00.2TRT - 6“ REGIÃO

A G R A V A N T E  ; M A S S A  F A L I D A  D E  L U N D G R E N  IR
M Ã O S  T E C I D O S  I N D Ú S T R I A  E  C O 
M É R C I O  S.A.

A D V O G A D O  : DR. F R E D E R I C O  D A  C O S T A  P I N T O
C O R R Ê A

A G R A V A D O  : J O E L  V IE IRA D O S  S A N T O S
A D V O G A D O  : DR. B E R I L L O  D E  S O U Z A  A L B U Q U E R 

Q U E
D E S P A C H O

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto pela reclamada 
contra o despacho de fís. 130, mediante o qual foi negado seguimento 
ao seu Recurso de Revista.

Verifica-se, de plano, que o presente Agravo de Instrumento 
não merece prosseguir, na medida e m  que se constata a ausência de 
peça essencial à sua formação.

A  agravante não trasladou a cópia da certidão de publicação 
do acórdão regional proferido e m  sede de Embargos de Declaração, 
ou outra peça processual equivalente, inviabilizando, dessa forma, a 
aferição da tempestividade do Recurso de Revista e sua apreciação 
acaso provido o Agravo de Instrumento, nos termos § 5° do art. 897 
da CLT.

Ante o exposto e na forma que possibilita o art. 896, § 5o. da 
CLT, N E G O  S E G U I M E N T O  ao Agravo de Instrumento.

Publique-se.
Brasília, 26 de abril de 2001.

JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA 
Ministro Relator

PROC. N ” TST-AIRR-693.963/00.7TRT - 20* REGIÃO

A G R A V A N T E

A D V O G A D O
A G R A V A D O
A D V O G A D O

E M P R E S A  E N E R G É T I C A  D E  S E R G I P E
S.A. - E N E R G I P E
DR. L Y C U R G O  L EI TE N E T O
J O S É  A D I G E N A L  B E Z E R R A
DR. J O S É  S I M P L I C I A N O  F O N T E S  D E
F A R I A  F E R N A N D E S

D E S P A C H O
Trata-se de Agravo de Instrumento interposto pela reclamada 

contra o despacho de fls. 479, que negou seguimento a seu Recurso 
de Revista, porque os arestos colacionados não satisfaziam os re
quisitos da alínea “a" do art. 896 da C L T  e não havia violação literal 
a dispositivo da Constituição da República quanto à incorporação da 
participação nos lucros, sua incidência no cômputo do anuênio e no 
adicional de periculosidade.

E m  suas razões (a fls. 02/11). a agravante pretende a reforma 
do despacho, por entender que restaram violados dispositivos de lei, 
e a divergência jurisprudencial caracterizou-se. Traz novos arestos 
para confronto de teses e afirma que o acórdão recorrido violou os 
artigos 458, II. 460. do Código de Processo Civil, 832 da CLT, 5°, II. 
X X X V ,  X X X V I ,  LIV, LV. 7°, X X V I  e 93, IX, da Constituição da 
República.

O  Regional, a fls. 225/232 e 461/464, concluiu que a parcela 
“incorporação da participação nos lucros”, a partir de janeiro de 1985, 
passou a ter caráter salarial, porque não mais dependia da existência 
de lucros percebidos pela reclamada. Assim, condenou-a ao paga
mento de diferenças de anuênio, horas extras, adicional de peri
culosidade, F G T S  + 40#. Repouso Semanal Remunerado e verbas 
resilitórias. O  adicional de periculosidade foi integrado ao salário para 
o cálculo das horas extras. C o m  base no Enunciado n° 203 do TST. o 
Regional consignou que o anuênio repercutia no cálculo das horas 
extras.

A  reclamada aponta, e m  seu Recurso de Revista, violação 
aos artigos 5°. II, LIV. 7°, XI. X X V L  da Constituição da República e 
1.090 do Código Civil Brasileiro e indica contrariedade ao Enunciado 
n° 191 do TST. Traz arestos para confronto de teses.

E m  primeiro lugar, cumpre registrar que os arestos cons
tantes do Agravo de Instrumento não podem ser examinados, por
quanto o momento processual adequado para o cotejo de teses foi no 
Recurso de Revista.

Assim, verifica-se que os arestos de fls. 469/470 referem-se 
à participação nos lucros no sentido genérico da Constituição da 
República. Ocorre que o tema controvertido é a incorporação daquela 
parcela. Portanto, são inespecíficos. incidindo os Enunciados n“5 23 e 
296 do TST. O  último paradigma de fls. 470 e o primeiro de fls. 471 
não possuem a sua fonte de publicação oficial, conforme exigido pelo 
Enunciado n° 337 do TST.

O s  arestos de fls. 472 são inservíveis, porquanto oriundos de 
Turmas desta Corte, hipótese não contemplada na alínea "a" do art. 
896 da CLT.

A  repercussão do anuênio no cálculo das horas extras foi 
mantida pelo Regional c o m  base no Enunciado n° 203 do TST, sendo 
aplicável, portanto, o § 4° do art. 896 da CLT. Ademais, não houve 
tese expressa sobre a matéria contida nos artigos 1.090 do Código 
Civil Brasileiro e 5°. X X X V I ,  da Constituição da República quando o 
Regional determinou o cômputo da P L  no cálculo do anuênio (fls. 
463), o que atrai o Enunciado n° 297 do TST.

Finalmente, esta Corte v e m  decidindo no sentido de que a 
parcela participação nos lucros . incorporada ao salário do empregado 
anteriormente à Constituição da República, possui natureza salarial e 
gera reflexos e m  todas as verbas salariais. Precedentes: “E-RR- 
499.602/98, DJ, 22/09/00, decisão unânime; RR-503.000/98, 1* Tur
ma, DJ 12/05/00, decisão unânime; RR-527.543/99. 1* Turma, DJ 
02/06/00, decisão unânime; RR-487.838/98, 2* Turma, Min. Vantuil 
Abdala, decisão unânime; RR-470.850/98, 3‘ Turma, decisão unânime 
e RR-524.508/98, 5" Turma, Ministro Rider Nogueira de Brito, de
cisão unânime. E - R R -522.541/98, DJ 30/03/01. p. 542. E-RR- 
501.443/98, DJ 24/11/00, p. 518; E-RR-499.391/98, DJ 20/10/00, p. 
411”.

Portanto, incólume, a decisão do Regional. Incide o Enun
ciado n° 333 do TST.

Ante o exposto e na forma que possibilita o art. 896, § 5°. da 
CLT, N E G O  S E G U I M E N T O  ao Agravo de Instrumento.

Publique-se.
Brasília, 24 de abril de 2001.

J O Ã O  B A T I S T A  B R I T O  P E R E I R A  
Ministro Relator

P R O C .  N° TST-AIRR-702.494/00.3TRT - 2“ R E G I Ã O
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A G R A V A N T E

A D V O G A D O
A G R A V A D O

A D V O G A D A

R E D E  F E R R O V I Á R I A  F E D E R A L  S.A. 
( E M  L I Q U I D A Ç Ã O  E X T R A J U D I C I A L )  
DR. M A R C E L O  VIE IRA C H A G A S  
S É R G I O  R I C A R D O  SILVA D O S  S A N 
T O S
D R A .  C A R M E N  L Ú C I A  D E  M E L L O  
F R A N Ç A

D E S P A C H O
Trata-se de Agravo de Instrumento interposto pela reclamada 

contra despacho, mediante o qual foi negado seguimento ao seu 
Recurso de Revista.

Verifica-se, de plano, que o presente feito não merece pros
seguir, na medida e m  que se constata a ausência de traslado das peças 
necessárias à formação do instrumento; deficiência que impede a 
compreensão da controvérsia, aferição da regularidade da represen
tação e da tempestividade do Recurso de Revista (art. 897. § 5°, da 
C L T  e incisos III e IX da Instrução Normativa n° 16 do TST).

Saliente-s'e que o pedido para processamento do Agravo de 
Instrumento nos autos principais foi indeferido pelo despacho de fls. 
5, c o m  intimação do agravante (certidão de fls. 6), sem que este tenha 
diligenciado c o m  vistas à regular formação do instrumento.

Ante o exposto e na forma que possibilita o art. 896, § 5o, da 
CLT, N E G O  S E G U I M E N T O  ao Agravo de Instrumento.

Publique-se.
Brasília. 04 de maio de 2001.

J OÃO BATISTA BRITO PEREIRA 
Ministro Relator

PROC. N° TST-AIRR-707.369/00.4TRT - 2* REGIÃO

A G R A V A N T E
A D V O G A D O

A G R A V A D O
A D V O G A D O

: V O L K S W A G E N  D O  B R A S I L  L T D A  
: DR. A N T O N I O  C A R L O S  V I A N N A  D E  

B A R R O S
: W I L L Y  C O N R A D O  B O H L E N  
: DR. M A R C E L O  P E D R O  M O N T E I R O  

D E S P A C H O
Trata-se de Agravo de Instrumento interposto pela recla

mada, contra despacho obstativo do seu Recurso de Revista, in
terposto contra acórdão proferido e m  Agravo de Petição.

A  Revista teve seu processamento denegado porque não con
figurada a exceção prevista no parágrafo 2o do art. 896 da C L T  
(traslado - fl. 264).

E m  suas razões, a reclamada/agravante sustenta que seu R e 
curso de Revista enquadra-se na exceção do § 2“. do art. 896, da CLT, 
por' haver articulado nulidade do acórdão recorrido por violação ao 
art. 5°, incisos LIV e LV. da Constituição da República e violação ao 
princípio da legalidade, no que pertine aos descontos previdenciários 
e fiscais, quando argüiu violação ao art.5°, inciso II, da Carta.

N ã o  assiste razão à agravante.
O  Regional rejeitou a preliminar de nulidade suscitada no 

Agravo de Petição da executada, prestigiando a decisão agravada que 
reconhecera a preclusão resultante da falta de manifestação tempes
tiva sobre o laudo pericial.

A  seguir concluiu:
“No mérito, renovo a fundamentação 

contida nos embargos para ressalvar que é pos
sível a oposição de embargos à execução, mas 
as matérias preclusas não poderão ser exami
nadas. Este é o caso dos autos, pois do laudo 
pericial a recorrente não se manifestou tem
pestivamente. " (fls. 256).

Verifica-se, pois, que as arguições e m  torno da violação ao 
art.5°, incisos II, LIV e LV, da Constituição da República, suscitadas 
na Revista, não chegaram a ser examinadas pelo Regional no jul
gamento do Agravo de Petição.

A  admissibilidade do recurso de revista proferido e m  agravo 
de petição, por se tratar de processo de execução, se submete à 
demonstração inequívoca de ofensa direta e literal a texto da Cons
tituição da República, nos precisos termos do art. 896, § 2o, da CLT; 
a jurisprudência a esse respeito v e m  concentrada no Enunciado n° 
266, da Súmula da jurisprudência uniforme do TST.

A  revista que a ora agravante pretende processar não satisfaz 
o requisito, na medida e m  que o acórdão recorrido não examinou 
qualquer dos temas contidos no art. 5o, incisos II, LIV e LV, da 
Constituição da República.

Ánte o exposto, na forma que possibilita o art. 896, § 5o, da 
CLT, N E G O  S E G U I M E N T O  ao Agravo de Instrumento.

Publique-se.
Brasília-DF, 27 de abril de 2001.

JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA 
Ministro Relator

PROC. N° TST-AIRR-708.960/00.0TRT - 3" REGIÃO

A G R A V A N T E
A D V O G A D A
A G R A V A D A
A D V O G A D O

B A N C O  B R A D E S C O  S.A.
D R A .  V E R A  L Ú C I A  N O N A T O  
Â N G E L A  C R I S T I N A  L E L L O  
DR. U B I R A J A R A  F R A N C O  R O D R I 
G U E S

D E S P A C H O
Trata-se de Agravo de Instrumento interposto pelo reclamado 

contra o despacho de fls. 489, nos termos do qual foi negado se
guimento a seu Recurso de Revista, sob o fundamento de que não 
houvera negativa de prestação jurisdicional. Registrou o. Regional que 
o reclamante desincumbiu-se do ônus de provar a sobrejomada, tendo 
e m  vista a prova testemunhal, e que a decisão recorrida, c o m  relação 
à multa convencional, encontrava-se e m  harmonia c o m  a Orientação 
Jurisprudencial de n° 150 da Subseção Especializada e m  Dissídios 
Individuais. O  salário substituição foi mantido, por entender o Re
gional que as férias são previsíveis.

E m  suas razões, o agravante pretende a reforma do despacho, 
por entender que restaram violados dispositivos de lei e a divergência 
jurisprudencial caracterizou-se.

O  Regional, a fls 445/450, afastou o cerceio do direito de 
defesa do reclamado por indeferimento de oitiva de testemunha, por

que esta detinha cargo de confiança e tinha interesse no litígio. As 
horas extras e a multa convencional foram mantidas c o m  base na 
prova testemunhal e não se considerou a compensação de jornada, 
porque o reclamante nunca usufruiu dela.

Os Embargos de Declaração de fls. 452/453 foram rejeitados 
a fls. 458/460.

O  reclamado sustenta, preliminarmente, a ocorrência de ne
gativa de prestação jurisdicional e cerceio do direito de defesa porque 
houve indeferimento de testemunho, e a rejeição dos seus Embargos 
de Declaração impediu que sustentasse a tese pretendida. N o  mérito, 
afirma que a reclamante não trabalhava sempre e m  sobrejomada, 
havia a compensação de horas extras e que a multa convencional 
deve incidir por ação e hão pòr instrumento normativo desrespeitado. 
Indica violação aos artigos 818 da CLT, 333 do Código de Processo 
Civil e traz arestos para confronto de teses.

Cumpre, e m  primeiro lugar, afastar as nulidades por negativa 
de prestação jurisdicional e cerceio do direito de defesa. C o m  efeito, 
os Embargos de Declaração foram opostos para requerer manifestação 
acerca da inversão do ônus da prova e o pronunciamento sobre os 
dias e m  que o reclamante realmente compensou as horas extras, e 
sobre quais as cláusulas restaram violadas,

Ocorre que o acórdão proferido nos Embargos de Declaração 
entregou de forma plena a prestação jurisdicional, porque registra que 
não houvera a inversão do ônus da prova, tendo e m  vista que ,o 
reclamante provou satisfatoriamente o excesso de jornada e a au
sência de compensação de horas extras. Afirmou o Regional que as 
cláusulas violadas eram relativas ao não-pagamento de horas extras, 
c om o por exemplo a oitava do acordo de fls. 213. Portanto, não há’ 
falar e m  violação aos artigos 832 da CLT, 5o, II, X X X V I  e LV, da 
Constituição da República.

T a m b é m  não há falar e m  violação literal aos artigos 818 da 
C L T  e 333 do Código de Processo Civil, porque o reclamante trouxe 
testemunhas que provaram a sobrejomada, e os arestos de fls. 
474/480 partem de suporte fático diverso daquele dos autos, onde 
havia a compensação de jornada, e a prova não era convincente para 
confirmar a sobrejomada. Incidem os Enunciados n°s 23 e 296 do 
TST.

A  tese sustentada pelo Regional, no sentido de que o subs
tituto tem direito ao salário do substituído, quando este entra e m  gozo 
de férias, porque estas não podem ser consideradas c o m o  fato não 
eventual, está de acordo c o m  a Orientação Jurisprudencial de n° 96 da 
Subseção Especializada e m  Dissídios Individuais. Incide o Enunciado 
n° 333 do TST.

A  decisão c o m  relação à multa dos acordos coletivos está de 
acordo c o m  a Orientação Jurisprudencial de n° 150 da Subseção 
Especializada e m  Dissídios Individuais, no sentido de que o e m 
pregado pode ajuizar ações distintas para pleitear o pagamento, de 
multas por descumprimento de instrumentos normativos diversos. 
M a s  pode, também, ajuizar u m a  só ação c o m  aquele m e s m o  objetivo, 
diante da possibilidade legal da cumulação de ações. Incidem os 
Enunciados n°s 333 e 126 do TST, porque nesta instância não é 
permitido o revolvimento dos acordos coletivos para a verificação de 
cláusula que dispõe sobre multa no caso de não pagamento de horas 
extras.

Ante o exposto e na forma que possibilita o art. 896, § 5o, da 
CLT, N E G O  S E G U I M E N T O  ao Agravo de Instrumento.

Publique-se.
Brasília, 25 de abril de 2001.

J O Ã O  BATISTA BRITO PEREIRA 
Ministro Relator

PROC. N° TST-AIRR-709.688/00.9 TRT - 4a REGIÃO

A G R A V A N T E

A D V O G A D O
A G R A V A D O S

A D V O G A D A

: P R O F O R T E  S.A. - T R A N S P O R T E  D E  
V A L O R E S

: DR. J O S É  A L B E R T O  C O U T O  M A C I E L  
: J O R G E  H E N R I Q U E  M O R E I R A  C O R 

R E I A  E  S E G  - S E R V I Ç O S  ESPECIAIS 
D E  S E G U R A N Ç A  E  T R A N S P O R T E  D E  
V A L O R E S  S.A.

: D R A .  M E R Y  B A V I A
D E S P A C H O

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto pela reclamada 
contra o despacho de fls. 260/261, mediante o qual seu Recurso de 
Revista foi indeferido na origem, porque a demonstração de ofensa 
constitucional, nos termos do parágrafo 2° do art. 896 da CLT, deve 
ser direta. Asseverou o despacho agravado que a decisão regional 
recorrida, ao tangenciar a questão de propriedade de seus bens na 
execução, não permite que se configure ofensa direta ao art. 5°, XXII, 
da Constituição da República.

Sustenta a agravante que o seu Recurso de Revista merece 
seguimento pois restou demonstrada a afronta ao art. 5o, II, XXII, 
LIV e LV, da Constituição da República.

Porém não merece acolhida o Agravo de Instrumento.
Conforme salientado pelo Tribunal Regional e m  sede de E m 

bargos de Declaração, não se verificava a ofensa ao art. 5o, XXII, da 
Constituição da República, porque não se discutia o direito de pro
priedade da Proforte S.A., mas a responsabilidade pelas obrigações 
trabalhistas conjuntamente c o m  a empresa cindida - SEG-Seviços 
Especiais de Segurança e Transportes de Valores.

Os demais dispositivos constitucionais carecem do devido 
prequestionamento, na medida e m  que, consoante despacho dene- 
gatório, não foram tratados no Agravo de Petição.

Assim, a fundamentação expendida pelo Tribunal a quo leva 
à conclusão de que a questão envolve reexame 'de matéria inter- 
pretativa de decisão proferida e m  agravo de petição, sem que hou
vesse a obrigatória e necessária demonstração de afronta direta à 
disposição inserta na Constituição da República, a qual se carac
terizaria tão-somente por via reflexa, atraindo, por essa razão, a orien
tação constante do Enunciado n° 266 do TST.

Ante o exposto è na forma que possibilita o § 5o do art. 896 
da CLT, N E G O  S E G U I M E N T O  ao Agravo de Instrumento.

Publique-se.
Brasília-DF, 26 de abril de 2001.

J O Ã O  BATISTA BRITO PEREIRA 
Ministro Relator

PROC. N° TST-AG-AIRR-714.910/2000.0 - TRT - 6a REGIÃO

A G R A V A N T E

A D V O G A D O
A G R A V A D O
A D V O G A D O

: B A N C O  D O  E S T A D O  D E  P E R N A M B U 
C O  S.A. - B A N D E P E  

: DR. V I C T O R  R U S S O M A N O  J Ú N I O R  
: J O S É  C A R L O S  P E R E S  Q U I N T A S  
: D R A .  A N N A  G A B R I E L A  P I N T O  FOR- 
N E L L O S

D E S P A C H O
N a  petição protocolizada neste Tribunal e m  30/04/2001, pelo 

agravante, sob o número 50288/2001.0, na qual "requer D E S I S T Ê N 
C I A  do A G  interposto e m  29.3.01 (visto que impossível elidir a 
irregularidade do traslado do AIRR, porque o mandato tácito do qual 
seria titular o advogado do agravado foi sustentado - no A G  - a partir 
da ata de audiência que. todavia, foi equivocadamente júntada desde 
a interposição do A I R R  aos presentés autos, porque relativa a pro
cesso distinto)”, foi exarado o seguinte despacho:

"1. Junte-se aos autos.
2. Homologo a desistência..
3. Proceda-se nos trâmites seguintes.
4. Publique-se.
Brasília - DF, 04/05/2001.
J O Ã O  B A T I S T A  B R I T O  P E R E I R A
Ministro Relator"
Brasília, 07 de maio de 2001.

MÍRIAN ARAÚ J O  FORNARI LEONEL 
Diretora da Secretaria da 5a Túrma 

PROC. N° TST-AIRR-720.539/00.1TRT- 2a REGIÃO

A G R A V A N T E  : B A R T H O L O M E U  B A R  E  L A N C H E S
L TD A.

A D V O G A D O  : DR. W A L D E M A R  Y A N E S  G O N Z Á L E Z
A G R A V A D A  : V A L D I R E N E  V I E I R A  A R A Ú J O

D E S P A C H O
Trata-se de Agravo de Instrumento interposto pela reclamada 

contra o despacho de fls. 56, mediante o qual seu Recurso de Revista 
foi indeferido na origem, por se tratar de matéria fática, atraindo o 
óbice do Enunciado n° 126 do TST.

Verifica-se, de plano, que o presente Agravo de Instrumento 
não merece prosseguir, por desfundamentado. A  agravante não c o m 
bate os fundamentos do despacho denegatório, limitando-se a re
produzir as razões do Recurso de Revista.

Saliente-se que, a agravante procura demonstrar tão-somente 
seu inconformismo c o m  os termos do acórdão regional, na medida e m  
que suas razões apontou para o mérito, objeto do Recurso de Re
vista.

É  condição para o exame do Agravo de Instrumento, a fun
damentação e m  tomo do cumprimento dos pressupostos do recurso 
que o agravante pretende processar.

Ante o exposto e na forma que possibilita o art. 896, § 5°, da 
CLT, N E G O  S E G U I M E N T O  ao Agravo de Instrumento.

Publique-se.
Brasília, 07 de maio de 2001.

J OÃO BATISTA BRITO PEREIRA 
Ministro Relator

PROC. N ” TST-AIRR-721.320/01.7TRT - 3a REGIÃO

A G R A V A N T E
A D V O G A D A
A G R A V A D O
A D V O G A D O

B A N C O  B R A D E S C O  S.A.
D R A .  V A L É R I A  C O T A  M A R T I N S  
W A N D E R  C A R V A L H O  D E  P A U L A  
DR. A N T Ô N I O  C A R L O S  M O N T E I R O  
B Á R B O S A

D E S P A C H O
Trata-se de Agravo de Instrumento interposto pelo reclamado 

contra o despacho de fls. 269, que negou seguimento a seu Recurso 
de Revista porque não haviam sido preenchidos os requisitos in
trínsecos de admissibilidade quanto aos temas: horas extras, regime 
de compensação de horas extras e litigância de má-fé

E m  suas razões, o agravante pretende a reforma do despacho, 
por entender que restaram violados dispositivos de lei e havia di
vergência jurisprudencial específica.

O  Regional, a fls. 183/187 e fls. 195/197, manteve a con
denação ao pagamento das horas extras, porque as testemunhas do 
reclamante confirmaram as sustentações contidas na inicial. O  acordo 
de compensação tácito não foi aceito porque os cartões eram im
prestáveis, tendo e m  vista que não espelhavam a real jornada tra
balhada, e a aplicação do Ènunciado n° 85 do T S T  foi afastada, 
porque ultrapassado o limite semanal na jornada de trabalho. C o n 
signou o Regional que a multa dos Embargos de Declaração havia 
sido imposta porque a Sentença de Primeiro Grau já havia fun
damentado satisfatoriamente todas as questões arguidas pelo recla
mado.

O  reclamado sustenta que a prova das horas extras não foi 
robusta e convicente e, na hipótese, aplica-se o Enunciado n° 85 do 
T S T  para a compensação de horas extras. Indica violação aos artigos 
818 da CLT, 333, 348, 400, I. do Código de Processo Civil e 5°, L V  
da Constituição da República e traz arestos para confronto de teses.

S e m  razão o agravante.
O  Regional concluiu que o reclamante desincumbiu-se do 

ônus de provar a jornada apontada na inicial, e a ausência de im
pugnação a elementos probatórios não importa na presunção de ve
racidade de fatos que afastam a primazia da realidade. Assim, a 
controvérsia restringe-se à interpretação dos artigos 333, 348 e 400,1, 
do Código de Processo Civil, frente os princípios que norteiam o 
Direito do Trabalho, o que atrai o Enunciado n° 221 do TST.

Correta a decisão do Regional quanto à aplicação do Enun
ciado n° 85 do TST, visto que apenas se refere ao aspecto formal do 
regime de compensação, mas, para ser aplicado aos fatos, deve se 
mostrar que houve a real compensação de jornada. Se foi ultra
passado o limite semanal na jornada de trabalho, não há falar e m  
compensação.

A  matéria relativa às horas extras atrai o Enunciado n° 126 
do TST, o que invibializa o cotejo c o m  os arestos de fls. 208/211, 
porque partem de premissas fáticas não encontradas nos autos e são 
inespecíficos. Incide o Enunciado n° 296 do TST.
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Os arestos de fls. 213 também partem da m e s m a  premissa 
exposta pelo Regional, no sentido de que, havendo a real compen
sação de jornada, não há falar na repetição do pagamento de horas 
extras, assim não resta configurada a divergência jurisprudencial.

Os arestos de fls. 214/217 afastam a litigância de má-fé 
quando existe realmente omissão para ser sanada, e a parte tem o 
direito de obter a entrega da prestação jurisdicional. Ocorre que o 
Regional registrou que o reclamado havia tido u m  comportamento 
temerário e foi advertido na audiência de fls. 69/70 para que não 
protelasse o feito, além do que não havia omissão para ser sanada. 
Portanto, os paradigmas não enfrentam esta questão, revelando-se 
inespecíficos, ante os termos dos Enunciados n°s 23 e 296 do TST.

Ante o exposto e na forma que possibilita o art. 896, § 5o, da 
CLT, N E G O  S E G U I M E N T O  ao Agravo de Instrumento.

Publique-se.
Brasília, 24 de abril de 200).

J OÃO BATISTA BRITO PEREIRA 
Ministro Relator

PROC. N° TST-AIRR-721.466/01.2TRT - 13a REGIÃO

A G R A V A N T E

A D V O G A D O
A G R A V A D O
A D V O G A D O

W A L T E R  T O R R E  J Ú N I O R  C O N S T R U 
T O R A  LTDA.
DR. D I V A L L E  A G U S T I N H O  F I L H O  
J O S É  F R A N C I S C O  D O S  S A N T O S  
DR. T I B É R I O  R Ô M U L O  D E  C A R V A 
L H O

D E S P A C H O
Trata-se de Agravo de Instrumento interposto contra o des

pacho de fls. 92. mediante o qual foi negado seguimento ao Recurso 
de Revista.

Verifica-se, de plano, que o presente Agravo de Instrumento 
não merece prosseguir, na medida e m  que se constata a ausência de 
traslado da cópia da certidão de publicação do acórdão regional, 
impossibilitando aferir a tempestividade do Recurso de Revista, o que 
atrai a aplicação das disposições insertas no art. 897, § 5°, da C L T  e 
inciso III da Instrução Normativa n° 16 do TST.

Ante o exposto e na forma que possibilita o art. 896. § 5°, da 
CLT, N E G O  S E G U I M E N T O  ao Agravo de Instrumento.

Publique-se.
Brasília. 27 de abril de 2001.

J OÃO BATISTA BRITO PEREIRA 
Ministro Relator

PROC. N° TST-AIRR-722.392/01.2TRT - 7* REGIÃO

A G R A V A N T E
A D V O G A D O

A G R A V A D O
A D V O G A D A

: C O P A N  - A G R O  I N D U S T R I A L  LTDA.
: DR. P A U L O  F R A N C O  R O C H A  D E  LI

M A
: F R A N C I S C O  A N T Ô N I O  D E  S O U S A  
: D R A .  M A R I A  D O  C A R M O  O L I V E I R A  

D A  SILVA
D E S P A C H O

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto pela reclamada 
contra o despacho de fis. 47. mediante o qual seu Recurso de Revista 
foi indeferido na origem por deserto.

Verifico, porém, que o presente Agravo de Instrumento não 
merece seguimento, por desfundamentado, visto que a agravante não 
atacou os argumentos do despacho denegatório, limitando-se a de
monstrar tão-somente seu inconformismo c o m  os termos da decisão 
regional.

O  objetivo do Agravo de Instrumento é combater o despacho 
denegatório, assim, o agravante deve combater os fundamentos do 
despacho agravado.

Tendo sidp indeferida a revista por deserta, o agravo somente 
prospera se demonstrado que esse defeito inocorreu. A  agravante não 
se interessou e m  combater o único fundamento (deserção) do des
pacho agravado.

A  propósito, eis u m  exemplo extraído da jurisprudência da
Corte:

"O agravo de instrumento é o remédio recursal destinado 
a submeter o despacho indeferitório ao 2” grau de jurisdição. Não 
atacando o Agravante os fundamentos do despacho agrav ado, não 
alcança o agravo de instrumento seu objetivo legal. (TST, AI- 
9.643/90-2 Ney Doyle, Ac.2*T-l.733/91)."

Ante o exposto e na forma que possibilita o art. 896, § 5°. da 
CLT, N E G O  S E G U I M E N T O  ao Agravo de Instrumento.

Publique-se.
Brasília, 27 de abril de 2001.

J O Ã O  BATISTA BRITO PEREIRA 
Ministro Relator

PROC. N° TST-AIRR-724.775/01.9TRT - 5" REGIÃO

A G R A V A N T E

A D V O G A D O

A G R A V A D O
A D V O G A D A

P E T R Ó L E O  B R A S I L E I R O  S.A. - PE- 
T R O B R Á S
DR. E D U A R D O  L U I Z  S A F E  C A R N E I 
R O
R U I  P I N T O  M A C I E L  D E  A L M E I D A  
D R 1 E L I A N E  C H O A I R Y  C U N H A  D E  LI
M A

D E S P A C H O
Trata-se de Agravo de Instrumento interposto pela reclamada 

contra o despacho de Õs. 72, mediante o qual foi negado seguimento 
ao seu Recurso de Revista.

Verifica-se, de plano, que o presente Agravo de Instrumento 
não merece prosseguir, na medida e m  que se constata a ausência de 
traslado da cópia da certidão de publicação do acórdão regional pro
ferido e m  sede de Embargos de Declaração, o que impede o exame da 
tempestividade do Recurso de Revista (art. 897, § 5°, da C L T  e item 
III da Instrução Normativa n° 16 do TST).

Ante o exposto e na forma que possibilita o art. 896, § 5°, da 
CLT, N E G O  S E G U I M E N T O  ao Agravo de Instrumento.

Publique-se.
Brasília, 04 de maio de 2001.

JOÃO
BATISTA

BRITO 
PEREIRA 

Ministro Relator
PROC. N° TST-AIRR-724.776/01.2TRT - 5" REGIÃO

A G R A V A N T E
A D V O G A D A

A G R A V A D A

A D V O G A D O

R U I  P I N T O  M A C I E L  D E  A L M E I D A  
D R *  E L I A N E  C H O A I R Y  C U N H A  D E  LI
M A
P E T R Ó L E O  B R A S I L E I R O  S.A. - PE- 
T R O B R Á S
D R . E D U A R D O  L U I Z  S A F E  C A R N E I R O  

D E S P A C H O
Trata-se de Agravo de Instrumento interposto pelo recla

mante contra o despacho de fls. 87. mediante o qual foi negado 
seguimento ao seu Recurso de Revista.

Verifica-se. de plano, que o presente Agravo de Instrumento 
não merece prosseguir, na medida e m  que se constata a ausência de 
traslado da certidão de publicação do acórdão regional proferido e m  
sede de Embargos de Declaração, impede o exame da tempestividade 
do Recurso de Revista (art. 897, § 5°, da C L T  e no item III da 
Instrução Normativa n° 16 do TST).

Ante o exposto e na forma que possibilita o art. 896, § 5°, da 
CLT, N E G O  S E G U I M E N T O  ao Agravo de Instrumento.

Publique-se.
Brasília. 04 de maio de 2001.

JOÃO 
BATISTA 
BRITO 

PEREIRA 
Ministro Relator

PROC. N° TST-AIRR-724.779/01.3TRT - 5* REGIÃO

A G R A V A N T E
A D V O G A D A
A G R A V A D O

A D V O G A D O

B A N C O  B R A D E S C O  S.A.
D R A .  S U E L I  BIAGINI 
M A R C O S  A N T O N I O  D A  SILVA PI
N H E I R O
DR. FAB RÍSIO C R U Z  D E  O L I V E I R A  

D E S P A C H O
Trata-se de Agravo de Instrumento interposto pelo reclamado 

contra o despacho de fls. 71, que negou seguimento a seu Recurso de 
Revista, diante do óbice do Enunciado 126 do TST, porque defeso o 
reexame de provas quanto às horas extraordinárias.

E m  suas razões (fls. 01/04), o agravante pretende a reforma 
do despacho, por entender que restaram violados dispositivos de lei e 
configurada a divergência jurisprudencial.

O  Regional, a fls. 47/51, concluiu que a prova testemunhal 
analisada nos autos infirmaram os controles de jornada, e os recibos 
de pagamento revelaram que. e m  poucas oportunidades, o reclamado 
pagou horas extras.

A o  julgar os Embargos de Declaração, o Regional consignou 
que a prova testemunhal produzida pelo reclamante fora apreciada e m  
primeiro plano porque era dele o encargo probatório, do qual se 
desencumbiu satisfatoriamente (fls. 63)

Nas razões de Recurso de Revista, o reclamado tece con
siderações fáticas a respeito da controvérsia e traz arestos para con
fronto de teses (fls. 65/68).

Todavia, a decisão restringiu-se ao exame do conjunto pro
batório dos autos, cujo revolvimento encontra o óbice do Enunciado 
n° 126 do TST, consoante b e m  registrado no despacho denegatório. 
Logo, resta afastada a viabilidade de confronto jurisprudencial, até 
porque os arestos trazidos a cotejo não enfocam a m e s m a  premissa 
fática delineada no acórdão regional, qual seja a prova testemunhal e 
os recibos de pagamento suficientes a infirmar os documentos jun
tados aos autos. Incidência dos Enunciados n°s 23 e 296 do TST.

Cumpre registrar, ainda, que os dispositivos indicados no 
Agravo de Instrumento c om o violados (arts. 333,1, do C P C  e 818, da 
CLT), não foram apontados no Recurso de Revista, pelo que se revela 
inovatório o argumento exposto pelo agravante.

Ante o exposto e na forma que possibilita o art. 896, § 5°, da 
CLT, N E G O  S E G U I M E N T O  ao Agravo de Instrumento.

Publique-se.
Brasília, 25 de abril de 2001.

J OÃO BATISTA BRITO PEREIRA 
Ministro Relator

PROC. N° TST-AIRR-724.782/01.2TRT - 5* REGIÃO

A G R A V A N T E

A D V O G A D O

A G R A V A D O
A D V O G A D O

H A B I T A Ç Ã O  E  U R B A N I Z A Ç Ã O  D A  
B A H I A  S.A. - U R B I S  
DR. M A R A I V A N  G O N Ç A L V E S  R O 
C H A
O J A R I L T O N  F E R R E I R A  D O S  S A N T O S  
DR. LUÍS A U G U S T O  S E I X A S

D E S P A C H O
Trata-se de Agravo de Instrumento interposto pela reclamada 

contra o despacho de fls. 48, mediante o qual foi negado seguimento 
ao Recurso de Revista, por ausência de autenticação do comprovante 
de recolhimento das custas processuais atraindo a deserção.

Verifica-se, de plano, que o Agravo de Instrumento não m e 
rece prosseguir, na medida e m  que se constata a ausência de peças 
essenciais à sua formação. A  agravante deixou de trasladar cópias do 
instrumento de procuração do agravado e da certidão de publicação 
do acórdão proferido no julgamento dos Embargos de Declaração; no 
primeiro caso, desatendendo a norma expressa no art. 897, § 5°, 
inciso I, da CLT, no segundo, impedindo o exame da tempestividade 
do Recurso de Revista (art. 897, § 5°, da C L T  e itens III da Instrução 
Normativa n° 16 do TST).

Ante o exposto e na forma que possibilita o art. 896, § 5°, da 
CLT, N E G O  S E G U I M E N T O  ao Agravo de Instrumento.

Publique-se.
Brasília-DF, 04 de maio de 2001.

J O Ã O  BATISTA BRITO PEREIRA 
Ministro Relator

SECRETARIA DA QUINTA T U R M A
PROC. N° TST-RR-4S4.869/98.0 TRT - 9” REGIÃO

R E C O R R E N T E
A D V O G A D O

R E C O R R I D A
A D V O G A D O

D I R C E U  C E R V I T O  D E  M E L O  
DR. R O B E R T O  P O N T E S  C A R D O S O  J Ú 
N I O R
B U S C H L E  E  L E P P E R  S.A.
DR. D A L T O N  L E M K E

D E S P A C H O
1. A  Quarta Turma do Tribunal Regional do Trabalho da 

Nona Região manteve a decisão de primeiro grau. no tocante à im
procedência da ação quanto ao pagamento do valor equivalente ao 
acréscimo de 4 0 %  ao F G T S  c o m  abrangência do período anterior à 
aposentadoria, sob o fundamento de que. a teor do art. 453 da CLT. 
c o m  a redação dada pela Lei n° 6.204/75, a aposentadoria espontânea 
constitui causa extintiva do contrato de trabalho anterior (acórdão, fls. 
91/100).

Inconformado, o Reclamante interpôs recurso de revista. Ar
gumentou que o acréscimo de 4 0 %  do FGTS, de acordo c o m  a tese 
consignada no aresto apresentado para confronto, deve abranger o 
período anterior à aposentadoria, tendo e m  vista a continuidade na 
prestação de serviço (fls. 104/106).

O  recurso foi admitido c o m  fundamento e m  divergência ju
risprudencial (fls. 107/108).

A  Recorrida defendeu, e m  contra-razões, a manutenção do 
julgado (fls. 111/114).

O  processo não foi submetido a parecer do Ministério Pú
blico do Trabalho.

2. A P O S E N T A D O R I A  E S P O N T Â N E A .  D E P Ó S I T O  R E L A 
T I V O  A O  FGTS. P E R Í O D O  A N T E R I O R  À  A P O S E N T A D O R I A

S e m  razão, porém, o Recorrente. A  decisão recorrida está e m  
consonância c o m  a orientação traçada no Enunciado n° 295, do se
guinte teor:

"Aposentadoria espontânea. Depósito do 
FGTS. Período anterior à opção. A  cessação do 
contrato de trabalho e m  razão de aposentadoria 
espontânea do empregado exclui o direito ao 
recebimento de indenização relativa ao período 
anterior à opção. A  realização de depósito na 
conta do Fundo de Garantia do Tempo de Ser
viço, cogitada no § 2° do art. 16 da Lei n° 
5.107/66, coloca-se no campo das faculdades 
atribuídas ao empregador".

Dessarte. incabível falar e m  divergência jurisprudencial.
3. Diante do exposto, c o m  fundamento nos arts. 896, § 5°, 

primeira parte, da C L T  e 332 do Regimento Interno do TST, nego 
seguimento ao recurso.

Publique-se.
Brasília, 25 de abril de 2001.

GELSON DE AZE V E D O  
Ministro-Relator

PROC. N° TST-RR-462.466/98.1 TRT - 12* REGIÃO

R E C O R R E N T E
A D V O G A D A
R E C O R R I D O
A D V O G A D O S

A R T E X  S.A.
D R A .  S O L A N G E  T E R E Z I N H A  P A O L I N  
E R I C O  S C H U L L E
DRS. A D A I L T O  N A Z A R E N O  D E G E -  
R I N G  E  U B I R A C Y  T O R R E S  C U Ó C O  

D E S P A C H O
1. A  Segunda Turma do Tribunal Regional do Trabalho da 

Décima Segunda Região, mediante o acórdão de fls. 134/142, m a n 
teve a sentença e m  que a Reclamada fora condenada ao pagamento 
do equivalente ao acréscimo de 4 0 %  ao F G T S  referente ao período 
anterior à aposentadoria e de honorários assistenciais, por entender 
que a jubilação não implica automática rescisão do contrato de tra
balho. N a  ementa, registrou os seguintes termos:

" A P O S E N T A D O R I A .  R E S C I S Ã O  C O N T R A 
T U A L .  I N D E N I Z A Ç Ã O  C O M P E N S A T Ó R I A  
D O  F G T S  S O B R E  O  M O N T A N T E  D O S  D E 
PÓSITOS. A  concessão de aposentadoria não 
constitui causa de extinção do contrato de tra
balho, sendo devida a multa de 4 0 %  sobre o 
montante dos depósitos realizados na conta vin
culada do trabalhador no caso de rescisão imo- 
tivada" (fls. 134).

Inconformada, a Reclamada interpôs recurso de revista. Ar
gumentou que a continuidade da prestação de serviços após a apo
sentadoria do empregado constitui nova contratação, não podendo o 
acréscimo de 4 0 %  ao F G T S  abranger o período correspondente ao 
primeiro contrato de trabalho. Trouxe à colação arestos, c om o o de 
fls. 148/150, e m  que se registra entendimento de não ser devido o 
pagamento do equivalente ao acréscimo de 40%, incidente sobre todo 
o período de trabalho, na hipótese de continuidade da prestação de 
serviço e m  prosseguimento ao contrato de trabalho extinto por motivo 
de aposentadoria espontânea (fls. 147/156).

O  recurso foi admitido c o m  fundamento e m  divergência ju
risprudencial (fls. 167).

O  Reclamante defendeu, e m  contra-razões, a manutenção da 
decisão recorrida (fls. 171/179).

O  processo não foi submetido a parecer do Ministério Pú
blico do Trabalho.

2. A P O S E N T A D O R I A  E S P O N T Â N E A .  A C R É S C I M O  D E  
4 0 %  R E L A T I V O  A O  FGTS. P E R Í O D O  A N T E R I O R  À  A P O S E N 
T A D O R I A

C o m  razão, a Recorrente. Dispõe-se no art. 453 da CLT:
"No tempo de serviço do empregado, quando 
readmitido, serão computados os períodos, ain
da que não contínuos, e m  que tiver üabalhado 
anteriormente na empresa, salvo se houver sido 
despedido por falta grave, recebido indenização 
legal ou se aposentado espontaneamente" (des
taquei).

N o  m e s m o  sentido, a orientação traçada no Enunciado n° 
295, do seguinte teor:
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"Aposentadoria espontânea. Depósito do 
FGTS. Período anterior à opção. A cessação do 
contrato de trabalho e m  razão de aposentadoria 
espontânea do empregado exclui o direito ao 
recebimento de indenização relativa ao período 
anterior à opção. A  realização de depósito na 
conta do Fundo de Garantia do T em po de Ser
viço, cogitada no § 2° do art. 16 da Lei n° 
5.107/66, coloca-se no campo das faculdades 
atribuídas ao empregador".

3. Diante do exposto, estando a decisão recorrida e m  m a 
nifesto confronto c o m  enunciado desta Corte Superior, c o m  funda
mento no art. 557, § 1°-A, do CPC, dou provimento ao recurso para 
julgar improcedente o pleito de pagamento do acréscimo de 4 0 %  ao 
F G T S  referente ao período anterior à aposentadoria. Inverte-se o ônus 
da sucumbência.

Publique-se.
Brasília, 25 de abril de 2001.

GELSON DE A Z E V E D O  
Ministro-Relator

P R O C .  N ” TST-RR-463.858/98.2 TRT - 9" REGIÃO

R E C O R R E N T E
A D V O G A D O
R E C O R R I D A

A D V O G A D A

: Z A C A R I A S  B R I Z O L A  
: DR. O L I N D O  D E  O L I V E I R A  
: C O O P E R A T I V A  A G R O P E C U Á R I A  B A 

T A V O  LTDA.
: D R A .  L I Z I A N E  A. D E  C A R V A L H O  

D E S P A C H O
1. A  Quinta Turma do Tribunal Regional do Trabalho da 

Nona Região manteve a decisão de primeiro grau, no tocante à im
procedência da ação quanto à pretensão ao pagamento do valor equi
valente ao acréscimo de 4 0 %  ao F G T S  c o m  abrangência do período 
anterior à aposentadoria, sob o fundamento de que a aposentadoria 
espontânea constitui causa extintiva do contrato de trabalho anterior 
(acórdão, fls. 100/104).

A  Corte Regional acolheu os embargos de declaração opos
tos pelo Reclamante (fls. 115/116), para sanar omissão respeitante aos 
ans. 49 e 54 da Lei n° 8.213/91 (acórdão, fls. 119/122).

Inconformado, o Reclamante interpôs recurso de revista. Ar
gumentou que, de acordo c o m  a tese consignada nos arestos trazidos 
à colação, o acréscimo de 4 0 %  do F G T S  deve abranger o período 
anterior à aposentadoria, lendo e m  vista a continuidade na prestação 
de serviço. Afirmou que somente c o m  o advento da Medida Pro
visória n° 1.523/96 (art. 148) a aposentadoria passou a ser causa 
extintiva do contrato de trabalho. Apontou violação dos arts. 4o e 9o 
da CLT, 49 e 54 da Lei n° 8.213/91 e 18, § Io, da Lei n° 8.036/90 (fls. 
125/135).

O  recurso foi admitido c o m  fundamento e m  divergência ju- 
risprudencial (fls. 142/143).

A  Recorrida defendeu, e m  contra-razões, a manutenção do 
julgado (fls. 146/159).

O  processo não foi submetido a parecer do Ministério Pú
blico do Trabalho.

2. A P O S E N T A D O R I A  E S P O N T Â N E A .  D E P Ó S I T O S  R E 
L A T I V O S  A O  FGTS. P E R Í O D O  A N T E R I O R  À  A P O S E N T A D O 
RIA

S e m  razão, porém, o Recorrente. A  decisão recorrida está e m  
consonância c o m  a orientação traçada no Enunciado n° 295, do se
guinte teor:

"Aposentadoria espontânea. Depósito do 
FGTS. Período anterior à opção. A  cessação do 
contrato de trabalho e m  razão de aposentadoria 
espontânea do empregado exclui o direito ao 
recebimento de indenização relativa ao período 
anterior à opção. A  realização de depósito na 
conta do Fundo de Garantia do T em po de Ser
viço, cogitada no § 2° do art. 16 da Lei n° 
5.107/66, coloca-se no campo das faculdades 
atribuídas ao empregador".

Dessarte, não é cabível falar e m  violação de dispositivos de 
lei e tampouco e m  divergência jurisprudencial.

3. Diante do exposto, c o m  fundamento nos arts. 896, § 5°, 
primeira parte, da C L T  e 332 do Regimento Interno do TST, nego 
seguimento ao recurso.

Publique-se.
Brasília, 25 de abril de 2001.

GELSON DE A Z E V E D O  
Ministro-Relator

PROC. N° TST-RR-468.326/98.6 TRT - 12“ REGIÃO

R E C O R R E N T E
A D V O G A D O

R E C O R R I D A
A D V O G A D A  1

r J O S A F Á  F R E I T A S  D E  S O U Z A  
: DR. A D A I L T O  N A Z A R E N O  D E G E -  

R I N G
: M A J U  I N D Ú S T R I A ,  T Ê X T I L  L TDA.
: D R A .  V I V I A N E  D E  A N D R A D E  D IA S 

D A  C O S T A
D E S P A C H O

1. A  Primeira Turma do Tribunal Regional do Trabalho da 
Décima Segunda Região deu provimento ao recurso ordinário in
terposto pela Reclamada para absolvê-la da condenação ao pagamento 
do equivalente ao acréscimo de 4 0 %  ao F G T S  correspondente ao 
contrato de trabalho vigente no período anterior à jubilação do e m 
pregado. Adotou o entendimento de que, a teor do art. 453 da CLT, a 
aposentadoria espontânea constitui causa extintiva do contrato de 
trabalho anterior. Salientou que o Enunciado n° 21, e m  que se re
conhecia esse direito, fora cancelado pela Resolução n° 30/94, e m  
face do disposto na Lei n° 6.204/75 (acórdão, fls. 55/60).

Inconformado, o Reclamante interpôs recurso de revista. Ar
gumentou que o acréscimo de 4 0 %  do FGTS, de acordo c o m  a tese 
consignada nos arestos apresentados para confronto, deve abranger o 
período anterior à aposentadoria, tendo e m  vista a continuidade na 
prestação de serviço. Apontou violação dos arts. 7°, inc. I, da Cons
tituição Federal, 10, inc. I, do Ato das Disposições Constitucionais 
Transitórias, 18, § 1°. da Lei n° 8.036/90 e 49, inc. I, alínea b, da Lei

n° 8.213/91. Pleiteou, também, a condenação da Recorrida ao pa
gamento de honorários assistenciais (fls. 63/73).

O  recurso foi admitido c o m  fundamento e m  divergência ju
risprudencial (fls. 76).

A  Recorrida não apresentou contra-razões (certidão, fls. 
77).

O  processo não foi submetido a parecer do Ministério Pú
blico do Trabalho.

2. A P O S E N T A D O R I A  E S P O N T Â N E A .  D E P Ó S I T O S  R E 
L A T I V O S  A O  FGTS. P E R Í O D O  A N T E R I O R  À  A P O S E N T A D O 
R I A

S e m  razão, porém, o Recorrente. A  decisão recorrida está e m  
consonância c o m  a orientação traçada no Enunciado n° 295, do se
guinte teor:

"Aposentadoria espontânea. Depósito do 
FGTS. Período anterior à opção. A  cessação do 
contrato de trabalho e m  razão de aposentadoria 
espontânea do empregado exclui o direito ao 
recebimento de indenização relativa ao período 
anterior à opção. A  realização de depósito na 
conta do Fundo de Garantia do T em po de Ser
viço. cogitada no § 2° do art. 16 da Lei n° 
5.107/66, coloca-se no campo das faculdades 
atribuídas ao empregador”.

Dessarte, não é cabível falar e m  violação de dispositivos da 
Constituição Federal ou de legislação ordinária e tampouco e m  di
vergência jurisprudencial.

3. Diante do exposto, c o m  fundamento nos arts. 896. § 5°, 
primeira parte, da C L T  e 332 do Regimento Interno do TST, nego 
seguimento ao recurso. Fica prejudicado o exame da questão con
cernente a honorários assistenciais, e m  face da manutenção da de
cisão recorrida e. consequentemente, da inexistência de condenação.

Publique-se.
Brasília, 25 de abril de 2001.

GELSON DE AZE V E D O  
Ministro-Relator

PROC. N° TST-RR-468.328/98.3 TRT - 12“ REGIÃO

R E C O R R E N T E
A D V O G A D O

R E C O R R I D A
A D V O G A D A

: N O R M A  R O S Á L I A  M Ü L L E R  
: DR. A D A I L T O  N A Z A R E N O  D E G E -  

R I N G
: A R T E X  S.A.
: D R A .  S O L A N G E  T E R E Z I N H A  P A O L I N  

D E S P A C H O
1. A  Primeira Turma do Tribunal Regional do Trabalho da 

Décima Segunda Região deu provimento ao recurso ordinário in
terposto pela Reclamada para absolvê-la da condenação ao pagamento 
do equivalente ao acréscimo de 4 0 %  ao F G T S  correspondente ao 
contrato de trabalho vigente no período anterior à jubilação do e m 
pregado. Adotou o entendimento de que, a teor do art. 453 da CLT, a 
aposentadoria espontânea constitui causa extintiva do contrato de 
trabalho anterior. Salientou que o Enunciado n° 21, e m  que se re
conhecia esse direito, fora cancelado pela Resolução n° 30/94, e m  
face do disposto na Lei n° 6.204/75. A  Corte Regional decidiu, 
também, julgar prejudicado o exame da questão relativa a honorários • 
assistenciais e o exame do recurso adesivo interposto pela Reclamante 
(acórdão, fls. 161/165).

Inconformada, a Reclamante interpôs recurso de revista. Ar
gumentou que o acréscimo de 4 0 %  do FGTS, de acordo c o m  a tese 
consignada nos arestos apresentados para confronto, deve abranger o 
período anterior à aposentadoria, tendo e m  vista a continuidade na 
prestação de serviço. Apontou violação dos arts. 7°, inc. I, da Cons
tituição Federal, 10, inc. 1. do Ato das Disposições Constitucionais 
Transitórias, 18, § 1°, da Lei n° 8.036/90 e 49. inc. I, alínea b, da Lei 
n° 8.213/91. Pleiteou, também, a condenação da Recorrida ao pa
gamento de honorários assistenciais (fls. 170/176).

O  recurso foi admitido c o m  fundamento e m  divergência ju
risprudencial (fls. 178).

A  Recorrida não apresentou contra-razões (certidão, - fls.
179).

O  processo não foi submetido a parecer do Ministério Pú
blico do Trabalho,

2. A P O S E N T A D O R I A  E S P O N T Â N E A .  D E P Ó S I T O  R E L A 
T I V O  A O  FGTS. P E R Í O D O  A N T E R I O R  À  A P O S E N T A D O R I A

S e m  razão, porém, a Recorrente. A  decisão recorrida está e m  
consonância c o m  a orientação traçada no Enunciado n° 295, do se
guinte teor:

"Aposentadoria espontânea. Depósito do 
FGTS. Período anterior à opção. A  cessação do 
contrato de trabalho e m  razão de aposentadoria 
espontânea do empregado exclui o direito ao 
recebimento de indenização relativa ao período 
anterior à opção. A  realização de depósito na 
conta do Fundo de Garantia do T e m p o  de Ser
viço, cogitada no § 2° do art. 16 da Lei n° 
5.107/66, coloca-se no campo das faculdades 
atribuídas ao empregador”.

Dessarte, não é cabível falar e m  violação de dispositivos da 
Constituição Federal ou de legislação ordinária e tampouco e m  di
vergência jurisprudencial.

3. Diante do exposto, c o m  fundamento nos arts. 896, § 5°, 
primeira parte, da C L T  e 332 do Regimento Interno do TST, nego 
seguimento ao recurso. Fica prejudicado o exame da questão con
cernente a honorários assistenciais, e m  face da manutenção da de
cisão recorrida e, consequentemente, da inexistência de condenação.

Publique-se.
Brasília, 25 de abril de 2001.

GELSON DE A Z E V E D O  
Ministro-Relator

PROC. N° TST-RR-495.148/98.4 TRT - 20a REGIÃO

R E C O R R E N T E

P R O C U R A D O R
R E C O R R I D O

: M I N I S T É R I O  P Ú B L I C O  D O  T R A B A 
L H O  D A  V I G É S I M A  R E G I Ã O  

: DR. F Á B I O  L E A L  C A R D O S O  
: E L I A S  D O S  S A N T O S

A D V O G A D A  : DRA. NEIDE MARTINS CARDOSO
RECORRIDO : MUNICÍPIO DE ITAPORANGA D'AJU

DA
A D V O G A D O  : DR. EDGAR VIEIRA FERNANDO

D E S P A C H O
1. A  Junta de Conciliação e Julgamento de origem julgou 

procedente, e m  parte, a ação trabalhista ajuizada por Elias dos Santos, 
para condenar o Município a pagar o valor equivalente a quatro 
períodos de férias e m  dobro e a u m  período de forma simples, c o m  
acréscimo de 1/3; indenização pelo não pagamento das parcelas 
anuais relativas ao PASEP, de 1989 a 1995; e. ainda, a proceder ao 
cadastramento do Reclamante no Programa de Formação do Patri
mônio do Servidor Público, sob pena de pagamento de indenização 
(fls. 20/22).

O  Tribunal Regional do Trabalho da Vigésima Região, m e 
diante a decisão de fls. 41/45, deu provimento à remessa necessária, 
para excluir da condenação a indenização decorrente do não pa
gamento do valor equivalente ao P A S E P  e a obrigação de cadas
tramento do Reclamante no programa de formação do patrimônio do 
servidor público. Consignou o entendimento de que nulo o contrato 
de trabalho celebrado entre as partes e m  08.08.88, quando e m  vigor o 
art. 27 da Lei n° 7664/88, e m  que se estabeleceu vedação quanto à 
contratação de servidor e m  período eleitoral, na hipótese, até 
01.01.89. Asseverou que, após o período eleitoral, o contrato de 
trabalho também é nulo, e m  face da inobserv ância da exigência con
tida no art. 37, II, da Constituição Federal de 1988 de prévia rea
lização de concurso público c o m o  forma de provimento de cargos e 
empregos públicos. Aduziu que a nulidade do contrato de trabalho 
celebrado entre as partes, tem eficácia ex rume, ante a impossibilidade 
de retomo das partes ao status que ante.

O  Órgão Regional do Ministério Público do Trabalho, c o m  
fundamento nos arts. 746,/, da C L T  e 188 do C P C  c/c o 83, inc. VI, 
da Lei Complementar n° 75/93, interpôs recurso de revista, sus
tentando que a nulidade do contrato de trabalho tem efeitos ex tunc, 
gerando tão-somente direito aos salários retidos stricto sensu (fls. 
48/56). Apontou violação do art. 37, II, § 2°. da Constituição Federal 
e divergência jurisprudencial.

O  Exmo. Sr. Juiz-Presidente do Tribunal Regional admitiu o 
recurso, por meio da decisão de fls. 69.

N ã o  houve apresentação de contra-razões ao recurso (fls. 69- 
v).

O  Ministério Público do Trabalho, e m  situações semelhantes, 
asseverou que a defesa do interesse público, causa ensejadora de sua 
intervenção, havia sido exercida nas razões recursais. E m  conse
quência, os autos não lhe foram remetidos para emissão de parecer.

2. R E C U R S O  D E  R E V I S T A  I N T E R P O S T O  P E L O  M I N I S 
T É R I O  P Ú B L I C O .  C O N T R A T O  D E  T R A B A L H O .  N U L I D A D E .  
E F E I T O S

O  exame do recurso de revista leva ao convencimento de que 
o entendimento expendido no acórdão recorrido importou e m  di
vergência c o m  o primeiro aresto-paradigma transcrito a fls. 54, e m  
que se registra que a nulidade do contrato de trabalho tem eficácia ex 
tunc, não sendo devidas quaisquer parcelas, ainda que de natureza 
salarial.

N o  mérito, merece reforma a decisão regional, tendo e m  
vista os termos do Enunciado n° 363 deste Tribunal, no que tange aos 
efeitos da nulidade do contrato de trabalho, verbis:

"Contrato nulo. Efeitos. A  contratação de ser
vidor público, após a Constituição de 1988, 
sem prévia aprovação e m  concurso público, en
contra óbice no seu art: 37, II, e § 2°, somente 
conferindo-lhe direito ao pagamento dos dias 
efetivamente trabalhados segundo a contrapres
tação pactuada" (Res. 97/2000, DJ 18.09.2000, 
republicada no Diário da Justiça de 
13.10.2000).

A  nulidade, portanto, restitui as partes integralmente ao sta
tus quo ante, salvo quanto aos salários estritamente considerados, 
devidos apenas a título de indenização, e m  face do dispêndio ir
recuperável da força de trabalho.

Ressalte-se que, in casu, inexiste pretensão do Reclamante 
ao recebimento de salários stricto sensu.

3. Diante do exposto, c o m  fundamento no art. 557, § 1°-A, 
do Código de Processo Civil e na Instrução Normativa n° 17 deste 
Tribunal e ante a contrariedade ao preconizado no Enunciado n° 363 
deste Tribunal, quanto aos efeitos da nulidade do contrato de trabalho, 
dou provimento ao recurso de revista para julgar improcedente a 
ação.

Publique-se.
Brasília, 03 de maio de 2001.

GELSON DE A Z E V E D O  
Ministro-Relator

PROC. N° TST-RR-499.167/98.5 TRT - 15“ REGIÃO

R E C O R R E N T E
P R O C U R A D O R

R E C O R R I D O
A D V O G A D A

M U N I C Í P I O  D E  C A M P I N A S
DR. N E I R 1 B E R T O  G E R A L D O  D E  G O -
D O Y
D E M Í L T O N  F E R R E I R A  S O U T O  
D R A .  C L E D S  F E R N A N D A  B R A N D Ã O  

D E S P A C H O
1. O  Tribunal Regional do Trabalho da Décima Quinta R e 

gião, nos termos do acórdão de fls. 83/86, deu provimento parcial ao 
recurso ordinário interposto pelo Reclamante, para condenar o M u 
nicípio ao pagamento dos reflexos das horas extras e das parcelas 
rescisórias. Consignou o entendimento de que o fato de estar prevista 
na Constituição Federal a necessidade de realização de concurso pú
blico para ingresso no serviço público, não tem o condão de isentar 
de responsabilidade a Administração Pública que procedeu à con
tratação sem observância desse requisito, incumbindo-lhe remunerar a 
força de trabalho despendida pelo trabalhador.

O  Município interpôs recurso de revista, mediante as razões 
de fls. 89/95. Afirmou que, e m  face da nulidade do contrato de 
trabalho, o Reclamante teria direito apenas ao valor equivalente ao 
dos salários dos dias e m  que houve prestação de trabalho, não pos-
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tulados na espécie. Apontou violaç3o do art. 37, II e § 2°, da Cons
tituição Federa! e divergência jurisprudencial.

O  recurso de revista foi admitido mediante a decisão de fls. 
97.

O  Reclamante não apresentou contra-razões, conforme cer
tidão de fls. 98-verso.

O  Ministério Público do Trabalho opinou pelo conhecimento 
e não provimento do recurso de revista (fls. 105/107).

2. O  exame do recurso de revista interposto pelo Reclamado 
leva ao convencimento de que o entendimento expendido no acórdão 
recorrido importa e m  divergência com o segundo julgado transcrito a 
fls.93/94, e m  que se registra ser nulo o ato de admissão de tra
balhador no serviço público, sem realização de concurso público, 
sendo indevido o pagamento de quaisquer parcelas decorrentes desse 
ato.

N o  mérito, registra-se os termos da jurisprudência deste Tri
bunal. e m  sentido favorável ao Recorrente, consubstanciada no Enun
ciado n° 363:

"Contrato nulo. Efeitos. A  contratação de ser
vidor público, após a Constituição de 1988, 
sem prévia aprovação e m  concurso público, en
contra óbice no seu art. 37. II, e § 2°, somente 
conferindo-lhe direito ao pagamento dos dias 
efelivamente trabalhados segundo a contrapres
tação pactuada” (Res. 97/2000, DJ 18.09.2000. 
republicada no Diário da Justiça de 
13.10.2000).

A  nulidade, portanto, restitui as partes integralmente ao sta- 
tus quo ante, salvo quanto ao valor equivalente ao dos salários - 
estritamente considerados -, devidos apenas a título de indenização, 
e m  face do dispêndio irrecuperável da força de trabalho.

Ressalte-se que, na hipótese, a postulação não se dirige a 
pagamento de salários stricto sensu.

3. Diante do exposto, nos termos do art. 557, § 1°-A, do 
CPC. dou provimento ao recurso de revista para restabelecer a de
cisão de primeiro grau.

Publique-se.
Brasília, 03 de maio de 2001.

GF.LSON DE AZE V E D O  
Ministro-Relator

PROC. N° TST-AIRR-676.802/2000.5 TRT - 5“ REGIÃO

A G R A V A N T E
A D V O G A D A
A G R A V A D A
A D V O G A D O

C & A  M O D A S  L TDA.
D R A .  VIR GÍLIA B A S T O  F A L C Ã O  
S C H Y R L E N E  T E I X E I R A  M A I A  
DR. H U D S O N  R E S E D Á

D E S P A C H O
1. Mediante a decisão de fls. 38, foi denegado seguimento ao 

recurso de revista interposto pela Reclamada, c o m  fundamento no E 
nunciado n° 126 do TST, o que ensejou a interposição do presente 
agravo de instrumento .

2. O  agravo não logra ser processado, porque instruído e m  
desconformidade c o m  o disposto no art. 897, § 5°, inc. I. da CLT.

Verifica-se que o instrumento se encontra incompleto, por
quanto dele não constam as cópias da petição inicial, da contestação 
e, ainda, da certidão de publicação do acórdão proferido pelo Tribunal 
Regional no julgamento dos embargos de declaração.

Ressalte-se que o traslado da mencionada certidão é im
prescindível, e m  razão da possibilidade de julgamento imediato do 
recurso de revista, conforme previsto no referido art. 897, § 5o, da 
CLT. A  indispensabilidade decorre da necessidade de comprovar a 
tempestividade do recurso de revista, pressuposto extrínseco de ob
servância obrigatória para a admissibilidade.

Destaque-se que na Instrução Normativa n° 06 deste Tri
bunal, de 12.06.1996, e m  seu item XI, atribui-se às partes a res
ponsabilidade de velar pela correta formação do instrumento, es
tabelecendo-se o impedimento de conversão do agravo e m  diligência, 
para suprir a ausência de peças, ainda que essenciais. Essa exigência, 
reafirmada por esta Corte, consubstancia o item X  da Instrução Nor
mativa n° 16, de 03.09.1999.

3. Dessa forma, apresentando-se deficiente o instrumento, 
nego seguimento ao agravo, nos termos dos arts. 897, § 5°, da C L T  e 
336 do Regimento Interno deste Tribunal.

Publique-se.
Brasília, 02 de maio de 2001.

GEL S O N  DE A Z E V E D O  
Ministro-Relator

PROC. N° TST-AIRR-678.985/00.0 TRT - 1“ REGIÃO

A G R A V A N T E

A D V O G A D O
A G R A V A D O S
A D V O G A D A

: S E R V I Ç O  A U T Ô N O M O  D E  Á G U A  E  
E S G O T O  D E  V O L T A  R E D O N D A  - 
S A A E

: DR. L U I Z  R E N A T O  N U N E S  D A  SILVA 
: P A T R I C K  J A M E S  K E N T  E  O U T R O S  
: D R A .  S A Y O N A R A  G R I L L O  CO U T I -  

N H O  L E O N A R D O  D A  SILVA 
D E S P A C H O

1. Mediante a decisão de fls. 14, foi denegado seguimento ao 
recurso de revista interposto pelo Reclamado, c o m  base no Enunciado 
n° 221 e 337 do TST, o que ensejou a interposição do presente agravo 
de instrumento.

2. O  agravo não logra ser processado, porque instruído e m  
desconformidade c o m  o disposto no art. 897, § 5°, inc. I. da CLT.

Verifica-se que o instrumento se encontra incompleto : dele 
não consta cópia da petição inicial, da contestação e da certidão de 
publicação do acórdão proferido pelo Tribunal Regional no julga
mento do recurso ordinário.

Ressalte-se que o traslado da mencionada certidão é im
prescindível, e m  razão da possibilidade de julgamento imediato do 
recurso de revista, conforme previsto no referido art. 897, § 5o, da 
CLT. C o m o  se sabe. a comprovação da tempestividade do recurso de 
revista é pressuposto extrínseco de observância obrigatória para a 
admissibilidade.

Destaque-se, ainda, que, na Instrução Normativa n° 06 deste 
Tribunal, de 12.06.1996, e m  seu item XI, atribui-se às partes a res

ponsabilidade de velar pela correta formação do instrumento, es- 
tabelecendo-se o impedimento de conversão do agravo c m  diligência, 
para suprir a ausência de peças, ainda que essenciais. Essa exigência, 
reafirmada por esta Corte, consubstancia o item X  da Instrução Nor
mativa n° 16, de 03.09.1999.

3. Dessa forma, apresentando-se deficiente o instrumento, 
nego seguimento ao agravo, nos termos dos arts. 897, § 5o, da C L T  e 
336 do Regimento Interno deste Tribunal.

Publique-se.
Brasília, 02 de maio de 2001.

GELSON DE A Z E V E D O  
Ministro-Relator

PROC. N° TST-AG-AIRR-682.511/2000.1 24* REGIÃO

A G R A V A N T E

A D V O G A D O S

A G R A V A D O
A D V O G A D O

R E D E  F E R R O V I Á R I A  F E D E R A L  S/A 
( E M  L I Q U I D A Ç Ã O  E X T R A J U D I C I A L )  
DRS. J U L I A N O  R I C A R D O  D E  VAS- 
C O N C E L L O S  C O S T A  C O U T O  E M A R 
C E L O  V I E I R A  C H A G A S  
J O S É  C A R L O S  PIRES G O N Ç A L V E S  
DR. L U I Z  F R A N C I S C O  A. N A S C I 
M E N T O

D E
S P A C H  
O

Pelo despacho constante de fls. 125, negou-se seguimento ao 
agravo de instrumento interposto pela Reclamada, c o m  fundamento 
nos arts. 897, § 5o. da C L T  e 336 do Regimento Interno deste Tri
bunal. por deficiência do traslado, u m a  vez que ilegível o protocolo 
de recebimento da petição do recurso de revista.

A  Reclamada manifestou agravo regimental, a fls. 139/141, 
c o m  fulcro nos artigos 28, § 5o, da Lei n° 8.038/90 e 338, alínea a. do 
Regimento Interno desta Corte. E m  suas razões de recurso, requereu 
a reconsideração da decisão agravada, alegando constar do despacho 
de fls. 118 (verificação da admissibilidade do recurso de revista) a 
data e m  que aquele recurso fora interposto. Sustentou que o agravado 
não se manifestara a respeito da tempestividade do recurso e m  debate, 
ocorrendo a preclusâo da matéria nesse aspecto. Apontou c om o vio
lado o art. 5°, X X X V  e LIV, da Constituição Federal.

Os autos não foram submetidos ao órgão do Ministério Pú
blico do Trabalho, e m  face do disposto no art. 113 do Regimento 
Interno desta Corte.

C o m  razão a Agravante.
A  Seção Especializada e m  Dissídios Individuais desta Corte 

tem manifestado entendimento no sentido de ser prescindível o tras
lado da certidão de publicação do acórdão regional quando, nos autos, 
existirem elementos que atestem a tempestividade do recurso de re
vista, conforme se extrai das seguintes decisões:

" E M B A R G O S .  A G R A V O  D E  I N S T R U M E N 
T O  - T R A S L A D O  D E F I C I E N T E  - A U S Ê N 
C I A  D A .  C E R T I D Ã O  D E  I N T I M A Ç Ã O  D O  
A C Ó R D Ã O  R E G I O N A L  Se o exame imediato 
do recurso de revista prescinde do traslado da 
certidão de intimação do acórdão regional, haja 
vista existirem nos autos elementos que atestem 
a tempestividade da revista, descabe a exigên
cia de traslado da referida peça” (E-AIRR- 
598.025 - Rei. Min. Vantuil Adbala, Julgado 
e m  12.02.01, decisão por maioria) . 
" E M B A R G O S .  A G R A V O  D E  I N S T R U M E N 
T O  - T R A S L A D O  D E F I C I E N T E  - A U S Ê N 
C I A  D A  C E R T I D Ã O  D E  I N T I M A Ç Ã O  D O  
A C Ó R D Ã O  R E G I O N A L  Não se pode deixar 
de conhecer do agravo de instrumento por falta 
de traslado da certidão de intimação do acórdão 
regional, se a tempestividadedo recurso de re
vista pode ser aferida, inequivocamente, por 
outros elementos constantes dos autos" (E- 
AIRR-552.558 - Rei. Min. Vantuil Abdala, de
cisão unânime. DJ 18.08.00).

In casu. foi denegado seguimento ao agravo de instrumento 
interposto pela Reclamada, por deficiência do traslado, u m a  vez que 
ilegível o protocolo de recebimento da petição do recurso de re
vista.

Verifica-se, no entanto, que consta da decisão denegatória do 
recurso de revista que "o recurso foi veiculado e m  04.05.00 (5* feira), 
portanto, tempestivamente" (fls. 118).

Dessa forma, perfilhando-se o raciocínio apresentado pelas 
decisões mencionadas, conclui-se que deve ser superado o vício apon
tado e m  face a ilegibilidade do protocolo de recebimento da petição 
do recurso de revista.

Pelo exposto, reconsidero a decisão exarada a fls. 125, no 
tocante à deficiência do traslado, e determino o normal seguimento do 
agravo de instrumento.

Publique-se.
Brasília, 03 de maio de 2001.

GELSON DE A Z E V E D O  
Ministro-Relator

PROC. N° TST-AIRR-713.905/2000.7 TRT - 1“ REGIÃO

A G R A V A N T E
A D V O G A D O

A G R A V A D O
A D V O G A D O

E X P R E S S O  S Ã O  F R A N C I S C O  LTDA. 
DR. L U I Z  C A R L O S  D A  SILVA L O Y O  
L A
A F O N S O  A L V E S  F A G U N D E S  F I L H O  
D R A .  J U R E M A  A L V E S  D O  N A S C I 
M E N T O  A L M A W I

D E S P A C H O
1. Mediante a decisão de fls. 17, foi denegado seguimento ao 

recurso de revista interposto pelo Reclamado, c o m  fundamento no 
Enunciado n° 333 do TST, o que ensejou a interposição do presente 
agravo de instrumento.

2. O  agravo não logra ser processado, porque instruído e m  
desconformidade c o m  o disposto no art. 897, § 5°, inc. I, da CLT.

Verifica-se que o instrumento se encontra incompleto, por
quanto dele não consta as cópias da petição inicial, da contestação, da

sentença e das guias de recolhimento de custas processuais e de 
depósito recursal. Ademais, as cópias da certidão de publicação do 
acórdão proferido pelo Tribunal Regional no julgamento do recurso 
ordinário e da decisão por meio da qual se denegou seguimento ao 
recurso de revista, que se encontram no verso de fls. 10 e 17 não 
estão autenticadas, contrariando o item IX da Instrução Normativa n° 
16/99 desta Corte.

Destaque-se que na Instrução Normativa n° 06 deste Tri
bunal, de 12.06.1996, c m  seu item XI. atribui-se às partes a res
ponsabilidade de velar pela correta formação do instrumento, es- 
tabeleccndo-se o impedimento de conversão do agravo e m  diligência, 
para suprir a ausência de peças, ainda que essenciais. Essa exigência, 
reafirmada por esta Corte, consubstancia o item X  da Instrução Nor
mativa n° 16, de 03.09.1999.

3. Dessa forma, apresentando-se deficiente o instrumento, 
nego seguimento ao agravo, nos termos dos arts. 897, § 5o, da C L T  e 
336 do Regimento Interno deste Tribunal.

Publique-se.
Brasília, 25 de abril de 2001.

GELSON DE AZE V E D O  
Ministro-Relator

PROC. N" TST-AIRR-713.908/2000.8 TRT - 1“ REGIÃO

A G R A V A N T E

A D V O G A D A

A G R A V A D O
A D V O G A D O

I N G E R S O L L - D R E S S E R  P U M P S  D O  
B R A S I L  I N D Ú S T R I A  E  C O M É R C I O  
LTDA.
D R A .  A N A  P A U L A  S E A B R A  D E  O L I 
V E I R A  E  A L I N E  R A N D O L P H O  PAIVA 
M A U R I  VI E I R A  D O  N A S C I M E N T O  
DR. J O R G E  O T Á V I O  A M O R I M  B A R -  
R E T T O

D E S P A C H O
1. Mediante a decisão de fls. 135, foi denegado seguimento 

ao recurso de revista interposto pela Reclamada, c o m  fundamento no 
Enunciado n° 266 do TST. o que ensejou a interposição do presente 
agravo de instrumento.

2. O  agravo não logra ser processado, porque instruído e m  
desconformidade c o m  o disposto no item IX da Instrução Normativa 
n° 16/99 desta Corte.

Verifica-se que o instrumento se encontra deficiente, pois a 
cópia da decisão mediante a qual se denegou seguimento ao recurso 
de revista (fls. 135) não se encontra autenticada.

Registre-se que na fls. 135-verso, consta a cópia autenticada 
de outra peça obrigatória para formação do instrumento, ou seja, da 
certidão de publicação da decisão agravada. A  jurisprudência da Sub
seção I Especializada e m  Dissídios Individuais desta Corte, orienta-se 
no sentido de que se distintos os documentos contidos no verso e 
anverso, é necessária a autenticação de ambos os lados da cópia. 
Precedentes: E A I R R  389607/97, E A I R R  326396/96. E R R  264815/96. 
E A I R R  286901/96 e A G E A I R R  325335/96.

3. Dessa forma, apresentando-se deficiente o instrumento, 
nego seguimento ao agravo, nos termos do item IX da Instrução 
Normativa n° 16/99 e do art. 336 do Regimento Interno deste Tri
bunal.

Publique-se.
Brasília, 02 de maio de 2001.

GELSON DE A Z E V E D O  
Ministro-Relator

PROC. N° TST-A1RR-713.910/2000.3 TRT - 1* REGIÃO

A G R A V A N T E

A D V O G A D O
A G R A V A D O
A D V O G A D O

: C A D E G  - C E N T R O  D E  A B A S T E C I 
M E N T O  D O  E S T A D O  D A  G U A N A B A 
R A

: DR. Á L V A R O  R I B E I R O  B R U Z A C A  
: J O Ã O  D E U S D E D I T H  C A N T A L I C E  
: DR. R O B E R T O  C A R L O S  B A P T I S T A  

A L V E S
D E S P A C H O

1. Mediante a decisão de fls. 09, foi denegado seguimento ao 
recurso de revista interposto pelo Reclamado, c o m  fundamento no 
Enunciado n° 126 do TST, o que ensejou a interposição do presente 
agravo de instrumento.

2. O  agravo não logra ser processado, porque instruído e m  
desconformidade c o m  o disposto no art. 897, § 5o, inc. I, da CLT.

Verifica-se que o instrumento se encontra incompleto, por
quanto dele não consta a cópia da procuração outorgada ao advogado 
subscritor do substabelecimento de fls. 10, Dr° Francisco Otávio Lou
reiro Maia, o que toma irregular a representação processual do ad
vogado signatário do agravo.

Destaque-se que na Instrução Normativa n° 06 deste Tri
bunal, de 12.06.1996, e m  seu item XI, atribui-se às partes a res
ponsabilidade de velar pela correta formação do instrumento, es
tabelecendo-se o impedimento de conversão do agravo e m  diligência, 
para suprir a ausência de peças, ainda que essenciais. Essa exigência, 
reafirmada por esta Corte, consubstancia o item X  da Instrução Nor
mativa n° 16, de 03.09.1999.

3. Dessa forma, apresentando-se deficiente o instrumento, 
nego seguimento ao agravo, nos termos dos arts. 897, § 5o, da C L T  e 
336 do Regimento Interno deste Tribunal.

Publique-se.
Brasília, 02 de maio de 2001.

GELSON DE A Z E V E D O  
Ministro-Relator

PROC. N° TST-AIRR-713912/2000.0TRT - 1" REGIÃO

A G R A V A N T E

A D V O G A D O

A G R A V A D A
A D V O G A D O

: T R Ê S  P O D E R E S  S.A S U P E R M E R C A 
D O S

: DR. L Ú C I O  C É S A R  M O R E N O  M A R 
TINS

: A U R E L I N A  M O R E I R A  A R A N T E S  
: DR. T E Ó F I L O  F E R R E I R A  L I M A

D E S P A C H O
1. Mediante a decisão de fls.48, foi denegado seguimento ao 

recurso de revista interposto pela Reclamada, c o m  fundamento no
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Enunciado n° 126 do TST, o que ensejou a interposição do presente 
agravo de instrumento.

2. O  agravo não logra ser processado, porque instruído e m  
desconformidade c o m  o disposto no art. 897, § 5°, inc. I, da CLT.

Verifica-se que o instrumento se encontra incompleto, por
quanto dele não consta a cópia da certidão de publicação do acórdão 
proferido pelo Tribunal Regional no julgamento do recurso ordinário. 
Ressalte-se que o traslado da mencionada certidão é imprescindível, 
e m  razão da possibilidade de julgamento imediato do recurso de 
revista, conforme previsto no referido art. 897, § 5°, da CLT. A  
indispensabilidade decorre da necessidade de comprovar a tempes- 
tividade do recurso de revista, pressuposto extrínseco de observância 
obrigatória para a admissibilidade.

Ademais, as cópias das peças de fls. 08/48 não estão au
tenticadas, contrariando o disposto no item IX da Instrução Nor
mativa n° 16/99 desta Corte.

Destaque-se que na Instrução Normativa n° 06 deste Tri
bunal, de 12.06.1996, e m  seu item XI, atribui-se .às partes a res
ponsabilidade de velar pela correta formação do instrumento, es
tabelecendo-se o impedimento de conversão do agravo e m  diligência, 
para suprir a ausência de peças, ainda que essenciais. Essa exigência, 
reafirmada por esta Corte, consubstancia o item X  da Instrução Nor
mativa n° 16, de 03.09.1999.

3. Dessa forma, apresentando-se deficiente o instrumento, 
nego seguimento ao agravo, nos termos dos arts. 897, § 5o, da C L T  e 
336 do Regimento Interno deste Tribunal.

Publique-se.
Brasília, 25 de abril de 2001.

GELSON DE A Z E V E D O  
Ministro-Relator

PROC. N ” TST-AIRR-713.913/2000.4 TRT - 1* REGIÃO

A G R A V A N T E  : C E R J - C O M P A N H I A  D E  E L E T R I C I D A 
D E  D O  R I O  D E  J A N E I R O

A D V O G A D O  : D R A .  V E R Ô N I C A  G E H R E M  D E  Q U E I 
R O Z

A G R A V A D O S  : M E S S I A S  P E R E I R A  S A N T ’A N N A  E
O U T R O S

A D V O G A D O  : DR. F E R N A N D O  B A P T I S T A  F R E I R E
D E S P A C H O

1. Mediante a decisão de fls. 127, foi denegado seguimento 
ao recurso de revista interposto pelo Reclamante, c o m  fundamento no 
Enunciado n° 221 do TST, o que ensejou a interposição do presente 
agravo de instrumento.

2. O  agravo não logra ser processado, porque instruído e m  
desconformidade c o m  o disposto no art. 897, § 5°, inc. I, da CLT.

Verifica-se que o instrumento se encontra incompleto, por
quanto dele não constam as cópias da sentença e da guia de re
colhimento das custas processuais.

Destaque-se que na Instrução Normativa n° 06 deste Tri
bunal, de 12.06.1996, e m  seu item XI, atribui-se às partes a res
ponsabilidade de velar pela correta formação do instrumento, es- 
tabelecendo-se o impedimento de conversão do agravo e m  diligência, 
para suprir a ausência de peças, ainda que essenciais. Essa exigência, 
reafirmada por esta Corte, consubstancia o item X  da Instrução Nor
mativa n° 16, de 03.09.1999.

3. Dessa forma, apresentando-se deficiente o instrumento, 
nego seguimento ao agravo, nos termos dos arts. 897, § 5°, da C L T  e 
336 do Regimento Interno deste Tribunal.

Publique-se.
Brasília, 02 de maio de 2001.

GELSON DE A Z E V E D O  
Ministro-Relator

PROC. N° TST-AIRR-713.914/2000.8 TRT - Ia REGIÃO

A G R A V A N T E
A D V O G A D O
A G R A V A D A
A D V O G A D O

R M L  C O N F E C Ç Õ E S  LTD A.
DR. J O R G E  L U I Z  D E  A Z E V E D O  
R E G I N A  C É L I A  C O S T A  S A N T O S  
DR. A R T H U R  F L O R I A N O  S.P. D E  
A B R E U

D E S P A C H O
1. Mediante a decisão de fls. 37. foi denegado seguimento ao 

recurso de revista interposto pela Reclamada, c o m  fundamento na 
orientação jurisprudencial n° 139 da SDI do TST, o que ensejou a 
interposição do presente agravo de instrumento.

2. O  agravo não logra ser processado, porque instruído e m  
desconformidade c o m  o disposto no item IX da Instrução Normativa 
n° 16/99 desta Corte.

Verifica-se que o instrumento se encontra deficiente, pois a 
cópia da decisão mediante a qual se denegou seguimento ao recurso 
de revista (fls. 37) não se encontra autenticada.

Registre-se que na fls. 37-verso, consta a cópia autenticada 
de outra peça obrigatória para formação do instrumento, ou seja, 
certidão de publicação da decisão agravada. A  jurisprudência da Sub
seção I Especializada e m  Dissídios Individuais desta Corte, orienta-se 
no sentido de que se distintos os documentos contidos no verso e 
anverso, é necessária a autenticação de ambos os lados da cópia. 
Precedentes: E A I R R  389607/97, E A I R R  326396/96, E R R  264815/96, 
E A I R R  286901/96 e A G E A I R R  325335/96.

3. Dessa forma, apresentando-se deficiente o instrumento, 
nego seguimento ao agravo, nos termos do item IX da Instrução 
Normativa n° 16/99 e do art. 336 do Regimento Interno deste Tri
bunal.

Publique-se.
Brasília, 02 de maio de 2001.

GELSON DE A Z E V E D O  
Ministro-Relator

PROC. N° TST-AIRR-713.917/2000.9 TRT - Ia REGIÃO

A G R A V A N T E
A D V O G A D O

A G R A V A D O
A D V O G A D O

: F.C S O U V E N I R  L T D A  
: DR. O S V A L D O  M A R T I N S  C O S T A  PAI

V A
: G E N I L T O N  A L V E S  R A N G E L  
: DR. A L D O  L U Z  P E R E I R A

D E S P A C H O
1. Mediante a decisão de fls. 17, foi denegado seguimento ao 

recurso de revista interposto pelo Reclamado, c o m  fundamento no 
Enunciado n° 126 do TST, o que ensejou a interposição do presente 
agravo de instrumento.

2. O  agravo não logra ser processado, porque instruído e m  
desconformidade c o m  o disposto no art. 897, § 5°, inc. I, da CLT.

Verifica-se que o instrumento se encontra incompleto, por
quanto dele não constam as cópias dos comprovantes de depósito 
recursal.

Destaque-se que na Instrução Normativa n° 06 deste Tri
bunal, de 12.06.1996. e m  seu item XI, atribui-se às partes a res
ponsabilidade de velar pela correta formação do instrumento, es
tabelecendo-se o impedimento de conversão do agravo e m  diligência, 
para suprir a ausência de peças, ainda que essenciais. Essa exigência, 
reafirmada por esta Corte, consubstancia o item X  da Instrução Nor
mativa n° 16, de 03.09.1999.

3. Dessa forma, apresentando-se deficiente o instrumento, 
nego seguimento ao agravo, nos termos dos arts. 897, § 5°, da C L T  e 
336 do Regimento Interno deste Tribunal.

Publique-se.
Brasília, 25 de abril de 2001.

GELSON DE AZEVEDO 
Ministro-Relator

PROC. N° TST-AIRR-713.919/2000.6 TRT - Ia REGIÃO

A G R A V A N T E
A D V O G A D A
A G R A V A D A

A D V O G A D O

B A N C O  A B N  A M  R O  S.A 
D R A .  M Á R C I A  C O E L H O  
L E N I  A P A R E C I D A  C A R A N G E  PATRÍ
C I O
DR. P A U L O  C É S A R  D E  M A T T O S  
G O N Ç A L V E S  C R U Z

D E S P A C H O
1. Mediante a decisão de fls. 104, foi denegado seguimento 

ao recurso de revista interposto pelo Reclamado, c o m  fundamento no 
Enunciado n° 126 do TST, o que ensejou a interposição do presente 
agravo de instrumento.

2. O  agravo não logra ser processado, porque instruído e m  
desconformidade c o m  o disposto no art. 897, § 5°, inc. 1, da CLT.

Verifica-se que o instrumento se encontra incompleto, por
quanto dele não consta a cópia da procuração outorgada à advogada 
do Agravante, Dr" Márcia Coelho.

Destaque-se que na Instrução Normativa n° 06 deste Tri
bunal, de 12.06.1996, e m  seu item XI, atribui-se às partes, a res
ponsabilidade de velar pela correta formação do instrumento, es- 
tabelecendo-se o impedimento de conversão do agravo e m  diligência, 
para suprir a ausência de peças, ainda que essenciais. Essa exigência, 
reafirmada por esta Corte, consubstancia o item X  da Instrução Nor
mativa n° 16, de 03.09.1999.

3. Dessa forma, apresentando-se deficiente o instrumento, 
nego seguimento ao agravo, nos termos dos arts. 897, § 5°, da C L T  e 
336 do Regimento Interno deste Tribunal.

Publique-se.
Brasília, 25 de abril de 2001.

GELSON DE A Z E V E D O  
Ministro-Relator

PROC. N° TST-AIRR-714.972/2000.4 TRT - 3a REGIÃO

A G R A V A N T E  : J O S É  A N T Ô N I O  A V E L I N O
A D V O G A D O  : D R . B R U N O  PIRES
A G R A V A D A  : V I A Ç Ã O  I T A P E M I R I M  S.A

D E S P A C H O
1. José Antônio Avelino interpôs agravo de instrumento, 

visando o processamento de recurso de revista, mediante o qual teria 
demonstrado a ocorrência de violação do princípio constitucional da 
ampla defesa, haja vista não ter sido intimado "dos cálculos de li
quidação de sentença n e m  m e s m o  da homologação dos descontos do 
INSS e IRRF".

A  Agravada não apresentou contraminuta n e m  contra-razões 
ao recurso de revista, conforme certidão constante a fls. 13-verso.

2. O  agravo não logra ser processado, porque instruído e m  
desconformidade c o m  o disposto no art. 897, § 5°, inc. I, da CLT.

Verifica-se que o instrumento se encontra incompleto, por
quanto dele não constam as cópias da petição inicial, da contestação, 
das procurações outorgadas aos advogados do Agravante e da Agra
vada, da sentença, da decisão proferida pelo Tribunal Regional, da 
certidão de publicação dessa decisão, da petição do recurso de revista, 
do despacho denegatório e da respectiva certidão de publicação.

Destaque-se que na Instrução Normativa n° 06 deste Tri
bunal, de 12.06.1996, e m  seu item XI, atribui-se às partes a res
ponsabilidade de velar pela correta formação do instrumento, es
tabelecendo-se o impedimento de conversão do agravo e m  diligência, 
para suprir a ausência de peças, ainda que essenciais. Essa exigência, 
reafirmada por esta Corte, consubstancia o item X  da Instrução Nor
mativa n° 16, de 03.09.1999.

2. Dessa forma, apresentando-se deficiente o instrumento, 
nego seguimento ao agravo, nos termos dos arts. 897, § 5°, da C L T  e 
336 do Regimento Interno deste Tribunal.

Publique-se.
Brasília, 02 de maio de 2001.

GELSON DE A Z E V E D O  
Ministro-Relator

PROC. N° TST-AIRR-715534/2000.8TRT - 5a REGIÃO

A G R A V A N T E
A D V O G A D O
A G R A V A D O

A D V O G A D O

E D I L T O N  B A T I S T A  S A N T O S  
DR. R U I  M O R A E S  C R U Z  
P E T R Ó L E O  B R A S I L E I R O  S.A-PETRO- 
B R Á S
DR. E D U A R D O  L U I Z  S A F E  C A R N E I 
R O

D E S P A C H O
1. Mediante a decisão de fls.77, foi denegado seguimento ao 

recurso de revista interposto pelo Reclamante, sob o argumento de 
não se ter caracterizado na hipótese a alegada prestação jurisdicional

de forma incompleta, o que ensejou a interposição do presente agravo 
de instrumento.

2. O  agravo não logra ser processado, porque instruído e m  
desconformidade c o m  o disposto no art. 897, § 5°, da CLT.

Verifica-se que nas razões do recurso de revista (fls. 74/76), 
não consta o protocolo, assinalando a data de sua interposição, o que 
inviabiliza a constatação de sua tempestividade.

Ressalte-se que referido registro é imprescindível, e m  razão 
da possibilidade de julgamento imediato do recurso de revista, con
forme previsto no referido art. 897, § 5°, da CLT. A  indispensa
bilidade decorre da necessidade de comprovar a tempestividade do 
recurso de revista, pressuposto extrínseco de observância obrigatória 
para a admissibilidade.

Destaque-se, ainda, que, na Instrução Normativa n° 06 deste 
Tribunal, de 12.06.1996, e m  seu item XI, atribui-se às partes a res
ponsabilidade de velar pela correta formação do instrumento, es
tabelecendo-se o impedimento de conversão do agravo e m  diligência, 
para suprir a ausência de peças, ainda que essenciais. Essa exigência, 
reafirmada por esta Corte, consubstancia o' item X  da Instrução Nor
mativa n° 16, de 03.09.1999.

3. Dessa forma, apresentando-se deficiente o instrumento, 
nego seguimento ao agravo, nos termos dos arts. 897, § 5°, da C L T  e 
336 do Regimento Interno deste Tribunal.

Publique-se.
Brasília, 25 de abril de 2001.

GELS O N  DE A Z E V E D O  
Ministro-Relator

PROC. N ” TST-AIRR-715.536/2000.5 TRT - 5a REGIÃO

A G R A V A N T E
A D V O G A D O
A G R A V A D A

A D V O G A D O

: R A I M U N D O  REIS D E  Q U E I R O Z  
: DR. I V A N  I S A A C  F E R R E I R A  F I L H O  
: C O M P A N H I A  D E  E L E T R I C I D A D E  D O  

E S T A D O  D A  B A H I A - C O E L B A  
: DR. W I L M A R  M E N D E S  L I M A  

D E S P A C H O
1. Mediante a decisão de fls. 57, foi denegado seguimento ao 

recurso de revista interposto pelo Reclamante, c o m  fundamento no 
Enunciado n° 126 do TST, o que ensejou a interposição do presente 
agravo de instrumento.

2. O  agravo não logra ser processado, porque instruído e m  
desconformidade c o m  o disposto no art. 897, § 5°, da CLT.

Verifica-se que o registro da data de interposição do recurso 
de revista (fls. 51) está ilegível, o que inviabiliza a constatação de sua 
tempestividade.

Ressalte-se que referido registro é imprescindível, e m  razão 
da possibilidade de julgamento imediato do recurso de revista, con
forme previsto no referido art. 897, § 5°, da CLT. A  indispensa
bilidade decorre da necessidade de comprovar a tempestividade do 
recurso de revista, pressuposto extrínseco de observância obrigatória 
para a admissibilidade.

Destaque-se, ainda, que, na Instrução Normativa n° 06 deste 
Tribunal, de 12.06.1996, e m  seu item XI, atribui-se às partes a res
ponsabilidade de velar pela correta formação do instrumento, es
tabelecendo-se o impedimento de conversão do agravo e m  diligência, 
para suprir a ausência de peças, ainda que essenciais. Essa exigência, 
reafirmada por esta Corte, consubstancia o item X  da Instrução Nor
mativa n° 16, de 03.09.1999.

3. Dessa forma, apresentando-se deficiente o instrumento, 
nego seguimento ao agravo, nos termos dos arts. 897, § 5°, da C L T  e 
336 do Regimento Interno deste Tribunal.

Publique-se.
Brasília, 02 de maio de 2001.

GELSON DE A Z E V E D O  
Ministro-Relator

PROC. N° TST-AIRR-716.039/2000.5 TRT - 2a REGIÃO

A G R A V A N T E

A D V O G A D A

A G R A V A D O
A D V O G A D O
A G R A V A D O

A D V O G A D O

M E T R U S  - I N S T I T U T O  D E  S E G U R I 
D A D E  S O C I A L
D R A .  M A R I A  R E G I N A  M U N I Z  G U E 
D E S  M A T T A  M A C H A D O  
M A R C O S  A N T Ô N I O  D A  C R U Z  
DR. J E L I M A R  V I C E N T E  S A L V A D O R  
E M T E L  R E C U R S O S  H U M A N O S  E  
S E R V I Ç O S  T E R C E I R I Z A D O S  L TD A. 
DR. E D G A R  D E  V A S C O N C E L O S  

D E S P A C H O
1. Mediante a decisão de fls. 97, foi denegado seguimento ao 

recurso de revista interposto pelo M E T R U S  - Instituto de Seguridade 
Social, sob o fundamento de ser a matéria e m  debate - respon
sabilidade solidária - de conteúdo interpretativo, além de não se ter 
caracterizado divergência jurisprudencial, nos termos da alínea a do 
art. 896 da CLT, o que ensejou a interposição do presente agravo de 
instrumento.

2. O  agravo não logra ser processado, porque instruído e m  
desconformidade c o m  o disposto no item IX da Instrução Normativa 
n° 16/99 desta Corte.

Verifica-se que o instrumento se encontra deficiente, pois as 
cópias das guias referentes ao depósito recursal (fls. 61/63) e ao 
recolhimento das custas processuais (fls. 66) e, ainda, as cópias da 
procuração de fls. 37 e dos substabelecimentos de fls. 38, 68/71 e 
90/92, não se encontram autenticadas.

3. Dessa forma, apresentando-se deficiente o instrumento, 
nego seguimento ao agravo, nos termos do item IX da Instrução 
Normativa n° 16/99 e do art. 336 do Regimento Interno deste Tri
bunal.

Publique-se.
Brasília, 02 de maio de 2001.

GEL S O N  DE A Z E V E D O  
Ministro-Relator

PROC. N° TST-AIRR-716.049/2000.0 TRT - 3a REGIÃO

A G R A V A N T E  : H E R M Í N I O  A N T Ô N I O  S I Q U E I R A  D O S
S A N T O S
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A D V O G A D O  : DR. L UI Z G O N Z A G A  A M O R I M
A G R A V A D O  : B A N C O  B E M G E  S.A

D E S P A C H O
1. Mediante a decisão de fls. 08, foi denegado seguimento ao 

recurso de revista interposto pelo Reclamante, c o m  fundamento no 
Enunciado n° 296 do TST, o que ensejou a interposição do presente 
agravo de instrumento.

2. O  agravo não logra ser processado, porque instruído e m  
desconformidade c o m  o disposto no art. 897, § 5°, inc. 1, da CLT.

Verifica-se que o instrumento se encontra incompleto, por
quanto dele não constam as cópias da contestação e das procurações 
outorgadas aos advogados do Agravante e do Agravado.

Destaque-se que na Instrução Normativa n° 06 deste Tri
bunal, de 12.06.1996. e m  seu item XI. atribui-se às partes a res
ponsabilidade de velar pela correta formação do instmmento, es
tabelecendo-se o impedimento de conversão do agravo e m  diligência, 
para suprir a ausência de peças, ainda que essenciais. Essa exigência, 
reafirmada por esta Corte, consubstancia o item X  da Instrução Nor
mativa n° 16, de 03.09.1999.

3. Dessa forma; apresentando-se deficiente o instrumento, 
nego seguimento ao agravo, nos termos dos arts. 897, § 5°, da C L T  e 
336 do Regimento Interno deste Tribunal.

Publique-se.
Brasília, 23 de abril de 2001.

GELSON DE A Z E V E D O  
Ministro-Relator

PROC. N° TST-AIRR-716.058/2000.2 TRT - 2m REGIÃO

AGRAVANTE

A D V O G A D O
AGRAVADO
A D V O G A D O

INSTITUTO DE PESQUISAS TECNO
LÓGICAS D O  ESTADO DE SÃO PAU
LO S.A -IPT
DR. CÁSSIO MESQUITA BARROS JÚ
NIOR
IRINEU GONÇALVES E OUTROS 
DR. O S W A L D O  PIZADO

D E S P A C H O
1. Mediante a decisão de fls. 75, foi denegado seguimento ao 

recurso de revista interposto pelo Reclamado, c o m  fundamento no 
Enunciado n° 126 do TST, o que ensejou a interposição do presente 
agravo de instrumento.

2. O  agravo não logra ser processado, porque instruído e m  
desconformidade c o m  o disposto no item IX da Instrução Normativa 
n° 16/99 desta Corte.

Verifica-se que o instrumento se encontra deficiente, pois a 
cópia da guia de recolhimento das custas processuais (fl.59) não se 
encontra autenticada.

3. Dessa forma, apresentando-sc deficiente o instrumento, 
nego seguimento ao agravo, nos termos do item IX da Instrução 
Normativa n° 16/99 e do art. 336 do Regimento Interno deste Tri
bunal.

Publique-se.
Brasília, 02 de maio de 2001.

GELSON DE A Z E V E D O  
Ministro-Relator

PROC. N° TST-AIRR-716.904/2000.2 TRT - 2” REGIÃO

A G R A V A N T E  : R E D E  F E R R O V I Á R I A  F E D E R A L
S. A ( E M  L I Q U I D A Ç Ã O  E X T R A J U D I 
CIAL).

A D V O G A D A  : DR. J U L I A N O  R I C A R D O  D E  V A S C O N -
C E L L O S  C O S T A  C O U T O

A G R A V A D O  : L U I Z  A N T Ô N I O  J U V Ê N C I O
D E S P A C H O

1. A  Rede Ferrevoviária Federal S/A interpôs agravo de 
instrumento, visando o processamento dc recurso de revista por meio 
do qual teria demonstrado a existência de violação de dispositivo de 
lei federal e divergência jurisprudencial, no que se refere ao pa
gamento de adicional de insalubridade (fls. 02/04).

2. O  agravo não logra ser processado, porque instruído e m  
desconformidade c o m  o disposto no art. 897, § 5o, inc. I. da CLT.

Verifica-se que o instrumento se encontra incompleto, por
quanto dele não constam as cópias da petição inicial, da contestação, 
das procurações outorgadas aos advogados da Agravante e do Agra
vado, da sentença, da decisão recorrida, da respectiva certidão de 
publicação, da petição do recurso de revista, do despacho denega- 
tório, da respectiva certidão de publicação e das guias de recolhi
mento de custas processuais e do depósito recursal.

Destaque-se que na Instrução Normativa n° 06 deste Tri
bunal, de 12.06.1996, e m  seu item XI, atribui-se às partes a res
ponsabilidade de velar pela correta formação do instrumento, es
tabelecendo-se o impedimento de conversão do agravo e m  diligência, 
para suprir a ausência de peças, ainda que essenciais. Essa exigência, 
reafirmada por esta Corte, consubstancia o item X  da Instrução Nor
mativa n° 16, de 03.09.1999.

2. Dessa forma, apresentando-se deficiente o instrumento, 
nego seguimento ao agravo, nos termos dos arts. 897, § 5o, da C L T  e 
336 do Regimento Interno deste Tribunal.

Publique-se.
Brasília, 25 de abril de 2001.

GELSON DE A Z E V E D O  
Ministro-Relator

PROC. N° TST-AIRR-717.640/2000.6 TRT - 5" REGIÃO

A G R A V A N T E
A D V O G A D O

A G R A V A D O
A D V O G A D A

: T O P  E N G E N H A R I A  LTDA.
: DR. W A L D E M I R O  LINS D E  A L B U 

Q U E R Q U E  N E T O
: N A T É R C I O  C A R V A L H O  D E  S O U Z A  
: D R A .  L U C Y  M A R I A  D E  S O U Z A  S A N 

T O S  C A L D A S
D E S P A C H O

1. Mediante a decisão de fls.71, foi denegado seguimento ao 
recurso de revista interposto pela Reclamada, c o m  fundamento nos 
Enunciados 126 e 337 do TST, o que ensejou a interposição do 
presente agravo de instrumento.

2. O  agravo não logra ser processado, porque instruído e m  
desconformidade c o m  o disposto no aft. 897, § 5o, da CLT.

Verifica-se que o registro da data de interposição do recurso 
de revista (fls.66) está ilegível, o que inviabiliza a constatação de sua 
tempestividade.

Ressalte-se que referido registro é imprescindível, e m  razão 
da possibilidade de julgamento imediato do recurso de revista, con
forme previsto no referido art. 897, § 5°, da CLT. A  indispensa- 
bilidade decorre da necessidade de comprovar a tempestividade do 
recurso de revista, pressuposto extrínseco de observância obrigatória 
para a admissibilidade.

Destaque-se, ainda, que, na Instrução Normativa n° 06 deste 
Tribunal, de 12.06.1996, e m  seu item XI, atribui-se às partes a res
ponsabilidade de velar pela correta formação do instrumento, es- 
tabelecendo-se o impedimento de conversão do agravo e m  diligência, 
para suprir a ausência de peças, ainda que essenciais. Essa exigência, 
reafirmada por esta Corte, consubstancia o item X  da Instrução Nor
mativa n° 16, de 03.09.1999.

3. Dessa forma, apresentando-se deficiente o instrumento, 
nego seguimento ao agravo, nos termos dos arts. 897, § 5°, da C L T  e 
336 do Regimento Interno deste Tribunal.

Publique-se.
Brasília, 02 de maio de 2001.

GELSON DE A Z E V E D O  
Ministro-Relator

PROC. N° TST-AIRR-717.641/2000.0 TRT - 5* REGIÃO

AGRAVANTE
A D V O G A D O
AGRAVADOS
A D V O G A D O

EMPRESA BAIANA DE ÁGUAS E SA
N E A M E N T O  S.A-EMBASA 
DR. DIRCÊO VILLAS-BÔAS 
DERNEVAL G U S M Ã O  SANTOS E O U 
TROS
DR. CARLOS ALBERTO OLIVEIRA 

D E S P A C H O
1. Mediante a decisão de fls. 87, foi denegado seguimento ao 

recurso de revista interposto pela Reclamada, sob o entendimento de 
que "a jurisprudência indicada c o m o  paradigma de divergência iu- 
risprudencial revela que a recorrente ainda não distingue as normas 
coletivas quanto à origem, confundindo as de produção autônomas 
c o m  as provenientes dos órgãos judiciais", o que ensejou a inter
posição do presente agravo de instmmento.

2. O  agravo não logra ser processado, porque instruído e m  
desconformidade c o m  o disposto no item IX da Instrução Normativa 
n° 16/99 desta Corte e no art. 897, § 5°, inc. I, da CLT.

Verifica-se que o instmmento se encontra deficiente, pois as 
cópias da petição inicial (fl.5) e da sentença (fl.41) não se encontram 
autenticadas.

Ademais, são vários os Agravados, porém somente foi tras
ladada a cópia da procuração outorgada por u m  deles, ou seja, Der- 
neval Gus mão Santos, estando ausentes as cópias das procurações 
outorgadas pelos demais.

3. Dessa forma, apresentando-se deficiente o instmmento, 
nego seguimento ao agravo, nos termos do item IX da Instrução 
Normativa n° 16/99 e dos arts. 897, § 5°, inc. I. da C L T  e 336 do 
Regimento Interno deste Tribunal.

Publique-se.
Brasília, 02 de maio de 2001.

GELSON DE A Z E V E D O  
Ministro-Relator

PROC. N° TST-AIRR-717.643/2000.7 TRT - 5“ REGIÃO

A G R A V A N T E
A D V O G A D O
A G R A V A D A
A D V O G A D A

S U A R E Z  I N C O R P O R A Ç Õ E S  L T D A  
DR. P A U L O  V I L A R E S  L A N D U L F O  
J O S E N I L T O N  C O U T O  D A  SILVA 
D R A .  M A G D A  S E R R A N A  N E V E S  

D E S P A C H O
1. Mediante a decisão de fls. 39, foi denegado seguimento ao 

recurso de reyista interposto pela Reclamada, c o m  fundamento na 
orientação jurisprudencial n° 167 da SDI do TST, o que ensejou a 
interposição do presente agravo de instmmento .

2. O  agravo não logra ser processado, porque instruído e m  
desconformidade c o m  o disposto no art. 897, § 5°, inc. I, da CLT.

Verifica-se que o instmmento se encontra incompleto, por
quanto dele não constam as cópias da contestação, das guias de 
recolhimento das custas processuais e do depósito recursal e, ainda, 
da certidão de publicação do acórdão proferido pelo Tribunal R e 
gional no julgamento do recurso ordinário.

Ressalte-se que o traslado da mencionada certidão é im- 
presçindível, e m  razão da possibilidade de julgamento imediato do 
recurso de revista, conforme previsto no referido art. 897, § 5°, da 
CLT. A  indispensabilidade decorre da necessidade de comprovar a 
tempestividade do recurso de revista, pressuposto extrínseco de ob
servância obrigatória para a admissibilidade.

Destaque-se que na Instrução Normativa n° 06 deste Tri
bunal, de 12.06.1996, e m  seu item XI, atribui-se às partes a res
ponsabilidade de velar pela correta formação do instmmento, es- 
tabelecendo-se o impedimento de conversão do agravo e m  diligência, 
para suprir a ausência de peças, ainda que essenciais. Essa exigência, 
reafirmada por esta Corte, consubstancia o item X  da Instmção Nor
mativa n° 16, de 03.09.1999.

3. Dessa forma, apresentando-se deficiente o instmmento, 
nego seguimento ao agravo, nos termos dos arts. 897, § 5°, da C L T  e 
336 do Regimento Interno deste Tribunal.

Publique-se.
Brasília, 02 de maio de 2001.

GELSON DE A Z E V E D O  
Ministro-Relator

PROC. N° TST-AIRR-717.644/2000.0 TRT - 5a REGIÃO

A G R A V A N T E
A D V O G A D O
A G R A V A D O
A D V O G A D O

C R E S A U T O  V E Í C U L O S  S.A 
DR. M A N O E L  D I A S  
A 1 L S O N  D E  A R A Ú J O  P R A T A  
DR. P A U L O  R O B E R T O  M A R I N H O  
B A S T O S

D E S P A C H O
1. Mediante a decisão de fls. 08, foi denegado seguimento ao 

recurso de revista interposto pela Reclamada, c o m  fundamento nos 
Enunciados n°s 340 e 126 do TST, o que ensejou a interposição do 
presente agravo de instmmento.

2. O  agravo não logra ser processado, porque instruído e m  
desconformidade c o m  o disposto no art. 897, § 5°. da CLT.

Verifica-se que o instmmento se encontra incompleto, por
quanto dele não constam as cópias da contestação, das guias de 
recolhimentos das custas e do depósito recursal e da certidão de 
publicação do acórdão proferido pelo Tribunal Regional no julga
mento do recurso ordinário.

Ressalte-se que o traslado da mencionada certidão é im
prescindível, e m  razão da possibilidade de julgamento imediato do 
recurso de revista, conforme previsto no referido art. 897, § 5°, da 
CLT. A  indispensabilidade decorre da necessidade de comprovar a 
tempestividade do recurso de revista, pressuposto extrínseco de ob
servância obrigatória para a admissibilidade.

Destaque-se que na Instmção Normativa n° 06 deste Tri
bunal. de 12.06.1996, e m  seu item XI, atribui-se às partes a res
ponsabilidade de velar pela correta formação do instmmento, es
tabelecendo-se o impedimento de conversão do agravo e m  diligência, 
para suprir a ausência de peças, ainda que essenciais. Essa exigência, 
reafirmada por esta Corte, consubstancia o item X  da Instmção Nor
mativa n° 16, de 03.09.1999.

3. Dessa forma, apresentando-se deficiente o instmmento, 
nego seguimento ao agravo, nos termos dos arts. 897, § 5°, da C L T  e 
336 do Regimento Interno deste Tribunal.

Publique-se.
Brasília, 02 de maio de 2001.

GELSON DE A Z E V E D O  
Ministro-Relator

PROC. N° TST-AIRR-717647/2000.1TRT - 5* REGIÃO

AGRAVANTE

A D V O G A D O
AGRAVADO
A D V O G A D O

: LUCIMAR SANT'ANNA ARAÚJO RI
BEIRO

: DR. LUIZ SÉRGIO SOARES DE SOU
ZA SANTOS

: BRADESCO SEGUROS S.A 
: DR. ARTUR CARLOS D O  NASCIMEN
TO NETO

D E S P A C H O
1. Mediante a decisão de fls. 66, foi denegado seguimento ao 

recurso de revista interposto pela Reclamante, sob o entendimento de 
que D E S E R T O ,  e m  face da ausência de comprovação do recolhi
mento das custas processuais, o que ensejou a interposição do pre
sente agravo de instmmento.

2. O  agravo não logra ser processado, porque instruído e m  
desconformidade c o m  o disposto no art. 897, § 5°. da CLT.

Verifica-se que o instmmento se encontra incompleto, por
quanto dele não consta a cópia da certidão de publicação do acórdão 
proferido pelo Tribunal Regional no julgamento dos embargos de 
declaração.

Ressalte-se que o traslado da mencionada certidão é im
prescindível, e m  razão da possibilidade de julgamento imediato do 
recurso de revista, conforme previsto no referido art. 897, § 5°, da 
CLT. A  indispensabilidade decorre da necessidade de comprovar a 
tempestividade do recurso de revista, pressuposto extrínseco de ob
servância obrigatória para a admissibilidade.

Destaque-se que na Instmção Normativa n° 06 deste Tri
bunal, de 12.06.1996, e m  seu item XI, atribui-se às partes a res
ponsabilidade de velar pela correta formação do instmmento, es
tabelecendo-se o impedimento de conversão do agravo e m  diligência, 
para suprir a ausência dc peças, ainda que essenciais. Essa exigência, 
reafirmada por esta Corte, consubstancia o item X  da Instrução Nor
mativa n° 16. de 03.09.1999.

3. Dessa forma, apresentando-se deficiente o instmmento, 
nego seguimento ao agravo, nos termos dos arts. 897. § 5°. da C L T  e 
336 do Regimento Interno deste Tribunal.

Publique-se.
Brasília, 25 de abril de 2001.

GELSON DE AZE V E D O  
Ministro-Relator

PROC. N° TST-AIRR-717.648/2000.5 TRT - 5" REGIÃO

A G R A V A N T E

A D V O G A D O
A G R A V A D O

A D V O G A D O

: M A N O E L  L Ú C I O  C A R D O S O  D O S  
S A N T O S

: DR. R O B É R I O  A R A Ú J O  M O T A  
: J O E L  L O P E S  D A  C U N H A  (ES PÓLIO 

DE)
: DR. J O S É  F E R N A N D E S  C A R N E I R O  

N E T O
D E S P A C H O

1. Mediante a decisão de fls. 53, foi denegado seguimento ao 
recurso de revista interposto pelo Reclamante, c o m  fundamento no 
Enunciado n° 126 do TST, o qüe ensejou a interposição do presente 
agravo de instmmento.

2. O  agravo não logra ser processado, porque as peças tras
ladadas (fls. 06/54) não estão autenticadas, o que não atende à orien
tação contida no item IX da Instmção Normativa n° 16/99 (DJ 
03.09.1999).

3. Dessa forma, apresentando-se deficiente o instmmento, 
nego seguimento ao agravo, nos termos do item IX da Instmção 
Normativa n° 16/99 e do art. 336 do Regimento Interno deste Tri
bunal.

Publique-se.
Brasília, 02 de maio de 2001.

GELSON DE A Z E V E D O  
Ministro-Relator

PROC. N° TST-AIRR-717.649/2000.9 TRT - 5a REGIÃO

A G R A V A N T E  : G O L D E N  C R O S S  S E G U R A D O R A  S.A
A D V O G A D O  : DR. J A I M E  A U G U S T O  F R E I R E  D E  C.

M A R Q U E S
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A G R A V A D O  : R O B E R T O  E R V I N O  H O L T Z
A D V O G A D O  : DR, IZAIAS A N D R A D E

D E S P A C H O
1. Mediante a decisão de fls. 42, foi denegado seguimento ao 

recurso de revista interposto pela Reclamada, c o m  fundamento no 
Enunciado n° 126 do TST, o que ensejou a interposição do presente 
agravo de instrumento.

2. O  agravo não logra ser processado, porque instruído e m  
desconformidade c o m  o disposto no art. 897, § 5°, inc. I, da CLT.

Verifica-se que o instrumento se encontra incompleto, por
quanto dele não constam as cópias da petição inicial e da contestação, 
da sentença, da certidão de publicação do acórdão proferido pelo 
Tribunal Regional e da guia de recolhimento das custas processuais. 
Ademais, as cópias das peças constantes a fls. 17/20 e 22/41, não 
estão autenticadas, contrariando os termos do item IX da Instrução 
Normativa n° 16/99.

Destaque-se que na Instrução Normativa n° 06 deste Tri
bunal, de 12.06.1996, e m  seu item XI, atribui-se às partes a res
ponsabilidade de velar pela correta formação do instrumento, es
tabelecendo-se o impedimento de conversão do agravo e m  diligência, 
para suprir a ausência de peças, ainda que essenciais. Essa exigência, 
reafirmada por esta Corte, consubstancia o item X  da Instrução Nor
mativa n° 16, de 03.09.1999.

3. Dessa forma, apresentando-se deficiente o instrumento, 
nego seguimento ao agravo, nos termos dos arts. 897, § 5o. da C L T  e 
336 do Regimento Interno deste Tribunal.

Publique-se.
Brasília, 25 de abril de 2001.

GELSON DE A Z E V E D O  
Ministro-Relator

PROC. N° TST-AIRR-717.651/2000.4 TRT - 5a REGIÃO

A G R A V A N T E

A D V O G A D O

A G R A V A D A

A D V O G A D O

T E L E C O M U N I C A Ç Õ E S  D A  B A H I A  
S.A - T E L E B A H I A
DR. A N T Ô N I O  F E R R E I R A  R O C H A  FI
L H O
V A L Q U Í R I A  D E  C Á S S I A  M E I R A  O L I 
V E I R A
DR. O S V A L D O  C A M A R G O  J Ú N I O R  

D E S P A C H O
1. Mediante a decisão de fls. 33, foi denegado seguimento ao 

recurso de revista interposto pela Reclamada, c o m  fundamento nos 
arts. 37 do C P C  e 5° da lei n° 8906/94 e no Enunciado n° 164 do TST, 
o que ensejou a interposição do presente agravo de instrumento .

2. O  agravo não logra ser processado, porque instruído e m  
desconformidade c o m  o disposto no art. 897, § 5°, inc. I, da CLT.

Verifica-se que o instrumento se encontra incompleto, por
quanto dele não constam as cópias das guias de recolhimento das 
custas processuais e do depósito recursal e, ainda, da certidão de 
publicação do acórdão proferido pelo Tribunal Regional no julga
mento do recurso ordinário.

Ressalte-se que o traslado da mencionada certidão é im
prescindível, e m  razão da possibilidade de julgamento imediato do 
recurso de revista, conforme previsto no referido art. 897. § 5°. da 
CLT. A  indispensabilidade decorre da necessidade de comprovar a 
tempestividade do recurso de revista, pressuposto extrínseco de ob
servância obrigatória para a admissibilidade.

Destaque-se que na Instrução Normativa n° 06 deste Tri
bunal, de 12.06.1996, e m  seu item XI, atribui-se às partes a res
ponsabilidade de velar pela correta formação do instrumento, es
tabelecendo-se o impedimento de conversão do agravo e m  diligência, 
para suprir a ausência de peças, ainda que essenciais. Essa exigência, 
reafirmada por esta Corte, consubstancia o item X  da Instrução Nor
mativa n° 16, de 03.09.1999.

3. Dessa forma, apresentando-se deficiente o instrumento, 
nego seguimento ao agravo, nos termos dos arts. 897, § 5°, da C L T  e 
336 do Regimento Interno deste Tribunal.

Publique-se.
Brasília, 25 de abril de 2001.

GELSON DE A Z E V E D O  
Ministro-Relator

PROC. N° TST-AIRR-717.652/2000.8 TRT - 5a REGIÃO

A G R A V A N T E

A D V O G A D O
A G R A V A D A
A D V O G A D O

B A H I A  T R A N S P O R T E S  U R B A N O S  LT- 
DA.
DR. S A U L  Q U A D R O S  F I L H O  
I R E N E  SILVA D E  O L I V E I R A  
DR. M A R C E L O  D Ó R I A

D E S P A C H O
1. Mediante a decisão de fls. 57, foi denegado seguimento ao 

recurso de revista interposto pela Reclamada, c o m  fundamento no 
Enunciado N° 126 do TST, o que ensejou a interposição do presente 
agravo de instrumento.

2. O  agravo não logra ser processado, porque instruído e m  
desconformidade c o m  o disposto no art. 897, § 5°, inc. I, da CLT.

Verifica-se que o instrumento se encontra incompleto, por
quanto dele não consta a cópia da certidão de publicação do acórdão 
proferido pelo Tribunal Regional no julgamento do recurso ordi
nário.

Ressalte-se que o traslado da mencionada certidão é im
prescindível, e m  razão da possibilidade de julgamento imediato do 
recurso de revista, conforme previsto no referido art. 897, § 5°, da 
CLT. A  indispensabilidade decorre da necessidade de comprovar a 
tempestividade do recurso de revista, pressuposto extrínseco de ob
servância obrigatória para a admissibilidade.

Destaque-se que na Instrução Normativa n° 06 deste Tri
bunal, dc 12.06.1996, e m  seu item XI, atribui-se às partes a res
ponsabilidade de velar pela correta formação do instrumento, es
tabelecendo-se o impedimento de conversão do agravo e m  diligência, 
para suprir a ausência de peças, ainda que essenciais. Essa exigência, 
reafirmada por esta Corte, consubstancia o item X  da Instrução Nor
mativa n° 16, de 03.09.1999.

3. Dessa forma, apresentando-se deficiente o instrumento,

nego seguimento ao agravo, nos termos dos arts. 897, § 5°, da C L T  e 
336 do Regimento Interno deste Tribunal.

Publique-se.
Brasília, 25 de abril de 2001.

GELSON DE AZEVEDO 
Ministro-Relator

PROC. N ” TST-AIRR- 717.653/2000.1TRT - 5a REGIÃO

A G R A V A N T E
A D V O G A D O
A G R A V A D A

A D V O G A D O

R A I M U N D O  F E R R E I R A  D A  SILVA 
DR. D E R A L D O  B R A N D Ã O  F I L H O  
B A H T E L  E N G E N H A R I A  E  C O M É R C I O  
E.TDA.
DR. R O D O L F O  N U N E S  F E R R E I R A  

D E S P A C H O
1. Mediante a decisão de fls. 42, foi denegado seguimento ao 

recurso de revista interposto pelo Reclamante, c o m  fundamento no 
Enunciado n° 126 do TST, o que ensejou a interposição do presente 
agravo de instrumento.

2. O  agravo não logra ser processado, porque instruído e m  
desconformidade c o m  o disposto no art. 897, § 5°, da CLT.

Verifica-se que o instrumento se encontra incompleto, por
quanto dele não consta a cópia da certidão de publicação do acórdão 
proferido pelo Tribunal Regional no julgamento dos embargos de 
declaração. Ademais, o registro da data de interposição do recurso de 
revista (fls.34) está ilegível.

Ressalte-se que o traslado da mencionada certidão e ó  re
ferido registro são imprescindíveis, e m  razão da possibilidade de 
julgamento imediato do recurso de revista, conforme previsto no 
referido art. 897, § 5°, da CLT. A  indispensabilidade decorre da 
necessidade de comprovar a tempestividade do recurso de revista, 
pressuposto extrínseco de observância obrigatória para a adriiissi- 
bilidade.

Destaque-se que na Instrução Normativa n° 06 deste Tri
bunal, de 12.06.1996, e m  seu item XI, atribui-se às partes a res
ponsabilidade de velar pela correta formação do instrumento, es
tabelecendo-se o impedimento de conversão do agravo e m  diligência, 
para suprir a ausência de peças, ainda que essenciais. Essa exigência, 
reafirmada por esta Corte, consubstancia o item X  da Instrução Nor
mativa n° 16, de 03.09.1999.

3. Dessa forma, apresentando-se deficiente o instrumento, 
nego seguimento ao agravo, nos termos dos arts. 897, § 5°, da C L T  e 
336 do Regimento Interno deste Tribunal.

Publique-se.
Brasília, 25 de abril de 2001.

GELSON DE AZE V E D O
Ministro-Relator '

PROC. N ” TST-AIRR-717.751/2000.0 TRT - 6a REGIÃO

A G R A V A N T E

A D V O G A D O

A G R A V A D O
A D V O G A D O

: F U N D A Ç Ã O  R E D E  F E R R O V I Á R I A  D E  
S E G U R I D A D E  S O C I A L - R E F E R  

: DR. A L E X A N D R E  G U S M Ã O  PIN HEI
R O  D E  A R A Ú J O  

: J O S É  V E R Ç O S A  D A  SILVA 
: DR. A N Í B A L  C Í C E R O  D E  B A R R O S  

V E L L O S O
D E S P A C H O

1. A  Fundação Rede Ferroviária Federal - R E F E R  interpôs 
agravo de instrumento (fls. 02/05) contra acórdão proferido pelo Tri
bunal Regional do Trabalho da Sexta Região, mediante o qual não se 
conheceu de recurso ordinário por ele interposto, e m  face de de
serção.

A  Exma. Juíza Vice-Presidente do Tribunal Regional, m e 
diante a decisão de fls. 49. admitiu o agravo de instrumento, de
terminando a sua remessa a esta Corte.

O  Agravado não apresentou contraminuta (fls. 51).
2. Nos termos dos arts. 36 e 37 do Código de Processo Civil, 

a parte deverá ser representada judicialmente por advogado legal
mente habilitado e, sem instrumento de mandato, ao advogado não 
será admitido procurar e m  juízo. N a  Lei n° 8.906/94, art. 5°. dispõe- 
se que o advogado deve fazer prova do mandato.

N a  hipótese, o subscritor do agravo de instrumento - Dr. 
Alexandre Gus mão P. Araújo - não comprovou deter poderes para 
atuar e m  juízo, na qualidade de representante da Agravante, visto que 
não consta no processo instrumento de mandato. Irregular, portanto, a 
representação processual.

Registre-se, por outro lado, que o Tribunal Regional do Tra
balho da Sexta Região, c om o relatado, mediante acórdão, não co
nheceu do recurso ordinário interposto pela Reclamada. Dessa de
cisão a Reclamada interpôs o presente agravo de instrumento, recurso 
manifestamente incabível na espécie, a teor do disposto nos arts. 896 
e 897 da CLT.

A  jurisprudência dos Tribunais orienta-se no sentido de ser 
viável, e m  atenção ao princípio da fungibilidade, receber u m  recurso 
por outro, quando inexistente erro grosseiro, que se configura quando 
há interposição de recurso impertinente no lugar daquele expres
samente previsto e m  lei, e quando não se opõe sobre o seu cabimento 
nenhuma dúvida.

O  recurso de revista, apropriado in ca.su, está previsto e m  lei 
(CLT, art. 896) e não há controvérsia alguma sobre o seu cabimento 
na hipótese. Portanto, inescusável o erro.

3. Diante do exposto, c o m  fulcro nos arts. 896, § 5°, da C L T  
e 557 do Código de Processo Civil, denego seguimento ao agravo de 
instrumento.

Publique-se.
Brasília, 02 de maio de 2001.

GELS O N  DE A Z E V E D O  
Ministro-Relator

PROC. N° TST-AIRR-717.752/2000.3 TRT - 6a REGIÃO

A G R A V A N T E

A D V O G A D O

A G R A V A D A

F U N D A Ç Ã O  R E D E  F E R R O V I Á R I A  D E  
S E G U R I D A D E  S O C I A L - R E F E R  
DR. A L E X A N D R E  G U S M Ã O  PIN HEI
R O  D E  A R A Ú J O
C A R L O S  A L B E R T O  S A N T O S  X A V I E R

D E S P A C H O
1. Mediante a decisão de fls. 57, foi denegado seguimento ao 

recurso de revista interposto pelo Reclamado, c o m  fundamento no 
Enunciado n° 221 do TST, o que ensejou a interposição do presente 
agravo de instrumento.

2. O  agravo não logra ser processado, porque instruído e m  
desconformidade c o m  o disposto no art. 897, § 5°, inc. I. da CLT.

Verifica-se que o instrumento se encontra incompleto, por
quanto dele não constam as cópias da contestação e da procuração 
outorgada ao advogado do Agravado.

Destaque-se que na Instrução Normativa na 06 deste Tri
bunal, de 12.06.1996, e m  seu item XI, atribui-se às partes a res
ponsabilidade de velar pela correta formação do instrumento, es
tabelecendo-se o impedimento de conversão do agravo e m  diligência, 
para suprir a ausência de peças, ainda que essenciais. Essa exigência, 
reafirmada por esta Corte, consubstancia o item X  da Instrução Nor
mativa n° 16, de 03.09.1999.

3. Dessa forma, apresentando-se deficiente o instrumento, 
nego seguimento ao agravo, nos termos dos arts; 897, § 5°, da C L T  e 
336 do Regimento Interno deste Tribunal.

Publique-se.
Brasília, 02 de maio de 2001.

GEL S O N  DE AZE V E D O  
Ministro-Relator

PROC. N ” TST-AIRR-717.969/2000.4 TRT - 17a REGIÃO

A G R A V A N T E

A D V O G A D O
A G R A V A D O

A D V O G A D O

C O M P A N H I A  V A L E  D O  R I O  D O C E -  
C V R D
DR. N I L T O N  C O R R E I A  
S I N D I C A R O  D O S  T R A B A L H A D O R E S  
E M  E M P R E S A S  F E R R O V I Á R I A S  D O S  
E S T A D O S  D O  ESP ÍRITO S A N T O  E  M I  
N A S  G E R A I S - S I N D F E R  
DR. S I D N E Y  F E R R E I R A  S C H R E I B E R  

D E S P A C H O
1. Mediante a decisão de fls. 178, complementada pela de 

fls. 188, foi denegado seguimento ao recurso de revista interposto 
pela Reclamada, sob o fundamento de que ausente procuração ou
torgada à advogada que o subscreveu, o que ensejou a interposição do 
presente agravo de instrumento.

2. O  agravo não logra ser processado, porque instruído e m  
desconformidade c o m  o disposto no art. 897, § 5°, da CLT.

Verifica-se que o registro da data de interposição do recurso 
de revista (fls. 165) está ilegível, o que inviabiliza a constatação de 
sua tempestividade.

Ressalte-se que referido registro é imprescindível, e m  razão 
da possibilidade de julgamento imediato do recurso de revista, con
forme previsto no referido art. 897, § 5°, da CLT. A  indispensa
bilidade decorre da necessidade de comprovar a tempestividade do 
recurso de revista, pressuposto extrínseco de observância obrigatória 
para a admissibilidade.

Destaque-se, ainda, que, na Instrução Normativa n° 06 deste 
Tribunal, de 12.06.1996, e m  seu item XI. atribui-se às partes a res
ponsabilidade de velar pela correta formação do instrumento, es
tabelecendo-se o impedimento de conversão do agravo e m  diligência, 
para suprir a ausência de peças, ainda que essenciais. Essa exigência, 
reafirmada por esta Corte, consubstancia o item X  da Instrução Nor
mativa n° 16, de 03.09.1999.

3. Dessa forma, apresentando-se deficiente o instrumento, 
nego seguimento ao agravo, nos termos dos arts. 897, § 5°, da C L T  e 
336 do Regimento Interno deste Tribunal.

Publique-se.
Brasília, 02 de maio de 2001.

GEL S O N  DE AZE V E D O  
Ministro-Relator

PROC. N° TST-AIRR-721.576/2001.2 TRT - 9a REGIÃO

A G R A V A N T E
A D V O G A D O

A G R A V A D O
A D V O G A D O

C A R G I L  A G R Í C O L A  S.A.
D R A .  D A N I E L L E  C A V A L C A N T E  A L 
B U Q U E R Q U E  
A N T Ô N I O  P E R E I R A  N E T O  
DR. N E S T O R  H A R T M A N N

D  E S P A C  H  O
1. Mediante a decisão dc fis.80, foi denegado seguimento ao 

recurso de revista interposto pela Reclamada, c o m  fundamento na 
orientação jurisprudencial n° 15 da SDI do TST, o que ensejou a 
interposição do presente agravo de instrumento.

2. O  agravo não logra ser processado, porque instruído e m  
desconformidade c o m  o disposto no art. 897, § 5°, da CLT.

Verifica-se que o registro da data de interposição do recurso 
de revista (fls.72) está ilegível, o que inviabiliza a constatação de sua 
tempestividade.

Ressalte-se que referido registro é imprescindível, e m  razão 
da possibilidade de julgamento imediato do recurso de revista, con
forme previsto no referido art. 897, § 5°. da CLT. A  indispensa
bilidade decorre da necessidade de comprovar a tempestividade do 
recurso de revista, pressuposto extrínseco de observância obrigatória 
para a admissibilidade.

Destaque-se, ainda, que, na Instrução Normativa n° 06 deste 
Tribunal, de 12.06.1996, e m  seu item XI. atribui-se às partes a res
ponsabilidade de velar pela correta formação do instrumento, es- 
tabelecendo-se o impedimento de conversão do agravo e m  diligência, 
para suprir a ausência de peças, ainda que essenciais. Essa exigência, 
reafirmada por esta Corte, consubstancia o item X  da Instrução Nor
mativa n° 16, de 03.09.1999.

3. Dessa forma, apresentando-se deficiente o instrumento, 
nego seguimento ao agravo, nos termos dos arts. 897, § 5°, da C L T  e 
336 do Regimento Interno deste Tribunal.

Publique-se.
Brasília, 25 de abril de 2001.

GELSON DE A Z E V E D O  
Ministro-Relator

PROC. N ” TST-AIRR-721.581/2001.9 TRT - 9a REGIÃO

AGRAVANTE : CIDADELA S.A
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A D V O G A D A  : D R A .  I R A C E M A  G A R C I A  V A Z
A G R A V A D O  : W I L S O N  V I T A L  C A R O N
A D V O G A D O  : DR. F Á B I O  A N D R É  G I M E N E S  F E R R E I 

R A
D E S P A C H O

1. Mediante a decisão de fls. 168, foi denegado seguimento 
ao recurso de revista interposto pela Reclamada, c o m  fundamento nos 
Enunciados 23, 296 e 297 do TST, o que ensejou a interposição do 
presente agravo de instrumento .

2. 0  agravo não logra ser processado, porque instruído e m  
desconformidade c o m  o disposto no art. 897, § 5o, inc. I, da CLT.

Verifica-se que o instrumento se encontra incompleto, por
quanto dele não constam as cópias das guias de recolhimento das 
custas processuais e do depósito recursaL do recurso de revista e, 
ainda, da certidão de publicação dq acórdão proferido pelo Tribunai 
Regional no julgamento do recurso Ordinário.

Ressalte-se que o traslado'da mencionada certidão é im
prescindível, e m  razão da possibilidade de julgamento imediato do 
recurso de revista, conforme previsto no referido art. 897, § 5o, da 
CLT. A  indispensabilidade decorre da necessidade de comprovar a 
tempestividade do recurso de revista, pressuposto extrínseco de ob
servância obrigatória para a admissibilidade.

Destaque-se que na Instrução Normativa n° 06 deste Tri
bunal, de 12.06.1996, e m  seu item XI, atribui-se às partes a res
ponsabilidade de velar pela correta formação do instrumento, es
tabelecendo-se o impedimento de conversão do agravo e m  diligência, 
para suprir a ausência de peças, ainda que essenciais. Essa exigência, 
reafirmada por esta Corte, consubstancia o item X  da Instrução Nor
mativa n° 16, de 03.09.1999.

3. Dessa forma, apresentando-se deficiente o instrumento, 
nego seguimento ao agravo, nos termos dos arts. 897, § 5o, da C L T  e 
336 do Regimento Interno deste Tribunal.

Publique-se.
Brasília, 02 de maio de 2001.GELSON DE A Z E V E D O  

Ministro-Relator

S E C R E T A R I A  D A  Q U I N T A  T U R M A

P RO C. N° TST-RR-415.039/98.0 T R T  5* R E G I Ã O

R E C O R R E N T E
A D V O G A D O
R E C O R R I D O
P R O C U R A D O R

H E N R I Q U E  D A  C O N C E I Ç Ã O  
R O G É R I O  A T A Í D E S  C A L D A S  P I N T O  
M U N I C Í P I O  D E  P O J U C A  
L U I Z  C A R L O S  F. D O S  S A N T O S  

D E S P A C H O
O  T R T  da 5" Região, por meio do acórdão de fls. 113-4, 

deu provimento à Remessa Necessária para reformar a sentença de 
origem e declarar a nulidade do contrato de trabalho, ante a au
sência de concurso para ingresso no serviço público, julgando im
procedente o pedido, sintetizando o julgado por meio da seguinte
ementa:

" N U L I D A D E .  O  contrato de trabalho nulo 
não deixa de irradiar eficácia, posto que limitada"

Cumpre esclarecer que o acórdão estava se referindo ao 
pagamento apenas do salário estrito senso que, no caso dos autos, 
não foi pleiteado.

Inconformado o Reclamante interpõe Recurso de Revista, às 
fls. 60-8, suscitando dissenso jurisprudencial c o m  os arestos trans
critos. Sustenta, e m  síntese, que a prevalência do princípio da rea
lidade autoriza o reconhecimento da relação de emprego, c o m  a 
procedência do pedido.

Admitido o recurso (fl. 126), o qual não foi contra-arrazoado 
(fl. 127). Parecer do Ministério Público do Trabalho às fls. 130-3, 
pelo não conhecimento do Recurso.

O  Recurso não deve ser conhecido, pois o presente tema não 
suscita maiores divergências no âmbito desta Corte, por força da 
edição do Enunciado 363, in verbis:

"Contrato nulo. Efeitos. A  contratação de 
servidor público, após a Constituição de 1988, 
sem prévia aprovação e m  concurso público, encon
tra óbice no seu art. 37, II, e § 2°, somente con
ferindo-lhe direito ao pagamento dos dias efetiva
mente trabalhados segundo a contraprestação pac
tuada. "(Res. 97/2000 -DJ18/9/2000).

O  artigo 897, § 5o, da CLT, autoriza o Ministro Relator 
negar seguimento ao Recurso quando a decisão recorrida estiver e m  
consonância c o m  Súmula de Jurisprudência Uniforme do Tribunal 
Superior do Trabalho, c om o ocorre na espécie.

Desta forma, c o m  amparo no §1°-A do art. 557 do CPC, 896, 
§ 5o da C L T  e na Instrução Normativa n° 17/99, estado a decisão 
recorrida e m  perfeita consonância c o m  o Enunciado 363 desta Corte, 
denego seguimento ao Recurso de Revista.

Publique-se.
Brasília, 02 de maio de 2001.
JUIZ C O N V O C A D O  GUEDES DE A M O R I M  

Re-
lator

PROC. N° TST-RR-416.950/1998.1TRT DA 2" REGIÃO

R E C O R R E N T E S

A D V O G A D O
R E C O R R I D O

P R O C U R A D O R A

: V I L M A  D E  F Á T I M A  N E R I  Q U I N T Ã O  
E  O U T R O S

: DR. J O Ã O  A N T Ô N I O  F A C C I O L I  
: I N S T I T U T O  N A C I O N A L  D O  S E G U R O  

S O C I A L  - INSS 
: D R A .  S O F I A  M U T C H N I K

D E S P A C H O
Pelo acórdão das fls. 160/163, o Tribunal a quo acolheu 

Recurso Ordinário do Reclamado, para extinguir o feito c o m  jul
gamento do mérito (art. 269, IV, CPC), ao declarar prescrito o di
reito de ação. O  entendimento consignado no julgado é que o ajui- 
zamento da pretensão ocorreu passados mais de dois (2) anos após 
a conversão do regime trabalhista e m  estatutário, caracterizada co
m o  extinção contratual nos termos do art. 7° da Lei 8.162/91.

Ó s  Reclamantes aviam o Recurso de Revista contra o jul
gado c o m  apoio e m  divergência jurisprudencial. Defendem o direito 
de ação c o m  base no argumento de que a substituição do contrato de 
trabalho pelo regime jurídico único, de cunho estatutário, não im

plicou no rompimento da relação laborai. Daí entenderem cabível à 
espécie a prescrição qüinqüenal , que consideram não consumada.

Admitido o recurso pelo despacho da fl. 180. Não foram 
apresentadas contra-razões pelo Recorrido.

N a  sua manifestação, a Procuradoria-Geral do Trabalho opi
na pelo não-conhecimento da Revista (Enunciado 333/TST).

Foram cumpridos, no apelo, os pressupostos comuns de ad
missibilidade.

A  decisão recorrida, pela exposição feita acima, está e m  
consonância c o m  Orientação Jurisprudencial n° 128 da SDI deste 
Tribunal. O  entendimento prevalecente é que a transformação do 
contrato de trabalho e m  regime estatutário importa a extinção da 
relação de emprego. In verbis:

128. M U D A N Ç A  D E  R E G I M E  C E L E 
TISTA P A R A  E S T A T U T Á R I O .  E X T I N Ç Ã O  D O  
C O N T R A T O .  P R E S C R I Ç Ã O  BIE NAL. A  transfe
rência do regime jurídico de celetista para estatu
tário implica extinção do contrato de trabalho, fluin
do o prazo da prescrição bienal a partir da m u 
dança de regime. ( I N SERID O E M  20.04.1998)

D e  m od o que o conhecimento da Revista esbarra no Enun
ciado 333 deste Tribunal.

Razão por que, c o m  amparo no art. 896, § 5o, da CLT, 
denego seguimento ao recurso.

Publique-se.
Brasília, 25 de abril de 2001.
JUIZ C O N V O C A D O  GUEDES DE A M O R I M  

Re
lator

PROC. N° TST-RR-437.040/1998.9TRT D A  3a REGIÃO

R E C O R R E N T E

P R O C U R A D O R

R E C O R R I D O S

A D V O G A D A

: I N S T I T U T O  N A C I O N A L  D O  S E G U R O  
S O C I A L  - INSS

: DR. J Ú L I O  S É R G I O  B A R B O S A  FIG UEI
R E D O

: M A R I A  L A U R I N D A  D E  O L I V E I R A  E  
O U T R O S

: D R A .  M A R I A  S A N T O S  T O M A Z I N I  
D E S P A C H O

Pelo acórdão das fls. 63 a 69, o Tribunal a quo confirmou 
a responsabilidade subsidiária do Recorrente pelas obrigações tra
balhistas não adimplidas pela empresa prestadora de serviços. A  res
ponsabilização está fundada no Enunciado 331 desta Corte (item 
IV).

O  Reclamado busca a reforma do julgado, para a exclusão da 
responsabilidade a ele imposta ou restrição do encargo. Para tal, 
defende a licitude do contrato de prestação de serviços celebrado c o m  
a empregadora do Reclamante nos termos da Lei 8.666/93 (art. 71, § 
1°) e do art. 37, XXI, da Constituição Federal, c om o entidade de 
direito público. Aduz que a norma infraconstitucional aludida impede 
a responsabilização e m  questão. A  par de invocar dissenso juris
prudencial, menciona c om o violados os dispositivos citados.

Admitido o recurso pelo despacho da fl. 84, sem efeito 
suspensivo. Foram apresentadas contra-razões pelos Recorridos (fls. 
85/87).

A  Procuradoria-Geral do Trabalho recomenda seja o apelo 
admitido e não provido (Enunciado 331/TST (fls. 90/92)).

Foram cumpridos, no apelo, os pressupostos comuns de ad
missibilidade.

Alterada a redação do item IV do Enunciado 331 deste 
Tribunal (Res. 96/2000, DJ 18/9/2000), resultou induvidosa a res
ponsabilidade trabalhista indireta da Administração Pública nos con
tratos de prestação de serviços e m  que se torne inadimplente o con
tratado, m e s m o  e m  face do art. 71 da Lei n° 8.666/93. In verbis: 

Enunciado do TST N° 331 I - A contra
tação de trabalhadores por empresa interposta é 
ilegal, formando-se o vinculo diretamente com o 
tomador dos serviços, salvo no caso de trabalho 
temporário (Lei n° 6019, de 3.1.74). II - A con
tratação irregular de trabalhador, através de em
presa interposta, não gera vínculo de emprego 
com os órgãos da administração pública direta, 
indireta ou fundacional (art. 37, II, da Constitui
ção da República). III - Não forma vínculo de em
prego com o tomador a contratação de serviços 
de vigilância (Lei n° 7102, de 20.6.83), de con
servação e limpeza, bem como a de serviços es
pecializados ligados à atividade-meio do tomador, 
desde que inexistente a pessoalidade e a subor
dinação direta. IV - O inadimplemento das obri
gações trabalhistas, por parte do empregador, im
plica na responsabilidade subsidiária do tomador 
dos serviços, quanto àquelas obrigações, inclusive 
quanto aos órgãos da administração direta, das 
autarquias, das fundações públicas, das empresas 
públicas e das sociedades de economia mista, des
de que hajam participado da relação processual e 
constem também do título executivo judicial (ar
tigo 71 da Lei n° 8.666/93). (Res. 23/1993 DJ 21- 
12-1993) Referência: Del 200/67, art. 10, § 7“ - 
Lei n° 5645/70, art. 3°, parágrafo único Lei n° 
6019/74 - Lei n° 7102/83 - CF-88, art. 37, inc. 11.

D e  sorte que, à luz do entendimento contido na súmula 
citada, a decisão recorrida mostra-se consentânea c o m  a orientação 
jurisprudencial, ao responsabilizar o Reclamado, c om o devedor sub
sidiário, pelas obrigações trabalhistas não satisfeitas, oriundas que 
foram de contrato de prestação de serviços de que participara c om o 
tomador da mão-de-obra.

A  culpa in vigilando da Administração Pública, e m  tal hi
pótese, de que decorre a responsabilidade indireta, foi reconhecida 
pelo Pleno deste Tribunal no IUJ-RR-297751/96 - Rei. M I L T O N  D E  
M O U R A  F R A N Ç A ,  cujo fundamento ficou assim sintetizado (in ver
bis):

Tribunal Pleno - I N C I D E N T E  D E  U N I 
F O R M I Z A Ç Ã O  D E  J U R I S P R U D Ê N C I A  - E N U N 
C I A D O  N° 331, IV, D O  T S T  - R E S P O N S A B I L I 

D A D E  S U B S I D I Á R I A  - A D M I N I S T R A Ç Ã O  P Ú 
B L I C A  - A R T I G O  71 D A  LEI N° 8.666/93. E m 
bora o artigo 71 da Lei n° 8.666/93 contemple a 
ausência de responsabilidade da Administração Pú
blica pelo pagamento dos encargos trabalhistas, pre- 
videnciários, fiscais e comerciais resultantes da exe
cução do contrato, é de se consignar que a apli
cação do referido dispositivo somente se verifica 
na hipótese e m  que o contratado agiu dentro de 
regras e procedimentos normais de desenvolvimen
to de suas atividades, assim c om o de que o pró
prio órgão da administração que o contratou pau
tou-se nos estritos limites e padrões da normati- 
vidade pertinente. C o m  efeito, evidenciado, poste
riormente, o descumprimento de obrigações, por 
parte do contratado, entre elas as relativas aos en
cargos trabalhistas, deve ser imposta à contratante 
a responsabilidade subsidiária. Realmente, nessa hi
pótese, não se pode deixar de lhe imputar, e m  de
corrência desse seu comportamento omisso ou ir
regular, ao não fiscalizar o cumprimento das obri
gações contratuais assumidas pelo contratado, e m  
típica culpa in vigilando, a responsabilidade sub
sidiária e, consequentemente, seu dever de respon
der, igualmente, pelas consequências do inadimple
mento do contrato. Admitir-se o contrário, seria m e 
nosprezar todo u m  arcabouço jurídico de proteção 
ao empregado e, mais do que isso, olvidar que a 
Administração Pública deve pautar seus atos não 
apenas atenta aos princípios da legalidade, da im
pessoalidade, mas sobretudo, pelo da moralidade 
pública, que não aceita e não pode aceitar, n u m  
contexto de evidente ação omissiva ou comissiva, 
geradora de prejuízos a terceiro, que possa estar 
ao largo de qualquer co-responsabilidade do ato ad
ministrativo que pratica. Registre-se, por outro la
do, que o art. 37, § 6“, da Constituição Federal 
consagra a responsabilidade objetiva da Adminis
tração, sob a modalidade de risco administrativo, 
estabelecendo, portanto, sua obrigação de indenizar 
sempre que cause danos a terceiro. Pouco importa 
que esse dano se origine diretamente da Adminis
tração, ou, indiretamente, de terceiro que c o m  ela 
contratou e executou a obra ou serviço, por força 
ou decorrência de ato administrativo. Incidente de 
Uniformização de Jurisprudência e m  Recurso de 
Revista n° TST-IUJ-RR-297.751/96.2.

Diante do entendimento exposto acima, que supõe a inter
pretação de toda a legislação pertinente à matéria, entendo não con
figurada a ofensa aos dispositivos citados pelo Recorrente, isto é, 
art. 37, XXI, da Constituição Federal e art. 71, § 1°, da Lei 
8.666/93.

D e  sorte que o conhecimento da Revista encontra óbice no 
art. 896, alínea a, da C L T  (com a redação anterior à da Lei 
9.756/98).

Razão por que, c o m  amparo no art. 896, § 5°, da CLT, 
denego seguimento ao recurso.

Publique-se.
Brasília, 25 de abril de 2001.
JUIZ C O N V O C A D O  GUEDES DE A M O R I M  

Re
lator

PROC. N° TST-RR-443.418/1998.8TRT 7a REGIÃO

R E C O R R E N T E

P R O C U R A D O R

R E C O R R I D O S

A D V O G A D O S

: M I N I S T É R I O  P Ú B L I C O  D O  T R A B A 
L H O  D A  7a R E G I Ã O  

: DR. F R A N C I S C O  G E R S O N  M A R Q U E S  
D E  L I M A

: M U N I C Í P I O  D E  P I Q U E T  C A R N E I R O  E  
A N T Ô N I A  M A R I A  F E R N A N D E S  

: DRS. A N T Ô N I O  J O R G E  C H A G A S  PIN
T O  E  F R A N C I S C O  T A D E U  D E  S O U Z A  
B I T U

D E S P A C H O
O  T R T  da 7a Região, por meio do acórdão de fls. 56 e 61- 

2 conheceu da Remessa Õficial e do Recurso Ordinário do Recla
m ad o e, no mérito, negou-lhes provimento, para confirmar a sen
tença originária que condenou o Reclamado nas seguintes presta
ções: saldo de salário dos últimos 4 meses da relação de emprego, 
além de custas processuais, sintetizando a decisão na seguinte e me n
ta: ”Contratação sem concurso público após a CF/88 - Nulidade - 
Efeitos. Embora nulo o contrato celebrado com o Município sem o 
requisito do concurso público, quando já vigente a CF/88, faz jus 
a empregada, face à teoria do contrato realidade, não apenas às 
verbas salariais, mas a todos os direitos trabalhistas."

Inconformado o Ministério Público do Trabalho interpõe R e 
curso de Revista às fls. 64/78, aduzindo nulidade do acórdão regional, 
por não se adequar à forma do art. 165 e 458, do C P C  e 832 da CLT, 
por ausência de sua assinatura no acórdão e falta de sua intimação 
pessoal. N o  mérito, pretende seja declarado a nulidade do contrato, 
por desatendimento ao preceito constitucional do concurso público. 
Aponta violação ao art. 37, II, e § 2°, da Constituição Federal e 
divergência jurisprudencial c o m  os arestos transcritos. Pugna pela 
improcedência dos pedidos.

O  Recurso foi admitido a fl. 80. Contra-razões não foram 
apresentadas (fl. 82). Os autos não foram remetidos à Procuradoria- 
Geral para emissão de parecer, e m  razão da participação direta do 
Ministério Público no caso.

O  recurso não deve ser conhecido, porquanto a ofensa ao 
artigo 37, II e § 2°, da Constituição Federal e divergência Juris
prudencial existe tão-somente no plano teórico e não no m un do dos 
fatos concretos. C o m  efeito, o acórdão regional, embora espelhando a 
tese de que e m  sede de Direito do Trabalho, o contrato nulo produz 
amplos efeitos, face o contrato realidade, acabou por manter a sen
tença originária que acolheu tão-somente o pagamento dos salários 
retidos, conforme pactuados pelas partes, evidenciando que a decisão
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impugnada está e m  consonância c o m  o Enunciado n° 363 desta Corte 
Regional, in verbis:

"Contrato nulo. Efeitos. A  contratação de 
servidor público, após a Constituição de 1988, 
sem prévia aprovação e m  concurso público, encon
tra óbice no seu art. 37, II, e § 2°, somente con
ferindo-lhe direito ao pagamento dos dias efetiva
mente trabalhados segundo a contraprestação pac
tuada. "(Res. 97/2000 -DJ18/9/2000).

Assim, incide na espécie, o disposto no artigo 896, § 5°, 
da CLT, pois "estando a decisão recorrida em consonância com 
enunciado da Súmula de Jurisprudência do Tribunal Superior do 
Trabalho, poderá o Ministro Relator, indicando-o, negar seguimen
to ao Recurso de Revista."

Quanto às alegações de nulidade do acórdão, a Revista não 
se viabiliza, visto que o Recorrente não demonstrou a existência de 
prejuízo, sendo certo que as nulidades e m  sede de processo do tra
balho somente são declaradas quando causar esse gravame às partes 
(CLT, art. 794).

Desta forma, c o m  amparo no § 1°-A do art. 557 do CPC, no 
artigo 896, § 5o, da C L T  e na Instrução Normativa n° 17/99 e ame a 
incidência do Enunciado n° 363 desta Corte, denego seguimento ao 
Recurso de Revista.

Publique-se.
Brasília, 02 de maio de 2001.
JUIZ C O N V O C A D O  GUEDES DE A M O R I M  

Re
lator

PROC. N° TST-RR-451.427/1998.3 TRT DA 22* REGIÃO

R E C O R R E N T E

A D V O G A D A

R E C O R R I D O

P R O C U R A D O R A

S I N D I C A T O  D O S  E M P R E G A D O S  N O  
C O M É R C I O  D E  T E R E S I N A  
C A R L A  V I R G Í N I A  D A N T A S  A V E L I N O  
N O G U E I R A
M I N I S T É R I O  P Ú B L I C O  D O  T R A B A 
L H O  D A  22" R E G I Ã O  
D R A .  E V A N N A  S O A R E S

D E S P A C H O
Pelo acórdão das fls. 322 a 330, o Tribunal a quo negou 

provimento ao Recurso Ordinário do réu, e m  ação anulatória ajui
zada pelo Ministério Público, para manter a anulação de cláusula 
de convenção coletiva de estipulação de desconto assistencial. O  
Regional julgou a causa segundo o entendimento de que, dado o 
caráter assistencial do desconto, sua validade jurídica dependeria de 
autorização do trabalhador por incidência do art. 545 da CLT. Ficou 
consignado na decisão, c o m  respeito ao direito de oposição ao des
conto, que ’.... as restrições impostas pelo sindicato Réu ao exe- 
cício dessa prerrogativa ... equivaleu à própria negativa do direito 
de oposição ao desconto. ’ A  fundamentar a decisão, também o ar
gumento de que ’... por impossibilitar a manifestação contrária do 
trabalhador ao desconto da contribuição, atentando ainda contra a 
garantia do inciso V, art. 8“ da CF/88, por ser uma forma de 
pressionar o trabalhador a se associar ao sindicato, dado que os 
não associados não gozam de todos os benefícios assistenciais fi
nanciados pela verba arrecadada..'

O  Réu avia o Recurso de Revista, pretendendo a reforma do 
acórdão regional. Apresenta arestos para o confronto de teses e cita 
violação dos arts. 7°, XVI, e 8°, I, da Constituição Federal. C o m  
respeito ao último dispositivo, argúi que '... a ação anulatória pro
posta pelo Ministério Público caracteriza grave interferência na en
tidade sindical

Admitidos os recursos pelo despacho da fl. 344, c o m  efeito 
apenas devolutivo. Foram apresentadas contra-razões pelo Recorrido
(fls. 348/355).

Os autos não foram remetidos à Procuradoria-Geral do Tra
balho.

Foram cumpridos, no apelo, os pressupostos comuns de ad
missibilidade.

Através da Seção Especializada e m  Dissídios Coletivos, a 
jurisprudência deste Corte firmou-se no entendimento de que a es
tipulação de contribuição e m  favor de entidade sindical fere, se im
posta a trabalhador sem vínculo associativo, a liberdade de associação 
e sindicalização . In verbis:

Precedente Normativo do TST N° 119 
Contribuições sindicais - inobservância de precei
tos constitucionais - Nova redação dada pela SDC 
em Sessão de 02.06.1998 - homologação Res. 
82/1998 - DJ 20.08.1998 "A Constituição da Re
pública, em seus arts. 5°, XX e 8“, V, assegura o 
direito de livre associação e sindicalização. É ofen
siva a essa modalidade de liberdade cláusula cons
tante de acordo, convenção coletiva ou sentença 
normativa estabelecendo contribuição em favor de 
entidade sindical a título de taxa para custeio do 
sistema confederativo, assistencial, revigoramento 
ou fortalecimento sindical e outras da mesma es
pécie, obrigando trabalhadores não sindicalizados. 
Sendo nulas as estipulações que inobservem tal 
restrição, tornam-se passíveis de devolução os va
lores irregularmente descontados."

De m o d o  que , à luz do entendimento jurisprudencial ex
posto acima, a decisão recorrida mostra-se, pela sua fundamentação' 
(argumento final), consentânea c o m  o precedente citado.

Razão por que considero superada a jurisprudência cola
cionada pelo Recorrente, b e m  c om o não configuradas as violações 
apontadas, ou seja: arts. 7°, XVI, e 8°, I, da Constituição Federal.

D e  m o d o  que, c o m  amparo no Enunciado 333/TST (Res. 
99/2000), assim c o m o  no art. 896, § 5°, da CLT, nego seguimento ao 
apelo.

Publique-se.
Brasília. 02 de maio de 2001.
JUIZ C O N V O C A D O  GUEDES DE A M O R I M  

Re
lator

PROC. N° TST-RR-459.421/98.2TRT 7"REGIÃO

R E C O R R E N T E

P R O C U R A D O R

R E C O R R I D O  (1°) 
P R O C U R A D O R  
R E C O R R I D O S  (2°)

A D V O G A D O

: M I N I S T É R I O  P Ú B L I C O  D O  T R A B A 
L H O  D A  7' R E G I Ã O  

: DR. F R A N C I S C O  G É R S O N  M A R Q U E S  
D E  L I M A

: M U N I C Í P I O  D E  ICÓ

: M A R I N E Z  A U G U S T O  B R A S I L  E  O U 
T R O S

: DR. L U I Z  A L V E S  F E R R E I R A
D E S P A C H O

O  T R T  da 7* Região, por meio do acórdão de fls. 66 e 
73/4, deu parcial provimento à Remessa Necessária para manter a 
declaração de rompimento do vínculo laborai autorizando-se o sa
que do F G T S  , ao fundamento de que os efeitos do pacto laborai 
nulo operam-se ex nunc, devendo o empregador responder pelos 
encargos trabalhistas porventura existentes..

O  Ministério Público do Trabalho, às fls. 76/91. alega, pre
liminarmente, a nulidade do acórdão por vício de estrutura, ausência 
do ciente e de intimação pessoal do Ministério Público e, no mérito, 
violação ao art. 37, II, e § 2°, da Constituição Federal e divergência 
jurisprudencial c o m  os arestos transcritos. Sustenta, e m  síntese,' que a 
nulidade da contratação deve produzir efeitos ex tunc, devendo ser 
julgada improcedente a ação.

Admitido o Recurso (fl. 93 ), o qual não foi contra-arrazoado 
(fl. 95), não se justificando a remessa dos autos à Procuradoria-Geral 
para emissão de parecer, e m  razão da participação direta do M i 
nistério Público no caso.

Inicialmente, cabe salientar que não obstante a ausência de 
intimação pessoal, o Recurso do Ministério Público é tempestivo, 
u m a  vez que foi interposto no dia 9/2/98 e o acórdão foi publicado no 
dia 23/1/98. Ademais, quanto à forma lógica do acórdão (relatório, 
fundamentação e conclusão estarem e m  partes soltas) e à ausência do 
ciente do M P T  no acórdão recorrido, não foi demonstrado qualquer 
prejuízo à parte (arts. 794 e 796, a, da CLT). Por outro lado, na 
espécie incide , ainda, o disposto no art. 249, § 2°, do CPC.

D e  resto, o Recurso deve ser conhecido por ofensa ao artigo 
37, II e § 2o, da Constituição Federal .

N o  mérito, verifica-se que a inobservância do procedimento 
previsto no dispositivo constitucional justifica a revisão da decisão 
impugnada para sua adaptação à lei e ao entendimento predominante 
nesta Corte, consubstanciado no Enunciado n° 363, que prevê:

"Contrato nulo. Efeitos. A  contratação de 
servidor público, após a Constituição de 1988, 
sem prévia aprovação e m  concurso público,'encon
tra óbice no seu art. 37, II, e § 2°, somente con
ferindo-lhe direito ao pagamento dos dias efetiva
mente trabalhados segundo a contraprestação pac
tuada. "(Res. 97/2000 -DJ 18/9/2000).

Desta forma, c o m  amparo no §1°-A do art. 577 do C P C  e 
na Instrução Normativa n° 17/99 e ante a contrariedade ao Enun
ciado 363 desta Corte, conheço do Recurso por violação e, no 
mérito, dou-lhe provimento, para julgar improcedente a Reclama
ção. Fica invertido o ônus da sucumbência.

Publique-se.
Brasília, 02 de maio de 2001.
JUIZ C O N V O C A D O  GUEDES DE A M O R I M

Re
lator

PROC. N° TST-RR-462.503/1998.9 TRT 2* REGIÃO

R E C O R R E N T E

A D V O G A D O

R E C O R R I D O

A D V O G A D O

F O R D  M O T O R  C O M P A N Y  B R A S I L  
L T D A
DR. L U I Z  C A R L O S  A M O R I M  R O B O R -  
T E L L A
S I N D I C A T O  D O S  M E T A L Ú R G I C O S  
D O  A B C
DR. R U Y  R IO S D A  S I L VEIRA C A R N E I 
R O

D E S P A C H O
O  T R T  da 2a Região, por meio do acórdão de fls. 71-3, 

deu parcial provimento ao Recurso Ordinário do Reclamado; en
tretanto negou-lhe provimento quanto ao tema "inclusão do adicio
nal de periculosidade e m  folha de pagamento", asseverando que 
"há compatibilidade entre os artigos 892 da CLT e 287, 644 e 645 
do CPC".

Ressaltou, ainda, o regional, que "não veda referido artigo 
que haja determinação de inclusão em folha das prestações vin- 
cendas".

Inconformada a Reclamada interpõe recurso de revista, às 
fls. 286-8, alegando violação ao artigo 892 da C L T  e divergência 
jurisprudencial, Sustenta, e m  síntese, que a execução das parcelas 
vincendas deve observar-se o disposto no artigo retro, não havendo 
norma que ampara a determinação de inclusão dessas parcelas e m  
folha de pagamento.

Àdmitido o recurso (fl. 297, o qual foi contra-arrazoado (fls. 
299//305, não se justificando a remessa dos autos à Procuradoria- 
Geral para emissão de parecer, de acordo c o m  o artigo 113 do 
RITST.

A  presente matéria encontra-se pacificada no âmbito desta 
Corte c o m  a edição do Precedente Jurisprudencial n° 172 da Seção de 
Dissídios Individuais, in verbis:

" A D I C I O N A L  D E  I N S A L U B R I D A D E  
O U  P E R I C U L O S I D A D E .  C O N D E N A Ç Ã O .  IN
S E R Ç Ã O  E M  F O L H A  D E  P A G A M E N T O .

Condenada ao pagamento adicional de insalu
bridade ou periculosidade, a empresa deverá in
serir, mês a mês e enquanto o trabalho for exe
cutado, sob essas condições, o valor correspon
dente e m  folha de pagamento".

Assim verifica-se que o Recurso não pode ser conhecido, 
ante o disposto no Enunciado 333 do TST, pois a decisão regional 
encontra-se e m  perfeita consonância c o m  a iterativa, notória e atual 
jurisprudência desta Corte.

Desta forma, c o m  amparo no §1°-A do art. 557 do CPC, no

Enunciado 333 e na Instrução Normativa n° 17/99, ambos do TST. 
denego seguimento ao Recurso de Revista.

Publique-se.
Brasília, 02 de maio de 2001.
JUIZ C O N V O C A D O  GUEDES D E  A M O R I M  

Re
lator

PROC. N° TST-RR-463.036/1998.2 TRT 13*REGIÃO

R E C O R R E N T E  (1°)

P R O C U R A D O R

R E C O R R E N T E  (2o) 
A D V O G A D O

R E C O R R I D O

A D V O G A D O

M I N I S T É R I O  P Ú B L I C O  D O  T R A B A 
L H O  D A  13* R E G I Ã O  
D R  M Á R C I O  R O B E R T O  D E  F R E I T A S  
E V A N G E L I S T A
M U N I C Í P I O  D E  L A G O A  S E C A  
DR*. R E J A N E  M A R I A  M E L L O  D E  
V A S C O N C E L O S
M E R I S  C R I S T I N A  N A S C I M E N T O  SIL
V A
DR. J O S É  E R I V A N  T A V A R E S  G R A N J E I 
R O

D E S P A C H O
O  T R T  da 13* Região, por meio do acórdão de fls. 73/76, 

negou provimento à Remessa Oficial e ao Recurso Ordinário do 
Reclamado e deu provimento parcial ao Recurso da Reclamante, 
para acrescer à condenação os títulos de aviso prévio e salários 
retidos (novembro e dezembro/96 e 17 dias de janeiro/97), ficando, 
conseqüentemente. confirmada a sentença originária que acolheu as 
seguintes prestações: Registro da C T P S  da Obreira, diferença sa
larial decorrente do que era devido por 120 horas mensais, e m 
butido aí o repouso semanal remunerado, abono de 1/3 sobre as 
férias, 13° salário de todo o período e FGTS, consoante os fun
damentos de fl. 43-8.

Inconformados, o Ministério Público do Trabalho e o M u 
nicípio de Lagoa Seca interpõem Recurso de Revista, respectivamente 
às fls. 81/89 e 90/95, apontando violação ao art. 37. II, e § 2o, da 
Constituição Federal e divergência jurisprudencial c o m  os arestos 
transcritos. Sustentam, e m  síntese, que a nulidade da contratação deve 
produzir efeitos ex tunc, pretendendo a improcedência dos pedidos, 
ou, e m  última hipótese, limitar a condenação aos salários retidos, na 
forma pactuada.

Admitidos os Recursos a fl. 98. Contra-razões não foram 
ofertadas (fl. 103 ). O s  autos não foram remetidos à Procuradoria- 
Geral do Ministério Público do Trabalho para emissão de parecer, e m  
razão da participação direta do Ministério Público no caso.

Os recursos devem ser conhecidos por ofetisa ao artigo 37. 
inciso II e § 2°, da Constituição Federal e por divergência juris
prudencial.

N o  mérito, verifica-se que a inobservância do procedimento 
previsto no dispositivo constitucional justifica a revisão da decisão 
impugnada para sua adaptação à lei e ao entendimento predominante 
nesta Corte, consubstanciado no Enunciado n° 363, que prevê:

"Contrato nulo. Efeitos. A  contratação de 
servidor público, após a Constituição de 1988, 
sem prévia aprovação e m  concurso público, encon
tra óbice no seu art. 37, II, e § 2o, somente con
ferindo-lhe direito ao pagamento dos dias efetiva
mente trabalhados segundo a contraprestação pac
tuada. "(Res. 97/2000 -DJ 18/9/2000).

Desta forma, c o m  amparo no §1°-A do art. 577 do C P C  e 
na Instrução Normativa n° 17/99 e ante a contrariedade c o m  o Enun
ciado 363 desta Corte, conheço dos recursos por violação e por 
divergência, e, no mérito, dou-lhes provimento parcial para, re
formando o acórdão regional, limitar a condenação ao pagamento 
dos salários retidos (novembro e dezembro/96 e 17 dias de janei
ro/97), conforme os valores pactuados pelas partes.

Publique-se.
Brasília, 02 de maio de 2001.
JUIZ C O N V O C A D O  GUEDES DE A M O R I M  

Re
lator

PROC. N° TST-RR-464.855/98.8 TRT 7* REGIÃO

R E C O R R E N T E

P R O C U R A D O R

R E C O R R I D O  (Io) 
P R O C U R A D O R

R E C O R R I D O S  (2o)

A D V O G A D O

M I N I S T É R I O  P Ú B L I C O  D O  T R A B A 
L H O  D A  7* R E G I Ã O  
DR. F R A N C I S C O  G É R S O N  M A R Q U E S  
D E  L I M A
M U N I C Í P I O  D E  P O T E N G I  
DR. F R A N C I S C O  I O N E  P E R E I R A  LI
M A
S A N D R A  M A R I A  A L V E S  D E  O L I V E I 
R A  E  O U T R O S
DR. E R I N A L D O  F É L I X  C O S T A

D E S P A C H O
O  T R T  da 7* Região, por meio do acórdão de fls. 65 e 

71/3, deu parcial provimento à Remessa Necessária e aos Recursos 
Voluntário do Reclamado e Ordinário dos Reclamantes, para excluir 
da condenação a parcela de liberação das guias de seguro-desem- 
prego e determinar que o F G T S  fosse depositado e liberado na for
m a  da lei, b e m  c om o para acrescer o pagamento de honorários ad- 
vocatícios, ao fundamento de que os efeitos do pacto laborai nulo
operam-se c.v nunc.

O  Ministério Público do Trabalho, às fls. 75/90, alega, pre
liminarmente, a nulidade do acórdão por vício de estrutura, ausência 
do ciente e de intimação pessoal do Ministério Público e, no mérito, 
violação ao art. 37, II, e § 2°, da Constituição Federal e divergência 
jurisprudencial c o m  os arestos transcritos. Sustenta, e m  síntese, que a 
nulidade da contratação deve produzir efeitos ex tunc, devendo ser 
julgada improcedente a ação.

Admitido o Recurso (fl. 104 ), o qual não foi contra-ar
razoado (fls. 106), não se justificando a remessa dos autos à Pro
curadoria-Geral para emissão de parecer, e m  razão da participação 
direta do Ministério Público no caso.

Inicialmente, cabe salientar que não obstante a ausência de 
intimação pessoal, o Recurso do Ministério Público é tempestivo.
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uma vez que foi interposto no dia 18/2/98 e o acórdão foi publicado 
no dia 5/2/98. Ademais, quanto à forma lógica do acórdão (relatório, 
fundamentação e conclusão estarem e m  partes soltas) e à ausência do 
ciente do M P T  no acórdão recorrido, não foi demonstrado qualquer 
prejuízo à parte (arts. 794 e 796, a, da CLT). Por outro lado, na 
espécie incide , ainda, o disposto no art. 249, § 2o, do CPC.

D e  resto, o Recurso deve ser conhecido por ofensa ao artigo 
37, II e § 2o, da Constituição Federal .

N o  mérito, verifica-se que a inobservância do procedimento 
previsto no dispositivo constitucional justifica a revisão da decisão 
impugnada para sua adaptação à lei e ao entendimento predominante 
nesta Corte, consubstanciado no Enunciado n° 363, que prevê:

"Contrato nulo. Efeitos. A  contratação de 
servidor público, após a Constituição de 1988, 
sem prévia aprovação e m  concurso público, encon
tra óbice no seu art. 37, II, e § 2o, somente con
ferindo-lhe direito ao pagamento dos dias efetiva
mente trabalhados segundo a contraprestação pac
tuada. "(Res. 97/2000 -DJ18/9/2000).

Desta forma, c o m  amparo no §1°-A do art. 577 do C P C  e 
na Instmção Normativa n° 17/99 e ante a contrariedade ao Enun
ciado 363 desta Corte, conheço do Recurso por violação e, no 
mérito, dou-lhe parcial provimento, para limitar a condenação ao 
pagamento da contraprestação pactuada dos dias efetivamente tra
balhados e não pagos.

Publique-se.
Brasília, 02 de maio de 2001.
JUIZ C O N V O C A D O  GUEDES DE A M O R I M  

Re
lator

PROC. N" TST-RK-464.856/98.1 TRT T  REGIÃO

R E C O R R E N T E  (Io)

P R O C U R A D O R

R E C O R R E N T E  (2o) 
P R O C U R A D O R

R E C O R R I D A
A D V O G A D O

: M I N I S T É R I O  P Ú B L I C O  D O  T R A B A -  - 
L H O  D A  T  R E G I Ã O  

: DR. F R A N C I S C O  G É R S O N  M A R Q U E S  
D E  L I M A

: M U N I C Í P I O  D E  M A S S A P É  ’
: DR. A N T Ô N I O  G U I L H E R M E  R O D R I 

G U E S  D E  O L I V E I R A  
: M A R I A  D O  S O C O R R O  A R A Ú J O  
: DR. G I L B E R T O  A L V E S  FEIJÃO 

D E S P A C H O
O  T R T  da 7* Região, por meio do acórdão de fls. 40 e 

46/8, deu parcial provimento ao Recurso Ordinário da Reclamante, 
para condenar o Reclamado ao pagamento dc salários retidos, aviso 
prévio, férias 13° salário, depósito e liberação do F G T S  c o m  4 0 %  
de multa, calculados c o m  base e m  5 0 %  do salário mínimo e ho
norários advocatícios, ao fundamento de que os efeitos do pacto 
laborai nulo operam-se ex nunc.

Inconformados o Ministério Público do Trabalho e o M u 
nicípio de Massapé interpõem Recursos de Revista.

O  Ministério Público do Trabalho, às fls. 62/77, alega, pre
liminarmente, a nulidade do acórdão por vício de estrutura, ausência 
do ciente e de intimação pessoal do Ministério Público e, no mérito, 
violação ao art. 37, II, e § 2o, da Constituição Federal e divergência 
jurisprudencial c o m  os arestos transcritos. Sustenta, e m  síntese, que a 
nulidade da contratação deve produzir efeitos ex time, devendo ser 
julgada improcedente a ação.

O  Município de Massapé, às fls.50/7, também alega afronta 
ao art. 37, II e § 2°, da Carta M ag na e dissenso pretoriano, ao 
argumento de que, e m  razão da nulidade da contratação, não pode ser 
obrigado a pagar os títulos deferidos.

Admitidos os Recursos (fls. 60 e 79), os quais não foram 
contra-arrazoados (fls. 82), não se justificando a remessa dos autos à 
Procuradoria-Geral para emissão de parecer, e m  razão da participação 
direta do Ministério Público no caso.

Inicialmente, cabe salientar que não obstante a ausência de 
intimação pessoal, o Recurso do Ministério Público é tempestivo, 
u m a  vez que foi interposto no dia 11/2/98 e o acórdão foi publicado 
no dia 30/1/98. Ademais, quanto à forma lógica do acórdão (re
latório, fundamentação e conclusão estarem e m  partes soltas) e à 
ausência do ciente do M P T  no acórdão recorrido, não foi demons
trado qualquer prejuízo à parte (arts. 794 e 796, a, da CLT). Por outro 
lado, na espécie incide , ainda, o disposto no art. 249, § 2°, do 
CPC.

D e  resto, os Recursos devem ser conhecidos por ofensa ao 
artigo 37, II e § 2°, da Constituição Federal .

N o  mérito, verifica-se que a inobservância do procedimento 
previsto no dispositivo constitucional justifica a revisão da decisão 
impugnada para sua adaptação à lei e ao entendimento predominante 
nesta Corte, consubstanciado no Enunciado n° 363, que prevê:

"Contrato nulo. Efeitos. A  contratação de 
servidor público, após a Constituição de 1988, 
sem prévia aprovação e m  concurso público, encon
tra óbice no seu art. 37, II, e § 2°, somente con
ferindo-lhe direito ao pagamento dos dias efetiva
mente trabalhados segundo a contraprestação pac
tuada. "(Res. 97/2000 -DJ 18/9/2000).

Desta forma, c o m  amparo no § 1°-A do art. 577 do C P C  e 
na Instrução Normativa n° 17/99 e ante a contrariedade ao Enun
ciado 363 desta Corte, conheço dos Recursos por violação e, no 
mérito, dou-lhes parcial provimento, para limitar a condenação ao 
pagamento da contraprestação pactuada dos meses de junho a agos
to de 1996.

Publique-se.
Brasília, 02 de maio de 2001.
JUIZ C O N V O C A D O  GUEDES DE A M O R I M  

Re-
lator

PROC. N“ TST-RR-464.857/1998.5 TRT T  REGIÃO

R E C O R R E N T E  (1°) : M I N I S T É R I O  P Ú B L I C O  D O  T R A B A 
L H O  D A  7* R E G I Ã O

P R O C U R A D O R  : DR. F R A N C I S C O  G É R S O N  M A R Q U E S  
D E  LIMA'

R E C O R R E N T E  (2°) 
P R O C U R A D O R

R E C O R R I D O
A D V O G A D O

M U N I C Í P I O  D E  I G U A T U  - C E A R Á  
DR. F R A N C I S C O  I O N E  P E R E I R A  LI
M A
J O Ã O  S E V E R I N O  D E  A N D R A D E  
DR. A N T Ô N I O  G I L B E R T O  D E  A R A Ú 
JO

D E S P A C H O
O  T R T  da 7’ Região, por meio do acórdão de fls. 43/5, 

negou provimento à Remessa Necessária para manter a condenação 
do Reclamado ao pagamento de salários retidos e 13° salários, ao 
fundamento de que os efeitos do pacto laborai nulo operam-se ex 
nunc.

Inconformados o Ministério Público do Trabalho e o M u 
nicípio de Iguatu interpõem Recursos dc Revista.

O  Ministério Público do Trabalho, às fls. 47/64, alega, pre
liminarmente, a nulidade do acórdão por vício de estrutura, ausência 
do ciente e de intimação pessoal do Ministério Público e, no mérito, 
violação ao art. 37, II, e § 2o, da Constituição Federal e divergência 
jurisprudencial c o m  os arestos transcritos. Sustenta, e m  síntese, que a 
nulidade da contratação deve produzir efeitos ex tunc, devendo ser 
julgada improcedente a ação.

O  Município de Iguatu, às fls.66/76, também alega afronta 
ao art. 37, II, da Carta Mag na e dissenso pretoriano, ao argumento de 
que, e m  razão da nulidade da contratação, não pode ser obrigado â 
pagar os títulos deferidos.

Admitidos os Recursos (fl. 79), os quais não foram contra- 
arrazoados (fls. 81), não se justificando a remessa dos autos à Pro
curadoria-Geral para emissão de parecer, e m  razão da participação 
direta do Ministério Público no caso.

Inicialmente, cabe salientar que não obstante a ausência de 
intimação pessoal, o Recurso do Ministério Público é tempestivo, 
u m a  vez que foi interposto no dia 9/2/98 e o acórdão foi publicado no 
dia 28/1/98. Ademais, quanto à forma lógica do acórdão (relatório, 
fundamentação e conclusão estarem e m  partes soltas), não ocorre, no 
presente feito, o alegado (fls. 43/5). E, no que pertine à ausência do 
ciente do M P T  no acórdão recorrido, não foi demonstrado qualquer 
prejuízo à parte (arts. 794 e 796, a, da CLT). Por outro lado, na 
espécie incide , ainda, o disposto no art. 249, § 2o, do CPC.

De resto, os Recursos devem ser conhecidos por ofensa ao 
artigo 37, II e § 2o, da Constituição Federal .

N o  mérito, verifica-se que a inobservância do procedimento 
previsto no dispositivo constitucional justifica a revisão da decisão 
impugnada para sua adaptação à lei e ao entendimento predominante 
nesta Corte, consubstanciado no Enunciado n° 363, que prevê:

"Contrato nulo. Efeitos. A  contratação de 
servidor público, após a Constituição de 1988, 
sem prévia aprovação e m  concurso público, encon
tra óbice no seu art. 37, II, e § 2o, somente con
ferindo-lhe direito ao pagamento dos dias efetiva
mente trabalhados segundo a contraprestação pac
tuada. "(Res. 97/2000 -DJ 18/9/2000).

Desta forma, c o m  amparo no §1°-A do art. 577 do C P C  e 
na Instrução Normativa n° 17/99 e ante a contrariedade ao Enun
ciado 363 desta Corte, conheço dos Recursos por violação e, no 
mérito, dou-lhes parcial provimento, para limitar a condenação ao 
pagamento da contraprestação pactuada dos dias efetivamente tra
balhados.

Publique-se.
Brasília, 02 de maio de 2001.
JUIZ C O N V O C A D O  GUEDES DE A M O R I M  

Re
lator

PROC. N° TST-RR-465406/1998.3 TRT7” REGIÃO

R E C O R R E N T E

P R O C U R A D O R

R E C O R R I D O  (Io) 
A D V O G A D O

M I N I S T É R I O  P Ú B L I C O  D O  T R A B A 
L H O  D A  7* R E G I Ã O  
DR. F R A N C I S C O  G E R S O N  M A R Q U E S  
D E  L I M A
M U N I C Í P I O  D E  1 CÓ 
S E M  A D V O G A D O

R E C ORRID O(2° ) M A R I A  
E P O L I A N E  D E  S O U S A  E  O U T R O S

A D V O G A D O  : DR. L U I Z  A L V E S  F E R R E I R A
D E S P A C H O

O  T R T  da 7* Região, por meio do acórdão de fls. 44 e 50- 
I. conheceu da Remessa Oficial e deu-lhe provimento parcial, para 
excluif da condenação a liberação das guias do Seguro-desemprego, 
ficando confirmada a sentença originária que declarou extinto o vín
culo empregatício entre as partes por iniciativa do Réu e autorizou 
a liberação dos valores depositados nas contas vinculadas do Fundo 
de Garantia do Por T em po de Serviço (FGTS) de cada u m  dos 
demandantes e condenou o Reclamado ao pagamento das custas pro
cessuais.

Inconformado o Ministério Público do Trabalho interpõe R e 
curso de Revista às fls. 53/68, aduzindo nulidade do acórdão regional 
quanto à forma, por constar o relatório, a fundamentação e a con
clusão de partes soltas no processo, por ausência de sua assinatura no 
acórdão e falta de sua intimação pessoal. N o  mérito, pretende seja 
declarada a nulidade do contrato, por desatendimento ao preceito 
constitucional do concurso público. Aponta violação ao art. 37, II. e 
§2°, da Constituição Federal e divergência jurisprudencial c o m  os 
arestos transcritos. Pugna pela improcedência dos pedidos.

O  Recurso foi admitido às fls. 70. Contra-razões não foram 
apresentadas (fl. 72). Os autos não foram remetidos à Procuradoria- 
Geral para emissão de parecer, e m  razão da participação direta do 
Ministério Público no caso.

D e  início, determino a retificação da numeração das folhas 
dos autos, b e m  assim da capa dos autos, para constar c om o Re
corridos os demais Reclamantes.

O  recurso deve ser conhecido por ofensa ao artigo 37, II e § 
2o, da Constituição Federal .

Deixo de apreciar as alegações de nulidade do acórdão, ein 
face do dispoSto hó 'art. 249, § 2°, dó CP.C. e, áihda,' porejué ò
— I, » ■ ji ±ú— 'aa,UL.‘. a U.-'í~IaU-'---------------------

Recurso foi apresentado tempestivamente, sendo que não foi de
monstrada e existência de nenhum prejuízo às partes.

N o  mérito, verifica-se que a inobservância do procedimento 
previsto no dispositivo constitucional justifica a revisão da decisão 
impugnada para sua adaptação à lei e ao entendimento predominante 
nesta Corte, consubstanciado no Enunciado n° 363, que prevê:

"Contrato nulo. Efeitos. A  contratação de 
servidor público, após a Constituição de 1988, 
sem prévia aprovação e m  concurso público, encon
tra óbice no seu art. 37, II, e § 2°, somente con- 
ferindo-lhc direito ao pagamento dos dias efetiva
mente trabalhados segundo a contraprestação pac
tuada. "(Res. 97/2000 -DJ 18/9/2000).

Desta forma, c o m  amparo no § Io-A do art. 557 do C P C  e 
na Instrução Normativa n° 17/99 e ante a contrariedade ao Enun
ciado 363 desta Corte, conheço do Recurso por violação e, no 
mérito, dou-lhe provimento, para, reformando o acórdão regional, 
declarar nulo o contrato de trabalho havido entre Reclamado e Re
clamantes e julgar totalmente improcedentes os pedidos, m e s m o  por
que ausente pleito de pagamento de parcela salarial slricto sensu. 
Inverte-se o ônus da sucumbência para os Reclamantes.

Deixa-se de determinar a remessa de cópia de peças dos 
autos às autoridades requeridas, quais sejam: Ministério Público C o 
m u m  e Tribunal de Contas dos Municípios, vez que o órgão do 
Ministério Público c om o fiscal da lei e titular da opinio delicti detém 
inteira legitimidade para fazê-lo.

Publique-se.
Brasília, 02 de maio de 2001.
JUIZ C O N V O C A D O  GUEDES DE A M O R I M  

Re
lator

PROC. N° TST-RR-465.409/98.4 TRT 7“ REGIÃO

R E C O R R E N T E

P R O C U R A D O R

R E C O R R I D O  (1°) 
P R O C U R A D O R

R E C O R R I D A  (2°) 
A D V O G A D O

: M I N I S T É R I O  P Ú B L I C O  D O  T R A B A 
L H O  D A  T  R E G I Ã O  

: DR. F R A N C I S C O  G É R S O N  M A R Q U E S  
D E  L I M A

: M U N I C Í P I O  D E  I B A R E T A M A  
': DR*. A N T Ô N I A  C L E R L E N E  A L M E I D A  

D O  C A R M O
: B E T Â N I A  A L V E S  D A  SILVA 
: DR. L U C A S  E V A N G E L I S T A  D E  S O U 

S A  N E T O
D E S P A C H O

O  T R T  da 7" Região, por meio do acórdão de fls. 45 e 
50/2, negou provimento à Remessa Necessária e deu parcial pro
vimento ao Recurso Ordinário da Reclamante, para acrescer à con
denação do Reclamado o pagamento de aviso prévio, F G T S  sobre 
o período trabalhado, acrescido da multa de 40%, que deve ser re
colhido e liberado na forma da lei, o terço constitucional das férias 
vencidas, inclusive das e m  dobro relativas ao período de 1993 a 
1996, diferença de 13° salários de 1993 a 1996, e honorários ad
vocatícios, tudo c o m  base e m  5 0 %  do salário mínimo , ao fun
damento de que os efeitos do pacto laborai nulo operam-se ex 
nunc.

O  Ministério Público do Trabalho, às fls. 54/69, alega, pre
liminarmente, a nulidade do acórdão por vício de estrutura, ausência 
do ciente e de intimação pessoal do Ministério Público e, no mérito, 
violação ao art. 37, II, e § 2o, da Constituição Federal e divergência 
jurisprudencial c o m  os arestos transcritos. Sustenta, e m  síntese, que a 
nulidade da contratação deve produzir efeitos ex tunc, devendo ser 
julgada improcedente a ação.

Admitido o Recurso (fl. 71 ), o qual não foi contra-arrazoado 
(fl. 73), não se justificando a remessa dos autos à Procuradoria-Geral 
para emissão de parecer, e m  razão da participação direta do M i 
nistério Público no caso.

Inicialmente, cabe salientar que não obstante a ausência de 
intimação pessoal, o Recurso do Ministério Público é tempestivo, 
u m a  vez que foi interposto no dia 11/2/98 e o acórdão foi publicado 
no dia 30/1/98. Ademais, quanto à forma lógica do acórdão (re
latório, fundamentação e conclusão estarem e m  partes soltas) e à 
ausência do ciente do M P T  no acórdão recorrido, não foi demons
trado qualquer prejuízo à parte (arts. 794 e 796, a, da CLT). Por outro 
lado, na espécie incide , ainda, o disposto no art. 249, § 2°, do 
CPC.

D e  resto, o Recurso deve ser conhecido pór ofensa ao artigo 
37, II e § 2°, da Constituição Federal .

N o  mérito, verifica-se que a inobservância do procedimento 
previsto no dispositivo constitucional justifica a revisão da decisão 
impugnada para sua adaptação à lei e ao entendimento predominante 
nesta Corte, consubstanciado no Enunciado n° 363, que prevê:

"Contrato nulo. Efeitos. A  contratação dé 
servidor público, após a Constituição de 1988, 
sem prévia aprovação e m  concurso público, encon
tra óbice no seu art. 37, II, e § 2°, somente con
ferindo-lhe direito ao pagamento dos dias efetiva
mente trabalhados segundo a contraprestação pac
tuada. "(Res. 97/2000 -DJ 18/9/2000).

Desta forma, c o m  amparo no §1°-A do art. 577 do C P C  e 
na Instrução Normativa n° 17/99 e ante a contrariedade ao Enun
ciado 363 desta Corte, conheço do Recurso por violação e, no 
mérito, dou-lhe parcial provimento, para limitar a condenação ao 
pagamento da contraprestação pactuada dos meses de setembro a 
dezembro/96.

Publique-se.
Brasília, 02 de maio de 2001.
JUIZ C O N V O C A D O  GUEDES DE A M O R I M  

Re
lator

PROC. N° TST-RR-467.467/1998.7 TRT D A  4a REGIÃO

R E C O R R E N T E
P R O C U R A D O R

R E C O R R I D O

: E S T A D O  D O  R I O  G R A N D E  D O  S U L  
: DR. L E A N D R O  A U G U S T O  N I C O L A  

D E  S A M P A I O
: A D E M I R  SILVA N A S C I M E N T O

■I d ’
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A D V O G A D O  : DR. E V A R I S T O  L U I Z  HEIS
D E S P A C H O

Pelo acórdão das fls. 316 a 325, o Tribunal a quo, con
ferindo provimento à remessa oficial, comutou e m  subsidiária d res
ponsabilidade solidária a atribuída ao Reclamado pelas obrigações 
trabalhistas não adimplidas pela empresa prestadora de serviços. A  
responsabilização está fundada no Enunciado 331 desta Corte (item 
IV).

O  Reclamado busca a reforma do julgado, para a exclusão da 
responsabilidade a ele imposta. Para tal, aponta que, c om o entidade 
de direito público, licitamente celebrou contrato de prestação de ser
viços c o m  a empregadora do Reclamante , nos termos do art. 37, 
XXI, da Constituição Federal. Aduz que a responsabilização não tem 
amparo no ordenamento jurídico nacional. A  par de citar disscnso 
jurisprudencial. menciona c om o violados os seguintes dispositivos: 
arts. 2°. 5“, II, 22, XXVII, este último combinado c o m  o 48, todos da 
Constituição Federal; além do art. 37. XXI, da m e s m a  Carta; arts. 70 
e 71, § Io. da Lei 8.666/93; arts. 60 e 61 do Decreto-Lei 2.300 /86; 
e art. 896 do Cód. Civil

Admitido o recurso pelo despacho da fl. 382, sem efeito 
suspensivo. Não foram apresentadas contra-razões pelo Recorrido .

A  Procuradoria-Geral do Trabalho recomenda o não-conhe
cimento do apelo (Enunciado 333/TST).

Foram cumpridos, no apelo, os pressupostos comuns de ad
missibilidade.

Alterada a redação do item IV do Enunciado 331 deste 
Tribunal (Res. 96/2000. DJ 18/9/2000), resultou induvidosa a res
ponsabilidade trabalhista indireta da Administração Pública nos con
tratos de prestação de serviços e m  que se tome inadimplente o con
tratado, m e s m o  e m  face do art. 71 da Lei n° 8.666/93. In verbis: 

Enunciado do TST N° 331 1 - A contra
tação de trabalhadores por empresa interposta é 
ilegal, formando-se o vínculo diretamente com o 
tomador dos serviços, salvo no caso de trabalho 
temporário (Lei n° 6019, de 3.1.74). II - A con
tratação irregular de trabalhador, através de em
presa interposta, não gera vinculo de emprego 
com os órgãos da administração pública direta, 
indireta ou fundacional (art. 37, II, da Constitui
ção da República). III - Não forma vínculo de em
prego com o tomador a contratação de serviços 
de vigilância (Lei n° 7102, de 20.6.83), de con
servação e limpeza, bem como a de serviços es
pecializados ligados à atividade-meio do tomador, 
desde que inexistente a pessoalidade e a subor
dinação direta. IV - O inadimplemento das obri
gações trabalhistas, por parte do empregador, im
plica na responsabilidade subsidiária do tomador 
dos serviços, quanto àquelas obrigações, inclusive 
quanto aos órgãos da administração direta, das 
autarquias, das fundações públicas, das empresas 
públicas e das sociedades de economia mista, des
de que hajam participado da relação processual e 
constem também do título executivo judicial (ar
tigo 71 da Lei n° 8.666/93). (Res. 23/1993 DJ 21- 
12-1993) Referência: Del 200/67, art. 10, § 7° - 
Lei n° 5645/70, art. 3o, parágrafo único Lei n° 
6019/74 - Lei n° 7102/83 - CF-88, art. 37, inc. II.

D e  sorte que, à luz do entendimento contido na súmula 
citada, a decisão recorrida mostra-se consentânea c o m  a orientação 
jurisprudencial, ao responsabilizar o Reclamado, c o m o  devedor sub
sidiário, pelas obrigações trabalhistas não satisfeitas, oriundas que 
foram de contrato de prestação de serviços de que participara como 
tomador da mão-de-obra.

A  culpa in vigilando da Administração Pública, e m  tal hi
pótese, de que decorre a responsabilidade indireta, foi reconhecida 
pelo Pleno deste Tribunal no IUJ-RR-297751/96 - Rei. M I L T O N  D E  
M O U R A  F R A N Ç A ,  cujo fundamento ficou assim sintetizado (in ver
bis):

Tribunal Pleno - I N C I D E N T E  D E  U N I 
F O R M I Z A Ç Ã O  D E  J U R I S P R U D Ê N C I A  - E N U N 
C I A D O  N° 331. IV, D O  T S T  - R E S P O N S A B I L I 
D A D E  S U B S I D I Á R I A  - A D M I N I S T R A Ç Ã O  P Ú 
B L I C A  - A R T I G O  71 D A  LEI N° 8.666/93. E m 
bora o artigo 71 da Lei n° 8.666/93 contemple a 
ausência dc responsabilidade da Administração Pú
blica pelo pagamento dos encargos trabalhistas, pre- 
videnciários, fiscais e comerciais resultantes da exe
cução do contrato, é de se consignar que a apli
cação do referido dispositivo somente se verifica 
na hipótese e m  que o contratado agiu dentro de 
regras c procedimentos normais de desenvolvimen
to de suas atividades, assim c om o de que o pró
prio órgão da administração que o contratou pau
tou-se nos estritos limites e padrões da normati- 
vidade pertinente. C o m  efeito, evidenciado, poste
riormente, o descumprimento de obrigações, por 
parte do contratado, entre elas as relativas aos en
cargos trabalhistas, deve ser imposta à contratante 
a responsabilidade subsidiária. Realmente, nessa hi
pótese, não sc pode deixar de lhe imputar, e m  de
corrência desse seu comportamento omisso ou ir
regular, ao não fiscalizar o cumprimento das obri
gações contratuais assumidas pelo contratado, e m  
típica culpa in vigilando, a responsabilidade sub
sidiária e, consequentemente, seu dever de respon
der, igualmente, pelas consequências do inadimple
mento do contrato. Admitir-se o contrário, seria m e 
nosprezar todo u m  arcabouço jurídico de proteção 
ao empregado e, mais do que isso, olvidar que a 
Administração Pública deve pautar seus atos não 
apenas atenta aos princípios da legalidade, da im
pessoalidade, mas sobretudo, pelo da moralidade 
pública, que não aceita e não pode aceitar, n u m  
contexto de evidente ação omissiva ou comissiva, 
geradora de prejuízos a terceiro, que possa estar

ao largo de qualquer co-responsabilidade do ato ad
ministrativo que pratica. Registre-se, por outro la
do. que o art. 37, § 6°. da Constituição Federal 
consagra a responsabilidade objetiva da Adminis
tração, sob a modalidade de risco administrativo, 
estabelecendo, portanto, sua obrigação de indenizar 
sempre que cause danos a terceiro. Pouco importa 
que esse dano se origine diretamente da Adminis
tração, ou, indiretamente, de terceiro que c o m  ela 
qontratpu e executou a obra ou serviço, por força 
ou decorrência de ato administrativo. Incidente de 
Uniformização de Jurisprudência e m  Recurso de 
Revista n° TST-IUJ-RR-297.751/96.2.

Diante do entendimento exposto acima, que supõe a inter
pretação de toda a legislação pertinente à matéria, entendo não con
figurada a ofensa aos dispositivos citados pelo Recorrente, a saber: 
arts. 2°, 5o, II, 22, XXVII, este último combinado c o m  o 48, todos 
da Constituição Federal: além do art. 37. XXI, da m e s m a  Carta; 
arts. 70 e 71, § 1“, da Lei 8.666/93; arts. 60 e 61 do Decreto-Lei 
2.300 /86; e art. 896 do Cód. Civil.

De sorte que o conhecimento da Revista encontra óbice no 
art. 896. alínea a, da C L T  (com a redação anterior à da Lei 
9.756/98).

Razão por que, c o m  amparo no art. 896, § 5o, da CLT, 
denego seguimento ao recurso.

Publique-se.
Brasília, 25 de abril de 2001.
JUIZ C O N V O C A D O  GUEDES DE A M O R I M  

Re
lator

PROC. N° TST-RR-468.601/1998.5TRT - 13“ REGIÃO

R E C O R R E N T E S

P R O C U R A D O R A

R E C O R R I D O S

A D V O G A D O S

M I N I S T É R I O  P Ú B L I C O  D O  T R A B A 
L H O  D A  13* R E G I Ã O  
DR. M Á R C I O  R O B E R T O  D E  FRE I T A S  
E V A N G E L I S T A
M A R I A  A P A R E C I D A  C O R R E I A  D O S  
S A N T O S  E M U N I C Í P I O  D E  C U I T E G I  
DRS. E D G A R  F R A N C I S C O  D A  SILVA 
E  P A U L O  R O D R I G U E S  D A  R O C H A

D E S P A C H O
O  T R T  da 13* Região, por meio do acórdão de fls. 63-66, 

deu provimento parcial ao Recurso Ordinário do Reclamado e à 
Remessa Necessária, para. quanto ao primeiro contrato extinguir o 
processo c o m  julgamento do mérito, aplicando-se a prescrição; c o m  
relação ao segundo contrato, reconhecendo a nulidade da contra
tação sem concurso público prévio, restringir a condenação ao pa
gamento de diferença salarial e salários relidos, sintetizando o jul
gado na seguinte ementa: "Contrato Nulo. Efeitos. Deve-se consi
derar nulo o contrato celebrado pelo Poder Público, com o fito de 
admissão de pessoal sem a realização de prévio concurso público. 
Contudo, face à impossibilidade de devolver às partes o "status 
quo ante'' e o esforço despendido ser irrestituível ao trabalhador, é 
de se deferir apenas os salários retidos e a diferença salarial, quan
do requeridos".

Inconformado o Ministério Público do Trabalho interpõe re
curso de revista às fls. 57/66, alegando violação ao art. 37, II, e §2°, 
da Constituição Federal e divergência jurisprudencial c o m  os arestos 
transcritos. Sustenta, e m  síntese, que a nulidade da contratação deve 
produzir efeitos ex tunc, pretendendo a improcedência de todos os, 
pedidos, ou, e m  última hipótese, limitar a condenação aos salários 
retidos.

O  Recurso foi admitido a fl. 69 e contra-razões não foram 
apresentadas (fl. 74). Os autos não foram remetidos à Procuradoria- 
Geral para emissão de parecer, e m  razão da participação direta do 
Ministério Público no caso.

O  recurso deve ser conhecido por ofensa ao artigo 37, II e § 
2°, da Constituição Federal e por divergência jurisprudencial.

N o  mérito, verifica-se que a inobservância do procedimento 
previsto no dispositivo constitucional justifica a revisão da decisão 
impugnada para sua adaptação à lei e ao entendimento predominante 
nesta Corte, consubstanciado no Enunciado n° 363. que prevê:

"Contrato nulo. Efeitos. A  contratação de 
servidor público, após a Constituição de 1988, 
sem prévia aprovação e m  concurso público, encon
tra óbice no seu art. 37. II, e § 2°, somente con
ferindo-lhe direito ao pagamento dos dias efetiva
mente trabalhados segundo a contraprestação pac
tuada. "(Res. 97/2000 -DJ18/9/2000).

Desta forma, c o m  amparo no §1°-A do art. 557 do C P C  e 
na Instrução Normativa n° 17/99 e ante a contrariedade ao Enun
ciado 363 desta Corte, conheço do recurso por violação, e, no mé
rito. dou-lhe provimento parcial para, reformando o acórdão re
gional, excluir da condenação a diferença salarial, limitando-a aos 
salários retidos (a partir de maio/96 até o término contratual, con
forme acolhido pela sentença originária).

Publique-se.
Brasília. 04 de abril de 2001.
JUIZ C O N V O C A D O  GUEDES DE A M O R I M  

Relator
PROC. N° TST-RR-481.712/98.9 TRT 1‘ REGIÃO

R E C O R R E N T E S  : A N D R E I A  T H E R E Z A  D O S  S A N T O S  
G A N D R A  E O U T R O S

A D V O G A D O  : DR. J O S É  R O B E R T O  D A  SILVA
R E C O R R I D A  : C O M P A N H I A  D E  E N G E N H A R I A  E

T R Á F E G O  - CET..
A D V O G A D O  : DR. M Á R I O  J O R G E  R O D R I G U E S  D E

P I N H O
D E S P A C H O

O  T R T  da 1“ Região, por meio do acórdão de fls. 303-6, 
deu provimento ao Recurso Ordinário da Reclamada para, reconhe
cendo a nulidade do contrato de trabalho, julgar totalmente impro
cedente o pedido, sintetizando o julgado na seguinte ementa:

"Declarada a nulidade do contrato, respon

de a companhia reclamada, a título de perdas e 
danos, apenas pelo pagamento dos valores corres
pondentes ao salário e m  sentido estrito, nos ter
mos do entendimento jurisprudencial de que trata 
o Precedente da SDI n° 85".

Inconformados os Reclamantes interpõem recurso de revis
ta. Alegam violação ao art. 173 § único, da Constituição Federal e 
divergência jurisprudencial c o m  os arestos transcritos. Sustentam, 
e m  síntese, que as verbas salariais decorrentes da contratualidade 
devem ser pagas e m  caráter indenizatório.

Admitido o recurso (fl. 320), o qual contra-arrazoado (fls. 
322-8). Parecer da douta Procuradoria-Geral do Ministério Público do 
Trabalho à fl. ...

O  recurso não deve ser conhecido, ante o disposto no Enun
ciado 363 do TST, i/t verbis:

"Contrato nulo. Efeitos. A  contratação de 
servidor público, após a Constituição de 1988, 
sem prévia aprovação e m  concurso público, encon
tra óbice no seu art. 37, II. e § 2°, somente con
ferindo-lhe direito ao pagamento dos dias efetiva
mente trabalhados segundo a contraprestação pac
tuada. "(Res. 97/2000 -DJ 18/9/2000).

Assim, incide na espécie, o disposto no artigo 896, § 5°, 
da CLT, pois "estando a decisão recorrida em consonância com 
enunciado da Súmula de Jurisprudência do Tribunal Superior do 
Trabalho, poderá o Ministro Relator, indicando-o, negar seguimen
to ao Recurso de Revista. ”

Desta forma, c o m  amparo no §1°-A do art. 577 do CPC, no 
artigo 896, § 5°, da C L T  e na Instrução Normativa n° 17/99 e ante a 
incidência do Enunciado 363 desta Corte, denego seguimento ao 
recurso de revista.

Publique-se.
Brasília, 09 de abril de 2001.
JUIZ C O N V O C A D O  GUEDES DE A M O R I M  

Re
lator

PROC. N° TST-RR-672.509/2000.9 TRT D A  17“ REGIÃO

R E C O R R E N T E

P R O C U R A D O R A

R E C O R R E N T E
P R O C U R A D O R A
R E C O R R I D O
A D V O G A D O

: M I N I S T É R I O  P Ú B L I C O  D O  T R A B A 
L H O  D A  17“ R E G I Ã O  

: D R A .  M A R I A  D E  L O U R D E S  H O R A  
R O C H A

: M U N I C Í P I O  D E  V I L A  V E L H A  
: D R A .  E L E N I C E  PAVESI T A N N U R E  
: A T A C Í L I O  R O D R I G U E S  
: DR. D A L T O N  L U I Z  B O R G E S  L O P E S

D E S P A C H O
Pelo acórdão das fls. 53 a 56, o Tribunal a quo manteve, 

e m  favor do Reclamante , condenação, compreendo os seguintes 
direitos: aviso prévio, 13° salário e férias (acrescidas de u m  terço). 
O  Regional julgou a causa segundo o entendimento de que, embora 
nulo o contrato de trabalho, dada a ausência de concurso público 
na admissão do servidor (art. 37,II,CF), devam ser reconhecidos os 
direitos patrimoniais decorrentes do ato a título de indenização.

O  Ministério Público do Trabalho avia o Recurso de Revista 
contra o julgado pelas alíneas a e c do art. 896 da CLT. Defende o 
efeito pleno da nulidade mencionada, para a exclusão da condenação, 
dando c om o violado o art. 37, inciso II e § 2°, da Constituição 
Federal, além de trazer arestos à colação.

Por igual fundamento e c o m  a m e s m a  pretensão, recorre o 
Município Reclamado (fls. 79/90).

Admitidos os recursos pelo despacho das fls. 92/93. Foram 
apresentadas contra-razões pelo Recorrido.

Os autos não foram remetidos à Procuradoria-Geral do Tra
balho.

Foram cumpridos, no apelo, os pressupostos comuns de ad
missibilidade.

Sobre as consequências da nulidade decretada e m  razão do 
descumprimento do requisito constitucional do concurso público (art. 
37, II, CF), este Tribunal já consolidou o entendimento de que so
mente a paga do trabalho realizado é devida, c om o ajustada. In 
verbis (Enunciado 363):

’Contrato nulo. Efeitos. A  contratação de 
servidor público, após a Constituição de 1988, 
sem prévia aprovação e m  concurso público, encon
tra óbice no seu art. 37, II, e § 2°, somente con
ferindo-lhe direito ao pagamento dos dias efetiva
mente trabalhados segundo a contraprestação pac
tuada. ’ (Res. 97/2000 - DJ 18/9/2000.)

De m od o que , à luz do entendimento jurisprudencial con
tido na súmula citada, a decisão recorrida mostra-se contrária ao 
comando do art. 37, § 2°, da Constituição Federal, no reconhecer 
direito a aviso prévio, 13° salário e férias (acrescidas de u m  terço), 
e m  contrato de trabalho absolutamente nulo.

Razão por que, c o m  amparo no § 1°-A do art. 577 do 
CPC ,bem c om o na Instrução Normativa n° 17/99 desta Corte, se
gundo a redação dada pela Resolução n° 93/2000, conheço da Revista 
apresentada pelo Ministério Público, por violação do art. 37, § 2°, da 
Constituição Federal e, no mérito, dou-lhe provimento, para absolver 
o Reclamado da condenação, invertendo o ônus da sucumbência.

Provido o recurso do Ministério Público, de fundamentação e 
pretensão iguais às do apelo do Município Reclamado, considero 
prejudicada a apreciação deste.

Publique-se.
Brasília, 02 de maio de 2001.
JUIZ C O N V O C A D O  GUEDES DE A M O R I M

Re
lator
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S E C R E T A R I A  D A  Q U I N T A  T U R M A
PROC. N° TST-AG-RR-412.276/97.1 4" REGIÃO

A G R A V A N T E

A D V O G A D O

E M B A R G A D O
A D V O G A D O

C O M P A N H I A  E S T A D U A L  D E  E N E R 
G I A  E L É T R I C A  - C E E E  
DR. R I C A R D O  A D O L P H O  B O R G E S  
D E  A L B U Q U E R Q U E  
O N O F R E  SIL VEIRA 
DR. A D R O A L D O  M E S Q U I T A  D A  
C O S T A  N E T O

D E S P A C H O
A  5’ Turma, pelo acórdão de fls. 191/196, não conheceu do 

recurso de revista interposto pela reclamada, no qual era argüida 
preliminar de nulidade .do acórdão proferido pelo TRT. e era vei
culado o tema "Pedido de equiparação salarial. Existência de quadro 
de carreira não homologado, implantado na empresa".

A  Reclamada interpõe Agravo Regimental, c o m  fulcro no 
art. 332 do RITST, aduzindo que a divergência cotejada nas razões de 
revista era específica.

Ocorre que a parte utilizou instrumento inadequado para o 
fim pretendido, eis que o agravo regimental é recurso cabível somente 
de decisões monocráticas, proferidas por este Tribunal Superior, não 
sendo este o caso e m  exame, e m  que a parte se insurge contra decisão 
colegiada.

C o m  efeito, de acordo c o m  o art. 338, alínea “f\ do R e 
gimento Interno deste TST, cabe agravo regimental do despacho do 
relator que negar prosseguimento ao recurso, e não de decisão co
legiada que não conhece de recurso. O  próprio art. 332 do RITST, no 
qual a reclamada embasa seu agravo regimental, é claro ao dispor que 
o seu cabimento restringe-se à hipótese de despacho de relator que 
nega prosseguimento a recurso.

O  princípio da fungibilidade não socorre a reclamada, pois 
sua observância limita-se aos casos e m  que as razões recursais apre
sentadas satisfaçam os requisitos de admissibilidade relativos ao re
curso cabível e quando o erro não seja considerado grosseiro, como 
no caso e m  exame.

Pelo exposto, D E N E G O  S E G U I M E N T O  ao Agravo Regi
mental, porque incabível, nos termos do art. 557, caput, do C P C  e 
Instrução Normativa n° 17 do TST.

Publique-se.
Brasília, 24 de abril de 2001.

R I D E R  D E  B R I T O
Mi-

nistro Presi
dente da 5*
Turma e 
Relator

PROC. N° TST-RR-729.132/2001.9 13a REGIÃO

R E C O R R E N T E

A D V O G A D A
R E C O R R I D O
A D V O G A D O

R Á D I O  E  T E L E V I S Ã O  O  N O R T E  LT- 
DA.
D R A .  N A D I R  L E O P O L D O  V A L E N G O  
A É C I O  DINIZ A L M E I D A  
DR. P A U L O  M A R I N H O  D E  S O U S A  

D E S P A C H O
O  T R T  da 13“ Região, ao apreciar o Recurso Ordinário da 

Reclamada, rejeitou a preliminar de nulidade do processo por cer
ceamento de defesa, sob o fundamento de que o incidente de fal
sidade nas anotações da carteira de trabalho do Reclamante (au
tenticidade de q ue m a assinou) só seria passível de exame mediante a 
propositura de ação própria e não por meio de simples alegação 
incidental de falsidade. Consignou que inexiste a omissão apontada, 
u m a  vez que a sentença, apesar de não haver dado o rótulo pretendido 
pela Recorrente, manifestou-se, à fl. 302, acerca das anotações con
tidas na C T P S  do Autor. Negou provimento ao Recurso, no item 
relativo às anotações constantes da CTPS, por entender que, de acor
do c o m  o Verbete n° 12/TST, as anotações constantes da C T P S  gozam 
de presunção de veracidade "juris tantum", e se a Recorrente pretende 
invalidar o conteúdo das anotações, deve providenciar os meios para 
tanto. Consignou que a maioria das informações contidas na C T P S  
foram tidas c om o verdadeiras, u m a  vez que a Reclamada não logrou 
descontituí-las. Ressaltou que a C T P S  foi assinada por q u e m  de 
direito, eis que parece agressivo ao b o m  senso que o senhor Marconi 
Goés Albuquerque, sócio da Reclamada, não fosse detentor de po
deres para tanto. Quanto à multa, negou provimento ao Apelo, con
signando que o elemento ensejador foi o atraso no pagamento dos 
salários, u m a  vez que incumbia à Reclamada comprovar que o pa
gamento do salário era promovido e m  tempo hábil (fls. 351/359).

O  v. acórdão de fls. 372/374 rejeitou os Declaratórios opos
tos pela Reclamada, por entender que inexistia a omissão apontada.

Irresignada, recorre de Revista a Empresa, às fls! 381/390, 
renovando a preliminar de nulidade do processo por cerceamento de 
defesa, sob as seguintes alegações: a - que, apesar de haver suscitado 
incidente de falsidade, tal questão sequer foi apreciada pela sentença 
e pelo Tribunal Regional; b - que as anotações na C T P S  não con
dizem c o m  a verdade real, eis que feitas por pessoa que é inimiga 
capital dos representantes legais da empresa; c - que inexiste no 
processo do Trabalho a exigência de u m a  ação específica, e m  autos 
apartados, para a aferição de falsidade das anotações da carteira de 
trabalho, devendo, apenas ser emitido juízo acerca dos documentos 
que rebatem o valor probante das referidas anotações; d - que foram 
acostados diversos documentos que comprovam a inimizade entre a 
pessoa do ex-diretor executivo Marconi Goes e a Empresa, conforme 
resta demonstrado às fls. 50/99, os quais sequer foram apreciados; e 
- que resta eivado de nulidade o processo, diante da determinação 
legal de que deve ser julgado primeiramente o incidente de falsidade, 
para depois se julgar a ação; f - que todas as parcelas são indevidas 
e m  face da falsidade das anotações. Suscita a preliminar de nulidade 
do acórdão do Tribunal Regional por negativa de prestação juris- 
dicional. sob a alegação de que. apesar da oposição de Embargos 
Declaratórios, não foram apreciadas diversas questões que compro
v a m  a falsidade das anotações constantes da CTPS. Tece diversas 
considerações acerca das referidas anotações, tentando comprovar que 
o Reclamante não faz jus às parcelas deferidas. Sustenta, finalmente, 
que são indevidas as seguintes parcelas: aviso prévio, F G T S  + 40%,

multa convencional e multa do art. 477 da CLT. Aponta violação dos 
arts. 5°, LV, da CF, 458, I, 390, 395, 463 e 535, II. do CPC, além de 
trazer arestos a cotejo.

Revista admitida à fl. 393.
Contra-razões apresentadas às fls. 402/409.
Os autos não foram remetidos ao Ministério Público do Tra

balho.
1. P R E L I M I N A R  N E  N U L I D A D E  D O  P R O C E S S O  P O R  

C E R C E A M E N T O  D E  D E F E S A
S e m  razão a Recorrente. C o m  efeito, embora o Tribunal 

Regional tenha afirmado, à fl. 353, que seria impossível a entrega da 
prestação jurisdicional pretendida pela Recorrente porque o incidente 
de falsidade deveria ter sido suscitado mediante a propositura de ação 
própria, verifica-se, do exame dos autos, que a questão relativa ao 
incidente de falsidade foi apreciada pela sentença, conforme se vê às 
fls. 301/309. A o  examinar o item relativo à composição do salário, 
entendeu a sentença que "As anotações contidas na carteira pro
fissional do empregado gozam de presunção ’juris tantum’ e m  face do 
empregador. N o  caso sob exame, a C T P S  do reclamante foi anotada 
por q ue m tinha poderes para tanto, o então Diretor Executivo da 
empresa, Sr. Marconi Goes Albuquerque. Caberia à reclamada provar 
a existência de vício naquela anotação (an. 818 da CLT). mas não 
obteve êxito. C o m  efeito, a prova oral produzida nos autos não 
conduz à inexatidão dos dados inseridos na C T P S  do autor". Na 
apreciação do tema que se refere ao tempo de serviço e à rescisão 
contratual, resta consignado que "Não provada a falsidade da ano
tação, c om o já visto, deve ser considerada a data de admissão anotada 
na CTPS.” Desse modo, tem-se que o incidente de falsidade restou 
apreciado e m  conjunto c o m  a Reclamação, de acordo c o m  o art. 395 
do CPC, o qual apenas determina que a sentença que resolver o 
incidente declare a falsidade ou autenticidade do documento.

Constata-se, ademais, que o próprio T R T  reconheceu, às fis. 
353/354, que o incidente de falsidade havia sido apreciado pela sen
tença, transcrevendo, inclusive, o trecho que demonstrava o exame da 
referida questão.

Conclui-se, desse modo, que não se configura o alegado 
cerceamento do direito de defesa da Recorrente, restando intacto o 
art. 5°, LV, da CF. Os demais dispositivos legais apontados como 
violados são inespecíficos, eis que nenhum deles trata de cerceamento 
de defesa. Os arts. 390 e 395 do C P C  dispõem acerca do incidente de 
falsidade, matéria que se refere ao mérito. O  art. 458, I, do C P C  trata 
dos requisitos essenciais da sentença, o art. 463 do C P C  dispõe acerca 
das possibilidades de o Juiz alterar a sentença após sua publicação e, 
finalmente o art. 535, II, do CPC, regula o cabimento dos embargos 
declaratórios. Impossível, pois, vislumbrar a apontada ofensa legal.

2. P R E L I M I N A R  D E  N U L I D A D E  D O  A C Ó R D Ã O  D O  R E 
G I O N A L  P O R  N E G A T I V A  D E  P R E S T A Ç Ã O  J U R I S D I C I O N A L

Suscita a preliminar de nulidade do acórdão do recorrido por 
negativa de prestação jurisdicional, sob a alegação de que, apesar da 
oposição de Embargos Declaratórios, não foram apreciadas diversas 
questões que comprovam a falsidade das anotações constantes da 
CTPS. Aponta ofensa ao art. 5°, LV, da CF.

Improsperável o Apelo. C o m  efeito, a Recorrente apontou 
ofensa ao art. 5°, LV, da CF, dispositivo constitucional que não enseja 
o conhecimento do Recurso por negativa de prestação jurisdicional. O  
item 115 da Orientação Jurisprudencial da SDI, foi firmado no sen
tido de que "Admite-se o conhecimento do recurso, quanto à pre
liminar de nulidade por negativa de prestação jurisdicional, por 
violação do art. 832 da CLT ou do art. 458 do CPC ou do art. 93, IX 
da CF/88." Precedentes: E-RR 207207/95, Min. José L. Vasconcellos, 
DJ 04.12.98; EAIRR 201590/95, Ac.4937/97, Min. Cnéa Moreira, DJ 
08.05.98; E-RR 170168/95, Ac.3411/97, Min. Vantuil Ahdala. DJ
29.08.97.

3. A V I S O  PRÉVIO, F G T S  + 4 0 %  E  M U L T A  D O  ART. 477 
D A  C L T

A  Recorrente limitou-se a alegar que são indevidas as par
celas relativas ao aviso prévio, ao F G T S  + 4 0 %  e à multa do art. 477, 
sem, contudo, fundamentar o Recurso. Não apontou, no particular, 
violação legal e tampouco divergência jurisprudencial, conforme exi
gido pelo art. 896 da CLT, que regula a interposição do Recurso de 
Revista.

4. M U L T A  C O N V E N C I O N A L
O  Tribunal Regional manteve a multa pelo atraso no pa- 

gamento-, dos salários, consignando que a Empresa não apresentou 
provas no sentido de que efetuava o pagamento dos salários e m  
tempo hábil.

Sustenta a Reclamada que a jurisprudência é pacífica no 
sentido de aplicar a multa convencional u m a  única vez durante a 
vigência do instrumento normativo. Traz arestos a cotejo.

S e m  razão a Recorrente. C o m  efeito, do exame dos autos, 
verifica-se que os três primeiros paradigmas trazidos a confronto, à fl. 
388, revelam entendimento no sentido de que deve ser aplicada u m a  
única multa por ação, embora tenha havido o descumprimento de 
várias cláusulas da convenção coletiva, matéria não contemplada no 
acórdão recorrido. Incidente, pois, o Verbete 296/TST. E o último 
aresto de fl. 388 é inservível, eis que oriundo de Turma desta Cor
te.

Ante o exposto, c o m  apoio no art. 332 do RI/TST, N E G O  
S E G U I M E N T O  ao Apelo.

Publique-se.
Brasília, 24 de abril de 2001.

R I D E R  D E  B R I T O  
M i 

nistro Presi
dente da 5a 
Turma e 
Relator

SECRETARIA DA QUINTA T U R M A
PROC. N ” TST-RK-391.195/1997.5 6a REGIÃO

R E C O R R E N T E

A D V O G A D A

R E C O R R I D O
A D V O G A D O

B O M P R E Ç O  S/A - S U P E R M E R C A D O S  
D O  N O R D E S T E
DR* A L E S S A N D R A  D E  S O U Z A  C O S 
T A
S E V E R I N O  J O S É  D A  SILVA
DR. A N T Ô N I O  B E R N A R D O  D A  SILVA
F I L H O

D E S P A C H O
I - O  egrégio Tribunal Regional do Trabalho da 6a Região, 

por meio do v. acórdão de fls. 387/390, negou provimento ao re
curso ordinário interposto pelo Reclamado, para manter a conde
nação na parcela de devolução dos descontos salariais efetuados a 
título de seguro de vida, sob o argumento de que nos presentes 
autos não consta qualquer documento contendo autorização do R e 
clamante para tal fim.

Irresignado, o Reclamado interpõe Recurso de Revista (fls. 
392/398), c o m  fulcro no art. 896 da CLT, defendendo a tese da 
licitude dos descontos a título de seguro de vida, decorrente do direito 
que têm as partes de livremente pactuarem as cláusulas contratuais, 
ainda que por adesão, sobretudo quando e m  benefício do empregado. 
Indica contrariedade ao disposto no Enunciado n° 342/TST e traz 
divergência jurisprudencial.

Despacho de admissibilidade à fl. 400.
O  Reclamante apresentou contra-razões às fls. 404/407.
Desnecessária a remessa dos autos ao Ministério Público do 

Trabalho.
II - Apesar de haver satisfeitos os pressupostos genéricos 

de admissibilidade, o Recurso de Revista não reúne condições de 
ser conhecido, tendo e m  vista o óbice contido no § 5° do art. 896 
da C L T  e no Enunciado n° 333/TST.

A o  contrário do afirmado pelo Recorrente, a decisão do 
Regional foi proferida e m  consonância c o m  o disposto no Enunciado 
n° 342 desta Corte Superior, no sentido de que não afrontam o 
disposto no art. 462 da CLT, os descontos salariais efetuados pelo 
empregador, para ser o empregado integrado e m  planos de seguro, 
desde que, c o m  autorização prévia e por escrito do empregado.

N o  caso concreto, segundo o v. acórdão recorrido, não há 
nos autos a autorização prévia e por escrito do Reclamante para tal 
essa finalidade, que se traduz e m  requisito indispensável para le
gitimar os descontos efetuados sob o título de seguro de vida. Assim, 
é descabido o reexame do conjunto probatório nesta fase recursal 
extraordinária, operação necessária para que se pudesse decidir e m  
sentido contrário ao do Regional, e m  face do óbice do Enunciado n° 
126/TST. sendo, pois, irrelevante o exame da divergência colacionada 
no apelo.

Destarte, não cabe Recurso de Revista quando a decisão 
revisanda está e m  harmonia c o m  enunciado da Súmula da Juris
prudência Uniforme do Tribunal Superior do Trabalho, podendo o 
Relator, na espécie, negar seguimento ao apelo, conforme previsto no 
art. 896, § 5°, da C L T  e no Enunciado n° 333/TST.

Isto Posto. N E G O  S E G U I M E N T O  ao Recurso de Revista, 
conforme os fundamentos.

Publique-se.
Brasília, 26 de abril de 2001.

W A L M I R  
OLIVEIRA DA 

COSTA
Juiz Convocado - Re

lator
PROC. N° TST-RR-437.167/98.9 13a REGIÃO

R E C O R R E N T E  : M I N I S T É R I O  P Ú B L I C O  D O  T R A B A 
L H O  D A  13a R E G I Ã O

P R O C U R A D O R  : DR. A N T Ô N I O  X A V I E R  D A  C O S T A  
R E C O R R I D O S  : M A R I N A L D O  S O U Z A  D A  SILVA E 

M U N I C Í P I O  D E  A R O E I R A S
A D V O G A D O S  : DRS. J O S É  D E  A R I M A T É I A  R O D R I 

G U E S  D E  M E N E Z E S  E J O S É  ULI SSES 
D E  L Y R A  
D E C I S Ã O

I - O  egrégio T R T  da 13a Região, pelo v. acórdão de fls. 
54/57, negou provimento parcial à Remessa Necessária para manter 
a condenação de primeiro grau nas diferenças salariais, observados 
os salários efetivamente recebidos e o salário mínimo legal vigente 
à época, proferindo o entendimento assim sintetizado e m  sua emen
ta, verbis:

" C O N T R A T O  N U L O  - E F E I T O S  - Nula
de pleno direito qualquer contratação que desobe
dece à norma constitucional e ofende o princípio 
da legalidade. N e n h u m  deve ser o efeito por ela 
gerado, além da remuneração devida, compatível 
c o m  o salário mínimo. Recursos não providos.”

O  Ministério Público do Trabalho da 13‘ Região interpôs 
Recurso de Revista (fls. 62/69), amparado no art. 83, VI, da Lei 
Complementar n° 75/93 e art. 896, alíneas "a" e "c", da CLT. pug
nando pela reforma do v. acórdão do Regional para que. e m  face 
da nulidade do ato de admissão do Reclamante por ausência de 
concurso público, que se restrinja a condenação aos salários pelo 
trabalho realizado, na forma pactuada. Aponta ofensa ao art. 37, II. 
§ 2°. da Constituição Federal e traz arestos para o confronto de 
teses.

Despacho de admissibilidade à fl. 72.
Não houve oferta de contra-razões, conforme certificado à fl.

78.
Os autos deixaram de ser remetidos ao Ministério Público do 

Trabalho, dada a sua atuação c om o Recorrente, na condição de custos 
legis, por força dos artigos 499. § 2°. do CPC; 746. alínea "f, da C L T  
e 83, inciso VI, da Lei Complementar n° 75/93.

II - Inicialmente, ressalto que a legitimidade do Ministério 
Público do Trabalho para recorrer das decisões proferidas pela Jus
tiça do Trabalho está assegurada no art. 83, VI, da Lei Comple
mentar n° 75/93 e deriva do interesse (recursal) que é atribuído ao
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Parquet para a defesa da ordem jurídica, inclusive a trabalhista, co
mo ocoitc na admissão de empregado sem observância do requisito 
da aprovação prévia e m  concurso público (CF, art. 37, II), restando, 
pois. satisfeitos os pressupostos comuns de admissibilidade.

III - Quanto aos pressupostos especiais, logra conhecimento 
o Recurso de Revista interposto pelo Ministério Público do Trabalho, 
por ter o v. acórdão do Regional, ao deferir ao Reclamante diferenças 
salariais decorrentes do mínimo legal, ofendido a norma do inciso II 
do art. 37 da Constituição Federal de 1988. também restando de
monstrado o dissenso pretoriano e m  face do aresto de fl. 67. que 
adota tese oposta à do v. acórdão do Regional, no sentido de que 
declarado nula a contratação de servidor público, sem concurso, os 
seus direitos se restringem à paga dos salários do período trabalhado, 
na forma pactuada.

C O N H E Ç O  do Recurso de Revista por ofensa à norma da 
Constituição Federal e por divergência jurisprudencial.

IV - N o  mérito, merece reforma o v. acórdão do Regional, 
por ser nulo de pleno direito o ato de admissão do Reclamante, c o m  
efeitos ex tunc. vez que inobservado o requisito da aprovação e m  
concurso público previsto no art. 37, II, da Constituição Federal, 
sendo certo que. ao deferir diferenças salariais para alcançar o mí
nimo legal, a decisão revisanda contrariou o disposto no Enunciado n° 
363 desta Corte, que dispõe, expressamente que são devidos os sa
lários dos dias efetivamente trabalhados segundo a contraprestação 
pactuada. São esses os termos do citado verbete ,verbis:

"Contrato nulo. Efeitos.
A  contratação de servidor público, após a Cons
tituição de 1988. sem prévia aprovação e m  con
curso público, encontra óbice no seu art. 37, II, 
e § 2°, somente conferindo-lhe direito ao pa
gamento dos dias efetivamente trabalhados se
gundo a contraprestação pactuada".

C o m o  se vê. não rende mais discussão a questão relacio
nada à exigência de concurso público para o provimento de cargo 
ou emprego público (CF, art. 37, II), de m o d o  que a não obser
vância desse princípio constitucional implica a nulidade do ato de 
admissão e a punição da autoridade responsável, nos termos da lei 
(CF, art. 37. § 2o). fazendo jus o prestador do serviço apenas ao 
pagamento dos dias efetivamente trabalhados segundo a contrapres
tação pactuada.

V  - Ante o exposto, c o m  base no art. 557. § Io-A. do C P C  
e na Instrução Normativa T S T  n° 17/98. D O U  P R O V I M E N T O  ao 
Recurso de Revista do M P T  para, reformando o v. acórdão do Re
gional, excluir da condenação as diferenças salariais c o m  base no 
salário mínimo vigente do ano respectivo . Determino a remessa de 
peças dos autos ao Ministério Público Estadual para os fins previstos 
no § 2o do art. 37 da Constituição Federal.

VI - Publique-se. Intime-se o Ministério Público do Tra
balho, nos termos da lei.

Brasília, 04 de maio de 2001.
W A L M I R  

O L I V E I R A  D A  
C O S T A
Juiz Convocado - Rela

tor
P R O C .  N" TST-RR-437.203/98.2 13“ R E G I Ã O

R E C O R R E N T E M I N I S T É R I O  P Ú B L I C O  D O  T R A B A 
L H O  D A  13" R E G I Ã O

P R O C U R A D O R

R E C O R R I D O S

A D V O G A D O S

DR. M Á R C I O  R O B E R T O  D E  FRE I T A S  
E V A N G E L I S T A
M A R I A  L Ú C I A  L E I T E  A M A R O  E  M U 
NICÍPIO D E  S Ã O  J O Ã O  D O  R I O  D O  
PEIXE/PB
DRS. O T Á V I O  N E T O  R O C H A  S A R 
M E N T O  E  G E R S O N  D O M I N G O S  D E  
A L B U Q U E R Q U E  
D E C I S Ã O

I - O  egrégio T R T  da 13’ Região, pelo v. acórdão de fls. 
39/42, deu provimento parcial à Remessa Necessária para limitar a 
condenação de primeiro grau apenas aos salários retidos e à di
ferença salarial c o m  base no salário mínimo, proferindo o enten-
dimento assim sintetizado e m  sua ementa, verbis'.

C O N T R A T O  N U L O  - E F E I T O S  - Nula
de pleno direito qualquer contratação que desobe
dece à norma constitucional e ofende o princípio 
da legalidade. N e n h u m  deve ser o efeito por ela 
gerado, além da remuneração devida, compatível 
c o m  o salário mínimo. Recursos não providos."

O  Ministério Público do Trabalho da 13’ Região inteipôs 
Recurso de Revista (fls. 46/54), amparado no art. 83, VI, da Lei 
Complementar n° 75/93 e art. 896, alíneas "a" e "c", da CLT. pug
nando pela reforma do v. acórdão do Regional para que. e m  face 
da nulidade do ato de admissão do Reclamante por ausência de 
concurso público, que se restrinja a condenação aos salários pelo 
trabalho realizado, na forma pactuada. Aponta ofensa ao art. 37, II, 
§ 2o. da Constituição Federal e traz arestos para o confronto de
teses.

Despacho de admissibilidade à fl. 57.
Não houve oferta dc contra-razões, conforme certificado à fl.

O s  autos deixaram de ser remetidos ao Ministério Público do 
Trabalho, dada a sua atuação c om o Recorrente, na condição de custos 
legis. por força dos artigos 499, § 2o, do CPC; 746. alínea " f . da C L T  
e 83. inciso VI. da Lei Complementar n° 75/93.

II - Inicialmente, ressalto que a legitimidade do Ministério 
Público do Trabalho para recorrer das decisões proferidas pela Jus
tiça do Trabalho está assegurada no art. 83. VI. da Lei Comple
mentar n° 75/93 e deriva do interesse (recursal) que é atribuído ao 
Parquet para a defesa da ordem jurídica, inclusive a trabalhista, co
m o  ocorre na admissão de empregado sem observância do requisito 
da aprovação prévia e m  concurso público (CF, art. 37, II), restando, 
pois, satisfeitos os pressupostos comuns de admissibilidade.

III - Quanto aos pressupostos especiais, logra conhecimento 
o Recurso de Revista interposto pelo Ministério Público do Trabalho, 
por ter o v. acórdão do Regional, ao deferir à Reélamante. diferenças

salariais decorrentes do mínimo legal, ofendido a norma do inciso II 
do art. 37 da Constituição Federal de 1988. também restando de
monstrado o dissenso pretoriano e m  face do aresto de fl. 51, que 
adota tese oposta à do v. acórdão do Regional, no sentido de que 
declarado nula a contratação de servidor público, sem concurso, os 
seus direitos se restringem à paga dos salários do período trabalhado, 
na fomia pactuada.

C O N H E Ç O  do Recurso de Revista por ofensa à norma da 
Constituição Federal e por divergência jurisprudencial.

IV - N o  mérito, merece reforma o v. acórdão do Regional, 
por ser nulo de pleno direito o ato de admissão da Reclamante, c o m  
efeitos e.r tunc, vez que inobservado o requisito da aprovação e m  
concurso público previsto no art. 37, II, da Constituição Federal, 
sendo certo que, ao deferir diferenças salariais para alcançar o mí
nimo legal, a decisão revisanda contrariou o disposto no Enunciado n° 
363 desta Corte, que dispõe, expressamente que são devidos os sa
lários dos dias efetivamente trabalhados segundo a contraprestação 
pactuada. São esses os termos do citado verbete , verbis:

"Contrato nulo. Efeitos.
A  contratação dc servidor público, após a Cons
tituição de 1988. sem prévia aprovação e m  con
curso público, encontra óbice no seu prt. 37, II, 
e § 2°, somente conferindo-lhe direito ao pa
gamento dos dias efetivamente trabalhados se
gundo a contraprestação pactuada".

C o m o  se vê. não rende mais discussão a questão relacio
nada à exigência de concurso público para o provimento de cargo 
ou emprego público (CF, art. 37, II). de m o d o  que a não obser
vância desse princípio constitucional implica a nulidade do ato dc 
admissão c a punição da autoridade responsável, nos termos da lei 
(CF. art. 37, § 2o), fazendo jus o prestador do serviço apenas ao 
pagamento dos dias efetivamente trabalhados segundo a contrapres
tação pactuada.

V  - Ante o exposto, c o m  base no art. 557, § 1°-A, do C P C  
e na Instrução Normativa T S T  n° 17/98. D O U  PR O V I M E N T O  ao 
Recurso de Revista do M P T  para. reformando o v. acórdão do Re
gional, excluir da condenação as diferenças salariais c o m  base no 
salário mínimo vigente do ano respectivo . Determino a remessa de 
peças dos autos ao Ministério Público Estadual para os fins previstos 
no § 2o do art. 37 da Constituição Federal.

VI - Publique-se. Intime-se o Ministério Público do Tra
balho, nos termos da lei.

Brasília. 04 de maio de 2001.
W A L M I R  

OLIVEIRA DA 
COSTA
Juiz Convocado - Rela

tor
PROC. N° TST-RR-438.049/98.8. 13" REGIÃO

R E C O R R E N T E

P R O C U R A D O R

R E C O R R I D O S

A D V O G A D O S

M I N I S T É R I O  P Ú B L I C O  D O  T R A B A 
L H O  D A  13" R E G I Ã O  
DR. J O S É  C A E T A N O  D O S  S A N T O S  FI
L H O
M U N I C Í P I O  D E  Q U E I M A D A S  E  C L E O -  
N I C E  I Z A B E L  D A  SILVA 
DRS. S E V E R I N O  D O  R A M O  P IN HEI
R O  B R A S I L  E J O S É  D E  A R I M A T É I A  
R O D R I G U E S  D E  M E N E Z E S
D E C I S Ã O

I - O  egrégio T R T  da 13" Região, no acórdão de lis.
46/48, negou provimento à remessa oficial e ao recurso voluntário, 
pelos seguintes fundamentos assim sintetizados e m  sua ementa, in 
■ verbis:

" P R E S C R I Ç Ã O  D O  D I R E I T O  D E  
A Ç Ã O ,  M U D A N Ç A  D E  R E G I M E  J U R Í D I C O  
C E L E T I S T A  P A R A  E S T A T U T Á R I O .  Inaplicável a 
prescrição do direito de ação pelo efeito da m u 
dança do regime celetista para estatutário, face à 
permanência do vínculo jurídico. Desprovidos os 
recursos voluntário e de ofício." (fl. 46)

Recorre de Revista o Ministério Público, às fls. 53/55, a m 
parado nos arts. 127. "caput". da CF. 5°. I. 'h\ e 83. VI. da Lei 
Complementar n° 75/93 e 896. letras 'a’ e 'c' da CLT, aduzindo que 
essa decisão viola o artigo 7°, inciso XXIX. 'a', da CF/88, visto que 
a implantação do regime jurídico único opera automática extinção 
do contrato de trabalho, u m a  vez que modifica completamente a 
natureza do vínculo que une as partes e deflagra o início do biênio 
prescricional previsto constitucionalmente. . Alega divergência ju
risprudencial e afronta ao art. 7o, inciso XXIX, da CF/88.

Despacho de admissibilidade à fl. 58.
Não houve oferta de contra-razões, conforme certifica à fl.

63.
Não há parecer.
II - Satisfeitos os pressupostos extrínsecos de admissibili

dade.
III - O  apelo merece prosperar.
D e  acordo c o m  o entendimento pacífico deste Tribunal Su

perior, cristalizado na Orientação Jurisprudencial n° 128 do TST, a 
mudança do regime jurídico de celetista para estatutário implica a 
extinção do contrato de trabalho, fluindo o prazo prescricional bienal 
a partir da conversão de regime, conforme atestam os seguintes pre
cedentes: E - R R  220700/1995. Min. Francisco Fausto. DJ 09.10.98. 
Decisão unânime; E-RR 220697/1995. Min. Ronaldo Leal, DJ 
15.05.98. Decisão unânime: E - R R  201451/1995, Min. Ronaldo Leal, 
DJ 08.05.98, Decisão unânime.

Assim, conclui-se que prescreve e m  2 anos, após a conversão 
do regime jurídico, o prazo para reclamar o as verbas rescisórias não 
pagas.

Extrai-se dos autos que a reclamatória somente foi ajuizada 
e m  02.01.96, mais de dois anos após a mudança do regime celetista 
para o estatutário, que se deu e m  13.03.93.

Nesse contexto, a decisão do Regional violou o art. 7o, inciso 
XXIX. da Constituição Federal, porquanto não declarou a prescrição, 
apesar do fato de que a prescrição bienal flui a partir da mudança do

regime jurídico da Reclamante, causa extinliva do contrato de tra
balho.

Destarte, C O N H E Ç O  do Recurso dê Revista por violação de 
norma constitucional, c o m  apoio no art. 896, alínea V ,  da CLT.

IV - N o  mérito, e e m  face do acima exposto, impõe-se a 
reforma da decisão do Regional, pois consumada a prescrição da 
ação, devendo ser extinto o processo c o m  o julgamento de mérito, 
nos termos do art. 269, inciso IV, do CPC.

V  - Nesse passo, e c o m  base no art. 557, § 1°-A, do C P C  e 
na Instrução Normativa n° 17/98 do TST, D O U  PROVIM E N T O  ao 
Recurso de Revista para declarar prescrita a ação e. e m  consequência, 
extinguir o processo c o m  julgamento de mérito, nos termos do art. 
269. inciso IV, do CPC, invertendo-se o ónus da sucumbência re
lativamente às custas.

VI - Publique-se.
Brasília. 03 de maio de 2001.

W A L M I R
OLIVEIRA DA C O S 
TA

Juiz Convocado - Rela
tor

PROC. N° TST-RR-438.051/98-313" REGIÃO

R E C O R R E N T E

P R O C U R A D O R

R E C O R R I D O S

A D V O G A D O S

M I N I S T É R I O  P Ú B L I C O  D O  T R A B A 
L H O  D A  13* R E G I À O  
DR. J O S É  C A E T A N O  D O S  S A N T O S  FI
L H O
M U N I C Í P I O  D E  Q U E I M A D A S  E  M A 
R I A  D A  P A Z  D O  C A R M O  
DRS. S E V E R I N O  D O  R A M O  PINHEI
R O  B R A S I L  E  J O S É  D E  A R I M A T É I A  
R O D R I G U E S  D E  M E N E Z E S

D E C I S Ã O
I - O  egrégio T R T  da 13* Região, no acórdão de fls. 

100/102, negou provimento à remessa oficial , pelos seguintes fun
damentos assim sintetizados e m  sua ementa, in verbis:

" P R E S C R I Ç Ã O  I N O C O R R Ê N C I A .  Verifi
cada a simples mudança do regime celetista para o 
estatutário,inaplica-se a prescrição absoluta, eis 
que permcnece íntegro o liame entre as partes."
(fl. 100)

Recorre de Revista o Ministério Público, às fls. 107/109. 
amparado nos arts. 127, "caput", da CF, 5°. I. 'h\ e 83. VI, da Lei 
Complementar n° 75/93 e 896, letras ’a‘ e ’c’ da CLT, aduzindo que 
essa decisão viola o artigo 7o, inciso XXIX, ’a’, da CF/88, visto que 
a implantação do regime jurídico único opera automática extinção 
do contrato de trabalho, u m a  vez que modifica completamente a 
natureza do vínculo que une as partes e deflagra o início do biênio 
prescricional previsto constitucionalmente. . Alega divergência ju
risprudencial e afronta ao art. 7o, inciso XXIX, da CF/88.

Despacho de admissibilidade à fl. 112.
N ã o  houve oferta de contra-razões, conforme certifica à fl.

119.
Não há parecer.
II - Satisfeitos os pressupostos extrínsecos de admissibili

dade.
III - O  apelo merece prosperar.
D e  acordo c o m  o entendimento pacífico deste Tribunal Su

perior. cristalizado na Orientação Jurisprudencial n° 128 do TST. a 
mudança do regime jurídico de celetista para estatutário implica a 
extinção do contrato de trabalho, fluindo o prazo prescricional hienal 
a partir da conversão de regime, conforme atestam os seguintes pre
cedentes: E -R R 220700/1995. Min. Francisco Fausto. DJ 09.10.98. 
Decisão unânime; E - R R  220697/1995, Min. Ronaldo Leal. DJ 
15.05.98, Decisão unânime; E - R R  201451/1995, Min. Ronaldo Leal. 
DJ 08.05.98, Decisão unânime.

Assim, conclui-se que prescreve e m  2 anos, após a conversão 
do regime jurídico, o prazo para reclamar o as verbas rescisórias não 
pagas.

Extrai-se dos autos que a reclamatória somente foi ajuizada 
e m  02.01.96, mais de dois anos após a mudança do regime celetista 
para o estatutário, que se deu e m  13.03.93.

Nesse contexto, a decisão do Regional violou o art. 7o, inciso 
XXIX. da Constituição Federal, porquanto não declarou a prescrição, 
apesar do fato de que a prescrição bienal flui a partir da mudança do 
regime jurídico da Reclamante, causa extintiva do contrato de tra
balho.

Destarte, C O N H E Ç O  do Recurso de Revista por violação de 
norma constitucional, c o m  apoio no art. 896. alínea "c\ da CLT.

IV - N o  mérito, e, e m  face do acima exposto, impõe-se a 
reforma da decisão do Regional, pois consumada a prescrição da 
ação, devendo ser extinto o processo c o m  o julgamento de mérito, 
nos termos do art. 269, inciso IV. do CPC.

V  - Nesse passo, e c o m  base no art. 557, § 1°-A. do C P C  e 
na Instrução Normativa n° 17/98 do TST, D O U  PROVIM E N T O  ao 
Recurso de Revista para declarar prescrita a ação e. e m  consequência, 
extinguir o processo c o m  julgamento de mérito, nos termos do art. 
269. inciso IV. do CPC. invertendo-se o ônus da sucumbência re
lativamente às custas.

VI - Publique-se.
Brasília, 03 de maio de 2001.

W A L M I R
OLIVEIRA D A  COS
TA

Juiz Convocado - Rela-
tor
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MENEZES
DECISÃO

I - O  egrégio TRT da 13" Região, pelo v. acórdão de fls. 
46/47. negou provimento à Remessa Necessária para manter a con
denação de primeiro grau nos salários retidos e a diferença salarial 
com base no salário mínimo, proferindo o entendimento assim sin
tetizado em sua ementa, verbis:

" SALÁRIO RETIDO. DEFERIMENTO. 
Corroborada nos autos a mora contumaz do em
pregador quanto ao pagamento dos salários, man
tém-se a decisão de primeiro grau que o condenou 
na quantia líquida equivalente."

O  Ministério Público do Trabalho da 13* Região interpôs 
Recurso de Revista (fls. 51/69), amparado no art. 83, VI, da Lei 
Complementar n° 75/93 e art. 896, alíneas "a" e V ,  da CLT, pug
nando pela reforma do v. acórdão do Regional para que. em face 
da nulidade do ato de admissão do Reclamante por ausência de 
concurso público, que se restrinja a condenação aos salários pelo 
trabalho realizado, na forma pactuada. Aponta ofensa ao art. 37, II, 
§ 2o. da Constituição Federal e traz arestos para o confronto de 
teses.

Despacho de admissibilidade à fl. 62.
Não houve oferta de contra-razões, conforme certificado à fl.

66.
Os autos deixaram de ser remetidos ao Ministério Público do 

Trabalho, dada a sua atuação como Recorrente, na condição de custos 
legis, por força dos artigos 499, § 2°, do CPC; 746, alínea T, da CLT 
e 83, inciso VI, da Lei Complementar n° 75/93.

II - Inicialmente, ressalto que a legitimidade do Ministério 
Público do Trabalho para recorrer das decisões proferidas pela Jus
tiça do Trabalho está assegurada no art. 83, VI, da Lei Comple
mentar n° 75/93 e deriva do interesse (recursal) que é atribuído ao 
Parquet para a defesa da ordem jurídica, inclusive a trabalhista, co
mo ocorre na admissão de empregado sem observância do requisito 
da aprovação prévia em concurso público (CF, art. 37, II), restando, 
pois, satisfeitos os pressupostos comuns de admissibilidade.

III - Quanto aos pressupostos especiais, logra conhecimento 
o Recurso de Revista interposto pelo Ministério Público do Trabalho, 
por ter o v. acórdão do Regional, ao deferir ao Reclamante diferenças 
salariais decorrentes do mínimo legal, ofendido a norma do inciso II 
do art. 37 da Constituição Federal de 1988, também restando de
monstrado o dissenso pretoriano em face do aresto de fl. 56, que 
adota tese oposta à do v. acórdão do Regional, no sentido de que 
declarado nula a contratação de servidor público, sem concurso, os 
seus direitos se restringem à paga dos salários do período trabalhado, 
na forma pactuada.

C ONHEÇO do Recurso de Revista por ofensa à norma da 
Constituição Federal e por divergência jurisprudencial.

IV - No mérito, merece reforma o v. acórdão do Regional, 
por sér nulo de pleno direito o ato de admissão da Reclamante, com 
efeitos ex tunc, vez que inobservado o requisito da aprovação em 
concurso público previsto no art. 37, II. da Constituição Federal, 
sendo certo que, ao deferir diferenças salariais para alcançar o mí
nimo legal, a decisão revisanda contrariou o disposto no Enunciado n° 
363 desta Corte, que dispõe, expressamente que são devidos os sa
lários dos dias efetivamente trabalhados segundo a contraprestação 
pactuada. São esses os termos do citado verbete , verbis:

"Contrato nulo. Efeitos.
A contratação de servidor público, após a Cons
tituição de 1988, sem prévia aprovação em con
curso público, encontra óbice no seu art. 37, II, 
e § 2°, somente conferindo-lhe direito ao pa
gamento dos dias efetivamente trabalhados se
gundo a contraprestação pactuada".

Como se vê. não rende mais discussão a questão relacio
nada à exigência de concurso público para o provimento de cargo 
ou emprego público (CF, art. 37, II), de modo que a não obser
vância desse princípio constitucional implica a nulidade do ato de 
admissão e a punição da autoridade responsável, nos termos da lei 
(CF, art. 37, § 2°), fazendo jus o prestador do serviço apenas ao 
pagamento dos dias efetivamente trabalhados segundo a contrapres
tação pactuada.

V - Ante o exposto, com base no an. 557, § 1°-A, do CPC 
e na Instrução Normativa TST n° 17/98, D O U  P R O V I M E N T O  ao 
Recurso de Revista do MPT para, reformando o v. acórdão do Re
gional, excluir da condenação as diferenças salariais com base no 
salário mínimo vigente do ano respectivo . Determino a remessa de 
peças dos autos ao Ministério Público Estadual para os fins previstos 
no § 2° do art. 37 da Constituição Federal.

VI - Publique-se. Intime-se o Ministério Público do Tra
balho, nos termos da lei.

Brasília, 04 de maio de 2001.
W A L M I R  

OLIVEIRA DA 
COSTA
Juiz Convocado - Rela

tor
PROC. N° TST-RR-438.053/98.013" REGIÃO

R E C O R R E N T E

P R O C U R A D O R

R E C O R R I D O S

A D V O G A D O S

: M I N I S T É R I O  P Ú B L I C O  D O  T R A B A 
L H O  D A  13“ R E G I Ã O

: DR. J O S É  C A E T A N O  D O S  S A N T O S  FI
L H O

: M U N I C Í P I O  D E  Q U E I M A D A S  E  M A 
R I A  D A  C O N C E I Ç Ã O  C R U Z  C A R N E I 
R O

: DRS. S E V E R I N O  D O  R A M O  PINHEI
R O  B R A S I L  E  J O S É  D E  A R I M A T É I A  
R O D R I G U E S  D E  M E N E Z E S

D E C I S Ã O
I - O  egrégio T R T  da 13* Região, no acórdão de fls. 

96/98, negou provimento à remessa oficial e ao recurso voluntário, 
pelos seguintes fundamentos assim sintetizados e m  sua ementa, in
verhisi___ ___  ____ _____ _______._____ '---

" P R E S C R I Ç Ã O  D O  D IR E I T O  D E  
A Ç Ã O ,  M U D A N Ç A  D E  R E G I M E  J U R Í D I C O  
C E L E T I S T A  P A R A  E S T A T U T Á R I O .  Inaplicável a 
prescrição do direito de ação pelo efeito da m u 
dança do regime celetista para estatutário, face à 
permanência do vínculo jurídico. Desprovidos os 
recursos voluntário e de ofício." (fl. 96)

Recorre de Revista o Ministério Público, às fls. 103/106. 
amparado nos arts. 127, "caput", da CF, 5°, I, 'h', e 83, VI, da Lei 
Complementar n° 75/93 e 896. letras ’a’ e 'c' da CLT, aduzindo que 
essa decisão viola o artigo 7°, inciso XXIX, ’a', da CF/88, visto que 
a implantação do regime jurídico único opera automática extinção 
do contrato de trabalho, u m a  vez que modifica completamente a 
natureza do vínculo que une as partes e deflagra o início do biênio 
prescricional previsto constitucionalmente. . Alega divergência ju
risprudencial e afronta ao art. 7°, inciso XXIX, da CF/88.

Despacho de admissibilidade à fl. 109.
Não houve oferta de contra-razões, conforme certifica à fl. 

114.
Não há parecer.
II - Satisfeitos os pressupostos extrínsecos de admissibili

dade.
III - O  apelo merece prosperar.
D e  acordo c o m  o entendimento pacífico deste Tribunal Su

perior, cristalizado na Orientação Jurisprudencial n° 128 do TST, a 
mudança do regime jurídico de celetista para estatutário implica a 
extinção do contrato de trabalho, fluindo o prazo prescricional bienal 
a partir da conversão de regime, conforme atestam os seguintes pre
cedentes: E - R R  220700/1995. Min. Francisco Fausto, DJ 09.10.98. 
Decisão unânime; E - R R  220697/1995, Min. Ronaldo Leal, DJ
15.05.98, Decisão unânime; E - R R  201451/1995, Min. Ronaldo Leal. 
DJ 08.05.98, Decisão unânime.

Assim, conclui-se que prescreve e m  2 anos, após a conversão 
do regime jurídico, o prazo para reclamar as verbas rescisórias não 
pagas.

Extrai-se dos autos que a reclamatória somente foi ajuizada 
e m  02.01.96, mais de dois anos após a mudança do regime celetista 
para o estatutário, que se deu e m  13.03.93.

Nesse contexto, a decisão do Regional violou o art. 7°, inciso 
XXIX, da Constituição Federal, porquanto não declarou a prescrição, 
apesar do fato de que a prescrição bienal flui a partir da mudança do 
regime jurídico da Reclamante, causa extintiva do contrato de tra
balho.

Destarte, C O N H E Ç O  do Recurso de Revista por violação de 
norma constitucional, c o m  apoio no art. 896, alínea 'c\ da CLT.

IV - N o  mérito, e e m  face do acima exposto, impõe-se a 
reforma da decisão do Regional, pois consumada a prescrição da 
ação, devendo ser extinto o processo c o m  o julgamento de mérito, 
nos termos do art. 269, inciso IV, do CPC.

V  - Nesse passo, e c o m  base no art. 557, § 1°-A, do C P C  e 
na Instrução Normativa n° 17/98 do TST, D O U  PR O V I M E N T O  ao 
Recurso de Revista para declarar prescrita a ação e, e m  consequência, 
extinguir o processo c o m  julgamento de mérito, nos termos do art. 
269, inciso IV, do CPC, invertendo-se o ônus da sucumbência re
lativamente às custas.

VI - Publique-se.
Brasília, 03 de maio de 2001.

W A L M I R
OLIVEIRA D A  COS
TA

Juiz Convocado - Rela
tor

PROC. N° TST-RR-452.688/98.1 13* REGIÃO

R E C O R R E N T E

P R O C U R A D O R

R E C O R R I D O S

A D V O G A D O

M I N I S T É R I O  P Ú B L I C O  D O  T R A B A 
L H O  D A  13* R E G I Ã O  
DR. R I L D O  A L B U Q U E R Q U E  M O U S I -  
N H O  D E  B R I T O
M U N I C Í P I O  D E  Q U E I M A D A S  E  M A 
RIA D A S  D O R E S  D A  C O N C E I Ç Ã O  
DRS. S E V E R I N O  D O  R A M O  PIN HEI
R O  B R A S I L  E J O S É  D E  A R I M A T É I A  
R O D R I G U E S  D E  M E N E Z E S

D E C I S Ã O
I - O  egrégio T R T  da 13* Região, no acórdão de fls.

53/57, ao analisar os recursos oficial e voluntário do Município, 
proferiu o entendimento assim sintetizado e m  sua ementa, in verbis:

" S E R V I D O R  P Ú B LICO. T R A N S P O S I 
Ç Ã O  D E  R E G I M E .  IN A P L I C A B I L I D A D E  D A  
P R E S C R I Ç Ã O  BIENAL.

A  mera transposição do regime celetista para o 
estatutário não produz "per se", o rompimento 
do liame empregatício entre as partes.
A o  contrário, evidenciando-se a continuação do 
vínculo laborai, m e s m o  que sob natureza ju
rídica diversa, não há falar e m  início da con
tagem do prazo bienal." (fl. 53)

Recorre de Revista o Ministério Público, às fls. 62/66, a m 
parado nos arts. 127. "caput", da CF, 5°, I. ’h', e 83, VI, da Lei 
Complementar n° 75/93 e 896, letras ‘a’ e -c' da CLT, aduzindo que 
essa decisão viola o artigo 7°, inciso XXIX, 'a', da CF/88, visto que 
a implantação do regime jurídico único opera automática extinção 
do contrato de trabalho, u m a  vez que modifica completamente a 
natureza do vínculo que une as partes e deflagra o início do biênio 
prescricional previsto constitucionalmente. . Alega divergência ju
risprudencial e afronta ao art. 7°, inciso XXIX, da CF/88.

Despacho de admissibilidade à fl. 70.
N ã o  houve oferta de contra-razões, conforme certifica à fl. 

76.
N ã o  há parecer.
II - Satisfeitos os pressupostos extrínsecos de admissibili

dade.
III - O  apelo merece prosperar.
D e  acordo c o m  o entendimento pacífico deste Tribunal Su

perior, cristalizado na Orientação Jurisprudencial n° 128 do TST, a 
mudança do regime, jurídico de. celetista para estatutário implica a

extinção do contrato dc trabalho, fluindo o prazo prescricional bienal 
a partir da conversão de regime, conforme atestam os seguintes pre
cedentes: E -R R 220700/1995, Min. Francisco Fausto, DJ 09.10.98. 
Decisão unânime; E -R R 220697/1995, Min. Ronaldo Leal, DJ
15.05.98, Decisão unânime; E -R R 201451/1995, Min. Ronaldo Leal, 
DJ 08.05.98, Decisão unânime.

Assim, conclui-se que prescreve e m  2 anos, após a conversão 
do regime jurídico, o prazo para reclamar o as verbas rescisórias não 
pagas.

Extrai-se dos autos que a reclamatória somente foi ajuizada 
e m  24.02.97, mais de dois anos após a mudança do regime celetista 
para o estatutário, que se deu e m  13.03.93.

Nesse contexto, a decisão do Regional violou o art. T, inciso 
XXIX, da Constituição Federal, porquanto não declarou a prescrição, 
apesar do fato de que a prescrição bienal flui a partir da mudança do 
regime jurídico da Reclamante, causa extintiva do contrato de tra
balho.

Destarte, C O N H E Ç O  do Recurso de Revista por violação de 
norma constitucional, c o m  apoio no art. 896. alínea V ,  da CLT.

IV - N o  mérito, e, e m  face do acima exposto, impõe-se a 
reforma da decisão do Regional, pois consumada a prescrição da 
ação. devendo ser extinto o processo c o m  o julgamento de mérito, 
nos termos do art. 269, inciso IV, do CPC.

V  - Nesse passo, e c o m  base no art. 557, § 1°-A, do C P C  e 
na Instrução Normativa n° 17/98 do TST, D O U  PROVIM E N T O  ao 
Recurso de Revista para declarar prescrita a ação e, e m  conseqüência, 
extinguir o processo c o m  julgamento de mérito, nos termos do art. 
269, inciso IV, do CPC, invertendo-se o ônus da sucumbência re
lativamente às custas.

VI - Publique-se.
Brasília, 03 de maio de 2001.

W A L M I R
OLIVEIRA DA COS
TA

Juiz Convocado - Rela
tor

PROC. N° TST-RR-454.574/98.013* REGIÃO

R E C O R R E N T E

P R O C U R A D O R

R E C O R R I D O S

A D V O G A D O S

M I N I S T É R I O  P Ú B L I C O  D O  T R A B A 
L H O  D A  13* R E G I Ã O  
DR. M Á R C I O  R O B E R T O  D E  FRE I T A S  
E V A N G E L I S T A
J O S E F A  M A R T I N S  D E  A N D R A D E  E  
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DRS. J O S É  E R I V A N  T A V A R E S  G R A N -  
G E I R O  E  J O S É  ULI S S E S  D E  L Y R A
D E C I S Ã O

I - O  egrégio T R T  da 13* Região, pelo v. acórdão de fls. 
57/62, deu provimento parcial ao Recurso Ordinário da Reclamante 
para ser acrescida à condenação as diferenças salariais observados 
os salários efetivamente recebidos e o salário mínimo legal vigente 
à época, proferindo o entendimento assim sintetizado e m  sua e me n
ta, verbis:

" C O N T R A T O  N U L O .  EFEITOS. Deve-
se considerar nulo o contrato celebrado pelo Poder 
Público, c o m  o fito de admissão de pessoal sem a 
realização de prévio concurso público. Contudo, fa
ce à impossibilidade de devolver às partes o "sta- 
tus quo ante" e o esforço despendido ser irresti- 
tuível ao trabalhador, é de se deferir apenas os sa
lários retidos e a diferença salarial, quando reque
ridos.”

O  Ministério Público do Trabalho da 13* Região interpôs 
Recurso de Revista (fls. 67/75), amparado no art. 83, VI, da Lei 
Complementar n° 75/93 e art. 896, alíneas "a" e "c”, da CLT, pug
nando pela reforma do v. acórdão do Regional para que, e m  face 
da nulidade do ato de admissão do Reclamante por ausência de 
concurso público, que se restrinja a condenação aos salários pelo 
trabalho realizado, na forma pactuada. Aponta ofensa ao art. 37, II, 
§ 2°, da Constituição Federal e traz arestos para o confronto de 
teses..

Despacho de admissibilidade à fl. 79.
N ã o  houve oferta de contra-razões, conforme certificado à fl. 

85.
Os autos deixaram de ser remetidos ao Ministério Público do 

Trabalho, dada a sua atuação c om o Recorrente, na condição de custos 
legis, por força dos artigos 499, § 2°, do CPC; 746, alínea "f. da C L T  
e 83. inciso VI, da Lei Complementar n° 75/93.

II - Inicialmcnte, ressalto que a legitimidade do Ministério 
Público do Trabalho para recorrer das decisões proferidas pela Jus
tiça do Trabalho está assegurada no art. 83, VI, da Lei Comple
mentar n° 75/93 e deriva do interesse (recursal) que é atribuído ao 
Parquet para a defesa da ordem jurídica, inclusive a trabalhista, co
m o  ocorre na admissão de empregado sem observância do requisito 
da aprovação prévia e m  concurso público (CF, art. 37, II), restando, 
pois, satisfeitos os pressupostos comuns de admissibilidade.

III - Quanto aos pressupostos especiais, logra conhecimento 
o Recurso de Revista interposto pelo Ministério Público do Trabalho, 
por ter o v. acórdão do Regional, ao deferir à Reclamante diferenças 
salariais decorrentes do minimo legal, ofendido a norma do inciso II 
do art. 37 da Constituição Federal de 1988, também restando de
monstrado o dissenso pretoriano e m  face do aresto de fls. 72, que 
adota tese oposta à do v. acórdão do Regional, no sentido de que 
declarado nula a contratação de servidor público, sem concurso, os 
seus direitos se restringem à paga dos salários do período trabalhado, 
na forma pactuada.

C O N H E Ç O  do Recurso de Revista por ofensa à norma da 
Constituição Federal e por divergência jurisprudencial.

IV - N o  mérito, merece reforma o v. acórdão do Regional, 
por ser nulo de pleno direito o ato de admissão do Reclamante, c o m  
efeitos ex tunc, vez que inobservado o requisito da aprovação e m  
concurso público previsto no art. 37, II, da Constituição Federal, 
sendo certo que, ao deferir diferenças salariais para alcançar o mí
nimo legal, a decisão revisanda contrariou o disposto no Enunciado n° 
3 6 3 -desta Corte, que dispõe, expressamente que são devidos os sa-
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lários dos dias efetivamente trabalhados segundo a contraprestação 
pactuada. São esses os termos do citado verbete ,verbis:

"Contrato nulo. Efeitos.
A  contratação de servidor público, após a Cons
tituição de 1988, sem prévia aprovação e m  con
curso público, encontra óbice no seu art. 37, II, 
e § 2°, somente conferindo-lhe direito ao pa
gamento dos dias efetivamente trabalhados se
gundo a contraprestação pactuada".

C o m o  se vê, não rende mais discussão a questão relacio
nada à exigência de concurso público para o provimento de cargo 
ou emprego público (CF, art. 37, II), de m o d o  que a não obser
vância desse princípio constitucional implica a nulidade do ato de 
admissão e a punição da autoridade responsável, nos termos da lei 
(CF, art. 37, § 2o), fazendo jus o prestador do serviço apenas ao 
pagamento dos dias efetivamente trabalhados segundo a contrapres
tação pactuada.

V  - Ante o exposto, c o m  base no art. 557. § 1°-A. do C P C  
e na Instrução Normativa T S T  n° 17/98, D O U  P R O V I M E N T O  ao 
Recurso de Revista do M P T  para, reformando o v. acórdão dó Re
gional, excluir da condenação todas as parcelas deferidas e. e m  con
sequência, tornar subsistente a sentença de primeiro grau. Determino 
a remessa de peças dos autos ao Ministério Público Estadual para os 
fins previstos no § 2o do art. 37 da Constituição Federal. Invertido o 
ônus da sucumbência, ficando o Reclamante isento do pagamento das 
custas, nos termos da lei.

VI - Publique-se. Intime-se o Ministério Público do Tra
balho, nos termos da lei.

Brasília, 03 de maio de 2001.
YYALMIR 

OLIVEIRA DA 
COSTA
Juiz Convocado - Rela

tor
PROC. N° TST-RR-457.642/98.313* REGIÃO

R E C O R R E N T E

P R O C U R A D O R

R E C O R R I D O S

A D V O G A D O S

M I N I S T É R I O  P Ú B L I C O  D O  T R A B A 
L H O  D A  13‘ R E G I Ã O  
DR. R I D O  A L B U Q U E R Q U E  M O U S I -  
N H O  D E  B R I T O
M U N I C Í P I O  D E  B A N A N E I R A S  E M A 
R I A  I Z A B E L  C A R D O S O  D E  L I M A  
DRS. P A U L O  R O D R I G U E S  D A  R O 
C H A  E P A U L O  C O S T A  M A G A L H Ã E S

D E C I S Ã O
I - O  egrégio T R T  da 13a Região, no acórdão de fls.

129/132 ao analisar a remessa oficial do Município, proferiu o en
tendimento assim sintetizado e m  sua ementa, in verbis'.

" S E R V I D O R  P Ú B L I C O .  T R A N S P O S I 
Ç Ã O  D O  R E G I M E .  I N A P L I C A B I L I D A D E  D A  
P R E S C R I Ç Ã O  BIE NAL. A  mera transposição do 
regime celetista para o estatutário não produz "per 
se", o rompimento do liame empregatício entre as 
partes.

A o  contrário, evidenciando-se a continuação do 
vínculo laborai, m e s m o  que sob natureza ju
rídica diversa, não há falar e m  início da con
tagem do prazo prescricional bienal."(fl. 129).

Recorre de Revista o Ministério Público, às fls. 137/141. 
amparado nos arts. 127, "caput", da CF, 5o. I. 'h', e 83, VI, da Lei 
Complementar n° 75/93 e 896. letras ’a' e 'c‘ da CLT. aduzindo que 
essa decisão viola o artigo 7o, inciso XXIX. ’a', da CF/88, visto que 
a implantação do regime jurídico único opera automática extinção 
do contrato de trabalho, u m a  vez que modifica completamente a 
natureza do vínculo que une as partes e deflagra o início do biênio 
prescricional previsto constitucionalmente. . Alega divergência ju
risprudência! e afronta ao art. 7°, inciso XXIX, da CF/88.

Despacho de admissibilidade à fl. 145.
Não houve oferta de contra-razões, conforme certifica à fl.

150.
Não há parecer.
II - Satisfeitos os pressupostos extrínsecos de admissibili

dade.
III - O  apelo merece prosperar.
D e  acordo c o m  o entendimento pacífico deste Tribunal Su

perior. cristalizado na Orientação Jurisprudencial n° 128 do TST. a 
mudança do regime jurídico de celetista para estatutário implica a 
extinção do contrato de trabalho, fluindo o prazo prescricional bienal 
a partir da conversão de regime, conforme atestam os seguintes pre
cedentes: E -R R 220700/1995. Min. Francisco Fausto. DJ 09.10.98, 
Decisão unânime; E - R R  220697/1995. Min. Ronaldo Leal, DJ 
15.05.98. Decisão unânime; E - R R  201451/1995, Min. Ronaldo Leal, 
DJ 08.05.98, Decisão unânime.

Assim, conclui-se que prescreve e m  2 anos, após a conversão 
do regime jurídico, o prazo para reclamar as verbas rescisórias não 
pagas.

Extrai-se dos autos que a reclamatória somente foi ajuizada 
e m  14.06.96, mais de dois anos após a mudança do regime celetista 
para o estatutário, que se deu e m  30.10.91.

Nesse contexto, a decisão do Regional violou o art. 7°, inciso 
XXIX. da Constituição Federal, porquanto não declarou a prescrição 
total, apesar do fato de que a prescrição bienal flui a partir da 
mudança do regime jurídico da Reclamante, causa extintiva do con
trato de trabalho.

Destarte, C O N H E Ç O  do Recurso de Revista por violação de 
norma constitucional, c o m  apoio no art. 896, alínea ‘c’, da CLT.

IV - N o  mérito, e, e m  face do acima exposto, impõe-se a 
reforma da decisão do Regional, pois consumada a prescrição da 
ação, devendo ser extinto o processo c o m  o julgamento de mérito, 
nos termos do art. 269, inciso IV. do CPC.

V  - Nesse passo, e c o m  base no art. 557, § 1°-A, do C P C  e
na Instrução Normativa n° 17/98 do TST. D O U  PR O V I M E N T O  ao 
Recurso de Revista para declarar prescrita a ação e. e m  consequência, 
extinguir o processo c o m  julgamento de mérito, nos termos do art. 
269, inciso IV, do ÇPC. invertendo-se o ônus da sucumbência re- 
lativamentei às custas. • , i . . i . ■ . . i s-n . i.Y
— ■ ,,r ^  ...t.' . i. -- ij qr.j i,

VI - Publique-se.
Brasília, 03 de maio de 2001.

YVALMIR
OLIVEIRA DA COS
TA

Juiz Convocado - Rela
tor

PROC. N° TST-RR-460.244/98.1 13" REGIÃO

R E C O R R E N T E

P R O C U R A D O R

R E C O R R I D O S

A D V O G A D O S

M I N I S T É R I O  P Ú B L I C O  D O  T R A B A 
L H O  D A  13a R E G I Ã O  
DR. M Á R C I O  R O B E R T O  D E  F R E I T A S  
E V A N G E L I S T A
M Á R I A  E U L Á L I A  D E  A N D R A D E  E  
M U N I C Í P I O  D E  I N G Á  
DRS. B E N E D I T O  J O S É  D A  N Ó B R E G A  
V A S C O N C E L O S  E  J O S É  B A P T I S T A  
D E  M E L L O  N E T O
D E C I S Ã O

I - O  egrégio T R T  da 13* Região, pelo v. acórdão de fls. 
25/26, negou provimento parcial à Remessa Necessária para manter 
a condenação de primeiro grau nas diferenças salariais observados 
os salários efetivamente recebidos e o salário mínimo legal vigente 
à época, proferindo o entendimento assim sintetizado e m  sua emen
ta, verbis:

" S A L A R I O  M Í N I M O .  I M P O S I Ç Ã O  
C O N S T I T U C I O N A L .  N ã o  havendo comprovação 
de pagamento do salário mínimo legal, impôe-se 
conceder as diferenças requeridas. Recurso de ofí
cio desprovido."

O  Ministério Público do Trabalho da 13* Região interpôs 
Recurso de Revista (fls. 31/39), amparado no art. 83, VI, da Lei 
Complementar n° 75/93 e art. 896, alíneas "a" e "c", da CLT, pug
nando pela reforma do v. acórdão do Regional para que, e m  face 
da nulidade do ato de admissão do Reclamante, por ausência de 
concurso público, que se restrinja a condenação aos salários pelo 
trabalho realizado, na forma pactuada. Aponta ofensa ao art. 37, II, 
§ 2°, da Constituição Federal e traz arestos para o confronto de 
teses..

Despacho de admissibilidade à fl. 43.
Não houve oferta de contra-razões, conforme certificado à fl.

49.
Os autos deixaram de ser remetidos ao Ministério Público do 

Trabalho, dada a sua atuação c o m o  Recorrente, na condição de custos 
legis, por força dos artigos 499, § 2o. do CPC; 746, alínea "f, da C L T  
e 83, inciso VI, da Lei Complementar n° 75/93.

II - Inicialmente, ressalto que a legitimidade do Ministério 
Público do Trabalho para recorrer das decisões proferidas pela Jus
tiça do Trabalho está assegurada no art. 83, VI, da Lei Comple
mentar n° 75/93 e deriva do interesse (recursal) que é atribuído ao 
Parquet para a defesa da ordem jurídica, inclusive a trabalhista, co
m o  ocorre na admissão de empregado sem observância do requisito 
da aprovação prévia e m  concurso público (CF. art. 37, II). restando, 
pois, satisfeitos os pressupostos comuns de admissibilidade.

III - Quanto aos pressupostos especiais, logra conhecimento 
o Recurso de Revista interposto pelo Ministério Público do Trabalho, 
por ter o v. acórdão do Regional, ao deferir à Reclamante diferenças 
salariais decorrentes do mínimo legal, ofendido a norma do inciso II 
do art. 37 da Constituição Federal de 1988, também restando de
monstrado o dissenso pretoriano e m  face do aresto de fls. 72, que 
adota tese oposta à do v. acórdão do Regional, no sentido de que 
declarado nula a contratação de servidor público, sem concurso, os 
seus direitos se restringem à paga dos salários do período trabalhado, 
na forma pactuada.

C O N H E Ç O  do Recurso de Revista por ofensa à norma da 
Constituição Federal e por divergência jurisprudencial.

IV - N o  mérito, merece reforma o v. acórdão do Regional, 
por ser nulo de pleno direito o ato de admissão do Reclamante, c o m  
efeitos ex tunc, vez que inobservado o requisito da aprovação e m  
concurso público previsto no art. 37. II. da Constituição Éederal, 
sendo certo que, ao deferir diferenças salariais para alcançar o mí
nimo legal, a decisão revisanda contrariou o disposto no Enunciado n° 
363 desta Corte, que dispõe, expressamente que são devidos os sa
lários dos dias efetivamente trabalhados segundo a contraprestação 
pactuada. São esses os termos do citado verbete ,verbis:

"Contrato nulo. Efeitos.
A  contratação de servidor público, após a Cons
tituição de 1988, sem prévia aprovação e m  con
curso público, encontra óbice no seu art. 37. II, 
e § 2o. somente conferindo-lhe direito ao pa
gamento dos dias efetivamente trabalhados se
gundo a contraprestação pactuada".

C o m o  se vê, não rende mais discussão a questão relacio
nada à exigência de concurso público para o provimento de cargo 
ou emprego público (CF, art. 37, II), de m o d o  que a não obser
vância desse princípio constitucional implica a nulidade do ato de 
admissão e a punição da autoridade responsável, nos termos da lei 
(CF. art. 37, § 2o). fazendo jus o prestador do serv iço apenas ao 
pagamento dos dias efetivamente trabalhados segundo a contrapres
tação pactuada.

V  - Ante o exposto, c o m  base no art. 557, § 1°-A. do C P C  
e na Instrução Normativa T S T  n° 17/98. D O U  P R O V I M E N T O  ao 
Recurso de Rev ista do M P T  para. reformando o v. acórdão do R e 
gional. excluir da condenação as diferenças salariais c o m  base no 
salário mínimo vigente do ano respectivo . Determino a remessa de 
peças dos autos ao Ministério Público Estadual para os fins previstos 
no § 2o do art. 37 da Constituição Federal. Invertido o ônus da 
sucumbência, ficando o Reclamante isento do pagamento das custas, 
nos termos da lei.

VI - Publique-se. Intime-se o Ministério Público do Tra
balho. nos termos da lei.

Brasília. 03 de maio de 2001.
YVALMIR 

OLIVEIRA DA 
COSTA ■
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Juiz Convocado - Rela
tor

PROC. N° TST-RR-579.965/1999.2 11* REGIÃO

R E C O R R E N T E
P R O C U R A D O R
R E C O R R I D A

A D V O G A D O

M U N I C Í P I O  D E  R I O  P R E T O  D A  E V A  
DR. E V A N I L D O  C A R N E I R O  D A  SILVA 
E L A I N E  C R I S T I N A  P E R E I R A  E L E O T É -  
R I O
DR. N A Z I A N O  P A N T O J A  F I L I Z O L A  
D E C I S Ã O

I - O  egrégio T R T  da 11a Região deu provimento parcial à 
Remessa de Ofício, para excluir da condenação as multas pela falta 
de baixa na C T P S  e pela pão entrega das guias para FGTS, e re
duzir para 1/12 o 13° salário/97, mantendo a sentença nos demais 
termos, inclusive quanto íts custas, e m  acórdão sintetizado na se
guinte ementa;

"VÍNCULO EMPREGATÍCIO. C A 
RACTERIZAÇÃO. REJEIÇÃO DA NULIDA
DE D O  CONTRATO. Caracteriza-se o vínculo e m 
pregatício quando constado que a reclamante tra
balhou por quase dois anos, como auxiliar admi
nistrativo, c o m  C T P S  assinada, sendo demitida 
sem motivo justificado. Inadmissível decretar a nu
lidade da relação jurídica se o Município sequer 
promoveu concurso público para a contratação de 
servidores. A  nulidade não deve ser proclamada 
e m  favor de q u e m  lhe deu causa. À  reclamante 
deferem-se os direitos decorrentes do contrato de 
trabalho." (fl. 39)

O  Reclamado interpôs Recurso de Revista (fls. 49/53), a m 
parado no art. 896 da CLT. Aponta violação do artigo 37, inciso II, 
§ 2o, da CF/88 e transcreve julgados ao confronto de teses.

Despacho de admissibilidade à fl. 55.
Contra-razões apresentadas às fls. 58/60.
O  Ministério Público do Trabalho opina pelo conhecimento e 

provimento parcial do Recurso (fls. 64/65)
II - Satisfeitos os pressupostos comuns de admissibilidade.
III - Quanto aos pressupostos especiais, logra conhecimen

to o Recurso de Revista interposto pelo Reclamado, por ter o v. 
acórdão do Regional, ao manter a condenação e m  primeiro grau, 
ofendido a norma do inciso II do art. 37 da Constituição Federal 
de 1988.

Assim, C O N H E Ç O  do Recurso de Revista por ofensa à 
norma da Constituição Federal.

IV - N o  mérito, merece reforma o v. acórdão do Regional 
que validou a contratação da Reclamante e manteve a condenação do 
Reclamado ao pagamento das parcelas de aviso prévio indenizado, de 
salário retido, de férias simples e proporcionais mais 1/3, de 13° 
salário proporcional, de F G T S  do período trabalhado e sobre o 13° 
salário mais 40%, de multas pelo atraso no pagamento do salário e da 
rescisão, tendo e m  vista a norma vedadora constante do art. 37, II, e 
§ 2o, da CF/88, na medida e m  que não restou observado o requisito 
constitucional da aprovação e m  concurso público. Desse modo. in
cidiu a decisão revisanda e m  manifesto confronto c o m  o disposto no 
Enunciado n° 363 desta Corte, que dispõe, verbis;

"Contrato nulo. Efeitos.
A  contratação de serv idor público, após a Cons
tituição de 1988, sem prévia aprovação e m  con
curso público, encontra óbice no seu art. 37, II, 
e § 2°, somente conferindo-lhe direito ao pa
gamento dos dias efetivamente trabalhados se
gundo a contraprestação pactuada".

C o m o  se vê, não rende mais discussão a questão relacio
nada à exigência de concurso público para o provimento de cargo 
ou emprego público (CF, art. 37, II), sendo certo, também, que a 
não observância desse princípio constitucional implica a nulidade 
do ato de admissão e a punição da autoridade responsável, nos ter
mos da lei (CF, art. 37, § 2o), fazendo jus o prestador do serviço 
apenas ao pagamento dos dias efetivamente trabalhados segundo a 
contraprestação pactuada.

N a  espécie, verifica-se que há condenação e m  saldo de sa
lário.

VI - Ante o exposto, c o m  base no art. 557, § 1°-A, do C P C  
e na Instrução Normativa T S T  n” 17/98, D O U  PROVIMENTO 
PARCIAL ao Recurso de Revista para. declarando a nulidade do 
contrato de trabalho celebrado entre o Reclamado e a Reclamante, 
c o m  efeitos ex tunc, limitar a condenação ao pagamento de salário 
retido, na forma pactuada.

VII - Publique-se.
Brasília, 03 de maio de 2001.

YYALMIR 
OLIVEIRA DA 

COSTA
Juiz Convocado - Rela

tor
PROC. N° TST-RR-579.967/I999.0 11* REGIÃO

R E C O R R E N T E
P R O C U R A D O R
R E C O R R I D O
A D V O G A D O

M U N I C Í P I O  D E  R I O  P R E T O  D A  E V A  
DR. E V A N I L D O  C A R N E I R O  D A  SILVA 
J O A Q U I M  D E  S O U Z A - M A R T I N S  
DR. N A Z I A N O  P A N T O J A  F I L I Z O L A
D E C I S Ã O

I - O  egrégio T R T  da 11* Região deu prov imento parcial à 
Remessa de Ofício, para excluir da condenação as multas pela falta 
de baixa na C T P S  e de entrega das guias do F G T S  e o salário- 
família, mantendo a sentença da M M .  Vara de origem nos demais 
termos, e m  acórdão sintetizado na seguinte ementa:

" N U L I D A D E  D A  C O N T R A T A Ç Ã O .  A U 
S Ê N C I A  D E  C O N C U R S O  P Ú B L I C O .  V Í N C U L O  
E M P R E G A T Í C I O .

Não se pode declarar a nulidade da contratação 
quando a parte a quem possa favorecer lhe deu 
causa. Vínculo de emprego que se reconhece, 
face a impossibilidade de restituir-se o empre
gado ao status quo ante." (fl. 50)
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O  Reclamado interpôs Recurso de Revista (fls. 57/61), a m 
parado no art. 896 da CLT. Aponta violação do artigo 37, inciso II, 
§ 2°, da CF/88 e transcreve julgados ao confronto de teses.

Despacho de admissibilidade à fl. 63.
Contra-razões apresentadas às fls. 66/68.
O  Ministério Público do Trabalho opina pelo conhecimento e 

provimento parcial do Recurso (fls. 72/73)
II - Satisfeitos os pressupostos comuns de admissibilidade.
III - Quanto aos pressupostos especiais, logra conhecimen

to o Recurso de Revista interposto pelo Reclamado, por ter o v. 
acórdão do Regional, ao manter a condenação e m  primeiro grau, 
ofendido a norma do inciso II do art. 37 da Constituição Federal 
de 1988.

Assim, C O N H E Ç O  do Recurso de Revista por ofensa à 
norma da Constituição Federal.

IV - N o  mérito, merece reforma o v. acórdão do Regional 
que validou a contratação do Reclamante e manteve a condenação do 
Reclamado ao pagamento das parcelas de salário 12/96, aviso prévio 
indenizado, férias proporcionais 10/12 mais 1/3, 13° salário propor
cional (1/12), F G T S  (8% mais 40%) do período laborai e das verbas 
rescisórias, multa por atraso no pagamento do salário de 12/96, multa 
do art. 477 da CLT, indenização compensatória do PIS, e multa pela 
não entrega da guia para habilitação do seguro-desemprego, tendo e m  
vista a norma vedadora constante do art. 37. II, e § 2°, da CF/88, na 
medida e m  que não restou observado o requisito constitucional da 
aprovação e m  concurso público. Desse modo, incidiu a decisão re- 
visanda e m  manifesto confronto c o m  o disposto no Enunciado n° 363 
desta Corte, que dispõe, verbis:

"Contrato nulo. Efeitos.
A  contratação de servidor público, após a Cons
tituição de 1988, sem prévia aprovação e m  con
curso público, encontra óbice no seu art. 37, II, 
e § 2°, somente conferindo-lhe direito ao pa
gamento dos dias efetivamente trabalhados se
gundo a contraprestação pactuada".

C o m o  se vê, não rende mais discussão a questão relacio
nada à exigência de concurso público para o provimento de cargo 
ou emprego público (CF, art. 37, II), sendo certo, também, que a 
não observância desse princípio constitucional implica a nulidade 
do ato de admissão e a punição da autoridade responsável, nos ter
mos da lei (CF, art. 37, § 2°), fazendo jus o prestador do serviço 
apenas ao pagamento dos dias efetivamente trabalhados segundo a 
contraprestação pactuada.

N a  espécie, verifica-se que há condenação e m  saldos de
salário.

VI - Ante o exposto, c o m  base no art. 557, § 1°-A, do C P C  
e na Instrução Normativa T S T  n° 17/98, D O U  PROVIMENTO 
PARCIAL ao Recurso de Revista para, declarando a nulidade do 
contrato de trabalho celebrado entre o Reclamado e o Reclamante, 
c o m  efeitos ex tunc, limitar a condenação ao pagamento de salário 
retido, na forma pactuada.

VII - Publique-se.
Brasília, 03 de maio de 2001.

W A L M I R  
OLIVEIRA DA 

COSTA
Juiz Convocado - Rela

tor
PROC. N° TST-RR-580.000/1999.8 11* REGIÃO

R E C O R R E N T E
P R O C U R A D O R
R E C O R R I D O
A D V O G A D O

M U N I C Í P I O  D E  R I O  P R E T O  D A  E V A  
DR. E V A N I L D O  C A R N E I R O  D A  SILVA 
L U I Z  F R A N C I S C O  D E  L I M A  
DR. N A Z I A N O  P A N T O J A  F I L IZOLA
D E C I S Ã O

I - O  egrégio T R T  da 11“ Região deu provimento parcial à 
Remessa de Ofício, para excluir da condenação o seguro-desem
prego, o PIS e as multas pela falta de assinatura na CTPS, pela 
falta de entrega da guia para o saque do F G T S  e rescisória, b e m  
como reduzir o 13° salário para 1/12, mantendo a sentença da M M .  
Vara de origem nos demais termos, por entender que a argüição dc 
nulidade da relação jurídica de trabalho havida entre as partes por 
infringência ao disposto no inciso II do artigo 37 da CF/88, não 
merecia acolhimento, e m  face de a Administração Pública ter ul
trapassado a temporariedade prevista nas leis especiais de contra
tação, tendo a mencionada relação produzido todos os seus efei- 
tos.(fls.54/57)

O  Reclamado interpôs Recurso de Revista (fls. 60/64), a m 
parado no art. 896 da CLT. Aponta violação do artigo 37, inciso II, § 
2°, da CF/88 e transcreve julgados ao confronto de teses.

Despacho de admissibilidade à fl. 66.
Contra-razões apresentadas às fls. 69/71.
O  Ministério Público do Trabalho opina pelo conhecimento e 

provimento parcial do Recurso (fls. 75/76)
II - Satisfeitos os pressupostos comuns de admissibilidade.
III - Quanto aos pressupostos especiais, logra conhecimen

to o Recurso de Revista interposto pelo Reclamado, por ter o v. 
acórdão do Regional, ao manter a condenação e m  primeiro grau, 
ofendido a norma do inciso II do art. 37 da Constituição Federal
de 1988.

Assim, C O N H E Ç O  do Recurso de Revista por ofensa à 
norma da Constituição Federal.

IV - N o  mérito, merece reforma o v. acórdão do Regional 
que validou a contratação do Reclamante e manteve a condenação do 
Reclamado ao pagamento das parcelas de salário 12/96, salário-fa
mília, aviso prévio indenizado, férias indenizadas 95/96, férias pro
porcionais, 2/12 mais 1/3, 13° salário proporcional (1/12), F G T S  
sobre: 13° salário proporcional, o período laborai, e aviso prévio, 
F G T S  multa 4 0 %  e multa por atraso no pagamento do salário de 
12/96, tendo e m  vista a norma vedadora constante do art. 37, II, e § 
2°, da CF/88. na medida e m  que não restou observado o requisito 
constitucional da aprovação e m  concurso público. Desse modo, in
cidiu a decisão revisanda e m  manifesto confronto c o m  o disposto no 
Enunciado n° 363 desta Corte, que dispõe, verbis:

"Contrato nulo. Efeitos.
A  contratação de servidor público, após a Cons

tituição de 1988, sem prévia aprovação e m  con
curso público, encontra óbice no seu art. 37, II. 
e § 2°, somente conferindo-lhe direito ao pa
gamento dos dias efetivamente trabalhados se
gundo a contraprestação pactuada".

C o m o  se vê, não rende mais discussão a questão relacio
nada à exigência dc concurso público para o provimento de cargo 
ou emprego público (CF, art. 37. II), sendo certo, também, que a 
não observância desse princípio constitucional implica a nulidade 
do ato de admissão e a punição da autoridade responsável, nos ter
mos da lei (CF, art. 37, § 2°), fazendo jus o prestador do serviço 
apenas ao pagamento dos dias efetivamente trabalhados segundo a 
contraprestação pactuada.

N a  espécie, verifica-se que há condenação e m  saldos de
salário.

VI - Ante o exposto, c o m  base no art. 557, § 1°-A, do C P C  
e na Instrução Normativa T S T  n° 17/98, D O U  PROVIMENTO 
PARCIAL ao Recurso de Revista para. declarando a nulidade do 
contrato de trabalho celebrado entre o Reclamado e o Reclamante, 
c o m  efeitos ex tunc, limitar a condenação ao pagamento de salário 
retido, na forma pactuada.

VII - Publique-se.
Brasília, 03 de maio de 2001.

W A L M I R  
OLIVEIRA DA 

COSTA
Juiz Convocado - Rela

tor
PROC. N° TST-RR-629.272/2000.711“ REGIÃO

R E C O R R E N T E
P R O C U R A D O R
R E C O R R I D A
A D V O G A D O

DECISÃO

M U N I C Í P I O  D E  R I O  P R E T O  D A  E V A  
DR. E V A N I L D O  C A R N E I R O  D A  SILVA 
D E L O Í Z A  R I B E I R O  D E  S O U Z A  
DR. J O S É  C A R L O S  V A L I M

I - O  egrégio T R T  da 11* Região deu provimento ao R e 
curso Ordinário interposto pela Reclamante para. reconhecendo o 
vínculo empregatício nos moldes consolidados, determinar a baixa 
dos autos à M M .  Vara de origem para julgamento das parcelas elen- 
cadas na inicial, e m  acórdão sintetizado na seguinte ementa:

"Restando provado pois, que a demandan
te utilizou sua força de trabalho para servir ao M u 
nicípio, sob suas ordens, sua subordinação, de m a 
neira não eventual, deve ser reconhecida a relação 
empregatícia nos moldes consolidados, devendo o 
Município arcar c o m  a responsabilidade pelo pa
gamento de suas verbas trabalhistas." (Fl. 88).

O  Reclamado interpôs Recurso de Revista (fls. 94/98), a m 
parado no art. 896 da CLT, insurgindo-se quanto aos efeitos da de
claração de nulidade do contrato de trabalho celebrado sem prévio 
concurso público. Aponta violação do artigo 37, inciso II, § 2°, da 
CF/88 e transcreve julgados ao confronto de teses.

Despacho de admissibilidade à fl. 100.
Contra-razões apresentadas às fls. 102/106.
O  Ministério Público do Trabalho opina pelo conhecimento e 

provimento parcial do Recurso. (Fl. 110).
II - Embora tenha reconhecido que a contratação da Re

clamante ocorreu à margem do previsto no inciso II do art. 37 da 
Constituição Federal, vez que não aprovada e m  concurso público, a 
Corte Regional proferiu decisão, de índole declaratória, no sentido 
da validade do vínculo empregatício entre as partes. E, desse modo, 
ofendeu o aludido permissivo constitucional, dando azo ao conhe
cimento da Revista, por ser nulo de pleno direito o ato de admis
são de empregado público, que não observa a forma de provimento 
prescrita no texto constitucional.

N o  mérito, prospera a Revista, porquanto a decisão do R e 
gional foi proferida e m  desacordo c o m  o contido no Enunciado n° 
363 desta Corte Superior, de teor seguinte, in verbis:

"Contrato nulo. Efeitos.
A  contratação de servidor público, após a Constituição de 

1988, sem prévia aprovação e m  concurso público, encontra óbice 
no seu art. 37, II, e § 2°, somente conferindo-lhe direito ao pa
gamento dos dias efetivamente trabalhados segundo a contrapres
tação pactuada."

Assim, D O U  P R O V I M E N T O  parcial ao Recurso de Revista 
para, reformando o v. acórdão do Regional, excluir o reconhecimento 
do vínculo de emprego e, e m  consequência, julgar improcedentes os 
pedidos deduzidos na inicial, salvo o pagamento do salário retido de 
dezembro/96, que é devido, de forma simples, segundo a contra
prestação pactuada.

III - Ante o exposto, c o m  fulcro no art. 557, § 1°-A, do CPC, 
D O U  PROVIM E N T O  parcial ao Recurso de Revista para, refor
mando o v. acórdão do Regional, excluir o reconhecimento do vínculo 
de emprego e, e m  consequência, julgar improcedentes os pedidos 
deduzidos na inicial, salvo o pagamento do salário retido de de
zembro/96. que é devido, de forma simples, segundo a contrapres
tação pactuada. Determino a remessa de peças dos autos ao M i 
nistério Público Estadual, para os fins previstos no § 2° do art. 37 da 
Constituição Federal.

III - Publique-se.
Brasília, 03 de maio de 2001.

W A L M I R  
OLIVEIRA DA 

COSTA
Juiz Convocado - Rela

tor
PROC. N° TST-RR-651.059/2000.3 11* REGIÃO

R E C O R R E N T E
P R O C U R A D O R
R E C O R R I D A

A D V O G A D O

M U N I C Í P I O  D E  R I O  P R E T O  D A  E V A  
DR. E V A N I L D O  C A R N E I R O  D A  SILVA 
M A R I A  D A  C O N C E I Ç Ã O  M A R I N H O  
S O U Z A
DR. M A R C E L O  A U G U S T O  D A  C O S T A
FRE I T A S
D E C I S Ã O

I - O  egrégio T R T  da 11“ Região negou provimento à R e 
messa de Ofício, mantendo a sentença dc primeiro grau que con
denou o Reclamado ao pagamento das parcelas de aviso prévio, de 
F G T S  (40%). de salário de dezembro/96, de férias integrais de 
96/97 mais 1/3, de 13° salário proporcional 2/12, de multa do ar
tigo 477 da C L T  e aplicação do artigo 467 da CLT, e m  acórdão 
sintetizado na seguinte ementa:

"A nulidade da contratação por descum- 
primento da obrigatoriedade de concurso público 
não pode ser pronunciada pelo Juízo e m  favor de 
q ue m lhe tenha dado causa, face ao preceituado 
no art. 796, alínea 'b', da CLT, e arts. 102, inciso 
II, e 104 do Código Civil e 243 do CPC." (fl. 46)

O  Reclamado interpôs Recurso de Revista (fls. 50/54), a m 
parado no art. 896 da CLT. Aponta violação do artigo 37, inciso II, 
§ 2°, da CF/88 e transcreve julgados ao confronto de teses.

Despacho de admissibilidade à fl. 56.
Contra-razões não apresentadas, conforme certidão de fl. 

58.
O  Ministério Público do Trabalho opina pelo conhecimento e 

provimento do Recurso (fl. 61)
II - Satisfeitos os pressupostos comuns de admissibilidade.
III - Quanto aos pressupostos especiais, logra conhecimen

to o Recurso de Revista interposto pelo Reclamado, por ter o v. 
acórdão do Regional, ao manter a condenação e m  primeiro grau. 
ofendido a norma do inciso II do art. 37 da Constituição Federal 
de 1988.

Assim, C O N H E Ç O  do Recurso de Revista por ofensa à 
norma da Constituição Federal.

IV - N o  mérito, merece reforma o v. acórdão do Regional 
que validou a contratação da Reclamante e manteve a condenação do 
Reclamado ao pagamento das parcelas de aviso prévio, de F G T S  
(40%), de salário de dezembro/96. de férias integrais de 96/97 mais 
1/3, de 13° salário proporcional 2/12, de multa do artigo 477 da C L T  
e aplicação do artigo 467 da CLT, tendo e m  vista a norma vedadora 
constante do art. 37, II. e § 2°, da CF/88, na medida e m  que não 
restou observado o requisito constitucional da aprovação e m  concurso 
público. Desse modo. incidiu a decisão revisanda e m  manifesto con
fronto c o m  o disposto no Enunciado n° 363 desta Corte, que dispõe, 
verbis:

"Contrato nulo. Efeitos.
A  contratação de servidor público, após a Cons
tituição de 1988, sem prévia aprovação e m  con
curso público, encontra óbice no seu art. 37, II, 
e § 2°, somente conferindo-lhe direito ao pa
gamento dos dias efetivamente trabalhados se
gundo a contraprestação pactuada".

C o m o  se vê, não rende mais discussão a questão relacio
nada à exigência de concurso público para o provimento de cargo 
ou emprego público-(CF, art. 37, II), sendo certo, também, que a 
não observância desse princípio constitucional implica a nulidade 
do ato de admissão e a punição da autoridade responsável, nos ter
mos da lei (CF, art. 37, § 2°), fazendo jus o prestador do serviço 
apenas ao pagamento dos dias efetivamente trabalhados segundo a 
contraprestação pactuada.

N a  espécie, verifica-se que há condenação e m  saldo de sa
lário.

VI - Ante o exposto, c o m  base no art. 557, § 1°-A, do C P C  
e na Instrução Normativa T S T  n° 17/98, D O U  PROVIM E N T O  
PARCIAL ao Recurso de Revista para. declarando a nulidade do 
contrato de trabalho celebrado entre o Reclamado e a Reclamante, 
c o m  efeitos ex tunc, limitar a condenação ao pagamento de salário 
retido, na forma pactuada.

VII - Publique-se.
Brasília, 03 de maio de 2001.

W A L M I R  
OLIVEIRA DA 

COSTA
Juiz Convocado - Rela

tor
PROC. N° TST-RR-652.859/2000.3 11a REGIÃO

R E C O R R E N T E  : M U N I C Í P I O  D E  R I O  P R E T O  D A  E V A
P R O C U R A D O R  : DR. E V A N I L D O  C A R N E I R O  D A  SILVA
R E C O R R I D A  : R O S I L D A  D O S  S A N T O S  F R A Z Ã O
A D V O G A D O  : DR. J A N D E R  C A R D O S O  D O S  S A N 

T O S
D E C I S Ã O

I - O  egrégio T R T  da 11* Região deu provimento parcial à 
Remessa de Ofício e ao Recurso Ordinário, para excluir da con
denação o PIS e a multa rescisória, b e m  como restringir o salário- 
família a dezembro/96 e janeiro/97, mantendo a sentença da M M .  
Vara de origem nos demais termos, e m  acórdão sintetizado na se
guinte ementa:

"VÍNCULO EMPREGATÍCIO. R E C O 
NHECIMENTO. REJEIÇÃO DA NULIDADE 
D O  CONTRATO. Caracteriza-se o vínculo empre
gatício quando constatado que a reclamante traba
lhou por mais de cinco anos c om o auxiliar de ser
viços gerais, função de necessidade permanente da 
Prefeitura, sendo demitida sem justa causa. Inad
missível decretar a nulidade dessa relação jurídica 
se o reclamado sequer promoveu concurso público 
para a contratação de servidores. A  nulidade não 
deve ser proclamada e m  favor de quem lhe deu 
causa. À  reclamante deferem-se os direitos decor
rentes do contrato de trabalho." (fl. 71)

O  Reclamado interpôs Recurso de Revista (fls. 77/81), a m 
parado no art. 896 da CLT. Aponta violação do artigo 37, inciso II, 
§ 2°, da CF/88 e transcreve julgados ao confronto de leses.

Despacho de admissibilidade à fl. 83.
Contra-razões apresentadas às fls. 86/90.
O  Ministério Público do Trabalho opina pelo conhecimento e 

provimento parcial do Recurso (fl. 94)
II - Satisfeitos os pressupostos comuns de admissibilidade.
III - Quanto aos pressupostos especiais, logra conhecimen-
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to o Recurso de Revista interposto pelo Reclamado, por ter o v. 
acórdão do Regional, ao manter a condenação e m  primeiro grau. 
ofendido a norma do inciso II do art. 37 da Constituição Federal 
de 1988.

Assim. C O N H E Ç O  do Recurso de Revista por ofensa à 
norma da Constituição Federal.

IV - N o  mérito, merece reforma o v. acórdão do Regional 
que validou a contratação da Reclamante e manteve a condenação do 
Reclamado ao pagamento das parcelas de férias, 13° salário e m  do
bro. saldo de salários, aviso prévio. 13° salário proporcional/97, 
FGTS, indenização do seguro-desemprego, salário família e férias 
proporcionais, tendo e m  vista a norma vedadora constante do art. 37, 
II. e § 2°, da CF/88, na medida c m  que não restou observado o 
requisito constitucional da aprovação e m  concurso público. Desse 
modo, incidiu a decisão revisanda e m  manifesto confronto c o m  o 
disposto no Enunciado n° 363 desta Corte, que dispõe, verbis: 

"Contrato nulo. Efeitos.
A  contratação de servidor público, após a Cons
tituição de 1988, sem prévia aprovação e m  con
curso público, encontra óbice no seu art. 37, II, 
e § 2a, somente conferindo-lhe direito ao pa
gamento dos dias efetivamente trabalhados se
gundo a contraprestação pactuada”.

C o m o  se vê, não rende mais discussão a questão relacio
nada à exigência de concurso público para o provimento de cargo 
ou emprego público (CF, art. 37, II), sendo certo, também, que a 
não observância desse princípio constitucional implica a nulidade 
do ato de admissão e a punição da autoridade responsável, nos ter
mos da lei (CF, art. 37, § 2°), fazendo jus o prestador do serviço 
apenas ao pagamento dos dias efetivamente trabalhados segundo a 
contraprestação pactuada.

N a  especie, verifica-se que há condenação e m  saldos de
salário.

VI - Ante o exposto, c o m  base no art. 557. § 1°-A, do C P C  
e na Instrução Normativa T S T  n° 17/98, D O U  P R O V IMENTO 
PARCIAL ao Recurso de Revista para. declarando a nulidade do 
contrato de trabalho celebrado entre o Reclamado e a Reclamante, 
c o m  efeitos ex tunc, limitar a condenação ao pagamento de salário 
retido, na forma pactuada.

VII - Publique-se.
Brasília, 03 de maio de 2001.

W A L M I R  OLIVEIRA DA COSTA 
Juiz Convocado - Rela

tor
(Of. El. n° 5T278/2001D)

SUBSEÇÃO II ESPECIALIZADA E M  DISSÍDIOS INDIVI
DUAIS
PROC. N° TST-ROMS-495.626/1998.5TRT - 2“ REGIÃO

R E C O R R E N T E  : M A R C I A  N E V E S  D E  C A M A R G O
A D V O G A D A  : D R A .  M A R G A R E T H  V A L E R O
R E C O R R I D O  : 4° C A R T Ó R I O  D E  R E G I S T R O  D E  I M Ó 

VEIS D E  S Ã O  P A U L O  
A D V O G A D A  : D R A .  F L Á V I A  B A C C I
A U T O R I D A D E  : JUIZ P R E S I D E N T E  D A  41* JCJ D E  
C O A T O R A  S Ã O  P A U L O

D E c I S Ã O
M Á R C I A  N E V E S  D E  C A M A R G O  impetrou mandado de 

segurança contra “ato omissivo” do Exmo. Juiz Presidente da então 
M M . “ 41* JCJ de São Paulo, que não apreciou o requerimento fir
m ad o pela então Exeqüente, no sentido de que se procedesse à exe
cução direta da importância devida a título de FGTS, ante a ir
regularidade do depósito do F G T S  efetivado pela então Reclamada- 
Executada.

Sustentou a Impetrante que a decisão exeqüenda determinou 
que a então Reclamada procedesse ao recolhimento das parcelas de
vidas a título de FGTS, relativas a todo o período contratual, e m  
n om e da Reclamante. Todavia, o depósito levado a efeito pela então 
Reclamada encontrava-se vinculado ao processo trabalhista n° 
2157/91; não e m  nome da titular do direito às parcelas do FGTS.

O  Eg. T R T  da 2* Região denegou a segurança, sob o en
tendimento de que “o documento de fl. 34 põe por terra o argumento 
de que o depósito do FGTS ofendeu a coisa julgada, impondo-se. em 
conseqiiência a execução direita de tal verba. Ademais, se alguma 
ilegalidade tivesse sido cometida, não teria partido da d. Autoridade 
Impetrada e sim de quem efetuou o depósito que, se não condizente 
com a r. sentença, seria corrigido pelo remédio processual, próprio 
da fase executória e não pela via mandamental." (fls. 69/70).

Inconformada, interpôs a Impetrante recurso ordinário, rei
terando os argumentos expendidos na petição inicial (fls. 81/89).

Data venia do Eg. Regional, reputo incabível o mandado de 
segurança à espécie.

Inicialmente, observo que, na hipótese dos autos, não se trata 
de ato omissivo do Juiz condutor da execução, visto que este, por 
meio do despacho de fl. 44, indeferiu o requerimento formulado pela 
Exeqüente, para que se procedesse à execução direta dos valores 
devidos a título de FGTS.

Verifica-se, portanto, que houve pronunciamento do Juiz 
condutor da execução quanto ao requerimento de fls. 44/46.

Ora, o ato inquinado pela Impetrante, u m a  vez praticado, é, 
verdadeiramente, decisão do Juízo de execução, que é recorrível ou 
impugnável de imediato pelo Credor-Impetrante por meio de agravo 
de petição previsto no art. 897, alínea "a", da CLT. e m  que se poderia 
discutir a matéria ventilada no mandado de segurança, consistente e m  
virtual ilegalidade do ato que poderá vir a ocorrer.

Nesse ponto, convém ressaltar que, na petição inicial do 
mandado de segurança, a própria Impetrante noticia a interposição de 
agravo de petição, a fim de se determinar a execução direta do F G T S  
(fls. 38/41).

Sucede, todavia, que o desiderato da Impetrante tanto no 
mandado de segurança quanto no agravo de petição é o mesmo, o que 
afasta a possibilidade do uso do remédio heróico, tendo e m  vista a 
existência de recurso próprio, inclusive já utilizado pela parte.

Assim, resta evidente a viabilidade do manejo de agravo de 
petição, o que toma inadmissível o cabimento do mandado de se
gurança à espécie.

Nesse sentido os seguintes precedentes; ROMS-200.081/95, 
Min. Rei. M. Mendes; ROMS-268.589/96, Min. Rei. José Zito;

R O M S  265.944/96, Min. Rei. João O. Dalazen; ROMS-69.967/93, 
Min. Vantuil Abdala.

Ora, o mandado de segurança não pode ser utilizado como 
sucedâneo de recurso ou de outro remédio jurídico idóneo a coibir o 
suposto ato ofensivo ao direito da Impetrante, c om o ocorre aqui. 
Trata-se de u m  remédio heróico, a ser utilizado in extremis, isto é, de 
que se pode lançar m ã o  apenas quando inexistir instrumento pro
cessual apto a corrigir a apontada ilegalidade.

Incide, pois, o art. 5°, II, da Lei 1.533/51, e a orientação 
sedimentada na Súmula n° 267’ do C. STF. inexistindo dano ir
reparável à Recorrente,

Entendo, pois, que o presente mandado de segurança deveria 
ter sido extinto, sem exame do mérito, visto que manifestamente 
incabível (artigo 267, inciso VI, do CPC).

Ante o exposto, c o m  supedàneo no art. 557. caput, do CPC, 
c o m  as alterações conferidas pela Lei n° 9.756 de 17.12.98. e na 
Instrução Normativa n° 17, de 1999. c o m  a redação dada pela R e 
solução n° 93/2000 (DJ de 24.04.2000), denego seguimento ao re
curso ordinário e m  mandado de segurança.

Publique-se.
Brasília, 2 de piaio de 2001.

J OAO ORESTE D ALAZEN 
Ministro Relator

SUBSEÇÃO II ESPECIALIZADA E M  DISSÍDIOS INDIVI
DUAIS
PROC. N “ TST-ED-A-ROMS-508613/98.1TRT - 4" REGIÃO
E M B A R G A N T E
A D V O G A D O S

E M B A R G A D A

A D V O G A D O

G E R S O N  F A R I N A
DR. C A I O  M Ú C I O  T O R I N O  E  D R A .
A N A  M A R I A  R I B A S  M A G R O
B Y K  Q U Í M I C A  E  F A R M A C Ê U T I C A
LTDA.
DR. L U I Z  V A L D O I R  A L V E S  

D E S P A C H O
Considerando que os presentes embargos declaratórios ob

jetivam modificar o decidido no acórdão embargado, concedo prazo 
de 5 (cinco) dias à Parte contrária para, querendo, apresentar m a 
nifestação. Á  providência se impõe e m  respeito ao princípio do con
traditório, de acordo c o m  a jurisprudência do STF, ratificada por 
decisão da Seção Especializada e m  Dissídios Individuais desta Corte, 
e m  sua composição plena.

Publique-se.
Brasília. 3 maio de 2001.IVES G A N D R A  MARTINS FILHO 

Ministro-Relator

SUBSEÇÃO II ESPECIALIZADA E M  DISSÍDIOS INDIVI
DUAIS

ciamento explícito, na sentença rescindenda, sobre a matéria vei
culada".

C o m  efeito, quando e m  discussão violação de lei relacionada 
c o m  o direito substantivo, embora não se exija menção expressa ao 
preceito na decisão rescindenda, é necessário que a matéria, à qual se 
refere a violação legal, tenha sido abordada no bojo do julgado 
rescindendo. Já dizia o saudoso Ministro C O Q U E I J O  C O S T A  não ser 
própria da rescisória por violação de lei a argUição de novas questões 
de direito não debatidas no processo e m  que foi proferida a decisão 
rescindenda. salvo se disserem respeito a normas aplicáveis de ofício, 
que independam da alegação da parte (in "Ação Rescisória", editora 
LTr, 4* edição, pág. 151).

De outro lado. a jurisprudência desta Eg. Corte tem sina
lizado c o m o  exceção à aplicabilidade da Súmula n° 298 apenas os 
casos e m  que a violação legal nasce no próprio julgamento res
cindendo.

N a  espécie, todavia, a questão trazida à baila--- violação
aos arts. 5“, incisos II, LI1, LIV e LV. da Constituição Federal e art.
70. inciso III, do C P C , --- esteve totalmente à margem do exame da
r. sentença rescindenda. Não há c o m o  se aferir suposta violação 
relacionada à matéria que não integrou a decisão rescindenda.

A  então M M . ’ 4“ JCJ de Recife/PE, ao proferir a r. sentença 
rescindenda, e m  momento algum tratou da acenada denunciação à 
lide, limitando-se a rejeitar a preliminar de ilegitimidade passiva “ad 
causam” suscitada pelo Banco Bandeirantes S.A.. ante o reconhe
cimento da sucessão trabalhista do Banco Bandeirantes S.A. pelo 
Banco Banorte S.A.

Vê-se, portanto, que a questão relativa às apontadas vio
lações da lei e da Constituição não foram alvo de inconformismo da 
parte, muito menos de debate na decisão rescindenda, de m o d o  que a 
matéria trazida à baila, agora, ficou sem exame, não se tratando, de 
outro lado, de violação ínsita à r. sentença rescindenda. Consequen
temente, impossível afastar a incidência, c o m o  óbice ao corte res
cisório, da orientação jurisprudencial contida no Enunciado de Sú
mula n° 298 do TST.

Assim, não pode agora o Autor pretender valer-se da ação 
rescisória para suscitar questão não abordada na decisão de mérito 
transitada e m  julgado.

Ante o exposto, c o m  supedàneo no art. 557, caput, do CPC, 
c o m  as alterações conferidas pela Lei n° 9.756. de 17.12.98. e na 
Instrução Normativa n° 17, de 1999, c o m  redação dada pela R e 
solução n° 93/2000 (DJ de 24.04.2000), denego seguimento ao re
curso ordinário do Autor, considerando que este se encontra m a 
nifestamente contrário à jurisprudência dominante do Eg. TST.

Publique-se.
Brasília, 2 de maio de 2001.

J O Ã O  ORESTE DAL A Z E N  
Ministro Relator

PROC. N ” TST-ROAR-534.757/99.3 TRT - 7a REGIÃO
R E C O R R E N T E S  : H E L I O  F E R R E I R A  D E  S O U S A  E O U 

T R O
A D V O G A D O  : DR. D J A L M A  B A R B O S A  D O S  S A N 

T O S
R E C O R R I D O  : S E R V I Ç O  D E  P R O C E S S A M E N T O  D E

D A D O S  D O  E S T A D O  D O  C E A R Á  - 
SEPROCE

A D V O G A D A  : D R A .  M Ó N I C A  E D U A R D O  M I R A N D A
D E S P A C H O

1. S E R V I Ç O  D E  P R O C E S S A M E N T O  D E  D A D O S  D O  E S 
T A D O  D O  C E A R Á  - S E P R O C E  requer o "chamamento do Estado do 
Ceará para integrar a lide”, na qualidade de sucessor do ora R e 
corrido, tendo e m  vista a finalização do seu período de liquidação.

2. Preclusa, todavia, a postulação, porquanto apresentada pe
rante esta Eg. Corte após a publicação da decisão de mérito proferida 
na causa (fls. 135/137).

3. E m  semelhante circunstância, à luz do art. 463 do CPC, é 
defeso ao juízo alterar decisão de mérito já proferida.

4. Indefiro, pois, o requerimento.
5. Publique-se.
Brasília, 2 de maio de 2001.

J O A O  ORESTE DALAZEN Ministro Relator

SUBSEÇÃO II ESPECIALIZADA E M  DISSÍDIOS INDIVI
DUAIS
PROC. N° TST-ROAR-553.473/99.0 TRT - 6‘ REGIÃO

R E C O R R E N T E
A D V O G A D O
R E C O R R I D O
A D V O G A D O

B A N C O  B A N D E I R A N T E S  S.A.
DR. G E R A L D O  A Z O U B E L  
E D S O N  F I G U E R E D O  B U R I T Y  
DR. J O A Q U I M  F O R N E L L O S  F I L H O  

D E C I S Ã O
B A N C O  BANDEIRANTES S.A. ajuizou ação rescisória, 

c o m  fulcro no art. 485. inciso V, do CPC, buscando desconstituir a r. 
sentença proferida pela então MM." 4* JCJ de Recife - PE, que 
determinou a exclusão do Banco Banorte do pólo passivo do pro
cesso trabalhista n° 1532/96, considerando o Autor seu sucessor (fls. 
102/116).

Alegou o Requerente violação aos arts. 5°, incisos II. LII, 
LIV e LV. da Constituição Federal e art. 70. inciso III. do CPC. 
porquanto reputou não existir qualquer impedimento quanto à obri
gatoriedade de denunciação à lide do Banco Banorte S.A.

O  Eg. T R T  da 6’ Região, apesar de ter adentrado no mérito 
da questão, equivocadamente não conheceu da ação rescisória por 
incabível, entendendo aplicar-se à espécie as Súmulas 83 do T S T  e 
343 do S T F  (fls. 260/262).

Inconformado, interpôs o Autor recurso ordinário, pugnando 
pela reforma do v. acórdão recorrido, que julgou incabível a ação 
rescisória (fls. 268/270).

Impende denegar seguimento ao recurso ordinário, porquanto 
manifestamente contrário à Súmula n° 298 do Eg. TST, que orienta: 
"Ação rescisória. Violência à lei. Prequestionamento. A conclusão 
acerca da ocorrência de violação literal de lei pressupõe pronun

SUBSEÇÃO II ESPECIALIZADA E M  DISSÍDIOS INDIVI
DUAIS
PROC. N° TST-AG-AC-583055/99.8TRT - 15a REGIÃO
A G R A V A N T E  : S I N D I C A T O  D O S  E M P R E G A D O S  E M

E S T A B E L E C I M E N T O S  B A N C Á R I O S  
D E  B A U R U  E  R E G I Ã O

A D V O G A D O  : DR. J O S É  E Y M A R D  L O U G U É R C I O
A G R A V A D O  : B A N C O  R E A L  S.A.
A D V O G A D A  : D R A .  M A R I A  C R I S T I N A  I R I G O Y E N

P E D U Z Z I
R E P U B L I C A Ç Ã O D E D E S

P A C H O
Trata-se de ação cautelar incidental ajuizada pelo Banco, 

c o m  pedido de liminar, visando a conferir efeito suspensivo ao re
curso ordinário interposto nos autos da A R  123/95, c o m  a con
sequente suspensão da execução e m  curso nos autos do R O  7.154/89 
(fls. 2-10).Deferida a liminar pleiteada (fl. 73). o Sindicato interpôs 
agravo regimental, sustentando a ausência dos pressupostos ense- 
jadores da concessão de liminar, além da inadmissibilidade de ação 
cautelar para conferir efeito suspensivo à ação rescisória (fls. 88-93). 
O  Ministério Público do Trabalho, e m  parecer da lavra do Dr. João 
Batista Brito Pereira, opinou pelo seu desprovimento (fls. 141- 
142).

Verifica-se, porém, pelas informações constantes à fl. 145, 
que o processo principal (ROAR— 348487/97.2) foi julgado c m
13/09/99, no qual se decidiu pela procedência da ação rescisória, 
tendo ocorrido o arquivamento dos autos findos, após o trânsito e m  
julgado, e m  23/05/00.

Dessa forma, tem-se que a presente demanda perdeu seu 
objeto, razão pela qual julgo extinto o processo, sem apreciação do 
mérito, nos termos do art. 267, VI e § 3°, do CPC.

Publique-se.
Brasília. 4 de maio de 2001.IVES G A N D R A  MARTINS FILHO Ministro-Relator

SUBSEÇÃO II ESPECIALIZADA E M  DISSÍDIOS INDIVI
DUAIS
PROC. N° TST-AR-603701/99.9TST
A U T O R  : I N S T I T U T O  N A C I O N A L  D O  S E G U R O

S O C I A L  - INSS
P R O C U R A D O R A  : D R A .  A D R I A N A  D E  O L I V E I R A  R O 

C H A
R É U S  : A L C I N D O  G O M E S  D A  R O C H A  E  O U 

T R O S
D E S P A C H O

Tendo e m  vista tratar-se de matéria unicamente de direito, 
declaro encerrada a fase instrutória.

Intimem-se as Partes para, querendo, apresentarem razões 
finais, sucessivamente, no prazo de 10 (dez) dias.

Decorridos os prazos supra-referidos, independentemente de 
manifestação das Partes, remetam-se os autos à Procuradoria-Geral do 
Trabalho.

Publique-se.
Brasília. 4 de maio de 2001.

IVES G A N D R A  MARTINS FILHO Ministro-Relator
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Subseção II Especializada e m  Dissídios Individuais

PROCESSO N° TST-RXOFROAR-604532/99.1 - 17" REGIÃO
R E C O R R E N T E  : U N I Ã O  F E D E R A L
P R O C U R A D O R  : DR. J O Ã O  B A T I S T A  D A  SILVA
R E C O R R I D O S  : W I L T O N  P I N H E I R O  E  O U T R O S
A D V O G A D O  : DR. F E R N A N D O  C O E L H O  M A D E I R A

D E  FRE ITAS 
D E S P A C H O

U N I Ã O  F E D E R A L  ajuizou Ação Rescisória visando à res
cisão do Acórdão de fls. 52/55, proferido pelo T R T  da 17* Região, 
que a condenara ao pagamento de diferenças salariais decorrentes do 
IPC de junho de 1987.

Sustentou a Autora violação- do art. 5°, X X X V I ,  da Cons
tituição Federal. ,

Indeferido o pedido de rescisão pelo Regional, e m  face da 
controvérsia da matéria, fls. 152/159, interpõe a Autora Recurso Or
dinário, subindo os autos a este Tribunal também por força da Re
messa Necessária.

Afasta-se, de pronto, a aplicação do Enunciado n° 83 desta 
Corte, dado que a matéria e m  debate e de natureza constitucional.

D e  outro modo, a jurisprudência desta Corte já firmou en
tendimento de que não há direito adquirido às diferenças salariais 
postuladas, sendo procedente o pedido de rescisão do julgado por 
ofensa ao art. 5°, X X X V I ,  da Constituição Federal, devidamente in
vocado, na espécie.

O  Acórdão recorrido encontra-se e m  manifesto confronto 
c o m  a jurisprudência desta Corte, conforme se vê do Verbete n° 34 da 
Orientação Jurisprudencial da SBDI2, o que autoriza a aplicação do 
art. 557, § 1°, do CPC.

Por conseguinte, dou provimento ao Recurso Voluntário e à 
Remessa de Ofício para rescindir o Acórdão de fls. 52/55, proferido 
pelo T R T  da 17" Região nos autos da Reclamação n° 296/92, e. e m  
juízo rescisório, julgar improcedente a Reclamação Trabalhista. Cus
tas na Reclamação Trabalhista invertidas. N a  presente Ação Res
cisória, custas pelos Réus, no importe de R S  400,00 (quatrocentos 
reais), calculadas sobre o valor dado à causa, R $  20.000,00 (vinte mil 
reais).

Publique-se.
Brasília, 3 de maio de 2001.
JOSE LUCIANO DE CASTILHO PEREIRA 

Ministro Relator

Subseção II Especializada e m  Dissídios Individuais 
PROCESSO N° TST-AG-ROAR-607563/99.8 - 4a REGIÃO

A G R A V A D O

A D V O G A D O S

A G R A V A N T E  : B A N C O  D O  B R A S I L  S/A
A D V G A D O S  : DRS. S O L O N  M E N D E S  D A  SILVA E

H E L V É C I O  R O S A  D A  C O S T A  
: S I N D I C A T O  D O S  E M P R E G A D O S  E M  
E S T A B E L E C I M E N T O S  B A N C Ã R I O S  
D E  S A N -  T A N A  D O  L I V R A M E N T O  

: DRS. J O S É  E Y M A R D  L O G U É R C I O  E  
O U T R O

R E C O N S I D E R A Ç Ã O  DE D E S P A C H O
Por meio do r. Despacno de fl. 526, dei provimento ao 

Recurso Ordinário do Sindicato-réu para, reformando a decisão re
gional, proclamar a decadência da Ação e julgar extinto o feito c o m  
exame do mérito - art. 269, IV. do CPC.

Contra essa decisão, agrava regimentalmente o Banco, pelas 
razões de fls. 528/541.

Razão assiste ao Agravante.
Cumpre reconhecer a existência de equívoco no Despacho 

agravado, pois a hipótese é de Rescisória ajuizada pelo Sindicato, e 
nao pelo Banco do Brasil.

D o u  provimento ao Agravo para determinar o julgamento do 
Recurso Ordinário do Sindicato, c om o de direito.

À  Secretaria para determinar a inclusão do feito e m  Pauta.
Publique-se.
Brasília, 3 de maio de 2001.
JOSE LUCIANO DE CASTILHO PEREIRA Ministro Relator

SUBSEÇÃO II ESPECIALIZADA E M  DISSÍDIOS INDIVI
DUAIS

PROC. N° TST-AC-641040/00.9TST

A U T O R A

P R O C U R A D O R
R É U S

A D V O G A D O

: U N I V E R S I D A D E  F E D E R A L  D E  U B E R 
L Â N D I A

: DR. H U M B E R T O  C A M P O S  
: E D M A  T E R E Z I N H A  D E  S O U S A  E  O U 

T R O S
: DR. C L E U S O  J O S É  D A M A S C E N O  

D E S P A C H O
Não obstante a informação de fl. 112, segundo a qual o aviso 

de recebimento, referente ao ofício de citação do réu A I R E S  D E  
O L I V E I R A  M A R T I N S  (fl. 57), não retornou à Secretaria, declaro 
encerrada a fase instrutória, pois, tendo havido citação de todos os 
demais réus. e não se vislumbrando a possibilidade de prejuízo para 
a parte (considerando que p pedido do processo principal foi julgado 
improcedente nesta Corte: TST-AR-471266/98), impõe-se o prosse
guimento do feito e m  homenagem aos princípios da economia e 
celeridade processuais.

Intimem-se as partes para, querendo, apresentarem razões 
finais, sucessivamente, no prazo de 10 (dez) dias.

Decorridos os prazos supra-referidos, independentemente de 
manifestação das partes, remetam-se os autos à Procuradoria-Geral do 
Trabalho.

Publique-se.
Brasília, 4 de maio de 2001.

IVES G A N D R A  MARTINS FILHO 
Ministro-Relator

Subseção II Especializada e m  Dissídios Individuais

PROC. N° TST-RXOF-ROAG-641095/2000.0 
REMESSA "EX OFFICIO" E RECURSO ORD1NÃRIO E M  

A G R A V O  REGIMENTAL

R E M E T E N T E

R E C O R R E N T E

A D V O G A D O
R E C O R R I D O S

: T R I B U N A L  R E G I O N A L  D O  T R A B A 
L H O  D A  8" R E G I Ã O  

: Ó R G Ã O  D E  G E S T Ã O  D E  M Ã O - D E -  
O B R A  D O  T R A B A L H O  P O R T U Á R I O  
A V U L S O  N O S  P O R T O S  D E  B E L É M  E  
V I L A  D O  C O N D E

: DR. G L A I R S O N  D I A S  F I G U E I R E D O  
: A N D R É  M O R A E S  D A  SILVA E  O U 
T R O S

8" Região

D E S P A C H O
O  Ó R G Ã O  D E  G E S T Ã O  D E  M Ã O - D E - O B R A  D O  T R A 

B A L H O  P O R T U Á R I O  A V U L S O  N O S  P O R T O S  D E  B E L É M  E VI
L A  D O  C O N D E J m p e t r o u  Mandado de Segurança preventivo, vi
sando resguardar direito que entende líquido e certo, no sentido de 
obstar o bloqueio das importâncias existentes e m  suas contas cor
rentes pela autoridade dita coatora. e m  razão da liquidação de débito 
resultante da consolação de obrigação de fazer e m  perdas e danos, 
operada nos autos do Processo n° 00626/98, e m  curso na 1* Vara do 
Trabalho de Belém/PA.

A  inicial foi liminarmente indeferida às fls. 34/38.
Irresignado, o impetrante interpôs agravo regimental perante 

aquela egrégia Corte, às fls. 42/45.
O  Egrégio Tribunal Regional do Trabalho da 8* Região ne

gou provimento ao agravo mediante o acórdão de fls. 65/77, en
sejando a interposição do recurso de fls. 72/77, por parte do im
petrante.

Os autos nesta Corte foram autuados c om o recurso ordinário 
e m  remessa ”ex officio", e m  razão de a decisão recorrida ter sido 
desfavorável a ente público, hipótese e m  que, nos termos do Decreto- 
lei n° 779/69, é plenamente cabível a remessa oficial.

Ocorre que o impetrante-recorrente, através da petição de fl. 
92, noticiando a perda de objeto do presente mandamus, porque 
obteve êxito no julgamento de ação rescisória, requereu a desistência 
do seu recurso.

Homologada a desistência, atada ao recurso voluntário, m e 
diante o despacho de fl. 95, e m  razão da existência da Remessa "ex 
officio“, determinou-se, na m e s m a  oportunidade, que a Subseção II 
Especializada e m  Dissísios Inidividuais procedesse à diligência a fim 
de averiguar o estágio atual dos autos principais (Processo n° 1' JCJ- 
00626/98), nas instâncias de origem.

E m  resposta, a M M .  Juíza Titular da 1" Vara do Trabalho de 
Belém expediu o Ofício n° 001-388/2001 (fl. 97), informando que a 
decisão proferida no acórdão TRT/SE A R  910/2000, admitiu a Ação 
Rescisória, julgando-a procedente para desconstituir a decisão pro
ferida pelo Juiz da execução da M M .  1* Vara do Trabalho de Belém, 

\
nos autos do Processo n° 1* JCJ-00626/98, declarando cumprida a 
obrigação de fazer pelo reclamado (autor da rescisória e impetrante da 
ação mandamental), conforme comprovava o acórdão colacionado 
c o m  o ofício (fls. 98/104), transitado e m  julgado no dia 31/01/2001, 
c o m  a lavratura de despacho para devolução dos depósitos recursais 
para a reclamada c o m  a finalidade de arquivamento do processo.

Destarte, a discussão do writ acerca da possibilidade de o 
Juiz da execução determinar o bloqueio das importâncias existentes 
e m  contas correntes do impetrante perdeu m e s m o  o objeto, eis que na 
hipótese vertente a decisão que determinou a conversão da obrigação 
de fazer e m  indenização por perdas e danos foi desconstituída por 
ocasião do julgamento da ação rescisória.

Diante do exposto, inobstante a remessa oficial, JULGO 
EXTINTO o processo, sem julgamento do mérito, nos termos do 
artigo 267, inciso VI, do CPC, ante a mencionada perda do objeto.

Publique-se para ciência.
Brasília, 04 de maio de 2001.

M Á R C I O  RIBEIRO D O  VALLE 
Juiz Convocado - Relator

SUBSEÇÃO II ESPECIALIZADA E M  DISSÍDIOS IN
DIVIDUAIS

PROC. N° TST-ROAC-653.873/2000.7 TRT - 5* R E 
GIÃO

M A S S A  F A L I D A  D E  L U N D G R E N  IR
M Ã O S  T E C I D O S  I N D Ú S T R I A  E  C O 
M É R C I O  S/A
DR. C A R L O S  R O B E R T O  T U D E  D E  
C E R Q U E I R A
F R A N C I S C O  D E  O L I V E I R A  L A V O R  
DR." M A R I A  D E  L O U R D E S  M A R T I N S  
E V A N G E L I S T A

D E S P A C H O
A Massa Falida de Lundgren Irmãos Tecidos Indústria e 

Comércio S/A ajuizou ação cautelar incidental ao recurso ordinário 
e m  ação rescisória n.° 412.739/97.1, c o m  pedido de concessão de 
liminar, objetivando a suspensão da execução da sentença proferida 
na reclamação trabalhista n° 221.92.0488-01.

Segundo informação prestada pela S B D I  2 (fl. 280), e m  face 
do Despacho de fl. 278, na sessão do dia 24 de maio de 1999, negou- 
se provimento aos apelos da autora e do réu, nos termos do acórdão 
publicado no DJ de 9/8/1999, decisão transitada e m  julgado e autos 
baixados ao T R T  da 5* Região e m  2/9/1999.

Diante dos dados oportunamente trazidos à baila, exsurge a 
perda de objeto da presente ação, e, por isso, já não concorre o 
interesse processual da autora, razão pela qual julgo extinto o pro
cesso sem julgamento do mérito, nos termos do artigo 267, inciso VI, 
§ 3°, da Lei Adjetiva Civil.

Publique-se.
Brasília, 4 de maio de 2001.

R O N A L D O  LEAL 
Ministro-Relator

R E C O R R E N T E

A D V O G A D O

R E C O R R I D O
A D V O G A D A

Subseção II Especializada e m  Dissídios Individuais

PROCESSO N° TST-RXOFROAC-672.950/2000.0 - TRT - II" 
REGIÃO

R E M E T E N T E
R E C O R R E N T E

P R O C U R A D O R
R E C O R R I D A

: T R T  D A  11" R E G I Ã O  
: I N S T I T U T O  N A C I O N A L  D O  S E G U R O  
S O C I A L  - INSS

: DR. B R U N O  J Ú N I O R  B I S I N O T O  
: M A R I A  D O  P E R P É T U O  S O C O R R O  
M E L O

D E S P A C H O
O  eg. Tribunal Regional do Trabalho da 11* Região julgou 

improcedente a Ação Cautelar ajuizada pelo INSS, c o m  o escopo de 
sobrestar a execução do julgado, objeto do pedido de desconstituição 
e m  ação rescisória.

Inconformado c o m  a decisão desfavorável na Ação Cautelar 
incidental, o INSS ingressou c o m  Recurso Ordinário, renovando o 
pleito acautelatório, sob o fundamento de que, e m  se tratando de 
diferenças salariais decorrentes dos Planos Econômicos do Governo, 
a Rescisória tem sido, não-só admitida, c om o procedente, o que 
demonstra que o êxito da ação principal, desprovida da medida li
minar, seria ineficaz, se quitados os créditos dos Reclamantes na 
execução e m  curso.

Daí sustentar a presença dos requisitos do futmts boni juris e 
do periculum in mora, a justificar o deferimento da pretendida sus
pensão da execução do julgado rescindendo.

N a  hipótese dos autos, e m  que se revela patente o risco de 
dano irreparável ou de difícil reparação, consistente no pagamento de 
diferenças salariais, julgadas indevidas pelo excelso Supremo Tri
bunal Federal, entendo que a suspensão requerida representa a pos
sibilidade do resultado útil do pronunciamento judicial relativo à ação 
rescisória, reveladora do b o m  direito.

Ademais, entendo que. justamente porque a ação rescisória 
não tem eficácia suspensiva, é que a medida cautelar proposta é 
cabível e pertinente, para prevenir dispêndio do Tesouro Nacional 
c o m  vantagem ilegítima.

Dou, pois, provimento à Remessa Oficial e ao Recurso Or
dinário do INSS, c o m  fundamento no art. 557, § 1° - A, do CPC, para 
sobrestar a execução do julgado até a decisão final da Ação Res
cisória n° 0046/99.

Comunique-se via fac símile e publique-se.
Brasília, 07 de maio de 2001.

HORÁCIO R. DE SENNA PIRES 
Juiz Convocado - Relator
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SUBSEÇÃO II ESPECIALIZADA E M  DISSÍDIOS IN
DIVIDUAIS

PROC. N" TST- ROMS-676.892/2000.6 TRT - 22“ R E 
GIÃO

R E C O R R E N T E

A D V O G A D A S

R E C O R R I D A

: C O M P A N H I A  E N E R G É T I C A  D O  PIAUÍ 
- C E P I S A

: D R “S R O S E L I S A  M O U R Ã O  E D U A R D O  
P E R E I R A  G R E E N I N G  E  M A R I A  C R I S 
T I N A  I R I G O Y E N  P E D U Z Z I  

: M A R I A  D E  F Á T I M A  S O U S A  G O M E S
A D V O G A D O DR. A D O N I A S  F E I T O S A  D E  S O U S A
A U T O R I D A D E
C O A T O R A

JUIZ D A  1“ V A R A  D O  T R A B A L H O  D E  
TERESINA-PI

d e s p a c h o
Trata-se de mandado de segurança impetrado pela C O M 

P A N H I A  E N E R G É T I C A  D O  PIAUÍ - CEPISA. c o m  pedido de li
minar. contra a decisão interlocutória proferida pelo Juiz da 1* Vara 
do Trabalho de Tercsina-PI. que. antecipando a tutela requerida nos 
autos da reclamação trabalhista n° 01-1.246/99. determinou a rein
tegração imediata da empregada, ora recorrida, no emprego, anulou o 
aviso prévio antes concedido e obstou a dispensa até apreciação final 
da demanda, sob pena de multa diária.

Mediante a petição de fls. 136/140. a impetrante, ora re
corrente. arrimada no art. 299, parágrafo único, do Regimento 
Interno do TST. renova o pedido de liminar formulado na inicial 
do presente mandado de segurança, objetivando a suspensão dos 
efeitos do ato judicial objeto da impetração, até o julgamento do 
recurso ordinário, sob o argumento de estarem presentes, in ca.su. os 
pressupostos de relevância do fundamento do pedido e do dano ir
reparável.

O  artigo 299, parágrafo único, do RITST. que reproduz a 
norma específica do art. 7o. inciso II. da Lei n° 1.533/51. todavia, 
não comporta interpretação tão ampla, a ponto de conceder a 
reiteração do pedido de liminar junto ao Tribunal ad qutm. O que
esse dispositivo prevê é a possibilidade de o relator, tendo em vista a 
relevância da fundamentação e a necessidade de evitar lesão de 
direito evidente, conceder a liminar, em mandado de segurança da 
competência originária do TST, por ocasião da impetração ou a 
qualquer tempo, e, ainda, revogá-la, se for o caso, por meio do 
legítimo exercício do poder geral de cautela inerente ao magistrado, 
e não a hipótese de renovação do pedido em fase de recurso sob a 
alçada deste Tribunal.

Tal ilação se justifica pelo fato de que o mandado de 
segurança se destina a coibir um ato judicial único abusivo de 
autoridade e nocivo a direito líquido e certo do impetrante. Assim, 
porque o ato atacado não se renova no tempo, o direito da parte 
de pleitear providência cautelar, in limine, para sustação desse ato 
também não se renova com o recurso interposto.

Ademais, sendo a apreciação da medida liminar um ato 
de natureza interlocutória e tipicamente discricionário do m a 
gistrado. motivado pelo juízo equânime, fundado na avaliação da 
oportunidade e da conveniência da decretação da medida, objeti
vando, e m  última análise, a garantia da efetividade de sua própria 
decisão definitiva a ser prolatada posteriormente, apenas a esse jul
gador - na condição de destinatário último da apreciação do conteúdo 
meritório - é outorgado o poder legítimo de rever a real ne
cessidade de tutela acauteladora, e, em conseqüência, reconsi
derar a decisão denegatória da liminar, até porque a não-con
cessão da medida fere apenas interesses e jamais direitos de qual
quer das partes, u m a  vez que não atinge, ainda que de forma trans
versa, o mérito da questão trazida para apreciação do Poder Ju
diciário. Logo, e m  tese, somente por meio de agravo regimental 
poderia ser atacado o pronunciamento judicial indeferitório da medida 
liminar.

A  concessão de medida liminar c m  mandado de segurança 
por órgão judicame diverso (em grau de recurso), e m  flagrante caráter 
substitutivo, descaracteriza o próprio objetivo da providência cautelar, 
mormente n u m  caso como o dos autos, e m  que a decisão denegatória 
do pedido de liminar (fls. 37/38) sequer subsiste mais no mundo 
jurídico c om o ato decisório, já que foi substituída pela decisão final 
proferida pelo juiz da causa na instância originária.

Outrossim, a jurisprudência somente admite a substitui
ção do ato negatório da liminar em mandado de segurança por 
outro de instância superior quando fica demonstrada, de forma 
irrefutável, a ilegalidade de tal ato e/ou o abuso de poder do 
magistrado, o que não se coaduna com o caso dos autos.

C o m  efeito, de acordo c o m  nota citada por Theotônio N e 
grão, in Código de Processo Civil e Legislação Processual e m  vigor. 
26a edição, 1995. p.1.129, pronunciou o STJ (1* Turma, R M S  1.239- 
SP. Rei. Min. Garcia Vieira, julgado e m  12/2/92. v.u. D J U  23/3/92, p 
3.429. Ia col.. em.), in verbis: “A concessão ou não de liminar em 
mandado de segurança decorre da livre convicção e prudente arbítrio 
do juiz. Negada a liminar, esta só pode ser revista pela instância 
recursora se houve ilegalidade manifesta ou abuso de poder."

Ante o exposto, indefiro o pedido.
Publique-se.
Após. voltem-me conclusos os autos.
Brasília, 7 de maio de 2001.

R O N A L D O  LEAL 
Mi

nistro-Re
lator

Subseção II Especializada e m  Dissídios Individuais

PROCESSO N" TST-RXOKROMS-677.849/2(MM).5 - 17 ■ R E 
GIÃO

R E M E T E N T E  : T R I B U N A L  R E G I O N A L  D O  T R A B A 
L H O  D A  17“ R E G I Ã O

R E C O R R E N T E  : I N S T I T U T O  E S T A D U A L  D E  S A Ú D E  
P Ú B L I C A  - IESP

P R O C U R A D O R
R E C O R R I D O S

A D V O G A D O

: DR. A I D E S  B E R T O L D O  D A  SILVA 
: A L D A  M A R I A  C A L A Z A N S  E  O U 
T R O S

: DR. J O S É  D O S  S A N T O S  P E R E I R A
A U T O R I D A D E  C O A -  : J UÍ ZO D A  V A R A  D O  T R A B A L H O  D E  
T O R A  C O L A T I N A  - E S

D E S P A C H O
Trata-se, na origem, de Mandado de Segurança, mediante o 

qual a Autarquia buscava suspender a ordem de reintegração ao 
emprego dos Reclamantes, pretensão esta alcançada c o m  a concessão 
da medida liminar (fls. 83/85), que no entanto restou ao final cassada 
pelo eg. Tribunal Regional do Trabalho da 17* Região (fls. 108/109), 
restabelecendo a decisão inicial no sentido da reinclusão dos R e 
clamantes no emprego.

Daí o Recurso Ordinário interposto pelo ente público, que 
argúi que os Reclamantes já se aposentaram voluntariamente, fazendo 
cessar seu contrato de trabalho, pelo que entende não mais poder 
operar a reintegração ao trabalho, o que resultaria na percepção si
multânea de dois proventos, u m  pela aposentadoria e outro pelo cargo 
efetivo, fruto da reintegração, c m  dissonância c o m  o prescrito no art. 
37, | 10 da Constituição da República.

Reafirma sua tese. do que chama de "perigo da irrever- 
sibilidade do provimento antecipado", eis que os Reclamantes não 
poderiam ressarcir o Estado, caso restasse improcedente sua pre
tensão, razão pela qual, a seu ver, seria impossível proceder-se a u m a  
obrigação de fazer e m  execução provisória sem a quebra dos prin
cípios constitucionais da ampla defesa, do contraditório e do devido 
processo legal.

Colaciona diversos arestos e m  sustento de sua pretensão.
O  d. Ministério Público do Trabalho opina, à fi. 137. pelo 

não-provimento da ação, ressaltando estarem presentes os pressu
postos ensejadores da antecipação de tutela, verossimilhança da ale
gação e. relativamente à dificuldade da reparação, propugna pela 
manutenção da medida reintegratória, dado seu caráter alimentar. 

Este o Relatório.
Decido.
Assente na v. decisão recorrida (fl. 110), que a ordem de 

reintegração imediata derivou da "sentença de piso”, requisito que 
atrai a incidência do entendimento cristalizado na Orientação Ju- 
risprudencial da S BD I 2 n° 51, vazada, in Tuteris:

" M A N D A D O  D E  S E G U R A N Ç A .  A N T E C I P A Ç Ã O  
D E  T U T E L A  C O N C E D I D A  E M  S E N T E N Ç A .  R E I N T E 
G R A Ç Ã O .  N À O  C A B I M E N T O .  A  antecipação da tutela 
conferida na sentença não comporta impugnação pela via do 
Mandado de Segurança, por ser impugnável mediante R e 
curso Ordinário. A  Ação Cautelar é o meio próprio para se 
obter efeito suspensivo a recurso."
Nesta linha, o writ se mostra incabível pelo óbice constante 

do inciso II do art. 5° da Lei n° 1.533/51, porquanto, a teor da 
jurisprudência pacificada acima transcrita, outros recursos são ca
bíveis contra a ordem impugnada.

Destarte, apoiado no permissivo constante do caput do art. 
557 do Lei Adjetiva Civil, nego seguimento ao recurso voluntário 
por ser manifestamente inadmissível, restando prejudicada a remessa 
necessária.

Publique-se.
Brasília. 07 de maio de 2001.

HORÁCIO R. DE SENNA PIRES 
Juiz Convocado - rELATOR

SUBSEÇÃO II ESPECIALIZADA E M  DISSÍDIOS INDIVI
DUAIS
PROC. N° TST-ROMS-685416/OOJTRT - 6" REGIÃO

R E C O R R E N T E
A D V O G A D O

R E C O R R I D A

A D V O G A D O

A U T O R I D A D E
C O A T O R A

G E R A L D O  T E I X E I R A  D O S  S A N T O S  
DR. W A G N E R  T E I X E I R A  D O S  S A N 
T O S
M A R Í L I A  Á U R E A  C R U Z  D E  S A N T A 
N A
DR. J O S É  R O B E R T O  PIRES D E  S A N 
T A N A
JUIZ P R E S I D E N T E  D A  17* V A R A  D A  
J U S T I Ç A  D O  T R A B A L H O  D E  RECIFE- 
P E

D E S P A C H O
Geraldo Teixeira dos Santos impetrou mandado de se

gurança, c o m  pedido de liminar, contra ato (fl. 35) que ordenou o 
bloqueio e penhora dos aluguéis de imóvel a ele pertencente, re
cebidos e m  virtude de contrato de locação celebrado c o m  a Empresa 
“Embeleze Recife" (fls. 2-19).

Indeferida a liminar pleiteada (fl. 101), o 6° Regional de
negou a segurança, por entender que, constatado o encerramento das 
atividades da empresa, sem que tenham sido oferecidos bens da so
ciedade pelos seus sócios, não se configura ofensa à direito líquido e 
certo do sócio da Executada a penhora incidente sobre aluguéis de 
imóvel a ele pertencente (fls. 113-117).

Inconformado, o Impetrante interpõe o presente recurso 
ordinário, sustentando que:

a) o ato impugnado no presente mandado de segurança vio
lou o seu direito líquido e certo consubstanciado nos arts. 882 da 
CLT, art. 620, 655 e 716 do CPC;

b) a decisão recorrida padece de nulidade por ter negado a 
devida prestação jurisdicional; e

c) o sócio não responde com o patrimônio próprio pelas 
dívidas da sociedade, constituindo ato ilegal e afrontoso dc direito 
líquido e certo (contido no art. 5°, LIV e LV, da Constituição Federal) 
â ordem de penhora (fls. 143-163).

Admitido o recurso (fl. 164), foram apresentadas contra- 
razões (fls. 168-169). tendo o Ministério Público do Trabalho, e m  
parecer da lavra do Dr. João Alves Pereira Filho, opinado pelo seu 
provimento (fls. 182-185).

O  recurso é tempestivo, tem representação regular (fl. 19) 
e as custas foram recolhidas (fls. 73-74), merecendo, assim, co
nhecimento.

Quanto ao mérito, no entanto, temos c om o pacífico, na ju
risprudência dos tribunais pátrios (Súmula n° 267 do STF), que 
descabe mandado de segurança quando a hipótese comportar im
pugnação por instrumento processual específico previsto e m  lei. Essa, 
aliás, é a disposição do art. 5°, II, da Lei n° 1.533/51, a qual 
preceitua que não se concederá a segurança quando houver recurso 
previsto na legislação processual.

Assim, o mandado de segurança não pode ser utilizado 
como sucedâneo de recurso ou de outro remédio jurídico idôneo a 
coibir ato ofensivo ao direito da Impetrante, pois o princípio regente 
da ação mandamental é o da inoponibilidade do mandado de se
gurança contra atos judiciais passíveis de correção eficaz, por qual
quer meio processual admissível.

Não obstante a jurisprudência do S T F  haver ■ amenizado o 
rigor da Súmula n° 267. admitindo a segurança se o recurso próprio 
não possuir efeito suspensivo e o ato puder ensejar dano de difícil 
reparação, tem-se que os remédios judiciais na fase de execução 
suspendem seu processamento.

N o  caso e m  exame, o ato hostilizado é aquele que de
terminou o bloqueio e penhora dos aluguéis do imóvel pertencente 
ao sócio da Executada, recebidos c m  virtude de contrato de locação 
celebrado c o m  a Empresa “Embeleze Recife”, havendo contra ele 
recurso próprio, qual seja, os embargos à execução previstos no art. 
884 da CLT. Cumpre salientar que. desta decisão, cabe ainda o agra
vo de petição, que. nos termos do art. 897, "a", da CLT, é o recurso 
cabível das decisões e m  sede de execução, e que também já foi 
interposto. Desta forma, não se justifica a utilização do mandado de 
segurança, antepondo-o ou preferindo-o ao instrumento processual 
específico previsto na legislação.

Ora. se o proprietário do b e m  penhorado não for parte le
gítima para figurar no pólo passivo de processo de execução, como 
alega o Impetrante no caso dos autos, socorrem-lhe ainda os em
bargos de terceiro, previstos nos art. 1.046 do CPC. C o m o  os em
bargos à execução suspendem a execução, consoante o disposto no 
art. 1.052 do CPC, constituem a medida eficaz para evitar eventual 
lesão ao direito da Impetrante, prestando-se exatamente a impedir a 
constrição de bens de q ue m não figure c o m o  parte no processo 
principal.

Assim sendo, o presente recurso revela-se e m  confronto c o m  
a Súmula n° 267 do STF, u m a  vez que o Recorrente insiste no 
cabimento do mandado de segurança e na possibilidade de sua pro
cedência, quando há jurisprudência pacificada desta Corte no sentido 
de que não cabe o mandamus quando existir impugnação por meio 
processual específico.

Pelo exposto, louvando-me no art. 557, caput, do CPC, e 
no item III da IN 17/99, denego seguimento ao recurso ordinário, 
tendo e m  vista que o recurso está em confronto com a Súmula n° 
267 do STF e com a jurisprudência dominante desta Corte.

Publique-se.
Brasília, 4 de maio de 2001.

IVES G A N D R A  MARTINS FILHO 
Ministro-Relator
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SUBSEÇÃO II ESPECIALIZADA E M  DISSÍDIOS INDIVI
DUAIS
PROC. N ” TST-AC-695.048/2000.0
R E Q U E R E N T E  : M A K R O  A T A C A D I S T A  S.A.
A D V O G A D A  : D R A .  N I N A  R O S A  G I L  REIS
R E Q U E R I D O  : J O S É  F R A N C I S C O  B A R B O S A

D  E S P A C H  O
1. Tendo e m  vista o requerimento de fl. 154. concedo à 

Autora o prazo de 10 (dez) dias para o cumprimento da determinação 
contida no despacho de fl. 150.

2. Publique-se.
Brasília, 03 de. maio de 2001.

J OAO ORESTE DALAZEN 
Ministro Relator

SUBSEÇÃO II ESPECIALIZADA E M  DISSÍDIOS INDIVI
DUAIS
PROC. V  TST-AG-AC-697.895/2000.8 TRT - 15* Região
A G R A V A N T E

A D V O G A D O
A G R A V A D O S

A D V O G A D A S

: C O O P E R A T I V A  D E  P R O D U T O R E S  D E  
C A N A .  A Ç Ú C A R  E  Á L C O O L  D O  E S 
T A D O  D E  S Ã O  P A U L O  LTDA. - C O -  
P E R S U C A R

: DR. L Y C U R G O  LEITE N E T O  
: A C Á C I A  D E  F Á T I M A  V E N T U R A  E 

O U T R O S
: D R aS M I R I A N  F Á T I M A  D E  L. SILVA- 

N O  E J A N E T E  L E O N I L D E
Gandelini Righetto 

D E S P A C H O
Compulsando os autos, verifica-se que, não obstante a so

licitação contida no item 2 do Despacho de fl. 497, relativa à re
gularização da representação processual, nenhuma providência foi 
tomada a esse respeito por parte dos réus A L E X A N D R E  N O G U E I 
R A  D A  SILVA. A N T Ó N I O  D E  J E S U S  S O A R E S  G O M E S ,  A N 
T O N I O  M A T O S  S A N T A N A .  C A R L O S  A L B E R T O  ROVAI. C L A U -  
DINEI G A R C I A .  E D U A R D O  D E  M E L L O .  J A I R O  M A R I N S  J U 
NIOR. J E S U I N O  R O D R J G U E S .  J O R G E  N O R I T O M I .  J O S E  AD.E- 
NTR C A S T E L L A R .  J O S E  A L T E U  M O R E I R A .  J O S E  PIO C O R R E A  
PINHEIRO. J U L I O  C E S A R  F O N T E S .  L I D I A N E  A P A R E C I D A  
SANS. LUIS G U I L H E R M E  D E  M A T T O S  B E L L A T O ,  M A R I A  D O  
C A R M O  D O N DEIJ. I P AU LILLO . M A R I A  D A  G R A Ç A  STUPIEL- 
LO, M A R I A  R O S A N G E L A  T O D E S C H I N I  LIN ERO. M A R I A  R O 
SELI N Q V E L L O  E  C O S T A .  M A R I A  S U Z E L E Y  B A R B O S A .  M A U 
R O  J O S E  D O S  S A N T O S .  M E R I  T E R E Z I N H A  D O S  S A N T O S  M E 
DINA. P A U L O  S E R G I O  D É D A L O .  R I C A R D O  L UI Z DIAS, S A N 
D R A  A BE . S O N I L D A  D A  SILVA PINTO. T E R E Z I N H A  D E  J ES US 
C A B R A L .  T IT O A L V E S  D E  S O U Z A  e V 1 L M A  C A R V A L H O  D O S  
S A N T O S

Assim, renovo aos réus acima nominados o prazo impror
rogável de 10 dias para que regularizem a representação processual, 
u m a  vez que a advogada que assinou a petição de contestação de fls. 
424/429, Òr.“ Mírian Fátima dé Lima Silvano, não possui procuração 
nos autos legitimando-a para atuar e m  juízo e m  nome deles.

Publique-se.
Após, voltem-me conclusos os autos.
Brasília, 4 de maio de 2001.

R O N A L D O  LEAL Mi
nistro-Re

lator

Subseção II Especializada e m  Dissídios Individuais

PROCESSO N ” TST-ROMS- 698.665/2000.0
R E C O R R E N T E  : L I L I A N A  S O A R E S  D E  S O U S A  
A D V O G A D O  : DR. V A L N E I  P I A Z Z A  D A L  P O N T
A U T O R I D A D E  C O A -  : C O M I S S Ã O  D E  A C U M U L A Ç Ã O  D E  
T O R A  C A R G O S  D O  B A N C O  D E  B R A S Í L I A

S.A
D E S P A C H O

O  Eg. Tribunal Regional do Trabalho da 10* Região denegou 
a segurança Impetrada pela trabalhadora, aos fundamentos sinteti
zados na ementa de 11. 153, verbis: A  Constituição Federal adota o 
princípio da inacumulabilidade de cargos públicos, c o m  exceção das 
hipóteses taxativamente previstas, dentre as quais a de u m  cargo de 
professor c o m  outro técnico ou cientifico (art.37. XVI, b).

O  cargo técnico ou cientifico, de acordo c o m  a 
jurisprudência dos Tribunais, pressupõe a habilitação e m  cur
so legalmente classificado c o m o  técnico ou a predominante 
aplicação de conhecimentos científicos ou artísticos de nível 
superior de ensino, não se enquadrando e m  tal conceito o 
cargo ocupado pela reclamante, de caixa/cscriturário de ins
tituição bancária, insuscetível, portanto, de acumulação c o m  
o cargo de professor.

Segurança denegada.”
Irresignada c o m  a decisão desfavorável, a Impetrante in

terpôs o Recurso Ordinário dc tis. 162/172, e m  cujas razoes sustenta 
que o exercício da função dc caixa executivo não e dc mera natureza 
burocrático/adminislrativa. podendo ser acumulado c o m  outro cargo 
de professor da Fundação Educacional do Distrito Federal, nos termos 
do art. 37. inciso XVI. alínea "b”. da Carta Magna.

E m  que pese a motivação deduzida pela Recorrente, a prova 
dos autos revela que as atividades afetas ao cargo exercido -cai- 
xa/cscriturária- não se revestem de natureza técnica ou cientifica.uma 
vez que consistentes e m  operações repetitivas e rotineiras sem de
mandar qualquer especialização, e sobretudo, nenhuma complexidade 
no desempenho.

Desse modo, não há c om o ser enquadrado na conceituação 
dada peia Carta Magna, ao prever a exceção à regra proibitiva da 
acumulação de cargo's.

E m  verdade, cargo técnico ou cientifico é aquele cargo para 
cujo exercício é indispensável habilitação profissional, não se ajus
tando a essa definição as atividades desenvolvidas na rotina do tra
balhador escriturário de entidade bancária, eminentemente burocrá
ticas.

. E m  face do exposto, c o m  supedâneo no art. 557, caput, do 
CPC. nego seguimento ao Recurso, porque improcedente o apelo. 

Publique-se.
Brasília. 3 de.maio de 2001.

HORACIO R. DE SENNA PIRES 
Juiz Convocado - Relator

Subseção II Especializada e m  Dissídios Indiv iduais
PROCESSO N ” TST-RO.MS-701.097/2000.6 - 17 " REGIÃO
R E C O R R E N T E

A D V O G A D A
R E C O R R I D O
A D V O G A D O

A U T O R I D A D E  C O A -  
T O R A

: B A N C O  D O  E S T A D O  D O  ESPIRITO 
S A N T O  S.A. - B A N E S T E S  

: D R A .  C R I S T I A N E  M E N D O N Ç A  
: L U I Z  A N T Ô N I O  V I D E I R A  
: DR. F R A N C I S C O  C A R L O S  D E  O L I V E I 

R A  J O R G E
: JUIZ T I T U L A R  7* V A R A  D O  T R A B A 
L H O  D E  V I T Ó R I A  

D E S P A C H O
Versa, a hipótese, sobre Recurso Ordinário interposto contra 

Decisão monocráticã do Exmo. Relator do feito, que indeferiu a 
inicial, entendendo que não teriam sido preenchidos os requisitos que 
autorizariam a impetração do Mandado de Segurança, porquanto, 
contra a penhora e m  dinheiro, o Impetrante dispunha dos embargos à 
execução e. posteriormente, do agravo de petição.

E m  sua manifestação de fls. 67/68. o d. Representante do 
Ministério Público do Trabalho posicionou-sc pelo não-conhecimento 
do Recurso, por incabível, na espécie, nos termos do art. 895, alínea 
b da CLT.

Ademais, preconiza o não-conhecimento do apelo c om o 
Agravo Regimental, pelo princípio da fungibilidade, consoante orien
tação desta Corte, porque interposto fora do qüinqúídio regimental, 
determinando a preclusao do direito.

E m  que pese a proposição do Ministério Público, o R e 
gimento Interno da egrégio Tribunal a quo, prevê, e m  seu art. 121.0 
cabimento do agravo regimental, no prazo de oito dias, a contar da 
intimação ou publicação no órgão oficial, contra decisão do Relator 
que indeferir a petição inicial de ação de competência originária 
daquela Corte.

Desse modo, a aplicação do princípio da fungibilidade está 
assegurada, porquanto afastado o óbice da intempestividade levantado 
pelo Ministério Público.

. Assim, recebo o Recurso Ordinário c om o Agravo Regimen
tal, e na esteira da jurisprudência do T S T  (Precedente n° 69 da SDI 
2), adotando o princípio da fungibilidade. determino a remessa dos 
autos à origem, c o m  vistas ao processamento do feito e julgamento, 
c o m o  Agravo Regimental.

Publique-se.
Brasília. 07 dp maio de 2001.HORACIO R. DE SENNA PIRES 

Juiz Convocado - rELATOR

SUBSEÇÃO II ESPECIALIZADA E M  DISSÍDIOS INDIVI
DUAIS
PROC. N° TST-RXOEAR-704.537/2000.5
R E M E T E N T E

A U T O R A
P R O C U R A D O R
I N T E R E S S A D O S
A D V O G A D O

: T R I B U N A L  R E G I O N A L  D O  T R A B A 
L H O  D A  13* R E G I Ã O  

: U N I Ã O
: DR. B E N E D I T O  H O N Ó R I O  D A  SILVA 
: O T Á V I O  C A R N E I R O  E  O U T R O S  
: DR. J O S É  A L B I N O  D E  P A U L A  N E T O  

D E C I S Ã O
O  Exmo. Juiz Presidente do Eg. 13° Regional determinou o 

envio dos autos ao Tribunal Superior do Trabalho a fim de gue. 
mediante recurso de ofício, aqui se procedesse ao reexame da decisão 
que denegou seguimento ao recurso ordinário interposto pela União 
e m  face de decisão que indeferiu, monocraticamente. a petição inicial 
da ação rescisória por ela ajuizada, porquanto inadequado á espécie 
(fls. 58 e 65).

Sucede que não cabe recurso dc ofício dc decisão mono- 
crática que denega seguimento a recurso, porque não se trata dc 
pronunciamento decisório definitivo de Vara do Trabalho ou órgão 
Colegiado do Tribunal, nos termos do art. 1°, inciso V. do Decreto-Lei 
n° 779/69.

Cabível seria, no caso, a interposição de agravo de ins
trumento pela União, a teor do art. 897, alínea “b”, da CLT. a fim de 
que se procedesse ao exame da decisão que denegou seguimento ao 
recurso ordinário.

Ante o exposto, c o m  supedâneo no art. 557. caput, do CPC. 
coin as alterações conferidas pela Lei n° 9.756 de 17.12.98, e na 
Instrução Normativa n" 17, de 1999. c o m  redação dada pela R e 
solução n° 93/2000 (DJ de 24.04.2000). denego seguimento ao re
curso de ofício, pois manifestamente inadmissível na espécie.

Publique-se.
Brasília, 03 dem aio de 2001.

JOAO ORESTE DALAZEN Ministro Relator

Subseção II Especializada e m  Dissídios Individuais

PROCESSO V  TST-ROAR-704.543/2000.5 - 1“ REGIÃO

R E C O R R E N T E

A D V O G A D O
R E C O R R I D O

A D V O G A D A

: D A T A M E C  S.A. - S I S T E M A S  E  P R O 
C E S S A M E N T O  D E  D A D O S  

: DR. A R N A L D O  B L A I C H M A N  
: S I N D I C A T O  D O S  A D M I N I S T R A D O 

R E S  D O  E S T A D O  D O  R I O  D E  J AN EI
R O  - SIN ATERJ

: DR* M A R I N Ê S  V A L L E  D A  T R I N D A D E  
D E S P A C H O

O  eg. .Tribunal a quo, por meio do Acórdão de fls. 176/181. 
julgou improcedente a Ação Rescisória ajuizada pela Reclamada, 
entendendo que a controvérsia e m  torno das diferenças salariais de
correntes dos Planos Econômicos do Governo tem sido objeto dc 
acirradas discussões, motivo pelo qual a Rescisória não tem cabi-
mento.

Inconformada, a Empresa interpôs Recurso Ordinário, sob o 
fundamento de ser indevido o pagamento das diferenças salariais c o m  
base na U R P  de fevereiro/89. u m a  vez que o Supremo Tribunal 
Federal, na Ação Direta de Inconstitucionalidade n° 694-1. se po
sicionou contra a tese do direito adquirido, ensejando, inclusive, o 
cancelamento do Enunciado 317 da Súmula do TST.

Daí pretender a desconstituição do julgado rescindendo, c o m  
fulcro e m  ofensa ao art. 5o. inciso X X X V I ,  da Lei Magna, consoante 
previsto no art, 485, inciso V, do CPC.

C o m  efeito, esta Corte, por sua Seção Especializada e m  
Dissídios Individuais, tem-se posicionado pelo afastamento do óbice

do Enunciado 83 do T S T  e da Súmula n° 343 do excelso Supremo 
Tribunal Federal, entendendo què é cabível a Rescisória sobre Planos 
Econômicos, proposta c o m  base no inciso V  do art. 485 do CPC, 
desde que se opondo à tese do direito adquirido. E. justamente porque 
o Supremo Tribunal Federal já se pronunciou a respeito do reajuste 
e m  debate, proclamando que não há direito adquirido ao pagamento 
de diferenças salariais correspondentes à U R P  de fevereiro/89 e re
flexos, é que a Rescisória não é só cabível, c om o deve ser aco
lhida.

Desse modo, na forma da jurisprudência do Tribunal Su
perior do Trabalho, dou provimento ao Recurso, c o m  fulcro no 8 Io- 
A  do art. 557 do CPC, para. julgando procedente a Ação Rescisória, 
desconstituir a Decisão rescindcnda e. etn sede dc Juízo rescisório, 
absolver a Recorrente da condenação referente ã U R P  de fevereiro/89 
e reflexos.

Publique-se.
Brasília, 07 dç maio de 2001.

HOR A C I O  R. DE SENNA PIRES 
Juiz Convocado-rELATOR

Subseção II Especializada e m  Dissídios Individuais 

PROCESSO N” TST-ROAR-704.917/2000 - TRT - 17“ REGIÃO
R E C O R R E N T E

A D V O G A D O
R E C O R R I D O
A D V O G A D O

T R A N S B R A Ç A L  P R E S T A Ç Ã O  D E  
SERVIÇOS, I N D Ú S T R I A  E  C O M É R C I O  
LTDA.
DR. F L O R E N T L N O  M A T O S  B A R R E T O  
J O S A F Á  M O R E I R A  D E  S O U Z A  
DR. C L Á U D I O  L EI TE D E  A L M E I D A  

D E S P A C H O
O  eg. Tribunal Regional do Trabalho da 17* Região julgou 

extinto o processo sem apreciação do mérito, entendendo" que não é 
cabível a presente Ação Rescisória por violação literal de lei (art 192 
da C L T  e T, inciso XXIII, da Constituição Federal/88), quando a 
matéria é de interpretação controvertida nos Tribunais, como. na 
hipótese sub judice, que discute a base de cálculo de adicional de 
insalubridade, após a promulgação da atual Carta Constitucional.

Adotou, por via de cõnseqüência, a orientação do Enunciado 
83 da Súmula do T S T  e 343 da Súmula do excelso Supremo Tribunal 
Federal.

Irresignada. a Empresa interpôs o Recurso Ordinário de fls.
151/155.

C o m  efeito, a jurisprudência reiterada do T S T  é no sentido 
de que a base de cálculo do referido adicional é o salário-mínimo, por 
força do disposto no art. 192 da CLT. pois o art. 7o. inciso XXIII, da 
Carta M ag na ao assegurar o adicional de remuneração para as ati
vidades insalubres, o faz na forma da lei. remetendo, portanto, á lei 
ordinária.

Ademais, não garantiu adicional sobre a remuneração, mas 
sim, adicional de remuneração, conforme disposição da lei ordinária, 
no caso, a CLT, que define c om o sendo o salário mínimo a base de 
cálculo da adicional e m  discussão.

Vê-se, pois, que a Constituição de 88 não introduziu qual
quer inovação a respeito.

Razão não há. consequentemente, para inv ocar o Enunciado 
83 da Súmula do TST.

Concluo, destarte, pelo cabimento da Ação Rescisória e pela 
sua procedência.

Ex positis, dou provimento ao Recurso Ordinário da Em- 
presa-Autora. c o m  supedâneo no art. 557. § 1° - A  do CPC. para 
julgar procedente a ação Rescisória e, assim, desconstituído o Acór
dão rescindendo. e m  juízo rescisório, proferir novo julgamento sobre 
a matéria, determinando que o adicional de insalubridade seja cal
culado sobre o salário mínimo vigente a época.

Publique-se.
Brasília. 07 dp maio de 2001.

HORACIO R. DE SENNA PIRES
Juiz Convocado-rELATOR

Subseção II Especializada e m  Dissídios Individuais

PROCESSO N° TST-RXOFAG-704.924/2000.1 - TRT - 16“ REGIÃO
R E M E T E N T E
A G R A V A N T E
A D V O G A D O
I N T E R E S S A D A

A D V O G A D O

: T R T  D A  16“ R E G I Ã O  
: M U N I C Í P I O  D E  I M P E R A T R I Z  
: DR. J O Ã O  F E R R E I R A  C A L A D O  N E T O  
: A N T O N I A  M A R I A  C A R V A L H O  D A  
C O S T A

: DR. M I C H E L  I Z A R  F I L H O  
D E S P A C H O

Trata-se de remessa oficial determinada pelo egrégio Tri
bunal Regional do Trabalho da 16“ Região, que, por meio do Acórdão 
de fls. 62/63, negou provimento ao Agravo Regimental interposto 
pelo Município dc Imperatriz/MA, Autor da Açao Declaratória de 
Nulidade, indeferida. liminarmente.

Entendeu, a eg. Corte de origem que a Ação Declaratória de 
Nulidade não era o remédio eficaz para atacar a coisa julgada. u m a  
vez que seria rescindível apenas pela via rescisória, a teor ao art. 485 
do C P C  e consoante a orientação da Súmula 267 do STF.

C o m  efeito, constato que a Decisão do eg. Tribunal a quo 
não merece qualquer censura, porquanto, conforme a clara dicção do 
art. 486 do CPU. somente os atos judiciais que não dependem de 
sentença, ou quando esta foi meraineme declaratória. são passíveis de 
anulaçao c o m o  os atos jurídicos e m  geral.

N o  caso dos atos, o Município objetivou desconstituir Acór
dão do T R T  transitado e m  julgado, hipótese, flagrante, de cabimento 
de ação rescisória e não dé anulatória.

E m  face do exposto, não há qualquer reparo a ser feito no 
Acórdão originário, motivo pelo qual nego seguimento à presente 
remessa oficial.

Publiquc-se.
Brasília. 07 dp maio dc 2001.

HOR A C I O  R. DE SENNA PIRES 
Juiz Convocado - Relator

Subseção II Especializada e m  Dissídios Individuais

A U T O R A  : C O N A B  - C O M P A N H I A  N A C I O N A L
D E  A B A S T E C I M E N T O

A D V O G A D A  : D R A .  B E R N A Ú E T E  S A N T O S  M E S Q U I 
T A
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R É U S  : J O Ã O  L U I Z  S O A R E S  B O R G E S  E  O U 
T R O S

D E S P A C H O
Tendo e m  vista a devolução do ofício de citação de alguns 

réus e a informação dos Correios certificada à fl. 604, assino à autora 
o prazo de 10 (dez) dias para que forneça o endereço correto dos réus 
ali indicados, para regular citação.

Após, voltem conclusos os autos.
Publique-se.
Brasília. 07 de maio de 2001.

MINISTRO BARROS L E V E N H A G E N  
Relator

Subseção II Especializada e m  Dissídios Individuais
PROCESSO N° TST-RQAR-711.435/2000.0 - 12" REGIÃO
R E C O R R E N T E
A D V O G A D A
R E C O R R I D O

A D V O G A D O

: B A N C O  D O  B R A S I L  S.A.
: DR. R I C A R D O  LEI TE L U D U V I C E  
: S I N D I C A T O  D O S  E M P R E G A D O S  E M  
E S T A B E L E C I M E N T O S  B A N C Á R I O S  
D O  O E S T E  C A T A R I N E N S E  

: DR. P R U D E N T E  J O S É  S I L V E I R A  M E L 
L O

D E S P A C H O
Revolvendo os autos, verifico a necessidade de se corrigir o 

erro material no despacho de fls. 295/296, para que conste, na 14* 
alínea de fl, 296 "inciso V  do art. 485 do Código de Processo Civil”, 
e m  vez de "Código Penal".

Publique-se a "errata".
Brasília. 2 de,maio de 2001.HOR A C I O  R. DE SENNA PIRES 

Juiz Convocado-rEI.ATOR

Subseção II Especializada e m  Dissídios Individuais 
PROCESSO N° TST-ROAR-716.607/2000.7 - 4° REGIÃO

A D V O G A D O

R E C O R R I D O

A D V O G A D O
R E C O R R I D O

A D V O G A D A

R E C O R R E N T E  : E U L A L I A  D E  F A T 1 M A  P E R E I R A  D O S  
S A N T O S

: DR. A N T Ô N I O  M A R T I N S  D O S  S A N 
T O S

: B A N C O  D O  E S T A D O  D O  R I O  G R A N 
D E  D O  S U L  S.A. - B A N R I S U L  

: DR. J O S É  A L B E R T O  C O U T O  M A C I E L  
: B A N R I S U L  P R O C E S S A M E N T O  D E  
D A D O S  L TD A.

: DR.“ F Á T I M A  C. R I C C I A R D I  
D E S P A C H O

Trata-se de Recurso Ordinário interposto pela Autora contra 
a Decisão do egrégio Tribunal Regional da 4“ Remão, que julgou 
improcedente a Ação Rescisória, entendendo ser descabida a pre
tensão deduzida, porquanto a alegada ofensa ao art. 9° da C L T  não foi 
sequer objeto de exame no aresto que objetiva desconstituir.

Entendeu, ademais, que a controvérsia foi solucionada à luz 
da prova produzida, que não pode ser reavaliada nesta esfera pro
cessual, assim como também nao é cabível a discussão, via rescisória, 
e m  torno da justiça ou injustiça da sentença e, sobretudo, quando a 
matéria for controvertida no âmbito dos Tribunais.

E m  suas razões de Recurso, a Recorrente reafirma o ar
gumento de violação ao art. 9° da CLT. aduzindo que o simples fato 
de ter exercido o cargo de digitadora não exclui a presunção de ter 
havido fraude na sua contratação, considerada a orientação do Enun
ciado 239 da Súmula do TST.

E m  que pese a motivação recursal. a revisão da coisa julgada 
material, no caso sub judice, demandaria revolvimento da prova, c o m  
vistas à correção de possível injustiça da decisão rescindenda, para o 
que a Rescisória não é cabível.

Acrescente-se que, m e s m o  que tal óbice não estivesse pre
sente, no caso e m  exame, constata-se que a tese sustentada pela 
Autora c o m  respaldo no art. 9° da C L T  nao foi objeto de discussão e 
decisão pelo aresto rescindendo, o que atrai a aplicação do Enunciado 
298 à espécie.

D o  exposto, nada há a reparar no Acórdão recorrido, motivo 
pelo qual nego seguimento ao apelo ordinário interposto pela Re
clamante, c o m  supedâneo no art. 557, caput, do CPC.

Publique-se.
Brasília, 24 dç abril de 2001.

HORACIO R. DE SENNA PIRES 
Juiz Convocado - rELATOR

SUBSEÇÃO II ESPECIALIZADA E M  DISSÍDIOS INDIVI
DUAIS
PROC. N° TST-ROAR-719528/00.3TRT - 8a REGIÃO

R E C O R R E N T E

A D V O G A D O

R E C O R R I D A S

A D V O G A D O

B E R T I L L O N  - S E R V I Ç O S  E S P ECIAL I
Z A D O S  LTDA.
DR. S É R G I O  A U G U S T O  D E  S O U Z A  
LÉLIS
S A N D R A  S U E L I  D A  C R U Z  N A S C I 
M E N T O  E  O U T R A S  
DR. E D I L S O N  A R A Ú J O  D O S  S A N T O S  

D E S P A C H O
1. A  Reclamada ajuizou ação rescisória, c o m  fun

damento nos arts. 485, VII e 488, I, do CPC, combinados c o m  o art. 
678. I, n° 2 da CLT, a fim de rescindir o acórdão (fls. 38-42), que 
deferiu às Reclamantes diferenças salarias decorrentes do descum- 
primento de normas coletivas (fls. 2-19).

2. O  8° TRT julgou improcedente a ação rescisória 
e prejudicada a ação cautelar, ao fundamento de que não houve 
configuração da hipótese de documento novo. n e m  ilegalidade da 
decisão rescindenda (fls. 580-585). Foram rejeitados os embargos 
declaratórios opostos (fls. 593-595), tendo sido interposto, então, o 
presente recurso ordinário (fls. 610-622).

3. O  recurso tem representação regular (fl. 20) e 
encontra-se devidamente preparado (fl. 624). N o  entanto, verifica-se 
que. conforme consta na certidão de fl. 596, a publicação do acórdão 
recorrido para fins de interposição de recurso ordinário ocorreu e m

24/10/00 (terça-feira), tendo o oclídio recursal iniciado e m  25/10/00 
(quarta-feira) e terminado e m  03/11/00 (sexta-feira), e m  razão da 
prorrogação decorrente dos feriados nacionais de 01 e 02 de no
vembro.

4. Assim, c om o o recurso foi protocolado e m  
06/11/00 (segunda-feira), constata-se a intempestividade do apelo, 
motivo pelo qual não pode ser admitido.

5. Pelo exposto, louvondo-me no art. 557. caput, do 
CPC e no item III da IN 17/99, denego seguimento ao recurso 
ordinário, tendo e m  vista que-o recurso é manifestamente inadmis
sível, por ser intempestivo.

6. Publique-se.
Brasília, 4 de maio de 2001.

IVES G A N D R A  MARTINS FILHO 
Ministro-Relator

SUBSEÇÃO II ESPECIALIZADA E M  DISSÍDIOS INDIVI
DUAIS

PROC. N° TST-ROAR-720235/00.0TRT - 6“ REGIÃO

R E C O R R E N T E
A D V O G A D O

R E C O R R E N T E
A D V O G A D O
R E C O R R I D O S

B A N C O  D A  A M A Z Ô N I A  S.A. - B A S A  
DR. R E N A T O  V A S C O N C E L O S  C U R V E -  
L O
H E R Z E N  M A R T I N S  D E  S O U Z A  
DR. J O S É  E Y M A R D  L O G U É R C I O  
O S  M E S M O S

D E S P A C H O
O  6" Regional julgou parcialmente procedente o pedido 

da ação rescisória do Reclamado, por entender violado o art. 41 da 
Constituição Federal, determinando, e m  juízo rescisório, a exclusão 
da declaração de estabilidade e manutenção da reintegração do E m 
pregado (fls. 628-635).

Inconformados, Autor e Réu interpõem recurso ordinário, 
alegando:

a) o Autor, que o Empregado não tinha direito à estabilidade, 
conforme consignou a decisão recorrida, nem, muito menos, direito à 
reintegração, u m a  vez que a despedida ocorreu e m  virtude do exer
cício do' direito potestativo do Reclamado (fls. 651-673); e

b) o Réu, que a ação rescisória não é cabível, tendo e m  vista 
que a matéria discutida nos presentes autos é de interpretação con
trovertida nos tribunais, aplicando-se ao caso o comando da Súmula 
ri’ 83 do TST, b e m  c om o não houve o necessário prequestionamento 
da matéria discutida, nos termos do Enunciado n” 298 também do 
TST (fls. 676-682).

Admitidos os recursos (fl. 686), foram apresentadas con
tra-razões pelo Réu e pelo Autor (fls. 690-694 e 696-701, res
pectivamente), tendo o Ministério Público do Trabalho, e m  parecer da 
lavra da Dra. Diana Isis Penna da Costa, opinado pelo provimento 
do recurso ordinário do Réu e pela prejudicialidade do recurso do 
Autor (fls. 704-705).

Os recursos são tempestivos, há representação regular e as 
custas foram depositadas (fl. 675), merecendo, assim, conhecimen
to.

O  trânsito em julgado da sentença rescindenda ocorreu e m  
11/03/96. conforme certidão de fl. 314. A  ação rescisória somente foi 
ajuizada e m  20/05/98, de forma que já havia se esgotado o biênio 
decadencial previsto pelo art. 495 do CPC.

Deve-se registrar que a decisão apontada c om o rescindenda é 
a sentença de primeiro grau (conforme pedido de fl. 17), tendo ocor
rido o seu trânsito e m  julgado no último dia do prazo para in
terposição do agravo de instrumento contra o despacho denegatório 
do recurso de revista, isso porque o referido agravo de instrumento 
foi interposto intempestivamente, conforme atesta certidão de fl.
322.

Assim, louvando-me no art. 557, caput, do CPC e no item 
III da Instrução Normativa ri 17/99, tendo e m  vista que os re
cursos interpostos estão e m  manifesto confronto c o m  o Enunciado n° 
100 do TST e c o m  a jurisprudência dominante desta Corte, nego 
seguimento a ambos, porquanto operou-se a decadência na hipótese 
dos autos.

Por fim, considerando que a ação cautelar, e m  sede de re
curso ordinário perante esta Corte, protocolado sob o ri TST-ROAC- 
638138/00.6, apensada aos presentes autos, é acessória à presente 
ação rescisória, e por ter sido negado seguimento ao recurso ordinário 
c m  ação rescisória ante a ocorrência de decadência, verifica-se que o 
pedido cautelar também não tem c om o prosperar, de m o d o  que o 
recurso ordinário em ação cautelar não reúne as condições de 
seguimento, pelo fato de encontrar-se e m  confronto c o m  a juris
prudência dominante desta Corte.

Publique-se.
Brasília, 4 de maio de 2001.

IVES G A N D R A  MARTINS FILHO
Ministro-Relator

Subseção II Especializada e m  Dissídios Individuais 
PROC. V  TST-AR-724.258/2001.3 - 2* REGIÃO
A U T O R A  : O D E T E  B U S S A B  P A R R O  ( S U C E S S O 

R A  D E  T Â N I A  M A R I A  P A R R O )  
A D V O G A D A  : DR* RITA D E  C Á S S I A  B A R B O S A  L O 

PES.
R É U  : M U N I C Í P I O  D E  O S A S C O
P R O C U R A D O R A  ; DR* M A R I A  A N G E L I N A  B A R O N I  D E  

C A S T R O .
D E S P A C H O

Reautue-se para que conste c om o Réu o "Município de Osas- 
co" e não sua prefeitura que não detém personalidade jurídica.

Tratando-se de matéria eminentemente de direito, encerro a 
instrução processual.

Fixo às partes o prazo de dez (10) dias para apresentação de 
razões finais. .

Após, voltem-me conclusos.
Publique-se.
Brasília. 7 de maio de 2001.

HOR A C I O  R. DE SENNA PIRES 
Juiz Convocado - RELATOR

Subseção II Especializada e m  Dissídios Individuais
PROCESSO N° TST-ROAR-727732/01.9 - 5* REGIÃO
R E C O R R E N T E
A D V O G A D O
R E C O R R I D O
P R O C U R A D O R

M A R I A  C R E U Z A  D E  J E S U S  V I A N A  
DR. E U R Í P E D E S  B R I T O  C U N H A  
E S T A D O  D A  B A H I A  
DR. N E I  V I A N A  C O S T A  P I N T O  

D E S P A C H O
Mantenho a decisão recorrida quanto à decadência da

Ação.
Pretende a Autora desconstituir o Acórdão regional ri 

1705/97, de fls. 164/167.
Verifica-se que contra a decisão rescindenda a Autora in

terpôs Recurso de Revista. M a s  o Apelo não fora recebido porque 
interposto fora do prazo e não pagas as custas, fl. 184. Despacno 
publicado e m  29/5/97, fl. 184 v.

Posteriormente, e m  5/6/97. fl. 185. a Autora apresentou pe
dido de desistência do Recurso de Revista, que fora homologado e m  
13/6/97, fl. 187.

Cabe pequirir-se no caso sobre a data de início do prazo 
decadencial.

H á  que se considerar o fim do prazo alusivo à interposição 
do agravo de instrumento.

Portanto, se o Despacho que denegou seguimento ao Recurso 
de Revista foi publicado e m  29/5/91, o prazo para o agravo esgotou- 
se e m  6/6/97, sem que houvesse interposição pela Autora.

O  pedido de desistência do Recurso de Revista, e m  5/6/97, 
ainda no jtrazo recursal, m e s m o  que homologado somente e m  
13/6/97, nao alterou o trânsito e m  julgado da decisão rescindenda 
ocorrido e m  6/6/97. O  prazo para interposição do agravo de ins
trumento é peremptório.

Assim, ocorrido o trânsito e m  julgado da Decisão rescin
denda e m  6/6/97 e ajuizada a Ação Rescisória e m  15/6/99, foi ex
trapolado o prazo decadencial previsto no art. 495 do CPC.

Vale ressaltar que a Certidão de fl. 6 registra que o trânsito 
e m  julgado ocorreu e m  16/6/97.

Entretanto, conforme b e m  acentuou o Acórdão ora recorrido, 
a data ali aposta não tem o condão de modificar o decurso do prazo 
decadencial, cabendo às partes o dever de atuar dentro dos prazos 
legais.

E mais: (...) Diferente seria se a desistência fosse do Agravo 
de Instrumento acaso interposto, quando a data do trânsito em jul
gado seria coincidente com a da publicação do despacho homo- 
logatório. Por igual, se a desistência se desse relativamente a Re
curso de Revista admitido fl. 353.

Por conseguinte, c o m  base no art. 557 do CPC, c o m  a re
dação dada pela Lei ri 9.756/98, e na Instrução Normativa ri 
17/2000, item III, deste Tribunal, nego seguimento ao Recurso.

Publique-se.
Brasília, 8 de maio de 2001.
JOSE LUCIANO DE CASTILHO PEREIRA Ministro Relator

SUBSEÇÃO II ESPECIALIZADA E M  DISSÍDIOS INDIVI
DUAIS
PROC. N° TST-RXOFROAR-728486/01.6TRT - 10“ REGIÃO

R E C O R R E N T E
P R O C U R A D O R
R E C O R R I D O S

A D V O G A D O

U N I Ã O  F E D E R A L  
DR. M A N O E L  L O P E S  D E  S O U S A  
A U G U S T I N H O  M E N D E S  F E R R E I R A  E 
O U T R O S
DR. J O S É  M A C I E L  S A N T A N A  

D E S P A C H O
A  União Federal ajuizou ação rescisória, c o m  fulcro no art. 

485, V, do CPC, objetivando rescindir a decisão que deferiu aos 
Reclamantes o IPC de junho de 1987, a URP de fevereiro de 1989 
e as URP de abril e maio de 1988. Para tanto, alegou,violação aos 
Decretos-Leis ri 2.335/87, 2.445/87, à Lei n° 7.730/89 e aos arts. 
5“, XXXVI, e 61, §1°, II, ”a", da Constituição Federal e 6° da 
LICC (fls. 2-16).

O  10° Regional não admitiu a ação rescisória em relação 
às URPs de abril e maio de 1988, b e m  c om o extinguiu o processo 
sem julgamento do mérito, nos termos do art. 267, IV, do CPC, no 
que tange aos planos Bresser e Verão(f!s. 204-208).

Inconformada, a União Federal interpõe recurso ordinário, 
sustentando ser incabível a extinção do processo, sem julgamento do 
mérito, sob pena de violação do art. 5°, X X X V .  da Constituição 
Federal, u m a  vez que, tendo o Regional conhecido do recurso e m  
sede de remessa de ofício, apreciou todas as questões da remessa 
necessária, m e s m o  que de forma tácita, e m  estrita obediência ao 
estatuído no art. 475, do C P C  (fls. 210-217).

Admitido o recurso (fl. 219) e processada a remessa oficial, 
foram oferecidas contra-razões (fls. 221-228), tendo o Ministério 
Público do Trabalho, e m  parecer da lavra do Dr. Antônio Carlos
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Roborcdo. opinado pelo conhecimento e desprovimento do recurso 
voluntário c da remessa oficial (fls. 233-235).

O  recurso ordinário é tempestivo, tem representação 
regular e o preparo é dispensado momentaneamente, por sc 
tratar de ente público que goza dos benefícios do Decreto-Lei n° 
779/69. A  remessa de ofício é cabível nos termos do art. Io. V, 
do m e s m o  diploma legal, merecendo conhecimento ambos os 
apelos.

A  decisão apontada c o m o  rescindcnda é o acórdão pro
ferido pelo 10“ T RT , que teria julgado improcedente o pedido para 
revisão do direito adquirido às diferenças salariais decorrentes do I P C  
dc junho de 1987, da U R P  de fevereiro de 1989 e das U R P s  de 
abril e maio de 1988 (fls. 73-75).

Ora, compuisando-se os aulos. verifica-se que o acór
dão apontado c o m o  rescindendo analisou apenas a condenação 
ao pagamento das diferenças salariais do chamado "Plano Col- 
lor e a União Federal, por sua vez, insurgiu-se, e m  sede de 
recurso dc revista, apenas e m  relação ao IPC de março de 
1990.

Ora. as alegadas violações dos Decretos-Leis n" 2.335/87 e 
da Lei n" 7.730/89 não foram devidamente prequestionadas na de
cisão rescindcnda. razão pela qual incide no caso concreto, o óbice 
comido no Enunciado n° 298 do TST. Ora. se a matéria questionada 
- condenação ao pagamento das diferenças salariais e m  relação aos 
planos Bresscr e Verão - não mereceu análise expressa no acórdão 
rescindendo, não houve o necessário http://posseirion.tsl.pov.hr/cgi- 
hin/uph-brs?d-I)I-\ICiS:sl=prequestinnamcnlo-rc+riccis(frK3o-re+res-
cindcntla&s2=tai.trih.&ii=/hrs/__ - h3htip://posst-iilon.tsi.gov.hr/cgi-
hin/npli-hrs?d-BLN'KiÇ:s1=prcqueM.ionaincnto+e+deei-s'>F.3o+e+res- 
finrii-nrinfts7.=isiirih.Au=/hrs/ - h5preqiiestionamfntn capaz de via
bilizar a ação rescisória.

Ademais, ad argumentandum, não seria hipótese de apli
cação da Orientação Jurisprudencial n° 36 da SBD1-1, u m a  vez que a 
Recorrente não indicou no pedido rescisório as violações pertinentes 
que levariam à rescisão por decisão citra petita.

N o  que se refere às U R P ’s de abril c maio de 1938, não há 
utilidade ou m e s m o  necessidade do processo, e m  razão de não existir 
dano jurídico a justificar o pedido rescisório nesse aspecto, u ma vez 
que tal parcela foi indeferida na própria sentença de !° grau. Dessa 
forma, e m  face do disposto no art. 267, §3“, do CPC, tem-se que, na 
hipótese dos autos, a ação rescisória cfctivamente merece ser extinta 
s e m  apreciação do mérito (carência de ação por falta de interesse 
processual).

Tal posicionamento se justifica porquanto a ação rescisória, 
c o m a  qualquer outra ação, deve atender aos pressupostos processuais 
e aos requisitos da ação, de forma que, se o pedido de rescisão, objeto 
da ação rescisória, não for juridicamente possível, a petição inicial há 
de ser indeferida, porque inepta, nos termos do art. 295, parágrafo 
único, do Código de Processo Civil.

Assim, louvando-me no art. 557, caput. do CPC e no item 
lll da Instrução Normativa n° 17/99. denego seguimento ao recurso 
ordinário da Reclamada e à remessa de ofício, lendo em vista que o 
recurso interposto está em manifesto confronto com o Enunciado n° 
298 do T.ST. bem como com a jurisprudência dominante e pacificada 
desta Corte.

Publique-se.
Brasília, 4 de maio de 2001.

I V E S  G A N D R A  M A R T I N S  F I L H O  
Ministro-Relator

Subseção II Especializada e m  Dissídios Individuais 

P R O C .  N° TST - A R -  728.494/2001 J
A U T O R  : V A L D E R I  M A R T I N S  D E  O L I V E I R A
A D V O G A D O S  : DRS. J O Ã O  A L V E S  J Ú N I O R  E  W A L -  

D E R  M A R T I N S  D E  O L I V E I R A  
R É U  : B A N C O  D O  E S T A D O  D O  PIAUÍ S.A.
A D V O G A D O S  : DRS. A N T O N I O  C A R L O S  G A R C I A

M A R T I N S  C H A V E S  E  L UI Z G E R A L D O  
L O P E S  R O C H A  

D E S P A C H O
Tratando-se de matéria eminentemente de direito, encerro a

instrução processual.
Fixo às partes o prazo de dez (10) dias para apresentação de 

razões finais.
Após, voltem-me conclusos.
Publique-se.
Brasília. 3 de maio de 2001.

H O R A C I O  R. D E  S E N N A  P I R E S  Juiz Convocado - R E L A T O R

Subseção II Especializada e m  Dissídios Individuais

P R O C E S S O  N ” TST-AC-741.393/2001.4

A U T O R A  : E X P R E S S O  C O N V E N T O S  LTDA.
A D V O G A D A  : D R A .  M A R G A R E T H  C U N H A  D  A L Ó

D E  O L I V E I R A
R É U  : S I N D I C A T O  D O S  T R A B A L H A D O R E S

E M  T R A N S P O R T E S  R O D O V I Á R I O S  
N O  E S T A D O  D O  R I O  G R A N D E  D O  
S U L
D E C I S Ã O

Expresso Conventos Ltda. ajuíza ação cautelar incidental ao 
recurso ordinário interposto contra acórdão do 4o Regional, que, c o m  
fundamento no art. 267, VI, do CPC, extinguiu a ação rescisória sem 
exame do mérito, ao fundamento de ser juridicamente impossível a 
rescisão de sentença homologatória de cálculos substituída por acór
dão proferido e m  embargos à execução.

A  despeito da polêmica que grassa na doutrina e na ju
risprudência sobre a admissibilidade dc cautelar inominada, visando a 
suspensão do processo de execução até o julgamento da ação res
cisória, posiciono-mè no sentido do seu cabimento.

Isso não só e m  razão da distinção entre coisa julgada e coisa 
soberanamente julgada, mas sobretudo da constatação de o art. 489 do 
C P C  se dirigir ao juízo da execução e não ao Tribunal, habilitado a se 
manifestar sobre a pretensão à luz dos requisitos do fumus boni iuris 
e do periculum in mora.

Milita e m  favor da requerente a aparência do b o m  direito, 
dada a circunstância de a sentença homologatória de cálculos re
produzida à fl. 31 ter sido a última a examinar os critérios dos 
cálculos de liquidação, já que as decisões dos embargos à execução e

do agravo de petição que sc seguiram limitaram-se, no particular, a 
decretar a prcclusão.

Nesse passo, convém ressaltar que, embora a prcclusão cons
titua matéria de mérito, trata-se, na verdade, de mérito processual, 
distinto do mérito da lide, e m  relação ao qual se produzem os efeitos 
da coisa julgada na conformidade do art. 472 do CPC, a ensejar o 
ajuizamento da ação rescisória.

Por outro lado, o perigo da demora está demonstrado ante a 
iminência da realização do leilão dos bens penhorados, e m  garantia 
da dívida de R S  446.576.06 (fls. 115/117).

D o  exposto, defiro a liminar requerida para suspender a 
execução da decisão proferida nos autos da Reclamação Trabalhista 
n° 90285.004/91-3, até o julgamento do ROAR-734.475/2001.0.

Oficie-se, c o m  a máxima urgência, à 4* Vara do Trabalho de 
Porto Alegre (RS).

Cite-se o réu a fim de que. querendo, conteste a ação no 
prazo legal, sob a cominação do art. 803 do CPC.

Publique-se.
Brasília, 07 de maio de 2001.

M I N I S T R O  B A R R O S  L E V E N H A G E N  
Relator

Subseção II Especializada e m  Dissídios Individuais 
P R O C E S S O  N ” TST-AC-742.129/2001.0

: B A N C O  D O  E S T A D O  D A  B A H I A  S.A.
- B A N E B

: DR. V I C T O R  R U S S O M A N O  J Ú N I O R  
: S I N D I C A T O  D O S  E M P R E G A D O S  E M  
E S T A B E L E C I M E N T O S  B A N C Á R I O S  
N O  E S T A D O  D O  ESPÍRITO S A N T O  

: DRS. J O S É  E Y M A R D  L O G U É R C I O ,  
M A R T H I U S  S Á V I O  C A V A L C A N T E  
L O B A T O  E  C L Á U D I O  B A R B O S A  D E  
M O R A E S  

D  E  S P  A  C  II O
1. O  Tribunal Regional do Trabalho da Décima Sétima R e 

gião. mediante o acórdão de fls. 247/249, deu provimento ao recutso 
ordinário interposto pelo Sindicato dos Empregados e m  Estabele
cimentos Bancários no Estado do Espírito Santo, para condenar o 
Banco do Estado da Bahia - Banerj ao pagamento de diferenças 
salariais decorrenles do IPC de junho de 1987.

A  Quinta Turma deste Tribunal não conheceu do recurso de 
revista interposto pelo Banco-Reclavnado c m  face de sua imempes- 
tividade. porque a respectiva petição fora apresentada mediante fax 
sem que os originais correspondentes tivessem sido juntados dentro 
do octódio legal (fls. 326/327;.

O  Reclamado, c o m  fundamento no inciso V  do art. 485 do 
CPC. ajuizou ação rescisória, pretendendo a desconstituição da de
cisão proferida pelo Tribunal Regional pela qual foram concedidas as 
diferenças salariais decorrentes do IPC de junho de 1987.

O  Tribunal Regional, mediante o acórdão de fls. 206/208, 
decretou a extinção do processo c o m  julgamento do mérito, na forma 
do inc. IV do art. 269 do Código de Processo Civil, declarando a 
decadência do direito do Autor e m  pretender a rescisão da decisão 
mencionada.

Inconformado, o Autor da ação rescisória interpôs recurso 
ordinário, ainda não apreciado por esta Corte.

Ajuíza, agora, o Reclamado, ação cautelar. c o m  pretensão 
liminar inaudita altera parte, objetivando a suspensão da execução 
que lhe é movida pelo Sindicato dos Empregados e m  Estabeleci
mentos Bancários no Estado do Espírito Sanlo. até o trânsito e m  
julgado da decisão a ser proferida nos autos da ação rescisória. A m 
para a pretensão na existência de fumus boni iuris - procedência da 
ação rescisória - e de periculum in mora - constrição de bens do seu 
patrimônio. N o  mérito, requer a declaração de procedência da ação 
cautelar, a fim de que «.eu* confirmada a liminar requerida.

2. P R E T E N S Ã O  L I M I N A R  R E L A T I V A  A  S U S P E N S Ã O  
D A  E X E C U Ç Ã O

0  atendimento de pretensão liminar pressupõe a concor
rência de periculum in mora e de fumus boni iuris.

A liminar mencionada não merece deferimento, pois ausente 
o fumus boni iuris.

O  entendimento deste Tribunal firmou-se no sentido de que 
cabe ação cautelar para suspensão de execução caso se verifique a 
possibilidade da procedência da ação rescisória.

In ca.su, trata-se de ação rescisória ajuizada para descons- 
tituir decisão proferida pelo Tribunal Regional do Trabalho da Dé
cima Sétima Região no tocante a diferenças salariais relativas ao 
IPC de junho de 1987. Verifica-se, no acórdão proferido em sede de 
recurso de revista, que este foi julgado intempestivo porque juntados 
os originais da petição apresentada via fax apenas após transcorrido 
o octódio legal. Oosen e-se que a protocolização tio recurso de re
vista ocorreu antes da edição da Lei n° 9.800. de 26/5/99.

O  prazo para interposição do recurso de revista teve término 
c m  setembro de 1994 (fls. 327). Foi nessa ocasião que se formou a 
coisa julgada material, passível de ser rescindida pelo remédio pro
cessual previsto no art. 485 do CPC. Todavia, a ação rescisória 
somente foi ajuizada e m  agosto de 1999 (fls. 183), quando ultra
passado o biênio decadenciai previsto no art. 495 do CPC. consoante 
o entendimento contido na Orientação n° 14 da Subseção II Ès- 
pecializada e m  Dissídios Individuais deste Tribunal.

D e  pouca probabilidade de êxito, portanto, a modificação, 
por meio de recurso ordinário, da decisão proferida pelo Tribunal 
Regional e m  que se entendeu ter ocorrido a decadência da ação 
rescisória.

3. Diante do exjxtsto, indefiro a pretensão liminar.
4. Cite-se o Requerido para contestar, querendo, no prazo 

legal, a presente ação cautelar.
Publique-se.
Brasília, 04 de maio de 2001. •

G E L S O N  D E  A Z E V E D O  
Ministro-Relator

A U T O R

A D V O G A D O
R É U

A D V O G A D O S

Subseção II Especializada e m  Dissídios Individuais 

P R O C E S S O  N ” TST-AR-746579/01.0

A U T O R A  : U S I N A  M A R A V I L H A  S/A
A D V O G A D O  : DR. M Á R C I O  G U I L H E R M E  M O R E I R A

D A  C U N H A  R A B E L O
R É U S  : F R A N C I S C O  P R A I A  D A  SILVA E  O U 

T R O S

D E S P A C H O
Citem-se os Réus para, querendo, responderem aos termos da 

Ação e m  20 (vinte) dias. enviando-lhes cópias da inicial. 
Publíquc-sc.
Brasília, 8 dc maio de 2001.
J O S E  L U C I A N O  D E  C A S T I L H O  P E R E I R A  

Ministro Relator

S U B S E Ç Ã O  II E S P E C I A L I Z A D A  E M  D I S SÍDIO S IND IVI
D U A I S

P R O C .  N ” TST-AC-749.468/2001.5
R E Q U E R E N T E S  : I N S T I T U T O  M U N I C I P A L  D E  A R T E  E  

C U L T U R A  - R I O A R T E  E  O U T R A  
P R O C U R A D O R A  : D R A .  A N A  T E R E Z A  D E  O L I V E I R A  

G A M A  P A L M I E R 1
R E Q U E R I D O S  : D E B O R A H  C A R D O S O  D U A R T E  E O U 

T R O S
I N S T I T U T O  M U N I C I P A L  D E  A R T E °  E  SC U L T U R A  - 

R I O A R T E  E  O U T R A  ajuízam a presente ação cautelar inominada, 
incidental aos autos de embargos declaratórios e m  recurso de ofício e 
recurso ordinário c m  ação rescisória, pendente dc publicação de acór
dão perante este Eg. Tribunal Superior do Tranalho, pretendendo 
sustar a execução de sentença proferida e m  processo trabalhista na 
qual teria sido determinada a reintegração dos ora Requeridos no 
emprego.

A d u z e m  os Autores a presença do fumus boni iuris e do 
periculum in mora, autorizadores da concessão de medida liminar 
inaudita altera pars.

A  doutrina e a jurisprudência v ê m  admitindo a suspensão da 
execução quando presentes, c om o aqui. a razoabilidade do direito 
subjetivo material invocado e o receio de dano irreparável ou de 
difícil reparação, não obstante a norma do artigo 489, do CPC, por 
isso que esta não preexclui o poder geral de cautela de que se acha 
investido o Juiz (CPC, art. 798).

Entretanto, para se tolher a eficácia de u m  título executivo 
transitado c m  julgado, c m  cauleJar. mister que se evidencie, de m od o 
ostensivo e irrelragável, a plausibilidade de desconstituição da de- 
cisãp. Embora não se reclame para tanto a imprevisível certeza dc 
rescindibilidade, toma-se imperioso o convencimento de que a pre
tensão deduzida na ação rescisória apresente objetiva e palpável via
bilidade de êxito.

N a  hipótese vertente, há fortes visos de rescindibilidade da v. 
decisão rescindcnda, tendo e m  vista o julgamento favorável da ação 
rescisória por esta Eg. Corte, que deu provimento aos recursos de 
ofício e ordinário dos Autores para julgar procedente o pedido de 
rescisão e, e m  juízo rescisório, julgou improcedente o pedido for
mulado na ação trabalhista (DJ de f5.12.2000).

Assim, tendo e m  vista que, via de regra, o empregador não 
consegue a devolução dos valores pagos na execução do julgado, seja 
pela falta de condições econômicas dos empregados de reporem as 
importâncias recebidas, seja porque, geralmentè, as ações são ajui
zadas após a cessação do contraio de emprego, concedo a liminar 
requerida, inaudita altera pars, suspendendo, até sobrevir o trânsito 
e m  julgado da decisão proferida na ação rescisória, a execução da 
sentença proferida no processo sob n° 815/89, e m  trâmite perante a 
M M .  22* Vara do Trabalho do Rio de Janeiro/RJ.

Cientifique-se, c o m  urgência, do inteiro teor desta decisão, o 
Exmo. Sr. Juiz que preside a execução, através da Presidência do Eg. 
1° Regional.

Citem-se os Requeridos na forma do art. 802 do C P C  para. 
querendo, contestarem a pretensão, sob pena de presumirem-se ve
razes os fatos articulados pelos Autores, remetendo-lhe cópia da pe
tição inicial, b e m  assim dêem-se-lhcs ciência do teor da presente 
decisão.

Publique-se.
Brasília, 04 de. maio de 200).

J O A O  O R E S T E  D A L A Z E N  
Ministro Relator

Subseção II Especializada e m  Dissídios Individuais 

P R O C E S S O  N° TST -AC- 749.476/2001.2 - 10* R E G I Ã O

A U T O R  : V I P L A N  - V I A Ç Ã O  P L A N A L T O  L TD A.
A D V O G A D O  : DR. I.IBÂNIO C A R D O S O
R É U  : Á L V A R O  C A M P E L O  D A  F O N S E C A

D E S P A C H O
Trata-se de Ação Cautelar Incidental no processo R O A R -  

638.494/2000.5, atualmente e m  fase de Embargos de Declaração e 
prestes a scr apresentado e m  Mesa.

Busca a Empresa-Autora a sustação da execução promovida 
por Álvaro Campeio da Fonseca, e m  trâmite perante a M M .  2* Vara 
do Trabalho de Taguatinga - D F  (processo n° 698/92) e m  que cons
taria a ordem judicial de penhora dc valores depositados na conta 
corrente bancária da Autora, c o m  a iminência de ser cumprida.

Aduz a Autora que grande parte do quanlum debealur deriva 
de sentença concessiva de diferenças salariais decorrentes dos Planos 
Econômicos denominados Collor e Verão, decisão contra a qual foi 
ajuizada Ação Rescisória julgada procedente pelo eg. Tribunal R e 
gional do Trabalho da 10“ Região que a rescindiu, decisão con
firmada, por esta Superior Corte. Manteve-se. portanto, a descons
tituição da sentença que ora se quer executar c o m  a penhora de 
pecúnia.

À  guisa de fumus boni iuris a Autora alega que as duas 
decisões judiciais e m  sede de Ação Rescisória autorizam a cassação 
da decisão e m  execução e que só não se efetivaram dada a pendência 
do julgamento dos Embargos de Declaração opostos pelo exeqüenle. 
Lembra que o tema (Planos Econômicos) tomou-se "caso já clássico 
neste Tribunal Superior", c o m  orientação jurisprudencial pacífica de 
que inexiste direito adquirido dos trabalhadores às ditas diferenças 
salariais.

D o  periculum in mora articula que o dano causado pela 
constrição judicial iminente não se justifica ante a decretada des
constituição da sentença originária, além do prejuízo a atividade e m 
presarial pela grande monta do valor pretendido e da irreversibilidade 
do dano dada a falta dc patrimônio do Réu para garantir a ação 
regressiva.

Articula, ainda, prejuízo das arrecadações fiscais que está 
obrigada a realizar o que redunda na impenhorabilidade de b e m

http://posseirion.tsl.pov.hr/cgi-hin/uph-brs?d-I)I-/ICiS:sl=prequestinnamcnlo-rc+riccis(frK3o-re+res-
http://posseirion.tsl.pov.hr/cgi-hin/uph-brs?d-I)I-/ICiS:sl=prequestinnamcnlo-rc+riccis(frK3o-re+res-
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público, calcado no disposto no art. 648 do Código de Processo 
Civil.

É  o relatório.
Decido.
O  requerido foi beneficiado por sentença que lhe deferiu 

diferenças salariais decorrentes dos chamados Planos Verão e Collor. 
Verbas que. com o as demais resultantes de outros "planos econô
micos" do Governo Federal, foram consideradas indevidas, tendo o c. 
S T F  proclamado a inexistência de direito adquirido ao recebimento 
dos índices de correção salarial e m  questão. Orientação que conduziu 
o T S T  ao cancelamento dos Enunciados 316 e 317 de sua Súmula de 
Jurisprudência.

Deste aspecto da quaestio júris emerge a fumaça do b o m  
direito, legitimando a pretensão da Autora à vista da decisão con
firmada por esta Corte, de desconstituir o título exeqüendo. eis que ali 
se deferiram valores que segundo a jurisprudência pacífica, contra
riam a lei e a Constituição, sendo desse m o d o  indevidas.

O  périculum in mora evidencia-se pela iminência do c u m 
primento da ordem já exarada de se penhorar a arrecadação financeira 
da Autora, contrariando as decisões de se cassar o sentença de cog
nição que sustenta o processo executório.

Plausível, portanto, o pedido de liminar inaudita altera parte 
para que se suspenda a execução com o garantia do cumprimento de 
decisão tecnicamente superior e de evidente prejudicialidade aos atos 
executórios, garantindo-se a executoriedade üa decisão que rescinde a 
sentença de origem e m  execução.

Destarte, concedo a liminar, determinando que se suspenda 
a execução, nos autos do processo n°698/1992, perante a M M .  2° Vara 
do Trabalho de Taguatinga - DF, até o trânsito e m  julgado da decisão 
prolatada por este Tribunal nos autos do R O A R -  638.494/2000.5.

Comunique-se pelo meio mais célere ao eg. Tribunal Re-fional do Trabalho da 10* Região e a M M .  2° Vara do Trabalho de 
águatinga - DF.

Cite-se o Réu para os efeitos do art. 802 do Código de 
Processo Civil.

Publique-se.
Brasília, 7 dem aio de 2001.

HORÁCIO R. DE SENNA PIRES 
Juiz Convocado - rELATOR

(Of. El. n° sdi2-0078)

Secretaria da Seção Administrativa
PROCESSO N° TST-RMÀ-670.224/2000.0 - TRT - 19* REGIÃO
R E C O R R E N T E

P R O C U R A D O R
R E C O R R I D O

R E C O R R I D O

: M I N I S T É R I O  P Ú B L I C O  D O  T R A B A 
L H O  D A  19“ R E G I Ã O  

: D R . A L P I N I A N O  D O  P R A D O  L O P E S  
: A S S O C I A Ç Ã O  D O S  M A G I S T R A D O S  
D O  T R A B A L H O  D A  19* R E G I Ã O  - 
A M A T R A  X I X  

: T R T  D A  19* R E G I Ã O  
D E S P A C H O

O  recorrente, às fls. 75/77, requer a desistência do feito e 
consequente extinção nos termos do artigo 267, inciso VIII, do 
CPC.

Considerando o disposto no art. 501 do CPC, homologo a 
desistência do recurso na forma e m  que foi requerida.

Baixem os autos ao T R T  de origem para que sejam tomadas 
as providências cabíveis.

Publique-se.
Brasília, 8 de maio de 2001.R O N A L D O  LEAL 

Ministro-Relator
(Of. El. n° SESEAD043/01)

SECRETARIA DA SEÇÃO ADMINISTRATIVA 
Pauta de Julgamento

Pauta de Julgamento para a 3a. Sessão Ordinária da Seção Ad
ministrativa do dia 17 de maio de 2001 às 13h00 

ProcessoiAC - 675.932 / 2000-8

R E L A T O R
A U T O R ( A )

P R O C U R A D O R

R É U
R É U

MIN. F R A N C I S C O  F A U S T O  
M I N I S T É R I O  P Ú B L I C O  D O  T R A B A 
L H O  D A  11* R E G I Ã O  
DR(A). F A U S T I N O  B A R T O L O M E U  
A L V E S  P I M E N T A  
T R T  D A  11* R E G I Ã O  
K E I N E  B A R B O S A  B E Z E R R A

ProcessoiROMS - 717.787 / 2000-5 TRT da 2a. Região

R E L A T O R
R E C O R R E N T E ( S )
A D V O G A D O

R E C O R R I D O ( S )
P R O C U R A D O R

A U T O R I D A D E
C O A T O R A

MIN. R O N A L D O  L O P E S  L E A L  
N E L S O N  E L E O D O R O  
DR(A). V I C T O R  R U S S O M A N O  J Ú 
N I O R
U N I Ã O  F E D E R A L
DR(A). C L Á U D I O  G O M A R A  D E  O L I 
V E I R A
JUIZ P R E S I D E N T E  D O  T R T  D A  2* R E 
G I Ã O

ProcessoiROIJC - 696.725 / 2000-4 TRT da 13a. Região

R E L A T O R
R E C O R R E N T E ( S )

P R O C U R A D O R

R E C O R R I D O ( S )

A D V O G A D O

MIN. R I D E R  N O G U E I R A  D E  B R I T O  
M I N I S T É R I O  P Ú B L I C O  D O  T R A B A 
L H O  D A  13“ R E G I Ã O  
DR(A). J O S É  C A E T A N O  D O S  S A N T O S  
F I L H O
A N A  F L Á V I A  V E L L O S O  B O R G E S  P E 
R E I R A  D E  F R E I T A S  
DR(A). L E O N A R D O  J O S É  V I D E R E S  
T R A J A N O

ProcessoiROIJC - 728.499 / 2001-1 TRT da 21a. Região

R E L A T O R  : MIN. R O N A L D O  L O P E S  L E A L

R E C O R R E N T E ( S )

P R O C U R A D O R

R E C O R R I D O ( S )
A D V O G A D O

M I N I S T É R I O  P Ú B L I C O  D O  T R A B A 
L H O  D A  21* R E G I Ã O  
DR(A). R O S I V A L D O  D A  C U N H A  O L I 
V E I R A
H A R O L D O  P I N H E I R O  B O R G E S  
DR(A). S É R G I O  M A R I N O  B O R D I N I

ProcessoiROIJC - 733.704 / 2001-4 T R T  da 21a. Região

R E L A T O R
R E C O R R E N T E ( S )

P R O C U R A D O R

R E C O R R I D O ( S )

MIN. R O N A L D O  L O P E S  L E A L  
M I N I S T É R I O  P Ú B L I C O  D O  T R A B A 
L H O  D A  21“ R E G I Ã O  
DR(A). X I S T O  T I A G O  D E  M E D E I R O S  
N E T O
J O S I M A R  F E R R E I R A  G O M E S

ProcessoiROAG - 683.672 / 2000-4 TRT da 21a. Região

R E L A T O R
R E C O R R E N T E ( S )

P R O C U R A D O R

MIN. R I D E R  N O G U E I R A  D E  B R I T O  
M I N I S T É R I O  P Ú B L I C O  D O  T R A B A 
L H O  D A  21* R E G I Ã O  
DR(A). J O S É  D E  L I M A  R A M O S  PER EI
R A

R E C O R R I D O ( S )  : F R A N C I S C O  D A S  C H A G A S  P A U L A  
B R A S I L

A D V O G A D O  : DR(A). S É R G I O  M A R I N O  B O R D I N I
ProcessoiMA - 636.633 / 2000-2

R E L A T O R  : MIN. F R A N C I S C O  F A U S T O
I N T E R E S S A D O ( A )  : S E R V I Ç O  D E  R E C U R S O S  H U M A N O S  
A S S U N T O  : P R O P O S T A  D E  A T O  R E G U L A M E N 

T A N D O  I N S T R U T O R I A  I N T E R N A  N O  
Â M B I T O  D O  T S T

ProcessoiMA - 680.035 / 2000-5

R E L A T O R  : MIN. R O N A L D O  L O P E S  L E A L
I N T E R E S S A D O ( A )  : S E C R E T A R I A  D E  P E S S O A L  D O  TRI

B U N A L  S U P E R I O R  D O  T R A B A L H O  
A S S U N T O  : R E M U N E R A Ç Ã O  D E V I D A  A O  S E R V I 

D O R  A F A S T A D O  E M  R A Z Ã O  D E  LI- „ 
C E N Ç A  P O R  M O T I V O  D E  D O E N Ç A  
E M  P E S S O A  D A  F A M Í L I A

ProcessoiRMA - 627.109 / 2000-2 TRT da 10a. Região

R E L A T O R
R E C O R R E N T E ( S )
A D V O G A D O

R E C O R R I D O ( S )

MIN. F R A N C I S C O  F A U S T O
L U C I A N E  Z A N E L L A
DR(A). H E I T O R  F R A N C I S C O  G O M E S
C O E L H O
T R T  10* R E G I Ã O

ProcessoiRMA - 652.116 / 2000-6 TRT da 4a. Região

R E L A T O R
R E C O R R E N T E ( S )
A D V O G A D O
R E C O R R I D O ( S )

MIN. R I D E R  N O G U E I R A  D E  B R I T O  
E N I O  J O S É  R O C K E N B A C H  
DR(A). V A L D I R  D E  A N D R A D E  J O B I M  
T R T  D A  4* R E G I Ã O

ProcessoiRMA - 653.438 / 2000-5 TRT da 17a. Região

R E C O R R E N T E ( S )

P R O C U R A D O R

R E C O R R I D O ( S )

R E C O R R I  DO(S)

M I N I S T É R I O  P Ú B L I C O  D O  T R A B A 
L H O  D A  6* R E G I Ã O  
DR(A). J O S É  J A N G U I Ê  B E Z E R R A  DI- 
NIZ
A S S O C I A Ç Ã O  D O S  M A G I S T R A D O S  
D A  J U S T I Ç A  D O  T R A B A L H O  D A  6* 
R E G I Ã O  - A M A T R A  VI 
T R T  D A  6* R E G I Ã O

ProcessoiRMA - 676.923 / 2000-3 T R T  da 2a. Região

R E L A T O R
R E C O R R E N T E ( S )

P R O C U R A D O R

R E C O R R I D O ( S )

R E C O R R I D O ( S )

: MIN. F R A N C I S C O  F A U S T O  
: M I N I S T É R I O  P Ú B L I C O  D O  T R A B A 

L H O  D A  2* R E G I Ã O  
: DR(A). C R I S T I N A  A P A R E C I D A  RIBEI

R O  B R A S I L I A N O
: A S S O C I A Ç Ã O  D O S  JUÍZES CLASSIS- 

T A S  D A  J U S T I Ç A  D O  T R A B A L H O  D A  
2* R E G I Ã O

: T R T  D A  2* R E G I Ã O
ProcessoiRMA - 679.222 / 2000-0 TRT da la. Região

R E L A T O R
R E C O R R E N T E ( S )

P R O C U R A D O R

R E C O R R I D O ( S )
R E C O R R I D O ( S )

MIN. R I D E R  N O G U E I R A  D E  B R I T O  
M I N I S T É R I O  P Ú B L I C O  D O  T R A B A 
L H O  D A  1* R E G I Ã O  
DR(A). M Á R C I O  O C T A V I O  V I A N N A  
M A R Q U E S
R O S Â N G E L A  S Á  V I A N A  
T R I B U N A L  R E G I O N A L  D O  T R A B A 
L H O  D A  1* R E G I Ã O

ProcessoiRMA - 683.283 / 2000-0 TRT da la. Região

R E L A T O R
R E C O R R E N T E ( S )
A D V O G A D A
R E C O R R I D O ( S )

MIN. R I D E R  N O G U E I R A  D E  B R I T O  
J A I M E  D E  A L E N C A R  B A R B O S A  
DR(A). M A R I L D A  D E  A G U I A R  
T R I B U N A L  R E G I O N A L  D O  T R A B A 
L H O  D A  1* R E G I Ã O

ProcessoiRMA - 685.600 / 2000-8 TRT da 21a. Região

R E L A T O R
R E C O R R E N T E ( S )

P R O C U R A D O R

R E C O R R I D O ( S )

R E C O R R I D O ( S )

R E L A T O R
R E C O R R E N T E ( S )

P R O C U R A D O R

R E C O R R I D O ( S )
A D V O G A D O
R E C O R R I D O ( S )

MIN . V A N T U I L  A B D A L A  
M I N I S T É R I O  P Ú B L I C O  D O  T R A B A 
L H O  D A  21* R E G I Ã O  
DR(A). J O S É  D E  L I M A  R A M O S  PER EI
R A
G U S T A V O  M E D E I R O S  S O A R E S  D E  
S O U S A
T R T  D A  21* R E G I Ã  P R O C E S S O i R M A  - 
685.606 / 2000-0 T R T  D A  2A. R E G I Ã O  
MIN. R I D E R  N O G U E I R A  D E  B R I T O  
M I N I S T É R I O  P Ú B L I C O  D O  T R A B A 
L H O  D A  2“ R E G I Ã O  
DR(A). C R I S T I N A  A P A R E C I D A  RIBEI
R O  B R A S I L I A N O  
S U E L I  C R I S T I N A  F R A C C A  
DR(A). A P A R E C I D O  I N Á C I O  
T R T  D A  2“ R E G I Ã O

ProcessoiAIRO - 724.083 / 2001-8 TRT da 17a. Região
R E L A T O R
R E C O R R E N T E ( S )

P R O C U R A D O R
R E C O R R E N T E ( S )
P R O C U R A D O R

R E C O R R I D O ( S )
A D V O G A D O

R E C O R R I D O ( S )

: MIN. F R A N C I S C O  F A U S T O  
: M I N I S T É R I O  P Ú B L I C O  D O  T R A B A 

L H O  D A  17“ R E G I Ã O  
: DR(A). R O N A L D  K R Ü G E R  R O D O R  
: U N I Ã O  F E D E R A L
: DR(A). L A U R O  A L M E I D A  D E  FIG UEI

R E D O
: E L I A N E  M O N J A R D I M  D E  C A R V A L H O  
: DR(A). F E R N A N D O  C O E L H O  M A D E I 

R A  D E  F R E I T A S  
: T R T  D A  17* R E G I Ã O

ProcessoiRMA - 669.586 / 2000-1 TRT da 12a. Região

R E L A T O R
R E C O R R E N T E ( S )
A D V O G A D O

R E C O R R I D O ( S )

: MIN. R I D E R  N O G U E I R A  D E  B R I T O  
: A L B E R T O  F. P E R E I R A  E  O U T R O S  
: DR(A). F L Á V I O  C A S C A E S  D E  B A R -  

R O S  B A R R E T O  
: T R T  D A  12* R E G I Ã O

ProcessoiRMA - 669.587 / 2000-5 TRT da 10a. Região

R E L A T O R
A G R A V A N T E ( S )

P R O C U R A D O R

A G R A V A D O ( S )
A D V O G A D O

MIN. R O N A L D O  L O P E S  L E A L  
E S T A D O  D O  ESPÍRITO S A N T O  E  O U 
T R O
DR(A). LUÍS F E R N A N D O  N O G U E I R A  
M O R E I R A
J O S É  P A U L O  D E  S O U Z A  E  O U T R O S  
DR(A). Â N G E L O  R I C A R D O  L A T O R -  
R A C A

ProcessoiAIRO - 724.085 / 2001-5 TRT da 17a. Região

R E L A T O R
A G R A V A N T E ( S )

P R O C U R A D O R

A G R A V A D O ( S )
A D V O G A D O

MIN. R O N A L D O  L O P E S  L E A L  
E S T A D O  D O  ESP ÍRITO S A N T O  E  O U 
T R O
DR(A). LUÍ S F E R N A N D O  N O G U E I R A  
M O R E I R A
A D I L S O N  N U N E S  E  O U T R O S  
DR(A). P O N C I A N O  R E G I N A L D O  PO- 
LESI

ProcessoiAIRO - 724.088 / 2001-6 TRT da 17a. Região
R E L A T O R
R E C O R R E N T E ( S )

A D V O G A D O

R E C O R R I D O ( S )

MIN. R I D E R  N O G U E I R A  D E  B R I T O  
M A R Í L I A  D E  S O U S A  M A R T I N S  A L 
M E I D A  R O C H A
DR(A). F L Á V I O  R E N A T O  J A Q U E T
R O S T I R O L A
T R T  10* R E G I Ã O

ProcessoiRMA - 670.221 / 2000-0 TRT da 19a. Região

R E L A T O R
R E C O R R E N T E ( S )

P R O C U R A D O R

R E C O R R I D O ( S )

R E C O R R I D O ( S )

: MIN. F R A N C I S C O  F A U S T O  
: M I N I S T É R I O  P Ú B L I C O  D O  T R A B A 

L H O  D A  19* R E G I Ã O  
: DR(A). A L P I N I A N O  D O  P R A D O  L O 

PES
: A M A T R A  - A S S O C I A Ç Ã O  D O S  M A 

G I S T R A D O S  D A  J U S T I Ç A  D O  T R A B A 
L H O  D A  19* R E G I Ã O  

: T R T  D A  19* R E G I Ã O
ProcessoiRMA - 676.916 / 2000-0 TRT da 6a. Região

R E L A T O R  : MIN. F R A N C I S C O  F A U S T O

R E L A T O R
A G R A V A N T E ( S )

P R O C U R A D O R

A G R A V A D O ( S )
A D V O G A D O

MIN. R O N A L D O  L O P E S  L E A L  
E S T A D O  D O  ESP ÍRITO S A N T O  E  O U 
T R O
DR(A). LUÍS F E R N A N D O  N O G U E I R A  
M O R E I R A
ELI A N T Ô N I O  D A  SILVA E  O U T R O S  
DR(A). G E T Ú L I O  D E  V I T A  R O D R I 
G U E S

ProcessoiAIRO - 724.093 / 2001-2 TRT da 17a. Região

R E L A T O R
A G R A V A N T E ( S )

P R O C U R A D O R

A G R A V A D O ( S )
A D V O G A D O

: MIN. R O N A L D O  L O P E S  L E A L  
: E S T A D O  D O  ESP ÍRITO S A N T O  E  O U -  

T R O
: DR(A). LUÍS F E R N A N D O  N O G U E I R A  

M O R E I R A
: P A U L O  C A B R A L  D E  S O U Z A  
: DR(A). G E T Ú L I O  D E  V I T A  R O D R I 

G U E S
ProcessoiAIRO - 724.095 / 2001-0 TRT da 17a. Região
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R E L A T O R
A G R A V A N T E ( S )

P R O C U R A D O R

A G R A V A D O ( S )

A D V O G A D O

MIN. R O N A L D O  L O P E S  L E A L  
E S T A D O  D O  ESPÍRITO S A N T O  E  O U 
T R O
DR(A). LUÍS F E R N A N D O  N O G U E I R A  
M O R E I R A
R A F A E L  P I N T O  C A R D O S O  E  O U 
T R O S
DR(A). G E T Ú L I O  D E  V I T A  R O D R I 
G U E S

Processo:AIRO - 724.766 / 2001-8 T R T  da 17a. Região

R E L A T O R
A G R A V A N T E ( S )

P R O C U R A D O R

A G R A V A D O ( S )
A D V O G A D O

MIN. R O N A L D O  L O P E S  L E A L  
E S T A D O  D O  ESPIRÍTO S A N T O  E  O U 
T R O
DR(A). LUÍS F E R N A N D O  N O G U E I R A  
M O R E I R A
R O M I L D O  G E R A L D O  E  O U T R O S  
DR(A). SILVIO R O B E R T O  C. OL I V E I 
R A

Processo:AIRO - 724.767 / 2001-1 T R T  da 17a. Região
R E L A T O R
A G R A V A N T E ( S )

P R O C U R A D O R

A G R A V A D O ( S )
A D V O G A D O

MIN. R O N A L D O  L O P E S  L E A L  
E S T A D O  D O  ESPIRÍTO S A N T O  E  O U 
T R O
DR(A). LUÍS F E R N A N D O  N O G U E I R A  
M O R E I R A
A R L I N D O  R O S A  FEL ÍCIO E  O U T R O S  
DR(A). SILVIO R O B E R T O  C. OLI VEI
R A

Processo:AIRO - 728J06 / 2001-4 T R T  da 17a. Região

R E L A T O R
A G R A V A N T E ( S )
P R O C U R A D O R

A G R A V A D O ( S )

A D V O G A D O

Processo:AIRO -

: MIN. R O N A L D O  L O P E S  L E A L  
: M U N I C Í P I O  D E  C O L A T I N A  
: DR(A). P A U L O  F E R N A N D E S  Z A N O -  

TELLI
: A N G E L I N O  V I C E N T E  X A V I E R  E  O U 

T R O S
: DR(A). U B I R A J A R A  D O U G L A S  VIA N- 

N A
728.703 / 2001-5 T R T  da 17a. Região

R E L A T O R
A G R A V A N T E ( S )

P R O C U R A D O R

A G R A V A D O ( S )
A D V O G A D O

Processo:AIRO -

: MIN. R O N A L D O  L O P E S  L E A L  
: E S T A D O  D O  ESPÍRITO S A N T O  E  O U 

T R O
: DR(A). LUÍS F E R N A N D O  N O G U E I R A  

M O R E I R A
: G E N I  R O S A  D A  C O S T A  S A N T O S  
: DR(A). Â N G E L O  R I C A R D O  L A T O R -  

R A C A
729.356 / 2001-3 T R T  da 17a. Região

R E L A T O R
A G R A V A N T E ( S )
P R O C U R A D O R
A G R A V A D O ( S )
A D V O G A D O

MIN. R O N A L D O  L O P E S  L E A L  
M U N I C Í P I O  D E  C O L A T I N A  
DR(A). S I D N E Y  GIVIGI 
J O A O  A N T Ô N I O  D A  SILVA 
DR(A). O S M A R  J O S É  S A Q U E T T O

Processo:AIRO - 729.357 / 2001-7 T R T  da 17a. Região

R E L A T O R
A G R A V A N T E ( S )
A D V O G A D O
A G R A V A D O ( S )
A D V O G A D O

MIN. R O N A L D O  L O P E S  L E A L  
M U N I C Í P I O  D E  B A I X O  G U A N D U  
DR(A). A R N A L D O  L E M P K E  
A D O L F O  P A G C H E O N  
DR(A). U B I R A J A R A  D O U G L A S  VIA N- 
N A

ProcessotAIRO - 729.358 / 2001-0 T R T  da 17a. Região

R E L A T O R
A G R A V A N T E ( S )
A D V O G A D O
A G R A V A D O ( S )

A D V O G A D O

: MIN. R O N A L D O  L O P E S  L E A L  
: M U N I C Í P I O  D E  B A I X O  G U A N D U  
: DR(A). A R N A L D O  L E M P K E  
: S I N D I C A T O  D O S  S E R V I D O R E S  P Ú B L I 

C O S  M U N I C I P A I S  D E  B A I X O  G U A N 
D U  (SISPMBG)

: DR(A). U B I R A J A R A  D O U G L A S  VIA N- 
N A

Os processos 
constantes desta pauta 
que não forem julgados 
na sessão a que se refe
rem ficam automatica
mente adiados para as 
próximas que se segui
rem, independentemente 
de nova publicação.

Brasília, 09 de maio de 2001
DF. EL. N° SESEAD044/OI )LÉRIO A U G U S T O  F R E I T A S  D O  
Car mo

Diretor-Geral de Coordenação Judiciária

S U B S E Ç Ã O  I E S P E C I A L I Z A D A  E M  DISSÍDIOS IN D I V I D U A I S

P R O C E S S O : E- R R - 3 15.969/1996.1 - T R T  D A  Ia R E 
G I Ã O  - (AC. SBDI1)

R E L A T O R : MIN. V A N T U I L  A B D A L A
E M B A R G A N T E : B A N C O  D O  B R A S I L  S.A.
A D V O G A D A : D R A .  L U Z I M A R  D E  S O U Z A  A Z E R E 

D O  B A S T O S
E M B A R G A D O ( A ) : O Z E A S  L U I Z  S I M Õ E S
A D V O G A D O : DR. F E R N A N D O  T R I S T Ã O  F E R N A N 

D E S
D E C I S Ã O t P o r  maioria, conhecer 

dos Embargos e, no mérito, dar-lhes pro
vimento para declarar a extinção do pro
cesso, c o m  julgamento do mérito, nos ter
mos do art. 269, IV, do CPC. porque pres
crito o direito de ação do autor, invertendo- 
se o ônus da sucumbência quanto às custas

processuais, vencido o Exmo. Ministro 
Milton de Moura França.

E M E N T A  : C O M P L E M E N T A Ç Ã O  D E  A P O S E N T A D O R I A .  P A R 
C E L A  N U N C A  P A G A .  P R E S C R I Ç Ã O  T O T A L .  E m  se tratando de 
ação ajuizada há mais de dois anos após o rompimento do contrato de 
trabalho, e m  virtude da aposentadoria do obreiro, há que se declarar 
a prescrição total do direito de reclamar a complementação de apo
sentadoria que nunca foi paga pelo empregador. Incidência do 
(Of. El. n° 071/SBDI-l)Enunciado 326 do TST. Recurso conhecido 
e provido.

S E C R E T A R I A  D O  T R I B U N A L  P L E N O

P R O C E S S O

R E L A T O R

R E M E T E N T E

: R X O F R O A G - 5 2 8 . 6 18/1999.1 - T R T  D A  
11“ R E G I Ã O  - (AC. S E C R E T A R I A  
D O  T R I B U N A L  P L E N O )

: MIN. J O S É  L U C I A N O  D E  C A S T I L H O  
P E R E I R A

: T R I B U N A L  R E G I O N A L  D O  T R A B A 
L H O  D A  IP R E G I Ã O

R E C O R R E N T E ( S )

P R O C U R A D O R

R E C O R R I D O ( S )

I N S T I T U T O  N A C I O N A L  D O  S E G U R O  
S O C I A L  - INSS
DR. F A B Í O L A  G U E R R E I R O  V I L A R  D E
M E L O  O L I V E I R A
O Z A I R A  F R O T A  D A  SIL VEIRA

D E C I S Ã O t P o r  unanimidade, não 
conhecer do recurso.

E M E N T A :  R E C U R S O  O R D I N Á R I O  - R E C L A M A Ç Ã O  C O R -  
R E I C I O N A L .  Incabível recurso ordinário contra decisão de agravo 
regimental interposto e m  reclamação correicional ou pedido de pro
vidências.
Recurso não conhecido.

de juízes classistas suplentes que assumiram anteriormente à pro
mulgação da Eme nda Constitucional n° 24/99 as vagas deixadas pelos 
titulares e m  virtude de falecimento e aposentadoria, desrespeita de
cisão da Corte Superior Trabalhista que expressamente manifestou-se, 
e m  sua composição plena, no sentido de que "no caso de o titular não 
ter completado o mandato, devido ao seu falecimento ou à apo
sentadoria compulsória, o suplente convocado o concluirá”. Recla
mação a que se julga procedente.
P R O C E S S O

R E L A T O R
R E M E T E N T E
R E C O R R E N T E ( S )
P R O C U R A D O R

R E C O R R I D O !  S) 
A D V O G A D O

A U T O R I D A D E
C O A T O R A

RXOFROMS-637.729/2000.1 - T R T  D A  
13“ R E G I Ã O  - (AC. S E C R E T A R I A  
D O  T R I B U N A L  P L E N O )
MIN. J O S É  L U I Z  V A S C O N C E L L O S  
T R T  D A  13“ R E G I Ã O  
U N I Ã O  F E D E R A L
DR. G U S T A V O  C E S A R  D E  F I G U E I R E 
D O  P O R T O
S E V E R 1 N O  SÍLVIO D E  B A R R O S  
DR. R I C A R D O  F I G U E I R E D O  M O R E I 
R A
JUIZ P R E S I D E N T E  D O  T R I B U N A L  R E 
G I O N A L  D O  T R A B A L H O  D A  13“ R E 
G I Ã O

D E C I S Ã O : P o r  unanimidade, dar 
provimento ao recurso da União Federal 
para denegar a segurança concedida. 

E M E N T A :  L I C E N Ç A  P R Ê M I O .  G O Z O  E M  E P O C A  O P O R 
T U N A .  M E D I D A  P R O V I S Ó R I A  N° 1552/97, I M P L E M E N T O  
D A S  C O N D I Ç O E S  A N T E S  D A  C O N V E R S Ã O  D A  M E D I D A  
P R O V I S Ó R I A  E M  LEI. O  entendimento jurisprudência! dominante, 
inclusive emanado do excelso STF, é no sentido da validade das 
medidas provisórias reeditadas, que não tenham sido rejeitadas pelo 
Congresso Nacional, o que não é o caso. Assim, sendo implemen
tadas as condições para a concessão do benefício após o advento da 
Medida Provisória n° 1552/97, m e s m o  que antes da sua conversão e m  
leis, não existe direito líquido e certo a 
(Of. El. n° SÉTP0124/01)ser amparado.

P R O C E S S O

R E L A T O R

R E M E T E N T E
R E C O R R E N T E ( S )

P R O C U R A D O R

R E C O R R E N T E / S  ) 
P R O C U R A D O R

R E C O R R I D O ( S )
A D V O G A D O

: RXOFROMS-584.699/1999.0 - T R T  D A  
2“ R E G I Ã O  - (AC. S E C R E T A R I A  D O  
T R I B U N A L  P L E N O )

: MIN. A N T Ô N I O  J O S É  D E  B A R R O S  LE- 
V E N H A G E N  

: T R T  D A  2“ R E G I Ã O  
: M I N I S T É R I O  P Ú B L I C O  D O  T R A B A 

L H O  D A  2“ R E G I Ã O  
: DR. M A R I S A  M A R C O N D E S  M O N T E I 

R O
: U N I Ã O  F E D E R A L  
: DR. C L A U D I O  G O M A R A  D E  OL I V E I 

R A
: A L B E R T O  D U A R T E  F E R R E I R A  
: DR. V I C T O R  R U S S O M A N O  J Ú N I O R

A U T O R I D A D E
C O A T O R A

JUIZ P R E S I D E N T E  D O  T R I B U N A L  R E 
G I O N A L  D O  T R A B A L H O  D A  2* R E 
G I Ã O

D E C I S Ã O t P o r  unanimidade, dar 
provimento aos recursos do Ministério Pú
blico e da União. Federal, reformando-se. 
e m  sede de reexame obrigatório, a decisão 
recorrida, para ser denegada a segurança. 

E M E N T A :  J U Í Z E S  C L A S S I S T A S .  A P O S E N T A D O R I A .  M E D I 
D A  P R O V I S Ó R I A  n° 1.523/96. Embora, e m  princípio, se pudesse 
cogitar da ilegalidade do ato impugnado, à luz do disposto no art. 39, 
X, do Regimento Interno do T R T  da 2“ Região, verifica-se que o 
manifesto confronto entre a deliberação daquela Corte e a orientação 
firmada tanto no âmbito do T S T  quanto do S T F  sobrepõe-se à ques
tão da observância da norma regimental, diante dos princípios da 
legalidade e da supremacia do interesse público que devem nortear a 
atuação do administrador público. N o  mérito, a Éei n° 6.903/81, que 
concedia aposentadoria especial aos juízes classistas, foi revogada 
pela Medida Provisória n° 1.523/96, cujas disposições foram con
firmadas pela Lei n° 9.528, de 10/12/97, no sentido da perda, pelos 
juízes classistas, das vantagens previstas na Lei n° 6.903/8 í e da 
obrigação de contribuição para a Previdência Social consoante as 
normas previdenciárias atinentes ao seu enquadramento antes do iní
cio do mandato classista, b e m  com o da não-equiparação aos fun
cionários públicos civis da União para efeitos de aposentadoria. O  
Supremo Tribunal Federal, e m  decisões reiteradas, só não admite a 
reedição de medida provisória quando já rejeitada pelo Congresso 
Nacional. T e m  admitido, no entanto, quando ainda não votadas por 
aquela Casa Legislativa e desde que tais reedições hajam ocorrido 
dentro do prazo de trinta dias de sua vigência. Recurso ordinário 
provido.

P R O C E S S O

R E L A T O R
R E C L A M A N T E

A D V O G A D O
R E C L A M A D O ( A )

: R-630.732/2000.6 (AC. S E C R E T A R I A  
D O  T R I B U N A L  P L E N O )

: MIN. J O S É  L U I Z  V A S C O N C E L L O S  
: A L B E R T O  D A  C O S T A  J Ú N I O R  E  O U 

T R O
: DR. S A M U E L  N O B R E  S O B R I N H O  
: T R T  D A  15* R E G I Ã O

D E C I S Ã O t P o r  unanimidade, jul
gar procedente a presente reclamação para 
que, de forma definitiva, sejam suspensos 
os efeitos do ato impugnado e que os re
clamantes, já reintegrados e m  seus cargos 
de juiz classista titular, cumpram os m a n 
datos até o seu término, observada a pa
ridade.

E M E N T A :  E M E N D A  C O N S T I T U C I O N A L  N" 24/99. A F A S T A 
M E N T O  D E  J U Í Z E S  C L A S S I S T A S .  V A G A S  D E I X A D A S  P O R  
J U Í Z E S  C L A S S I S T A S  T I T U L A R E S  E M  D A T A  A N T E R I O R  À  
P R O M U L G A Ç Ã O  D A  E M E N D A  C O N S T I T U C I O N A L  E M  
V I R T U D E  D E  F A L E C I M E N T O  E  D E  A P O S E N T A D O R I A .  D e 
cisão do Tribunal Regional do Trabalho que determina o afastamento

S E C R E T A R I A  D A  S E Ç A O  A D M I N I S T R A T I V A

P R O C E S S O  : ED-RMA-534.449/1999.0 - T R T  D A  7*
R E G I Ã O  - (AC. S E C R E T A R I A  D A  S E 
Ç Ã O  A D M I N I S T R A T I V A )

R E L A T O R  : MIN. J O S É  L U I Z  V A S C O N C E L L O S
E M B A R G A N T E  : C É L I A  M A R I A  A R A Ú J O  M O R A I S  

C O R R E I A
A D V O G A D O  : DR. J O Ã O  E S T Ê N I O  C A M P E L O  B E 

Z E R R A
E M B A R G A D O ( A )  : M I N I S T É R I O  P Ú B L I C O  D O  T R A B A 

L H O  D A  7“ R E G I Ã O
P R O C U R A D O R  : DR. J O S É  D E  L I M A  R A M O S  P E R E I R A

D E C I S Ã O t P o r  unanimidade, aco
lher os embargos de declaração para prestar 
esclarecimentos.

E M E N T A :  E M B A R G O S  D E  D E C L A R A Ç A O .  Acolhe-se os e m 
bargos de declaração para prestar esclarecimentos, a fim de não dei
xar passar in albis a prestação jurisdicional intentada.

P R O C E S S O  : ED-RMA-653.440/2000.0 - T R T  D A  6“
R E G I Ã O  - (AC. S E C R E T A R I A  D A  S E 
Ç Ã O  A D M I N I S T R A T I V A )
MIN. J O S É  L U I Z  V A S C O N C E L L O S  
M I N I S T É R I O  P Ú B L I C O  D O  T R A B A 
L H O  D A  6“ R E G I Ã O  
DR. J O S É  J A N G U I Ê  B E Z E R R A  DINIZ 
A S S O C I A Ç Ã O  D O S  M A G I S T R A D O S  
D O  T R T  D A  6a R E G I Ã O  - A M A T R A  
VI
T R T  D A  6a R E G I Ã O

D E C I S Ã O t P o r  unanimidade, aco
lher os embargos de declaração para prestar 
esclarecimentos.

E M E N T A :  E M B A R G O S  D E  D E C L A R A Ç A O .  Acolhe-se os e m 
bargos de declaração apenas para prestar esclarecimentos, a fim de 
(Of El. n° S E S E Á D 0 4 5 / 0 1 )nao deix------ ' " ‘

R E L A T O R
E M B A R G A N T E

P R O C U R A D O R
E M B A R G A D O ( A )

I N T E R E S S A D O ( A )

jurisdicional intentada.
I deixar passar in albis a prestação

D I R E T O R I A - G E R A L  D E  C O O R D E N A Ç Ã O  J U D I C I Á R I A

P R O C E S S O  N° TST-RXOFAG-656.039/2000.6
A G R A V A N T E  : H I L D E B E R T O  C O R R Ê A  D IA S
A D V O G A D O S  : DR." S A N D R A  M A R I A  D O  C O U T O  E 

SILVA E  DR. A R I S T Ó F A N E S  B E Z E R 
R A  D E  C A S T R O  F I L H O  

I N T E R E S S A D A  : U N I Ã O  F E D E R A L
D E S P A C H O

Considerada a informação de fl. 143, reautue-se c o m o  E m 
bargos Declaratórios e m  Agravo Regimental, e m  face da petição de 
fls. 122-4.

A  União Federal, perante os Tribunais Superiores, é repre
sentada pelo seu Procurador-Geral, de conformidade c o m  o disposto 
no art. 9 , § 1°, da Lei Complementar n° 73/93, não estando excluída, 
porém, a atuação nessas Cortes do Advogado-Geral.

E m  virtude das colocações do Ministério Público do Tra
balho, defiro o pedido do Parquel de intimação pessoal do Advogado- 
Geral da União, concedendo a S. Ex.a o prazo de 10 (dez) dias, para, 
querendo, manifestar-se acerca da promoção de fl. 139.

Decorrido o prazo, c o m  ou sem manifestação, à Procura
doria-Geral do Trabalho.

Publique-se e dê-se ciência ao Advogado-Geral da União. 
Brasília, 9 de maio de 2001.

(OF. EL. N° A 1 /DIN/34)ALMIR P A Z Z I A N O T T O  P I N T O
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho
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SUB S E Ç Ã O  I ESPECIALIZADA E M  DISSÍDIOS INDIVI
DUAIS
PROC. N° TST-E-RR-559.365/99.5TRT - 3" REGIÃO
E M B A R G A N T E
A D V O G A D O
E M B A R G A D O S

A D V O G A D O S

: F E R R O V I A  C E N T R O  A T L Â N T I C A  S.A. 
: DR. J O S É  A L B E R T O  C O U T O  M A C I E L  
: R E D E  F E R R O V I Á R I A  F E D E R A L  S.A. 

( E M  L I Q U I D A Ç Ã O )  E  B E NTO ALVES 
FERREIRA

: DRS. J U L I A N O  R I C A R D O  D E  VAS- 
C O N C E L L O S  C O S T A  C O U T O  E  E L 
M E R  F L Á V I O  F E R R E I R A  M A T E U S  

D E S P A C H O
1. Reconsidero o despacho de fls. 481;
2. Assino prazo de 10 (dez) dias à Ferrovia Centro Atlântica 

S.A. para, querendo, se manifestar sobre a transação noticiada às fls. 
481/483 e suas condições (petição n° 46030/2001-9), ficando alertada 
de que o silêncio implica concordância.

3. Após, voltem conclusos.
Publique-se.
Brasília-DF, 09 de maio de 2001.J OAO BATISTA BRITO PEREIRA 

Ministro Relator
PROC. N° TST-E-RR-576.389/99.4TRT - 3° REGIÃO
E M B A R G A N T E
A D V O G A D O
E M B A R G A D O S

A D V O G A D O S

F E R R O V I A  C E N T R O  A T L Â N T I C A  S.A. 
DR. J O S É  A L B E R T O  C O U T O  M A C I E L  
R E D E  F E R R O V I Á R I A  F E D E R A L  S.A. 
( E M  L I Q U I D A Ç Ã O )  E  ILÍDIO COSTA 
DE OLIVEIRA
DRS. J U L I A N O  R I C A R D O  D E  V A S 
C O N C E L O S  C O S T A  C O U T O  E  E L M E R  
F L Á V I O  F E R R E I R A  M A T E U S  

D E S P A C H O
1. Reconsidero o despacho de fls. 511;
2. Assino prazo de 10 (dez) dias à Ferrovia Centro Atlântica 

S.A. para, querendo, se manifestar sobre a transação noticiada às fls. 
511/512 e suas condições (petição n° 46068/2001-1), ficando alertada 
de que o silêncio implica concordância.

3. Após, voltem conclusos.
Publique-se.
Brasília-DF. 09 de maio de 2001.J O A O  BATISTA BRITO PEREIRA 

Ministro Relator
PROC. N° TST-E-RR-591.559/99.4TRT - 3a REGIÃO
E M B A R G A N T E
A D V O G A D O
E M B A R G A D O S

A D V O G A D O S

: F E R R O V I A  C E N T R O  A T L Â N T I C A  S.A. 
: DR. J O S É  A L B E R T O  C O U T O  M A C I E L  
: R E D E  F E R R O V I Á R I A  F E D E R A L  S.A. 

( E M  L I Q U I D A Ç Ã O )  E  J O Ã O  B A T I S T A  
PRIMO

: DRS. J U L I A N O  R I C A R D O  D E  V A S 
C O N C E L O S  C O S T A  C O U T O  E  D A L -  
M O  D A  F O N S E C A

D E S P A C H O
1. Reconsidero o despacho de fls. 548;
2. Assino prazo de 10 (dez) dias à Ferrovia Centro Atlântica 

S.A. para, querendo, se manifestar sobre a transação noticiada às fls. 
548/550 e suas condições (petição n° 46028/2001-0), ficando alertada 
de que o silêncio implica concordância.

3. Após, voltem conclusos.
Publique-se.
Brasília-DF. 09 de maio de 2001.

JOAO BATISTA BRITO PEREIRA
(Of. El. n° 072/SBDI-l(Ministro Relator

S E Ç Ã O  ESPECIALIZADA E M  DISSÍDIOS COLETIVOS 
PROC. N° TST-DC-702.424/2000.1 TST
S U S C I T A N T E

A D V O G A D O
S U S C I T A D O S

A D V O G A D O S

B A N C O  D O  ESTADO D O  PARANÁ
S/A
DR. J O S É  A L B E R T O  C O U T O  M A C I E L  
C O N F E D E R A Ç Ã O  NACIONAL DOS 
T R A B A L H A D O R E S  E M  EMPRESAS 
DE CRÉDITO - C O N T E C  E OUT R O S
DRS. J O S É  T O R R E S  D A S  N E V E S  E  
IRACI D A  SILVA B O R G E S  
D E S P A C H O

Declaro extinto o processo, sem julgamento do mérito, nos 
termos do disposto no CPC, artigo 267.

Custas pelo suscitante e m  R S  200,00 (duzentos reais), cal
culadas sobre o Valor de R S  10.000,00 (dez mil reais), arbitrado à
causa.

Oficie-se. Publique-se.
Brasília, 9 de maio de 2001.ALMIR PAZZIANOTTO PINTO 

Ministro Presidente do Tribunal 
Superior do Trabalho

S E Ç Ã O  ESPECIALIZADA E M  DISSÍDIOS COLETIVOS 
PROC. N° TST-ES-715.358/2000.0 TST

R E Q U E R E N T E S

A D V O G A D O

R E Q U E R I D O S

: SINDICATO NACIONAL DA INDÚS
TRIA DE C O M P O N E N T E S  PARA 
VEÍCULOS A U T O M O T O R E S  - SINDI- 
PEÇAS E OUTROS

: DR. D R Á U S I O  A P A R E C I D O  V I L L A S  
B O A S  R A N G E L

: SINDICATO DOS METALÚRGICOS 
D O  ABC (SÃO B E R N A R D O  D O  C A M 
PO, DIADEMA, SANTO ANDRÉ, 
MAUÁ, RIBEIRÃO PIRES E RIO 
G R A N D E  D A  SERRA) E O U T R O S

D E S P A C H O

O  Sindicato Nacional da Indústria de Componentes para Veí
culos Automotores - S I N D I P E Ç A S  e Outros requerem a concessão de 
efeito suspensivo ao aditamento do recurso ordinário interposto contra 
acórdão que acolheu embargos declaratórios c o m  efeito modificativo, 
alterando a sentença normativa prolatada pelo e. T R T  da 2“ Região, 
nos autos do Dissídio Coletivo de Greve n° 336/2000-0.

São impugnadas as seguintes cláusulas:
CLAUSULA 41 - ADICIONAL N O T U R N O  E FIXA- 

Ç A O  DA JORNADA
“Conceder parcialmente, nos termos da cláusula preexistente 

n° 66 da C C T  1999/2000)". (fl. 620)
Matéria regulada na C L T  (art. 73). Reivindicações dessa es

pécie devem ser solucionadas pela via da negociação.
Defiro o pedido.
CLAUSULA 61 - GARANTIA DE E M P R E G O  A O  E M 

P R E G A D O  ACIDENTADO
“Conceder parcialmente, nos termos das cláusulas preexis

tentes n» 68 e 69 da C C T  1999/200Q”. (fl. 620)
A  matéria está disciplinada na Lei n.° 8.213, de 24 de julho

de 1991.
Nada justifica a intervenção do poder normativo desta Justiça 

Especializada.
A  presente cláusula, inclusive, já havia sido suspensa no 

despacho de fls. 331/334.
Defiro o pedido.
Concedo efeito suspensivo ao aditamento do recurso ordi

nário interposto contra a sentença normativa proferida no Dissídio 
Coletivo n° 336/2000-0, integralmente, e m  relação às Cláusulas 41 e 
61.

Oficiem-se aos requeridos e ao e. T R T  da 2a Região, en
caminhando-se-lhes cópia deste despacho.

Publique-se.
Brasília, 8 de maio de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO
Ministro Presidente do Tribunal 

Superior do Trabalho

SEÇÃO ESPECIALIZADA E M  DISSÍDIOS COLETIVOS
PROC. N° TST-ES-746.020/2001.7 TST

R E Q U E R E N T E S

A D V O G A D A

F E D E R A Ç Ã O  D O  C O M É R C I O  D O  
ESTADO D O  RIO G R A N D E  D O  SUL 
E SINDICATO DOS ESTABELECI
M E N T O S  D E  SERVIÇOS FUNE R Á 
RIOS D O  ESTADO D O  RIO G R A N 
DE D O  SUL
DR.a A N A  L Ú C I A  G A R B I N

R E Q U E R I D O : SINDICATO DOS E M P R E G A D O S  N O  
C O M É R C I O  DE RIO G R A N D E

D E S P A C H O
A  Federação do Comércio do Estado do Rio Grande do Sul 

e o Sindicato dos Estabelecimentos de Serviços Funerários do Estado 
do Rio Grande do Sul requerem a concessão de efeito suspensivo ao 
Recurso Ordinário interposto contra sentença normativa prolatada pe
lo e. T R T  da 4* Região, nos autos da Revisão de Dissídio Coletivo n° 
04365.000/98-5.

São impugnadas as seguintes cláusulas:
CLÁUSULA 1* - REAJUSTE SALARIAL

"V O T O .  Acolhe-se o parecer do Ministério 
Público do Trabalho para julgar parcialmente pro
cedente o pedido, assegurando à categoria suscitante 
reajuste salarial de 3,16% (três vírgula dezesseis por 
cento), e m  01.10.98, a incidir sobre os salários vi
gentes e m  01.10.97, observados os itens X X I  e X X -  
VI da IN n° 04/93, conforme reiteradas decisões 
desta Seção Especializada", (fl. 26)

O  eg. T R T  da 4a Região, acolhendo parecer do Ministério 
Público do Trabalho, concedeu reajuste salarial de 3.16% (três vírgula 
dezesseis por cento), c o m  base na variação do INP C-IBG E no pe
ríodo de 01/10/97 a 30/09/98, a incidir sobre os salários de 01/10/97. 
(fl. 26)

A  proibição legal é expressa, devendo a Justiça do Trabalho, 
no exercício do poder normativo, encontrar outros meios e instru
mentos, se entender que deve ordenar a reposição de salários.

Defiro o pedido.
CLÁUSULA 6a - SALÁRIO M Í N I M O  PROFISSIONAL

" V O T O  - Defere-se parcialmente o pedido 
constante do "caput" para estabelecer, a partir de 
01.10.98, salário normativo à categoria profissional 
suscitante, decorrente da aplicação do percentual de 
reajuste deferido na cláusula 01 (3,16%), sobre o 
salário normativo fixado na cláusula 06 da decisão 
revisanda, procedido o arredondamento respectivo: 

Empregados e m  geral - R S
226,60;

Empregados do serviço de cafe
zinho e limpeza, "office boy", recepcionista e em- 
pacotadores - R S  202,40”. (fl. 29)

A  jurisprudência desta e. Corte orienta-se no sentido da im
possibilidade de fixação de piso salarial e m  sentença normativa. 

Defiro o pedido.
CLÁUSULA 10 - H O R A S  EXTRAS

" V O T O  - Defere-se o pedido formulado no 
"caput" nos termos da cláusula 10, "caput", da de
cisão revisanda: ’As horas extraordinárias subse
quentes as duas primeiras serão remuneradas c o m  o 
adicional de 100% (cem por cento)’.

Indefere-se o pedido constante do § 1°, por
quanto a matéria está regulada e m  lei (artigo 59 da 
CLT).

Defere-se o pedido formulado no § 2°, nos 
termos do § 2° da cláusula 10 da decisão revisanda, 
passando a cláusula a figurar c o m  a seguinte re
dação: Para o cálculo da hora extra do empregado 
comissionista, tomar-se-á c om o base o valor total 
das comissões auferidas no mês, acrescentando-se 
ao valor da hora o adicional estabelecido no "caput"

desta cláusula pelo número de horas efetivamente 
trabalhadas’", (fl. 31)

O  art. 7°, inciso XIII, da Constituição da República fixa a 
duração semanal máxima e m  44 (quarenta e quatro) horas, facultadas 
compensação e redução, mediante acordo ou convenção coletiva. O  
inciso X V I  ordena o pagamento da hora extraordinária c o m  acréscimo 
de 5 0 %  (cinqüenta por cento).

O  art. 59 da C L T  estipula os casos nos quais podem ser 
exigidas horas suplementares, mas e m  número nao excedente de 
duas.

A  cláusula, c o m o  posta, tornaria ilimitada a possibilidadc.de 
realização de horas extraordinárias, desde que remuneradas c o m  adi
cional de 100% (cem por cento). O  dispositivo contraria a norma 
constitucional, limitativa da jornada, e se indispõe c o m  o referido art. 
59.

Defno o pedido.
CLAUSULA 19 - ANTECIPAÇAO D O  13° SALARIO

" V O T O  - Defere-se o pedido nos termos da 
cláusula 19 da decisão revisanda, porquanto e m  
conformidade c o m  o entendimento predominante 
nesta SDC: 'Ressalvada a hipótese de férias cole
tivas, mediante requerimento do empregado, as e m 
presas ficam obrigadas a pagar 5 0 %  (cinquenta por 
cento) do 13° salário por ocasião das ferias’" (fl.. 
37)

A  Lei n° 4.749/65, e m  seu art. 2°, regulamenta a matéria. O  
empregador detém a faculdade de pagar a antecipação do 13° salário 
entre os meses de fevereiro e novembro, sendo vedado ao Judiciário 
impor a obrigação sob exame. Matéria para. negociação coletiva. 

Defiro o pedido.
CLAUSULA 22 - D E L E G A D O  SINDICAL

" V O T O  - Defere-se os pedidos formulados 
no "caput" e no § único, nos termos do "caput" e do 
§, único da cláusula 22 da decisão revisanda: 'Para 
cada empresa c o m  mais de 30 (tinta) empregados da 
m e s m a  categoria profissional, através de assembléia 
dos respectivos empregados, convocada pelo sin
dicado correspondente, será eleito u m  Delegado sin
dical, c o m  mandato de u m  ano, durante o qual fica 
vedada a despedida sem justa causa"'. (11. 38) 

Defiro, e m  parte, o pedido para adaptar a cláusula ao dis
posto no Precedente Normativo n° 86 do c. TST, o qual dispõe: "Nas 
empresas c o m  mais de 200 empregados é assegurada a eleição direta 
de u m  representante, c o m  as garantias do art. 543, e seus parágrafos, 
da CLT".

CLÁUSULA 35 - GARANTIA DE SALARIO
" V O T O  - Defere-se o pedido nos termos da 

cláusula 35 da decisão revisanda, que reproduz o 
Precedente Normativo n° 82 do C. TST: 'Defere-se a§arantia de salários e consectários ao empregado espedido sem justa causa desde a data do julga
mento do dissídio coletivo até 90 (noventa) días 
após a publicação do acórdão, limitado o período 
total a 120 (cento e vinte) dias”’ (fl.. 44)

A  cláusula reproduz o PN-82/TST.
Indefiro o pedido.
CLÁUSULA 101 - DE S C O N T O  ASSISTENCIAL

" V O T O :  Defere-se parcialmente o pedido 
c o m  a seguinte redação: Os empregadores ficam 
obrigados, e m  nome do sindicato suscitante. a des
contar dos salários de seus empregados sindicali
zados ou não, beneficiados ou não pela presente 
decisão, a título de contribuição assistencial, o valor 
equivalente a dois (2) dias de salário já reajustado. 
O  desconto será efetuado e m  duas parcelas, nas Ia e 
2a folhas de pagamento, imediatamente subseqüen- 
tes ao mês da publicação do acórdão, devendo ser 
repassado aos cofres do sindicato suscintate no pra
zo de 15 (quinze) dias contados de cada desconto. 
Se esgotados os prazos, e não tiver sido efetuado o 
recolhimento, este será acrescido de multa de 10% 
(dez por cento), juros de mora de 1 %  (um por cen
to) ao mês e atualização monetária, nos termos do 
Precedente n° 17 deste Tribunal. Subordina-se o 
desconto assistencial sindical a não-oposição do tra
balhador, manifestada perante a empresa até 10 
(dez) dias após da data do primeiro pagamento rea
justado." (fl. 76)

Defiro, e m  parte, o pedido de concessão de efeito suspensivo 
para adaptar a cláusula sob exame ao Precedente Normativo n° 
1 19/TST, c o m  a nova redação dada pela SDC, cujo teor é o seguinte: 
“A  Constituição da República, e m  seus artigos 5°, inciso XX, e 8° 
inciso V, assegura o direito de livre associação e sindicalização. É  
ofensiva a essa modalidade de liberdade cláusula constante de acordo, 
convenção coletiva ou sentença normativa, estabelecendo contribui
ção e m  favor de entidade sindical a título de taxa para custeio dos 
sistemas confederativo, assistencial, revigoramento ou fortalecimento 
sindical e outras da m e s m a  espécie, obrigando trabalhadores não 
sindicalizados. Sendo nulas as estipulações que inobservem tal res
trição, tornam-se passíveis de devolução os valores irregularmente 
descontados".

Concedo efeito suspensivo ao Recurso Ordinário interposto 
contra a sentença normativa proferida na Revisão de Dissídio C o 
letivo n° 04365.000/98-5. integralmente e m  relação às Cláusulas Ia, 
6a, 10 e 19, e de forma parcial quanto às Cláusulas 22 e 101.

Oficiem-se ao requerido e ao e. T R T  da 4a Região, en
caminhando-se-lhes cópia deste despacho.

Publique-se.
Brasília, 8 de maio de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO
Ministro Presidente do Tribunal 

Superior do Trabalho

SEÇÃO ESPECIALIZADA E M  DISSÍDIOS COLETIVOS 
PROC. N° TST-ES-749.453/2001.2 TST

R E Q U E R E N T E S

A D V O G A D A

F E D E R A Ç Ã O  D O  C O M É R C I O  DO 
ESTADO D O  RIO G R A N D E  D O  SUL 
E OUTR O S
DR." A N A  L Ú C I A  G A R B I N

R E Q U E R I D O  : SINDICATO DOS TRABA L H A D O R E S
E M  TRANSPORTE RODOVIÁRIO 
DE N O V O  H A M B U R G O

D E S P A C H O
A  Federação do Comércio do Estado do 

Rio Grande do Sul e Outros requerem a concessão
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de efeito suspensivo ao recurso ordinário interposto 
contra sentença normativa prolatada pelo e. T R T  da 
4* Região, nos autos da Revisão de Dissídio C o 
letivo n° 01901.000/2000-1.

São impugnadas as seguintes cláusulas:
CLÁUSULA 1" - REAJUSTE SALARIAL

"Defere-se e m  parte o pedido, para con
ceder aos integrantes da categoria profissional sus- 
citante, reajuste salarial de 5,44% (cinco vírgula 
quarenta e quatro por cento), e m  01.5.2000. toman
do-se com o parâmetro a variação do INP C do I B G E  
apurado no período de 1°.5.99 a 30.4.2000. a incidir 
sobre os salários vigentes e m  1° de maio de 1999, 
observadas as devidas compensações e atendido o 
regramento da Instrução Normativa n° 4/93 do Co- 
lendo T S T  quanto aos empregados admitidos após a 
data-base, nos moldes de seus itens X X I  e XXIV". 
(fls. 28/29) sic

A  cláusula reindexa a correção salarial, to
mando c o m o  parâmetros, com o nela está dito, as 
variações do I NP C do I B G E  no período de 1/5/99 a 
30/4/2000.

A  proibição legal é expressa, devendo a Justiça do Trabalho, 
no exercício do poder normaliyo, encontrar outros meros e instru
mentos, se entender que deve ordenar a reposição de salários.

Defiro o pedido.
CLÁUSULA 4* - SALÁRIO MÍNIMO 

PROFISSIONAL”Deferem-se parcialmente os pe
didos, para assegurar à categoria, a título de sa
lário normativo, a aplicação do percentual de
ferido na cláusula 1\ (5,44%), sobre o salário 
normativo da decisão revisanda (457,60), proce
dido o respectivo arredondamento para facilitar 
o cálculo do salário-hora, correspondendo a R$ 
484,00 (quatrocentos e oitenta e quatro reais) por 
mês e R$ 2,20 (dois reais e vinte centavos) a 
hora", (fls. 30/31)
Defiro o pedido, nos termos da fundamentação ex
pendida na Cláusula 1*.
CLÁUSULA 6“ - H O R A S  EXTRAS

"As horas extraordinárias subseqüentes às 
duas primeiras serão remuneradas c o m  o adicional 
de 100% (cem por cento).”(fl. 31/32)

O  art. 7o, inciso XVI, da Constituição Federal, estabelece que 
a remuneração da hora suplementar será, pelo menos, 5 0 %  (cinquenta 
por cento) superior à da hora normal. A  ampliação de tal percentual 
deve ser feita pela via da negociação coletiva.

Defiro o pedido.
CLÁUSULA 9“ (capai) - P A G A M E N T O  DE FÉ
RIAS

"Ressalvada a hipótese de férias coletivas, 
mediante requerimento do empregado, as empresas 
ficam obrigadas a pagar 5 0 %  (cinqüenta por cento) 
do valor do 13° salário por ocasião das férias”, (fl. 
32/33)

A  matéria está regulada pelo art. 2° da Lei 
n° 4.749/65. ficando inviabilizado, pois. o exercício 
do poder normativo desta Justiça Especializada.

Defiro o pedido.
CLÁUSULA 25 - DIÁRIAS DE V I A G E M

"Defere-se a categoria suscitante u m  per
centual equivalente a 10% (dez por cento) do salário 
normativo para custeio de suas despesas c o m  ali
mentação, hospedagem e/ou pernoite, por dia via
jado. N a  hipótese de pernoite na cabine do cami
nhão, o percentual é de 5%". (fl. 38)

Matéria exclusiva para acordo ou conven
ção coletiva, não podendo ser imposta pela Justiça 
do Trabalho.

Defiro o pedido.
CLÁUSULA 45 - AVISO PRÉVIO P R O P O R 
CIONAL

"Fica assegurado aos integrantes da cate
goria profissional u m  aviso prévio de 30 (trinta) 
dias acrescido de mais 5 (cinco) por anos ou fração 
igual ou superior a seis meses de serviço na m e s m a  
empresa, limitado ao máx imo de 60 (sessenta) dias". 
- (fls. 46/47)

O  entendimento da c. S D C  tem sido no sentido de que a 
fixação, por meio de sentença normativa, de cláusula prevendo aviso 
prévio proporcional viola a norma contida no art. 7o, inciso XXI, da 
CF/88. Precedentes: RODC-290.098/96.6, Min. Armando de Brito, 
D J U  de 13/6/97; ROD C-209 .218/95.4, Min. Orlando Teixeira da Cos
ta. D J U  de 12/4/96: R O D C - 176.944/95.3, Min. Valdir Righetto, D J U  
de 22/3/96.

Defiro o pedido.
CLÁUSULA 70 - D E L E G A D O  SINDICAL

"Nas empresas c o m  mais de 30 (trinta) e m 
pregados é assegurada a eleição direta de u m  re
presentante, c o m  as garantias do artigo 543 e seus 
parágrafos, da CLT". (fl. 56)

Defiro, e m  parte, o pedido, para adaptar a 
cláusula ao PN-86/TST: “Nas empresas c o m  mais 
de 200 empregados é assegurada a eleição direta de 
u m  representante, c o m  as garantias do art. 543, e 
seus parágrafos, da CLT."
CLÁUSULA 74 - CONTRIBUIÇÃO ASSIS- 
TENCIAL PROFISSIONAL

"Os empregadores obrigam-se em nome do 
suscitante, a descontar dos salários de seus empre
gados, sindicalizados ou não, beneficiados ou não 
pela presente decisão, a título de contribuição as- 
sistencial, valor equivalente a 02 (dois) dias do sa
lário já reajustado. Os descontos deverão ser rea
lizados em duas parcelas, nas primeira e segunda 
folhas de pagamento imediatamente subseqüentes ao 
da publicação do presente acórdão, devendo ser re

passado aos cofres do sindicato suscitante no prazo 
de 15 (quinze) dias a contar da data do desconto. Se 
esgotados os prazos c não tiver sido efetuado o 
recolhimento, este será acrescido da multa de 10% 
(dez por cento), juros de mora de 1 %  (um por cen
to) ao mês e atualização monetária nos termos do 
Precedente n° 17 deste Regional. Subordina-se o 
desconto assistencial à não-oposição do trabalhador, 
manifestada perante a empresa, até 10 (dez) dias 
após o primeiro pagamento reajustado", (fls. 57/58) 
sic

Defiro, e m  parte, o pedido de concessão de efeito suspensivo 
para adaptar a cláusula sob exame ao Precedente Normativo n° 
119/TST, co m  a nova redação dada pela SDC, cujo teor é o seguinte: 
"A Constituição da República, e m  seus artigos 5°, inciso XX". e 8°, 
inciso V  assegura o direito de livre associação e sindicalização. E  
ofensiva a essa modalidade de liberdade cláusula constante de acordo, 
convenção coletiva ou sentença normativa, estabelecendo contribui
ção e m  favor de entidade sindical a título dc taxa para custeio dos 
sistemas confederativo, assistencial, revigoramento ou fortalecimento 
sindical e outras da m e s m a  espécie, obrigando trabalhadores não 
sindicalizados. Sendo nulas as estipulações que inobsefvem tal res
trição, tornam-se passíveis de devolução os valores irregularmente 
descontados".

Concedo efeito suspensivo ao recurso or
dinário interposto contra a sentença normativa pro
ferida na Revisão de Dissídio Coletivo n° 
01901.000/2000-1, integralmente e m  relação às 
Cláusulas 1*, 4', 6", 9a, 25 e 45, e de forma parcial 
quanto às Cláusulas 70 e 74.

Oficiem-se ao requerido e ao e. T R T  da 4* Região, en
caminhando-se-lhes cópia deste despacho.

Publique-se.
Brasília, 9 de maio de 2001.

(OF. EL. N° SDC /DIN/ 104) ALMIR P A Z Z 1 A N O T T O  P I N T O  
Ministro Presidente do Tribunal 

Superior do Trabalho

SECRETARIA D O  TRIBUNAL PLENO 
TRIBUNAL PLENO

RE S O L U Ç Ã O  ADMINISTRATIVA N° 775/2001
C E R T I F I C O  E  D O U  FÉ  que o Egrégio Tribunal Superior do 

Trabalho, e m  Sessão Ordinária do Tribunal Pleno hoje realizada, sob 
a Presidência do Ex.mo Ministro Presidente Almir Pazzianotto Pinto, 
presentes os Ex.mos Ministros Vantuil Abdala. Ronaldo Lopes Leal, 
Rider Nogueira de Brito, José Luciano de Castilho Pereira, Milton de 
Moura França, João Oreste Dalazen. Gelson de Azevedo. Carlos 
Alberto Reis de Paula. Antônio José de Barros Levenhagen. Ives 
Gandra Martins Filho e João Batista Brito Pereira, e o Ex.mo Pro
curador-Geral do Trabalho. Dr Guilherme Mastrichi Basso, R E S O L 
V E U .  por maioria: 1 - referendar o ato do Presidente desta Corte que 
suspendeu, no Tribunal Superior do Trabalho, a percepção cumulativa 
da remuneração da função comissionada prevista no art. 14, incisos I, 
II e III, da Lei n° 9.421/96, c o m  a vantagem pessoal nominalmente 
identificada, de que trata o art. 15. § 1°, da Lei n° 9.527/97, c o m  
efeitos a contar de 1° de fevereiro de 2001; II - editar Resolução 
atribuindo, no âmbito da Justiça do Trabalho, caráter normativo à 
decisão proferida no Processo n° T S T - R M A - 5 7 1.142/99: III - oficiar 
ao Tribunal de Contas da União.

Sala de Sessões, 3 de maio de 2001.
VALERIO A U G U S T O  FREITAS D O  C A R M O

Diretor-Geral de Coordenação Ju
diciária

SECRETARIA D O  TRIBUNAL PLENO 
. TRIBUNAL PLENO

RE S O L U Ç Ã O  ADMINISTRATIVA N° 776/2001
C E R T I F I C O  E  D O U  FÉ  que o Egrégio Tribunal Superior do 

Trabalho, e m  Sessão Ordinária do Tribunal Pleno hoje realizada, sob 
a Presidência do Ex.mo Ministro Presidente Almir Pazzianotto Pinto, 
presentes os Ex.mo' Ministros Vantuil Abdala, Ronaldo Lopes Leal, 
Rider Nogueira de Brito, José Luciano de Castilho Pereira, Milton de 
Moura França, João Oreste Dalazen, Gelson de Azevedo, Carlos 
Alberto Reis de Paula, Antônio José de Barros Levenhagen. Ives 
Gandra Martins Filho e João Batista Brito Pereira, e o Ex.mo Pro
curador-Geral do Trabalho. Dr. Guilherme Mastrichi Basso. R E S O L 
V E U ,  por unanimidade, alterar a data de comparecimento do Ex."10 
Ministro Presidente Almir Pazzianotto Pinto à 89* Conferência In
ternacional do Trabalho, a realizar-se e m  Genebra. Suíça, para o 
período de 11 a 15 de junho de 2001. anteriormente definido para a 
primeira semana do evento.

Sala de Sessões. 3 de maio de 2001.
VALERIO A U G U S T O  FREITAS D O  C A R M O

Diretor-Geral de Coordenação Ju
diciária

SECRETARIA D O  JRIBUNAL PLENO
R E S O L U Ç Ã O  ADMINISTRATIVA N° 777/2001
C E R T I F I C O  E D O U  F E  que o Egrégio Tribunal Superior do 

Trabalho, e m  Sessão Ordinária do Tribunal Pleno hoje realizada, sob 
a Presidência do Ex.mo Ministro Presidente Almir Pazzianotto Pinto, 
presentes os Ex.mos Ministros Vantuil Abdala. Ronaldo Lopes Leal, 
Rider Nogueira de Brito, José Luciano de Castilho Pereira, Milton de 
Moura França. João Oreste Dalazen, Gelson de Azevedo, Carlos 
Alberto Reis de Paula, Antônio José. de Barros Levenhagen, Ives 
Gandra Martins Filho e João Batista Brito Pereira, e o Ex.mo Pro
curador-Geral do Trabalho, Dr. Guilherme Mastrichi Basso. R E S O L 
V E U ,  por maioria, atribuindo caráter normativo à decisão tomada no 
Processo n° T S T - R M A - 5 7 1.142/99, suspender, no âmbito da Justiça 
de Trabalho, a percepção cumulativa da remuneração da função co
missionada prevista no art. 14, incisos I, II e III. da Lei n° 9.421/96, 
c o m  a vantagem pessoal nominalmente identificada (VPNI) de que 
trata o art. 15, § 1°, da Lei n° 9.527/97.

Sala de Sessões, 3 de maio de 2001.
VALERIO A U G U S T O  FREITAS D O  C A R M O  

Diretor-Geral de Coordenação Judiciária

SECRETARIA D O  TRIBUNAL PLENO

RE S O L U Ç Ã O  ADMINISTRATIVA N° 778/2001 
CERTIFICO E D O U  FÉ que o Egrégio Tribunal Superior do

Trabalho, e m  Sessão Ordinária do Tribunal Pleno hoje realizada, sob 
a Presidência do Ex.mo Ministro Presidente Almir Pazzianotto Pinto, 
presentes os Ex.mos Ministros Vantuil Abdala. Ronaldo Lopes Leal, 
Rider Nogueira de Brito, José Luciano de Castilho Pereira, Milton de 
Moura França, João Oreste Dalazen, Gelson de Azevedo, Carlos 
Alberto Reis de Paula. Antônio José de Barros Levenhagen, Ives 
Gandra Martins Filho e João Batista Brito Pereira, e o Ex.mo Pro
curador-Geral do Trabalho, Dr. Guilherme Mastrichi Basso. R E S O L 
V E U ,  por maioria, referendar o ato G D G C A . G P . N “ 136/2001 do 
Ex.mo Ministro Presidente do Tribunal que suspendeu o pagamento do 
auxílio alimentação aos Ex.m“  Ministros do Tribunal Superior, do 
Trabalho, a partir de 1° de maio de 2001.

Sala de Sessões. 3 de maio de 2001.
VALERIO A U G U S T O  FREITAS D O  C A R M O

Diretor-Geral de Coordenação Judiciária

SECRETARIA D O  TRIBUNAL PLENO
R E S O L U Ç Ã O  ADMINISTRATIVA N° 779/2001
C E R T I F I C O  E  D O U  F É  que o Egrégio Tribunal Superior do 

Trabalho, e m  Sessão Ordinária do Tribunal Pleno hoje realizada, sob 
a Presidência do Ex.mo Ministro Presidente Almir Pazzianotto Pinto, 
presentes os Ex.mos Ministros Vantuil Abdala. Ronaldo Lopes Leal. 
Rider Nogueira de Brito, José Luciano de Castilho Pereira, Milton de 
Moura França, João Oreste Dalazen, Gelson de Azevedo, Carlos 
Alberto Reis de Paula, Antônio José de Barros Levenhagen, Ives 
Gandra Martins Filho e João Batista Brito Pereira, e o Ex.mo Pro
curador-Geral do Trabalho, Dr. Guilherme Mastrichi Basso, R E S O L 
V E U ,  por unanimidade, referendar a licença para tratamento de saúde 
concedida ao Ex.mo Ministro Wagner Pimenta, no período de 26 a 29 
de março de 2001.

Sala de Sessões, 3 de maio de 2001.
VALERIO A U G U S T O  FREITAS D O  C A R M O

Diretor-Geral de Coordenação Ju
diciária

SECRETARIA D O  TRIBUNAL PLENO
R E S O L U Ç Ã O  ADMINISTRATIVA N" 780/2001
C E R T I F I C O  E  D O U  F É  que o Egrégio Tribunal Superior do 

Trabalho, e m  Sessão Ordinária do Tribunal Pleno hoje realizada, sob 
a Presidência do Ex.mo Ministro Presidente Almir Pazzianotto Pinto, 
presentes os Ex.mos Ministros Vantuil Abdala. Ronaldo Lopes Leal. 
Rider Nogueira de Brito, José Luciano de Castilho Pereira, Milton de 
Moura França, João Oreste Dalazen, Gelson de Azevedo. Carlos 
Alberto Reis de Paula, Antônio José de Barros Levenhagen. Ives 
Gandra Martins Filho e João Batista Brito Pereira, e o Ex.mo Pro
curador-Geral do Trabalho, Dr. Guilherme Mastrichi Basso. R É S O L -  
V E U ,  por unanimidade, referendar os seguintes atos do Ministro 
Presidente do Tribunal: ATO. SRLP.SERHtGDGCA.GP N° 95/2001 
- Conceder aposentadoria por invalidez permanente, c o m  proventos 
integrais, ao servidor JOSE B R U N O  SILVA, no cargo da Carreira 
Judiciária de Técnico Judiciário, Area Administrativa, Nível Inter
mediário, Classe "C". padrão 25. c o m  fundamento no art. 40, §§ 1°. 
inciso I, e 3o, da Constituição Federal, c o m  redação dada pela E m e n 
da Constitucional n° 20, publicada no D.O.U. de 16/12/1998. c o m 
binado c o m  o art. 186. inciso I. § 1°. da Lei n° 8.112/90: arts. 8°. 13 
e 16 da Lei n° 9.421, publicada no D.O.U de 26/12/1996; e art. 15. § 
1°. da Lei n° 9.527, publicada no D.O.U de 11/12/1997. 
ATO.SERH.GDGCA.GP.N“ 96/2001 - Alterar, c o m  amparo no art. 
40. § 8o. da Constituição Federal, c o m  redação dada Dela Eme nda 
Constitucional n° 20/98. a partir de 171/1997, o ATO.GP.N0 382, de 
30/4/1991, publicado no D.J. de 8/5/1991, que concedeu a aposen
tadoria de M A R I A  D U L C E  A L V E S  D A  F O N S E C A ,  no cargo da 
Categoria Funcional de Auxiliar Judiciário, Classe Éspecial, refe
rência NI. 35, atualmente Técnico Judiciário, Nível Intermediário. 
Classe "C", Padrão 25, por força da Lei n° 9.421/96, incluindo a 
fundamentação legal do art. 3° da Lei n° 8.911/94 e do art. 14, § 2o, 
da Lei n° 9.421/96 e excluindo as Leis n“  6.732/79, 7.299/85 e
“J 483/86 ATO.SRLPSERRGDGCA.GP.N*109/2001 - Conceder aposentadoria por invalide/ per
manente. com proventos integrais, à servidora BENEDITA GONÇALVES MIRANDA, no cargo da 
Carreira Judiciária de Técnico Judiciário, Area Judiciária. Nível Intermediário. Classe ’C*. Padrüo 25. 
com fundamento no art.40. 55 1®. inciso I. e 3°. da Constituivào Federal, com redação dada pela Emenda 
Constitucional n* 20. publicada no D.O.U de 16/12/1998. combinado com o art. 186. inciso I, § Io. da Lei 
n° 8.112/90; arts. 8°. 13 e 16 da Lei n° 9.421. publicada no D.O.U. de 26/12/1996; e art.15. § Io. da Lei 
n° 9.527, publicada no D.O.U. de 11/12/1997.

Sala de Sessões, 3 de maio de 2001.
VALERIO A U G U S T O  FREITAS D O  C A R M O

Diretor-Geral de Coordenação Ju
diciária

SECRETARIA D O  TRIBUNAL PLENO
ATO REGIMENTAL N° 6/2001

C E R T I F I C O  E  D O U  F É  que o Egrégio Tribunal Superior do 
Trabalho, e m  Sessão Ordinária do Tribunal Pleno hoje realizada, sob 
a Presidência do Ex.mo Ministro Presidente Almir Pazzianotto Pinto, 
presentes os Ex.mos Ministros Vantuil Abdala, Ronaldo Lopes Leal. 
Rider Nogueira de Brito. José Luciano de Castilho Pereira. Milton de 
Moura França, João Oreste Dalazen. Gelson de Azevedo, Carlos 
Alberto Reis de Paula. Antônio José de Barros Levenhagen. Ives 
Gandra Martins Filho e João Batista Brito Pereira, e o Ex.mo Pro
curador-Geral do Trabalho. Dr. Guilherme Mastrichi Basso, R E S O L 
V E U ,  por unanimidade, aprovar o Ato Regimental n° 6. nos se
guintes termos:

ATO REGIMENTAL N° 6
Art. 1°- Não haverá distribuição de processos ao Ministro 

eleito para cargo de direção, a partir da data da eleição.
Art. 2°- Se o afastamento do relator for definitivo, e m  de

corrência de haver assumido cargo dc direção no Tribunal, seus pro
cessos ficarão vinculados à cadeira vaga no órgão a que pertence e 
atribuídos, conforme o caso, ou ao Juiz Convocado ou ao novo titular 
da cadeira, salvo aqueles e m  que o relator já tiver aposto seu visto.

Art. 3o- E m  caso de afastamento temporário do Ministro 
Vice-Presidente por período superior a trinta dias, o juiz que houver 
de substituí-lo receberá a distribuição normal de processos de c o m 
petência de Turma.

Parágrafo único. O s  processos distribuídos, e ainda não jul
gados. serão redistribuídos ao Vice-Presidente, quando do seu retomo, 
ou ao julgador que ocupar temporária ou definitivamente a cadeira.

Ãrt. 4°- Este ato entra e m  vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições e m  contrário.
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M O

Diretor-Geral de Coordenação Ju
diciária

Secretaria da Terceira Turma

PROC. N° TST-AIRR-730.734/01.9 - 3* REGIÃO

A G R A V A N T E  : F U N D A Ç Ã O  R U R A L  M I N E I R A  - C O 
L O N I Z A Ç Ã O  E D E S E N V O L V I M E N T O  
A G R Á R I O  - R U R A L M I N A S

A D V O G A D O  : M A R C E L O  F O N S E C A  D A  SILVA
A G R A V A D O  : I V A N  P R A T A  A N D R A D E

D E S P A C H O
VISTOS.
Trata-se de agravo de instrumento interposto pela Reclamada 

contra despacho da Vice-Presidência do Eg. 3o Regional, que denegou 
seguimento ao seu recurso de revista.

S e m  contraminuta (fl. 52v), o d. Ministério Público do Tra
balho manifestou-se pelo não-conhecimento do agravo de instrumento 
(fl. 55).

N ã o  conheço do agravo.
A  agravante deixou de' trasladar peças absolutamente es

senciais à formação do agravo de instrumento, quais sejam, o acórdão 
regional e respectiva certidão de publicação, conforme exigência ex
pressa contida no artigo 897. § 5o, da CLT, c o m  a redação dada pelo 
art. 2o da Lei n° 9.756/98, incidindo, também, o disposto no inciso IX 
da Instrução Normativa n° 16 de 26 de agosto de 1999 deste Tri
bunal.

Fundamento pelo qual, à luz do art. 896, § 5°, da CLT. N Ã O  
C O N H E Ç O  do Agravo de Instrumento.

Publique-se.
Brasília, 19 de abril de 2001.

JUIZ C O N V O C A D O  CARLOS FRANCISCO B E R A R D O  
Relator

PROC. N" TST-RR-459.605/98.9 - 7“ REGIÃO

R E C O R R E N T E S

P R O C U R A D O R E S

R E C O R R I D A

A D V O G A D O

: M U N I C Í P I O  D E  L A V R A S  D A  M A N G A -  
B E I R A  - C E  E  M I N I S T É R I O  P Ú B L I C O  
D O  T R A B A L H O  D A  7* R E G I Ã O  

: DRS. P A U L O  C É S A R  P E R E I R A  A L E N 
C A R  E F R A N C I S C O  G É R S O N  M A R 
Q U E S  D E  L I M A

: M A R I A  A P A R E C I D A  M U L A T 1 N H O  D E  
S O U S A

: DR. M A R C O  A N T Ô N I O  S O B R E I R A  
B E Z E R R A  

D E S P A C H O
N o  venerando acórdão de fls.53/56, o egrégio T R T  da 7‘ 

Região negou provimento à Remessa Oficial e deu provimento parcial 
ao Recurso Ordinário interposto pela Reclamante para acrescentar à 
condenação o pagamento das seguintes verbas: aviso prévio; 1/3 
constitucional de férias; salário-família de julho/96 a janeiro/97 (ad
mitida a compensação dos que tiverem sido pagos a tal título); di
ferenças salariais entre o salário efetivamente percebido pela autora e 
7 5 %  do salário mínimo legal (base de cálculo das demais parcelas 
deferidas); e F G T S  do período laborado (01/03/93 a 30/01/97). mais 
multa de 40%. Tudo por entender que apesar da nulidade do contrato, 
seus efeitos são ex nimc, a sanção constitucional é contra o agente da 
Administração responsável pela irregularidade, não havendo previsão 
de punição contra o trabalhador contratado sem prévio concurso pú
blico (artigo 37, § 2o, da Constituição Federal).

Inconformado, o Reclamado recorre de revista às fls. 58/65, 
argüindo a nulidade do contrato celebrado c o m  a Reclamante, já que 
realizado sem a aprovação e m  concurso público. Aponta ofensa ao 
inciso II do art. 37 da Constituição Federal. Traz arestos para co
tejo.

O  Ministério Público, por sua vez, também recorre às fls. 
68/83. Preliminarmente, argúi a nulidade do acórdão revisando por 
considerar que sua forma lógica não segue a determinação dos artigos 
165 e 458 do C P C  e 832 da CLT, u m a  vez que o relatório, fun
damentação e conclusão estão e m  partes soltas nos autos e não juntas 
como determinam tais dispositivos. Considera, também, nulo o v. 
julgado revisando por não constar a assinatura do Ministério Público 
no acórdão, b e m  com o faltar a intimação pessoal do Parquet. N o  
mérito, insurge-se quanto ao entendimento adotado acerca da nulidade 
do contrato. Aponta ofensa aos artigos 18, inciso II, alínea h e 84, 
inciso IV, da Lei Complementar n° 75/93, 236, § 2°, do CPC, 750, 
alínea g. da C L T  e 37, inciso II, § 2o, da Constituição Federal de 
1988. Traz arestos para cotejo.

Passo a análise do Recurso de Revista do Ministério Pú
blico.

Primeiramente, quanto as preliminares argüidas pelo Minis
tério Público, deixo de analisá-las, e m  face do disposto no § 2o do 
artigo 249 do CPC.

N U L I D A D E  D O  C O N T R A T O  D E  T R A B A L H O  E  S E U S  
E F E I T O S

N o  que diz respeito a tal matéria, esta Corte Superior editou 
o Enunciado n° 363, segundo o qual: "A contratação de servidor 
público, após a Constituição Federal de 1988, sem prévia aprovação 
em concurso público, encontra óbice no seu art. 37, inciso II, § 2°, 
somente conferindo-lhe direito ao pagamento dos dias efetivamente 
trabalhados segundo a contraprestação pactuada."

N a  hipótese e m  tela, houve pedido referente a saldo de sa
lários (fl. 03)

Desse modo, verificando-se que a veneranda decisão revi- 
sanda encontra-se e m  manifesto confronto c o m  a jurisprudência atual 
e predominante deste T S T  e que o recurso logra conhecimento pela 
alínea a do art. 896 da C L T  (arestos de fls. 75/76), concluo con

figurada a hipótese prevista no § Io- A, do art. 557 do CPC. de 
aplicação supletiva ao processo do trabalho (art. 769 da CLT).

Considerando, outrossim. a economia e a simplificação pro
cedimental, conjuntamente c o m  o previsto nos arts. 765 da C U T  e 
125, II, do CPC, que discorrem sobre a liberdade do juiz no di
recionamento do processo, b e m  c o m o  o zelo pela rápida solução dos 
litígios, entendo ser apropriado o emprego da Instrução Normativa n° 
17/2000 do T S T  ao presente apelo, tenoo e m  vista que o Recurso de 
Revista visa a uniformizar a jurisprudência.

Ante o exposto, dou provimento parcial ao recurso para 
restringir a condenação imposta ao Reclamado, ao pagamento dos 
dias efetivamente trabalhados e não pagos, conforme o disposto na 
exordial (fl. 03). Resta prejudicada a análise da Revista do Recla
mad o

Intimem-sc as partes.
Publique-se,
Brasília. 19 de abril de 2001.

H O R Á C I O  R. DE SENNA PIRES 
Juiz Convocado - Relator

Secretaria da Terceira Turma

PROCESSO N° TST-RR-534.921/1999.9 - 7‘ REGIÃO

R E C O R R E N T E  : M I N I S T É R I O  P Ú B L I C O  D O  T R A B A 
L H O  D A  7a R E G I Ã O

P R O C U R A D O R  : DR. F R A N C I S C O  G É R S O N  M A R Q U E S  
D E  L I M A

R E C O R R I D O S  : T A R C Í L I O  L I M A  F E R R E I R A  E M U N I 
CÍPIO D E  Q U I X A D Á

A D V O G A D O S  : DR. JUS SIER PIRES VI E I R A  E  DR" A N -
T Ô N I A  C L E R L E N E  A L M E I D A  D O  
C A R M O

D E S P A C H O
Versam os autos sobre a nulidade do contrato de trabalho, 

vez que celebrado c o m  ente público, sem a prévia aprovação e m  
concurso público, sob a égide da atual Constituição da República.

O  egrégio Tribunal Regional do Trabalho da 7" Região, por 
meio do v. acórdão de fls. 45/47, deu provimento ao Recurso Or
dinário interposto pelo Reclamante, deferindo-lhe as verbas resci
sórias pleiteadas e os honorários advocatícios. Entendeu que "o con
trato de trabalho, por sua natureza, não pode ser erradicado do mun do 
jurídico pela simples vontade de q ue m quer que seja. A  ausência de 
concurso com o estabelece a CF/88. não pode servir de justifiçativa 
para demitir sem recompensa aquele que trabalhou, despendeu suas 
energias e que, c o m o  é de notória sabença, jamais lhe poderá ser 
devolvida” (fl. 45).

Recorre de Revista o Ministério Público do Trabalho às fls. 
50/65, na qualidade de custos iegis. Suscita, preliminarmente, a nu
lidade do v. Acórdão regional, por deficiência de forma, por ausência 
de sua assinatura no acórdão e por falta de intimação pessoal. N o  
mérito, denuncia de violação artigo 37, II e § 2o, da Constituição da 
República; contrariedade à Orientação Jurisprudência! n° 85 da SBDI- 
1 desta Corte e colaciona arestos para o conflito jurisprudencial. 
Requer a limitação da condenação às parcelas de natureza estri
tamente salarial.

Dada a possibilidade de provimento da questão meritória a 
ser enfocada, deixo de analisar a preliminar de nulidade suscitada, 
tendo e m  vista o disposto nos artigos 796, a. da C L T  e 249, § 2o, do 
CPC.

E m  face da decisão proferida pelo egrégio Tribunal Pleno 
desta Corte, é válida, para efeito de conhecimento do recurso de 
revista, a invocação de Orientação Jurisprudencial desta Casa, desde 
que,-das razões recursais, conste o seu número ou conteúdo.

Conheço do Recurso, por contrariedade à aludida Orientação 
Jurisprudencial n° 85.

N o  mérito, a r. decisão recorrida está contrária à atual ju
risprudência desta Corte. Por meio da Resolução 97/2000, a Orien
tação Jurisprudencial supra foi convertida e m  Enunciado de Súmula 
de n° 363, constando, in verbis: "CONTRATO NULO. EFEITOS. A 
contratação de servidor público, após a Constituição de 1988, sem 
prévia aprovação em concurso público, encontra óbice no seu art. 37, 
II, e § 2" somente conferindo-lhe direito ao pagamento dos dias 
efetivamente trabalhados segundo a contraprestação pactuada".

O  Reclamante faria jus tão-somente ao recebimento dos dias 
trabalhados e não pagos. Analisando as razões da Reclamatória 
(fts.2/3), verifica-se que inexiste tal pedido.

Pelo exposto, valendo-me da faculdade conferida pelo artigo 
557. § 1°-A, do CPC. dou provimento ao Recurso de Revista, para 
julgar improcedente a Reclamação Trabalhista. Inverto o ônus da 
sucumbência e dispenso o Reclamante do recolhimento das custas, na 
forma da lei.

Publique-se.
Brasília, 4 de maio de 2001. N

HOR Á C I O  R. DE SENNA PIRES 
JUIZ C O N V O C A D O  - Relator

PROC. N° TST-RR-545.827/1999.9 - 17" REGIÃO

R E C O R R E N T E

P R O C U R A D O R

R E C O R R I D O S

A D V O G A D O S

: M I N I S T É R I O  P Ú B L I C O  D O  T R A B A 
L H O  D A  17* R E G I Ã O  

: DR. C A R L O S  H E N R I Q U E  B E Z E R R A  
LEI TE

: M A R I A  D E  F Á T I M A  P E R E I R A  D E  
S O U Z A  E  M U N I C Í P I O  D E  B O M  JE
S U S  D O  N O R T E

: D R A .  N Á D I A  R E Z E N D E  C O R D E I R O  E 
DR. P A U L O  F I G U E I R E D O  T E I X E I R A

D E S P A C H O
Pelo venerando acórdão de fls. 58/60, o egrégio 17° Regional 

deu provimento parcial à remessa necessária e ao Recurso Voluntário 
para excluir da condenação a indenização do seguro-desemprego, 
mantendo a sentença primária que condenou o Município ao pa
gamento das verbas salariais e rescisórias. A  decisão regional está 
amparada no entendimento de que, m e s m o  nulo o contrato, con
figurando-se afrontado o disposto no art. 37 da atual Constituição

Federal, considera-se que os efeitos dessa nulidade devem operar de 
forma ex nunc, de maneira a preservar a força de trabalho üspendida 
pela obreira. Ante a sua ausência de culpa na rescisão, b e m  c o m o  a 
falta de comprovação de pagamento correto, devidas são as verbas de 
cunho rescisórios e salariais.

Inconformado, o Ministério Público recorre de revista às fls. 
63/76, sustentando que a nulidade do contrato de trabalho gera efeitos 
ex tunc. Elenca vasta jurisprudência no sentido de que a admissão de 
servidor público, após a promulgação da atual Constituição, sem 
prévio concurso público, torna o ato nulo de pleno direito, nos termos 
do § 2° do art. 37 da Constituição Federal.

C o m  razão o Recorrente.
Sobre tal matéria, esta Corte Superior cristalizou entendi

mento mediante o Enunciado n° 363, publicado no dia 18.09.2000. 
segundo o qual "A contratação de servidor público, após a Cons
tituição Federal de 1988, sem prévia aprovação em concurso pú
blico, encontra óbice no seu art. 37, inciso II, § 2°, somente con
ferindo-lhe direito ao pagamento dos dias efetivamente trabalhados 
segundo a contraprestação pactuada."

N a  hipótese e m  tela. não houve pedido de salário retido.
Desse modo, verificando que a veneranda decisão revisanda 

encontra-se e m  manifesto confronto c o m  a jurisprudência predomi
nante da colenda Corte, cristalizada no Enc. 363. e que o recurso 
logra conhecimento pelas alíneas a e c do art. 896 da CLT. concluo 
configurada a hipótese prevista no § 1°-A do att. 557 do CPC.

A  propósito da aplicabilidade do referido dispositivo do C P C  
ao recurso de revista, esclareço que, na forma do art. 769 da CLT, o 
direito processual c o m u m  será fonte subsidiária do direito processual 
do trabalho, exceto naquilo e m  que for incompatível.

Ante o exposto, c o m  base no § 1°-A do art. 557 do CPC. c/c 
a Instrução Normativa n° 17/2000 do TST, dou provimento parcial 
ao recurso para julgar limitar a condenação ao pagamento das di
ferenças salariais decorrentes do pagamento de valores inferiores ao 
salário mínimo.

Intimem-se
Publique-se.
Brasília, 4 de maio de 2001.

HOR Á C I O  R. DE SENNA PIRES 
JUIZ C O N V O C A D O  - Relator

PROCESSO N° TST-RR-548.501/1999.0 - 7“ REGIÃO

R E C O R R E N T E S  : M U N I C Í P I O  D E  C R A T O  E M I N I S T É 
R I O  P Ú B L I C O  D O  T R A B A L H O  D A  7 
R E G I Ã O

P R O C U R A D O R E S  : DR. JÓS IO D E  A L E N C A R  A R A R Í P E  E  
DR. F R A N C I S C O  G É R S O N  M A R Q U E S  
D E  L I M A

R E C O R R I D O  : V A L D E M I R  D E  O L I V E I R A  PIRES
A D V O G A D A  : D R *  M A R I A  G E R C I A N E  A R A Ú J O

D E S P A C H O
A  controvérsia sub judice gira e m  tomo da nulidade do 

contrato de trabalho, vez que celebrado c o m  ente público, sem a 
prévia aprovação e m  concurso público, sob a égide da vigente Cons
tituição da República.

O  egrégio Tribunal Regional do Trabalho da 7* Região, por 
meio do v. acórdão de fls. 76/78, deu provimento à Remessa N e 
cessária e ao Recurso Voluntário, para excluir da condenação os 
honorários advocatícios. Entendeu que, "embora nulo o contrato ce
lebrado c o m  o Município sem o requisito do concurso público, quan
do já vigente a CF/88, faz jus a empregada, face à teoria do contrato 
reaíidade, não apenas às verbas salariais, mas a todos os direitos 
trabalhistas (sic)" (fl. 76).

Recorrem de Revista o Município (fls. 82/93) e o Ministério 
Público do Trabalho (fls. 100/110), na qualidade de custos Iegis. O  
Parquet suscita, preliminarmente, a nulidade do v. Acórdão regional, 
por deficiência de forma, por ausência de sua assinatura no acórdão e 
por falta de intimação pessoal. N o  mérito, as matérias são similares, 
havendo denúncia de violação do artigo 37, II e § 2°, da Constituição 
da República; contrariedade à Orientação Jurisprudencial n° 85 da 
SBDI-1; e colação de arestos para o conflito jurisprudencial.

Examino o Recurso de Revista do Ministério Público do 
Trabalho e m  primeiro plano, e m  face da abrangência dos temas apre
sentados.

Dada a possibilidade de provimento da questão meritória a 
ser enfocada, deixo de analisar a preliminar de nulidade suscitada, 
tendo e m  vista o disposto nos artigos 796, a, da C L T  e 249, § 2”, do 
CPC.

E m  face da decisão proferida pelo egrégio Tribunal Pleno 
desta Corte, é válida, para efeito de conhecimento do recurso de 
revista, a invocação de Orientação Jurisprudencial desta Casa, desde 
que, das razões recursais, conste o seu número ou conteúdo (OJ. 
219).

Conheço do Recurso, por contrariedade à aludida Orientação 
Jurisprudencial n° 85.

N o  mérito, a r. decisão recorrida está contrária à atual ju
risprudência desta Corte. Por meio da Resolução 97/2000. a Orien
tação Jurisprudencial supra foi convertida e m  Enunciado de Súmula 
de n° 363, constando, in verbis: "CONTRATO NULO. EFEITOS. A 
contratação de servidor público, após a Constituição de 1988, sem 
prévia aprovação em concurso público, encontra óbice no seu art. 37. 
II, e § 2°, somente conferindo-lhe direito ao pagamento dos dias 
efetivamente trabalhados segundo a contraprestação pactuada".

A  Reclamante faria jus tão-somente ao recebimento dos dias 
trabalhados e não pagos. Todavia, na hipótese e m  tela, não houve 
pedido de salário retido.

N o  que diz respeito às diferenças salariais decorrentes do 
pagamento inferior ao mínimo legal, ressalvo m e u  entendimento ali
cerçado na imperativ idade do preceito do art. 7°, IV, dá Lei Maior, 
para manter a jurisprudência da egrégia Turma no sentido de que a 
pretensão, c o m o  deduzida, não merece acolhida, e m  virtude m e s m o  
da nulidade do contrato e da orientação traçada pelo referido verbete 
sumular.

Desse modo. verificando que a veneranda decisão revisanda 
encontra-se e m  manifesto confronto c o m  a jurisprudência predomi
nante da colenda Corte, cristalizada no Enc. 363, e que o recurso



>»:•

logra conhecimento pelas alíneas a c e do art. 896 da CI.T, concluo 
configurada a hipótese prevista no § 1°-A do art. 557 do CPC.

A  propósito da aplicabilidade do referido dispositivo do C P C  
ao recurso dc revista, esclareço que. na forma do art. 769 da CLT, o 
direito processual c o m u m  será fonte subsidiária do direito processual 
do trabalho, exceto naquilo e m  que for incompatível.

Ante o exposto, c o m  base no § 1°-A do art. 557 do CPC, c/c 
a Instrução Normativa n° 17/2000 do TST, dou provimento ao re
curso para julgar improcedente a presente reclamação trabalhista. 
Inverto o Ônus da sueumbência e isento a Reclamante do recolhi
mento das custas, na forma da lei. Resta superada a análise do 
Recurso de Revista do Município.

Publique-se.
Brasília, 04 dc maio de 2001.

HORÁCIO R. DE SENNA PIRES 
JUIZ C O N V O C A D O  - Relator

PROC. N° TST-RR-561.325/1999.3 - 17 “ REGIÃO

ítf 1 0 1 6  Seçao 1, f j f i « ---------------------------------------

R E C O R R E N T E S

P R O C U R A D O R

A D V O G A D A
R E C O R R I D O
A D V O G A D O

: M I N I S T É R I O  P Ú B L I C O  D O  T R A B A 
L H O  D A  17* R E G I Ã O  E  M U N I C Í P I O  
D E  G U A R A P A R I

: C A R L O S  H E N R I Q U E  B E Z E R R A  LEI
T E

: D A N I E L L E  S I L V A R E S  C U R Y  
: A L M I R  D E  L I M A  C A R D O S O  
: DR. R O N A L D  K. R O D O R  
D E S P A C H O

Pelo venerando acórdão dc fls. 103/106, o egrégio 17° Re
gional negou provimento à remessa necessária e ao recurso voluntário 
mantendo a sentença primária que condenou o Município ao pa
gamento das verbas rescisórias, ao entendimento de que, m e s m o  nulo 
o contrato, configurando-se afrontado o disposto no art. 37 da vigente 
Constituição Federal, considera-se que os efeitos dessa nulidade ope
ram ex nunc, de maneira a preservar a força de trabalho despendida. 
Daí porque devidas as verbas de cunho salarial e rescisórias.

Inconformados, o Município e o Ministério Público do Tra
balho recorrem de revista às fls. 119/131 e 132/138, sustentando que 
a nulidade do contrato de trabalho gera efeitos ex tunc. Elenca vasta 
jurisprudência no sentido de que a admissão de servidor, após a 
promulgação da atual Constituição, sem prévio concurso público, 
torna o ato nulo de pleno direito, nos termos do § 2° do art. 37 da Lei 
Maior.

C o m  razão os Recorrentes.
Sobre tal matéria, esta Corte Superior cristalizou entendi

mento mediante o Enunciado n° 363. publicado no dia 18.09.2000, 
segundo o qual "A contratação de servidor público, após a Cons
tituição Federal de 1988, sem prévia aprovação em concurso pú
blico, encontra óbice no seu art. 37, inciso II, § 2° somente con
ferindo-lhe direito ao pagamento dos dias efetivamente trabalhados 
segundo a contraprestação pactuada."

N a  hipótese e m  tela, não houve pedido de salário retido.
Desse modo, verificando que a veneranda decisão revisanda 

encontra-se e m  manifesto confronto c o m  a jurisprudência predomi
nante da colenda Corte, cristalizada no Enc. 363, e que o recuíso 
logra conhecimento pelas alíneas a e c do art. 896 da CLT. concluo 
configurada a hipótese prevista no § 1°-A do art. 557 do CPC.

Ante o exposto, c o m  base no § 1°-A do art. 557 do CPC, c/c 
a Instrução Normativa n° 17/2000 do TST, dou provimento ao re
curso para julgar improcedente a presente reclamação trabalhista, 
invertendo o ônus da sueumbência e dispensando o Recorrente do 
recolhimento das custas, na forma da lei.

Intimem-se
Publique-se.
Brasília. 02 de maio de 2001.

H O R Á C I O  R. DE SENNA PIRES 
JUIZ C O N V O C A D O  - Relator

PROC. N" TST-RR-569.281/99.1 - 11‘REGIÃO

R E C O R R E N T E  : E S T A D O  D O  A M A Z O N A S  - S E C R E 
T A R I A  D E  E S T A D O  D A  E D U C A Ç Ã O  
E D E S P O R T O S  - S E D U C

P R O C U R A D O R  : DR. A L D E M A R  A U G U S T O  A R A Ú J O  
J O R G E  D E  S A L L E S

R E C O R R I D A  : T H E M I S  D E  J E S U S  D A  SILVA
D E S P A C H O

N o  venerando acórdão de fls. 80/88, o egrégio T R T  da 11a 
Região rejeitou a preliminar de incompetência desta Justiça Espe
cializada, tendo por inaplicável à Reclamante o disposto no Enun
ciado 123 deste TST, u m a  vez que sua contratação, com o professora, 
fora e m  caráter permanente, na área educacional, o que afasta o 
requisito da transitoriedade, autorizativo daquele regime. N o  mérito, 
e m  face da despedida sem justa causa da Reclamante e da ausência de 
prova do pagamento, negou provimento à Remessa Oficial e ao Re
curso Ordinário interposto pelo Reclamado mantendo a sentença de 1“ 
grau, no tocante ao deferimento das parcelas pleiteadas a título de: 
aviso prévio, 13° salário; férias; FGTS; cadastramento no PIS; adi
cional noturno;.saldo de salário e anotações na CTPS. Deste modo, 
deixou de proclamar a nulidade do contrato de trabalho por considerar 
que de outro m o d o  estaria premiando o Estado que violou o inciso II 
do artigo 37 da Constituição Federal c optou por promover admissões 
e enquadramentos indevidos de servidores.

Embargos dcclaratórios opostos pelo Reclamado às fls. 91/93 
foram julgados improcedentes às fls. 98/102.

Inconformado, o Reclamado recorre de revista às fls. 
105/113. Renova a prefaciai dc incompetência desta Justiça Espe
cializada. Aponta contrariedade ao Enunciado 123 deste TST. N o  
mérito, insurge-se contra o reconhecimento de vínculo empregatício 
entre as partes. Sustenta que, conforme o disposto no § 2° e no inciso 
II do artigo 37 da Constituição Federal, é nula a contratação de 
servidor pela Administração Pública, sem a prévia aprovação e m  
concurso público. Aduz que, sendo nulo o ato, a declaração de nu
lidade do contrato não gera qualquer direito, daí a ofensa aos m e n 
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cionados preceitos da Lei Maior. Por fim, traz arestos para cotejo 
jurisprudencial.

O  exame global do presente Recurso dc Revista leva este 
Relator a fazer uso da faculdade prevista na Instrução Normativa n° 
17/2000 deste TST. na forma que se segue: D A  N U L I D A D E  D O  
C O N T R A T O

E m  primeiro lugar, faz-sc necessário esclarecer que a questão 
da incompetência da Justiça do Trabalho não merece prosperar, uma 
vez que o próprio Regional deixou claro que o contrato de trabalho 
celebrado c o m  o Reclamante não se enquadrava na hipótese do tra
balho temporário. Modificar tal entendimento exigiria o reexame obs
tado neste grau recursal pelo disposto no Enunciado 126 deste TST. 
Deste modo, restam superados os arestos divergentes quanto a este 
aspecto, b e m  com o afastada a contrariedade ao Enunciado 123 deste 
TST.

Quanto à nulidade do contrato propriamente dita, conforme 
se infere da leitura dos autos, a decisão Regional, ao confirmar a 
sentença, reconheceu a incidência da norma constitucional proibitiva 
da admissão de servidores sem concurso público. Apesar disso, e m 
prestou efeitos à contratação, mantendo a condenação e m  verbas 
estranhas à remuneração dos dias efetivamente trabalhados.

Neste aspecto, o decisum revisando distoa da Jurisprudência 
desta Corte, consubstanciado no Enunciado n° 363. segundo o qual "A 
contratação de servidor público, após a Constituição Federal de 
1988. sem prévia aprovação em concurso público, encontra óbice no 
seu art. 37, inciso II, § 2“, somente conferindo-lhe direito ao pa
gamento dos dias efetivamente trabalhados segundo u contrapres
tação pactuada."

N a  hipótese e m  tela, houve pedido referente a saldo de sa
lários, oportunamente deferido.

Desse modo, verificando que a veneranda decisão revisanda 
encontra-se e m  manifesto confronto c o m  a jurisprudência atual e 
predominante deste T S T  e que o recurso logra conhecimento pela 
alínea c do art. 896 da C L T  (ofensa ao inciso II do artigo 37 da 
CF/88), concluo configurada a hipótese prevista no § 1° do art. 557 
do CPC.

Ante o exposto, c o m  base no § 1°-A do art. 557 do CPC, c/c 
a Instrução Normativa n° 17/2000 do TST, dou provimento pardal 
ao recurso para restringir a condenação imposta ao Reclamado, ao 
pagamento dos dias efetivamente trabalhados e não pagos, conforme 
o disposto na exordial (fl.02).

Intimem-se as partes.
Publique-se.
Brasília, 05 de maio de 2001.

HOR Á C I O  R. DE SENNA PIRES 
Juiz Convocado - Relator

PROCESSO N° TST-RR-578.631/99.1 - 7“ REGIÃO

R E C O R R E N T E
P R O C U R A D O R
R E C O R R I D A
A D V O G A D O

M U N I C Í P I O  D E  E U S É B I O  
DR. P A U L O  R O B E R T O  D A  SILVA 
M A R I A  Z U L E I D E  V I D A L  R I B E I R O  
DR. J O S É  F A B I A N O  L I M A  

D E S P A C H O
Pelo venerando Acórdão de fls. 71 e 76/77, o egrégio 7° 

Regional deu provimento parcial à remessa necessária e ao recurso do 
Reclamado para excluir da condenação as horas extras. Por outro 
lado, proveu o apelo da Reclamante para incluir na condenação õs 
honorários advocatícios. A  decisão regional proclama a nulidade ple
no jure da contratação da Reclamante, e m  face da norma proibitiva do 
art. 37 da atual Constituição Federal. Todavia, reconheceu devido o 
pagamento mencionado.

Inconformado, o Município recorre de revista às fls. 80/84, 
sustentando que, se declarada a nulidade do contrato de trabalho, esta 
gera efeitos ex nunc. Elenca vasta jurisprudência no sentido de c, ue a 
admissão de servidor público, após a promulgação da atual Cons
tituição, sem prévio concurso público, toma o ato nulo de pleno 
direito, nos termos do § 2° do art. 37 da Constituição Federal.

Pelo visto, o apelo opera no vazio, quando insiste na nu
lidade do contrato de trabalho. A  tese foi acolhida peio egrégio 
Regional, inclusive para afastar a condenação e m  horas extras, re
sumido o direito da postulante aos salários dos dias trabalhados.

Já a restituição de valores descontos do obreiro e a im
posição de honorários não foram enfrentadas pelo Recurso de R e 
vista, quer sob a ótica da violação de preceito legal, quer pelo prisma 
da divergência jurisprudencial.

A  r, decisão recorrida encontra-se e m  consonância c o m  a 
jurisprudência sumulada que esta Corte, nos termos do Enunciado 
363, além de carecer de qualquer fundamento quanto a outros temas 
da condenação.

Assim, c o m  supedâneo no § 5° do art. 896 da CLT, nego 
seguimento ao recurso.

Intimem-sc
Publique-se.
Brasília, 04 de maio 2001.

HOR Á C I O  R. D E  SENNA PIRES 
JUIZ C O N V O C A D O  - Relator

PROCESSO N° TST-RR-580.882/1999.5 - T  REGIÃO

R E C O R R E N T E

P R O C U R A D O R

R E C O R R I D O S

A D V O G A D O S

M I N I S T É R I O  P Ú B L I C O  D O  T R A B A 
L H O  D A  7a R E G I Ã O  
DR. F R A N C I S C O  G É R S O N  M A R Q U E S  
D E  L I M A
O L A V O  M A R T I N S  P A S S O S  E  M U N I C Í 
PIO D E  R E R I U T A B A  
DR. G I L B E R T O  A L V E S  FEIJÃO E  DR. 
ARI M A C H A D O  P O R T E L A  

D E S P A C H O
A  controvérsia sub judice gira e m  tomo da nulidade do 

contrato de trabalho, vez que celebrado c o m  ente público, sem a 
prévia aprovação e m  concurso público, sob a égide da vigente Cons
tituição da República.

O  egrégio Tribunal Regional do Trabalho da T  Região, por 
meio do v. acórdão de fls. 65 e 67, deu parcial provimento ao Recurso
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Ordinário interposto pelo Reclamante, deferindo-lhe as verbas res
cisórias. Entendeu que “não procede a argüição de improcedência da 
ação, como decorrência dc nulidade contratual por ofensa ao art. 37, 
II, da C F  de 1988, e m  face da realidade do contrato dc trabalho, 
gerando efeitos ex nunc, por impossibilidade de devolução das partes 
ao statu quo ante'' (fl. 67).

Recorre de Revista o Ministério Público do Trabalho às fls. 
70/80. na qualidade dc custos legis. Suscita, preliminarmente, a nu
lidade do v. Acórdão regional, por deficiência de forma, por ausência 
de sua assinatura no acórdão e por falta de intimação pessoal. N o  
mérito, denuncia violação do artigo 37, II e § 2°, da Constituição da 
República e contrariedade à Orientação Jurisprudencial n° 85 da SB- 
Dl-1 desta Corte. Colaciona arestos para o conflito jurisprudencial. 
Requer a limitação da condenação às parcelas dc natureza estri
tamente salarial.

Dada a possibilidade de provimento da questão meritória a 
ser enfocada, deixo de analisar a preliminar dc nulidade suscitada, 
tendo e m  vista o disposto nos artigos 796. a, da C L T  e 249, § 2°, do 
CPC.

E m  face da decisão proferida pelo egrégio Tribunal Pleno 
desta Corte, é válida, para efeito de conhecimento do recurso de 
revista, a invocação de Orientação Jurisprudencial desta Casa. desde 
que. das razões recursais, conste o seu número ou conteúdo (OJ. 
219/SDI-l).

Conheço do Recurso, por contrariedade à aludida Orientação 
Jurisprudencial.

N o  mérito, a r. decisão recorrida está contrária à atual ju
risprudência desta Corte. Por meio da Resolução 97/2000. a Orien
tação Jurispmdencial supra foi convertida e m  Enunciado de Súmula 
de n° 363, constando, in verbis: "CONTRATO NULO. EFEITOS. A 
contratação de servidor público, após a Constituição de 1988, sem 
prévia aprovação em concurso público, encontra óbice no seu art. 37, 
//, e § 2°, somente conferindo-lhe direito ao pagamento dos dias 
efetivamente trabalhados segundo a contraprestação pactuada".

O  Reclamante faria jus tão-somente ao recebimento dos dias 
trabalhados e não pagos. Analisando as razões da Reclamatória (fl. 2), 
verifica-se que tal pedido existe, o que foi deferido nos termos da r. 
decisão recorrida.

Pelo exposto, valendo-me da faculdade conferida pelo artigo 
557. § 1°-A, do CPC, dou provimento parcial ao Recurso de Re
vista, para limitar a condenação ao pagamento dos salários retidos.

Publique-se.
Brasília. 04 de maio de 2001.

HORÁCIO R. DE SENNA PIRES 
JUIZ C O N V O C A D O  - Relator

PROC. N° TST-RR-612.585/99.0 - 11* REGIÃO

R E C O R R E N T E  : M U N I C Í P I O  D E  M A N A U S  - A M  
P R O C U R A D O R  : DR. J O S É  C A R L O S  R E G O  B A R R O S  E  

S A N T O S
R E C O R R I D O  : O K A Y  D E  S O U Z A  V A S C O N C E L O S

D E S P A C H O
N o  venerando acórdão de fls. 117/120, o egrégio T R T  da 11a 

Região, ao conhecer o apelo do Município, rejeitou a preliminar de 
incompetência desta Justiça Especializada, por considerar que esta é a 
única competente para analisar a questão da existência ou não de 
contrato de trabalho. N o  mérito, levando e m  conta o período de 
duração do pacto laborai - 08.05.92 a 30.04.97. negou provimento à 
Remessa Oficial e ao Recurso Ordinário interposto pelo Reclamado, 
mantendo a sentença de 1° grau que, reconheceu a existência de 
vínculo empregatício entre as partes u m a  vez que o Reclamante foi 
contratado com o Guarda Municipal, sem obediên ia aos requisitos da 
contratação temporária, haja vista que sua função é de caráter per
manente. Neste sentido, confirmou a condenação ao pagamento cor
respondente ao 13° salário proporcional/97 (4/! 2): férias vencidas de 
93/94 e 94/95 e m  dobro e férias 95/96 todas acrescidas de 1/3; F G T S  
mais 4 0 %  sobre o período trabalhado e sobre a natalina.

Inconformado, o Reclamado recorre de revista às fls. 
123/134. Renova a prefaciai de incompetência da Justiça da Trabalho. 
Denuncia violação dos artigos 106 da Constituição Federal de 
1967/1969 e 37, inciso IX, da atual Carta Política e Lei n° 1.871/86, 
que tratam da relação temporária dos servidores públicos c o m  a 
Administração Pública. Diz violado o artigo 114 da Constituição 
Federal de 1988 e contrariedade ao Enunciado 123 deste TST. N o  
mérito, insurge-se contra o reconhecimento de vínculo empregatício 
entre as partes. Sustenta que, conforme o disposto no § 2° do inciso 
II do artigo 37 da Constituição Federal/88, é nula a contratação de 
servidor pela Administração Pública, sem a prévia aprovação e m  
concurso público. Aduz que sendo nulo o ato, a declaração de nu
lidade do contrato não gera qualquer efeito jurídico. Aponta ofensa 
aos referidos preceitos constitucionais e traz arestos para cotejo.

O  exame global do presente Recurso de Revista leva este 
Relator a fazer uso da faculdade prevista na Instrução Normativa n° 
17/2000 deste TST. na forma que se segue: D A  N U L I D A D E  D O  
C O N T R A T O

E m  primeiro lugar, faz-se necessário esclarecer que a questão 
da incompetência da Justiça do Trabalho não merece prosperar, u m a  
vez que o próprio Regional deixou claro que o Reclamante trabalhou 
para o Reclamado no período de cinco anos, na função de guarda 
municipal, o que descaracteriza o pretendido regime especial de tra
balho. Deste modo, restam superados os arestos divergentes quanto a 
este aspecto, bem como afastada a contrariedade ao Enunciado 123 
deste TST. já que não foi temporário o contrato celebrado entre as 
partes.

Quanto a questão da nulidade do contrato, propriamente dita, 
conforme se infere da leitura dos autos, a decisão Regional distoa da 
orientação expressa no Enunciado n° 363. segundo o qual "A con
tratação de servidor público, após a Constituição Federal de 1988, 
sem prévia aprovação em concurso público, encontra óbice no seu 
art. 37. inciso II, § 2°, somente conferindo-lhe direito ao pagamento 
dos dias efetivamente trabalhados segundo a contraprestação pac
tuada. "

Desse modo, o recurso logra conhecimento pela alínea c do 
art, 896 da C L T  (ofensa ao inciso II do artigo 37 da Constituição
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Federal de 1988), concluo configurada a hipótese prevista no § 1“ do 
art. 557 do CPC.

D o  exposto, o Reclamante faria jus tão-somente ao rece
bimento dos dias trabalhados e não pagos. Todavia, analisando as 
razões de fls.02/04, verifica-se que inexiste tal pedido, o que leva à 
improcedência da Reclamatória.

Ante o exposto, c o m  base no § 1°-A do art. 557 do C P C  c/c 
a Instrução Normativa n° 17/2000 do TST, dou provimento ao R e 
curso para julgar improcedente a reclamação, invertendo-se o ônus da 
sucumbência quanto as custas das quais isento o Reclamante, na 
forma da lei.

Intimem-se as partes.
Publique-se.
Brasília, 05 de maio de 2001.

HORÁCIO R. DF, SENNA PIRES 
JUIZ C O N V O C A D O  - Relator

PROC. N° TST-RR-613.993/1999.5 - 1" REGIÃO

R E C O R R E N T E

P R O C U R A D O R

R E C O R R I D O S

A D V O G A D O S

M I N I S T É R I O  P Ú B L I C O  D O  T R A B A 
L H O  D A  1* R E G I Ã O  
DR. M Á R C I O  O C T Á V I O  V 1 A N N A  
M A R Q U E S
E D S O N  D E  A L M E I D A  E  O U T R O S  E  
M U N I C Í P I O  D E  M A G É  
DR. A R M A N D O  SILVA D E  S O U Z A  E 
DR. L U I Z  T H O M A Z  D E  M I R A N D A  C U 
N H A

D E S P A C H O
Pelo venerando acórdão de fis. 59/66, o egrégio 1° Regional 

negou provimento à remessa necessária, para manter a sentença pri
mária que condenou o Município ao pagamento das verbas resci
sórias, ao entendimento de que, m e s m o  nulo o contrato, configu- 
rando-se afrontado o disposto no art. 37 da atual Constituição Fe
deral, considera-se que os efeitos dessa nulidade devem repercutir de 
forma ex nunc, de maneira a preservar a força de trabalho dispendida 
pelo obreiro. Daí porque, evidenciada a falta de comprovação de 
pagamento correto, devidas são as verbas rescisórias.

Inconformado, o Ministério Público recorre de revista às fls. 
67/71. sustentando que, se declarada a nulidade do contrato de tra
balho, esta gera efeitos ex tunc. Elenca vasta jurisprudência no sen
tido de que a admissão de servidor público, após a promulgação da 
atual Constituição, sem prévio concurso público, torna o ato nulo de 
pleno direito, nos termos do § 2° do art. 37 da Constituição Fe
deral.

C o m  razão o Recorrente.
Sobre tal matéria, está Corte Superior cristalizou o seu en

tendimento mediante o Enunciado n° 363, publicado no dia 
18.09.2000, segundo o qual "A contratação de servidor público, após 
a Constituição Federal de 1988, sem prévia aprovação em concurso 
público, encontra óbice no seu art. 37, inciso II, § 2“ somente 
conferindo-lhe direito ao pagamento dos dias efetivamente traba
lhados segundo a contraprestação pactuada.”

N a  hipótese e m  tela, houve pedido de salário retido.
Desse modo, verificando que a veneranda decisão revisanda 

encontra-se e m  manifesto confronto c o m  a jurisprudência predomi
nante da colenda Corte, cristalizada no Enc. 363, e que o recurso 
logra conhecimento pelas alíneas a e c do art. 896 da CLT. concluo 
configurada a hipótese prevista no § 1°-A do art. 557 do CPC.

Ante o exposto, c o m  base no § Io-A do art. 557 do CPC, c/c 
a Instrução Normativa n° 17/2000 do TST. dou parcial provimento 
ao recurso para limitar a condenação ao pagamento do salário re
tido.

Intimem-se
Publique-se.
Brasília, 02 de maio de 2001.

HORÃCIO R. DE SENNA PIRES 
JUIZ C O N V O C A D O  - Relator

PROCESSO N° TST-RR-627.937/2000.2 - 11" REGIÃO

R E C O R R E N T E  : M U N I C Í P I O  D E  R I O  P R E T O  D A  E V A
P R O C U R A D O R  : DR. E V A N I L D O  C A R N E I R O  D A  SILVA
R E C O R R I D O  : A N G E L I N O  J O S É  D E  S O U Z A
A D V O G A D O  : DR. N A Z I A N O  P A N T O J A  F I L IZOLA

D E S P A C H O
Versam os autos sobre a nulidade do contrato de trabalho, 

u m a  vez que celebrado c o m  ente público, sem a prévia aprovação do 
servidor e m  concurso, não obstante o disposto na Constituição Fe
deral de 1988.

O  egrégio Tribunal Regional do Trabalho da 11a Região, por 
meio do v. acórdão de fls. 49/52, deu provimento parcial à Remessa 
Necessária. Assim ementou seu posicionamento: N ã o  se anula a con
tratação de servidor que trabalhou para o Município por quase 04 
anos. O  fato de não ter se submetido a concurso público que sequer 
foi realizado é irregularidade que deve ser atribuída unicamente à 
administração e não ao empregado, sob pena de configurar-se en
riquecimento ilícito do ente público. A o  próprio Município incumbe 
responder pelos seus desmandos administrativos. Inadmissível relegar 
o servidor ao desamparo jurídico. Vínculo empregatício que se re
conhece para deferir os direitos trabalhistas requeridos'' (fl. 49).

Recorre de Revista o Município-reclamado (fls. 55/59), plei
teando a improcedência da Reclamação Trabalhista. Indica ofensa ao 
artigo 37, II e § 2o, da Constituição da República e traz arestos ao 
cotejo jurisprudencial.

A  despeito de os paradigmas postos ao cotejo não atenderem 
à letra a do art. 896 Consolidado, a verdade é que a r. decisão 
recorrida contraria a atual jurisprudência desta Corte, consubstanciada 
no Enunciado n° 363. que explicita o seguinte, in litteris: CON
TRATO NULO. EFEITOS. A contratação de servidor público, após 
a Constituição de 1988, sem prévia aprovação em concurso público, 
encontra óbice no seu art. 37, II, e § 2°, somente conferindo-lhe 
direito ao pagamento dos dias efetivamente trabalhados segundo a 
contraprestação pactuada".

Por conseguinte, concluo que o entendimento Regional im

plica vulneração ao artigo 37, II, § 2o, da Constituição da República, 
expressamente invocado pelo Recorrente e m  seu arrazoado.

Conheço do Recurso c o m  esteio na alínea c do art. 896 da
CLT.

Conhecido o Recurso por violação, quanto ao mérito devo 
acrescentar que o Reclamante teria direito tão-somente ao recebi
mento dos dias trabalhados e não pagos. Analisando as razões da 
Reclamação Trabalhista (fls. 2/4), verifica-se que esse pedido foi 
formulado.

Ante o exposto, no uso da prerrogativa conferida pelo artigo 
557, § 1°-A, do CPC, dou provimento parcial ao Recurso de Revista, 
para restringir a condenação ao pagamento de salário retido, de 
forma simples.

Publique-se.
Brasília, 04 de maio de 2001.

HORÁCIO R. DE SENNA PIRES 
JUIZ C O N V O C A D O  - Relator

PROC. N ” TST-RR-628.492/2000.0 - ÍUREGIÃO

R E C O R R E N T E

P R O C U R A D O R
R E C O R R I D A

A D V O G A D O

: M U N I C Í P I O  D E  R I O  P R E T O  D A  E V A  - 
A M

: DR. E V A N I L D O  C A R N E I R O  D A  SILVA 
: H U M B E R T I N A  V A S C O N C E L O S  D A  
SILVA

: DR. J O S É  C A R L O S  V A L I M  
D E S P A C H O

N o  venerando acórdão de fls.61/63, o egrégio T R T  da 11" 
Região rejeitou as preliminares de "inconstitucionalidade da sentença 
de Io grau," b e m  c om o a de incompetência da Justiça do Trabalho 
para analisar o feito por considerar inaplicável à Autora o disposto no 
Enunciado 123 deste TST, u m a  vez que a m e s m a  foi contratada na 
função de Agente de Saúde e m  22.08.91, sendo dispensada e m  
08.06.97, permanecendo na função por cinco anos e dez meses. N o  
mérito, o Regional deu provimento parcial à Remessa Oficial e ao 
Recurso Ordinário do Reclamado para excluir da condenação a multa 
rescisória e o seguro-desemprego. Manteve, contudo, a veneranda 
decisão de Io grau que reconheceu a existência de vínculo empre
gatício entre as partes, apesar de o Reclamado ter sido admitido à 
latere da exigência constitucional de concurso público.

Inconformado, o Reclamado recorre de revista às fls. 66/70. 
Pretendendo demonstrar a nulidade do contrato tendo e m  víSta a 
determinação constante no inciso II e § 2o, do artigo 37 da Cons
tituição Federal, que entende violado pelo Regional. Traz arestos para 
o cotejo.

O  exame global do presente Recurso de Revista leva este 
Relator a fazer uso da faculdade prevista na Instrução Normativa n° 
17/2000 deste TST, na forma que se segue: D A  N U L I D A D E  D O  
C O N T R A T O

Conforme se infere da leitura dos autos, a decisão Regional 
ao confirmar a sentença, reconheceu a incidência da norma cons
titucional proibitiva da admissão de servidores sem concurso público. 
Apesar disso, emprestou efeitos à contratação, mantendo a conde
nação e m  verbas estranhas à remuneração dos dias efetivamente tra
balhados.

Neste aspecto, o decisum revisando distoa da Jurisprudência 
desta Corte Superior, consubstanciada no Enunciado n° 363, segundo 
o qual "A contratação de servidor público, após a Constituição Fe
deral de 1988, sem prévia aprovação em concurso público, encontra 
óbice no seu art. 37, inciso II, § 2° somente conferindo-lhe direito ao 
pagamento dos dias efetivamente trabalhados segundo a contrapres
tação pactuada."

N a  hipótese e m  tela houve pedido referente a saldo de sa
lários, oportunamente deferido.

Desse modo, o recurso logra conhecimento pela alínea c do 
art. 896 da C L T  (ofensa ao inciso II do artigo 37 da CF/88), razão 
pela qual concluo configurada a hipótese prevista no § 1° do art. 557 
do CPC.

Ante o exposto, c o m  base no § 1°-A do art. 557 do C P C  c/c 
a Instrução Normativa n° 17/2000 do TST, dou provimento parcial 
ao recurso para restringir a condenação imposta ao Reclamado, ao 
pagamento dos dias efetivamente trabalhados e não pagos, conforme 
o disposto nas letras a e b da exordial (fl.03).

Intimem-se as partes.
Publique-se.
Brasília, 4 de maio de 2001.

HOR Á C I O  R. DE SENNA PIRES 
JUIZ C O N V O C A D O  - Relator

PROC. N° TST-RR-413.012/98.2 - 12" REGIÃO

R E C O R R E N T E
A D V O G A D O

R E C O R R I D O
P R O C U R A D O R

: T E R E Z I N H A  G I A N C H I N I  
: DR. P R U D E N T E  J O S É  S I L VEIRA M E L 
L O

: M U N I C Í P I O  D E  X A X I M  
: DR. A R M A N D O  R O N C A G L I O  
D E S P A C H O

O  Regional entendeu que a transferência de regime jurídico 
de celetista para estatutário implicou extinção do contrato de trabalho, 
fluindo a partir da mudança o prazo prescricional de dois anos, 
consoante o disposto no inciso X X I X  do art. 7o da CF/88.

Recurso de Revista c o m  suporte nas alíneas do artigo 896 da
CLT.

O  apelo não alcança conhecimento, porquanto tal entendi
mento está e m  consonância c o m  a iterativa, notória e atual juris
prudência da SDI desta Corte, conforme a Orientação Jurisprudencial 
n° 128, a seguir transcrita: M U D A N Ç A  D E  R E G I M E  C E L E T I S T A  
P A R A  E S T A T U T Á R I O .  E X T I N Ç Ã O  D O  C O N T R A T O .  P R E S C R I 
Ç Ã O  BIENAL.

A  transferência do regime jurídico de celetista para 
estatutário implica extinção do contrato de trabalho, fluindo 
o prazo da prescrição bienal a partir da mudança de re
gime."
Logo, prejudicado tanto o cotejo de teses, quanto a aferição

das violações indicadas no apelo, ante a diretriz traçada pelo Enun
ciado n° 333 da Súmula desta Corte.

E m  face do exposto, nego seguimento ao Recurso de R e 
vista.

Intimem-se. Publique-se.
Brasília. 03 de maio de 2001.

CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA 
Relator

PROC. N° TST-RR-419.555/98.7 - 9a REGIÃO

R E C O R R E N T E

A D V O G A D O

R E C O R R I D O
P R O C U R A D O R

: E U N I C E  T E R E Z I N H A  S O A R E S  SZC- 
Z E P A N S K I

: DR. LUI Z G A B R I E L  P O P L A D E  C E R 
C A L

: E S T A D O  D O  P A R A N Á  
: DR. R A U L  A N I Z  A S S A D  
D E S P A C H O

O  Regional entendeu que a transferência de regime jurídico 
de celetista para estatutário implicou extinção do contrato de trabalho, 
fluindo a partir da mudança o prazo prescricional de dois anos, 
consoante o disposto no inciso X X I X  do art. 7° da CF/88.

Recurso de Revista c o m  suporte nas alíneas do artigo 896 da
CLT.

O  apelo não alcança conhecimento, porquanto tal entendi
mento está e m  consonância c o m  a iterativa, notória e atual juris
prudência da SDI desta Corte, conforme a Orientação Jurisprudencial 
n° 128. a seguir transcrita: M U D A N Ç A  D E  R E G I M E  C E L E T I S T A  
P A R A  E S T A T U T Á R I O .  E X T I N Ç Ã O  D O  C O N T R A T O .  P R E S C R I 
Ç Ã O  BIE NAL.

A  transferência do regime jurídico de celetista para 
estatutário implica extinção do contrato de trabalho, fluindo 
o prazo da prescrição bienal a partir da mudança de re
gime."
E m  face do exposto, nego seguimento ao Recurso de R e 

vista.
Intimem-se. Publique-se.
Brasília, 03 de maio de 2001.

CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA 
Relator

PROC. N° TST-RR-421.938/98.7 - 17" REGIÃO

R E C O R R E N T E
P R O C U R A D O R
R E C O R R I D O S

A D V O G A D O

: M U N I C Í P I O  D E  V I T Ó R I A  
: DR. A D I B  P E R E I R A  N E T T O  S A L I M  
: B R Á U L I O  M A R C E L I N O  V I D A L  E  O U 
T R O S

: DR. E D Y  C O U T I N H O  
D E S P A C H O

O  Regional entendeu que a transferência de regime jurídico 
de celetista para estatutário não implicou extinção do contrato de 
trabalho, razão pela qual não fluiu o prazo prescricional de dois anos 
a partir da mudança de regime, consoante o disposto no inciso X X I X  
do art. 7° da CF/88.

Recurso de Revista c o m  suporte nas alíneas do artigo 896 da
CLT.

A  decisão recorrida diverge do julgado oferecido ao con
fronto.

Esta Corte, através da OJ n° 128, pacificou o entendimento 
no seguinte sentindo:

" M U D A N Ç A  D E  R E G I M E  C E L E T I S T A  P A R A  
E S T A T U T Á R I O .  E X T I N Ç Ã O  D O  C O N T R A T O .  P R E S C R I 
Ç Ã O  BIENAL.

A  transferência do regime jurídico de celetista para 
estatutário implica extinção do contrato de trabalho, fluindo 
o prazo da prescrição bienal a partir da mudança de re
gime."
E m  face do exposto, conheço do recurso por divergência de 

julgados e, no mérito, c o m  apoio na reiterada jurisprudência do Tri
bunal Superior do Trabalho e no § 1°-A do art. 557 do C P C  (Item III, 
da Instrução Normativa n° 17/99-TST, DJ 12/01/2000), dou-lhe pro
vimento para julgar improcedente a Reclamação Trabalhista, c o m  
fulcro no art. 269, IV, do CPC. Invertido o ônus da sucumbência e m  
relação às custas, das quais isentos os Reclamantes, na forma da 
lei.

Intimem-se. Publique-se.
Brasília, 03 de maio de 2001.

CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA 
Relator

PROC. N° TST-RR-437.283/98.9 - 10* REGIÃO

R E C O R R E N T E
A D V O G A D A

R E C O R R I D A

P R O C U R A D O R

: M A R I A  L E N I  C A R D O S O  C O S T A  
: DR* ISIS M A R I A  B O R G E S  D E  R E S E N 
D E

: U N I Ã O  F E D E R A L  ( E X T I N T O  
I N A M P S )

: DR. A M A U R Y  J O S É  D E  A Q U I N O  
C A R V A L H O

D E S P A C H O
O  Regional entendeu que a transferência de regime jurídico 

de celetista para estatutário implicou extinção do contrato de trabalho, 
fluindo a partir da mudança o prazo prescricional de dois anos, 
consoante o disposto no inciso X X I X  do art. 7“ da CF/88.

Recurso de Revista c o m  suporte nas alíneas do artigo 896 da
CLT.

E m  primeiro lugar, a ação anterior ajuizada pelo sindicato de 
classe realmente interrompeu a contagem do prazo prescricional. To
davia, a parte ajuizou a presente ação mais de dois anos após o 
reinicio da contagem do prazo, conforme consta do acórdão recor
rido.

Por sua vez, o prazo prescricional continua o mesmo, apenas 
sendo alterada a data para sua contagem, dada a sua interrupção pela 
ação anterior.
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O  apelo não alcança conhecimento, porquanto tal entendi
mento está e m  consonância c o m  a iterativa, notória e atual juris
prudência da SDI desta Corte, conforme a Orientação Jurisprudencial 
n° 128, a seguir transcrita: M U D A N Ç A  D E  R E G I M E  C E L E T I S T A  
P A R A  E S T A T U T Á R I O .  E X T I N Ç Ã O  D O  C O N T R A T O .  P R E S C R I 
Ç Ã O  BIE NAL.

A  transferência do regime jurídico de celetista para 
estatutário implica extinção do contrato de trabalho, fluindo 
o prazo da prescrição bienal a partir da mudança de re
gime.”
Logo, prejudicado tanto o cotejo de teses, quanto a aferição 

das violações indicadas no apelo, ante a diretriz traçada pelo Enun
ciado n° 333 da Súmula desta Corte.

E m  face do exposto, nego seguimento ao Recurso de R e 
vista.

Intimem-se. Publique-se.
Brasília, 03 de maio de 2001.

CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA 
Relator

PROC. N ” TST-RR-443.619/98.2 - 10* REGIÃO

R E C O R R E N T E
A D V O G A D A

R E C O R R I D A
P R O C U R A D O R

: F E R N A N D O  T R I G U E I R O  G A D E L H A  
: DR* ISIS M A R I A  B O R G E S  D E  R E S E N 
D E

: U N I Ã O  F E D E R A L  
: DR. A M A U R Y  J O S É  D E  A Q U I N O  
C A R V A L H O  

D E S P A C H O
O  Regional entendeu que a transferência de regime jurídico 

de celetista para estatutário implicou extinção do contrato de trabalho, 
fluindo a partir da mudança o prazo prescricional de dois anos, 
consoante o disposto no inciso X X I X  do art. 7° da CF/88.

Recurso de Revista c o m  suporte nas alíneas do artigo 896 da
CLT.

E m  primeiro lugar, a ação anterior ajuizada pelo sindicato de 
classe realmente interrompeu a contagem do prazo prescricional. To
davia, a parte ajuizou a presente ação mais de dois anos após o 
reinicio da contagem do prazo, conforme consta do acórdão recor
rido.

Por sua vez, o prazo prescricional continua o mesmo, apenas 
sendo alterada a data para sua contagem, dada a sua interrupção pela 
ação anterior.

O  apelo não alcança conhecimento, porquanto tal entendi
mento está e m  consonância c o m  a iterativa, notória e atual juris
prudência da SDI desta Corte, conforme a Orientação Jurisprudencial 
n° 128, a seguir transcrita: M U D A N Ç A  D E  R E G I M E  C E L E T I S T A  
P A R A  E S T A T U T Á R I O .  E X T I N Ç Ã O  D O  C O N T R A T O .  P R E S C R I 
Ç Ã O  BIENAL.

A  transferência do regime jurídico de celetista para 
estatutário implica extinção do contrato de trabalho, fluindo 
o prazo da prescrição bienal a partir da mudança de re
gime."
Logo, prejudicado tanto o cotejo de teses, quanto a aferição 

das violações indicadas no apelo, ante a diretriz traçada pelo Enun
ciado n° 333 da Súmula desta Corte.

E m  face do exposto, nego seguimento ao Recurso de R e 
vista.

Intimem-se. Publique-se.
Brasília, 03 de maio de 2001.

CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA 
Relator

PROC. N° TST-RR-443.620/98.4 - 10a REGIÃO

R E C O R R E N T E

A D V O G A D A

R E C O R R I D A
P R O C U R A D O R

: A L I C E  A L B U Q U E R Q U E  M A R A N H Ã O  
V A L E N Ç A

. DR* ISIS M A R I A  B O R G E S  D E  R E S E N 
D E

: U N I Ã O  F E D E R A L  
: DR. A M A U R Y  J O S É  D E  A Q U I N O  

C A R V A L H O
D E S P A C H O

O  Regional entendeu que a transferência de regime jurídico 
de celetista para estatutário implicou extinção do contrato de trabalho, 
fluindo a partir da mudança o prazo prescricional de dois anos, 
consoante o disposto no inciso X X I X  do art, 7° da CF/88.

Recurso de Revista c o m  suporte nas alíneas do artigo 896 da
CLT.

E m  primeiro lugar, a ação antfrior ajuizada pelo sindicato de 
classe realmente interrompeu a contagem do prazo prescricional. To
davia, a parte ajuizou a presente ação mais de dois anos após o 
reinicio da contagem do prazo, conforme consta do acórdão recor
rido.

Por sua vez, o prazo prescricional continua o mesmo, apenas 
sendo alterada a data para sua contagem, dada a sua interrupção pela 
ação anterior.

O  apelo não alcança conhecimento, porquanto tal entendi
mento está e m  consonância c o m  a iterativa, notória e atual juris
prudência da SDI desta Corte, conforme a Orientação Jurisprudencial 
n° 128, a seguir transcrita: M U D A N Ç A  D E  R E G I M E  C E L E T I S T A  
P A R A  E S T A T U T Á R I O .  E X T I N Ç Ã O  D O  C O N T R A T O .  P R E S C R I 
Ç Ã O  BIE NAL.

A  transferência do regime jurídico de celetista para 
estatutário implica extinção do contrato de trabalho, fluindo 
o prazo da prescrição bienal a partir da mudança de re
gime.”
Logo, prejudicado tanto o cotejo de teses, quanto a aferição 

das violações indicadas no apelo, ante a diretriz traçada pelo Enun
ciado n° 333 da Súmula desta Corte.

E m  face do exposto, nego seguimento ao Recurso de R e 
vista.

Intimem-se. Publique-se.
Brasília, 03 de maio de 2001.

CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

Relator
PROC. N° TST-RR-449.595/98.7 - 12* REGIÃO

R E C O R R E N T E S

A D V O G A D O
R E C O R R I D O
P R O C U R A D O R

M A N O E L  B E R N A R D O  F I L H O  E  O U 
T R O S
DR. S A U L O  S A N T O S  
M U N I C Í P I O  D E  F L O R I A N Ó P O L I S  
DR. C A R L O S  V A L É R I O  D E  ASSIS

D E S P A C H O
O  Regional entendeu que a transferência de regime jurídico 

de celetista para estatutário implicou extinção do contrato de trabalho, 
fluindo a partir da mudança o prazo prescricional de dois anos para 
pleitear valores relativos ao FGTS, consoante o disposto no inciso 
X X I X  do art. 7° da CF/88.

Recurso de Revista c o m  suporte nas alíneas do artigo 896 da
CLT.

O  apelo não alcança conhecimento, porquanto tal entendi
mento está e m  consonância c o m  a iterativa, notória e atual juris
prudência da SDI desta Corte, conforme a Orientação Jurisprudencial 
n° 128, a seguir transcrita: M U D A N Ç A  D E  R E G I M E  C E L E T I S T A  
P A R A  E S T A T U T Á R I O .  E X T I N Ç Ã O  D O  C O N T R A T O .  P R E S C R I 
Ç Ã O  BIENAL.

A  transferência do regime jurídico de celetista para 
estatutário implica extinção do contrato de trabalho, fluindo 
o prazo da prescrição bienal a partir da mudança de re
gime."
Por outro lado, o Enunciado n° 362 do T S T  tem a seguinte

redação:
"FGTS - Prescrição
Extinto o contrato de trabalho, é de dois anos o 

prazo prescricional para reclamar e m  Juízo o não-recolhi
mento da contribuição do Fundo de Garantia do Tem po de 
Serviço."
Logo, prejudicado tanto o cotejo de teses, quanto a aferição 

das violações indicadas no apelo, ante a diretriz traçada pelo Enun
ciado n° 333 da Súmula desta Corte.

E m  face do exposto, nego seguimento ao Recurso de Re-
vista.

Intimem-se. Publique-se.
Brasília, 03 de maio de 2001.

CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA 
Relator

PROC. N° TST-RR-485.558/98.3 - 9 " REGIÃO

R E C O R R E N T E
A D V O G A D A
R E C O R R I D O
A D V O G A D O

J O S E F A  V I E I R A  D E  O L I V E I R A  
DR* L U C I A N E  R O S A  K A N I G O S K I  
M U N I C Í P I O  D E  U M U A R A M A  
DR. L U I Z  A L B E R T O  L I M A  

D E S P A C H O
O  Regional entendeu que a transferência de regime jurídico 

de celetista para estatutário implicou extinção do contrato de trabalho, 
fluindo a partir da mudança o prazo prescricional de dois anos para 
pleitear valores relativos ao FGTS, consoante o disposto no inciso 
X X I X  do art. 7° da CF/88.

Recurso de Revista c o m  suporte nas alíneas do artigo 896 da
CLT.

O  apelo não alcança conhecimento, porquanto tal entendi
mento está e m  consonância c o m  a iterativa, notória e atual juris
prudência da SDI desta Corte, conforme a Orientação Jurisprudencial 
n° 128, a seguir transcrita: M U D A N Ç A  D E  R E G I M E  C E L E T I S T A  
P A R A  E S T A T U T Á R I O .  E X T I N Ç Ã O  D O  C O N T R A T O .  P R E S C R I 
Ç Ã O  BIE NAL.

A  transferência do regime jurídico de celetista para 
estatutário implica extinção do contrato de trabalho, fluindo 
o prazo da prescrição bienal a partir da mudança de re
gime."
Por outro lado, o Enunciado n° 362 do T S T  tem a seguinte

redação:
"FGTS - Prescrição
Extinto o contrato de trabalho, é de dois anos o 

prazo prescricional para reclamar e m  Jufzo o não-recoihi- 
mento da contribuição do Fundo de Garantia do Tem po de 
Serviço."
Ldgo. prejudicado tanto o cotejo de teses, quanto a aferição 

das violações indicadas no apelo, ante a diretriz traçada pelo Enun
ciado n° 333 da Súmula desta Corte.

E m  face do exposto, nego seguimento ao Recurso de R e 
vista.

Intimem-se. Publique-se.
Brasília, 03 de maio de 2001.

CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA 
Relator

PROC. N° TST-RR-485.563/98.0 - 9“ REGIÃO

R E C O R R E N T E
A D V O G A D A
R E C O R R I D O
A D V O G A D O

M Á R I O  M O R E I R A  D I A S  
D R ’ L U C I A N E  R O S A  K A N I G O S K I  
M U N I C Í P I O  D E  U M U A R A M A  
DR. L U I Z  A L B E R T O  L I M A  
D E S P A C H O

O  Regional entendeu que a transferência de regime jurídico 
de celetista para estatutário implicou extinção do contrato de trabalho, 
fluindo a partir da mudança o prazo prescricional de dois anos para 
pleitear valores relativos ao FGTS, consoante o disposto no inciso 
X X I X  do art. 7° da CF/88.

Recurso de Revista c o m  suporte nas alíneas do artigo 896 da
CLT.

O  apelo não alcança conhecimento, porquanto tal entendi
mento está e m  consonância c o m  a iterativa, notória e atual juris
prudência da SDI desta Corte, conforme a Orientação Jurisprudencial 
n° 128. a seguir transcrita: M U D A N Ç A  D E  R E G I M E  C E L E T I S T A

P A R A  E S T A T U T Á R I O .  E X T I N Ç Ã O  D O  C O N T R A T O .  P R E S C R I 
Ç Ã O  BIE NAL.

A  transferência do regime jurídico de celetista para 
estatutário implica extinção do contrato dc trabalho, fluindo 
o prazo da prescrição bienal a partir da mudança de re
gime."
Por outro lado, o Enunciado n° 362 do T S T  tem a seguinte

redação:
"FGTS - Prescrição
Extinto o contrato de trabalho, é de dois anos o 

prazo prescricional para reclamar e m  Juízo o não-recolhi- 
mento da contribuição do Fundo de Garantia do Tem po de 
Serviço."
Logo. prejudicado tanto o cotejo de teses, quanto a aferição 

das violações indicadas no apelo, ante a diretriz traçada pelo Enun
ciado n° 333 da Súmula desta Cone.

E m  face do exposto, nego seguimento ao Recurso dc R e 
vista.

Intimem-se. Publique-se.
Brasília, 03 de maio de 2001.

CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA 
Relator

PROC. N° TST-RR-485.585/98.6 - 9 * REGIÃO

R E C O R R E N T E
A D V O G A D A
R E C O R R I D O
A D V O G A D O

R E N A L D O  F R A N Q U I N E  
DR* L U C I A N E  R O S A  K A N I G O S K I  
M U N I C Í P I O  D E  U M U A R A M A  
DR. L U I Z  A L B E R T O  L I M A

D E S P A C H O
O  Regional entendeu que a transferência de regime jurídico 

de celetista para estatutário implicou extinção do contrato dc trabalho, 
fluindo a partir da mudança o prazo prescricional de dois anos para 
pleitear valores relativos ao FGTS, consoante o disposto no inciso 
X X I X  do art. 7° da CF/88.

Recurso de Revista c o m  suporte nas alíneas do artigo 896 da
CLT.

O  apelo não alcança conhecimento, porquanto tal entendi
mento está e m  consonância c o m  a iterativa, notória e atual juris
prudência da SDI desta Corte, conforme a Orientação Jurisprudencial 
n° 128, a seguir transcrita: M U D A N Ç A  D E  R E G I M E  C E L E T I S T A  
P A R A  E S T A T U T Á R I O .  E X T I N Ç Ã O  D O  C O N T R A T O .  P R E S C R I 
Ç Ã O  BIE NAL.

A  transferência do regime jurídico de celetista para 
estatutário implica extinção do contrato de trabalho, fluindo 
o prazo da prescrição bienal a partir da mudança de re
gime."
Por outro lado, o Enunciado n° 362 do T S T  tem a seguinte

redação:
"FGTS - Prescrição
Extinto o contrato de trabalho, é de dois anos o 

prazo prescricional para reclamar e m  Juízo o não-recolhi
mento da contribuição do Fundo de Garantia do T e m p o  de 
Serviço."
Logo. prejudicado tanto o cotejo de teses, quanto a aferição 

das violações indicadas no apelo, ante a diretriz traçada pelo Enun
ciado n° 333 da Súmula desta Corte.

E m  face do exposto, nego seguimento ao Recurso de R e 
vista.

Intimem-se. Publique-se.
Brasília. 03 de maio de 2001.

CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA 
Relator

PROC. N° TST-RR-564.371/99.0 - 15* REGIÃO

R E C O R R E N T E
A D V O G A D A
R E C O R R I D O
A D V O G A D O

J O S É  B A R 1 Z O N  
DR* N O E M I  SILVA P Ó V O A  
M U N I C Í P I O  D E  O U R I N H O S  
DR. J O S É  A R N A L D O  B I A G G I O  
D E S P A C H O

O  Regional entendeu que a transferência de regime jurídico 
de celetista para estatutário impíicou extinção do contrato de trabalho, 
fluindo a partir da mudança o prazo prescricional de dois anos para 
pleitear valores relativos ao FGTS, consoante o disposto no inciso 
X X I X  do art. 7° da CF/88.

Recurso de Revista c o m  suporte nas alíneas do artigo 896 da
CLT.

O  apelo não alcança conhecimento, porquanto tal entendi
mento está e m  consonância c o m  a iterativa, notória e atual juris
prudência da SDI desta Corte, conforme a Orientação Jurisprudencial 
n° 128, a seguir transcrita: M U D A N Ç A  D E  R E G I M E  C E L E T I S T A  
P A R A  E S T A T U T Á R I O .  E X T I N Ç Ã O  D O  C O N T R A T O .  P R E S C R I 
Ç Ã O  BIE NAL.

A  transferência do regime jurídico de celetista para 
estatutário implica extinção do contrato de trabalho, fluindo 
o prazo da prescrição bienal a partir da mudança de re
gime."
Por outro lado, o Enunciado n° 362 do T S T  tem a seguinte

redação:
"FGTS - Prescrição
Extinto o contrato de trabalho, é de dois anos o 

prazo prescricional para reclamar e m  Juízo o não-recolhi
mento da contribuição do Fundo de Garantia do T e m p o  de 
Serviço."
Logo, prejudicado tanto o cotejo de teses, quanto a aferição 

das violações indicadas no apelo, ante a diretriz üaçada pelo Enun
ciado n° 333 da Súmula desta Corte.

E m  face do exposto, nego seguimento ao Recurso de Re
vista.

Intimem-se. Publique-se.
Brasília. 03 de maio de 2001.

CARL0S ALBERTO REIS DE PAULA 
Relator
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P R O C E S S O  N° TST-RR-422.775/98.0 - 2“ R E G I Ã O

R E C O R R E N T E S

P R O C U R A D O R E S

R E C O R R I D O
A D V O G A D O

: M I N I S T É R I O  P Ú B L I C O  D O  T R A B A 
L H O  D A  2* R E G I Ã O  E  M U N I C Í P I O  
D A  E S  - T Â N C I A  B A L N E Á R I A  D E  
P R A I A  G R A N D E

: D R A .  R U T H  M A R I A  F O R T E S  A N D A -  
L A F E T  E  DR. R O B E R T O  M E H A N N A  
K H A M I S

: P E D R O  R O S A  D O S  S A N T O S  S O U Z A  
: DR. U I N S T O N  H E N R I Q U E  
D E S P A C H O

A  controvérsia sub judice gira e m  tomo da nulidade do 
contrato de trabalho, vez que celebrado c o m  ente público, sem a 
prévia aprovação e m  concurso público, sob a égide da vigente Cons
tituição da República.

O  egrégio Tribunal Regional do Trabalho da 2' Região, por 
meio do v. acórdão de fls. 99/100, negou provimento ao recurso do 
Município, para manter a sentença que "deferiu a completa re
paração pelas verbas trabalhistas, sem ordenar o registro do con
trato na C T P S  do rte, face a restrição de ord em constitucional. 
Essa reparação inclui o F G T S ,  multa de atraso das verbas res
cisórias e aviso prévio, sem o que, a despeito do respeitável en
tendimento do Ministério Público, subsistiria u m a  lesão sem a 
correspondente tutela jurisdicional assegurada na m e s m a  Cons
tituição Federal. Essa reparação há de ser ampla, envolvendo não 
apenas as parcelas de natureza salarial, m a s  t a m b é m  as verbas 
rescisórias devidas pelo rompimento do contrato" (fl. 100).

Recorrem de Revista (fls. 112/119) o Município da Estância 
Balnearia de Praia Grande e o Ministério Público do Trabalho (fls. 
120/134), na qualidade de custos legis. O Parquet suscita, preli
minarmente, a nulidade do v. Acórdão regional, por entender faltar 
legitimidade aò Ministério Público para recorrer.

N o  mérito, as matérias são similares, havendo denúncia de 
violação do artigo 37, II e § 2°, da Constituição da República e 
colação de arestos para o conflito jurisprudência!.

O  Recurso de Revista do Ministério Público do Trabalho, 
pela abrangência, deve ser examinado e m  primeiro lugar.

Dada a possibilidade de provimento da questão meritória a 
ser enfocada, deixo de analisar a preliminar de nulidade suscitada, 
tendo e m  vista o disposto nos artigos 796, a, da C L T  e 249, § 2o, do
CPC.

N o  mérito, tem razão o Ministério Público do Trabalho. Esta 
Corte Superior cristalizou o seu entendimento mediante o Enunciado 
n° 363, publicado no dia 18.09.2000, segundo o qual a contratação de 
servidor público, após a Constituição de 1988, sem prévia aprovação 
em concurso público, encontra óbice no seu art. 37, II, e § 2°, 
somente conferindo-lhe direito ao pagamento dos dias efetivamente 
trabalhados segundo a contraprestação pactuada".

O  Reclamante teria jus tão-somente ao recebimento dos dias 
trabalhados e não-pagos. Todavia, na hipótese e m  tela, não houve 
pedido de salário retido.

Desse modo, verificando que a veneranda decisão revisanda 
encontra-se e m  manifesto confronto c o m  a jurisprudência predomi
nante da colenda Corte, cristalizada no Enc. 363, e que o recurso 
logra conhecimento pelas alíneas a e c do art. 896 da CLT, concluo 
configurada a hipótese prevista no § 1° - A  do art. 557 do CPC.

Ante o exposto, c o m  base no § Io-A do art. 557 do CPC, c/c 
a Instrução Normativa n° 17/2000 do TST, dou provimento ao re
curso para julgar improcedente a presente reclamação trabalhista, 
invertendo-se o ônus da sucumbência no tocante às custas, de cujo 
recolhimento isento o Reclamante, na forma da lei. Resta superada a 
análise do Recurso de Revista do Município.

Publique-se.
Brasília, 4 de maio de 2001.

H O R Á C I O  R. D E  S E N N A  P I R E S  
J U I Z  C O N V O C A D O  - Relator

P R O C .  N° TST-RR-677.942/00.5 - 2” R E G I Ã O

R E C O R R E N T E

A D V O G A D O
R E C O R R I D O

A D V O G A D O

: M U N I C Í P I O  D A  E S T Â N C I A  B A L N E Á 
R I A  D E  P R A I A  G R A N D E  

: DR. R O B E R T O  M E H A N N A  K H A M I S  
: A N T Ô N I O  M A N U E L  D O  N A S C I M E N 
T O

: DR. R I S C A L L A  E L I A S  J Ú N I O R  
D E S P A C H O

O  Regional entendeu que a transferência de regime jurídico 
de celetista para estatutário não implicou extinção do contrato de 
trabalho, razão pela qual não fluiu o prazo prescriciona! de dois anos 
a partir da mudança de regime, consoante o disposto no inciso X X I X  
do art. 7° da CF/88.

Recurso de Revista c o m  suporte nas alíneas do artigo 896 da
CLT.

A  decisão recorrida viola o disposto no artigo 7o, X X I X  da
CF/88.

Esta Corte, através da OJ n° 128. pacificou o entendimento 
no seguinte sentindo:

" M U D A N Ç A  D E  R E G I M E  C E L E T I S T A  P A R A  
E S T A T U T Á R I O .  E X T I N Ç Ã O  D O  C O N T R A T O .  P R E S C R I 
Ç Ã O  BIE NAL.

A  transferência do regime jurídico de celetista para 
estatutário implica extinção do contrato de trabalho, fluindo 
o prazo da prescrição bienal a partir da mudança de re
gime.”
Por outro lado, o Enunciado n° 362 do T S T  tem a seguinte

redação:
" F G T S  - Prescrição
Extinto o contrato de trabalho, é de dois anos o 

prazo prescricional para reclamar e m  Juízo o não-recolhi
mento da contribuição do Fundo de Garantia do T e m p o  de 
Serviço."
E m  face do exposto, conheço do recurso por violação cons

titucional e, no mérito, c o m  apoio na reiterada jurisprudência do

Tribunal Superior do Trabalho e no § 1°-A do art. 557 do C P C  (Item 
"III, da Instrução Normativa n° 17/99-TST, DJ 12/01/2000), dou-lhe 
provimento para julgar improcedente a Reclamação Trabalhista, c o m  
fulcro no art. 269, IV, do CPC. Invertido o ônus da sucumbência e m  
relação às custas, das quais isento o Reclamante, na forma da lei.

Intimem-se. Publique-se.
Brasília, 03 de maio de 2001.

C A R L O S  A L B E R T O  R E I S  D E  P A U L A  
Relator

Secretaria da Terceira T u r m a

P R O C .  N ” TST-RR-379.486/97.7 - 4” R E G I Ã O

conseqüente determinação de exclusão da lide da Rede Ferroviária 
Federal, por força de sucessão processual. Juntada de documentos às 
fls. 160/176.

Por meio da petição de fls. 201/202, o Estado de São Paulo 
manifestou-se, apresentando sua anuência para ocupar o polo passivo 
da relação processual, c o m  a conseqüente exclusão da Rede Fer
roviária Federal S/A..

Assim, manifeste-se o reclamante, no prazo de 05 (cinco) 
dias, a respeito dos documentos de fls. 146/150 e 201/202.

Publique-se.
Brasília. 06 de abril de 2001.

J O S É  L U I Z  V A S C O N C E L L O S  
Ministro Relator

P R O C .  N ” TST-ED-AIRR-681.764/00.0 - 2” R E G I Ã O

R E C O R R E N T E
A D V O G A D A

R E C O R R I D O

A D V O G A D A

: F E R T I S U L  S/A
: D R "  G I S A  M A R I A  P E R E I R A  N E V E S  
L E A L

: P A U L O  R O G É R I O  G U E R R E I R O  CRI- 
Z E L

: DR" N A R A  R O D R I G U E S  G A U B E R T  
D E S P A C H O

O  4° Regional, por intermédio do acórdão de fls. 468/475, 
condenou a Reclamada ao pagamento de todos os minutos c o m 
putados no cartão-ponto do empregado c om o tempo à disposição do 
empregador, sendo incabível qualquer margem de tolerância. Quanto 
aos honorários advocatícios, entendeu pela aplicabilidade da Lei n° 
1,060/50, ao processo do trabalho, que dispensa a declaração formal 
e m  exame.

Inconformada c o m  a decisão do Regional, a Reclamada in
terpôs Recurso de Revista pleiteando a reforma do julgado quanto às 
horas extras - contagem minuto a minuto, alegando divergência ju- 
risprudencial e violação do art. 467 do CPC. Quanto aos honorários 
advocatícios, sustentou violação do art. 14 da Lei n° 5.584/70, con
trariedade aos Enunciados n°s 219 e 329 do T S T  e trouxe arestos a 
confronto.

O  Recurso de Revista foi admitido, às fls.488/489.
Contra-razões não foram apresentadas.
D A S  H O R A S  E X T R A S  - C O N T A G E M  M I N U T O  A  M I 

N U T O
O  Recurso da Reclamada, interposto tempestivamente, enseja 

o conhecimento por divergência jurisprudencial, vez que o aresto de 
fl. 480 adota tese contrária a da decisão atacada.

Data venia, a decisão Regional encontra-se e m  dissonância 
c o m  a jurisprudência pacificada nesta Corte, segundo expresso na 
Orientação Jurisprudencial n° 23, que prevê:

"Cartão de ponto. Registro. N ã o  é devido o pa
gamento de horas extras relativamente aos dias e m  que o 
excesso de jornada não ultrapassa de cinco minutos antes 
e/ou após a duração normal do trabalho (se ultrapassado o 
referido limite, c o m o  extra será considerada a totalidade do 
tempo que exceder a jornada normal)".
D O S  H O N O R Á R I O S  A D V O C A T Í C I O S  
O  Recurso deve ser conhecido por contrariedade aos Enun

ciados n°s 219 e 329 do TST, vez que o Regional condenou a ora 
Recorrente ao pagamento dos honorários advocatícios sob o fun
damento da aplicabilidade da Lei n° 1.060/50, ao processo do tra
balho, que dispensa a declaração formal e m  exame.

. A  decisão do Regional encontra-se e m  dissonância c o m  a 
jurisprudência pacificada nesta Corte, segundo expresso nos Enun
ciados n°s 219 e 329, que prevêem: N a  Justiça do Trabalho, a con
denação e m  honorários advocatícios, nunca superiores a 15%, não 
decorre pura e simplesmente da sucumbência, devendo a parte estar 
assistida por sindicato da categoria profissional e comprovar a per
cepção de salário inferior ao dobro do mínimo legal, ou encontrar-se 
e m  situação econômica que não lhe permita demandar sem prejuízo 
do próprio sustento ou da respectiva família" (En. 219).

" M e s m o  após a promulgação da Constituição da 
República de 1988, permanece válido o entendimento con
substanciado no Enunciado 219 do Tribunal Superior do Tra
balho" (En. 329).
Desta forma, conheço do recurso por divergência jurispru

dencial, quanto às horas extras contagem minuto a minuto e, c o m  
apoio no §1°-A, do art. 557 do C P C  (item III, da Instrução Normativa 
n° 17/99 do TST), D O U  P R O V I M È N T O  P A R C I A L  para fixar que 
não se computa o tempo gasto na marcação do ponto, para efeito de 
cálculo de horas extras, até 5 minutos, na entrada e m  serviço ou na 
saída, e se ultrapassado o referido limite, c om o extra será considerada 
a totalidade do tempo que exceder a jornada normal, observados os 
termos da Orientação Jurisprudencial n° 23. Quanto aos honorários 
advocatícios, conheço por contrariedade c o m  os Enunciados n°s 219 e 
329 do T S T  e D O U  P R O V I M E N T O  ao Recurso para excluir da 
condenação os honorários advocatícios.

Intimem-se.
Publique-se.
Brasília, 25 de abril de 2001.

C A R L O S  A L B E R T O  R E I S  D E  P A U L A  
Relator

P R O C E S S O  N “ TST- RR-480.950/98.4 - - 15* R E G I Ã O

R E C O R R E N T E
A D V O G A D O
R E C O R R I D A

A D V O G A D O

A N T Ô N I O  A D A B R O  
DR. A N T Ô N I O  R. F I G U E I R E D O  
R E D E  F E R R O V I Á R I A  F E D E R A L  S.A. - 
R F F S A
DR. J U L I A N O  R I C A R D O  D E  V A S 
C O N C E L L O S  C O S T A  C O U T O

D E S P A C H O
A  Rede Ferroviária Federal S/A - RFF SA, através da petição 

de fls. 146/150, pediu a substituição da F E P A S A  no pólo passivo da
relação processual pela RFFSA, por força da incorporação da F E 
P A S A  pela RFFSA, e também a citação da Fazenda do Estado de São 
Paulo para vir integrar o polo passivo da relação processual, e a

E M B A R G A N T E
A D V O G A D O
E M B A R G A D O

A D V O G A D O

: C I R C O L O  I T A L I A N O  S A N  P A O L O  
: DR. C A R L O S  F I G U E I R E D O  M O U R Ã O  
: F R A N C I S C O  D A S  C H A G A S  D O  C A R 

M O
: DR. H E N R I Q U E  A U G U S T O  P A U L O  
D E S P A C H O

1. Determino a reautuação dos autos para que constem com o 
Embargos de Declaração conforme petição de fls. 398/399.

2. Tratando-se de Embargos de Declaração e tendo e m  vista 
a Orientação Jurisprudencial n° 142 da SDI do TST, segundo a qual 
é passível de nulidade decisão que acolhe Embargos Declaratórios, 
c o m  efeito modificativo, sem oportunidade para a parte contrária se 
manifestar, fixo ao Embargado o prazo de 05 (cinco) dias para apre
sentar, querendo, contra-razões aos Embargos de Declaração.

3. Intimem-se.
4. Publique-se.
Brasilia, 03 de abril de 2001.

C A R L O S  A L B E R T O  R E I S  D E  P A U L A  
Relator

P R O C .  N° TST-RR-423.471/1998.5 - 21* R E G I Ã O

R E C O R R E N T E
P R O C U R A D O R
R E C O R R I D A
A D V O G A D O

M U N I C Í P I O  D E  N A T A L  
DR. F L Á V I O  D E  A L M E I D A  O L I V E I R A  
A L D E N I Z I A  SILVA D O  N A S C I M E N T O  
DR. M A U R Í L I O  B E S S A  D E  D E U S  

D E S P A C H O
Pelo venerando Acórdão de fls.51/55, o egrégio 21° Regional 

negou provimento à remessa necessária e ao recurso voluntário m a n 
tendo a sentença primária que condenou o Município ao pagamento 
das verbas rescisórias pleiteadas pela Reclamante. A  decisão Regional 
está amparada no entendimento de que, m e s m o  nulo o contrato, por 
força da atual Carta Magna, seus efeitos deverão ser ex pune, de 
m o d o  a preservar a energia dispendida pela obreira e m  seu mister 
laborai. Daí a procedência dos pedidos de indenização compensatória, 
tendo e m  vista a extinção do contrato sem culpa do empregado.

Inconformado, o Reclamado recorre de revista às fls. 57/64, 
sustentando a nulidade do contrato de trabalho por afronta direta ao 
inciso II do artigo 37 da Constituição Federal. Transcreve, por outro 
lado, arestos visando demonstrar a existência de conflito pretoriano.

C o m  razão o Recorrente.
Sobre tal matéria, esta Corte Superior cristalizou o seu en

tendimento mediante o Enunciado n° 363, publicado no dia 
18.09.2000, segundo o qual "A contratação de servidor público, após 
a Constituição Federal de 1988, sem prévia aprovação em concurso 
público, encontra óbice no seu art. 37, inciso II, § 2°, somente 
conferindo-lhe direito ao pagamento dos dias efetivamente traba
lhados segundo a contraprestação pactuada."

N a  hipótese e m  tela, não houve pedido de salário retido.
Desse modo, verificando-se que a veneranda decisão revi

sanda encontra-se e m  manifesto confronto c o m  a jurisprudência pre
dominante desta colenda Corte cristalizada no Énc. 363, e que o 
recurso logra conhecimento pelas alíneas a e c do art. 896 da CLT, 
concluo configurada a hipótese prevista no § 1°-A do art. 557 do 
CPC.

A  propósito da aplicabilidade do referido dispositivo do C P C  
ao recurso de revista, esclareço que, na forma do art. 769 da CLT, o 
direito processual c o m u m  será fonte subsidiária do direito processual 
do trabalho, exceto naquilo e m  que for incompatível.

Considerada a economia e a simplificação procedimental, 
conjuntamente c o m  o previsto nos arts. 765 da C L T  e 125, II, do 
CPC, que discorrem sobre a liberdade do juiz no direcionamento do 
processo, b e m  com o o zelo pela rápida solução dos litígios, entendo 
ser apropriado o emprego da Instrução Normativa n° 17/2000 do T S T  
ao presente apelo, tendo e m  vista que o do Recurso de Revista visa a 
uniformizar a jurisprudência, haja vista o teor do Enunciado n° 333 
do TST.

O  decisum está e m  manifesto confronto c o m  a jurisprudência 
dominante neste Tribunal Superior.

Ante o exposto, dou provimento ao recurso para julgar 
improcedente a presente reclamação trabalhista, invertendo-se os ônus 
da sucumbência no tocante às custas; isentos os Reclamantes, na 
forma da lei.

Intimem-se
Publique-se.
Brasília, 19 de abril 2001.

H O R Á C I O  R. D E  S E N N A  P I R E S  
Juiz - Convocado - Refator

P R O C .  N° TST-AIRR-744.557/01.0 - IV R E G I Ã O

A G R A V A N T E

A D V O G A D O
A G R A V A D O
A D V O G A D O

P R E M O N T  E N G E N H A R I A  E  M O N T A 
G E N S  L T D A
DR. O N O F R E  D E  M O R A E S  P I N T O  
D E O C L É C I O  M E N D E S  D E  L I M A  
DR. I L E A L D O  V I E I R A  D E  M E L O :

D E S P A C H O
Trata-se de Agravo de Instrumento interposto quando já e m
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vigor a Lei n° 9.756/98 ( D O U  18/12/98), a qual deu nova redação aos 
arts. 896 e 897 da CLT, possibilitando inclusive o imediato jul
gamento do Recurso de Revista na hipótese de provimento do Agravo 
de Instrumento. E m  decorrência dessa inovação, o traslado do Agravo 
de Instrumento deve hoje conter peças que não eram exigidas antes 
da edição da referida lei, c om o consequência lógica da necessidade de 
verificação de todos os pressupostos genéricos e/ou extrínsecos do 
Recurso de Revista nos próprios autos do Agravo de Instrumento.

N o  caso concreto, a Agravante deixou de trasladar a certidão 
de publicação do acórdão relativo aos Embargos de Declaração opos
tos ao Recurso Ordinário, indispensável à conferência da tempes- 
tividade do Recurso de Revista.

Nos termos expressos do § 5o do art. 897 da CLT, "... as 
partes promoverão a formação do instrumento do agravo de m o d o  a 
possibilitar, caso provido, o imediato julgamento do recurso dene
gado, instruindo a petição de interposição: 1 - obrigatoriamente, c o m  
cópias da decisão agravada, da certidão da respectiva intimação, das 
procurações outorgadas aos advogados do agravante e do agravado, 
da petição inicial, da contestação, da decisão originária, da c o m 
provação do depósito recursal e do recolhimento das custas".

Nesta fase recursal extraordinária, não é possível a conversão 
do Agravo de Instrumento e m  diligência c o m  a finalidade de suprir a 
ausência das peças ainda que essenciais, consoante previsto no item X  
da Instrução Normativa n° 16/99 do T S T  (DJ 03/09/99), sendo obri-fatório o traslado das peças necessárias para o julgamento do recurso enegado, incluindo a cópia do respectivo arrazoado e da compro
vação de satisfação de todos os pressupostos extrínsecos do recurso 
principal (item III da aludida Instrução).

D o  exposto, por economia processual e c o m  fulcro no art. 
896, § 5°, da C L T  (red. da Lei n° 9.756/98, D O U  18/12/98), não 
sendo possível o seu conhecimento, nego seguimento ao Agravo de 
Instrumento.

Intimem-se. Publique-se.
Brasília, 02 de maio de 2001.

CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA 
Relator

(Of. El. n° set3/181)

AIRR CONVERTIDO E M  09/05/2001 
5a. Turma

C E R T I D Ã O  D E  J U L G A M E N T O

PROCESSO N° TST-AIRR-692.729/2000-3
C E R T I F I C O  que a 5a. Turma do Tribunal Superior do Trabalho, e m  
Sessão Ordinária hoje realizada, sob a Presidência do Exmo. Ministro 
Rider Nogueira de Brito, presentes o Exmo. Juiz Convocado Luiz 
Francisco Guedes de Amorim, Relator, o Exmo. Ministro Gelson de 
Azevedo e a Exma. Procuradora Regional do Trabalho, Dra. Cristina 
Soares de Oliveira e Almeida Nobre, DECIDIU, à unanimidade, dar 
provimento ao agravo de instrumento para, convertendo-o e m  recurso 
de revista, determinar a reautuação do processo e a publicação da 
certidão de julgamento para ciência e intimação das partes e dos 
interessados de que o julgamento da revista dar-se-á na primeira 
sessão ordinária subsequente à data da referida publicação, nos ter
m o s  da Resolução Administrativa n° 736/2000 do TST.

A G R A V A N T E ( S )
A D V O G A D A
A G R A V A N T E ( S )

A D V O G A D O
A G R A V A D O ( S )

: U L I SSES C A M A R G O  D E  B R I T O  
: D R A .  C I N T I A  B A R B O S A  C O E L H O  
: C O M P A N H I A  D E  S E G U R O S  D A  B A 

H I A
: DR. JAIR T A V A R E S  D A  SILVA 
: O S  M E S M O S

Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé. 
Sala de Sessões, 09 de maio de 2001.

Mírian Araújo Fomari Leonel 
Diretora da Secretaria da 5a. Turma

C E R T I D Ã O  D E  J U L G A M E N T O

PROCESSO N° TST-AIRR-693.512/2000-9
C E R T I F I C O  que a 5a. Turma do Tribunal Superior do Trabalho, e m  
Sessão Ordinária hoje realizada, sob a Presidência do Exmo. Ministro 
Rider Nogueira de Brito, Relator, presentes os Exmos. Ministros 
Gelson de Azevedo, João Batista Brito Pereira e a Exma. Procuradora 
Regional do Trabalho, Dra. Cristina Soares de Oliveira e Almeida 
Nobre, DECIDIU, à unanimidade, dar provimento ao agravo de ins
trumento para, convertendo-o e m  recurso de revista, determinar a 
reautuação do processo e a publicação da certidão de julgamento para 
ciência e intimação das partes e dos interessados de que o julgamento 
da revista dar-se-á na primeira sessão ordinária subsequente à data da 
referida publicação, nos termos da Resolução Administrativa n° 
736/2000 do TST.

A G R A V A N T E ( S )
A D V O G A D O
A G R A V A D O ( S )
A D V O G A D A

B A N C O  D O  B R A S I L  S.A.
DR. C L Á U D I O  BIS PO D E  O L I V E I R A  
E D S O N  J O S É  D E  A R A Ú J O  
D R A .  A D R I A N A  D O L I W A  D I A S

Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé. 
Sala de Sessões, 09 de maio de 2001.

Mírian Araújo Fomari Leonel 
Diretora da Secretaria da 5a. Turma

C E R T I D Ã O  D E  J U L G A M E N T O

PROCESSO N° TST-AIRR-712.793/2000-3
C E R T I F I C O  que a 5a. Turma do Tribunal Superior do Trabalho, e m  
Sessão Ordinária hoje realizada, sob a Presidência do Exmo. Ministro 
Rider Nogueira de Brito, presentes o Exmo. Juiz Convocado Luiz 
Francisco Guedes de Amorim, Relator, o Exmo. Ministro Gelson de 
Azevedo e a Exma. Procuradora Regional do Trabalho, Dra. Cristina 
Soares de Oliveira e Almeida Nobre, DECIDIU, à unanimidade, dar 
provimento ao agravo de instrumento para, convertendo-o e m  recurso 
de revista, determinar a reautuação do processo e a publicação da 
certidão de julgamento para ciência e intimação das partes e dos 
interessados de que o julgamento da revista dar-se-á na primeira

sessão ordinária subsequente à data da referida publicação, nos ter
m o s  da Resolução Administrativa n° 736/2000 do TST.
A G R A V A N T E ( S )

A D V O G A D O
A G R A V A D O ( S )
A D V O G A D O

T E L E C O M U N I C A Ç Õ E S  D O  P A R A N Á
S.A. - T E L E P A R
DR. J O S É  A L B E R T O  C O U T O  M A C I E L  
LUÍS S O A R E S  D E  A L M E I D A  
DR. M A R I Z A  T R A N C O S O

Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé. 
Sala de Sessões, 09 de maio de 2001.

Mírian Araújo Fornari Leonel 
Diretora da Secretaria da 5a. Turma

(Of. El. n° 5T-287/01-M)

SUBSEÇÃO I ESPECIALIZADA E M  DISSÍDIOS INDIVI
DUAIS

RETIFICAÇÃO
N a  ata da 10a Sessão Ordinária da Subseção I Especializada e m  
Dissídios Individuais, realizada no dia 23/04/2001, publicada no Diá
rio da Justiça, Seção I, do dia 08/05/2001, páginas 591/596, na parte 
referente ao Processo: E-RR - 596085/1999-8 da 3a. Região: O N 
DE SE LÊ: por maioria, vencidos os Exmos. Ministros Vantuil 
Abdala, relator, e José Luiz Vasconcellos, conhecer dos Embargos por 
violação do art. 458, § 2°, da C L T  e, no mérito, por unanimidade, dar- 
lhes provimento para não considerar a utilidade-automóvel com o sa
lário "in natura". Falou pela Embargante o Dr. Hélio Carvalho San
tana. Observação: Redigirá o acórdao o Exmo. Ministro Carlos Al
berto Reis de Paula. LEIA-SE: por maioria, vencidos os Exmos. 
Ministros Vantuil Abdala, relator, e José Luiz Vasconcellos, conhecer 
dos Embargos por violação do art. 458, § 2°, da C L T  e por di
vergência jurisprudencial e, no mérito, por unanimidade, dar-lhes 
provimento para não considerar a utilidade-automóvel com o salário 
"in natura". Falou pela Embargante o Dr. Hélio Carvalho Santana. 
Observação: Redigirá o acórdão o Exmo. Ministro Carlos Alberto 
Reis de Paula.
Brasília, 10 de maio de 2001

Dejanira Greff Teixeira 
Diretora da Secretaria da Subseção I 
Especializada e m  Dissídios Individuais

(Of. El. n° 073/SBDI-l)

1*. T U R M A
C E R T I D Õ E S  D E  J U L G A M E N T O
Intimação de conformidade c o m  o caput do art 3° da Resolução
Administrativa 736/2000.
PROCESSO : AIRR - 730888 / 2001-1 TRT D A  2A.

REGIÃO
R E L A T O R  : J U Í Z A  D E O C L É C I A  A M O R E L L I  D IA S

( C O N V O C A D A )
A G R A V A N T E ( S )  : M A S S A  F A L I D A  D E  M E T A L V A N I  IN

D Ú S T R I A  E  C O M É R C I O  LTD A. 
A D V O G A D O  : DR(A). M Á R I O  U N T I  J Ú N I O R
A G R A V A D O ( S )  : R E N A T A  D E  G O E S  P E R E I R A  
A D V O G A D O  : DR(A). C A R L O S  T A D E U  D E  A L M E I 

D A
C E R T I D Ã O  D E  J U L G A M E N T O
C É R T I F I C O  que a la. Turma do Tribunal Superior do Trabalho, e m  
Sessão Ordinária hoje realizada, sob a Presidência do Exmo. Ministro 
Ronaldo Lopes Leal, presentes a Exma. Juiza Convocada Deoclécia 
Amorelli Dias, Relatora, o Exmo. Ministro João Oreste Dalazen e a 
Exma. Subprocuradora-Geral do Trabalho, Dra. Lucinea Alves Ocam- 
pos, DECIDIU, unanimemente, dar provimento ao agravo de ins
trumento para, destrancado o recurso, determinar seja submetido a 
julgamento na primeira Sessão Ordinária subseqüente a publicação da 
certidão de julgamento do presente agravo, reautuando-o com o re
curso de revista, observando-se daí e m  diante o procedimento relativo 
a este.
Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé.
Sala de Sessões, 09 de maio de 2001.
Myriam Hage da Rocha 
Diretora da Secretaria da la. Turma

R E L A T O R

A G R A V A N T E ( S )

A D V O G A D A

A G R A V A N T E ( S )
A D V O G A D O

A G R A V A D O ( S )
A D V O G A D O

PROCESSO : AIRR - 731393 / 2001-7 TRT D A  2A.
REGIÃO
JUÍ ZA D E O C L É C I A  A M O R E L L I  DIA S 
( C O N V O C A D A )
U N I B A N C O  - U N I Ã O  D E  B A N C O S  
B R A S I L E I R O S  S.A.
DR(A). C R I S T I A N A  R O D R I G U E S  G O N -  
TIJO
E L E N I R A  B E R N A D E T E  FELIPPE 
DR(A). O T Á V I O  C R I S T I A N O  T A D E U  
M O C A R Z E L  
O S  M E S M O S  
DR(A). O S  M E S M O S  

C E R T I D Ã O  D E  J U L G A M E N T O
C E R T I F I C O  que a la. Turma do Tribunal Superior do Trabalho, e m  
Sessão Ordinária hoje realizada, sob a Presidência do Exmo. Ministro 
Ronaldo Lopes Leal, presentes a Exma. Juiza Convocada Deoclécia 
Amorelli Dias, Relatora, o Exmo. Ministro João Oreste Dalazen e a 
Exma. Subprocuradora-Geral do Trabalho, Dra. Lucinea Alves Ocam- 
pos, DECIDIU, unanimemente, dar provimento ao agravo de ins
trumento para, destrancado o recurso, determinar seja submetido a 
julgamento na primeira Sessão Ordinária subseqüente a publicação da 
certidão de julgamento do presente agravo, reautuando-o com o re
curso de revista, observando-se daí e m  diante o procedimento relativo 
a este.
Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé.
Sala de Sessões, 09 de maio de 2001.
Myriam Hage da Rocha 
Diretora da Secretaria da la. Turma
(Of. El. n° S E T  1-034)

S U P E R I N T E N D Ê N C I A  M U N I C I P A L  D E  
O B R A S  E  V I A Ç Ã O  - S E M O V  
T R I B U N A L  R E G I O N A L  D O  T R A B A 
L H O  D A  T E R C E I R A  R E G I Ã O  
DR. I G O R  P A N T U Z Z A  W I L D M A N N  
A N I L S O N  R O D R I G U E S  D E  S O U Z A  E 
O U T R O S
JUIZ P R E S I D E N T E  D O  T R I B U N A L  R E 
G I O N A L  D O  T R A B A L H O  D A  T E R C E I 
R A  R E G I Ã O  
D E C I S Ã O

O  Tribunal Regional do Trabalho da Terceira Região, pelo 
acórdão de fls. 770/772, extinguiu o processo, sem apreciação do 
mérito, nos termos do artigo 267, inciso IV, do Código de Processo 
Civil. Esclareceu que se tratava de mandado de segurança impetrado 
contra ato de seqüestro, que desafiava a interposição do Agravo 
Regimental previsto no Regimento Interno daquela Corte.

Opostos Embargos de Declaração pelo Impetrante (fls. 
774/779), foram desprovidos pelo v. acórdão de fls. 783/784.

írresignada, recorre ordinariamente a Impetrante (fls. 
787/796), sustentando que a decisão do Tribunal Regional não merece 
prosperar, na medida e m  qúe o Agravo Regimental previsto no Re
gimento Interno daquele Pretório nao possui efeito suspensivo. Alega 
que não poderia o Presidente o T R T  (Autoridade Coatora) haver 
determinado o seqüestro indiscriminado de valores da Impetrante, 
inobservando a limitação às verbas destinadas no orçamento ao c u m 
primento de decisões judiciais. Afirma que os artigos 139 e 140 do 
R I T R T  corroboram a liquidez e certeza do seu direito. Aponta vio
lação do artigo 5°, incisos X X X V ,  LIV, L V  e LXIX, da Constituição 
Federal de 1988. Transcreve doutrina sobre a matéria e cita pre
cedentes.

As custas foram recolhidas à fl. 797.
O  Recurso foi admitido pelo despacho de fl. 798, não tendo 

sido apresentadas contra-razões (Certidão de fl. 798v.).
A  douta Procuradoria-Geral do Trabalho manifestou-se às 

fls. 801/803 pelo não provimento do Recurso Ordinário ou da R e 
messa de Ofício.

Considerando que a decisão do Tribunal Regional foi des
favorável à autarquia municipal, RECEBO, nos termos do artigo Io, 
inciso V, do Decreto-lei n° 779/69, o Recurso Oficial c o m o  se in
terposto fosse.

Passo ao exame do Recurso Ordinário e da Remessa "Ex 
Officio“ conjuntamente, por versarem sobre a m e s m a  matéria.

Razao não assiste à Recorrente.
A  presente ação mandamental revela-se incabível, na medida 

e m  que a decisão atacada, conforme a própria Impetrante reconhece, 
seria passível de reexame por meio de Agravo Regimental, nos ter
mos do Regimento Interno do Tribunal Regional. Assim, conside
rando-se que a Impetrante dispunha de remédio recursal adequado 
para impugnar a decisão que indeferiu a liminar postulada nos autos 
do Mandado de Segurança n° 532/2000, tem-se que o "mandamus" 
ora impetrado encontra óbice intransponível no artigo 5o, inciso II, da 
Lei n° 1.533/51, que possui a seguinte redação "verbis: Art. 5° - Não 
se dará mandado de segurança quando se tratar:

II - de despacho ou decisão judicial, 
quando haja recurso previsto nas leis proces
suais ou possa ser modificado por via de cor
reição.

O  argumento no sentido de que o Agravo Regimental não 
teria efeito suspensivo também não seria suficiente para justificar a 
utilização do mandado de segurança, eis que a parte poderia valer-se 
do ajuizamento de ação cautelar para buscar imprimir efeito sus
pensivo àquele Recurso. Ilesos, portanto, os dispositivos constitu
cionais indicados c o m o  vulnerados.

Nesse sentido o parecer da ilustre Procuradora Regional do 
Trabalho, Dra. Terezinha Matilde Licks Prates, "verbis":

• "Entretanto, conforme acertadamente 
consignado no acórdão recorrido, não há, no 
caso, demonstração de direito líquido e certo à 
utilização do Mandado de Segurança. D e  acor
do c o m  a notória jurisprudência do TST, a não 
previsão de efeito suspensivo ao remédio pro
cessual disponível para o caso específico pos
sibilita a utilização da ação cautelar. O  M a n 
dado de Segurança não se presta para substituir 
remédio processual disponível no ordenamento 
n e m  para a obtenção de efeito suspensivo a 
recurso." (fl. 803)

Por outro lado, constata-se que, se ultrapassado o não-ca- 
bimento do "writ", possivelmente não restaria caracterizada a liquidez 
e a certeza do direito do Impetrante, haja vista que esta Corte, exa
minando matéria bastante semelhante a versada nos autos, assim 
decidiu, “verbis":

, M A N D A D O  D E  S E G U R A N Ç A .  P R E 
C A T Ó R I O  - V E N C I M E N T O  D O  P R A Z O  P A 
R A  P A G A M E N T O  - O R D E M  D E  S E Q Ü E S 
TRO . ART. 100 D A  C O N S T I T U I Ç Ã O  F E D E 
R A L  E  78 D O  A D C T .  E M E N D A  C O N S T I 
T U C I O N A L  N° 30 D E  13.09.2000. Tratando-se 
de precatório pendente quando da promulgação 
da E C  n° 30/2000, é permitido o seqüestro de 
recursos financeiros da entidade executada, su
ficientes à satisfação do crédito, desde que ven
cido o prazo para pagamento, ou seja, se não 
integralmente resgatado o débito até o final do 
exercício seguinte à sua inclusão no orçamento 
(art. 78 do A D C T ,  introduzido pela E C  m e n 
cionada). Esse dispositivo tem aplicação ime
diata aos processos e m  curso. Remessa de ofí
cio e recurso ordinário desprovidos. (Processo 
n° TST-RXOFROMS-540.507/99.1, Relator M i 
nistro Rider de Brito, julgado e m  15 de fe
vereiro de 2001.

C o m  esses fundamentos, sendo os Recursos manifestamente 
improcedentes e confrontando-se c o m  a jurisprudência deste colendo 
TST, valho-me do disposto no artigo 557, caput, do Código de Pro
cesso Civil, b e m  com o da Instrução Normativa n° 17/2000 do T S T  e 
N E G O  SEGUIMENTO aos apelos.

Publique-se.
Brasília, 08 de maio de 2001.

RIDER D E  BRITO 
Ministro Relator

R E C O R R E N T E

R E M E T E N T E

A D V O G A D O  :
R E C O R R I D O S  :

A U T O R I D A D E  C O A -  : 
T O R A

Secretaria da Seção Administrativa (Of. El. n° sesead046/01)

PROC. N ” TST-RXOFROMS-678.428/2000.7 - 3a REGIÃO SECRETARIA D O  TRIBUNAL PLENO



Diário da Justiça Seçao 1n° 90-E, segunda-feira, 14 de maio de 2001
ISSN 1415-1588

PROC. N" TST-RXOFROMS-471.738/1998.2TRT —  15* RE
GIÃO
R E M E T E N T E

R E C O R R E N T E

A D V O G A D O
R E C O R R I D A
A D V O G A D A

R E C O R R I D O
A D V O G A D O
A U T O R I D A D E
C O A T O R A

T R I B U N A L  R E G I O N A L  D O  T R A B A 
L H O  D A  15* R E G I Ã O  
F A C U L D A D E  D E  E N G E N H A R I A  Q U Í 
M I C A  D E  L O R E N A  —  F A E N Q U I L  
DR. P A U L O  D E  C A M P O S  
R O S E  M A U R A  L O P E S  
D R A .  E D D A  R E G I N A  S O A R E S  D E  
G O U V Ê A  F I S C H E R  
G I L M A R  A N T O N I O  S A M P A I O  
( S E M  A D V O G A D O )
JUIZ P R E S I D E N T E  D O  T R I B U N A L  R E 
G I O N A L  D O  T R A B A L H O  D A  15° R E 
GIÃO

D E S P A C H O
1. Mediante certidão de fl. 181, constata-se que a obrigação 

relativa ao Precatório n° 367/92 foi quitada ainda e m  1999.
2. Por conseguinte, se a segurança visava a cassar a ordem 

de scqiiestro (fls. 2/6), e se houve pagamento superveniente, referente 
ao objeto da aludida execução, entendo que o presente mandado de 
segurança perdeu inteiramente o objeto, à luz do art. 267, inc. VI, do 
CPC: despojou-se a Impetrante do interesse processual.

3. Ante o exposto, fundamentado no art. 557, caput, do C P C  
e no item III da IN n° 17/99, c o m  redação dada pela Resolução n” 
93/2000 (DJ de 24.04.2000), denego seguimento aos recursos de 
ofício c ordinário e m  mandado de segurança.

4. Publique-se.
Brasília, 08 de. maio de 2001.J OAO ORESTE DALAZEN 

Ministro Relator

SECRETARIA D O  TRIBUNAL PLENO
PRQC. N° TST-RXOFROMS-501.373/I998.8TRT —  1* RE
GIÃO
R E M E T E N T E

R E C O R R E N T E

P R O C U R A D O R A
R E C O R R E N T E

P R O C U R A D O R A

R E C O R R I D O
A D V O G A D A

A U T O R I D A D E
C O A T O R A

: T R I B U N A L  R E G I O N A L  D O  T R A B A 
L H O  D A  1* R E G I Ã O  

: M I N I S T É R I O  P Ú B L I C O  D O  T R A B A 
L H O  D A  1* R E G I Ã O  

: D R A .  D E B O R A H  D A  SILVA F E L I X  
: U N I V E R S I D A D E  F E D E R A L  D O  E S T A 

D O  D O  R I O  D E  J A N E I R O  —  U E R J  
: D R A .  K A R L A  D A  SILVA V A S C O N -  

C E L L O S
: C E L E S T I N O  O L I V E I R A  A R A Ú J O  
: D R A .  L U C I N É I A  R O D R I G U E S  D E  

B A R R O S
: JUIZ P R E S I D E N T E  D O  T R I B U N A L  R E 

G I O N A L  D O  T R A B A L H O  D A  1* RE
GIÃO

D E S P A C H O
1. Mediante certidão de fl. 92, constata-se que a obrigação 

relativa ao Precatório n° 515/93 foi quitada ainda e m  1998.
2. Por conseguinte, se a segurança visava a cassar a ordem 

de seqüestro (fl. II), e se houve pagamento superveniente, referente 
ao objeto da aludida execução, entendo que o presente mandado de 
segurança perdeu inteiramente o objeto, à luz do art. 267, inc. VI, do 
CPC: despojou-se a Impetrante do interesse processual.

3. Ãnte o exposto, fundamentado no art. 557, caput, do C P C  
e no item III da IN n” 17/99, c o m  redação dada pela Resolução n° 
93/2000 (DJ de 24.04.2000), denego seguimento aos recursos de 
ofício e ordinário e m  mandado de segurança.

4. Publique-se.
Brasília, 08 de. maio de 2001.J O A O  ORESTE DALAZEN 

Ministro Relator

SECRETARIA D O  TRIBUNAL PLENO
PROC. N° TST-RXOI ROMS-501.375/1998.5TRT —  1* RE
GIÃO
R E M E T E N T E

R E C O R R E N T E

P R O C U R A D O R A
R E C O R R I D A

A D V O G A D O
A U T O R I D A D E
C O A T O R A

T R I B U N A L  R E G I O N A L  D O  T R A B A 
L H O  D A  1* R E G I Ã O  
U N I V E R S I D A D E  F E D E R A L  D O  E S T A 
D O  D O  R I O  D E  J A N E I R O  
D R A .  E L A I N E  L Ú C I O  P E R E I R A  
A N D R É A  G E Ó R G I A  F R O S S A R D  D E  
At M F t n A
DR. A N T Ô N I O  O L I B O N I  
JUIZ P R E S I D E N T E  D O  T R I B U N A L  R E 
G I O N A L  D O  T R A B A L H O  D A  1“ R E 
GIÃO

D E S P A C H O
1. Mediante certidão de fl. 78, constata-se que a obrigação 

relativa ao Precatório n° P-130/94 foi quitada ainda e m  1997.
2. Por conseguinte, se a segurança pleiteada visava a cassar 

a ordem de seqüestro (fl. 11), e se houve pagamento superveniente, 
referente ao objeto da aludida execução, entendo que o presente 
mandado de segurança perdeu inteiramente o objeto, à luz do art. 267, 
inc. VI, do CPC: despojou-se a Impetrante do interesse processual.

3. Ante o exposto, fundamentado no art. 557, caput, do C P C  
e no item III da IN n° 17/99, c o m  redação dada pela Resolução n° 
93/2000 (DJ de 24.04.2000), denego seguimento aos recursos de 
ofício e ordinário e m  mandado de segurança.

4. Publique-se.
Brasília, 08 de. maio de 2001.

J O A O  ORESTE DAL A Z E N  
Ministro Relator

(Of. El. n” SETP126/2001)

SUBSEÇÃO II ESPECIALIZADA E M  DISSÍDIOS INDIVI
DUAIS

PROC. N" TST-ROAR-347.880/97.2TRT —  3* REGIÃO

R E C O R R E N T E S  : D E N I S É  D U A R T E  B R A U L I O  E  O U 
T R O S

A D V O G A D O  : DR. A N T Ô N I O  C A R L O S  M O N T E I R O
B A R B O S A

R E C O R R I D O  : B A N C O  D O  E S T A D O  D O  R I O  D E  JA 
N E I R O  S.A. —  B A N E R J

A D V O G A D O S  : DR. I R A C Y  F E R R E I R A  C A R N E I R O  
N E T O  E  DR. R O G É R I O  A V E L A R  

D E C I S Ã O
D E N I S E  D U A R T E  B R A U L I O  e O U T R O S  ajuizaram ação 

rescisória, c o m  fulcro no art. 485, inciso VIII, do CPC, postulando a 
desconstituição do termo de conciliação (fls. 45/46), sob o funda
mento de que não devidamente cumprido pelo ora Requerido.

O  Eg. 3“ Regional rejeitou a preliminar de carência de ação 
e de impossibilidade jurídica do pedido; acolheu a preliminar de 
ilegitimidade ativa “ad causam", julgando extinto o processo, sem 
exame do mérito, quanto à Autora waleska Valente Ferraro, nos 
termos do art. 267, inciso VI, do CPC; reputou ineptos os pedidos 
elencados nas letras “a”, “b” e “c”, parte inicial, julgando o processo 
extinto, sem exame do mérito, no particular, a teor do art. 295, inciso 
I, parágrafo único, do CPC; e, no mérito, julgou extinto o processo, 
c o m  exame do mérito, porque acolhida a prejudicial de decadência 
suscitada pela d. Procuradoria Regional do Trabalho (fls. 90/95).

Inconformados, interpuseram os Autores recurso ordinário, 
pugnando pela reforma do v. acórdão regional no tocante à declaração 
de decadência do direito de rescisão do julgado (fls. 97/100).

Não lhes assiste razão.
D e  fato, sabe-se que a contagem do prazo para o ajuizamento 

de ação rescisória inicia-se a partir do dia subseqüente ao trânsito e m  
julgado da última decisão prolatada no processo, seja de mérito ou 
não, m e s m o  que não conhecidos os recursos posteriormente inter
postos, a teor do inciso 1, da Súmula 100, do Tribunal Superior do 
Trabalho, conforme redação dada pela Resolução n” 109/2001 (DJ de 
18, 19 e 20.04.2001).

N a  hipótese vertente, os Autores-Recorrentes pretenderam 
desconstituir a r. sentença homologatória de acordo proferida pela 
M M .  então 1* JCJ de Juiz de Fora/MG e m  17.08.92 (fls. 45/46), 
havendo o respectivo trânsito e m  julgado ocorrido e m  04.04.94, con
forme expressamente indica a certidão de fl. 23.

Âssim, proposta a ação rescisória somente c m  03.05.96, 
quando deconídos mais de dois anos do trânsito e m  julgado da r. 
sentença rescindenda, encontra-se irremediavelmente extinto para os 
Recorrentes, por ter-se operado a decadência, o direito à rescisão do 
julgado (CPC, art. 495).

Manifestamente infundado, portanto, o presente recurso, e m  , 
face da jurisprudência dominante nesta Eg. Corte.

D e  consequência, c o m  supedâneo no art. 557, caput, do 
CPC, c o m  as alterações conferidas pela Lei n° 9.756 de 17.12.98, e na 
Instrução Normativa n° 17, de 1999, c o m  redação dada pela R e 
solução n° 93/2000 (DJ de 24.04.2000), denego seguimento ao re
curso ordinário e m  ação rescisória.

Publique-se.
Brasília, 04 dç. maio de 2001.

J O A O  ORESTE DALAZEN 
Ministro Relator

ja

SUBSEÇÃO II ESPECIALIZADA E M  DISSÍDIOS INDIVI
DUAIS
PROC. N” TST-ROAR-460123/98.3SBDI-2

R ECURSO ORDINÁ
RIO E M  A Ç Ã O  RESCISÓRIA

R E C O R R E N T E

A D V O G A D A

R E C O R R E N T E
A D V O G A D O
R E C O R R E N T E

A D V O G A D O
R E C O R R I D A
A D V O G A D O

: C O M P A N H I A  D E  S E G U R O S  D O  E S 
T A D O  D E  S Ã O  P A U L O  - C O S E S P  

: D R A .  A N A  M A R I A  D E  M O R A E S  CE- 
R I G A T T O

: J O B C E N T E R  D O  B R A S I L  LTD A.
: DR. N E Y  P E R E I R A  D O S  S A N T O S  
: A D I M A X  S E R V I Ç O S  T E M P O R Á R I O S  

LTD A.
: DR. N I L O  D A  C U N H A  S A R D O  
: V A N D A  M A R R E I R O  D O S  S A N T O S  
: DR. F R A N C I S C O  G O N Ç A L V E S  N E T O  

2* Região
D E S P A C H O

Vanda Marreiro dos Santos ajuizou Ação Rescisória contra 
Companhia de Seguros do Estado de São Paulo - COSEP, Adimax 
Serviços Temporários Ltda. e Jobcenter do Brasil Trabalhos T e m 
porários Ltda., c o m  o escopo de desconstituir o v. acórdão n° 
58235/95, proferido nos autos do processo n° 02940229311, pela 10* 
Turma do Èg. Tribunal Regional do Trabalho da Segunda Região, que 
reformou e m  parte a sentença de Primeiro Grau, para excluir da 
condenação a determinação de anotação da C T P S  da obreira pela 
primeira reclamada, b e m  c o m o  o pagamento de férias, 13”* salários, 
anuênios, indenização adicional, vales-transportcs e multa de 4 0 %  do 
FGTS. Sustenta, e m  síntese, que a decisão rescindenda contrariou o 
disposto nos artigos 5°, inciso II, e 37, inciso II, da Constituição 
Federal de 1988; 9° da CLT; 2°, 4° e 10 da Lei n° 6.079/95. A  ação 
rescisória veio c o m  fulcro no inciso V  do artigo 485 do CPC.

O  E. Tribunal Regional do Trabalho da 2* Região, mediante 
o acórdão de fls. 227/230, julgou procedente e m  parte a ação res
cisória, a fim de restabelecer a sentença no tocante à condenação das 
verbas decorrentes do contrato de trabalho, sob o argumento de que a 
Administração pública não podia se socorrer dos termos do art. 37, 
inciso II, da Carta Magna, a fim de se eximir de encargos trabalhistas 
a que dera causa.

Interpostos Embargos Declaratórios pela Autora e Infringen- 
tes pelas Rés, os mesmos foram desprovidos mediante o acórdão de 
fls. 260/261.

Irresignadas, as Rés interpuseram Recursos Ordinários às fls. 
262/293, 338/341 e 342/345, pretendendo a reforma do v. acórdão, 
alegando, inicialmente, a inexistência de prova de trânsito e m  julgado 
do acórdão rescindendo e a ausência de prequestionamento. N o  m é 
rito, sustentam a impossibilidade do pagamento das parcelas decor
rentes do contrato de trabalho, ante o disposto no artigo constitucional 
e m  comento, b e m  c o m o  invocam o entendimento consubstanciado no 
Enunciado 331, inciso II, desta Corte.

1021
Admitido o primeiro Recurso pelo despacho de fl. 337 e os 

demais pelo de fl. 347, foram oferecidas contra-razões às fls. 348/351, 
sendo que a douta Procuradoria-Geral, por meio do parecer circuns
tanciado de fls. 357/359, opinou no sentido do conhecimento e des- 
provimento dos apelos.

Inicialmente, registre-se que os Recursos são próprios, tem
pestivos, foram devidamente preparados (fls. 294/295), estão subs
critos por advogados regularmente habilitados nos autos e, por ver
sarem acerca das mesmas matérias, analiso-os e m  conjunto.

Concernentemente à preliminar de ausência de trânsito e m  
julgado da decisão rescindenda, razão não lhes assiste, haja vista que 
a matéria objeto da presente ação rescisória, ou seja, vínculo em- 
pregatício, nao foi abordada nos recursos posteriormente interpostos, 
nq feito rescindendo, os quais se limitaram a discutir os tópicos 
atinentes a prescrição e vale-transporte. Incide, pois, a Òrientação 
Jurisprudencial n” 15 da C. SBDI-2. desta Corte. Doutro tanto, não se 
há falar e m  ausência de prequestionamento, nos termos do Ènunciado 
n° 298 do TST, eis que a decisão rescindenda apreciou toda a matéria 
atinente à contrataçao efetivada nos autos.

N o  mérito, propriamente dito, efetivamente, razão assiste às 
Recorrentes, pois o eg. Regional, ao restabelecer a condenação im
posta às Recorrentes pela sentença de Primeiro Grau, o fez e m  dis
sonância c o m  o atual entendimento pacificado nesta Corte Superior 
Trabalhista através do seu Enunciado n” 363, no sentido de que a 
contratação de servidor público, após o advento da Constituição Fe
deral de 1988, sem prévia aprovação e m  concurso público, encontra 
óbice no artigo 37, inciso II e § 2°, da Carta Magna, somente con
ferindo ao trabalhador o direito ao pagamento dos salários dos dias 
efetivamente trabalhados, segundo a contraprestação pactuada.

Frise-se, por oportuno, que, pela vigente ordem constitu
cional, as autarquias, empresas publicas ou sociedades de economia 
mista estão sujeitas à regra, que envolve a administração direta, in
direta ou fundacional de qualquer dos poderes da Ünião, dos Éstados, 
do Distrito Federal e dos Municípios.

Destarte, considera-se que a decisão regional, ao conceder à 
obreira o pagamento das parcelas decorrentes do contrato de trabalho 
que não se enquadram na dicção de salário stricto sensu. vulnerou o 
artigo 37, inciso II, § 2”, da Constituição Federal de 1988. Àiiás, o 
próprio Regional já reconheceu a nulidade do § 2° referido, isto ao 
explicitar a impossibilidade do vínculo sem concurso, pecando, po
rém, ao deferir direitos, especificados pela obreira na sua petição de 
fl. 237, não previstos no Enunciado 363/TST.

Assim sendo, por se concluir que a decisão proferida pelo 
egrégio Tribunal Regional do Trabalho da 2“ Região é manifesta
mente contrária ao entendimento deste Colendo Tribunal Superior do 
Trabalho, consubstanciado no seu Enunciado 363, valho-me do dis
posto no artigo 557, § 1°, “a", do Código de Processo Civil e do item 
III da Instrução Normativa 17/2000 - T S T  e D O U  PROVIM E N T O  
aos Recursos Ordinários para, reformando a decisão regional, julgar 
improcedente a ação rescisória, invertendo-se o ônus da sucumbência 
c o m  relação às custas processuais, dispensadas na forma da lei.

Publique-se.
, Brasília, 10 de maio de 2001.

M Á R C I O  RIBEIRO D O  VALLE 
Juiz Convocado - Relator

SUBSEÇÃO II ESPECIALIZADA E M  DISSÍDIOS INDIVIDUAIS
PROC. N° TST-ROA R-562.450/99.0 TRT - 1* REGLÃO
R E C O R R E N T E S
A D V O G A D O

R E C O R R I D O S

A D V O G A D O

R E D E  F E R R O V I Á R I A  F E D E R A L  S/A 
DR. J U L I A N O  R I C A R D O  D E  V A S C O N -  
C E L L O S  C O S T A  C O U T O  
D O R A L I C E  R A M O S  D A  SILVA E  O U 
T R O S
DR. H É L I O  O R L A N D O  G R A E F F

D E S P A C H O
Defiro o pedido de fls.202 na forma requerida.
Após, retomem-me os autos.
Publique-se.
Brasília, 6 de abril de 2001.

R O 
N A L D O
LEAL

Mi
nistro-Re

lator

SUBSEÇÃO H  ESPECIALIZADA E M  DISSÍDIOS INDIVI
DUAIS
PROC. N “ TST-ROMS-576.924/99.1

R E C O R R E N T E

A D V O G A D O
R E C O R R I D O S

A D V O G A D O S

A U T O R I D A D E
C O A T O R A

V A L D E M I R  R O D R I G U E S  D E  A N D R A 
D E  ( E S P Ó L I O  DE)
DR. R E N A T O  T I M E S  
J O S É  A G L A I L S O N  Q U E R Á L V A R E S ,  
J O S É  E D S O N  N U N E S  E  P O S T O  E S S O  
PITÚ
DRS. A R Y  S A N T A  C R U Z  J Ú N I O R  E  
N I L S O N  G I B S O N
J U I Z - P R E S I D E N T E  D A  JCJ D E  V I T Ó 
R I A  D E  S A N T O  A N T Ã O / P E

D E S P A C H O
1 - O  Espólio de Valdemir Rodrigues de Andrade ajuizou 

mandado de segurança contra ato do Juiz-Presidente da JCJ de Santo 
Antão/PE, que determinou o registro de transferência do imóvel onde 
funciona o Posto Esso Pitú, arrematado por José Aglailson Que- 
rálvarcs.

2 - Considerando que a impetração do mandado de segurança 
ocorreu há longa data, determinei que a S B D I 2  procedesse à di
ligência por fac-símile, averiguando, no T R T  da 6* Região, o atual 
estado do processo.

3 - E m  atenção, o T R T  da 6a Região informou que foi 
determinada ”a expedição dos alvarás liberatórios do Crédito fruto da 
arrematação para os exequentes u m a  vez que o b e m  objeto da ar
rematação já havia sido transferido para o n om e do arrematante,
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encontrando-se os autos principais e m  fase de execução pelo saldo 
remanescente".

4 - E m  decorrência, determinei que as partes se manifes
tassem, no prazo de 5 dias, sobre o prosseguimento ou não do pre
sente processo, salientando que o silencio acarretaria a extinção da 
demanda.

5 - As fls. 300/301, o recorrido manifesta interesse no pros
seguimento do mandado de segurança, e m  face do não-cabimento do 
writ contra ato judicial passível de recurso ou correição.

6 - Verifica-se que o objeto do writ é a anulação do ofício 
que determinou o registro de transferência do imóvel onde funciona o 
Posto Esso Pitú, arrematado pelo recorrido José Aglailson Qucrál- 
vares. Por conseguinte, considerando que o b e m  objeto da arrema
tação já foi transferido para o nom e do arrematante, encontrando-se 
os autos principais e m  fase de execução pelo saldo remanescente, 
perde o objeto o mandado de segurança que pretende sustar a ordem 
de transferencia, tendo e m  vista que o ato já se consumou, razão pela 
qual declaro extinto o processo sem exame do mérito, na forma do 
artigo 267, inciso VI, e § 3°, do CPC.

Publique-sc.
Brasília, 9 de maio de 2001.R O N A L D O  LEAL 

Mi
nistro - 
Relator

SUBSEÇÃO II ESPECIALIZADA E M  DISSÍDIOS INDIVI
DUAIS
PROC. N° TST-ROAR-623.049/2000.0TRT - 18“ REGIÃO
R E C O R R E N T E
A D V O G A D A
R E C O R R I D A

A D V O G A D O

S E B A S T I Ã O  V A Z  F I L H O  
DR.‘ E L I Z A  C O N C E I Ç Ã O  
A F A C A N  - A S S O C I A Ç Ã O  I N T E G R A 
D A  F A C U L D A D E  D E  C A L D A S  N O 
V A S
DR. E S P E R  C H I A B  S A L L U M

D e s p a c h o
O  autor, ora recorrente, pela petição de Tis. 2 2 1; requer a 

“extinção do Recurso Ordinário”, informando que “o litígio já fpi 
resolvido na Vara do Trabalho de Caldas Novas-GO, cujo processo já 
está e m  fase de Execução”, conforme documentação anexa.

Considerando, entretanto, que a expressão “extinção do re
curso” deixa dúvida quanto ao pedido formulado, concedo ao re
corrente o prazo de cinco dias para que explicite se a pretensão 
deduzida refere-se à desistência do recurso.

Publique-se.
Após. voltem-me conclusos os autos.
Brasília, 9 de maio de 2001.R O N A L D O  LEAL 

Ministro-Re
lator

SUBSEÇÃO II ESPECIALIZADA E M  DISSÍDIOS INDIVI
DUAIS
PROC. N ” TST- R O  A C-645.061/2000.7 TRT —  24“ REGIÃO
R E C O R R E N T E

A D V O G A D O
R E C O R R I D A
A D V O G A D O

: C O M E R C I A L  P E R E I R A  D E  A L I M E N 
T O S  LTDA.

: DR. M Ã R I O  J O Ã O  D O M I N G O S  
: R O Z I L D A  A P A R E C I D A  F A R I A S  
: DR. G I L S O N  F R E I R E  D A  SILVA 

D E c i s ã o
C O M E R C I A L  P E R E I R A  D E  A L I M E N T O S  LTD A. e R O -

Z I L D A  A P A R E C I D A  F A R I A S  noticiam a homologação de acordo 
firmado nos autos da ação principal, requerendo, assim, a declaração 
de extinção do processo, e m  face do perecimento do seu objeto (fl. 
136).

Mostrando-se clara a ausência de interesse no julgamento 
dos recursos ordinários interpostos por ambas as partes e m  face da 
perda de objeto, declaro extinto o recurso para todos os efeitos legais, 
determinando a remessa dos autos ao Tribunal de origem.

Publique-se.
Brasília, 09 do. maio de 2001.

J O A O  ORESTE DALAZENMinistro Relator

SUBSEÇÃO II ESPECIALIZADA E M  DISSÍDIOS INDIVI
DUAIS
PROC. N° TST-AC-655978/2000.3
R E C O R R E N T E  : B A N C O  D O  B R A S I L  S.A.
A D V O G A D A  : D R ” M A Y R I S  R O S A  B A R C H I N I  L E Ó N
R E C O R R I D O S  : S I N D I C A T O  D O S  E M P R E G A D O S  E M  

E S T A B E L E C I M E N T O S  B A N C Á R I O S  
D O  OESTE CATARINENSE

D E S P A C H O
E m  sendo a matéria eminentemente de direito, declaro en

cerrada a instrução.
Assino o prazo sucessivo de 10 (dez) dias para que as partes 

apresentem razões finais, querendo, inicialmente o Autor. 
Publique-se.
Brasília, 04 dg. maio de 2001.J O A O  ORESTE DALAZEN 

Ministro Relator

SUBSEÇÃO II ESPECIALIZADA E M  DISSÍDIOS INDIVI
DUAIS
PROC. N° TST-ROMS-681.030/2000.3

R E C O R R E N T E

A D V O G A D O

R E C O R R I D O
A D V O G A D O
A U T O R I D A D E
C O A T O R A

: B R A S I M A C  S.A. —  E L E T R O D O M É S T I 
C O S

: DR. W E L L I N G T O N  D A  C O S T A  PI
N H E I R O

: A D H E M A R  P E R E I R A  D E  O L I V E I R A  
: DR. A D R I A N O  M E N D E S  F E R R E I R A  
: E X M O .  JUIZ P R E S I D E N T E  D A  JCJ D E
h;çvéray47,7 '

D E c J S Ã O
B R A S I M A C  S.A. —  E L E T R O D O M É S T I C O S  impetrou 

mandado de segurança, c o m  pedido de liminar, contra decisão do 
Exmo. Juiz Presidente da M M .  então JCJ de Ituverava/SP que, e m  
execução definitiva dc sentença proferida e m  processo trabalhista, 
determinou a penhora e m  numerário, no caixa do estabelecimento 
comercial (fl. 102).

Alegou a Impetrante ofensa ao art. 620, do CPC, por se tratar 
dc empresa e m  concordata preventiva, que já teria garantido a exe
cução mediante o oferecimento de bens “totalmente livres e desem
baraçados dc qualquer ônus”, sendo que o dinheiro penhorado cons
tituiria "capital de giro", destinado ao pagamento de-salários e for
necedores.

O  Eg. 15° Regional reputou cabível o mandamus à espécie e, 
no mérito, denegou a segurança, sob o entendimento de que não 
constitui ilegalidade a determinação de penhora na “boca do caixa", 
porquanto observada a gradação prevista no artigo 655 do C P C  (lis.
129/130).

Irresignada, interpôs a Impetrante recurso ordinário, reite
rando os argumentos expendidos na petição inicial (fis. 141/146).

Infundado, todavia, o presente recurso.
Esta Eg. Corte defende a tese de que, c m  conformidade c o m  

a gradação estabelecida no art. 655 do CPC, a cuja aplicação remete 
o art. 882 da CLT, depreende-se que o dinheiro (na boca do caixa) 
tem primazia sobre qualquer outro bem.

D e  outro lado, não há que se falar e m  ofensa ao art. 620 do 
CPC, que prevê a execução de m o d o  menos gravoso, porquanto seria 
inconcebível admitir-se a execução da forma que o devedor considere 
menos danosa para si se esta não atingir seu objetivo final de sa
tisfação do direito do credor.

Nesse sentido, a Orientação Jurisprudencial n° 60 desta Eg. 
SBDI2, segundo a qual “não fere direito líquido e certo do impetrante 
o ato judicial que determina penhora em dinheiro de banco, em 
execução definitiva, para garantir crédito exeqiiendo, uma vez que 
obedece à gradação prevista no art. 655 do CPC". Precedentes: 
R O M S  410.065/1997, Min. Francisco Fausto, julgado c m  17.10.2000; 
R O  A G  574.988/1999, Min. Barros Lcvenhagen, DJ 27.10.2000; 
R O A G  574.989/1999, Min. João O. Dalazen, DJ 09.06.2000; R O M S  
478.158/1998, Min. Ives Gandra, DJ 09.06.2000; R O M S  
471.779/1998, Min. João O. Dalazen, DJ 14.04.2000; R O M S  
317.032/1996, Min. Luciano de Castilho, DJ 14.08.1998.

Ante o exposto, c o m  supedâneo no art. 557, caput, do CPC, 
c o m  as alterações conferidas pela Lei n° 9.756, de 17.12.98, e na 
Instrução Normativa n° 17, de 1999, c o m  a redação dada pela Re
solução n° 93/2000 (DJ de 24.04.2000), denego seguimento ao re
curso ordinário e m  mandado de segurança.

Publique-se.
Brasília, 09 dg. maio de 2001.

J OAO ORESTE DALAZEN
Ministro Relator

SUBSEÇÃO II ESPECIALIZADA E M  DISSÍDIOS INDIVI
DUAIS
PROC. N° TST-RO A R-681.941/2000.0TRT - 15 a REGIÃO
R E C O R R E N T E

A D V O G A D O S

R E C O R R I D O
A D V O G A D A

: J O S É  V I L L E L A  D E  A N D R A D E  J Ú 
N I O R  (ES PÓLIO DE)

: DRS. C L Á U D I O  U R E N H A  G O M E S  E 
V I C T O R  R U S S O M A N O  J Ú N I O R  

: F R A N C I S C O  G A R C I A  
: DR." SUE LI U D O

D E S P A C H O
O  presente processo foi retirado de pauta e m  virtude da 

comunicação de falecimento do autor da ação rescisória (José Villela 
de Ãndrade Júnior), conforme certidão de fl. 194.

Tendo sido procedida a habilitação dos sucessores e a in
clusão do espólio no pólo ativo da demanda, defiro o pedido de vista 
dos autos, formulado pelo recorrente à fl. 216, pelo prazo de cinco 
dias. Após, rcinclua-se o processo em pauta.

Publique-se.
Brasília, 8 de maio de 2001.R O N A L D O  LEAL 

Mi
nistro-Relator

Subseção II Especializada e m  Dissídios Individuais 
PROCESSO N° TST-A R-688688/00.2
A U T O R  : E S T A D O  D O  R I O  G R A N D E  D O  S U L
P R O C U R A D O R  : DR. R A U L  C A Z A R O T T O  
R É U S  ; A N A  M A R I A  V A Z  D A  SILVA E  O U 

T R O S
D E S P A C H O

Sob pena de indeferimento da inicial, informe o Autor, e m  
20 (vinte) dias, o correto endereço das rés N E U Z A  C O R D E I R O  
S O A R E S  e M A R A  G E O R G I N A  G O D O Y  D A  SILVA, tendo e m  vista 
que o endereço indicado às fls. 320/322 é o m e s m o  para o qual fora 
enviada a correspondência e devolvida c o m  a informação "mudou-

âuanto às rés C L E U S A  M A R I A  P E  O L I V E I R A  QUI N- 
. E U Z A  B A P T I S T A  W A L T E R ,  F A T I M A  R E G I N A  N A S 

C I M E N T O  D E  OLI VEIRA , F A J I M A  T E R E Z I N H A  Z A N I N I  D A  
SILVA, I O L A N D A  D O S  REIS A V I L A ,  M A R L I  P I N T O  S O A R E S ,  
M A R I A  A P A R E C I D A  B R U M  F E R N A N D E S ,  M A R I A  M A D A L E 
N A  D O S  S A N T O S ,  N A D I R  A L V E S  M O R E I R A  e T A N I A  M A R I A  
G A R Z O N  RIBEIRÓ, determino que seja feita nova citação, con
siderando-se c o m o  corretos os endereços indicados pelo Autor às fls. 
320/322.

Por fim, a requerimento do Autor, citem-se, por edital, c o m  
prazo de 20 (vinte) dias, expedindo-se Carta de O r d e m  ao Juiz da Ia 
Vara do Trabalho de Santa Maria - RS, os réus E N Y  M A R I A  D E  
M O R A E S ,  E L Z A  D E  A G U I A R  C A R V A L H O  e S E V E R I N A  G O N -  
Ç A L V É S  DIAS, porque desconhecidos os seus atuais endereços, para 
contestar a Ação.

Publique-se.
Brasília, 9 de maio de 2001.JOSK LUCIANO DE CASTILHO PEREIRA Ministro Relator

SUBSEÇÃO II ESPECIALIZADA E M  DISSÍDIOS INDIVI
DUAIS ■ V  •
__I, h j, ,'i , ... . i, I.-— i, I, .'' .i, „ ,i : „Vi; 11 t  I— i.y .4 ^1 .2—

PROC. N" TST- R O  A R-709483/00.0TRT - 5" REGIÃO
R E C O R R E N T E S  ; A D A I L T O N  C O N C E I Ç Ã O  SILVA PI

N H O  E  O U T R O S
A D V O G A D O  : DR. G I L E N O  FEL IX
R E C O R R I D O  : E S T A D O  D A  B A H I A

D E S P A C H O
Os Reclamantes ajuizaram ação rescisória, visando a des- 

constituir a sentença proferida pela Ia JCJ de Salvador (tis. 155-157), 
c o m  fundamento no Enunciado n° 222 do T S T  (fls. 2-5). _

Indeferida monocraticamente a inicial pelo Juiz-Relator 
(fl. 199), os Ãutores interpõem 0 presente recurso ordinário (fls. 
201-204).

Admitido o apelo (fl. 205), não foram apresentadas contra- 
razões, tendo o Ministério Público do Trabalho, c m  parecer da lavra 
da Dra. Maria Guilhermina Vieira Camargo, opinado pelo seu não- 
conhecimento (fls. 409-411).

O  recurso é tempestivo e tem representação regular (fl. 
208). N o  entanto, foi interposto contra decisão singular do Juiz
Relator, que indeferiu liminarmente a ação rescisória. C o m o  o art. 
895, "b", da C L T  prevê o cabimento do recurso ordinário e m  face das 
decisões definitivas dos Tribunais Regionais, considera-se incabível o 
recurso interposto.

C o m  efeito, 0 art. 188, III, do Regimento Interno do 5° T R T  
prevê o cabimento de agravo regimental “dos despachos dos Re
latores que decretarem a extinção dos processos que lhes tenham sido 
distribuídos e concederem ou denegarem liminares em mandado de 
segurança ou ações cautelares".

Ora, o entendimento esposado na Orientação Jurisprudencial n° 69 da SBDI-2 desta Corte é no sentido de que, diante do 
princípio da fungibilidade rçcursal, deve-se receber o recurso or
dinário c om o agravo regimental, determinando-se o retomo dos autos 
ao T R T  de óngem, para que examine o apelo c om o agravo re
gimental. Dessa forma, cumpre registrar os seguintes precedentes: 
T S T - R O M S - 192027/95, Ac. 261/96? Rei. Min. Manoel Mendes, in 
D J U  de 15/03/96; TST-ROMS-298605/96, Rcl. Min. Luciano de 
Castilho, in D J U  de 24/04/98; T S T - R X O F R O A R - 4 4 5 148/98. Rei. 
Min. Antônio José de Barros Levenhagen, in D J U  dc 04/02/00.

Pelo exposto, louvando-me no art. 557, caput, do CPC e no 
item III da IN Í7/99, denego seguimento ao recurso ordinário, por 
ser incabível, mas, e m  atenção ao princípio da fungibilidade re- 
cursal, determino o retomo dos autos ao T R T  de origem, para que 
aprecie o apelo c om o agravo regimental, conforme impoe a OJ 69 da

Publique-se.
Brasília, 9 de maio de 2001.IVES G A N D R A  MARTINS FILHO Ministro-Relator

SUBSEÇÃO II ESPECIALIZADA E M  DISSÍDIOS INDIVI
DUAIS
PROC. N ” TST-ROAR-709.487/2000.4TRT - 19" REGIÃO

R E C O R R E N T E

A D V O G A D A

R E C O R R I D O

A D V O G A D O

S A M P A I O  R Á D I O  E  T E L E V I S Ã O  L T 
DA.
DR.* T A C I A N A  P E S S O A  C A V A L C A N 
T E
S I N D I C A T O  D O S  J O R N A L I S T A S  P R O 
FISSIONAIS N O  E S T A D O  D E  A L A  
G O A S
DR. F E R N A N D O  J O S É  R A M O S  M A 
CIA S

D E S P A C H O
Trata-se de ação rescisória proposta por SAMPAIO R Á 

DIO E TELEVISÃO LTDA., com fulcro no art. 485, inciso V, do 
CPC, mediante a alegação de ofensa às disposições da Lei n“ 
8.030/90 c ao Enunciado n" 315 do TST, visando desconstituir o 
Acórdão (fls. 26/26) proferido nos autos do processo TRT-RO- 
110/92, oriundo da 3a JCJ de Maceió-AL (RT-2.693/90), b e m  c o m o  o 
acórdão (fls. 35/36) que o complementou (fls. 35/36), quando do 
julgamento dos embargos de declaração, que deferiu o pagamento 
das diferenças salariais e reflexos relativos ao IPC de março de 
1990

O  TRT da 19a Região, e m  Acórdão de fls. 127/130, ex
tinguiu o processo sem julgamento do mérito, nos termos do art. 
267, I, do CPC, por inépcia da inicial, entendendo que não é 
cabível à ação rescisória, pelo prisma da violação da Lei n° 
8.030/90, porque “a controvérsia sobre a aplicação de uma nor
ma, ou sua interpretação razoável, não será vista como violadora 
de lei, nos termos das Súmulas n. 343 do STF e 83 do TST” (fls. 
128/129); nem sob a ótica da violação do Enunciado n° 315/TST, 
porque “as súmulas apenas sintetizam a orientação de deter
minada Corte, não se situando na mesma categoria juridica das 
Leis” (fl. 128).

Os embargos de declaração opostos pela autora (fls. 
133/138), e m  que alegava omissão no julgado, relativamcnte à in
dicação de afronta a dispositivos constitucionais, foram rejeitados 
pelo Acórdão de fls. 153/154.

Inconformada, a autora veicula o presente recurso or
dinário, articulando violação dos arts. 5“, incisos II, X X X V  e 
XXXVI (direito adquirido e coisa julgada), da Constituição Fe
deral, 2°, § 1°, da LICC e 1°, § 7°, da Lei n° 4.357/64, ao argumento 
dc que inexiste embasamento legal que justifique “a manutenção da 
inclusão nos cálculos da liquidação da correção dc 84,32%”, pois “O  
Enunciado n° 315 desse Colendo T S T  é claro ao determinar que 
inexiste direito adquirido ao referido reajuste salarial” (fl. 159).
O  despacho de admissibilidade do recurso está à fl. 163; as contra- 
razões às fls. 167/173; c a Procuradoria-Geral do Trabalho, às fls. 
178/179, manifesta-se pelo conhecimento e desprovimento do apelo 
ordinário.

Inicialmente, impende esclarecer que é equivocada a fun
damentação da recorrente, no que tange à atualização do débito tra
balhista, u m a  vez que a exordial da presente demanda rescisória versa 
sobre o direito dos trabalhadores, ora recorridos, ao reajuste salarial 
relativo ao IPC dc março de 1990, reconhecido na fase cognitiva, c 
não sobre a aplicação do índice de 84,32% para fins de correção do 
débito trabalhista, questão afeta à fase de execução. Todavia, c o m o  
nas razões do recurso a recorrente também tece considerações sobre a 
inexistência de direito adquirido, apontando ofensa ao inciso X X X V I  
do art. 5° da Constituição Federal, t,m o  final, requer a procedência da
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rescisória, tenho por atendido, na hipótese, o requisito do art. 514, II, 
do CPC, e, portanto, foi impugnada a decisão recorrida.

Cumpre salientar, ainda, que também houve equívoco por 
parte do Regional ao julgar extinto o processo sem exame do mérito, 
nos termos do art. 267, I, do CPC. Primeiro, porque a inépcia da 
inicial exige, para ser reconhecida, a ocorrência de um a  das hipóteses 
previstas no art. 295, parágrafo único, do C P C  - faltar o pedido ou 
causa de pedir, não houver conclusão lógica e m  vista dos fatos nar
rados, o pedido for juridicamente impossível ou contiver pedidos 
incompatíveis entre st. Ausentes tais defeitos e inexistindo outras 
prejudiciais, a decisão há de ser de procedência ou improcedência da 
açao. Segundo porque o colegiado. ao fundamentar a decisão, las- 
trcou-sc na norma inserta na Sumula n° 343 do S T F  c no Enunciado 
n° 83 do TST, que dizem ser incabível a rescisória por violação de lei 
quando a decisão rescindenda estiver baseada e m  texto de inter
pretação controvertida nos tribunais, o que leva à improcedência da 
ação rescisória, porque, na verdade, o pronunciamento se deu sobre o 
mérito da ação.

Destarte, passo ao exame do mérito da rescisória.
D e  acordo c o m  a primeira parte do Verbete n° 34 da Orien

tação Jurisprudencial da SBDI2 desta corte “O  acolhimento de pe
dido em ação rescisória de Plano Econômico, fundada no art. 485, 
inc. V, do CPC, pressupõe, necessariamente, expressa invocação 
na petição inicial de afronta ao art. 5o, inciso X a XVI, da Constituição Federal de 1988.” Por outro lado, nos termos do Verbete n° 
33 da referida Orientarão, “Fundando-se a ação rescisória no art. 
485, inc. V, do CPC, c indispensável expressa indicação na petição 
inicial da ação rescisória do dispositivo legal violado, não se aplicando, no caso, o princípio ‘iura novit curia'. ”

In casu, verifica-se que, tanto a inicial como o respectivo aditamento, além de não conterem invocarão expressa de afronta 
ao artigo 5 , inciso XXXVI, da Constituição Federal, não indicam 
qual o dispositivo da legislação ordinária tido por vulnerado. C o m  
efeito, no aditamento, a autora limita-se a declinar que “por meio 
deste vem perante a V Exa. Apontar a violação a Lei n" 8.030/90", e 
que “A violação apontada não é incidente tão-somente na lá’Í pre- 
citada, mas também sobre o Enunciado 315 do TST..." (fl. 117). 
Assim, pelo prisma da violação de literal disposição de lei. não há 
como acolher a pretensão rescindente da autora, pois, e m  face da 
ampla devolvibilidade do recurso ordinário, tem-se c o m o  corolário 
que a ação rescisória deve ser apreciada nos termos e m  que foi 
proposta na exordial.

Outrossim, a invocação do Enunciado n° 315/TST não serve 
para albergar juridicamente a pretensão de rescindibilidade previs'a 
na regra do artigo 485, V, do CPC, porque somente a lei é oponível 
erga omnes.

Frise-se que a alegação de afronta ao inciso X X X V I  (direito 
adquirido) do artigo 5o da Carta Magna, acima referido, b e m  c om o ao 
inciso II do m e s m o  dispositivo, aventada somente nas razões do 
recurso (fl. 159), não socorre a autora-recorrente, por se tratar de 
inovação à lide.

A  premissa de ofensa à coisa julgada (inciso X X X V I  do art. 
5o) e ao art. Io, § 7o, da Lei n° 4.357/64, tampouco se revela plausível, 
na hipótese, pois, além de inovatória, não tem nenhuma pertinência 
c o m  a matéria versada nos autos.

Quanto à arguição de maltrato ao inciso X X X V  do art. 5o da 
Lei Maior, também há que ser refutada, pois o fato dc o pedido 
rescindente da autora não ter sido acolhido, e m  face de a funda
mentação trazida na exordial não justificar o corte rescisório, não 
caracteriza exclusão da apreciação da matéria pelo Judiciário, mas 
tão-só observância da legislação processual que regula o cabimento 
dos recursos.

Ante o exposto, considerando a prerrogativa inserta no art. 
557, caput, do C P C  e na Instrução Normativa n° 17/2000 do TST, 
nego seguimento ao recurso ordinário, por revelar-se cm manifesto confronto com a jurisprudência dominante neste Tribunal, 
consubstanciada nos Verbetes n“s 33 e 34 da SBDI2.

Publique-se.
Brasília, 8 de maio de 2001.

R O N A L D O  LEAL 
Mi

nistro-Relator

Subseção II Especializada e m  Dissídios Individuais

PROCESSO N° TST-AR-709497/00.9
A U T O R

A D V O G A D O
R É

A D V O G A D O

: S I N D I C A T O  D O S  T R A B A L H A D O R E S  
E M  E M P R E S A S  D E  T E L E C O M U N I C A 
Ç Õ E S  E  O P E  R A D O R E S  D E  M E S A S  
T E L E F Ô N I C A S  N O  E S T A D O  D O  R I O  
G R A N D E  D O  S U L

: DR. V I C T O R  R U S S O M A N O  J Ú N I O R  
: C O M P A N H I A  R I O G R A N D E N S E  D E  T E 

L E C O M U N I C A Ç Õ E S  - C R T  
: DR. J O S É  A L B E R T O  C O U T O  M A C I E L  
D E S P A C H O

Rcmetam-se os autos à D. Procuradoria-Geral, para emissão 
do indispensável parecer.

Após, voltem-me conclusos.
Publique-se.
Brasília, 9 de maio de 2001.
JOSE LUCIANO D E  CASTILHO PEREIRA 

Ministro Relator

SUBSEÇÃO II ESPECIALIZADA E M  DISSÍDIOS INDIVI
DUAIS
PROC. N ” TST-AC-712971/2000.8
R E C O R R E N T E

A D V O G A D O
R E C O R R I D O S

A D V O G A D O

: S E R V I Ç O  F E D E R A L  D E  P R O C E S S A 
M E N T O  D E  D A D O S  - S E R P R O  

: DR. R O G É R I O  A V E L A R  
: C A R L O S  A L B E R T O  F R A N C O  L I M A  E 

O U T R O S
: DR. J O Ã O  J O S É  S A D Y

D E S P A C H O
E m  sendo a matéria eminentemente de direito, declaro en

cerrada a instrução.
Assino o prazo sucessivo de 10 (dez) dias para que as partes 

apresentem razões finais, querendo, inicialmente o Ãutor. 
Publique-se.
Brasília, 04 dg. maio de 2001.

J O A O  ORESTE DALAZEN 
Ministro Relator

SUBSEÇÃO II ESPECIALIZADA E M  DISSÍDIOS INDIVIDUAIS
PROC. N° TST-RXOFROAR-713941/OO.OTRT - 16" REGIÃO
R E C O R R E N T E
A D V O G A D O
R E C O R R I D A
A D V O G A D O

M U N I C Í P I O  D E  E S P E R A N T 1 N Ó P O L I S  
DR. J O Ã O  B A T I S T A  ERICEI R A  
I V O N E T E  D E  S O U S A  A R A Ú J O  
DR. A N T Ô N I O  F L O R Ê N C I O  N E T O  

D E S P A C H O
O  16" Regional extinguiu a ação rescisória do Município,

sem julgamento do mérito, por impossibilidade jurídica do pedido, 
c o m  fundamento no art. 267, VI, do CPC, por entender que a 
decisão apontada com o rescindenda foi substituída por acórdao do 
T R T  (fls. 54-56).

Inconformado, o Reclamado interpõe o presente recurso 
ordinário, sustentando a nulidade da sentença rescindenda. que 
admitiu relação empregatícia inexistente, além de haver deixado de 
proceder à oitiva das testemunhas arroladas pela ora Recorrente, ha
vendo violação do princípio constitucional da ampla defesa (CF, art. 
5°. LV) (fls. 58-61).

Admitido o recurso (fl. 63), não foram apresentadas contra- 
razões, tendo o Ministério Público do Trabalho, e m  parecer da lavra 
da Dra. Adriane Reis de Araújo, opinado pelo não-conhecimento do 
recurso ordinário e desprovimento da remessa oficial (fls. 68-71).

O  recurso é tempestivo, tem representação regular (fl.22), 
sendo o Recorrente ente público que goza das garantias contidas no 
Dec. Lei 779/69, merecendo conhecimento o apelo, c o m o  também a 
remessa oficial.

A  decisão apontada como rescindenda é a sentença de
finitiva de mérito proferida pela JCJ de Barra do Corda - M À ,  nos 
autos da R T  n° 206/97, a qual entendeu devidas as parcelas relativas 
a diferenças salariais a serem apurada mês a mês, 13° salário referente 
a 1996, férias e respectivos terços, FGTS, salário família e honorários 
advocatícios (fls. 08-12).

Compulsando-se os autos, verifica-se que a sentença apon
tada c o m o  rescindenda foi substituída pelo acórdão n” 929/98 do 
16” TRT, o qual deu parcial provimento à remessa oficial, para 
limitar a condenação do F G T S  a partir de 04/04/83 (fls. 13-14).

Tendo e m  vista que a jurisprudência atual, iterativa c notória 
da SBDI-2 do T S T  já pacificou entendimento no sentido dc que, é m  
face do disposto no art. 512 do CPC, apresenta-se juridicamente 
impossível o pedido da ação rescisória quando a decisão apontada 
com o rescindenda for substituída por acórdão do respectivo T R T  
(Orientação Jurisprudencial n" 48 da SBDI-2 do TST), tem-se que, 
na hipótese.dos autos, a ação rescisória efetivamente merece ser extinta sem apreciação do mérito, c o m  fundamento no art. 267, VI, 
do C P C  (carência dc ação por impossibilidade jurídica do pedido).

Tal posicionamento se justifica porquanto a ação rescisória, 
com o qualquer outra ação, deve atender aos pressupostos processuais 
c aos requisitos da ação, de forma que, se o pedido de rescisão, objeto 
da ação rescisória, nao for juridicamente possível, a petição inicial há 
de ser indeferida, porque inepta, nos termos do art. 295, parágrafo 
único, do Código de Processo Civil.

Ante o exposto, c o m  fundamento no art. 557, caput, do 
CPC e no item III da Instrução Normativa n" 17/99, denego se
guimento ao recurso ordinário e à remessa oficial em ação res
cisória, tendo em vista que os recursos encontram-se em confronto 
com a jurisprudência pacificada desta Corte (OJ 48 da SBDI-2 do 
TST).

Publique-se.
Brasília, 9 de maio de 2001.

IVES G A N D R A  MARTINS FILHO 
Ministro-Relator

SU B S E Ç Ã O  II ESPECIALIZADA E M  DISSÍDIOS INDIVI
DUAIS
PROC. N “ TST-ROMS-717.185/2000.5 TRT - 2" REGIÃO

R E C O R R E N T E
A D V O G A D O

R E C O R R I D O

A D V O G A D O
A U T O R I D A D E
C O A T O R A

: S P S C S  I N D U S T R I A L  S.A.
: DR. M A R C E L O  R I C A R D O  

G R Ü N W A L D
: A N T Ô N I O  G I L B E R T O  VI E I R A  D O S  

S A N T O S
: DR. R E N A T O  R U A  D E  A L M E I D A  
: JUIZ T I T U L A R  D A  72* JCJ D E  S Ã O  

P A U L O
D E c I S Ã O

S P S C S  I N D U S T R I A L  S.A. impetrou mandado de segurança, 
c o m  pedido de liminar, contra decisão do Exmo. Juiz Presidente da 
então M M " .  72* JCJ de São Paulo, que determinou a penhora e o 
desligamento de 5 linhas telefônicas da ora Impetrante (fl. 17).

Sustentou a Impetrante a ilegalidade e a abusividade da or
d e m  dc desligamento de aludidas linhas telefônicas, porquanto seriam 
imprescindíveis ao normal exercício de suas atividades, causando-lhe 
sério gravame. Argumentou possuir direito líquido e certo à m a 
nutenção das referidas linhas telefônicas e m  funcionamento, na m e 
dida e m  que não teria praticado qualquer ato capaz de prejudicar, 
esvaziar ou diminuir a garantia da execução.

O  Eg. 2° Regional denegou a segurança, sob o entendimento 
de que “não configura ilegalidade nem abusividade a decisão ju
dicial que determina o desligamento de linha telefônica penhorada, 
posto que a penhora vincula o bem constrito à execução, mantendo- 
o à disposição do juízo para a prática dos atos executivos pos
teriores, e o depositário, ainda que seja o próprio devedor, detém a 
guarda do bem em nome do juízo, não podendo dele dispor com as 
liberdades inerentes à condição de proprietário ou titular do bem. 
Ademais, compete ao juiz da execução as providências que julgar 
necessárias para a conservação do bem até a expropriação” (fls. 
76/78).

Inconformada, a Impetrante interpôs recurso ordinário, re
novando as razões expendidas na petição inicial do mandado de 
segurança (fls. 79/83).

Impõe-se denegar seguimento ao recurso ordinário, porquan
to manifestamente contrário à Súmula n° 267, do E. STF, que orien-

" Não cabe mandado de segurança 
contra ato judicial passível de recurso ou cor
reição. "

Certo que a jurisprudência do Excelso Supremo Tribunal

Seção 1 1 0 2 3

Federal, amplamente endossada por esta Eg. Corte, tem-se firmado no 
sentido de admitir o mandado de segurança m e s m o  quando a decisão 
for passível de recurso, se este não possuir efeito suspensivo e se o 
ato puder ensejar dano dc difícil reparação.

Na hipótese dos autos, todavia, a teor do estatuído nos arts. 
884 da CLT, 736 e 741 do CPC, a Impetrante dispunha de meio 
processual próprio e apto para a discussão de eventual irregularidade 
existente.na ordem emanada da Autoridade apontada c o m o  coatora —  
embargos à execução. Ressalte-se, ainda, que houve o julgamento de 
tais embargos à execução (fl. 22), cabendo contra tal decisão des
favorável à Impetrante, inclusive, a interposição de agravo de pe
tição, já interpostos (fls. 45/49).

Ora, c om o visto, o mandado de segurança não pode ser 
utilizado c o m o  sucedâneo de remédio jurídico idôneo a coibir o 
suposto ato ofensivo ao direito da Impetrante, ainda mais quando a 
parte nele se louva. Trata-se de u m  remédio heróico, a ser utilizado in 
extremis, isto é, de que se pode lançar m ã o  apenas quando inexistir 
instrumento processual apto a corrigir a apontada ilegalidade. O  art. 
.5°. inc. II, da Lei 1.533/51 é expresso, no particular.

Entendo, pois, que o presente mandado de segurança deveria 
.ter sido extinto, sem exame do mérito, visto que manifestamente 
incabível (artigo 267, inciso VI, do CPC).

Ante o exposto, c o m  supedâneo no art. 557, caput, do CPC, 
c o m  as alterações conferidas pela Lei n° 9.756, de 17.12.98, e na 
Instrução Normativa n° 17, de 1999, c o m  redação dada pela Re
solução n° 93/2000 (DJ de 24.04.2000), denego seguimento ao re
curso ordinário e m  mandado dc segurança.

Publique-se.
Brasília, 8 de maio de 2001.

JOAO ORESTE DALAZEN 
Ministro Relator

SUBSEÇÃO II ESPECIALIZADA E M  DISSÍDIOS INDIVI
DUAIS
PROC. N ” TST-ROAR-718.686/2000.2TRT - 17* REGIÃO
R E C O R R E N T E

A D V O G A D A
R E C O R R I D A
A D V O G A D O

H O S P I T A L  E V A N G É L I C O  D E  C A -  
C H O E I R O  D E  I T A P E M I R I M  
D R A .  M Á R C I A  A Z E V E D O  C O U T O  
L A U R I C E  C O S T A  
DR. P A T R I C E  L. S A B I N O

D E C I S Ã O
H O S P I T A L  E V A N G É L I C O  D E  C A C H O E 1 R O  D E  ITAPE-

M 1 R I M  ajuizou ação rescisória, postulando a desconstituição do v. 
acórdão proferido pelo Eg. 17“ Regional, que manteve a condenação 
ao pagamento de diferenças salariais decorrentes da aplicação do IPC 
de junho dc 1987 e da URP de fevereiro de 1989 (fls. 66/69).

C o m  fulcro no artigo 485, inciso V, do CPC, apontou o 
Autor violação aos arts. 5°. incisos II e X X X V I ,  da Constituição 
Federal de 1988, e 153, § 2°, da Constituição Federal de 1967/69, 
b e m  com o à Lei n° 7.730/89.

O  Eg. 17° Regional Julgou improcedente o pedido de res
cisão, ante a incidência das Súmulas 83, do TST, e 343, do STF, à
espécie (fls. 130/137).

Inconformado, interpôs o Autor recurso ordinário (fls. 
139/147), reiterando a argumentação expendida na petição inicial da 
ação rescisória, sustentando ainda a inaplicabilidade das Súmulas n°s 
83, do TST, e 343, do STF, ao caso e m  tela.

Assiste-lhe razão.
Inicialmente, não procedem as alegações formuladas pela 

Requerida e m  contra-razões ao recurso ordinário, no sentido de que, 
além de ausente o prequestionamento da matéria ora e m  discussão no 
v. acórdão rescindendo, não teria sido invocada na petição inicial da 
ação rescisória a violação ao art. 5°, inciso X X X V L  da Constituição 
Federal.

Conforme se depreende da leitura do v. acórdão rescindendo, 
a matéria versada na presente ação rescisória —  existência, ou não, 
de direito adquirido à percepção dos índices relativos ao IPC de junho 
de 1987 e à U R P  de fevereiro de 1989 —  foi devidamente exa
minada. Constata-se, ainda, que na petição inicial da ação rescisória o 
Autor apontou expressamente o mencionado dispositivo constitucio
nal c o m o  vulnerado.

D e  outro lado, afasta-se a incidência das Súmulas 83, do 
TST, e 343, do STF, quando, a exemplo do que ocorre nos presentes 
autos, encontra-se e m  discussão matéria constitucional, relativa à 
existência, ou não, de direito adquirido aos chamados “planos eco
nômicos". Nesse sentido, o verbete n° 29 da Orientação Jurispru- 
dcncial da SBDI2, segundo o qual “no julgamento de Ação Res
cisória fundada no art. 485, inciso V, do CPÒ, não se aplica o óbice 
das Súmulas 83 do TST e 343 do STF, quando se tratar de matéria 
constitucional".

Dito isso, vale ressaltar que o Supremo Tribunal Federal e o 
Tribunal Superior do Trabalho sedimentaram jurisprudência no sen
tido de inexistir direito adquirido dos empregados às diferenças sa
lariais resultantes do IPC de junho de 1987 e da U R P  de fevereiro de 
1989, entendendo haver apenas mera expectativa de direito e m  obter 
essas correções salariais.

Sufraga a Suprema Corte o posicionamento seguro de que o 
acolhimento dê aludidas diferenças salariais vulnera o mandamento 
constitucional que tutela o direito adquirido, por aplicá-lo onde ele 
era inaplicável (CF/88, art. 5°, inciso XXXVI).

Precedentes: A R - 142.914/94, Rei. Min. Vantuil Abdala, jul
gado e m  29.10.96; RXOFROAR-307.829/96, Rei. Min. João O. D a  
Fazen, DJ 30.10.98; RXOFROAR-336.923/97, Rei. Min. Moura Fran
ça, DJ 08.10.99; R X O F R O A R - 3 5 4 . 123/97, Rei. Min. Ronaldo L. 
Leal, DJ 19.11.99; R X O F R O A R - 6 1 0.587/99, Rei. Min. Ronaldo L. 
Leal, DJ 30.03.2001; entre outros.

Percebe-se, na hipótese dos autos, que o v. acórdão res
cindendo vulnerou a Constituição Federal ao dar guarida ao pleito e m  
tela.

Ante o exposto, c o m  supedâneo no art. 557, § 1°-A, do CPC, 
c o m  as alterações conferidas pela Lei n° 9.756, de 17.12.98, e na 
Instrução Normativa n° 17, de 1999, publicada no DJ de 24.04.2000, 
dou provimento ao recurso ordinário do Requerente para descons- 
tituir, e m  parte, o v. acórdão rescindendo (fls. 66/69) e, e m  juízo 
rescisório, expungir da condenação as diferenças salariais resultantes 
do IPC de junho de 1987 e da Ü R P  de fevereiro de 1989. Custas pela 
Requerida, calculadas sobre o valor de R $  5.000,00 (cinco mil reais) 
arbitrado à causa no Eg. Regional, no montante de R $  100,00 (cem 
reais), dispensada.

Publique-se.
Brasília, 10 dc maio de 2001.

J O A O  ORESTE DALAZEN Ministro Relator
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S U B S E Ç Ã O  II E S P E C I A L I Z A D A  E M  DIS SÍDIO S IND IVI
D U A I S
P R O C .  N “ TST-AC-724280/2001.8

R E C O R R E N T E

A D V O G A D A

R E C O R R I D O
A D V O G A D A

: C O N S T R U T O R A  S C A L A  G U A Ç U  LT- 
D A

: D R a M A R I A  C R I S T I N A  I R I G O Y E N  PE- 
D U Z Z I

: B E N E D I T O  T A L C Í D I O  A M O R I M  
: D R a J A N A Í N A  D E  L O U R D E S  R O D R I 

G U E S  M A R T I N I
D E S P A C H O

E m  sendo a matéria cmincntemcnlc de direito, declaro cn-
ecrrada a instrução.

Assino o prazo sucessivo dc 10 (dez.) dias para que as partes 
apresentem razões finais, querendo, inicialmcntc a Autora. 

Publique-se.
Brasília, 04 dc.maio de 2001.

J O A O  O R E S T E  D A L A Z E N
Ministro Relator

Subseção II Especializada e m  Dissídios Individuais 

P R O C E S S O  N° TST-AIRO-725.026/2001.8 - 15a R E G I Ã O

A G R A V A N T E S
A D V O G A D A

A G R A V A D O S

A D V O G A D A

: D I O G O  R O J A S  E  O U T R O S  
: D R a T E R E Z A  C R I S T I N A  D E  B R I T O  
D R A Q U E

: C Y R O  NISHI E  E N G E H O L D  E N G E 
N H A R I A ,  I N D Ú S T R I A  E  C O M É R C I O  
LTDA.

: D R a I V O N E  R O D R I G U E S  D E  A L M E I 
D A

D E S P A C H O
Diogo Rojas e Outros ajuizaram Ação Rescisória contra Ciro 

Nishi, objetivando desconstituir, c o m  base nos arts. 836 c seguintes 
da C L T  e 485, V  e IX, do CPC, a Sentença da Ia Vara do Trabalho 
de Sorocaba (Processo n° 1.285/92, remetido posteriormente para a 
Vara do Trabalho de São Roque, recentemente criada, tomando o n° 
080/94). Explicitam os Autores que o Réu, Ciro Nishi, protocolizou 
Reclamação Trabalhista contra a empresa Engehold - Engenharia, 
Indústria e Comércio Ltda., julgada procedente. Iniciada a execução, 
a Executada ofertou bens (máquinas) à penhora, os quais não foram 
aceitos pelo Réu, que indicou, e m  substituição, o imóvel residencial 
dos Autores, que restou efetivamente contristado. Opostos Embargos 
à execução, c o m  a sustentação de que a penhora recaíra c m  b e m  de 
família, impenhorável de acordo c o m  a Lei n° 8.009/90, os mesmos 
nãó foram conhecidos. Opuseram Embargos de Terceiros, argüindo 
nulidade da penhora, e m  face da constrição do b e m  protegido pela 
mencionada lei, ressaltando a legitimidade ativa dos mesmos, por se 
tratar de b e m  adquirido por doação de seus pais, e que, por isso, não 
poderiam responder por dívidas de sociedade do seu genitor. A  r. 
sentença, documentada às fls. 22/24, que agora pretendem rescindir, 
foi no sentido de rejeitar os embargos ao argumento de que foram 
penhorados dois imóveis dos Embargantcs. O  juízo recusou, por con
seguinte, a alegação dc se tratar de be m  dc família, considerando que 
não havia prova cabal para respaldar o insurgimento. Incidira o de- 
cisum, portanto, e m  erro de fato, já que evidenciado nos autos que a 
residência familiar fôra construída sobre os dois lotes, com o tentaram 
demonstrar por meio de IPTU c alvará de construção. O  agravo de 
petição que, e m  seguida, interpuseram foi negado seguimento por 
falta de recolhimento das custas processuais. Diante de mais essa 
negativa, impetraram mandado de segurança, que não chegou a ser 
admitido, por inadequado, tendo sido o processo extinto sem jul
gamento do mérito.

O  Regional, ao apreciar a Rescisória às fls. 131/136, con 
cluiu pela improcedência, sob o fundamento, e m  resumo, de não 
terem sido configurados os embasamentos legais apontados, e que a 
Sentença rescindenda decidiu de acordo c o m  a prova dos autos, não 
merecendo o acolhimento de afirmativa de violação da Lei n° 
8.009/90.

Recorrem os Requerentes, reiterando as razões expostas na 
exordial e rebatendo a decisão recorrida, insistindo na tese de vio
lação literal a preceito de lei.

Pelo Despacho de fl 145, foi negado seguimento ao recurso, 
por deserto, e m  face do não-reçolhimento das custas processuais 
arbitradas no acórdão recorrido. À s  fls. 147/159, os Recorrentes in
terpõem agravo de instrumento, visando a desconstituir o despacho 
agravado, ao fundamento dc que os Agravantes, vencidos nos autos 
da Rescisória, postularam o competente recurso sem efetuar o pre
paro, fato gerador do indeferimento do apelo. Entretanto o M M  Juiz- 
Presidente olvidou do que dispõe a Instrução Normativa n° 3/93 do 
TST, interpretando o artigo 40 e parágrafos da Lei n° 8.177, c o m  
redação dada pelo artigo 8o da Lei n” 8.542/92, no sentido de que, se 
houve a garantia integral do Juízo, quando dos Embargos à Execução, 
e, inexistindo elevação do valor do débito, não há que ser exigido 
depósito c m  qualquer recurso subsequente do devedor, valendo o 
m e s m o  procedimento para efeito das custas processuais. Entendem 
que a decisão agravada violou o art. 5°, II e LV, da Constituição 
Éederal. Afirmam que, enquanto não transitar e m  julgado a r. sen
tença, as custas processuais decretadas não serão devidas, na con
formidade do que consta da Resolução Administrativa do TST, que 
revogou as Resoluções n°s 84/1985 e 552/1986, segundo entendi
mento firmado pelo Supremo Tribunal Federal, não havendo, assim, 
deserção de recurso na fase de execução.

O  Despacho foi mantido e determinado o processamento do 
Agravo, na forma do disposto na Instrução Normativa n° 16/TST.

Não foram apresentadas as contra-razões do Recurso, n e m  a 
contraminuta do Agravo.

Examinados.
É este o Relatório.
Conhecimento:
Conheço do Agravo, visto que atende aos pressupostos legais 

de admissibilidade.
Decido.
As razões recursais, objetivando reformar o despacho de-

negatório (fl. 145) de seguimento do recurso ordinário, por deserção, 
não merecem acolhida. A  violação ao art. 5°. II e LV. da Constituição 
Federal, argüida pelos Agravantes, não está caracterizada, haja vista 
que a determinação do recolhimento das custas processuais decorre de 
imposição legal, da me s m a  forma a sanção pelo seu descumprimento, 
revelada pelo ato de não-conhecimento do recurso. A  hipótese é 
meramente de deserção. Por outro lado, o disposto na Instrução Nor
mativa n° 3/TST explicita a matéria nela regulamentada, verbis:

"I - Os depósitos dc que trata o art. 40, e seus 
parágrafos, da I .ei n°8177/91, c o m  a redação dada pelo art. 
8“ da Lei n° 8542/92, não têm natureza jurídica dc taxa dc 
recurso, mas de garantia do juízo recursal, que pressupõe 
decisão condcnatoria ou exccutória de obrigação de paga
mento c m  pccúnia, c o m  valor líquido ou arbitrado."
Mais adiante no item III, infoca situação pertinente à res

cisória. verbis:
"III - Julgada procedente ação rescisória e imposta 

condenação em pecúnia, será exigido um único depósito 
recursal, até o limite máximo de Cr$40.000. (><)(/.()() (quarenta 
milhões de cruzeiros), ou novo valor corrigido, dispensado 
novo depósito para os recursos subsequentes, observando-se 
o seguinte:1'
Pelo que se extrai das transcrições acima, a questão dos 

autos não se insere e m  lais textos, porquanto tratam de encargo 
financeiro diferente de custas. C o m o  se constata do despacho in- 
deferitório do recurso, o apelo foi obstado por deserção, e m  face do 
não-recolhimento das custas processuais arbitradas pelo Acórdão R e 
gional c m  sede rescisória (fl. 136).

Não obstante os fundamentos aduzidos no apelo, cumpre 
ressaltar que o procedimento atribuído ao processo de execução, vin
culado ao de conhecimento, não deve ser aplicado aos recursos de
correntes da ação rescisória por analogia, já que não há o vazio da lei. 
Ã o  contrário, a espécie está sujeita a procedimentos próprios. A  
rescisória não é u m  desdobramento do processo de conhecimento nem 
dc execução. Tratam-se os instrumentos processuais distintos e au
tônomos.

Pelo visto, o despacho agravado merece integral confirma
ção.

Pelos fundamentos expostos e c o m  amparo no art. 557 do 
CPC. nego seguimento ao agravo.

Publique-se.
Brasília, 09 dç maio de 2001.

H O R A C I O  R. D E  S E N N A  P I R E S  
Juiz Convocado - Relator

S U B S E Ç Ã O  II E S P E C I A L I Z A D A  E M  D I S S Í D I O S  IND IVI
D U A I S
P R O C .  N ” TST-RXOFROAR-725.041/2001.9
R E M E T E N T E  : T R I B U N A L  R E G I O N A L  D O  T R A B A 

L H O  D A  16a R E G I Ã O
R E C O R R E N T E  : M U N I C Í P I O  D E  E S P E R A N T I N Ó P O L I S
A D V O G A D O  : DR. J O Ã O  B A T I S T A  E R I C E I R A
R E C O R R I D A  : O S M A R I N A  S A N T O S  D O S  REIS
A D V O G A D O  : DR. A N T Ô N I O  F L O R Ê N C I O  N E T O

D E C I S Ã O
M U N I C Í P I O  D E  E S P E R A N T I N Ó P O L I S  ajuizou ação res

cisória, c o m  fulcro no artigo 485, inciso IX, do CPC, visando a 
desconstituir a r. sentença proferida pela M M ’ então Junta de C o n 
ciliação e Julgamento dc Barra do Corda/MA que, julgando par
cialmente procedentes os pedidos contidos na ação trabalhista n° 
61/97, deferiu à ora Requerida as verbas salariais decorrentes da 
relação de emprego mantida entre as partes (fls. 08/13).

O  Autor acenou c o m  a existência de erro de fato. Para tanto, 
argumentou o Requerente que a decisão rescindenda, ao julgar pro
cedentes os pedidos formulados na petição inicial da ação trabalhista, 
concedeu verbas salariais c o m  base c m  relação dc trabalho inexis
tente.

O  Eg. 16° Regional julgou improcedente o pedido de res
cisão, sob o entendimento de não se encontrar configurado o alegado 
erro de fato (fls. 59/61).

Inconformado, o Autor interpôs recurso ordinário, reiterando 
os argumentos expendidos na petição inicial (fls. 63/66).

Sucede, todavia, que, c o m o  posta a petição inicial da ação 
rescisória, esta não se apresenta formal mente apta aq exame do m é 
rito da postulação, c m  virtude da impossibilidade jurídica do pedido 
dc rescisão da sentença (11. 03).

C o m  efeito, o exame dos autos demonstra que a sentença 
apontada como decisão rescindenda (fls. 08/13) foi reexaminada m e 
diante recurso de ofício. O  Eg. 16° Regional, apreciando aludido 
recurso no mérito, manteve a condenação do ora Requerente ao pa
gamento das verbas deferidas pela JCJ de origem (fls. 14/16), subs
tituindo, assim, a decisão de primeiro grau que se pretende des
constituir, a teor do art. 512, do CPC.

' Indubitável, assim, que a coisa julgada material operou-se 
apenas e m  relação ao v. acórdão, visto que constitui a última decisão 
que apreciou o mérito da causa no processo.

D e  sorte que o ataque rescisório deveria ser dirigido ao v. 
acórdão e m  apreço porquanto apenas este transitou e m  julgado.

N o  entanto, havendo o Autor apenas formulado pedido de 
desconstituiçâo da decisão de primeiro grau, reputo ausente a pos
sibilidade jurídica do pedido, be m  assim incabível a rescisória à falta 
de ataque a decisão c o m  atributo de coisa julgada material (CPC, art. 
485).

Nesse sentido tem-se posicionado esta Eg. SBDI2, por meio 
da Orientação Jurisprudencial n° 48, segundo a qual, ”em face do 
disposto no art. 512 do CPC, é juridicamente impossível o pedido 
explícito de desconstituiçâo de sentença quando substituída por acór
dão Regional.”.

Ante o exposto, c o m  supedâneo no art. 557, canut, do CPC, 
c o m  as alterações conferidas pela Lei n° 9.756, de 17.12.98, e na 
Instrução Normativa n° 17, de 1999, c o m  redação dada pela Re
solução n° 93/2000 (DJ de 24.04.2000), denego seguimento aos 
recursos ordinário e de ofício e m  ação rescisória.

Publiquc-se.
Brasília, 08 de. maio de 2001.

J O A O  O R E S T E  D A L A Z E N  
Ministro Relator

S U B S E Ç Ã O  II E S P E C I A L I Z A D A  E M  D I S S Í D I O S  IN D I V I 
D U A I S

P R O C .  N° TST-RXOF ROAR -725. 052/2 001.7 TRT - 16a R E 
G I Ã O

R E M E T E N T E  : T R I B U N A L  R E G I O N A L  D O  T R A B A 
L H O  D A  16a R E G I Ã O

R E C O R R E N T E  : M U N I C Í P I O  D E  E S P E R A N T I N Ó P O L I S
A D V O G A D O  : DR. J O Ã O  B A T I S T A  E R I C E I R A
R E C O R R I D A  : F R A N C I S C A  VIE IRA S O U Z A
A D V O G A D O  : DR. A N T Ô N I O  F L O R Ê N C I O  N E T O

D E C I S Ã O
M U N I C Í P I O  D E  E S P E R A N T I N Ó P O L I S  ajuizou ação res

cisória. postulando a desconstituiçâo da r. sentença proferida pela 
então M M . ‘ Junta dc Conciliação e Julgamento de Barra do Corda 
M A  que, julgando parcialmente procedentes os pedidos contidos na 
Ação Trabalhista ri 60/97, deferiu à Reclamante as verbas salariais 
decorrentes da relação de emprego mantida entre as partes (fls. 
8/13).

C o m  fulcro no artigo 485, inciso IX, do CPC, alegou o Autor 
que a decisão rescindenda teria incorrido c m  erro, ao conceder verbas 
salariais, c o m  base e m  relação de trabalho inexistente. Argumentou 
que “ouvida a prova testemunhal, a sentença não se teria constituído, 
pois a ausência de elementos dc prova caracteriza a irregularidade 
da decisão” (fl. 4). Fundamentou ainda o pedido no inciso V  do art. 
485, do CPC, sem, contudo, apontar cxprcssamcntc violação a qual
quer dispositivo dc lei.

O  Eg. 16° Regional julgou extinto o processo, sem julga
mento do mérito, nos termos do art. 267, inciso VI, do CPC, sob o 
fundamento dc que configurada a impossibilidade jurídica do pedido 
de rescisão de sentença, substituída pelo v. acórdão regional (fls. 
61/63).

Inconformado, o Autor interpôs recurso ordinário (fls. 
63/66), reiterando os argumentos expendidos na petição inicial.

Não lhe assiste razão, pois reputo efetivamente ausente a 
possibilidade jurídica do pedido de desconstituiçâo da r. sentença 
indicada c om o decisão rescindenda, formulado pelo Autor na petição 
inicial da ação rescisória.

C o m  efeito. E m  face do disposto no art. 512 do CPC, é 
juridicamente impossível o pedido explícito de desconstituiçâo de 
sentença, quando substituída por acórdao regional.

N a  hipótese dos presentes autos, a r. sentença rescindenda 
(fls. 8/13) foi reexaminada mediante recurso de ofício. O  Eg. Í6° 
Regional, apreciando aludido recurso, no mérito, reconheceu a nu
lidade do contrato de trabalho celebrado entre as partes, restringindo 
a condenação dó ora Requerente apenas ao pagamento de diferenças 
salariais (fls. 14/15), substituindo, desse modo, a decisão dcprimeiro 
grau, que se pretende desconstituir, a teor do art. 512 do CPC.

Indubitável, assim, que a coisa julgada material operou-se 
apenas e m  relação ao v. acórdão, visto que constitui a última decisão 
que apreciou o mérito da causa no processo, de sorte que o ataque 
rescisório deveria ser dirigido ao v. acórdão e m  apreço, porquanto 
apenas este transitou e m  julgado.

Nesse sentido a Orientação Jurisprudencial n° 48, da Eg. 
SBDI2, segundo a qual: ’em face do disposto no art. 512 do CPC, é 
juridicamente impossível o pedido explícito de desconstituiçâo de 
sentença quando substituída por acórdão Regional'. Precedentes: 
R X O F R O À R  545.306/99, Min. Francisco Fausto, DJ 04.08.2000, de
cisão unânime; R O A R  542.810/99, Min. Luciano de Castilho, DJ 
23.06.2000, decisão unânime; R O A R  486.103/98, Min. João O. Da- 
lazen, DJ 23.06.2000, decisão unânime; R O A R  564.596/99, Min. Ives 
Gandra. DJ 16.06.2000, decisão unânime; R O A R  559.613/99. Min. 
Ronaldo Leal, DJ 05.05.2000, decisão unânime; R X O F R O À R  
356.399/97, Min. Francisco Faüsto, DJ 17.12.1999, decisão unâni-
me.

Ante o exposto, c o m  supedâneo no art. 557, caput, do CPC, 
c o m  as alterações conferidas pela Lei n° 9.756, de 17.12.98, e na 
Instrução Normativa n° 17. dc 1999, c o m  redação dada pela Re
solução n° 93/2000 (DJ de 24.04.2000). denego seguimento aos 
recursos ordinário e de ofício c m  ação rescisória.

Publique-se.
Brasília, 5 dc jnaio de 2001.

J O A O  O R E S T E  D A L A Z E N  
Ministro Relator

S U B S E Ç Ã O  II E S P E C I A L I Z A D A  E M  D I S S Í D I O S  IN D I V I 
D U A I S

P R O C .  N° T S T - R X O F R O A R - 7 2 5 0 5 6 / 0 1 .1 T R T  - 16a R E G I Ã O

R E M E T E N T E

R E C O R R E N T E
A D V O G A D O
R E C O R R I D A
A D V O G A D O

T R I B U N A L  R E G I O N A L  D O  T R A B A 
L H O  D A  16a R E G I Ã O  
M U N I C Í P I O  D E  E S P E R A N T I N Ó P O L I S  
DR. J O Ã O  B A T I S T A  E R I C E I R A  
M A R I A  C O S T A  D E  A B R E U  
DR. A N T Ô N I O  F L O R Ê N C I O  N E T O  

D E S P A C H O

O  16° Regional extinguiu a ação rescisória do Município.
sem julgamento do mérito, por impossibilidade jurídica do pedido, 
c o m  fundamento no art. 267, VI, do C P C ,  por entender que a 
decisão apontada c o m o  rescindenda foi substituída por acórdão do 
T R T  (fls. 85-87).

Inconformado, o Reclamado interpõe o presente recurso 
ordinário, sustentando a nulidade da sentença rescindenda. que
admitiu relação empregatícia inexistente, além dc haver deixado de 
proceder à oitiva das testemunhas arroladas pela ora Recorrente, ha
vendo violação do princípio constitucional da ampla defesa (CF, art. 
5°, LV) (fls. 89-92).

Admitido o recurso c determinada a remessa ex officio (fl. 
94), não foram apresentadas contra-razões, tendo o Ministério Público 
do Trabalho, e m  parecer da lavra da Dra. Cristina Soares de Oli
veira e Almeida Nobre, opinado pelo desprovimento do recurso 
ordinário e da remessa oficial (fls. 99-102).

A  decisão apontada c o m o  rescindenda é a sentença de
finitiva de mérito proferida pela JCJ de Barra do Corda-MÁ, nos 
autos da R T  036/97, a qual entendeu devidas as parcelas relativas a 
diferenças salariais a serem apurada mês a mês, 13° salário referente 
a 1996, férias e respectivos terços, FGTS, salário família e honorários 
advocatícios (fls. 8-13).

Ora, compulsando-se os autos, verifica-se que a sentença 
apontada com o rescindenda foi substituída pelo acórdão n” 
2003/98 do 16° TRT, o qual deu parcial provimento à remessa 
oficial, para limitar a condenação às diferenças salariais (fls. 14- 
16).

Tendo e m  vista que a jurisprudência atual, iterativa e notória 
da SBDI-2 do T S T  já pacificou entendimento no sentido de que, e m



ISSN 1415-1588
n° 90-E, segunda-feira, 14 de maio de 2001 Diário da Justiça Seçao 1 1 0 2 5

face do disposto no art. 512 do CPC, aprcsenta-se juridicamente 
impossível o pedido da ação rescisória quando a decisão apontada 
c o m o  rcscindenda for substituída por acórdão do respectivo T R T  
(Orientação Jurisprudência! n" 48 da SBDI-2 do TST), tcm-sc que, 
na hipótese dos autos, a ação rescisória efetivamente merece ser 
extinta sem apreciarão do mérito, c o m  fundamento no art. 267, VI, 
do C P C  (carência de ação por impossibilidade jurídica do pe
dido).

Tal posicionamento se justifica porquanto a ação rescisória, 
c o m o  qualquer outra ação, deve atender aos pressupostos processuais 
e aos requisitos da ação, de forma que, se o pedido de rescisão, objeto 
da ação rescisória, não for juridicamente possível, a petição inicia] há 
de ser indeferida, porque inepta, nos termos do art. 295. parágrafo 
único, do Código de Processo Civil.

Ante o exposto, c o m  fundamento no art. 557, caput. do 
CPC e no item III da Instrução Normativa n" 17/99. denego se
guimento ao recurso ordinário e à remessa oficial em ação res
cisória, tendo em vista que os recursos encontram-se em confronto 
com a jurisprudência pacificada desta Corte (OJ 48 da SBDI-2 do 
TST).

Publique-se.
Brasília. 9 dc maio de 2001.

IVES G A N D R A  MARTINS FILHO 
Ministro-Relator

SUBSEÇÃO II ESPECIALIZADA E M  DISSÍDIOS INDIVI
DUAIS
P R O C .  N° TST-AIRO-727046/01.0TRT -  1“ R E G I Ã O

A G R A V A N T E

A D V O G A D O S

A G R A V A D O
A D V O G A D O

C O R N É L I O  A R M A N D O  B O R G E S  PIN
T O
DR. M A U R O  O R T I Z  L I M A  E  DR. J O 
S É  D A  SILVA C A L D A  
B A N C O  A B N  A M R O  S.A.
L U I Z  P A U L O  P I E R U C C E T T I  M A R 
Q U E S

D E S P A C H O
O  Reclamante interpõe agravo dc instrumento contra de

cisão monocrática proferida pelo Juiz Relator da AR-422/99, que não 
conheceu dos embargos dedaratórios opostos e m  face da decisão 
que indeferiu liminarmente a inicial da ação rescisória, por havê- 
los considerado incabíveis (fls. 2-6). Houve apresentação dc con- 
traminuta (fls. 590-596).

Sucede que o agravo de instrumento, na Justiça do Tra
balho, somente tem cabimento contra as decisões que negarem pro
cessamento a recurso, sendo competente para o seu julgamento o 
Tribunal ad quem, ou seja, aquele que seria competente para co
nhecer do recurso cuja interposição foi denegada (art. 897, b, e § 3", da CUT).

N a  hipótese dos autos, o Agravante postula revisão de de
cisão monocrática de Juiz-Relator dc ação rescisória, que indeferiu 
liminarmente a inicial da ação (fl. 576).

Ora, c m  primeiro lugar, registre-se que o agravo de ins
trumento não é cabível contra decisão monocrática que indefere 
inicial de ação rescisória, c o m o  também de decisão que nega conhecimento a embargos e, m e s m o  que, c m  nome do princípio da 
utilidade, fosse aplicada a regra da fungibilidadc recursal, recebendo 
o agravo de instrumento com o agravo regimental (recurso cabível na 
especie), este Juízo não seria competente para apreciar as razões 
recursais, tendo e m  vista que a competência para o processamento e 
julgamento do agravo regimental e do órgão colegiado a que se 
vincula o juiz prolator da decisão monocrática impugnada.

Pelo exposto, louvando-mc no art. 557, caput. do C P C  c no 
item 111 da IN 17/99, denego seguimento ao agravo de instrumento, 
tendo c m  vista que o recurso e manifestamente inadmissível, nos 
termos do art. 897, "b", da CLT.

Publique-se.
Brasília, 9 de maio de 2001.

IVES G A N D R A  MARTINS FILHO 
Minitro-Relator

SUBSEÇÃO II ESPECIALIZADA E M  DISSÍDIOS INDIVI
DUAIS
PROC. N “ TST-AC-729271/01.9TST

de forma que o pedido rescisório, no particular, encontra óbice na 
Súmula n  100 do TST. Entretanto, no que tange ao Plano Collar, 
entendeu que viola o art. 5 “ XXXVI, da lati Fundamental decisão 
que determina o pagamento das diferenças salariais decorrentes do 
IPC de março de 1990, nos termos do Enunciado n° 315 do TST.

Ora, nos termos da Orientação Jurisprudencial n° I da 
SBDI-2 do TST. basta a indicaçqo. na rescisória, do art. 5°, X X X V I .  
da Constituição Federal c om o violado para se acolher o pedido res
cisório, u m a  vez que a jurisprudência do T S T  nessa matéria já está 
pacificada pela Orientação Jurisprudencial n° 34 da SBDI-2. Por 
conseguinte, vislumbro configurado u m  dos requisitos indispensáveis 
à concessão da medida de urgência, qual seja, o fumus boni iuris.

Outrossim, resta configurado o periculum in mora, já que 
dificilmente os Reclamantes disporão de numerário suficiente para 
devolver os valores eventualmcntc levantados na execução, c m  sendo 
desconstituída a decisão rcscindenda.

Assim sendo, de acordo c o m  a Orientação Jurisprudencial n° 
1 da SBDI-2 do TST, concedo a liminar requerida, apenas no que 
se refere ao IPC de março de 1990. para determinar a suspensão da 
execução da decisão final proferida no processo primitivo, R T  - 
003.95.0470-01 - 3a Vara do Trabalho de Fortaleza-CE, até o trânsito 
c m  julgado do RXOFROAR-712I95/00.8.

Dê-se ciência, c o m  urgência, ao Exmo. Sr. Juiz Titular da 3* 
Vara do Trabalho de Fortaleza-ES. Após, sejam citados os Réus, na 
forma do art. 802 do CPC.

Publique-se.
Brasília. 9 de maio dc 2001.

IVES G A N D R A  MARTINS FILHO 
Ministro-Relator

Subseção II Especializada e m  Dissídios Individuais

PROCESSO N° TST-RXOFROAG-731.816/2001.9 - TRT - 3* REGIÃO
R E M E T E N T E  : T R T  D A  3a R E G I Ã O
R E C O R R E N T E  : F U N D A Ç Ã O  R U R A L  M I N E I R A  - C O 

L O N I Z A Ç Ã O  E  D E S E N V O L V I M E N T O  
A G R Á R I O  - R U R A L M I N A S

A D V O G A D O  : DR. M A R C E L O  D I A S  G O N Ç A L V E S  VI
L E L A

R E C O R R I D A  : G R E I C E  F E R R E I R A  G U I M A R Ã E S  O L E -
G Á R I O

A D V O G A D O  : DR. P A U L O  R O B E R T O  C R U Z
D E C I S Ã O

Trata-se de remessa necessária e recurso ordinário interposto 
pela Fundação Rural Mineira - Colonização e Desenvolvimento Agrá
rio contra o acórdão que negou provimento ao seu agravo regimental, 
manifestado e m  sede de precatório, mantendo a decisão do Vice- 
Presidente do T R T  da 3a Região que determinara o prosseguimento da 
execução.

N o  julgamento do processo A I R O - 4 18.099/98. e m  
10/02/2000, foi definida a natureza administrativa da matéria, ficando 
estabelecida a incompetência funcional da SBDI 2 para apreciar e 
julgar os recursos interpostos contra decisão administrativa de Tri
bunal Regional.

Por outro lado, a matéria referente a precatório judicial não 
figura entre aquelas apreciáveis no âmbito do Tribunal Pleno, dc 
acordo c o m  o art. 3°, II e alíneas, da Resolução n" 686/2000, sendo da 
Seção Administrativa a competência para julgamento do feito, a teor 
do art. 4“ daquela Resolução.

D o  exposto, não integrando a Seção Administrativa da Corte, 
declino da competência para a apreciação do feito, remetendo os 
autos à Secretaria a fim de que adote as providências pertinentes à 
sua distribuição dentre os membros daquele Colegiado.

Publique-se.
Brasília, 08 de maio de 2001.

MINISTRO BARROS L E V E N H A G E N  
relator

SUBSEÇÃO II ESPECIALIZADA E M  DISSÍDIOS INDIVI
DUAIS
PROC. N" TST-RXOFROAR-733.711/2001.8

A U T O R

P R O C U R A D O R

R É U S

D E P A R T A M E N T O  N A C I O N A L  D E  
O B R A S  C O N T R A  A S  S E C A S  - D N O C S  
(MI NISTÉ RIO D A  I N T E G R A Ç Ã O  N A 
C I O N A L )
DR. F R A N C I S C O  R O B E R T O  T A B O S A  
G O N Ç A L V E S
W I L N A  M A R T I N S  V I A N A ,  E B B E  
M A R T I N S  FER R E I R A ,  M A R Y  C A R D O 
S O  M A R T I N S ,  F E R N A N D O  H U G O  
S T U D A R T  E  ELSIE S T U D A R T  G U R 
G E L  D E  O L I V E I R A

D E S P A C H O
O  Reclamado ajuíza ação cautelar inominada incidental, 

c o m  pedido de liminar, visando a suspender execução que se pro
cessa perante a 3a Junta dc Conciliação c Julgamento de Fortaleza- 
CE, até o julgamento final da Ação Rescisória n° TRT-AR-3979/95, 
que se encontra e m  grau de remessa de ofício e recurso ordinário e m  
ação rescisória no TST.

A  matéria discutida na ação rescisória diz respeito ao IPC de 
março/90, sendo que o Autor invocou como violado o art. 5°, 
XXXVI, da Constituição Federal (fls. 68-76).

O  7° Regional julgou improcedente o pedido da ação res
cisória, por entender que incidia sobre a hipótese o conteúdo da 
Súmula n° 343 do STF e do Enunciado n° 83 do TST, e m  face de 
a questão das diferenças salariais decorrentes do IPC de março de 
1990, b e m  c om o dos honorários advocatícios, ser matéria contro
vertida nos tribunais (fls. 112-113).

O  Tribunal Superior do Trabalho v e m  admitindo o cabimento 
de ação cautelar que se destina a sustar os efeitos executórios da 
sentença objeto de demanda rescisória que discute planos econô
micos, desde que fique evidenciada a possibilidade de êxito desta 
ação.

In casu, o processo principal já foi julgado pelo TST, que 
deu provimento parcial ao RXOFkOAR-712195/00.8, entendendendo 
ter-se operado a decadência em relação aos horutrários advocatícios.

R E M E T E N T E

R E C O R R E N T E
P R O C U R A D O R
R E C O R R I D A S

A D V O G A D O

T R I B U N A L  R E G I O N A L  D O  T R A B A 
L H O  D A  10a R E G I Ã O  
U N I Ã O
DR. M A N O E L  L O P E S  D E  S O U S A  
E L E N A  R A M O S  C O U T I N H O  E  O U 
T R A S
DR. R U B E N S  S A N T O R O  N E T O

D E C I S Ã O
U N I Ã O  ajuizou ação rescisória, c o m  fulcro no artigo 485, 

inciso V, do CPC, postulando a desconslituição do v. acórdão n° 
198/91, proferido pelo Eg. 10° Regional, que manteve a condenação 
ao pagamento de diferenças salariais decorrentes do IPC de junho de 
1987 (fls. 36/41).

O  Eg. 10° Regional julgou extinto o processo, c o m  jul
gamento de mérito, a teor do art. 269, inciso IV, do CPC, declarando 
a decadência do direito à rescisão do julgado, sob entendimento de 
que a exceção de incompetência argüida posteriormente ao julga
mento do recurso de revista não possui o condão de protrair o termo 
a quo do prazo decadencial (fls. 229/234).

Irresignada, interpôs a Autora recurso ordinário (fls. 
237/245), sustentando a tempestividade da ação rescisória, tendo e m  
vista a certidão de trânsito c m  julgado expedida pela então M M . "  9a 
JCJ de Brasília. Alegou, ainda, que “negar crédito à certidão contida 
nos autos às fls. 10, é negar veracidade aos atos praticados pela 
própria Justiça do Traltallui" (fl. 243).

Merece ser mantido o v. acórdão regional, visto que efe
tivamente caracterizada a decadência do direito de desconslituição do 
v. acórdão rescindendo.

C o m  efeito, proferido o v. acórdão ora indicado c o m o  de
cisão rescindenda, interpôs a Autora embargos de declaração, a que se 
negou provimento (fls. 53/56).

Inconformada, a então Reclamada interpôs recurso de re
vista, de que não se conheceu, no tocante ao IPC de junho de 1987, 
sob o argumento de que o único aresto trazido ao confronto seria 
imprestável,-porque “originário da mesma Turma pndatora do v.

acórdão recorrido" (fl. 78), cientificada a Procuradoria-Geral da 
União acerca de tal decisão c m  13.12.93 (fl. 82).

Interpôs, então, a União, exceção de incompetência ratione 
materiae e ratione personae (fis. 83/93), noticiado nos autos o in
deferimento do pedido de exame da aludida exceção por falta de 
amparo legal, decisão essa impugnada mediante a interposição de 
agravo regimental (fls. 94/101), a que esta Eg. Corte negou pro
vimento (fls. 103/104).

■ Contra essa decisão, interpôs ainda a então Reclamada e m 
bargos de declaração, providos apenas para prestar esclarecimentos 
(fls. 109/110), recurso extraordinário, não admitido por este Eg. T S T  
(fls. 121/122), e agravo de instrumento para o E. STF, certificando-se 
o trânsito e m  julgado da decisão c m  20.09.95 (fl. 10).

Sucede que a jurisprudência desta Eg. SBDI2, consubstan
ciada no verbete n° 16, scdimcntou-se no sentido de que "a exceção 
de incompetência, ainda que oposta no prazo recursal. sem ter sido 
aviado o recurso próprio, não tem o condão de afastar a consumação 
da coisa julgada e. assim, postergar o termo inicial do prazo de
cadencial para a Ação Rescisória

Precedentes: AR-390.597/97, Min. Barros Levenhagen, DJ 
22.09.2000, decisão unânime; R Ò A R - 5 0 1.346/98, Min. Ivcs Gandra, 
DJ 09.06.2000, decisão unânime; RXOFROAR-435.995/98, Min. 
Francisco Fausto, DJ 08.10.99, decisão unânime; AR-399.649/97, 
Min. João O. Dalazen, DJ 18.06.99. decisão unânime.

Tem-se, portanto, que o trânsito e m  julgado operou-se por 
ocasião do termo final do prazo para recurso contra o v. acórdão 
proferido no julgamento do recurso de revista, porquanto a inter
posição de exceção de incompetência não posterga o início da con
tagem do prazo decadencial. Cientificada a União da decisão pro
ferida no julgamento do recurso de revista e m  13.12.93 (fl. 82), 
reputo transitada e m  julgado a decisão c m  18.02.94.

Assim, proposta a ação rescisória apenas e m  17.09.97, quan
do decorridos mais de dois anos do trânsito e m  julgado do v. acordão 
rescindendo (CPC, art. 495), irremediavelmente cxtinguiu-sc para a 
Requerente o direito ü rescisão do julgado no que concerne à matéria 
abordada na presente ação rescisória.

Nesse passo, vale salientar que não obstante a presunção de 
veracidade dos dados contidos e m  certidões que, por sua natureza, 
gozam de fé pública, há casos e m  que as informações nelas contidas 
não condizem c o m  a verdade dos autos, c o m o  na presente hipótese.

Isso porque a certidão de fl. 10 leva e m  consideração até 
m e s m o  a exceção de incompetência e os recursos a ela subscòüentes 
para efeitos de atestar a data do trânsito c m  julgado da decisão 
proferida nos autos do processo originário, o que. com o visto, não sc 
admite, lendo c m  vista os termos da Orientação Jurisprudencial n° 16 
da Eg. SBDI2.

Ante o exposto, c o m  supedâneo no art. 557. caput, do CPC, 
c o m  as alterações conferidas pela Lei n° 9.756, de 17.12.98. é  na 
Instrução Normativa n° 17. dc 1999, c o m  redação dada pela Re
solução n° 93/2000 (DJ de 24.04.2000), denego seguimento aos 
recursos ordinário e dc ofício e m  ação rescisória.

Publique-se.
Brasília, 10 de. abri! de 2001.

J O A O  ORESTE DALAZEN 
Ministro Relator

Subseção li Especializada e m  Dissídios Individuais

PROCESSO N“ TST-RXOFROAG-735.834/2001.6 - TRT - 3a 
REGIÃO
R E M E T E N T E
R E C O R R E N T E
A D V O G A D O

R E C O R R E N T E
A D V O G A D O

R E C O R R I D O S

: T R T  D A  3" R E G I Ã O  
: R O S E L E N E  P A I V A  D E  R E S E N D E  
: DR. J O Ã O  L U I Z  D E  A M U E D O  A V E 

L A R
: F U N D A Ç Ã O  E Z E Q U I E L  DIA S 
: DR. M A R C E L O  D I A S  G O N Ç A L V E S  VI

L E L A
: O S  M E S M O S  
D E S P A C H O

Trata-se de remessa necessária e recurso ordinário interposto 
pela exeqüentc c pela executada contra o acórdão que deu parcial 
provimento ao agravo regimental da Fundação Ezequiel Dias, m a 
nifestado e m  sede dc prccalório, para retificação dos cálculos ho
mologados.

N o  julgamento do processo AIRO-418.099/98, e m  
10/02/2000, foi definida a natureza administrativa da matéria, ficando 
estabelecida a incompetência funcional da SBDI-2 para apreciar c 
iulgar os recursos interpostos contra decisão administrativa de Tri
bunal Regional.

Por outro lado, a matéria referente a precatório judicial não 
figura entre aquelas apreciáveis no âmbito do Tribunal Pleno, de 
acordo c o m  o art. 3°, II e alíneas, da Resolução n° 686/2000, sendo da 
Seção Administrativa a competência para julgamento do feito, a teor 
do art. 4° daquela Resolução.

D o  exposto, não integrando a Seção Administrativa da Corte, 
declino da competência para a apreciação do feito, remetendo os 
autos à Secretaria a fim de que adote as providências pertinentes à 
sua distribuição dentre os membros daquele Colegiado.

Publique-se.
Brasília, 08 de maio de 2001.MINISTRO BARROS L E V E N H A G E N  

relator

Subseção II Especializada c m  Dissídios Individuais

PROCESSO N" TST-RXOFROAG-735.835/2001.0 - TRT - 3" 
REGIÃO

R E M E T E N T E
R E C O R R E N T E

A D V O G A D O
R E C O R R I D O S
A D V O G A D O

T R T  D A  3a R E G I Ã O  
C E T E C  - F U N D A Ç Ã O  C E N T R O  T E C 
N O L Ó G I C O  D O  E S T A D O  DF. M I N A S  
G E R A I S
DR. B E R N A R D O  L O P E S  P O R T U G A L  
C E R E S  V I R G Í N A  R E N N O  E  O U T R O  
DR. M E S S I A S  P E R E I R A  D O N A T O
D E C I S Ã O

Trata-se de remessa necessária e recurso ordinário interposto 
pela C E T E C  - Fundação Centro Tecnológico do Estado de Minas 
Gerais contra o acórdão que negou provimento ao seu agravo re
gimental manifestado e m  sede de precatório, mantendo a decisão do 
Juiz Vice-Presidente do T R T  da 3a Região que determinara o pros
seguimento da execução.<■ i •
---- - No julgamento- -do- -processo AIRQ-418.099/98, em
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I0/02/20(X), foi definida a natureza administrativa da matéria, ficando 
estabelecida a incompetência funcional da SBDI-2 para apreciar c 
julgar os recursos interpostos contra decisão administrativa de Tri
bunal Regional.

Por outro lado, a matéria referente a precatório judicial não 
figura entre aquelas apreciáveis no âmbito do Tribunal Pleno, de 
acordo c o m  o art. 3o, II c alfncas, da Resolução n° 686/2000, sendo da 
Seção Administrativa a competência para julgamento do feito, a teor 
do art. 4o daquela Resolução.

D o  exposto, não integrando a Seção Administrativa da Corte, 
declino da competência para a apreciação do feito, remetendo os 
autos à Secretaria a fim de que adote as providências pertinentes à 
sua distribuição dentre os membros daquele Colegiado.

Publique-se.
Brasília, 08 de maio de 2001.

MINISTRO BARROS L E V E N H A G E N  
relator

Subseção II Especializada e m  Dissídios Individuais
PROCJCSSO N ” TST-RXOKROAG-735.836/2001.3 - TRT - 3* 
REGIÃO
R E M E T E N T E
R E C O R R E N T E

A D V O G A D O
R E C O R R I D O S

A D V O G A D O

: T R T  D A  3* R E G I Ã O  
: C E T E C  - F U N D A Ç Ã O  C E N T R O  T E C 

N O L Ó G I C O  D O  E S T A D O  D E  M I N A S  
G E R A I S

: DR. B E R N A R D O  L O P E S  P O R T U G A L  
: A R M A N D O  M E L I L L O  F I L H O  E  O U 
T R O

: DR. M E S S I A S  P E R E I R A  D O N A T O  
D E S P A C H O

Trata-se de remessa necessária e recurso ordinário interpostoe;la C E T E C  - Fundação Centro Tecnológico do Estado de Minas 
erais contra o acórdao que deu parcial provimento ao seu agravo 

regimental, manifestado e m  sede de precatório, par que sejam refeitos 
os cálculos das diferenças salariais decorrentes de reajustes salariais e 
afastada a aplicação de juros sobre juros, prosseguindo-se a execução 
c om o de direito.

N o  julgamento do processo A I R O - 4 18.099/98, e m  
10/02/2000, foi definida a natureza administrativa da matéria, ficando 
estabelecida a incompetência funcional da SBDI-2 para apreciar c 
julgar os recursos interpostos contra decisão administrativa de Tri
bunal Regional.

Por outro lado, a matéria referente a precatório judicial não 
figura entre aquelas apreciáveis no âmbito do Tribunal Pleno, de 
acordo c o m  o art. 3o, II e alíneas, da Resolução n° 686/2000, sendo da 
Seção Administrativa a competência para julgamento do feito, a teor 
do art. 4o daquela Resolução.

D o  exposto, não integrando a Seção Administrativa da Corte, 
declino da competência para a apreciação do feito, remetendo os 
autos à Secretaria a fim de que adote as providências pertinentes à 
sua distribuição dentre os membros daquele Colegiado.

Publique-se.
Brasília, 08 de maio de 2001.MINISTRO BARROS L E V E N H A G E N  

relator

Subseção II Especializada e m  Dissídios Individuais
PROCESSO N" TST-RXOFROAC.-736.388/20flL2 - TRT - 3" 
REGIÃO
R E M E T E N T E  : T R T  D A  3* R E G I Ã O
R E C O R R E N T E  : F U N D A Ç Ã O  R U R A L  M I N E I R A  - C O 

L O N I Z A Ç Ã O  E  D E S E N V O L V I M E N T O  
A G R Á R I O  - R U R A L M I N A S

A D V O G A D O  : DR. M A R C E L O  D I A S  G O N Ç A L V E S  VI
L E L A

R E C O R R I D O  : F E R N A N D O  M O R E I R A  PIRES
A D V O G A D O  : DR. M A R C E L O  A R O E I R A  B R A G A

D E C I S Ã O
Trata-se de remessa necessária e recurso ordinário interposto 

pela Fundação Rural Mineira - Colonização e Desenvolvimento Agrá
rio contra o acórdão que deu provimento parcial ao seu agravo re
gimental, manifestado e m  sede de precatório.

N o  julgamento do processo A I R O - 4 18.099/98, e m  
10/02/2000, foi definida a natureza administrativa da matéria, ficando 
estabelecida a incompetência funcional da SBDI-2 para apreciar e 
julgar os recursos interpostos contra decisão administrativa de Tri
bunal Regional.

Por outro lado, a matéria referente a precatório judicial não 
figura entre aquelas apreciáveis no âmbito do Tribunal Pleno, de 
acordo c o m  o art. 3°, II e alíneas, da Resolução n° 686/2000, sendo da 
Seção Administrativa a competência para julgamento do feito, a teor 
do art. 4° daquela Resolução.

D o  exposto, não integrando a Seção Administrativa da Corte, declino da competência para a apreciação do feito, remetendo os 
autos à Secretaria a fim de que adote as providências pertinentes à 
sua distribuição dentre os membros daquele Colegiado.

Publique-se.
Brasília. 08 de maio de 2001.MINISTRO BARROS L E V E N H A G E N  

relator

SUBSEÇÃO II ESPECIALIZADA E M  DISSÍDIOS INDIVI
DUAIS
PROC. N" TST-AIRO-741.773/2001.7

A G R A V A N T E
A D V O G A D A

A G R A V A D O

P R O C U R A D O R A
A G R A V A D O

: J O Ã O  L U I Z  E S C A L A N T E  
: D R A .  A L I N E  D E L I A S  D E  S O U S A  M A -  

R U M
: M I N I S T É R I O  P Ú B L I C O  D O  T R A B A 

L H O  D A  4‘ R E G I Ã O  
: D R A .  M A R L I S E  S O U Z A  F O N T O U R A  
: T R I L H O  O T E R O  V E Í C U L O S  LTD A.

D E c i s â o -
J O Ã O  L U I Z  E S C A L A N T E  interpôs, e m  03.11.2000, agravo 

de instrumento e m  face de decisão que denegou seguimento ao re
curso ordinário interposto contra acórdão que julgou procedente o

pedido de rescisão de sentença homologatória de acordo estabelecido 
entre João Luiz Escalante c Trilho Otero Veículos Ltda., determi
nando a extinção do processo originário, sem julgamento de mérito. 
Eis os fundamentos utilizados para denegar seguimento ao recurso 
ordinário: inexistência do apelo, tendo e m  vista a juntada extem
porânea do original do recurso ordinário interposto por fac-símile aos 
autos, e deserção.

Verifica-se, entretanto, que o presente agravo de instrumento 
não enseja conhecimento, por ausência de peças essenciais ao des
linde da controvérsia.

Inquestionável que presentemente constitui ônus da parte 
zelar pela adequada instrumentação do agravo, providenciando o tras
lado não apenas das peças obrigatórias, c o m o  também das facultativas 
necessárias, entendidas c o m o  aquelas sem as quais não se torna pos
sível a perfeita compreensão da controvérsia instalada no processo 
principal, conforme disposto no art. 897, alínea "b”, § 5o, incisos I c 
II, da CLT, c o m  a redação dada pela Lei n° 9.756/98.

N o  m e s m o  sentido dispõe a Instrução Normativa n° 16 deste 
Eg. TST, publicada no D.J. de 03.09.99, já vigente à época da in
terposição do presente agravo de instrumento, e m  seu inciso III 
(g-n.):

"III - O  agravo não será conhecido se 
o instrumento não contiver as peças necessá
rias para o julgamento do recurso denegado, 
incluindo a cópia do respectivo arrazoado e 
da comprovação de satisfação de todos os pres
supostos extrínsecos do recurso principal."

D e  outro lado, prevê ainda aludida instrução normativa e m  
seu inciso IX (g.n.):

"IX - As peças trasladadas conterão 
informações que identifiquem o processo do 
qual foram extraídas, autenticadas uma a 
uma, no anverso ou verso. N ã o  será válida a 
cópia de despacho ou decisão que não contenha 
a assinatura do juiz prolator, n e m  as certidões 
subscritas por serventuário sem as informações 
acima exigidas."

N a  espécie, além de o Agravante haver juntado aos autos 
peças não autenticadas, não cuidou de apresentar a procuração 
conferida ao advogado subscritor do presente agravo de instrumento, 
deixando também de providenciar o traslado das cópias da r. sen
tença homologatória de acordo, do recurso ordinário e do acór
dão proferido pelo Eg. 4” Regional no julgamento da ação res
cisória. Assim, negligenciando a parte agravante o cumprimento des
se mister, a deficiente instrumentação do recurso acarreta inexora
velmente a inadmissibilidade do agravo de instrumento.

Ante o exposto, c o m  supedâneo nos arts. 897, letra "b", § 5°, 
inciso I, da CLT, e 557, caput, cio CPC, c o m  as alterações conferidas 
pela Lei 9.756, de 17.12.98 e de acordo c o m  a Instrução Normativa n° 
17 deste Eg. TST, c o m  redação dada pela Resolução n° 93/2000 (DJ 
de 24.04.2000), denego seguimento ao agravo de instrumento.

Publique-se.
Brasília, 4 de piaio de 2001.

J OAO ORESTE DALAZEN 
Ministro Relator

SUBSEÇÃO II ESPECIALIZADA E M  DISSÍDIOS INDIVI
DUAIS
PROC. N" TST-AC-747.531/2001.9 TRT - 7* REGIÃO
R E Q U E R E N T E S  : M A R I A  A L V I N A  M O U R A  A N D R A D E

E  O U T R A S
A D V O G A D O  : DR. N E U Z E M A R  G O M E S  D E  M O 

R A E S
R E Q U E R I D O  : M U N I C Í P I O  D E  F O R T A L E Z A

D E C I S Ã O
M A R I A  A L V I N A  M O U R A  A N D R A D E  e O U T R A S  ajuí

z a m  a presente ação cautelar inominada, pretendendo a manutenção 
do recebimento de piso salarial no montante de oito salários mínimos, 
até final julgamento da açao rescisória n° TST-AR-740.595/2001.6, 
ora pendente de instrução perante este Eg. Tribunal Superior do 
Trabalho, ajuizada contra acórdão proferido e m  anterior ação res
cisória, que acolheu a tese de ofensa ao art. 7“, inciso IV, do CPC.

Adu zem as Requerentes que presentes estão o fumus boni 
iuris, bem como o periculum in mora, autorizadores da concessão de 
medida liminar inaudita altera pars.

A  doutrina e a jurisprudência v ê m  admitindo a suspensão da 
execução quando presentes, c o m o  aqui, a razoabilidade do direito 
subjetivo material invocado e o receio de dano irreparável, ou de 
difícil reparação, razão por que a norma do artigo 4819 do C P C  não 
preexclui o poder geral de cautela de que se acha investido o Juiz 
(CPC, art. 798).

Entretanto, para se tolher a eficácia de u m  título executivo 
transitado e m  julgado, e m  cautelar, mister que se evidencie, de mod o 
ostensivo e irrefragável, a plausibilidade de desconstituição da de
cisão. Embora não se reclame para tanto a imprevisível certeza de 
rescindibilidade, toma-se imperioso o convencimento de que a pre
tensão deduzida na ação rescisória apresente objetiva e palpável via
bilidade de êxito.

N a  hipótese vertente, contudo, não vislumbro plausibilidade 
no direito material alegado pelas Requerentes de m o d o  a ensejar a 
rescisão do julgado, que se coaduna c o m  o entendimento consubs
tanciado c o m  a Orientação Jurisprudencial n° 71, desta Eg. SBDI2, 
segundo a qual “viola o art. 7“, IV, da CF/1988, ensejando a pro
cedência de ação rescisória, decisão que defere reajuste de ven
cimentos a empregado público com base em vinculação ao salário 
mínimo. ”

Ante o exposto, indefiro a liminar pleiteada.
Cite-se o Requerido para os fins do artigo 802, do CPC, 

remetendo-lhe a cópia da petição inicial.
Publique-se.
Brasília, 8 de maio de 2001.

J OAO ORESTE DALAZEN 
Ministro Relator

Subseção II Especializada e m  Dissídios Individuais

PROCESSO N° TST-AC-747552/01.1

AUTORA : GRACIELA ELVIRA ACOSTA R A M A
A D V O G A D O  : DR. REGINALDO NOGUEIRA GUIMA

RÃES

R É U S  : JUÍZES A U X I L I A R E S  D A S  5" E  7* V A 
R A S  D O  T R A B A L H O  D O  T R T  D A  9* 
R E G I Ã O

D E S P A C H O
Nesta Cautelar, pretende a Requerente seja dado efeito sus

pensivo ao Recurso Ordinário e m  Mandado de Segurança.
Para tanto, indica no pólo passivo da Ação os Exmos. Juízes 

Auxiliares das 5" e 7* Varas ao Trabalho do TRT.
Concedido prazo para sanar a petição inicial, a Requerente 

apresenta a peça de fls. 21/2, onde requer a citação dos referidos 
Juízes, para prestarem as informações que entenderem de direito.

Ora, não há c om o prosseguir no presente feito, pois inviável 
ter no pólo passivo da relação processual da Cautelar os Juízes, que 
figuram com o autoridades coatoras no processo principal.

Por tal razão, indefiro a petição inicial c o m  base no pa
rágrafo único do art. 284 do CPC.

Publique-se.
Brasília, 10 de maio de 2.001.JOSE LUCIANO DE CASTILHO PEREIRA 

Ministro Relator
(Of. El. n° sdi2-0080)

Seção Especializada e m  Dissídios Coletivos

C E R T I D Ã O  D E  J U L G A M E N T O  
P R O C E S S O  N° TST-RODC-678.436/2000-4 

C E R T I F I C O  que a Seção Especializada e m  Dissídios Coletivos do 
Tribunal Superior do Trabalho, e m  Sessão Ordinária hoje realizada, 
sob a Presidência do Exmo. Ministro Ronaldo Lopes Leal, presentes 
os Exmos. Ministros Rider Nogueira de Brito, Relator, José Luciano 
de Castilho Pereira, Milton de Moura França, João Oreste Dalazen e 
o Exmo. Subprocurador-Geral do Trabalho, Dr. Jorge Eduardo de 
Sousa Maia, DECIDIU, por unanimidade: I - rejeitar a preliminar de 
conversão do julgamento e m  diligência e de não conhecimento do 
Recurso Ordinário, argüida pelo Ministério Público do Trabalho e m  
seu parecer; 11 - dar provimento ao recurso, quanto às preliminares 
argüidas, para julgar extinto o feito, sem apreciação meritória, na 
forma disposta nos incisos IV e VI do art. 267 do Código de Processo 
Civil, ante a ausência de seus pressupostos de constituição e de
senvolvimento válido e regular, b e m  com o pela ilegitimidade "ad 
causam” do Suscitantc. E m  consequência, fica prejudicado o exame 
dos demais temas trazidos nas razões recursais.
Observação: Registrada a presença do Dr. João Bosco dos Santos 
Pereira, advogado do Recorrido e o Dr. Ivo Paes Barreto, advogado 
do RccorTcnte.

R E C O R R E N T E ( S )  : C O M P A N H I A  D E  S A N E A M E N T O  D O
A M A Z O N A S  - C O S A M A

R E C O R R I D O ( S )  : S I N D I C A T O  D O S  T R A B A L H A D O R E S
N A S  I N D Ú S T R I A S  U R B A N A S  D O  E S 
T A D O  D O  A M A Z O N A S

Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé.
Sala de Sessões, 10 de maio de 2001.

A n a  L. R. Queiroz
Diretora da Secretaria da Seção Especializada e m  Dissídios Cole

tivos

C E R T I D Ã O  D E  J U L G A M E N T O  
P R O C E S S O  N° T S T - RODC -695.008/2000-1 

C E R T I F I C O  que a Seção Especializada e m  Dissídios Coletivos do 
Tribunal Superior do Trabalho, e m  Sessão Ordinária hoje realizada, 
sob a Presidência do Exmo. Ministro Ronaldo Lopes Leal, presentes 
os Exmos. Ministros José Luciano de Castilho Pereira, Relator, Rider 
Nogueira de Brito, Milton de Moura França, João Oreste Dalazen e o 
Exmo. Subprocurador-Geral do Trabalho, Dr. Jorge Eduardo de Sousa 
Maia, DECIDIU, por unanimidade: I - rejeitar a preliminar de não- 
conhecimento do Recurso Ordinário, por deserção, argüida e m  contra- 
razões pelo Suscitante; II - conhecer do recurso e, no mérito, negar- 
lhe provimento quanto à Cláusula 1* - R E A J U S T E  S A L A R I Á L ;  dar- 
lhe provimento para excluir da sentença normativa as Cláusulas 2* - 
P R O D U T I V I D A D E ,  4* - A N U Ê N I O ,  5" - G R A T I F I C A Ç Ã O  D E  F É 
RIAS, 7* - A D I C I O N A L  D E  T U R N O ,  9* - A D I C I O N A L  D E  D U P L A  
F U N Ç Ã O ,  10 - A D I C I O N A L  D E  T R A N S F E R Ê N C I A ,  13 - A U 
XÍLIO P O R  F I L H O  E X C E P C I O N A L / D E F 1 C I E N T E ,  14 - A U X Í L I O  
P A R A  M A T E R I A L  E S C O L A R ,  15 - A U X Í L I O  F U N E R A L .  16 - 
P R Ê M I O  A P O S E N T A D O R I A ,  18 - C O M P L E M E N T A Ç Ã O  D O  B E 
N E F Í C I O  P R E V I D E N C I Á R I O ,  20 - S A L Á R I O  E D U C A Ç Ã O ,  21 - 
J O R N A D A  D E  T R A B A L H O ,  22 - P R Ê M I O  A S S I D U I D A D E ,  23 - 
F O R N E C I M E N T O  D E  T R A N S P O R T E ,  25 - F O R N E C I M E N T O  D E  
"TICKET" A L I M E N T A Ç Ã O ,  27 - P C C S  - P R O M O Ç Õ E S ,  29 - AS, 
S I S T Ê N C I A  M É D I C O - O D O N T O L Ó G I C A  SUP LETIV A, 32 - E S 
T A B I L I D A D E S  ESPECIAIS, 33 - A C I D E N T E  D E  T R A B A L H O  - 
D O E N Ç A  P R O F I S S I O N A L  - R E A D A P T A Ç Ã O ,  34 - A C I D E N T E  
D E  T R A B A L H O  - I N D E N I Z A Ç Ã O ,  36 - C O M I S S Ã O  D E  S A Ú D E ,  
38 - D E S C O N T O S  "TICKETS", 41 - A V I S O  P R É V I O  P R O P O R 
C I O N A L ,  43 - P A G A M E N T O  - C A L E N D Á R I O ,  45 - L I B E R A Ç Ã O  
D O S  R E P R E S E N T A N T E S  SINDICAIS e 50 - C A L E N D Á R I O  D E  
R E U N I Õ E S ;  dar provimento parcial ao recurso para expungir da 
Cláusula 17 - PISÒ S A L A R I A L  o que exceder aos limites previstos 
na Lei n° 8.880/94; dar-lhe provimento parcial para adaptar a redação 
das seguintes cláusulas aos termos de Precedentes Normativos ou 
Enunciado deste Tribunal, na forma a seguir especificada: Cláusula 
3*, § 2° - H O R A S  E X T R A S / A D I C I O N A L  - adaptada ao Enunciado 
n° 291/TST, que assim dispõe: "A supressão, pelo empregador, do 
serviço suplementar prestado c o m  habitualidade, durante pelo menos 
u m  ano, assegura ao empregado o direito à indenização correspon
dente ao valor de u m  mês das horas suprimidas para cada ano ou 
fração igual ou superior a seis meses de prestação de serviço acima 
da jornada normal. O  cálculo observará a média das horas suple
mentares efetivamente trabalhadas nos últimos 12 meses, multiplicada 
pelo valor da hora extra do dia da supressão"; Cláusula 12 - A U 
XÍL IO C R E C H E  - adaptada ao Precedente Normativo n° 22 do TST, 
que assim dispõe: "Determina-se a instalação de local destinado à 
guarda de crianças e m  idade de amamentação, quando existentes na 
empresa mais de 30 (trinta) mulheres maiores de 16 (dezesseis) anos, 
facultado o convênio c o m  creches”; Cláusula 26 - F O R N E C I M E N T O
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D E  U N I F O R M E S  - adaptada ao Precedente Normativo n° I15/TST, 
que assim dispõe: "Determina-se o fornecimento gratuito de uni
formes, desde que exigido seu uso pelo empregador"; e Cláusula 44 - 
G A R A N T I A S  SINDICAIS - E S T A B I L I D A D E  P R O V I S Ó R I A  - 

adaptada ao Precedente Normativo n° 86/TST, que assim dispõe: "Nas 
empresas c o m  mais de 200 empregados é assegurada a eleição direta 
de u m  representante, c o m  as garantias do art. 543, e seus parágrafos, 
da CLT";
Observações: l) Registrada a presença do Dr. Carlos Alberto Oliveira, 
patrono do Recorrido. 2) Deferida pela Presidência a juntada de 
instrumento de mandato, requerida da tribuna pelo Dr. Victor Rus- 
somano Júnior, procurador da Recorrente, cuja presença fica regis
trada.

R E C O R R E N T E ( S )  : E M P R E S A  B A I A N A  D E  Á G U A S  E  S A 
N E A M E N T O  S.A. - E M B A S A

R E C O R R I D O ( S )  : S I N D I C A T O  D O S  T R A B A L H A D O R E S  
E M  Á G U A  E  E S G O T O  N O  E S T A D O  
D A  B A H I A  - S I N D A E

Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé.
Sala de Sessões, IO de maio de 2001.

A n a  L. R. Queiroz
Diretora da Secretaria da Seção Especializada e m  Dissídios Cole

tivos

C E R T I D Ã O  D E  J U L G A M E N T O  
P R O C E S S O  N° TST -RODC-727.180/2001 -1 

C E R T I F I C O  que a Seção Especializada e m  Dissídios Coletivos do 
Tribunal Superior do Trabalho, e m  Sessão Ordinária hoje realizada, 
sob a Presidência do Exmo. Ministro Ronaldo Lopes Leal, presentes 
os Exmos. Ministros Milton de Moura França. Relator, Rider N o 
gueira de Brito, José Luciano de Castilho Pereira, João Oreste Da- 
lazen e o Exmo. Subprocurador-Geral do Trabalho, Dr. Jorge Eduardo 
de Sousa Maia, DECIDIU, por unanimidade, negar provimento ao 
recurso ordinário.
Observação: Registrada a presença do Dr. Neilor Schmitz, patrono do 
Recorrido.

R E C O R R E N T E ( S )  : S I N D I C A T O  D O S  T R A B A L H A D O R E S
E M  T U R I S M O ,  H O S P I T A L I D A D E  E  
D E  HOTÉIS, R E S T A U R A N T E S ,  B A R E S  
E  S I M I L A R E S  D A  G R A N D E  F L O R I A 
N Ó P O L I S

R E C O R R I D O ( S )  : S I N D I C A T O  D E  HOTÉIS, R E S T A U 
R A N T E S ,  B A R E S  E  S I M I L A R E S  D E  
F L O R I A N Ó P O L I S

Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé.
Sala de Sessões, 10 de maio de 2001.

A n a  L. R. Queiroz
Diretora da Secretaria da Seção Especializada e m  Dissídios Cole

tivos

C E R T I D Ã O  D E  J U L G A M E N T O  
P R O C E S S O  N° T S T - R O D C - 6 3 1.493/2000-7 

C E R T I F I C O  que a Seção Especializada c m  Dissídios Coletivos do 
Tribunal Superior do Trabalho, e m  Sessão Ordinária hoje realizada, 
sob a Presidência do Exmo. Ministro Ronaldo Lopes Leal, presentes 
os Exmos. Ministros Rider Nogueira de Brito, Relator, José Luciano 
de Castilho Pereira, Milton de Moura França, João Oreste Dalazen e 
o Exmo. Subprocurador-Geral do Trabalho, Dr. Jorge Eduardo de 
Sousa Maia, DECIDIU, por unanimidade: I - preliminarmente, deixar 
de examinar as contra-razões apresentadas pelo Sindicato das In
dústrias de Carnes e Derivados do Estado do Rio Grande do Sul ao 
recurso do Ministério Público do Trabalho, ante a ausência de in
teresse; II - D O  R E C U R S O  O R D I N Á R I O  D O  M I N I S T É R I O  P Ú 
B L I C O  D O  T R A B A L H O  - dar-lhe provimento parcial para. adap
tando a Cláusula 8‘ do acordo coletivo ao Precedente Normativo n° 
88 desta Seção Especializada, determinar que os descontos auto
rizados no salário pelo trabalhador não ultrapassem o limite de 7 0 %  
do salário-base; dar-lhe provimento, ainda, para adaptar a Cláusula 13 
do acordo coletivo à jurisprudência desta Corte, conferindo-lhe a 
seguinte redação: "Fica assegurada a estabilidade provisória à e m 
pregada gestante, a partir da confirmação da gravidez até 120 (cento 
e vinte) dias a contar do retomo da empregada da licença-mater
nidade. Parágrafo Único - A  garantia estabelecida nesta cláusula não 
se aplica nos casos de demissão por justa causa, de rescisão por 
iniciativa da empregada c de término de contrato de experiência"; III
- D O  R E C U R S O  O R D I N Á R I O  D O  S I N D I C A T O  D A S  I N D Ú S 
T R I A S  D E  C A R N E S  E  D E R I V A D O S  D O  E S T A D O  D O  RIO 
G R A N D E  D O  S U L  - negar-lhe provimento e m  relação às preli
minares de extinção do feito sem julgamento do mérito por ausência 
de comprovação do "quorum" necessário à instauração da instância e 
por inobservância da Instrução Normativa n° 4, item VI, alíneas "c" e 
’d'', do TST, b e m  c om o rclativamcnte a preliminar dc inépcia da 
inicial; no mérito, dar-lhe provimento para excluir da decisão nor
mativa as Cláusulas 1* - Reajuste Salarial, 3* - Piso Salarial, 6" - 
Adiantamento do 13° Salário, 14 - Qüinqüênio, 15 - Horas Extras, 26
- Estabilidade ao Acidentado. 29 - Adicional Noturno. 45 - Aviso 
Prévio Proporcional, 5 1 - Adicional Faca - Frigorífico. 63 - Garantia 
de Emprego - Membros da CIPA, 67 - Relação de Demitidos e 
Admitidos e 70 - Relação Nominal de Empregados; dar-lhe pro
vimento parcial para adaptar a redação das seguintes Cláusulas aos 
termos dc Precedentes Normativos desta Seção Especializada, na for
m a  a seguir especificada: 13 - Multa por Atraso de Pagamento - 
adaptada ao Precedente Normativo n“ 72, ficando a cláusula c o m  a 
seguinte redação: "Estabelece-se multa de 1 0 %  sobre o saldo salarial, 
na hipótese de atraso no pagamento de salário até 20 dias, e de 5 %  
por dia no período subsequente"; 22 - Comunicação de Justa Causa -
adaptada ao Precedente Normativo n° 47, ficando a cláusula c o m  a 
seguinte redação: "O empregado despedido será informado, por es
crito, dos motivos da dispensa"; 23 - Abono por Falta ao Estudante - 
adaptada ao Precedente Normativo n° 70, ficando a cláusula c o m  a 
seguinte redação: "Concede-se licença não remunerada nos dias de 
prova ao empregado estudante, desde que avisado o patrão c o m  72 
horas dc antecedência c mecjiantc comprovação"; 56 - Falta Re

munerada para Levar Filho ao Médico - adaptada ao Precedente 
Normativo n° 95, ficando a cláusula c o m  a seguinte redação: "As
segura-se o direito à ausência remunerada de 1 (um) dia por semestre 
ao empregado, para levar ao médico filho menor ou dependente 
previdenciário de até 6 (seis) anos de idade, mediante comprovação 
no prazo de 48 horas"; 57 - Atestados Médicos - adaptada ao Pre
cedente Normativo n° 81, ficando a cláusula c o m  a seguinte redação: 
"Assegura-se eficácia aos atestados médicos e odontológicos forne
cidos por profissionais do sindicato dos trabalhadores, para o fim dc 
abono dc faltas ao serviço, desde que existente convênio do sindicato 
c o m  a Previdência Social, salvo se o empregador possuir serviço 
próprio ou conveniado"; 69 - Delegado Sindical - adaptada ao Pre
cedente Normativo n° 86, ficando a cláusula c o m  a seguinte redação: 
"Nas empresas c o m  mais de 200 empregados é assegurada a eleição 
direta de u m  representante, c o m  as garantias do art. 543, e seus 
parágrafos, da CLT"; 71 - Desconto para a Entidade Suscitante - 
adaptada ao Precedente Normativo n° 119 e art. 545 da CLT, ficando 
a cláusula c o m  a seguinte redação: "Os empregadores obrigam-se e m  
nome do suscitante, S I N D I C A T O  D O S  T R A B A L H A D O R E S  NAS- 
I N D Ú S T R I A S  D E  A L I M E N T A Ç Ã O  D E  M O N T E N E G R O .  a des
contar dos salários dc seus empregados sindicalizados, beneficiados 
ou não pela presente decisão, a título de contribuição assistencial, o 
valor equivalente a 5 %  (cinco por cento) do salário, já reajustado. O  
desconto deverá ser realizado na folha de pagamento do primeiro mês 
imediatamente subseqüente ao da publicação do presente acórdão, 
devendo ser repassado aos cofres do sindicato suscitante no prazo de 
15 (quinze) dias a contar da data do desconto. Se esgotados os prazos,' 
e não tiver sido efetuado o recolhimento, este será acrescido de multa 
de 1 0 %  (dez por cento), juros dc mora de 1 %  (um por cento) ao mês 
c atualização monetária, nos termos do Precedente n° 17 deste R e 
gional. Subordina-se o desconto assistencial à autorização prévia do 
empregado"; e, fínalmcnte, dar provimento ao recurso para estabe
lecer o termo final da vigência da sentença normativa, ficando à 
Cláusula 72 c o m  a seguinte redação: "Fixa-se a vigência da presente 
sentença normativa para o período de 1“ de maio dc 1997 a 30 de 
abril de 1998”; negar provimento ao recurso quanto às Cláusulas 5* - 
Comprovantes de Pagamento, 9“ - Salário-Pagamento, 18 - Horas 

Trabalhadas no Repouso; 19 - Aviso Prévio - Dispensa do C u m 
primento, 24 - Estabilidade da Gestante, 25 - Estabilidade na Véspera 
da Aposentadoria, 30 - Assistência Jurídica aos Vigias, 31 - Início de 
Férias, 36 - Empregado Substituto, 37 - Repouso Remunerado - 
Atraso do Empregado, 38 - Auxílio-Creche, 44 - Atestados c Salários, 
54 - EPls e Uniformes, 55 - Recibo de Quitação/Rescisão, 59 - 
Quadro de Avisos, 62 - Dispensa dc Diretores Sindicais e 65 - Mul
ta.

R E C O R R E N T E ( S )

R E C O R R E N T E ( S )

R E C O R R I D O ( S )

R E C O R R I D O ( S )

: M I N I S T É R I O  P Ú B L I C O  D O  T R A B A 
L H O  D A  4" R E G I Ã O  

: S I N D I C A T O  D A S  I N D Ú S T R I A S  D E  
C A R N E S  E  D E R I V A D O S  D O  E S T A D O  
D O  R I O  G R A N D E  D O  S U L  

: S I N D I C A T O  D O S  T R A B A L H A D O R E S  
N A S  I N D Ú S T R I A S  D A  A L I M E N T A 
Ç Ã O  D E  M O N T E N E G R O  

: S I N D I C A T O  D A S  I N D Ú S T R I A S  D E  
P R O D U T O S  A V Í C O L A S  D O  E S T A D O  
D O  R I O  G R A N D E  D O  S U L

Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé.
Sala de Sessões, 10 de maio de 2001.

A n a  L. R. Queiroz
Diretora da Secretaria da Seção Especializada e m  Dissídios Cole

tivos

R E C O R R E N T E ( S )

R E C O R R I D O ( S )

R E C O R R I D O ( S )

R E C O R R I D O ( S )

R E C O R R I D O ( S )

R E C O R R I D O ( S )

R E C O R R I D O ( S )

R E C O R R I D O ( S )

R E C O R R I D O ( S )

R E C O R R I D O ( S )

R E C O R R I  DO(S)

: S I N D I C A T O  D A S  I N D Ú S T R I A S  D E  
M A T E R I A L  P L Á S T I C O  N O  E S T A D O  
D O  R I O  G R A N D E  D O  S U L

: S I N D I C A T O  D O S  T R A B A L H A D O R E S  
E M  T R A N S P O R T E S  R O D O V I Á R I O S  
D E  N O V O  H A M B U R G O / R S

: S I N D I C A T O  D O  C O M É R C I O  A T A C A 
D I S T A  D E  Á L C O O L  E  B E B I D A S  E M  
G E R A L  N O  E S T A D O  D O  R I O  G R A N 
D E  D O  S U L  - S I C A B E G E

: S I N D I C A T O  D A S  E M P R E S A S  D E  T U 
R I S M O  N O  E S T A D O  D O  R I O  G R A N 
D E  D O  S U L

: S I N D I C A T O  D A S  E M P R E S A S  D E  R E 
F E I Ç Õ E S  C O L E T I V A S  D O  E S T A D O  
D O  R I O  G R A N D E  D O  S U L

: S I N D I C A T O  D A S  E M P R E S A S  P R O 
P R I E T Á R I A S  D E  J O R N A I S  E  R E V I S 
T A S  D O  E S T A D O  D O  RIO G R A N D E  
D O  S U L

: S I N D I C A T O  D O  C O M É R C I O  VAR EJIS
T A  D E  V E Í C U L O S  E  D E  P E Ç A S  E  
A C E S S Ó R I O S  P A R A  V E Í C U L O S  N O  
E S T A D O  D O  R I O  G R A N D E  D O  S U L  - 
S I V E IPEÇ AS

: S I N D I C A T O  D A S  E M P R E S A S  D E  A S 
SEI O E  C O N S E R V A Ç Ã O  D O  E S T A D O  
D O  R I O  G R A N D E  D O  S U L  -  SIN DAS- 
SEIO

: S I N D I C A T O  N A C I O N A L  D A S  E M P R E 
S A S  D I S T R I B U I D O R A S  D E  G Á S  E  
D E R I V A D O S

: S I N D I C A T O  D A S  I N D Ú S T R I A S  D A  
C O N S T R U Ç Ã O  CIVIL, D E  O L A R I A ,
D E  L A D R I L H O S  H I D R Á U L I C O S  E  
P R O D U T O S  D E  C I M E N T O ,  D E  S E R R A 
RIA S E  M A R C E N A R I A S  D E  N O V O  
H A M B U R G O

: S I N D I C A T O  D A S  I N D Ú S T R I A S  D E  
C U R T I M E N T O  D E  C O U R O S  E  P E L E S  
D E  N O V O  H A M B U R G O

Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé.
Sala de Sessões, 10 de maio de 2001.

Ana L. R. Queiroz
Diretora da Secretaria da Seção Especializada e m  Dissídios Cole

tivos

C E R T I D Ã O  D E  J U L G A M E N T O  
P R O C E S S O  N° TST-RODC-676.022/2000-0 

C E R T I F I C O  que a Seção Especializada e m  Dissídios Coletivos do 
Tribunal Superior do Trabalho, e m  Sessão Ordinária hoje realizada, 
sob a Presidência do Exmo. Ministro Ronaldo Lopes Leal, presentes 
os Exmos. Ministros Rider Nogueira de Brito. Relator. José Luciano 
de Castilho Pereira, Milton de Moura França, João Oreste Dalazen e 
o Exmo. Subprocurador-Geral do Trabalho, Dr. Jorge Eduardo de 
Sousa Maia, DECIDIU, por unanimidade, acolhendo a preliminar 
arguida pelo Ministério Público do Trabalho e m  seu parecer, extinguir 
o feito sem julgamento do mérito, nos termos do art. 267, incisos IV 
e VI, do Código de Processo Civil, ante a ausência de seus pres
supostos de constituição e desenvolvimento válido e regular, bem 
com o pela ilegitimidade "ad causam" do Suscitante. E m  conseqüên- 
cia, fica prejudicado o exame dos recursos interpostos.

C E R T I D Ã O  D E  J U L G A M E N T O  
P R O C E S S O  N° TST-RODC-668.433/2000-6 

C E R T I F I C O  que a Seção Especializada e m  Dissídios Coletivos do 
Tribunal Superior do Trabalho, e m  Sessão Ordinária hoje realizada, 
sob a Presidência do Exmo. Minjstro Ronaldo Lopes Leal, presentes 
os Exmos! Ministros Rider Nogueira de Brito, Relator, José Luciano 
de Castilho Pereira, Milton de Moura França, João Oreste Dalazen e 
o Exmo. Subprocurador-Geral do Trabalho, Dr. Jorge Eduardo de 
Sousa Maia, DECIDIU, por unanimidade: I - analisando, e m  primeiro 
lugar, o recurso interposto pela Federação do Comércio do Estado do 
Rio Grande do Sul e Outros, rejeitar a prefaciai de aplicação do art. 
557 do Código de Processo Civil ao feito, nele argüida, e dar-lhe 
provimento, quanto à preliminar de ilegitimidade passiva da Fede
ração citada, para excluí-la do pólo passivo da lide; II - apreciando 
conjuntamente os recursos, negar-lhes provimento quanto às preli
minares de ilegitimidade ativa do Suscitante, de irregularidade da 
assembléia ante a ausência dc -"quorum", de inépcia da inicial por 
ausência dc fundamentação, de irregularidade da assembléia ante a 
ausência de votação por escrutínio secreto, de ausência de poderes 
para instauração do processo e m  relação a cláusulas não discutidas 
e m  assembléia-gcral e de inépcia da inicial ante a ausência da decisão 
revisanda e por cerceamento de defesa; dar-lhes provimento rcla- 
tivamente à preliminar de não esgotamento das negociações prévias, 
para extinguir o feito sem julgamento do mérito, nos termos do art. 
267, inciso IV, do Código de Processo Civil, ante a ausência de seus 
pressupostos de constituição e desenvolvimento válido e regular. E m  
consequência, fica prejudicado o exame dos demais temas trazidos 
nas razões recursais:

R E C O R R E N T E ( S )

R E C O R R E N T E ( S )

R E C O R R E N T E ( S )

: S I N D I C A T O  D A  I N D Ú S T R I A  D E  M Á 
Q U I N A S  E  I M P L E M E N T O S  I N D U S 
TRIAIS E  A G R Í C O L A S  D E  N O V O  
H A M B U R G O  E  O U T R O S  

: S I N D I C A T O  D O S  HOS P I T A I S  E  E S T A 
B E L E C I M E N T O S  D E  S E R V I Ç O S  D E  
S A Ú D E  D A  G R A N D E  P O R T O  A L E 
G R E

: F E D E R A Ç Ã O  D O  C O M É R C I O  D O  E S 
T A D O  D O  R I O  G R A N D E  D O  S U L  E 
O U T R O S .,,

« < r\A ___________________________

R E C O R R E N T E ( S )

R E C O R R E N T E ( S )

R E C O R R I D O ( S )

: S I N D I C A T O  D A S  I N D Ú S T R I A S  D E  C E 
R Â M I C A  P A R A  C O N S T R U Ç Ã O  E  O L A 
R I A  N O  E S T A D O  D E  M I N A S  G E R A I S  

: S I N D I C A T O  D O S  T R A B A L H A D O R E S  
N A S  I N D Ú S T R I A S  E  A D M I N I S T R A 
Ç Ã O  D A  C O N S T R U Ç Ã O  E M  E D I F I C A 
ÇÕE S. E S T R A D A S ,  T E R R A P L E N A -  
G E M .  P A V I M E N T A Ç Ã O ,  C I M E N T O .  
C A L  E  G E S S O .  L A D R I L H O  E L É T R I C O  
E  H I D R Á U L I C O ,  C E R Â M I C A ,  M Á R 
M O R E  E  G R A N I T O ,  O L A R I A  E P R O 
D U T O S  E  A R T E F A T O S  D E  C I M E N T O  
D E  B E L O  H O R I Z O N T E ,  S A B A R Á ,  L A 
G O A  S A N T A .  R I B E I R Ã O  D A S  N E V E S  
E  S E T E  L A G O A S  

: O S  M E S M O S
Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé.
Sala de Sessões, 10 de maio de 2001.

A n a  L. R. Queiroz
Diretora da Secretaria da Seção Especializada e m  Dissídios Cole

tivos

C E R T I D Ã O  D E  J U L G A M E N T O  
P R O C E S S O  N° TST-RODC-630.315/2000-6 

C E R T I F I C O  que a Seção Especializada e m  Dissídios Coletivos do 
Tribunal Superior do Trabalho, e m  Sessão Ordinária hoje realizada, 
sob a Presidência do Exmo. Ministro Ronaldo Lopes Leal, presentes 
os Exmos. Ministros José Luciano de Castilho Pereira, Relator, Rider 
Nogueira dc Brito, Milton de Moura França. João Oreste Dalazen e o 
Exmo. Subprocurador-Geral do Trabalho, Dr. Jorge Eduardo de Sousa 
Maia, DECIDIU, por unanimidade: I - rejeitar a preliminar de ex
tinção do feito por ilegitimidade de parte, suscitada pelo Ministério 
Público do Trabalho e m  seu parecer; II - conhecer do Recurso O r 
dinário interposto pelo Sindicato dos Hospitais e Clínicas de Porto 
Alegre e negar-lhe provimento, e m  sua integralidade: III - conhecer 
do Recurso Ordinário interposto pelo Sindicato das Indústrias da 
Construção Civil no Estado do Rio Grande do Sul. considerar pre
judicado o seu exame quanto à preliminar de extinção do feito por 
ausência de negociação prévia, e m  face da decisão proferida sobre a 
matéria no recurso anteriormente analisado, e negar-lhe provimento 
relativamente üs. demais matérias.

■' < U •' > < ; • ’ * ; 1 1 1 • ■ -•.«.! .■ I__ ____ j.



1 0 2 8 Secão 1 Diário da Justiça n° 90-E, segunda-feira, 14 de maio de 2001
ISSN 74 75- 7588

R E C O R R E N T E ( S )

R E C O R R E N T E ( S )

R E C O R R I  DO(S)

R E C O R R I  IXXS)

R E C O R R I D O ( S )

R E C O R R I D O ( S )

: S I N D I C A T O  D O S  HOSPITAI S E  CLÍNI
C A S  D E  P O R T O  A L E G R E  - SfN- 
D I H O S P A

: S I N D I C A T O  D A  I N D Ú S T R I A  D A  
C O N S T R U Ç Ã O  CIVIL N O  E S T A D O  
D O  R I O  G R A N D E  D O  S U L  - SIN DUS- 
C O N

: S I N D I C A T O  D O S  T É C N I C O S  D E  S E 
G U R A N Ç A  D O  T R A B A L H O  D O  E S 
T A D O  D O  R I O  G R A N D E  D O  S U L

: S I N D I C A T O  D A S  I N D Ú S T R I A S  D E  
C A L Ç A D O  D O  E S T A D O  D O  R I O  
G R A N D E  D O  S U L  E  O U T R O S

: S I N D I C A T O  D A S  I N D Ú S T R I A S  M E T A 
L Ú R G I C A S ,  M E C Â N I C A S  E  D E  M A 
T E R I A L  E L É T R I C O  E E L E T R Ô N I C O  
D O  E S T A D O  D O  R I O  G R A N D E  D O  
S U L

: S I N D I C A T O  D A S  E M P R E S A S  D E  Ô N I 
B U S  D E  P O R T O  A L E G R E

Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé.
Sala de Sessões, 10 de maio de 2001.

Ana L. R. Queiroz
Diretora da Secretaria da Seção Especializada c m  Dissídios Cole

tivos

C E R T I D Ã O  D E  J U L G A M E N T O  
P R O C E S S O  N° TST-RODC-692.143/2000-8 

C E R T I F I C O  que a Seção Especializada e m  Dissídios Coletivos do 
Tribunal Superior do Trabalho, c m  Sessão Ordinária hoje realizada, 
sob a Presidência do Exmo. Ministro Ronaldo Lopes Leal, presentes 
os Exílios. Ministros José Luciano de Castilho Pereira. Relator, Rider 
Nogueira de Brito, Milton de Moura França, João Orcste Dalazen e o 
Exmo. Subprocurador-Geral do Trabalho, Dr. Jorge Eduardo de Sousa 
Maia, DECIDIU, por unanimidade: I - conhecer do recurso c rejeitar 
a arguição preliminar de aplicação do art. 557 do Código de Processo 
Civil ao presente feito: negar-lhe provimento quanto às preliminares 
de extinção do processo por não-esgotamento das negociações prévias 
e de irregular convocação da assembléia geral extraordinária do Sus- 
citante; II - dar-lhe provimento para excluir da sentença normativa as 
Cláusulas A  - R E A J U S T E  S A L A R I A L ,  B  - S A L Á R I O  N O R M A 
TIVO, 1* - A D I C I O N A L  P O R  T E M P O  D E  SER VIÇO, 3* - A B O N O  
D E  F A L T A  À  G E S T A N T E ,  6* - E S T A B I L I D A D E  - R E T O R N O  B E 
N E F Í C I O  P R E V I D E N C I Á R I O ,  14 - A N T E C I P A Ç Ã O  D O  13° S A 
L Á R I O  c 21 - A V I S O  P R É V I O  - D E S O C U P A Ç Ã O  D E  I M Ó V E L ;  
quanto à Cláusula 4* - H O R A S  E X T R A S ,  dar provimento parcial ao 
recurso para limitar o adicional a 5 0 %  (cinquenta por cento); III - 
negar provimento ao recurso rclativamente às Cláusulas 2* - E S 
T A B I L I D A D E  P A R A  A  G E S T A N T E ,  5“ - H O R A S  E X T R A S  - D O 
M I N G O S  E  F E R I A D O S ,  11 - R E C I B O S  D E  P A G A M E N T O ,  12 - 
S A L Á R I O  D O  S U B S T I T U T O ,  16 - D E V O L U Ç Ã O  D A  CTPS. 18 - 
A T E S T A D O S  M É D I C O S ,  19 - A N O T A Ç Ã O  D O  A V I S O  PRÉVIO. 
22 - A V I S O  P R É V I O  - R E D U Ç Ã O  D A  J O R N A D A ,  23 - C U R S O S  E  
R E U N I Õ E S ,  27 - E S P E C I F I C A Ç Ã O  D O  M O T I V O  D A  D E S P E 
DID A, 28 - Q U A D R O  D E  AVISOS, 29 - C O N T R A T O  D E  E X 
PERIÊNCIA, 34 - U N I F O R M E S ,  35 - F É R I A S  - INÍCIO D A  C O N 
C E S S Ã O ,  38 - A S S I S T Ê N C I A  J U R Í D I C A  e 41 - M U L T A S ;  IV - dar 
provimento parcial ao recurso para adequar a redação das seguintes 
cláusulas aos termos de Precedentes Normativos deste Tribunal, na 
forma a seguir especificada: Cláusula 7a - E S T A B I L I D A D E  A O  
A P O S E N T A D O  - adaptada ao Precedente Normativo n° 85/TST, que 
assim dispõe: "Defere-se a garantia de emprego, durante os 12 meses 
que antecedem a data e m  que o empregado adquire direito à apo
sentadoria voluntária, desde que trabalhe na empresa há pelo menos 5 
anos. Adquirido o direito, extingue-se a garantia"; Cláusula 15 - 
A B O N O  D E  P O N T O  A O  E S T U D A N T E  - adaptada ao Precedente 
Normativo n° 70/TST, que assim dispõe: "Concede-sc licença não 
remunerada nos dias de prova ao empregado estudante, desde que 
avisado o patrão c o m  72 horas de antecedência e mediante c o m 
provação"; Cláusula 20 - C U M P R I M E N T O  D O  A V I S O  P R É V I O  - 
adaptada ao Precedente Normativo n° 24/TST, que assim dispõe: "O 
empregado despedido fica dispensado do cumprimento do aviso pré
vio quando comprovar a obtenção de novo emprego, desonerando a 
empresa do pagamento dos dias não trabalhados"; Cláusula 26 - 
A B O N O  D E  F A L T A  P A R A  C O N S U L T A  M É D I C A  - adaptada ao 
Precedente Normativo n° 95/TST, que assim dispõe: "Assegura-se o 
direito à ausência remunerada dc 1 (um) dia por semestre ao e m 
pregado, para levar ao médico filho menor ou dependente previ- 
denciário de até 6 (seis) anos de idade, mediante comprovação no 
prazo de 48 horas"; Cláusula 30 - R E L A Ç Ã O  D E  E M P R E G A D O S  - 
adaptada ao Precedente Normativo n° 41/TST, que assim dispõe: "As 
empresas encaminharão à entidade profissional cópia das guias de 
contribuição sindical e assistencial, c o m  a relação nominal dos res
pectivos salários, no prazo máximo de 30 dias após o desconto"; 
Cláusula 31 - D E L E G A D O  S I N D I C A L  - adaptada ao Precedente 
Normativo n° 86/TST, que assim dispõe: "Nas empresas c o m  mais de 
200 empregados é assegurada a eleição direta de u m  representante, 
c o m  as garantias do art. 543, e seus parágrafos, da CLT"; e Cláusula 
40 - A B O N O  D E  P O N T O  P A R A  S A Q U E  D O  PIS - adaptada ao 
Precedente Normativo n° 52/TST, que assim dispõe: "Garante-se ao 
empregado o recebimento do salário do dia e m  que tiver dc se afastar 
para recebimento do PIS."

R E C O R R E N T E ( S )  : S I N D I C A T O  D A S  E M P R E S A S  D E  C O M 
PRA, V E N D A ,  L O C A Ç Ã O  E A D M I N I S 
T R A Ç Ã O  D E  I M Ó V E I S  E  D O S  EDIFÍ
CIO S E M  C O N D O M Í N I O S  R E S I D E N 
CIAIS E  C O M E R C I A I S  D A  Z O N A  S U L  
D O  E S T A D O  D O  R I O  G R A N D E  D O  
S U L  E O U T R O

R E C O R R I D O ( S )  : S I N D I C A T O  D O S  E M P R E G A D O S  E M  
EDIFÍCIOS E  C O N D O M Í i S I O S  RESI
DENCIAIS. C O M E R C I A I S  E  S I M I L A 
RES, Z E L A D O R E S ,  PO R T E I R O S ,  CABI- 
NEIROS, VIGIAS, F A X I N E I R O S  E  
S E R V E N T E S  D O  E S T A D O  D O  R I O  
G R A N D E  D O  S U L

Para constar. lavro a presente certidão, do que dou fé.
Sala dc Sessões, 10 de maio de 2001.

A n a  L. R. Queiroz ,
Diretora da Secretaria da Seção Especializada e m  Dissídios Cole

tivos

C E R T I D Ã O  D E  J U L G A M E N T O  
P R O C E S S O  N° TST-RODC-720.240/2000-7 

C E R T I F I C O  que a Seção Especializada e m  Dissídios Coletivos do 
Tribunal Superior do Trabalho, e m  Sessão Ordinária hoje realizada, 
sob a Presidência do Exmo. Ministro Ronaldo Lopes Leal, presentes 
os Exmos. Ministros José Luciano dc Castilho Pereira, Relator, Rider 
Nogueira de Brito, Milton de Moura França, João Orcste Dalazen e o 
Exmo. Subprocurador-Geral do Trabalho, Dr. Jorge Eduardo de Sousa 
Maia, DECIDIU, por unanimidade: I - conhecer do recurso, rejeitar a 
preliminar de ausência dc justificação das cláusulas e negar-lhe pro
vimento quanto às preliminares de extinção do feito por ausência de 
negociação prévia c de comprovação do "quorum"; II - dar-lhe pro
vimento para excluir da sentença normativa as Cláusulas I* - R E 
P O S I Ç Ã O  A N U A L  D A S  P E R D A S  SALARIAIS, T  - S A L Á R I O  
D I F E R E N C I A D O  P O R  F U N Ç Ã O .  20 - E S T A B I L I D A D E  A P O S  A  
A L T A  D O  A U X Í L I O  D O E N Ç A ,  41 - J O R N A D A  E S P E C I A L  D E  
T R A B A L H O  e 43 - C E S T A  BÁS ICA; dar-lhe provimento, ainda, 
para adaptar a redação da Cláusula 19 - E S T A B I L I D A D E  P Á R A  O  
S E R V I Ç O  M I L I T A R  aos termos do Precedente Normativo n° 80.TST. 
que assim dispõe: "Garante-se o emprego do alistando, desde a data 
da incorporação no serviço militar até 30 dias após a baixa"; e, 
também, negar-lhe provimento relativamente às Cláusulas 21 - G A 
R A N T I A  A O  E M P R E G A D O  E M  V IA S D E  A P O S E N T A D O R I A  e 
25 - D I R I G E N T E S  SINDICAIS - F R E Q Ü Ê N C I A  LIVRE.

R E C O R R E N T E ( S )

R E C O R R I  DO(S)

R E C O R R I  DO(S)

R E C O R R I  D O (  S )

: S I N D I C A T O  N A C I O N A L  D A S  E M P R E 
S A S  D E  O D O N T O L O G I A  D E  G R U P O  
- S I N O G

: S I N D I C A T O  D O S  E M P R E G A D O S  E M  
E S T A B E L E C I M E N T O S  D E  S E R V I Ç O S  
D E  S A Ú D E  D E  S Ã O  J O S É  D O  R I O  
P R E T O

: S I N D I C A T O  P A T R O N A L  D O S  M É D I 
C O S  V E T E R I N Á R I O S  D O  E S T A D O  D E  
S Ã O  P A U L O

: S I N D I C A T O  N A C I O N A L  D A S  E M P R E 
S A S  D E  M E D I C I N A  D E  G R U P O  - SI- 
N A M G E

Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé.
Sala de Sessões, 10 de maio de 2001.

Ana L. R. Queiroz
Diretora da Secretaria da Seção Especializada e m  Dissídios Cole- . 

tivos

C E R T I D Ã O  D E  J U L G A M E N T O  
P R O C E S S O  N° TST-RODC-733.115/2001-0 

C E R T I F I C O  que a Seção Especializada e m  Dissídios Coletivos do 
Tribunal Superior do Trabalho, e m  Sessão Ordinária hoje realizada, 
sob a Presidência do Exmo. Ministro Ronaldo Lopes Leal, presentes 
os Exmos. Ministros Milton de Moura França, Relator. Rider N o 
gueira de Brito, José Luciano de Castilho Pereira, João Oreste D a 
lazen e o Exmo. Subprocurador-Geral do Trabalho. Dr. Jorge Eduardo 
de Sousa Maia, DECIDIU, por unanimidade, negar provimento ao 
recurso ordinário.

R E C O R R E N T E ( S )

R E C O R R I D O ( S )

R E C O R R I D O ( S )

R E C O R R I D O ( S )

R E C O R R I D O ( S )

R E C O R R I D O ( S )

R E C O R R I D O ( S )

S I N D I C A T O  D O S  M É D I C O S  D O  E S T A 
D O  D O  P A R A N Á
S I N D I C A T O  D O S  HOSPITAI S E E S T A 
B E L E C I M E N T O S  D E  S E R V I Ç O S  D E  
S A Ú D E  N O  E S T A D O  D O  P A R A N Á  E  
O U T R O S
S I N D I C A T O  D O S  HOSPITAI S E  E S T A 
B E L E C I M E N T O S  D E  S E R V I Ç O S  D E  
S A Ú D E  D E  M A R I N G Á  
S I N D I C A T O  N A C I O N A L  D A S  E M P R E 
S A S  D E  M E D I C I N A  D E  G R U P O  - SI- 
N A M G E
S I N D I C A T O  D O S  HOS PITAI S E  E S T A 
B E L E C I M E N T O S  D E  S E R V I Ç O  D E  
S A Ú D E  D E  L O N D R I N A  E  R E G I Ã O  
S E R V I Ç O  S O C I A L  D A  I N D Ú S T R I A  - 
SESI
S I N D I C A T O  D O S  HOSPITAI S E E S T A 
B E L E C I M E N T O S  D E  S E R V I Ç O S  D E  
S A Ú D E  D E  U N I Ã O  D A  V I T O R I A  E  
O U T R O

Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé.
Sala de Sessões, 10 de maio de 2001.

A n a  L. R. Queiroz
Diretora da Secretaria da Seção Especializada e m  Dissídios Cole

tivos

C E R T I D Ã O  D E  J U L G A M E N T O  
P R O C E S S O  N° TST-RODC-676.031/2000-1 

C E R T I F I C O  que a Seção Especializada e m  Dissídios Coletivos do 
Tribunal Superior do Trabalho, e m  Sessão Ordinária hoje realizada, 
sob a Presidência do Exmo. Ministro Ronaldo Lopes Leal, presentes 
os Exmos. Ministros José Luciano de Castilho Pereira, Relator, Rider 
Nogueira dc Brito, Milton de Moura França, João Oreste Dalazen c o 
Exmo. Subprocurador-Geral do Trabalho, Dr. Jorge Eduardo dc Sousa 
Maia. DECIDIU, por unanimidade, conhecer do recurso e, no mérito:

I - dar-lhe provimento para excluir da sentença normativa as Cláu
sulas Ia - R E A J U S T E  S A L A R I A L .  5" - PlSO S A L A R I A L ,  8* - 
A D I C I O N A L  P O R  T E M P O  D E  SER VIÇO. 10 - A D I C I O N A L  N O 
T U R N O ,  12 - E S T A B I L I D A D E  D A  E M P R E G A D A  G E S T A N T E .  13
- G A R A N T I A  D E  E M P R E G O  N O  R E T O R N O  D E  B E N E F I C I O  
P R E V I D E N C I Á R I O ,  28 - A D I A N T A M E N T O  D A  Q R A T I F I C A Ç A O  
N A T A L I N A .  30 - A U X I L I O  E S C O L A R .  32 - A U X I L I O  F U N E R A L  
O U  I N V A L I D E Z  P E R M A N E N T E .  .39 - F O R N E C I M E N T O  D E  U N I 
F O R M E S  E  E Q U I P A M E N T O S  D E  P R O T E Ç Ã O  e 47 - A V I S O  P R É 
V I O  P R O P O R C I O N A L :  II - negar-lhe provimento relativamente às 
Cláusulas 20 - F A L T A S  J U S T I F I C A D A S  E  R E M U N E R A D A S .  34 -
G A R A N T I A  D E  E M P R E G O  E T R A T A M E N T O  - D O E N Ç A S  IN
F E C T O - C O N T A G I O S A S ,  53 - D I R I G E N T E S  SINDICAIS - A C E S 
SO, 54 - D I R I G E N T E S  SINDICAIS - L I B E R A Ç A O  c 61 - M U L T A  
P E L O  D E S C U M P R I M E N T O  D A S  D I S P O S I Ç Õ E S  N O R M A T I V A S ;
III - dar provimento parcial ao recurso para adaptar a redação da* 
seguintes cláusulas aos termos de Precedentes Normativos desta Cor 
te, na forma a seguir especificada: Cláusula 11 - P R O T E Ç Ã O  C O N 
T R A  D E S P E D I D A  I M Ò T I V A D A  - adaptada ao Precedente N o r m a 
tivo n° 47/TST. que assim dispõe: "O empregado despedido será 
informado, por escrito, dos motivos da dispensa"; Cláusula 14 - E S 
T A B I L I D A D E  A O  A P O S E N T A D O  - adaptada ao Precedente Nor
mativo n° 85/TST. que assim dispõe: "Dcferc-sc a garantia de e m 
prego, durante os 12 meses que antecedem a d a t a e m  que o e m 
pregado adquire direito à aposentadoria voluntária, desde que trabalhe 
na empresa há pelo menos 5 anps. Adquirido o direito, extingue-se a 
garantia"; Cláusula 31 - A U X I L I O - C R E C H E  - adaptada ao Prece
dente Normativo n° 22/TST, que assim dispõe: "Determina-se a ins
talação dc local destinado à guarda de crianças e m  idade de a m a 
mentação. quando existentes na empresa mais de 30 (trinta) mulheres 
maiores de 16 (dezesseis) anos, facultado o convênio c o m  creches";
IV - e, finalmente, dar provimento parcial ao recurso para, c o m  
fundamento no Precedente Normativo n° 119/TST, excluir da in 
cidência da Cláusula 65 - D E S C O N T O  A S S I S T E N C I A L  os e m 
pregados não-associados aó Sindicato.
R E C O R R E N T E ( S )  : F E D E R A Ç Ã O  D A S  I N D Ú S T R I A S  D O

E S T A D O  IX) RIO G R A N D E  D O  S U L  - 
FI E R G S

R E C O R R I D O ( S )  : S I N D I C A T O  D O S  T R A B A L H A D O R E S
N A S  I N D Ú S T R I A S  D E  S E R R A R I A S ,  
C A R P I N T A R I A S .  T A N O A R I A S ,  M A 
D E I R A S  C O M P E N S A D A S  E  L A M I N A 
DAS , A G L O M E R A D O S  E  C H A P A S  D E  
F I B R A S  D E  M A D E I R A  D E  G R A V A -  
TAI/RS

Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé.
Sala de Sessões. 10 dc maio de 2001.

Ana L. R. Queiroz
Diretora da Secretaria da Seção Especializada C m  Dissídios Cole

tivos

C E R T I D Ã O  D E  J U L G A M E N T O  
P R O C E S S O  N° TST-RODC-709.774/2000-5 

C E R T I F I C O  que a Seção Especializada e m  Dissídios Coletivos do 
Tribunal Superior do. Trabalho, c m  Sessão Ordinária hoje realizada, 
sob a Presidência do Exmo. Ministro Ronaldo Lopes Leal, presentes 
os Exmos. Ministros José Luciano de Castilho Pereira, Relator, Rider 
Nogueira de Brito, Milton de Moura França, João Oreste Dalazen c o 
Exmo. Subprocurador-Geral do Trabalho, Dr. Jorge Eduardo de Sousa 
Maia. DECIDIU: I - por unanimidade, conhecer do Recurso Ordinário 
interposto pelo Sindicato das Indústrias dc Celulose c Papel do Es
tado de Santa Catarina e negar-lhe provimento quanto às Cláusulas 5*
- T R A B A L H O  E M  D O M Í N G O S  E  F E R I A D O S ,  6" - F E R I A S  E  
INICIO, D O  P E R Í O D O  D E  G O Z O .  T  - A P O S E N T A D O R I A  V O 
L U N T Á R I A  - G A R A N T I A  DF. E M P R E G O .  91 - E Q U I P A M E N T O S  
D E  P R O T E Ç Ã O  E  I N S T R U M E N T O  D E  T R A B A L H O ,  10 - A B O 
N O  D E  F A L T A S  D O  E M P R E G A D O  E S T U D A N T E . i l  - D I S P E N S A  
D O  A V I S O  PRÉ VIO. 12 - A C E S S O  D E  D I R I G E N T E S  SINDICAIS. 
13 - G A R A N T I A  D E  S A L A R I Q S  E  C O N S E C T A R I O S . C L A U S U L A  
lt>_ - S A L A R I O  S U B S T I T U I Ç Ã O  e 17 - M U L T A  P O R  O B R I G A 
Ç Ã O  D E  FAZ ER; por maioria, dar provimento ao referido recurso 
para excluir da sentença normativa as Cláusulas 1* - R E A J U S T E  
S A L A R I A L .  2* - PISO S A L A R I A L .  3' - A D I C I O N A L  N O T U R N O .  
4* - H O R A S  E X T R A S  e 15 - E X A M E S  M É D I C O S  E L A B O R A 
TORIAIS, vencido, e m  parte, o Exmo. Ministro Relator, que lhe 
negava provimento relativamente às Cláusulas 1* e 2*; II - por una
nimidade. considerar prejudicado o exame do Recurso Adesivo do 
Sindicato dos Trabalhadores nas Indústrias de Papel, Papelão e Cor
tiça de Lages, por tratar apenas da cláusula relativa ao reajuste sa
larial, matéria já decidida no recurso anteriormente analisado.
R E C O R R E N T E ( S )  : S I N D I C A T O  D A S  I N D Ú S T R I A S  D E  C E 

L U L O S E  E  P A P E L  D O  E S T A D O  D E  
S A N T A  C A T A R I N A

R E C O R R E N T E ( S )  : S I N D I C A T O  D O S  T R A B A L H A D O R E S
N A S  I N D Ú S T R I A S  D E  PAPEL, P A P E 
L Ã O  E  C O R T I Ç A  D E  I,AGF.S 

R E C O R R I D O ( S )  : O S  M E S M O S
Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé.
Sala de Sessões, 10 dc maio de 2001.

A n a  L. R. Queiroz
Diretora da Secretaria da Seção Especializada e m  Dissídios Cole

tivos

(Of. El. n° SDC/DIN/105)

Secretaria do Tribunal Pleno

P R O C E S S O  N ” TST-MS-737.165/2001.8

A S S O C I A Ç Ã O  N A C I O N A L  D O S  JUÍ
Z E S  C L A S S I S T A S  D A  J U S T I Ç A  D O  
T R A B A L H O
DR. M A R C O  A N T Ô N I O  M U N D I M  
T R I B U N A L  P L E N O  D O  T R I B U N A L  
S U P E R I O R  D O  T R A B A L H O  
U N I Ã O
DR. W A L T E R  D O  C A R M O  B A R L E T T A  

D E S P A C H O
1. A o  Ministério Público para emissão de parecer.
2. Após o cumprimento, voltem os autos conciusos.
3. Publique-se.
Brasília, 10 de maio de 2001.

M I N I S T R O  B A R R O S  L E V E N H A G E N

I M P E T R A N T E

A D V O G A D O  
A U T O R I D A D E  C O A -  : 
T O R A
L I T I S C O N S O R T E  : 
P R O C U R A D O R

à
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A T O  N° 158, D E  9 D E  M A I O  D E  2001
O  P R E S I D E N T E  D O  T R I B U N A L  S U P E R I O R  D O  T R A 

B A L H O  no uso de suas alribuiçõcs legais e regimentais, conside
rando o disposto no art. 145, parágrafo único, da Lei n° 8.112/90, 
resolve:

Prorrogar por mais 30 (trinta) dias o prazo para conclusão 
dos trabalhos da Comissão de Sindicância instituída pelo 
ATO .GDGC J.GP .N“ 101, de 26 de março de 2001, que apura os fatos 
descritos no processo n° TST-35.518/2001.0.

Ministro A L M I R  P A Z Z I A N O T T O  P I N T O  

(Of. El. n° SRAP238/2001)

S E Ç Ã O  E S P E C I A L I Z A D A  E M  DISSÍDIOS C O L E T I V O S

P R O C E S S O

R E L A T O R
E M B A R G A N T E

A D V O G A D O

E M B A R G A D O ( A )

P R O C U R A D O R
E M B A R G A D O ( A )

A D V O G A D O

E M B A R G A D O ( A )

A D V O G A D O

E D - R O A D - 5 18.478/1998.3 - 2“ R E 
G I Ã O  - (AC. SDC/2001)
JUIZ M Á R C I O  R I B E I R O  D O  V A L L E  
S I N D I C A T O  D O S  T R A B A L H A D O R E S  
N A S  I N D Ú S T R I A S  G R Á F I C A S ,  J O R 
NAI S E  R E V I S T A S  D E  S A N T O  A N 
DRÉ, S Ã O  B E R N A R D O  D O  C A M P O ,  
S Ã O  C A E T A N O  D O  SUL, D I A D E N A ,  
M A U Á  E R I B E I R Ã O  PIRES 
DR. C L Á U D I O  R O D R I G U E S  M O R A 
L E S
M I N I S T É R I O  P Ú B L I C O  D O  T R A B A 
L H O  D A  2“ R E G I Ã O  
DR. O R L A N D O  D E  M E L O  
S I N G R A F S  - S I N D I C A T O  D A S  I N D Ú S 
T R I A S  G R Á F I C A S  D E  S A N T O  A N 
DRÉ, S Ã O  B E R N A R D O  D O  C A M P O ,  
S Ã O  C A E T A N O  D O  SUL, D I A D E M A ,  
M A U Á ,  R I B E I R Ã O  PIRES, R I O  G R A N 
D E  D A  S E R R A ,  B E R TIGA, C U B A T Ã O ,  
G U A R U J Á ,  I T A N H A É M ,  M O N G A G U Á ,  
P R A I A  G R A N D E ,  PER UÍBE, S A N T O S  
E  S Ã O  V I C E N T E
DR. D R Á U S I O  A P P A R E C I D O  V I L L A S  
B O A S  R A N G E L
F E D E R A Ç Ã O  D O S  T R A B A L H A D O R E S  
N A S  I N D Ú S T R I A S  G R Á F I C A S  D O  E S 
T A D O  D E  S Ã O  P A U L O  E  O U T R O  
DR. V A L D O M I R O  R I B E I R O  P A E S  L A N 
D I M

F M E N T A :F , M B A  R G O S  D E  D E 
C L A R A Ç Ã O .  D E S C A B I M E N T O .  Retra
tam os embargos de declaração instrumento 
processual de cabimento restrito às hipó
teses capituladas no art. 535 do CPC, a 
saber, contradição, obscuridade e omissão. 
Não tendo sido apontada nenhuma dessas 
espécies de defeito a inquinar o decisório 
embargado, eis que o embargante limitou- 
se a invocar necessidade de prequestiona- 
mento, tendo e m  vista a alegada ocorrência 
de suposta violação a dispositivos ordiná
rios e constitucionais, não há c o m o  prover 
os presentes embargos declaratórios, avia
dos c o m  o manifesto desvio de sua fina
lidade legal.

Interpõe o S I N D I C A T O  D O S  T R A B A L H A D O R E S  N A S  I N D Ú S 
T R I A S  G R Á F I C A S ,  J O R N A I S  E  R E V I S T A S  D E  S A N T O  A N D R É ,  
S Ã O  B E R N A R D O  D O  C A M P O .  S Ã O  C A E T A N O  D O  SUL, D I A 
D E M A ,  M A U Á  E  R I B E I R Ã O  PIRES, às Bs. 503/505, embargos de 
declaração, fundado nos Enunciados n°s 184 e 297/TST. insurgindo-se 
contra o v. acórdão proferido pela Egrégia S D C  desta Corte Superior 
(fls. 489/499) que, reformando a r. decisão regional, reconheceu, 
prefacialmente, a legitimidade ativa do Ministério Público do Tra
balho para ajuizar Ação Dcclaratória de Nulidade e, ato contínuo, 
privilegiando os princípios da celeridade e economia processuais, 
adentrou ao exame do mérito, isto para julgar aquela parcialmentc 
procedente. Afirma o Embargante que, na hipótese, houve supressão 
de instância, c o m  frontal violação aos artigos 5o, incisos LIII, LIV e 
LV, da vigente Constituição Federal, 2o e 463 do C P C  e 678 da CLT, 
pois deveria o feito retomar ao Tribunal de origem para novo jul
gamento. Finda por requerer, caso não se entenda ser o caso de 
matéria atacável via Embargos Declaratórios, seja a sua irresignação 
recebida como Agravo Regimental ou outra modalidade recursal ajus- 
távcl ao caso concreto.
Tendo o Embargante pleiteado fosse atribuído ao julgado efeito mo- 
dificativo, assinou-se aos Embargados, pelo r. despacho de fl. 507, 
prazo para manifestação.
Contra-razões apresentadas apenas pelo Embargado, S I N D I C A D O  
D A S  I N D Ú S T R I A S  G R Á F I C A S  D E  S A N T O  A N D R É ,  S Ã O  B E R 
N A R D O  D O  C A M P O ,  S Ã O  C A E T A N O  D O  SUL, D I A D E M A ,  
M A U Á ,  R I B E I R Ã O  PIRES, R I O  G R A N D E  D A  S E R R A .  BERTIO- 
G A ,  C U B A T Ã O ,  G U A R U J Á ,  I T A N H A É M ,  M O N G A G U Á ,  P R A I A  
G R A N D E ,  PERUÍBE, S A N T O S  E  S Ã O  V I C E N T E ,  às lis. 
511/513.
Examinados os autos, determinei sua apreciação e m  Mesa.
É  o relatório.
V O T O
1 - C O N H E C I M E N T O .
Aviados c o m  a satisfação dos pressupostos extrínsecos de admis
sibilidade, C O N H E Ç O  dos Embargos Declaratórios para exame.
2 - M É R I T O .
Irresignado c o m  a r. decisão de lis. 489/499 que, reformando o jul
gamento primeiro, reconheceu a legitimidade ativa do Ministério Pú
blico do Trabalho para o ajuizamento da Ação Declaratória e, ato

contínuo, adentrou ao seu mérito para julgá-la parcialmente proce
dente, interpôs o Sindicato dos Trabalhadores nas Indústrias Gráficas, 
Jornais c Revistas de Santo André, São Bernardo do Campo, São 
Caetano do Sul. Diadema, Mau á e Ribeirão Pires, os presentes E m 
bargos Declaratórios, ao argumento de ter ocorrido irregular supres
são de instância, tema este ao qual se prendia também o invocado 
prequestionamento, c o m  clara ofensa às normas constitucionais e or
dinárias que enumerava, entendendo que, na hipótese, deveria o feito 
retornar ao Egrégio Regional para novo julgamento.
Registre-se, prefacialmente, que os Embargos de Declaração têm suas 
estritas hipóteses de cabimento arroladas por texto legal (art. 
535/CPC). In casu, contudo, pelos fundamentos externados nos E m 
bargos aviados, não se verifica a ocorrência de nenhuma das e m  lei 
previstas nem tampouco aquelas jurisprudencialmente construídas, 
sendo, portanto, descabido o seu manejo. O  que pretende o E m 
bargante, na verdade, é o debate acerca de questões já decididas nos 
autos, invocando, para tanto, ofensa a dispositivos ordinários e cons
titucional, tentando emprestar a esse procedimento, que sequer sabe 
se é o legitimamente utilizável (tanto que pede também o recebimento 
de sua petição com o agravo regimental ou outra modalidade ajustável 
- fl. 504), aparência de prequestionamento.
Doutro tanto, cumpre esclarecer que o v. acórdão embargado esposou, 
clara e explicitamente, entendimento a respeito do tópico objeto do 
inconformismo do Embargante, ao assim consignar: "Por todo o ex
posto, D O U  P R O V I M E N T O  ao Recurso para, reformando o v. acór
dão regional, declarar a legitimidade ativa do Ministério Público dò 
Trabalho para ajuizar a presente Ação Declaratória de Nulidade", 
acrescendo que, nos "termos da atual orientação desta Seção Es
pecializada c m  Dissídios Coletivos e e m  face dos princípios da ce
leridade e economia processuais, passo de pronto à análise meritória 
da presente Ação" (fls. 494/495). A  vista disso, tem-se que não se 
verifica as alegadas violações aos dispositivos apontados pelo E m 
bargante.
Aclare-se, por pertinente que, no que tange à legitimidade ativa do 
Órgão ministerial trabalhista na hipótese, este Colendo Tribunal já 
pacificou o entendimento de que a me s m a  encontra-se regulamentada 
pelo disposto no art. 83, inciso VI, da Lei Complementar n° 75 de 
20.05.93. Nesse sentido, aliás, são os seguintes precedentes: R O A A -  
676027/2000, Rei. Min. Ronaldo José Lopes Leal - DJ - 23.02.2001, 
R O A A - 6 5 5 3 9 1/2000 e ROAA-636587/2000, Rei. Min. José Luiz de 
Vasconcelos - DJ - 15.12.2000 e R O D C - 6 2 0 5 13/2000, Rei. Carlos 
Alberto Reis de Paula - DJ - 23.02.2001.
Ademais, evidencia-se inconteste a possibilidade de exame do mérito 
da causa, sem o perigo da ocorrência de supressão de instância, face 
o disposto no art. 515, § Io, do CPC, norma de aplicação subsidiária 
no particular, a qual estabelece que serão objeto de apreciação e 
julgamento pelo tribunal todas as questões suscitadas e discutidas no 
processo, ainda que a sentença não as tenha julgado por inteiro. D e  
igual modo, o § 2° do m e s m o  artigo diz que a simples interposição do 
recurso ordinário transfere para o tribunal o exame de todos os fun
damentos jurídicos invocados pela parte.
Assim, no caso, o princípio da devolutividade encontra aplicação, 
pois tanto as questões dispositivas apreciadas pelo juízo primeiro, 
b e m  c om o aquelas que não o foram, são transportadas ao juízo "ad 
quem", pela interposição do recurso ordinário, conforme o disposto 
nos parágrafos referidos, autorizadores do conhecimento pelo Tri
bunal de todas as questões suscitadas na causa, ainda que a primeira 
decisão não as tenha examinado por inteiro.
Ausentes, assim, as hipóteses ensejadoras do sucesso dos Embargos 
de Declaração, NEGO-LHES PROVIMENTO.
Doutro tanto, c om o se verá, melhor sorte não colhe o requerimento 
expressamente formulado pelo Embargante na parte final de sua peça 
embargatória e assim redigido: "Caso os M M .  Julgadores entenderem 
não tratar-se de matéria de embargos declaratórios, por economia 
processual e fungibilidade, requer seja a presente recebida c om o agra
vo regimental (artigo 2°., inciso II, letra "f da Lei 7701/88), ou outra 
modalidade que melhor se ajuste ao caso concreto" (fl. 504, c o m  
grifos acrescidos). É  que, a uma, o dispositivo elencado cuida, es
pecificamente, de tema diverso, qual seja: "Lei 7.701, de 21/12/1988: 
... Art. 2°. Compete à seção especializada e m  dissídios coletivos, ou 
seção normativa: ... II - e m  última instância julgar: ... 0  os agravos de 
instrumento interpostos contra despacho denegatório de recurso or
dinário nos processos de sua competência...''; a duas, por não se 
enquadrar a hipótese dos autos nos permissivos constantes das alíneas 
do art. 338 do Regimento Interno do Tribunal Superior do Trabalho, 
reguladoras da interposição do Agravo Regimental nesta Instância e, 
finalmente, a três, por sequer ter sido nominada a outra modalidade 
recursal pretendida.
ISTO POSTO:
A C O R D A M  os Ministros da Seção Especializada e m  Dissídios C o 
letivos do Tribunal Superior do Trabalho, por unanimidade, conhecer 
dos Embargos Declaratórios e negar-lhes provimento.
Brasília, 26 de abril de 2001.
ALM I R  PAZZIANOTTO PINTO - Presidente
M Á R C I O  RIBEIRO D O  VALLE -  Juiz Convocado - Relator

P R O C E S S O

R E L A T O R
E M B A R G A N T E

A D V O G A D O

A D V O G A D O

A D V O G A D A
E M B A R G A D O ( A )

P R O C U R A D O R  
E M B A R G A D O !  A)

A D V O G A D O

: ED-ROAA-567.875/1999.1 - 10“ R E 
G I Ã O  - (AC. SDC/2001)

: JUIZ M Á R C I O  R I B E I R O  D O  V A L L E  
: F E D E R A Ç Ã O  D O  C O M É R C I O  D O  

D I S T R I T O  F E D E R A L  
: DR. J O Ã O  V I T O R  M E S Q U I T A  A G R E S -  

T A
: DR. D A L M O  R O G É R I O  S. D E  A L B U 

Q U E R Q U E
: D R A .  C E L I T A  O L I V E I R A  S O U S A  
: M I N I S T É R I O  P Ú B L I C O  D O  T R A B A 

L H O  D A  10“ R E G I Ã O  
: DR. V A L D I R  P E R E I R A  D A  SILVA 
: S I N D I C A T O  D A S  S E C R E T Á R I A S  E  

D O S  S E C R E T Á R I O S  D O  D I S T R I T O  F E 
D E R A L

: DR. F R A N C I S C O  M O A C I R  B A R R O S
E M E N T A : E M B A R G O S  D E  D E 

C L A R A Ç Ã O .  F I N A L I D A D E .  A  teor do

que dispõe o artigo 535, incisos I e II, do 
Código de Processo Civil, aplicável sub- 
sidiariamente ao Processo Trabalhista (art. 
769 da CLT), os Embargos de Declaração 
somente se prestam a sanar omissão, obs
curidade ou contradição da decisão hosti
lizada, pois não sãò recurso e m  sentido 
próprio, ou seja, não são meio de impug
nação de decisões judiciais para o fim de 

. alterar-lhes o conteúdo. Embargos Decla
ratórios aos quais se nega provimento.

A  Seção Especializada e m  Dissídios Coletivos dcsUt Corte Superior 
Trabalhista conheceu e negou provimento aos Recursos Ordinários 
interpostos nos autos pela Federação do Comércio do Distrito Federal 
- F E C O M É R C I O / D F  c pelo Ministério Público do Trabalho da D é 
cima Região (fls. 193/202).
Emhargou de declaração a Federação do Comércio do Distrito Fe
deral - F E C O M É R C I O / D F ,  c o m  fulcro no artigo 535, inciso II, do 
Código de Processo Civil, sustentando á existência dc omissões no 
julgado (fls. 206/209).
Examinados os autos, determinei a sua colocação e m  Mesa.
É  o relatório.
V O T O
1 - C O N H E C I M E N T O .
Os declaratórios foram manifestados c o m  a satisfação dos pressu
postos dc admissibilidade. C O N H E Ç O ,  portanto, para exame.
2 - M É R I T O .
A  Seção Especializada e m  Dissídios Coletivos desta Corte Superior 
Trabalhista, através do acórdão de fls. 193/202, conheceu e negou 
provimento aos Recursos Ordinários interpostos pela Federação do 
Comércio do Distrito Federal - F E C O M É R C I O / D F  (fls. 138/148) e 
pelo Ministério Público do Trabalho da Décima Região (fls. 153/157), 
estampando e m  sua ementa o seguinte entendimento:
" R E C U R S O  O R D I N Á R I O  E M  A Ç Ã O  A N U L A T Ó R 1 A .  C O N 
T R I B U I Ç Ã O  A S S 1 S T E N C I A L .  Matéria pacificada no âmbito 
desta Justiça Especializada, nu sentido de que as cláusulas que 
instituam o pagamento dc contribuição assistencial indiscrimi
nadamente, de associados e não-associados, afrontam a liberdade 
de filiação preconizada nos arts. 5“, inciso X X ,  c 8”, inciso V, da 
Carta Magna. Inteligência do Precedente Normativo n" 119/TST. 
Recurso Ordinário da Federação Patronal a que se nega pro
vimento. D E V O L U Ç Ã O  D E  D E S C O N T O S .  E m b o r a  se trate, na 
hipótese, de desconto oriundo de cláusula de convenção coletiva, a 
ação condenatória viável à obtenção da pretendida devolução tem 
a natureza de dissídio individual de trabalho, cuja competência 
originária, obrigatoriamente, deve ser das Juntas de Conciliação e 
Julgamento (atuais Varas do Trabalho). Recurso Ordinário do 
Ministério Público a que t a m b é m  se nega provimento"(fl. 193). 
Embargou de declaração a Federação do Comércio do Distrito Fe
deral - F E C O M É R C I O / D F ,  c o m  fulcro no artigo 535, inciso II, do 
Código de Processo Civil, sustentando a existência de omissões no 
julgado.Afirmou que o "decisum” encerra equivoco, no tocante ao 
exame da questão relativa à contribuição assistencial, pois a norma 
coletiva e m  exame previa expressamente que a referida contribuição 
não era obrigatória. Aduziu que o sindicato está obrigado a defender 
judicial e administrativamente os direitos de toda a categoria, por 
conseguinte também dos não-associados, e que para o cumprimento 
dessa obrigação devem ser assegurados os meios necessários. Alegou 
que não se pode confundir a filiação c o m  a representação sindical, 
sob pena de negativa ao sistema da unicidade sindical adotado no 
Brasil e de afronta ao preceituado no art. 8° da Constituição Federal. 
Sustentou que não se pode admitir a tese dos autos no sentido de se 
entender que é válido o inciso V  do art. 8° e não válido o inciso IV 
do m e s m o  art. 8° da Constituição Federal. Argumentou que os pre
sentes Declaratórios têm a finalidade de prequestionar a matéria cons
titucional, a fim de que haja pronunciamento sobre o alcance da 
interpretação adotada para os incisos III e IV do art. 8°, no tocante à 
expressão "representação da categoria" e ainda sobre a "liberdade 
sindical" assegurada no inciso V  do m e s m o  dispositivo legal. Re
quereu fosse enfrentada a questão sobre se a liberdade sindical ou a 
liberdade de se filiar ao sindicato sofre ou não restrições impostas 
pelo m e s m o  artigo constitucional que a assegura quanto ao aspecto da 
defesa dos interesses e direitos e do dever de pagar a contribuição 
para o seu custeio (fls. 206/209).
S e m  razão, porém, a Embargante.
Não se vislumbra que o acórdão embargado mereça qualquer tipo de 
esclarecimento. A  Seção Especializada e m  Dissídios Coletivos.de m a 
neira completa e satisfatória, entregou às partes a devida prestação 
jurisdicional, restando clara c induvidosa sua manifestação acerca da 
matéria posta e m  debate, qual seja, a manutenção da decisão regional 
de fls. 126/132, que, no tocante à cláusula de convenção coletiva que 
estabelecia desconto a título de contribuição assistencial e m  favor do 
Sindicato Profissional de todos os integrantes da categoria, declarou 
nula tal condição e m  relação aos trabalhadores não filiados ao sin
dicato, conservando-a válida e legítima quanto aos filiados à entidade 
sindical.
Ressalte-se, por oportuno, que o Colegiado fundamentou seu en
tendimento no seu Precedente Normativo n° 119/TST que perfilha a 
jurisprudência atual desta Corte Trabalhista no sentido de que o Sin
dicato tem a prerrogativa de impor a cobrança de contribuição, ob
jetivando o custeio do sistema sindical, desde que autorizado pela 
assembléia-geral, mas tão-somente para os seus associados. Tal orien
tação jurisprudencial decorre do entendimento dc que a cobrança do 
desconto assistencial de todos os integrantes da categoria, sindica
lizados ou não, fere o princípio da liberdade de associação con
sagrado no inciso V  do art. 8° da Constituição Federal, princípio que 
constitui cânone até do Direito Internacional do Trabalho (Convenção 
n° 87 da OIT, art. 2°), cujo corolário é a liberdade de contribuir para 
a entidade sindical correspondente, b e m  c o m o  o disposto no art. 5°, 
inciso X X ,  da Carta Magna.
Registre-se, ainda, que apesar da cláusula normativa e m  comento já 
haver sido pactuada ressalvando o direito de oposição (fls. 25/26), 
permanecia a ilegalidade do desconto instituído no que tange aos não- 
associados, sendo certo que o artigo 7°, inciso XXVI, da Constituição 
da República, ao consagrar o reconhecimento das convenções e acor
dos coletivos de trabalho, não autoriza as partes os firmarem de forma 
contrária a princípios outros também agasalhados pela Lei Maior.
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Diante das assertivas dos Embargos Declaratórios opostos, verifica-se 
que, na realidade, pretende a Embargante modificação do julgado que 
foi contrário aos seus interesses.
Todavia, os Embargos Declaratórios não são o remédio processual 
adequado para o reexame da controvérsia ou para a correção dos 
fundamentos de determinada decisão.
O  artigo 535 do Código de Processo Civil, aplicado subsidiariamente 
ao Processo Trabalhista (CLT, art. 769), e m  seus incisos I e II, traz os 
requisitos necessários ao cabimento dos Embargos de Declaração, que 
não são instrumento idôneo para insurgência contra decisão contida 
na sentença ou no acórdão embargado. Seu alcance é limitado, ser
vindo apenas para que se esclareça ponto obscuro, contraditório ou 
omisso, não se justificando a propositura de Embargos de Declaração 
quando se pretende, na verdade, a reforma do julgado.
Assim, não havendo o que declarar ou esclarecer sobre o decisório, 
N E G O  P R O V IMENTO aos Embargos de Declaração.
ISTO POSTO:
A C O R D A M  os Ministros da Seção Especializada e m  Dissídios C o 
letivos do Tribunal Superior do Trabalho, por unanimidade, conhecer 
dos Embargos Declaratórios e negar-lhes provimento.
Brasília, 26 de abril de 2001.
ALMIR PAZZIANOTTO PINTO - Presidente 
M Á R C I O  RIBEIRO D O  VALLE - Relator

PROCESSO
R E L A T O R
E M B A R G A N T E

A D V O G A D O

A D V O G A D O
E M B A R G A D O ( A )

P R O C U R A D O R
E M B A R G A D O ( A )

ED-ROAA-578.033/1999.6 - 10* R E 
GIÃO - (AC. SDC/2001)
JUIZ M Á R C I O  R I B E I R O  D O  V A L L E  
S I N D I C A T O  D O S  E M P R E G A D O S  E M  
E M P R E S A S  D E  S E G U R O S  P R I V A D O S  
E  C A P I T A L I Z A Ç Ã O ,  D E  A G E N T E S  
A U T Ô N O M O S  D E  S E G U R O S  P R I V A 
D O S  E D E  C R É D I T O  E  E M  E M P R E 
S A S  D E  P R E V I D Ê N C I A  P R I V A D A  N O  
D I S T R I T O  F E D E R A L  
DR. L E O N A R D O  M I R A N D A  S A N T A 
N A
DR. J O S É  T O R R E S  D A S  N E V E S  
M I N I S T É R I O  P Ú B L I C O  D O  T R A B A 
L H O  D A  10“ R E G I Ã O  
DR. A R O L D O  L E N Z A  
PRE VIMIL - P R E V I D Ê N C I A  P R I V A D A  

E M E N T A t E M B A R G O S  DE D E 
CLARAÇÃO. OMISSÃO. Omissão, nos 
termos do art. 535 do CPC, significa falta,
lacuna, isto é, silêncio da decisão embar
gada acerca de ponto ou questão sobre o 
qual deveria manifestar-se. Não é. entre
tanto, isto o que ocorre in casu, eis que 
enfrentou o julgado embargado, direta e 
claramente, os exatos temas nos quais se 
acham fundados os embargos declaratórios 
que, portanto, merecem rejeição, já que 
manejados, na verdade, c o m  o intuito único 
de rediscutir a matéria apreciada.

Interpõe o Sindicato-Recorrente embargos declaratórios às íls. 
128/131, alegando ocorrência de omissão no v. acórdão proferido pela 
Egrégia Seção Especializada e m  Dissídios Coletivos desta Corte Su
perior, às fls. 116/124, no tocante ao não-acolhimento da preliminar 
de ilegitimidade ativa "ad causam’do douto Ministério Público do 
Trabalho, pelo m e s m o  eriçada nas suas razões recursais, sustentando 
ser inconstitucional a ampliação adotada pelo r. julgado, das hipóteses 
especificamente previstas no artigo 127 da Lei M a g n a  de atuação do 
Órgão Ministerial c om o custos legis.Aduz, ainda, que a decisão e m 
bargada não justifica c o m o  e porque o estabelecimento da contri
buição confederativa ou assistencial para os não-associados do Sin
dicato signatário do Instrumento Normativo põe c m  risco a ordem 
jurídica ou o regime democrático e n e m  qual teria sido o direito 
individual ou social indisponível afetado. Alega, por fim, ter o tra
balhador plenas condições de discernir e se manifestar, quando da 
realização da assembléia sindical ou, m e s m o  depois, nos termos pre-
vistos no Instrumento Normativo, sobre a conveniência ou não da 
efetivação dos descontos salariais pertinentes às preditas contribui
ções, m e s m o  porque é do interesse da categoria profissional que a 
Éntidade Sindical que a representa disponha dos recursos necessários 
à condução da campanha salarial respectiva.
Examinados os autos, determinei sua apreciação e m  Mesa.
É  o relatório.
V O T O
1 - CONHECIMENTO.
Aviados c o m  a regular satisfação dos pressupostos de admissibilidade, 
C O N H E Ç O  dos embargos para exame.
2 - MÉRITO.
E m  que pesem os argumentos lançados nos Embargos de Declaração 
opostos pelo Sindicato dos Empregados e m  Empresas de Seguros 
Privados e Capitalização, de Agentes Autônomos de Seguros Pri
vados e de Crédito e e m  Empresas de Previdência Privada no Distrito 
Federal, às fls. 128/131, a decisão embargada não está a merecer 
qualquer reparo.
É  isto porque, na verdade, a peça embargada traz à evidência, uni
camente, o inconformismo do Embargante c o m  o r. decisório que lhe 
foi desfavorável, u m a  vez que se limita a consignar asseverações c o m  
o objetivo de contrariar a fundamentação no m e s m o  esposada, sob a 
pseudo alegação de omissão.
Cumpre elucidar que, relativamente à legitimidade ativa do douto 
Ministério Público, não há o vício omissivo apontado, pois o v. 
acórdão escudou-se nos precisos termos do art. 127 da Lei Maior e na 
legislação ordinária aplicável à espécie, explicitando, minudentemen- 
te, os motivos pelos quais entendia inocorrente na hipótese a apontada 
ilegitimidade, inclusive destacando o posicionamento adotado pela 
Egrégia S D C  desta Casa (fl. 119).
Vale esclarecer, ainda, por oportuno, que não há qualquer incons- 
titucionalidade na aplicação da Lei Complementar n° 75/93, porque a 
sua elaboração obedeceu aos ditames da própria Constituição Federal 
de 1988, que c m  seu art. 128, § 5° (com a redação dada pela Emenda 
Constitucional n° 19/98), autoriza a edição, facultando a iniciativa aos

respectivos Procuradores-Gerais, de Leis Complementares da União e 
dos Estados, através das quais estabelecer-sc-ão a organização, as 
atribuiçõesc o Estatuto de cada Ministério Público.
Doutro tanto, quanto ao argumento expendido na peça embargatória, 
relativo aos descontos da taxa confederativa e da contribuição sin
dical, de que não há suporte jurídico para se afirmar que o trabalhador 
não pode autorizar desconto no seu salário e m  favor do Sindicato da 
categoria profissional, é de se ver, nitidamente, que não lhe atribui a 
Entidade embargante qualquer dos vícios elencados nos incisos do 
art. 535 do CPC, aptos a ensejar a interposição de declaratórios. 
Contudo, ainda que assim não fosse, estão a demonstrar os fun
damentos decisórios sobre b predito tema a adoção de regras jurídicas 
que, por seu conteúdo, rechaçam as demais que lhes possam ser 
contrárias (conf. fls. 119/123).
Patenteando-se, assim, improsperável a irresignação demonstrada, 
N E G O  PR O V I M E N T O  aos embargos declaratórios.
ISTO POSTO:
A C O R D A M  os Ministros da Seção Especializada e m  Dissídios C o 
letivos do Tribunal Superior do Trabalho, por unanimidade, conhecer 
dos Embargos Declaratórios e negar-lhes provimento.
Brasília, 26 de abril de 2001.
ALMIR PAZZIANOTTO PINTO - Presidente
M Á R C I O  RIBEIRO D O  VALLE - Juiz Convocado - Relator
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JUIZ M Á R C I O  R I B E I R O  D O  V A L L E  
S I N D I C A T O  D O S  T R A B A L H A D O R E S  
N A S  I N D Ú S T R I A S  D A  C O N S T R U Ç Ã O  
E  D O  M O B I L I Á R I O  D E  B E N T O  G O N 
Ç A L V E S
DR. V A N D E R L E 1  Z O R T Ê A  
S I N D I C A T O  D A  I N D Ú S T R I A  D A  
C O N S T R U Ç Ã O  CIVIL N O  E S T A D O  
D O  R I O  G R A N D E  D O  S U L  
DR. V I T O R  H U G O  P. T R I C E R R I  
DR. M A R C E L O  E D U A R D O  N A S C I 
M E N T O  D A  SILVA

E M E N T A : E M B A R G O S  DE D E 
CLARAÇÃO. PREQUESTIONAMEN-
TO. Embora não se verifiquem os vícios 
nos termos e m  que apontados pelos E m 
bargos de Declaração, merecem esses pro
vimento somente para efeito de preques- 
tionamento de dispositivos constitucionais 
veiculados pelo Embargante. Embargos D e 
claratórios parcial mente prov idos para pres
tar os esclarecimentos constantes do voto 
do Relator.

A  Seção Especializada c m  Dissídios Coletivos deste Colegiado ex
tinguiu o feito, sem julgamento do mérito, c m  razão da inexistência 
de comprovação da legítima representatividade emergente da As- 
sembléia-Geral deliberativa da categoria profissional (fls. 402/407), 
gerando a falta de pressupostos de constituição e de desenvolvimento 
válido e regular do processo.
Embarga de declaração o Sindicato dos Trabalhadores nas Indústrias 
da Construção e do Mobiliário de Bento Gonçalvcs/RS, c o m  fulcro 
no artigo 535 do Código de Processo Civil, sustentando a existência 
de omissão, dúvida e obscuridade nò julgado (fls. 410/414). 
Examinados os autos, determinei a sua colocação e m  Mesa.
É  o relatório.
V O T O
I - CONHECIMENTO.
Os embargos foram manifestados c o m  a satisfação dos pressupostos 
de admissibilidade. CONHEÇO, portanto, dos mesmos para exame. 
2 - MÉRITO.
A  Seção Especializada e m  Dissídios Coletivos deste Colegiado, atra
vés do acórdão de fls. 402/407, julgou

EXTINTO O  PRO- T ENDIMENTO:
CESSO, S E M  E X A 
M E  MERITÓRIO,
ES T A M P A N D O  E M  
SUA E M E N T A  O  
SEGÜINTE EN
"DISSÍDIO COLETIVO. ASSEMBLÉIA-GERAL DA C A T E G O 
RIA PROFISSIONAL. Q U O R U M  LEGAL. Inexistindo nos autos 
informações acerca do número de associados do Sindicato Sus- 
citante, para se saber da regularidade da assembléia-geral rea
lizada, não se pode concluir que a entidade sindical detivesse 
legitimidade para, representando a categoria profissional, ajuizar 
Dissídio Coletivo. BASE TERRITORIAL. SINDICATO. Se a base 
territorial do Sindicato representativo da categoria profissional 
abrange mais de um Município, a realização de assembléia de
liberativa em apenas um deles inviabiliza a manifestação de von
tade da totalidade dos trabalhadores envolvidos na controvérsia, 
pelo que conduz à insuficiência de quorum deliberativo. Processo 
extinto, sem apreciação do mérito, nos termos do art. 267, incisos 
IV e VI, do Código de Processo Civil"(fl. 402).
Irresignando-se c o m  o decidido, embarga de declaração o Sindicato 
dos Trabalhadores nas Indústrias da Construção e do Mobiliário de 
Bento Gonçalves/RS, c o m  fulcro no artigo 535 do Código de Pro
cesso Civil, apontando, a macular o r. julgado, a existência dos vícios 
da omissão, da dúvida e da obscuridade. Afirma o Embargante não 
poder prevalecer o entendimento da necessidade de realização de 
assembléia-geral para aprovar a pauta de reivindicações e m  cada 
município que compõe a sua base territorial, pois tal exigência ex
trapola a regulamentação legal, laborando e m  equívoco a S D C  ao 
decidir pela extinção do processo sob tal argumento, inclusive por 
não levar e m  conta o altíssimo custo c o m  que o ente sindical obreiro 
teria de arcar para satisfazer essa obrigação, além do que a extinção 
sistemática dos dissídios coletivos ajuizados v e m  causando sérios 
prejuízos às Entidades profissionais, b e m  c o m o  à categoria repre
sentada, por exigir das mesmas o cumprimento de condições ex- 
tremameme onerosas, minando financeiramente os respectivos Órgãos

sindicais. Argumenta que o artigo 612 consolidado não se aplica ao 
caso e m  exame, mas tão-somente às hipóteses de autocomposição, o 
que ainda mais se avulta considerando-se que as listas de presença, 
acostadas às fls. 48/49 no protesto judicial apensado aos autos, de
monstram o preenchimento do quorum fixado no artigo 859 da CLT. 
estando, portanto, o presente feito devidamente instruído tanto no que 
prescreve a Constituição Federal (art. 8°, inciso IV). b e m  com o a C L T  
(art. 859) e a Instrução Normativa n° 04/93-TST. Áduz, mais. que e m  
momento algum dos autos suscitou o embargado nulidade capaz de 
prejudicar a instauração do dissídio coletivo, deixando transcorrer "in 
albis" o instante oportuno para tal invocação, atraindo indiscutivel
mente a incidência da preclusão consumativa, situação cuja reflexão 
foi omitida no julgamento e que demonstra a impossibilidade de se 
considerar a questão prejudicial, àquela altura soterrada pela coisa 
julgada formal, redundando seu acolhimento, por conseguinte, e m  
ofensa direta aos artigos 5“, inciso X X X V I  e 8°, inciso III, da Carta 
Política. Assevera, e m  seqüência, que a matéria objeto do presente 
dissídio coletivo diz respeito às condições de trabalho estabelecidas 
no artigo 7° do Texto Constitucional, buscando-se, conseqüentcinente, 
c o m  a presente demanda coletiva, nada mais do que o assegurado na 
Lcx Lcgum. restando comprovado, ademais, pela vasta documentação 
constante nos autos, que as deliberações da assembléia foram tomadas 
nos termos previstos no Estatuto do Sindicato Suscitante, ora E m 
bargante. Levanta, ainda, o aspecto social e m  relação à categoria 
profissional, que acabou sem as garantias normativas para as con
dições de trabalho, eis que, por se tratar de dissídio de revisão, 
envolvia o princípio da inquisitoriedade do processo coletivo do tra
balho, que induz a jurisdição a um a  solução de ofício, até no sentido 
de atender-se à parte tutelada, e m  estímulo da proteção de ordem 
pública. Postula, por derradeiro, o acolhimento de seus Embargos 
Declaratórios. a fim de serem sanadas as deformidades da prestação 
jurisdicional arroladas (fls. 410/414),
Ora, analisando-se os argumentos apresentados nos Declaratórios. 
constata-se. a não mais poder, a inexistência dos vícios apontados - 
omissão, obscuridade e dúvida. Contudo, examina-se as considera
ções feitas nos presentes Embargos, tão-somente para prestar os es
clarecimentos que parecem cabíveis na espécie.
C o m o  antes relatado, tratam os autos de Revisão de Dissídio Coletivo 
de natureza jurídico-económica suscitada pelo Sindicato dos Traba
lhadores nas Indústrias da Construção e do Mobiliário de Bento 
Gonçalves e m  face do Sindicato da Indústria da Construção Civil no 
Estado do Rio Grande do Sul - S I N D U S C O N  e do Sindicato da 
Indústria da Construção de Estradas, Pavimentação e Obras de Ter
raplanagem e m  Geral no Estado do Rio Grande do Sul (fls. 02/04). 
O  Egrégio Quarto Regional acolhendo preliminar de ilegitimidade 
ativa do Suscitante, Sindicato dos Trabalhadores nas Indústrias da 
Construção e do Mobiliário de Bento Gonçalves c o m  relação ao 
Suscitado Sindicato da Indústria da Construção de Estradas. Pavi
mentação e Obras de Terraplanagem e m  Geral no Estado do Rio 
Grande do Sul, determinou a exclusão deste último da lide, ex
tinguindo o processo, e m  relação ao mesmo, sem julgamento do 
mérito, nos termos do art. 267, inciso VI, do Código de Processo 
Civil (fls. 281/338).
Examinando os autos, e m  sede de recurso ordinário, externou a Seção 
Especializada e m  Dissídios Coletivos desta Corte Superior enten
dimento no sentido de que, primeiramente, verificou-se a existência, 
no mínimo, de dúvida no tocante à autorização da categoria pro
fissional para a propositura da ação coletiva, pois ausentes nos autos 
informações acerca do número de associados do Suscitante, de m a 
neira a possibilitar conclusão de que os presentes na Assembléia- 
Gera! Extraordinária, realizada no dia 14/03/98, na Sede do Sindicato, 
situada e m  Bento Gonçalves/RS (Ata da A G E  - fls. 51/62), e m  nú
mero de 34 pessoas (Lista de Presença - fls. 48/49), perfizessem o 
quorum legal mínimo exigido.
Òbseryou-se após, por outro lado, que a entidade sindical que se 
encontra no pólo ativo da presente relação processual coletiva deixou 
de informar e m  sua respectiva Ata de Assembléia-Gcral (fls. 51/62) o 
número de seus associados, b e m  c o m o  o número de trabalhadores que 
deveriam beneficiar-se c o m  as normas coletivas inseridas na Pauta de 
Reivindicações apresentada às fls. 04/26 dos autos.
A lé m disso, analisando as Listas de Presença (fls. 48/49), constatou- 
se a ausência do número de matrícula dos respectivos obreiros, a fim 
de possibilitar a identificação daquelas pessoas c om o associadas da 
entidade suscitante que afirma representá-las, ficando ainda salientado 
que sequer vieram aos autos as relações nominais ou m e s m o  nu 
méricas dos filiados ao Sindicato-suscitantc.
Evidenciou-se ainda que, muito embora a base territorial do Sindicato 
Suscitante englobasse os Municípios de Bento Gonçalves. Cotiporã, 
Dois Lajeados, Fagundes Varela, Guaporé, Guabiju. Monte Belo do 
Sul, Nova Prata. Nova Bassano, Nova Araçá, Parai. Protásio Alves. 
Santa Tercza, São Valentin do Sul, São Jorge, União da Serra, Ve- 
ranópolis, Vila Flores e Vista Alegre do Prata, todos no Estado do Rio 
Grande do Sul (Estatuto Social - fls. 30/46 e Certidão - fl. 29), não 
restaram comprovadas as realizações de Assembléias múltiplas. A o  
contrário, a única Assembléia-Geral foi realizada na Sede Social do 
Sindicato Profissional e m  14/03/98, e m  Bento Gonçalves/RS (Ata da 
A G E  - fls. 51/62).
Logo, com o visto, inquestionável a existência dos vícios apontados 
quanto à autorização do Sindicato dos Trabalhadores nas Indústrias da 
Construção e do Mobiliário de Bento Gonçalves/RS para o ajui- 
zamento do Dissídio Coletivo, especialmente c o m  pertinência ao 
"quorum” mínimo exigível, ainda que se leve e m  consideração, com o 
quer o Embargante, o que se acha previsto e m  seus Estatutos Sociais 
a respeito, já que o artigo 24 estatutário encontra-se assim redigido: 
"Art. 24 - A  Assembléia Geral será convocada sempre em duas 
(02) sessões, sendo em primeira convocação necessária a presença 
para sua instalação de no mínimo 50% (cinquenta por cento)dos 
ASSOCIADOS em gozo de seus direitos; c cm segunda convo
cação, no mínimo uma (1) hora após, com qualquer número de 
SÓCIOS"(fl. 34, c o m  destaques e grifos acrescidos).
Por conseguinte, ausente nos autos a comprovação da legítima re
presentatividade da Asscmbléia-Geral deliberativa, impunha-se, de 
fato, a extinção do presente feito sem apreciação meritória, nos ter
mos do artigo 267, incisos IV e VI, do Código de Processo Civil. 
Aliás, embora tal já se ache aclarado no acórdão embargado, é de 
reiterar-se que a respeito dos tópicos questionados, encontra-se pa
cificada a jurisprudência desta Egrégia SDC, como se pode depre-
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ender das Orientações Jurisprudenciais de n°s 13, 14 e 21, a seguir 
transcritas:
"OJ rí' 13: L E G I T I M A Ç Ã O  D A  E N T I D A D E  S I N D I C A L .  A S 
S E M B L É I A  D E L I B E R A T I V A .  " Q U O R U M "  D E  V A L I D A D E .  
A R T .  612 D A  CLT. M e s m o  após a promulgação da Constituição 
Federal de 1988, subordina-se a validade da assembléia do traba
lhadores que legitima a atuação da entidade sindical respectiva c m  
favor dc seus interesses à observância do "quorum" estabelecido no 
art. 612 da CLT."
0.1 n” 14: " S I N D I C A T O .  B A S E  T E R R I T O R I A L  E X C E D E N T E  
D E  U M  M U N I C Í P I O .  O B R I G A T O R I E D A D E  D A  R E A L I Z A 
Ç Ã O  D E  M Ú L T I P L A S  A S S E M B L É I A S .  Se a base territorial do 
Sindicato representativo da categoria abrange mais dc u m  Município, 
a realização de assembléia deliberativa e m  apenas u m  deles invia
biliza a manifestação de vontade da totalidade dos trabalhadores en
volvidos na controvérsia, pelo que conduz à insuficiência dc quorum 
deliberativo, exceto quando particularizado o conflito."
"OJ n° 21: " L E G I T I M I D A D E  AD CAUSAM D O  S I N D I C A T O .  
A U S Ê N C I A  D E  R E G I S T R O  1)0 T O T A L  D E  A S S O C I A D O S  D A  
E N T I D A D E  S I N D I C A L .  I N S U F I C I Ê N C I A  D E  QUORUM(\RT. 
612 D A  CLT)".
Assim, muito embora se conclua que a Seção Especializada e m  Dis
sídios Coletivos, de maneira completa e satisfatória, entregou às par
tes a devida prestação jurisdicional. restando clara e induvidosa sua 
manifestação acerca da matéria posta e m  debate, tem-se que, para 
efeito dc prequestionamento, merecem os Embargos scr providos so
mente para declarar que a exegese emprestada ao tema objeto do 
litígio não importou e m  afronta aos arts. 5°. inciso X X X V I  e 8o, 
inciso 111, da Carta Magna, encontrando-se perfeitamente ajustada a 
decisão aos termos da jurisprudência predominante nesta Corte Su
perior Trabalhista que tem aplicação á hipótese versada, impondo-se 
observar quanto ao tópico, ainda, e m  reforço, o disposto no artigo 
267, 8 3°, do CPC.
Assim, D O U  P R O V I M E N T O  P A R C I A L  aos presentes Embargos 
de Declaração apenas para prestar os esclarecimentos supramencio
nados.
I S T O P O S T O :
A C O R D A M  os Ministros da Seção Especializada e m  Dissídios C o 
letivos do Tribunal Superior do Trabalho, por unanimidade, conhecer 
dos Embargos Declaratórios e dar-lhes provimento parcial, apenas 
para prestar os esclarecimentos constantes do voto do Relator. 
Brasília, 26 dc abril de 2001.
A L M I R  P A Z Z I A N O T T O  P I N T O  - Presidente
M Á R C I O  R I B E I R O  D O  V A L L E  - Juiz Convocado - Relator

P R O C E S S O : E D - R O D C - 6 0 5 . 070/1999.1 - 5" R E 
G I Ã O  - (AC. SDC/2001)

R E L A T O R : JUIZ M Á R C I O  R I B E I R O  D O  V A L L E
E M B A R G A N T E : S I N D I C A T O  D O S  E M P R E G A D O S  E M  

E N T I D A D E S  C U L T U R A I S ,  R E C R E A I  ! 
VAS. A S S I S T Ê N C I A  SOC IAL, O R I E N 
T A Ç Ã O  E  F O R M A Ç Ã O  P R O F I S S I O 
N A L  D O  E S T A D O  D A  B A H I A  - S E 
N A L B A

A D V O G A D O : DR. R O G É R I O  A T A Í D E  C A L D A S  PIN
T O

A D V O G A D A : D R A .  ISIS M A R I A  B O R G E S  R E S E N D E
A D V O G A D A : D R A .  L Ú C I A  S O A R E S  LEI TE C A R V A  

L H O
E M B A R G A D O ( A ) : A S S O C I A Ç Ã O  D E S P O R T I V A  CLASSIS- 

T A  C I B A  G E I G Y  D A  B A H I A  E  O U 
T R A S

A D V O G A D O : DR. F R A N C I S C O  M A R Q U E S  M A G A 
L H Ã E S  N E T O

E M B A R G A D O ( A ) : A S S O C I A Ç Ã O  D O S  E M P R E G A D O S  
D A  C O P E N E

A D V O G A D O : DR. A N T Ô N I O  Â N G E L O  D E  L I M A  
F R E I R E

E M B A R G A D O ( A ) : A S S O C I A Ç Ã O  R E C R E A T I V A  E C U L 
T U R A L  D O S  E M P R E G A D O S  D A  P O 
L I A L D E N

E M B A R G A D O !  A) : S I N D I C A T O  D O S  C L U B E S  D O  E S T A 
D O  D A  B A H I A

A D V O G A D O : DR. A N T Ô N I O  Â N G E L O  D E  L I M A  
F R E I R E

E M E N T A  : E M B  A  R G O S  D E  D E 
C L A R A Ç Ã O .  P R E Q U E S T I O N A M E N 
TO. Embora não se verifiquem os vícios 
nos termos e m  que apontados pelos E m 
bargos de Declaração, merecem esses pro
vimento somente para efeito de preques- 
tionamento de dispositivos ordinários e 
constitucionais questionados pelo Embar- 
gante, prestando-se, para tanto, os escla
recimentos constantes do voto do Relator.

A  Seção Especializada c m  Dissídios Coletivos deste Colegiado deu 
parcial provimento ao Recurso Ordinário interposto pelo Sindicato 
dos Empregados e m  Entidades Culturais, Recreativas, de Assistência 
Social, de Orientação e Formação Profissional do Estado da Bahia - 
S E N A L B A ,  isto para afastar a decretação de sua litigância de má-fé 
ocorrida no juízo regional e, via de conseqiiência, excluiu do julgado 
a penalidade que lhe fora imposta pertinente à multa de 1 0 %  (dez por 
cento) a incidir sobre o valor arbitrado à causa, mantendo, quanto ao 
mais, porém, a decisão recorrida, que julgou extinto o feito, sem 
exame meritório, por ausência de pressupostos de constituição e de
senvolvimento válido e regular do processo (fls. 298/311).
Embarga de declaração o Sindicato dos Empregados e m  Entidades 
Culturais, Recreativas, de Assistência Social, de Orientação e For
mação Profissional do Estado da Bahia - S E N A L B A ,  c o m  fulcro no 
artigo 535, incisos I e II, do Código de Processo Civil, sustentando a 
existência dc omissão e contradição no julgado (fls. 314/316). 
Examinados os autos, determinei a sua colocação e m  Mesa.
E  o relatório.
V O T O
1 - C O N H E C I M E N T O .
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Os embargos foram manifestados c o m  a satisfação dos pressupostos 
legais dc admissibilidade. Deles, portanto. C O N H E Ç O  para exame.
2 - M É R I T O .
Embarga de declaração o Sindicato dos Empregados e m  Entidades 
Culturais, Recreativas, de Assistência Social, dc Orientação e For
mação Profissional do Estado da Bahia S E N A L B A ,  c o m  fulcro no 
artigo 535, incisos 1 c (I. do Código dc Processo Civil, sustentando a 
existência de omissão c cqnlradição no julgado de lis. 298/311. Afir
m a  que o acórdão embargado, ao manter a decisão regional, que 
extinguiu o processo dc dissídio coletivo, sem julgamento de mérito, 
sob o argumento que teriam sido inobservadas, pelo Suscitante, for
malidades imprescindíveis ao sêu ajuizamenlo. incorreu e m  completa 
contradição c o m  as provas dos autos, deixando inclusive de sc m a 
nifestar sobre violações ordinárias c constitucionais apontadas no seu 
•Recurso. Pretende, para efeitos do necessário prequestionamento, que 
esta Corte Superior se manifeste cxpressameirte sobre possível vio
lação, por parte da decisão embargada, ao art. 5°, incisos X X V  e LV. 
da Constituição Federal, acarretando cerceamento dc defesa c ne
gativa de prestação jurisdicional, b e m  c o m o  quanto a afronta aos arts. 
859 e 616, § 2°, da Consolidação das Leis do Trabalho e 93, inciso 
IX, da Carta Mag na (lis. 314/316).
Analisando os argunrcnlus apresentados nos Declaratórios, constato a 
inexistência dos vícios apontados - omissão e contradição. Contudo, 
passo a examinar as considerações feitas nos presentes Embargos, 
tão-somente para prestar os esclarecimentos que considero cabíveis à 
espécie.
O  Sindicato dos Empregados c m  Entidades Culturais, Recreativas, de 
Assistência Social, de Orientação e Formação Profissional do Estado 
da Bahia - S E N A L B A  suscitou Dissídio Coletivo de natureza eco 
nôtnica e m  face da Associação Desportiva Ciassista Ciba Geigy da 
Bahia, da Assoc iação dos Empregados da Cõpcne - A E C O ,  da A s 
sociação Cultural Recreativa Social dos Empregados da Cerb, da 
Associação Desportiva Ciassista da Oxiteno Nordeste S.A. - Indústria 
e Comércio, da Associação Recreativa Acrinor -. A C R A ,  da A s 
sociação Desportiva Nitrofértil - A D C N ,  da Associação Recreativa e 
Cultural dos Empregados da Polialden e da Associação dos Fun
cionários da Nitrocarbono S.A. - A F U N I S A  (fls. 01/10).
OE. T R T  da Quinta Região, analisando a demanda coletiva, concluiu 
pela extinção do processado, sem exame meritório, ao entendimento 
de que ausentes os pressupostos de constituição e desenvolvimento 
válido e regular da ação, pois não observadas as exigências contidas 
no art. 859 consolidado(fls. 250/252).
A  Colenda S D C  desta Corte Superior Trabalhista, através do acórdão' 
de fls. 298/311, deu parcial provimento ao Recurso Ordinário in
terposto pelo Sindicato Embargante (fls. 260/265), isto para afastar a 
decretação de litigância dc má-fé ocorrida no juízo regional e, via dc 
conseqiiência, excluiu do julgado a penalidade que lhe fora imposta 
pertinente à multa de 10% (dez por cento) a incidir sobre o valor 
arbitrado à causa, mantendo, quanto ao mais, a decisão recorrida, 
inclusive no que julgou extinto o feito, sem análise meritória, e m  face 
do não-preenchimento dos requisitos essenciais, Icgalmenle exigidos 
à instauração da instância.
E  lai sc deu, primeiramente, e m  função da base territorial do Sin
dicato Suscitante abranger todo o Estado da Bahia, sendo que a 
realização de Assembléia-Gcral unicamente e m  Salvador (Edital de 
Convocação - 11. 21), foi insuficiente, levando à insuficiência de 
quorum deliberativo, na medida c m  que não possibilitou o com- 
parecimento da totalidade dos trabalhadores envolvidos na contro
vérsia, não havendo, por conseguinte, c o m o  sc considerar atendida a 
exigência do quorum mínimo previsto no artigo 612 consolidado. 
Observou-se, por outro lado, que a Lista dc Presença relativa à A s 
sembléia-Gcral Extraordinária, realizada no dia 03 de fevereiro de 
1997 (fls. 31/39). se mostrou imprestável a demonstrar a legitimação 
da entidade sindical na representação da vontade da categoria pro
fissional, pois a m e s m a  informa que compareceram à referida A s 
sembléia apenas 292 pessoas, para deliberar acerca da pauta de rei
vindicações, celebrar negociações e instaurar dissídio coletivo, de u m  
universo de trabalhadores que englobaria todos aqueles dos Clubes 
So- ciais, Grêmios, Campings, Associações, Fundações, fnstitulos, 
Sociedades, Blocos Carnavalescos, Centros. Igrejas, Aldeias, Creches, 
Abrigos, 1EL, SESI, SENAI, S E N A R ,  SENAT, SEST, S E B R A E ,  
SESC, S E N A C ,  S A S D E R B A  e demais Entidades da categoria pro
fissional (Edital de Convocação - fl. 21), além de haver sido res
saltado que figuraram no pólo passivo da demanda 08 entidades 
suscitadas (fls. 01/02). Acrescentou-se ainda o fato de que, na referida 
Lista de Presença (fls. 31/39), não constaram os necessários números 
das matrículas sindicais, a fim de possibilitar a identificação dos que 
a assinaram com o reais associados da Entidade Suscitante que diz 
representá-los, além do que algumas das presenças constantes da 
citada Lista foram na m e s m a  consignadas tão-somente através de 
rubricas ali apostas.
Salientou-se, ainda, que a Ata da Assembléia Extraordinária (fls. 
22/30) não registrou o número dc associados da Entidade Suscitante, 
o que também impossibilitou o exame da legitimidade da repre
sentação sindical.
Logo, inquestionável a existência de vícios quairlo à autorização do 
Sindicato Embargantepara o ajuizamento do Dissídio Coletivo.
Por conseguinte, ausente nos autos a comprovação da legítima re- 
presentatividade da Assembléia-Geral deliberativa, totaimente acer
tada a manutenção da decisão regional que concluiu pela extinção do 
presente feito, sem apreciação meritória, nos termos do artigo 267, 
incisos IV e VI, do Código de Processo Civil.
Entretanto, muito embora se conclua que a Seção Especializada e m  
Dissídios Coletivos, de maneira completa e satisfatória, entregou às 
partes a devida prestação jurisdicional, restando clara e induvidosa 
sua manifestação acerca da matéria posta e m  debate, tem-se que, para 
efeito de prequestionamento, merecem os Embargos ser providos so
mente para declarar que a exegese emprestada ao tema objeto do 
litígio não importou e m  afronta aos incisos X X V  e L V  do art. 5° c IX 
do art. 93, ambos da Carta Magna, tampouco e m  qualquer violação 
aos arts. 616, § 2° c 859 da CLT, encontrando-se perfeitamenle ajus
tada a decisão aos termos da jurisprudência predominante nesta Corte 
Superior Trabalhista, aplicável à hipótese versada nos presentes autos, 
nos termos, aliás, de suas Orientações Jurisprudenciais 13, 14 e 21, 
dos seguintes teores:
"OJ n° 13: " L E G I T I M A Ç Ã O  D A  E N T I D A D E  S I N D I C A L .  A S 
S E M B L É I A  D E L I B E R A T I V A .  " Q U O R U M "  D E  V A L I D A D E .
— ; ----J--■;-' !r, ■: :------------------------ r».---
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ART . 612 D A  CLT. M e s m o  após a promulgação da Constituição 
Federal de 1988, subordina-se a validade da assembléia dc traria 
Uradorcs que legitima a atuação da entidade sindical respectiva c m  
favor dc seus interesses à observância do "quorum" estabelecido no 
art 612 da CLT."
"OJ rí 14: “S I N D I C A T O .  B A S E  T E R R I T O R I A L  E X C E D E N T E  
D E  U M  MU.N1CIPIO. O B R I G A T O R I E D A D E  D A  R E A L I Z A -  
Ç A O  D L  M Ú L T I P L A S  A S S E M B L E I A S .  Sc a base territorial do 
Sindicato representativo da categoria abrange mais de u m  Município, 
a realização de assembléia deliberativa c m  apenas u m  deles invia
biliza a manifestação de vontade da totalidade dos trabalhadores en
volvidos na controvérsia, pelo que conduz à insuficiência dc quorum 
deliberativo, exceto quanuo particularizado o conflito."
"OJ p° 21: L E G I T I M I D A D E  AD CAUSAM D O  S I N D I C A T O .  
A U S Ê N C I A  D E  R E G I S T R O  D O  T O J A L  D E  A S S O C I A D O S  D A  
E N T I D A D E  S I N D I C A L .  I N S U F I C I Ê N C I A  D E  QUORUMiART. 
612 D A  CLT)".
Assim, D O U  P R O V I M E N T O  P A R C I A L  aos presentes Embargos 
de Declaração apenas para prestar os esclarecimentos supramencio
nados. sem qualquer modificação no dispositivo do acórdão embar
gado.
I S T O P O S T O :
A C O R D A M  os Ministros da Seção Especializada e m  Dissídios C o 
letivos do Tribunal Superior do Irabaiho, por unanimidade, conhecer 
dos Embargos Declaratórios c dar-lhes provimento parcial, apenas 
para prestar os esclarecimentos constantes do voto do Relator. 
Brasília, 26 dc abril de 2001.

A L M I R  P A Z Z I A N O T T O  P I N T O  Presidente
M Á R C I O  R I B E I R O  D O  V A L L E  - Juiz Convocado - Relator

P R O C E S S O

R E L A T O R
E M B A R G A N T E

A D V O G A D O

A D V O G A D O

A D V O G A D A

E M B A R G A N T E

A D V O G A D A
A D V O G A D O

A D V O G A D A

E M B A R G A D O !  A)

P R O C U R A D O R A
E M B A R G A D O ( A )

P R O C U R A D O R
E M B A R G A D O ( A )

A D V O G A D O  
E M B A R G A D O (  A)

A D V O G A D O
E M B A R G A D O ( A )

A D V O G A D O
E M B A R G A D O ( A )

A D V O G A D A
E M B A R G A D O ( A )

A D V O G A D O

E M B A R G A D O ( A )

A D V O G A D O
F . M B A R G A D O ( A )

A D V O G A D O  
E M B A R G A D O !  A)

A D V O G A D O  
E M B A R G A D O !  A)

A D V O G A D O

E M B A R G A D O ( A )

A D V O G A D O

: ED-RODC-616.459/1999.0 - 2" R E 
G I Ã O  - (AC. SDC/2001)

: JUIZ M Á R C I O  R I B E I R O  D O  V A L L E  
: S I N D I C A T O  D A  I N D Ú S T R I A  D A  

C O N S T R U Ç Ã O  CIVIl. D E  G R A N D E S  
E S T R U T U R A S  N O  E S T A D O  D E  S Â O  
P A U L O  - S I N D U S C O N  

: DR. A Í R T O N  F E R N A N D O  FA C C1NI 
D E  A L M E I D A

: DR. R U B E N S  A U G U S T O  C A M A R G O  
D E  M O R A E S
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T O S  D E  E N S I N O  N O  E S T A D O  D E  
S Ã O  P A U L O
S I N D I C A T O  N A C I O N A L  D A S  I N D Ú S 
T R I A S  D E  M A T É R I A S - P R I M A S  P A R A  
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M I L A R E S  N O  E S T A D O  D E  S Ã O  P A U 
L O
S I N D I C A T O  D A  I N D Ú S T R I A  D E  INS
T A L A Ç Õ E S  E  M A N U T E N Ç Õ E S  D E  R E 
DES, E Q U I P A M E N T O S  E  S I S T E M A S  
D E  T E L E C O M U N I C A Ç Õ E S  D O  E S T A 
D O  D E  S Ã O  P A U L O  
S I N D I C A T O  D A  I N D Ú S T R I A  D E  M A S 
S A S  A L I M E N T Í C I A S  E  B I S C O I T O S  
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EMENTA: E M B A R G O S  DE- 
CLARATÓRIOS. Embargos dc Declara
ção opostos por Sindicatos Suscitados, que 
merecem parcial provimento, para se de
clarar a modificação do ônus da sucum-

bência, cis que reformada a decisão ori
ginária proferida pelo Egrégio Regional e m  
sua totalidade, motivo pelo qual ocorre a 
inversão da responsabilidade pelo paga
mento das custas processuais, ônus que de
ve, assim, ser suportado pelo Sindicato-Au
tor.

A  Egrégia Seção Especializada c m  Dissídios Coletivos desta Corte, 
por meio do v. acórdão de fls. 709/718, acolheu a preliminar arguida 
pelo Suscitado, Sindicato dós Bancos nos Estados de São Paulo, 
Paraná, Mato Grosso c Mato Grosso do Sul, pertinente à ausência dos 
pressupostos de constituição e desenvolvimento válido e regular do 
processo, determinando, c m  consequência, a sua extinção, sem jul
gamento do mérito, nos termos do artigo 267, incisos IV e VI, do 
CPC. considerando, ainda, prejudicada a análise dos demais Recursos 
interpostos.
O  Sindicato das Empresas dc Rádio c Televisão no Estado de São 
Paulo - S E R T E S P  e o Sindicato da Indústria da Construção Civil de 
Grandes Estruturas no Estado de São Paulo - S I N D U S C O N  inter
põe m Embargos Declaratórios, conforme razões alinhadas às fls. 
722/724 e 725/727, respectivamente, sustentando a existência dc 
omissão no v. acórdão, eis que, embora determinando este a extinção 
do processo, sem julgamento do mérito, impondo, assim, a condição 
de sueumbente ao Embargado, Sindicato dos Bibliotecários no Estado 
de São Paulo, manteve-se silente c o m  relação à consequência lógica 
daí advinda, qual seja, a consignação da inversão da responsabilidade 
pelo pagamento das custas processuais, as quais deveriam ser one
radas para quitação apenas pela Entidade Classista Autora, ante os 
termos do artigo 20 do C P C  e do Enunciado n° 25 desta Corte 
Superior. C o m  o fim de respaldar a tese que adotam transcrevem os 
Embargantes precedentes jurisprudenciais.
Examinados os autos, determinei a sua colocação e m  Mesa.
É  o relatório.
V O T O
I- CONHECIMENTO.
Próprios, tempestivos (fls. 719. 722 e 725) c contendo representação 
processual regular (fls. 282 e 731 e 314 e 729), C O N H E Ç O  de 
ambos os Embargos Declaratórios, examinando-os conjuntamente, 
porquanto, no cerne, abrangentes de idêntica matéria.
II - MÉRITO.
Imputando à r. decisão hostilizada o vício da omissão, sustentam os 
Embargantes estar a m e s m a  a desafiar reparos, já que se manteve 
silenciosa quanto à consequente obrigação de determinar a inversão 
da responsabilidade pela quitação das custas processuais, satisfeitas 
originariamente pelas Entidades Suscitadas, tendo e m  vista a reforma 
do v. acórdão regional, quando do julgamento pela C. S D C  deste 
Tribunal Superior dos Recursos Ordinários aviados nos autos do pre
sente Dissídio Coletivo.
Aduzem, e m  respaldo às suas razões que, u m a  vez extinto o processo, 
tornou-se vencido na demanda o Sindicato suscjtante, impondo-se, 
assim, a declaração da oneração sucumbencial e m  seu desfavor. 
Examinando-se o processado tem-sc que assiste razão aos Embar
gantes a respeito do tópico objeto de irresignação, isto porque, e m 
bora a Egrégia Seção Especializada c m  Dissídios Coletivos desta 
Corte tenha reformado totalmente o v. acórdão regional, extinguindo 
o processo, sem julgamento do mérito, nos termos do artigo 267, 
incisos IV e VI, do CPC, realmente não se manifestou a respeito da 
inversão do ônus da sucumbência.
Desse modo, procede o inconformismo dos Embargantes. no tocante 
ao aludido aspecto, motivo pelo qual merecem provimento os pre
sentes Embargos Declaratórios, no particular, isto para, sanando-se a 
omissão ora examinada, declarar-se a inversão do ônus sucumbencial 
e m  relação às custas processuais, à luz dos termos constantes do 
Verbete Sumular n° 25 deste Superior Tribunal, aqui analogicamente 
aplicado, cujo teor é o seguinte:
"Enunciado n° 25 - Custas. A parte vencedora na primeira ins
tância, se vencida na segunda, está obrigada, independentemente 
de intimação, a pagar as custas fixadas na sentença originária, 
das quais ficará isenta a parte então vencida (RA 57/1970 - DO- 
G B  27-11-1070)".
C o m  esses fundamentos, D O U  PR O V I M E N T O  aos embargos de
claratórios interpostos pelo Sindicato das Empresas de Rádio e Te
levisão no Estado dc São Paulo - S E R T E S P  e Sindicato da Indústria 
da Construção Civil de Grandes Estruturas no Estado de São Paulo - 
S I N D U S C O N ,  para, sanando a omissão existente, explicitar a in

versão da sucumbência, por isso responsabilizando, integralmente, o 
Suscitante pelo ônus quitatório das custas processuais, na forma da 
fundamentação.
ISTO POSTO:
A C O R D A M  os Ministros da Seção Especializada e m  Dissídios C o 
letivos do Tribunal Superior do Trabalho, por unanimidade, conhecer 
dos Embargos Declaratórios e dar-lhes provimento para, sanando a 
omissão apontada, explicitar a inversão da sucumbência, por isso 
responsabilizando o Suscitante, integralmente, pelo ônus quitatório 
das custas processuais, na forma da fundamentação do voto do R e 
lator.
Brasília, 26 de abril de 2001.
ALMIR PAZZIANOTTO PINTO - Presidente
M Á R C I O  RIBEIRO D O  VALLE Juiz Convocado - Relator

PROCESSO
R E L A T O R
R E C O R R E N T E ( S )

A D V O G A D A
R E C O R R E N T E ( S )

P R O C U R A D O R A

R E C O R R I D O ( S )

A D V O G A D O

: RODC-432.344/1998.8 - 4“ REGIÃO - 
(AC. SDC/2001 )

: JUIZ M Á R C I O  R I B E I R O  D O  V A L L E  
: F E D E R A Ç Ã O  D O  C O M É R C I O  A T A C A 

D I S T A  D O  E S T A D O  D O  R I O  G R A N D E  
D O  S U L  E  O U T R O S  

: D R A .  A N A  L U C I A  G A R B I N  
: M I N I S T É R I O  P Ú B L I C O  D O  T R A B A 

L H O  D A  4a R E G I Ã O  
: D R A .  B E A T R I Z  D E  H O L L E B E N  J U N 

Q U E I R A  F I A L H O
: S I N D I C A T O  D O S  E M P R E G A D O S  N O  

C O M É R C I O  D E  P E L O T A S  
: DR. M A R C E L O  J O R G E  D I A S  D A  SIL

V A

R E C O R R I D O f S )

A D V O G A D A
R E C O R R I D O f S )

A D V O G A D O
R E C O R R I D O ( S )

A D V O G A D A

S I N D I C A T O  D O  C O M É R C I O  VAR E J I S 
T A  D E  G Ê N E R O S  A L I M E N T Í C I O S  D E  
P E L O T A S  E  O U T R O  
D R A .  A N A  L U C I A  G A R B I N  
S I N D I C A T O  D O  C O M É R C I O  VAR E J I S 
T A  D E  V E Í C U L O S  E  D E  P E Ç A S  E  
A C E S S Ó R I O S  P A R A  V E Í C U L O S  N O  
E S T A D O  D O  R I O  G R A N D E  D O  S U L  - 
SIVEI P E Ç A S
DR. J O S E  D O M I N G O S  D E  S O R D I  
S I N D I C A T O  D O  C O M É R C I O  A T A C A 
D I S T A  D E  Á L C O O L  E  B E B I D A S  E M  
G E R A L  N O  E S T A D O  D O  R I O  G R A N 
D E  D O  S U L
D R A .  V A N 1 L D E  D E  B O V I  P E R E S

EMENTA:RECURSO ORDINÁ
RIO E M  DISSÍDIO COLETIVO - A U 
SÊNCIA DOS PRESSUPOSTOS LE
GAIS. Olvidados pelo Suscitante os pres
supostos legais para a instauração do Dis
sídio Coletivo, tais como: observância do 
"quorum" estabelecido no artigo 612 da 
C L T  para a realização da assembléia geral 
autorizativa do ajuizamento da lide cole
tiva, c o m  indicação precisa na ata dos as
sociados participantes da m e s m a  e reali
zação de assembléias múltiplas, de m o d o  a 
alcançar, fora da sede, os demais municí
pios abrangidos pela sua base territorial, 
cujos empregados devam ser beneficiados, 
deve ser extinto o processo, sem julgamen
to do mérito, nos termos do artigo 267, IV 
e VI, do Código de Processo Civil.

Tratam os presentes autos de pleito pertinente à revisão de Dissídio 
Coletivo dc natureza jurídico-económica, ajuizado perante o Egrégio 
Tribunal Regional do Trabalho da Quarta Região pelo Sindicato dos 
Empregados no Comércio de Pelotas contra a Federação do Comércio 
Atacadista do Estado do Rio Grande do Sul, o Sindicato do Comércio 
Varejista de Pelotas, o Sindicato do Comércio Varejista de Gêneros 
Alimentícios de Pelotas, o Sindicato dos Estabelecimentos de Ser
viços Funerários do Estado do Rio Grande do Sul, o Sindicato do 
Comércio Varejista de Material Óptico, Fotográfico e Cinematográ
fico do Estado do Rio Grande do Sul, o Sindicato do Comércio 
Varejista de Produtos Farmacêuticos do Estado do Rio Grande do Sul, 
o Sindicato do Comércio Varejista de Veículos e de Peças e Aces
sórios para Veículos do Estado do Rio Grande do Sul e o Sindicato do 
Comércio Atacadista de Álcool e de Bebidas e m  Geral do Estado do 
Rio Grande do Sul. pretendendo a revisão da norma coletiva da 
categoria profissional nos municípios de Pelotas e Morro Redondo 
(fls. 02/35).
São noticiados no relatório do v. acórdão regional de fls. 432/440, os 
acordos, devidamente homologados, celebrados entre o Suscitante, 
Sindicato dos Empregados no Comércio de Pelotas e os Suscitados: 
Sindicato do Comércio Varejista de Pelotas (fls. 306/310), Sindicato 
do Comércio Varejista de Veículos e dc Peças c Acessórios para 
Veículos no Estado do Rio Grande do Sul (fls. 315/318), Sindicato do 
Comércio Varejista de Produtos Farmacêuticos do Éstado do Rio 
Grande do Sul (fls. 373/379) e Sindicato do Comércio Varejista de 
Gêneros Alimentícios de Pelotas (fls. 404/407). Pela m e s m a  decisão, 
agora no mérito, aplicou a Egrégia S D C  da Quarta Região, e m  jul
gamento, às entidades remanescentes: Federação do Comércio Ãta- 
cadista do Estado do Rio Grande do Sul, Sindicato dos Estabe
lecimentos de Serviços Funerários do Estado do Rio Grande do Sul, 
Sindicato do Comércio Varejista de Material Óptico, Fotográfico e 
Cinematográfico do Estado do Rio Grande do Sul e Sindicato do 
Comércio Atacadista de Álcool e Bebidas e m  Geral do Estado do Rio 
Grande do Sul, as condições dc trabalho estabelecidas através do 
acordo de fls. 306/310, c o m  as exclusões e adaptações que enu
mera.
A  Seção Especializada e m  Dissídios Coletivos deste Colendo Tri
bunal Superior do Trabalho, apreciando Recurso Ordinário interposto 
pelas Entidades Suscitadas remanescentes contra o v. acórdão re
gional, após rejeitar as preliminares eriçadas e m  contra-razões, deu- 
lhe parcial provimento para, "anulando a decisão de fls. 432/440, 
preservada a validade do acordo celebrado, determinar o retomo dos 
autos à Corte de origem para que prossiga no julgamento do dissídio 
quanto aos suscitados remanescentes, com o entender de direito" (fls. 
477/482).
Assim, o Egrégio Quarto Regional, pelo novo r. julgado de fls. 
525/560, considerando, preliminarmente, prejudicadas as prefaciais 
eriçadas c o m  pertinência às ausências de negociação prévia, da ata da 
assembléia-geral do Suscitante e da decisão revisanda e m  relação aos 
Suscitados que elenca, julgou, no mérito, parcialmente procedente os 
pleitos formulados.
Inconformados c o m  a nova decisão, recorreram ordinariamente a Fe
deração do Comércio Atacadista do Estado do Rio Grande do Sul, o 
Sindicato do Comércio Varejista de Material Óptico, Fotográfico e 
Cinematográfico do Estado do Rio Grande do Sul e o Sindicato dos 
Estabelecimentos de Serviços Funerários do Estado do Rio Grande do 
Sul, às fls. 562/579 e o Ministério Público do Trabalho, às fls. 
581/587.
Os apelos foram admitidos pelo r. despacho de fl. 591.
Contra-razões oferecidas peio Suscitante, Sindicato dos Empregados 
no Comércio de Pelotas, às fls. 594/605.
O  Ministério Público do Trabalho manifesta-se, às fls. 616/630, pelo 
conhecimento dos apelos e pelo provimento parcial do apresentado 
pelos Suscitados, eximindo-sc, porém, de opinar c o m  relação à ir
resignação recursal do Órgão Ministerial da Quarta Região, e m  face 
das razões pelo m e s m o  já ofertadas no feito.
É  o relatório.
V O T O
P R E L I M I N A R  D E  E X T I N Ç Ã O  D O  P R O C E S S O ,  S E M  J U L G A 
M E N T O  D O  M É R I T O ,  A R G Ü I D A  D E  OFÍ CIO P O R  E S T E  R E 
L A T O R ,  A N T E  A  A U S Ê N C I A  D O S  S E U S  P R E S S U P O S T O S  D E  
C O N S T I T U I Ç Ã O  E  D E S E N V O L V I M E N T O  V Á L I D O  E  R E G U L A R  
- I R R E G U L A R I D A D E  D E  R E P R E S E N T A Ç Ã O .
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A o  exame do feito, facilmente se constata a existência de irregu
laridades que realmente comprometeram a constituição e o desen
volvimento válido e regular do processo, conforme a seguir se de
monstrará.
Sabidamente, constitui-se o dissídio coletivo e m  u m a  ação da ca
tegoria objetivando obter melhores condições de trabalho e remu
neração. N o  entanto, e m  se tratando de u m a  coletividade, depende de 
seu órgão representativo e m  juízo para exercê-la, nos moldes dis
postos no artigo 8°, III, da atual Constituição Federal. Destarte, c m  
sendo da categoria a titularidade do direito a ser postulado e m  dis
sídio coletivo, torna-se necessário que o sindicato obtenha autorização 
da mesma, o que pressupõe a realização de assembléia, depois de 
regularmente convocada, c o m  a participação mínitna de u m  quorum 
real, registrando-se e m  ata, cláusula a cláusula, as reivindicações 
desta, imprimindo-lhe, assim, a legitimidade necessária.
A vista disso, primeiramente, impende registrar que, e m  função de ler 
a Entidade Suscitante ajuizado a presente ação dc revisão da norma 
coletiva c m  favor de "todos os comerciarias que exerçam suas 
atividades nos municípios de Pelotas e Morro Redondo", que as
severa pertencerem ao âmbito de sua jurisdição (cf. Edital de C o n 
vocação dc fl. 37), a realização de assembléia única na sua respectiva 
Sede, ou seja, somente no Município de Pelotas, conforme se pode 
depreender dos termos do Edital de Convocação acostado à fl. 37, é 
claramente insuficiente, pois impossibilita o comparecimento total 
dos trabalhadores c, e m  consequência, não há c o m o  se considerar 
atendido o quorum mínimo previsto no artigo 612 da CLT. 
Corrobora o entendimento no sentido da necessidade de realização de 
assembléias nos Municípios envolvidos, a Orientação Jurisprudencial 
n° 14 desta Corte, nos seguintes termos: SINDICATO. BASE TER
RITORIAL EXCEDENTE DE L'M MUNICÍPIO. OBRIGATO
RIEDADE D A  REALIZAÇÃO D E  MÚLTIPLAS A S S E M 
BLEIAS. Se a base territorial do Sindicato representativo da ca
tegoria abrange mais de u m  Município, a realização de assembléia 
deliberativa e m  apenas u m  deles inviabiliza a manifestação de von
tade da totalidade dos trabalhadores envolvidos na controvérsia, pelo 
que conduz à insuficiência de "quorum" deliberativo, exceto quando 
particularizado o conflito. Precedentes: R O D C  384283/97, DJ
19.06.98, Min. Moacyr R. Tesch; R O D C  384227/97, DJ 30.04.98, 
Juiz Convocado Fernando E. O n o  e R O D C  344158/97, Ac. 1090/97, 
DJ 10.10.97, Min. Armando de Brito.
Seqüencialmentc, há que se somar a isto, e m  reforço, o fato de que a 
lista de presença pertinente à Assembléia-Geral Extraordinária, acos
tada às fls. 38/40, não se presta ao fim pretendido. E  isto porque, 
além de informar que compareceram à citada Assembléia, convocada 
pelo Suscitante. para que pudessem deliberar acerca da pauta de 
reivindicações, inclusive para celebrar negociações e instaurar revisão 
de dissídio coletivo, tão-somente 78 pessoas, não constam da mes ma 
os necessários números das matrículas sindicais, a fim de possibilitar 
a indentificação dos que a assinaram c o m o  reais associados da En
tidade Suscitante que diz representá-los, aclarando-se aqui, por per
tinente, que muitos dos presentes apenas consignaram suas rubricas. 
Assim sendo. fiCa claro que tal contingente antes enumerado não 
pode ser tido c om o caracterizador da vontade da categoria, mormente 
se levarmos e m  consideração que foram suscitadas oito entidades no 
pólo passivo da relação processual, abrangendo diferentes segmentos 
comerciais (fl. 03), das quais seis são dc âmbito estadual.
Ora, na forma disposta nos artigos 612 e 859 consolidados, a ne
gociação coletiva e o ajuizamento do dissídio coletivo subordinam-sc 
à prévia autorização dos trabalhadores da categoria, reunidos c m  
assembléia, observado o quorum mínimo legal de 2/3 dos associados 
e m  primeira convocação e e m  segunda convocação por 1/3 dos mes
mos, o que, no caso, pelo já elucidado, não há c o m o  se verificar. A  
Orientação Jurisprudencial n° 13 respalda este entendimento ao dispor 
que: L E G I T I M A Ç Ã O  D A  E N T I D A D E  SINDICAL. A S S E M B L E I A  
D E L I B E R A T I V A .  " Q U O R U M "  D E  V A L I D A D E .  ART. 612 D A  CLT. 
M e s m o  após a promulgação da Constituição Federal de 1988, su
bordina-se a validade da assembléia de trabalhadores que legitima a 
atuação da entidade sindical respectiva e m  favor de seus interesses à 
observância do "quorum" estabelecido no art. 612 da CLT. Prece
dentes: R O D C - 2 16847/95, Ac. 1515/96, Min. Armando de Brito, DJ
14.03.97, unânime c R O D C - 180090/95, Ac. 758/95, Min. Almir Pa- 
zzianotto, DJ 17.11.95, por maioria.
Cumpre ademais salientar que a Ata da Assembléia Extraordinária 
(fls. 41/52) não registra o número dc associados da entidade Sus
citante, o que impede o exame da legitimidade da representação. 
Conforme atual entendimento desta Corte, pacificado na Orientação 
Jurisprudencial n° 21 da E. SDC, a ausência de indicação do total dc 
associados acarreta a extinção do processo, por ilegitimidade ad cau
sam do sindicato. Nesse sentido são os precedentes: R O D C  
401710/97. DJ 12.06.98 Min. Ursulino Santos; R O D C  384299/97, DJ
17.04.98, Min. Armando dc Brito; R O D C  384308/97, DJ 30.04.98, 
Juiz Convocado Fernando E. O n o  c R O D C  384186/97, DJ 03.04.98, 
Min. Armando de Brito.
Destarte, consoante a Orientação Jurisprudencial mencionada, mister 
se faz a demonstração suficiente da representatividade sindical para 
que reste caracterizado o real interesse da categoria profissional re
presentada, relativamente à discussão e aprovação da pauta reivin- 
dicatória elegida na Assembléia-Geral, o que, in casu, com o visto, 
inocorreu.
Assim, inexistentes pressupostos imprescindíveis à regular suscitação 
da presente ação revisional coletiva, merece incontestemcnte ser ex
tinto o feito.
Por todo o exposto, JUL G O  EXTINTO O  PROCESSO, sem apre
ciação meritória, na forma disposta nos incisos IV e VI do artigo 267 
do Código de Processo Civil, ante a ausência dos pressupostos de 
constituição e desenvolvimento válido e regular do processo, bem 
c o m o  pela ilegitimidade ad causam do Sindicato-suscitante, tendo por 
prejudicado o exame dos recursos ordinariamente interpostos pelos 
Suscitados remanescentes. Federação do Comércio Atacadista do Es
tado do Rio Grande do Sul e Outros e pelo Órgão Ministerial Tra
balhista da Quarta Região, mantendo preservados, entretanto, os acor
dos anteriormente referidos, celebrados no processado, nos exatos 
termos do decidido por esta Egrégia S D C  quando da prolação do v. 
acórdão de fls. 477/482.
Registre-se, quanto ao recurso do Ministério Público do Trabalho, ao 
que se infere de fls. 581/587, que o m e s m o  não se volta contra os 
acordos homologados nos autos, mas sim contra a decisão regional.

abarcada pela extinção processual referida no parágrafo anterior. L o 
go, ante tal extinção, realmentc resta prejudicado o exame de mérito 
que se pudesse fazer do citado apelo ministerial.
ISTO POSTO:
A C O R D A M  os Ministros da Seção Especializada e m  Dissídios C o 
letivos do Tribunal Superior dq Trabalho, por unanimidade, aco
lhendo a preliminar argüida de ofício pelo Relator, extinguir o feito, 
sem julgamento do mérito, nos termos do art. 267. incisos IV c VI, do 
Código de Processo Civil, ante a ausência de seus pressupostos de 
constituição e desenvolvimento válido e regular, b e m  c o m o  pela ile
gitimidade "ad causam" do Sindicato Suscitante, mantendo preser
vados, entretanto, os acordos celebrados nos autos, nos exatos termos 
do decidido por esta Seção Especializada quando da prolação do v. 
acórdão de fls. 477/82, restando prejudicado o exame dos Recursos 
Ordinários interpostos pelas Entidades Suscitadas remanescentes e 
pelo douto Ministério Público do Trabalho.
Brasília, 26 de abril dc 2001.
ALMIR PAZZIANOTTO PINTO Presidente 
M Á R C I O  RIBEIRO D O  VALLE - Juiz Convocado - Relator 
Ciente: LÉLIO BENTES C O R R Ê A  - Subprocurador-Geral do Tra
balho
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A D V O G A D O : DR. F R A N C I S C O  D E  ASSIS P E R E I R A  
V I T Ó R I O

EMENTA:RECURSO ORDINÁ
RIO E M  DISSÍDIO COLETIVO. 
A C O R D O  COLETIVO. H O M O L O G A 
ÇÃO. Não se configura desrespeito à von
tade das partes externada no instrumento de 
Ajuste Coletivo de Trabalho pelas mesmas 
firmado, a não homologação de algumas de 
suas cláusulas pelo Tribunal "a quo", por 
considerá-las contrárias à lei ou atentatórias 
à ordem pública. Recurso ao qual se nega 
provimento.

Noticiam os presentes autos o aforamento pelo Ministério Público do 
Trabalho da Sexta Região de Dissídio Coletivo de Greve, perante o 
Egrégio Sexto Tribunal Regional Trabalhista, c m  face da Companhia 
Pernambucana de Controle da Poluição Ambiental e de Adminis
tração dos Recursos Hídricos - C P R H ,  da Empresa de Assistência 
Técnica e Extensão Rural do Estado de Pernambuco - E M A T E R  e da 
Empresa Pernambucana de Pesquisa Agropecuária - IPA e, ainda, do 
Sindicato dos Trabalhadores Públicos da Agricultura e Meio A m 
biente do Estado dc Pernambuco - SINTAPE, Entidade Classista esta 
à qual atribui o M.P.T. a responsabilidade pelo movimento paredista 
dos empregados das mencionadas Empresas-suscitadas. irrompido e m  
13/04/1998.
Às fls. 843/844, os entes Suscitados retromencionados requereram a 
suspensão do processo, ante a possibilidade de formalização dc acor 
do entre as categorias envolvidas, o que de fato se concretizou, 
conforme noticiado às fls. 850/851, sendo carreados para o bojo dos 
autos os Acordos Coletivos de Trabalho firmados entre o Sindicato 
profissional e cada qual das Empresas empregadoras (fls. 852/873, 
874/896 e 897/910).
Pelo parecer de fls. 911/915 o douto Órgão Ministerial Suscitante 
opinou pela homologação dos Acordos Coletivos celebrados, c o m  as 
ressalvas que enumera.
O  Egrégio Tribunal Regional, pelo r. julgado de fls. 975/1000, aco
lhendo as restrições consignadas pelo Ministério Público do Trabalho, 
homologou parcialmente os Acordos Coletivos firmados c o m  as ex
clusões que menciona, entendendo, e m  conseqüência, prejudicada a 
apreciação da alegada abusividade do movimento paredista. 
Aduzindo a existência de omissão a viciar o r. julgado regional, 
interpôs a Suscitada, Empresa de Assistência Técnica e Extensão 
Rural do Estado dc Pernambuco - E M A T E R ,  Embargos de Decla
ração às fls. 1004/1006, os quais restaram acolhidos "para determinar 
a inserção do item 8, contido it fl. 876, do acordo firmado entre a 
EMATER e o Sindicato-Suscitado, no u acórdão de fl. 975/1.000. dos 
autos" (fls. 1010/1012).
Irresignadas, recorreram ordinariamente a Empresa Pernambucana de 
Pesquisa Agropecuária - IPA e a Empresa de Assistência Técnica e 
Extensão Rural do Estado de Pernambuco - E M A T E R ,  às fls. 
1018/1027, sustentando merecer reforma o r. decisório, para que se 
atribua homologação plena a todas as cláusulas de quitação insertas 
nos Acordos Coletivos de Trabalho firmados, sem qualquer limitação, 
já que, do contrário, no seu entender, estar-se-ia diante de clara ofensa 
aos dispositivos constantes das vigentes normas constitucionais ins
culpidas nos artigos 5°, X X X V I  e 7°, VI e XXVI, da M a g n a  Carta, 
havendo que se fazer *exceção somente para aquelas positivadas no 
parecer do eminente Procurador do Ministério Público do Trabalho 
respeitantes à exclusão dos trabalhadores aposentados e desligados 
do emprego" (fl. 1027).
Despacho admitindo o recurso aviado encontra-se às fls. 1071 do 
processado.
Ausentes contra-razões, conforme certidão de fl. 1074.
A  douta Procuradoria Geral do Trabalho opinou, às fls. 1081/1082, 
pelo não-conhecimento da irresignação recursal.
E  o relatório.
V O T O

CONHECIMENTO.
Por ser próprio e tempestivo (fls. 1015 e 1018), conter representação 
processual regular (fls. 1028/1029) e inexistir preparo a ser efetivado 
na hipótese (fl. 1071), conheço do apelo ordinário interposto pelas 
Empresas mencionadas para exame.
MÉRITO.
A o  examinar os Acordos Coletivos dc Trabalho celebrados pelas 
Empresas c a Entidade Classista profissional que figuram c o m o  Sus
citadas no presente processado, houve por bem o Egrégio Regional 
Trabalhista de homologar parcialmcntc os ajustes, consignando que 
assim o fazia por concordar c o m  as "ressalvas efetuadas no parecer 
da Procuradoria Regional do Trabalho e também no sentido de 
excluir da presente homologação, dos acordos levados a efeito 
com a E M À T E R  e IPA, tão-somente, a quitação de reclamações 
que visem reparações de direitos, inclusive decorrentes dc ins
trumentos coletivos de trabalho pretéritos, que não figurarem no 
pólo ativo da demanda o Sindicato suscitado, na condição de 
Substituto Processual, cujos objetos não guardem correlação da 
matéria deduzida na ação de cumprimento E-50/92 oriunda da 
MM. 2“ JC J  da Capital..." (fl. 978).
As empresas antes mencionadas, por entenderem que tal posicio
namento regional agredia o que se encontra disciplinado nos incisos 
VI e XXVI, do artigo 7° da vigente Carta Constitucional e, mais 
porque, os atos negociais coletivos entabulados se revestiam da qua
lidade de atos jurídicos perfeitos, nos termos do artigo 5o, inciso 
X X X V I ,  da mes ma Carta Política, pretendem ver modificado o v. 
acórdão hostilizado, via do recurso ordinário que aviam, para que 
restem validadas todas as quitações consignadas, quais sejam as cons
tantes dos itens 6, 7, 8, 9 e 11 e dos itens 6. 7, 9 e 11, dos ajustes 
firmados, respectivamente, c o m  a IPA e a E M A T E R .  "exceção so
mente para aquelas positivadas no parecer do eminente Procurador do 
Ministério Público do Trabalho respeitantes à exclusão dos traba
lhadores aposentados e desligados do emprego” (fl. 1027). 
Inicialmente, há que se registrar que, embora os argumentos nos quais 
se apegam as Recorrentes, nem o inciso VI. e menos ainda o inciso 
XXVI, do artigo 7° da Constituição Federal de 1988 restaram des
respeitados pelo julgado que ora as mesmas pretendem modificar.
N a  verdade, usufruindo os acordantps da faculdade que lhes está ao 
alcance dc solicitar ao Tribunal, no exercício da jurisdição voluntária, 
a homologação do ajuste a que chegaram no curso do processo 
coletivo, sujeitam-sc a que o referido Órgão Judiciário, ao examinar 
as cláusulas acordadas, decida por efetivamente homologar ou não as 
mesmas. Esse, aliás, é o entendimento externado, exemplificativa- 
mente. nos seguintes julgados: RODC-62396/92.6, Rei. Min. Almir 
Pazzianoto, DJ 10.12.93 e RODC-55.777/92.1, Rei. Min. Francisco 
Fausto, DJ 08.10.93 c, também, pelo Ilustre Ministro desta Corte Ives 
Gandra Martins Filho, c m  seu Livro "Processo Coletivo do Trabalho” 
- Ed. L T R  - 2‘ Edição - pág. 131, ao se manifestar a respeito do 
tema:
"Quando a decisão do Tribunal se refere à homologação, ou não. 
de acordo judicial, entendemos que a Corte somente tem com
petência para dizer se homologa, ou não, cada uma das cláusulas 
acordadas. Como o acordo é fruto da vontade das partes, não 
pode o Tribunal Trabalhista substituir-se à mesma, dando novo 
conteúdo ãs cláusulas, se as entender ilegais. No caso se alguma 
cláusula atentar contra preceito de ordem pública, deverá o Tri
bunal rejeitar sua homologação. O  que não poderá fazer é dar-lhe 
outra redação ou adaptá-la a precedente normativo seu. pois nes
se caso estará emitindo juízo normatizante, compondo a lide com 
solução distinta daquela convencionada entre as partes."
Não se olvida ter a Constituição Federal e m  vigência destituído o 
Estado do poder de interferir ou intervir, de forma plena, na or
ganização sindical. Entretanto, a liberdade outorgada aos Órgãos Sin
dicais o foi de m o d o  tal que lhes permitisse cuidar da sua própria 
organização e direção, mas e m  obediência a disciplinações mínimas 
indispensáveis ao desempenho responsável do seu mister. Assim é 
que manteve normas, dentre outras, dispondo sobre a necessidade do 
registro sindical e da observância do princípio da unicidade.
À  vista de todo o anteriormente elucidado, tem-se que no presente 
caso, a homologação dos Acordos Coletivos de Trabalho celebrados, 
c o m  a ressalva de se excluir da m e s m a  a quitação de reclamações que 
tenham por fim reparações dc direitos, nas quais não figure no pólo 
ativo o Sindicato aqui suscitado na condição de Substituto Processual, 
não denota qualquer ingerência do Poder estatal na organização sin
dical ou m e s m o  desrespeito aos incisos VI é X X V I  do artigo 7° da 
Constituição Federal de 1988, eis que se afigura de todo impossível 
se pretender a outorga de quitação por aquela Entidade Classista de 
ações nas quais n e m  m e s m o  figura c om o parte.
E m  conseqüência, acresça-se que não se vislumbra, também, a vio
lação alegada com o perpetrada à norma constitucional insculpida no 
artigo 5°, inciso X X X V I ,  da Carta Constitucional.
Observe-se mais, por pertinente, que a homologação levada a efeito 
pelo Regional c o m  o acolhimento das restrições elencadas no douto 
parecer ministerial, não sofreu por parte das Recorrentes idêntica 
demonstração de inconformismo. A o  contrário, por lhes atender o 
interesse, no próprio recurso foram aquelas expressamente excetua
das, quando se atribuiu ao r. julgado a pecha de desrespeitoso ao 
acordado nos instrumentos coletivos já citados.
Por todo o exposto, nego provimento ao recurso.
ISTO POSTO:
A C O R D A M  os Ministros da Seção Especializada e m  Dissídios C o 
letivos do Tribunal Superior do Trabalho, por unanimidade, conhecer 
do recurso e, no mérito, negar-lhe provimento.
Brasília, 26 de abril de 2001.
ALMIR PAZZIANOTTO PINTO - Presidente 
M Á R C I O  RIBEIRO D O  VALLE - Juiz Convocado - Relator 
Ciente: LÉLIO BENTES C O R R Ê A  - Subprocurador-Geral do Tra
balho

PROCESSO : RODC-566.907/1999.6 - 2" REGIÃO -
(AC. SDC/2001)

R E L A T O R  : JUIZ. M Á R C I O  R I B E I R O  D O  V A L L E
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R  E C O  R  R E N T  E (S)

A D V O G A D O
R E C O R R J D O ( S )

P R O C U R A D O R A

: S I N D I C A T O  D O S  M O T O R I S T A S  E 
T R A B A L H A D O R E S  D O  R A M O  D O  
T R A N S P O R T E  R O D O V I Á R I O .  U R B A 
N O  E  A N E X O S  D E  S Ã O  P A U L O ,  ITA- 
P E C E R I C A  D A  S E R R A  E  R E G I Ã O  

: DR. J O S É  C A R L O S  A R O U C A  
: M I N I S T É R I O  P Ú B L I C O  D O  T R A B A 

L H O  D A  2“ R E G I Ã O  
: D R A .  M A R I A  C A S A D E I  M O M E Z Z O

EMENTAiRECURSO ORDINÁ
R I O  E M  D I S S Í D I O  C O L E T I V O .  D E 
S E R Ç Ã O .  N A O  C O N H E C I M E N T O .  In.
possibilita o conhecimento do apelo ordi
nariamente interposto, a ausência de c o m 
provação. pela Entidade Sindical recorren
te, do recolhimento das custas processuais 
a que fora expressamente condenada pelo 
Egrégio Tribunal "a qtio", face a deserção 
que se opera. Recurso de que não se co
nhece à falta do devido preparo.

Tratam os presentes autos de Dissídio Coletivo de Greve ajuizado 
pelo douto Ministério Público do Trabalho da Segunda Região, pe
rante o egrégio Segundo Regional Trabalhista, e m  face da anunciada 
deflagraçao de movimento paredista a ser iniciado a partir de zero 
hora do dia 21 de maio de 1997. "por categorias que desempenham 
serviços essenciais, cspccialmcntc a dos nictroviários, ferroviários c 
motoristas do r a m o  de transporte coletivo urbano de passagei
ros..." (fl. 02).
A  Corte Regional, pelo v. Acórdão de fls. 126/131, julgando pro
cedente a representação do Dissídio Colelivo de Greve, declarou o 
movimento grevista abusivo sob todos os aspectos, ratificando, e m  
consequência, o despacho liminarmènte proferido pela Presidência do 
Egrégio Regional (Fl 15), "no sentido da manutenção de 5 0 %  (cin
quenta por cento) das frotas de coletivos e m  circulação, bem com o da 
aplicação de multa diária no valor de R$ 150.000,00 (cento e cin
quenta mil reais) ao Sindicato dos Motoristas e Trabalhadores do 
R a m o  de Transporte Urbano, Rodoviários e Anexos de São Paulo, 
enquanto perdurar a greve, excluindo do feito os demais suscitados, 
nos termos da fundamentação...", além de considerar indevido o dia 
de paralisação. Por derradeiro, condenou o Suscitado ao pagamento 
de custas processuais no importe de R $  200,00 (duzentos reais), 
calculadas que foram sobre o valor de R S  10.000,00 (dez mi! 
reais).
Escudando-se no artigo 535 do C P C  aviaram Embargos Declaratórios 
o Ministério Público do Trabalho da 2“ Região, às fls. 135/136 e o 
Sindicato dos Motoristas e Trabalhadores do R a m o  do Transporte 
Rodoviário, Urbano c Anexos de São Paulo, Itapecerica da Serra e 
Região, às fls. 137/141. tendo ambos merecido rejeição, conforme 
decisão dc fis. 151/159.
Irresignado, recorreu ordinariamente o Suscitado. Sindicato dos M o 
toristas e" Trabalhadores do R a m ó  do Transporte Rodoviário, Urbano 
e Anexos de São Paulo, Itapecerica da Serra e Região, às fls. 
160/163, insurgindo-se contra a condenação que lhe fora imposta 
pertinente ao pagamento dc multa diária, ante a decretação da abu- 
sividade da greve deflagrada, sustentando o seu indébito quer c m  
razão de inexistir previsão legal ou pedido inicial pertinente a au
torizarem o seu deferimento pèlo r. julgado, falo este que o maculava 
c o m  o vício da nulidade, quer porque a obrigação de garantir a 
manutenção dos serviços competia, ígualmcntc, aos trabalhadores, 
empregadores c Municipalidade, merecendo, na hipótese, apurar-se a 
respectiva responsabilidade. Assevera, mais, não se ter perpetrado 
qualquer prejuízo à comunidade, eis que se mantiveram c m  fun
cionamento, à época, diversos outros meios de transporte. Invoca, 
derradciramenle, a observância do estatuído nos artigos 128 e 459 do 
CPC, 5o,TI, 8”, III e 9o da Constituição Federal de 1998 e 12 e 15 da 
Lei dc Greve.
Dentre outras determinações constantes do r. despacho exarado à 11. 
222, encontra-se a que ordenou fosse alterada a autuação do feito, 
para constar com o único réu o Sindicato dos Motoristas e Traba
lhadores do R a m o  de Transportes Urbanos, Rodoviários e anexos de 
São Paulo.
Admitido o apelo pelo r. despacho de fl. 165, foi o m e s m o  contra- 
arrazoado pelo Ministério Público, às fls. 226/230.
Abstendo-se de oferecer parecer, tendo e m  vista a manifestação efe
tuada e m  sede de contra-razões, apenas oficiou o douto Órgão M i 
nisterial pelo prosseguimenlo regular do feito (fl. 243).
É  o relatório.

V O T O
C O N H E C I M E N T O .
P R E L I M I N A R  D E  N Ã O  C O N H E C I M E N T O  D O  R E C U R S O  
O R D I N Á R I O  SU S C I T  A D A  D E  O F Í C I O  P O R  E S T E  R E L A T O R ,  
A N T E  A  A U S Ê N C I A  D E  C O M P R O V A Ç Ã O  D O  P A G A M E N T O  
D A S  C U S T A S  P R O C E S S U A I S  P E L O  S I N D I C A T O  R E C O R 
R E N T E .
Examinando-se os autos," vê-se facilmente que. e m  verdade, não m e 
rece o Recurso Ordinário interposto pelo Recorrente, Sindicato dos 
Motoristas c Trabalhadores do R a m o  do Transporte Rodoviário, Ur
bano c Anexos de São Paulo, Itapecerica da Serra e Região ser, de 
fato, conhecido.
E  isto porque, não obstante tenha o Egrégio Tribunal Regional, quan
do da prolação do v. acórdão de fls. 126/131, como já anteriormente 
relatado, arbitrado as custas processuais a serem suportadas pelo 
Suscitado no valor de R $  200,00 (duzentos reais), calculadas sobre o 
importe de R $  10.000,00 (dez mil reais), não cuidou o Recorrente, 
com o lhe competia, de providenciar o seu devido recolhimento, quan
do da interposição do apelo ordinário, já que inexistente nos autos o 
imprescindível comprovante.
Restando, assim, plenamente evidenciada, a ausência do competente 
preparo, acha-se complelamente afrontado o disposto na norma ce- 
letizada insculpida no § 4o do artigo 789, fato este que impede o 
conhecimento do recurso aviado por deserção.
E m  reforço do anteriormente esposado, observando-se as peculia
ridades de cada hipótese, há que se registrar que o entendimento desta 
Corte Superior expressa-se claramcnte no sentido de que tendo sido 
imposta à Entidade Sindical a obrigação do recolhimento das custas 
processuais c deixando esta de efetuar o respectivo recolhimento, 
como se vê ocorrente in casu, a deserção se impõe (Orientação 
Jurisprudencial n° 27 da C. SDC).
Registre-se, derradeiramente, para espancamento de qualquer dúvida, 
que a única guia de custas existente nos autos, ao que se vê de fl. 
143, diz respeito à suscitada São Paulo Transporte S.A (11. 05) e não 
ao recorrente, daí porque realmente manifesta a deserção.

À  vista do aclarado, N Ã O  C O N H E Ç O  do recurso ordinário nestes 
autos interposto.
I S T O  P O S T O :
A C O R D A M  os Ministros da Seção Especializada c m  Dissídios C o 
letivos do Tribunal Superior do Trabalho, por unanimidade, aco
lhendo a preliminar argiiida de ofício pelo Relator, não conhecer do 
recurso, por deserção, ante o não-atendimento das disposições cons
tantes do § 4o do art. 789 da CLT.
Brasília, 26 de abril dc 2001.
A L M  IR P A Z Z I A N O T T O  P I N T O  Presidente 
M Á R C I O  R I B E I R O  D O  V A L L K  Juiz Convocado -  Relator 
Ciente: L É L I O  B E N T E S  C O R R Ê A  - Subprocurador-Geral do Tra
balho

P R O C E S S O
R E L A T O R
E M B A R G A N T H

A D V O G A D O  
E M B A R G A N T E  
A D V O G A D O

A D V O G A D A

A D V O G A D O
A D V O G A D O
E M B A R G A D O ( A )

E D - D C -618.417/1999.8 (AC. SDC72001) 
MIN. V A N T U I L  A B D A L A  
F E D E R A Ç Ã O  N A C I O N A L  D O S  T R A 
B A L H A D O R E S  F E R R O V I Á R I O S  E  O U  
T R O S
DR. J O S É  T O R R E S  D A S  N E V E S  
R E D E  F E R R O V I Á R I A  F E D E R A L  S.A. 
DR, G A R C I A  D ’A V I L A  P. C. A L B U 
Q U E R Q U E
D R A .  E L I Z A B E T H  C A B R A L  V A L E N 
TI M
DR. SAD I P A N S E R A
DR. M A R C E L O  VI E I R A  C H A G A S
O S  M E S M O S

E M E N T A : F A I B A  R G O S  D E  D E 
C L A R A Ç Ã O  D O  S U S C I T A N T E  E  D A  
S U S C I T Á D A .  Embargos de declaração 
acolhidos para sanar as omissões, obscu
ridades e contradições arguidas pelas par
les.

Contra o v. acórdão dc fls. 1.236/1.243, que concedeu aos empre
gados da Rede Ferroviária Federal u m  abono de R S  2.400,00 (dois 
mil e quatrocentos reais) dividido eín 04 (quatro) parcelas iguais c 
sucessivas, opõ em embargos de declaração ambas as partes.
A  Federação Nacional dos Trabalhadores Ferroviários e Outros, às 
fls. 1.246/1.248, c o m  fulcro no art. 535. incisos I e II. do CPC, 
alegando que esla Eg. S D C  omitiu, ao enumerar as entidades sus- 
citanles na parte expositiva do voto, os nomes dos Sindicato dos 
Trabalhadores e m  Empresas Ferroviárias da Zona Mogiana e Sin
dicato dos Trabalhadores e m  Empresas Ferroviárias' da Zona So
rocaba, c foi obscura no que tange ao período de vigência da sentença 
normativa, requerendo que conste explicitamente na parte dispositiva 
do voto a concessão da vigência da sentença normativa pelo período 
dc u m  ano, a partir de 1" de janeiro de 1999.
A  Rede Ferroviária Federal, às fls. 1.249/1.256, requerendo seja sa
nada a contradição no voto no que tange ao deferimento .do abono a 
todos os empregados da empresa, vez que o dissídio coletivo refere- 
se apenas aos 61 (sessenta e um) empregados originários da extinta 
FEP ÁSA, e não a todos os empregados da, Rede Ferroviária. Requer 
seja atribuído efeito modificativo ao julgado a fim de ser indeferido e 
cancelado o citado abono ou. ao menos, que seja deferido o abono 
tão-somente aos 61 (sessenta e um) empregados originários da extinta 
FEPASA, que são os únicos possíveis beneficiários do Dissídio. 
Vistos e m  Mesa.
E  o relatório.
V O T O
E M B A R G O S  D E  D E C L A R A Ç Ã O  D A  F E D E R A Ç Ã O  N A C I O 
N A L  D O S  T R A B A L H A D O R E S  F E R R O V I Á R I O S  E  O U T R O S
Conheço dos embargos porque aviados a tempo e a modo.
Dois foram os pedidos que ensejaram a interposição dos presentes 
•declaratórios pela Federação Nacional dos Trabalhadores Ferroviários 
e Outros:
a) que sejam indicados na parte expositiva do voto os nomes do 
Sindicato dos Trabalhadores e m  Empresas Ferroviárias da Zona M o 
giana e do Sindicato dos Trabalhadores e m  Empresas Ferroviárias da 
Zona Sorocabana;
b) que conste do dispositivo mandamental a concessão da vigência da 
sentença normativa pelo período de u m  ano, a partir de 1° de janeiro 
dc 1999.
Realmente, verificam-se as omissões e obscuridade apontadas, pelo 
que passo a saná-las. .
Ássitn c o m o  as demais entidades sindicais citadas no voto do jul
gamento do Dissídio Coletivo, o Sindicato dos Trabalhadores e m  
Empresas Ferroviárias da Zona Mogiana e o Sindicato dos Traba
lhadores c m  Empresas Ferroviárias da Zona Sorocabana constituem a 
lide (conforme se constata na inicia! às fls. 02), pelo que deveriam ter 
sido relacionados no voto.
N o  que tange ü vigência, de fato, há u m a  obscuridade na decisão que 
deferiu a vigência postulada sem indicar o início desta. Esclareço, 
pois, que o período de vigência foi deferido com o postulado, ou seja, 
fixado e m  u m  ano a partir de Io de janeiro de 1999.
Destarte, acolho os presentes declaratórios para que conste, na parte 
expositiva do v. acórdão ora embargado, os nomes do Sindicato dos 
Trabalhadores e m  Empresas Ferroviárias da Zona Mogiana e do Sin
dicato dos Trabalhadores e m  Empresas Ferroviárias da Zona So
rocabana, para que se evite qualquer controvérsia no processo de 
execução de sentença normativa, b e m  com o que conste na parte 
dispositiva do voto a concessão da vigência da sentença normativa 
pelo período de u m  ano, a partir de Io de janeiro de 1999. 
E M B A R G O S  D E  D E C L A R A Ç Ã O  D A  R E D E  F E R R O V I Á R I A  
Conheço dos embargos porque tempestivos, sendo regular a repre
sentação.
Requer a empresa seja sanada contradição existente no v. acórdão 
impugnado no sentido de ter sido deferido a todos os empregados da 
empresa u m  abono no valor de R $  2.400,00 (dois mil e quatrocentos 
reais), quando, na realidade, o dissídio coletivo refere-se apenas aos 
61 (sessenta e um) empregados originários da extinta FEPÂSA.
Os suscitantes ajuizaram Dissídio Coletivo c o m  o objetivo de obter 
para os empregados originários da extinta F E P A S A  reajuste salarial 
no índice de 5,23 (cinco vírgula vinte e três por cento). Dcnota-sc que 
os suscitantes, no referido apelo, referem-se sempre aos empregados

acima descritos, mencionando, inclusive o número destes - 61 (ses
senta e um).
Diante disso, o voto proferido por este Relator, c m  lodos os m o 
mentos, referiu-se tão-somente aos 61 (sessenta e um) empregados 
remanescentes na empresa, conforme pedido inicial. Assim sendo, 
quando no voto se fez referência a todos os empregados da empresa, 
cstava-sc aludindo restritivamente a estes empregados, conforme po
demos constatar da leitura do seguinte trecho do v. aresto ora e m 
bargado:
"Entendo, porém, assim c om o propôs o Ministério Público do Tra
balho, razoável a concessão dc abono a todos os empregados da 
empresa no valor de R S  2.400,00 (dois mil e quatrocentos reais), 
dividido e m  04 parecias iguais e sucessivas, sendo a primeira paga 
e m  20 de dezembro do ano e m  curso e as demais no m e s m o  dia dos 
meses subsequentes.
Tal abono revela-se razoável, c o m o  ônus a ser suportado peia e m 
presa. e m  favor dos empregados, tendo c m  vista o reduzido número 
de funcionários que lá remanesceram - 61 -. visando a proporcionar 
a esles u m  mínimo de benefícios que os premiem pelos serviços 
prestados." (grifo nosso) - (fls. 1.242)
Todavia, para que não pairem dúvidas alguma quanto à condenação, 
acolho os presentes embargos de declaração para declarar que a 
concessão do abono no valor de R S  2.400,00 (dois mil e quatrocentos 
reais), por esta Eg. SDC, foi deferida tão-somente para os empre 
gados originários da extinta FEP ASA, que são os beneficiários do 
Dissídio Coletivo ajuizado pela Federação Nacional dos Trabalha
dores Ferroviários e outras seis entidades sindicais.
I S T O  P O S T O
A C O R D A M  os Ministros da Seção Especializada e m  Dissídios C o 
letivos do Tribunal Superior do Trabalho, por unanimidade: I - aco
lher os embargos dc declaração da Federação Nacional dos Tra
balhadores Ferroviários e Outros para que conste, na parte expositiva 
do v. acórdão ora embargado, os nomes do Sindicato dos Traba
lhadores e m  Empresas Ferroviárias da Zona Mogiana e do Sindicato 
dos Trabalhadores c m  Empresas Ferroviárias da Zona Sorocabana. 
para que se evite qualquer controvérsia no processo dc execução dc 
sentença normativa, bem c o m o  para que conste na parte dispositiva 
do voto a concessão da vigência da sentença normativa pelo período 
de U m  ano, a partir de 1° dc janeiro de 1999; 11 - acolher os embargos 
de declaração da Rede Ferroviária para declarar que a concessão do 
abono no valor dc R $  2.400,00 (dois mil e quatrocentos reais), por 
esta Eg. SDC, foi deferida tão-somente para os empregados ori
ginários da extinta FEP ASA, que são os beneficiários do Dissídio 
Coletivo ajuizado pela Federação Nacional dos Trabalhadores Fer
roviários e outras seis entidades sindicais.
Brasília, 26 de abril de 2001.
A L M I R  P A Z Z I A N O T T O  P I N T O  Presidente 
V A N T U I L  A B D A L A  Relator
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ED-RODC-636.629/20Ö0.0 - 2* R E 
G I Ã O  - (AC. SDC/2001)
MIN. R I D E R  N O G U E I R A  D E  B R I T O  
S I N D I C A T O  D O S  A E R O V I Á R I O S  NO, 
E S T A D O  D E  S Ã O  P A U L O  
DR. J O N A S  D A  C O S T A  M A T O S  
DR. J O S É  T O R R E S  D A S  N E V E S  
D R A .  S A N D R A  M Á R C I A  C A V A L C A N 
T E  T O R R E S  D A S  N E V E S  
M I N I S T É R I O  P Ú B L I C O  D O  T R A B A 
L H O  D A  2J R E G I Ã O  
D R A .  M A R T A  C A S A D E I  M O M E Z Z O  
S I N D I C A T O  N A C I O N A L  D A S  E M P R E 
S A S  A E R O V 1 Á R I A S  S N E A  
DR. E S T Ê V Ã O  M A L L E T  
S I N D I C A T O  D O S  A E R O V I Á R I O S  D E  
G U A R U L H O S
D R A .  A L Z I R A  D I A S  D A  SILVA

E M E N T A  : E M B A R G O S  D E 
C L A R A T Ó R I O S  - ART . 535 D O  C PC .
Embargos de Declaração acolhidos para 
prestar esclarecimento, mantendo, contudo, 
a conclusão pelo não provimento do R e 
curso Ordinário interposto pelo Embargan- 
le.

O  Sindicato dos Aeroviários no Estado dc São Paulo opõe Embargos 
dc Declaração do acórdão de fls. 533/550, proferido ent sede de 
Recurso Ordinário e m  Dissídio Coletivo. Diz que não houve pro
nunciamento quanto à alegação de que os aeroviários constituem 
categoria profissional diferenciada, de acordo c o m  os arts. 1° a 6° do 
Decreto 1.232/62. Afirma que e m  consequência desta situação ju
rídica, a categoria não pode scr desmembrada, nos lermos da decisão 
do S T F  no Processo n° 21.305-1-DF. Alega, ainda, que o Suscitanle - 
Sindicato dos Aeroviários de Guarulhos - trouxe aos autos ata da 

assembléia que autorizou a instauração do Dissídio Coletivo, na qual 
consta a presença de 337 associados (11. 75). N o  entanto, não veio aos 
autos qualquer documento informativo do número de associados ou 
interessados na instauração do Dissídio Coletivo, dado fundamental 
para a aferição do quorum previsto no art. 612 da CLT. Diz, ainda, 
que a decisão embargada afastou a existência de coisa julgada que 
impossibilitava, afinal, o reexàme da matéria pertinente à legitimidade 
dc representação do Opoente. Todavia, a solução dada não passou 
pelo crivo do art. 301, § 3°, do C P C  e do art. 5°, X X X V I ,  da CF/88. 
Afirma que restou consignado no acórdão ora embargado que a uni
cidade sindical serve para legitimar o "peleguismo”, enquanto a plu
ralidade seria o apanágio da liderança sindical autêntica. Requer seja 
esclarecido se esta egrégia S D C  está fazendo acusação concreta aos 
atuais dirigentes do Sindicato opoente. Requer, também, seja jus
tificado porque se concluiu que o Suscilante representa melhor os 
aeroviários do que o ora Embargante. Afirma que as referidas con
siderações são de ordem política, divorciadas do contexto técnico- 
jurídico de u m a  decisão judicial. Alega, por fim, que esta egrégia 
Corte, para legitimar a representação do Suscitante, parte da pre
sunção de que o pedido de averbação no Arquivo de Entidades 
Sindicais Brasileiras do Ministério do Trabalho está acompanhado 
dos documentos exigidos pela Instrução Normativa n° 01 do Mi-
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nistério do Trabalho. Porém, o próprio conteúdo da certidão de fl. 17 
não reflete semelhante certeza, ao contrário, a desautoriza. Conclui 
que deve scr explicitado qual dispositivo legal autoriza tal presunção 
(tis. 557/562).
É o relatório.
V O T O
Satisfeitos os pressupostos extrínsecos, relativos à tempestividade (fls. 
551 e 557) c à representação (fls. 563 e 133), passo ao exame dos 
Declaratórios.
Quanto a impossibilidade de a categoria dos acroviários não poder ser 
desmembrada, por ser categoria profissional diferenciada, restou con
signado, expressamente, no acórdão embargado que: "o fato de a 
categoria estar legalmentc classificada c o m o  diferenciada não im
pede o des membr amen to referido, pois não se trata do d e s m e m 
bramento da categoria profissional, c o m o  alega o Recorrente, m a s  
de des membr amen to da base territorial" (fl. 548).
Quanto à não comprovação, pelo Sindicato Suscitante, do número de 
associados, para efeito de aferição de quorum, frise-se que, o aco
lhimento da preliminar de ilegitimidade não traria qualquer resultado 
útil ao processo. É  que a jurisprudência dominante no âmbito desta 
Seção Especializada c m  Dissídios Coletivos inclina-se no sentido de 
que, m e s m o  ocorrendo a extinção da ação coletiva e m  decorrência 
dos vícios de legitimidade e de forma (entre outros), devem scr 
ressalvados os acordos já homologados nos autos do processo.
N a  hipótese, o Tribunal Regional, pelo acórdão de fls. 444/469 ho
mologou a Convenção Coletiva de Trabalho celebrada entre o Sin
dicato dos Aeroviários de Guarulhos e o Sindicato Nacional das 
Empresas Aeroviárias (fls. 418/430) e, conforme os fundamentos ex
plicitados. é o suficiente a obstar o reconhecimento de máculas que 
venham a implicar a extinção do processo sem julgamento do m é 
rito.
Quanto à caracterização da coisa julgada c a aplicação do art. 301, do 
§ 3°. do CPC. reitere-se que o fato de o Embargante ter atuado como 
representante dos Aeroviários no Estado de São Paulo e m  Dissídios 
Coletivos ou na celebração de Acordos Coletivos não configura a 
ocorrência de coisa julgada material, pois estamos discutindo o des
membramento de base territorial e, obviamente, o opoente atuou an
teriormente c o m o  representante da categoria e m  todo o Estado de São 
Paulo.
Ademais, esta egrégia Seção de Dissídios Coletivos, no julgamento 
do processo n° TST-RODC-282.402/96.0, decidiu pela sua extinção 
sem julgamento de mérito, tendo tal decisão transitado e m  julgado e 
retomado os autos para o Tribunal Regional de origem. Assim, con
siderando a extinção do processo e o trânsito e m  julgado da decisão 
referida, não subsiste a alegação de coisa julgada material.
Quanto à "presunção" de que o pedido de averbação no Arquivo de 
Entidades Sindicais do Ministério do Trabalho estaria acompanhado 
dos documentos exigidos pela Instrução Normativa n° 01 do M i 
nistério do Trabalho, reitere-se que a legitimidade para representar a 
categoria, b e m  com o a definição da base territorial, não decorre da 
inclusão da entidade no Arquivo de Entidades Sindicais Brasileiras, 
mas da manifestação dos trabalhadores interessados, c o m o  determi
n a m  os incisos I e II do art. 8° da CF/88.
Por outro lado, se o cadastramento no Arquivo de Entidades Sindicais 
foi deferido, obviamente que os requisitos exigidos pela Instrução 
Normativa n° 01/91 foram preenchidos, não decorrendo tal afirmativa 
de presunção, mas de dedução lógica. Até porque, o referido do
cumento não sofreu qualquer impugnação até a data da sua expe
dição, e m  06.04.95.
Vale ainda dizer que não se fez qualquer acusação aos dirigentes do 
Sindicato Embargante. O  magistrado está livre para expor os fun
damentos norteadores do seu convencimento. As posições firmadas 
acerca da unicidade sindical, levadas a efeito por este Relator, ex
pressam o seu entendimento acerca do instituto, não estando di
recionadas ao Embargante enquanto entidade sindical, c o m o  se pode 
ver às fls. 547/549.
N ã o  se afirmou, por outro lado, que o Sindicato dos Aeroviários de 
Guarulhos representa melhor a categoria do que o Sindicato dos 
Aeroviários no Estado de São Paulo, valendo aqui transcrever o 
trecho do acórdão a que se refere o Embargante, verbis:
" N o  caso dos autos, entendo plenamente justificável o interesse 
dos aeroviários do Município de Guarulhos, considerando que, 
c o m  a criação do Aeroporto Internacional de Cumbica, houve u m  
deslocamento de parte considerável da categoria para aquela R e 
gião, constituindo o des membr amen to da base territorial u m a  
melhor representatividade daqueles trabalhadores."
Data venia do entendimento do Embargante, em nenhum momento se 
afirmou que o Sindicato dos Aeroviários do Município de Guarulhos 
representa melhor a categoria que o Sindicato dos Aeroviários no 
Estado de São Paulo, mas que o desmembramento da base territorial 
favoreceu os trabalhadores, considerando o deslocamento havido de 
parte considerável da categoria para aquela Região.
Por todo o exposto, A C O L H O  os Embargos de Declaração para 
prestar esclarecimentos, mantendo, contudo, a conclusão pelo não 
provimento do Recurso Ordinário interposto pelo Embargante.
ISTO POSTO
A C O R D A M  os Ministros da Seção de Dissídios Coletivos do Tri
bunal Superior do Trabalho, por unanimidade, acolher os Embargos 
de Declaração para prestar os esclarecimentos constantes do voto do 
Excelentíssimo Senhor Ministro Relator, mantendo, contudo, a con
clusão pelo não provimento do Recurso Ordinário interposto pelo 
Embargante.
Brasília, 26 de abril de 2001.
A L MIR PAZZIANOTTO PINTO - Presidente
RIDER NOGUEIRA DE BRITO,- Relator
Ciente: LÉLIO BENTES C O R R Ê A  - Representante do Ministério
Público do Trabalho
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N Á R I O  E M  D I S S Í D I O  C O L E T I V O  - 
R E A J U S T E  S A L A R I A L  E  S A L Á R I O  
N O R M A T I V O  - A  série de Medidas Pro
visórias dc n° 1950 vedava, e m  seu art. 13. 
a estipulação ou fixação de cláusula de rea
juste ou correção salarial automática vin
culada a índices e preços. Essa Medida 
Provisória foi convertida na Lei n° 10.192, 
de 14.02.2001. que mantém igual vedação, 
de forma que qualquer reajuste somente po
de decorrer dc negociação entre as partes. 
Isso porque o deferimento de cláusula re
ferente a reajuste ou salário normativo ba
seado nesses índices implicaria indexação 
salarial repudiada pela política econômica 
adotada pelo Governo Federal, não se po
dendo perder de vista que u m  reajuste so
mente poderia ocorrer ante a certeza dc que 
o empregador leria capacidade dc suportá- 
lo.

Recurso Ordinário parcialmentc provido.
O  Sindicato dos Trabalhadores e m  Transportes Rodoviários Intcr- 
municipais, Interestaduais, Turismo e Fretamento do Rio Grande do 
Sul ajuizou ação de “revisão de dissídio coletivo" contra o Sindicato 
de Transportes Rodoviários no Estado do Rio Grande do Sul, c o m  
apresentação clausulada dos pedidos e respectivas justificativas às fls. 
03/17, para vigência a partir de junho/98.
Foram juntados os seguintes documentos: decisão proferida no dis
sídio colctivo/97 (fls. 19/39); procuração ao subscritor do dissídio (fl. 
18); edital de convocação para assembléia da categoria profissional, a 
ser realizada e m  21.05.98 (fl. 40); lista de presença à assembléia, 
contendo 49 assinaturas (fls. 41/42); ata da assembléia (fs. 43/46); ata 
de posse da diretoria (fl. 47); estatuto social (fls. 48/75); ata de 
reunião ocorrida e m  29.05.98 entre o suscitante e suscitado (fl. 82). 
Ata de audiência ocorrida e m  26.08.98. onde as partes comunicaram 
que ainda estavam ultimando as tratativas diretas dc negociação, e . 
pediram a .suspensão do processo por 30 dias, o que foi deferido (fl. 
90).
À  fl. 91 foi certificado que as partes, transcorrido o prazo acima 
mencionado, não se manifestaram a respeito de acordo.
Instados a se manifestarem, apenas o suscitado requereu o pros
seguimento da instrução (fl. 94).
Atas de audiência e m  prosseguimento à fl. 99.
Contestação apresentada às fls. 101/122, c o m  as quais foram jun
tados: procuração (fl. 123); edital de convocação paia assembléia a se 
realizar no dia 27.04.98 (fl. 124); ata da assembléia (fl. 125); lista de 
presenças, onde compareceram 16 representantes, dentre as 24 e m 
presas relacionadas (fl. 126); estatuto social (fls. 127/154); ofício do 
Departamento Autônomo de Estradas dc Rodagem ao suscitado, es
clarecendo acerca dos salários básicos do pessoal de operação, m o 
toristas, cobradores e fiscais considerados no Estudo Tarifário das 
linhas metropolitanas; acordos coletivos firmados entre o suscitante e 
a Empresa Pluma-Conforto e Turismo S.A., período 98/99 (fls. 
156/171) e período 97/98 (fls. 172/190); acordo coletivo firmado 
entre o suscitante e a empresa Transporte Turismo Ltda., período 
97/98 (fls. 191/200).
Ata de audiência à fl. 202, onde ficou consignado que o suscitado 
requereu a juntada de dois acordos coletivos, que teriam resolvido o 
conflito e m  relação a aproximadamente 9 0 %  da categoria. Foi de
ferida a suspensão do processo por sessenta dias, c o m  o fim de buscar 
a solução do conflito e m  relação ao restante da categoria.
Às fls. 203/209, foi juntado acordo coletivo entre o suscitante e a 
Empresa de ônibus Nossa Senhora da Penha S.A. e a Viação Ita- 
pemirim S.A., c o m  vigência até 31.05.99; às fls. 210/219, acordo 
coletivo entre o suscitante e a empresa Transporte Turismo Ltda., c o m  
vigência até 31.05.99.
Transcorrido o prazo concedido, e inexistindo manifestação das par
tes, os àutos foram conclusos ao Exmo. Sr. Juiz Vice Presidente do 
T R T  da 4“ Região, que declarou o encerramento da instrução (fl. 
227).
Pelo acórdão de fls. 251/269, houve o deferimento parcial das van
tagens, c o m  manutenção
de cláusulas da norma revisanda, e indeferimento de outras, ao en
tendimento de que encontravam-se reguladas por lei, ou por serem 
próprias para acordo entre as partes.
0  Sindicato das Empresas de Transportes Rodoviários no Estado do 
Rio Grande do Sul - S E T E R G S  interpõe recurso ordinário às fls. 
272/277, insurgindo-se contra: reajuste salarial (cláusula primeira), 
piso salarial (cláusula primeira); horas extras e adicional noturno 
(cláusulas 2* e 3*); limpeza de veículo (cláusula 4*); assistência ju
rídica gratuita (cláusula 5"); contrato de experiência (cláusula 17*); 
empregado admitido para a função de outro dispensado sem justa 
causa (cláusula 24*); representante dos trabalhadores (cláusula 33*); 
aviso prévio proporcional (cláusula 28*); contribuição assistencial 
(cláusula 46*); jornada de trabalho e substituição de motorista após 6 
horas (cláusula 48*); estabilidade provisória ou garantia de emprego 
no período de 12 meses que antecede a aposentadoria (cláusula 51*) e 
do acidentado (53*).
Contra-razões não apresentadas (fl. 284).
Parecer do Ministério Público do Trabalho às fls. 286/293 pelo pro
vimento parcial do recurso ordinário.
É  o relatório.
V O T O
Satisfeitos os pressupostos legais de admissibilidade, referentes a pre
paro (fl. 279), representação processual (fls. 88 e 230) e tempes
tividade (fls. 271/272), C O N H E Ç O  do Recurso Ordinário.
1 ; C LÁUSULA PRIMEIRA - REAJUSTE SALARIAL E SA
LÁRIO N O R M A T I V O O  T R T  proferiu a seguinte decisão:
"Defere-se e m  parte o pedido, concedendo aos integrantes da ca

tegoria profissional suscitante reajuste salarial de 4 %  (quatro por 
cento) a incidir sobre os salários de 01.06.97, observadas as devidas 
compensações e atendido o regramento da Instrução Normativa 04/93 
do T S T  quanto aos empregados admitidos após a data-base, nos 
moldes de seus itens. Por maioria de votos, ainda, deferiu e m  parte o 
pedido para assegurar à categoria salário normativo, a partir de 
.01.06.98, no valor dc R$ 735,00 (setecentos e trinta e cinco reais) ao 
motorista; RS 442,20 (quatrocentos e quarenta e dois reais c vinte 
centavos) ao emissor de passagem e R$ 607,20 (seiscentos e sete 
reais e .vinte centavos) ao fiscal." (fls. 252)
O  recorrente sustenta que a Lei n° 8.880/94, que aprovou e re
gulamentou o Plano Real, dispôs claramcnte que salários e condições 
de trabalho devem ser fixados mediante negociação coletiva. Assim, 
não cabe ao Poder Judiciário a competência para fixar aumento ou 
reajuste de salários. Argumenta que não restou comprovado nos autos 
qualquer aumento na produtividade no setor que justificasse o au
mento concedido, e que a decisão do TRT, reajustando o salário com 
base e m  índices inflacionários, implica o retorno da indexação de 
salários e preços.
Aduz também que o piso salarial possui a m e s m a  natureza jurídica do 
salário mínimo profissional, e somente a lei ordinária poderia fixar 
salário mínimo de ingresso para as categorias de motorista, emissor 
de passagem e fiscal.
Verifica-se que o T R T  estabeleceu u m  reajuste de 4 %  para os in
tegrantes da categoria profissional, sem vinculá-lo a qualquer índice 
de preços, de forma que não estaria ocorrendo, e m  princípio, in
dexação salarial repudiada pela atual política econômica do Gover
no.
Porém, a concessão do reajuste salarial e de salário normativo para a 
categoria ocorreu sem qualquer fundamentação, já que o T R T  não 
esclareceu os motivos ensejadores de sua decisão, e m  afronta ao art. 
93, IX, da Constituição Federal. Presume-se, assim, que o T R T  aco
lheu o índice pretendido pelo suscitante. qual seja, o ICV - D I E E S E  
(fl. 04).
Ocorre que a série de Medidas Provisórias de n° 1950 vedava, e m  seu 
art. 13, a estipulação ou fixação de cláusula de reajuste ou correção 
salarial automática vinculada a índices e preços. Essa Medida Pro
visória foi convertida na Lei n° 10.192, de 14.02.2001, que mantém 
igual vedação, de forma que qualquer reajuste somente pode decorrer 
de negociação entre as partes. Isso porque o deferimento de cláusula 
referente a reajuste ou salário normativo baseado nesses índices im
plicaria indexação salarial repudiada pela política econômica adotada 
pelo Governo Federal, não se podendo perder de vista que u m  rea
juste somente poderia ocorrer ante a certeza de que o empregador 
teria capacidade de suportá-lo. O  aumento de salários somente seria 
possível ante o aumento da produtividade ou da lucratividade, si
tuações sequer alegadas pelo suscitante.
De igual modo, a ausência de negociação acerca do salário normativo 
impede o seu deferimento pela via judicial.
Desse modo, D O U  P R O V I M E N T O  ao recurso para excluir a cláu
sula.
2 - CLÁUSULA SEG U N D A  - ADICIONAL DE H O R A S  E X 
TRAS
A  cláusula e m  questão foi proposta nos seguintes termos:
"As horas extraordinárias serão remuneradas c o m  adicional de 100% 
(cem por cento), sobre a hora normal."
Dispôs o TRT:
"Defere-se o pedido nos termos do Precedente 43 do TST: ’As horas 
extraordinárias serão remuneradas c o m  o adicional de 1 00% j (cem por 
cento)." (fl. 252)
O  recorrente suscita a exclusão da cláusula, e m  face do cancelamento 
do Precedente Normativo n° 43 do TST.
E m  face da decisão proferida pelo S T F  no Proc. R E - 197.911, relator 
Ministro Octávio Gallotti, a jurisprudência desta Corte Superior vem 
se firmando no sentido de considerar inviável o deferimento, via 
sentença normativa, de adicional de horas extras superior ao mínimo 
de 5 0 %  (cinquenta por cento) previsto no art. 7°, inciso XVI, da 
CF/88. Tanto assim, que o Precedente Normativo n° 43 do T S T  foi 
cancelado pela a Resolução n” 81/1998 do TST.
D O U  PR O V I M E N T O  ao recurso ordinário para excluir a cláusula.
3 - CLÁUSULA TERCEIRA - ADICIONAL N O T U R N O  
A cláusula foi assim formulada pelo suscitante:
"O trabalho noturno, será pago c o m  o adicional de 6 0 %  (sessenta por 
cento), a incidir sobre o salário da hora noturna."
Decidiu o TRT:
"Defere-se e m  parte o pedido determinando que o trabalho noturno 
será pago c o m  o adicional de 6 0 %  (sessenta por cento), a incidir 
sobre o salário da hora normal.” (fl. 252)
T a m b é m  no particular, o recorrente acena c o m  o cancelamento do 
Precedente Normativo n° 43 do TST, suscitando a exclusão da cláu- 

. sula.
Conforme v e m  reiteradamente decidindo a SDC , a matéria está de
vidamente disciplinada e m  lei, não sendo cabível a intervenção da 
Justiça do Trabalho, no particular.
D O U  P R O V I M E N T O  ao recurso para excluir a cláusula.
4 - CLÁUSULA Q U A R T A  - LIMPEZA DOS VEÍCULOS
O  suscitante propôs a seguinte cláusula:
"Os motoristas não terão que fazer a limpeza dos veículos, que será 
feita por pessoal adequado à função."
Resolveu o Tribunal de origem:
"Defere-se parcialmente o pedido, ficando a cláusula c o m  a seguinte 
redação: ’Não se inclui entre as atribuições habituais do motorista a 
limpeza dos veículos’." (fl. 253)
Argumenta o recorrente que a cláusula deve ser excluída, pois a 
atribuição ocupacional do cargo ou da função para a qual o e m 
pregado está sendo contratado está inserida no poder discricionário do 
empregador, e que modificações ou alterações das condições de tra
balho somente são possíveis nos termos do art. 468 da C L T  ou por 
negociação coletiva.
D e  fato, o deferimento da cláusula e m  questão implica a interferência 
da Justiça do Trabalho no poder de comando do empregador, que tem 
o direito de conferir a seus empregados as atribuições que entender 
necessárias para o cumprimento do serviço. Neste aspecto, somente 
não seria viável a atribuição de tarefas degradantes, humilhantes ou 
impossíveis aos empregados, o que não é o caso.
Por outro lado, pelas próprias condições de trabalho, o motorista 
encontra-se sempre muito distante da sede da empresa, de m o d o  que
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é costume b e m  aceito, especialmente e m  se tratando de empresas de 
Transporte de Turismo, que o motorista assuma a responsabilidade 
pela manutenção da limpeza (leve) do veículo que tem sob sua res
ponsabilidade.
Assim, D O U  P R O V IMENTO ao recurso para excluir a cláusula.
5 - CLÁUSULA QUINTA - ASSISTÊNCIA JURÍDICA G R A 
TUITA
A  redação proposta era:
"As empresas assegurarão assistência jurídica gratuita e necessária 
aos seus empregados,
que forem indiciados e m  inquéritos ou ações penais, por ato praticado 
no desempenho das funções, até o final do processo."
Decidiu a Corte de origem:
“Defere-se parcialmente o pedido, ficando a cláusula c o m  a seguinte 
redação: ’As empresas assegurarão aos empregados assistência ju
diciária gratuita, que forem indiciados e m  inquéritos ou ações penais, 
por ato praticado no desempenho das funções, até o final do processo, 
quando inexistente conflito de interesses’." (fl. 253)
Alega o recorrente que a assistência jurídica deve ser atribuição do 
sindicato da categoria profissional e, não, do empregador. D e  qual
quer forma, obrigação nesse sentido somente pode decorrer de lei ou 
negociação coletiva.
D e  fato, a assistência jurídica ao trabalhador é u m a  das funções do 
sindicato ao qual pertence e não do empregador, conforme art. 14 da 
Lei n° 5.584/70. O u  seja, a matéria está devidamente disciplinada e m  
lei, não sendo cahível a intervenção da Justiça do Trabalho, no par
ticular.
A lé m disso, não é difícil imaginar que no desempenho de suas fun
ções o empregado venha a causar enorme prejuízo ao empregador c 
este. na hipótese, ainda estaria obrigado a prestar-lhe assistência ju
diciária gratuita, o que não nos parece justo, a não ser que c o m  isso 
o empregador concordasse, mediante acordo.
D O U  P R O V I M E N T O  ao recurso para excluir a cláusula.
6 - CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - C O N T R A T O  DE EXPE
RIÊNCIA
Pretendeu o sindicato profissional fosse estabelecida a seguinte cláu
sula:
"O contrato de experiência não poderá ser fracionado, devendo ser c m  
período único de até 60 dias."
O  T R T  decidiu:
"Defere-se parcialmente o pedido nos termos do Precedente 38 do 
TRT: 'É vedada a contratação a título de experiência por menos de 15 
(quinze) dias’." (fl. 255)
Aduz o recorrente que a matéria está regulada e m  lei, não podendo o 
T R T  restringir o contrato a título de experiência.
A  matéria está satisfatoriamente regulada e m  lei, inexistindo razão 
para estabelecer norma diferente. O  Poder Normativo da Justiça do 
Trabalho deve ser aplicado somente rio vazio legal, o que não é o 
caso..
D O Ü  PR O V I M E N T O  para excluir a cláusula.
7 - CLÁUSULA VIGÉSIMA Q U A R T A  - E M P R E G A D O  A D 
MITIDO PARA F U N Ç Ã O  D E  O U T R O  DISPENSADO S E M  
JUSTA CAUSA
O  suscitante propôs a seguinte redação para a cláusula:
"Sempre que u m  empregado vier a substituir u m  outro na função que 
fora dispensado, será assegurado a este o m e s m o  salário do e m 
pregado dispensado."
O  Tribunal Regional dispôs:
"Defere-sc o pedido nos termos do item XXIII, parte final, da Ins
trução Normativa n° 04/93 do TST: ’O  empregado admitido para a 
função de outro dispensado sem justa causa, terá garantido salário 
igual ao do empregado de menor salário na função, sem considerar 
vantagens pessoais’." (fl. 255)
Argumenta o recorrente que o item da Instrução Normativa m e n 
cionado pelo T R T  não tem aplicação no caso, pois refere-se ex- 
clusivamcnte ü hipótese dc fixação de salário normativo para a ca
tegoria profissional, o que não é a hipótese dos autos, e m  que foram 
estabelecidos pisos para determinadas funções. Assim, se mantidos os 
pisos, esta cláusula deve estar limitada apenas ãos exercentcs das 
funções para as quais foi estabelecido piso.
Dispõe o item XXIII da Instrução Normativa n° 04 do TST:
"Para garantir os efeitos da sentença coletiva e desde que o e m 
pregador não possua quadro dc pessoal organizado e m  carreira, po
derá ser fixado salário normativo para a categoria profissional ou 
parte dela, hipótese e m  que, na sua vigência, o empregado admitido 
para função de outro dispensado sem justa causa terá garantido salário 
igual ao do empregado de menor salário na função, sem considerar 
vantagens pessoais.”
D e  fato, ao contrário do que entendeu o TRT, a possibilidade de a 
Justiça do Trabalho estabelecer u m a  cláusula c o m o  a deferida está 
adstrita à ausência dc quadro dc pessoal organizado e m  carreira (o 
que sequer foi alegado nos autos) e à fixação de salário normativo 
para a categoria profissional ou parte dela, o que não ocorreu na 
hipótese.
Ressalto o m e u  entendimento a respeito: u m  empregado contratado 
para exercer a função dc outro, dispensado da empresa, gcralmente 
não tem a m e s m a  habilidade de seu antecessor. E m  nosso país não há 
praticamente escolas dc formação de mão-de-obra, de m od o que to
dos os trabalhadores aprendem suas funções no dia-a-dia da empresa, 
na execução dc suas tarefas. Não há, desse modo, c om o impor ao 
empregador o pagamento a empregado recém-contratado do m e s m o  
salário de outro, já experiente, ainda que este seja o de menor salário 
na função.
D O U  PR O V I M E N T O  para excluir a cláusula.
8 - CLÁUSULA VIGÉSIMA OITAVA - AVISO PRÉVIO
O  sindicato profissional pretendeu o estabelecimento da seguinte nor
ma:
"Os empregados demitidos sem justa causa, terão direito a u m  aviso 
prévio de 60 (sessenta) dias."
O  T R T  estabeleceu:
"Defere-se o pedido nos termos do Precedente 13 deste TRT: ’Fica 
assegurado aos integrantes da categoria profissional u m  aviso prévio 
de 30 (trinta) dias acrescido dc mais 5 (cinco) dias por ano ou fração 
igual ou superior a seis meses de serviço na m e s m a  empresa, limitado 
ao máximo de 60 (sessenta) dias." (fl. 258)
Aduz o recorrente que o dispositivo constitucional que prevê o aviso
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prévio proporcional não é auto-aplicável, sendo que inexiste norma 
que regulamente o instituto.
Ô  Supremo Tribunal Federal, no Proc. R E  n° 197.911, interpretando o 
art. 7®, inciso XXI, da Constituição Federal, posicionou-se no sentido 
de que a ampliação do prazo do aviso prévio constitui matéria afeta à 
reserva legal, nao podendo ser objeto de atuação do Poder Nor
mativo.
D O U  PROVIM E N T O  i para excluir a cláusula.
9 - CLAUSULA TRIGÉSIMA TERCEIRA - REPRESENTANTE 
SINDICAL
Postulou o suscitante:
"Haverá u m  representante sindical, eleito por escrutínio secreto, sem
pre que não houver na empresa u m  diretor efetivo do Sindicato. Este 
representante terá mandato de u m  ano e estabilidade no emprego por 
igual período do mandato, mais seis meses."
A  Corte de origem decidiu:
"Dcfcrc-sc c m  parte o pedido c o m  base no Precedente Normativo n° 
86 do TST, nos seguintes termos: ’Nas empresas c o m  mais de 30 
(trinta) empregados e assegurada a eleição direta de u m  representante, 
c o m  as garantias do artigo 543 c seus parágrafos, da CLT." (fl. 
259)
Afirma o recorrente que o T R T  inovou, criando condições distintas 
daquelas adotadas no Precedente 86 do TST, já que reduziu o número 
de empregados de 200 para 30. Pede a adequação da cláusula.
D O U  PROVIM E N T O  para adaptar a cláusula aos termos do Pre
cedente n° 86 desta Corte, ficando c o m  a seguinte redação:
"Nas empresas c o m  mais de 200 empregados é assegurada a eleição 
direta de u m  representante, c o m  as garantias do art. 543, c seus 
parágrafos, da CLT.”
10 - CLAUSULA Q U A D R A G É S I M A  SEXTA - DESCONTOS A 
FAVOR D O  SINDICATO PROFISSIONAL
S U S C I T O U  O  SIN- :
D I C A T O  P R O F I S 
S I O N A L  O  E S T A 
B E L E C I M E N T O  D A  
S E G U I N T E  C L Á U 
S U L A
"No mês dc junho/97 as empresas procederão o desconto dc u m  dia 
dc serviço das folhas de pagamento e repassarão estas importâncias 
ao Sindicato Profissional, sem qualquer desconto dos salários dos 
empregados.
Parágrafo único - As referidas importâncias serão repassadas ao Sin
dicato profissional até cinco dias após o referido desconto, sob pena 
de multa de 1 0 %  sobre o valor integral, mais juros e eventual cor
reção."
O  T R T  decidiu:
"Dcfcrc-sc e m  parte o pedido, apreciando e m  conjunto c o m  a cláusula 
35, parágrafo unico, c o m  a seguinte redação: ’N a  primeira folha de 
pagamento subsequente à publicação do presente acórdão, as e m 
presas descontarão de seus empregados, sindicalizados ou não, o 
valor equivalente a u m  dia do salário mensal, a título de contribuição 
assistência!, ressalvado o direito de oposição a ser exercido pelo 
empregado perante a empresa, no prazo de 10 dias após o 1° pa
gamento reaiustado. O  empregador deverá recolher as contribuições 
aos cofres ao sindicato no prazo de 15 (quinze) dias a contar do 
desconto. O  não
recolhimento implicará acréscimo de juros moratórios de 1 %  (um por 
cento) ao mês e dc multa de 2 %  (dois por cento), sem prejuízo da 
atualização do débito." (fl. 262)
Suscita o recorrente a adequação da cláusula ao Precedente Nor
mativo n° 119 do TST.
D O U  PROVIMENTO ao recurso para adaptar a cláusula ao Pre
cedente n° 119 do TST, no sentido de que o desconto seja realizado 
apenas c m  relação aos empregados sindicalizados.
11 - CLAUSULA Q U A D R A G É S I M A  OITAVA - S E G U N D O  M O 
TORISTA, E M  VIAGENS SUPERIORES A  SEIS H O R A S
O  sindicato sugeriu a seguinte norma:
"Sempre que a viagem exceder de seis horas contínuas, será obri
gatória a presença de u m  segundo motorista no veículo."
O  T R T  decidiu o seguinte:
“Defere-se o pedido nos seguintes termos: " E m  viagens de longo 
percurso, a cada 06 (seis) horas contínuas deverá haver substituição 
de motorista.” (fl. 262/263)
Sustenta o recorrente que a cláusula prevê, indiretamente, a redução 
da jornada de trabalho dos motoristas, o que é de competência do 
legislador ordinário.
N a  realidade, a cláusula, c o m o  deferida, implica a redução da jornada 
do motorista, o que não é possível ser estabelecido por meio de 
sentença normativa.

D O U  PR O V I M E N T O  para excluir a cláusula.
12 - CLÁUSULA QÜINQUAGÉSIMA PRIMEIRA - ESTABI
LIDADE A E M P R E G A D O  Q U E  ESTEJA A 12 MESES DE SUA 
APOSENTADORIA
Foi proposta a seguinte norma:
"Não [toderá ser demitido o empregado que esteja a 12 (doze) meses 
de sua aposentadoria, desde que trabalhe na empresa há pelo menos 5 
anos.”
O  T R T  cstabelecèu:
"Defere-se nos termos do Precedente 21 deste TRT: ’Fica vedada a 
despedida sem justa causa, no período dc 12 (doze) meses anteriores 
à aquisição do direito à aposentadoria voluntária ou por idade junto à 
previdência oficial, do empregado que trabalhar há mais de 5 (cinco) 
anos na m e s m a  empresa, desde que comunique o fato, formalmente 
ao empregador.’ (fl. 263)
Pede o recorrente a exclusão da cláusula, pois estabilidades somente 
poderão ser criadas por legislação ordinária.
A  cláusula é razoável e está e m  consonância c o m  o Precedente Nor
mativo n° 85 do TST.
N E G O  P R O V IMENTO ao recurso.
13 - C LÁUSULA QÜINQUAGÉSIMA TERCEIRA - ESTABI
LIDADE ACIDENTÁRIA
Propôs o sindicato a seguinte redação para a cláusula:
"O empregado que retornar ao trabalho do auxílio-benefício, gozará 
da m e s m a  garantia estabelecida pelo art. 118 da Lei 8.213, de 24 de 
julho de 1991.”
Decidiu o Tribunal Regional:
"Defere-se e m  parte o pedido c o m  a seguinte redação: 'O segurado 
que sofreu acidente de trabalho tem garantida, pelo prazo mínimo de 
doze meses, a manutenção do seu contrato de trabalho na empresa, 
após a cessação do auxílio-doença acidentário, independentemente de 
percepção de auxílio-acidente, nos contratos por prazo indetermi
nado.” (fl. 264)

Suscita o recorrente a exclusão da cláusula, já que a estabilidade 
somente pode ser estabelecida por lei.
A  matéria encontra-se devidamente regulamentada no art. 118 da Lei 
n° 8.213/91.
D O U  P R O V I M E N T O  para excluir a cláusula.
ISTO POSTO
A C O R D A M  os Ministros da Seção Especializada e m  Dissídios C o 
letivos do Tribunal Superior do Trabalho, por unanimidade. Por una
nimidade: I - dar provimento parcial ao Recurso Ordinário para ex
cluir da sentença normativa as Cláusulas Primeira (reajuste salarial e 
salário normativo). Segunda (adicional de horas extras), Terceira (adi
cional noturno), Quarta (limpeza dos veículos). Quinta (assistência 
jurídica gratuita). Décima-sétima (contrato de experiência), Vigésima- 
quarta (empregado admitido para função de outro dispensado sem 
justa causa), Vigésima-oitava (aviso prévio), Quadragésima-oitava 
(segundo motorista, e m  viagens superiores a seis horas), Qüinqua- 
gésima-terceira
(estabilidade acidentária); II - dar provimento ao recurso para adaptar 
a redação da Cláusula Trigésima-terceira (representante sindical) aos 
termos do Precedente Normativo n" 86 do TST, que dispõe: "Nas 
empresas c o m  mais dc 200 empregados, é assegurada a eleição direta 
de u m  representante, c o m  as garantias do art. 543, e seus parágrafos, 
da C L T ”; III - dar provimento ao recurso para adaptar a redação da 
Cláusula Quadragésima-sexta (descontos a favor do sindicato pro
fissional) aos termos do Precedente Normativo n° 119 do TST, li
mitando a sua abrangência aos empregados associados ao sindicato; 
IV - negar provimento ao recurso relativamente à Cláusula Qüin- 
quagésima-primeira (estabilidade a empregado que esteja a 12 meses 
de sua aposentadoria).
Brasília, 26 de abril de 2001.
ALMIR PAZZIANOTTO PINTO - Presidente 
RIDER NOGUEIRA DE BRITO - Relator 
Ciente: LÉLIO BENTES C O R R Ê A  - Subprocurador-Geral do Tra
balho
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EMENTA: E M B A R G O S  DE- 
CLARATÓRIOS. Considerando que a 
prestação jurisdicional já foi entregue de 
forma completa, não cabe a oposição dos 
presentes declaratórios. As razões da em- 
bargante simplesmente revelam sua discor
dância c o m  os fundamentos jurídicos en
contrados pela Eg. SDC. Não se prestam os 
embargos de declaração para a reforma da 
decisão embargada, c o m o  se infere do dis
posto no art. 535 do CPC. Embargos dc- 
claratórios rejeitados.

Contra o v. acórdão proferido por esta Eg. SDC, às fls. 263/268, o 
Sindicato-obreito interpõe os presentes declaratórios, requerendo que 
esta C. Seção se manifeste sobre a interferência do Estado na m o 
dificação da cláusula coletiva; sobre a violação do art. 7° da Carta 
Magna, no tocante à afronta ao reconhecimento aos acordos e con
venções coletivas dc trabalho; e sobre o caput do art. 5° da Cons- 
tjtuição Federal.
É  o relatório.
V O T O
Esta Eg. S D C  negou provimento recurso ordinário do Sindicato- 
obreiro quanto ao tema "Desigualdade de Tratamento no Julgamento”, 
ao entendimento de que, verbis:
"E m  recurso ordinário , sustenta o Sindicato-obreiro, e m  preliminar, 
que o E  g. Regional N Ã O  R E S P E I T O U  A  R E G R A  D E  I G U A L 
D A D E  E N T R E  A S  P A R T E S  N A  M E D I D A  E M  Q U E  F O R A  D A D O  
T R A T A M E N T O  D I F E R E N C I A D O  A  C L Á U S U L A S  IG U A I S  . R e 
quer, por conseguinte, seja extinto o pedido de anulação das Cláu
sulas 45* e 46* da CCT, sem julgamento do mérito, tendo e m  vista 
que a Cláusula 45“, assim c o m o  a 47*. refere-se à contribuição as- 
sistencial, que seria paga dc urna única vez, e, ainda, c o m  o direito de 
oposição dos trabalhadores. Indica violação do caput do art. 5° da 
Constituição Federal.
Realmente, o objetivo das cláusulas, ora impugnadas, é o m e s m o  - 
u m a  taxa de contribuição assistencial para o custeio dos sindicatos, 
patronal e obreiro, c o m  u m  único repasse (até o dia 06.02.1998 ao 
Sindicato-obreiro e até o dia 09.03.98 ao Sindicato-patronal). O  ra
zoável seria que o Eg. Regional tivesse proferido decisão c o m  a 
mes ma fundamentação no julgamento de ambas as cláusulas, tendo 
e m  vista tratarem de pretensões iguais, o que, na hipótese, efeti- 
vamente, não ocorreu, conforme assentou o Ég. Regional na análise 
dos embargos de declaração do Sindicato-obrciro.
Todavia, não se pode considerar que houve por parte do Eg. Regional 
afronta ao princípio da igualdade insculpido no caput do art. 5° da 
Constituição Federal. N a  realidade, o que ocorreu na hipótese foi que 
o Eg. Regional foi contraditório e m  sua decisão. A  contradição ve
rificada na espécie poderia, inclusive, ser sanada no presente recurso 
c o m  u m a  preliminar dc nulidade da v. decisão regional. Assim, não se 
verifica a apontada afronta ao dispositivo constitucional acima ci
tado.
Oportuno esclarecer, ainda, que o Eg. Regional, ao concluir pela
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ausência de interesse processual do Ministério Público, no que tange 
à nulidade da Cláusula 47* da ÇCT, incorreu c m  equívoco, u m a  vez 
que. não obstante dita cláusula referir-se a u m  único repasse, efetuado 
e m  março de 1988, e a ação anulatória ter sido ajuizada e m  agosto de 
1998, aquela Corte deveria ter se manifestado sobre o pedido, ou seja, 
acerca da nulidade da cláusula constante no ajuste coletivo, pois a sua 
conclusão possibilitaria, e m  caso de procedência, que aquelas e m 
presas. que porventura se sentissem prejudicadas pelo cumprimento 
do acordado, pudessem tomar as providências que achassem cabíveis, 
através de procedimento próprio.
A  incumbência de ver modificada respectiva decisão era do M i 
nistério Público do Trabalho, via recurso ordinário, providência esta 
que não tomou aquele .órgão, deixando transitar e m  julgado u m a  
decisão que; certamente, prejudicou alguma das partes envolvidas no 
presente litígio.
Pelo exposto, nego provimento ao recurso, no particular." (fls. 
265/266)
O  pedido de esclarecimentos do Sindicato-obreiro foi formulado à 
premissa de que as partes tiveram tratamento diferenciado, tendo e m  
vista que fora admitido parte de alteração da cláusula do embargante, 
mostrando assim, tratamento desigual às.partes, o que é expressa
mente vedado pelo art. 5° da Constituição Federal. Alega, ainda, que 
a decisão proferida por esta Eg. Corte feriu também o disposto no art. 
7° da Carta Magna, pois não garantiu o reconhecimento à Convenção 
Coletiva firmada entre as partes. Por lim. requer seja analisada a 
matéria sob o enfoque acima disposto, b e m  com o que esta Eg.- S D C  
se manifeste sobre a infcrferência do Estado na modificação da cláu
sula coletiva.
E m  síntese, manifestando seu inconformismo c o m  o resultado do 
julgamento da controvérsia, requer nova expressão jurídica da m a 
téria, sob o ângulo do disposto e m  suas razões de embargos de 
declaração.
Assim, considerando que a prestação jurisdicional já foi entregue de 
forma completa, não cabendo ao órgão prolator respectivo rever suas 
próprias decisões, incabível os presentes embargos.
C o m  efeito, as razões da embargante simplesmente revelam sua dis
cordância c o m  os fundamentos jurídicos encontrados pela Eg. SDC. 
Registre-se que a hipótese se traduz única e exclusivamente e m  in
conformismo da parte c o m  o desfecho da controvérsia. Ora, os e m 
bargos declaratórios têm finalidade específica e visam ao aperfei
çoamento da prestação jurisdicional devida pelo Estado-juiz, pres
supondo omissão, contradição e obscuridade, não se prestando para a 
reforma da decisão embargada, c om o se infere do disposto no art. 535 
do CPC.
Ressalte, ainda, por oportuno, que a matéria contida no art. 7° da 
Constituição Federal, b e m  c o m o  aquela que diz respeito à inter
ferência do Estado na modificação da cláusula coletiva, não foram 
objeto de recurso ordinário, ou seja, são totalmente inovatórias, pelo 
que descabe as suas análises através do presente apelo, que c o m o  já 
explicitado, não se presta a esse fim.
Pelas razões expostas, rejeito os embargos de declaração.
ISTO POSTO
A C O R D A M  os Ministros da Seção Especializada e m  Dissídios C o 
letivos do Tribunal Superior do Trabalho, por unanimidade, rejeitar os 
embargos declaratórios.
Brasília, 26 de abril de 2001.
ALM I R  PAZZIANOTTO PINTO - Presidente 
VANTUIL A B D A L A  - Relator £ •  . v ■ , ' .
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EMENTA: R E C U R S O  ORDI
NÁRIO. DESERÇÃO. G U  IA DE RECO- 

. ; L H I M E N T O  DE CUSTAS JUNTADA
E M  CÓPIA S E M  AUTENTICAÇÃO.
Dispõe o Enunciado n° 352/TST que o pra- 

■ -.i. zo para comprovação do pagamento das
custas é de cinco dias, contados do seu 
recolhimento. Inservível. para esse fim, a 

." /■ juntada de cópia de guia de recolhimento
sem qualquer autenticação, ante os termos 
do art. 830 da CLT. O  fato de os recor
rentes terem juntado, e m  momento poste
rior, o que aparentemente é á segunda via 

. original da guia de recolhimento de custas 
• . não sana o defeito constatado, tendo e m

vista a ocorrência da preclusão temporal 
(perda da faculdade processual pelo seu 
não exercício no prazo ou termo legal). R e 
curso. Ordinário não conhecido.

O  Sindicato dos Trabalhadores na Indústria de Artefatos e de Cur
timento de Couros e Peles do-Estado de Minas Gerais ajuizou dissídio 
coletivo de natureza econômica contra o SI N D I P E L E S  - Sindicato 
das Indústrias de Curtimento de Couros e Peles do Estado de Minas 
Gerais e F I E M G  - Federação das Indústrias do Estado de Minas 
Gerais. '
Logo na inicial, à 11. 03, o suscitante declara possuir 724 (setecentos 
e vinte e quatro associados). Junta a pauta reivindicatória devida
mente clausulada e c o m  justificativas às fls. 05/35.
Foram juntados os seguintes documentos; procuração ao subscritor da 
inicial (fl. 36); ata de posse dos membros de direção do suscitante, 
mandato 99/2002 e lista de presença (fls. 37/38); carta sindical (fl. 
39); estatuto da entidade (tis. 40/1Ò8); edital de convocação para

assembléia-geral no dia 11.06.98, realizada na cidade de Uberlândia 
(fl. 110); ata da assembléia-geral realizada no dia 11.06.98 (lis. 
110/121); listas de presenças, contendo 187 assinaturas (tis. 122/130); 
correspondência à FIE MG, enviando pauta de reivindicações, e m  
30.06.98, e solicitando o início do processo de negociação (fl. 139); 
correspondência dos suscitados ao suscitante (fl. 140); correspon
dências do suscitante à D R T  solic({andô a marcação de reuniões (fls.. 
141/142); Ijsta de presença de reunião realizada entre as partes e m
29.09.98 (fl. 143); atas de duas reuniões realizadas perante a DRT. e m
14.01.99 c 09.02.99 (fls. .144/145); à fl. 147, edital de convocação de 
nova assembléia-geral. para ratificar a autorização para que a diretoriá 
do sindicato firmasse acordo ou convenção coletiva ou impetrasse 
dissídio coletivo, a realizar-se nas cidades de Uberiândia (14.03.99). 
Uberaba (17.09.99) e C a m p o  Belo (21.03.99); ata da assembléia-geral 
realizada nas três cidades (tis. 149/161); listas de presença, contendo 
254 assinaturas (fls. 162/175); Convenção Coletiva de. Trabalho 97/98 
(fls. 176/189); pauta de reivindicações 1998 (fl$. 190/214); declaração 
de que o suscitante, e m  14.03.99, possuía 724 (setecentos e vinte e 
quatro) associados (fl. 215); relação dos associados (tis. 216/246).
A  fl. 247, foi determinado que o suscitante esclarecesse a divergência 
quanto a base territorial decltirada na carta sindical, e m  contraste com 
os Municípios onde foram realizadas assembléias (Uberlândia, Ube
raba e C a m p o  Belo) b e m  c o m o  a observância do quorum previsto no 
art. 612 da CLT.
Manifestação do suscitante às fls. 248/268, c o m  a qual juntou ata de 
assembléia que estendeu a base territorial do sindicato para todo o 
Estado de Minas Gerais (fls. 269/280).

. Foram juntados acordos coletivos celebrados entre o suscitante e as 
empresas B R A S P E L C O  I N D Ú S T R I A  E  C O M É R C I O  L I M I T A D A  
(fls. 281/294) e F I N N I C O U R O  L I M I T A D A  (fls. 295/307). - - '
Despacho do Exmo. Sr. Juiz Presidente do T R T  da 3* Região, in
deferindo o desenvolvimento da inicial, por ilegitimidade do sus- 
citame. extinguindo o processo, sem exame do mérito, nos termos do 
art. 267, I c/c 295, II, do C P C  (tis. 327/328).
Agravo regimental pelo suscitante às fls. 329/331.
À  fl. 343 foi admitido o processamento da inicial, após a juntada de 
documentos e esclarecimentos por parte do suscitante.
Ata de audiência, à fl. 356.
Contestação apresentada às fls. 358/377.
Nova ata de audiência, à fl. 383.
Parecer do Ministério Público do Trabalho às fls. 389/393.
Acórdão proferido pelo TRT, às fls. 401/451. rejeitando as preli
minares arguidas pelos suscitados e. no mérito, julgando procedente 
e m  parte o dissídio coletivo.
Os suscitados interpõem recurso ordinário às fls. 454/470. Argúem 
preliminarmente a extinção do processo sem julgamento do mérito 
por irregularidade de representação, já que. dos termos do estatuto do 
suscitante, a procuração outorgada ao subscritor da inicial deveria ter 
sido subscrita por dois coordenadores - o de Política Sindical e o 
Administrativo -, sendo que o mandato foi firmado exclusivamente 
pelo Coordenador de Política Sindical. Apontam com o vulnerado, no 
particular, o art. 37

D O  CPC. '
ISuscitam também a extinção do processo, tendo e m  vista a rea
lização de assembléia fora da sede do sindicato profissional (Belo 
Horizonte). Afirmam que a maior concentração de empresas e, por
tanto, de trabalhadores está situada próximo à capital do Estado e, 
não, no Triângulo Mineiro. Por outro lado, no presente Dissídio, estão 
envolvidas duas categorias econômicas: indústrias de artefatos de 
couro, setor inorganizado e m  sindicato, representado pela Federação 
das Indústrias do Estado de Minas Gerais e indústrias de curtimento 
de couro, representadas pelo Sindicato das Indústrias de Curtimento 
de Couros e pelos do Estado de Minas Gerais. A m b o s  os seguimentos 
possuem estabelecimentos espalhados por todo o Estado e não apenas 
e m  17 municípios, c om o alegado pelo suscitante (fl. 332). Alegam, 
ainda, que o recorrido realizou u m a  única assembléia e m  Úberlândia, 
no dia 11.06.98, para a aprovação da pauta de reivindicações. As 
outras foram convocadas para março de 1999, e m  Uberlândia, Ube
raba e C a m p o  Belo dez meses após a primeira, e posteriormente ao 
encerramento da fase de negociação - 12.02.99 - conforme consta 
expressamente da ata de reunião da Delegacia Regional do Trabalho 
e m  Belo Horizonte (fl. 145). A d u z e m  ser improsperável a alegação de 
que se tratou de "assembléia permanente", c o m  intervalo de dez 
meses entre elas.
Afirmam que não foi observado o quorum de 1/3, determinado no art. 
612 da CLT, e reafirmado, na Orientação Jurisprudencial h° 13 da 
SDC. Isso porque o sindicato declara possuir 724 associados, en
quanto são verificadas apenas 185 assinaturas às fls. 122 e seguintes, 
sendo necessário, pelo menos 241 assinaturas. Neste particular, não é 
possível considerar a ocorrência de assembléias múltiplas, pois a 
primeira ocorreu e m  Uberlândia e m  11.06.98, e a segunda oito meses 
após, na m e s m a  cidade, e m  14.03.99. Ademais, a que aprovou a pauta 
de reivindicações foi a de 11.06.98, sendo que as outras ocorreram 
após o encerramento das negociações.
Alegam que foram convocados para as assembléias tanto associados 
c om o não associados, o que contraria o art. 612 da CLT.
Argumentam que o suscitante deveria ler comprovado que as as
sinaturas presentes nas listas referem-se, efetivamente, a associados. 
Entretanto, referidas listas encontram-se em. muitos casos apenas c o m  
rubricas, sem qualquer identificação dos subscritores, e desacom
panhadas até m e s m o  da própria ata da assembléia-geral a que se 
referem. ,' . ..
Alegam, ainda, ijhe houve perda da data base. Isso porque o recorrido 
reivindicou a manutenção da data base - 1“ de agosto -. mas nãó fez 
prova de qualquer das medidas assccuratórias desse direito. Alega que 
a data base de u m a  categoria profissional/patronal depende do en
tendimento entre as parles ou da proposilura de medida judicial pró
pria para tal. De fato, houve a garantia da data base pelos recorrentes 
até o dia 15.08.98, mas para que essa garantia produzisse efeitos, o 
dissídio deveria ter sido instaurado até essa data e, não, apenas e m  
abril de 1999. N o  caso de não ser acolhida essa alegação, suscita seja 
aplicada a regra do art, 867, parágrafo único, da CLT.
N o  mérito, insurge-se contra as seguintes cláusulas: 1* (correção sa
larial pelo I C V  na data-base), 4" (pisos salariais conforme a extensão 
e complexidade de cada função), 6* (adiantamento de salários-vale),

7* (tarefeiros), 9* (salário substituição), 10* (salário substituto), 11* 
(horas extraordinárias), 12* (trabalho domiciliar/terceirizado), 13* (pa
gamento dc salários ou. do vale, c o m  cheque ou depósito bancário), 
14* (demonstrativo de pagamento), 15’ (adicional noturno), 16* (atra
so de pagamento), 21* (acidente de trabalho), 22* (comunicação de 
acidente de trabalho), 28* (indenização por invalidez', 29* (empregado 
e m  vias de aposentadoria), 31* (reembolso-creche), 33* (comçlemen- 
taçâo do auxilio doença), 36’ (mulher trabalhadora), 39* (interrupções 
do trabalho), 44* (estacionamento para bicicletas),, 45* (brigadas de 
incêndio), 47* (apoio às atividades sociais c esportivas dos traba
lhadores), 50* (medidas de proteção no trabalho e primeiros socorros), 
53* (C1PA - Comissão Interna de Prevenção de Acidentes), 55’ (aviso 
prévio), 60* (carta de referência), 61* (teste admissionai), 62* (uti
lização de sanitários e manutenção), 63* (período experimental), 65’ 
(preenchimento de formulários para a previdência sociui), 69* (elei
ções sindicais), 70* (liberação de dirigente sindical), 74‘ (auxílio fu
neral). 78" (cumprimento), 80* (multa), 84* (vigência).
Despacho dc admissibilidade à fl. 476. ... .
•Contra-razões apresentadas às fls. 477/481, arguindo preiiminamieiue 
o não conhecimento do recurso por deserção.
Parecer do Ministério Público do Trabalho pelo acolhimento da pre- 
•liminar de extinção do processo, e m  face da juntada de lista de 
presença sem as necessárias identificações e, se ultrapassada, pelo 
provimento parcial do recurso (fls. 484/491).
É  o relatório.
V O T O  .
•PRELIMINAR DE N Ã O  C O N H E C I M E N T O  D O  REC U R S O  
ORDINÁRIO P O R  DESERÇÃO. ARGÜIDA E M  CONTRA-RA
ZÕES
rnicialmente, cumpre esclarecer que as contra-razões foram apresen
tadas tempestivamente (fls. 476/477), por advogado legalmente cons
tituído nos autos (procuração de fl. 36, outorgada nos termos do 
estatuto do suscitante, art. 39°, d, fi. 62).
O  recorrido argúi a preliminar de deserção, aduzindo que os re
correntes não comprovaram o recolhimento das custas processuaLs.no 
prazo devido. Isso porque, à fl. 472, foi juntada cópia não autenticada 
da guia de recolhimento de custas, e m  afronta ao art. 830 da CLT.. 
A  preliminar merece ser acolhida.
Conforme determina o art. 789. § 4°, da CLT, as custas serão pagas 
pelo vencido, no caso de recurso, dentro de 5 (cinco) dias da data de 
sua interposição, sob pena de deserção. Por outro lado, nos lermos do 

« Enunciado n° 352/TST, o prazo para comprovação do pagamento das 
custas é de cinco dias, contados do seu recolhimento.
N o  caso dos autos, o recurso ordinário foi interposto e m  25.02.2000 
(fl. 455) e. dentro do qiiinqüídio, e m  01.03.2000, foi juntada cópia de 
guia de recolhimento de custas (fl. 472). Porém essa cópia não serve 
à comprovação do preparo do recurso, já que foi juntada sem qual
quer autenticação, e m  descumprimento ao que dispõe o art. 830 da 
CLT, verbLs:
"O documento oferecido para prova só será aceito se estiver no 
original ou e m  certidão autêntica, ou quando conferida a respectiva 
pública-forma ou cópia perante o juiz ou tribunal".
Conforme v e m  decidindo esta Corte por inúmeras vezes, a auten
ticação dos documentos trazidos aos autos é formalidade de caráter 
amplo, tanto no processo trabalhista c o m o  no civil, exigida a todo 
documento. Quanto ao processo do trabalho, a jurisprudência dis
pensa essa exigência apenas na hipótese de se tratar de documento 
c o m u m  às partes, c o m o  o instrumento normativo ou sentença nor
mativa, cujo conteúdo não for impugnado. Esse entendimento ju
risprudencial adequa-se ao princípio da informalidade do processo 
trabalhista. Contudo, há de ser entendido de forma restrita, sob pena 
de estender-se indiscriminadamente, tomando a informalidade u m a  
verdadeira desordem processual, já que se passaria a admitir a juntada 
de todo e qualquer documento aos autos, cuja legitimidade haveria de 
ser aferida n u m  ou noutro momento. Contingência essa, no mínimo, 
contrária à celeridade processual.
O  fato de os recorrentes terem juntado, e m  23.03.2000, o que apa
rentemente é a segunda via original da guia dc recolhimento não sana 
o defeito constatado, tendo e m  vista a ocorrência da preclusão tem
poral (perda da faculdade processual pelo seu não exercício no prazo 
oú termo legal).
Ante o exposto, A C O L H O  a preliminar argüida pelo recorrido, e 
N Ã O  C O N H E Ç O  do recurso ordinário.
ISTO POSTO
A C O R D A M  os Ministros da Seção Especializada e m  Dissídios Co
letivos do Tribunal Superior do Trabalho, Por unanimidade, acolher a 
preliminar argüida e m  contra-razões e não conhecer do Recurso Or
dinário, por deserção.
Brasília, 26 de abril de 2001.
A L MIR PAZZIANOTrO PINTO - Presidente 
RIDER DE BRITO - Relator
Ciente: TEREZINHA MATILDE LICKS PRATES -  Procuradora
Regional do Trabalho

PROCESSO : AG-RODC-663.633/2000.5 - 9* RE
GIÃO - (AC. SDC/2001)

R E L A T O R  : MIN. V A N T U I L  A B D A L A  .
A G R A V A N T E ( S )  : S I N D I C A T O  D O S  T R A B A L H A D O R E S

R U R A I S  D E  A D R I A N Ó P O L 1 S  E  O U 
T R O S

A D V O G A D O  : DR. J O Ã O  B A T I S T A  D E  T O L E D O
A G R A V A D O ( S )  : F E D E R A Ç Ã O  D A  A G R I C U L T U R A  D O

E S T A D O  D O  P A R A N Á  - F A E P
A D V O G A D A  . : D R A .  M Á R C I A  R E G I N A  R O D A C O S K I

E M E N T A : A g r a v o  regimental des- 
• •<**: ' - provido, tendo c m  vista que os argumentos

lançados na peça recursal questionam o 
. próprio entendimento pacificado nesta Eg. 
Corte e m  relação ao tema - exigência do 
quorum na Assembléia deliberativa a que 

.. . ■ se refere o art. 612 da CLT.
Interpõe o Sindicato-obreiro agravo regimental (fis. 1311/1314) con
tra a decisão que, c o m  fulcro no art. 557 do CPC, extinguiu seu 
processo na forma do art. 267, inciso IV, do CPC, requerendo seja 
modificada a v. decisão ora impugnada no que tange à exigência de 
quorum na assembléia geral para a interposição de dissídio coletivo.
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sustentando que o único e específico pressuposto para o ajuizamento 
de dissídio coletivo é o malogro das tratativas prévias de autocom- 
posição, o que foi obedecido na hipótese; e que não há c o m o  querer 
se exigir, também, a observância do quorum estipulado pelo art. 612 
da CLT, pois referido dispositivo legal visa especificamente à ce
lebração de acordo ou convenção coletiva de trabalho, não se po
dendo falar e m  revogação do art. 859 da CLT.
É o relatório.V O T O
S e m  razão o agravante.
As razões do presente agravo regimental dedicam-se a contradizer os 
fundamento norteadores da extinção do feito, sob a tese dê que o 
único e específico pressuposto para o ajuizamento de dissídio coletivo 
é o malogro das tratativas prévias de autocómposição; e de que não 
há com o querer se exigir, também, a • observância do quorum es
tipulado pelo art. 612 da CLT, pois referido dispositivo legal visa 
especificamente à celebração de acordo ou convenção coletiya de 
trabalho, não se podendo falar e m  revogação do art. 859 da CLT. . 
Vê-se que o que pretende a parte é questionar a própria jurisprudência 
da Eg. SDC , atualmente pacificada no que diz respeito à impres- 
cindibilidade da comprovação do quorum na Assembléia deliberativa 
a que se refere o art. 612 da C L T  após o advento da Constituição 
Federal de 1988, e m  consonância c o m  a qual foi proferido o despacho 
agravado.
Assim, tendo e m  vista que os argumentos lançados na peça recursal 
questionam o próprio entendimento pacificado nesta Eg. Corte e m  
relação ao tema. não há c om o prosperar o apelo do agravante..
Nego provimento ao agravo.
É o meu voto.
I S T O  P O S T O
A C O R D A M  os Ministros da Seção Especializada e m  Dissídios C o 
letivos do Tribunal Superior do Trabalho, por unanimidade, negar 
.provimento ao agravo regimental.
Brasília, 26 de abril de 2001.
A L M I R  P A Z Z I A N O T T O  P I N T O  - Presidente 
V A N T U I L  A B D A L A  - Relator

P R O C E S S O  : ED-ROAA-665.987/2000.1 - 10* R E 
G I Ã O  - (AC. SDC/2001)

R E L A T O R  ; MIN . V A N T U I L  A B D A L A
E M B A R G A N T E  : S I N D I C A T O  D O S  T R A B A L H A D O R E S

E M  T E L E C O M U N I C A Ç Õ E S  D O  DIS
T R I T O  F E D E R A L  - SIN T T E L / D F  

A D V O G A D A  —  ; D R A .  D E B O R A H  F E R N A N D E S  : V*
E M B A R G A D O ( A )  : T E L E C O M U N I C A Ç Õ E S  D E  B R A S Í L I A

S.A. - T E L E B R A S I L 1 A
A D V Ò G A D O  : DR. J O S É  A L B E R T O  C O U T O  M A C I E L
E M B A R G A D O ( A )  ; M I N I S T É R I O  P Ú B L I C O  D O  T R A B A -

• L H O  D A  10* R E G I Ã O
P R O C U R A D O R A  : D R A .  S O R A Y A  T A B E T  S O U T O

M A I O R
E M E N T A t E M B A R G O S  DE- 

C L A R A T Ó R I O S .  Embargos declaratórios 
acolhidos para prestar os esclarecimentos. 

Contra o v. acórdão proferido por esta Eg. SDC , às fls. 1.184/1.192, 
o Sindicato-obreiro interpõe os presentes declaratórios, sob o ar-, 
gumento de que o v. julgado embargado foi omisso na apreciação das 
apontadas violações aos arts. 513. "e", da C L T  e 5°, X X X V I ,  7o, VI 
e 8°, I e IV, da Constituição Federal. Aduz, ainda, que esta Eg. S D C  
deixou de considerar, no julgamento do recurso ora embargado, que o 
Acordo Coletivo de Trabalho foi firmado nos exatos moldes do en
tendimento do Tribunal Superior do Trabalho, conferindo direito de 
oposição ao desconto assistencíal, de acordo c o m  a redação do Pre
cedente Normativo n° 74/SDC. Requer sejam conhecidos e acolhidos 
os presentes embargos, concedendo-se à parte a completa prestação 
jurisdicional, sob pena de afronta ao art. 5°, X X X V  e LV, da Cons
tituição Federal,.
É  o relatório.V O T O
Esta Eg. SDC, c o m  supedâneo no Precedente Normativo n° 119 do 
TST, negou provimento ao recurso da empresa para manter a v. 
decisão regional que anulou a Cláusula 37* do Acordo Coletivo de 
Trabalho que estipula o desconto de taxa de contribuição mensal para 
o custeio do sistema confederativo da representação sindical, res
tringindo os efeitos do ajuste aos trabalhadores filiados, sob o fun
damento de que referida cláusula fere o disposto no inciso V  do art. 
8° e V  do art. 5°, da Constituição Federal, por estabelecer con
tribuição e m  favor do sindicato, para bs empregados não associa
dos.
0  pedido de esclarecimentos do Sindicato-obreiro foi formulado à 
premissa de que, o v. julgado embargado foi omisso na apreciação das 
apontadas violações dos arts. 513, V ,  da C L T  e 5°, X X X V I ,  7°, VI 
e 8°, I e IV, da Constituição Federal; e de que, esta Eg. S D C  deixou 
de considerar, no julgamento do recurso ora embargado, que o Acor
do Coletivo de Trabalho foi firmado nos exatos moldes do enten
dimento do Tribunal Superior do Trabalho, conferindo direito de 
oposição ao desconto assistencial, de acordo c o m  a redação do Pre
cedente Normativo n° 74/SDC.
Esclareça-se, primeiramente, que a aplicação do Precedente N o r m a 
tivo n° 119 do T S T  à hipótese ? que traduz a jurisprudência con
solidada desta Eg. Corte sobre o tema e m  análise - , por si só, afasta 
as alegadas violações legais e constitucionais (arts. 513, "e", da C L T  
e 5°, X X X V I ,  7°, VI e 8°, I e IV, da Constituição Federal).
D e  outra parte, o fato de o Acordo Coletivo de Trabalho ter sido 
fumado quando prevalecia o entendimento nesta Corte de que o 
direito à oposição conferia requisito para se efetuar o desconto as
sistencial e m  favor do sindicato (Precedente Normativo n° 74/TST) 
não impede a aplicação da nova orientação desta Eg. Corte sobre a 
matéria, de que tais descontos só pod em ser efetuados ao salários dos 
associados ao Sindicato (Precedente Normativo n° 119/TST). As Cor
tes Trabalhistas, no julgamento dos dissídios coletivos, vão formando 
sua jurisprudência a respeito das vantagens trabalhistas pleiteadas 
pelos sindicatos, concedendo-as ou negando-as. As decisões inova
doras constituem precedentes normativos, que servem de embasa
mento para posteriores julgamentos sobre pedidos iguais ou seme

lhantes. O s  precedentes, no entanto, têm caráter orientativo, podendo 
ser modificados pelo Tribunal conforme a evolução de suas teses 
jurídicas a respeito de u m  m e s m o  assunto, o que efetivamente, ocor
reu, in casu. C o m o  os Precedentes Normativos são aprovados pelo 
Órgão Especial, a Eg. S D C  deve aplicá-los enquanto vigentes. Assim, 
estando e m  vigência hoje o citado Precedente Normativo n° 119/TST, 
no que tange à taxa assistencial, ele se aplica aos processos e m  curso 
nos quais se discute tal matéria.
Destarte, e m  face dos esclarecimentos prestados, acolho os embaigos 
de declaração.
I S T O  P O S T O
A C O R D A M  os Ministros da Seção Especializada e m  Dissídios C o 
letivos do Tribunal Superior do Trabalho, por unanimidade, acolher 
os embargos declaratórios para prestar os esclarecimentos constantes 
do voto do Exmo. Ministro Relator.
Brasília, 26 de abril de 2001.
A L M I R  P A Z Z I A N O T T O  P I N T O  - Presidente 
V A N T U I L  A B D A L A  - Relator

P R O C E S S O  : ED-ROAD-670.645/2000.5 - T  R E 
G I Ã O  - (AC. SDC/2001)

R E L A T O R  : MIN. V A N T U I L  A B D A L A
E M B A R G A N T E  : S I N D I C A T O  D O S  S E C U R I T Á R I O S  D O

R I O  D E  J A N E I R O
A D V O G A D A  : D R A .  M A R I A  INÊ S C Â M A R A  D E

A R A Ú J O
E M B A R G A D O ( A )  ; M I N I S T É R I O  P Ú B L I C O  D O  T R A B A 

L H O  D A  1* R E G I Ã O
P R O C U R A D O R A  : D R A .  M Ô N I C A  SILVA V I E I R A  D E  

C A S T R O
E M B A R G A D O ( A )  : S O C I E D A D E  I B G E A N A  D E  A S S I S T Ê N 

C I A  E  S E G U R I D A D E  - SIAS
A D V O G A D O  : DR. J O Ã O  B O S C O  D E  M E D E I R O S  RI

B E I R O
E M E N T A t E M B A R G O S  D E 

C L A R A T Ó R I O S .  Considerando que a 
prestação jurisdicional já foi entregue de 
forma completa, não cabe a oposição dos 
presentes declaratórios. As razões do em- 
bargante simplesmente revelam sua discor
dância c o m  os fundamentos jurídicos en
contrados pela Eg. SDC. N ã o  se prestam os 
embargos de declaração para a reforma da 
decisão embargada, c o m o  se infere do dis
posto no art. 535 do CPC. Embargos de
claratórios rejeitados.

Contra o y. acórdão proferido por esta Eg. SDC , às fls. 145/149, o 
Sindicato-obreiro interpõe os presentes declaratórios, alegando quanto 
à preliminar de ilegitimidade do Ministério Público que o "julgado 
não oferece os fundamentos lógicos conducentes à solução encon
trada" (fls. 154), e quanto a estipulação das contribuições para os 
integrantes da categoria profissional, sustenta, sinteticamente, que não 
há que se falar e m  afronta ao art. 8°, V, da Constituição Federal, u m a  
vez que a cláusula objeto da ação declaratóría não obriga ninguém a 
filiar-se ao Sindicato. Requer sejam recebidos os presentes decla
ratórios, a fim de serem suprimidas as omissões apontadas.
É  o relatório.V O T O
Esta Eg. S D C  c o m  fulcro nos arts. 127, da Constituição Federal; 83 
da Lei Complementar n° 75/93 é 7°, § 5°, da Lei n° 7.701/88 entendeu 
que o Ministério Público do Trabalho é parte legítima para pretender 
e m  juízo a nulidade de qualquer cláusula de convenção coletiva de 
trabalho e c o m  fundamento no Precedente Normativo 119 do TST, 
declarou a validade da Cláusula 26* que trata sobre a contribuição 
assistencial, apenas e m  relação aos empregados associados ao sin
dicato-obreiro.
O  pedido de esclarecimentos do embargante no tocante à ilegiti
midade do Ministério Público do Trabalho foi formulado à premissa 
de que, verbis:
"O art. 127 da Carta M a g n a  incumbe o Ministério Público da defesa 
da ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e 
individuais indisponíveis. A  disposição constitucional disciplina de 
m o d o  exaustivo e não apenas exemplificativo as hipóteses nas quais 
se permite a atuação do Ministério Público custos legis. A  Lei C o m 
plementar não pode contrariar o art. 127 da Carta Política, m e s m o  
porque complementar não significa possa o legislador ordinário con
trariar texto expresso da Constituição. Por outro lado, parece lógico 
que a cláusula inserida no acordo coletivo de trabalho, prevendo o 
desconto assistencial e a contribuição confederativa para todos os 
integrantes da categoria profissional, não está pondo e m  risco a or
d e m  jurídica e muito menos o regime democrático" (fls. 155). 
T a m b é m  suscita o embargante esclarecimentos a respeito da tese 
adotada por esta Eg. S D C  no que tange à contribuição assistencial. 
D o  seu longo arrazoado tira-se, resumidamente, que a alegação tem 
c o m o  escopo que esta Colenda S D C  entenda que a cláusula objeto da 
ação declaratóría não viola o art. 8°, da Constituição Federal, u m a  vez 
que não obriga ninguém a filiar-se ao Sindicato.
É m  síntese, manifestando seu inconformismo c o m  o resultado do 
julgamento da controvérsia, requer nova expressão jurídica da m a 
téria, sob o ângulo do disposto e m  suas razões de embargos de 
declaração.
Assim, considerando que a prestação jurisdicional já foi entregue de 
forma completa, não cabendo ao órgão prolator respectivo rever suas 
próprias decisões, incabível os presentes embargos.
C o m  efeito, as razões do embargante simplesmente revelam sua dis
cordância c o m  os fundamentos jurídicos encontrados pela Eg. SDC. 
Registre-se que a hipótese se traduz única e exclusivamente e m  in
conformismo da parte c o m  o desfecho da controvérsia. Ora, os e m 
bargos declaratórios têm finalidade específica e visam ao aperfei
çoamento da prestação jurisdicional devida pelo Estado-juiz, pres
supondo omissão, contradição e obscuridade, não se prestando para á 
reforma da decisão embargada, c o m o  se infere do disposto no art 535 
do CPC.
Pelas razões expostas, rejeito os embargos de declaração.
ISTO POSTO

A C O R D A M  os Ministros da Seção Especializada e m  Dissídios C o 
letivos do Tribunal Superior do Trabalho, por unanimidade, rejeitar os 
embargos declaratórios.
Brasília, 26 de abril de 2001.
A L M I R  P A Z Z I A N O T T O  P I N T O  - Presidente 
V A N T U I L  A B D A L A  - Relator

P R O C E S S O

R E L A T O R
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A D V O G A D O
R E C O R R I D O ( S )

A D V O G A D A

RODC-688.698/2000.7 - 4* R E G I Ã O  - 
(AC. SDC/2001)
MIN. R I D E R  N O G U E I R A  D E  B R I T O  
S I N D I C A T O  N A C I O N A L  D A S  E M P R E 
S A S  D E  M E D I C I N A  D E  G R U P O  - SI- 
N A M G E
DR. D A N T E  ROS SI 
S I N D I C A T O  D O S  P R O F I S S I O N A I S  D E  

• E N F E R M A G E M ,  T É C N I C O S ,  D U C H I S -  
TAS, M A S S A G I S T A S  E  E M P R E G A D O S  
E M  H OS PITAI S E  C A S A S  D E  S A Ú D E  
D O  R I O  G R A N D E  D O  S U L  
D R A .  R A Q U E L  P A E S E

E M E N T A t R E C U R S O  O R D I N Á 
R I O  E M  D I S S Í D I O  C O L E T I V O  - E X 
T I N Ç Ã O  D O  F E I T O  S E M  J U L G A 
M E N T O  D O  M É R I T O  - Inexistindo a 
comprovação de observância do quorum le
gal mínimo na Assembléia da categoria 
profissional, b e m  c o m o  a demonstração 
inequívoca da exaustão das tentativas de 
negociação prévia, pressuposto indispensá
vel de constituição e desenvolvimento vá
lido e regular do processo (art 114, § 2°, da 
CF) deve ser ele extinto, sem julgamento 
do mérito, nos termos do art. 267, IV e VI, 
do CPC.

Recurso Ordinário provido.
O  Sindicato dos Profissionais de Enfermagem, Técnicos, Duchistas, 
Massagistas e Empregados e m  Hospitais e Casas de Saúde do Rio 
Grande do Sul (SI NDISA ÚDE) ajuizou dissídio coletivo contra o 
Sindicato Nacional das Empresas de Medicina de Grupo, c o m  abran
gência na cidade de Porto Alegre, juntando seus pedidos de forma 
clausulada c fundamentada às fls. 05/26.
Protesto judicial para assegurar a data-base (fls. 28/30).
Foram juntados os seguintes documentos: ata de posse da diretoria do 
sindicato (fl. 32); edital de convocação para assembléia da categoria, 
no dia 02.03.99 (fl. 33) e errata (fl. 34); listas de presenças, contendo 
83 assinaturas (fls. 35/41); pauta aprovada na assembléia (fls. 59/69); 
correspondência remetida ao suscitado, marcando data para nego
ciação (fl. 43); aviso de recebimento e m  09.03.99 (fl. 44); ata da 
reunião ocorrida e m  18.03 e 25.03 à qual o suscitado não compareceu 
(fls. 45/48); sentença normativa c o m  vigência a partir de 01.04.97 
(fls. 49/54); ata da assembléia realizada e m  02/03 (fls. 86/96); es
tatuto social (fls. 100/147); sentença normativa c o m  vigência a partir 
de 01.04.98 (fls. 192/249).
Despacho que deferiu o protesto judicial à fl. 72.
Atas de reuniões perante a DRT, às quais não compareceram o sus
citado e outras entidades convidadas (fl. 80 e 83).
Contestação apresentada às fls. 155/163, c o m  as quais foram juntados 
os seguintes documentos: estatutos sociais (fls. 165/175): ata de as
sembléia do suscitado realizada e m  18.05.95 (fls. 176/182): docu
mentos referentes ao reconhecimento da entidade (fls. 183/186).
Ata de audiência, na qual as partes requerem suspensão do processo 
pelo prazo de 30 dias, para discussão acerca de u m  possível acordo 
(fl. 251).
Inexistindo manifestação das partes sobre a ocorrência de acordo, os 
autos foram remetidos ao MPT , que emitiu parecer às fls. 264/268. 
Acórdão proferido pelo T R T  de origem, deferindo parcialmente al
gumas vantagens (fls. 283/311).
Ó  Sindicato Nacional das Empresas de Medicina de Grupo - SI- 
N A N G E  interpõe recurso ordinário às fls. 314/324. Suscita preli-' 
minarmente a extinção do processo por falta de negociação prévia, 
aduzindo que a simples remessa de convites para reuniões não esgota 
a tentativa conciliatória. Insurge-se, também, contra as seguintes cláu
sulas: reajuste salarial, adicional por tempo de serviço, adicional de 
horas extras, adicional de trabalho noturno, aviso prévio - dispensa do 
trabalho, aviso prévio proporcional, suspensão do aviso prévio, al
terações contratuais - aviso prévio, prazo para pagamento de salários, 
antecipação da gratificação natalina, anotação na CTPS, fornecimento 
de lanches e refeições, proteção contra despedida imotivada, relação 
de empregados, multa - descumprimento da obrigação de fazer, es
tabilidade ao aposentado, estabilidade para o acidentado, estabilidade 
após a data base, férias, vestiários, salário do substituto, quebra de 
caixa, exames periódicos, contaminação/garantia de emprego/trata- 
mento, eleição da CIPA, quadro de avisos, descontos sindicais, abono 
de ponto de dirigente sindical, delegados sindicais, estabilidade para 
gestante, auxílio creche, abono de falta para consulta de filho, a m a 
mentação, gestante - consulta médica 
Despacho de admissibilidade à fl. 327.
Contra-razões às fls. 329/332.
Parecer do Ministério Público do Trabalho às fls. 336/343, pela re
jeição da preliminar de extinção do processo e provimento parcial do 
recurso. -
É  o relatório.V O T O
Satisfeitos os pressupostos legais de admissibilidade, C O N H E Ç O  do 
Recurso Ordinário.
P R E L I M I N A R E S  D E  E X T I N Ç Ã O  D O  P R O C E S S O  P O R  A U 
S Ê N C I A  D E  N E G O C I A Ç Ã O  P R É V I A  ( A R G Ü I D A  E M  C O N 
T R A - R A Z Õ E S )  E  P O R  I L E G I T I M I D A D E  A T I V A  ( A R G Ü I D A  
D E  O F Í C I O )
O  T R T  afastou a preliminar de extinção do processo por ausência de 
negociação prévia aos seguintes fundamentos:
" C o m o  se verifica da documentação acostada aos autos, restam c o m 
provadas as tratativas de negociação entre as partes.
A  fl. 43, o suscitante junta cópia de carta-convite ao suscitado para 
participar de reuniões de negociação direta (dias 18 e 25/03/99), c o m  
aviso de recebimento à fl. 44. A s  atas das respectivas reuniões são
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apresentadas às fls. 45/48, verificando-se, e m  ambas, a ausência do 
sindicato patronal.
O  suscitantc junta documentos, às fls. 78/85, que comprovam a ten
tativa de acordo através de reuniões promovidas na Delegacia Re
gional do Trabalho (22 c 28.04.99), ocasiões e m  que igualmente 
resultaram frustradas as negociações pela ausência injustificada do 
suscitado, devidamente notificado.
Cumpridos, assim, os requisitos do artigo 114, § 2o, da CF/88, rejeita- 
se por unanimidade de votos, a prefaciai.” (fl. 285)
O  suscitado renova a preliminar, argumentando que a simples remessa 
de convites para reuniões não esgota o dever de tentativa de con
ciliação imposto ao suscitante.
Inicialmcnte, faz-se conveniente esclarecer alguns fatos relevantes 
para o exame da preliminar:
a - a sentença normativa a ser proferida no presente dissídio coletivo, 
ajuizado pelo Sindicato dos Profissionais de Enfermagem, Técnicos, 
Duchistas, Massagistas e Empregados e m  Hospitais c Casas de Saúde 
do Rio Grande do Sul (SINDISAÚDE), c o m  sede na capital do 
Estado, alcança apenas o trabalhadores das empresas de medicina de 
grupo dc Porto Alegre, conforme esclarecido na inicial (11. 04); 
b - o suscitado. Sindicato Nacional das Empresas de Medicina dc 
Grupo, tem sede e m  São Pauk) - SP, c o m o  se verifica e m  seu estatuto 
social (fl. 165);
c - Tendo ocorrido assembléia-geral da categoria profissional e m
02.03.99, foram enviados convites ao suscitado e m  04.03.99, con
forme atesta o aviso de recebimento juntado à fl. 44; 
d - o A R  também noticia que o ofício agendando reuniões e pauta de 
reivindicações chegou à Unidade dos Correios e Telégrafos de destino 
c m  09.03.99. Desse modo, na melhor as hipóteses, essa foi a data e m  
que o suscitado recebeu a correspondência;
c - as reuniões foram marcadas para os dias 18.03.99 e 25.03.99, na 
sede do sindicato profissional (fl. 43).
f - enue a possível data de recebimento do convite para negociação 
(09.03.99) e a data para a primeira reunião (18.03.99), temos apenas 
09 (nove dias); e m  relação à segunda reunião, acrcsccntou-se apenas 
07 (sete dias).
Evidcncia-se, portanto, que o prazo estabelecido pelo suscitante para 
o início das negociações prévias foi de tal forma exíguo, que tomou 
impossível ao suscitado apresentar qualquer proposta de acordo. E 
isso porque o suscitado é sindicato de âmbito nacional, c o m  sede e m  
outro Estado da Federação, e seria necessária a reunião de todas as 
empresas dc Medicina de Grupo que aluam e m  Porto Alegre para que 
fossem discutidas as propostas feitas pelo suscitante. Observe-se que 
dentre as propostas existe as de concessão de reajuste salarial, par
ticipação nos resultados, salário mínimo de ingresso e tantas outras 
que necessariamente demandariam u m  estudo acerca das possibi
lidades financeiras de todas as empresas envolvidas.
As reuniões marcadas perante a D R T  padecem da m e s m a  irregu
laridade, pois o ofício enviado ao suscitado chegou à unidade da E C T  
de destino c m  15.04.99, sendo que as reuniões seriam realizadas e m
22.04.99 e 28.04.99. Aliás, somente seria possível a intermediação da 
D R T  após o esgotamento das tentativas de negociação direta entre as 
partes, o que nao ocorreu na hipótese dos autos.
E  certo que o papel e o dever dos sindicatos, no contexto dos con
flitos coletivos de trabalho, é o dc solucioná-los pela via da au- 
tocomposição. Somente após a demonstração cabal da impossibi
lidade de solução pela via supramencionada é que surge a possi
bilidade do ingresso e m  juízo e da atuação dos órgãos do Judiciário 
Trabalhista.
Assim, restou evidenciado, da análise dos autos, que o Sindicato 
obreiro não logrou demonstrar, de forma cabal, robusta e inequívoca, 
que tenha esgotado e exaurido as medidas atinentes ao entabulamento 
das negociações prévias. Sendo a negociação prévia pressuposto pro
cessual objetivo c específico de dissídio coletivo, segundo exigências 
constitucionais c inlraconstitucionais dc esgotamento das vias ex
trajudiciais antes do ajuizamento da ação coletiva (§§ 2o e 4o do art. 
616 da C L T  e §§ Io e 2° do art. 114 da Carta Magna), sua inob
servância implica a extinção do processo, sem julgamento do m é 
rito.
Existe ainda outra irregularidade, embora esta não tenha sido apon
tada pelo Recorrente: a ausência dc demonstração de legitimidade ad 
causam do suscitante.
C o m  efeito, de acordo c o m  os arts. 612 e 859 consolidados, a ne
gociação coletiva e o ajuizamento do Dissídio Coletivo subordinam- 
se à prévia autorização dos trabalhadores da categoria, reunidos e m  
assembléia, observado o quorum mínimo legal de 2/3 dos associados 
e m  primeira convocação c e m  segunda convocação por 1/3 dos mes
mos.
Nesse sentido, há de se destacar que o quorum estatutário prevalecerá 
apenas quando atender também o quorum legal. Isso porque as nor
mas referentes ao ajuizamento dos dissídios coletivos são de direito 
processual, cuja competência legislativa é privativa da União Federal, 
nos termos do art. 22, 1, da Constituição da República, não sendo 
permitido aos sindicatos, portanto, estabelecerem regras diferentes 
daquelas constantes na lei.
Assim sendo, faz-se necessário, além da regular convocação para a 
realização da Assembléia, o registro concreto do número de asso
ciados à Entidade-suscitante representativa da categoria, possibili
tando a verificação de existência dc quorum suficiente e apto à 
deliberação da classe, b e m  c o m o  da representatividade e legitimidade 
do Sindicato-obreiro no que tange à autorização para a instauração do 
Dissídio Coletivo.
Evidente que restou absolutamente ineficaz a comprovação da re- 
presenlatividadc do sindicato-suscitante, objetivando a negociação co
letiva e a instauração da instância, já que e m  nenhum momento 
juntou declaração de quantos associados possuía, sendo insuficiente a 
declaração e m  ata (fl. 86), de que o quorum estatutário e legal teriam 
sido observados, pois é o julgador que deve verificar o preenchimento 
das condições da ação, c o m  base nos documentos juntados aos au
tos.
Conforme já salientado e m  outras oportunidades nesta Seção, o Dis
sídio Coletivo é u m a  ação da categoria objetivando obter melhores 
condições dc trabalho e remuneração. N o  entanto, e m  se tratando dc 
u m a  coletividade, depende de seu órgão representativo e m  juízo para 
exercê-la, nos moldes dispostos no art. 8o, III, da atual Constituição 
Federal. Então, e m  sendo da categoria a titularidade do direito a ser 
postulado e m  dissídio coletivo, toma-se necessário que o sindicato 
obtenha autorização da categoria, que pressupõe a realização de as
sembléia, depois de regularmente convocada, c o m  a participação mí
nima dc u m  quorum real.
Feitas as considerações acima. D O U  P R O V I M E N T O  ao Recurso 
Ordinário do Sindicato patronal para J U L G A R  E X T I N T O  O  FEI
T O ,  sem apreciação meritória, na forma disposta nos incisos IV e VI 
do artigo 267 do Código de Processo Civil, ante a ausência de 
pressupostos de constituição e desenvolvimento válido e regular do 
processo, b e m  com o pela ilegitimidade "ad causam" do Sindicato- 
suscitante. Resta, portanto, P R E J U D I C A D O  o exame dos demais 
temas suscitados no apelo.

I S T O  P O S T O
1 r * * I I * I t.l - j j I i t .1 ; O s  , I j o 1 1 I- : t I v j

A C O R D A M  os Ministros da Seção Especializada e m  Dissídios C o 
letivos do Tribunal Superior do Trabalho, Por unanimidade, dar pro
vimento ao Recurso Ordinário do Sindicato Patronal, quanto à pre
liminar nele arguida, para extinguir o feito, sem julgamento do m é 
rito, na forma disposta nos incisos IV e VI do artigo 267 do Código 
de Processo Civil, ante a ausência de pressupostos dc constituição 
válida e regular do processo, bejn c om o pela ilegitimidade "ad cau
sam" do Sindicato-Suscitante, restando prejudicado o exame das de
mais matérias trazidas nas razões rccursais.
Brasília, 26 de abril de 2001.
A L M I R  P A Z Z I A N O T T O  P I N T O  - Presidente 
R I D E R  D E  B R I T O  - Relator
Ciente: T E R E Z I N H A  M A T I L D E  L I C K S  P R A T E S  - Procuradora 
Regional do Trabalho

meritório, nos termos do artigo 267, inciso VI, do Código de Processo 
Civil.
Custas pelo Reclamante, calculadas sobre o valor atribuído à causa à 
fl. 12, R $  5.000,00 (cinco mil reais), no importe de R$ 100,00 (cem 
reais).
I S T O  P O S T O :
A C O R D A M  os Ministros da Seção Especializada e m  Dissídios C o 
letivos do Tribunal Superior do Trabalho, por unanimidade, extinguir 
o presente processo, sem julgamento do mérito, na forma do art. 267, 
inciso VI, do Código de Processo Civil. Custas pelo Reclamante, 
calculadas sobre o valor dc R $  5.000,00, atribuído à causa, no im
porte de R $  100,00.
Brasília, 26 de abril de 2001.
A L M I R  P A Z Z I A N O T T O  P I N T O  - Presidente 
M Á R C I O  R I B E I R O  D O  V A L L E  - Relator 
Ciente: L É L I O  B E N T E S  C O R R Ê A  - Subprocurador-Geral do Tra
balho
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JUIZ M Á R C I O  R I B E I R O  D O  V A L L E  
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F E R E N T E S  D E  C A P A T A Z I A  D O  P O R 
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P O R T O  O R G A N I Z A D O  D E  S A N T O S  
DR. A N T Ô N I O  B A R J A  F I L H O  
P R E S I D E N T E  D O  S I N D I C A T O  D O S  
C O N F E R E N T E S  D E  C A R G A  E  D E S 
C A R G A  D O  P O R T O  D E  S A N T O S  
DR. M A R C E L L O  L A V E N È R E  M A C H A 
D O

E M E N T A :  R E C L A M A Ç Ã O .
P E R D A  D E  O B J E T O .  A  Reclamação pre
vista nos arts. 274 usque 280 do Regimento 
Interno do T S T  tem por finalidade preser
var a competência deste Colegiado ou ga
rantir a autoridade de suas decisões. C o n 
sequentemente, a extinção do processo 
principal, aó qual se encontra vinculada a 
Reclamação, acarreta a perda de objeto da 
medida. Processo extinto, sem exame do 
mérito, nos termos do artigo 267, inciso VI, 
do Código de Processo Civil.

Retratam os presentes autos Reclamação interposta pelo Sindicato dos 
Conferentes de Capatazia do Porto de Santos, c o m  fulcro nos arts. 
274 a 280 do Regimento Interno do TST, c o m  pedido de concessão 
de liminar, visando garantir a autoridade da decisão proferida nos 
autos do Processo n° TST-AG-ES-524978/98.2. Busca o reclamante 
assegurar eficácia à referida decisão até o julgamento do Recurso 
Ordinário e m  Dissídio Coletivo - Processo n° T S T - R O D C -  
578445/99.0, através da regular convocação, pelo O G M O ,  da mão-de- 
obra necessária à realização de serviços de Conferência no porto 
referido (fls. 02/13).
O  Gerente de Operações do Órgão de Gestão de Mão-de-Obra do 
Trabalho Portuário do Porto Organizado de Santos - O G M O / S A N -  
T O S  (autoridade-reclamada), e m  atenção ao despacho de fl. 52, pres
tou informações, nos termos do inciso I do artigo 276 do Regimento 
Interno deste Colegiado (fls. 56/58).
À s  fls. 61770 dos autos, o Sindicato dos Conferentes de Carga e 
Descarga do Porto de Santos (também Reclamado), c o m  fundamento 
no artigo 277 do Regimento Interno desta Corte Trabalhista, m a 
nifestou oposição ao pleito inicial do Reclamante, suscitando pre
faciai de carência de ação, ante a perda do interesse de agir.
Por meio da petição ofertada às fls. 94/95, o Sindicato-Reclamante 
requereu "a extinção do feito e o arquivamento dos autos", por en
tender prejudicada sua pretensão, ante o julgamento proferido no 
Processo RODC-578445/99.0, feito principal.
Concedida vista aos Reclamados, para manifestação acerca do re
querimento supramencionado (despacho de fi. 105), quedaram-se os 
mes mos silentes, conforme noticia a certidão de fi. 107.
E  o relatório.
V O T O
Conforme relatado, trata-se de Reclamação interposta pelo Sindicato 
dos Conferentes de Capatazia do Porto de Santos, c o m  fulcro nos 
arts. 274 a 280 do Regimento Interno do TST, c o m  pedido de con
cessão de liminar, visando garantir a autoridade da decisão proferida 
nos autos do Processo n° TST-AG-ES-524978/98.2. Buscou o re
clamante assegurar eficácia à referida decisão até o julgamento do 
Recurso Ordinário e m  Dissídio Coletivo - Processo n° T S T - R O D C -  
578445/99.0, isto através da regular convocação, pelo O G M O .  da 
mão-de-obra necessária à realização de serviços dc Conferência (fls. 
02/13).
O  próprio Sindicato dos Conferentes de Capatazia do Porto de Santos 
(Reclamante), todavia, requereu "a extinção do feito e o arquivamento 
dos autos", por entender prejudicado, ante o julgamento proferido no 
Processo RÓ-DC-578445/99.0. o seu próprio pedido formulado no 
processado (fls. 94/95).
D e  fato, conforme noticiam os documentos constantes às fls. 83 e 
96/103 dos presentes autos, o Recurso Ordinário e m  Dissídio C o 
letivo - Processo n° TST-RODC-578.445/99.0, ao qual se encontram 
apensados os autos do Processo n° TST-AG-ES-524978/98.2, foi, por 
esta Seção Especializada, c o m  fulcro nos incisos IV e VI, do Código 
de Processo Civil c/c a Instrução Normativa n° 04/93 do TST, extinto, 
sem julgamento do mérito, e m  Sessão realizada no dia 19 de outubro 
de 2000, havendo o referido acórdão sido publicado c m  10 dc no
vembro de 2000.
Logo, incontestemcnte, resta prejudicado o exame da presente Re
clamação, ante a perda dc seu objeto, eis que a m e s m a  visava garantir 
a autoridade da decisão proferida no Processo n° TST-AG-ES- 
524978/98.2, até o julgamento do Processo n°. T S T - R O D C -  
578.445/99.0, este, c o m o  dito, fulminado pela decisão extintiva.
Ante o exposto, pois, acolhendo a pretensão do próprio Reclamante 
(fls. 94/95), J U L G O  E X T I N T O  O  P R E S E N T E  FEI TO, p n i j x p m e

P R O C E S S O

R E L A T O R
E M B A R G A N T E

A D V O G A D O
E M B A R G A D O ( A )

A D V O G A D A

A D V O G A D O
E M B A R G A D O ( A )

A D V O G A D O
A D V O G A D O
A D V O G A D O

: ED-ED-DC-709.168/2000.2 (AC. 
SDC/2001)

: MIN. V A N T U 1 L  A B D A L A  
: C O N F E D E R A Ç Ã O  N A C I O N A L  D O S  

T R A B A L H A D O R E S  N A S  E M P R E S A S  
D E  C R É D I T O  - C O N T E C  

: DR. J O S É  T O R R E S  D A S  N E V E S  
: B A N C O  D O  E S T A D O  D E  S Ã O  P A U L O

C A  . R A N F S P A
: D R A .  M A R I A  E D U A R D A  F. R. D O  

V A L L E  G A R C I A
: DR. J O S É  A L B E R T O  C O U T O  M A C I E L  
: C O N F E D E R A Ç Ã O  N A C I O N A L  D O S  

T R A B A L H A D O R E S  E M  INSTITUI
Ç Õ E S  F I N A N C E I R A S  - C N T I F  - C U T  E  
O U T R O S

: DR. J O S É  E Y M A R D  L O G U É R C I O  
: DR. J O S É  E D U A R D O  F U R L A N E T T O  
: DR. J O S É  T O R R E S  D A S  N E V E S

E M E N TA:A usen tes os pressupos
tos a que alude o artigo 535 do CPC, de
v e m  os embargos declaratórios ser rejei
tados.

Contra o v. acórdão de fls. 720/763 que homologou o acordo firmado 
entre o Banco do Estado de São Paulo S.A. e a Confederação N a 
cional dos Trabalhadores e m  Instituições Financeiras - C N T I F  e O u 
tros, opõe embargos de declaração a Confederação Nacional dos 
Trabalhadores nas Empresas de Crédito - C O N T E C ,  c o m  fulcro no 
art. 535, inciso II, do CPC, alegando que a Eg. S D C  omitiu-se e m  
examinar a legitimidade da CNTIF. Sustenta que esta matéria não 
pode ser superada pelo silêncio do Julgador, visto que é examinável 
de ofício, segundo previsão do art. 267, inciso VI, e § 3°, do CPC. 
Requer seja atribuído efeito modificativo ao julgado a fim de ser 
deferido o seu ingresso na lide, abrindo-lhe prazo para que firme 
acordo já homologado por essa Ég. Corte (fls. 776/803). 
yistos e m  Mesa.
É  o relatório.
V O T O
Razão não assiste à embargante.
C o m  efeito, não houve, ate o presente momento, nenhuma arguição 
de que a Confederação que homologou o acordo c o m  o B A N É S P A  
nao tivesse legitimidade para tanto; assim, não há, nos autos, ele
mento algum para que esta Eg. S D C  entendesse pela ilegitimidade da 
Confederação Nacional dos Trabalhadores e m  Instituições Financeiras 
para firmar o acordo homologado.
Portanto, esta Eg. SDC, ao homologar o acordo firmado entre o 
Banco do Estado de São Paulo S.A. e a Confederação Nacional dos 
Trabalhadores e m  Instituições Financeiras - CNTFI, entendeu, por 
inexistir prova e m  contrário, ser a referida Confederação parte le
gítima na ação.
Entendo, pois, que a pretensão deduzida nos presentes embargos não 
se enquadra e m  nenhuma das hipóteses elencadas no art. 535 do CPC, 
a m a  vez que a prestação jurisdicional já foi plcnamcnte alcançada, 
inexistindo omissão alguma a sanar.
Rejeito os embargos de declaração.
I S T O  P O S T O
A C O R D A M  os Ministros da Seção Especializada e m  Dissídios C o 
letivos do Tribunal Superior do Trabalho, por unanimidade, rejeitar os 
embargos de declaraçao.
Brasília. 26 de abril de 2001.
A L M I R  P A Z Z I A N O T T O  P I N T O  - Presidente

(Of. El. n° 0f/sdc/sa/16 ) V A N T U I L  A B D A L A  - Relator

P R O C E S S O

R E L A T O R

R E C O R R E N T E ( S )

A D V O G A D O
R E C O R R I D O ( S )

A D V O G A D O

RR-420.296/1998.2 - T R T  D A  22“ R E 
G I Ã O  - (AC. S E C R E T A R I A  D A  3“ 
T U R M A )
MIN. H O R Á C I O  R A Y M U N D O  D E  S E N 
N A  PIRES
C O M P A N H I A  N A C I O N A L  D E  A B A S 
T E C I M E N T O  - C O N A B  
DR. R E I N A L D O  M A R A J Ó  D A  SILVA 
F R A N C I S C O  D E U S D E T E  B A T I S T A  D E  
O L I V E I R A  E  O U T R O S  
DR. M A R C O  A U R É L I O  D A N T A S

DECISÃO:Unanimemente, julgar 
prejudicado o exame da preliminar de nu
lidade, e m  face do artigo 249, § 2°, do 
CPC; conhecer do Recurso quanto à rein
tegração dos Reclamantes ao emprego, por 
divergência jurisprudencial, e, no mérito, 
dar-lhe provimento para julgar improceden
te a reclamação trabalhista, c o m  a conse
quente inversão do ônus das custas pro
cessuais, de cujo recolhimento ficam dis
pensados os Reclamantes, na forma da lei. 

E M E N T A :  A N I S T I A  - L E I  8878/94 - R E I N T E G R A Ç Ã O  - A  Lei 
8878/94 dispõe que a reintegração dos empregados dispensados está 
condicionada às necessidades e à disponibilidade orçamentaria e fi
nanceira da Administração Pública. Ó  resultado da análise da Sub
comissão Setorial de Anistia, levado a público no D O U  26/10/94, não 
tem o condão, por si só, de obrigar o Poder Público, mormente 
quando alega não ter atendido a situação prevista pela Lei n°
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8.878/94, qual seja, não dispor de dotação financeira para arcar c o m  
a readmissão dos empregados anistiados. Recurso conhecido c m  parte 
e provido.

P R O C E S S O

R E L A T O R

R E C O R R E N T E ( S )

A D V O G A D O

R E C O R R I D O ( S )
A D V O G A D O

RR-421.785/1998.8 - T R T  D A  3" R E 
G I Ã O  - (AC. S E C R E T A R I A  D A  3" 
T U R M A )
MIN. E N E I D A  M E L O  C O R R E I A  D E  
A R A Ú J O
S E R V I Ç O  N A C I O N A L  D E  A P R E N D I 
Z A G E M  I N D U S T R I A L  - S E N A I  
DR. M A R C E L O  D E  O L I V E I R A  C A L 
D E I R A
L E O N E L O  C A L D O N A Z O  S O B R I N H O  
DR. F Á B I O  E U S T Á Q U I O  D A  C R U Z

D E C I S Ã O t P o r  unanimidade, não 
conhecer integralmcnte do recurso de re
vista. 2

E M E N T A :  1. SEN AI. P R O F E S S O R .  I N D E N I Z A Ç Ã O  P R E V I S 
T A  E M  I N S T R U M E N T O S  N O R M A T I V O S  D O  S I N D I C A T O
D O S  P R O F E S S O R E S .  Recurso de revista não conhecido por apli
cação do Enunciado n° 23 do TST.
2. H O N O R Á R I O S  A D V O C A T Í C I O S .  Recurso de revista não co
nhecido e m  face de a decisão regional encontrar-se e m  sintonia c o m  
o Enunciado n" 219 do TST.

P R O C E S S O

R E L A T O R

R E C O R R E N T E «  S)

A D V O G A D A
R E C O R R I D O ( S )
A D V O G A D O

RR-422.053/1998.5 - T R T  D A  4* R E 
G I Ã O  - (AC. S E C R E T A R I A  D A  3* 
T U R M A )
MIN. H O R Á C I O  R A Y M U N D O  D E  S E N 
N A  PIRES
H O S P I T A L  N O S S A  S E N H O R A  D A  
C O N C E I Ç Ã O  S.A.
D R A .  M A R I A  I N Ê Z  P A N I Z Z O N  
M A R I A  E L Z A  D O S  S A N T O S  L I M A  
DR. R E N A T O  K L I E M A N N  P A E S E

DECISÃO:Unanimemente, co
nhecer do Recurso apenas quanto à cor
reção monetária dos salários pagos e m  atra
so, por divetgência, e, no mérito, dar-lhe 
provimento, para mandar observar a cor
reção monetária dos créditos devidos ao 
Reclamante de acordo c o m  os índices in
cidentes a partir do 6°(sexto) dia do mês 
subseqüente ao vencido, nos termos da OJ- 
124/SBDIL

E M E N T A :  C O R R E Ç Ã O  M O N E T Á R I A .  P A G A M E N T O  D O S  
S A L Á R I O S .
O  pagamento dos salários até o 5o dia útil do mês subseqüente ao 
vencido não está sujeito à correção monetária. Se essa data limite for 
ultrapassada, incidirá o índice da correção monetária do mês sub
seqüente ao da prestação dos serviços.
Recurso parcialmente conhecido e provido.

P R O C E S S O

R E L A T O R

A G R A V A N T E ( S )

A D V O G A D O

A G R A V A D O ( S )

A D V O G A D O

AG-RR-422.072/1998.0 - T R T  D A  10a 
R E G I Ã O  - (AC. S E C R E T A R I A  D A  3a 
T U R M A )
MIN. C A R L O S  F R A N C I S C O  B E R A R -  
IX)
V Â N I A  D O  C A R M O  O L I V E I R A  P. D A  
SILVA E  O U T R O S
DR. M A R C O S  LUÍ S B O R G E S  D E  R E 
S E N D E
F U N D A Ç Ã O  E D U C A C I O N A L  D O  DIS
T R I T O  F E D E R A L  - F E D F  
DR. S É R G I O  E D U A R D O  F E R R E I R A  LI
M A

DECISÃO:Unanimemente, negar 
provimento ao agravo regimental.

E M E N T A :  A G R A V O  R E G I M E N T A L .  R E C U R S O  D E  R E V I S T A .
Agravo Regimental ao qual se nega provimento, u m a  vez não des
tituídos os fundamentos do r. Despacho agravado, que tem amparo no 
Enunciado n° 333 do T S T  - Orientação Jurisprudencial n° 128 da 
SDII.

P R O C E S S O

R E L A T O R

R E C O R R E N T E ( S )
A D V O G A D O

R E C O R R I D O ( S )

RR-423.095/1998.7 - T R T  D A  3‘ R E 
G I Ã O  - (AC. S E C R E T A R I A  D A  3“ 
T U R M A )
MIN. H O R Á C I O  R A Y M U N D O  D E  S E N 
N A  PIRES
C A I X A  E C O N Ô M I C A  F E D E R A L  - C E E  
DR. R O N A L D O  B A T I S T A  D E  C A R V A 
L H O
H E N R I Q U E  F E R N A N D E S  D O S  REIS

DECISÃO:Unanimemente, não 
conhecer do Recurso quanto à "Responsa
bilidade Subsidiária"; conhecer quanto à 
"Multa do artigo 477, § 8°, da C L T  - E m 
presa e m  processo falimentar", por diver
gência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe 
provimento para excluir da condenação os 
valores correspondentes à penalidade pre
vista neste dispositivo legal.

E M E N T A :  R E S P O N S A B I L I D A D E  S U B S I D I Á R I A  - A D M I N I S 
T R A Ç Ã O  P Ú B L I C A  - A R T I G O  71 D A  L E I  N ” 8.666/93. O  art. 71 
da Lei n° 8.666/93 tem e m  mira exonerar a administração pública da 
responsabilidade principal ou primária, atribuída ao contratado, afas
tando a possibilidade de vinculação de emprego e m  desacordo c o m  o 
art. 37 da Lei Maior. N ã o  a exime, contudo, da responsabilidade

subsidiária. O  referido dispositivo legal, c m  verdade, ao isentar a 
Administração Pública da responsabilidade pelo pagamento de en
cargos trabalhistas, levou e m  conta a situação de normalidade e re
gularidade de procedimento do contratado e do próprio órgão público 
contratante. Assim sendo, posterior inadimplcmcnto do contratado 
deve conduzir à responsabilidade subsidiária da contratante, e m  de
corrência m e s m o  de culpa in vigilando. Admitir-se o contrário - com o 
enfatiza recente decisão do Pleno desta Corte, por conduto de voto do 
eminente Ministro Moura França - "seria menosprezar todo u m  ar
cabouço jurídico de proteção ao empregado e, mais do que isso, 
olvidar que a Administração Pública deve pautar seus atos não apenas 
atenta aos princípios da legalidade, da impessoalidade, mas sobre
tudo, pelo da moralidade pública, que não aceita e não pode aceitar, 
n u m  contexto de evidente ação omissiva ou comissiva, geradora de 
prejuízos a terceiro, que possa estar ao largo de qualquer co-res- 
ponsabilidade do ato administrativo que pratica".
M U L T A  D O  A R T I G O  477, § 8°, D A  C L T  - E M P R E S A  E M  
P R O C E S S O  F A L I M E N T A R  - U m a  vez decretada a falência, o 
devedor perde o direito de administrar seus bens ou deles dispor, 
conforme normaliza o artigo 40 do Decreto-Lei n“ 7.661/45 (Lei de 
Falências). In casu, a empresa prestadora de serviços teve sua falência 
decretada e m  data anterior à propositura da ação trabalhista, ficando, 
assim, sem disponibilidade financeira para responder pelas verbas 
rescisórias então pleiteadas. Por este prisma, não lhe poderia ser 
imputada penalidade que é atribuída àqueles que se presume tenham 
disponibilidade financeira, mas não adimplem suas obrigações le
gais.
Revista parcialmente conhecida e provida.

P R O C E S S O

R E L A T O R

R E C O R R E N T E ( S )
A D V O G A D A
R E C O R R I D O ( S )
A D V O G A D A

RR-425.916/1998.6 - T R T  D A  9a R E 
G I Ã O  - (AC. S E C R E T A R I A  D A  3a 
T U R M A )
MIN. H O R Á C I O  R A Y M U N D O  D E  S E N 
N A  PIRES
C A C I Q U E  D E  E M B A L A G E N S  LTD A. 
D R A .  Â N G E L A  B E N G H I  
J U R A C I  M O R E I R A
D R A .  M A R I A  Z É L I A  D E  O L I V E I R A  E 
O L I V E I R A

DECISÃO:Unanimemente, co
nhecer do Recurso quanto aos "Descontos 
Salariais efetuados a título de Associação", 
por contrariedade ao Enunciado 342 e, no 
mérito, dar-lhe provimento para excluir da 
condenação aludida parcela. Quanto aos 
"Descontos Prcvidenciários e Fiscais - 
Competência da Justiça do Trabalho", co
nhecer do Recurso por violação legal e, no 
mérito, dar-lhe provimento para, u m a  vez 
declarada a competência da Justiça do Tra
balho, determinar que seja abatido do valor 
da condenação o quanlum devido ao órgão 
previdenciário e à Fazenda Nacional, con
forme estabelecem os Provimentos n°s 3/84 
e 1/96 da Corregedoria Geral da Justiça do 
Trabalho.

E M E N T A :  "Descontos Salariais. Art. 462 D A  C L T  - Descontos 
salariais efetuados pelo empregador, c o m  a autorização prévia e por 
escrito do empregado, para ser integrado c m  planos de assistência 
odontológica, médico-hospitalar, de seguro, de previdência privada, 
ou de entidade cooperativa, cultural ou recreativa associativa dos seus 
trabalhadores, e m  seu benefício e dos seus dependentes, não afrontam 
o disposto no art. 462 da CLT, salvo se ficar demonstrada a existência 
de coação ou de outro defeito que vicie o ato jurídico". Inteligência 
do Enunciado n° 342. Resta consignado nos autos que houve prévia 
autorização do empregado, isenta de qualquer vício.
D E S C O N T O S  P R E V I D E N C I Á R I O S  E  F I S C A I S  - C O M P E T Ê N 
C I A  D A  J U S T I Ç A  D O  T R A B A L H O  - O  entendimento desta Corte, 
consubstanciado na Orientação Jurisprudencial da SDI-1 n° 141, con
sagra a competência da Justiça do Trabalho, para determinar o re
colhimento dos valores relativos ao INSS c Imposto de Renda. Re
curso conhecido e provido.

P R O C E S S O

R E L A T O R

R E C O R R E N T E ( S )

A D V O G A D A

R E C O R R I D O ( S )
A D V O G A D O

RR-434.681/1998.4 - T R T  D A  2a R E 
G I Ã O  - (AC. S E C R E T A R I A  D A  3* 
T U R M A )
MIN. C A R L O S  F R A N C I S C O  B E R A R -  
D O
F U N D A Ç Ã O  E S T A D U A L  D O  B E M - E S 
T A R  D O  M E N O R  - F E B E M / S P  
D R A .  T Â N I A  M A R I A  PIRES B E R N A R -  
D E S
Â N G E L A  J O S E F I N A  B 1 F U L C O  '
DR. C L A U D I N E l  B A L T A Z A R

D E C I S Ã O :  Unammcincnic, co
nhecer do recurso de revista por divergên
cia jurisprudencial quanto à reclassificação 
e m  Plano de Cargos e Salários e, no mérito, 
negar-lhe provimento.

E M E N T A :  R E C U R S O  D E  R E V I S T A  - R E C L A S S I F I C A Ç Ã O  
E M  P L A N O  D E  C A R G O S  E  S A L Á R I O S  - S E N T E N Ç A  N O R 
M A T I V A  - Previsão e m  cláusula de sentença normativa. O  critério 
para a reclassificação dos empregados, no Plano de Cargos e Salários, 
consta de norma coletiva. Àssim, é encargo da recorrente a con
firmação de que implementou as condições que constam da norma 
coletiva. Recurso de Revista desprovido.

P R O C E S S O  : RR-434.867/1998.8 - T R T  D A  17" R E 
G I Ã O  - (AC. S E C R E T A R I A  D A  3a 
T U R M A )

R E L A T O R : MIN. C A R L O S  F R A N C I S C O  B E R A R -  
D O

R E C O R R E N T E )  S) : E S T A D O  D O  ESP ÍRITO S A N T O
P R O C U R A D O R : DR. C L A R I T A  C A R V A L H O  D E  M E N 

D O N Ç A
R E C O R R I D O ( S ) : D F . L M A  M A C H A D O  F A R D I M  E  O U 

T R O S
A D V O G A D O : DR. A N T Ô N I O  C A R L O S  P I U M B I N I  

D E L F I N O
D E C I S Ã O t P o r  unanimidade, co

nhecer do Recurso de Revista do Recla
mad o por divergência jurisprudencial, 
quanto aos honorários advocatícios e, no 
mérito, dar-lhe provimento para excluir da 
condenação a verba honorária.

E M E N T A :  R E C U R S O  D E  R E V I S T A .  C O N H E C I M E N T O .  H O 
N O R Á R I O S  A D V O C A T Í C I O S .  A R T .  133 D A  C O N S T I T U I Ç Ã O  
D A  R E P Ú B L I C A  D E  1988. M e s m o  após a promulgação da Cons
tituição da República de 1988, permanece válido o entendimento 
consubstanciado no Enunciado 219 do Tribunal Superior do Trabalho 
(Enunciado n° 3297TST). Recurso conhecido e provido.

P R O C E S S O

R E L A T O R

R E C O R R E N T E ( S )

A D V O G A D A

RR-435.179/1998.8 - T R T  D A  2a R E 
G I Ã O  - (AC. S E C R E T A R I A  D A  3a 
T U R M A )
MIN. H O R Á C I O  R A Y M U N D O  D E  SEN- 
N A  PIRES
B R A S I L A N A  - P R O D U T O S  T Ê X T E I S  
S.A.
D R A .  K Á T I A  G I O S A  V E N E G A S

R E C O R R I D O ( S )  : A N T O N I O  C A R L O S  S O A R E S  SILVA 
A D V O G A D A  : D R A .  C L Á U D I A  M A R I A  D A  SILVA

DECISÃO:Unanimemente, não 
conhecer do recurso de revista.

E M E N T A :  Recurso de Revista não conhecido, a teor dos Enunciados 
126 e 296 do TST.

P R O C E S S O

R E L A T O R

R E C O R R E N T E ( S )

RR-436.151/1998.6 - T R T  D A  9a R E 
G I Ã O  - (AC. S E C R E T A R I A  D A  3a 
T U R M A )
MIN. E N E I D A  M E L O  C O R R E I A  D E  
A R A Ú J O
P L A C A S  D O  P A R A N Á  S.A.

A D V O G A D O  
R E C O R R I D O !  S) 
A D V O G A D O

DR. I S R A E L  C A E T A N O  S O B R I N H O  
D O M I N G O S  M O U R A  J Ú N I O R  
DR. J O S É  A N T Ô N I O  G A R C I A  J O A 
Q U I M

D E C I S Ã O : P o r  unanimidade, não 
conhecer do recurso de revista quanto aos 
temas “horas extras - julgamento extra pe- 
tita”, “domingos laborados e adicional no
turno” e “salário in natura”, conhecer por 
divergência jurisprudencial, quanto ao tema 
“horas extras -  minuto a minuto”, c por 
conflito c o m  o Enunciado n° 342 do TST, 
no tocante ao tema “devolução dos des
contos", e, no mérito, dar-lhe provimento 
parcial, para considerar c om o extras apenas 
os minutos que excederem a 5 (cinco), an
teriores e posteriores à jornada de trabalho, 
destacando que, se ultrapassado esse limite, 
será considerado c o m o  extra o total do tem
po excedido; e dar-lhe provimento para ex
cluir da condenação o pagamento dos va
lores descontados a título de “seguro" e 
“associação AFPP". 2

E M E N T A :  1. J U L G A M E N T O  EXTRA PETITA. H O R A S  E X 
T R A S .  Recurso não conhecido porque carece a parte de interesse de 
agir. u m a  vez que não foi sucumbente neste tópico.
2. H O R A S  E X T R A S .  M I N U T O  A  M I N U T O .  Os minutos que an
tecedam e/ou sucedam a jornada laborai do empregado, destinados a 
registro do cartão-de-ponto, desde que ultrapassem cinco minutos, são 
considerados horas extras. É  de se reconhecer c o m o  extra, pois c o m 
putado c o m o  à disposição do empregador, o tempo que exceder a 
cinco minutos na entrada .e na saída da jornada de trabalho, des
tacando que, se ultrapassado esse limite, serão computados c o m o  
extras todos os minutos que excederem a jornada normal. Recurso 
conhecido c parcialmente provido, no tópico.
3. D O M I N G O S  L A B O R A D O S  E  A D I C I O N A L  N O T U R N O .  R e 
curso não conhecido porque desfundamentado.
4. S A L Á R I O  IN NATURA. Recurso de revista não conhecido por 
aplicação do Enunciado n" 23 do TST.
5. D E V O L U Ç Ã O  D E  D E S C O N T O S .  “Descontos salariais efetua
dos pelo empregador, com a autorização prévia e por escrito do 
empregado, para ser integrado em planos de assistência odonto
lógica, médico-hospitalar, de seguro, de previdência privada, ou de 
entidade cooperativa, cultural ou recreativa associativa dos seus 
trabalhadores, em seu benefício e dos seus dependentes, não afron
tam o disposto no art. 462 da CLT, salvo se ficar demonstrada a 
existência de coação ou de outro defeito que vicie o ato jurídico." 
(inteligência do Énunciado n° 342 do TST). Recurso conhecido e 
provido, no tópico.

P R O C E S S O

R E L A T O R

R E C O R R E N T E ( S )

RR-436.185/1998.4 - T R T  D A  3a R E 
G I Ã O  - (AC. S E C R E T A R I A  D A  3a 
T U R M A )
MIN. E N E I D A  M E L O  C O R R E I A  D E  
A R A Ú J O
C O M P A N H I A  B R A S I L E I R A  D E  A L U 
M Í N I O  - C.B.A.
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A D V O G A D O  : DR. J O S É  C A R L O S  R A B E L L O  S O A 
R E S

R E C O R R I D O ( S )  : E D S O N  V I A N A  L I M A  
A D V O G A D O  : DR. S O L A N G E  G A R C I A  S A N T O S  RI

B E I R O
D E C I S Ã O : P o r  unanimidade, não 

conhecer intcgralmente do recurso de re
vista. 2

E M E N T A :  1. P R E L I M I N A R  D E  I N É P C I A  D A  P E T I Ç Ã O  INI
CIAL. Recurso de revista não conhecido porque não configuradas as 
violações apontadas.
2. S U B S I D I A R I E D A D E .  Recurso de revista não conhecido e m  face 
de a decisão regional encontrar-se e m  sintonia c o m  o Enunciado n° 
331, item IV. do TST.
3. R E S P O N S A B I L I D A D E  P O R  P A R C E L A S  R E S C I S Ó R I A S  E  
M U L T A .  Recurso de revista não conhecido por aplicação do Enun
ciado n° 337 do TST.

P R O C E S S O

R E L A T O R

R E C O R R E N T E ( S )
A D V O G A D O
R E C O R R I D O ( S )
A D V O G A D O

RR-436.422/1998.2 - T R T  D A  3“ R E 
G I Ã O  - (AC. S E C R E T A R I A  D A  3" 
T U R M A )
MIN. H O R Á C I O  R A Y M U N D O  D E  S E N 
N A  PIRES
W A L D E M A R  R O C H A  SILVA 
DR. F E R N A N D O  G U E R R A  
W E M B L E Y  R O U P A S  S.A.
DR. J O S É  C A R L O S  R U T O W I T S C H  M A 
C IE L

D E C I S Ã O t l  Inânime mente. não 
conhecer integralmente do Recurso de Re
vista.

E M E N T A :  R E C U R S O .  C A B I M E N T O .  Incabível recurso de revista
ou de embargos (arts. 896 e 894, letra b. da CLT) para reexame de 
fatos e provas (Enunciado 126).
Recurso não-conhecido.

P R O C E S S O

R E L A T O R

R E C O R R E N T E ( S )

A D V O G A D O
R E C O R R I D O ( S )
A D V O G A D A

RR-436.456/1998.0 - T R T  D A  9a R E 
G I Ã O  - (AC. S E C R E T A R I A  D A  3a 
T U R M A )
MIN. H O R Á C I O  R A Y M U N D O  D E  SEN- 
N A  PIRES
P R E D I M A R  D I S T R I B U I D O R A  F A R M A 
C Ê U T I C A  LTD A.
DR. T A M A R  N A N C I  C H R I S T M A N N  
M A R C O S  A N T Ô N I O  D E  L I M A  
D R A .  M A R I A  A P A R E C I D A  R A M I N A

DECISÃO:Unanimemcnte, rejei
tar a preliminar de nulidade do v. Acórdão 
regional, por julgamento extra-petita; não 
conhecer do Recurso quanto ao "Adicional 
Alimentação": conhecer quanto à "Devo
lução dos Descontos efetuados" e, no m é 
rito, dar-lhe provimento para excluir da 
condenação aludida parcela.

E M E N T A :  P R E L I M I N A R  D E  N U L I D A D E  D O  A C Ó R D Ã O  R E 
G I O N A L  - J U L G A M E N T O  Extra-Petita - Rejeitada em face da 
improcedência da pretensão da Reclamada. ADICIONAL ALIMEN
TAÇÃO - A discussão gira em tomo de direito instituído por acordo 
coletivo, cuja vigência não excede a jurisdição do Tribunal prolator 
da decisão. Inteligência do artigo 896, alínea b, da CLT. DEVO
LUÇÃO DOS DESCONTOS EFETUADOS - A egrégia Corte de 
origem autorizou a devolução com base em tese de negativa geral, 
restando contrariada a jurisprudência do TST, que se limita a deferir 
a devolução em casos de inexistência de autorização e existência da 
coação. Aplicação do Enunciado n" 342 desta Corte. Recurso par
cialmente conhecido e provido.

P R O C E S S O : RR-439.174/1998.5 - T R T  D A  2a R E 
G I Ã O  - (AC. S E C R E T A R I A  D A  3a 
T U R M A )

R E L A T O R : MIN. H O R Á C I O  R A Y M U N D O  D E  S E N 
N A  PIRES

R E C O R R E N T E ( S ) : M U N I C Í P I O  D E  O S A S C O
P R O C U R A D O R : DR. LIL IAN M A C E D O  C H A M P I  G A L 

L O
R E C O R R E N T E ( S ) : M I N I S T É R I O  P Ú B L I C O  D O  T R A B A 

L H O  D A  2* R E G I Ã O
P R O C U R A D O R : DR. A N A  F R A N C I S C A  M O R E I R A  D E  

S O U Z A  S A N D E N
R E C O R R I D O !  S) : D E N I S E  C R I S T I N A  G A L L 1
A D V O G A D A : D R A .  B E N I L D E S  S O C O R R O  C O E L H O  

P I C A N Ç O  Z U L L 1
DECISÃO:Unanimcmente, não 

conhecer do recurso quanto aos temas: 
prescrição e incompetência da Justiça do 
Trabalho; conhecer da Revista quanto ao 
tema: nulidade do contrato - efeitos e, no 
mérito, dar-lhe provimento parcial, para 
restringir a condenação imposta ao Muni- 
cípio-Reclamado, ao pagamento dos dias 
efetivamente trabalhados e não pagos, con
forme o requerido na exordial. Resta pre
judicada a análise do Recurso de Revista 
do Ministério Público.

E M E N T A :  R E C U R S O  D E  R E V I S T A  D O  R E C L A M A D O  
D A  P R E S C R I Ç Ã O .  Matéria que não se conhece, tendo e m  vista o 
disposto no Enunciado 297 deste TST.
D A  I N C O M P E T Ê N C I A  D A  J U S T I Ç A  D O  T R A B A L H O .  Matéria 
que não se conhece, tendo e m  vista não restar configurada a con

trariedade ao Enunciado 123 deste TST, b e m  com o pela aplicação do 
Enunciado 2 %  aos arestos trazidos para o cotejo.
C O N T R A T O  N U L O .  E F E I T O S .  A  contratação de servidor público, 
após a Constituição de 1988, sem prévia aprovação e m  concurso 
público, encontra óbice no seu art. 37, II c § 2“, somente conferindo- 
lhe direito ao pagamento dos dias efetivamente trabalhados segundo a 
contraprestação pactuada.' (Enuhciado n° 363/TST).
Recurso parcialmente conhecido c parcialmenle provido. Prejudicada 
a Revista do Ministério Público.

P R O C E S S O

R E L A T O R

R E C O R R E N T E ( S )
A D V O G A D A

R E C O R R I D O ( S )

A D V O G A D O

: RR-443.S31/1998.7 - T R T  D A  1" R E 
G I Ã O  - (AC. S E C R E T A R I A  D A  3* 
T U R M A )

: MIN. H O R Á C I O  R A Y M U N D O  D E  S E N 
N A  PIRES

: W A N D E R L E I  S O A R E S  D E  A R A Ú J O  
: D R A .  T Â N I A  C R I S T I N A  L O P E S  RIBEI- ' 

R O
: C O M P A N H I A  D O  M E T R O P O L I T A N O  

D O  R I O  D E  J A N E I R O  - M E T R Ô  
: DR. L E O N A R D O  K A C E L N I K

DECISÃO:Unanimcmente, não 
conhecer da revista.

E M E N T A :  C Á L C U L O  D A S  H O R A S  E X T R A S  S O B R E  S A L Á 
R I O  B A S E .  N O R M A  C O L E T I V A .  O  art. 7°, XXVI, da Cons
tituição Federal reconhece a soberania das convenções e acordos 
coletivos de trabalho. Portanto, se, e m  acordo coletivo, os repre
sentantes da empresa e dos empregadores estabeleceram que as horas 
extras devem ser calculadas sobre o salário-base. indevida será a 
integração de parcelas diversas, além do limite acordado. Recurso não 
conhecido.

P R O C E S S O

R E L A T O R

R E C O R R E N T E ( S )
A D V O G A D O

R E C O R R I D O ( S )
A D V O G A D A

RR-443.646/1998.5 - T R T  D A  2a R E 
G I Ã O  - (AC. S E C R E T A R I A  D A  3a 
T U R M A )
MIN. E N E I D A  M E L O  C O R R E I A  D E  
A R A Ú J O
B A N C O  B A N D E I R A N T E S  S.A.
DR. C A R L O S  F R E D E R I C O  Z I M M E R 
M A N N  N E T O
V A N I S E  M A R Q U E S  B A R B O S A  
D R A .  S H E I L A  G A L I  SILVA

D E C I S Ã O : P o r  unanimidade, co
nhecer do recurso de revista por divergên
cia jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe 
provimento para excluir da condenação as 
7“ e 8a horas c o m o  extras, devendo, con
sequentemente, ser adotado o divisor 220, e 
negar-lhe provimento quanto ao tema “mul
ta convencional”.

E M E N T A :  1. H O R A S  E X T R A S .  C A R G O  D E  C O N F I A N Ç A .  A
teor do Enunciado n° 204 do TST, para a caracterização do exercício 
do cargo de confiança bancário, não é necessário que o empregado 
tenha amplos poderes de mando. O  fato de a Reclamante não possuir 
subordinados, tampouco assinatura autorizada, não a exclui da pos
sibilidade de exercício de cargo de confiança, sendo suficiente que ela 
exerça função que requeira fidúcia e perceba a gratificação legal, 
pressupostos estes presentes, no caso dos autos, e m  que a Reclamante 
exercia a função de conciliador de caixa único e reserva bancária e 
percebia a gratificação legal, o que, certamente, a distinguia dos 
demais empregados que não ostentavam tal condição. Revista co
nhecida e provida, no tópico.
2. M U L T Â  C O N V E N C I O N A L .  Celebrando as partes negociação 
coletiva e trazendo para o bojo desse instrumento o instituto das horas 
extras, regulam seus interesses e os limites respectivos de sua abran
gência, de acordo c o m  essa norma jurídica. Desta forma, o não- 
pagamento de horas extras, estando o direito contido e m  instrumento 
normativo, traduz-se e m  infração legal, mas, igualmente, da con
venção coletiva, autorizando a incidência da cláusula normativa que 
prevê a aplicação de multa pleiteada, nos precisos limites da Orien
tação Jurisprudencial n° 150 da SBDIÍ desta Corte. Revista conhecida 
e provida, no tópico.

P R O C E S S O

R E L A T O R

R E C O R R E N T E ( S )
A D V O G A D O
R E C O R R I D O ( S )

P R O C U R A D O R

: RR-446.103/1998.8 - T R T  D A  4a R E 
G I Ã O  - (AC. S E C R E T A R I A  D A  3a 
T U R M A )

: MIN. C A R L O S  F R A N C I S C O  B E R A R -  
D O

: L U C I A N O  J O S É  D E  M E L L O  
: DR. C Í C E R O  D E C U S A T I  
: F U N D A Ç Ã O  Z O O B O T Â N I C A  D O  R I O  

G R A N D E  D O  S U L  
: DR. Y A S S O D A R A  C A M O Z Z A T O

DECISAO:Unanimemente, co
nhecer do recurso por divergência jurispru
dencial e, no mérito, dar-lhe provimento 
para declarar a nulidade da dispensa e o 
consequente retomo do Reclamante ao tra
balho, c o m  o pagamento dos salários ven
cidos até a efetiva a reintegração, respei
tado o decidido pelas instâncias ordinárias 
quanto às demais diferenças salariais. 

E M E N T A :  S E R V I D O R  C O N T R A T A D O  P E L O  R E G I M E  D A  
CLT. F U N D A Ç Ã O  P Ú B L I C A .  E S T A B I L I D A D E .  A R T I G O  41 
D A  C O N S T I T U I Ç Ã O .  A P L I C A B I L I D A D E .  O  servidor público 
celetista da administração direta, autárquica ou fundacional é be
neficiário da estabilidade prevista no artigo 41 da Constituição Fe
deral. OJ n° 22 da Subseção II Especializada e m  Dissídios Individuais 
do Tribunal Superior do Trabalho. Recurso de Revista conhecido e 
provido.

P R O C E S S O

R E L A T O R

R E C O R R E N T E ( S )

P R O C U R A D O R
R E C O R R I D O ( S )
A D V O G A D A

RR-446.874/1998.1 - T R T  D A  2a R E 
G I Ã O  - (AC. S E C R E T A R I A  D A  3" 
T U R M A )
MIN. C A R L O S  F R A N C I S C O  B E R A R -  
D O
M U N I C Í P I O  D E  S Ã O  B E R N A R D O  D O  
C A M P O
DR. D O U G L A S  E D U A R D O  P R A D O
L A E R T E  D A  SILVA
D R A .  V A L D E T E  D E  M O R A E S

DECISÃOtUnanimemente, não 
conhecer do Recurso de Revista.

E M E N T A :  D I V E R G Ê N C I A  J U R I S P R U D E N C I A L .  INE SPECI -
F I C I D A D E .  O  aresto apto a ensejar conflito jurisprudencial deve 
revelar interpretação divergente sobre bases fáticas idênticas. Enun
ciado n° 296 do TST. O  alegado desvio de função anteriormente à 
Constituição Federal de 1988 não foi objeto do paradigma. Recurso 
de Revista não conhecido.

P R O C E S S O

R E L A T O R

R E C O R R E N T E ( S )
A D V O G A D O
R E C O R R I D O ( S )
A D V O G A D O

RR-449.532/1998.9 - T R T  D A  Ia R E 
G I Ã O  - (AC. S E C R E T A R I A  D A  3a 
T U R M A )
MIN. H O R Á C I O  R A Y M U N D O  D E  SEN- 
N A  PIRES
E U R O C O P A  C O M E R C I A L  LTD A.
DR. R O M Á R I O  SILVA D E  M E L O
N I V A L D O  C O S T A
DR. FEL IPE A D O L F O  K A L A F

DECISÃOtUnanimemente, não 
conhecer do Recurso de Revista.

E M E N T A :  R E C O N H E C I M E N T O  D E  V Í N C U L O  D E  E M P R E 
G O .  Ô N U S  D A  P R O V A .  Se a prova das alegações incumbe à parte 
que as fizer e se o Reclamante desincumbiu-se do ônus da prova que 
lhe competia, não se pode reconhecer violação do artigo 818 da CLT. 
Outrossim a solução da controvérsia alicerçou-se e m  matéria de fato, 
o que impede, nesta instância extraordinária, o revolver das provas. 
Incidência do Enunciado 126/TST. Recurso não conhecido.

P R O C E S S O

R E L A T O R

R E C O R R E N T E ( S )

P R O C U R A D O R

R E C O R R I D O ( S )

A D V O G A D O
R E C O R R I D O ( S )
P R O C U R A D O R

: RR-450.008/1998.0 - T R T  D A  Ia R E 
G I Ã O  - (AC. S E C R E T A R I A  D A  3a 
T U R M A )

: MIN. E N E I D A  M E L O  C O R R E I A  D E  
A R A Ú J O

: MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO 
DA Ia REGIÃO

: DR. R O B I N S O N  C. L. M A C E D O  M O U 
R A  J Ú N I O R

: D É B O R A  R O D R I G U E S  T E R R A  SILVA- 
N O  D E  A N D R A D E

: DR. D A V I D  J O S É  S O A E S  F A R E S
: M U N I C Í P I O  D E  M A G É
: DR. L U I Z  T H O M A Z  D E  M I R A N D A  C U 

N H A
D E C I S Ã O :  Por unanimidade, co

nhecer do recurso por violação do artigo 
37, inciso II, § 2°, da CF/88 e por diver
gência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe 
provimento parcial para limitar a conde
nação ao pagamento do equivalente aos sa
lários dos dias efetivamente trabalhados. 2 

E M E N T A :  N U L I D A D E  D O  C O N T R A T O  D E  T R A B A L H O .  A D -  
M I S Ã O  P O S T E R I O R  À  CF/88 S E M  C O N C U R S O  P Ú B L I C O .  
“A  contratação de servidor público, após a CF/88, sem prévia apro
vação e m  concurso público encontra óbice no art. 37, II, da CF/88, 
sendo nula de pleno direito, não gerando nenhum efeito trabalhista, 
salvo quanto ao pagamento do equivalente aos salários dos dias efe
tivamente trabalhados.” (Orientação Jurisprudencial n° 85 da SBDI- 
1)
Recurso de revista conhecido e provido.

P R O C E S S O

R E L A T O R

R E C O R R E N T E ( S )

A D V O G A D O
R E C O R R I D O ( S )

A D V O G A D O

RR-457.267/1998.9 - T R T  D A  5a R E 
G I Ã O  - (AC. S E C R E T A R I A  D A  3a 
T U R M A )
MIN. C A R L O S  F R A N C I S C O  B E R A R -  
D O
J O S É  E R C Í L I O  S A N T O S  D A  SILVA E 
O U T R O S
DR. J O S É  T O R R E S  D A S  N E V E S  
C O M P A N H I A  D A S  D O C A S  D O  E S T A 
D O  D A  B A H I A  - C O D E B A  
DR. L U I Z  C A R L O S  A L E N C A R  B A R B O 
S A

D E C I S Ã O : P o r  unanimidade, co
nhecer da revista por divergência jurispru
dencial e, no mérito, dar-lhe provimento 
para restabelecer a sentença de primeiro 
grau.

E M E N T A :  R E C U R S O  D E  R E V I S T A .  A D I C I O N A L  D E  RIS CO.
P O R T U Á R I O .  Interpretação do art. 14/§ 2°/Lei 4860/65. A  atividade 
desenvolvida pelos recorrentes indica que fazem jus ao adicional de 
risco, pela integralidade. Fins sociais da lei. Art. 5°/LICC. Recurso de 
Revista provido.

P R O C E S S O  : RR-458.820/1998.4 - T R T  D A  5a R E 
G I Ã O  - (AC. S E C R E T A R I A  D A  3a 
T U R M A )



1 0 4 2 Seção 1 Diário da Justiça nQ 90-E, segunda-feira, 14 de maio de 2001
ISSN 1415-1588

R E L A T O R

R E C O R R E N T E ( S )

A D V O G A D O
R E C O R R I D O ( S )
A D V O G A D O

MIN. E N E I D A  M E L O  C O R R E I A  D E  
A R A Ú J O
B A N C O  B I L B A O  V I Z C A Y A  B R A S I L  
S.A.
DR. V I C T O R  R U S S O M A N O  J Ú N I O R  
K Á T I A  C U N H A  M A R Q U E S  
DR. J O S É  D E  O L I V E I R A  C O S T A  FI
L H O

D E C I S Ã O : P o r  unanimidade, não 
conhecer do recurso de revista no tocante 
aos temas “multa de 1 %  Fixada e m  e m 
bargos de declaração”, “integração da aju- 
da-alimentação”, “diferença de gratificação 
semestral/integração das horas extras" e 
“salário para o cálculo das diferenças de 
gratificação semestral”; e conhecer no to
cante à multa normativa e, no mérito, ne
gar-lhe provimento. 2

E M E N T A :  1. M U L T A  D E  1% A P L I C A D A  E M  E M B A R G O S  
D E C L A R A T Ó R I O S .  N ã o  se demonstram a divergência jurispru
dência) e a violação de lei c de enunciado do TST. Revista não 
conhecida, no tópico.
2. M U L T A  C O N V E N C I O N A L .  O  fato de o direito ao pagamento de 
horas extras achar-se disciplinado na Carta Mag na e c m  lei ordinária 
não veda sua previsão e m  norma coletiva. Celebrando as partes ne
gociação coletiva e trazendo para o bojo desse instrumento o instituto 
das horas extras, regularam-se seus interesses e os limites respectivos 
de sua abrangência. Por outro lado, constando do pacto coletivo a 
previsão de multa pelo dcscumprimento de suas cláusulas, sem fazer 
qualquer ressalva quanto a determinados institutos e direitos nele 
previstos, a infringência a u m  direito, também regulado e m  lei, não 
afasta a incidência da multa. O  não-pagamento de horas extras, es
tando o direito contido e m  instrumento normativo, traduz-se e m  in
fração legal, mas, igualmente, da convenção coletiva, autorizando a 
incidência da cláusula normativa que prevê a aplicação de multa 
pleiteada, nos precisos limites da Orientação Jurisprudência! n° 150 
da SBDI1 desta Corte. Revista conhecida, mas a que se nega pro
vimento.
3. D I F E R E N Ç A  D E  G R A T I F I C A Ç Ã O  S E M E S T R A L / I N T E -  
G R A Ç Ã O  D A S  H O R A S  E X T R A S .  Revista não conhecida e m  face 
de a decisão recorrida decorrer de interpretação e aplicação de cláu
sula de convenção coletiva de trabalho cuja área territorial acha-se 
limitada à jurisdição do Tribunal Regional prolator do acórdão. R e 
vista não conhecida, no tópico.
4. S A L Á R I O  P A R A  O  C Á L C U L O  D A  D I F E R E N Ç A  D A  G R A 
T I F I C A Ç Ã O  S E M E S T R A L .  Revista não conhecida e m  face da 
ausência de violação direta e literal ao inciso II do art. 5o da Carta 
Magna.
5. I N T E G R A Ç Ã O  D A  A J U D A - A L I M E N T A Ç Ã O .  Revista não co-
nhecida por divergência jurisprudencial, e m  face de os arestos serem 
incspccíficos (óbice no Enunciado n° 296 do TST).

P R O C E S S O

R E L A T O R
E M B A R G A N T E

A D V O G A D A
E M B A R G A D O ( A )

A D V O G A D O

E M B A R G A D O ( A )
P R O C U R A D O R

: ED-RR-459.216/1998.5 - T R T  D A  1* R E 
G I Ã O  - (AC. S E C R E T A R I A  D A  3* 
T U R M A )

; MIN. J O S É  L U I Z  V A S C O N C E L L O S
: M A R I L D A  R E G I N A  F E R R E I R A  S O 

P H I A
: D R A .  L U C I A N A  M A R T I N S  B A R B O S A
: P E T R Ó L E O  B R A S I L E I R O  S.A. - PE- 

T R O B R Á S
: DR. E D U A R D O  L U I Z  S A F E  C A R N E I 

R O
: UNIÃO FEDERAL
: DR. L U I Z  F E R N A N D O  C A L D A S  VIL- 

L E L A  D E  A N D R A D E

DECISÃOlUnanimemente, aco
lher os embargos declaratórios para sanar 
omissão e dar-lhes efeito modificativo, nos 
moldes do Enunciado 278/TST, para, dando 
provimento ao recurso de revista para con
siderar a responsabilidade solidária da Pe- 
trobrás e da União, determinar a remessa 
dos autos à Vara do Trabalho de origem, a 
fim de que, superada essa questão, aprecie 
o pedido de reintegração c o m o  entender de 
direito.

E M E N T A :  Emb argos declaratórios acolhidos para sanar omis
são.
Concedido o efeito modificativo nos moldes do Enunciado 
278/TST

P R O C E S S O

R E L A T O R

R E C O R R E N T E ( S )

P R O C U R A D O R
R E C O R R I D O ( S )
A D V O G A D O
R E C O R R I D O ( S )
A D V O G A D O

R R -460.389/1998.3 - T R T  D A  16’ R E 
G I Ã O  - (AC. S E C R E T A R I A  D A  3" 
T U R M A )
MIN. C A R L O S  F R A N C I S C O  B E R A R -  
D O
MINISTÉRIO PÚBLICO DO  TRABALHO
DA 16a REGIÃO
DR. F Á B I O  A N D R É  D E  F A R I A S  
L Ú C I A  H E L E N A  O L I V E I R A  
DR. A N T Ô N I O  F L O R Ê N C I O  N E T O  
M U N I C Í P I O  D E  S Ã O  M A T E U S  - M A  
DR. L I N A L D O  A L B I N O  D A  SILVA

D E C I S Ã O : P o r  unanimidade, não 
conhecer do Recurso de Revista.

E M E N T A :  P R E S C R I Ç Ã O .  A R G Ü I Ç Ã O .  M I N I S T É R I O  P Ú B L I 
C O .  O  Ministério Público não tem legitimidade para levantar a pres
crição a favor de ente público, e m  matéria de direito patrimonial, 
quando estiver agindo na qualidade de "custos legis". Orientação 
Jurisprudencial 130. Recurso conhecido e provido.

P R O C E S S O

R E L A T O R

R E C O R R E N T E !  S)

P R O C U R A D O R
R E C O R R I D O ( S )
A D V O G A D O
R E C O R R I D O ( S )
A D V O G A D O

: RR-462.865/1998.0 - T R T  D A  12* R E 
G I Ã O  - (AC. S E C R E T A R I A  D A  3* 
T U R M A )

: MIN. E N E I D A  M E L O  C O R R E I A  D E  
A R A Ú J O

: MINISTÉRIO PÚBUCO DO TRABALHO 
DA 12a REGIÃO 

: DR. V I V I A N E  C O L U C C I  
: V E N D O L I N O  S C H L I C K M A N N  
: DR. A N D R É  T I T O  V O S S  
: M U N I C Í P I O  D E  S A L E T E  
: DR. M A R C O  A U R É L I O  B E R T O L I

D E C I S Ã O : P o r  unanimidade, co
nhecer da revista por divergência jurispru
dencial no tocante aos temas “incompetên
cia da Justiça do Trabalho - Instituição do 
Regime Jurídico Único” e “Nulidade do 
Contrato de Trabalho após a aposentadoria 
espontânea - Ente da Administração Públi
ca” e, no mérito, quanto ao primeiro tema, 
declaro a incompetência da Justiça do Tra
balho a partir do advento da Lei Municipal 
que instituiu o regime jurídico único e, 
quanto ao segundo tema, dou provimento 
ao recurso para julgar improcedente o pe
dido inicial, invertendo-se os ônus da su- 
cumbência no tocante às custas; isento o 
Reclamante na forma da lei.

E M E N T A :  1. I N C O M P E T Ê N C I A  D A  J U S T I Ç A  D O  T R A B A 
L H O .  I N S T I T U I Ç Ã O  D O  R E G I M E  Ú N I C O  M U N I C I P A L .  
A D O Ç Ã O  D E  N O R M A S  D A  CLT.
Prevendo a Constituição Federal a adoção do regime jurídico único, o 
Município, ao observar esse mandamento, confere natureza admi
nistrativa ao vínculo que adota c o m  seus servidores, seja o conteúdo 
de suas regras extraído da Consolidação das Leis do Trabalho, seja 
aquele tradicionalmente retirado do Estatuto dos Servidores.
Neste m e s m o  sentido, já decidiu a colenda Subseção I Especializada 
e m  Dissídios Individuais, no ERR-306084, rei. Ministro José Luiz 
Vasconcellos.
Revista conhecida e provida por divergência jurisprudencial para de
clarar a incompetência da Justiça do Trabalho a partir da edição da 
Lei Municipal n° 877, de 02.12.93.
2. A P O S E N T A D O R I A  E S P O N T Â N E A .  E X T I N Ç Ã O  D O  C O N 
T R A T O  D E  T R A B A L H O .  C O N T I N U I D A D E  D E  P R E S T A Ç Ã O  
D E  S E R V I Ç O S  A O  M U N C Í P I O .  E X I G Ê N C I A  D E  C O N C U R S O  
P Ú B L I C O .  T Í T U L O  R E S I D U A L .
A  aposentadoria espontânea é causa de extinção do contrato de tra
balho. a teor do art. 453 da CLT. A  continuação da prestação de 
serviços, pelo empregado ao órgão da Administração Pública, após a 
aposentadoria, sem que se submeta a concurso público, caracteriza 
contrato nulo, a teor do que dispõem o inciso II, art. 37 e § 2° da 
Constituição Federal. Recurso conhecido e provido para julgar im
procedente o pedido inicial.

P R O C E S S O

R E L A T O R

R E C O R R E N T E ( S )

P R O C U R A D O R

R E C O R R I D O ( S )

A D V O G A D O
R E C O R R I D O ( S )

: RR-465.627/1998.7 - T R T  D A  11* R E 
G I Ã O  - (AC. S E C R E T A R I A  D A  3* 
T U R M A )

: MIN. E N E I D A  M E L O  C O R R E I A  D E  
A R A Ú J O

: MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO 
DA IIa REGIÃO

: DR. J Ú L I A  A N T O N I E T A  D E  M A G A 
L H Ã E S  C O E L H O

: I N S T I T U T O  M U N I C I P A L  D E  P R E V I 
D Ê N C I A  E  A S S I S T Ê N C I A  D O S  S E R V I 
D O R E S  D A  P R E F E I T U R A  D E  H U M A I -  
T Á  - I P A S H U

: DR. J O S É  B E N E V A L  LINS
: S A N D R A  L Ú C I A  G U E D E S  D A  SILVA

D E C I S Ã O : P o r  unanimidade, não 
conhecer integralmente do recurso de re
vista. 2

E M E N T A :  1. P R E L I M I N A R  D E  N U L I D A D E  D O  V E N E R A N D O  
A C Ó R D Ã O  R E G I O N A L  P O R  N E G A T I V A  D E  P R E S T A Ç Ã O  
J U R I S D I C I O N A L .  Recurso não conhecido porque desfundamenta- 
do.
2. N U L I D A D E  D O  C O N T R A T O  D E  T R A B A L H O .  S E R V I D O R  
P Ú B L I C O .  A D M I S S Ã O  P O S T E R I O R  À  C O N S T I T U I Ç Ã O  F E 
D E R A L  D E  1988. Recurso de revista não conhecido por aplicação 
do Enunciado n° 297 do TST.

P R O C E S S O : RR-466.247/1998.0 - T R T  D A  4* R E 
G I Ã O  - (AC. S E C R E T A R I A  D A  3* 
T U R M A )

R E L A T O R : MIN. E N E I D A  M E L O  C O R R E I A  D E  
A R A Ú J O

R E C O R R E N T E ( S ) : B A N C O  E C O N Ô M I C O  S.A. ( E M  LIQ UI
D A Ç Ã O  E X T R A J U D I C I A L )

A D V O G A D O : DR. L E O N A R D O  M I R A N D A  S A N T A 
N A

R E C O R R I D O ( S ) : S A N D R A  R E G I N A  F L O R E S
A D V O G A D O : DR. R I C A R D O  G R E S S L E R

D E C I S Ã O : P o r  unanimidade, não 
conhecer da revista no tocante à preliminar 
de julgamento ultra petita e à salário subs
tituição; e conhecer no que tange às di
ferenças salariais - plano real e aviso prévio 
proporcional e, no mérito, dar-lhe provi
mento para restabelecer a respeitável sen
tença de 1“ grau nos aludidos termos. 2

E M E N T A :  I. P R E L I M I N A R  D E  J U L G A M E N T O  U L T R A  P E 
TITA.
A  decisão no sentido de deferir o salário-substituição à reclamante, 
pelo exercício temporário do cargo de tesouraria, e m  substituição ao 
funcionário que ocupava o cargo, encontra-se circunscrita aos limites 
do pedido, não havendo que se tratar c m  violação dos arts. 128 e 460 
do CPC.
Quanto aos arestos indicados, nenhum deles revela divergência de 
teses, m e s m o  porque o egrégio Regional não se manifestou sobre a 
ocorrência de julgamento ultra pelita (óbice do Enunciado n* 296 do 
TST).
2. S A L Á R I O - S U B S T I T U I Ç Ã O .
Não configuradas a violação legal e a contrariedade ao Enunciado n° 
159 do T S T  alegadas.
3. D I F E R E N Ç A S  S A L A R I A I S .
Esta Colenda Corte entende que inexiste direito adquirido relativa
mente a normas de direito económico que têm vigência imediata, 
antes que se consolidasse o direito às diferanças salariais pleiteadas, 
pois. in casu, somente no primeiro dia seguinte ao da publicação da 
Medida Provisória n° 434/94, os reajustes previstos nas leis revogadas 
se aperfeiçoariam, pelo que frustadas a consolidação do direito).
4. A V I S O  P R É V I O  P R O P O R C I O N A L .
Entendeu o egrégio Regional que o art. 7°, XXI, da Carta Mag na se 
reveste de auto-executoriedade, pelo que deferiu à reclamante, a título 
de proporcionalidade do aviso prévio, trinta dias de salário, cor
respondentes à contratual idade estabelecida de 06.03.89 a 21.07.95. 
O  entendimento regional, no entanto, resulta e m  violação do art. 7o, 
X X L  da Carta Magna, pois a regra aplicável, dependendo de le
gislação regulamenta- dora.
Revista parcialmente conhecida e provida.

P R O C E S S O

R E L A T O R

R E C O R R E N T E ( S )
A D V O G A D O

R E C O R R I  DO(S) 
A D V O G A D O

RR-467.114/1998.6 - T R T  D A  3* R E 
G I Ã O  - (AC. S E C R E T A R I A  D A  3* 
T U R M A )
MIN. E N E I D A  M E L O  C O R R E I A  D E  
A R A Ú J O
B A N C O  D O  B R A S I L  S.A.
DR. L U I Z  D E  F R A N Ç A  P I N H E I R O  
T O R R E S
A D E M I R  F R O S S A R D  R I B E I R O  
DR. A D I L S O N  L I M A  L E I T Ã O

D E C I S Ã O : P o r  unanimidade, não 
conhecer da revista no tocante às prelimi
nares de nulidade por negativa de prestação 
jurisdicional e de cerceamento de defesa, às 
horas extras e às custas processuais; e co
nhecer no que tange à correção monetária 
e, no mérito, dar-lhe provimento para de
terminar a aplicação da correção monetária 
a partir do 6° dia útil do mês subseqüente 
ao laborado.

E M E N T A :  1. P R E L I M I N A R  D E  N U L I D A D E  P O R  N E G A T I V A  
D E  P R E S T A Ç Ã O  J U R I S D I C I O N A L .  A  decisão regional apresen
ta-se devidamente fundamentada, tendo o egrégio Regional se m a 
nifestado sobre todas as matérias relevantes para a solução da lide, 
conforme a sua convicção, no exercício do seu poder de livre con
vencimento, conferido pelo art. 131 do CPC, não havendo que se 
falar e m  negativa de prestação jurisdicional ou cerceamento de defesa 
e violação dos dispositivos invocados. Revista não conhecida, no 
particular.
2. P R E L I M I N A R  D E  C E R C E A M E N T O  D E  D E F E S A .  A  decisão
regional apresenta-se e m  conformidade c o m  a Orientação Jurispru
dencial n° 77 da SDI1 do TST, afastando a possibilidade de violação 
do dispositivo indicado. Incidência do Enunciado n° 333 do TST. 
Revista não conhecida, no particular.
3. H O R A S  E X T R A S .  A matéria, tal como se apresenta, tem co
notação eminentemente fálico-probatória, esbarrando a revista, con
sequentemente, no óbice do Énunciado n° 126 desta Corte. Ficam 
prejudicadas as alegações de violação de lei e de divergência ju
risprudencial. Revista não conhecida, no particular.
4. C U S T A S  P R O C E S S U A I S .  A  alegação de ofensa à Instrução 
Normativa n° 03 do T S T  não se enquadra entre os pressupostos do 
art. 896 da CLT. Revista não conhecida, no tópico.
5. C O R R E Ç Ã O  M O N E T Á R I A .  A  jurisprudência do T S T  é no 
sentido de que o pagamento dos salários até o 5° dia útil do mês 
subseqüente ao vencido não está sujeito à correção monetária. Se essa 
data- limite for ultrapassada, incidirá o índice da coneção monetária 
do mês subseqüente ao da prestação dos serviços. Revista conhecida 
e provida, no tópico.

P R O C E S S O  : RR-467.565/1998.5 - T R T  D A  18* R E 
G I Ã O  - (AC. S E C R E T A R I A  D A  3" 
T U R M A )
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R E L A T O R : MIN. E N E I D A  M E L O  C O R R E I A  D E  
A R A Ú J O

R E C O R R E N T E ( S ) : B A N C O  D O  B R A S I L  S.A.
A D V O G A D O : DR. L U I Z  D E  F R A N Ç A  P I N H E I R O  

T O R R E S
R E C O R R I D O ( S ) : L Á Z A R O  A D E L M O  M E N D O N Ç A
A D V O G A D O : DR. J O Ã O  H E R O N D I N O  P E R E I R A  

D O S  S A N T O S
D E C I S Ã O t P o r  unanimidade, não 

conhecer do recurso de revista no tocante à 
preliminar de nulidade por negativa dc
prestação jurisdicional, às horas extras - 
contradita da testemunha, às horas extras - 
folhas individuais de presença e aos ho
norários advocatícios; c conhecer no que 
tange aos descontos a favor da C AS SI e 
P R E V I  e, no mérito, dar-lhe provimento 
para autorizá-los.

E M E N T A :  1. P R E L I M I N A R  D E  N U L I D A D E  P O R  N E G A T I V A  
D E  P R E S T A Ç Ã O  J U R I S D I C I O N A L .  Não ocorreu qualquer ne
gativa dc prestação jurisdicional. pois o julgador não está obrigado a 
acatar as alegações da parte. Cumpre ao magistrado dizer o direito, 
conforme a sua convicção, no exame das provas dos autos e na 
aplicação da lei, c o m o  lhe permite o art. 131 do CPC. Preliminar não 
conhecida.
2. H O R A S  E X T R A S .  C O N T R A D I T A  D A  T E S T E M U N H A .  O  en
tendimento regional, no sentido dc que o fato de a testemunha mover 
ação contra o m e s m o  reclamado não a toma suspeita, está e m  con
formidade c o m  o Enunciado n° 357 do TST. Revista não conhecida, 
no tópico.
3. H O R A S  E X T R A S .  F O L H A S  I N D I V I D U A I S  D E  P R E S E N Ç A .
Não se configura a divergência jurisprudência! alegada. Revista não 
conhecida, no tópico.
4. D E S C O N T O S  A  F A V O R  D A  C A S S I  E  P RE VI. O s  funcionários 
do Banco do Brasil, quando são admitidos, aderem à C A S S I  e P R E 
VI, pois não querem ficar à margem dos inúmeros benefícios ad
vindos dc tal associação. São devidos os descontos a favor de tais 
associações, por força do contrato de trabalho. Revista conhecida e 
provida, no tópico.
5. H O N O R Á R I O S  A D V O C A T Í C I O S .  Não procede a alegação de 
que não foram atendidos os requisitos do art. 14 da Lei 5.584/70. O  
Reclamante foi assistido pelo seu sindicato de classe e sua declaração 
de pobreza está amparada pelo art. 4o da Lei n° 1.060/74, não ha
vendo, portanto, que se falar e m  violação legal. Revista não co
nhecida, no tópico.

P R O C E S S O

R E L A T O R

R E C O R R E N T E ( S )

A D V O G A D O
R E C O R R I D O ( S )
A D V O G A D O

: RR-468.453/1998.4 - T R T  D A  12" R E 
G I Ã O  - (AC. S E C R E T A R I A  D A  3" 
T U R M A )

: MIN. E N E I D A  M E L O  C O R R E I A  D E  
A R A Ú J O

: I N D Ú S T R I A  D E  F U N D I Ç Ã O  T U P Y  LT- 
DA.

: DR. D É R C I O  A N T Ô N I O  B O R G E S  
: E V I L Á S I O  D A  C O S T A  
: DR. N I L T O N  BATTISTI

D E C I S Ã O t P o r  unanimidade, não 
conhecer integralmentc da revista.

E M E N T A :  R E C U R S O  D E  R E V I S T A .  Não configurada a diver
gência jurisprudencial alegada.
Revista não conhecida.

P R O C E S S O

R E L A T O R

R E C O R R E N T E ( S )

A D V O G A D O
R E C O R R I D O ( S )
A D V O G A D O

: RR-469.399/1998.5 - T R T  D A  2* R E 
G I Ã O  - (AC. S E C R E T A R I A  D A  3" 
T U R M A )

: MIN. H O R Á C I O  R A Y M U N D O  D E  S E N 
N A  PIRES

: F R A N C I S C O  G O R D O  M I E Z A  E  O U 
T R O S

: DR. H É L I O  C A R V A L H O  S A N T A N A  
: I T A Ú  S E G U R O S  S.A. E  O U T R A  
: DR. V I C T O R  R U S S O M A N O  J Ú N I O R

DECISÃO:Unanimemcntc, não 
conhecer do Recurso de Revista quanto à 
nulidade por negativa de prestação juris
dicional; conhecê-lo, poréiq, quanto à com- 
plementação de aposentadoria-alteração do 
critério de reajuste, por divergência, e, no 
mérito, negar-lhe provimento.

E M E N T A :  C O M P L E M E N T A Ç Ã O  D E  A P O S E N T A D O R I A .  A L 
T E R A Ç Ã O  D O  C R I T F ^ R I O  D E  R E A J U S T E .  P L A N O  P AC . B E 
N E F Í C I O  P A G O  P E L A  F U N D A Ç Ã O  I T A U B A N C O .
O  critério de reajuste semestral, que vigorava no período anterior à 
edição da medida provisória, convertida na Lei n° 9.069/95, não 
prevalece.
A  Lei nova modificou o padrão monetário e alterou o critério de 
reajustes de preços, salários e também dos proventos da aposen
tadoria, que não poderiam ficar de fora da abrangência da Ixi. O  
artigo 28 da Lei n° 9.069/95, que impôs o reajuste anual, constitui 
preceito cogente, de ordem pública, que obriga toda a coletividade. 
Os índices de reajuste a serem aplicados só podem ser os previstos na 
nova ordem econômica.
O  princípio da cláusula rebus sic slantibus, aplicável no âmbito do 
direito do trabalho, justifica, perante o advento da novo ordenamento 
económico, o descumprimento da regra pacta sunt servanda. Sendo 
assim, tornaram-se insubsistentes as normas que fixavam o reajuste 
semestral, u m a  vez que a nova legislação retirou-lhes a natureza de 
indexadores de salários, preços ou proventos.
Recurso parcialmente conhecido e não-provido.

P R O C E S S O

R E L A T O R

R E C O R R E N T E ( S )

RR-469.698/1998.8 - T R T  D A  11“ R E 
G I Ã O  - (AC. S E C R E T A R I A  D A  3' 
T U R M A )
MIN. C A R L O S  F R A N C I S C O  B E R A R -  
D O
E S T A D O  D O  A M A Z O N A S  - S E C R E T A 
RIA D e  e s t a d o  d a  e d u c a ç ã o , 
C U L T U R A  E  D E S P O R T O S  - S E D U C

ProcuradortDr. José das Graças 
Barros de Carvalho

R E C O R R I D O ( S )  : ERSÍLIA D O S  S A N T O S  R O D R I G U E S
A D V O G A D O  : DR. J U A N  B E R N A B E U  C É S P E D E S

DECISAOiUnanimemente, não 
conhecer do recurso de revista.

E M E N T A :  R E C U R S O  D E  R E V I S T A  - C O M P E T Ê N C I A  - E S 
T A D O  D O  A M A Z O N A S  - L E I  E S T A D U A L  N" 1.674/84 - A
Reclamante foi admitida e m  12/02/88, pelo que não há violação do 
art. 37/II/CF. C o m o  auxiliar de serviços gerais, por oito anos, não está 
incluída nas exceções constantes da Ixi 1.674/84. O  regime especial 
referido não é aplicável à m e s m a  mas sim às normas da CLT. A  
divergência não está caracterizada. Recurso a que se nega provi
mento.

P R O C E S S O

R E L A T O R

R E C O R R E N T E ( S )

A D V O G A D O

R K C O R R I D O ( S )
A D V O G A D O

: RR-473.825/1998.5 - T R T  D A  4“ R E 
G I Ã O  - (AC. S E C R E T A R I A  D A  3“ 
T U R M A )

: MIN. E N E I D A  M E L O  C O R R E I A  D E  
A R A Ú J O

r S I S P R O  S / A - S I S T E M A S  D E  P R O C E S 
S A M E N T O  D E  D A D O S  

; DR. R A I M A R  R O D R I G U E S  M A C H A 
D O

: A N D R É  F E R N A N D O  G U I D O L I N  
: DR. L U I Z  C A R L O S  C H U V A S

D E C I S Ã O t P o r  unanimidade, co
nhecer do recurso por divergência jurispru , 
dencial e contrariedade ao Enunciado 219 
do TST, quanto aos honorários advocatícios 
e por divergência quanto ao aviso prévio 
proporcional e às horas extras minuto a mi
nuto e, no mérito, dar-lhe provimento par
cial para excluir da condenação os hono
rários advocatícios, o aviso prévio propor
cional e as horas extras que não ultrapas
sam de cinco minutos antes e/ou após a 
duração normal do trabalho e reflexos; con
tudo, se ultrapassado o referido limite, co
m o  extra será considerada a totalidade do 
tempo que exceder a jornada normal. 2 

E M E N T A :  H O N O R Á R I O S  A D V O C A T Í C I O S .  “N a  Justiça do Tra
balho, a condenação e m  honorários advocatícios, nunca superiores a 
15%, não decorre pura e simplesmente da sucumbência, devendo a 
parte estar assistida por sindicato da categoria profissional e c o m 
provar a percepção de salário inferior ao dobro do mínimo legal, ou 
encontrar-se e m  situação econômica que não lhe permita demandar 
sem prejuízo do próprio sustento ou da respectiva família.” (Enun
ciado n° 219/TST)
A V I S O  P R É V I O  P R O P O R C I O N A L .  ”A  proporcionalidade do avi
so prévio, c o m  base no tempo de serviço, depende da legislação 
regulamentadora, posto que o art. 7°, inc. XXI, da CF/88 não é auto- 
aplicável." (OJ/SDBI-1 n° 84)
H O R A S  E X T R A S  M I N U T O  A  M I N U T O .  “N ã o  é devido o pa
gamento de horas extras relativamente aos dias e m  que o excesso de 
jornada não ultrapassa de cinco minutos antes e/ou após a duração 
normal do trabalho (se ultrapassado o referido limite, c o m o  extra será 
considerada a totalidade do tempo que exceder a jornada normal).” 
(OJ/SBDI-1 n° 23)
Recurso de revista conhecido e parcialmente provido.

P R O C E S S O : RR-474.191/1998.0 - T R T  D A  Ia R E 
G I Ã O  - (AC. S E C R E T A R I A  D A  3" 
T U R M A )

R E L A T O R : MIN. E N E I D A  M E L O  C O R R E I A  D E  
A R A Ú J O

R E C O R R E N T E ( S ) : A S S O C I A Ç Ã O  U N I V E R S I T Á R I A  S A N 
T A  Ú R S U L A

A D V O G A D O : DR. R O G É R I O  A V E L A R
R E C O R R I D O ( S ) : A L U Í Z I O  S O A R E S
A D V O G A D O ; DR. J O R G E  A L B E R T O  D O S  S A N T O S  

Q U I N T A L
D E C I S Ã O t P o r  unanimidade, co

nhecer do recurso de revista por divergên
cia jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe 
provimento para excluir da condenação as 
diferenças salariais decorrentes da redução 
do número de horas-aula e reflexos. 2

E M E N T A :  P R O F E S S O R .  R E D U Ç Ã O  D O  N Ú M E R O  D E  H O 
R A S - A U L A .  V A L I D A D E .  Não constitui alteração ilícita do contrato 
de trabalho a redução da carga horária do professor, considerando-se 
a variabilidade do número de alunos no estabelecimento de ensino, 
refletindo-se na necessidade do número de horas-aula a ser minis
trado.
Revista conhecida e provida.

P R O C E S S O  : RR-474.194/1998.1 - T R T  D A  4“ R E 
G I Ã O  - (AC. S E C R E T A R I A  D A  3“ 
T U R M A )

R E L A T O R  : MIN. E N E I D A  M E L O  C O R R E I A  D E
A R A Ú J O

R E C O R R E N T E ( S )

A D V O G A D O
R E C O R R I D O ( S )
A D V O G A D O

I N D Ú S T R I A S  A L I M E N T Í C I A S  M A -  
G U A R Y  S.A.
DR. P A U L O  R O B E R T O  S O U T O
J A N E T E  Z A F F A R I
DR. A L C I N D O  G A B R I E L L I

D E C I S Ã O t P o r  unanimidade, não 
. conhecer integralmente do recurso de re

vista.
E M E N T A :  1. H O R A S  IN ITINERE. Analisando-se a decisão re
gional, verifica-se que, no período c m  que foram deferidas as horas in 
itinere, havia incompatibilidade entre o horário do transporte público 
e o horário de trabalho da Reclamante. A  decisão, portanto, apre- 
senta-se e m  conformidade c o m  a Orientação Jurisprudencial n° 50 da 
SBDI1 do TST. Revista não conhecida, no tópico.
2. H O R A S  E X T R A S .  A C O R D O  D E  C O M P E N S A Ç Ã O .  Não se 
vislumbra a violação do art. 7°, XIII, da Carta Magna, pois a decisão 
regional não está baseada apenas na ausência dc observância à regra 
do art. 60 da CLT, mas também no previsto no art. 59 desta C o n 
solidação. Revista não conhecida, no tópico.
3. H O R A S  E X T R A S .  C O N T A G E M  M I N U T O  A  M I N U T O .  Não
se configura a divergência jurisprudencial alegada. Revista não co
nhecida, no tópico.

P R O C E S S O

R E L A T O R

R E C O R R E N T E ( S )

A D V O G A D O

R E C O R R I D O ( S )
A D V O G A D A

RR-474.276/1998.5 - T R T  D A  17" R E 
G I Ã O  - (AC. S E C R E T A R I A  D A  3* 
T U R M A )
MIN. E N E I D A  M E L O  C O R R E I A  D E  
A R A Ú J O
T R A C O M A L  - T E R R A P L E N A G E M  E  
C O N S T R U Ç Õ E S  M A C H A D O  LTDA. 
DR. C A R L O S  R E N A T O  D E C O T T I G -  
NIES Z A R D I N I  
W A L D I R  B A R B O S A  
D R A .  R O Z A L I N D A  N A Z A R E T H  S A M  
PAIO S C H E R R E R

D E C I S Ã O t P o r  unanimidade, não 
conhecer do recurso de revista no tocante 
às horas extras e aos descontos fiscais; co
nhecer quanto ao adicional de insalubridade 
- base de cálculo e, no mérito, dar-lhe pro
vimento para restabelecer a respeitável sen
tença, no particular.

E M E N T A :  1. A D I C I O N A L  D E  I N S A L U B R I D A D E .  B A S E  D E  
C Á L C U L O .  A  Orientação Jurisprudencial n" 02 da SBDII do T S T  é 
no sentido de que, m e s m o  na vigência de atual Cartà Magna, o 
adicional de insalubridade deve ser calculado, tomando-se c om o base 
o salário mínimo, pois a legislação consolidada, no particular, não foi 
revogada. Revista conhecida e provida, no tópico.
2. H O R A S  E X T R A S .  T U R N O S  I N I N T E R R U P T O S  D E  R E V E 
Z A M E N T O .  A C O R D O  C O L E T I V O  D E  C O M P E N S A Ç Ã O .  Con- 
siderando-se que as horas extras foram deferidas relativamente ao 
período e m  que não houve acordo de compensação, não se vislumbra 
violação ao inciso XIII do art. 7° da Constituição Federal. O  único 
aresto indicado é oriundo de Turma do TST, não se enquadrando, 
portanto, nos pressupostos do art. 896, “a”, da CLT. Revista não 
conhecida, no tópico.
3. D E S C O N T O S  FISCAIS. O  único aresto indicado não se presta ao 
confronto, pois oriundo da Turma do TST, não se enquadrado nos 
pressupostos do art. 896, "a", da CLT. Revista não conhecida, no 
tópico.

P R O C E S S O : RR-476.545/1998.7 - T R T  D A  10” R E 
G I Ã O  - (AC. S E C R E T A R I A  D A  3" 
T U R M A )

R E L A T O R : MIN. E N E I D A  M E L O  C O R R E I A  D E  
A R A Ú J O

R E C O R R E N T E ( S ) : M A R I A  R I Z O N E T E  V E R A S  V I R I A T O  
E O U T R O S

A D V O G A D O : DR. M A R C O S  LUÍS B O R G E S  D E  R E 
S E N D E

R E C O R R I D O ( S ) : F U N D A Ç Ã O  E D U C A C I O N A L  D O  DIS
T R I T O  F E D E R A L  - F E D F

P R O C U R A D O R : DR. V I C E N T E  M A R T I N S  D A  C O S T A  
J Ú N I O R

D E C I S Ã O t P o r  unanimidade, não
conhecer integralmente do recurso dc re
vista. 2

E M E N T A :  1. IPC D E  M A R Ç O  D E  1990. S E R V I D O R E S  PÚ-
B L I C O S  D O  D I S T R I T O  F E D E R A L .  Quando o Poder Público ad
mite servidores regidos pelo regime da CLT, deve observar as normas 
jurídicas contidas na ordem jurídica trabalhista. Neste sentido é o 
entendimento desta Corte, fruto de julgamento de Incidente de Uni
formização de Jurisprudência, decidido e m  15.03.2001: “PLANO 
COLLOR. SERVIDORES DO GDF. CELETISTAS. LEI DISTRI
TAL N"38/89. ‘Inexiste direito adquirido às diferenças salariais de 
84,32% do IPC de março de 1990 aos servidores celetistas da Ad
ministração Direta do Distrito Federal”. Existindo orientação ju
risprudencial desta Corte acerca da matéria, fruto de debates e análise 
acurada, buscando conferir a melhor interpretação à norma jurídica, 
orientação essa que se acha e m  conformidade c o m  o entendimento do 
Supremo Tribunal Federal, descabe o conhecimento do apelo, e m  face 
do Enunciado 333 do TST. Revista não conhecida, no tópico.
2. C O I S A  J U L G A D A .  Não ficou demonstrada a violação aos artigos 
301, §§ 1° e 2°, e 267, V, do CPC, tendo o Regional conferido 
razoável interpretação aos dispositivos aludidos (óbice ao conheci
mento do recurso, consoante Énunciado 221 desta Corte). Quanto à 
violação direta e literal à regra insculpida no inciso X X X V I  do art. 5° 
da Constituição Federal, está correta a interpretação atribuída ao ins
tituto da coisa julgada pelo egrégio Regional. É  que as partes, o 
pedido e a causa de pedir são os mesmos nas duas ações; apenas o 
dispositivo de lei e m  que a parte apoia a pretensão é diverso, aspecto 
este que não está inserido no conceito de coisa julgada, a teor do § 2° 
art. 301 do CPC. Finalmente, no pertinente ao dissenso jurispru
dencial, os arcstos apresentados não infirmam a tese do Regional, no
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sentido de que, para a configuração da coisa julgada, é necessária a 
reprodução de ação idêntica, c o m  as mesmas partes, o m e s m o  pedido 
e a m e s m a  causa de pedir. Revista não conhecida, no tópico.

P R O C E S S O

R E L A T O R

E M B A R G A D O ( A )
A D V O G A D O

E M B A R G A N T E
A D V O G A D O
E M B A R G A D O ( A )

A D V O G A D A

: ED-RR-477.242/1998.6-TRT D A  9“ R E 
G I Ã O  - (AC. S E C R E T A R I A  D A  3* 
T U R M A )

: MIN. C A R L O S  F R A N C I S C O  B E R A R -  
D O

: M A R I A  B E R N A D E T E  S L E D Z
: DR. J O Ã O  B A T I S T A  M E N D E S  L U S T O -  

S A
: B A N C O  D O  B R A S I L  S.A.
: DR. H É L I O  D E  A Z E V E D O  T O R R E S
: M A S S A  F A L I D A  D E  O R B R A M  - S E G U 

R A N Ç A  E  T R A N S P O R T E  D E  V A L O 
R E S  LTDA.

: D R A .  R IT A D E  C A S S I A  PILONI
DECISÃOtUnanimementc, rejei

tar os Embargos de Declaração.
E M E N T A :  E M B A R G O S  D E  D E C L A R A Ç Ã O .  Rejeitam-se E m  
bargos de Declaração, u m a  vez que não foi constatada a existência da 
apontada contradição no julgado. O  aresto não conheceu do recurso 
por violação do art. 37/§67CF. Logo, não cabe argumentar c o m  esse 
dispositivo.

P R O C E S S O

R E L A T O R

R E C O R R E N T E ( S )

A D V O G A D O  
R E C O R R I  DO(S) 
A D V O G A D O

: RR-485.508/1998.0 - T R T  D A  15a R E 
G I Ã O  - (AC. S E C R E T A R I A  D A  3a 
T U R M A )

: MIN. C A R L O S  F R A N C I S C O  B E R A R -  
D O

: M I S A E L  S A N T A N A  D E  C A R V A L H O  
R I B E I R O

: DR. A N T Ô N I O  S A B I N O  
: C O N S T R U T O R A  O A S  LTDA.
: DR. N E R I  C A C E R I  PIRATELLI

DECISÃO:Unanimemente, não 
conhecer do Recurso de Revista.

E M E N T A :  R E C U R S O  D E  R E V I S T A  - U N I C I D A D E  C O N T R A 
T U A L  - P R E S C R I Ç Ã O  - Divergência jurisprudencial e contrarie
dade aos Enunciados 20 e 156 não configuradas. Ausência de pedido 
de unicidade e contradição do libelo que incluía pedidos de aviso 
prévio de cada período. Recurso não conhecido.

P R O C E S S O

R E L A T O R

R E C O R R E N T E ( S )

A D V O G A D O

R E C O R R I D O ( S )

A D V O G A D O

RR-485.512/1998.3 - T R T  D A  15a R E 
G I Ã O  - (AC. S E C R E T A R I A  D A  3a 
T U R M A )
MIN. C A R L O S  F R A N C I S C O  B E R A R -  
D O
C O M P A N H I A  L U Z  E  F O R C A  D E  M 0 -  
C O C A
DR. C A R L O S  R. D ' A Z E V E D O  M O R E T -  
TI
S I N D I C A T O  D O S  T R A B A L H A D O R E S  
N A  I N D Ú S T R I A  D E  E N E R G I A  E L É T R I 
C A  D E  C A M P I N A S  
DR. N I L S O N  R O B E R T O  L U C Í L I O

D E C I S Ã O : P o r  unanimidade, co
nhecer do recurso e, no mérito, negar-lhe 
provimento.

E M E N T A :  R E C U R S O  D E  R E V I S T A .  I N T E G R A Ç Ã O  D O  A D I 
C I O N A L  D E  P E R I C U L O S I D A D E  N O  C Á L C U L O  D A S  H O R A S  
E X T R A S  E  A D I C I O N A L  N O T U R N O .  P O S S I B I L I D A D E .  C o m 
puta-se o adicional de periculosidade no cálculo das horas extras e do 
adicional noturno. Precedentes do Tribunal Superior do Trabalho. 
Recurso de Revista desprovido.

P R O C E S S O

R E L A T O R

R E C O R R E N T E ( S )

A D V O G A D A

R E C O R R I D O ( S )
A D V O G A D O

RR-488.000/1998.3 - T R T  D A  3a R E 
G I Ã O  - (AC. S E C R E T A R I A  D A  3a 
T U R M A )
MIN. E N E I D A  M E L O  C O R R E I A  D E  
A R A Ú J O
B A N C O  D O  E S T A D O  D E  M I N A S  G E 
RAIS S.A. - B E M G E  
D R A .  L Ú C I A  C Á S S I A  D E  C A R V A L H O  
M A C H A D O
A F R Â N I O  R O D R I G U E S  T E I X E I R A  
DR. R O D O L F O  H E N R I Q U E S  D O  N A 
Z A R E N O  M I R A N D A

D E C I S Ã O : P o r  unanimidade, não 
conhecer da revista, no tocante à respon
sabilidade subsidiária e às horas extras, co
nhecer do recurso, por divergência juris- 
prudcncial quanto à responsabilidade sub
sidiária —  verbas rescisórias e, no mérito, 
negar-lhe provimento.

E M E N T A :  1. R E S P O N S A B I L I D A D E  S U B S I D I Á R I A .  A  decisão
regional apresenta-se c m  conformidade c o m  a jurisprudência desta 
Corte Superior, consubstanciada no item IV do seu Enunciado n° 331, 
que tem o seguinte teor:
“O  inadimplemento das obrigações trabalhistas, por parte do e m 
pregador, implica na responsabilidade subsidiária do tomador dos 
serviços, quanto àquelas obrigações, inclusive quanto aos órgãos da 
administração direta, das autarquias, das fundações públicas, das e m 
presas públicas e das sociedades de economia mista, desde que hajam 
participado da relação processual e constem também do título exe
cutivo judicial (artigo 71 da Lei n° 8.666/93). (redação alterada pela 
Res. n” 96/00 - D J  18.09.2000)”
2. C O R R E Ç Ã O  M O N E T Á R I A .  I P C ’S D E  J A N E I R O / 8 9  E

A B R I  1790. As matérias apresentam-se c o m  natureza fático-proba- 
tória, esbarrando a revista no óbice do Enunciado n° 126/TST.
3. R E S P O N S A B I L I D A D E  S U B S I D I A R I A  - V E R B A S  R E S C I 
S Ó R I A S .  A  responsabilidade subsidiária diz respeito a todas as ver
bas decorrentes do contrato de trabalho, inclusive as parcelas oriundas 
da rescisão, e m  face da dispensa sem justa causa.
Não há base jurídica para excluir as verbas rescisórias, pois o to
mador dos serviços responde também subsidiaria- mente pela rescisão 
do contrato de trabalho do empregado por parte da empresa por ela 
contratada, e m  face do princípio da responsabilidade objetiva. 
Revista parcialmente conhecida e não provida.
P R O C E S S O

R E L A T O R

R E C O R R E N T E ( S )
A D V O G A D A

R E C O R R I D O ( S )
A D V O G A D O

RR-488.064/1998.5 - T R T  D A  3a R E 
G I Ã O  - (AC. S E C R E T A R I A  D A  3a 
T U R M A )
MIN. E N E I D A  M E L O  C O R R E I A  D E  
A R A Ú J O
L O J A S  A R A P U Á  S.A.
D R A .  I S A B E L  D A S  G R A Ç A S  D O R A -  
D O  T O R R E S
G E R A L D O  M I R A N D A  D A  SILVA 
DR. L UÍ S E D U A R D O  L O U R E I R O  D A  
C U N H A

D E C I S Ã O : P o r  unanimidade, não 
conhecer do recurso de revista no tocante 
aos seguintes temas “horas extras - comis
sionista - aplicação do Enunciado n° 340 
do T S T  -  cláusula de C C T  da Categoria”, 
“‘gueltas’ - natureza jurídica - julgamento 
‘extra petita’ e ‘bis in idem’” e “diferença 
salarial"; conhecer do apelo quanto ao tema 
“correção monetária - época própria”, por 
divergência jurisprudencial, e, no mérito, 
dar-lhe provimento para determinar a apli
cação da correção monetária dos salários a 
partir do 6” dia útil do mês subsequente ao

E M E N T A :  1. H O R A S  E X T R A  SÍ C O M I S S I O N I S T A .  E N U N C I A 
D O  N° 340 D O  TST. C L A U S U L A  12a D A  C O N V E N Ç Ã O  C O 
L E T I V A  D E  T R A B A L H O  D A  C A T E G O R I A .  O  conhecimento do 
recurso não encontra acolhida, e m  face do que dispõe a alínea “b” do 
art. 896 da CLT. Tendo o instrumento coletivo que serviu de suporte 
para a decisão regional validade espacial, limitada à área territorial 
que não excede a jurisdição do Tribunal Regional prolator da decisão 
recorrida, não se pode avaliar que exista interpretação errônea do 
Regional, sem que se proceda à análise desse documento. Quanto à 
argúição de infnngência ao Enunciado n° 340 do TST, também não é 
possível vislumbra-la porque o Regional deixou de aplicá-lo, sob o 
fundamento de que existia norma convencional específica regulando a 
m e s m a  matéria, que assegurava o pagamento das horas extras c o m  o 
adicional de 100% sobre o valor do salário-hora normal, dirigida a 
todos os empregados, comissionistas ou não, pois não era possível 
distinguir onde a norma não o fez. Aplicação a espécie da regra da 
norma mais favorável, extraída do princípio de proteção (art. 7°, 
“caput”, da Constituição Federal). Revista não conhecida, no tópi-
2. '“G U E L T A S ”. N A T U R E Z A  J U R Í D I C A .  I N T E G R A Ç Ã O  N O  
C A L C U L O  D A S  H O R A S  E X T R A S .  J U L G A M E N T O  t‘E X T R A  
P E T I T Ã ” E  “BIS I N  I D E M ”. A  revista não merece sequer ul
trapassar a barreira do conhecimento, haja vista que está inteiramente 
desfundamentada no tópico. A  Reclamada não apontou violação de 
lei n e m  trouxe arestos para caracterizar dissenso jurisprudencial. O  
art. 896 da CLT, portanto, não foi observado pela parte. Revista não 
conhecida, no particular.
3. D I F E R E N Ç A  S A L A R I A L .  Recurso que não se conhece c o m  
suporte e m  divergência jurisprudencial, u m a  vez que o aresto co
lacionado não traz a fonte de publicação. Outrossim, embora a Re
clamada afirme que juntava cópia do acórdão, deixou de fazê-lo 
(aplicação à espécie ao Enunciado n° 337 do TST). Finalmente, o 
argumento de que a decisão recorrida assentou-se e m  laudo pericial 
impugnado esbarra no Enunçiado n° 126 do TST.
4. C O R R E Ç Ã O  M O N E T A R I A .  A  jurisprudência do T S T  é no 
sentido de que o pagamento dos salários até o 5° dia útil do mês 
subsegüente ao vencido não está sujeito à correção monetária. Se essa 
data-limite for ultrapassada, incidirá o índice da correção monetária 
do mês subsequente ao da prestação dos serviços (Orientação Ju 
fisprudencial n° 124 da S B D I 1 do TST). Revista conhecida e provida, 
no tópico.

: RR-488.467/1998.8 - T R T  D A  2a R E 
G I Ã O  - (AC. S E C R E T A R I A  D A  3a 
T U R M A )

: MIN. E N E I D A  M E L O  C O R R E I A  D E  
A R A Ú J O

: C O M P A N H I A  P A U L I S T A  D E  O B R A S  E  
S E R V I Ç O S  - C P O S  
DR. J O Ã O  C A R L O S  V A R G A S  W I G -  
G E R T

: G E L S O N  L U I Z  D E  P A U L A  
: DR. L U I Z  A N T Ô N I O  D E  A R A Ú J O  

P I E R R E
D E C I S Ã O : P o r  unanimidade, não 

conhecer integralmente do recurso de re
vista. 2

E M E N T A :  1. P R E L I M I N A R  D E  N U L I D A D E  D O  V E N E R A N D O  
A C O R D A O  R E G I O N A L  P O R  N E G A T I V A  D E  P R E S T A Ç A O  
J U R I S D I C I O N A L .  Recurso de revista não conhecido porque nao se 
configuram as. violações apontadas.
2. C O R R E Ç Ã O  S A L A R I A L .  L E I  N° 8.880/94. Recurso de revista 
não conhecido por aplicação dos Enunciados n°s 126 e 296 do 
TST.
3. C O R R E Ç Ã O  M O N E T A R I A  E  J U R O S  E  C O N T R I B U I Ç Ã O  
F I S C A L  E  P R E V I D E N C I Á R I A .  Recurso não conhecido porque 
desfundamentado.

P R O C E S S O

R E L A T O R

R E C O R R E N T E ( S )
\

A D V O G A D O

R E C O R R I D O ( S )
A D V O G A D O

P R O C E S S O

R E L A T O R

R E C O R R E N T E ( S )
A D V O G A D O
R E C O R R I D O ( S )
A D V O G A D O

RR-488.678/1998.7 - T R T  D A  2a R E 
G I Ã O  - (AC. S E C R E T A R I A  D A  3a 
T U R M A )
MIN. H O R Á C I O  R A Y M U N D O  D E  SEN- 
N A  PIRES
W I L M A  N Í D I A  G U I M A R Ã E S  
DR. J O R G E  P I N H E I R O  C A S T E L O  
B A N C O  I T A Ú  S.A. E  O U T R O  
DR. V I C T O R  R U S S O M A N O  J Ú N I O R

DECISÃO:Unanimemente, não
conhecer do Recurso de Revista.

E M E N T A :  B A N C O  I T A Ú  - C O M P L E M E N T A Ç Ã O  D E  A P O 
S E N T A D O R I A  - I M P L E M E N T A Ç Ã O  D O  R E Q U I S I T O  D A  
I D A D E  M Í N I M A  D E  55 A N O S  - A  norma interna (BB-5/66), 
instituidora do direito à complementação de aposentadoria, contem
plava u m a  idade mínima que seria fixada pelo Conselho de A d 
ministração do Banco, o que de fato ocorreu, por meio da RP-40/74, 
restando estabelecida a idade mínima de 55 anos. Não implementada 
tal condição, não há que se falar e m  reconhecimento do direito ao 
benefício. Entendimento pacificado pela SBDI1 desta Corte. Recurso 
não conhecido.

P R O C E S S O

R E L A T O R
R E C O R R E N T E ( S )

A D V O G A D O

R E C O R R I D O ( S )
A D V O G A D O

RR-492.051/1998.9 - T R T  D A  9a R E 
G I Ã O  - (AC. S E C R E T A R I A  D A  3a 
T U R M A )
MIN. J O S É  L U I Z  V A S C O N C E L L O S  
C O M P A N H I A  B R A S I L E I R A  D E  DIS
T R I B U I Ç Ã O
DR. C A R L O S  E D U A R D O  G. V IE IRA 
M A R T I N S
A L F R E D O  U L I A C H  N A R D E S  
DR. I V O  H A R R Y  C E L L I  J Ú N I O R

DECISÃO:Unanimemente, não 
conhecer do recurso de revista.

E M E N T A :  N ã o  se conhece de recurso de revista quando a diver
gência jurisprudencial não se apresenta específica, b e m  c om o quando 
não caracterizada a violação a dispositivo constitucional pelo julgado 
recorrido. Inteligência do artigo 896, “a" e "c" da CLT.

P R O C E S S O  : RR-493.407/1998.6 - T R T  D A  4a R E 
G I Ã O  - (AC. S E C R E T A R I A  D A  3a 
T U R M A )

R E L A T O R  : MIN. E N E I D A  M E L O  C O R R E I A  D E
A R A Ú J O

R E C O R R E N T E ( S )  : I N D Ú S T R I A S  A L I M E N T Í C I A S  M A -
G U A R Y  S.A.

A D V O G A D O  : DR. P A U L O  R O B E R T O  S O U T O
R E C O R R I D O ( S )  : L E D I T E  PANIZZI L A V A
A D V O G A D O  : DR. A L C I N D O  G A B R I E L L I

D E C I S Ã O : P o r  unanimidade, não 
conhecer do recurso no tocante às horas in 
itinere e às horas extras - minuto a minuto; 
conhecer quanto ao tema regime de c o m 
pensação de horário - atividade insalubre, 
por conflito c o m  o Enunciado n° 349 do 
TST, e, no mérito, dar-lhe provimento para 
excluir da condenação o pagamento do adi
cional de horas extras sobre as horas c o m 
pensadas. 2

E M E N T A :  1. H O R A S  IN ITINERE. Recurso de revista não co
nhecido em face da inexistência de conflito com os Enunciados rís 
324 e 325 do TST e ainda por aplicação do Enunciado rí' 296. 
também desta Corte.
2. H O R A S  E X T R A S .  M I N U T O  A  M I N U T O .  Recurso de revista 
não conhecido por aplicação do Enunciado n° 333 do TST.
3. R E G I M E  D E  C O M P E N S A Ç Ã O  D E  H O R Á R I O .  A T I V I D A D E  
I N S A L U B R E .  M e s m o  existindo insalubridade nas funções desem
penhadas pelo empregado, é válido o acordo de compensação horária 
firmado entre as partes, c o m  base e m  preceito normativo, indepen
dente da inspeção prévia da autoridade competente e m  matéria de 
higiene do trabalho. Aliás, este é o atual entendimento desta egrégia 
Corte, cristalizado no seu Enunciado n° 349, segundo o qual “A  
validade do acordo coletivo ou convenção coletiva de compensação 
de jornada de trabalho em atividade insalubre prescinde da ins
peção prévia da autoridade competente em matéria de higiene do 
trabalho (art. 7", XIII, da Constituição da República; art. 60 da 
CLT)."
Recurso conhecido e provido, no tópico.

P R O C E S S O

R E L A T O R  

R E C O R R E N T E ( S )  

A D V O G A D O  -

RR-494.190/1998.1 - T R T  D A  10a R E 
G I Ã O  - (AC. S E C R E T A R I A  D A  3a 
T U R M A )
MIN. E N E I D A  M E L O  C O R R E I A  D E  
A R A Ú J O
A L F R E D O  J O R G E  B A R B O S A  D E  
A L E N C A S T R O  E  O U T R O S  
DR. J O S É  E Y M A R D  L O G U É R C I O

R E C O R R I D O ( S )

A D V O G A D O

S E R V I Ç O  F E D E R A L  D E  P R O C E S S A 
M E N T O  D E  D A D O S  - S E R P R O  
DR. R O G É R I O  A V E L A R

D E C I S A O : P o r  unanimidade, co
nhecer do recurso de revista por divergên
cia jurisprudencial e, no mérito, negar-lhe 
provimento. 2

E M E N T A :  S E R P R O .  D I F E R E N Ç A S  S A L A R I A I S .  R A  R H .  A  sen
tença normativa proferida pelo T S T  no DC-8948/90 estabeleceu no
vas regras de reajuste salarial para o S E R P R O .  Foi reduzido o des
nível salarial na empresa, fixando-se aumento maior para os e m 
pregados que estavam situados e m  faixas salariais mais baixas. A o  
implantar-se este novo critério de reajuste salarial, impossibilitou-se a 
manutenção da diferença de 1 0 %  entre as referências, conforme pre
visto no R A R H ,  não decorrendo daí qualquer alteração ilícita do 
contrato de trabalho, pois a nova sistemática foi benéfica para o 
conjunto dos empregados e decorreu de norma coletiva.
Revista conhecida, mas a que se nega provimento.

P R O C E S S O

R E L A T O R

R E C O R R E N T E ( S )

RR-494.192/1998.9 - T R T  D A  10a R E 
G I Ã O  - (AC. S E C R E T A R I A  D A  3a 
T U R M A )
MIN. E N E I D A  M E L O  C O R R E I A  D E  
A R A Ú J O
J O S É  M E N E Z E S  D E  M O R A I S
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A D V O G A D O  : DR. F R A N C I S C O  P O R T O
R E C O R R I D O ( S )  : F U N D A Ç Ã O  B R A S I L E I R A  D E  T E A 

T R O  - F B T
A D V O G A D A  : D R A .  E L I A N E  D E  F R E I T A S  S O A R E S

D E C I S Ã O : P o r  unanimidade, não 
conhecer do recurso de revista. 2

E M E N T A :  1. D I R I G E N T E  S I N D I C A L .  C A T E G O R I A  D I F E 
R E N C I A D A .  E S T A B I L I D A D E  P R O V I S Ó R I A .  Recurso de revista 
não conhecido e m  face de a decisão regional encontrar-se e m  sintonia 
c o m  o atual entendimento da colenda SBDI1 desta Corte, firmada na 
OJ n° 145.
2. A P L I C A Ç Ã O  D O  ART. 467 D A  CLT. Recurso de revista não 
conhecido por aplicação do Enunciado n° 221 do TST.

P R O C E S S O

R E L A T O R

R E C O R R E N T E ( S )
A D V O G A D O
R E C O R R I D O ( S )
A D V O G A D O

RR-494.193/1998.2 - T R T  D A  10* R E 
G I Ã O  - (AC. S E C R E T A R I A  D A  3* 
T U R M A )
MIN. E N E I D A  M E L O  C O R R E I A  D E
A R A Ú J O
P E P S I C O  &  C I A
DR. J O S É  A L B E R T O  C O U T O  M A C I E L
V I L M A  M O R E I R A  S O A R E S
DR. J O S É  D E  A R I M A T É A  F O N S E C A

D E C I S Ã O : P o r  unanimidade, não 
conhecer do recurso de revista. 2

E M E N T A :  E M B A R G O S  À  E X E C U Ç Ã O  P R O T O C O L I Z A D O S  
P O R  E Q U Í V O C O  E M  J U N T A  D I V E R S A .  T E M P E S T I V I D A D E .
Recurso de revista c m  agravo de petição não conhecido porque não se 
configura a violação direta ao art. 5°, incisos X X V  e LV, da Cons
tituição Federal.

P R O C E S S O

R E L A T O R

R E C O R R E N T E ( S )

A D V O G A D O

R E C O R R I  DO(S) 
A D V O G A D O

RR-494.196/1998.3 - T R T  D A  10“ R E 
G I Ã O  - (AC. S E C R E T A R I A  D A  3" 
T U R M A )
MIN. E N E I D A  M E L O  C O R R E I A  D E  
A R A Ú J O
T H  E N G E N H A R I A  E  C O M É R C I O  LT- 
DA.
DR. A S D R Ú B A L  N A S C I M E N T O  L I M A  
J Ú N I O R
A N T Ô N I O  J O S É  V I E I R A  D A  SILVA 
DR. R O B S O N  F R E I T A S  M E L O

D E C I S Ã O : P o r  unanimidade, não 
conhecer do recurso de revista. 2

E M E N T A :  E F E I T O S  D A  R E V E L I A .  L I T I S C O N S O R T E .  Recurso 
de revista não conhecido por inexistirem as violaçoes apontadas, 
assim c om o as divergências colacionadas.

C I A  N O  E M P R E G O .  A D M I N I S T R A Ç Ã O  P Ú B L I C A  I N D I R E 
TA. R E S C I S Ã O  C O N T R A T U A L .  A  jurisprudência desta Corte Su
perior é no sentido de que a aposentadoria espontânea acarreta a 
extinção do contrato de trabalho. O  fato de a Lei n° 8.213/91 permitir 
que o empregado aposente-se sem se desligar do emprego não inibe 
tal efeito da aposentadoria. Extinto o contrato de trabalho, e m  face da 
aposentadoria, para confçrir validade ao novo contrato de trabalho 
que se inicia, a partir daí, c o m  a Administração Pública Indireta, seria 
necessária a aprovação e m  concurso público, na forma do exigido no 
art. 37, II, da Carta Magna. Assim sendo, operada a rescisão con
tratual posteriormente à aposentadoria, o empregado tem direito ape
nas à contraprestação financeira e m  sentido estrito.
Revista conhecida e provida.

P R O C E S S O

R E L A T O R

R E C O R R E N T E ( S )
A D V O G A D O
R E C O R R I D O ( S )

A D V O G A D A

RR-508.041/1998.5 - T R T  D A  2* R E 
G I Ã O  - (AC. S E C R E T A R I A  D A  3* 
T U R M A )
MIN. E N E I D A  M E L O  C O R R E I A  D E  
A R A Ú J O
S Y L V I A  M A R I A  D E  A L M E I D A  
DR. C L A U D I N E I  B A L T A Z A R  
F U N D A Ç Ã O  E S T A D U A L  D O  B E M - E S 
T A R  D O  M E N O R  - F E B E M / S P  
D R A .  SILVIA E L A I N E  M A L A G U T T I  
L E A N D R O

D E C I S Ã O : P o r  unanimidade, não ' 
conhecer da revista.

E M E N T A :  R E C U R S O  D E  R E V I S T A .  A  revista encontra óbice no 
Enunciado n° 297 do TST, u m a  vez que trata de matérias não pre- 
questionadas no venerando acórdão recorrido.
Revista não conhecida.

P R O C E S S O

R E L A T O R

R E C O R R E N T E ( S )
A D V O G A D O
R E C O R R I D O ( S )

A D V O G A D O

RR-508.141/1998.0 - T R T  D A  15" R E 
G I Ã O  - (AC. S E C R E T A R I A  D A  3* 
T U R M A )
MIN. C A R L O S  F R A N C I S C O  B E R A R -  
D O
IRACI SILVA R O D R I G U E S  
DR. W A L T E R  B E R G S T R Ö M  
P E R R I E L L O  C O N F E C Ç Õ E S  I N D Ú S 
T R I A  E  C O M É R C I O  LTDA.
DR. D A N I E L  D E  C A M P O S

D E C I S Ã O : P o r  unanimidade, não
conhecer do recurso.

E M E N T A , :  R E C U R S O  D E  R E V I S T A  - G A R A N T I A  D E  E M 
P R E G O  À  G E S T A N T E  - Divergência jurisprudencial não confir
mada. Modelos oriundos do m e s m o  Tribunal ou de Turma do TST. 
Inaplicabilidade da OJ n° 88. Gravidez não confirmada por qualquer 
prova. Matéria de fato. Recurso de Revista que não é conhecido.

P R O C E S S O

R E L A T O R

R E C O R R E N T E ( S )
A D V O G A D O
R E C O R R I D O ( S )
A D V O G A D O

RR-494.319/1998.9 - T R T  D A  1“ R E 
G I Ã O  - (AC. S E C R E T A R I A  D A  3“ 
T U R M A )
MIN. E N E I D A  M E L O  C O R R E I A  D E  
A R A Ú J O
B A N C O  B R A D E S C O  S.A.
DR. M A R C O S  A N T Ô N I O  M E U R E N
F A B I O  D E  F A R I A  A B R E U
DR. J O S É  E Y M A R D  L O G U E R C I O

D E C I S Ã O : P o r  unanimidade, não 
conhecer do recurso de revista no tocante 
às horas extras, compensação de jornada e 
multa; conhecer por conflito c o m  os Enun
ciados n°s 219 e 329 do TST, quanto aos 
honorários advocatícios, e, no mérito, dar- 
lhe provimento para excluir da condenação 
a verba honorária. 2

E M E N T A :  1. H O R A S  E X T R A S .  Recurso de revista não conhecido 
por aplicação do Enunciado n° 126 do TST.
2. C O M P E N S A Ç Ã O  D E  J O R N A D A .  Recurso não conhecido por 
aplicação do Enunciado n° 23 do TST.
3. M U L T A S .  Recurso não conhecido porque desfundamentado.
4. H O N O R Á R I O S  A D V O C A T Í C I O S .  A  matéria encontra-sc pa
cificada nesta Corte Superior, cristalizada nos Enunciados n°s 219 e 
329, no sentido de que: “Na Justiça do Trabalho, a condenação em 
honorários advocatícios, nunca superiores a 15%, não decorre pura 
e simplesmente da sucumbência, devendo a parte estar assistida por 
sindicato da categoria profissional e comprovar a percepção de sa
lário inferior ao dobro do mínimo legal, ou encontrar-se em situação 
econômica que não lhe permita demandar sem prejuízo do próprio 
sustento ou da respectiva família(Enunciado n° 219 do TST)(grifo 
nosso). Restou incontroverso que o Reclamante percebia salário su
perior ao dobro do mínimo legal. Recurso conhecido e provido, no 
tópico.

P R O C E S S O

R E L A T O R

R E C O R R E N T E ( S )

A D V O G A D O

R E C O R R I D O ( S )
A D V O G A D O

RR-507.333/1998.8 - T R T  D A  19* R E 
G I Ã O  - (AC. S E C R E T A R I A  D A  3“ 
T U R M A )
MIN. E N E I D A  M E L O  C O R R E I A  D E  
A R A Ú J O
T E L A S A  - T E L E C O M U N I C A Ç Õ E S  D E  
A L A G O A S  S.A.
DR. K A R L A  A P A R E C I D A  D E  S O U Z A  
M O T T A
F R A N C I S C O  J O S É  D O S  S A N T O S  
DR. A D R I A N O  C O S T A  A V E L I N O

D E C I S Ã O : P o r  unanimidade, co
nhecer do recurso de revista por divergên
cia jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe 
provimento para julgar improcedente o pe
dido inicial. Custas invertidas, na forma da

E M E N T A :  A P O S E N T A D O R I A  E S P O N T Â N E A .  P E R M A N Ê N -

P R O C E S S O

R E L A T O R
E M B A R G A N T E
A D V O G A D O

E M B A R G A N T E
A D V O G A D O
E M B A R G A D O ( A )
A D V O G A D A

E D - R R - 5 19.343/1998.2 - T R T  D A  3* R E 
G I Ã O  - (AC. S E C R E T A R I A  D A  3* 
T U R M A )
MIN. J O S É  L U I Z  V A S C O N C E L L O S  
R E D E  F E R R O V I Á R I A  F E D E R A L  S.A. 
DR. J U L I A N O  R I C A R D O  D E  V A S C O N 
C E L L O S  C O S T A  C O U T O  
F E R R O V I A  C E N T R O  A T L Â N T I C A  S.A. 
DR. J O S É  A L B E R T O  C O U T O  M A C I E L  
F R A N C I S C O  C A R L O S  G U A L B E R T O  
D R A .  M A R I A  A U X I L I A D O R A  P I N T O  
A R M A N D O

DECISÃO:Unanimemente, aco
lher os embargos declaratórios para sanar 
omissão, dando efeito modificativo ao jul
gado para conhecer de ambos os recursos 
somente quanto ao tema da correção m o 
netária por violação do art. 459 da C L T  e 
por divergência jurisprudencial e, no m é 
rito, dar-lhe provimento para determinar 
que a correção monetária seja aplicada so
mente a partir do 5° dia útil do mês sub
sequente ao da prestação do serviço, da for
m a  c o m o  postulado.

E M E N T A :  C O R R E Ç Ã O  M O N E T Á R I A .  S A L Á R I O .  A R T .  459 
D A  CLT. O  pagamento dos salários até o 5° dia útil do mês sub- 
seqüente ao vencido não está sujeito à correção monetária. Se essa 
data limite for ultrapassada, incidirá o índice da correção monetária 
do mês subsequente ao da prestação dos serviços.
Embargos declaratórios acolhidos para sanar contradição.

P R O C E S S O

R E L A T O R
E M B A R G A N T E
A D V O G A D O
E M B A R G A D O ( A )
A D V O G A D O

: ED-RR-519.463/1998.7 - T R T  D A  9* R E 
G I Ã O  - (AC. S E C R E T A R I A  D A  3“ 
T U R M A )

: MIN. J O S É  L U I Z  V A S C O N C E L L O S  
: B A N C O  B R A D E S C O  S.A.
: DR. V I C T O R  R U S S O M A N O  J Ú N I O R  
: O S M A I L  J O S É  G A R C I A  
: DR. C A R L O S  A L B E R T O  D E  O. W E R -  

N E C K
DECISÃO:Unanimemente, aco

lher os embargos declaratórios, dando efei
to modificativo ao julgado para conhecer 
do recurso quanto ao tema "Horas Extras - 
Pré-Contratação - Nulidade - Diferença 

Salarial" e, no mérito, dar provimento ao 
recurso para declarar a prescrição total do 
direito de ação relativamente às horas ex
tras pré-contratadas e suprimidas.

E M E N T A :  Emb argos Declaratórios acolhidos para, sanando a 
contradição apontada e conferindo efeito modificativo ao julgado, 
declarar a prescrição total do direito de ação relativamente às 
horas extras pré-contratadas e suprimidas.
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P R O C E S S O

R E L A T O R

R E C O R R E N T E ( S )

A D V O G A D O
R E C O R R I D O ( S )
A D V O G A D O

RR-522.822/1998.0 - T R T  D A  2* R E 
G I Ã O  - (AC. S E C R E T A R I A  D A  3* 
T U R M A )
MIN. C A R L O S  F R A N C I S C O  B E R A R -  
D O
B O R L E M  S.A. - E M P R E E N D I M E N T O S
I N D U S T R I A I S
DR. N 1 L T O N  C O R R E I A
A N T Ô N I O  B A T I S T A  D O S  S A N T O S
DR. M A R C Í L I O  P E N A C H I O N I

DECISÃO:Unanimemente, co
nhecer do Recurso de Revista, por diver
gência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe 
provimento para excluir da condenação as 
diferenças salariais deferidas.

E M E N T A :  R E C U R S O  D E  R E V I S T A .  D I F E R E N Ç A S  S A L A 
RIAIS. C O M P E N S A Ç Ã O .  Acordo realizado c o m  a participação dos 
empregados. Ausência de manifestação do sindicato da categoria pro
fissional, regularmente notificado para essa finalidade. Inexistência de 
violação do art. 468/CLT. O  ajuste considerou diversos aspectos e 
direitos, garantindo, inclusive, emprego por noventa dias. Princípio da 
conglomeração ou conglobamento. Acordo coletivo de trabalho. Art. 
7°, inciso X X V I  da CF/88. Recurso que é conhecido por divergência 
e provido.

P R O C E S S O

R E L A T O R

R E C O R R E N T E ( S )
A D V O G A D O
R E C O R R I D O ( S )

A D V O G A D O

RR-523.562/1998.8 - T R T  D A  2* R E 
G I Ã O  - (AC. S E C R E T A R I A  D A  3a 
T U R M A )
MIN. C A R L O S  F R A N C I S C O  B E R A R -  
D O
E L I S Â N G E L A  D I A S  F E R R A Z  
DR. N O B U I U Q U I  K A T O  
A T I T U D E  C O N F E C Ç Ã O  E C O M É R C I O  
D E  R O U P A S  L TD A.
DR. P A U L O  D E  S O U Z A  C A M P O S  FI
L H O

D E C I S Ã O : P o r  unanimidade, co
nhecer do recurso, por violação e, no m é 
rito, dar-lhe provimento para, afastada a in- 
tempestividade do recurso ordinário e anu
lando os acórdãos de fls. 98/100 e 106/107, 
determinar o retomo dos autos ao E. Juízo 
de origem para que decida, c o m o  entender 
de direito, o recurso ordinário de fls. 
83/85

E M E N T A :  R E C U R S O  DF. R E V I S T A  - P R A Z O  P A R A  R E C U R 
S O  - F E R I A D O  - C O N T A G E M  - A RT .176/ CPC - ART.775/CLT - 
E N U N C I A D O  N" 1 - L E I  9.093/95 - A  inexistência de expediente 
e m  face dos feriados da Semana Santa seguidos de sábado e domingo 
faz c o m  que o prazo seja contado da segunda-feira imediata. Sentença 
publicada na terça-feira da Semana Maior. Recurso provido para 
reconhecer a tempestividade, anulando o v. acórdão.

P R O C E S S O

R E L A T O R

R E C O R R E N T E ( S )
A D V O G A D O
R E C O R R I D O ( S )

A D V O G A D O

: RR-546.963/1999.4 - T R T  D A  1* R E 
G I Ã O  - (AC. S E C R E T A R I A  D A  3* 
T U R M A )

: MIN. E N E I D A  M E L O  C O R R E I A  D E  
A R A Ú J O

: J O S É  C A R L O S  VI E I R A  
: DR. H U M B E R T O  J A N S E N  M A C H A D O  
: C O M P A N H I A  E S T A D U A L  D E  Á G U A S  

E  E S G O T O S  - C E D A E  
: DR. L U I Z  A N T Ô N I O  T E L L E S  D E  M I 

R A N D A  F I L H O
D E C I S Ã O : P o r  unanimidade, não 

conhecer do recurso de revista. 2
E M E N T A :  1. A P O S E N T A D O R I A .  C O N T I N U I D A D E .  E X T I N 
Ç Ã O  D O  C O N T R A T O  D E  T R A B A L H O .  E F E I T O S .  Nos termos 
do art. 453 da CLT, a aposentadoria espontânea gera a ruptura do 
contrato de trabalho até então existente. Desse modo, a continuidade 
da prestação de serviços ao m e s m o  empregador importa e m  novo 
contrato de trabalho. Por tal motivo, não há que se cogitar de se 
considerar o período anterior à jubilação para efeito de cálculo das 
verbas rescisórias. Revista não conhecida, no tópico.
2. R E T E N Ç Ã O  S A L A R I A L .  Recurso não conhecido por aplicação 
do Enunciado n° 296 do TST.
3. L I C E N Ç A - P R Ê M I O  E M  P E C U N I A .  Recurso não conhecido 
porque desfundamentado.

P R O C E S S O

R E L A T O R

R E C O R R E N T E ( S )
A D V O G A D O

R E C O R R I D O ( S )
A D V O G A D O

RR-642.569/2000.4 - T R T  D A  3* R E 
G I Ã O  - (AC. S E C R E T A R I A  D A  3“ 
T U R M A )
MIN. H O R Á C I O  R A Y M U N D O  D E  S E N 
N A  PIRES
FIAT A U T O M Ó V E I S  S.A.
DR. L E O N A R D O  M I R A N D A  S A N T A 
N A
M Á R C I O  D A  SILVA A L V E S  
DR. J O S É  C A R L O S  S O B R I N H O

DECISÃO:Unanimemente, quan
to ao Agravo de Instrumento, dele conhecer 
e dar-lhe provimento para determinar o 
processamento do Recurso de Revista; 
quanto ao Recurso de Revista, não conhe
cer do apelo, porquanto obstaculizado pelo 
teor do Enunciado n° 126 do TST. 

E M E N T A :  A G R A V O  D E  I N S T R U M E N T O .  G U I A  D E  R E C O 
L H I M E N T O  D O  F G T S  - G R E  I N V Á L I D A .  A U S Ê N C I A  D E  
P R E E N C H I M E N T O  D O  C A M P O  R E L A T I V O  À  " C O M P E T Ê N 
C I A  M Ê S / A N O " .  I N S T R U Ç Õ E S  N O R M A T I V A S  D O  T S T  N°S
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15/98 E  18/99. Ainda que o ato de preenchimento das guias tenha 
sido praticado na vigência da Instrução Normativa n° 15, sem a 
observância da exigência relativa à "Competência mês/ano", é válido 
o depósito realizado, na medida c m  que o Tribunal Superior do 
Trabalho, por meio da Instrução Normativa n° 18/99, reviu aquele 
disciplinaniento anterior, reputando-o inadequado e e m  desacordo 
c o m  a realidade dos fatos. Agravo de instrumento a que se dá pro
vimento.
R E C U R S O  D E  R E V I S T A .  Revista não conhecida por encontrar-se 
obstaculizada pelo teor do Enunciado n° 126 do TST.

P R O C E S S O

R E L A T O R

R E C O R R E N T E ( S )

A D V O G A D O

R E C O R R I D O ( S )
A D V O G A D A

: R  R-664.456/2000.0 - T R T  D A  1“ R E 
G I Ã O  - (AC. S E C R E T A R I A  D A  3“ 
T U R M A )

: MIN. C A R L O S  A L B E R T O  REIS D E  
P A U L A

: C O M P A N H I A  D I S T R I B U I D O R A  D E  
G Á S  D O  R I O  D E  J A N E I R O  - C E G  

: DR. C R I S T O V Ã O  T A V A R E S  D E  M A C E 
D O  S O A R E S  G U I M A R Ã E S  

: E D I R  I N Á C I O  D A  SILVA 
: D R A .  B E A T R I Z  V E R Í S S I M O  D E  S E N A  

D E C I S Ã O t P o r  unanimidade, co
nhecer do Recurso de Revista, apenas 
quanto ao tema N U L I D A D E  D A  D E C I 
S Ã O  R E C O R R I D A  P O R  N E G A T I V A  D A  
P R E S T A Ç Ã O  J U R ISDIC IONA L, por vio
lação e, no mérito, dar-lhe provimento para, 
anulando a decisão de fls. 114/115
(fls.273/275 dos autos principais), apenas 
no que se refere aos Embargos de Decla
ração da Companhia Estadual de Gás do 
Rio de Janeiro - C EG , determinar o retorno 
do feito ao Tribunal Regional do Trabalho 
de origem para que examine os Embargos 
de Declaração da CEG, de fls.101/102, 
c o m  a plena entrega da prestação jurisdi- 
cional.

E M E N T A :  I N C O M P E T Ê N C I A  A B S O L U T A  D A  J U S T I Ç A  D O  
T R A B A L H O  - N E C E S S I D A D E  D E  P R E Q U E S T I O N A M E N T O
M e s m o  e m  se tratando de incompetência absoluta, é inafastável a 
necessidade de prequestionamento da matéria, conforme iterativa, no
tória e atual jurisprudência (Orientação Jurisprudencial n° 62 da SDI 
do TST), pois inaplicável o art. 113 do C P C  na fase do Recurso de 
Revista, cuja natureza é extraordinária.
N U L I D A D E  D A  D E C I S Ã O  R E C O R R I D A  P O R  N E G A T I V A  D A
P R E S T A Ç Ã O  J U R I S D I C I O N A L  - A  decisão proferida e m  E m 
bargos de Declaração e m  Recurso Ordinário que, m e s m o  após a 
oposição de Embargos dc Declaração, deixa de emitir juízo explícito 
quanto a aspecto fático-probatório indispensável ao reexame da m a 
téria pelo TST, nega a prestação jurisdicional e contraria os arts. 93, 
inciso IX, da Constituição e 832 da CLT. Recurso de Revista co
nhecido e provido.

P R O C E S S O : RR-679.129/2000.« - T R T  D A  15a R E 
G I Ã O  - (AC. S E C R E T A R I A  D A  3a 
T U R M A )

R E L A T O R : MIN. E N E I D A  M E L O  C O R R E I A  D E  
A R A Ú J O

R E C O R R E N T E ( S ) : C O M P A N H I A  D E  T R A N S M I S S Ã O  D E  
E N E R G I A  E L É T R I C A  P A U L I S T A  - 
C T E E P

A D V O G A D O : DR. C L A Y T O N  C É Z A R  M U R A R I
R E C O R R I D O ( S ) : A N T O N I O  D O S  S A N T O S  F R E I T A S  E  

O U T R O
A D V O G A D O : DR. H U M B E R T O  C A R D O S O  F I L H O

D E C I S Ã O t P o r  unanimidade: I - 
quanto ao agravo de instrumento, dele co
nhecer e, no mérito, dar-lhe provimento pa
ra determinar o processamento do recurso 
de revista; II - quanto ao recurso de re
vista, dele conhecer por divergência juris
prudencial e por violação do art. 1090 do 
Código Civil e, no mérito, dar-lhe provi
mento para julgar improcedentes os pedi
dos formulados na petição inicial, inver
tendo-se o ônus da sucumbência no tocante 
às custas.

E M E N T A :  I. A G R A V O  D E  I N S T R U M E N T O .  Verificado o de
sacerto do despacho denegatório ao considerar inespecíficos os ares- 
tos colacionados, o agravo merece ser provido.
II. R E C U R S O  D E  R E V I S T A .  A  interpretação das normas jurídicas, 
inclusive daquelas constantes dc acordo firmado entre as partes, deve 
ser sistemática. A  interpretação gramatical e a interpretação telco- 
lógica das cláusulas constantes do negócio jurídico autorizam o aco
lhimento da pretensão da recorrente. Destaque-se que, na forma do 
artigo 1090 do Código Civil, as cláusulas benéficas não admitem 
interpretação extensiva, devendo-se ater ao específico comando do 
quanto estabelecido pelos contratantes. Havendo o egrégio Regional 
deixado de observar as balizas traçadas no negócio jurídico, as quais 
estão de acordo c o m  o definido no sistema jurídico (art. 1090 do 
Código Civil Brasileiro), deu-se ensejo à configuração de violação 
legal.
Recurso conhecido e provido.

P R O C E S S O

R E L A T O R

R E C O R R E N T E ( S )

A D V O G A D O  
R E C O R R I D O ( S )  , .

: RR-679.135/2000.0 - T R T  D A  15“ R E 
G I Ã O  - (AC. S E C R E T A R I A  D A  3a 
T U R M A )

: MIN. E N E I D A  M E L O  C O R R E I A  D E  
A R A Ú J O

: C E S P  - C O M P A N H I A  E N E R G É T I C A  
D E  S Ã O  P A U L O

: D R .  C L A Y T O N  C É Z A R  M U R A R I  
a I S M A R  R I B E I R O  E  O U T R O S .  ,

A D V O G A D O  : DR. H U M B E R T O  C A R D O S O  F I L H O
D E C I S Ã O t P o r  unanimidade: I - 

quanto ao agravo de instrumento, dele co
nhecer e, no mérito, dar-lhe provimento pa
ra determinar o processamento do recurso 
de revista; II - quanto ao recurso dc re
vista, dele conhecer por divergência juris
prudencial c por violação do art. 1090 do 
Código Civil e, no mérito, dar-lhe provi
mento para julgar improcedentes os pedi
dos formulados na petição inicial, inver
tendo-se o ônus da sucumbência no tocante 
às custas.

E M E N T A :  I. A G R A V O  D E  I N S T R U M E N T O .  Agravo provido na 
medida e m  que se verifica o desacerto do despacho denegatório, ao 
considerar inespecíficos os arestos colacionados.
II. R E C U R S O  D E  R E V I S T A .  A  interpretação das normas jurídicas, 
inclusive daquelas constantes de acordo firmado entre as partes, deve 
ser sistemática. A  interpretação gramatical c a interpretação tclco- 
lógica das cláusulas constantes do negócio jurídico autorizam o aco
lhimento da pretensão da recorrente. Destaque-se que, na forma do 
artigo 1090 do Código Civil, as cláusulas benéficas não admitem 
interpretação extensiva, devendo-se ater ao específico comando do 
quanto estabelecido pelos contratantes. Havendo o egrégio Regional 
deixado de observar as balizas traçadas no negócio jurídico, as quais 
estão de acordo c o m  o definido no sistema jurídico (art. 1090 do 
Código Civil Brasileiro), deu-se ensejo- à configuração de violação 
legal.
Recurso conhecido e provido.

P R O C E S S O : R  R-690.007/2000.6 - T R T  D A  9a R E 
G I Ã O  - (AC. S E C R E T A R I A  D A  3a 
T U R M A )

R E L A T O R : MIN. E N E I D A  M E L O  C O R R E I A  D E  
A R A Ú J O

R E C O R R E N T E ( S ) : P E T R Ó L E O  B R A S I L E I R O  S.A. - PE- 
T R O B R Á S

A D V O G A D O : DR. E D U A R D O  L U I Z  S A F E  C A R N E I 
R O

R E C O R R I  DO(S) : A N D R É  B O J A R S K J
A D V O G A D O : DR. M A R I A  A M É L I A  C A M A R G O

D E C I S Ã O t P o r  unanimidade: I - 
quanto ao agravo de instrumento, dele co
nhecer e dar-lhe provimento para determi
nar o processamento do recurso de revista; 
II - quanto ao recurso de revista, dele não 
conhecer quanto às horas extras.

E M E N T A :  1. A G R A V O  D E  I N S T R U M E N T O .  R E C U R S O  D E  
R E V I S T A .  H O R A S  E X T R A S .  M I N U T O S  Q U E  U L T R A P A S S A M  
D E  C I N C O  M I N U T O S  A N T E S  E / O U  A P Ó S  A  D U R A Ç Ã O  
N O R M A L  D O  T R A B A L H O .  Divergência jurisprudencial aparen
temente demonstrada.
Agravo a que se dá provimento.
2. R E C U R S O  D E  R E V I S T A .  H O R A S  E X T R A S .  M I N U T O S  Q U E  
U L T R A P A S S A M  D E  C I N C O  M I N U T O S  A N T E S  E / O U  A P O S  A  
D U R A Ç Ã O  N O R M A L  D O  T R A B A L H O .  Decisão e m  consonância 
c o m  a orientação jurisprudencial da SBDI.l desta Corte. Divergência 
jurisprudencial não demonstrada. N ã o  conheço do recurso no par
ticular.

P R O C E S S O

R E L A T O R

R E C O R R E  NTE(S) 
A D V O G A D O  
R E C O R R I D O ( S )  
A D V O G A D O

R R r692.432/2000.6 - T R T  D A  9a R E 
G I Ã O  - (AC. S E C R E T A R I A  D A  3a 
T U R M A )
MIN. C A R L O S  F R A N C I S C O  B E R A R -  
D O
S I D E R Ú R G I C A  R I O G R A N D E N S E  S.A. 
DR. J O S É  A L B E R T O  C O U T O  M A C I E L  
M A R C E L O  M A R I N H O  
DR. P A U L O  C O R T E L L I N I

DECISÃO:Unanimemcnte, dar 
provimento ao agravo dc instrumento. 
Quanto ao recurso de revista, não conhecê- 
lo quanto ao acordo de compensação, ao 
adicional de horas extras, à cumulação de 

N adicionais e ao adicional de periculosidade
. e conhecê-lo quanto aos minutos que an
tecedem e sucedem a jornada de trabalho e 
quanto ao intervalo intrajornada e, no m é 
rito, dar provimento para excluir da con
denação as horas extras relativamente aos 
dias e m  que o excesso de jornada não ul
trapassar cinco minutos antes ou após a 
duração normal do trabalho e dar provi
mento parcial quanto ao intervalo intrajor
nada para excluir da condenação o paga
mento das horas extras somente c o m  re
lação ao período anterior à vigência da Lei 
8.923/94.

E M E N T A :  A G R A V O  D E  I N S T R U M E N T O .  R E C U R S O  D E  R E 
VISTA. E m  face da possível contrariedade à OJ 23/SDI c ao Enun
ciado 88, então vigente, cabe o provimento do agravo.
R E C U R S O  D E  R E V I S T A .  Minutos que antecedem ou sucedem a 
jornada. Cabe a exclusão’ das horas extras relativamente aos dias e m  
que o excesso de jornada não ultrapassa de cinco minutos antes ou 
após a duração normal do trabalho. OJ 23/SDI. Recurso provido nesta 
parte.
Intervalo intrajornada. Anteriormente à vigência da Lei 8.923/94 e 
considerando o Enunciado 88, então estabelecido (posteriormente 
cancelado) o desrespeito ao intervalo referido no art. 71, resultava e m  
infração administrativa. Recurso provido nesta parte para excluir o 
pagamento de horas extraordinárias. C o m  a alteração introduzida no 
art. 71, acrescido do § 47CLT, quando o intervalo não for concedido 
a remuneração diz respeito ao período correspondente acrescido do 
adicional de no mínimo cinqüenta por cento sobre o valor da hora 
normal. Logo, não há fundamento para considerar apenas o adicional

c o m  consta do modelo. Recurso a que é negado provimento nesta 
parte.

P R O C E S S O

R E L A T O R

R E C O R R E N T E ( S )
A D V O G A D O
R E C O R R I D O ( S )

A D V O G A D O

: RR-703.484/2000.5 - T R T  D A  15a R E 
G I Ã O  - (AC. S E C R E T A R I A  D A  3a 
T U R M A )

: MIN. C A R L O S  F R A N C I S C O  B E R A R -  
D O

: B A N C O  D O  B R A S I L  S.A.
: DR. C L Á U D I O  B I S P O  D E  O L I V E I R A  
: M A R C U S  VINÍCIUS D E  C A R V A L H O  

R E Z E N D E  REIS
: DR. M A R C E L O  F E R R E I R A  S I Q U E I R A

D E C I S Ã O t P o r  unanimidade, dar 
provimento ao agravo de instrumento. T a m 
b é m  por unanimidade, dar provimento par
cial ao recurso de revista para considerar 
que a incidência do imposto de renda ocor
ra por ocasião do pagamento do valor da 
condenação judicial, nos termos do art. 46 
da Lei 8.541/92, no momento e m  que, por 
qualquer forma, o rendimento se tome dis
ponível para o beneficiário.

E M E N T A :  A G R A V O  D E  I N S T R U M E N T O .  R E C U R S O  D E  R E 
VISTA. Diante da possibilidade de violação literal do art. 46 da Lei 
8.541/92, cabe o processamento do recurso de revista. Agravo a que 
se dá provimento.
R E C U R S O  D E  R E V I S T A .  Imposto de renda. N a  forma do art. 46 
da Lei 8.541/92 c art, 43 da Lei n° 8212/91, esta c o m  a nova redação 
que lhe foi conferida pela Lei n° 8621/93, bem c om o dos Provimentos 
n°s 02/93 e 01/96, cabe a incidência do imposto dc renda sobre os 
rendimentos pagos e m  cumprimento de decisão judicial, conside
rando o momento em que o rendimento se torne disponível para o 
beneficiário. Recurso de revista provido.

P R O C E S S O

R E L A T O R

R E C O R R E N T E ( S )

A D V O G A D O

R E C O R R I  DO(S) 
A D V O G A D O

RR-709.664/2000.5 - T R T  D A  9a R E 
G I Ã O  - (AC. S E C R E T A R I A  D A  3a 
T U R M A )
MIN. C A R L O S  F R A N C I S C O  B E R A R -  
D O
B A N C O  D O  E S T A D O  D O  P A R A N Á  
S.A.
DR. A P A R E C I D O  D O M I N G O S  E R R E -  
R IA S L O P E S  
D U L C E  V E R R I  R I B E I R O  
DR. LUIS R O B E R T O  S A N T O S

D E C I S Ã O t P o r  unanimidade, dar 
provimento ao agravo de instrumento. Ain
da por unanimidade, conhecer e dar pro
vimento parcial ao recurso de revista para 
considerar que, nos termos do art. 6 da Lei 
n° 8.541/96 e do art. 12, da Lei n° 7.713/88, 
haja a incidência do imposto de renda sobre 
0 total dos rendimentos.

E M E N T A :  A G R A V O  D E  I N S T R U M E N T O .  R E C U R S O  D E  R E 
V I S T A  - Possibilidade de violação literal de disposição de lei federal, 
e m  face da consideração do recolhimento fiscal, c o m  incidência li
mitada mês a mês. E  não sobre a totalidade do rendimento pago por 
decisão judicial. Agravo provido para o processamento do recurso de 
revista.
R E C U R S O  D E  R E V I S T A  - R E C O L H I M E N T O S  FIS C A I S  - B A 
S E  D E  I N C I D Ê N C I A  - Nos termos do art. 6 da Lei n° 8.541/96 e o 
art. 12 da Lei n° 7.713/88, a incidência do imposto de renda recai 
sobre o total dos rendimentos. E  não mês a mês. Interpretação deste 
c. Tribunal. Recurso de revista que é provido e m  parte.

P R O C E S S O : R R- 711.926/2000.7 - T R T  D A  Ia R E 
G I Ã O  - (AC. S E C R E T A R I A  D A  3a 
T U R M A )

R E L A T O R : MIN. C A R L O S  F R A N C I S C O  B E R A R -  
D O

R E C O R R E N T E ( S ) : R I O  ITA LTDA.
A D V O G A D A : D R A .  V A L E S  K A  F A C U R E  N E V E S  D E  

S A L L E S  S O A R E S
R E C O R R I D O ( S ) : C A R L O S  A L B E R T O  M A R T I N S  V I A N A
A D V O G A D A : D R A .  R O S I M A R  M O L I A R I  R. D O S  

REIS
D E C I S Ã O t P o r  unanimidade, dar 

provimento ao agravo de instrumento. Ain
da por unanimidade, conhecer e dar pro
vimento parcial ao recurso de revista para 
reconhecer a nulidade do v. acórdão e en
caminhar os autos ao e. Tribunal Regional, 
para que haja pronunciamento, c om o en
tender de direito.

E M E N T A :  A G R A V O  D E  I N S T R U M E N T O .  R E C U R S O  D E  R E 
VISTA. P O S S I B I L I D A D E  D E  V I O L A Ç Ã O .  ART.832/CLT. A
possibilidade de violação de dispositivo de lei federal, autoriza o 
processamento do Recurso de Revista, para melhor exame. 
R E C U R S O  D E  R E V I S T A .  N E G A T I V A  D E  P R E S T A Ç Ã O  J U 
R I S D I C I O N A L .  N U L I D A D E .  A  decisão que m e s m o  após instada 
pela parte, por intermédio de embargos de declaração, não se pro
nuncia sobre a matéria suscitada nas razões do apelo, vulnera o art. 
832 da CLT, devendo ser anulada. Recurso de revista que é provido 
e m  parte.

P R O C E S S O  : RR-713.761/2000.9 - T R T  D A  9a R E 
G I Ã O  - (AC. S E C R E T A R I A  D A  3a

-- ... - ' • - T U R M A )  . ■ .
- - - - - - - - - - ',ir',rri i ' „ a - i l  I.'.r - C . -  j- - - - - - - - - - - - - - -
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R E L A T O R

R E C O R R E N T E ( S )

A D V O G A D A  
R E C O R R I  DO(S) 
A D V O G A D O

: MIN. C A R L O S  F R A N C I S C O  B E R A R -  
D O

: C O M P A N H I A  A G R Í C O L A  E  P E C U Á 
RIA L I N C O L N  J U N Q U E I R A  

: D R A .  M Á R C I A  R E G I N A  R O D A C O S K I  
: SIR I N E U  S I M Õ E S  D A  SILVA 
: DR. A L E X  P A N E R A R I

DECISAO:Unanimemente, dar 
provimento ao agravo de instrumento. 
Quanto ao recurso de revista, unanimemen- 
te, conhecê-lo quanto às horas in itinere e, 
no mérito, dar-lhe provimento para, refor
mando a decisão regional, afastar a inci
dência do adicional de horas extras sobre as 
horas in itinere e seus reflexos.

E M E N T A :  A G  R  A y  O  D E  I N S T R U M E N T O .  R E C U R S O  D E  R E 
VISTA. D I V E R G Ê N C I A  J U R I S P R U D E N C I A L .  A  demonstração 
da divergência jurisprudencial autoriza o recebimento do recurso de 
revista. Agravo provido.
R E C U R S O  D E  R E V I S T A .  H O R A S  IN ITINERE - A C O R D O  
C O L E T I V O  - A  Constituição Federal ampara a legitimidade do 
Sindicato para assumir os anseios da categoria e, efetivamente, tran
sigir c o m  os empregadores benefícios e renúncias para os traba
lhadores, inclusive no tocante à jornada laborai. A  cláusula de acordo 
coletivo que afastou a incidência do adicional aplicável às horas 
extras, estabelecendo direito aos empregados apenas à percepção de 
u m a  hora por dia e m  face do tempo dc deslocamento, é perfeitamente 
legítima. Recurso provido.

P R O C E S S O

R E L A T O R

R E C O R R E N T E ( S )

A D V O G A D O
R E C O R R I D O ( S )

A D V O G A D O

: R  R-714.269/2000.7 - T R T  D A  1* R E 
G I Ã O  - (AC. S E C R E T A R I A  D A  3a 
T U R M A )

: MIN. C A R L O S  F R A N C I S C O  B E R A R -  
D O

: F R A N C I S C O  E D U A R D O  M O R A E S  B A 
T A L H A

: DR. J O S É  T Ô R R E S  D A S  N E V E S
: C O M P A N H I A  D O C A S  D O  R I O  D E  J A 

N E I R O
: DR. L Y C U R G O . L E I T E  N E T O

D E C I S Ã O : P o r  unanimidade, dar 
provimento ao agravo de instrumento. Ain
da por unanimidade, conhecer e dar pro
vimento parcial ao recurso de revista para 
reconhecer a nulidade do v. acórdão e en
caminhar os autos ao e. Tribunal Regional, 
para que haja pronunciamento, c o m o  en
tender de direito.

E M E N T A :  A G R A V O  D E  I N S T R U M E N T O .  R E C U R S O  D E  R E 
VISTA. P O S S I B I L I D A D E  D E  V I O L A Ç A O .  ART. 832/CLT. A
possibilidade de violação de dispositivo de lei federal, autoriza o 
processamento do Recurso de Revista, para melhor exame. 
R E C U R S O  D E  R E V I S T A .  N E G A T I V A  D E  P R E S T A Ç A O  JU- 
R I S D I C I O N À L .  N U L I D A D E .  A  decisão que m e s m o  após instada 
pela parte, por intermédio de embargos dc declaração, não se pro
nuncia sobre a matéria suscitada nas razões do apelo, vulnera o art. 
832 da CLT, devendo ser anulada. Questão essencial. Forma de ci
tação. Recurso de revista que é provido e m  parte.

P R O C E S S O

R E L A T O R

R E C O R R E N T E ( S )

A D V O G A D A

R E C O R R I D O ( S )
A D V O G A D O

R R - 7 18.837/2000.4 - T R T  D A  1* R E 
G I Ã O  - (AC. S E C R E T A R I A  D A  3* 
T U R M A )
MIN. C A R L O S  F R A N C I S C O  B E R A R -  
D O
C O M P A N H I A  C O M É R C I O  E  N A V E G A 
Ç Ã O  E S T A L E I R O  M A U Á  
D R A .  F A B I A N A  A. B I T E N C O U R T  
C A M P O S
P A U L O  R O B E R T O  SILVA S A M P A I O  
DR. 1ZAIAS W E N C E S L A U  E M E R I C H

D E C I S A O : P o r  unanimidade, dar 
provimento ao agravo de instrumento. T a m 
b é m  à unanimidade, dar provimento ao re
curso de revista para anular o processo, 
desde o v. acórdao de fls. 442/444, para 
que decida sobre os embargos de decla
ração apresentados pela recorrente, como 
entender de direito, c o m  manifestação ex
pressa quanto à diferença de horas extraor
dinárias.

E M E N T A :  A G R A V O  D E  I N S T R U M E N T O .  R E C U R S O  D E  R E 
VISTA. Tendo e m  vista a possibilidade de violência ao. princípio da 
fundamentação, cabe o processamento do recurso de revista. Agravo 
provido.
R E C U R S O  D E  R E V I S T A .  N U L I D A D E  D E C O R R E N T E  D A  A U 
S Ê N C I A  D E  P R E S T A Ç A O  J U R I S D I C I O N A L .  Violação do art. 
832/CLT e art. 93/IX/CF caracterizada. O  julgado afirma que "abs
teve-se de manifestar-se expressamente" sobre as diferenças de horas 
extraordinárias porque "fica evidente que a c. Turma confirmou o 
julgado de primeiro grau". Sucede que a decisão, nesses termos, não 
satisfaz as disposições referidas, posto que sequer é considerada m o 
tivação per relatianem. Recurso de revista provido.

P R O C E S S O

R E L A T O R

A G R A V A N T E ( S )
R E C O R R I D O ( S )
A D V O G A D O
A G R A V A D O ( S )
R E C O R R E N T E ( S )
A D V O G A D A

: A I R R  E  RR-679.333/2000.4 - T R T  D A  
17* R E G I Ã O  - (AC. S E C R E T A R I A  
D A  3* T U R M A )

: MIN. H O R Á C I O  R A Y M U N D O  D E  SEN- 
N A  PIRES

E  : S I L V A N A  SILVA M O N T E I R O

: DR. J O S É  E Y M A R D  L O G U É R C I O  
E  : B A N E S T E S  S.A. - B A N C O  D O  E S T A 

D O  D O  ESP ÍRITO S A N T O
: D R A .  M A R I A  C R I S T I N A  D A  C O S T A  

F O N S E C A
DECISÃO:Unanimemente, negar 

provimento ao agravo da Reclamante e, 
quanto ao Recurso de Revista interposto 
pelo Reclamado, não conhecer.

E M E N T A :  A G R A V O  D E  I N S T R U M E N T O .  R E C U R S O  D E  R E 
VISTA. A D M I S S I B I L I D A D E .  Preliminar de Nulidade ppr N e 
gativa de Rrestação Jurisdicional. Inexistência. H O N O R Á R I O S  
Á D V O C A T Í C I O S .  A  condenação favorável ao Recorrente rctira-lhe 
o interesse de recorrer. Agravo improvido.
R E C U R S O  D E  R E V I S T A .  Revista não conhecida por óbice dos 
Enunciados n°s 126, 221, 297 e 333 do TST.

P R O C E S S O

R E L A T O R

A G R A V A N T E ( S )  E
R E C O R R I D O ( S )
A D V O G A D O
A G R A V A D O ( S )  E
R E C O R R E N T E ( S )
A D V O G A D A

E M E N T A :  A G R A V O

: A I R R  E  RR-682.080/2000.2 - T R T  D A  
17* R E G I Ã O  - (AC. S E C R E T A R I A  
D A  3“ T U R M A )

: MIN. C A R L O S  F R A N C I S C O  B E R A R -  
D O

: E L I Z A B E T H  A P A R E C I D A  A L V E S

: DR. J O S É  E Y M A R D  L O G U É R C I O
: B A N E S T E S  S.A. - B A N C O  D O  E S T A 

D O  D O  ESPÍRITO S A N T O
: D R A .  M A R I A  C R I S T I N A  D A  C O S T A  

F O N S E C A
DECISÃO:Unanimemente, e m  

negar provimento ao agravo de instrumento 
da reclamante e, quanto ao recurso de re
vista, unanimemente, rejeitar a preliminar 
de negativa de prestação jurisdicional; re
jeitar a alegação de incompetência quanto 
ao dano moral, e dar provimento parcial 
para excluir devolução dos valores descon
tados a título de seguro dc vida b e m  como 
não conhecer dos demais temas.

D E  I N S T R U M E N T O .  R E C U R S O  D E  R E 
VISTA. Recolhimentos fiscais e previdenciários. Divergência júris—Írudencial não confirmada. Decisão de conformidade c o m  Orientação urisprudencial. Agravo a que se nega provimento.
R E C U R S O  D E  R E V I S T Ã .  Competência da Justiça do Trabalho. 
Dano moral. Art. 114, da Constituição Federal. Litígio sobre direito 
resultante do contrato de trabalho. Recurso de Revista a que se nega 
provimento.

P R O C E S S O

R E L A T O R

A G R A V A N T E ( S )

A D V O G A D O
A G R A V A D O ( S )

AG-AC-709.157/2000.4 (AC. S E C R E 
T A R I A  D A  3a T U R M A )
MIN. C A R L O S  F R A N C I S C O  B E R A R -  
D O
S E R V I Ç O  F E D E R A L  D E  P R O C E S S A 
M E N T O  D E  D A D O S  - S E R P R O  
DR. R O G É R I O  A V E L A R  
S I N D I C A T O  D O S  T R A B A L H A D O R E S  
E M  P R O C E S S A M E N T O  D E  D A D O S  E  
I N F O R M Á T I C A  D O  C E A R Á  - S I N D P D  
- C E

DECISÃÓ:Unanimemente, negar 
provimento ao agravo de regimental. 

E M E N T A :  A G R A V O  R E G I M E N T A L .  R E C U R S O  D E  R E V I S T A .
As razões do agravante não elidem os fundamentos do r. despacho 
que indeferiu liminar e m  ação cautelar. A  antecipação da tuteia, 
constante do acórdão revisando, para manter plano de saúde, na forma 
constante de norma coletiva, cuja interpretação é questionada, não 
manifesta irreversibilidade. Aplicação do art. 588/CPC. Execução 
(Of. El. n° TST-176)provisória. Agravo a que se nega provimento.

P R O C E S S O

R E L A T O R
A G R A V A N T E
A D V O G A D A

A G R A V A D O
A D V O G A D O

AI R R - 4 16.219/1998.8 - T R T  D A  9* R E 
G I Ã O  - (AC. S E C R E T A R I A  D A  1" T U R 
M A )
MIN. J O Ã O  O R E S T E  D A L A Z E N  
J O Ã O  C E R E A L L I
D R A .  T H A Í S  P E R R O N E  P E R E I R A  D A  
C O S T A
B A N C O  D O  B R A S I L  S.A.
DR. L U I Z  D E  F R A N Ç A  P I N H E I R O  
T O R R E S

D E C I S Ã O :  Unanimemente, não conhecer do agravo de instrumen
to.
E M E N T A :  A G R A V O  D E  I N S T R U M E N T O .  T R A S L A D O  D E F I 
C I E N T E
Inviável o conhecimento de agravo de instrumento interposto sob a 
égide da Lei 9.139/95, quando ausente o traslado dc peça essencial à 
formação do instrumento (CPC, artigo 525, I e Súmula 272 do TST.) 
Agravo de instrumento não conhecido.

P R O C E S S O

R E L A T O R
A G R A V A N T E

A D V O G A D O
A G R A V A D O

AIRR-479.471/1998.0 - T R T  D A  8* R E 
G I Ã O  - (AC. S E C R E T A R I A  D A  1* 
T U R M A )
MIN. J O Ã O  O R E S T E  D A L A Z E N  
T R A N S B R A S I L I A N A  - T R A N S P O R T E S  
E  T U R I S M O  LTDA.
DR. R A I M U N D O  B A R B O S A  C O S T A  
A N T Ô N I O  M A R C O S  C O S T A  B A R R O 
S O

D E C I S Ã O :  Unanimemente, negar provimento ao agravo de instru
mento.
E M E N T A :  R E C U R S O  D E  R E V I S T A
Inatacável decisão denegatória de recurso de revista quando o en
tendimento lançado no acórdão recorrido estiver e m  consonância c o m  
súmula do Tribunal Superior do Trabalho, por encontrar óbice no 
artigo 896, §§ 4° e 5”, da CLT. Agravo de instrumento a que se nega 
provimento.

A D V O G A D O  : DR. M A R C O S  LUÍS B O R G E S  D E  R E 
S E N D E

E M B A R G A D O  : F U N D A Ç Ã O  H O S P I T A L A R  D O  DIS
T R I T O  F E D E R A L  - F H D F

P R O C U R A D O R  : DR. D E N I S E  M I N E R V I N O  Q U 1 N T I E R E
D E C I S Ã O :  Por unanimidade, rejeitar os embargos declaratórios. 
E M E N T A :  Embargos declaratórios rejeitados por não ter sido c o m 
provada omissão, obscuridade ou contradição.

P R O C E S S O

R E L A T O R
A G R A V A N T E
A D V O G A D O
A G R A V A D O
A D V O G A D A

: AIRR-580.942/1999.2 - T R T  D A  7* R E 
G I Ã O  - (AC. S E C R E T A R I A  D A  1“ 
T U R M A )

: MIN. R O N A L D O  L O P E S  L E A L  
: B A N C O  B A N E R J  S.A.
: DR. V I C T O R  R U S S O M A N O  J Ú N I O R  
: O L I M A R  S O U S A  A R A G Ã O  
: D R A .  B E A T R I Z  R Ê G O  X A V I E R

D E C I S Ã O :  à unanimidade, negar provimento ao agravo de instru
mento.
E M E N T A :  A G R A V O  D E  I N S T R U M E N T O .  R E C U R S O  D E  R E 
VISTA. P R O C E S S O  D E  E X E C U Ç Ã O .  C A B I M E N T O .  Nos ter
mos do art. 896, § 2“, da CLT, o cabimento da revista, e m  processo de 
execução, é condicionado à ofensa literal c direta de preceito cons
titucional. Ausente tal requisito, não há c o m o  o recurso experimentar 
regular trânsito. Agravo desprovido.

P R O C E S S O

R E L A T O R
E M B A R G A N T E

A D V O G A D A

E M B A R G A D O
A D V O G A D O

: ED-AIRR-624.940/2000.2 - T R T  D A  3* 
R E G I Ã O  - (AC. S E C R E T A R I A  D A  1* 
T U R M A )

: MIN. R O N A L D O  L O P E S  L E A L  
: U N I B A N C O  - U N I Ã O  D E  B A N C O S  
B R A S I L E I R O S  S.A.

: D R A .  C R I S T I A N A  R O D R I G U E S  G O N -  
TIJO

: A N T Ô N I O  R I B E I R O  D A  SILVA 
: DR. B E R N A R D I N O  S E R I N O  D O S  
S A N T O S

D E C I S Ã O :  Unanimemente, rejeitar os embargos declaratórios. 
E M E N T A :  E M B A R G O S  D E C L A R A T Ó R I O S .  Embargos declara
tórios rejeitados ante a inexistência de vícios no acórdão.

P R O C E S S O

R E L A T O R
E M B A R G A N T E

A D V O G A D O
E M B A R G A D O
A D V O G A D O

: ED-AIRR-633.927/2000.0 - T R T  D A  3* 
R E G I Ã O  - (AC. S E C R E T A R I A  D A  1* 
T U R M A )

: MIN. R O N A L D O  L O P E S  L E A L  
: S E R V I Ç O  N A C I O N A L  D E  A P R E N D I 
Z A G E M  C O M E R C I A L  - S E N A C  

: DR. P A U L O  R A M I Z  L A S M A R  
: ROSSINI R O D R I G U E S  D E  O L I V E I R A  
: DR. A N T Ô N I O  E D V A R  D E  S O U Z A

D E C I S Ã O :  Unanimemente, não conhecer dos embargos declarató
rios.
E M E N T A :  E M B A R G O S  D E C L A R A T Ó R I O S .  I N T E M P E S T I V I -  
D A D E  E  I R R E G U L A R I D A D E  D E  R E P R E S E N T A Ç Ã O .  Os e m 
bargos declaratórios são intempestivos e o subscritor da petição não 
possui mandato de representação nos autos. Embargos declaratórios 
não conhecidos.

P R O C E S S O  : AIRR-648.222/2000.2 - T R T  D A  10* R E 
G I Ã O  - (AC. S E C R E T A R I A  D A  1* 
T U R M A )
MIN. J O Ã O  O R E S T E  D A L A Z E N  
M A X  C A S A D O  D E  M E L O  
DR. J O S É  E Y M A R D  L O G U É R C I O  
B R B  - B A N C O  D E  B R A S Í L I A  S.A.
D R A .  C R I S T I A N A  R O D R I G U E S  G O N -  
TIJO

D E C I S Ã O :  Unanimemente, negar provimento do agravo de instru
mento.
E M E N T A :  A D V O G A D O .  D E D I C A Ç Ã O  E X C L U S I V A
Caracterizada a dedicação exclusiva do advogado ao Banco, o que 
implica, à luz do artigo 20 da Lei n° 8.906/94, a prestação de serviços 
e m  jornada superior a quatro horas diárias, inccnsurável a r. decisão 
que trancou o recurso de revista, por não reputar ofendidos os artigos 
54, V  e 78, da Lei n° 8.906/94. Agravo de instrumento a que se nega 
provimento.

A G R A V A N T E
A D V O G A D O
A G R A V A D O
A D V O G A D A

P R O C E S S O

R E L A T O R
E M B A R G A N T E

A D V O G A D A

E M B A R G A D O
A D V O G A D A

: ED-AIRR-649.206/2000.4 - T R T  D A  1* 
R E G I Ã O  - (AC. S E C R E T A R I A  D A  1* 
T U R M A )

: MIN. R O N A L D O  L O P E S  L E A L  
: E M P R E S A  D E  O B R A S  P Ú B L I C A S  D O  
E S T A D O  D O  R I O  D E  J A N E I R O  - 
E M O P

: D R A .  C H R I S T I N A  A I R E S  C O R R Ê A  LI
M A

: H E L A I M  B A T I S T A  D I A S  E  O U T R A  
: D R A .  E L I E T E  D A  SILVA S A N T O S

D E C I S Ã O :  Unanimemente, rejeitar os embargos declaratórios. 
E M E N T A :  E M B A R G O S  D E C L A R A T Ó R I O S .  Rejeitados por es
tarem ausentes os requisitos dos artigos 897-A da C L T  e 535 do 
CPC.

P R O C E S S O

R E L A T O R
E M B A R G A N T E

ED-AIRR-511.148/1998.9 - T R T  D A  10* P R O C E S S O  
R E G I Ã O  - (AC. S E C R E T A R I A  D A  1*
T U R M A )
MIN. R O N A L D O  L O P E S  L E A L  R E L A T O R
H O N O R I N A  M A R T I N S  C O S T A  E  O U -  E M B A R G A N T E
T R O S

E D - A IRR-651.722/2000.2 - T R T  D A  2* 
R E G I Ã O  - (AC. S E C R E T A R I A  D A  1* 
T U R M A )
MIN. R O N A L D O  L O P E S  L E A L  
U N I V E R S I D A D E  D E  S Ã O  P A U L O  - 
U S P
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P R O C U R A D O R  : D R . C A R L O S  R O B I C H E Z  P E N N A
E M B A R G A D O  : C R I S T I A N O  C O R D A R O
A D V O G A D A  : D R A .  H E L O Í S A  C R I S T I N A  R A M O S

SILVA
D E C I S Ã O :  Por unanimidade, rejeitar os embargos declaratórios, 
aplicando à embargante, e m  favor do embargado, a multa de 1 %  (um 
por cento) sobre o valor da causa.
E M E N T A :  E M B A R G O S  D E C L A R A T Ó R I O S  - Ausentes os pres 
supostos a que aludem os arts. 535 do C P C  e 897-A da CLT, acres
centado pela Lei n° 9.957, de 12/1/2000, rejeitam-se os embargos de 
declaração.

P R O C E S S O

R E L A T O R

E M B A R G A N T E

A D V O G A D O

E M B A R G A D O
A D V O G A D O

: E D- AI RR-652.599/2000.5 - T R T  D A  
21" R E G I Ã O  - (AC. S E C R E T A R I A  
D A  1* T U R M A )

: MIN. A L T I N O  P E D R O Z O  D O S  S A N 
T O S

: C O M P A N H I A  E N E R G É T I C A  D O  R I O  
G R A N D E  D O  N O R T E  - C O S E R N  

: DR. S E B A S T I Ã O  A L V E S  D O S  REIS J Ú 
N I O R

: ISA IAS M E D E I R O S  
: DR. ClI) C O S T A  D A  SILVA

D E C I S Ã O :  Unanimemente, rejeitar os embargos de declaração. 
E M E N T A :  A G R A V O  D E  I N S T R U M E N T O .  E M B A R G O S  D E  
D E C L A R A Ç Ã O .  O M I S S Ã O .
Tendo havido manifestação específica sobre as questões veiculadas no 
agravo de instrumento da reclamada, não há que se cogitar de omis
são no julgado.

P R O C E S S O

R E L A T O R

A G R A V A N T E
A D V O G A D A
A G R A V A D O
A D V O G A D O

: AIRR-652.621/2000.0 - T R T  D A  4" R E 
G I Ã O  - (AC. S E C R E T A R I A  D A  1" 
T U R M A )

: MIN. L U I Z  PHILIPPE V I E I R A  D E  M E L 
L O  F I L H O

: I N D U S T R I A L  A R T E  T É C N I C A  S.A.
: D R A .  A N A  M A R I A  F U N C K  S C H E R E R  
: H E L V O  L U I Z  B R I X N E R  
: DR. C Í C E R O  D E C U S A T I

D E C I S Ã O :  Unanimemente, negar provimento ao Agravo. 
E M E N T A :  A G R A V O  D E  I N S T R U M E N T O .  R E C U R S O  D E  R E 
VISTA. Recurso de revista, cuja pretensão não se enquadra e m  ne
nhuma das hipóteses previstas no art. 896 da CLT, tem o seu co
nhecimento obstaculizado. Não preenchidos os requisitos de admis
sibilidade da revista, a consequência é o desprovimento do agravo de 
instrumento aviado.

P R O C E S S O

R E L A T O R
A G R A V A N T E

A D V O G A D A

A G R A V A D O

A D V O G A D O

: AIRR-656.934/2000.7 - T R T  D A  8“ R E 
G I Ã O  - (AC. S E C R E T A R I A  D A  1“ 
T U R M A )

: MIN. J O Ã O  O R E S T E  D A L A Z E N
: C O M P A N H I A  D E  I N F O R M Á T I C A  D E  
B E L É M  - C I N B E S A

: D R A .  S U Z Y  E L I Z A B E T H  C A V A L C A N 
T E  K O U R Y

: S I N D I C A T O  D O S  T R A B A L H A D O R E S  
E M  P R O C E S S A M E N T O  D E  D A D O S  
D O  E S T A D O  D O  P A R Á  - S I N D P D / P A

: DR. J E R Ô N I M O  C A S T R O  F I L H O
D E C I S Ã O :  Unanimemente, negar provimento ao agravo de instru
mento.
E M E N T A :  R E C U R S O  D E  R E V I S T A .  C O N H E C I M E N T O .  M A 
T É R I A  F Á T I C A
1. N ã o  merece destrancamento, à luz da Súmula 126 do TST, o 
recurso de revista que conduz ao reexame do conjunto fático-pro- 
batório.
2. Agravo de instrumento não provido.

P R O C E S S O : A I R R  E  RR-660.992/2000.6 - T R T  D A  
18" R E G I Ã O  - (AC. S E C R E T A R I A  
D A  1" T U R M A )

R E L A T O R : MIN. R O N A L D O  L O P E S  L E A L
A G R A V A N T E  E RE- :: M A U R I T A  E L I Z E T E  B A T I S T A  B O R -
C O R R I D O R Á S
A D V O G A D O : DR. A L O Í Z I O  D E  S O U Z A  C O U T I N H O
A G R A V A D O  E  
C O R R E N T E

RE- :: B A N C O  D O  B R A S I L  S.A.

A D V O G A D O : DR. L U I Z  D E  F R A N Ç A  P I N H E I R O  
T O R R E S

D E C I S Ã O :  Unanimemente, negar provimento ao agravo de instru
mento da reclamante e conhecer da revista do reclamado apenas 
quanto ao tema "descontos e m  favor da Cassi e da Previ", e, no 
mérito, dar-lhe provimento para, afastando a ilegitimidade do re
clamado e visando preservar o princípio da rccorribilidade, deter
minar a baixa dos autos para que o T R T  de origem analise o tema 
c om o entender de direito.
E M E N T A :  A G R A V O  D E  I N S T R U M E N T O  D A  R E C L A M A N 
T E
G R A T I F I C A Ç Ã O  S E M E S T R A L .  R E P E R C U S S Ã O  N A S  H O R A S  
E X T R A S .  A  gratificação semestral não repercute no cálculo das 
horas extras, ainda que elas sejam indenizadas (Enunciado n” 253 do 
TST).
Nego provimento.
R E C U R S O  D E  R E V I S T A  D O  R E C L A M A D O  
N U L I D A D E  P O R  N E G A T I V A  D E  P R E S T A Ç Ã O  J U R I S D I C I O -  
N A L .  Os órgãos jurisdicionais estão obrigados a fundamentar as 
decisões nas provas que instruíram os autos e nas normas c o m 
ponentes do ordenamento jurídico, mas não a rebater ponto por ponto 
os argumentos suscitados. É  evidente que a adoção fundamentada de 
uma tese pelo órgão jurisdicional exclui as demais teses que c o m  ela 
colidem. O  m e s m o  se diz quanto à prova: havendo contradição entre

as provas, deve o órgão julgador eleger, lundamentadamente. as mais 
verossímeis. Não conheço.
H O R A S  E X T R A S .  P R O V A .  O  recurso de revista é o veículo pro
cessual de uniformização do direito do trabalho, ou seja, de pa
cificação dos dissensos jurisprudcnciais acerca da lei trabalhista, e 
não de reapreciação de provas. O  intuito de obter nova apreciação das 
provas mais favorável é afrontoso ao art. 131 do C P C  c esbarra no 
óbice do Enunciado n" 126 do TST, que reserva ü instância ordinária 
a livre apreciação das matérias fático-probatórias. O  óbice do Enun
ciado n" 126 inviabiliza a discussão sobre o tema suscitado c, con
sequentemente, sobre as alegações de ofensa direta c literal a lei 
federal e de divergência jurisprudcncial. Não conheço. 
D E S C O N T O S  E M  F A V O R  D A  C A S S I  E  D A  P R E V I  
É  entendimento pacífico nesta corte que o Banco do Brasil é parte 
legítima para pleitear os descontos efetuados paru a caixa de pre
vidência dos funcionários do Banco do Brasil - P RE VI e para a caixa 
de assistência do Banco do Brasil - CASSI, porque, apesar de essas 
entidades terem personalidade jurídica própria, distinta da do Banco 
do Brasil, são c o m  ele solidárias por força de regulamento patronal, 
que se integra ao contrato de trabalho celebrado entre as partes. 
Ádemais, as caixas dc previdência c assistência social prestam ser
viços e benefícios direto aos empregados do Banco do Brasil, m e s m o  
após a jubilação, não se confundindo c o m  descontos destinados â 
cobertura dc eventos aleatórios, dc interesse do empregador ou dc 
duvidoso interesse do obreiro.
Revista provida neste ponto para, afastando a ilegitimidade do 
reclamado e visando preservar o princípio da recorribilidade, 
determinar a baixa dos autos para que o T R T  de origem analise 
o tema c o m o  entender de direito.

A D V O G A D O  : DR. S E B A S T I Ã O  A L V E S  D O S  REIS J Ú 
N I O R

E M B A R G A D O  : R O N A L D O  C A R V A L H O  D E  A R A Ú J O
A D V O G A D O  : DR. U B I R A J A R A  FIDÉLIS D E  L I M A
D E C I S Ã O :  Unanimemente, rejeitar os embargos dc declaração. 
E M E N T A :  A G R A V O  D E  I N S T R U M E N T O .  E M B A R G O S  D E  
D E C L A R A Ç Ã O .  O M I S S Ã O .
Tendo havido manifestação específica sobre as questões veiculadas no 
agravo dc instrumento da reclamada, não há que se cogitar de omis
são no julgado.

P R O C E S S O

R E L A T O R
A G R A V A N T E
A D V O G A D O

A G R A V A D O
A D V O G A D O

: AlRR-665.799/2000.2 - T R T  D A  19" R E 
G I Ã O  - (AC. S E C R E T A R I A  D A  1” 
T U R M A )

: MIN. J O Ã O  O R E S T E  D A L A Z E N  
: L E O N T I N A  BISPO A T A N A Z I O  
: DR. L U C I A N O  J O S É  S A N T O S  B A R R E 
T O

: M U N I C Í P I O  D E  IG R E J A  N O V A  
: DR. J O Ã O  LUÍS L Ô B O  SILVA

D E C I S Ã O :  Unanimemente, negar provimento ao agravo dc instru
mento.
E M E N T A :  R E C U R S O  D E  R E V I S T A .  I N T E M P E S T I V I D A D E
Protocolizado o recurso de revista quando já ultrapassado o octídio 
legal, impõe-se o não provimento do agravo dc instrumento por
quanto intempestivo o recurso de revista. Agravo dc instrumento não 
provido.

P R O C E S S O

R E L A T O R
A G R A V A N T E

A D V O G A D A

A G R A V A D O
A D V O G A D O

AIRR-662.611/2000.2 - T R T  D A  3“ R E 
G I Ã O  - (AC. S E C R E T A R I A  D A  1" 
T U R M A )
MIN. R O N A L D O  L O P E S  L E A L  
U S I N A S  S I D E R Ú R G I C A S  D E  M I N A S  
G E R A I S  S.A. - U S I M I N A S  
D R A .  A N A  M A R I A  J O S É  SILVA D E  
A L E N C A R
L U I Z  E U S T Á Q U I O  M O R A E S  
DR. M A N O E L  F R E D E R I C O  VIEIRA

D E C I S Ã O :  Unanimemente, negar provimento ao agravo. 
E M E N T A :  Preliminar de nulidade por negativa de prestação ju
risdicional. Hipótese não configurada. Minutos residuais. Violações 
constitucionais e legais apontadas não caracterizadas.Arcstos inscr- 
víveis nos termos da alínea ado artigo 896 da CLT, c o m  a nova 
redação conferida pela Lei n° 9.756/98, e do Enunciado n° 296 do 
TST.
Agravo de instrumento desprovido.

P R O C E S S O

R E L A T O R

A I RR-663.989/2000.6 - T R T  D A  1" R E 
G I Ã O  - (AC. S E C R E T A R I A  D A  1“ 
T U R M A )
MIN. J O Ã O  O R E S T E  D A L A Z E N

A G R A V A N T E S E B A S T I Ã O  T A V A R E S
A D V O G A D O

A G R A V A D O

A D V O G A D O

: DR. F E R N A N D O  D E  F I G U E I R E D O  M O 
R E I R A

: T E L E C O M U N I C A Ç Õ E S  D O  R I O  D E  
J A N E I R O  S.A. - T E L E R J  

: DR. M A R C E L O  L U I Z  Á V I L A  D E  BES- 
S A

D E C I S Ã O :  Unanimemente, negar provimento ao agravo de instru
mento.
E M E N T A :  A G R A V O  D E  I N S T R U M E N T O .  A U S Ê N C I A  D E  
F U N D A M E N T A Ç Ã O
O  agravo de instrumento deve conter fundamentação destinada a 
evidenciar o equívoco da decisão agravada (CPC, artigo 524, I e II). 
A  ausência dc ataque direto à decisão denegatória do recurso impõe o 
não-provimento do agravo à falta de requisito essencial: fundamen
tação. Agravo de instrumento a que se nega provimento.

P R O C E S S O

r e l a t o r '
E M B A R G A N T E
A D V O G A D O
E M B A R G A D O

A D V O G A D O

ED-AIRR-664.292/2000.3 - T R T  D A  2“ 
R E G I Ã O  - (AC. S E C R E T A R I A  D A  Ia 
T U R M A )
MIN. J O Ã O  O R E S T E  D A L A Z E N  
M A R C O  A N T Ô N I O  L O P E S  P I N T O  
DR. T A R C Í S I O  F O N S E C A  D A  SILVA 
R E D E  F E R R O V I Á R I A  F E D E R A L  S.A. 
( E M  L I Q U I D A Ç Ã O  E X T R A J U D I C I A L  - 
I N C O R P O R A D O R A  D A  F E P A S A )
DR. J U L I A N O  R I C A R D O  D E  VAS- 
C O N C E L L O S  C O S T A  C O U T O

D E C I S Ã O :  Unanimemente, negar provimento aos embargos decla
ratórios.
E M E N T A :  E M B A R G O S  D E C L A R A T Ó R I O S .  O M I S S Ã O .  I N E 
X I S T Ê N C I A
1. Os embargos declaratórios visam a obter u m  juízo integrativo- 
retificador da decisão. Servem, assim, para aclarar a decisão obscura 
e para sanar contradição ou omissão, não procedendo quando no 
acórdão objurgado inocorre qualquer dos vícios relacionados nos ar
tigos 535 do C P C  e 897-A da CLT.
2. Infundados embargos de declaração e m  que a parte pretende o 
reexame da lide sob o enfoque que lhe seja favorável.
3. Embargos declaratórios a que se nega provimento.

P R O C E S S O  : ED-AIRR-664.347/2000.4 - T R T  D A
21" R E G I Ã O  - (AC. S E C R E T A R I A  
D A  1" T U R M A )

R E L A T O R  : MIN. A L T I N O  P E D R O Z O  D O S  S A N 
T O S

E M B A R G A N T E  : C O M P A N H I A  E N E R G É T I C A  D O  R IO 
G R A N D E  D O  N O R T E  - C O S E R N

P R O C E S S O  : AIRR-666.309/2000.6 - T R T  D A  20" R E 
G I Ã O  - (AC. S E C R E T A R I A  D A  1" 
T U R M A )
MIN. J O Ã O  O R E S T E  D A L A Z E N  
U N I Ã O  F E D E R A L
D R A .  L A U R A  D E  A N D R A D E  S O D R É  
R A I M U N D O  J O A Q U I M  D O S  S A N T O S  
DR. R A I M U N D O  C É Z A R  B R I T T O  
A R A G Ã O

D E C I S Ã O :  Unanimemente, negar provimento ao agravo de instru
mento.
E M E N T A :  R E C U R S O  D E  R E V I S T A .  P R O C E S S O  D E  E X E C U 
Ç Ã O
1. E m  não se demonstrando no recurso de revista interposto e m  
processo de execução ofensa direta e literal a dispositivo da Cons
tituição da República, incensurável a r. decisão agravada que denega 
seguimento a recurso, c o m  fulcro no artigo 896, § 2°, da C L T  e na 
orientação compendiada na Súmula 266 do TST.
2. Agravo de instrumento não provido.

A G R A V A N T E
P R O C U R A D O R A
A G R A V A D O
A D V O G A D O

P R O C E S S O

R E L A T O R
E M B A R G A N T E

ED-AIRR-671.019/2000.0 - T R T  D A  
15" R E G I Ã O  - (AC. S E C R E T A R I A  
D A  1* T U R M A )
MIN. R O N A L D O  L O P E S  L E A L  
F Á B I O  B E N I T E Z  M U N H O Z

A D V O G A D A
E M B A R G A D O

A D V O G A D O

D R A .  ISIS M. B. R E Z E N D E  
R E D E  F E R R O V I Á R I A  F E D E R A L  S.A. 
( E M  L I Q U I D A Ç Ã O  E X T R A J U D I C I A L  - 
I N C O R P O R A D O R A  D A  FEP A S A )
DR. J U L I A N O  R I C A R D O  D E  V A S 
C O N C E L O S  C O S T A  C O U T O

D E C I S Ã O :  Unanimemente, rejeitar os embargos de declaração. 
E M E N T A :  E M B A R G O S  D E C L A R A T Ó R I O S .  Embargos rejeita
dos por estarem ausentes os requisitos dos arts. 535 do C P C  e 897-A 
da CLT.

P R O C E S S O

R E L A T O R

E M B A R G A N T E

A D V O G A D A
E M B A R G A D O
A D V O G A D O

ED-AIRR-672.206/2000.1 - T R T  D A  
10" R E G I Ã O  - (AC. S E C R E T A R I A  
D A  1" T U R M A )
MIN. A L T I N O  P E D R O Z O  D O S  S A N 
T O S
C O N V E R  C O M B U S T Í V E I S ,  V E Í C U L O S  
E  R E P R E S E N T A Ç Õ E S  L T D  A. 
D R A . D A N I E L A  R E S E N D E  M O U R A  
C L E B E R  F E R R E I R A  D O S  S A N T O S  
DR. A L D Ê M I O  O G L I A R I

D E C I S Ã O :  Unanimemente, rejeitar os embargos de declaração. 
E M E N T A :  A G R A V O  D E  I N S T R U M E N T O .  E M B A R G O S  D E  
D E C L A R A Ç Ã O .  O M I S S Ã O .
Tendo havido manifestação específica sobre as questões veiculadas no 
agravo de instrumento da reclamada, não há que se cogitar de omis
são no julgado.

P R O C E S S O

R E L A T O R

E M B A R G A N T E

: ED-AIRR-672.991/2000.2 - T R T  D A  15" R E G I Ã O  - (AC. S E C R E T A R I A  
D A  I" T U R M A )

: MIN. A L T I N O  P E D R O Z O  D O S  S A N 
T O S

: A N A  N E I D E  C A S A G R A N D E  E S T E V E S
A D V O G A D A

E M B A R G A D O
A D V O G A D O

D R A .  R E G I L E N E  S A N T O S  D O  N A S C I 
M E N T O
N O S S A  C A I X A  - N O S S O  B A N C O  S.A. 
DR. J O S É  A L B E R T O  C O U T O  M A C I E L

D E C I S Ã O :  Unanimemente, rejeitar os embargos de declaração. 
E M E N T A :  A G R A V O  D E  I N S T R U M E N T O .  E M B A R G O S  D E  
D E C L A R A Ç Ã O .  O M I S S Ã O .
Tendo havido manifestação específica sobre as questões veiculadas no 
agravo de instrumento da reclamante, não há que se cogitar de omis
são no julgado,
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PROCESSO

R E L A T O R

E M B A R G A N T E
A D V O G A D A

E M B A R G A D O
A D V O G A D O

ED-AIRR-677.423/2000.2 - TRT D A  2" 
REGIÃO - (AC. SECRETARIA D A  1* 
TURMA)
MIN. A L T I N O  P E D R O Z O  D O S  S A N 
T O S
S.A. "O E S T A D O  D E  S Ã O  P A U L O  
D R A .  M A R I A  C R I S T I N A  1 R I G O Y E N  
P E D U Z Z I
S É R G I O  V E R Í S S I M O  N U N E S  
DR. R I T S U K O  T O M I O K A

DECISÃO: Unanimemente, acolher parcialmenle os embargos de 
declaração para esclarecer que o agravo de instrumenlo não alcança 
conhecimento tão-somente pela falta do traslado da cópia da decisão 
resolutiva de embargos de declaração proferida e m  primeiro grau. 
EMENTA: A G R A V O  DE INSTRUMENTO. E M B A R G O S  DE 
DECLARAÇÃO. MANIFESTO EQUÍVOCO N O  E X A M E  DOS 
PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS D E  ADMISSIBILIDADE D O  
RECURSO.
À  luz do artigo 897-A da CLT, cabem embargos de declaração para 
sanar manifesto equívoco no exame dos pressupostos extrínsecos de 
admissibilidade do recurso.
Embargos acolhidos parcialmente.

PROCESSO

R E L A T O R
A G R A V A N T E
A D V O G A D O

A G R A V A D O
A D V O G A D O

: AI RR-677.610/2000.8 - TRT D A  1“ RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1“ 
TURMA)

: MIN. R O N A L D O  L O P E S  L E A L  
: M A R I N A  V A S C O N C E L O S  D A  SILVA 
: DR. H É R C U L E S  A N T O N  D E  A L M E I  

D A
: A N D E S  H O T E L  LTDA.
: DR. M A R C O  A N T Ô N I O  A L M E I D A  
C A N U T O

D E C I S Ã O :  Por unanimidade, conhecer do agravo de instrumento e, 
no mérito, negar-lhe provimento.
E M E N T A :  A G R A V O  D E  I N S T R U M E N T O .  H O R A S  E X T R A O R 
D I N Á R I A S .  C O N D E N A Ç Ã O  C O M  B A S E  E M  P R O V A  D O C U 
M E N T A L .  D I V E R G Ê N C I A  J U R I S P R U D E N C I A L .  A  teor dos 
Enunciados n°s 23 e 296 do T S T  c do artigo 896, alínea a, da CLT. 
só é apta a divergência jurisprudencial originária dos órgãos jul
gadores espccillcados no referido dispositivo consolidado e que abor
de todos os fundamentos do julgado recorrido, além dc revelar a 
existência de teses diversas na interpretação de u m  m e s m o  dispositivo 
legal, embora idênticos os fatos que as ensejaram.
Agravo de instrumento conhecido c não provido.

PROCESSO

R E L A T O R
A G R A V A N T E

A D V O G A D O

A G R A V A D O
A D V O G A D A

: AIRR-678.246/2000.8 - TRT DA 3” R E 
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1" 
TURMA)

: MIN. J O Ã O  O R E S T E  D A L A Z E N  
: P E I X O T O  C O M É R C I O  E  I M P O R T A 
Ç Ã O  L TD A.

: DR. J O R G E  E S T E F A N E  B A P T I S T A  D E  
O L I V E I R A

: M A U R O  B A T I S T A  D A  C O N C E I Ç Ã O  
: D R A .  V I V I A N E  M A R T I N S  P A R R E I R A

D E C I S Ã O :  Unanimemente, negar provimento ao agravo de instru-
mento.
E M E N T A : A G R A V O  D E  I N S T R U M E N T O .  R E C U R S O  D E  R E 
VISTA. F U N D A M E N T A Ç Ã O .  C O N H E C I M E N T O .
O  conhecimento do recurso de revista, por isso que ostenta índole 
extraordinária, somente se viabiliza se, além dos pressupostos comuns 
de admissibilidade, o Recorrente lograr demonstrar divergência ju
risprudencial e/ou violação literal à lei, a teor do artigo 896 da CLT. 
Agravo dc instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO

R E L A T O R
A G R A V A N T E
A D V O G A D A

A G R A V A D O
A D V O G A D O

: AIRR-678.256/2000.2 - TRT DA 3" R E 
GIÃO - (AC. SECRETARIA D A  Ia 
TURMA)

: MIN. J O Ã O  O R E S T E  D A L A Z E N  
: C A I X A  E C O N Ô M I C A  F E D E R A L  - C E F  
: D R A .  S 1 M O N E  S. D E  C A S T R O  R A -  
C H I D

: J U L I A N A  FELIPE VI E I R A  
: DR. A L U Í S I O  S O A R E S  F I L H O

D E C I S Ã O :  Unanimemente, não conhecer do agravo de instrumen
to.
E M E N T A :  A G R A V O  D E  I N S T R U M E N T O .  A D M I S S I B I L I D A 
DE. C A R I M B O  D O  P R O T O C O L O  D O  R E C U R S O  D E  R E V I S 
TA. I L E G I B I L I D A D E
1. Interposto sob a égide do artigo 897, §§ 5° e 7°, da CLT, com. a 
redação da Lei n° 9.756/98, constitui pressuposto de admissibilidade 
do próprio agravo de instrumento o traslado das peças obrigatórias 
referidas no § 5°, inciso I, indispensáveis a propiciar o virtual jul
gamento ulterior do próprio recurso denegado, caso provido o agra
vo.
2. Ilegível o carimbo de protocolização da fotocópia do recurso de 
revista trasladada pela Agravante, toma-sc inviável o conhecimento 
do agravo, e m  face da deficiência de instrumentação, e m  virtude da 
impossibilidade de aferir-se a tempestividade do recurso de revista.
3. Agravo de instrumento não conhecido.

PROCESSO : AIRR-678.776/2000.9 - TRT D A  17" R E 
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA Ia 
TURMA)

R E L A T O R  : MIN. L U I Z  PHILIPPE VI E I R A  D E  M E L 
L O  F I L H O

A G R A V A N T E  : C O M P A N H I A  V A L E  D O  R I O  D O C E  -
C V R D

A D V O G A D O  f DR. N I L T O N  C O R R E I A

A G R A V A D O  : P E D R O  C A E T A N O  N E T O
A D V O G A D O  : DR. A D E M I R  J O S É  D A  SILVA
DECISÃO: Unanimemente, negar provimento ao Agravo. 
EMENTA: A G R A V O  DE INSTRUMENTO. R ECURSO DE RE
VISTA. DECISÃO E M  CONSONÂNCIA C O M  ENUNCIADO. A  
decisão regional que se coaduna c o m  súmula de jurisprudência desta 
Corte, não comporta o seu reexame por via dc recurso de revista, a 
teor do que dispõe o art. 896, S 4°, da CLT. Inadmissibilidade da 
revista que leva ao desprovimento do agravo de instrumento.

PROCESSO

R E L A T O R
A G R A V A N T E
A D V O G A D O
A G R A V A D O

A D V O G A D O

AIRR-678.871/2000.6 - TRT D A  2” RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA D A  1* 
TURMA)
MIN. R O N A L D O  L O P E S  L E A L  
E LI AS A N T Ô N I O  D O S  S A N T O S  
DR. A N T Ô N I O  G A R C I A  P I N T O  
M A C I S A  C O M É R C I O  E  I N D Ú S T R I A  
S.A.
DR. A L C I D E S  F O R T U N A T O  D A  SILVA

DECISÃO: Unanimemente, negar provimento ao agravo.
EMENTA: Preliminar de nulidade por negativa de prestação ju- 
risdicional. Hipótese não configurada, pois, embora contrária aos 
interesses da parte postulante, a prestação jurisdicional foi entregue 
completa e adequadamente, e m  estrita observância dos princípios 
insculpidos nos artigos 832 da CLT, 458 do C P C  e 93, IX, da Cons
tituição Federal. Renúncia à garantia de emprego. Inviável o exame 
das violações apontadas, bem c o m o  do dissenso colacionado, e m  face 
do Enunciado n° 126 do TST.
Agravo de instrumento desprovido.

PROCESSO

R E L A T O R
A G R A V A N T E

A D V O G A D O
A G R A V A D O
A D V O G A D O

: AI RR-678.984/2000.7 - TRT D A  1" RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1* 
TURMA)

: MIN. J O Ã O  O R E S T E  D A L A Z E N  
: L I G H T  S E R V I Ç O S  D E  E L E T R I C I D A D E  

S.A.
: DR. L Y C U R G O  L EI TE N E T O  
: V A L T A I R  J U S T I N O  
: DR. U B I R A C Y  T O R R E S  C U O C O

DECISÃO: Unanifnemcnte, negar provimento ao agravo de instru
mento.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. CONHECIMENTO. DI
VERGÊNCIA INESPECÍFICA. S Ú M U L A  23 D O  C. TST.
1. Não merece destrancamento o recurso de revista quando ines- 
pecíficos os arestos colacionados a título de divergência jurispru
dencial, u m a  vez que não abordam todos os fundamentos do acórdão 
regional. Hipótese da Súmula 23 do C. TST.
2. Agravo de instrumento não provido.

PROCESSO

R E L A T O R
A G R A V A N T E
A D V O G A D A
A G R A V A D O

A D V O G A D O

AIRR-679.043/2000.2 - TRT DA 15a R E 
GIÃO - (AC. SECRETARIA D A  Ia 
TURMA)
MIN. J O Ã O  O R E S T E  D A L A Z E N  
J O S É  L U I Z  C O E L H O  M O R A E S  
D R A .  PAT RÍCIA R E G I N A  B A B B O N I  
C O M P A N H I A  P A U L I S T A  D E  F O R Ç A  E  
L U Z
DR. L Y C U R G O  L EITE N E T O

D E C I S Ã O :  Unanimemente, negar provimento ao agravo de instru-
mento.
E M E N T A :  G R A T I F I C A Ç Ã O  D E  A P O S E N T A D O R I A .  S U M U L A  
51 D O  TST. C O M P A N H I A  P A U L I S T A  D E  F O R Ç A  E  LUZ.
A  convolação, prevista e m  norma interna da Companhia Paulista de 
Força e Luz, do sistema que contemplava a gratificação de apo
sentadoria por outro que instituía a suplcmentação de aposentadoria, 
promovida c o m  a anuência do empregado, que não recusou de forma 
expressa a adesão ao novo plano, conforme determinava circular da 
empresa, não contraria a diretriz abraçada na Súmula 51 do TST. 
Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO

R E L A T O R
A G R A V A N T E
A D V O G A D O
A G R A V A D O

A D V O G A D O

: AIRR-679.326/2000.0 - TRT D A  8” RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA D A  Ia 
TURMA)

: MIN. J O Ã O  O R E S T E  D A L A Z E N  
: L E O N Í L I A  R U T E  F A R I A S  D A  R O C H A  
: DR. A N A  M A R I A  P O R T 1 L H O  R O C H A  
: C E N T R A I S  E L É T R I C A S  D O  P A R Á  

S.A. - C E L P A
: DR. L Y C U R G O  L EITE N E T O

D E C I S Ã O :  Unanimemente, não conhecer do agravo de instrumen-
to.
E M E N T A :  A G R A V O  D E  I N S T R U M E N T O .  A D M I S S I B I L I D A 
DE. C A R I M B O  D O  P R O T O C O L O  D O  R E C U R S O  D E  R E V I S 
TA. I L E G I B I L I D A D E .
1. Interposto sob a égide do artigo 897, §§ 5° e 7°, da CLT, c o m  a 
redação da Lei n° 9.756/98, constitui pressuposto de admissibilidade 
do próprio agravo de instrumento o traslado das peças obrigatórias 
referidas no § 5°, inciso I, indispensáveis a propiciar o virtual jul
gamento ulterior do próprio recurso denegado, caso provido o agra
vo.
2. Ilegível o carimbo de protocolização da fotocópia do recurso de 
revista trasladada pela Agravante, inviável o conhecimento do agravo, 
e m  face da deficiência de instrumentação, tendo e m  vista a im
possibilidade de se aferir a tempestividade do recurso de revista.
3. Agravo de instrumento não conhecido.

PROCESSO : AIRR-679.546/2000.0 - TRT DA 3a R E 
GIÃO - (AC. SECRETARIA D A  1* 
TURMA)

R E L A T O R  : MlN. J O Ã O  O R E S T E  D A L A Z E N
A G R A V A N T E  : E D I M I N A S  S.A.

A D V O G A D O  : DR. J A M I L  M I L A G R E S  M A N S U R
A G R A V A D O  : C L E I D E  G O M E S  F E R R E I R A
A D V O G A D O  : DR. P A U L O  D E  B R I T O  A P O L I N Á R I O
D E C I S Ã O :  Unanimemente, negar provimento ao agravo dc instru
mento.
EMENTA: REC U R S O  DE REVISTA. MATÉRIA FÁT1CA.
Incensurável decisão denegatória de recurso de revista se este im
pugnar matéria cujo reexame demande o revolvimento de fatos e 
provas, por encontrar óbice na Súmula 126 do TST. Agravo de ins
trumento a que se nega provimento.

PROCESSO

R E L A T O R
A G R A V A N T E

A D V O G A D O

A G R A V A D O

A D V O G A D A

: AIRR-680.051/2000.0 - TRT D A  15a R E 
GIÃO - (AC. SECRETARIA D A  1" 
TURMA)

: MIN. J O Ã O  O R E S T E  D A L A Z E N
: G E N E R A L  M O T O R S  D O  B R A S I L  L T 

DA.
: DR. C Â S S I O  M E S Q U I T A  B A R R O S  J Ú 
N I O R

: R A I M U N D O  N O N A T O  D O S  S A N T O S  
F I L H O  E  O U T R O

: D R A .  M Á R C I A  A P A R E C I D A  C A M A 
C H O  MISAILID1S

DECISÃO: Unanimemente, negar provimento ao agravo de instru
mento.
EMENTA: REC U R S O  DE REVISTA. MATÉRIA FÁT1CA.
Incensurável decisão denegatória dc recurso de revista se este im
pugnar matéria cujo reexame demande o revolvimento de fatos e 
provas, por encontrar óbice na Súmula 126 do TST. Agravo de ins
trumento a que se nega provimento.

PROCESSO

R E L A T O R
A G R A V A N T E

A D V O G A D O
A G R A V A D O
A D V O G A D A

: A1RR-680.073/2000.6 - TRT D A  15a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1* 
TURMA)

: MIN. J O Ã O  O R E S T E  D A L A Z E N  
: C O M P A N H I A  P A U L I S T A  D E  F O R Ç A  E  
L U Z

: DR. L Y C U R G O  L E I T E  N E T O  
: C É L I O  E D I S O N  R O D R I G U E S  
: D R A .  PAT RÍCIA R E G I N A  B A B B O N I

DECISÃO: Únanimemente, não conhecer do agravo de instrumen
to.
E M E N T A :  A G R A V O  D E  I N S T R U M E N T O .  A D M I S S I B I L I D A 
DE.
1. Interposto sob a égide do artigo 897, §§ 5° e 7°, da CLT, c o m  a 
redação da Lei n° 9.756/98, constitui pressuposto dc admissibilidade 
do próprio agravo de instrumento não apenas o traslado das peças 
obrigatórias referidas no § 5°, inciso I, c o m o  também das peças dos 
autos principais indispensáveis a propiciar o virtual julgamento ul
terior do próprio recurso denegado, caso provido o agravo.
2. Assim, inscrevem-se também entre as peças absoluíamente im
prescindíveis a petição de interposição do recurso denegado e as 
peças destinadas à comprovação de atendimento de todos os pres
supostos comuns (extrínsecos) de admissibilidade do recurso prin
cipal.
3. Agravo de instrumenlo não conhecido.

PROCESSO

R E L A T O R
A G R A V A N T E

A D V O G A D O

AIRR-680.659/2000.1 - TRT D A  17a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA Ia 
TURMA)
MIN. J O Ã O  O R E S T E  D A L A Z E N  
R O B E R T O  D A  SILVA V I D A L  E  O U -  
TR'OS
DR. A N T Ô N I O  E N O C H  D A  C R U Z

A G R A V A D O

A D V O G A D O

C O M P A N H I A  V A L E  D O  R I O  D O C E  - 
C V R D
DR. N I L T O N  C O R R E I A

DECISÃO: Unanimemente, não conhecer do agravo de instrumen
to.
EMENTA: A G R A V O  DE INSTRUMENTO. ADMISSIBILIDA
DE.
1. Interposto sob a égide do artigo 897, §§ 5° e 7°, da CLT, c o m  a 
redação da Lei n° 9.756/98, constitui pressuposto dc admissibilidade 
do próprio agravo de instrumento não apenas o traslado das peças 
obrigatórias referidas no § 5°, inciso I, c om o também das peças dos 
autos principais indispensáveis a propiciar o virtual julgamento ul
terior do próprio recurso denegado, caso provido o agravo.
2. Assim, inscrcvem-se também entre as peças absolutamente im
prescindíveis a petição de interposição do recurso denegado e as 
peças destinadas à comprovação de atendimento de todos os pres
supostos comuns (extrínsecos) de admissibilidade do recurso prin
cipal.
3. Agravo de instrumento não conhecido.

P R O C E S S O

R E L A T O R
A G R A V A N T E

A D V O G A D O
A G R A V A D O
A D V O G A D O

AIRR-681.380/2000.2 - TRT D A  2a R E 
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA Ia 
TURMA)
MIN. R O N A L D O  L O P E S  L E A L  
JÓIA L O C A D O R A  E  S O C I E D A D E  
P A U L I S T A  D E  T A X I  LTDA.
DR. M I L T O N  F R A N C I S C O  T E D E S C O
K Á T I A  A L V E S  T A V A R E S
DR. F Á B I O  C O R T O N A  R A N I E R I

DECISÃO: Unanimemente, negar provimento ao agravo.
EMENTA: Estabilidade da gestante - rescisão contratual - exis
tência de pedido de demissão. Violação dos incisos II e L V  do artigo 
5° da Constituição Federal e dos artigos 333, II, do C P C  e 489 da 
C L T  não configurada. Agravo de instrumento desprovido.
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P R O C E S S O  : AIRR-681 .381/2000.6 - T R T  D A  2* R E 
G I Ã O  - (AC. S E C R E T A R I A  D A  1* 
T U R M A )

R E L A T O R  : MIN. R O N A L D O  L O P E S  L E A L
A G R A V A N T E  : K Á T I A  A L V E S  T A V A R E S
A D V O G A D O  : DR. E D U A R D O  F E R R A R I  D A  G L O R I A
A G R A V A D O  : JÓIA L O C A D O R A  E  S O C I E D A D E

P A U L I S T A  D E  T A X I  LTDA.
A D V O G A D O  : DR. D O M I N G O S  T O M M A S I  N E T O
D E C I S Ã O :  Por unanimidade, não conhecer do agravo. . 
E M E N T A :  I R R E G U L A R I D A D E  D E  R E P R E S E N T A Ç Ã O .  Agra
vo de instrumento não conhecido por estar ausente o instrumento 
procuratório. Incidência do Enunciado n° 164 do TST.
P R O C E S S O

R E L A T O R
A G R A V A N T E

A D V O G A D A
A G R A V A D O
A D V O G A D O

AIRR-681.721/2000.0 - T R T  D A  3* R E 
G I Ã O  - (AC. S E C R E T A R I A  D A  1* 
T U R M A )
M I N  J O A O  O R E S T E  D A L A Z E N  
B A N C O  D E  C R É D I T O  R E A L  D E  M I 
N A S  G E R A I S  S.A. - C R E D I R E A L  
D R A .  V A L É R I A  C O T A  M A R T I N S  
F Á B I O  D E  Q U E I R O Z  M O R E I R A  
DR. H E N R I Q U E  D E  S O U Z A  M A C H A 
D O

D E C I S Ã O :  Unanimemente, não conhecer do agravo de instrumen
to.

E M E N T A :  A G R A V O  D E  I N S T R U M E N T O .  A D M I S S I B I L I D A 
DE. C A R I M B O  D O  P R O T O C O L O  D O  R E C U R S O  D E  R E V I S 
TA. I L E G I B I L I D A D E
1. Interposto sob a égide do artigo 897, §§ 5° e 7o, da CLT, c o m  a 
redação da Lei n° 9.756/98, constitui pressuposto de admissibilidade 
do próprio agravo de instrumento o traslado das peças obrigatórias 
referidas no § 5", inciso I, indispensáveis a propiciar o virtual jul
gamento ulterior do próprio recurso denegado, caso provido o agra
vo.
2. Ilegível o carimbo de protocolização da fotocópia do recurso de 
revista trasladada pela Agravante, inviável o conhecimento do agravo, 
face a deficiência de instrumentação, e m  virtude da impossibilidade 
de se aferir a tempestividade do recurso de revista.
3. Agravo de instrumento não conhecido.

P R O C E S S O

R E L A T O R

A G R A V A N T E

A D V O G A D O
A G R A V A D O
A D V O G A D O

AIRR-682.431/2000.5 - T R T  D A  7* R E 
G I Ã O  - (AC. S E C R E T A R I A  D A  1* 
T U R M A )
MIN. L U I Z  PHILIPPE VI E I R A  D E  M E L 
L O  F I L H O
I N S T I T U T O  D O  C Â N C E R  D O  C E A R Á  
- ICC
DR. R O N A L D O  B O R G E S  G A R C I A  
M Ô N I C A  B A T I S T A  R I B E I R O  
DR. J O S É  E D M A R  C A R N E I R O

D E C I S Ã O :  Unanimemente, não conhecer do Agravo.
E M E N T A :  A G R A V O  D E  I N S T R U M E N T O .  T R A S L A D O .  D E 
FIC I Ê N C I A .  N Ã O  C O N H E C I M E N T O .  Não se conhece do agravo 
de instrumento, quando ausente o traslado de peça essencial à for
mação do instrumento, na conformidade do art. 897, § 5o, I da C L T  e 
item III da IN-16/00 do TST.

P R O C E S S O

R E L A T O R
A G R A V A N T E
A D V O G A D O
A G R A V A D O
A D V O G A D A

: AIRR-682.646/2000.9 - T R T  D A  2* R E 
G I Ã O  - (AC. S E C R E T A R I A  D A  1* 
T U R M A )

: MIN. R O N A L D O  L O P E S  L E A L  
: B A N C O  S A N T A N D E R  B R A S I L  S.A.
: DR. U B I R A J A R A  W. LINS J Ú N I O R  
: L U I Z  A U G U S T O  B R E V E  D E  S O U Z A  
: D R A .  S E L M A - D l  C O S T A  A C O C E L L A

D E C I S Ã O :  Unanimemente, negar provimento ao agravo.
E M E N T A :  E X E C U Ç Ã O  D E  S E N T E N Ç A .  H O R A S  E X T R A S  
P R E S T A D A S  N O  P L A N O  C O L L O R ,  C O R R E Ç Ã O  M O N E T Á 
RIA, D E S C O N T O S  P R E V I D E N C I Á  R I O S  E  F I S C A I S  E  H O N O 
R Á R I O S  PERICIAIS. Nos precisos termos do § 2° do artigo 896 da 
CLT, c o m  a nova redação dada pela Lei n° 9.756/98, e m  se tratando 
de execução de sentença, o recurso de revista somente é cabível na 
hipótese de haver ofensa direta e literal de norma constitucional, o 
que não ocorreu no presente caso. A  gravo de instrumento des
provido.

P R O C E S S O

R E L A T O R

A G R A V A N T E

A D V O G A D O
A G R A V A D O

AIRR-682.980/2000.1 - T R T  D A  8o R E 
G I Ã O  - (AC. S E C R E T A R I A  D A  1* 
T U R M A )
MIN. L U I Z  PHILIPPE VI E I R A  D E  M E L 
L O  F I L H O
C E N T R A I S  E L É T R I C A S  D O  P A R Á  
S.A. - C E L P A
DR. L Y C U R G O  LEI TE N E T O  
V A L T E R  J O S É  B A R B O S A  S A M P A I O

A D V O G A D O DR. J O A Q U I M  L O P E S  D E  V A S C O N 
C E L O S

D E C I S Ã O :  Unanimemente, negar provimento ao Agravo. 
E M E N T A :  A G R A V O  D E  I N S T R U M E N T O .  R E C U R S O  D E  R E 
VISTA. Não demonstrada precisamente a ofensa direta ao preceito 
constitucional indigitado, a revista não alcança conhecimento, se
gundo dispõe o art. 896, c, consolidado.

P R O C E S S O  : AIRR-683.038/2000.5 - T R T  D A  1“ R E 
G I Ã O  - (AC. S E C R E T A R I A  D A  1* 
T U R M A )

R E L A T O R  : MIN. J O Ã O  O R E S T E  D A L A Z E N
A G R A V A N T E  : L I G H T  S E R V I Ç O S  D E  E L E T R I C I D A D E

S.A.
A D V O G A D O  : DR. L Y C U R G O  L EI TE N E T O

A G R A V A D O  : C É L I A  G O N Ç A L V E S  B A M B I N O
A D V O G A D O  : DR. U B I R A C Y  T O R R E S  C U  O C O
D E C I S Ã O :  Unanimemente, negar provimento ao agravo de instru
mento.
E M E N T A :  R E C U R S O  D E  R E V I S T A .  C O N H E C I M E N T O .  DI
V E R G Ê N C I A  1 N E S P E C Í F I C A .  S Ú M U L A  23 D O  C. T S T
1. N ã o  merece dcstrancamento o recurso de revista quando ines- 
pecíficos os arestos colacionados a título de divergência jurispru
dência!, porque não abordam todos os fundamentos do acórdão re
gional. Hipótese da Súmula 23 do C. TST.
2. Agravo de instrumento não provido.

P R O C E S S O

R E L A T O R

A G R A V A N T E
A D V O G A D O
A G R A V A D O
A D V O G A D O

: A 1RR-683.080/2000.9 - T R T  D A  17“ R E 
G I Ã O  - (AC. S E C R E T A R I A  D A  1* 
T U R M A )

: MIN. A L T I N O  P E D R O Z O  D O S  S A N 
T O S

: y i A Ç Ã O  S Ã O  R O Q U E  L TD A.
: DR. M Á R C I O  D E L L ’S A N T O  
: V A L D E C I R  A N T Ô N I O  D O S  S A N T O S  
: DR. U B I R A J A R A  D O U G L A S  V I A N N A

D E C I S Ã O :  Unanimemente, negar provimento ao agravo de instru
mento.
E M E N T A :  A G R A V O  D E  I N S T R U M E N T O .  R E C U R S O  D E  R E 
VISTA. H O R A S  E X T R A S .  R E E X A M E  D E  F A T O S  E  P R O V A S .  
I M P O S S I B I L I D A D E .
Tratando-se de matéria cuja apreciação remete ao reexame do con
texto fático-probatório, não se admite o processamento do recurso de 
revista (Enunciado n.° 126 TST).
Agravo de que se conhece e a que se nega provimento

P R O C E S S O

R E L A T O R
A G R A V A N T E

A D V O G A D O
A G R A V A D O

A D V O G A D O

: AIRR-683.132/2000.9 - T R T  D A  T  R E 
G I Ã O  - (AC. S E C R E T A R I A  D A  1* 
T U R M A )

: MIN. J O Ã O  O R E S T E  D A L A Z E N  
: C O M P A N H I A  H I D R O  E L É T R I C A  D O  

S Ã O  F R A N C I S C O  - C H E S F  
: DR. L Y C U R G O  L E I T E  N E T O  
: Q U I R I N O  F R A N C I S C O  A L M E I D A  

V A S C O N C E L O S
: DR. F R A N C I S C O  J O S É  G O M E S  D A  

SILVA
D E C I S Ã O :  Unanimemente, não conhecer do agravo de instrumen
to.
E M E N T A :  A G R A V O  D E  I N S T R U M E N T O .  A D M I S S I B I L I D A 
D E
1. Interposto sob a égide do artigo 897, §§ 5o e 7o, da CLT, c o m  a 
redação dada pela Lei n° 9.756/98, constitui pressuposto de admis
sibilidade do próprio agravo de instrumento não apenas o traslado das 
peças obrigatórias, referidas no § 5°, inciso I, c o m o  também das peças 
dos autos principais, indispensáveis a propiciar o virtual julgamento 
ulterior do próprio recurso denegado, caso provido o agravo.
2. Assim, inscrevem-se também entre as peças absolutamente im
prescindíveis a petição de interposição do recurso denegado e as 
peças destinadas à comprovação de atendimento de todos os pres
supostos comuns (extrínsecos) de admissibilidade do recurso prin
cipal.
3. Agravo de instrumento de que não se conhece.

P R O C E S S O

R E L A T O R
A G R A V A N T E
A D V O G A D O

A G R A V A D O

A D V O G A D O

AIRR-683.491/2000.9 - T R T  D A  7* R E 
G I Ã O  - (AC. S E C R E T A R I A  D A  1* 
T U R M A )
MIN. J O Ã O  O R E S T E  D A L A Z E N  
A N T Ô N I O  É D S O N  D O  N A S C I M E N T O  
DR. F R A N C I S C O  J O S É  G O M E S  D A  
SILVA
C O M P A N H I A  H I D R O  E L É T R I C A  D O  
S Ã O  F R A N C I S C O  - C H E S F  
DR. L Y C U R G O  L E I T E  N E T O

D E C I S Ã O :  Unanimemente, negar provimento ao agravo de instru
mento.
E M E N T A :  R E C U R S O  D E  R E V I S T A .  C O N H E C I M E N T O .  S Ú 
M U L A  337 D O  C. T S T
1. Não merece destrancamento o recurso de revista quando não de
monstrada viblação legal e os arestos colacionados não atendem às 
exigências da Súmula 337 do C. TST.
2. Agravo de instrumento não provido.

P R O C E S S O

R E L A T O R

A G R A V A N T E

A D V O G A D O
A G R A V A D O
A G R A V A D O

: A I R R-683.609/2000.8 - T R T  D A  8“ R E 
G I Ã O  - (AC. S E C R E T A R I A  D A  1* 
T U R M A )

: MIN. L U I Z  PHILIPPE VIE IRA D E  M E L 
L O  F I L H O

: M A R I A  D E  L O U R D E S  C A L A D O  N O 
G U E I R A  E  O U T R O  

: DR. S A M U E L  B O R G E S  C R U Z  
: V A L D E M I R  D A  C O S T A  O L I V E I R A  
: P O S T O  C H A P E R A L  LTDA.

D E C I S Ã O :  Unanimemente, negar provimento ao Agravo. 
E M E N T A :  A G R A V O  D E  I N S T R U M E N T O .  R E C U R S O  D E  R E 
VISTA. C A B I M E N T O .  O  recurso de revista é cabível contra decisão 
Regional proferida e m  grau de recurso ordinário, segundo preconiza o 
art. 896, caput, da CLT. Não se enquadrando a pretensão recursal 
nessa previsão legal, incabível o manejo do recurso de revista, con
duzindo ao desprovimento do agravo de instrumento aviado.

P R O C E S S O  : AIRR-683.620/2000.4 - T R T  D A  2“ R E 
G I Ã O  - (AC. S E C R E T A R I A  D A  1* 
T U R M A )

R E L A T O R  : MIN. L U I Z  PHILIPPE V I E I R A  D E  M E L 
L O  F I L H O

A G R A V A N T E  : B S  C O N T I N E N T A L  S.A. - U T I L I D A 
D E S  D O M É S T I C A S

A D V O G A D O  : DR. F L Á V I O  L U T A I F
A G R A V A D O  : Q U I N T I N O  D E  C A S T R O  N E T O
D E C I S Ã O :  Unanimemente, negar provimento ao Agravo. 
E M E N T A :  A G R A V O  D E  I N S T R U M E N T O .  D E S E R Ç Ã O .  Não
merece ser modificada a decisão agravada que não conheceu do 
recurso de revista, c m  face do depósito recursal efetuado a menor, c m  
desrespeito ao Precedente Jurisprudencial n° 139/SDI, impondo-se a 
deserção, a teor do art. 899, § Io da CLT.

P R O C E S S O

R E L A T O R

A G R A V A N T E

A D V O G A D O
A G R A V A D O

: AIRR-683.644/2000.8 - T R T  D A  2“ R E 
G I Ã O  - (AC. S E C R E T A R I A  D A  1" 
T U R M A )

: MIN. L UI Z PHILIPPE VI E I R A  D E  M E L 
L O  F I L H O

: L O Y A L  S E R V I Ç O S  D E  V I G I L Â N C I A  
LTDA.

: DR. R I C A R D O  A Z E V E D O  L E I T Ã O  
: E L V É C I O  A N T Ô N I O  D O S  S A N T O S

A D V O G A D A D R A .  M A R I A  C R I S T I N A  R O D R I G U E S  
V I A N A

D E C I S Ã O :  Unanimemente, negar provimento ao Agravo. 
E M E N T A :  A G R A V O  D E  I N S T R U M E N T O .  R E C U R S O  D E  R E 
VISTA. E X E C U Ç Ã O .  Decisão proferida e m  Agravo de Petição. 
Ofensa direta à Constituição da República não demonstrada. Inci
dência do En. 266/TST. Agravo a que se nega provimento.

P R O C E S S O

R E L A T O R

A G R A V A N T E

A D V O G A D O
A G R A V A D O
A D V O G A D O

: AIRR-683.657/2000.3 - T R T  D A  15* R E 
G I Ã O  - (AC. S E C R E T A R I A  D A  I* 
T U R M A )

: MIN. L U I Z  PHILIPPE VIE IRA D E  M E L 
L O  F I L H O

: U S I N A  M A R I N G Á  I N D Ú S T R I A  E C O 
M É R C I O  LTDA.

: DR. W I N S T O N  S E B E  
: J O S É  V A L E N T I M  B O C A D O  
: DR. PAT RÍCIA M O N T E I R O  V I L E L A

D E C I S Ã O :  Unanimemente, negar proviménto ao Agravo. 
E M E N T A :  A G R A V O  D E  I N S T R U M E N T O .  R E C U R S O  D E  R E 
VISTA. D E P Ó S I T O  R E C U R S A L .  A  Lei exige u m  depósito para 
cada recurso. O  depósito integral a cada novo recurso só não será 
exigido se já depositada a quantia total da condenação estimada ou sc 
a soma dos limites previstos para os recursos for superior à con
denação arbitrada, exigindo-se, neste último caso, a complemenlação 
até atingir o total da condenação. Agravo a que se nega provi
mento.

P R O C E S S O

R E L A T O R

A G R A V A N T E

A D V O G A D O
A G R A V A D O
A D V O G A D O

A G R A V A D O

: AIRR-683.922/2000.8 - T R T  D A  2* R E 
G I Ã O  - (AC. S E C R E T A R I A  D A  1* 
T U R M A )

: MIN. L U I Z  PHILIPPE VI E I R A  D E  M E L 
L O  F I L H O

: D I G I R E D E  C O M É R C I O  E  S E R V I Ç O S  
L TD A.

: DR. A L E X A N D R E  P E S S O A  A F O N S O  
: M A R I A  C R I S T I N A  C A M I L O  G O M E S  
: DR. R A I M U N D O  P E R E I R A  D E  O L I V E I 
R A

: D I G I R E D E  I N F O R M Á T I C A  LTDA.
D E C I S Ã O :  Unanimemente, não conhecer do Agravo.
E M E N T A :  A G R A V O  D E  I N S T R U M E N T O .  D E F I C I Ê N C I A  D E  
F O R M A Ç Ã O  D O  I N S T R U M E N T O  D E  A G R A V O .  A  ausência de 
instrução da petição de agravo c o m  todas as peças obrigatórias à 
regular formação do instrumento de agravo, necessárias à perfeita 
compreensão da controvérsia, impede o seu conhecimento, nos termos 
do inciso I do parágrafo 5o do art. 897 da C L T  e do Enunciado 
272/TST. Agravo não conhecido.

P R O C E S S O

R E L A T O R

A G R A V A N T E

A D V O G A D O

A G R A V A D O
A D V O G A D O

AIRR-683.925/2000.9 - T R T  D A  2a R E 
G I Ã O  - (AC. S E C R E T A R I A  D A  1* 
T U R M A )
MIN. L U I Z  PHILIPPE V I E I R A  D E  M E L 
L O  F I L H O
C O M P A N H I A  P A U L I S T A  D E  T R E N S  
M E T R O P O L I T A N O S  - C P T M  
DR. D R Á U S I O  A P A R E C I D O  V I L L A S  
B O A S  R A N G E L  
E D U A R D O  G U A N D A L I N I  
DR. J O S É  T O R R E  D A S  N E V E S

D E C I S Ã O :  Unanimemente, negar provimento ao Agravo. 
E M E N T A :  A G R A V O  D E  I N S T R U M E N T O .  R E C U R S O  D E  R E 
VISTA. D E C I S Ã O  E M  C O N S O N Â N C I A  C O M  S Ú M U L A  D E
J U R I S P R U D Ê N C I A .  A  decisão regional que se coaduna c o m  enun
ciado de súmula de jurisprudência desta Corte não comporta o seu 
reexame por via de Recurso de Revista, a teor do que dispõe o art. 
896, § 4°, da CLT. Inadmissibilidade da revista que leva ao des
provimento do agravo de instrumento.

P R O C E S S O

R E L A T O R

A G R A V A N T E

A D V O G A D O

: AI RR-683.930/2000.5 - T R T  D A  7* R E 
G I Ã O  - (AC. S E C R E T A R I A  D A  1* 
T U R M A )

: MIN. L U I Z  PHILIPPE VI E I R A  D E  M E L 
L O  F I L H O

: C O M P A N H I A  E N E R G É T I C A  D O  C E A 
R Á  - C O E L C E

: DR. J O S É  G O N Ç A L V E S  D E  B A R R O S  
J Ú N I O R
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A G R A V A D O  : S I N D I C A T O  D O S  T R A B A L H A D O R E S
N A  I N D Ú S T R I A  T E R M O E L É T R I C A  
D O  E S T A D O  D O  C E A R Á

A D V O G A D O  : DR. C A R L O S  A N T Ô N I O  C H A G A S
D E C I S Ã O :  Unanimemente, negar provimento ao Agravo. 
E M E N T A :  A G R A V O  D E  I N S T R U M E N T O .  R E C U R S O  D E  R E 
VISTA. E X E C U Ç Ã O .  Recurso de Revista interposto contra decisão 
proferida e m  sede de agravo de petição, que não a enfrenta e m  seu 
ponto relevante e, na questão periférica, não demonstra ofensa direta 
e literal de dispositivo da Constituição Federal, esbarra no óbice 
erigido pelo artigo 896, § 2°, da CLT. Agravo desprovido.

P R O C E S S O

R E L A T O R
A G R A V A N T E
A D V O G A D O
A G R A V A D O
A D V O G A D O

: AIRR-684.068/2000.5 - T R T  D A  1“ R E 
G I Ã O  - (AC. S E C R E T A R I A  D A  1“ 
T U R M A )

: MIN. J O Ã O  O R E S T E  D A L A Z E N  
: P E P S I C O  D O  B R A S I L  L T D A .
: DR. J O S É  A L B E R T O  C O U T O  M A C I E L  
: JAIR D E  S A L E S  FELIPE 
: DR. R E G I N A L D O  M O R E I R A

D E C I S Ã O :  Unanimemente, negar provimento ao agravo de instru
mento.
E M E N T A :  R E C U R S O  D E  R E V I S T A .  M A T É R I A  F Ã T I C A
Incensurável decisão denegatória de recurso de revista, se este im
pugnar matéria cujo reexame demande o revolvimento de fatos e 
provas, por encontrar óbice na Súmula 126 do TST. Agravo de ins
trumento a que se nega provimento.

P R O C E S S O

R E L A T O R

A G R A V A N T E

A D V O G A D O
A G R A V A D O
A D V O G A D O

AIRR-684.419/2000.8 - T R T  D A  1* R E 
G I Ã O  - (AC. S E C R E T A R I A  D A  Ia 
T U R M A )
MIN. L U I Z  PHILIPPE VIE IRA D E  M E L 
L O  F I L H O
I N T E R U N I O N  S.A. C O R R E T O R A  D E  
TÍT ULOS, V A L O R E S  E  C Â M B I O  ( E M  
L I Q U I D A Ç Ã O  E X T R A J U D I C I A L )
DR. M A R C U S  VIN ÍCIUS C O R D E I R O  
J O Ã O  C A R L O S  S E A B R A  D A  C R U Z  
DR. F E R N A N D O  L. D A  R. F R E I R E

D E C I S Ã O :  Unaninicmente, não conhecer do Agravo.
E M E N T A :  A G R A V O  D E  I N S T R U M E N T O .  N Ã O  C O N H E C I 
M E N T O .  I R R E G U L A R I D A D E  D E  R E P R E S E N T A Ç Ã O .  Não se
conhece do Agravo de Instrumento quando ausentes as formalidades 
legais (tempestividade, partes representadas regularmente, preparo no 
prazo e peças essenciais transladadas).

P R O C E S S O

R E L A T O R

A G R A V A N T E
A D V O G A D A
A G R A V A D O

A D V O G A D O

: AIRR-684.420/2000.0 - T R T  D A  Ia R E 
G I Ã O  - (AC. S E C R E T A R I A  D A  1" 
T U R M A )

: MIN. L U I Z  PHILIPPE V I E I R A  D E  M E L 
L O  F I L H O

: J O R G E  LUÍS D A  C O N C E I Ç Ã O  
: D R A .  F L Á V I A  S A V E D R A  S E R P A  
: C O M D E P  - C O M P A N H I A  M U N I C I P A L  

D E  D E S E N V O L V I M E N T O  D E  P E T R Ó -  
POLIS

: DR. P A U L O  T R O C C O L I  N E T O
D E C I S Ã O :  Unanimemente, negar provimento ao Agravo. 
E M E N T A :  A G R A V O  D E  I N S T R U M E N T O .  R E C U R S O  D E  R E 
VISTA. Estando o Acórdão Regional c m  consonância c o m  iterativa e 
notória jurisprudência do Tribunal Superior do Trabalho, não pode ser 
alterada a Decisão que negou seguimento ao Recurso de Revista, a 
teor do disposto no artigo 896, § 4°. da C L T  e interpretação ju- 
risprudencial do Enunciado 333 desta Corte.

P R O C E S S O

R E L A T O R

A G R A V A N T E
A D V O G A D O
A G R A V A D O
A D V O G A D O

: A 1 RR-684.695/2000.0 - T R T  D A  5a R E 
G I Ã O  - (AC. S E C R E T A R I A  D A  Ia 
T U R M A )

: MIN. L U I Z  PHILIPPE V I E I R A  D E  M E L 
L O  F I L H O

: B A N C O  B A N E B  S.A.
: DR. J O S É  A L B E R T O  C. M A C I E L  
: M A N O E L  M E S S I A S  S O A R E S  S A N T O S  
: DR. A N T Ô N I O  S O L O N  C O S T A  B R A 
SIL

D E C I S Ã O :  Unanimemente, negar provimento ao Agravo. 
E M E N T A :  A G R A V O  D E  I N S T R U M E N T O .  R E C U R S O  D E  R E 
VISTA. D E C I S Ã O  E M  C O N S O N Â N C I A  C O M  E N U N C I A D O .  A
decisão regional que se coaduna c o m  súmula de jurisprudência desta 
Corte, não comporta o seu reexame por via de recurso de revista, a 
teor do que dispõe o art. 896, § 4°,da CLT. Inadmissibilidade da 
revista que leva ao desprovimento do agravo de instrumento.

P R O C E S S O

R E L A T O R

A G R A V A N T E

A D V O G A D O

A G R A V A D O

: AIRR-684.700/2000.7 - T R T  D A  15a R E 
G I Ã O  - (AC. S E C R E T A R I A  D A  Ia 
T U R M A )

: MIN. L U I Z  PHILIPPE V I E I R A  D E  M E L 
L O  F I L H O

: G E N E R A L  M O T O R S  D O  B R A S I L  L T 
DA.

: DR. C Á S S I O  M E S Q U I T A  B A R R O S  J Ú 
N I O R

: E U N I C E  A R I A S
A D V O G A D A D R A .  M A R I A  H E L E N A  B O N I N

da interposição dó Agravo de Instrumento é extemporânea, condu
zindo à deserção do apelo. Agravo que se nega provimento.

P R O C E S S O

R E L A T O R

A G R A V À N T E

A D V O G A D A

A G R A V A D O
A D V O G A D A

A IRR-684.704/2000.1 - T R T  D A  15* R E 
G I Ã O  - (AC. S E C R E T A R I A  D A  Ia 
T U R M A )
MIN. L U I Z  PHILIPPE VI E I R A  D E  M E L 
L O  F I L H O
B A U R U E N S E  S E R V I Ç O S  D E  V I G I L Â N 
C I A  E  S E G U R A N Ç A  P A T R I M O N I A L  
S/C LTDA.
D R A .  H E L O Í S A  H E L E N A  P U G L I E Z I  
D E  B E S S A
R A I M U N D O  J O S É  D A  SILVA 
D R A .  V E R A  L Ú C I A  S O A R E S  M O R E I 
R A

D E C I S Ã O :  Unanimemente, não conhecer do Agravo.
E M E N T A :  A G R A V O  D E  I N S T R U M E N T O .  T R A S L A D O .  D E 
FICIÊNCI A. N Ã O  C O N H E C I M E N T O .  N ão sc conhece do agravo 
de instrumento quando trasladadas, na sua formação, peças não au
tenticadas. na conformidade do artigo 830 da C L T  e Instrução Nor
mativa T S T  n° 16/99, inciso IX.

P R O C E S S O

R E L A T O R

A G R A V A N T E

A D V O G A D O
A G R A V A D O
A D V O G A D O

AIRR-684.706/2000.9 - T R T  D A  15a R E 
G I Ã O  - (AC. S E C R E T A R I A  D A  Ia 
T U R M A )
MIN. L U I Z  PHILIPPE VI E I R A  D E  M E L 
L O  F I L H O
R E D E  F E R R O V I Á R I A  F E D E R A L  S.A. 
( E M  L I Q U I D A Ç Ã O  E X T R A J U D I C I A L  - 
I N C O R P O R A D O R A  D A  FEP A S A )
DR. M A R C E L O  V I E I R A  C H A G A S  
M A R C O S  A N T Ô N I O  T H E O D O R O  
DR. M A R C O S  A N T Ô N I O  T H E O D O R O

D E C I S Ã O :  Unanimemente, negar provimento ao Agravo. 
E M E N T A :  A G R A V O  D E  I N S T R U M E N T O .  I R R E G U L A R I D A 
D E  D E  R E P R E S E N T A Ç Ã O .  A R T .  13 D O  C P C .  A  regularidade da 
representação processual deve estar devidamente demonstrada no m o 
mento da interposição de qualquer recurso, diante da exigência'ex- 
pressa contida no artigo 37 do CPC. O  art. 13 do C P C  tem aplicação 
restrita ao Juiz de 1° grau. Agravo desprovido.

P R O C E S S O

R E L A T O R

A G R A V A N T E

A D V O G A D A

A G R A V A D O
A D V O G A D O

: AIRR-684.930/2000.1 - T R T  D A  15a R E 
G I Ã O  - (AC. S E C R E T A R I A  D A  Ia 
T U R M A )

: MIN. L U I Z  PHILIPPE VI E I R A  D E  M E L 
L O  F I L H O

: A N A  M A R I A  G O M E S  D E  M O R A E S  
C A R T O L A N O

: D R A .  R E G I L E N E  S A N T O S  D O  N A S C I 
M E N T O

: N O S S A  C A I X A  - N O S S O  B A N C O  S.A.
: DR. J O S É  A L B E R T O  C O U T O  M A C I E L

D E C I S Ã O :  Unanimemente. negar provimento ao Agravo. 
E M E N T A :  A G R A V O  D E  I N S T R U M E N T O .  R E C U R S O  D E  R E 
VISTA. Necessário o prequestionamento de tese jurídica apresentada 
no Recurso de Revista, c o m  expressa apreciação da matéria pelo v. 
Acórdão Regional, sem o que se toma inadmissível o seu proces
samento, à luz da interpretação jurisprudcncial contida no Enunciado 
297/TST.

P R O C E S S O

R E L A T O R

A G R A V A N T E

A D V O G A D A
A G R A V A D O

A D V O G A D O

A I RR-685.094/2000.0 - T R T  D A  Ia R E 
G I Ã O  - (AC. S E C R E T A R I A  D A  Ia 
T U R M A )
MIN. L U I Z  PHILIPPE VI E I R A  D E  M E L 
L O  F I L H O
B A N C O  D O  E S T A D O  D O  R I O  D E  J A 
N E I R O  S.A. ( E M  L I Q U I D A Ç Ã O  E X 
T R A J U D I C I A L )
D R A .  A L I N E  G I U D I C E
M A R I A  S A L E T E  DIN1Z D A  SILVA
C O S T A
DR. J O S É  E Y M A R D  L O G U É R C I O

D E C I S Ã O :  Unanimemente, negar provimento ao Agravo. 
E M E N T A :  A G R A V O  D E  I N S T R U M E N T O .  R E C U R S O  D E  R E 
VISTA. P R E Q U E S T I O N A M E N T O .  Matéria não examinada no 
acórdão recorrido. Ausência de prequestionamento. O  processamento 
da Revista encontra óbice na interpretação jurisprudencial do Enun
ciado 297 desta Corte. Agravo a que se nega provimento.

P R O C E S S O

R E L A T O R

A G R A V A N T E
A D V O G A D A

A G R A V A D O

A D V O G A D O
A G R A V A D O

A D V O G A D O

AIRR-685.108/2000.0 - T R T  D A  15a R E 
G I Ã O  - (AC. S E C R E T A R I A  D A  Ia 
T U R M A )
MIN. L U I Z  PHILIPPE VIE IRA D E  M E L 
L O  F I L H O
P A U L O  S É R G I O  D E  S O U Z A  
D R A .  M A R I A  D U R C Í L I A  PIRES D E  
A N D R A D E  E  SILVA 
B A U R U E N S E  S E R V I Ç O S  G E R A I S  L T 
DA. S/C
DR. J O S E M I R O  A L V E S  D E  O L I V E I R A  
C O M P A N H I A  E N E R G É T I C A  D E  S Ã O  
P A U L O  - C E S P
DR. E M E R S O N  R I C A R D O  R O S S E T T O

P R O C E S S O

R E L A T O R
A G R A V A N T E

A D V O G A D O
A G R A V A D O
A D V O G A D O

AIRR-685.242/2000.1 - T R T  D A  4a R E 
G I Ã O  - (AC. S E C R E T A R I A  D A  Ia 
T U R M A )
MIN. J O Ã O  O R E S T E  D A L A Z E N  
C O O P E R A T I V A  D O S  S U I N O C U L T O -  
R E S  D E  E N C A N T A D O  LTDA.
DR. R E I N A L D O  J. C O R N E L L I  
N I L T O  V 1 A N
DR. C A R L O S  A L B E R T O  S C H A F F E R

D E C I S Ã O :  Unanimemente, não conhecer do agravo de instrumen
to.
E M E N T A :  A G R A V O  D E  I N S T R U M E N T O .  A U T E N T I C A Ç Ã O  
D E  P E Ç A S
Constitui pressuposto de admissibilidade a autenticação das peças que 
instruem o agravo de instrumento. Negligenciando a parte nesse sen
tido, o apelo não merece ser conhecido (artigo 830 da C L T  e item IX 
da IN n° 16/99 do TST).
Agravo de instrumento não conhecido.

P R O C E S S O

R E L A T O R
A G R A V A N T E
A D V O G A D O
A G R A V A D O
A D V O G A D A

AIRR-685.243/2000.5 - T R T  D A  4a R E 
G I Ã O  - (AC. S E C R E T A R I A  D A  Ia 
T U R M A )
MIN. J O Ã O  O R E S T E  D A L A Z E N  
M U S A  C A L Ç A D O S  LTDA.
DR. A R I A N E  M I S S I A G G I A  B E C K E R  
G A B R I E L  C A R V A L H O  D A  R O S A  
D R A .  E L I A N D R A  B. V E D A N A

D E C I S Ã O :  Unanimemente, negar provimento ao agravo de instru
mento.
E M E N T A :  A G R A V O  D E  I N S T R U M E N T O .  R E C U R S O  D E  R E 
VISTA. P R E S S U P O S T O S  I N T R Í N S E C O S
Inatacável decisão denegatória de recurso quando a decisão recorrida 
estiver e m  consonância c o m  a iterativa, atual e notória jurisprudência 
do Tribunal Superior do Trabalho, por encontrar óbice no artigo 896, 
"a”, da C L T  e na Súmula 333 do TST. Agravo de instrumento a que 
se nega provimento.

P R O C E S S O

R E L A T O R
A G R A V A N T E

A D V O G A D A

A G R A V A D O

A D V O G A D O

A  IR R-685.632/2000.9 - T R T  D A  4a R E 
G I Ã O  - (AC. S E C R E T A R I A  D A  Ia 
T U R M A )
MIN. J O Ã O  O R E S T E  D A L A Z E N  
V A R I G  S.A. - V I A Ç Ã O  A É R E A  RIO- 
G R A N D E N S E
D R A .  J E A N I N E  B E A T R I Z  G R O S S M A N  
B L A C H E R
H É L I O  R O B E R T O  R O D R I G U E S  D E  
S O U Z A
DR. R O G É R I O  R O D R I G U E S  F E R R E I 
R A

D E C I S Ã O :  Unanimemente, negar provimento ao agravo de instru
mento.
E M E N T A :  A D I C I O N A L  D E  P E R I C U L O S I D A D E .  S Ú M U L A  333 
D O  TST.
Inatacável decisão denegatória de recurso quando a decisão recorrida 
estiver e m  consonância c o m  a iterativa, atual e notória jurisprudência 
do Tribunal Superior do Trabalho, por encontrar óbice no artigo 896, 
"a”, da C L T  e na Súmula 333 do TST. Agravo de instrumento a que 
se nega provimento.

PROCESSO

R E L A T O R
A G R A V A N T E

A D V O G A D O
A G R A V A D O
A D V O G A D A

: AIRR-685.781/2000.3 - T R T  D A  Ia R E 
G I Ã O  - (AC. S E C R E T A R I A  D A  Ia 
T U R M A )

: MIN. J O Ã O  O R E S T E  D A L A Z E N  
: A L L U M A R  I N D Ú S T R I A  E  C O M É R C I O  

LTDA.
: DR. R I C A R D O  A L V E S  D A  C R U Z  
: C A R L A  F R A N C I S C A  D E  O L I V E I R A  
: D R A .  C E L 1 A  M A R I A  F E R R O  D E  S Á  

F E R R E I R A
D E C I S Ã O :  Unanimemente, não conhecer do agravo.
E M E N T A :  A G R A V O  D E  I N S T R U M E N T O .  A D M I S S I B I L I D A 
D E
1. Interposto sob a égide do artigo 897, §§ 5a e 7°, da CLT, c o m  a 
redação da Lei n° 9.756/98, constitui pressuposto de admissibilidade 
do próprio agravo de instrumento não apenas o traslado das peças 
obrigatórias, referidas no § 5°, inciso I, c om o também das peças dos 
autos principais, indispensáveis a propiciar o virtual julgamento ul
terior do próprio recurso denegado, caso provido o agravo.
2. Assim, inscrevem-se também entre as peças absolutamente im
prescindíveis a certidão de publicação da decisão recorrida, peça 
indispensável à comprovação da tempestividade do recurso de re
vista.
3. Agravo de instrumento não conhecido.

P R O C E S S O  : AIRR-685.784/2000.4 - T R T  D A  Ia R E 
G I Ã O  - (AC. S E C R E T A R I A  D A  Ia 
T U R M A )

R E L A T O R  : MIN. J O Ã O  O R E S T E  D A L A Z E N
A G R A V A N T E

A D V O G A D A

A G R A V A D O
A D V O G A D O

C O M P A N H I A  E S T A D U A L  D E  Á G U A S  
E  E S G O T O S  - C E D A E  
D R A .  V E R Ô N I C A  G E H R E N  D E  Q U E I 
R O Z
C A R L O S  F E R N A N D O  A L V E S  
DR. F Á B I O  G O M E S  F É R E S

D E C I S Ã O :  Unanimemente, negar provimento ao Agravo. 
E M E N T A :  A G R A V O  D E  I N S T R U M E N T O .  R E C U R S O  D E  R E 
VISTA. D E S E R Ç Ã O .  Segundo preconiza o En. 245/TST, o depósito 
recursal deve ser efetuado e comprovado na data da interposição do 
recurso. Assim, a comprovação da complemcntação do depósito, para 
fins de interposição de recurso de revistai efetivada somente quando

D E C I S Ã O :  Unanimemente, negar provimento ao Agravo. 
E M E N T A :  A G R A V O  D E  I N S T R U M E N T O .  R E C U R S O  D E  R E 
VISTA. P R E Q Ü E S T I O N A M E N T O .  Indispensável o oportuno pre- 
qüestionamento da tese jurídica levantada no recurso de revista, c o m  
apreciação explícita da matéria, pelo r. açordão regional, sem o que se 
torna inadmissível q  seu .processamento, a teor.do En. 297/TST. _

D E C I S Ã O :  Unanimemente, não conhecer do agravo de instrumen
to.
E M E N T A :  A G R A V O  D E  I N S T R U M E N T O .  A D M I S S I B I L I D A 
D E
1. Interposto, spb a égide do artigo 89.7. §§ 5° e 7°, da CLT, c o m  a 
redação, da Lei n° 9.756/98. constitui pressuposto de admissibilidade
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do próprio agravo de instrumento não apenas o traslado das peças 
obrigatórias, referidas no § 5°, inciso I, c om o tambérii das peças dos 
autos principais, indispensáveis a propiciar o virtual julgamento ul
terior do próprio recurso denegado, caso provido o agravo.
2. Assim, inscrevem-sc também entre as peças absolulanientc im
prescindíveis a 'petição de interposição do recurso denegado c as 
peças destinadas à comprovação de atendimento de lodos os pres
supostos comuns (extrínsecos) de admissibilidade do recurso prin
cipal.
3. Agravo dc instrumento não conhecido.

P R O C E S S O  . : AIRR-685.790/2000.4 - T R T  D A  1* R E 
G I Ã O  - (AC. S E C R E T A R I A  D A  1* 
T U R M A )
MIN. J O Ã O  O R E S T E  D A L A Z E N  
T E L E C O M U N I C A Ç Õ E S  D O  R I O  D E  
J A N E I R O  S.A. - T E L E R J  
DR. P E D R O  L O P E S  R A M O S  
O S I E L  T E R E Z I N O  D A  C O S T A  E  O U 
T R O S
DR. D A V I  B R I T O  G O U L A R T  

D E C I S Ã O :  Unanimemente, não conhecer do agravo de instrumen
to.
E M E N T A :  A G R A V O  D E  I N S T R U M E N T O .  A U T E N T I C A Ç A O  
D E  P E Ç A S
1. Constitui pressuposto de admissibilidade a autenticação das peças 
que instruem o agravo de instrumento. Negligenciando a parte nesse 
sentido, o apelo não merece dele se conhecer (artigo 830 da C L T  c 
item IX da IN n° 16/99 do TST).
2. Todas as peças consideradas de traslado obrigatório (897, § 5o, da 
C L T  e item III da IN n° 16/98 do TST) deverão ser autenticadas uma 
a uma. no anverso ou verso da folha (item IX da IN n° 16/99 do 
TST), na hipótese e m  que a peça esteja impressa e m  apenas u m a  das 
faces da folha. Contudo, imprescindível autcnticar-sc separadamente 
o anverso e o verso da folha caso fotocopiadas duas peças diversas 
(por exemplo, a decisão agravada e a respectiva certidão de pu
blicação) e m  faces diferentes de u m a  m e s m a  folha.
3. Descabe cogitar-se de conversão do agravo e m  diligência para 
sanar a irregularidade (itens IX e X  da IN J6/99).
4. Agravo de instrumento de que não se conhece.
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R E L A T O R
A G R A V A N T E

A D V O G A D O
A G R A V A D O

A D V O G A D O

P R O C E S S O

R E L A T O R
A G R A V A N T E

A D V p G Á D O
A G R A V A D O

A D V O G A D O

R E L A T O R

A G R A V A N T E

A D V O G A D O
A G R A V A D O
A D V O G A D O

R E L A T O R
A G R A V A N T E

A D V O G A D O
A G R A V A D O

A D V O G A D O

: AIRR-685.818/2000.2 - T R T  D A  3“ R E 
G I Ã O  - (AC. S E C R E T A R I A  D A  1* 
T U R M A )

: MIN. J O Ã O  O R E S T E  D A L A Z E N  
; C O M P A N H I A  V A L E  D O  R I O  D O C E  - 

C V R D
: DR. N I L T O N  C O R R E I A  
: F Á B I O  V E N Â N C I O  G R E G Ó R J O  E  O U 
T R O S  .

: DR. F E R N A N D O  A N T U N E S  G U I M A 
R Ã E S

D E C I S Ã O :  Unanimemente, não conhecer do agravo de instrumen
to.
E M E N T A :  A G R A V O  D E  I N S T R U M E N T O .  A D M I S S I B I L I D A 
DE. C A R I M B O  D O  P R O T O C O L O  D O  R E C U R S O  D E  R E V I S 
TA. I L E G I B I L I D A D E
1. Interposto sob a égide do artigo 897, §§ 5° e 7o, da CLT, c o m  a 
redação da Lei n° 9.756/98, constitui pressuposto de admissibilidade 
do próprio agravo de instrumento o traslado das peças obrigatórias 
referidas no § 5°. inciso I, indispensáveis a propiciar o virtual jul
gamento ulterior do próprio recurso denegado, caso provido o agra
vo.
2. Ilegível o carimbo de prolocolização da fotocópia do recurso dc 
revista trasladada pela Agravante, inviável o conhecimento do agravo, 
face a deficiência de instrumentação, c m  virtude da impossibilidade 
de se aferir a tempestividade do recurso de revista.
3. Agravo de instrumento não conhecido.

P R O C E S S O  : AIRR-685.854/2000.6 - T R T  D A  4a R E 
G I Ã O  - (AC. S E C R E T A R I A  D A  1* 
T U R M A )

: MIN. L U I Z  PHILIPPE VI E I R A  D E  M E L 
L O  F I L H O  

: D U L C E  ARPINI 
: DR. R I C A R D O  G R E S S L E R  
: B A N C O  I T A Ú  S.A.
: D R A .  L u C I A N A  K L U G

R E L A T O R

A G R A V A N T E  
A D V O G A D O  
A G R A V A D O  
A D V O G A D A
D E C I S Ã O :  Unanimemente, negar provimento ao Agravo. 
E M E N T A :  A G R A V O  D E  I N S T R U M E N T O .  R E C U R S O  D E  R E 
VISTA. O  recurso de revista fundado c m  violação dc lei federal deve 
observar, precipuamente, a exegese que nega vigência ou ofende a 
literalidade. do dispositivo, segundo a sistemática processual traba
lhista. artigo 896, "c", da CLT. Assim, não evidenciada a infringência, 
descabe falar-se no processamento do recurso. Agravo a que se nega 
provimento.

P R O C E S S O  : AIRR-685.890/2000.0 - T R T  D A  4* R E 
G I Ã O  - (AC. S E C R E T A R I A  D A  Ia 
T U R M A )

R E L A T O R  : MIN. L U I Z  PHILIPPE VI E I R A  D E  M E L 
L O  F I L H O

A G R A V A N T E  - : E S T A Ç Ã O  R O D O V I Á R I A  B E N T O  
G O N Ç A L V E S  LTDA.

A D V O G A D O  : DR. C A R L O S  E D U A R D O  G A R C E Z
B A E T H G E N

A G R A V A D O  : SIRLEI T E R E S I N H A  M A R T I N S  C A 
M A R G O

A D V O G A D O  : DR. L U C I D I O  L U I Z  C O N Z A T T I
D E C I S Ã O :  Unanimemente, negar provimento ao Aeravo. 
E M E N T A :  A G R A V O  D E  I N S T R U M E N T O .  D E S E R Ç Ã O .  Não 
merece ser modificada a decisão agravada que não conheceu do

nesse 
e

recurso dc revista, e m  face do depósito rccursal efetuado a menor, e m  
desrespeito ao Precedente Jurisprudencial n° I39/SDI, impondo-se a 
deserção, a teor do art. 899, § 1° da CLT.
P R O C E S S O  : AIRR-685.892/200(l.7 - T R T  D A  4” R E 

G I Ã O  - (AC. S E C R E T A R I A  D A  1“ 
T U R M A )

: MIN. L U I Z  PHILIPPE V IE IRA D E  M E L 
L O  F I L H O

: M A S S A  F A L I D A  D E  C O M P A N H I A  
B R A S I L E I R A  D E  M O D A  
DR. H A M I L T O N  D A  SILVA S A N T O S  

: G I L B E R T O  C O L L A R E S  S O A R E S  
: DR. E V A R I S T O  L U I Z  HEIS 

D E C I S Ã O :  Unanimemente, consignar o parecer oral da Procura
doria-Geral do Trabalho que opina pelo desprovimento do Agravo; 
unanimemente, negar provimento ao Agravo.
E M E N T A :  A G R A V O  D E  I N S T R U M E N T O .  R E C U R S O  D E  R E 
VISTA. S e m  a precisa demonstração de infringência da Constituição 
Federal e/ou do plano da legislação ordinária, nem. tampouco, do 
dissenso pretorianu específico, o recurso de revista não se viabiliza. 
Agravo desprovido.
P R O C E S S O  : AIRR-686.291/2000.7 - T R T  D A  Ia R E 

G I Ã O  - (AC. S E C R E T A R I A  D A  Ia 
T U R M A )

: MIN. J O Ã O  O R E S T E  D A L A Z E N  
: C O M P A N H I A  D O  M E T R O P O L I T A N O  
D O  R I O  D E  J A N E I R O  - M E T R Ô  

: DR. J O Ã O  A D O N I A S  A G U I A R  F I L H O  
: A L A M I R  N U N E S  D O S  S A N T O S  FI- 1 
L H O

: DR. T E O D O R O  R I C A R D O  S E L V A  D E  
M E L L O

D E C I S Ã O :  Unanimemente, não conhecer do agravo dc instrumen
to.
E M E N T A :  A G R A V O  D E  I N S T R U M E N T O .  A U T E N T I C A  Ç A O  
D E  P E Ç A S
1. Constitui pressuposto de admissibilidade a autenticação das peças 
que instruem o agravo de instrumento. Negligenciando a parte nesí 
sentido, o apelo não merece dele se conhecer (artigo 830 da C L T  
item IX da IN n° 16/99 do TST).
2. Todas as peças consideradas de traslado obrigatório (897, § 5°, da 
C L T  e item III da IN n° 16/98 do TST) deverão ser autenticadas uma 
a uma. no anverso ou verso da folha (item IX da IN n° 16/99 do 
TST), na hipótese e m  que a peça esteja impressa c m  apenas u m a  das 
faces da folha. Contudo, imprescindível autcnticar-sc separadamente 
o anverso e o verso da folha caso fotocopiadas duas peças diversas 
(por exemplo, a decisão agravada e a respectiva certidão de pu
blicação) e m  faces diferentes de u m a  m e s m a  folha.
3. Descabe cogitar-se de conversão do agravo e m  diligência para 
sanar a irregularidade (itens IX e X  da IN~16/99).
4. Agravo de instrumento de que não se conhece.
P R O C E S S O  : AIRR-686.312/2000.0 - T R T  D A  Ia R E 

G I Ã O  - (AC. S E C R E T A R I A  D A  Ia 
T U R M A )

: MIN. J O Ã O  O R E S T E  D A L A Z E N  
; U N I B A N C O  - U N I Ã O  D E  B A N C O S  
B R A S I L E I R O S  S.A.

; D R A .  C R I S T I A N A  R O D R I G U E S  G O N -  
TIJO

: R O B E R T O  SILVA R O Q U E  
: DR. J O R G E  C O U T O  D E  C A R V A L H O  

D E C I S Ã O :  Unanimemente, negar provimento ao agravo de instru
mento.
E M E N T A :  R E C U R S O  D E  R E V I S T A .  M A T É R I A  S U M U L A D A .
Estando a decisão recorrida e m  consonância c o m  Súmula do Tribuna! 
Superior do Trabalho, o recurso de revista encontra óbice na parte 
final da alínea "a", e nos §§ 4° e 5° do artigo 896 da Consolidação das 
Leis do Trabalho. Agravo de instrumento a que se nega provimen
to.

P R O C E S S O  : AIRR-686.873/2000.8 - T R T  D A  17a R E 
G I Ã O  - (AC- S E C R E T A R I A  D A  Ia 
T U R M A )

: MIN. A L T I N O  P E D R O Z O  D O S  S A N 
T O S

: M O N T E C  - M O N T A G E N S ,  C O N S T R U 
Ç Õ E S ,  I N D Ú S T R I A  E  C O M É R C I O  L T 
DA.

: DR. N I L S O N  D O S  S A N T O S  G Á U D I O  
; C A R L O S  A N T Ô N I O  B R A G A  
: D R A .  M A R I L E N E  N I C O L A U  

D E C I S Ã O :  Unanimemente, e m  negar provimento ao agravo de ins
trumento.

R E L A T O R
A G R A V A N T E

A D V O G A D A

A G R A V A D O
A D V O G A D O

R E L A T O R

A G R A V A N T E

A D V O Q A D O
A G R A V A D O
A D V O G A D A

E M E N T A :  A G R A V O  D E  I N S T R U M E N T O .  R E C U R S O  D E  R E 
VISTA. D E S E R Ç Ã O .
N o  âmbito do agravo de instrumento processa-se a devolução de toda 
a matéria pertinente ao juízo de admissibilidade do recurso de revista. 
Deserto este, nega-se provimento, ao agravo que visa o seu pro
cessamento. Inteligência do art. 897 da CLT, c o m  a redação que lhe 
foi dada pela Lei n°9.756/98.
Agravo de que se conhece a que se nega provimento.

P R O C E S S O  : AIRR-687.011/2000.6 - T R T  D A  2a R E 
G I Ã O  - (AC. S E C R E T A R I A  D A  Ia 
T U R M A )

R E L A T O R  ; MIN. L U I Z  PHILIPPE VIE IRA D E  M E L 
L O  F I L H O

A G R A V A N T E  : E M P R E S A  A U T O  V I A Ç Ã O  T A B O Ã O
LTD A.

A D V O G A D A  : D R A .  R U B E N I A  S I M O N E T T I  A L V E S
B A R R O S

A G R A V A D O  : D E O L I N D O  S A B I N O
A D V O G A D O  : DR. J O S É  A L V E S  D E  S O U Z A
D E C I S Ã O :  Unanimemente, negar provimento ao Agravo. 
E M E N T A :  A G R A V O  D E  I N S T R U M E N T O .  R E C U R S O  D E  R E 
VISTA. Insurgência que importa o revolvimento e reexame do quadro
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fático-probatório. Incidência do Enunciado 126/TST. Agravo a que se 
nega provimento.

: A I R R -687.032/2000.9 - T R T  D A  15a R E 
G I Ã O  - (AC. S E C R E T A R I A  D A  Ia 
• T U R M A )

: MIN. L U I Z  PHILIPPE VIE IRA D E  M E L 
L O  F I L H O

: I R A M A R  S E V E R I N O  D A  SILVA ' '
: DR. A M A R I L D O  B A R E L L I  
: L Ú C I A  C R I S T I N A  A R A Ú J O  G O M E S  
: DR. W A G N E R  M O R E I R A  D A  C U N H A  
: D I N A D I E S E L  P E Ç A S  E  S E R V I Ç O S  LT

D A
D E C I S Ã O :  Unanimemente, negar provimento ao Agravo. 
E M E N T A :  A G R A V O  D E  I N S T R U M E N T O .  R E C U R S O  D E  R E 
VISTA. E X E C U Ç Ã O .  Apenas demonstração irrefutável de frontal 
violação a texto da Carta M ag na autoriza a veiculação da revista 
contra decisão proferida na execução do processo do trabalho. Agravo 
a que se nega provimento.

P R O C E S S O

R E L A T O R

A G R A V A N T E
A D V O G A D O
A G R A V A D O
A D V O G A D O
A G R A V A D O

P R O C E S S O  : Al RR-687.106/2000.5 - T R T  D A  2" RE-
. G I Ã O  - (AC. S E C R E T A R I A  D A  1" 
T U R M A )

; MIN. L U I Z  PHILIPPE V I E I R A  D E  M E L 
L O  F I L H O

: N E L S O N  M Á X I M O  D A  F O N S E C A  
: DR. U B I R A J A R A  W. U N S  J Ú N I O R  
: U S K A  I N D Ú S T R I A S  M E T A L Ú R G I C A S  
LTDA.

: DR. R A I F  K U R B A N

R E L A T O R

A G R A V A N T E  
A D V O G A D O  
A G R A V A D O ’

A D V O G A D O
D E C I S Ã O :  Unanimemente, negar provimento ao Agravo. 
E M E N T A :  A G R A V O  D E  I N S T R U M E N T O .  R E C U R S O  D E  R E 
VISTA. P R E Q Ü E S T I O N A M E N T O .  indispensável o oportuno pre- 
qüestionamento da tese jurídica levantada no recurso, de revista, c o m  
apreciação explícita da matéria pelo r. acordão regional, sem o que se 
toma inadmissível ó seu processamento, a teor do En. 297/TST.

: A IRR-687.109/2000.6 - T R T  D A  2“ RE- 
G I Ã O  - (AC. S E C R E T A R I A  D A  Ia 
T U R M A )

: MIN. L U I Z  PHILIPPE VI E I R A  D E  M E L 
L O  F I L H O

: E S C O L A  D E  E D U C A Ç Ã O  I N F ANTIL 
C A R L A  C A R L I T O S  S 1C LTDA.

: DR. R O D O L F O  Z A L C M A N  
: C L A U D E T E  S A M P A I O  
: DR. M A R C E L O  F E R R E I R A  L I M A  .

P R O C E S S O

.R E L A T O R

A G R A V A N T E

A D V O G A D O  
A G R A V A D O  
A D V O G A D O
D E C I S Ã O :  Unanimemente, negar provimento ao Agravo. 
E M E N T A :  A G R A V O  D E  I N S T R U M E N T O .  R E C U R S O  D E  R E 
VISTA. D E S E R Ç Ã O .  Os benefícios da assistência judiciária são 
dirigidos somente ao trabalhador, não alcançando a reclamada pessoa 
jurídica, nos termos do art. 14 da Lei 5584/70. Ausente o reco
lhimento das custas processuais e do depósito recursal, a revista 
encontra-se deserta. Agravo de instrumento não provido.

P R O C E S S O  : AIRR-687.115/2000.6 - T R T  D A  15a R E 
G I Ã O  - (AC. S E C R E T A R I A  D A  Ia 
T U R M A )

: MIN. L U I Z  PHILIPPE V I E I R A  D E  M E L 
L O  F I L H O

; E R A L D O  G U I L H E R M E  R O D R I G U E S  
; DR. R E N A T O  R U S S O  
: V I A Ç Ã O  S A N T A  C R U Z  S.A.
; DR. W I L S O N  B O N E T T I  

D E C I S Ã O :  Unanimemente, negar provimento ao Agravo. 
E M E N T A :  A G R A V O  D E  I N S T R U M E N T O .  R E C U R S O  D E  R E 
VISTA. N E G A T I V A  D E  P R E S T A Ç Ã O  J U R I S D I C I O N A L .  D E S -  
C A R A C T E R I Z A Ç Ã O .  Havendo o r. acórdão regional observado a 
regra consubstanciada no artigo 131 do CPC, no tocante a formar sua 
convicção livremente e c m  conformidade c o m  os fatos e circuns
tâncias dos autos, além dc indicar os motivos de seu convencimento, 
afasta-se a possibilidade dc negativa da prestação jurisdicional, so
bretudo quando esta arguição se reveste de roupagem processual 
visando obter indisfarçavelmente a revisão do conjunto fálico dos 
autos. N ã o  há aí error in procedendo a justificar a pretensão de 
nulidade deduzida na instância extraordinária, na qual o preques- 
tionamento é exigido. Agravo a que se nega provimento.

R E L A T O R

A G R A V A N T E  
A D V O G A D O  
A G R A V A D O  
A D V O G A D O  ,

P R O C E S S O

R E L A T O R

A G R A V A N T E

A D V O G A D O  
A G R A V A D O  
A D V O G A D O
D E C I S Ã O :  Unanimemente, negar provimento ao Agravo. 
E M E N T A :  A G R A V O  D E  I N S T R U M E N T O .  R E C U R S O  D E  R E 
VISTA. D E S E R Ç Ã O .  A  quantia depositada para lins de interposição 
de recurso de revista que não alcança o valor da condenação, quando 
esse é inferior ao limite estabelecido no Ato/TST pertinente, é in
suficiente c om o garantia do juízo, consoante preconiza a IN-03ATST. 
Assim, a revista não alcança admissibilidade, por deserção, impondo- 
se o desprovimento do agravo.
. . . . . .  . . . > ■, . i . i j , . ■Y - , ... ■ •• . , i. j

: AIRR-687.117/2000.3 - T R T  D A  15a R E 
G I Ã O  - (AC. S E C R E T A R I A  D A  Ia 
T U R M A )

: MIN. L U I Z  PHILIPPE V I E I R A  D E  M E L 
L O  F I L H O

: S I N G E R  D O  B R A S I L  I N D Ú S T R I A  E  
C O M É R C I O  LTDA.
DR. R E G I N A L D O  D O S  S A N T O S  
O S M A R  S A N T ’A N A  
DR. M A U R O  T R A C C I
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P R O C E S S O

R E L A T O R
A G R A V A N T E

A D V O G A D O
A G R A V A D O
A D V O G A D O

: AIRR-687.600/2000.0 - T R T  D A  15" R E 
G I Ã O  - (AC. S E C R E T A R I A  D A  1“ 
T U R M A )

: MIN. R O N A L D O  L O P E S  L E A L  
: S A N T A  C Â N D I D A  A Ç Ú C A R  E  Á LC - 
C O L  LTDA.

: DR. H E R Á C L I T O  L A C E R D A  J Ú N I O R  
: C L E O N Í Z I O  J O Ã O  M E L E T T O  
: DR. J O N A S  P E R R O N I

D E C I S Ã O :  Por unanimidade, conhecer do agravo de instrumento e, 
no mérito, negar-lhç provimento.
E M E N T A :  A G R A V O  D E  I N S T R U M E N T O  - A D I C I O N A L  D E  
P E R I C U L O S I D A D E .  T E M P O  D E  P E R M A N Ê N C I A  C O M  O  
A G E N T E  D E  RIS CO. I N T E R M I T Ê N C I A .  I R R E L E V Â N C I A  
P A R A  E F E I T O S  D A  P E R C E P Ç Ã O  D E  I N D E N I Z A Ç Ã O .  1. Vio
lação do artigo 193 da CLT. Não ofende o dispositivo legal in
vocado pela parte a decisão regional que reconhece o direito do 
trabalhador à percepção do adicional de pcriculosidade, fundada e m  
prova que demonstra contato intermitente c o m  o elemento de pe
rigo.
2. Divergência jurisprudência). Estando a decisão recorrida e m  con
sonância c o m  iterativa c notória jurisprudência desta corte, consubs
tanciada na Orientação Jurisprudência! n° 5 da Seção de Dissídios 
Individuais, não há falar e m  dissenso interpretativo apto a ensejar o 
processamento do recurso de revista, a teor do artigo 896, § 4°, da 
C L T  e do Enunciado n° 333 desta corte.
Agravo de instrumento conhecido e não provido.

P R O C E S S O

R E L A T O R

A G R A V A N T E
A D V O G A D O

A G R A V A D O
A D V O G A D O

: AIRR-688.880/2000.4 - T R T  D A  2“ R E 
G I Ã O  - (AC. S E C R E T A R I A  D A  1" 
T U R M A )

: MIN. L U I Z  PHILIPPE VI E I R A  D E  M E L 
L O  F I L H O

: R O B E R T O  F E R N A b J D E S  
: DR. M O A C I R  A P A R E C I D O  M A T H E U S  
P E R E I R A

: C O M P A N H I A  U L T R A G A Z  S.A.
: DR. F R A N C I S C O  D E  ASSIS S A P A G  

A R V E L O S
D E C I S Ã O :  Unanimemente, não conhecer do Agravo.
E M E N T A :  A G R A V O  D E  I N S T R U M E N T O .  T R A S L A D O .  D E 
F I C IÊNCI A. N Ã O  C O N H E C I M E N T O .  Não se conhece do agravo 
de iastrumento, quando ausente o traslado de peça essencial à for
mação do instrumento, na conformidade do En. 272 do TST, art. 897, 
§ 5°, I da C L T  e item III da IN-16/99 do TST.

P R O C E S S O

R E L A T O R

A G R A V A N T E
A D V O G A D A
A G R A V A D O

A D V O G A D A

: AIRR-690.225/2000.9 - T R T  D A  Ia R E 
G I Ã O  - (AC. S E C R E T A R I A  D A  1» 
T U R M A )

: MIN. L U I Z  PHILIPPE V I E I R A  D E  M E L 
L O  F I L H O

: H I L T O N  L E I T E  F E R R E I R A
: D R A .  E L I E T E  D A  SILVA S A N T O S
: E M P R E S A  D E  O B R A S  P Ú B L I C A S  D O  
E S T A D O  D O  R I O  D E  J A N E I R O  - 
E M O P

: D R A .  R O S A L V A  P A C H E C O  D O S  S A N 
T O S

D E C I S Ã O :  Unanimemente, nao conhecer do Agravo.
E M E N T A :  A G R A V O  D E  I N S T R U M E N T O .  N Ã O  C O N H E C I 
M E N T O .  I R R E G U L A R I D A D E  D E  R E P R E S E N T A Ç Ã O .  N ã o  se
conhece do Agravo de Instrumento quando ausentes as formalidades 
legais (tempestividade, partes representadas regularmente e peças es
senciais transladadas).

P R O C E S S O

R E L A T O R

A G R A V A N T E
A D V O G A D O
A G R A V A D O
A D V O G A D O

: AIRR-690.230/2000.5 - T R T  D A  15a R E 
G I Ã O  - (AC. S E C R E T A R I A  D A  Ia 
T U R M A )

: MIN. L U I Z  PHILIPPE VI E I R A  D E  M E L 
L O  F I L H O

: V I A Ç Ã O  S E R T A N E Z I N A  LTDA.
: DR. J E S U S  A R R I E L  C O N E S  J Ú N I O R  
: P E D R O  L O P E S  D E  A G U I L A R  
: DR. L A D E M I R  J O S É  C A P E L O T T O

D E C I S Ã O :  Unanimemente, negar provimento ao Agravo. 
E M E N T A :  A G R A V O  D E  I N S T R U M E N T O .  R E C U R S O  D E  R E 
VISTA. S e m  a precisa demonstração de infringência da Constituição 
Federal c/ou do plano da legislação ordinária, nem tampouco, do 
dissenso pretoriano específico, o recurso de revista não se viabiliza. 
Agravo desprovido.

P R O C E S S O

R E L A T O R

E M B A R G A N T E
A D V O G A D O
E M B A R G A D O
A D V O G A D O

: ED-AIRR-690.669/2000.3 - T R T  D A  2a 
R E G I Ã O  - (AC. S E C R E T A R I A  D A  Ia 
T U R M A )

: MIN. A L T I N O  P E D R O Z O  D O S  S A N 
T O S

: H E T  P R O M O T O R A  D E  V E N D A S  S.A.
: DR. U B  IR AJ A R A  W. LINS J U N I O R  
: J A Q U E L I N E  C A M A R G O  H I T A  
: DR. C L Á U D I O  A M O R I M

D E C I S Ã O :  Unanimemente, acolher os embargos de declaração ape
nas para prestar os esclarecimentos constantes da fundamentação. 
E M E N T A :  E M B A R G O S  D E  D E C L A R A Ç Ã O .  O M I S S Ã O .  I N E 
X I S T Ê N C I A .
Não se pode inquinar de omisso acórdão que, examinando os pres
supostos de admissibilidade do agravo de instrumento, decide pelo 
não-conhecimento deste, por ausência de traslado de peça processual 
indispensável à aferição da tempestividade do recurso de revista. 
Inteligência dos arts. 896, § 5”, e 897, § 5°, da CLT.

Embargos dcclaratórios acolhidos apenas para prestação de escla
recimentos.

P R O C E S S O

R E L A T O R

A G R A V A N T E
A D V O G A D O

A G R A V A D O
A D V O G A D O

: A I R R-690.800/2000.4 - T R T  D A  Ia R E 
G I Ã O  - (AC. S E C R E T A R I A  D A  Ia 

* T U R M A )
: MIN. L U I Z  PHILIPPE VI E I R A  D E  M E L 
L O  F I L H O

: M A R I A  G U I M A R Ã E S  A M A R A N T E  
: DR. R I C A R D O  C A R N E I R O  R I B E I R O  
P I N T O

: C Í R C U L O  D O  L I V R O  LTDA.
: DR. A L B E R T O  J. B. C O T R I M

D E C I S Ã O :  Unanimemente, negar provimento ao Agravo. 
E M E N T A :  A G R A V O  D E  I N S T R U M E N T O .  R E C U R S O  D E  R E 
VISTA. M A T É R I A  D E  F A T O .  N ã o  comporta modificação a decisão 
que nega seguimento ao recurso de revista, cujo fundamento central é 
o reexame da prova, por contrariar jurisprudência uniforme consa
grada no Enunciado 126/TST.

P R O C E S S O

R E L A T O R

A G R A V A N T E
A D V O G A D O
A G R A V A D O

A D V O G A D O

AIRR-690.838/2000.7 - T R T  D A  24a R E 
G I Ã O  - (AC. S E C R E T A R I A  D A  Ia 
T U R M A )
MIN. L U I Z  PHILIPPE VI E I R A  D E  M E L -  ' 
L O  F I L H O
ARI C A S I M I R O  D O  N A S C I M E N T O  
DR. O C L É C I O  A S S U N Ç Ã O  
V E G A  E N G E N H A R I A  A M B I E N T A L  
S.A.
DR. G I L S O N  F R E I R E  D A  SILVA

D E C I S Ã O :  Unanimemente, negar provimento ao Agravo. 
E M E N T A :  A G R A V O  D E  I N S T R U M E N T O .  R E C U R S O  D E  R E 
VISTA. M A T É R I A  D E  F A T O .  Não comporta modificação a decisão 
que nega seguimento ao recurso de revista, cujo fundamento central é 
o reexame da prova, por contrariar jurisprudência uniforme consa
grada no Enunciado 126/TST.

R E L A T O R

A G R A V A N T E

A D V O G A D O
A G R A V A D O
A D V O G A D O

MIN. L U I Z  PHILIPPE V I E I R A  D E  M E L 
L O  F I L H O
I N D Ú S T R I A  D E  B E B I D A S  A N T A R C T I 
C A  D O  N O R T E - N O R D E S T E  S. A.
DR. J O R G E  S O T E R O  B O R B A  
J O S É  SILVA P I N T O
DR. J O S É  D O M I N G O S  R E Q U I Ã O  F O N 
S E C A

D E C I S Ã O :  Unanimemente, negar provimento ao Agravo. 
E M E N T A :  A G R A V O  D E  I N S T R U M E N T O .  R E C U R S O  D E  R E 
VISTA. T U R N O  I N I N T E R R U P T O  D E  R E V E Z A M E N T O .  Quan
do a decisão regional está e m  conformidade c o m  Enunciado do TST, 
impede a admissibilidade do recurso de revista o disposto no § 4° do 
artigo 896 da CLT, c o m  redação dada pela Lei n° 9.756/98. Agravo a 
que se nega provimento.

P R O C E S S O

R E L A T O R
A G R A V A N T E

A D V O G A D O
A G R A V A D O
A D V O G A D A

: AIRR-692.561/2000.1 - T R T  D A  2a R E 
G I Ã O  - (AC. S E C R E T A R I A  D A  Ia 
T U R M A )

: MIN. J O Ã O  O R E S T E  D A L A Z E N  
: R E D E  F E R R O V I Á R I A  F E D E R A L  S.A. 
( E M  L I Q U I D A Ç Ã O  E X T R A J U D I C I A L  - 
I N C O R P O R A D O R A  D A  F EP A S A )

: DR. M A R C E L O  V I E I R A  C H A G A S  
: ISAIAS F E R R O  
: D R A .  T Â N I A  V I A Z O V S K I

D E C I S Ã O :  Unanimemente, negar provimento ao agravo de instru
mento.
E M E N T A :  A G R A V O  D E  I N S T R U M E N T O .  A U S Ê N C I A  D E  
F U N D A M E N T A Ç Ã O
1. O  agravo de instrumento deve conter fundamentação destinada a 
evidenciar o equívoco da decisão agravada (CPC, artigo 524, I e II). 
A  ausência de ataque direto à decisão denegatória do recurso impõe o 
não-provimento do agravo por falta de requisito essencial: funda
mentação.
2. Agravo de instrumento a que se nega provimento.

P R O C E S S O

R E L A T O R

A G R A V A N T E
A D V O G A D O
A G R A V A D O
A D V O G A D O

: A  IRR-690.869/2000.4 - T R T  D A  5a R E 
G I Ã O  - (AC. S E C R E T A R I A  D A  Ia 
T U R M A )

: MIN. L U I Z  PHILIPPE VIE IRA D E  M E L 
L O  F I L H O

: P A U L O  R O B E R T O  D E  ASSIS 
: DR. E D V A L  J O R G E  D O S  S A N T O S  
: B A N C O  I T A Ú  S.A.
: DR. A L B E R T O  D A  SILVA M A T O S

D E C I S Ã O :  Unanimemente, não conhecer do Agravo.
E M E N T A :  A G R A V O  D E  I N S T R U M E N T O .  R E C U R S O  D E  R E 
VISTA. A U T E N T I C A Ç Ã O  D E  P E Ç A S  T R A N S L A D A D A S .  N Ã O
C O N H E C I M E N T O .  Não há c o m o  se conhecer do Agravo de Ins
trumento e m  face da irregularidade de sua formação, u m a  vez que as 
peças transladadas não se encontram e m  fotocópias autenticadas, o 
que não atende ao disposto nos artigos 365, III do CPC, 830 da C L T  
e item IX da IN 16/99.

P R O C E S S O

R E L A T O R
A G R A V A N T E

A D V O G A D A

A G R A V A D O
A G R A V A D O

A D V O G A D O

: A I RR-690.940/2000.8 - T R T  D A  1* R E 
G I Ã O  - (AC. S E C R E T A R I A  D A  Ia 
T U R M A )

: MIN. R O N A L D O  L O P E S  L E A L  
: C O M P A N H I A  B R A S I L E I R A  D E  T R E N S  
U R B A N O S  - C B T U

: D R A .  S A N D R A  M A R I A  D A  C O S T A  R E 
Z E N D E

: M Á R I O  L Ú C I O  D O S  S A N T O S  
: C O M P A N H I A  F L U M I N E N S E  D E  
T R E N S  U R B A N O S  - F L U M I T R E N S  

: DR. J O R G E  A L B E R T O  D O S  S A N T O S  
Q U I N T A L

D E C I S Ã O :  Unanimemente, negar provimento ao agravo. 
E M E N T A :  Ilegitimidade passiva. Jurisprudência inservível nos ter
mos da alínea "a” do artigo 896 da CLT. Violação dos artigos 10 e 
448 da C L T  não configurada. Diferenças de adicional de peri- 
culosidade. Tópico desprovido de fundamentos, à luz do artigo 896 
da CLT.
Agravo de instrumento desprovido.

P R O C E S S O  : AIRR-691.128/2000.0 - T R T  D A  Ia R E 
G I Ã O  - (AC. S E C R E T A R I A  D A  Ia 
T U R M A )

R E L A T O R  : MIN. J O Ã O  O R E S T E  D A L A Z E N
A G R A V A N T E

A D V O G A D O
A G R A V A D O

A D V O G A D A

B A N C O  D O  E S T A D O  D O  R I O  D E  J A 
N E I R O  S.A. ( E M  L I Q U I D A Ç Ã O  E X 
T R A J U D I C I A L )
DR. R O G É R I O  A V E L A R
G L Ó R I A  R E G I N A  S O A R E S  A L V E S  E
O U T R O S
D R A .  M A R L A  S U E D Y  R O D R I G U E S  
E S C U D E R O

D E C I S Ã O :  Unanimemente, negar provimento ao agravo de instru
mento.
E M E N T A :  A G R A V O  D E  I N S T R U M E N T O .
Nega-se provimento a agravo de instrumento, que visa a destrancar 
recurso de revista, quando a decisão regional estiver lastreada na 
interprelação dc norma coletiva e os arestos colacionados não c u m 
prirem os requisitos do artigo 896, “a" e ”b", da CLT.

P R O C E S S O  : AIRR-692.160/2000.6 - T R T  D A  5a R E 
G I Ã O  - (AC. S E C R E T A R I A  D A  Ia 
T U R M A )

P R O C E S S O

R E L A T O R
A G R A V A N T E

A D V O G A D O
A G R A V A D O

AIRR-692.565/2000.6 - T R T  D A  17a R E 
G I Ã O  - (AC. S E C R E T A R I A  D A  Ia 
T U R M A )
MIN. J O Ã O  O R E S T E  D A L A Z E N  
R E D E  F E R R O V I Á R I A  F E D E R A L  S.A. 
( E M  L I Q U I D A Ç Ã O  E X T R A J U D I C I A L )  
DR. M A R C E L O  V I E I R A  C H A G A S  
A D E M I R  G A L D I N O  D E  S O U Z A

A D V O G A D O DR. RIVAIR C A R L O S  D E  M O U R A
D E C I S Ã O :  Unanimemente, não conhecer do agravo.
E M E N T A :  A G R A V O  D E  I N S T R U M E N T O .  A D M I S S I B I L I D A 
D E
1. Interposto sob a égide do artigo 897, §§ 5° e 7°, da CLT, c o m  a 
redação da Lei n° 9.756/98, constitui pressuposto de admissibilidade 
do próprio agravo de instrumento não apenas o traslado das peças 
obrigatórias referidas no § 5°, inciso I, c o m o  também das peças dos 
autos principais indispensáveis a propiciar o virtual julgamento ul
terior do próprio recurso denegado, caso provido o agravo.
2. Agravo de instrumento não conhecido.

P R O C E S S O

R E L A T O R

A G R A V A N T E
A D V O G A D A
A G R A V A D O

A D V O G A D O

: AI RR-692.862/2000.1 - T R T  D A  9a R E 
G I Ã O  - (AC. S E C R E T A R I A  D A  Ia 
T U R M A )

: MIN. L U I Z  PHILIPPE V I E I R A  D E  M E L 
L O  F I L H O

: J O S É  F E L I S B I N O  D O  C A R M O  
: D R A .  L U C I A N E  R O S A  K A N I G O S K I  
: P A V I B R Á S  P A V I M E N T A Ç Ã O  E  O B R A S  
LTDA.

: DR. J O S É  C A R L O S  T O R R E C I L H A S
D E C I S Ã O :  Unanimemente, não conhecer do Agravo.
E M E N T A :  A G R A V O  D E  I N S T R U M E N T O .  R E C U R S O  D E  R E 
VISTA. Deficiência de formação de instrumento de agravo. A  au
sência de instrução da petição de agravo c o m  todas as peças obri
gatórias à regular formação do instrumento de agravo impede seu 
conhecimento, nos termos do inciso 1 do parágrafo 5a do artigo 897 
da CLT, c o m  a redação dada pela Lei n° 9.756/98. Agravo não 
conhecido.

P R O C E S S O

R E L A T O R
A G R A V A N T E
A D V O G A D A

A G R A V A D O
A D V O G A D A

: AIRR-693.530/2000.0 - T R T  D A  6a R E 
G I Ã O  - (AC. S E C R E T A R I A  D A  Ia 
T U R M A )

: MIN. J O Ã O  O R E S T E  D A L A Z E N  
: B A N C O  S A F R A  S.A.
: D R A .  C R I S T I A N A  R O D R I G U E S  G O N -  
T1JO

: R O B E R T O  L U I Z  P A I V A  D A  SILVA 
: D R A .  A N N A  G A B R I E L A  P I N T O  F O R  
N E L L O S

D E C I S Ã O :  Unanimemente, não conhecer do agravo de instrumen 
to.
E M E N T A :  A G R A V O  D E  I N S T R U M E N T O .  A U T E N T I C A Ç Ã O  
D E  P E Ç A S
Constitui pressuposto dc admissibilidade a autenticação das peças que 
instruem o agravo de instrumento. Negligenciando a parte nesse sen
tido, o apelo não merece ser conhecido (artigo 830 da C L T  e item IX 
da IN n° 16/99 do TST).
Agravo de instrumento não conhecido.

P R O C E S S O  : AIRR-683.924/2000.5 - T R T  D A  2a R E 
G I Ã O  - (AC. S E C R E T A R I A  D A  Ia 
T U R M A )

R E L A T O R  : MIN. L U I Z  PHILIPPE VIE IRA D E  M E L 
L O  F I L H O
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A G R A V A N T E

A D V O G A D O
A G R A V A D O

A D V O G A D O

R E D E  F E R R O V I Á R I A  F E D E R A L  S.A. 
( E M  L I Q U I D A Ç Ã O  E X T R A J U D I C I A L )  
DR. M A R C E L O  VIE IRA C H A G A S  
E U G Ê N I O  F E R R E I R A  D O S  S A N T O S  
N E T O
DR. T A R C Í S I O  F O N S E C A  D A  SILVA

DECISÃO: Unanimcmcntc, negar provimento ao Agravo. 
EMENTA: A G R A V O  DE INSTRUMENTO. R E C U R S O  DE RE- 
VISTA. PREQÜESTIONAMENTO. Indispensável o oportuno pre- 
qücstionamcnto da lese jurídica levantada no recurso de revista, c o m  
apreciação explícita da matéria pelo r. acordão regional, sem o que se 
torna inadmissível o seu processamento, a teor do En. 297/TST.

PROCESSO

R E L A T O R

A G R A V A N T E

A D V O G A D O
A G R A V A D O
A D V O G A D O

: AIRR-694.086/2000.4 - TRT DA 15" RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA D A  Ia 
TURMA)

: MIN. L U I Z  PHILIPPE VIE IRA D E  M E L 
L O  F I L H O

: C O O P E R A T I V A  D E  P R O D U T O R E S  D E  
C A N A ,  A Ç Ú C A R  E  Á L C O O L  D O  E S 
T A D O  D E  S Ã O  P A U L O  - C O P E R S U -  
C A R

: DR. L Y C U R G O  L E I T E  N E T O
: E U R Í P E D E S  M A Z I N I  S IL ZA
: DR. C R I S P I N I A N O  A N T O N I O  A B E

DECISÃO: Unanimcmcntc, negar provimento ao Agravo. 
EMENTA: A G R A V O  DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE- 
VISTA. MATÉRIA DE FATO. Não comporta modificação a decisão 
que nega seguimento ao recurso de revista, cujo fundamento central é 
o reexame da prova, por contrariar jurisprudência uniforme consa
grada no Enunciado 126/TST.

PROCESSO

R E L A T O R

A G R A V A N T E
A D V O G A D O
A G R A V A D O
A D V O G A D O

: AIRR-694.124/2000.5 - TRT DA 17a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA D A  1“ 
TURMA)

: MIN. L U I Z  PHILIPPE V IE IRA D E  M E L 
L O  F I L H O

: Y A R A  C O N G E L A D O S  LTDA.
: DR. FEL IPE O S Ó R I O  D O S  S A N T O S  
: J O S É  A D R I A N I  P A S S O N  
: DR. H U G O  M A T H I A S

DECISÃO: Unanimemente, negar provimento ao Agravo. 
EMENTA: A G R A V O  DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE
VISTA, EXECUÇÃO. Apenas a demonstração irrefutável de frontal 
violação a texto da Constituição Federal autoriza a vciculação da 
revista contra decisão proferida e m  execução. Mera hipótese de afron
ta a texto infraconstitucional e m e s m o  dissenso pretoriano não são 
suportes a admissibilidade do citado recurso. Agravo a que se nega 
provimento.

PROCESSO

R E L A T O R

AIR R-694.741 /2000.6 - TRT DA 15a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA I" 
TURMA)
MIN. J O Ã O  O R E S T E  D A L A Z E N

A G R A V A N T E
A D V O G A D O
A G R A V A D O

A D V O G A D O

: H E L E N A  D E S T A F A N I  E  O U T R O S  
: DR. Z É L I O  M A I A  D A  R O C H A  
: T E L E C O M U N I C A Ç Õ E S  D E  S Ã O  P A U 
L O  S.A. - T E L E S P

: DR. A D E L M O  D A  SILVA E M E R E N C I A -  
N O

DECISÃO: Unanimemente, negar provimento ao agravo de instru
mento.
EMENTA: REC U R S O  DE REVISTA. MATÉRIA SUMULADA.
Estando a decisão recorrida e m  consonância c o m  Súmula do Tribunal
Superior do Trabalho, o recurso de revista encontra óbice na parte 
final da alínea "a", e nos §§ 4° e 5° do artigo 896 da Consolidação das 
Leis do Trabalho. Agravo de instrumento a que se nega provimen
to.

PROCESSO

R E L A T O R

A G R A V A N T E

A D V O G A D O

A G R A V A D O
A D V O G A D O

AIRR-696.231/2000.7 - TRT D A  15a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA Ia 
TURMA)
MIN. L U I Z  PHILIPPE V I E I R A  D E  M E L 
L O  F I L H O
R E D E  F E R R O V I Á R I A  F E D E R A L  S.A. 
( E M  L I Q U I D A Ç Ã O  E X T R A J U D I C I A L  - 
I N C O R P O R A D O R A  D A  F E P A S A )
DR. J U L I A N O  R I C A R D O  D E  VAS- 
C O N C E L L O S  C O S T A  C O U T O  
V A L D E C I R  F E R I A N  
DR. J O Ã O  O S M I R  B E N T O

DECISÃO: Unanimemente, negar provimento ao Agravo. 
EMENTA: AGRAV O  DE INSTRUMENTO. REC U R S O  DE RE
VISTA. REPRESENTAÇÃO PROCESSUAL. IRREGULARIDA
DE. ARTIGO 13/CPC. Estando o recurso de revista firmado por 
advogado que não detém poderes para representar processualmente a 
empresa recorrente, conferidos por seu representante legal, seu trân
sito se inviabiliza, porquanto, na esfera recursal extraordinária, é 
inaplicável a regra do artigo 13, do CPC, conforme entendimento já 
sedimentado na Orientação Jurisprudencial n° 149, da SDI/TST. ÃI 
desprovido.

PROCESSO

R E L A T O R

A G R A V A N T E

AIRR-6%.246/2000.0 - TRT DA 15a R E 
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA Ia 
TURMA)
MIN. L U I Z  PHILIPPE V I E I R A  D E  M E L 
L O  F I L H O
R E D E  F E R R O V I Á R I A  F E D E R A L  S.A. 
( E M  L I Q U I D A Ç Ã O  E X T R A J U D I C I A L  - 
I N C O R P O R A D O R A  D A  F E P A S A )

A D V O G A D O  : DR. J U L I A N O  R I C A R D O  D E  VAS-
C O N C E L L O S  C O S T A  C O U T O  

A G R A V A D O  : N O E L  K A R A C H E L 1 S
A D V O G A D O  : DR. H U M B E R T O  D A  SILVA M O N T E I

R O
D E C I S Ã O :  Unanimemente, negar provimento ao Agravo. 
E M E N T A :  A G R A V O  D E  I N S T R U M E N T O .  R E C U R S O  D E  R E 
VISTA. R E P R E S E N T A Ç Ã O  P R O C E S S U A L .  I R R E G U L A R I D A 
DE. A R T I G O  13/CPC. Estando o recurso de revista firmado por 
advogado que não detém poderes para representar processual mente a 
empresa recorrente, conferidos por seu representante legal, seu trân
sito se inviabiliza, porquanto, na esfera recursal extraordinária, é 
inaplicável a regra do artigo 13, do CPC, conforme entendimento já 
sedimentado na Orientação Jurisprudencial n° 149. daSDI/TST. Agra
vo de Instrumento desprovido.

PROCESSO

R E L A T O R

A G R A V A N T E
A D V O G A D O
A G R A V A D O

A D V O G A D O

: AIRR-696.261/2000.0 - TRT DA 15a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA Ia 
TURMA)

: MIN. L U I Z  PHILIPPE VIE IRA D E  M E L 
L O  F I L H O

: C A R L O S  D O N I Z E T E  D A M I T O  
: DR. D Y O N Í S I O  P E G O R A R 1  
: R E D E  F E R R O V I Á R I A  F E D E R A L  S.A. 
( E M  L I Q U I D A Ç Ã O  E X T R A J U D I C I A L  - 
I N C O R P O R A D O R A  D A  F E P A S A )

: DR. J U L I A N O  R I C A R D O  D E  VAS- 
C O N C E L L O S  C O S T A  C O U T O

D E C I S Ã O :  Unanimemente, negar provimento ao Agravo. 
E M E N T A :  A G R A V O  D E  I N S T R U M E N T O .  R E C U R S O  D E  R E 
VISTA. M A T É R I A  F Á T I C A .  Estando a decisão regional fulcrada 
exclusivamente no contexto fálico probatório dos autos, o recurso de 
revista contra ela assestado não alcança êxito e m  sua trajetória, ante 
o óbice intransponível e m  que se erige o Enunciado 126/TST. Al 
desprovido.

PROCESSO

R E L A T O R

A G R A V A N T E

A D V O G A D O

A G R A V A D O

A D V O G A D O

AIRR-696.262/2000.4 - TRT DA 15a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA Ia 
TURMA)
MIN. L U I Z  PHILIPPE VI E I R A  D E  M E L 
L O  F I L H O
R E D E  F E R R O V I Á R I A  F E D E R A L  S.A. 
( E M  L I Q U I D A Ç Ã O  E X T R A J U D I C I A L  - 
I N C O R P O R A D O R A  D A  F E P A S A )
DR. J U L I A N O  R I C A R D O  D E  VAS- 
C O N C E L L O S  C O S T A  C O U T O  
C A R L O S  E D U A R D O  R I B E I R O  M O R E -  
L A T O
DR. W I L S O N  J O S É  D O R T A  D E  O L I 
V E I R A

DECISÃO: Unanimemente, negar provimento ao Agravo. 
EMENTA: A G R A V O  DE INSTRUMENTO. REC U R S O  DE RE
VISTA. REPRESENTAÇÃO PROCESSUAL. IRREGULARIDA
DE. ARTIGO 13/CPC. Estando o recurso de revista firmado por 
advogado que não detém poderes para representar proccssualmente a 
empresa recorrente, conferidos por seu representante legal, seu trân
sito se inviabiliza, porquanto, na esfera recursal extraordinária, é 
inaplicável a regra do artigo 13, do CPC, conforme entendimento já 
sedimentado na Orientação Jurisprudencial na 149, da SDI/TST Agra
vo de Instrumento desprovido.

PROCESSO

R E L A T O R
A G R A V A N T E

A D V O G A D O
A G R A V A D O
A D V O G A D O

: A1RR-696.370/2000.7 - TRT DA 17a R E 
GIÃO - (AC. SECRETARIA D A  Ia 
TURMA)

: MIN. J O Ã O  O R E S T E  D A L A Z E N  
: B A N C O  D E  C R É D I T O  R E A L  D E  M I 
N A S  G E R A I S  S.A. - C R E D I R E A L  

: DR. J O Ã O  B O S C O  M O R E I R A  
: D A N I L T O N  L U I Z  Z O C C A  
: DR. J O S É  A N Í B A L  G O N Ç A L V E S  J Ú 
N I O R

D E C I S Ã O :  Unanimemente, negar provimento ao agravo de instru
mento. «
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. PROCESSO DE E X E C U 
Ç Ã O
1. Incensurávcl decisão que denega seguimento a recurso de revista, 
interposto e m  processo de execução, quando não se demonstra nas 
razões recursais ofensa direta e literal à Constituição da República. 
Inteligência do artigo 896, § 2°, da C L T  e da orientação compendiada 
na Súmula 266 do TST.
2. Agravo de instrumento não provido.

PROCESSO

R E L A T O R

A G R A V A N T E

A D V O G A D A

A G R A V A D O
A D V O G A D O

AI RR-696.837/2000.1 - TRT D A  15a R E 
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA Ia 
TURMA)
MIN. L U I Z  PHILIPPE V I E I R A  D E  M E L 
L O  F I L H O
M A R I A  T E R E Z A  G O U L A R T  J O R G E  
O G A W A
D R A .  R E G I L E N E  S A N T O S  D O  N A S C I 
M E N T O
N O S S A  C A I X A  - N O S S O  B A N C O  S.A. 
DR. J O S É  A L B E R T O  C O U T O  M A C I E L

DECISÃO: Unanimemente, negar provimento ao Agravo. 
EMENTA: A G R A V O  DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE
VISTA. NULIDADE. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDI- 
CIONAL. Estando a decisão fundamentada, com abordagem dos 
temas relevantes discutidos na lide, externando, em relação a eles, as 
razões de decidir, não há nulidade a ser decretada, porquanto res
gatada integral e corretamente a prestação jurisdicional. Agravo de 
Instrumento desprovido.

PROCESSO

R E L A T O R

A G R A V A N T E

: AIRR-696.850/2000.5 - TRT DA 2a R E 
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA Ia 
TURMA)

: MIN. L U I Z  PHILIPPE VI E I R A  D E  M E L 
L O  F I L H O

: F O R D  B R A S I L  L TD A.
A D V O G A D O

A G R A V A D O
A D V O G A D A

: DR. L U I Z  C A R L O S  A M O R I M  R O B O R  
T E L L A

: P E D R O  A L E X A N D R E  D E  M O R A E S  
: D R A .  L E I L A  M A R I A  P A U L O N

D E C I S Ã O :  Unanimemente, negar provimento ao Agravo. 
E M E N T A :  A G R A V O  D E  I N S T R U M E N T O .  R E C U R S O  D E  R E 
VISTA. Divergência apta a ensejar a formação do dissenso pretoriano 
há que ser específica, vale dizer, deve dispor sobre a m e s m a  realidade 
fálica dos autos, porém deve o enquadramento legal estar e m  sentido 
contrário à decisão recorrida. Aplicação do En. 296/TST.

PROCESSO

R E L A T O R

A G R A V A N T E

A D V O G A D O

A G R A V A D O
A D V O G A D A

AIRR-696.854/2000.0 - TRT D A  2a R E 
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA Ia 
TURMA)
MIN. L U I Z  PHILIPPE VIEIRA D E  M E L 
L O  F I L H O
C O M P A N H I A  D E  T E C N O L O G I A  E S A 
N E A M E N T O  A M B I E N T A L  
DR. C Á S S I O  M E S Q U I T A  B A R R O S  J Ú 
N I O R
M A R I A  A L I C E  S U T E R  
D R A .  A N A  R E G I N A  G A L L I

D E C I S Ã O :  Unanimemente, negar provimento ao Agravo. 
E M E N T A :  A G R A V O  D E  I N S T R U M E N T O .  R E C U R S O  D E  R E 
VISTA. M A T É R I A  D E  F A T O .  N ã o  comporta modificação a decisão 
de admissibilidade que nega seguimento ao recurso de revista, tendo 
c om o fundamento central o reexame da prova. Enunciado 126/TST.

PROCESSO

R E L A T O R

A G R A V A N T E

A D V O G A D O

A G R A V A D O

AIRR-696.860/2000.0 - TRT D A  Ia R E 
GIÃO - (AC. SECRETARIA D A  Ia 
TURMA)
MIN. L U I Z  PHILIPPE VIE IRA D E  M E L 
L O  F I L H O
B A N C O  N A C I O N A L  S.A. ( E M  L IQ UI
D A Ç Ã O  E X T R A J U D I C I A L )
DR. D I M A S  P A U L O  D A  C U N H A  C H A 
V E S
W I L I A N A  D E  S O U Z A  W A I S E

A D V O G A D O DR. W I L L I A N S  L I M A  D E  C A R V A L H O
D E C I S Ã O :  Unanimemente, negar provimento ao Agravo. 
E M E N T A :  A G R A V O  D E  I N S T R U M E N T O .  R E C U R S O  D E  R E 
VISTA. Apenas a demonstração irrefutável de frontal violação a texto 
da Constituição Federal autoriza a veiculação da revista contra de
cisão proferida na execução do processo do trabalho. Mera hipótese 
de ofensa a texto infraconstitucional não é suporte à admissibilidade 
do citado recurso. Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO

R E L A T O R

A G R A V A N T E

P R O C U R A D O R

AIRR-696.869/2000.2 - TRT DA Ia R E 
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA Ia 
TURMA)
MIN. L U I Z  PHILIPPE V IE IRA D E  M E L 
L O  F I L H O
C E N T R O  F E D E R A L  D E  E D U C A Ç Ã O  
T E C N O L Ó G I C A  C E L S O  S U C K O W  D A  
F O N S E C A  - CEFET/RJ 
DR. W A L T E R  D O  C A R M O  B A R L E T T A

A G R A V A D O M A R I Z A  O L I V E I R A
DECISÃO: Unanimemente, consignar o parecer oral da Procura- 
doria-Gera! do Trabalho que opina pelo desprovimento do Agravo; 
unanimemente, negar provimento ao Agravo.
EMENTA: A G R A V O  D E  INSTRUMENTO. R E C U R S O  DE R E 
VISTA. À  míngua de prequestionamento e à luz de jurisprudência 
inapta, o recurso de revista não se viabiliza. AI desprovido.

PROCESSO

R E L A T O R

A G R A V A N T E
A D V O G A D A

: AIRR-697.075/2000.5 - TRT D A  9a R E 
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA Ia 
TURMA)

: MIN. J O Ã O  A M I L C A R  SILVA E  S O U 
Z A  P A V A N

: J O S É  C Í C E R O  D A  SILVA 
: D R A .  S I M O N E  B O E R  R A M O S

A G R A V A D O  : C E V A L  A L I M E N T O S  S.A.
A D V O G A D O  ; DR. C L E B E R  T A D E U  Y A M A D A
DECISÃO: Unanimemente, não conhecer do agravo.
EMENTA: A G R A V O  DE INSTRUMENTO. 1. O  processo do tra
balho. atualmente, comporta o princípio da conversão!CLT, art. 897. §
5°). Para o alcance de seu desiderato, condicionada a admissibilidade 
do agravo à presença, e m  seu instrumento, de todas as peças ne
cessárias ao julgamento do próprio mérito da causa. 2. O  rol cons
tante do inciso I, da regra e m  comento, não é da modalidade nu
meras clausus, sendo também imprescindível a satisfação da exi
gência consagrada e m  seu caput. 3. Olvidados tais parâmetros, o 
recurso não enseja admissão. 4. Agravo não conhecido.

PROCESSO

R E L A T O R
A G R A V A N T E

A D V O G A D A

A G R A V A D O

AIRR-697360/2000.9 - TRT D A  17a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA Ia 
TURMA)
MIN. W A G N E R  P I M E N T A
C O M P A N H I A  D O C A S  D O  ESPÍRITO
S A N T O  - C O D E S A
D R A .  M A R I A  C R I S T I N A  D A  C O S T A
F O N S E C A
J O S É  E D U A R D O  A L V E S  E  O U T R O S
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A D V O G A D O : DR. J O S É  F R A G A  F I L H Ò
D E C I S Ã O :  Por unanimidade, negar provimento ao Agravo. 
E M E N T A :  A G R A V O  D E  I N S T R U M E N T O .  R E C U R S O  J)E R E 
VISTA. K U N D A M K N T A Ç A O .  R E P E T I Ç Ã O  D A S  R A Z O E S  D O  
R E C U R S O  T R A N C A D O .  I M P O S S I B I L I D A D E .  Cabe à Agravan
te.. na sua minuta de Agravo, enfrentar os fundamentos da decisão 
denegatória do seguimento do Recurso de Revista, objetivando a sua 
desconstituição. Isso não será possível c o m  a mera repetição ou trans
crição das razões do Recurso truncado, porque estas têm c om o alvo 
dc modificaçãoo recurso ou a decisão anterior, da qual resultou a 
sucumbència, nunca o despacho obstrutor. Ademais, nao preenchidos 
os requisitos do art. 896 da CLT, não há c o m o  se modificaro des
pacho agravado. Nego provimento.
P R O C E S S O  : AIRR-697.693/2000.0 - T R T  D A  19“ R E 

G I Ã O  - (AC. S E C R E T A R I A  D A  1* 
T U R M A )

R E L A T O R  : MIN. L U I Z  PH1L1PPE V I E I R A  D E  M E L 
L O  F I L H O

A G R A V A N T E  : B A N C O  D O  E S T A D O  D E  A L A G O A S
S.A. ( E M  L I Q U I D A Ç Ã O  E X T R A J U D I 
CIAL)

A D V O G A D A  : D R A .  M A R I A  D O  S O C O R R O  V A Z
T O R R E S

A G R A V A D O  ; L U I Z  M A R C E L O  C O D A Z Z I
A D V O G A D O  : DR. J E F E R S O N  L U I Z  D E  B A R R O S

C O S T A
D E C I S Ã O :  Unanimemente, negar provimento ao Agravo.

E M E N T A :  A G R A V O  D E  I N S T R U M E N T O .  R E C U R S O  D E  R E 
VISTA. E X E C U Ç Ã O .  L I Q U I D A Ç Ã O  E X T R A J U D I C I A L .  Segun
do dispõe o artigo 8 % ,  § 2°, da CLT, o recurso de revista contra 
decisão proferida c m  execução de sentença só é cabível na hipótese 
de ofensa direta e literal de norma da Constituição Federal, o que 
deve ser cabalmente demonstrado pelo recorrente, não lhe socorrendo 
a eventual infringência de dispositivo infraconstituciona! ou o dis
senso pretoriano. Decisão que apenas mantém a penhora sobre b e m  
imóvel de empresa submetida ao procedimento da liquidação ex
trajudicial, afastando a possibilidade de seu praceamcnto autônomo, 
está e m  consonância corn o entendimento contido nâ Orientação Ju- 
risprudencial n° 143 da SDI/TST c obediente à decisão proferida e m  
sede de Reclamação Correicional pela Corregcdoria Geral da Justiça 
do Trabalho. Agravo de Instrumento desprovido.

P R O C E S S O

AIRR-697.711/2000.1 - T R T  D A  15“ R E 
G I Ã O  - (AC. S E C R E T A R I A  D A  1“ 
T U R M A )
MIN. L U I Z  PHILIPPE VI E I R A  D E  M E L 
L O  F I L H O
U N I B A N C O  - U N I Ã O  D E  B A N C O S  
B R A S I L E I R O S  S.A.
DR. A N D R É  M A T U C I T A  
N O R M A  D A  SILVA O S É A S  
B A N C O  N A C I O N A L  S.A.

R E L A T O R
A G R A V A N T E

A D V O G A D A

A G R A V A D O
A D V O G A D O

R E L A T O R

A G R A V A N T E
A D V O G A D A
A G R A V A D O

A D V O G A D O

R E L A T O R

A G R A V A N T E  
.A D V O G A D A

A G R A V A D O
A D V O G A D A

: A I R R-697.970/2000.6 - T R T  D A  15* R E 
G I Ã O  - (AC. S E C R E T A R I A  D A  1* 
T U R M A )

: MIN. L U I Z  PHILIPPE V I E I R A  D E  M E L 
L O  F I L H O

: E L I A N E  E L I S A  D E  C A S T R O  
: D R A .  A N A  L Ú C I A  F E R R A Z  D E  A R R U -  
« D A ' Z A N E L L A  
i B A N C O  B R A D E S C O  S.A.
: D R A .  T H E R E Z A  D A  SILVA J U C Á  

F O R T E S  F E R R E I R A
D E C I S Ã O :  Unanimemente, negar provimento ao Agravo.
E M E N T A :  A G R A V O  D E  I N S T R U M E N T O .  R E C U R S O  D E  R E 
VISTA. Estando a decisão, e m  alguns temas, sintonizada c o m  Orien
tação Jurisprudendal e Enunciado desta Corte Superior Trabalhista e 
não se demonstra, quanto aos demais temas, a violação de disjrositivo 
de lei c o dissenso pretoriano denunciados, o recurso de revista não 
prospera. Agravo de Instrumento desprovido.

P R O C E S S O  : AIRR-698.310/2000.2 - T R T  D A  15* R E 
G I Ã O  - (AC. S E C R E T A R I A  D A  1* 
T U R M A )  -

: MIN. R O N A L D O  L O P E S  L E A L  
: C E S P  - C O M P A N H I A  E N E R G É T I C A  

D E  S Ã O  P A U L O  
: DR. A I R E S  P A E S  B A R B O S A  
: C E L S O  O L I V E I R A  B U E N O  
: D R A .  R O S A  M A R I A  F E R N A N D E S  D E  , 

A N D R A D E
D E C I S Ã O :  Por unanimidade, não conhecer do agravo de instru
mento.
E M E N T A :  A G R A V O  D E  I N S T R U M E N T O  - D E F I C I Ê N C I A  D E  
T R A S L A D O .  É  incumbência das partes promover a formação do 
instrumento do agravo c o m  as peças necessárias ao imediato jul
gamento do recurso dc fevista denegado, caso seja o agravo provido. 
Incidência do Enunciado n° 272 do T S T  e do art. 897, § 5° e incisos, 
da CLT, acrescentado pela Lei n° 9.756, dc 17 de dezembro de 
1998.
Agravo de instrumento não conhecido.

R E L A T O R
A G R A V A N T E

A D V O G A D O
A G R A V A D O
A D V O G A D A

P R O C E S S O

R E L A T O R  .

A G R A V A N T E

A D V O G A D O  
A G R A V A D O  
A G R A V A D O
D E C I S Ã O :  Unanimemcnlc, negar provimento ao Agravo. 
E M E N T A :  A G R A V O  D E  I N S T R U M E N T O .  R E C U R S O  D E  R E 
VISTA. E X E C U Ç Ã O .  Recurso de Revista interposto contra acórdão 
regional proferido e m  sede de agravo de petição só prospera quando 
demonstrada a ofensa direta e literal à Constituição Federal, c om o 
dispõe taxativamente o artigo 896, § 2°, da C L T  e proclama o Enun
ciado n° 266/TST. AI desprovido.

P R O C E S S O  : A1RR-697.949/2000.5 - T R T  D A  1* R E 
G I Ã O  - (AC. S E C R E T A R I A  D A  1* 
T U R M A )

: MIN. R O N A L D O  L O P E S  L E A L  
: C O B R A  - C O M P U T A D O R E S  E  SISTE

M A S  B R A S I L E I R O S  S.A.
: D R A .  E L I S A  B E T E  M A C H A D O  N A T E L -  
L A

: W A N D E R L E Y  M O R A E S  SILVA 
: DR. LUIS C A R L O S  V A S C O N C E L L O S  

D O S  S A N T O S  J Ú N I O R
D E C I S Ã O :  Unanimemente, não conhecer do agravo.
E M E N T A :  A G R A V O  D E  I N S T R U M E N T O  - T R A S L A D O  D E 
F I C I E N T E .  Não consta nos autos cópias de peças essenciais ao 
exame da controvérsia. Assim, e m  se tratando de traslado irregular de 
peças necessárias não sc conhece do agravo de instrumento, c o m  
base na Instrução Normativa n° 16/99 e no art. 897, § 5°, da CLT.

P R O C E S S O  : AIRR-697.968/2000.0 - T R T  D A  15“ R E 
G I Ã O  - (AC. S E C R E T A R I A  D A  1" 
T U R M A )

: MIN. L U I Z  PHILIPPE V I E I R A  D E  M E L 
L O  F I L H O

: L U I Z  C A R L O S  C O S T A  
: D R A .  P O L Y A N A  C O L U C C I  
: C O M P A N H I A  D E  D E S E N V O L V I M E N 
T O  H A B I T A C I O N A L  E  U R B A N O  D O  
E S T A D O  D E  S Ã O  P A U L O  - C D H U  

: DR. J O S É  A L B E R T O  C. M A C I E L  
D E C I S Ã O :  Unanimemente, negar provimento ao Agravo. 
E M E N T A :  A G R A V O  D E  I N S T R U M E N T O .  R E C U R S O  D E  R E 
VISTA. M A T É R I A  D E  F'ATO. N ã o  comporta modificação a decisão 
que não admite o recurso dc revista, cujo fundamento central é o 
reexame da prova, por contrariar jurisprudência uniforme consagrada 
no Enunciado 126ZTST. P R E Q U E S T I O N A M E N T O .  Indispensável o 
oportuno prcqUestionamento da tese jurídica levantada no recurso de 
revista, c o m  apreciação explícita da matéria pelo r. acórdão regional, 
sem o que se toma inadmissível o seu processamento, a teor do En. 
297/TST.

: AIRR-698.723/2000.0 - T R T  D A  15* R E 
G I Ã O  - (AC. S E C R E T A R I A  D A  1* 
T U R M A )

: MIN. J O Ã O  O R E S T E  D A L A Z E N  
: B A N C O  D O  E S T A D O  D E  S Ã O  P A U L O  

S.A. - B A N E S P A
: DR. J O S É  A L B E R T O  C O U T O  M A C I E L  
: I Z A L T I N O  J O S É  D A  C O S T A  C A J U E L A  
: DR. J O Ã O  F L Á V I O  P E S S Ô A

R E L A T O R

A G R A V A N T E

A D V O G A D O

A G R A V A D O
A D V O G A D O

P R O C E S S O AIRR-699.167/2000.6 - T R T  D A  2* R E 
G I Ã O  - (AC. S E C R E T A R I A  D A  1* 
T U R M A )
MIN. L U I Z  PHILIPPE VI E I R A  D E  M E L 
L O  F I L H O
SII.A C A R  L O C A D O R A  L TD A.
DR. D O M I N G O S  T O M M A S I  N E T O  
C L Á U D I O  A N D R A D E  D O S  S A N T O S  
DR. J A M I R  Z A N A T T A

P R O C E S S O

R E L A T O R

A G R A V A N T E

A D V O G A D O  
A G R A V A D O  
A D V O G A D O
D E C I S Ã O :  I Inanimeinenle. negar provimento ao Agravo. 
E M E N T A :  A G R A V O  D E  I N S T R U M E N T O .  R E C U R S O  D E  R E 
VISTA. E X E C U Ç Ã O .  Apenas a demonstração irrefutável de frontal 
violação a texlo da Constituição Federal autoriza a veiculação da 
revista contra decisão proferida e m  execução. Mera hipótese de afron
ta a texto infraconstitucional e m e s m o  dissenso jurispmdencial não 
são suportes â admissibilidade do citado recurso. Agravo a que se 
nega provimento.

AIRR-699.829/2000.3 - T R T  D A  8“ R E 
G I Ã O  - (AC. S E C R E T A R I A  D A  l* 
T U R M A )
MIN. L UI Z PHILIPPE VIEIRA D E  M E L  
L O  F I L H O
T R A N S B R A S I L  S.A. - L I N H A S  A É 
R E A S
DR. S É R G I O  O L I V A  RH1S - 
O Z 1 V A L D O  S A N T O S  D A  SIÇVA 
DR. A N T Ô N I O  D O S  REIS P E R E I R A

AIRR-700.512/2000.2 - T R T  D A  4* R E 
G I Ã O  - (AC. S E C R E T A R I A  D A  1* 
T U R M A )
MIN. A L T I N O  P E D R O Z O  D O S  S A N 
T O S
U N I B A N C O  - U N I Ã O  D E  B A N C O S  
B R A S I L E I R O S  S.A.
D R A .  C R I S T I A N A  R O D R I G U E S  G O N -  
TIJO
M A R I A  R E G I N A  D E  M O R A E S  MI-
L irz
D R A .  D E R L 1  V I C E N T E  M I L A N E S I

P R O C E S S O

R E L A T O R  
A G R A V A N T E

A D V O G A D O  
A G R A V A D O  
A D V O G A D O
D E C I S Ã O :  Unanimemente, negar provimento ao agravo de instru
mento.
E M E N T A :  R E C U R S O  D E  R E V I S T A .  P R E S S U P O S T O S  E S P E 
C Í F I C O S
1. Não merece destrancamemo o recurso de revista e m  que a parte- 
recorrente não demonstra violação legal/constitucional ou disceptação 
jurispmdencial (artigo 8 % ,  alíneas a, h e c, da CLT).
2. Agravo de instrumento não provido.

P R O C E S S O  : AIRR-698.832/2000.6 - T R T  D A  1* R E 
G I Ã O  - (AC. S E C R E T A R I A  D A  1* 
T U R M A )

: MIN. J O Ã O  A M I L C A R  SILVA E  S O U 
Z A  P A V A N

: C O M P A N H I A  B R A S I L E I R A  D E  T R E N S  
U R B A N O S  - C B T U

: DR. L U I Z  G U I L H E R M E  D O S  S A N T O S  
D A  SILVA

: W A L D E M I R  A L V E S  D E  O L I V E I R A  
: DR. F R A N C I S C O  M O R E I R A  F I L H O

D E C I S Ã O :  Unanimemente, não conhecer do agravo.
E M E N T A :  A G R A V O  D E  I N S T R U M E N T O .  1. O  processo do tra
balho. atualmente, comporta o princípio da conversão (CLT, art. 897, 
§ 5°). Para o alcance de seu desiderato, condicionada a admissi
bilidade do agravo à presença, e m  seu instrumento, dc todas as peças 
necessárias ao julgamento do próprio mérito da causa. 2. O  rol cons
tante do inciso I da regra e m  comento não é da modalidade numerus 
clausus, sendo também imprescindível a satisfação da exigência con
sagrada e m  seu caput. 3. A  ausência de traslado da certidão de 
intimação do acórdão regional, por impedir a aferição da tempes- 
tividade da revista, obsta o conhecimento do agravo. Inaplicabilidadc 
da OJSD1 n° 90, que encerra c o m o  premissa a sistemática anterior à 
Lei n° 9.756, de 1998. 4. Agravo não conhecido.

P R O C E S S O

R E L A T O R  

A G R A V A N T E  

A D V O G A D A  

A G R A V A D O  

A D V O G A D A
D E C I S Ã O :  Unanimemcmc, negar provimento ao agravo dc instru
mento.
E M E N T A :  A G R A V O  D E  I N S T R U M E N T O .  T E S T E M U N H A .  
S U S P E I Ç Ã O .
O  simples fato de a testemunha litigar contra o empregador não a 
toma suspeita o suficiente para desnaturar o seu depoimento c m  juízo, 
mormente quando tomado c o m  prévia advertência sobre as conse
quências do falso testemunho. (Enunciado n° 357 do TST).
Ágravo de que sc conhece e a que se nega provimento.

P R O C E S S O  : AIRR-700.808/2000.6 - T R T  D A  18* R E 
G I Ã O  - (AC. S E C R E T A R I A  D A  I* 
T U R M A )

: MIN. L U I Z  PHILIPPE VI E I R A  D E  M E L 
L O  F I L H O

: M A R I A  E L O I S A  D E  M O R A E S  N E R I  
: DR. J O Ã O  J O S É  V I E I R A  D E  S O U Z A  
: B A N C O  B R A S I L E I R O  C O M E R C I A L  

S.A. - B B C  ( E M  L I Q U I D A Ç Ã O  E X T R A 
JUDICIAL)

A D V O G A D A  : D R A .  G I L C É L I A  M A C H A D O
D E C I S Ã O :  Unanimemente, negar provimento ao Agravo. 
E M E N T A :  A G R A V O  D E  I N S T R U M E N T O .  R E C U R S O  D E  R E 
VISTA. M A T É R I A  F Ã T I C A .  Decisão escudada no contexto fálico- 
probatório dos autos impede seu reexame na via do recurso de revista, 
ante o óbice c m  que se erige o Enunciado 126/TST, afastando a 
hipótese de aferição dc ofensa a dispositivos dc lei ou do dissenso 
pretoriano. AI desprovido.

R E L A T O R

A G R A V A N T E
A D V O G A D O
A G R A V A D O

R E L A T O R

A G R A V A N T E  
A D V O G A D O  
A G R A V A D O  
A D V O G A D O
D E C I S Ã O :  Unanimemente, não conhecer do Agravo.
E M E N T A :  A G R A V O  D E  I N S T R U M E N T O .  T R A S L A D O .  D E 
F I C I Ê N C I A .  N Ã O  C O N H E C I M E N T O .  N ã o  se conhece do agravo 
de instrumento quando trasladadas, na sua formação, peças não au
tenticadas. na conformidade do artigo 830 da C L T  e Instrução Nor
mativa T S T  n* 16/99, inciso IX.

P R O C E S S O  : AIRR-700.822/2000.3 - T R T  D A  4* R E 
G I Ã O  - (AC. S E C R E T A R I A  D A  1* 
T U R M A )

R E L A T O R  : MIN. L U I Z  PHILIPPE V I E I R A  D E  M E L 
L O  F I L H O

A G R A V A N T E  : B A N C O  I T A Ú  S.A.
A D V O G A D A  D R A .  L U C I A N A  K L U G
A G R A V A D O  : E L Z I R A  A N A  T R E M E A
A G R A V A D O  : B A N C O  D O  E S T A D O  D O  R I O  D E  J A 

N E I R O  S.A. - ( E M  L I Q U I D A Ç Ã O  E X 
T R A J U D I C I A L )

D E C I S Ã O :  Unaniniemcnte, negar provimento ao Agravo. 
E M E N T A :  A G R A V O  D E  I N S T R U M E N T O .  R E C U R S O  D E  R E 
VISTA. E X E C U Ç Ã O .  Apenas demonstração irrefutável de frontal 
violação a texto da Carta M ag na autoriza a veiculação da revista 
contra decisão proferida na execução do processo trabalhista (artigo 
896. § 2°, da C L T  c Enunciado 266/TST). Agravo não provido.

P R O C E S S O  : A I R R - 7 0 1.139/2000.1 - T R T  D A  6* R E 
G I Ã O  - (AC. S E C R E T A R I A  D A  I* 
T U R M A )

R E L A T O R  : MIN. L U I Z  PHILIPPE V I E I R A  D E  M E L 
L O  F I L H O

A G R A V A N T E  : B A N C O  D O  E S T A D O  D E  P E R N A M B U 
C O  S.A. - B A N D E P E

A D V O G A D O  : DR. A L V A R O  V A N  D E R  L E Y  L I M A
N E T O

A G R A V A D O  : N A I R  G O N Ç A L V E S  C A R V A L H O
A D V O G A D O  : DR. W A L D I L S O N  D E  A R A Ú J O  N E V E S
D E C I S Ã O :  Unanimemente, negar provimento ao Agravo. 
E M E N T A :  A G R A V O  D E  I N S T R U M E N T O .  R E C U R S O  D E  R E 
VISTA. N O R M A  L E G A L .  P R E V A L Ê N C I A .  N o  confronto entre a 
norma estatal e a convencional, prevalece esta, de ordinário mais 
favorável ao trabalhador, tanto que desfruta de privilégio constitu
cional (artigo 7°, inciso XXVI, da CF/88). Assim, quando o Enun
ciado 113/TST diz que "O sábado do bancário é dia útil não tra
balhado e não dia de repouso remunerado'. para excluir a reper
cussão de horas extraordinárias habituais nos sábados, exprime exe
gese da normatizaçâo estatal, haurida do artigo 224, caput, da CLT, 
que fixa a jornada semanal do bancário de segunda a sexta-feira. Mas,
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se cláusula inserida no instrumento de Convenção Coletiva de Tra
balho estabelece que as horas extras habituais devem repercutir no 
repouso semanal remunerado, inclusive sábados e feriados, essa dis
posição convencional sobrepõe-se ao regramcnlo estatal. MATÉRIA 
FÁTICA - ENUNCIADO 126/TST. Estando a decisão, acerca de 
determinadas questões, embasada exclusivamenlc nas provas encar
tadas nos autos, cm relação a elas o recurso de revista sc inviabiliza, 
porquanto é vedado o reexame de fatos e provas no âmbito desse 
recurso, como proclama o Enunciado 126/TST, descabendo, por isso, 
a aferição de suposta violação a dispositivo dc lei federal ou alegado 
dissenso pretoriano, já que a decisão assim estruturada não emitiu 
tese de direito, a ensejar o confronto jurisprudcncial. Agravo dc 
Instrumento desprovido.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE
PROCURADOR
AGRAVADO

AIRR-701.952/2000.9 - TRT D A  T  RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1* 
TURMA)
MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE M E L 
LO FILHO
MINISTÉRIO PÚBLICO D O  T R ABA
LHO DA 2* REGIÃO 
DR. A N A  FRANCISCA MOREIRA DE 
SOUZA SANDEN 
MARLENE PIGORETTI MARTINS

A D V O G A D O DR. ANTONIA DINIZ TEIXEIRA
DECISÃO: Unanimcmcntc, negar provimento ao Agravo. 
EMENTA: A G R A V O  DE INSTRUMENTO. REC U R S O  DE RE
VISTA. EXECUÇÃO. Apenas demonstração irrefutável dc frontal 
violação a texto da Carta Magna autoriza a veiculação da revista 
contra decisão proferida em execução do processo trabalhista. Agravo 
improvido.

PROCESSO - : AIRR-702.070/2000.8 - TRT D A  4" RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1* 
TURMA)
MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN 
B A NCO MERIDIONAL S.A.
DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL 
KATHIA ZUKOSKI R E M O R  
DR. ANTÔNIO CARLOS S C H A M A N N  
MAINERI

DECISÃO: Unanimemente, negar provimento do agravo dc instru
mento.
EMENTA: REC U R S O  D E  REVISTA. DIVERGÊNCIA JURIS- 
PRUDENCIAL
Não iticrece destrancamento, à luz da Súmula 296 do TST, o recurso 
de revista, fundado apenas na alínea a do artigo 896 da CLT, in
terposto em face de v. acórdão regional proferido em consonância 
com Súmula deste Eg. TST. Inteligência do artigo 896, §§ 4o e 5o, da 
CLT. Agravo de instrumento não provido.

AGRAVANTE
A D V O G A D O
AGRAVADO
A D V O G A D O

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE

AI RR-702.565/2000.9 - TRT DA 17* RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1* 
TURMA)
MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE M E L 
LO FILHO
B A N C O  D O  BRASIL S.A.

A D V O G A D O  : DR. LUIZ DE FRANÇA PINHEIRO
TORRES

AGRAVADO : EMÍLIO CÉSAR BURLAMAQUI
A D V O G A D O  <" : DR. FERNANDO TRISTÃO FERNAN

DES
DECISÃO: Unanimemente, negar provimento ao Agravo. 
EMENTA: A G R A V O  DE INSTRUMENTO. R E C U R S O  DE RE
VISTA. DECISÃO INTERLOCUTÓRIA. ENUNCIADO N°
214/TST. O  acórdão regional que afasta a prescrição bienal decretada 
pela sentença de origem e determina a ela retomar os autos para novo 
julgamento no tocante à matéria de fundo, não configura decisão 
terminativa do feito no âmbito do judiciário trabalhista, nem foi 
proferida em acórdão sujeito a recurso para o mesmo tribunal. É ela, 
portanto, de natureza interlocutória e, como tal, não admite a in
terposição de recurso imediato, porquanto se resguarda â parte ven
cida o direito de interpor recurso renovando o debate sobre o tema da 
prescrição - que não preclui - em face da decisão definitiva que se 
proferir na lide, conforme está disposto no Enunciado n° 214, do Eg. 
TST, em sua atual redação. Agravo de Instrumento desprovido.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE
A D V O G A D O
AGRAVADO
A D V O G A D A

AIRR-702.577/2000.0 - TRT D A  2* RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA D A  1* 
TURMA)
MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE M E L 
LO FILHO
BEWABEL AUTO TÁXI LTDA.
DR. DOMINGOS TOMMASI NETO 
DAMIÃO BISPO BEZERRA 
DRA. MÁRCIA ALVES DE CAMPOS 
SOLDI

DECISÃO: Unanimemente, negar provimento ao Agravo. 
EMENTA: A G R A V O  DE INSTRUMENTO. R E C U R S O  DE RE
VISTA. Apenas demonstração irrefutável de frontal violação a texto 
da Carta Magna autoriza a veiculação da revista contra decisão pro
ferida em execução do processo do trabalho. Agravo improvido.

PROCESSO : AIRR-702.578/2000.6 - TRT D A  2* RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA D A  1* 
TURMA)

RELATOR : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MEL
LO FILHO

AGRAVANTE : ELEVADORES SCHINDLER D O  BRA
SIL S.A.

A D V O G A D O  : DR. PAULO ROGÉRIO DE OLIVEIRA

AGRAVADO : MÁRIO ROBERTO BÉRTERO
A D V O G A D O  : DR. RUBENS M A U R O  EPAMINON- .

DAS ROCHA
DECISÃO: Unanimemente, negar provimento ao Agravo. 
EMENTA: A G R A V O  DE INSTRUMENTO. REC U R S O  DE RE- 
VISTA. ENUNCIADO 218. Incabível o recurso dc revista contra 
acórdão proferido cm julgamento de agravo dc instrumento no Tri
bunal Regional, a teor do entendimento jurisprudcncial contido no 
Enunciado 218 do TST.

PROCESSO

. RELATOR
AGRAVANTE
A D V O G A D O
AGRAVADO
A D V O G A D O

: A IRR-702.933/2000.0 - TRT D A  6" RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA D A  C  
TURMA)

: MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE M E L 
LO FILHO

: B A NCO BANDEIRANTES S.A.
: DR. GERALDO AZOUBEL 
: JACÍLIO CABRAL DE M E L O  FILHO 
: DR. PAULO CRISTINO SABATIER 
MAR Q U E S  LEITE

DECISÃO: Unanimemente, negar provimento ao Agravo e impôr ao
agravante a multa de 1% (hum por cento), sobre o valor da causa, a 
favor do agravado, por litigância de má-fé.
EMENTA: A G R A V O  DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE
VISTA. EXECUÇÃO. Está fadado ao insucesso o recurso de revista
interposto contra acórdão regional proferido em sede dc agravo de 
petição, que não indica violação constitucional, como exige o artigo 
896, § 2o, da CLT e reza o Enunciado 266/TST. Agravo de Ins
trumento desprovido.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE
A D V O G A D O
AGRAVADO
A D V O G A D O

: AIRR-703.133/2000.2 - T R T  D A  5* RE
GIÃO - (AC SECRETARIA D A  1* 
TURMA)

: MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE M E L 
LO FILHO

: FLORISVALDO BISPO DOS SANTOS 
: DR. JOSÉ E Y M A R D  LOGUÉRCIO 
: B A NCO D O  ESTADO DE SÃO PAULO 
S.A. - BANESPA

' : DR. JOSÉ ALBERTO C O UTO MACIEL
DECISÃO: Unanimemente, negar provimento ao Agravo. 
EMENTA: A G R A V O  DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE
VISTA. MATÉRIA FÁTICA. Decisão que se apóia em fatos e 
provas não admite sua revisão no âmbito do recurso de revista, a teor 
do Enunciado 126/TST. Agravo de Instrumento desprovido.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE
A D V O G A D O

AIRR-703.141/2000.0 - TRT DA 6* RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA D A  1* 
TURMA)
MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE M E L 
LO FILHO
B A NCO D O  ESTADO DE PE R N A M B U 
C O  S.A. - BANDEPE 
DR. ANTÔNIO BRAZ D A  SILVA

AGRAVADO REJANE DE OLIVEIRA REGO
A D V O G A D O : DR. FERNANDO D E  OLIVEIRA SAN

TOS
DECISÃO: Unanimemente, negar provimento ao Agravo. 
EMENTA: A G R A V O  DE INSTRUMENTO. REC U R S O  D E  RE
VISTA. EXECUÇÃO. Se não demonstrada a ofensa direta e literal 
de dispositivo da Constituição Federal, como dispõe o artigo 896, § 
2“, da CLT e proclama o Enunciado 266/TST, o recurso dc revista 
interposto contra acórdão regional proferido em sede de agravo de 
petição não alcança êxito. AI desprovido.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE

\
A D V O G A D O

AGRAVADO
A D V O G A D O

: AIRR-703.404/2000.9 - TRT D A  15* R E 
GIÃO - (AC. SECRETARIA D A  1* 
TURMA)

: MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE M E L 
LO FILHO

: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. 
(EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL - 
INCORPORADORA DA FEPASA) •

- DR. JULIANO RICARDO DE VAS- 
CONCELLOS COSTA COUTO 

: MARLI DE SOUSA FERRACIOLI 
: DR. LUCIO LUIZ CAZAROTTI

DECISÃO: Unanimemente, negar provimento ao Agravo. 
EMENTA: A G R A V O  DE INSTRUMENTO. REC U R S O  DE RE
VISTA. REPRESENTAÇÃO PROCESSUAL. IRREGULARIDA- 
.DE. ARTIGO 13/CPC. Estando o recurso de revista firmado por 
advogado que não detém poderes para representar processualmente a 
empresa recorrente, conferidos por seu representante legal, seu trân
sito se inviabiliza, porquanto, na esfera recursal extraordinária, é 
inaplicável a regra do artigo 13, do CPC, conforme entendimento já 
sedimentado na Orientação Jurisprudencial n° 149, da SDI/TST. Al 
desprovido.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE

A D V O G A D O
AGRAVADO
A D V O G A D O

AIRR-703.405/2000.2 - TRT D A  15* RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA D A  I* 
TURMA)
MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE M E L 
LO FILHO
REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. 
(EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL - 
INCORPORADORA D A  FEPASA)
DR. JULIANO RICARDO DE VAS- 
CONCELLOS COSTA COUTO 
JOSÉ EUSTÁQUIO DOS REIS 
DR. WILSON JOSÉ DORTA DE OLI
VEIRA

DECISÃO: Unanimemente, negar provimento ao Agravo. 
EMENTA: A G R A V O  DE INSTRUMENTO. REC U R S O  DE RE
VISTA REPRESENTAÇÃO PROCESSUAL. IRREGULARIDA
DE. ARTIGO 13/CPC. Estando o recurso de revista firmado por 
advogado que não detém poderes para representar processualmente a 
empresa recorrente, conferidos por seu representante legal, seu trân
sito se inviabiliza, porquanto, na esfera recursal extraordinária, é 
inaplicável a regra do artigo 13, do CPC, conforme entendimento já 
sedimentado na Orientação Jurisprudencial n“ 149, da SDI/1ST Al 
desprovido.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE

A D V O G A D O
AGRAVADO
A D V O G A D O

: A1RR-703.406/2000.6 - TRT D A  15* RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1* 
TURMA)

: MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE M E L 
LO FILHO

: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. 
(EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL- 
INCORPORADORA D A  FEPASA)

: DR. JULIANO RICARDO DE VAS- 
CONCELLOS COSTA COUTO 

: ANTONIO RODINEI DE OLIVEIRA 
: DR. ELI ALVES D A  SILVA

DECISÃO: Unanimemente, negar provimento ao Agravo. 
EMENTA: A G R A V O  DE INSTRUMENTO. R ECURSO DE R E 
VISTA. REPRESENTAÇÃO PROCESSUAL. IRREGULARIDA
DE. ARTIGO 13/CPC. Estando o recurso dc revista firmado por 
advogado que não detém poderes para representar processualmcnte a 
empresa recorrente, conferidos por seu representante legal, seu trân
sito se inviabiliza, porquanto, na esfera recursal extraordinária, é 
inaplicável a regra do artigo 13, do CPC, conforme entendimento já 
Sedimentado na Orientação Jurisprudcncial n° 149, da SDI/TST. Agra
vo de Instrumento desprovido.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE
A D V O G A D O
AGRAVADO
A D V O G A D O

AI RR-703.593/2000.1 - TRT D A  1* RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA D A  1* 
TURMA)
MIN. JOÃO AMILCAR SILVA E SOU
ZA PAVAN
EBID - EDITORA PÁGINAS A M A R E 
LAS LTDA
DR. LOURENÇO AUGUSTO MELLO 
DIAS
ROMILDA HENRIQUE DOS SANTOS 
DR. RONALD DE CASTRO FILHO

DECISÃO: Unanimemente, não conhecer do agravo.
EMENTA: A G R A V O  DE INSTRUMENTO. 1. O  processo do tra
balho, atualmente, comporta o princípio da conversão (CLT, art. 897, 
§ 5°). Para o alcance de seu desiderato, condicionada a admissi
bilidade do agravo à presença, em seu instrumento, de todas as peças 
necessárias ao julgamento do próprio mérito da causa. 2. O  rol cons
tante do inciso I da regra em comento não é da modalidade numerus 
clausus, sendo também imprescindível a satisfação da exigência con
sagrada em seu caput. 3. A  ausência de traslado da certidão de 
intimação do acórdão regional, por impedir a aferição da tempes- 
tividade da revista, obsta o conhecimento do agravo. Inaplicabilidade 
da OJSDI n° 90. que encerra como premissa a sistemática anterior à 
Lei n° 9.756, de 1998. 4. Agravo não conhecido.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE
A D V O G A D O
AGRAVADO

A D V O G A D O

AIRR-703.825/2000J - TRT D A  2* R E 
GIÃO - (AC. SECRETARIA D A  1* 
TURMA)
MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE M E L 
LO FILHO
ALMIR M A C H A D O  D A  PONTE 
DR. ANTÔNIO CARLOS GALLINARI 
CONSTRUFORMA - EMPREENDI
MENTOS IMOBILIÁRIOS E CONSTRU
ÇÕES LTDA.
DR. DURVAL ALVES

DECISÃO: Unanimemente, negar provimento ao Agravo. 
EMENTA: A G R A V O  DE INSTRUMENTO. REC U R S O  D E  RE
VISTA. MATÉRIA DE FATO. Não comporta modificação a decisão 
que nega seguimento ao recurso de revista, cujo fundamento central é 
o reexame de fatos e provas, por contrariar jurisprudência uniforme 
consagrada no Enunciado 126/TST.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE
A D V O G A D O
AGRAVADO
A D V O G A D A

AIRR-703.835/2000.8 - TRT D A  2* R E 
GIÃO - (AC. SECRETARIA D A  1* 
TURMA)
MIN. W A G N E R  PIMENTA
NOSSA CAIXA - NOSSO B A N C O  S.A.
DR. JOSÉ ALBERTO C. MACIEL
EDSON MIRANDA
DRA. ANDR É A  KIMURA PRIOR

DECISÃO: Unanimemente, negar provimento ao Agravo. 
EMENTA: A G R A V O  DE INSTRUMENTO. Somente a transcrição 
de arestos específicos propicia a admissibilidade do Recurso de Re
vista, com base no art. ,896, a, da CLT. Agravo ao qual se nega 
provimento.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE
A D V O G A D O
AGRAVADO
A D V O G A D O

AIRR-703.836/2000.1 - TRT D A  2* R E 
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1* 
TURMA)
MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE M E L 
LO FILHO
SÃO PAULO TRANSPORTE S.A.
DR. JOSÉ ALBERTO C. MACIEL 
JOSIAS JOSÉ DE LIMA 
DR. EDMIR OLIVEIRA

DECISÃO: Unanimemente, negar provimento ao Agravo.
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E M E N T A :  A G R A V O  D E  I N S T R U M E N T O .  R E C U R S O  D E  R E 
VISTA. M A T É R I A  D E  F AT O. Não sc admite recurso de revista, 
cujo fundamento central envolve a reapreciação de fatos e provas, 
segundo entendimento jurisprudcncial insculpido no En. 126 do TST. 
além de encontrar-se embasado o acórdão hostilizado c m  interpre
tação e aplicação de norma coletiva, cuja observância obrigatória não 
ultrapassa os limites territoriais do Tribunal de origem. Inteligência 
do art. 896, b, da CLT.

P R O C E S S O

R E L A T O R

A G R A V A N T E
A D V O G A D O

A G R A V A D O
A G R A V A D O

: AIRR-703.842/2000.1 - T R T  D A  1* R E 
G I Ã O  - (AC. S E C R E T A R I A  D A  1” 
T U R M A )

: MIN. L UI Z PHILIPPE VIE IRA D E  M E L 
L O  F I L H O

: B A M B 1 N A  C A B E L E I R E I R O  LTDA.
: DR. A N T Ô N I O  G E R A L D O  D E  A R A Ú 
JO

: M A R I A  P E N H A  D E  S O U Z A  R O C H A  
: V I T Ó R I A  E S C A L E T  C A B E L E I R E I R O S  
LTDA.

D E C I S Ã O :  Unanimemente, negar provimento ao Agravo. 
E M E N T A :  A G R A V O  D E  I N S T R U M E N T O .  R E C U R S O  D E  R E 
VISTA. E X E C U Ç Ã O .  Autoriza a interposição do recurso de revista 
contra decisões proferidas e m  execução de sentença, apenas a de
monstração inequívoca de frontal violação de texto constitucional, 
ficando inteiramente afastadas para tanto as hipóteses de afronta de 
dispositivo infraconstitucional ou de conflito pretoriano (artigo 896, § 
2o. da C L T  e Enunciado 266/TST). Agravo a que se nega provi
mento.

P R O C E S S O

R E L A T O R
A G R A V A N T E

A D V O G A D O
A G R A V A D O
A D V O G A D A

: AIRR-703.892/2000.4 - T R T  D A  2a R E 
G I Ã O  - (AC. S E C R E T A R I A  D A  Ia 
T U R M A )

: MIN. R O N A L D O  L O P E S  L E A L  
: C E A G E S P  - C O M P A N H I A  D E  E N T R E 

P O S T O S  E  A R M A Z É N S  G E R A I S  D E  
S Ã O  P A U L O

: DR. G A B R I E L A  R O V E R I  F E R N A N D E S  
: N E U S A  S A L E S  D E  P A U L O  E  SILVA 
: D R A .  RITA D E  C Á S S I A  B A R B O S A  L O 
PES

D E C I S Ã O :  Unanimemente, não conhecer do agravo.
E M E N T A :  A G R A V O  D E  I N S T R U M E N T O  - T R A S L A D O  D E 
F I C I E N T E .  Não consta nos autos cópia da certidão de publicação do 
acórdão recorrido, peça essencial ao exame da controvérsia. Não 
conheço do agravo.

P R O C E S S O

R E L A T O R

A G R A V A N T E
A D V O G A D A

A G R A V A D O

AIRR-705.339/2000.8 - T R T  D A  8a R E 
G I Ã O  - (AC. S E C R E T A R I A  D A  Ia 
T U R M A )
MIN. L U I Z  PHILIPPE VI E I R A  D E  M E L 
L O  F I L H O
M I N E R A Ç Ã O  R I O  D O  N O R T E  S.A. 
D R A .  M A R I A  R IT A D E  C Á S S I A  FI
G U E I R E D O  P I N T O  
R U T I N A L D O  A M A R A L  M A R I N H O

A D V O G A D O DR. D E N N I S  J O R G E  V I E I R A  J E N 
N I N G S

D E C I S Ã O :  Unanimemente, negar provimento ao Agravo. 
E M E N T A :  A G R A V O  D E  I N S T R U M E N T O .  R E C U R S O  D E  R E 
VISTA. P R E Q U E S T I O N A M E N T O .  E N U N C I A D O .  C O N V E R 
G Ê N C I A .  A  falta do devido e oportuno prequestionamento impede o 
exame do recurso de revista c o m  relação aos temas não examinados 
pela decisão recorrida. Decisão lastreada e m  enunciado desta Corte 
Superior Trabalhista não admite combate recursal (artigo 896, § 5°, da 
C L T  e Enunciado 333/TST). Agravo de Instrumento desprovido.

P R O C E S S O

R E L A T O R

A G R A V A N T E
A D V O G A D O
A G R A V A D O

A D V O G A D O

: A  IR R-705.669/2000.8 - T R T  D A  2a R E 
G I Ã O  - (AC. S E C R E T A R I A  D A  Ia 
T U R M A )

: MIN. L U I Z  PHILIPPE VI E I R A  D E  M E L 
L O  F I L H O

: J O S É  M A R C O S  C O R R Ê A  
: DR. W A G N E R  A N T Ô N I O  D E  A B R E U  
: C O M P A N H I A  B R A S I L E I R A  D E  DIS
T R I B U I Ç Ã O

: DR. C A R L O S  E D U A R D O  G.VIEIRA 
M A R T I N S

D E C I S Ã O :  Unanimemente, negar provimento ao Agravo. 
E M E N T A :  A G R A V O  D E  I N S T R U M E N T O .  E X E C U Ç Ã O . O F E N -  
S A  D I R E T A  À  C O N S T I T U I Ç Ã O  F E D E R A L .  A R T .  896,§2", D A  
CLT. E N U N C I A D O  N° 266/TST. Se não estiver demonstrada a 
existência de violação direta e literal de preceptivo da Constituição, 
única hipótese autorizada pelo legislador ordinário para o proces
samento do Recurso de Revista nos feitos e m  execução, forçoso 
concluir pela inviabilidade de seu prosseguimento. Agravo a que se 
nega provimento.

P R O C E S S O

R E L A T O R
A G R A V A N T E
A D V O G A D O

A G R A V A D O
A D V O G A D O

: AIRR-706.318/2000.1 - T R T  D A  5" R E 
G I Ã O  - (AC. S E C R E T A R I A  D A  Ia 
T U R M A )

: MIN. J O Ã O  O R E S T E  D A L A Z E N  
: B A N C O  D O  B R A S I L  S.A.
: DR. L U I Z  D E  F R A N Ç A  P I N H E I R O  
T O R R E S

: Á L V A R O  C É S A R  N U N E S  V I C T Ó R I A  
: DR. E M M A N U E L  B A R B O S A  G O M E S

D E C I S Ã O :  Unanimemente, negar provimento ao agravo de instru
mento.
E M E N T A :  R E C U R S O  D E  R E V I S T A .  P R E S S U P O S T O S  E S P E 
C Í F I C O S

1. Não merece destrancamento o recurso de revista quando o acórdão 
regional decide e m  harmonia c o m  a reiterada e notória jurisprudência 
do C. T S T  (artigo 896. § 4°. da CLT).
2. Agravo de instrumento não provido.
P R O C E S S O  : AIRR-706.380/2000.4 - T R T  D A  15a R E 

G I Ã O  - (AC. S E C R E T A R I A  D A  1* 
T U R M A )

R E L A T O R  : MIN. J O Ã O  O R E S T E  D A L A Z E N
A G R A V A N T E  : B A N C O  A B N  A M R O  R E A L  S.A.
A D V O G A D A  : D R A .  M A R I A  C R I S T I N A  I R I G O Y E N

P E D U Z Z I
A G R A V A D O  : A N T Ô N I O  F L Á V I O  D E  C A S T R O
A D V O G A D O  : DR. C A R L O S  R O B E R T O  D A  SILVA
D E C I S Ã O :  Unanimemente, negar provimento ao agravo de instru
mento.
E M E N T A :  R E C U R S O  D E  R E V I S T A .  P R O C E S S O  D E  E X E C U 
Ç Ã O
1. incensurávcl decisão que denega seguimento a recurso de revista. ■ 
interposto e m  processo de execução, quando não se demonstra nas 
razões reçursats ofensa direta e literal à Constituição da República. 
Inteligência do artigo 896, § 2°, da C L T  e da orientação compendiada 
na Sumula 266 do TST.
2. Agravo de instrumento não provido.

monstração inequívoca de frontal violação de texto constitucional, 
ficando inteiramente afastadas para tanto as hipóteses de afronta de 
dispositivo infraconstitucional ou de conflito pretoriano (artigo 896, § 
2°. da C L T  e Enunciado 266/TST). Agravo a que se nega provi
mento.

P R O C E S S O

R E L A T O R

A G R A V A N T E
A D V O G A D O
A G R A V A D O
A D V O G A D O

: AIRR-707.307/2000.0 - T R T  D A  2" R E 
G I Ã O  - (AC. S E C R E T A R I A  D A  1‘ 
T U R M A )

. MIN. L U I Z  PHILIPPE VIE IRA D E  M E L 
L O  F I L H O

: V I A Ç Ã O  S A N T A  B R Í G I D A  L T D A  
: DR. LUÍS O T Á V I O  C A M A R G O  P I N T O  
: ASSIS D I A S  D A  R O C H A  
: DR. T A R C I S O  B U E N O

D E C I S Ã O :  Unanimemenle. negar provimento ao Agravo. 
E M E N T A :  A G R A V O  D E  I N S T R U M E N T O .  D E S E R Ç Ã O .  Não
merece ser modificada a decisão agravada que não conheceu do 
recurso de revista, e m  face do depósito recursal efetuado a menor, e m  
desrespeito ao Precedente Jurisprudencial n° 139/SDI, impondo-se a 
deserção, a teor do art. 899, § 1“ da CLT.

P R O C E S S O

R E L A T O R
A G R A V A N T E

A D V O G A D O
A G R A V A D O
A D V O G A D O

AIRR-706.457/2000.7 - T R T  D A  6a R E 
G I Ã O  - (a c . s e c r f :t a r i a  D A  Ia
T U R M A )
MIN. R O N A L D O  L O P E S  L E A L  
B A N C O  D O  E S T A D O  D E  P E R N A M B U 
C O  S.A. - B A N D E P E  
DR. E S P E D I T O  D E  C A S T R O  J Ú N I O R  
J U C I L E N E  M A R Q U E S  D A  SILVA 
DR. J A I R O  D E  A L B U Q U E R Q U E  M A 
CIEL

D E C I S Ã O :  Unanimemente, não conhecer do agravo.
F O M E N T A :  A G R A V O  D E  I N S T R U M E N T O  - T R A S L A D O  D E 
F I C I E N T E .  Não consta nos autos, além de outras peças, cópia da 
certidão de publicação do acórdão recorrido, peça essencial ao exame 
da controvérsia. N a o  conheço do agravo.
P R O C E S S O

R E L A T O R
A G R A V A N T E

A D V O G A D O
A G R A V A D O

A D V O G A D O

: AIRR-706.461 /2000.4 - T R T  D A  6" R E 
G I Ã O  - (AC. S E C R E T A R I A  D A  Ia 
T U R M A )

: MIN. R O N A L D O  L O P E S  L E A L  
: M A R I A  E N I L D A  C O R R E I A  D A  SILVA 
S A N T I A G O

: DR. V A N C R I L I O  M A R Q U E S  T O R R E S  
: T E L E C O M U N I C A Ç Õ E S  B R A S I L E I R A S  
S.A. - T E L E B R Á S

: DR. S É R G I O  L U I Z  T E I X E I R A  D A  SIL
V A

D E C I S Ã O :  Unanimemente, não conhecer do agravo.
E M E N T A :  A G R A V O  D E  I N S T R U M E N T O  - T R A S L A D O  D E 
F I C I E N T E .  Não consta nos autos cópia da certidão dc publicação do 
acórdão recorrido, peça essencial ao exame da controvérsia. Não 
conheço do agravo.
P R O C E S S O  : AIRR-706.462/2000.9 - T R T  D A  6a R E 

G I Ã O  - (AC. S E C R E T A R I A  D A  Ia 
T U R M A )

R E L A T O R  MIN. R O N A L D O  L O P E S  L E A L
A G R A V A N T E  : B A N C O  D O  E S T A D O  D E  P E R N A M B U 

C O  S.A. - B A N D E P E
A D V O G A D O  : DR. E R W I N  H E R B E R T  F R I E D H E I M

N E T O
A G R A V A D O  : L E O N A R D O  S O A R E S  D E  F A R I A S
A D V O G A D O  : DR. R O D O L F O  P E S S O A  D E  V A S C O N 

C E L O S
D E C I S Ã O :  Unanimemente, não conhecer do agravo.
E M E N T A :  A G R A V O  D E  I N S T R U M E N T O  - T E M P E S T I V I D A -
DE. A  interposição de recurso após o prazo fixado no art. 7° da Lei 
n° 5.584, de 1970, obsta o seu conhecimento, e m  face da intem- 
pestividade. Agravo não conhecido.

P R O C E S S O

R E L A T O R
A G R A V A N T E
A D V O G A D O
A G R A V A D O
A D V O G A D O

A I RR-706.473/2000.6 - T R T  D A  15a R E 
G I Ã O  - (AC. S E C R E T A R I A  D A  Ia 
T U R M A )
MIN. R O N A L D O  L O P E S  L E A L  
L O C A L  P U B L I C I D A D E  LTDA.
DR. J É S U M  I V A N O  B Á G G I O  
J Ú L I O  C É S A R  C O R R E I A  D A  SILVA 
DR. J O S É  A R T U R  D O S  S. L E A L

D E C I S Ã O :  Unanimemente, não conhecer do agravo.
E M E N T A :  A G R A V O  D E  I N S T R U M E N T O  - T R A S L A D O  D E 
F I C I E N T E .  Não consta nos autos cópia da certidão de publicação do 
acórdão recorrido, peça essencial ao exame da controvérsia. Não 
conheço do agravo.

P R O C E S S O  : AIRR-706.898/2000.5 - T R T  D A  4a R E 
G I Ã O  - (AC. S E C R E T A R I A  D A  Ia 
T U R M A )

R E L A T O R  : MIN. L U I Z  PHILIPPE V I E I R A  D E  M E L 
L O  F I L H O

P R O C E S S O

R E L A T O R

A G R A V A N T E
A D V O G A D O
A G R A V A D O
A D V O G A D O

A G R A V A D O

: AIRR-707J26/2000.5 - T R T  D A  2a R E 
G I Ã O  - (AC. S E C R E T A R I A  D A  Ia 
T U R M A )

: MIN. L U I Z  PHILIPPE VIE IRA D E  M E L 
L O  F I L H O

: E D U A R D O  J O Ã O  A S S E F  
: DR. R I C A R D O  A Z E V E D O  L E I T Ã O  
: ÍRIS R E Y S  M E D I N A  
: DR. L O U R D E S  D E  F Á T I M A  B E N A T I  
D E  S Á

: O V E R P L A N  S E R V I Ç O S  P R O M O C I O 
N A I S  E  T E M P O R Á R I O S  LTDA.

D E C I S Ã O :  Unanimemente, negar provimento ao Agravo. 
E M E N T A :  A G R A V O  D E  I N S T R U M E N T O .  R E C U R S O  D E  R E 
VISTA. E X E C U Ç Ã O .  Decisão proferida e m  Agravo de Petição. 
Ofensa direta à Constituição da República não demonstrada. Inci
dência do En. 266/TST. Agravo a que se nega provimento.

P R O C E S S O  : AIRR-707.739/2000.2 - T R T  D A  Ia R E 
G I Ã O  - (AC. S E C R E T A R I A  D A  Ia 
T U R M A )
MIN. J O Ã O  O R E S T E  D A L A Z E N  
B A N C O  A B N  A M R O  S.A.
DR. M Á R C I O  G U I M A R Ã E S  P E S S O A  
S É R G I O  L U I Z  D A  SILVA A R A Ú J O  
DR. LUIS E D U A R D O  R O D R I G U E S  
A L V E S  D IA S

D E C I S Ã O :  Unanimemente, negar provimento ao agravo de instru
mento.
E M E N T A :  R E C U R S O  D E  R E V I S T A .  P R O C E S S O  D E  E X E C U 
Ç Ã O .
Não merece destrancamento o recurso de revista interposto e m  pro
cesso de execução e m  que não se demonstra violação direta e literal 
à Constituição da República (artigo 8 % ,  § 2°. da C L T  e Súmula 266). 
Agravo de instrumento não provido.

I \ G L , n i  L M \
A G R A V A N T E
A D V O G A D O
A G R A V A D O
A D V O G A D O

P R O C E S S O

R E L A T O R
A G R A V A N T E

A D V O G A D O

A G R A V A D O
A D V O G A D O

AIRR-707.823/2000.1 - T R T  D A  18a R E 
G I Ã O  - (AC. S E C R E T A R I A  D A  Ia 
T U R M A )
MIN. W A G N E R  P I M E N T A  
LATICÍNIOS M A R A J Ó  I N D Ú S T R I A  E 
C O M É R C I O  LTDA.
DR. A D R I A N O  F E R R E I R A  G U I M A 
R Ã E S
D O N I Z E T E  V I E I R A  D O  R O S Á R I O  
DR. M A R I Z E T E  I N Á C I O  D E  F A R I A  
M O U R A

D E C I S Ã O :  Unanimemente, negar provimento ao Agravo. 
E M E N T A :  A G R A V O  D E  I N S T R U M E N T O  E M  R E C U R S O  D E  
R E V I S T A .  E X E C U Ç Ã O .  H I P Ó T E S E  R E S T R I T A  D E  C A B I 
M E N T O .  O F E N S A  D I R E T A  À  C O N S T I T U I Ç Ã O  F E D E R A L .  
ART. 896,§2”, D A  CLT. E N U N C I A D O  N ” 266/TST. Se não estiver 
demonstrada a existência de violação direta e literal de preceptivo da 
Constituição, única hipótese autorizada pelo legislador ordinário para 
o processamento do Recurso de Revista nos feitos e m  execução, 
forçoso concluir pela inviabilidade de seu prosseguimento. Agravo a 
que se nega provimento.

P R O C E S S O

R E L A T O R
A G R A V A N T E
A D V O G A D O

AIRR-708.478/2000.7 - T R T  D A  4a R E 
G I Ã O  - (AC. S E C R E T A R I A  D A  Ia 
T U R M A )
MIN. J O Ã O  O R E S T E  D A L A Z E N  
B A N C O  D O  B R A S I L  S.A.
DR. L U I Z  D E  F R A N Ç A  P I N H E I R O  
T O R R E S

A G R A V A N T E

A D V O G A D A

A G R A V A D O

A D V O G A D O

C O M P A N H I A  R I O G R A N D E N S E  D E  
S A N E A M E N T O  - C O R S A N  
D R A .  G L A D I S  C A T A R I N A  N U N E S  D A  
SILVA
W A L T E R  I Z A B E L I N O  J A R D I M  D E  O L I 
V E I R A  E  O U T R O S  
DR. A N T Ô N I O  E S C O S T E G U Y  C A S 
T R O

D E C I S Ã O :  Unanimemente, negar provimento ao Agravo. 
E M E N T A :  A G R A V O  D E  I N S T R U M E N T O .  R E C U R S O  D E  R E 
VISTA. E X E C U Ç Ã O .  Autoriza a interposição do recurso de revista 
contra decisões proferidas e m  execução de sentença, apenas a de-

A G R A V A D O  : J O Ã O  O M A R  A N D R A D E  D A  C O S T A
A D V O G A D O  : DR. G A S T Ã O  B E R T I M  P O N S I
D E C I S Ã O :  Unanimemente, negar provimento ao agravo de instru
mento.
E M E N T A :  A G R A V O  D E  I N S T R U M E N T O .  R E C U R S O  D E  R E 
VISTA. F U N D A M E N T A Ç Ã O .  C O N H E C I M E N T O
O  conhecimento do recurso de revista, por isso que ostenta índole 
extraordinária, somente sc viabiliza se, além dos pressupostos comuns 
de admissibilidade, o Recorrente lograr demonstrar divergência ju
risprudencial e/ou violação literal à lei, a teor do artigo 896 da CLT. 
Agravo de instrumento a que se nega provimento.
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P R O C E S S O  ; A  IRR-710.017/2000.0 - T R T  D A  5" R E 
G I Ã O  - (AC. S E C R E T A R I A  D A  I* 
T U R M A )

R E L A T O R  : MIN. L U I Z  PHILIPPE VIEIRA D E  M E L 
L O  F I L H O

A G R A V A N T E  : B A N C O  B A N E B  S.A.
A D V O G A D O  ç DR. J O S É  A L B E R T O  C O U T O  M A C I E L
A G R A V A D O  : A L C I D E S  R I B E I R O  J Ú N I O R
A D V O G A D A  : D R A .  RITA D E  C Á S S I A  B A R B O S A  L O 

PES -
D E C I S Ã O :  Unaninicrnente, negar provimento ao Agravo. 
E M E N T A :  A G R A V O  D E  I N S T R U M E N T O .  R E C U R S O  D E  R E 
VISTA. CUSTAS. INVERSÃO DA SUCUMllÉNCIA. ACRÉSCI
MO. Ocorrendo inversão da sucumbem ia em secundo grau. com 
acréscimo do valor das custas, incumbe ao recorrente, para garantir 
a recepção de seu recurso de res ista, efetuar o recolhimento do valor 
acrescido, ainda que mínimo. Inteligência e aplicação das Orien
tações Jurispntdenciais de n"s. 140 e 186, da SDI/TST. Al despro
vido.

A D V O G A D A : D R A .  A L E S S A N D R A  T E R E Z A  PAGI 
C H A V E S

P R O C E S S O  : A I R R - 7 1 1.261/2000.9 - T R T  D A  17* RE-
' G I Ã O  - (AC. S E C R E T A R I A  D A  1* 
T U R M A )

R E L A T O R  : MIN. J O Ã O  O R E S T E  D A L A Z E N
A G R A V A N T E  : A R A C R U Z  C E L U L O S E  S.A.
A D V O G A D O  : DR. J O S É  A L B E R T O  C O U T O  M A C I E L
A G R A V A D O  : L O U R I V A L  C O N C E I Ç Ã O  B E R T O
A D V O G A D A  : D R A .  M A G A L Y  L I M A  L E S S A
D E C I S Ã O :  Unanimcmenle, negar provimento ao agravo de instru
mento.
E M E N T A :  R E C U R S O  D E  R E V I S T A .  C O N H E C I M E N T O .  S Ú 
M U L A  333 D O  C. T S T
1. Incensurávcl decisão agravada que denega seguimento a recurso de 
revista, c o m  base na Súmula 333 do Tribunal Superior do Trabalho, 
visto que o v. acórdão regional proferido e m  harmonia c o m  a ite
rativa, notória e atual jurisprudência desta Corte.
2. Agravo de instrumento a que se nega provimento

P R O C E S S O  : AIRR-711.329/200(1.5 - T R T  D A  8* R E 
G I Ã O  - (AC. S E C R E T A R I A  D A  1* 
T U R M A )

: MIN. L U I Z  PHILIPPE VI E I R A  D E  M E L 
L O  F I L H O

í B A N C O  D O  B R A S I L  S.A.
: D R A .  M A R I A  L Ú C I A  S O U S A  P ER EI
R A  P O N T E S

: A G O R D  D E  M A T O S  P I N T O  
: D R A .  E V A L D Y  M O T T A  D E  O L I V E I R A  

D E C I S Ã O :  Unanimemente, negar provimento ao Agravo. 
E M E N T A :  A G R A V O  D E  I N S T R U M E N T O .  R E C U R S O  D E  R E 
V I S T A  EXECUÇÃO: Só mediante a evidência de ofensa direta e 
literal de dispositivo da Constituição Federal é que o recurso de 
revista interposto contra decisão regional em sede de agravo de 
petição se viabiliza, a teor do artigo 896. $ 2", da CLT e do Enun
ciado 266/TST. Agravo desprovido.

R E L A T O R

A G R A V A N T E
A D V O G A D A

A G R A V A D O
A D V O G A D A

P R O C E S S O  : AIRR-711.690/2000.0 - T R T  D A  15" R E 
G I Ã O  - (AC. S E C R E T A R I A  D A  I* 
T U R M A )

R E L A T O R  : MIN. L U I Z  PHILIPPE V I E I R A  D E  M E L 
L O  F I L H O

A G R A V A N T E  : B A N C O  D O  B R A S I L  S.A.
A D V O G A D O  : DR. L U I Z  DF. F R A N Ç A  P. T O R R E S
A G R A V A D O  M A R I A  H E L E N A  S T O R T 1  N O V O
A D V O G A D O  : DR. J O Ã O  F L Á V I O  P E S S O A
D E C I S Ã O :  Unanimemente, negar provimento ao Agravo. 
E M E N T A :  A G R A V O  D E  I N S T R U M E N T O .  R E C U R S O  D E  R E 
VISTA. MATÉRIA EÁT1CA. TESTEMUNHA. SUSPEIÇÃO. Es
barra o recurso de revista no óbice em que se erige o Enunciado 
126/TST, quando patenteia a intenção de provocar o reexame de fatos 
e provas. Testemunha que litiga contra o empregador não é suspeita, 
conforme reza o Enunciado 357/TST. AI desprovido. .

: A 1 R R - 7 1 1.876/2000.4 - T R T  D A  15* R E 
G I Ã O  - (AC. S E C R E T A R I A  D A  1* 
T U R M A )

: MIN. L U I Z  PHILIPPE V I E I R A  D E  M E L 
L O  F I L H O

: C O M P A N H I A  E N E R G É T I C A  D E  S Ã O  
P A U L O  - C E S P

: DR. N E U S A  A P A R E C I D A  M A R T 1 N H O  
: A B E L  S A B I N O  V I A N A  
: DR. N O E M I  S A B I N O  V I A N N A

P R O C E S S O

R E L A T O R

A G R A V A N T E

A D V O G A D O  
A G R A V A D O  
A D V O G A D O
D E C I S Ã O :  Unanimemente, negar provimento ao Agravo. 
E M E N T A :  A G R A V O  D E  I N S T R U M E N T O .  R E C U R S O  D E  R E 
VISTA. D I V E R G Ê N C I A  J U R I S P R U D E N C I A L .  E N U N C I A D O  
333. Estando o acórdão regional e m  consonância c o m  notória, atual e 
iterativa jurisprudência do Tribunal Superior do Trabalho, não pode 
ser admitida a revista, à luz do En. 333/TST.

P R O C E S S O

R E L A T O R
A G R A V A N T E
A D V O G A D O

A G R A V A D O

A  IRR-712.918/2000.6 - T R T  D A  10* R E 
G I Ã O  - (AC. S E C R E T A R I A  D A  1* 
T U R M A )
MIN. J O Ã O  O R E S T E  D A L A Z E N  
H U M B E R T O  D E  J E S U S  F E R R E I R A  
DR. A L C I N O  J U N I O R  D E  M A C E D O
G U E D E S  —  --- -
M A R C O S  VI E I R A  M A L V A R

D E C I S Ã O :  Unanimemente, rejeitar as preliminares arguidas e m  con- 
traminuta e negar provimento agravo de instrumento.
E M E N T A :  R E C U R S O  D E  R E V I S T A .  P R E Q U E S T I O N A M E N -  
T O
1. O  recurso de revista, por ostentar índole extraordinária, necessita, 
à luz da orientação compendiada na Súmula 297 do TST. que a 
matéria nele veiculada seja enfrentada expressamente pelo Eg. Tri
bunal Regional.
2. Não se manifestando explicitamente sobre a obrigatoriedade de se 
exigir de ofício a exibição de documentos que se encontram aos 
cuidados de terceiro, inadmissível, dada a ausência de prequestio- 
namento, o recurso de revista. Inteligência da Súmula 297 do TST.
3. Agravo de instrumento desprovido.

: A I R R -712.920/2000.1 - T R T  D A  17" R E 
G I Ã O  - (AC. S E C R E T A R I A  D A  1* 
T U R M A )

: MIN. J O Ã O  O R E S T E  D A L A Z E N
: S I N D I C A T O  D O S  E S T I V A D O R E S  E  

D O S  T R A B A L H A D O R E S  E M  E S T I V A  
D E  M I N É R I O S  D O  E S T A D O  D O  ESPÍ
R I T O  S A N T O

: DR. F R A N C I S C O  C A R L O S  D E  OL I V E I 
R A  J O R G E

: P O S E I D O N  M A R Í T I M A  L TD A. •
: D R A .  C A R L A  G U S M A N  Z O U A I N

P R O C E S S O

R E L A T O R  
A G R A V A N T E

A D V O G A D O

A G R A V A D O  
A D V O G A D A
D E C I S Ã O :  Unanimemente, negar provimento ao agravo de instru
mento.
E M E N T A :  A G R A V O  D E  I N S T R U M E N T O .  R E C U R S O  D E  R E 
VISTA. F U N D A M E N T A Ç Ã O .  C O N H E C I M E N T O
1. O  conhecimento do recurso de revista, por isso que ostenta índole 
extraordinária, somente se viabiliza se, além dos pressupostos comuns 
de admissibilidade, o Recorrente lograr demonstrar disceptação ju- 
risprudencial e/ou violação literal à lei, a teor do artigo 896 da 
CLT.
2. Nega-se provimento ao agravo.

P R O C E S S O  : A1RR-713.198/2000.5 - T R T  D A  2* R E 
G I Ã O  - (AC. S E C R E T A R I A  D A  1* 
T U R M A )

R E L A T O R  : MIN. L U I Z  PHILIPPE VIE IRA D E  M E L 
L O  F I L H O

A G R A V A N T E  : B A N D O R A F  A R T E S  G R Á F I C A S  L T 
DA.

A D V O G A D O  : DR. K E L Y  C R I S T I N E  D E  M E D E I R O S
PIRES

A G R A V A D O  : E D E R C I  O L I V E I R A  E  O U T R O
A D V O G A D A  . : D R A .  L U C I A N A  H E L E N A  D E S S I M O N I

C E S Á R I O
A G R A V A D O  : F R A N C I S C O  B A P T I S T A  &  C O M P A 

N H I A  L T D A
D E C I S Ã O :  Ununimemcnte, negar provimento ao Agravo. 
E M E N T A :  A G R A V O  D E  I N S T R U M E N T O .  R E C U R S O  D E  R E 
VISTA. E X E C U Ç Ã O .  Apenas demonstração irrefutável de frontal 
violação a texto da Carta M ag na autoriza a vciculação da revista 
contra decisão proferida na execução do processo trabalhista (artigo 
896, § 2°, da C L T  e Enunciado 266/TST). Agravo não provido.

: AIRR-713.555/2000.8 - T R T  D A  5* R E 
G I Ã O  - (AC. S E C R E T A R I A  D A  1" 
T U R M A )

: MIN. L U I Z  PHILIPPE VI E I R A  D E  M E L 
L O  F I L H O

: C BP - C O M P A N H I A  B R A S I L E I R A  D E  
P O L I U R E T A N O S

: DR. A N T Ô N I O  C A R L O S  M. R O D R I 
G U E S

: R O B E R T O  ASSIS D O S  REIS 
: D R A .  M A R T A  M A R I A  P A T O  L I M A

P R O C E S S O

R E L A T O R

A G R A V A N T E

A D V O G A D O

A G R A V A D O  
A D V O G A D A
D E C I S Ã O :  Unanimemente, negar provimento ao Agravo. 
E M E N T A :  A G R A V O  D E  I N S T R U M E N T O .  R E C U R S O  D E  R E 
VISTA. E X E C U Ç Ã O .  Autoriza a interposição do recurso de revista 
contra decisões proferidas e m  execução de sentença, apenas a de
monstração inequívoca de frontal violação de texto constitucional, 
ficando inteiramente afastadas para tanto as hipóteses de afronta de 
dispositivo infraconstitucional ou de conflito pretoriano (artigo 896, § 
2°, da C L T  e Enunciado 266/TST). Agravo a que se nega provi
mento.

P R O C E S S O  : AIRR-713.556/2000.1 - T R T  D A  5* R E 
G I Ã O  - (AC. S E C R E T A R I A  D A  1* 
T U R M A )

: MIN. L U I Z  PHILIPPE VI E I R A  D E  M E L 
L O  F I L H O

: C O M P A N H I A  D E  D E S E N V O L V I M E N 
T O  E  A Ç Ã O  R E G I O N A L  - C A R  

: DR. V A L T O N  D Ó R E A  P E S S O A  
: H U M B E R T O  B A R R I O S  E  O U T R O  
: DR. J O S É  R O B E R T O  D E  S A N T ’A N N A  

D E C I S Ã O :  Unanimemente, negar provimento ao Agravo. 
E M E N T A :  A G R A V O  D E  I N S T R U M E N T O .  R E C U R S O  D E  R E 
VISTA. E X E C U Ç Ã O .  Apenas demonstração irrefutável de frontal 
viojaçâo a texto da Carta M ag na autoriza a veiculaçâo do recurso de 
revista contra decisão proferida na execução do processo trabalhista. 
Agravo improvido. ;

P R O C E S S O  : AIRR-717.353/2000.5 - T R T  D A  6* R E 
G I Ã O  - (AC. S E C R E T A R I A  D A  1* 
T U R M A )

R E L A T O R

A G R A V A N T E

A D V O G A D O
A G R A V A D O
A D V O G A D O

R E L A T O R  : MIN. R O N A L D O  L O P E S  L E A L
A G R A V A N T E  : B A N C O  B A M E R I N D U S  D O  B R A S I L

S.A ( E M  L I Q U I D A Ç Ã O  E X T R A J U D I 
CIAL)

A D V O G A D A  • : D R A .  C R I S T I A N A  R O D R I G U E S  G O N -
TIJO

A G R A V A D O  : N E I V A  C R I S T I N A  A L V E S  M O N T E I R O
A D V O G A D O  : DR. A l . VINHO P A T R I O T A
D E C I S Ã O :  Unanimeniente, não conhecer do agravo.
E M E N T A :  A G R A V O  D E  I N S T R U M E N T O  - T R A S L A D O  D E 
F I C I E N T E .  Não consta nos autos cópia da certidão de publicação do 
acórdão recorrido, peça essencial ao exame da controvérsia. N ã o  
conheço do agravo.

P R O C E S S O

REI .ATOR
A G R A V A N T E

A D V O G A D O
A G R A V A D O

A D V O G A D O

R E L A T O R
A G R A V A N T E

A D V O G A D O
A G R A V A D O
A D V O G A D O

AIRR-720.934/2000.5 - T R T  D A  5* R E 
G I Ã O  - (AC. S E C R E T A R I A  D A  1“ 
T U R M A )
MIN. R O N A L D O  L O P E S  L E A L  
V A L D E M A R  M A Z Z E I  D E  S O U Z A  FI
L H O
DR. R E N A T O  REIS B R I T O  
C E T R E L  S.A. E M P R E S A  D E  P R O T E 
Ç Ã O  A M B I E N T A L  
DR. A N T Ô N I O  C A R L O S  M E N E Z E S  
R O D R I G U E S

DECISÃO: Unanimemenle, não conhecer do agravo.
E M E N T A :  A G R A V O  D E  I N S T R U M E N T O  - T R A S L A D O  D E 
F I C I E N T E .  Não consta nos autos cópias dc peças essenciais ao 
exame da controvérsia. Assim, e m  se tratando dc traslado irregular de 
peças necessárias não se conhece do agravo dc instrumento, c o m  
base na Instrução Normativa n° 16/99 e no art. 897, § 5°, da CLT.

P R O C E S S O  : AIRR-720.936/2(H)0.2 - T R T  D A  5* R E 
G I Ã O  - (AC. S E C R E T A R I A  D A  1* 
T U R M A )
MIN. R O N A L D O  L O P E S  L E A L  
B I C H O  D A  C A R A  P R E T A  P R O D U 
Ç Õ E S  A R T Í S T I C A S  L TD A. E  O U T R A S  
DR. C Í C E R O  V I L A S - B O A S  P I N T O  
V I R G Í N I A  S A N T O S  D A  SILVA 
DR. R O S A N A  J E Z L E R  G A L V Ã O  

D E C I S Ã O :  Unanimemente, não conhecer do agravo.
E M E N T A :  A G R A V O  D E  I N S T R U M E N T O  - T R A S L A D O  D E 
F I C I E N T E .  Não consta nos autos cópias de peças essenciais ao 
exame da controvérsia. Assim, e m  se tratando de traslado irregular de 
peças necessárias não se conhece do agravo de instrumento, c o m  
base na Instiuçào Normativa n“ 16/99 e no art. 897. § 5°, da CLT.

P R O C E S S O  : AIRK-720.910/2000.5 - T R T  D A  5* R E 
G I Ã O  - (AC. S E C R E T A R I A  D A  1* 
T U R M A )
MIN. R O N A L D O  L O P E S  L E A L  
V A L D E M 1 R  A R A Ú J O  D O S  REIS 
DR. N O R I V A L  G O M E S  P O R T E L A  
E M P R E S A  B A I A N A  D E  Á G U A S  E  S A 
N E A M E N T O  S.A. - E M B A S A  
DR. R U Y  S É R G I O  D E I R Ó  

D E C I S Ã O :  Unanimeniente, não conhecer do agravo.
E M E N T A :  A G R A V O  D E  I N S T R U M E N T O  - T R A S L A D O  D E 
F I C I E N T E .  Não consta nos autos cópias de peças essenciais ao 
exame da controvérsia. Assim, e m  se tratando de traslado irregular dc 
peças necessárias não se conhece do agravo de instrumento, c o m  
bise na Instrução Normativa n" 16/99 e no art. 897, § 5°, da CLT.

P R O C E S S O  , : AIRR-721.277/2001.0 - T R T  D A  10* R E 
G I Ã O  - (AC. S E C R E T A R I A  D A  1* 
T U R M A )
MIN. J O Ã O  O R E S T E  D A L A Z E N  
S E B A S T I Ã O  P I M E N T E L  
DR. P E D R O  A L V E S  D A  SILVA F I L H O  
P R O V E N D A S  C O M E R C I A L  I M P O R T A 
D O R A  L TD A.
DR. C E L S O  A R A Ú J O  M A R Q U E S

D E C I S Ã O :  Unanimemente, não conhecer do agravo de instrumen
to.
E M E N T A :  A G R A V O  D E  I N S T R U M E N T O .  A D M I S S I B I L I D A 
D E
1. Interposto sob a égide do artigo 897, §§ 5“ e 7°, da CLT, c o m  a 
redação da Lei n° 9.756/98, constitui pressuposto de admissibilidade 
do próprio agravo de instrumento não apenas o traslado das peças 
obrigatórias referidas no § 5°, inciso I, c o m o  também das peças dos 
autos principais indispensáveis a propiciar o virtual julgamento ul
terior do próprio recurso denegado, caso provido o agravo.
2. Assim, inscrevem-se também entre as peças absolutamente im
prescindíveis a petição dc interposição do recurso denegado e as 
peças destinadas à comprovação dc atendimento de todos os pres
supostos comuns (extrínsecos) de admissibilidade do recurso prin
cipal.
3. Agravo dc instrumento não conhecido.

R E L A T O R
A G R A V A N T E
A D V O G A D O
A G R A V A D O

A D V O G A D O

R E L A T O R
A G R A V A N T E
A D V O G A D O
A G R A V A D O

A D V O G A D O

P R O C E S S O

R E L A T O R
A G R A V A N T E

A D V O G A D A

A G R A V A D O
A D V O G A D A

: AIRR-722.083/2001.5 - T R T  D A  9* R E 
G I Ã O  - (AC. S E C R E T A R I A  D A  1* 
T U R M A )

: MIN. R O N A L D O  L O P E S  L E A L  .
: B A S T E C  - T E C N O L O G I A  E  S E R V I Ç O S  

L T D A .  E  O U T R O
: D R A .  C R I S T I N A  R O D R I G U E S  G O N T I -  
JO

: A P A R E C I D O  L Ú C I O  F E R R E I R A  
: D R A .  D E N I S E  FILIPPETTO
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R E L A T O R
A G R A V A N T E

A D V O G A D O

A G R A V A D O
A D V O G A D O

R E L A T O R
A G R A V A N T E
A D V O G A D A

A G R A V A D O
A D V O G A D O

D E C I S Ã O :  Unanimeinemc. não conhecer do agravo.
E M E N T A :  A G R A V O  D E  I N S T R U M E N T O  - T R A S L A D O  D E 
FIC I E N T E .  Não consta nos autos cópia da certidão de publicação do 
acórdão recorrido, peça essencial ao exame da controvérsia. Não 
conheço do agravo.

P R O C E S S O  : AIRR-722J73/2001.7 - T R T  D A  15" R E 
G I Ã O  - (AC. S E C R E T A R I A  D A  1* 
T U R M A )

: MIN. R O N A L D O  L O P E S  L E A L  
: B A L A U  M A D E I R A S  C O M É R C I O  E  IN

D Ú S T R I A  L T D A
: DR. F E R N A N D O  C É S A R  C A S S I A N I  
D A  C O S T A

: N E L S O N  D E  O L I V E I R A  E  SILVA 
: DR. D Á Z I O  V A S C O N C E L O S  

D E C I S Ã O :  Unanimemente, não conhecer do agravo.
E M E N T A :  A G R A V O  D E  I N S T R U M E N T O  - T R A S L A D O  D E 
F I C I E N T E .  Não consta nos autos cópia do acórdão recorrido, peça 
essencial ao exame da controvérsia. N ã o  conheço do agravo.

P R O C E S S O  : AIRR-722J74/2001.0 - T R T  D A  15* R E 
G I Ã O  - (AC. S E C R E T A R I A  D A  1* 
T U R M A )

: MIN. R O N A L D O  L O P E S  L E A L  
: C I T R O S U C O  P A U L I S T A  S.A. 
t D R A .  M A R I A  C R I S T I N A  I R I G O Y E N  

P E D U Z Z I
: G E R A L D O  A P A R E C I D O  P R A D O  
: DR. C L Á U D I O  L O U R E N Ç O  F R A N C O  

D E C I S Ã O :  Unanimemente, não conhecer do agravo.
E M E N T A :  A G R A V O  D E  I N S T R U M E N T O .  A  ausência de au
tenticação das peças que c o m p õ e m  o instrumento do agravo impede- 
lhe o conhecimento (TST, IN n° 16, de 1999, item IX). Agravo não 
conhecido.

P R O C E S S O  : AIRR-722.444/20012  - T R T  D A  15* R E 
G I Ã O  - (AC. S E C R E T A R I A  D A  1* 
T U R M A )

: MIN. R O N A L D O  L O P E S  L E A L  
: I N D Ú S T R I A S  R O M I  S.A.
: D R A .  M A R I A  R IT A D E  C Á S S I A  FI
G U E I R E D O  P I N T O  

: V A L E N T I M  D O S  S A N T O S  
: DR. U B I R A J A R A  W. LINS J Ú N I O R  

D E C I S Ã O :  Unanimemente, não conhecer do agravo.
E M E N T A :  A G R A V O  D E  I N S T R U M E N T O  - T R A S L A D O  D E 
F I C I E N T E .  Não consta nos autos cópia da certidão de publicação do 
acórdão recorrido, peça essencial ao exame da controvérsia. Não 
conheço do agravo.

P R O C E S S O  : AIRR-722.757/2001.4 - T R T  D A  6* R E 
G I Ã O  - (AC. S E C R E T A R I A  D A  1* 
T U R M A )

: MIN. R O N A L D O  L O P E S  L E A L  
: R O G É R I O  D E  M E D E I R O S  A R M S -  
T R O N G

: DR. C A R L O S  H U M B E R T O  R I G U E I R A  
A L V E S

: O L H O  D ’Á G U A  V E Í C U L O S  LTDA.
: DR. J A I R O  C A V A L C A N T I  D E  A Q U I -  
N O

D E C I S Ã O :  Unanimemente, não conhecer do agravo.
E M E N T A :  A G R A V O  D E  I N S T R U M E N T O  - T R A S L A D O  D E 
F I C I E N T E .  Não consta nos autos cópias de peças essenciais ao 
exame da controvérsia. Assim, e m  se tratando de traslado irregular de 
peças necessárias não se conhece do agravo de instrumento, c o m  
base na Instrução Normativa n° 16/99 e no art. 897, § 5°, da CLT.

R E L A T O R
A G R A V A N T E
A D V O G A D A

A G R A V A D O
A D V O G A D O

R E L A T O R
A G R A V A N T E

A D V O G A D O

A G R A V A D O
A D V O G A D O

P R O C E S S O

R E L A T O R
A G R A V A N T E
A D V O G A D O

A G R A V A D O

A D V O G A D O
A G R A V A D O
A D V O G A D O

AIRR-722.763/2001.4 - T R T  D A  6* R E 
G I Ã O  - (AC. S E C R E T A R I A  D A  1* 
T U R M A )
MIN. R O N A L D O  L O P E S  L E A L  
J O S É  M A R I A  D A  SILVA 
DR. J O S É  V I C E N T E  D O  S A C R A M E N 
T O
C A I X A  D E  P R E V I D Ê N C I A  E  ASSIS
T Ê N C I A  D O S  F U N C I O N Á R I O S  D O  
B A N C O  D A  A M A Z Ô N I A  S.A. - C A -  
P A F
DR. S É R G I O  L. T E I X E I R A  D A  SILVA 
B A N C O  D A  A M A Z Ô N I A  S.A. - B A S A  
DR. R E N A T O  V A S C O N C E L O S  C U R V E -  
L O

D E C I S Ã O :  Unanimemente, não conhecer do agravo.
E M E N T A :  A G R A V O  D E  I N S T R U M E N T O  - T R A S L A D O  D E 
F I C I E N T E .  Não consta nos autos cópias de peças essenciais ao 
exame da controvérsia. Assim, e m  se tratando de traslado irregular de 
peças necessárias não se conhece do agravo de instrumento, c o m  
base na Instrução Normativa n° 16/99 e no art. 897, § 5“, da CLT.

P R O C E S S O  : AIRR-722.783/2001J - T R T  D A  15* R E 
G I Ã O  - (AC. S E C R E T A R I A  D A  1* 
T U R M A )

R E L A T O R  : MIN. R O N A L D O  L O P E S  L E A L
A G R A V A N T E  : J O S É  A N T O N I O  B O N F I E T T I
A D V O G A D A  : D R A .  PAT RÍCIA R E G I N A  B A B B O N I
A G R A V A D O  : C E S P  - C O M P A N H I A  E N E R G É T I C A

D E  S Ã O  P A U L O
A D V O G A D O  : DR. S Y L V I O  L UI S P IL A J I M E N E S

D E C I S Ã O :  Unanimemente. não conhecer do agravo.
E M E N T A :  A G R A V O  D E  I N S T R U M E N T O  - T R A S L A D O  D E 
F I C I E N T E .  Não consta nos autos cópias de peças essenciais ao 
exame da controvérsia. Assim, e m  se tratando de traslado irregular de 
peças necessárias não se conhece do agravo de instrumento, c o m  
base na Instrução Normativa n° 16/99 e no art. 897, § 5°, da CLT.

E M E N T A :  A G R A V O  D E  I N S T R U M E N T O  - T R A S L A D O  D E 
FIC I E N T E .  N ã o  consta nos autos cópia da certidão de publicação do 
acórdão recorrido, peça essencial ao exame da controvérsia. Não 
conheço do agravo.

P R O C E S S O

R E L A T O R

A G R A V A N T E

A D V O G A D O  
A G R A V A D O

A D V O G A D O
D E C I S Ã O :  Unanimemente, negar provimento ao Agravo. 
E M E N T A :  A G R A V O  D E  I N S T R U M E N T O .  D E C I S Ã O  I N T E R -  
L O C U T Ó R I A .  P R O C E S S O  D O  T R A B A L H O .  I R R E C O R R I B I -  
L I D A D E .  Decisão regional que não exaure a prestação jurisdicional 
na instância ordinária não admite ataque imediato por Recurso de 
Revista. Enunciado n° 214/TST. Agravo não provido.

: AIRR-723.266/2001.4 - T R T  D A  I* R E 
G I Ã O  - (AC. S E C R E T A R I A  D A  1* 
T U R M A )

: MIN. L U I Z  PHILIPPE V I E I R A  D E  M E L 
L O  F I L H O

: G E R I A T E X  I N D Ú S T R I A  E  C O M É R C I O  
LTDA.

: DR. W A L D I M A R  D E  P A U L A  FRE I T A S  
: N E U S A  M A R I N A  J U N Q U E I R A  D A  
SILVA

: DR. S É R G I O  M A U R O  D E  O L I V E I R A

: AIRR-723.640/2001.5 - T R T  D A  15* R E 
G I Ã O  - (AC. S E C R E T A R I A  D A  1* 
T U R M A )

: MIN. L U I Z  PHILIPPE V I E I R A  D E  M E L 
L O  F I L H O

: C O M P A N H I A  P A U L I S T A  D E  F O R Ç A  E  
L U Z

: DR. L Y C U R G O  LEITE N E T O  
: O R F E O  M I G L I O R A T I  F I L H O  
: DR. J A Y R  G A R D I M

R E L A T O R
A G R A V A N T E
A D V O G A D O

A G R A V A D O
A D V O G A D O

P R O C E S S O

R E L A T O R

A G R A V A N T E

A D V O G A D O  
A G R A V A D O  
A D V O G A D O
D E C I S Ã O :  Unanimemente, negar provimento ao Agravo. 
E M E N T A :  A G R A V O  D E  I N S T R U M E N T O .  D E C I S Ã O  I N T E R -  
L O C U T Ó R I A .  P R O C E S S O  D O  T R A B A L H O .  I R R E C O R R I B I -  
L 1 D A D E .  Decisão regional que não exaure a prestação jurisdicional 
na instância ordinária não admite ataque imediato por Recurso de. 
Revista. Enunciado n° 214/TST. Agravo não provido.

P R O C E S S O  : AIRR-723.970/2001.5 - T R T  D A  1* R E 
G I Ã O  - (AC. S E C R E T A R I A  D A  1* 
T U R M A )

: MIN. R O N A L D O  L O P E S  L E A L  
: S U P E R  M E R C A D O  Z O N A  S U L  S.A.
: DR. L Ú C I O  C É S A R  M O R E N O  M A R 
TINS

: R O G É R I O  D O S  S A N T O S  S O U Z A  
: DR. C R I S T I N A  M A R I A  D A  S I L VEIRA 
S A R A I V A

D E C I S Ã O :  Unanimemente, não conhecer do agravo.
E M E N T A :  A G R A V O  D E  I N S T R U M E N T O  - A U S Ê N C I A  D E  
A U T E N T I C A Ç Ã O .  A  ausência de autenticação das peças que c o m 
p õe m o instrumento do agravo impede-lhe o conhecimento. Agravo 
não conhecido.

P R O C E S S O  : AIRR-723.971/2001.9 - T R T  D A  1* R E 
G I Ã O  - (AC. S E C R E T A R I A  D A  1* 
T U R M A )
MIN. R O N A L D O  L O P E S  L E A L  
W E V E R S O N  S A L L E S  R O D R I G U E S  
DR. C A R L O S  R O B E R T O  F I G U E I R E D O  
D A  SILVA
V A I V É M  P A D A R I A  C O N F E I T A R I A  E  
L A C H O N E T E  L T D A .
DR. L U I Z  C A R L O S  C A R N E I R O

D E C I S Ã O :  Unanimemente, não conhecer do agravo.
E M E N T A :  A G R A V O  D E  I N S T R U M E N T O  - A U S Ê N C I A  D E  
A U T E N T I C A Ç Ã O .  A  ausência de autenticação das peças que c o m 
p õ e m  o instrumento do agravo impede-lhe o conhecimento. Agravo 
não conhecido.

P R O C E S S O  : AIRR-723.973/2001.6 - T R T  D A  1* R E 
G I Ã O  - ( A C  S E C R E T A R I A  D A  1* 
T U R M A )
MIN. R O N A L D O  L O P E S  L E A L  
K I K  C A L Ç A D O S  L TD A.
D R A .  L U C I A N A  M O I S A K I S  
M Á R C I O  F R A N C I S C O  D E  O L I V E I R A  
DR. Y V O N N E  C A B R A L  D I A S  C A R N E I 
R O

D E C I S Ã O :  Unanimemente, não conhecer do agravo.
E M E N T A :  A G R A V O  D E  I N S T R U M E N T O  - A U S Ê N C I A  D E  
A U T E N T I C A Ç Ã O .  A  ausência de autenticação das peças que c o m 
p õe m o instrumento do agravo impede-lhe o conhecimento. Agravo 
não conhecido.

R E L A T O R
A G R A V A N T E
A D V O G A D O

A G R A V A D O

A D V O G A D O

R E L A T O R
A G R A V A N T E
A D V O G A D A
A G R A V A D O
A D V O G A D O

P R O C E S S O  : AIRR-724320/2001.6 - T R T  D A  5* R E 
G I Ã O  - (AC. S E C R E T A R I A  D A  1* 
T U R M A )

: MIN. R O N A L D O  L O P E S  L E A L  
: J O E L  L E A L  B A T I S T A  
: DR. R O G É R I O  A T A Í D E  C A L D A S  PIN
T O

: F U N D A Ç Ã O  P E T R O B R Á S  D E  S E G U R I 
D A D E  S O C I A L  - P E T R O S  

: DR. R U Y  J O R G E  C A L D A S  P E R E I R A

R E L A T O R  
A G R A V A N T E  
A D V O G A D O

A G R A V A D O

A D V O G A D O  
D E C I S Ã O :  Unanimemente, não conhecer do agravo.

P R O C E S S O

R E L A T O R
A G R A V A N T E

A D V O G A D A

A G R A V A D O
A D V O G A D O

: AIRR-724_J45/2001 J  - T R T  D A  5* R E 
G I Ã O  - (AC. S E C R E T A R I A  D A  1* 
T U R M A )

: MIN. R O N A L D O  L O P E S  L E A L  
: U N 1 B A N C O  - U N I Ã O  D E  B A N C O S  
B R A S I L E I R O S  S.A.

: D R A .  C R I S T I A N A  R O D R I G U E S  G O N -  
TIJO

: J O R G E  P A U L O  O L I V E I R A  Q U E I R O Z  
: DR. L A E R S O N  D E  O L I V E I R A  M O U 

R A
D E C I S Ã O :  Unanimemente, não conhecer do agravo.
E M E N T A :  A G R A V O  D E  I N S T R U M E N T O  - T R A S L A D O  D E 
F I C I E N T E .  N ã o  consta nos autos cópia de peça essencial ao exame 
da controvérsia. Assim, e m  se tratando de traslado irregular de peça 
necessária não se conhece do agravo de instrumento, c o m  base na 
Instrução Normativa n° 16/99 e no art. 897, § 5°, da CLT.

P R O C E S S O  : AIRR-737.057/2001.5 - T R T  D A  1* R E 
G I Ã O  - (AC. S E C R E T A R I A  D A  1*

• T U R M A )
R E L A T O R  : MIN. J O Ã O  A M I L C A R  SILVA E  S O U 

Z A  P A V A N
A G R A V A N T E  : P E T R Ó L E O  B R A S I L E I R O  S.A. - P E 

T R O B R Á S
A D V O G A D O  : DR. E D U A R D O  L U I Z  S A F E  C A R N E I 

R O
A G R A V A D O  : O R L A N D O  N I C O L A U  R A I C K
A D V O G A D A  : D R A .  E L I Z A B E T H  C A B R A L  V A L E N 

T I M
D E C I S Ã O :  Unanimemente, não conhecer do agravo.
E M E N T A :  A G R A V O  D E  I N S T R U M E N T O .  Recurso interposto 
após o prazo Fixado no art. 6°, da Lei 5.584, de 1970, carece do 
pressuposto extrínseco da tempestividade, contexto a obstar o res
pectivo conhecimento. Agravo não conhecido.

P R O C E S S O  : RR-326.143/1996.5 - T R T  D A  17* R E 
G I Ã O  - (AC. S E C R E T A R I A  D A  1* 
T U R M A )

: MIN. J O Ã O  O R E S T E  D A L A Z E N  
: ESIO L U I Z  D O S  S A N T O S  
: DR. J E F F E R S O N  P E R E I R A  
: A S A  V A L E N T I M  M Á R M O R E S  L TD A.
: DR. J O R G E  B R A Z  D A  SILVA

R E L A T O R  
R E C O R R E N T E  
A D V O G A D O  
R E C O R R I D O  
A D V O G A D O
D E C I S Ã O :  Unanimer íentc, não conhecer do recurso de revista. 
E M E N T A :  R E L A Ç  .O D E  E M P R E G O .  S Ó C I O  M I N O R I T Á 
RIO. M A T É R I A  F A J T C A
1. Hipótese e m  que as instâncias ordinárias, c o m  fundamento no 
conjunto fático-probatório dos autos, concluíram inexistir, concomi
tantemente à relação societária, vínculo empregatício entre as partes, 
visto que não comprovado o trabalho subordinado e mediante re
muneração.
2. Conquanto admissível, e m  tese, conforme o t;jo de sociedade, a 
caracterização concomitante de vínculo empreg; tício e contrato dc 
sociedade, inviável concluir pela existência dos elementos tipifica-
. dores da relação de emprego, se isso implica o revolvimento dos 
-elementos fáticos ■ das provas dos autos, cujo reexame e m  sede 
extraordinária afigi >-xe inviável, a teor da Súmula n° 126 do TST.
3. Re'urso de revi- ,a não conhecido.

P R O C E S S O ED-RR-335.787/1997.2 - T R T  D A  9* 
R E G I Ã O  - (AC. S E C R E T A R I A  D A  1* 
T U R M A )
MIN. J O Ã O  O R E S T E  D A L A Z E N  
A S S O C I A Ç Ã O  D O S  S E R V I D O R E S  P Ú 
B L I C O S  D O  P A R A N Á  
DR. I V A N  S É R G I O  T A S C A  
S UE LI D O  R O C I O  V I A N A  
D R A .  D E B O R A H  K O L I S K I  V O N S

R E L A T O R  
E M B A R G A N T E

A D V O G A D O  
E M B A R G A D O  
A D V O G A D A
D E C I S Ã O :  Unanimemente, dar provimento aos embargos declara- 
tórios para, sanando omissão e emprestando efeito modificativo à v. 
decisão recorrida, conhecer do recurso de revista somente quanto ao 
tema correção monetária —  época própria, por divergência juris- 
prudencial e, no mérito, dar- lhe provimento para determinar a in
cidência da correção monetária a partir do mês subseqüente ao da 
prestação dos serviços.
E M E N T A :  E M B A R G O S  D E C L A R A T Ó R I O S .  O M I S S Ã O .  E F E I 
T O  M O D I F I C A T I V O
Constatando-se omissão errí relação aos temas correção monetária - 
época própria; equiparação salarial; salário substituição e horas ex
tras, constantes do recurso de revista, cumpre dar provimento aos 
embargos declaralórios interpostos para, imprimindo-lhes efeito mo- 
dificativo, conhecer do recurso somente quanto ao tema correção 
monetária — época própria e, no mérito, dar-lhe provimento para 
determinar a incidência da correção monetária a partir do mês sub
seqüente ao da prestação dos serviços.

P R O C E S S O

R E L A T O R
E M B A R G A N T E

A D V O G A D O
E M B A R G A D O
A D V O G A D O

: ED-RR-337.797/1997.0 - T R T  D A  17* 
R E G I Ã O  - (AC. S E C R E T A R I A  D A  1* 
T U R M A )

: MIN. R O N A L D O  L O P E S  L E A L  
: M A R I A  R I T A  D A  SILVA F R A N C O  E  
O U T R O S

: D R  . J O S É  D A  SILVA C A L D A S  
: C O M P A N H I A  V A L E  D O  R I O  D O C E  
: DR. N I L T O N  C O R R E I A
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DECISÃO: Unanimemente, acolher parcialmente os embargos de- 
claratórios, para prestar o esclarecimento da fundamentação. 
EMENTA: E M B A R G O S  DECLARATORIOS. Embargos acolhi
dos parcialmente, para prestar o esclarecimento da fundamentação.
PROCESSO

R E L A T O R
R E C O R R E N T E

A D V O G A D O
R E C O R R I D O
A D V O G A D O

: RR-345.169/1997.5 - TRT D A  9" RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1" 
TURMA)

: MIN. R O N A L D O  L O P E S  L E A L  
: S A D I A  C O N C Ó R D I A  S.A. - I N D Ú S 
T R I A  E  C O M É R C I O  

: DR. V I C T O R  R U S S O M A N O  J Ú N I O R  
: N A D I R  C R O T T I  
: DR. J O Ã O  D E N I Z A R D  M O R E I R A  

FRE I T A S
DECISÃO: Unanimemcnlc, conhecer do recurso de revista apenas 
quanto aos temas horas extras e reflexos - compensação de jornada - 
ajuste tácito; horas extras - minutos que antecedem e sucedem a 

jornada de trabalho; honorários advocatícios; correção monetária - 
época própria e descontos fiscais e previdenciários - competência da 
Justiça do Trabalho, todos por divergência jurisprudência!, e, no m é 
rito: I) dar-lhe provimento parcial para limitar a condenação ao pa-âamento do adicional de horas extras referente ao cxtrapolamento iário da jornada de trabalho; 2) dar-lhe provimento parcial para que 
sejam desconsiderados do pagamento das horas extras os cinco mi
nutos que antecedem e/ou sucedem a marcação da jornada de tra
balho, nos dias c m  que o excesso da jornada não ultrapassar esse 
limite; 3) dar-lhe provimento para determinar que sejam os honorários 
advocatícios excluídos da condenação; 4) dar-lhe provimento para 
determinar que a correção monetária seja aplicada tão-somente a 
partir do sexto dia útil do mês subscqiicntc ao da prestação de serviço 
e 5) dar-lhe provimento para declarar a competência da Justiça do 
Trabalho para apreciar e julgar o feito e autorizar a retenção dos 
valores devidos a título de contribuições previdenciárias e fiscais, na 
forma dos Provimentos n°s 1/96 e 2/93 da Corregedoria-Geral da 
Justiça do Trabalho.

ATA DA SEXTA SESSÃO ORDINÁRIA 
PRIMEIRA T U R M A

Aos vinte e u m  dias do mês de março do ano de dois mil e 
um, às treze horas e quarenta minutos, realizou-se a Sexta Sessão 
Ordinária, sob a Presidência do Excelentíssimo Ministro W A G N E R  
P I M E N T A ,  registrando as presenças dos Excelentíssimos Ministros 
R O N A L D O  L O P E S  LEA L, J O Ã O  O R E S T E  D A L A Z E N ,  dos E x 
celentíssimos Juízes Convocados L U I Z  PHILIPPE V I E I R A  D E  
M E L L O  e A L T I N O  P E D R O Z O  D O S  S A N T O S  e da Excelentíssimoa 
Subprocuradora-Geral do Trabalho Doutora I V A N A  A U X I L I A D O R A  
M E N D O N Ç A  S A N T O S ,  sendo Diretora da Secretaria da Primeira 
Turma a Doutora M Y R I Á M  H A G E  D A  R O C H A .  Lida e aprovada a 
ata da. Sessão anterior, passou-se aos julgamentos.
Processo: AG-RR - 659561/2000-7 da 21a. Região, Relator: Wagner 
Pimenta, Agravante(s): Telecomunicações do Rio Grande do Norte 
S.A. - T E L E R N ,  Advogado: Marcelo Luiz Ávila de Bessa, Agra- 
vado(s): Raimundo Caetano Neto, Advogado: Raimundo Rosado de 
Souza, Decisão: por unanimidade, negado provimento ao agravo; 
Processo: AIRR - 416219/1998-8 da 9a. Região, corre junto c o m  
RR-416220/1998-0, Relator: João Oreste Dalazen, Ágravante(s): João 
Cerealli, Advogada: Thaís Perrone Pereira da Costa, Agravado(s): 
Banco do Brasil S.A., Advogado: Luiz de França Pinheiro Torres, 
Decisão: unanimemente, não conhecer do agravo de instrumento; 
Processo: AIRR - 451656/1998-4 da 9a. Região, corre junto c o m  
RR-451657/1998-8, Relator: Ronaldo Lopes Leal, Agravantc(s): Ane- 
ron Luiz de Oliveira, Advogado: Carlos Roberto Scalassara, Agra- 
vado(s): Banco do Brasil S.Ã., Advogado: Luiz de França Pinheiro 
Torres, Decisão: unanimemente, negar provimento ao agravo; Pro
cesso: AIRR - 479471/1998-0 da 8a. Região, Relator: João Oreste 
Dalazen, Agravante(s): Transbrasiliana - Transportes e Turismo Ltda., 
Advogado: Raimundo Barbosa Costa, Agravado(s): Antônio Marcos 
Costa Barroso, Decisão: unanimemente, negar provimento ao agravo 
de instrumento; Processo: AIRR - 527471/1999-6 da 20a. Região, 
corre junto c o m  RR-527472/1999-0, Relator: Ronaldo Lopes Leal, 
Agravante(s): Empresa Energética de Sergipe S.A. - E N E R G I P E ,  
Advogado: Lycurgo Leite Neto, Agravado(s): José Alves Soares, A d 
vogado: Nilton Correia, Decisão: unanimemente, negar provimento ao 
agravo; Processo: AIRR - 527507/1999-1 da 2a. Região, corre junto 
c o m  RR-527508/1999-5, Relator: João Oreste Dalazen. Agravante(s): 
Analdino Antônio Fernandes, Advogada: Rita de Cássia Barbosa L o 
pes, Agravado(s): Município de Osasco, Decisão: unanimemente, ne
gar provimento ao agravo de instrumento; Processo: AIRR - 
580942/1999-2 da 7a. Região, Relator: Ronaldo Lopes Leal, Agra- 
vante(s): Banco B A N E R J  S.A., Advogado: Vicfor Russomano Júnior, 
Agravado(s): Olimar Sousa Aragão, Advogada: Beatriz Rêgo Xavier, 
Deéisão: à unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento; 
Processo: AIRR - 642304/2000-8 da 16a. Região. Relator: Ronaldo 
Lopes Leal, Agravante(s): Município de Buriti, Advogada: Leônia 
Figueiredo Alencar, Agravado(s): Antônia Rosiane Sousa. da Silva, 
Advogado: Roberth Seguins Fcitosa, Decisão: unanimemente, negar 
provimento ao agravo; Processo: AIRR - 656934/2000-7 da 8a. 
Região. Relator: João Oreste Dalazen, Agravante(s): Companhia de 
Informática de Belém - C 1 N B E S A ,  Advogada: Suzy Elizabeth C a 
valcante Koury, Agravado(s): Sindicato dos Trabalhadores e m  Pro
cessamento de Dados do Estado do Pará - SINDPD/PA, Advogado: 
Jerônimo Castro Filho, Decisão: unanimemente, negar provimento ao 
agravo de instrumento; Processo: AIRR - 662518/2000-2 da 21a. 
Região, Relator: João Oreste Dalazen, Agravante(s): Herbert Kleber 
Rodrigues de Oliveira, Advogado: Andréa Carla Bezerra Maciel, 
Agravado(s): Estado do Rio Grande do Norte, Procurador: Lúcia de 
Fátima Dias Fagundes Coccntino, Decisão: unanimemente, negar pro
vimento ao agravo; Processo: AIRR - 662611/2000-2 da 3a. Região, 
Relator: Ronaldo Lopes Leal, Agravantc(s): Usinas Siderúrgicas de 
Minas Gerais S.A. -
Usiminas, Advogada: Ana Maria José Silva de Alencar, Agravado(s): 
Luiz Eustáquio Moraes, Advogado: Manoel Frederico Vieira, D e 
cisão: unanimemente, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR 
- 663989/2000-6 da la. Região, Relator: João Oreste Dalazen, Agra- 
vante(s): Sebastião Tavares, Advogado: Fernando de Figueiredo M o 
reira, Agravado(s): Telecomunicações do Rio de Janeiro S.A. - TE- 
LERJ, Ãdvogado: Marcelo Luiz Ávila de Bessa, Decisão: unani

memente, negar provimento ao agravo de instrumento; Processo: 
AIRR - 664348/2(100-8 da 21a. Região. Relator: João Oreste D a 
lazen, Agravante(s): Ivone Bernardo de Sousa, Advogado: João Hél- 
der Dantas Cavalcanti, Agravado(s): Estado do Rio Grande do Norte, 
Procurador: Luiz Antonio Marinho da Silva, Decisão: unanimemente, 
negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 664351/2000-7 da 
21a. Região, Relator: João Oreste Dalazen, Agravante(s): Hélcio de 
Sousa Maranhão,. Advogado: João Hélder Dantas Cavalcanti, Agra
vado^): Estado do Rio Grande do Norte, Procurador: Welbert M a 
rinho Accioly, Decisão: unanimemente, negar provimento ao agravo; 
Processo: AIRR - 665799/2000-2 da 19a. Região, Relator: João 
Oreste Dalazen, Agravante(s): Leontina Bispo Atanazio, Advogado: 
Luciano José Santos Barreto, Agravado(s): Município de Igreja Nova, 
Advogado: João Luís Lôbo Silva, Decisão: unanimemente, negar pro
vimento ao agravo de instrumento; Processo: AIRR - 666309/2000- 
6 da 20a. Região, Relator: João Oreste Dalazen, Agravante(s): União 
Federal, Procuradora: Laura de Andrade Sodré, Ãgravado(s): Rai
mundo Joaquim dos Santos, Advogado: Raimundo Cézar Britto Ara
gão, Decisão: unanimemente, negar provimento ao agravo de ins
trumento; Processo: AIRR - 668883/2000-0 da 10a. Região, Relator: 
Ronaldo Lopes Leal, Agravante(s): União Federal, Procurador: M a 
noel Lopes de Sousa, Agravado(s): Elzi Teixeira Melo e Outro, A d 
vogado: Francisco Martins Leite Cavalcante, Decisão: unanimemente, 
negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 668885/2000-8 da 
10a. Região, Relator: Ronaldo Lopes Leal, Agravante(s): União Fe
deral - Extinto B N C C ,  Procurador: Manoel Lopes de Sousa, Agra- 
vado(s): Araperi Batista Ferreira, Advogado: Pedro Lopes Ramos, 
Decisão: unanimemente, negar provimento ao agravo; Processo: 
AIRR - 672225/2000-7 da 8a. Região, Relator: Altino Pedrozo dos 
Santos, Agravante(s): União Federal, Procurador: José Mauro de Li
m a  O. de Almeida, Agravado(s): Vânia Lúcia Bispo Santos do Nas
cimento, Advogada: Érika Moreira Bcchara, Decisão: unanimemente, 
não conhecer do Agravo por deficiência de Instrumentação; Pro
cesso: AIRR - 675842/2000-7 da 7a. Região, Relator: João Oreste 
Dalazen, Agravante(s): Município de Milagres, Advogado: Afrânio 
Melo Júnior, Agravado(s): Maria Gabriel da Silva, Advogado: Djalma 
Sobreira Dantas Júnior, Decisão: unanimemente, negar provimento ao 
agravo de instrumento; Processo: AIRR - 675867/2000-4 da la. 
Região, Relator: Wagner Pimenta, Agravante(s): Oscar Salermo de 
Oliveira Neto, Advogado: Humberto Jansen Machado, Agravado(s): 
União Federal - Sucessora da Interbrás, Procurador: Walter dq Carmo 
Barletta, Agravado(s): Petróleo Brasileiro S.A. - P E T R O B R Á S ,  A d 
vogado: Eduardo Luiz Safe Carneiro, Decisão: por unanimidade, ne
gado provimento ao agravo; Processo: AIRR - 677443/2000-1 da 
15a. Região, Relator: João Oreste Dalazen, Agravantc(s): Depar
tamento de Águas e Energia Elétrica - D A E E ,  Procurador: Rosibel 
G us mão Crocetti, Agravado(s): João Batista dos Santos, Advogado: 
Edmar Perusso, Decisão: tmanimemente, negar provimento ao agravo 
de instrumento; Processo: AIRR - 677610/2000-8 da la. Região, 
Relator: Ronaldo Lopes Leal, Agravante(s): Marina Vasconcelos da 
Silva, Advogado: Hércules Anton de Almeida, Agravado(s): Andes 
Hotel Ltda., Advogado: Marco Antônio Almeida Çanuto, Decisão: 
por unanimidade, conhecer do agravo de instrumento e, no mérito, 
negar-lhe provimento; Processo: AIRR - 678246/2000-8 da 3a. Re
gião, Relator: João Oreste Dalazen, Agravante(s): Peixoto Comércio e 
Importação Ltda., Advogado: Jorge Estefane Baptista de Oliveira, 
Agravado(s): Mauro Batista da Conceição, Advogada: Viviane Mar
tins Parreira, Decisão: unanimemente, negar provimento ao agravo de 
instrumento; Processo: AIRR - 678640/2000-8 da la. Região. Re
lator: Wagner Pimenta, Agravante(s): Milton Mourão de Souza, A d 
vogado: Ãrmando Silva de Souza, Agravado(s): Município de Magé, 
Advogado: Luiz Thomaz de Miranda Cunha, Decisão: por unani
midade, negado provimento ao agravo; Processo: AIRR - 
678871/2000-6 da 2a. Região, Relator: Ronaldo Lopes Leal, Agra- 
vante(s): Elias Antônio dos Santos, Advogado: Antônio Garcia Pinto, 
Agravado(s): Macisa Comércio e Indústria S.A., Advogado: Alcides 
Fortunato da Silva, Decisão: unanimemente, negar provimento ao 
agravo; Processo: AIRR - 678984/2000-7 da la. Região, Relator: 
João Oreste Dalazen, Agravante(s): Light Serviços de Eletricidade 
S.A., Advogado: Lycurgo Leite Neto, Agravado(s): Valtair Justino, 
Advogado: Ubiracy Torres Cuoco, Decisão: unanimemente, negar 
provimento ao agravo de instrumento; Processo: AIRR - 
679043/2000-2 da 15a. Região, Relator: João Oreste Dalazen, Agra- 
vante(s): José Luiz Coelho Moraes, Advogada: Patrícia Regina Bab- 
boni, Ágravado(s): Companhia Paulista de Força e Luz, Advogado: 
Lycurgo Leite Neto, Decisão: unanimemente, negar provimento ao 
agravo de instrumento; Processo: AIRR - 679300/2000-0 da 16a. 
Região, Relator: Wagner Pimenta, Agravante(s): Município de Buriti, 
Advogada: Leônia Figueiredo Alencar, Agravado(s): Maria Lúcia 
Araújo Iqra, Advogado: Luís Antônio Câmara Pedrosa, Decisão: por 
unanimidade, negado provimento ao agravo; Processo: AIRR - 
679326/2000-0 da 8a. Região, Relator: João Òreste Dalazen, Agfa- 
vante(s): Leonília Rute Farias da Rocha, Advogado: Ana Maria Pqr- 
tilho Rocha, Agravado(s): Centrais Elétricas do Pará S.A. - CELPA, 
Advogado: Lycurgo Leite Neto, Decisão: unanimemente, não co
nhecer do agravo de instrumento; Processo: AIRR - 679546/2000-0 
da 3a. Região, Relator: João Oreste Dalazen, Agravante(s): Ediminas 
S.A,, Advogado: Jamil Milagres Mansur, Agravado(s): Clcidc G o m e s  
Ferreira, Advogado: Paulo de Brito Apolinário, Decisão: unanime
mente, negar provimento ao agravo de instrumento; Processo: AIRR 
- 680051/2000-0 da 15a. Região, Relator: João Oreste Dalazen, 
Agravantc(s): General Motors do Brasil Ltda., Advogado: Cássio 
Mesquita Barros Júnior, Agravado(s): Raimundo Nonato dos Santos 
Filho e Outro, Advogada: Márcia Aparecida Camacho Misailidis, 
Decisão: unanimemente, negar provimento ao agravo de instrumento; 
Processo: AIRR - 680073/2000-6 da 15a. Região. Relator: João 
Oreste Dalazen, Agravante(s): Companhia Paulista de Força e Luz, 
Advogado: Lycurgo Leite Neto, Agravado(s): Célio Edison Rodri
gues, Advogada: Patrícia Regina Babboni, Decisão: unanimemente, 
não conhecer do agravo de instrumento; Processo: AIRR - 
680396/2000-2 da 9a. Região, Relator: Ronaldo Lopes Leal, Agra- 
vante(s): Banco do Brasil S.A.. Advogado: Luiz de França Pinheiro 
Torres, Agravado(s): Antônio Sérgio dos Santos, Advogado: Nilson 
Cerezini, Decisão: unanimemcnlc, dar provimento ao agravo de ins
trumento para, destrancado o recurso, determinar seja submetido a 
julgamento na primeira Sessão Ordinária subseqüente à publicação da 
certidão de julgamento do presente agravo, reautuando-o c om o re
curso de revista, observando-se daí c m  diante o procedimento relativo 
a este; Processo: AIRR - 680659/2000-1 da 17a. Região, Relator:

João Oreste Dalazen, Agravantc(s): Roberto da Silva Vidal e Outros, 
Advogado: Antônio Enoch da Cruz, Agravado(s): Companhia Vale do 
Rio Doce - C V R D ,  Advogado: Nilton Correia, Decisão: unanime
mente, não conhecer do agravo de instrumento; Processo: AIRR - 
680798/2000-1 da 4a. Região, Relator: Altino Pedrozo dos Santos, 
Agravante(s): Rede Ferroviária Federal S.A. ( E m  Liquidação Ex
trajudicial), Advogado: Marcelo Vieira Chagas, Agravado(s): Jorge 
Adalberto de Oliveira, Advogado: Luiz Rottenfusser, Decisão: una
nimemente, negar provimento ao Agravo de Instrumento; Processo: 
AIRR - 680975/2000-2 da 3a. Região. Relator: Altino Pedrozo dos 
Santos, Agravante(s): Divinal-Distribuidora de Vidros Nacional S.A., 
Advogado: Mauro Thibau da Silva Almeida, Agravado(s): José 
Eduardo dos Reis, Advogado: Francisco Amâncio Filho, Decisão: 
unanimemente, negar provimento ao agravo de Instrumento; Pro
cesso: AIRR - 681034/2000-8 da 4a. Região. Relator: Altino Pe
drozo dos Santos, Agravante(s): Enaldo Rudolfo Herzer, Advogada: 
Rosângela Maria Herzer dos Santos, Agravado(s): Taurus Ferramen
tas Ltda., Advogado: Robinson Neves Filho, Decisão: unanimemente, 
negar provimento ao Agravo de Instrumento; Processo: AIRR - 
681380/2000-2 da 2a. Região, corre junto c o m  AIRR-681381/2000-
6. Relator: Ronaldo Lopes Leal, Agravante(s): Jóia Locadora e So
ciedade Paulista de Taxi Ltda., Advogado: Milton Francisco Tedesco, 
Agravado(s): Kátia Alves Tavares, Advogado: Fábio Cortona Ranieri, 
Decisão: unanimemente, negar provimento ao agravo; Processo: 
AIRR - 681381/2000-6 da 2a. Região, corre junto c o m  AIRR- 
681380/2000-2, Relator: Ronaldo Lopes Leal, Agravante(s): Kátia 
Aives Tavares, Advogado: Eduardo Ferrari da Gloria, Agravado(s): 
Jóia Locadora e Sociedade Paulista de Taxi Ltda., Advogado: D o 
mingos Tommasi Neto, Decisão: por unanimidade, não conhecer do 
agravo; Processo: AIRR - 681870/2000-5 da 17a. Região, Relator: 
Altino Pedrozo dos Santos, Agravante(s): Eluiz Carlos de Melo, A d 
vogado: Carlos Alberto de Souza Rocha, Agravado(s): Sindicato dos 
Trabalhadores c m  Transportes Rodoviários no Estado do Espírito 
Santo - S I N D I R O D O V I A R I O S  - ES, Advogada: Simone Malek R o 
drigues Pilon, Decisão: unanimemente, negar provimento ao Agravo 
de Instrumento; Processo: AIRR - 681878/2000-4 da 17a. Região, 
Relator: Altino Pedrozo dos Santos, Agravante(s): H. P. Hotéis Vi
tória Palace Ltda., Advogado: Carlos Alberto de Souza Rocha, Agra- 
vado(s): Julieta Santana Gomes, Advogada: Simone Malek Rodrigues 
Pilon, Decisão: unanimemente, negar provimento ao Agravo de Ins
trumento; Processo: AIRR - 682348/2000-0 da la. Região, Relator: 
Altino Pedrozo dos Santos, Agravante(s): Polibrasil Polímeros S.A., 
Advogado: Giancarlo Borba, Agravado(s): Maurício José da Silva, 
Advogada: Sílvia Batalha Mendes, Decisão: unanimemente, negar 
provimento ao Agravo de Instrumento; Processo: AIRR - 
682646/2000-9 da 2a. Região, Relator: Ronaldo Lopes Leal, Agra- 
vante(s): Banco Santander Brasil S.A., Advogado: Ubirajara W. Lins 
Júnior, Agravado(s): Luiz Augusto Breve de Souza, Advogada: Selma 
Di Costa Acocella, Decisão: unanimemente, negar provimento ao 
agravo. Processo: AIRR - 682820/2000-9 da 3a. Região. Relator: 
Altino Pedrozo dos Santos, Agravante(s): Isabela Ferreira Salomão, 
Advogado: Júrandir G o m e s  de Carvalho Júnior, Agravado(s): Ins
tituto de Patologia Clínica Hermes Pardini Ltda., Advogado: Antônio 
César Ribeiro, Decisão: unanimemente, negar provimento ao Agravo; 
Processo: AIRR - 683038/2000-5 da la. Região, Relator: João Ores
te Dalazen, Agravanle(s): Light Serviços de Eletricidade S.A., A d 
vogado: Lycurgo Leite Neto, Ãgravado(s): Célia Gonçalves Bambino, 
Advogado: Ubiracy Torres Cuoco, Decisão: unanimemente, negar 
provimento ao agravo de instrumento; Processo: AIRR -
683132/2000-9 da 7a. Região, Relator: João Oreste Dalazen, Agra- 
vante(s): Companhia Hidro Elétrica do São Francisco - CHESF, A d 
vogado: Lycurgo Leite Neto, Agravado(s): Quirino Francisco Al
meida Vasconcelos, Advogado: Francisco José G o m e s  da Silva, D e 
cisão: unanimemente, não conhecer do agravo de instrumento; Pro
cesso: AIRR - 683185/2000-2 da 7a, Região, Relator: Altino Pe
drozo dos Santos, Agravante(s): Sandra Regina Cavalcante Morais 
Correia Viana. Advogado: Carlos Henrique da R. Cruz, Agravado(s): 
Banco A B N  A m r o  S.A., Advogado: Rafael Pordcus Costa Lima Fi
lho, Decisão: unanimemente, dar provimento ao agravo de instru
mento para, destrancado o recurso, determinar seja submetido a jul
gamento na primeira Sessão Ordinária subseqüente à publicação da 
certidão de julgamento do presente agravo, reautuando-o c o m o  re
curso de revista, observando-se daí e m  diante o procedimento relativo 
a este; Processo: AIRR - 683491/2000-9 da 7a. Região, Relator: 
João Oreste Dalazen, Agravante(s): Antônio Edson do Nascimento, 
Advogado: Francisco José G o m e s  da Silva, Agravado(s): Companhia 
Hidro Elétrica do São Francisco - CHESF, Advogado: Lycurgo Leite 
Neto, Decisão: unanimemente, negar provimento ao agravo de ins
trumento; Processo: AIRR - 684068/2000-5 da la. Região, Relator: 
João Oreste Dalazen, Agravante(s): PepsiCo do Brasil Ltda., A d 
vogado: José Alberto Couto Maciel, Agravado(s): Jair de Sales Fe
lipe, Advogado: Reginaldo Moreira, Decisão: unanimemente, negar 
provimento ao agravo de instrumento; Processo: AIRR -
685241/2000-8 da 4a. Região, Relator: João Oreste Dalazen, Agra- 
vante(s): João Renato Vieira, Advogado: Emerson Lopes Brotto. 
Agravado(s): Banco Mercantil de São Paulo S.A. - FIN ASA, A d 
vogado: Octávio Bucno Magano, Decisão: unanimemente, negar prp- 
vimento ao agravo de instrumento; Processo: AIRR - 685242/200Ò- 
1 da 4a. Região, Relator: João Oreste Dalazen, Agravante(s): C o 
operativa dos Suinocultores de Encantado Ltda., Advogado: Reinaldo 
J. Comelli, Agravado(s): Nilto Vian. Advogado: Carlos Alberlo 
Schaffer, Decisão: unanimemente, não conhecer do agravo de ins
trumento; Processo: AIRR - 685243/2000-5 da 4a. Região, Relator: 
João Oreste Dalazen, Agravante(s): Musa Calçados Ltda.. Advogado: 
Ariane Missiaggia Becker, Agravado(s): Gabriel Carvalho da Rosa, 
Advogada: Eliandra B. Vedana, Decisão: unanimemente, negar pro
vimento ao agravo de instrumento; Processo: AIRR - 685247/2000- 
0 da 4a. Região, Relator: João Oreste Dalazen, Agravante(s): Banco 
Bradesco S.A. c Outro, Advogado: Rosângela de Souza Ozório, Agra- 
vado(s): Regis Fernando Vilarinho da Silveira, Advogado: Sérgio Y. 
Laks, Decisão: unanimemente, dar provimento ao agravo de ins
trumento para, destrancado o recurso, determinar seja submetido a 
julgamento na primeira Sessão Ordinária subseqüente à publicação da 
certidão de julgamento do presente agravo, reautuando-o c o m o  re
curso de revista, observando-se daí c m  diante o procedimento relativo 
a este; Processo: AIRR - 685356/2000-6 da 4a. Região, Relator: 
Altino Pedrozo dos Santos, Agravantc(s): Companhia. Estadual de 
Energia Elétrica - CEEE, Advogado: Luciano Caetano Brites, Agra- 
vado(s): Nilo Olmedo, Advogada: Ruth D ’Agostini, Decisão: una-
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nimemente, negar provimento ao Agravo de Instrumento; Processo: 
AIRR - 685632/2000-9 da 4a. Região, Relator: João Oreste Dalazen, 
Agravante(s): VARIG S.A. - Viação Aérea Riograndense, Advogada; 
Jeanine Beatriz Grossman Blacher, Agravado/s): Hélio Roberto Ro
drigues de Souza, Advogado: Rogério Rodrigues Ferreira, Decisão: 
unanimemente, negar provimento ao agravo de instrumento; Pro
cessor AIRR - 685781/2000-3 da la. Região, Relator: João Oreste 
Dalazen, Ágravante(s): Allumar Indústria e Comércio Ltda., Advo
gado: Ricardo Alves da Cruz, Agravado(s): Carla Francisca de Oli
veira, Advogada: Celia Maria Ferro de Sá Ferreira, Decisão: una
nimemente, não conhecer do agravo;. Processo: AIRR *"
685784/2000-4 da la. Região. Relator: João Oreste Dalazen, Agra- 
yante(s): Companhia Estadual de Águas e Esgotos • CEDAE. Ad
vogada: Verônica Gehren de Queiroz, Agravado(s): Carlos Fernando 
Alves, Advogado: Fábio Gomes Féres, Decisão: unanimemente, não 
conhecer do agravo de instrumento: Processo: AIRR - 685790/2000- 
4 da la. Região. Relator: João Oreste Dalazen, Agravantc(s): Te
lecomunicações do Rio de Janeiro S.A. - TELERJ, Advogado: Pedro 
Lopes Ramos, Agravado/s): Osiel Terezino da Costa e Outros. Ad
vogado: Davi Brito Goulart, Decisão: unanimemente, não conhecer . 
do agravo de instrumento; Processo: AIRR - 685818/2000-2 da 3a. 
Região, Relator João Oreste Dalazen, Agravante(s): Companhia Vale 
do Rio Doce - CVRD, Advogado: Nilton Correia, Agravado(s): Fábio 
Venâncio Gregório e Outros, Advogado: Fernando Antunes Guima
rães, Decisão: unanimemente, não conhecer do agravo de instru
mento; Processo: AIRR - 685823/2000-9 da 3a. Região, Relator. 
Altino Pedrozo dos Santos, Agravanté(s): Município de Contagem, 
Procurador: Fernando Guerra, Agravado/s): Expedito Româo de Sou
za e Outros, Advogado: Solon Ildefonso Silva Júnior, Decisão: una- 
nimeraente, não conhecer do Agravo de Instrumento; Processo: 
AIRR - 686198/2000-7 da 20a, Região, Relator: Wagner Pimenta, 
Agravante(s): União Federal - Extinto Banco Nacional de Crédito 
Cooperativo S.A. - BNCC, Procurador Paulo Andrade Gomes, Agra- 
vado(s): Elenilde Ferreira dos Santos, Advogado: Nilton Correia, De
cisão: por. unanimidade, negado provimento ao agravo; Processo: 
AIRR - 686238/2000-5 da 20a. Região, Relator: Altino Pedrozo dos 
Santos, Agravante(s): União Federal. Procuradora: Laura de Andrade 
Sodré, Agravado(s): Hélio Faria Andrade, Advogado: Raimundo Cé- 
zar Britto Aragão, Decisão: unanimemente, negar provimento ao 
Agravo de Instrumento; Processo: AIRR - 686291/2000-7 da la. Região, Relator João Oreste Dalazen, Agravanteís): Companhia do 
Metropolitano do Rio de Janeiro - METRO, Advogado: João Adonias 
Aguiar Filho, Ágrayado(s): Alamir Nunes dos Santos Filho, Advo
gado: Teodoro Ricardo Selva-de Mello, Decisão; unanimemente, não 
conhecer do agravo de instrumento; Processo: AIRR - 686312/2000- 
0 da lâ  Região, Relator: João Oreste Dalazen, Agravante(s): UNI- 
BANCO - União de Bancos Brasileiros S.A., Advogada: Cristiana 
Rodrigues Gontijo, Agravado(s): Roberto Silva Roque, Advogado: 
Jorge Couto de Carvalho, Decisão: unanimemente, negar provimento 
ao agravo de instrumento; Processo: AIRR - 686466/2000-2 da 4a. Região, Relator: Altino Pedrozo dos Santos, Agravante(s): Ezequiel 
Emílio de Souza e Outros, Advogada: Márcia Regina Barbosa da 
Silva, Agtavado(s): Superintendência de Portos e Hidrovias - SPH, 
Advogado: João Carlos Bossier, Decisão: unanimemente, não co
nhecer do Agravo por deficiência de Instrumentação; Processo: 
AIRR - 686830/2000-9 da 8a. Região, Relator: Altino Pedrozo dos 
Santos, Agravante(s): Universidade Federal do Pará - UFPA, Pro- 
, curador: Rui Lobato Bahia, Agravado(s): Salomão Lopes Azulay e 
Outros, Advogado: Mildred Lima Pitman, Decisão: unanimemente, 
negar provimento ao Agravo de Instrumento; Processo: AIRR - 
687474/2000-6 da la. Região, Relator: João Oreste Dalazen, Agra- 
vante(s): Petróleo Brasileiro S.A. - PETROBRÁS, Advogado: Eduar
do Luiz Safe Carneiro, Agravado(s): Marco Aurélio Santos, Advo
gado: José Perez de Rezende, Decisão: unanimemente, negar pro
vimento ao agravo de instrumento; Processo: AIRR - 687600/2000- 
0 da 15a. Região, Relator: Ronaldo Lopes Leal, Agravanteís): Santa 
Cândida Açúcar e Álccol Ltda., Advogado: Heráclito Lacerda Júnior, 
Agravadofs): Cleonízio João Meletto, Advogado: Jonas Perroni, De
cisão: por unanimidade, conhecer do agravo de instrumento e, no 
mérito, negar-lhe provimento; Processo: AIRR - 689015/2000-3 da 
2a. Região, Relator Altino Pedrozo dos Santos. Agravante(s): Fran
cisco de Assis Silva, Advogado: Osmar Tadeu Ordine, Agravado(s): 
Arclan Serviços Transportes e Comércio Ltda., Advogada; Maria Ce- 
’ cilia Buozzi, Decisão: unanimemente, negar provimento ao Agravo de 
Instrumento; Processo: AIRR - 689023/2000-0 da 4a. Região, Re
lator: Altino Pedrozo dos Santos, Agravante(s): Dana Albarus S.A.
, Indústria e Comércio, Advogado: William Welp, Agravado(s): Ênio 
César Raupp dos Santos, Advogado: Dirceu José Sebben, Decisão: 
unanimemente, negar provimento ao Agravo de Instrumento; Processo: AIRR - 690506/2000-0 da 2a. Região, Relator: Altino Pe
drozo dos Santos, Agravante(s): Fundação Cásper Libero, Advogado: 
Fernando Leister de Almeida Barros, Agravado/s): Romeu Cagni 
Júnior, Advogado: Luiz Antonio Gambelli, Decisão: unanimemente, 
negar provimento ao Agravo de Instrumento; Processo: AIRR 7. 690511/2000-6 da 2a. Região, Relator: Altino Pedrozo dos Santos, 
Agravante(s): Fundação para o Desenvolvimento da Educação - FDE, 
Advogado: Miguel Amorim de Oliveira, Agravado(s): Francisco Chi- 
menti, Advogado: Roberto Guilherme Weichsler, Ágravadoís): So
lução Recursos Humanos Ltda., Advogada; Sandra Naccache, De
cisão: unanimemente, não conhecer do Agravo de Instrumento; Processo: AIRR - 690940/2000-8 da la. Região, Relator: Ronaldo Lo
pes Leal, Agravanteís): Companhia Brasileira de Trens Urbanos - 
CBTU, Advogada: Sandra Maria da Costa Rezende. Agravado(s): 
Mário Lúcio dos Santos, Agravado(s): Companhia Fluminense de.
. Trens Urbanos - FLUMl l RENS, Advogado: Jorge. Alberto dos San
tos Quintal, Decisão: unanimemente, negar provimento ao agravo; 
Processo: AIRR - 690954/2000-7 da la. Região, Relator: Ronaldo 
Lopes Leal, Agravante(s): Luiz Carlos de Alcântara, Advogado: Hér
cules Ànton de Almeida, Agravadpís): GIF de Vigilância Ltda., Ad
vogado; Lúcio Paulo Santos, Decisão: unanimemente, negar provi
mento ao agravo; Processo: AIRR - 694741/2000-6 da 15a. Região, 
Relator: João Oreste Dalazen, Agravante(s): Helena Destafani e Ou
tros, Advogado: Zélio Maia da Rocha, Ágravadoís): Telecomuni
cações de São Paulo S.A. - TELESP. Advogado: Àdelmo da Silva 
Emerenciano, Decisão: unanimemente, negar provimento ao agravo 
de instrumento; Processo: AIRR - 695180/2000-4 da 5a. Região, 
Relator: Altino Pedrozo dos Santos, Agravanteís): Erasmo Pereira 
Lima, Advogado: Adeilson Amâncio dos Santos, Ágravadoís): Caixa 
Econômica Federal : CEF, Advogado: Girleno Barbosa de Sousa,

Decisão: unanimemente, não conhecer do Agravo por deficiência de 
Instrumentação; Processo: AIRR - 695248/2000-0 da 3a. Região, 
Relator: Wagner Pimenta, Agravanteís): Jaraguá Coutry Club, Ad
vogado: Geraldo Afonso Sant'Anna, Ágravadoís): José Enis de Paula, 
Advogado: Júlio Couto Filho, Decisão: por unanimidade, negado pro
vimento ao agravo; Processo: AIRR - 695249/2000-4 da 3a. Região. 
Relator: Wagner Pimenta. Agravanteís): Fiat Automóveis S.A., Ad
vogada: Maria Clara Carválno Garcia, Ágravadoís): Çreude Rodri
gues de Oliveira, Advogada: Marcilene Kerlhy Alves' Martins, De
cisão: por unanimidade, negado provimento ao agravo; Processo: AIRR - 695255/2000-4 da 3a. Região. Relator: Wagner Pimenta. 
Agravante(s): Teksid do Brasil Ltda., Advogado: Jacinto Américo 
Guimarães Baía, Ágravadoís): Waldcnor Alves Pereira, Advogado: 
José Luciano Ferreira, Decisão: por unanimidade, negado provimento. - 
ao agravo; Processo: AIRR - 695320/2000-8 da 3a. Região, Relator: 
Wagner Pimenta, Agravanteís): Josefa dos Santos Guimarães Ribeiro, 
Advogada: Joana D’Arc Ribeiro, Ágravadoís): Florestas Rio Doce 
S.A.,'Advogado: Ary Fernando Rodrigues Nascimento. Decisão: por 
unanimidade, negado provimento ao agravo; Processo: AIRR - 
696440/2000-9 da 15a. Região. Relator: Altino Pedrozo dos Santos, 
Agravanteís): .Açúcar Guarani S.A., Advogado: Helder José Bessa 
Manzano, Ágravadoís): Maria Helena Amatti dos Santos. Advogado: 
Valdomiro Issa Samara. Decisão: unanimemente, negar provimento ao 
Agravo de instrumento; Processo: AIRR - 696475/2000-0 da 15a. Região. Relator: Wagner Pimenta. Agravante(s): Virgolino de Oli
veira - Catanduva S. A. - Açúcar e Álcool, Advogado: Murillo Astêo 
Tricca, Agravado(s): F.lizeu de Moraes. Advogado: Cláudio Henrique 
Costa Ribeiro, Decisão: por unanimidade, negado provimento ao 
agravo; Processo: AIRR - 697223/2000-6 da 5a. Região, Relator:

. Altino Pedrozo dos Santos, Agravante(s): Banco Econômico S.A. 
(Em Liquidação Extrajudicial), Advogado: Tatiane Andrade, Agra- 
vadoís): Fábio Brandão Calazans, Advogada: Solange Isabel Pacheco 
Martins, Decisão: unanimemente, não conhecer do Agravo por de
ficiência de Instrumentação; Processo: AIRR • 697224/2000-0 da 5a. Região. Relator: Altino Pedrozo dos Santos. Agravante(s): Bahema 
S.A., Advogado: Francisco Bertino de Carvalho, Ágravadoís): Maria 
José Cerqueira Campos, Advogado: Ary Cláudio Cyme Lopes, De
cisão: unanimemente, negar provimento ao Agravo de Instrumento; Processo: AIRR - 697225/2000-3 da ,5a. Região, Relator: Altino 
Pedrozo dos Santos, Agravante(s): Chamac Comercial de Cacau Lt
da., Advogado: Curt de Oliveira Tavares, Ágravadoís): Luiz Alberto 
Nascimento dos Reis, Advogado: Humberto Costa Cavalcante, De
cisão: unanimemente,’não conhecer do Agravo de Instrumento; Processo: AIRR - 697302/2000-9 da la. Região, Relator: João Oreste 
Dalazen, Agravanteís): Nonato Dias dos Santos, Advogado: Haroldo 
de Castro Fonseca, Agravante(s): Banco do Estado do Rio de Janeiro 
S.A. - íEm Liquidação Extrajudicial), Advogado: Rogério Avelar, 
Ágravadoís): Caixa de Previdência dos Funcionários do Sistema BA- 
NERJ - PREVI (Em Liquidação Extrajudicial), Advogado: Rogério 
Avelar, Decisão: unanimemente, negar provimento a ambos os agra
vos de instrumento; Processo: AIRR - 697949/2000-5 da la. Região, Relator Ronaldo Lopes Leal, Agravante(s): COBRA - Com
putadores e Sistemas Brasileiros S.Á., Advogada: Elisabete Machado 
Natella, Ágravadoís): Wanderley Moraes Silva, Advogado: Luis Car
los Vasconcellos dos Santos Júnior, Decisão: unanimemente, não co
nhecer do agravo; Processo: AIRR - 698023/2000-1 dá 5a. Região, 
Relator Altino Pedrozo dos Santos, Agravanteís): Banco do Brasil 
S.A., Advogado: Luiz de França Pinheiro Torres, Ágravadoís): Adail- 
ton Dias da Costa, Advogado: Djalma Luciano Peixoto Andrade, 
Decisão: unaniraemente, negar provimento ao Agravo de Instrumen
to; Processo: AIRR - 698218/2000-3 da la. Região, Relator Wag
ner Pimenta, Agravanteís): Light Serviços de Eletricidade S.A., Ad
vogado: Lycargo Leite Neto, Ágravadoís): Luiz Antônio Corrêa Bran
dão, Advogado: Roberto Soares de Souza, Decisão: por unanimidade, 
negado provimento ao agravo; Processo: AIRR - 698310/2000-2 da 
15a. Região, Relator: Ronaldo Lopes Leal, Agravante(s): CESP - 
Companhia Energética de São Paulo, Advogado: Aires Paes Barbosa, 
Agravado(s): Celso Oliveira Bueno, Advogada: Rosa Maria Fernan
des de Andrade, Decisão: por unanimidade, não conhecer do agravo 
de instrumento; Processo: AIRR - 700565/2000-6 da 9a. Região, • 
Relator: Wagner Pimenta, Agravante(s): Alps do Brasil Indústria e 
Comércio Ltda., Advogada: Elionora Harumi Takeshiro, Ágravadoís): 
Orlando Correia Palhano, Advogado: Clair da Flora Martins, Decisão:
’ por unanimidade, negado provimento ao agravo; Processo: AIRR'- 
700630/2000-0 da 3a. Região, Relator: Altino Pedrozo dos Santos, 
Agravanteís): Rede Ferroviária Federal S.A. (Era Liquidação Ex
trajudicial), Advogado: Juliano Ricardo de, Vasconcelos Costa Couto, 
Ágravadoís): Alcides Ribeiro Leite e Outros, Advogado: Marcos Au
rélio de Aquino, Decisão: unanimemente, negar provimento ao Agra
vo de Instrumento; Processo: AIRR - 700740/2000-0 da 4a. Região, 
Relator: Wagner Pimenta. Agravante(s): Massa Falida de Lundgren 
Irmãos Tecidos Indústria e Comércio S.A. - Casas Pernambucanas, 
Advogada: Luciana Fernandes Bueno, Agravado(s): Elizete Lombar
do, Advogado: Ervandil, Rodrigues Reis, Decisão: por unanimidade, 
negado provimento ao agravo: Processo: AIRR - 700744/2000-4 da 
4a. Região, Relator: Wagner Pimenta, Agravanteís): Companhia Es
tadual de Silos-e Armazéns - CESA, Advogado: Jorge Sant'Anna 
Bopp, Agravado(s): Adyal Armênio Conceição Medeiros e Outros, 
Advogado: Leandro Barata Silva Brasil, Decisão: por unanimidade, 
negado provimento ao agravo; Processo: AIRR - 700844/2000-0 da 
9a. Região, Relator: Wagner Pimenta, Agravante(s): Rede Ferroviária 
Federal S.A. (Em Liquidação Extrajudicial), Advogado: Gustavo An- 
dère Cruz, Ágravadoís): Maurício Bertotti, Advogado: João Domin
gos Cardoso, Decisão: por unanimidade, negado provimento ao agra
vo; Processo: AIRR - 702102/2000-9 da 2a. Região, Relator: Wag
ner Pimenta, Agravante(s): Area Parking Systems Estacionamentos 
Ltda., Advogado; Lineu Ándre de Lima, Ágravadoís): Luiz Antônio 
de Lima, Advogada: Maria da Penha Santos Lopes Guimarães, De
cisão: por unanimidade, negado provimento ao agravo; Processo: 
AIRR - 702111/2000-0 da 2a. Região, Relator: Wagner Pimenta, 
Agravante(s): Rafael Batista de Lima; Advogado: José Oliveira da 
Silva: Ágravadoís): Goodyear do Brasil Produtos de Borracha Ltda.,' 
Advogada: Maria Cristina da Costa Fonseca, Decisão: por unani
midade, negado provimento ao agravo; Processo: AIRR - 
702177/2000-9 da 4a. Região, Relator: Wagner Pimenta, Agravam 
te(s): Pirelli Pneus S.A., Advogado; José Alberto Couto Maciel, 
Ágravadoís): Noli Gonçalves de Ávila,. Advogada: Ângela Aguiar 
Sarmento, Decisão: por unanimidade, negado provimento ao agravo; 
Processo: AIRR - 702928/2000-3 da 4a. Região, Relator: Wagner

Pimenta, Agravante(s): Companhia de Processamento de Dados do 
Município de Porto Alegre - PROCEMPA, Advogada: Valesca Gob- * 
bato, Ágravadoís): Rejane Valéria Passuelo, Advogada: Heloísa H. 
Meditsch dos Santos, Decisão: por unanimidade, negado provimento 
ao agravo; Processo: AIRR - 703892/2000-4 da 2a. Região. Relator 
Ronaldo Lopes Leal, Agravanteís): CEAGESP - Companhia de En
trepostos e Armazéns Gerais de São Paulo, Advogado: Gabriela Ro- 
veri Fernandes. Ágravadoís): Neusa Sales de Paulo e Silva, Ad
vogada; Rita de Cássia Barbosa Lopes, Decisão: unanimemonte, não 
conhecer do agravo; Processo: AIRR - 704335/2000-7 da 2a. Re
gião, Relator: Altino Pedrozo dos Santos, Agravanteís): Alberto Mo
raes Barros Filho, Advogado: Adjar Alan Sinotti, Ágravadoís); 
Adroaldo Dias, Advogado: Francisco Ary Montenegro Castelo, Agra- 
vado(s): Lokarbrás Locação de Veículos Ltda.. Ágravadoís): Pauliscar 
Locação de Veículos S/C Ltda., Decisão: unanimemente, nãò co
nhecer do Agravo por deficiência de Instrumentação; Processo: 
AIRR - 704553/2000-0 da 2a. Região, Relator Altino Pedrozo dos 
Santos. Agravanteís): Banco Norchem S.A.. Advogado: Ubirajara W,

•. Lins Júnior. Ágravadoís): Valdir Anselmo Facini. Advogado: Mauro • 
Q. Janeiro Filho. Decisão: unanimemente, não conhecer do Agravo de 
• Instrumento: Processo: AIRR - 704775/2000-7 da la. Região. Re- 
- lator: Altino Pedrozo dos Santos, Agravanteís): Banco Bancrj S.A..
. Advogado: Rodolfo Gomes Amadeo, Agravado/s): Aderson Menezes 
Costa. Advogado: Nelson Luiz de Lima, Ágravadoís): Banco do Es
tado do Rio de Janeiro S.A. (Em Liquidação Extrajudicial), Ad
vogado: Rogério Avelar. Decisão: unanimemente, não conhecer do 
. Agravo por deficiência de Instrumentação; Processo: AIRR - 
’704776/2000-8 da la. Região. Relator Altino Pedrozo dos Santos, 
Agravante(s): Lys Duarte Rosa Cruz Lopes, Advogado: Marcos 
•Chehab Maleson, Agravado(s): Alexandre Alvares Pereira. Advoga- 
da: Kilza Maria Barreto Miranda, Ágravadoís): CMM Marketing é 
Consultoria SC Ltda.. Decisão: unanimemente, não conhecer do 
Agravo; Processo: AIRR - 706318/2000-1 da 5a. Região. Relator 
João Oreste Dalazen, Agravante(s): Banco do Brasil S.A., Advogado:

. Luiz de França Pinheiro Torres, Agravado(s): Álvaro César Nunes 
Victória, Advogado: Emmanuel Batbosa Gomes, Decisão: unanime
mente, negar provimento ao agravo de instrumento; Processo: AIRR
- 706457/2000-7 da 6a. Região. Relator: Ronaldo Lopes Leal. Agra
vanteís): Banco do Estado de Pernambuco S.A. • BANDEPE, Ad
vogado: Espedito de Castro Júnior, Ágravadoís): Jucilene Marques da 
Silva, Advogado: Jairo de Albuquerque Maciel, Decisão: unanime
mente, hão conhecer do agravo: Processo: AIRR - 706462/2000-9 da

' 6a. Região, Relator Ronaldo Lopes Leal, Agravanteís): Banco do 
Estado de Pernambuco S.A. - BANDEPE, Advogado: Erwin Herbert 
Friedheim Neto, Agravado/s): Leonardo Soares de Farias, Advogado: 
Rodolfo Pessoa de Vasconcelos, Decisão: unanimemente, não co
nhecer do agravo; Processo: AIRR - 706473/2000-6 da 15a. Região, 
RelatOn"Ronaldo Lopçs Leal, Agravante(s): Local Publicidade Ltda., 
Advogado: Jésum Ivano Bággio, Agravado/s): Júlio César Correia da 
Silva A3voga3õ:'Josó Artur dos S. Leal, Decisão: unanimemente, 
não conhece« :«T agravo; Processo: AIRR - 706601/2000-8 da 3a 
Região, Relator Wagner Pimenta, Agravante(s): Banco Bandeirantes 
S.A., Advogada: Maria da Glória de Aguiar Malta, Agravado/s): 
Waldir dos Santos Berteges, Advogado: João Márcio Teixeira Coelho, 
Agravado(s): Banco Banorte S.A. (Em Liquidação Extrajudicial), De
cisão: por unanimidade, negado provimento ao agravo; Processo: 
AIRR - 707227/2000-3 da 2a. Região, Relator: Wagner Pimenta, 
Agravante(s): Reckitt & Colman Industrial Ltda., Advogado: Cássio, 
Mesquita Barros Júnior, Agravado/s): Roberto Celestino, Advogada: 
Ana Luiza Rui. Decisão: por unanimidade, negado provimento ao 
agravo; Processo: AIRR - 707793/2000-8 da 17a. Região, Relator 
Altino Pedrozo dos Santos, Agravanteís): Sivaldo Dantas Lopes, Ad
vogado: João Batista Dalapícola Sampaio, Agravado/s): Companhia’ 
Docas do Espírito Santo - CODESA, Advogada: Maria Cristina da 
Costa Fonseca. Decisão: unanimemente, não conhecer do agravo; 
Processo: AIRR - 707816/2000-8 da 18a. Região. Relator: Wagner; 
Pimenta, Agravante(s): Maria Cândida de Oliveira, Advogada: Liége 
Maurícia Herrmann, Agravado/s): Abdel Fattah Muhd Abdel Fattah. 
Abed, Advogado: Fátima Rejane Zuffo, Decisão: por unanimidade, 
negado provimento ao agravo; Processo: AIRR - 707818/2000-5 da 
18a. Região, Relator: Wagner Pimenta, Agravanteís): Souza Cruz 
S.A., Advogado: Nilton Cardoso das Neves, Agravado(s): Gesmar 
Luiz Lemos, Advogado: Cláudio de Moraes e Paiva, Decisão: por 
unanimidade, negado provimento ao agravo; Processo: AIRR - 
707870/2000-3 da la. Região, Relator: Wagnçr Pimenta, Agravan
teís): Giauce da Silva Baptista, Advogado: José Eduardo Hudson 
’ Soares, Agravado/s): Banco Bilbao Vizcaya Brasil S.A., Advogado: 
Célio José Boaventura Cotrim, Decisão: por unanimidade, negado 
provimento ao agravo; Processo: AIRR - 708478/2000-7 da 4a. 
Região, Relator: João Oreste Dalazen, Agravanteís): Banco do Brasil 
S.A., Advogado: Luiz de França Pinheiro Torres, Agravado/s): João 
Omar Andrade da Costa, Advogado: Gastão Bertim Ponsi, Decisão: 
unanimemente, negar provimento ao agravo de instrumento; Pro
cesso: AIRR - 708484/2000-7 da 2a. Região. Relator: Altino Pe
drozo dos Santos, Agravante/s): Companhia Siderúrgica Paulista - 
COSIPA, Advogado: ítalo Quidicomo, Agravado/s): Moacyr Firmino 
de Siqueira, Advogado: Flávio Villani Macedo, Decisão: unanime
mente, negar provimento ao Agravo de Instrumento; Processo: AIRR
- 708486/2000-4 da 2a. Região, Relator: Altino Pedrozo dos Santos,
Agravante(s): Sindicato dos Empregados em Hotéis, Apart Hotéis, 
Motéis, Flats. Restaurantes, Bares; Lanchonetes e Similares de São 
Pauio e Região, Advogada: Rita de Cássia Barbosa Lopes, Agra
vado! s): Ticket Serviços S.A., Advogado: Ricardo Brito de Souza, 
Decisão: unanimemente, negar provimento ao Agravo de Instrumen
to; Processo: AIRR - 708823/2000-8 da 5a. Região. Relator: Wag
ner Pimenta, Agravanteís): Banco do Brasil S.A.. Advogado: Luiz de 
França Pinheiro Torres, Agravado/s): Carlos Rodrigo Martins da Fon
seca, Advogado: Carlos Roberto de Melo Filho, Decisão: por una
nimidade. negado provimento -ao agravo; Processo: AIRR - 
709912/2000-1 da 18a. Região, Relator Wagner Pimenta, Agravan
teís): Empresa Brasileira de Telecomunicações S.A. - EMBRATEL, 
Advogada: Alessandra Barbosa dos Santos, Agravado(s): Joaquim 
Caetano de Almeida, Advogado: Sinomário Alves Martins, Decisão; 
por unanimidade, negado provimento ao agravo; Processo: AIRR 
709919/2000-7 da 2a. Região, Relator Wagner Pimenta, Agravan
teís): Ficap S.A., Advogado: Nivaldo ’—**«*
Roque Pinto de Godoy, Ágravadoís): Guilherme Jorge Arnold, Ad
vogado: Silas Odilon Inácio, Decisão: por unanimidade, negado pro
vimento ao agravo; Processo: AIRR - 711124/2000-6 da la. Região,
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Relator Wagner Pimenta, Agravante(s): U D T  - Empreendimentos 
S.A., Advogada: Elaine Cristina G o m e s  Pereira, Agravado(s): Jorge 
Luís Gil Luzzo, Advogado: Ester Klajman Goldberg, Decisão: por 
unanimidade, negado provimento ao agravo; Processo: AIRR - 
711142/2000-8 da 9a. Região. Relator: Ronaldo Lopes Leal, Agra- 
vantc(s): Viação Ouro Branco S.A., Advogada: Olga Machado Kaiser, 
Agravado(s): Armindo Ram os da Silva, Decisão: unanimemente, não 
conhecer do agravo; Processo: AIRR - 711156/2000-7 da 4a. Re
gião, Relator: Wagner Pimenta, Agravante(s): Pirelli Pneus S.A., A d 
vogado: José Alberto Couto Maciel, Agravado(s): Jorge Gomes, A d 
vogado: Bruno Júlio Kahle Filho, Decisão: por unanimidade, negado 
provimento ao agravo; Processo: AIRR - 711158/2000-4 da 4a. 
Região. Relator: Wagner Pimenta, Agravantc(s): Companhia Estadual 
de Energia Elétrica - CEEE, Advogado: Jorge Sant’Anna Bopp, Agra- 
vado(s): Clcto Odilo de Paula e Outros, Advogado: Celso Hagcmann, 
Decisão: por unanimidade, negado provimento ao agravo: Processo: 
AIRR - 711730/2000-9 da 2a. Região, Relator: Altino Pedrozo dos 
Santos, Agravanle(s): Emani Augusto Lopes Gomes, Advogado: Car
los Alberto Minaya Sevcrino, Agravado(s): Fundação Faculdade de 
Medicina, Advogado: Octávio Bucno Magano, Decisão: unanime
mente, não conhecer do Agravo dc Instrumento; Processo: AIRR - 
711731/2000-2 da 2a. Região. Relator: Altino Pedrozo dos Santos, 
Agravantc(s): Heliodinâmica S.A., Advogado: Luciano Alves Malara, 
Agravado(s): José Roberto de Souza, Advogada: Ana Maria Brisola, 
Decisão: unanimemente, não conhecer do Agravo de Instrumento; 
Processo: AIRR - 711884/2000-1 dà 5a. Região. Relator: Ronaldo 
Lopes Leal. Agravante(s): Mannesmann S.A., Advogado: Liliana Fer
reira de Souza, Agravadofs): Juarez dos Santos Souza, Advogado: 
Maraivan Gonçalves Rocha, Decisão: unanimemente, não conhecer 
do agravo; Processo: AIRR - 712423/2000-5 da 5a. Região. Relator: 
Altino Pedrozo dos Santos, Agravante(s): Banco Brasileiro Comercial 
S.A. - B B C  ( E m  Liquidação Extrajudicial), Advogado: Pedro Fi
gueiredo de Jesus, Agravado(s): Pedro Nobre Adorno Neto, A dv o
gado: Nélson de Jesus Passos. Decisão: unanimemente, negar pro
vimento ao Agravo de Instrumento; Processo: AIRR - 712900/2000- 
2 da 2a. Região. Relator: Wagner Pimenta, Agravante(s): U N I B A N -  
C O  - União de Bancos Brasileiros S.A., Advogado: Alexandre H o 
m e m  de Melo, Agravado(s): Marlon Roberto Ferreira, Advogada: 
Anna Maria Nadas dos Reis, Agravado(s): Banco Nacional S.A. ( E m  
Liquidação Extrajudicial). Decisão: por unanimidade, negado pro
vimento ao agravo; Processo: AIRR - 712918/2000-6 da 10a. Re
gião. Relator: João Oreste Dalazen, Agravante(s): Humberto de Jesus 
Ferreira. Advogado: Alcino Junior de Macedo Guedes, Agravado(s): 
Marcos Vieira Malvar, Advogado: Alessandra Tereza Pagi Chaves. 
Decisão: unanimemente, rejeitar as preliminares argüidas e m  con- 
traminuta e negar provimento agravo de instrumento; Processo: 
AIRR - 713617/2000-2 da 2a. Região, Relator: Altino Pedrozo dos 
Santos. Agravante(s): Companhia Brasileira dc Distribuição. Adv o
gado: Carlos Eduardo G. Vieira Martins. Agravado(s): Ivo Hoepers. 
Advogado:. Nelson L e m e  Gonçalves Filho, Decisão: unanimemente, 
não conhecer do Agravo por deficiência dc Instrumentação; Pro
cesso: A I R R  - 713620/2000-1 da 2a. Região, Relator: Altino Pe
drozo dos Santos, Agravanle(s): Éder Inácio da Silva. Advogado: 
Florentino Osvaldo da Silva, Agravado(s): Enesa Engenharia S.A.. 
Advogado: Ovídio Leonardi Júnior, Decisão: unanimemente, não co
nhecer do Agravo por deficiência de Instrumentação; Processo: 
AIRR - 713627/2000-7, da 5a. Região. Relator: Altino Pedrozo dos 
Santos. Agravantc(s): Epura Engenharia e Construções Ltda.. A d 
vogado: Waldemiro Lins de Albuquerque Neto, Agravado(s): Renata 
Maia da Paixão. Advogado: Francesco Moseato Neto, Decisão: una- 
nimemente. negar provimento ao Agravo de Instrumento; Processo: 
A I R R  - 713628/2000-0 da 5a. Região, Relator; Altino Pedrozo dos 
Santos, Agravante(s): Companhia Cimento Portland Itau, Advogada: 
Patrícia Goes Teles, Agravado(s): Samuel Santana de Sousa. A d 
vogado: João Miranda Pithon Júnior, Decisão: unanimemente, negar 
rovimento ao Agravo de Instrumento; Processo: A I R R  • 
14888/2000-5 da 2a. Região. Relator: Altino Pedrozo dos Santos, 

Agravante(s): Banco B M G  S.A., Advogado: Esdras Soares Veiga, 
Agravado(s): Lourdes da Silva, Advogado: Ricardo Alves de Aze
vedo. Decisão: unanimemente, negar provimento ao Agravo de Ins
trumento; Processo: A I R R  - 714892/2000-8 da 2a. Região, Relator: 
Altino Pedrozo dos Santos, Agravanle(s): Hospital e Maternidade 
Campos Salles Ltda., Advogado: Jorge Radi. Agravado(s): Suzana 
Rosa Moreira, Advogada: Joice Ram os Coelho, Decisão: unanime- 
menle, negar provimento ao Agravo de Instrumento; Processo: A I R R  
- 714893/2000-1 da 2a. Região, Relator: Altino Pedrozo dos Santos, 
Agravante(s): Peralta Comercial e Importadora Ltda.. Advogado: R o 
berto Mehanna Khamis. Agravado(s): Luiz Antônio da Conceição 
Souza, Advogado: Manoel Herzog Chainça. Decisão: unanimemente, 
negar provimento ao Agravo de Instrumento; Processo: A I R R  - 
716068/2000-5 da la. Região, Relator: Altino Pedrozo dos Santos, 
Agravante(s): Adenil Américo Ferreira, Advogado: Francisco Dias 
Ferreira, Agravado(s): Nunes Figueiredo Metalúrgica Ltda., Adv o
gado: Wanderlei Moreira da Costa. Decisão: unanimemente, negar 
rovimento ao Agravo dc Instrumento; Processo: A I R R  - 
16345/2000-1 da 15a. Região. Relator: Wagner Pimenta, Agravan- 

te(s): Telecomunicações de São Paulo S.A. - TELESP. Advogado: 
Adelmo da Silva Emerenciano, Agravado(s): Claudemir da Silva M o 
desto, Advogado: José Roberto Galvão Certo. Decisão: por unani
midade, negado provimento ao agravo; Processo: AIRR - 
716348/2000-2 da 15a. Região, Relator: Wagner Pimenta, Agravan- 
te(s): M  Dedini S.A. Metalúrgica, Advogado: Cássio Mesquita Barros 
Júnior, Agravado(s): Luiz Mauro Orlandi, Advogado: Raimunda Fer
reira de Almeida, Decisão: por unanimidade, negado provimento ao 
agravo; Processo: AIRR - 716353/2000-9 da 4a. Região, Relator: 
Wagner Pimenta.

Agravante(s): Companhia Estadual de Energia Elétrica - CEEE, Ad
vogado: Jorge Sant’Anna Bopp, Agravado(s): Adão Vitorino de An
drade, Advogado: Antônio Martins dos Santos, Decisão: por una
nimidade, negado provimento ao agravo; Processo: AIRR • 
717353/2000-5 da 6a. Região, Relator: Ronaldo Lopes Leal, Agra- 
vante(s): Banco Bamerindus do Brasil S.A (Em Liquidação Extra
judicial), Advogada: Cristiana Rodrigues Gontijo, Agravado(s): Neiva 
Cristina Alves Monteiro, Advogado: Alvinho Patriota, Decisão: una
nimemente, não conhecer do agravo; Processo: AIRR -
717724/2000-7 da 3a. Região, Relator Ronaldo Lopes Leal, Agra- 
vante(s): Chromos Pré-Vestibulares Ltda., Advogado; Cláudio Cam
pos, Agravado(s): Rosana Chatti de Oliveira, Advogada: Ana Amélia

B. de Ávila, Decisão: por unanimidade, não conhecer do agravo de 
instrumento; Processo: AIRR - 720930/2000-0 da 17a. Região, Re
lator: Ronaldo Lopes Leal, Agravante(s): Golden Cross - Assistência 
Internacional de Saúde, Advogado: José Ailton Baptista Júnior, Agra- 
vado(s): Ernesto André Silvio dos Santos Fontanive, Advogado: Li
bero Penello de Carvalho Filho, Decisão: unanimemente, não co
nhecer do agravo; Processo: AIRR - 720934/2000-5 da 5a. Região, 
Relator: Ronaldo Lopes Leal, Agravante(s): Valdemar Mazzei de 
Souza Filho, Advogado: Renato Reis Brito, Agravado(s): Cetrel S.A. 
Empresa de Proteção Ambiental, Advogado: Antônio Carlos Menezes 
Rodrigues, Decisão: unanimemente, não conhecer do agravo; Pro
cesso: AIRR - 720936/2000-2 da 5a. Região, Relator: Ronaldo Lo
pes Leal, Agravante(s): Bicho da Cara Preta Produções Artísticas 
Ltda. e Outras, Advogado: Cícero Vilas-Boas Pinto, Agravado(s): 
Virgínia Santos da Silva, Advogado: Rosana Jezler Galvão, Decisão: 
unanimemente, não conhecer do agravo; Processo: AIRR - 
720940/2000-5 da 5a. Região. Relator: Ronaldo Lopes Leal, Agra- 
vante(s): Valdemir Araújo dos Reis, Advogado: Norival Gomes Por
tela, Àgravado(s): Empresa Baiana de Águas e Saneamento S.A. - 
EMBASA, Advogado: Ruy Sérgio Dciró, Decisão: unanimemente, 
não conhecer do agravo; Processo: AIRR - 721277/2001-0 da 10a. 
Região. Relator: João Oreste Dalazen, Agravante(s): Sebastião Pi
mentel, Advogado: Pedro Alves da Silva Filho, Àgravado(s): Pro- 
vendas Comercial Importadora Ltda., Advogado: Celso Araújo Mar
ques, Decisão: unanimemente, não conhecer do agravo de instru
mento; Processo: AIRR - 721439/2001-0 da 2a. Região. Relator: 
Ronaldo Lopes Leal, Agravante(s): Banco Boavista Intcratlântico 
S.A., Advogado: José Nassif Neto, Agravado(s): Cláudia Valéria Du
rante Machado, Advogada: Sílvia Ivone de Almeida Barros, Decisão: 
por unanimidade, não conhecer do agravo; Processo: AIRR - 
722083/2001-5 da 9a. Região, Relator: Ronaldo Lopes Leal. Agra- 
vante(s): Bastec - Tecnologia'e Serviços Ltda. e Outro, Advogada: 
Cristiana Rodrigues Gontijo, Agravado(s): Aparecido Lúcio Ferreira, 
Advogada: Denise Filippetto, Decisão: unanimemente, não conhecer 
do agravo: Processo: AIRR - 722373/2001-7 da 15a. Região. Re
lator: Ronaldo Lopes Leal, Agravante(s): Balau Madeiras Comércio e 
Indústria Ltda. Advogado: Fernando César Cassiani da Costa, Agra- 
vado(s): Nelson de Oliveira e Silva, Advogado: Dázio Vasconcelos, 
Decisão: unanimemente, não conhecer do agravo; Processo: AIRR - 
722374/2001-0 da 15a. Região. Relator: Ronaldo Lopes Leal, Agra- 
vante(s): Citrosuco Paulista S.A., Advogada: Maria Cristina Irigoyen 
Peduzzi, Agravadoís): Geraldo Aparecido Prado. Advogado: Cláudio 
Lourenço Franco, Decisão: unanimemente, não conhecer do agravo; 
Processo: AIRR - 722444/2001-2 da 15a. Região. Relator: Ronaldo 
Lopes Leal. Agravante(s): Indústrias Romi S.A., Advogada: Maria 
Rita de Cássia Figueiredo Pinto. Agravado(s): Valentim dos Santos. 
Advogado: Ubirajara W. Lins Júnior, Decisão: unanimemente, não 
conhecer do agravo; Processo: AIRR - 722755/2001-7 da 6a. Re
gião, Relator: Ronaldo Lopes Leal. Agravante(s): Distribuidora For
taleza Ltda.. Advogado: Cedric John Black de C. Bezerra, Agra- 
vado(s): Wanoel Leite do Nascimento Júnior, Advogado: João Vicente 
Murinelli Nebiker, Decisão: por unanimidade, não conhecer do agra
vo; Processo: AIRR - 722757/2001-4 da 6a. Região, Relator: Ro
naldo Lopes Leal, Agravante(s): Rogério de Medeiros Armstrong. 
Advogado: Carlos Humberto Rigucira Alves, Agravado(s): Olho 
D'Água Veículos Ltda.. Advogado: Jairo Cavalcanti de Aquino, De
cisão: unanimemente, não conhecer do agravo: Processo: AIRR - 
722763/2001-4 da 6a. Região, Relator: Ronaldo Lopes Leal, Agra- 
vante(s): José Maria da Silva. Advogado: José Vicente do Sacra
mento, Agravado(s): Caixa de Previdência e Assistência dos Fun
cionários do Banco da Amazônia S.A. - CAPAF, Advogado: Sérgio L. 
Teixeira da Silva, Agravado(s): Banco da Amazônia S.A. - BASA, 
Advogado: Renato Vasconcelos Curvelo, Decisão: unanimemente, 
não conhecer do agravo; Processo: AIRR - 722783/2001-3 da 15a. 
Região. Relator: Ronaldo Lopes Leal, Agravante(s): José Antonio 
Bonfietti. Advogada: Patrícia Regina Babbõni. Agravado(s): CESP - 
Companhia Energética de São Paulo, Advogado: Sylvío Luis Pila 
Jimenes, Decisão: unanimementè, não conhecer do agravo; Processo: 
AIRR - 723970/2001-5 da la. Região, Relator: Ronaldo Lopes Leal, 
Agravante(s): Super Mercado Zona Sul S.A., Advogado: Lúcio César 
Moreno Martins, Agravado(s): Rogério dos Santos Souza, Advogado: 
Cristina Maria da Silveira Saraiva, Decisão: unanimemente, não co
nhecer do agravo; Processo: AIRR - 723971/2001-9 da la. Região. 
Relator: Ronaldo Lopes Leal, Agravante(s): Weverson Salles Ro
drigues, Advogado: Carlos Roberto Figueiredo da Silva. Agravado(s): 
Vaivém Padaria Confeitaria e Lachonete Ltda., Advogado: Luiz Car
los Carneiro. Decisão: unanimemente, não conhecer do agravo; Pro
cesso: AIRR - 723973/2001-6 da la. Região. Relator: Ronaldo Lo
pes Leal, Agravante(s): Kik Calçados Ltda., Advogada: Luciana Moi- 
sakis, Agravado(s): Márcio j-rancisco de Oliveira. Advogado: Yvonne 
Cabral Dias Cameiro. Decisão: unanimemente, não conhecer do agra
vo; Processo: AIRR - 724320/2001-6 da 5a. Região. Relator: Ro
naldo Lopes Leal, Agravante(s): Joel Leal Batista, Advogado: Ro
gério Ataíde Caldas Pinto, Agravado(s): Fundação Petrobrás de Se
guridade Social - PETROS, Advogado: Ruy Jorge Caldas Pereira, 
Decisão: unanimemente. não conhecer do agravo: Processo: AIRR - 
724345/2001-3 da 5a. Região. Relator: Ronaldo Lopes Leal, Agra- 
vante(s): UNIBANCO - União de Bancos Brasileiros S.A., Advo
gada: Cristiana Rodrigues Gontijo, Agravado(s): Jorge Paulo Oliveira 
Queiroz, Advogado: Laerson de Oliveira Moura, Decisão: unanime
mente, não conhecer do agravo; Processo: AIRR e R R  - 
660992/2000-6 da 18a. Região, Relator: Ronaldo Lopes Leal, Agra- 
vante(s) e Recorrido(s): Maurita Elizetc Batista Borrás, Advogado: 
Aloízio de Souza Coutinho, Agravado(s) e Reconrente(s): Banco do 
Brasil S.A., Advogado: Luiz de França Pinheiro Torres, Decisão: 
unanimemente, negar provimento ao agravo de instrumento da re
clamante e conhecer da revista do reclamado apenas quanto ao tema 
"descontos em favor da Cassi e da Previ", e, no mérito, dar-lhe 
provimento para, afastando a ilegitimidade do reclamado e visando 
preservar o princípio da recorribilidade, determinar a baixa dos autos 
para que o TRT de origem analise o tema como entender de direito; 
Processo: R R  • 345169/1997-5 da 9a. Região, Relator: Ronaldo 
Lopes Leal, Recorrente(s): Sadia Concórdia S.A. - Indústria e Co
mércio, Advogado: Victor Russomano Júnior, Recorrido(s): Nadir 
Crotti, Advogado: João Denizard Moreira Freitas, Decisão: unani- 
memente, conhecer do recurso de revista apenas quanto aos temas 
horas extras e reflexos - compensação de jornada - ajuste tácito; horas 
extras - minutos que antecedem e sucedem a jornada de trabalho; 
honorários advocatícios; correção monetária - época própria e des-
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contos fiscais e previdenciários - competência da Justiça do Trabalho, 
todos por divergência jurisprudencial, e, no mérito:' 1) dar-lhe pro
vimento parcial para limitar a condenação ao pagamento do adicional 
de horas extras referente ao extrapolamento diário da jornada de 
trabalho; 2) dar-lhe provimento parcial para que sejam desconsi
derados do pagamento das horas extras os cinco minutos que an
tecedem e/ou sucedem a marcação da jornada de trabalho, nos dias 
e m  que o excesso da jornada não ultrapassar esse limite; 3) dar-lhe 
provimento para determinar que sejam os honorários advocatícios 
excluídos da condenação; 4) dar-lhe provimento para determinar que 
a correção monetária seja aplicada tão-somente a partir do sexto dia 
útil do mês subseqüente ao da prestação de serviço e 5) dar-lhe 
provimento para declarar a competência da Justiça do Trabalho para 
apreciar e julgar o feito e autorizar a retenção dos valores devidos a 
título de contribuições previdenciárias e fiscais, na forma dos Pro
vimentos n°s 1/96 e 2/93 da Corregedoria-Geral da Justiça do Tra
balho; Processo: R R  - 363401/1997_-7 da 4a. Região, Relator: João 
Oreste Dalazen,' Recorrente(s): Luiz Ângelo Ghilardi, Advogado: Otá
vio Orsi de Camargo, Recorrido(s): Banco Meridional S.A., Adv o
gado: José Alberto Couto Maciel, Decisão: Unanimemente, conhecer 
do recurso de revista e, no mérito, negar-lhe provimento; Processo: 
R R  - 363422/1997-0 da 12a. Região, Relator: Wagner Pimenta, Re- 
correntc(s): Otaviano Ribeiro, Advogado: Divaldo Luiz dc Amorim, 
Rccorrido(s): Igaras - Papéis e Embalagens S.A., Advogada: Cintia 
Barbosa Coelho, Decisão: unanimemente, conhecer do Recurso de 
Revista quanto ao tópico " D A S  D I F E R E N Ç A S  S A L A R I A I S  R E 
S U L T A N T E S  D O  IPC D E  M A R Ç O / 9 0  - P R E V I S Ã O  E M  C O N 
V E N Ç Ã O  C O L E T I V A  D E  T R A B A L H O "  por divergência jurispru
dencial e, no mérito, negar-lhe provimento; Processo: R R  - 
365737/1997-1 da 3a. Região, Relator: Wagner Pimenta, Recorren- 
te(s): Banco Nacional S.A. c Outro, Advogado: João Bosco Borges 
Alvarenga, Rccorrido(s): Alexandre de Oliveira Diniz, Advogado: 
José Francisco G o m e s  D ’Ávila. Decisão: por unanimidade, conhecer 
do Recurso de Revista apenas quanto à época própria para a correção 
do débito trabalhista, por divergência, e, no mérito, dar-lhe provi
mento para determinar que seja observado o índice da correção m o 
netária do mês subsequente ao da prestação dos serviços, se ul
trapassado o 5o dia útil do mês seguinte ao vencido, c o m o  se apurar; 
Processo: R R  - 366071/1997-6 da 10a. Região. Relator: Altino Pe
drozo dos Santos, Recorrente(s): Edmilson Ângelo da Silva, A d 
vogada: Eliane de Freitas Soares. Rccorrido(s): Serviço Federal de 
Processamento de Dados - S E R P R O ,  Advogado: Rogério Reis dc 
Avelar. Decisão: unanimemente. não conhecer do recurso de revista;. 
Processo: R R  - 366081/1997-0 da 10a. Região, Relator: Altino Pe
drozo dos Santos. Recorrcnte(s): Antônio Pires de Araújo e Outros, 
Advogado: José Eymard Loguércio, Recorrido(s): Serviço Federa! de 
Processamento de Dados - S E R P R O ,  Advogado: Rogério Reis de 
Avelar, Decisão: unanimemente, não conhecer do recurso de revista; 
Processo: R R  - 366092/1997-9 da la. Região. Relator: Wagner Pi
menta, Recorrente(s): U N I B A N C O  - União de Bancos Brasileiros 
S.A.. Advogada: Cristiana Rodrigues Gontijo, Recorrido(s): Geraldo 
Passos Maia e Outro, Advogado: Jorge Couto dc Carvalho, Decisão: 
por unanimidade, conhecer do Recurso dc Revista por violação de lei 
e, no mérito, dar-lhe provimento para excluir da condenação os rea
justes salariais decorrentes do IPC de junho de 1987 e da U R P  de 
fevereiro de 1989 e, e m  consequência, julgar improcedente a R e 
clamação, ficando invertidos os ônus da sucumbência no tocante às 
custas: Processo: R R  - 366094/1997-6 da la. Região. Relator: W a g 
ner Pimenta, Recorrente(s): Banco de Crédito 
Nacional S.Á. - B C N ,  Advogada: Cláudia Bru m Mothé, Recomdo(s): 
Denilson da Silva Corrêa, Advogado: Nélio Roberto dos Santos, D e 
cisão: por unanimidade, conhecer do Recurso de Revista por violação 
do art. 775, parágrafo único, da C L T  e, no mérito, dar-lhe provimento 
para, afastando o óbice da intempestividade, determinar o retorno dos 
autos ao egrégio Tribunal Regional do Trabalho da 1* Região, a fim 
de apreciar o Recurso Ordinário interposto pelo Reclamado, com o 
entender de direito; Processo: R R  - 368399/1997-3 da 8a. Região, 
Relator: Wagner Pimenta. Recorrente(s): Ministério Público do Tra
balho da 8* Região, Procurador: Rita Pinto da Costa de Mendonça, 
Recorrido(s): Antônio do Socorro Moreira. Recorridoís): Município 
de Bragança. Decisão: por unanimidade, não conhecer do Recurso de 
Revista; Processo: R R  - 370038/1997-2 da la. Região, Relator: 
Altino Pedrozo dos Santos, Recorrente(s): Banco Nacional S.A. e 
Outro, Advogado: Danilo Porciuncula, Recorridofs): Marcos Glauco 
Cruz, Advogado: Vtctor Russomano Júnior, Decisão: unanimemente, 
não conhecer do recurso dc revista; Falou pelo Recofrido(s) Dr. Vic- 
tor Russomano Júnior; Processo: R R  - 370852/1997-3 da 5a. R e 
gião, Relator: Wagner Pimenta, Rccorrente(s): Ministério Público do 
Trabalho da 5* Região, Procurador: Jorgina Tachard, Recomdo(s): 
Everildo Gom es Morais, Advogado: José Cameiro Alves, Recorri
doís): Empresa Municipal de Aguas e Saneamento S.A: - E M A S A ,  
Advogado: Getúlio Queiroz Leal Paranhos Júnior, Decisão: por una
nimidade, conhecer do Recurso de Revista do Ministério Público do 
Trabalho por divergência jurisprudencial e, no mérito, e m  atenção à 
postulação recursal, dar-lhe provimento para excluir da condenação as 
parcelas deferidas na sentença (fl. 299), salvo as horas extras e os 
domingos trabalhados, ambos de forma simples, c o m  ressalvas de 
fundamentação do Exmo. Ministro João Oreste Dalazen; Processo: 
R R  - 370906/1997-0 da 5a. Região. Relator: Wagner Pimenta, Re- 
corrente(s): Ministério Público do Trabalho da 5* Região, Procurador: 
Jorgina Tachard, Recorridoís): Francisco Moreno Ribeiro dos Santos, 
Advogado: Paulo Gustavo Lima Wagner. Recorrido(s): Município de 
Camacan, Advogada: Lucienc Brandão Costa, Decisão: por unani
midade, conhecer do Recurso de Revista por divergência jurispru
dencial e, no mérito, dar-lhe provimento para julgar improcedente os 
pedidos veiculados na Reclamação. Custas invertidas, dispensado o 
Autor; Processo: RR - 371839/1997-6 da la. Região, Relator: W a g 
ner Pimenta, Recorrente(s): Ministério Público do Trabalho da 1* 
Região, Procurador: Carlos Alberto Dantas da Fonseca C. Couto, 
Recorrente(s): União Federal, Procurador: Joel Simão Baptista, R e 
corridoís): Maria Efigènia da Silva, Advogado: Otoniel G. da Silva, 
Decisão: por unanimidade, conhecer do Recurso de Revista do Mi
nistério Público do Trabalho e da União somente quanto ao tema IPC 
de Março de 1990 por contrariedade ao Enunciado 315 do TST e, no 
mérito, dar-lhe provimento para excluir da condenação as diferenças 
salariais decorrentes do IPC de março de 1990 e reflexos; Processo: 
R R  - 372215/1997-6 da 8a. Região, Relator: Wagner Pimenta, Re
corrente^): Ministério Público do Trabalho da 8* Região, Procurador: 
Rita Pinto da Costa de Mendonça, Recorrido(s): Artaxerxes Leal



n° 90-E, segunda-feira, 14 de maio de 20Ò1
ÍSSN 1415-1588

Diário dá Justiça' Seçao 1 1063

Evangelista e Outros, Advogado: José Ronaldo Martins de Jesus, 
Recorrido(s): Paracrevea Botracha Vegetal S.A., Advogado: Evaldo 
Pinto, Decisão: por unanimidade, conhecer do Recurso de Revista por 
divergência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe provimento para, 
declarada a competência da Justiça do Trabalho, determinar o des
conto das contribuições previdenciárías e fiscais, devidos por força de 
lei e nos termos dos Provimentos 02/93 e 01/96 da Corregedoria- 
Geral da Justiça do Trabalho, incidentes sobre as parcelas que vierem 
a ser pagas ao Reclamante e m  face de decisão judicial, por ocasião da 
liquidação do título executivo judicial; Processo: R R  - 373344/1997- 
8 da la. Região, Relator: Wagner Pimenta, Recorrente(s): Banco do 
Estado de Minas Gerais S.A. - B E M G E ,  Advogado: Celso Barreto 
Neto, Recorrido(s): Hélio José Marigo e Outros, Advogado: Haroldo 
de Castro Fonseca, Decisão: por unanimidade, não conhecer do Re
curso de Revista; Processo: R R  - 373498/1997-0 da 6a. Região, 
Relator: Altino Pedrozo dos Santos, Recorrente(s): Alvorada Agro
pecuária Ltda., Advogado: Origenes Lins Caldas Filho, Recorrido(s): 
Antônio Francisco Xavier, Advogado: Moacir Alves de Andrade, 
Decisão: unanimemente, conhecer do
recurso de revista, por violação aos incisos II e L V  do artigo 5o da 
CF/88, e, no mérito, dar-lhe provimento para determinar o retomo dos 
autos ao Tribunal de origem, a fim de que prossiga no exame do 
agravo de petição da reclamada, afastada a deserção; Processo: R R  - 
374067/1997-8 da 4a. Região, Relator: Altino Pedrozo dos Santos, 
Recorrente(s): Loiva Kussler, Advogado: Pedro L. Trinks, Recor- 
rido(s): Sindicato dos Trabalhadores nas Indústrias do Vestuário do 
Vale do Rio Pardo, Advogado: Doribio Grunevald, Decisão: una
nimemente, não conhecer do recurso de revista; Processo: R R  - 
374807/1997-4 da 9a. Região, Relator: Wagner Pimenta, Rccorren- 
te(s): Município de Foz do Iguaçu, Advogado: Elizeu Luciano de 
Almeida Furquim, Recorrido(s): Waldemar Olsi dos Santos, Adv o
gado: Maximiliano Nagl Garcez, Decisão: por unanimidade, conhecer 
do Recurso de Revista por divergência jurisprudencial e, no mérito, 
dar-lhe provimento para julgar improcedente o pedido veiculado na 
petição inicial. Custas invertidas, dispensado o Autor; Processo: RR 
- 374894/1997-4 da 9a. Região, Relator: Wagner Pimenta, Recor- 
rente(s): Município de Foz do Iguaçu, Advogado: Elizeu Luciano de 
Almeida Furquim, Recorrido(s): Aurora de Andrade Lopes, Adv o
gado: Marco Aurélio Fagundes, Decisão: por unanimidade, conhecer 
do Recurso de Revista por divergência jurisprudencial e, no mérito, 
dar-lhe provimento para julgar improcedente a ação, ficando inver
tidos os ônus da sucumbência no tocante às custas, de cujo re
colhimento fica isenta a Autora; Processo: R R  - 376865/1997-7 da 
10a. Região, Relator: Altino Pedrozo dos Santos, Recorrente(s): 
Weioman Pereira Ribeiro, Advogada: Sylvia Lorena T. de Sousa 
Arcírio, Recorridofs): Serviço Federal de Processamento de Dados - 
S E R P R O ,  Advogado: Rogério Reis de Avelar, Decisão: unanime
mente, não . conhecer do recurso de revista; Processo: R R  - 
377707/1997-8 da 4a. Região, Relator: Altino Pedrozo dos Santos, 
Rccorrente(s): Cevai Alimentos S.A., Advogado: Alexandre Venzon 
Zanetti, Recorrido(s): Renato Lirio, Advogado: José de Almeida So
brinho, Decisão: unanimemente, conhecer do recurso de revista ape
nas quanto ao tema "Atividade insalubre - Compensação de Jornada", 
por contrariedade ao Enunciado n° 349 do TST, e, no mérito, dar-lhe 
provimento parcial para excluir da condenação o adicional sobre as 
horas extras compensadas e os reflexos correspondentes. Custas inal
teradas; Processo: R R  - 379482/1997-2 da 14a. Região, Relator. 
Altino Pedrozo dos Santos, Recotrente(s): Ministério Público do Tra
balho da 14* Região, Procuradora: Lúcia de Fátima dos Santos G o 
mes, Recorridofs): Centrais Elétricas de Rondônia S.A. - C E R O N ,  
Advogada: Jandira Sampaio da Silva, Recorridofs): Antenor PimenteL 
Advogado: Merquizedks Moreira, Decisão: unanimemente, conhecer 
do Recurso, por divergência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe 
provimento para, declarando a nulidade do contrato de trabalho ce
lebrado entre as partes, julgar improcedentes os pedidos formulados 
na peça inicial. Custas, invertidas pelo reclamante, na forma da lei; 
Processo: R R  - 380685/1997-4 da 9a. Região, Relator: Wagner Pi
menta, Recorrente(s): Jorge Rudney Atalla e Outros, Advogado: To- 
bias de Macedo, Recorridofs): Amarildo Ram os da Silva, Advogado: 
Louriva! Theodoro Moreira, Decisão: por unanimidade, conhecer do 
Recurso de Revista quanto ao tema "Horas in itinere - Salário por 
produção - Enunciado n° 340/TST" por divergência jurisprudencial e, 
no mérito, negar-lhe provimento, e quanto ao tema "Contribuição 
Prcvidcnciária e Imposto de Renda - competência da Justiça do Tra
balho", conhecer por divergência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe 
provimento para, declarada a competência da Justiça do Trabalho, 
determinar o desconto das contribuições previdenciárias e fiscais, 
devidos por força de lei e nos termos dos Provimentos 02/93 e 01/96 
da Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho, incidentes sobre as 
parcelas que vierem a ser pagas ao Reclamante e m  face de decisão 
judicial, por ocasião da liqüidação do título executivo judicial; Pro
cesso: R R  - 384150/1997-0 da 9a. Região, Relator Wagner Pimenta, 
Recorrentcfs): Petróleo Brasileiro S.A. - P E T R O B R Á S ,  Advogado: 
Eduardo Luiz Safe Carneiro, Recorridofs): José João, Advogado: D a 
niel de Oliveira God oy Júnior, Decisão: por unanimidade, conhecer 
do Recurso de Revista quanto ao temas "adicional de transferência" 
por divergência e "honorários advocatícios" por contrariedade ao 
Enunciado 219 e, no mérito, dar-lhe provimento para excluir da 
condenação o adicional
de transferência e honorários advocatícios; Processo: R R  - 
388262/1997-3 da 21a. Região, Relator: Wagner Pimenta, Recor- 
rentefs): Ministério Público do Trabalho da 21’ Região, Procurador: 
Xisto Tiago de Medeiros Neto, Recorridofs): Município de São M i 
guel, Advogado: José Heldison Carvalho de Aquino, Recorridofs): 
Maria do Socorro Silva, Advogado: Vicente Venancio de Oliveira, 
Decisão: por unanimidade, não conhecer do recurso; Processo: R R  - 
390022/1997-0 da la. Região, Relator: Wagner Pimenta, Recor

rentcfs): Banco A B N  A M R O  Real S/A, Advogado: Osm ar Mendes, 
Paixão Cortes, Recorridofs): Antônio Eduardo Ortega Tavares, A d 
vogado: Paulo César de Mattos Gonçalves Cruz, Decisão: por una
nimidade, conhecer do recurso por violação do art. 5°, X X X V I ,  da 
Carta Mag na e, no mérito, dar-lhe provimento para julgar impro
cedente a reclamatória, invertendo-se o ônus da sucumbência. A  Pre
sidência da Turma deferiu juntada do instrumento de mandato re
querida da tribuna pelo douto patrono do recorrente; Falou pelo Re- 
correntefs) Dr. Osmar Mendes Paixão Côrtes; Processo: RR - 
390498/1997-6 da la. Região, Relator: Altino Pedrozo dos Santos, 
Recorrentcfs): Ministério Público do Trabalho da 1* Região, Pro
curador Márció Òctávló 'Viánha Marques, Recorrentcfs): Instituto ’

Nacional de Colonização e Reforma Agrária - I N C R A ,  Procurador 
Marly de Araújo Pereira Vieira, Recorridofs): ítalo Occhioni e O u 
tros, Advogado: Solon Michalski, Decisão: unanimemente, não co
nhecer dos recursos de revista; Processo: R R  - 392024/1997-0 da la. 
Região, Relator: Wagner Pimenta, Recorrentefs): Ministério Público 
do Trabalho da 1* Região, Procurador: Carlos Alberto Dantas da 
Fonseca Costa Couto, Recorridofs): Manoel Rangel, Advogado: Fer
nando Morelli Alvarenga, Recorridofs): Município de São João da 
Barra, Advogado: Paulo Roberto Ribeiro Dias, Decisão: por una
nimidade, conhecer do Recurso de Revista quanto ao tema " N U 
L I D A D E  D O  C O N T R A T O  - EFEITOS" por divergência jurispru
dencial e, no mérito, dar-lhe provimento para julgar improcedente a 
reclamatória, invertendo-se os ônus da sucumbência, ficando isento o  
Reclamante; Processo: R R  - 392244/1997-0 da 5a. Região, Relator: 
Altino Pedrozo dos Santos, Recorrentefs): Ministério Público do Tra
balho da 5" Região, Procurador: Jorgina Tachard, Recorridofs): Rosa 
Lima Santos Bonfim, Advogado: João do Nascimento S. Bonfim, 
Recorridofs): Município de Vitória da Conquista, Advogado: Alfredo 
José Omellas da Nova, Decisão: unanimemente, conhecer do recurso 
de revista apenas quanto ao tema "Contratação nula - Ausência de 
concurso público", por divergência jurisprudencial, e, no mérito, dar- 
lhes provimento para julgar improcedentes os pedidos deduzidos na 
peça inicial. Custas invertidas, pela reclamante, na forma da lei; 
Processo: R R  - 392369/1997-3 da 14a. Região, Relator: Luiz Phi- 
Iippe Vieira de Mello Filho, Recorrentefs): Ministério Público do 
Trabalho da 14* Região, Procurador: Antônio de Souza Neto, Re
corridofs): Antônio Marques Eloi Freire, Advogado: Lurival Antônio 
Ercolin, Recorridofs): Departamento de Estradas dc Rodagem do Es-, 
tado de Rondônia - DER / R O ,  Advogada: Cláudia Clementino Oli
veira, Decisão: por unanimidade, conhecer do Recurso de Revista por 
divergência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe provimento, a fim de 
julgar improcedentes as pretensões deduzidas na inicial, invertendo-se 
os ônus da sucumbência; Processo: R R  - 392493/1997-0 da 12a. 
Região, Relator: Ronaldo Lopes Leal, Recorrentefs): Ministério Pú
blico do Trabalho da 12* Região, Procuradora: Adriane A m t  Herbst, 
Recorridofs): Bianca Cardoso Dal Grande e Outra, Advogado: José 
Francisco da Rosa, Recorridofs): Centro de Informática e Automação 
do Estado dc Santa Catarina S.A. - CIASC, Advogado: Victor Guido 
Weschenfelder, Decisão: unanimemente, não conhecer do recurso do 
Ministério Público do Trabalho por ilegitimidade do parquet para 
recorrer; Processo: R R  - 392494/1997-4 da 12a. Região, Relator: 
Ronaldo Lopes Leal, Recorrentefs): Banco do Estado de Santa C a 
tarina S.A. - BES C, Advogado: Wagner D. Giglio, Recorridofs): M a 
ria Terezinha Teixeira de Luca, Advogado: Jair Barbosa Cabral, D e 
cisão: unanimemente, não conhecer do recurso dc revista; Processo: 
R R  - 393491/1997-0 da 2a. Região, Relator: Altino Pedrozo dos 
Santos, Recorrentefs): Banco Bradesco S.A., Advogada: Márcia Pe
reira de Souza Martins, Recorridofs): Osvaldo Regis Moreira Spin- 
dola. Advogado: Paulo Rogério Teixeira, Decisão: unanimemente, 
conhecer do recurso de revista apenas
quanto ao tema "Diferenças salariais - U R P  de fevereiro de 1989", 
por divergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe provimento par
cial para excluir da condenação o pagamento das diferenças salariais 
resultantes da U R P  de fevereiro de 1989, e seus reflexos; Processo: 
R R  - 394652/1997-2 da la. Região, Relator: Ronaldo Lopes Leal, 
Recorrentefs): Ministério Público do Trabalho da 1* Região, Pro
curador: Teresa Cristina D ’Almeida Basteiro, Recorrentefs): União 
Federal, Procurador: Regina Viana Daher, Recorridofs): Ruiz Mar- 
tinez Alonso e Outra, Advogado: Luiz Fernando Faria Macedo, D e 
cisão: unanimemente, conhecer do recurso e, no mérito, dar-lhe pro
vimento para julgar improcedente o pedido exordial do reclamante, 
sobre o qual recairá o ônus da sucumbência e m  relação às custas. 
Prejudicado o recurso da reclamada; Processo: R R  - 394713/1997-3 
da 2a. Região, Relator: Ronaldo Lopes Leal, Recorrentefs): M i 
nistério Público do Trabalho da 2* Região, Procurador: Ruth Maria 
Fortes Andalafet, Recorridofs): Regianc Cristina Mattos Passos, A d 
vogado: Leandro Meloni, Recorridofs): Caixa Econômica Federal - 
CEF, Advogado: David Rocha Lima dc Magalhães e Silva, Decisão: 
unanimemente, não conhecer do recurso do Ministério Público do 
Trabalho por ilegitimidade do parquet para recorrer. Processo: R R  - 
394740/1997-6 da la. Região, Relator: Ronaldo Lopes Leal, R e 

correntefs): Sasse Companhia Nacional de Seguros Gerais, Advo
gado: Eugênio Arruda Leal Ferreira, Recorridofs): Renaut Michel 
Barreto e Silva, Advogado: Hitler Litaiff, Decisão: unanimemente, 
conhecer do recurso no tema "IPC de março de 1990" e, no mérito, 
dar-lhe provimento para julgar improcedente o pedido exordial, in
vertendo os ônus da sucumbência e m  relação às custas. Fica pre
judicado o tema "honorários advocatícios"; Processo: R R  - 
396294/1997-9 da 6a. Região, Relator: Wagner Pimenta, Recorren
tefs): Banco do Estado de Pernambuco S.A. -.B ANDEP E, Advogado: 
Valder Rubens de Lucena Patriota, Recorridofs): Romero Barbosa 
Ribeiro, Advogado: João Bosco da Silva, Decisão: por unanimidade, 
conhecer do Recurso de Revista apenas quanto ao tema "honorários 
advocatícios" por atrito c o m  o Enunciado n° 329/TST e, no mérito, 
dar-lhe provimento para excluir da condenação a respectiva verba 
honorária; Processo: R R  - 396735/1997-2 da 17a. Região, Relator: 
Wagner Pimenta, Recorrentefs): Fundação Médico-Assistencial do ■ 
Trabalhador Rural de Iconha fHospital e Maternidade Danilo M. 
Castro), Advogado: Cristiano Tessinari Modesto, Recorridofs): Sin
dicato dos Trabalhadores e m  Estabelecimentos de Serviços de Saúde 
do Sul do Estado do Espírito Santo, Advogado: Fernando Antônio 
Polonini, Decisão: por unanimidade, conhecer do Recurso de Revista 
por divergência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe provimento a fim 
de determinar seja o salário mínimo considerado a base de cálculo do 
adicional de insalubridade; Processo: R R  - 399139/1997-3 da la. 
Região, Relator: Ronaldo Lopes Leal, Recorrentefs): Adónis S.A. - 
Comércio e Indústria, Advogado: Francisco Domingues Lopes, R e 
corridofs): Regina Lúcia Figueiredo, Advogado: Dcnis Marcos R o 
drigues, Decisão: unanimemente, conhecer da revista e, no mérito, 
dar-lhe provimento para excluir da condenação as diferenças salariais 
decorrentes da U R P  dc fevereiro de 1989; Processo: R R  - 
399257/1997-0 da 22a. Região, Relator: Wagner Pimenta, Recor
rentefs): Estado do Piauí, Procurador Willian Guimarães Santos de 
Cravalho, Recorridofs): Rosely G o m e s  Bezerra e Outros, Advogado: 
Marcos Leôncio Souza Ribeiro, Decisão: por unanimidade, conhecer 
do Recurso de Revista por divergência jurisprudencial para, no m é 
rito, dar-lhe provimento parcial a fim de limitar a condenação ao 
pagamento do saldo de salário segundo a contraprestação pactuada;,, 
2 Processo: R R  - 400164/1997-4 da 2a. Região,.Relator: Altino Pe-_

drozo dos Santos, Recorrentefs): Hospital das Clínicas da Faculdade 
de Medicina da Universidade de São Paulo, Procurador: João Carlos 
Pennesi, Recorridofs): Martha Strefezzi, Advogada: Rita de Cássia B. 
Lopes, Decisão: unanimemente, não conhecer do recurso de revista; 
Processo: R R  - 400228/1997-6 da 6a. Região, Relator: João Oreste 
Dalazen, Recorrentefs): Banco Bradesco S.A., Advogado: Inaldo Fal
cão Barbosa, Recorridofs): Alexandre Rodrigues de Souza Gonçalves, 
Advogada: Damares Rodrigues de Souza Gonçalves, Decisão: U n a 
nimemente, conhecer do recurso apenas quanto ao tema "honorários 
advocatícios", por contrariedade às Súmulas n°s 219 e 329 do 
TST, e, no mérito, dar-lhe provimento para expungir da condenação 
os honorários advocatícios; Procçsso: R R  - 400249/1997-9 da 21a. 
Região, Relator: Wagner Pimenta, Recorrentefs): Ministério Público 
do Trabalho da 21* Região, Procurador: José de Lima Ram os Pereira, 
Recorridofs):. Severina Costa Arcanjo, Advogado: Luciano Fernandes 
Bezerra, Recorridofs): Município de Tibau do Sul, Advogado: Flávio 
Grilo de Carvalho, Decisão: por unanimidade, conhecer do Recurso 
de. Revista por divergência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe pro
vimento para julgar improcedente o pedido deduzido na Reclamação. 
Custas invertidas, recolhidas pela Autora, isenta na forma da lei; 
Processo: R R  - 401886/1997-5 da 9a. Região, Relator: Wagner Pi
menta, Recorrentefs): Banco do Estado do Paraná S.A., Advogado: 
José Alberto Couto Maciel, Recorridofs): Pedro de Souza Filho, A d 
vogado: Lourival Lino de Sousa, Decisão: por unanimidade, conhecer 
do Recurso de Revista por divergência jurisprudencial e, no mérito, 
dar-lhe provimento para, declarada a competência da Justiça do Tra
balho, determinar o desconto das contribuições previdenciárias e fis
cais, devidos por força de lei e nos termos dos Provimentos 02/93 e 

, 01/96 da Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho, incidentes sobre 
as parcelas que vierem a ser pagas ao Reclamante e m  face de decisão 
judicial, por ocasião da liquidação do título executivo judicial; Pro
cesso: R R  - 401893/1997-9 da 4a. Região, Relator Wagner Pimenta, 
Recorrentefs): Município de Gravataí, Advogada: Valesca Gobbato, 
Recorridofs): Antônio Francisco da Silva, Advogado: Bruno Júlio 
Kahle Filho, Decisão: por unanimidade, conhecer do Recurso de 
Revista do Reclamado por divergência jurisprudencial apenas quanto 
à opção retroativa do F G T S  e, no mérito, dar-lhe provimento para 
excluir da condenação o recolhimento do F G T S  e m  relação ao pe
ríodo anterior a 5/10/88; Processo: R R  - 401975/1997-2 da 7a. 
Região, Relator: Wagner Pimenta, Recorrentefs): União Federal, Pro
curador Pedro Valter Leal, Recorridofs): Antônio Divalcir de Castro 
Feitosa, Advogada: Tânia Maria Aragão Araújo, Decisão: unanime
mente, conhecer da Revista por divergência e, no mérito, dar-lhe 
provimento para, superada a questão da alçada, determinar o retomo 
dos ao T R T  de origem a fim de que se julgue a Remessa ex officio 
c o m o  entender de direito; Processo: R R  - 402130/1997-9 da la. 
Região, Relator; João Oreste Dalazen, Recorrentefs): Marcos Elias 
Sabá, Advogada: Deisy Alves, Recorridofs): Banco do Brasil S.A., 
Advogada: Heloísa Maria de Araújo Carneiro, Decisão: Unanime
mente não conhecer do recurso de revista; Processo: R R  - 
402465/1997-7 da 5a. Região, Relator: Altino Pedrozo dos Santos, 
Recorrentefs): Luar Motel Ltda., Advogado: Antônio César Magaldi, 
Recorridofs): Emani Pinto de Oliva, Advogado: Antônio Amaral Sou
to, Decisão: unanimemente, conhecer do recurso de revista pela pre
liminar de nulidade do acórdão regional, por negativa de prestação 
jurisdicional, por violação ao artigo 93, inciso IX, da CF/88, e, no 
mérito, dar-lhe provimento para, anulando o acórdão de fl. 217, de
terminar o retomo das autos ao Tribunal de origem, a fim de que 
explicite se as verbas elencadas pela executada, nos embargos de 
declaração de fls. 213/214, constam ou não do comando emergente da 
sentença liquidanda, ficando postergado, por ora, o exame das demais 
questões ventiladas no recurso; Processo: R R  - 402652/1997-2 da 
2a. Região, Relator Wagner Pimenta, Recorrentefs): Margarida M a 
ria Rodrigues, Advogado: Claudinei Baltazar, Recorridofs): Fundação 
■Estadual do Bem-Estar do Menor - F E B E M ,  Advogado: João Carlos 
Ferreira Guedes, Decisão: por unanimidade, não conhecer do Recurso 
de Revista; Processo: R R  • 403280/1997-3 da 10a. Região, Relator: 
Ronaldo Lopes Leal, Recorrentefs): Edite dc Oliveira Santos e O u 
tros, Advogada: Isis Maria Borges de Resende, Recorridofs): Fun
dação Educacional do Distrito Federal - FEDF, Advogada: Gisele de 
Britto, Decisão: .unanimemente, conhecer da revista e, no mérito, 
negar-lhe provimento; Processo: R R  - 403488/1997-3 da 23a. Re
gião, Relator: Wagner Pimenta, Recorrentefs): Banco Bradesco S.A., 
Advogado: Victor Russomano Júnior, Recorridofs): Emandi Nogueira 
Barros, Advogado: H ug o Samuel Alovisi, Decisão: por unanimidade, 
não conhecer integralmente do Recurso de Revista, c o m  ressalvas de 
fundamentação do Exmo. Ministro João Oreste Dalazen. A  Presi
dência da Turma deferiu juntada do instrumento de mandato re
querida da tribuna pelo douto patrono do recorrente. Falou pelo R e 
correntefs)
Dr. Victor Russomano Júnior; Processo: R R  - 405038/1997-1 da 3a. 
Região, Relator: Altino Pedrozo dos Santos, Recorrentefs): Banco 
Real S.A., Advogado: Cássio Geraldo de Pinho Queiroga, Recor
ridofs): Carlos Adã o Ribeiro, Advogado: Mário Cézar Zucolim Be- 
lasque, Decisão: unanimemente, conhecer do Recurso quanto aos 
temas "Multa convencional" e "Integração salarial da ajuda-alimen- 
tação" e, no mérito, dar-lhe provimento parcial para excluir da con
denação o pagamento da multa convencional; Processo: R R  - 
406045/1997-1 da 3a. Região, Relator: Ronaldo Lopes Leal. Re
correntefs): Caixa Econômica Federal - CEF, Advogada: íris Maria 
Campos, Recorridofs): Cláudia Schimidt de Castro, Advogado: Hélio 
Fernandes, Decisão: unanimemente, não conhecer do recurso; Pro
cesso: R R  - 406074/1997-1 da 10a. Região. Relator: Altino Pedrozo 
dos Santos, Recorrentefs): Kália Nocly Paninhos Barbosa e Outros, 
Advogada: Isis Maria Borges de Resende, Recorridofs): Fundação 
Educacional do Distrito Federal - FEDF, Advogada: Angela Victor 
Bacelar Wagner, Decisão: unanimemente, não conhecer do recurso de 

. revista; Processo: R R  - 406808/1997-8 da 4a. Região, Relator: João 
Oreste Dalazen. Recorrentefs): Instituto de Previdência do Estado do 
Rio Grande do Sul - IPERGS, Procurador Marcelo Gougeon Vares, 
Recorridofs): Fernando Borges de Moraes, Advogado: Osmar Mendes 
Paixão Côrtes, Decisão: Unanimemente, conhecer do recurso de re
vista apenas quanto ao tema "honorários periciais - atualização m o 
netária", por divergência jurispmdencial, e, no mérito, dar-lhe pro
vimento para determinar que a atualização monetária dos honorários 
periciais seja calculada c o m  base na Lei n° 6.899/81. A  Presidência 
da Turma deferiu juntada do instrumento de mandato requerida da 

v .tribuna pelo dquto patrono do rçcorrido; Falou pelo Recorridofs) Dr.. 
. .Osmar Mendes Paixão Côrtes ;Procexso: R R  - 408295/1997-8 da 2a.-
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Região, Relator Wagner Pimenta, Recorrcnte(s): Companhia Santo 
Ama ro de Automóveis, Advogada: Maristela Daniel dos Santos, Re- 
corrido(s): ítalo Martins Frassinetti, Advogado: Sebastião de Oliveira 
Cabral, Decisão: por unanimidade, não conhecer do recurso; Pro
cesso: R R  - 408296/1997-1 da 2a. Região, Relator: Wagner Pimenta, 
Recorrente(s): Ministério Público do Trabalho da 2* Região, Pro
curador: Sandra Lia Simón, Recorrido(s): Município de Cubatâo, A d 
vogado: Eduardo G o m e s  de Oliveira, Recorrido(s): José Euclides de 
Oliveira, Advogado: Jeová Silva Freitas, Decisão: por unanimidade, 
conhecer do Recurso de Revista, por divergência jurisprudência!, 
quantos aos temas U R P  de abril e maio de 1988 e U R P  de fevereiro 
de 1989 e, no mérito, dar-lhe provimento parcial a Fim de limitar a 
condenação ao reajuste de 7/30 (sete trinta avos) de 16,19% (de
zesseis vírgula dezenove por cento) a ser calculado sobre o salário de 
março de 1988, incidente sobre os salários dos meses de abril e maio, 
não cumulativamcnte e corrigido desde a época própria até a data do 
efetivo pagamento, c o m  reflexos e m  junho e julho, e excluir da 
condenação as diferenças salariais decorrentes da U R P  de Fevereiro 
de 1989; Processo: R R  - 410375/1997-0 da 3a. Região. Relator: 
João Oreste Dalazen, Rccorrente(s): Banco A B N  A M R O  Real S/A, 
Advogado: Osm ar Mendes Paixão Cortes, Recorrido(s): Geraldo Do- 
nizctti Avelar, Advogado: Renato Andrade Barbosa Decisão: U n a 
nimemente, conhecer do recurso de revista apenas quanto aos temas 
"multa - dcscumprimento de norma coletiva - horas extras" e "cor
reção monetária - época própria", ambos por divergência jurispru
dência]; no mérito, dar-lhe provimento para excluir da condenação a 
multa pelo descumprimcnto de norma coletiva, b e m  c om o para de
terminar que a correção monetária dos débitos salariais trabalhistas 
incida somente a partir do mês subscqiicnle ao laborado. A  Pre
sidência da Turma deferiu juntada do instrumento de mandato re
querida da tribuna pelo douto patrono do recorrente; Falou pelo Re- 
correntc(s) Dr. Osmar Mendes Paixão Cortes; Processo: R R  - 
411988/1997-5 da 12a. Região, Relator: João Oreste Dalazen, Re- 
corrente(s): Banco do Brasil S.A., Advogado: Luiz de França Pi
nheiro Torres, Rccorrido(s): Alcebíades Soares Brasil, Advogada: Su- 
san Mara Zilli, Decisão: Unanimemente, não conhecer integralmente 
do recurso de revista; Falou pelo Recorrente(s) Dr. Luiz de França 
Pinheiro Torres; Processo: R R  - 414251/1998-4 da 10a. Região, 
Relator: Altino Pedrozo dos Santos, Recorrentc(s): Coracy Caetano 
Vasconcelos e Outras, Advogada: Isis Maria Borges de Resende, 
Recorrido(s): Fundação Educacional do Distrito Federal - FEDF, A d 
vogado: Eldenor dc Sousa Roberto, Decisão: unanimemente, não co
nhecer do recurso de revista; Processo: R R  - 414321/1998-6 da 10a. 
Região, Relator: Altino Pedrozo dos Santos, Rccorrente(s): Maria 
Lucyene Dutra de Am o r i m  e Outras, Advogada: Isis Maria Borges de 
Resende, Recorrido(s): Fundação Educacional do Distrito Federal - 
FEDF, Advogado: Sérgio Eduardo Ferreira Lima, Decisão: unani
memente, não conhecer do recurso de revista; Processo: R R  - 
416220/1998-0 da 9a. Região, corre junto c o m  AIRR-4162I9/1998- 
8, Relator: João Oreste Dalazen, Recorrente(s): Banco do Brasil S.A., 
Advógado: Luiz dc França P. Torres, Recorrido(s): João Cerealli, 
Advogada: A n a  Cristina dc Souza Dias Feldhaus, Decisão: U n a 
nimemente, conhecer do recurso de revista apenas quanto ao tema da 
incidência da correção monetária - época própria, por divergência 
jurisprudencial c, no mérito, dar-lhe provimento para determinar que 
a correção monetária incida a partir do mês subseqücnte ao laborado; 
Falou pelo Recorrente(s) Dr. Luiz de França P. Torres; Processo: R R
- 421831/1998-6 da 10a. Região, Relator: Altino Pedrozo dos Santos, 
Recorrente(s): Dolorcs Novaes Dantas Cabral e Outros, Advogado: 
Marcos Luís Borges de Resende, Rccorrido(s): Fundação Educacional 
do Distrito Federal - FEDF, Advogada: Gisele de Britto, Decisão: 
unanimemente, não conhecer do recurso de revista; Processo: R R  - 
421841/1998-0 da 10a. Região, Relator Altino Pedrozo dos Santos, 
Recorrentc(s): Aracy Moreira de Abreu Lima e Outros, Advogado: 
Marcos Luís Borges de Resende, Rcconido(s): Fundação Educacional 
do Distrito Federal, Advogado: Sérgio Eduardo Ferreira Lima, D e 
cisão: unanimemente, não conhecer do recurso de revista: Processo: 
R R  - 437221/1998-4 da 4a. Região, Relator: Altino Pedrozo dos 
Santos, Recorrcnte(s): Citibank N.A. e Outro, Advogado: Ubirajara 
W. Lins Júnior, Recorrido(s): Edmar Oliveira da Costa, Advogado: 
Lília Marise Teixeira Abdala, Decisão: unanimemente, conhecer do 
recurso dc revista apenas quanto aos honorários advocatícios e, no 
mérito, dar-lhe provimento parcial para excluí-los da condenação; 
Processo: R R  - 443442/1998-0 da 7a. Região, Relator: Luiz Philippe 
Vieira de Mello Filho, Recorrenle(s): Ministério Público do Trabalho 
da 7‘ Região, Procurador: Francisco Gérson Marques de Lima, Re- 
corritlo(s): Eudázio Alves de Souza, Advogado: Antônio Mauro R o 
drigues Soares, Recorrido(s): Município de Boa Viagem, Advogado: 
Laureano Alves, Decisão: por unanimidade, não conhecer do Recurso 
de Revista quanto à preliminar de nulidade por vício de estrutura do 
acórdão, por falta dc intimação pessoa) c do ciente, no acórdão, do 
Ministério Público e, no tocante à nulidade contratual, conhecer por 
divergência jurisprudencial para, no mérito, dar-lhe provimento a fim 
de julgar improcedentes os pedidos deduzidos na presente Recla
mação Trabalhista, invertidos os ônus da sucumbência, determinando- 
se, ainda, a expedição dc ofícios ao Ministério Público Estadual e ao 
Tribunal de Contas dos Municípios do Estado do Ceará enviando 
cópias autenticadas das seguintes peças dos autos: reclamação; con
testação; sentença; acórdão do TRT; Recurso de Revista; e o presente 
acórdão desta Turma do TST; Processo: R R  - 443723/1998-0 da 11a. 
Região, Relator: Altino Pedrozo dos Santos, Recorrente(s): Estado do 
Amazonas - Secretaria de Estado da Educação. Cultura e Desportos -
S E D U C ,  Procuradora: Vivien Medina Noronha, Recorrido(s): AI- 

denice Maccna de Almeida, Advogado: Geraldo da Silva Frazão, 
Decisão: unanimemente, conhecer do recurso apenas quanto ao tema 
incompetência da Justiça do Trabalho, por divergência, e, no mérito, 
negar-lhe provimento; Processo: R R  - 443840/1998-4 da 9a. Região, 
Relator: Wagner Pimenta, Recorrente(s): Banco do Estado do Rio 
Grande do Sul S.A. - B A N R I S U L ,  Advogado: José Alberto Couto 
Maciel, Rccorridofs): Terezinha Inácia da Costa Rapcinski, A d v o 
gado: Marcelo Luiz Avila de Bessa, Decisão: por maioria, não co
nhecer do recurso quanto ao tema "Reintegração-Empregado Celetista
- Sociedade dc Economia Mista", vencido o Exmo. Ministro Wagner 
Pimenta, relator, unanimemente, conhecer do recurso quanto ao tema 
"Descontos Previdenciários e Fiscais", por divergência jurisprudencial 
e, no mérito, dar-lhe provimento para determinar, nos precisos termos 
do Provimento da Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho, que se 
proceda aos descontos previdenciários e Fiscais, devidos por força de 
lei, incidentes sobre as parcelas I

que vierem a ser pagas à Reclamante e m  face de decisão judicial, por 
ocasião da liquidação do título executivo judicial. Redigirá o acórdão 
o Exmo. Ministro João Oreste Dalazen; Falou pelo Recorrido(s) Dr. 
Marcelo Luiz Avila dc Bessa; Processo: R R  - 443853/1998-0 da 11a. 
Região, Relator Altino Pedrozo dos Santos, Rccorrcnte(s): Município 
de Manaus, Procurador: Marcos Herszon Cavalcanti, Recorridofs): 
Luiza dc Freitas Simões, Advogado: Carlos Alberto Rodrigues, D e 
cisão: unanimemente, não conhecer do recurso de revista; Processo: 
R R  - 443900/1998-1 da 12a. Região, Relator: Altino Pedrozo dos 
Santos, Recorrente(s): Luiz Quirino Garcia. Advogado: Divaldo Luiz 
de Amorim, Recorrente(s): Ministério Público do Trabalho da 12* 
Região, Procurador: Cinara Graeff Tcrcbinto, Recorrido(s): Banco do 
Estado de São Paulo S.A. - B A N E S P A ,  Advogado: José Alberto 
Couto Maciel, Decisão: unanimemente, não conhecer do recurso de 
revista do Ministério Público do Trabalho, por ilegitimidade ad re- 
cursum; também por unanimidade, conhecer do recurso de revista do 
Reclamante apenas quanto ao tema "Nulidade da dispensa - So
ciedade de economia mista - Ausência de motivação do ato", por 
divergência jurisprudencial, e, no mérito, ncgar-lhe provimento; Pro
cesso: R R  - 446445/1998-0 da 4a. Região. Relator: Wagner Pimenta, 
Recorrcnte(s): Estado do Rio Grande do Sul, Procurador: Gislaine M. 
Di Leone, Rccorrido(s): Eloisa Elena Mello Teixeira, Advogada: H e 
lena Aroisani Schucler, Decisão: por unanimidade, conhecer do R e 
curso de Revista por contrariedade ao Enunciado n° 219 do T S T  para, 
no mérito, dar-lhe provimento a Fim dc julgar improcedente o pedido 
de honorários advocatícios; Processo: RR - 450193/1998-8 da 13a. 
Região, Relator: Altino Pedrozo dos Santos, Rccorrentc(s): Ministério 
Público do Trabalho da 13* Região, Procurador: José Caetano dos 
Santos Filho, Recorrido(s): Terezinha Dias da Nóbrcga, Advogado: 
José de Arimatéia Rodrigues de Menezes, Recorridofs): Município de 
Queimadas, Advogado: Severino do R a m o  Pinheiro Brasil, Decisão: 
unanimemente, não conhecer do recurso dc revista do Ministério 
Público do Trabalho, por ilegitimidade ad recursum; também por 
unanimidade, conhecer do recurso de revista do Reclamante apenas 
quanto ao tema "Nulidade da dispensa - Sociedade de economia mista 
- Ausência de motivação do ato", por divergência jurisprudencial, e, 
no mérito, ncgar-lhe provimento; Processo: R R  - 451657/1998-8 da 
9a. Região, corre junto c o m  AIR R-451656/1998-4, Relator: Ronaldo 
Lopes Leal, Recorrentc(s): Banco do Brasil S.A., Advogado: Luiz de 
França Pinheiro Torres. Rccorrido(s): Aneron Luiz de Oliveira, A d 
vogado: Carlos Roberto Scalassara, Decisão: unanimemente, conhecer 
do recurso no tema "nulidade por negativa de prestação jurisdicional" 
e, no mérito, dar-lhe provimento para declarar a nulidade do acórdão 
proferido e m  embargos declaratórios (fls. 634/636) e determinar o 
retomo dos autos ao T R T  de origem a Fim de que emita funda
mentação explícita acerca das matérias ventiladas nos declaratórios. 
Fica sobrestado o  exame dos demais temas. Falou pelo Recorrcnte(s) 
Dr. Luiz de França Pinheiro Torres; Processo: R R  - 452622/1998-2 
da 7a. Região, Relator Luiz Philippe Vieira dc Mello Filho, Re- 
corrente(s): Ministério Público do Trabalho da 7* Região, Procurador 
Francisco Gérson Marques de Lima, Recorrido(s): Marleuda G o m e s  
Guerreiro, Advogado: Antônio Mauro Rodrigues Soares, Recorri- 
do(s): Município de Boa Viagem, Advogado: Laureano Alves, D e 
cisão: por unanimidade, não conhecer do Recurso de Revista quanto 
à preliminar dc nulidade por vício dc estrutura do acórdão, por falta 
de intimação pessoal e do ciente, no acórdão, do Ministério Publico e, 
no tocante à nulidade contratual, conhecer por divergência jurispru
dencial para, no mérito, dar-lhe provimento a fim de julgar im
procedentes os pedidos deduzidos na presente Reclamação Traba
lhista. invertidos os ônus da sucumbência, determinando-se, ainda, a 
expedição de ofícios ao Ministério Público Estadual e ao Tribunal de 
Contas dos Municípios do Estado do Ceará enviando cópias au
tenticadas das seguintes peças dos autos: reclamação; contestação; 
sentença; acórdão do TRT; Recurso de Revista; e o presente acórdão 
desta Turma do TST; Processo: RR - 452623/1998-6 da 7a. Região,' 
Relator: Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Recorrcnte(s): Minis
tério Público do Trabalho da 7* Região, Procurador: Francisco Gérson 
Marques de Lima, Recorrido(s): Leda Maria Vieira da Silva, A d 
vogada: Antônia Clerlene Almeida do
Carmo, Recorrido(s): Município de Ibaretama, Advogado: Lucas 
Evangelista de Sousa Neto, Decisão: por unanimidade, não conhecer 
do Recurso de Revista quanto à preliminar de nulidade por vício de 
estrutura do acórdão, por falta de intimação pessoal e do ciente, no 
acórdão, do Ministério Público e, no tocante à nulidade contratual, 
conhecer por divergência jurisprudencial para, no mérito, dar-lhe pro
vimento parcial a fim de limitar a condenação aos salários retidos de 
setembro a dczembro/96, excluindo as demais parcelas postuladas, 
determinando-se, ainda, a expedição de ofícios ao Ministério Público 
Estadual e ao Tribunal dc Contas dos Municípios do Estado do Ceará 
enviandq cópias autenticadas das seguintes peças dos autos: recla
mação; contestação; sentença; acórdão do TRT; Recurso de Revista; e 
o presente acórdão desta Turma do TST; Processo: R R  - 
454272/1998-6 da la. Região, Relator Ron;ddo Lopes Leal, Re- 
corrente(s): Companhia Santo Ama ro de Automóveis, Advogado: Fa- 
bricio Barbosa Simões da Fonseca, Recorrido(s): Francisco Alves 
Pinheiro Filho, Advogado: Clcber Maurício Naylor, Decisão: una
nimemente, conhecer da revista e, no mérito, dar-lhe provimento para 
julgar improcedente a reclamação trabalhista, invertendo o ônus da 
sucumbência quanto ãs custas processuais, das quais Fica isento o 
reclamante na forma da lei; Processo: R R  - 457000/1998-5 da la. 
Região, Relator: Altino Pedrozo dos Santos, Recorrcnte(s): Novatron 
S/A, Advogado: Nélio Pacheco dos Santos, Rccorrido(s): Neuza Tei
xeira Rodrigues, Advogado: Herbert G o m e s  Junior, Decisão: una
nimemente, conhecer do recurso de revista apenas quanto à U R P  de 
fevereiro de 1989, por divergência jurisprudencial, e, no mérito, dar- 
lhe provimento para excluir da condenação o pagamento das di
ferenças dela resultantes, e seus reflexos; Processo: R R  - 
457712/1998-5 da 10a. Região, Relator: Ronaldo Lopes Leal, Re- 
conente(s): Planalto Empresa de Segurança Ltda., Advogado: Fábio 
José G o m e s  Aguiar, Recorridofs): José Alfredo de Sousa Costa, A d 
vogado: Rubens Santoro Neto, Decisão: unanimemente, não conhecer 
do recurso de revista; Processo: R R  - 463573/1998-7 da 12a. R e 
gião, Relator: Altino Pedrozo dos Santos, Rccorrente(s): Martins 
Marques Fernandes, Advogado: Douglas S.E. Mattos, Recorrido(s): 
Município dc Içara, Advogado: Divino Colombo, Decisão: unani
memente, não conhecer do recurso dc revista; Processo: R R  - 
464872/1998-6 da Ia. Região, Relator: Ronaldo Lopes Leal, Re
corrente^): Fundação de Apoio ao Ensino, Pesquisa e Extensão - 
FAEPE, Advogado: João Bráulio Faria de Vilhena. Recorrido(s):

Mauro Romualdo de Albuquerque, Advogado: Maurício Pessôa Viei
ra, Decisão: unanimemente, não conhecer do recurso de revista; Pro
cesso: R R  - 466699/1998-2 da 20a. Região, Relator: Luiz Philippe 
Vieira de Mello Filho, Recorrentc(s): Ministério Público do Trabalho 
da 20* Região, Procurador: Henrique Costa Cavalcante, Rccorrente(s): 
Município de Tobias Barreto, Advogado: Antonio Fernando Valeriano 
dos Santos, Recorrido(s): José Claves dos Santos, Advogado: João 
Nascimento Menezes, Decisão: por unanimidade, conhecer do Re
curso de Revista do Município de Tobias Barreto por violação do art. 
37, inciso II, da Constituição Federal e, no mérito, dar-lhe provimento 
parcial para restringir a condenação aos salários retidos de setembro 
a dezembro/96 e de janeiro a março/97, prejudicado o exame do 
recurso do Ministério Público do Trabalho; Processo: R R  - 
467013/1998-8 da la. Região, Relator: Ronaldo Lopes Leal, Re- 
corrente(s): Casas Sendas Comércio e Indústria S.A., Advogado: José 
Carlos Cardoso Ferreira Júnior, Rccorrido(s): Antônia Marluce Alves, 
Advogado: Fernando Alberto Moreira, Decisão: unanimemente, co
nhecer da revista e, no mérito, dar-lhe provimento para excluir da 
condenação as diferenças salariais decorrentes da U R P  de fevereiro 
de 1989 e do 1PC dc março de 1990; Processo: R R  - 476944/1998- 
5 da la. Região, Relator: Ronaldo Lopes Leal, Recorrentc(s): Luzia 
Pereira, Advogado: Renato da Silva, Rccorrido(s): Marcar Empre
endimentos e Serviços Ltda., Advogado: Orlando Moreira de Car
valho, Decisão: unanimemente, não conhecer integralmente da re
vista; Processo: R R  - 477180/1998-1 da la. Região, Relator: Altino 
Pedrozo dos Santos, Recorrentc(s): Fios e Cabos Plásticos do Brasil 
S.A. - FICAP, Advogado: Nicolau F. Olivieri, Rccorrido(s): Américo 
Torres da Silva, Advogado: Newton Silveira dc Souza, Decisão: una
nimemente, não conhecer do recurso dc revista; Processo: R R  - 
478836/1998-5 da 12a. Região,
Relator: Ronaldo Lopes Leal, Recorrente(s): Ministério Público do 
Trabalho da 12* Região, Procurador: Viviane Colucci, Rccorrente(s): 
Estado de Santa Catarina, Procurador: Mauro José Deschamps, Re- 
corrido(s): Aríete Terezinha Farursani, Advogado: Francisco Assis de 
Lima, Recorrido(s): Associação de Pais e Professores do Colégio 
Estadual Paulo Blassi de Cam pos Novos, Advogado: José Juracy dos 
Santos, Decisão: unanimemente, conhecer do recurso do Ministério 
Público do Trabalho c, no mérito, dar-lhe provimento para excluir a 
responsabilização subsidiária do Estado dc Santa Catarina pelos cré
ditos da obreira. Fica prejudicado o exame do recurso do Estado de 
Santa Catarina; Processo: R R  - 480919/1998-9 da 3a. Região. Re
lator: Ronaldo Lopes Leal, Rccorrente(s): Banco do Estado de Minas 
Gerais S.A. - B E M G E ,  Advogada: Lúcia Cássia de Carvalho M a 
chado, Recorrido(s): Geraldo Moreira da Silva, Advogada: Eliana 
Maria Henriques Scapin, Decisão: por unanimidade, conhecer do re
curso de revista e, no mérito, dar-lhe provimento para determinar que 
a correção monetária seja aplicada tão-somente a partir do sexto dia 
útil do mês subsequente ao da prestação de serviço; Processo: R R  - 
482046/1998-5 da 14a. Região. Relator: Luiz Philippe Vieira de 

Mello Filho, Rccorrente(s): Ministério Público do Trabalho da 14* 
Região, Procurador: Gláucio Araújo de Oliveira, Recorrenle(s): Es
tado de Rondônia, Procurador: Juraci Jorge da Silva, Recorrido(s): 
Ivanir Rodrigues Sampaio, Advogado: Valtair Silva dos Santos, Re- 
corrido(s): Associação de Assistência Técnica e Extensão Rural do 
Estado de Rondônia - E M A T E R / R O ,  Advogado: José Pinto da Silva, 
Decisão: por unanimidade, não conhecer do Recurso de Revista do 
Estado dc Rondônia quanto ao tema "exclusão da lide" e, no tocante 
ao tópico "nulidade do contrato de trabalho", conhecer do recurso do 
Estado de Rondônia por violação do art. 37, II, da Constituição 
Federal e do recurso do Ministério Público do Trabalho por di- 
, vergência jurisprudencial e violação do aludido preceito constitu
cional para. no mérito, dar provimento ao recurso do Ministério 
Público c provimento parcial ao recurso do Estado de Rondônia, para 
limitar a condenação aos salários retidos, excluindo-se todas as de
mais parcelas; Processo: R R  - 487863/1998-9 da 15a. Região, Re
lator: Altino Pedrozo dos Santos, Recorrcnte(s): Banco Bandeirantes 
S.A., Advogada: Maria Auxiliadora Calegari dc Souza, Recorrido(s): 
Christian Castanheira Castilho, Advogado: José Torres das Neves, 
Decisão: unanimemente, conhecer do recurso, por violação do artigo 
46 da Lei n° 8.541/92 e, no mérito, dar-lhe provimento para de
terminar que o imposto sobre os rendimentos decorrentes da presente 
ação incida sobre o valor acumulado dos créditos do reclamante; 
Processo: R R  - 489503/1998-8 da 7a. Região. Relator: Luiz Philippe 
Vieira de Mello Filho, Rccorrente(s); Município dc Icó, Advogado: 
Solano Mota Alexandrino, Recorrente(s): Ministério Público do Tra
balho da 7* Região, Procurador: Francisco Gérson Marques de Lima. 
Recorrido(s): Francisca Ivanilde de Monte, Advogado: Luiz Alves 
Ferreira, Decisão: por unanimidade, não conhecer do Recurso de 
Revista do Ministério Público do Trabalho quanto à preliminar de 
nulidade por vício de estrutura do acórdão, por falta de intimação 
pessoal e do ciente, no acórdão, do Ministério Público e, no tocante 
à nulidade contratual, conhecer por divergência jurisprudencial para, 
no mérito, dar-lhe provimento a fim de julgar improcedentes os pe
didos deduzidos na presente Reclamação Trabalhista, invertidos os 
ônus da sucumbência, determinando-se, ainda, a expedição de ofícios 
ao Ministério Público Estadual e ao Tribunal de Contas dos M u 
nicípios do Estado do Ceará enviando cópias autenticadas das se
guintes peças dos autos: reclamação; contestação; sentença; acórdão 
do TRT; Recurso de Revista; e o presente acórdão desta Turma do 
TST. Resta prejudicado o exame do Recurso de Revista do Município 
de Icó; Processo: R R  - 489505/1998-5 da 7a. Região, Relator Luiz 
Philippe Vieira de Mello Filho, Recorrente(s): Ministério Público do 
Trabalho da 7* Região, Procurador: Francisco Gérson Marques de 
Lima, Rccorrente(s): Município de Icó, Advogado: Solano Mota Ale
xandrino, Rccorrido(s): Maria de Fátima da Silva Ferreira, Advogado: 
Luiz Alves Ferreira, Decisão: por unanimidade, não conhecer do 
Recurso de Revista do Ministério Público do Trabalho quanto à pre
liminar de nulidade por vício de estrutura do acórdão, por falta de 
intimação pessoal e do ciente, no acórdão, do Ministério Público e, no 
tocante à nulidade contratual, conhecer por

divergência jurisprudencial para, no mérito, dar-lhe provimento a fim 
de julgar improcedentes os pedidos deduzidos na presente Recla
mação Trabalhista, invertidos os ônus da sucumbência, determinando- 
se, ainda, a expedição de ofícios ao Ministério Público Estadual e ao 
Tribunal de Contas dos Municípios do Estado do Ceará enviando
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cópias autenticadas das seguintes peças dos autos: reclamação; con
testação; sentença; acórdão do TRT; Recurso de Revista; e o presente 
acórdão desta Turma do TST. Resta prejudicado o exame do Recurso 
de Revista do Município de Icó; Processo: R R  - 492030/1998-6 da 
la. Região. Relator: Altino Pedrozo dos Santos, Rccorrcnte(s): Joa
quim Francisco Marinho, Advogado: Roberto S. Couto, Rccomdo(s): 
Município dc São Gonçalo, Advogado: Luiz Antônio G o m e s  da Silva, 
Decisão: unanimemente, não conhecer do Recurso dc Revista; Pro
cesso: R R  - 492154/1998-5 da 7a. Região, Relator: Luiz Philippc 
Vieira de Mello Filho, Recorrentc(s): Ministério Público do Trabalho 
da 7* Região, Procurador: Francisco Gérson Marques dc Lima, Re- 
correntc(s): Município de Iguatú, Advogado: Francisco Ionc Pereira 
Lima, Rccorrido(s): Luciene de Souza Oliveira, Advogado: Orlando 
Silva da Silveira, Decisão: por unanimidade, não conhecer do R e 
curso de Revista do Ministério Público do Trabalho quanto à pre
liminar de nulidade por vício de estrutura do acórdão, por falta de 
intimação pessoal e do ciente, no acórdão, do Ministério Público e, no 
tocante à nulidade contratual, conhcccr por divergência jurispruden- 
cial para, no mérito, dar-lhe provimento a fim dc julgar improce
dentes os pedidos deduzidos na presente Reclamação Trabalhista, 
invertidos os ônus da sucumbência, dos quais dispensada a autora, 
determinando-se, ainda, a expedição de ofícios ao Ministério Público 
Estadual e ao Tribunal dc Contas dós Municípios do Estado do Ceará 
enviando cópias autenticadas das seguintes peças dos autos: recla
mação; contestação; sentença; acórdão do TRT; Recurso de Revista; e 
o presente acórdão desta Turma do TST. Resta prejudicado o exame 
do Recurso de Revista do Município de Iguatú; Processo: R R  - 
508111/1998-7 da 18a. Região, Relator: Altino Pedrozo dos Santos, 
Reconrcnte(s): Telecomunicações dc Goiás S.A. - T E L E G O I A S ,  A d 
vogado: José Alberto Couto Maciel, Recorrido(s): Solange Fernandes 
do Prado e Outros, Advogada: Renata Marchi, Decisão: unanime
mente, conhecer do recurso de revista e, no mérito, negar-lhe pro
vimento; Processo: R R  - 508380/1998-6 da la. Região, Relator: 
Altino Pedrozo dos Santos, Recorrcnte(s): Fundação Educacional de 
Volta Redonda - F E V R E ,  Advogada: Vancssa Ccrqueira Reis dc Car
valho, Recorrido(s): Laila de Freitas Guerra e Outros, Advogado: 
Fernando Delgado de Ávila, Decisão: unanimemente, não conhecer 
do recurso; Processo: R R  - 509742/1998-3 da 19a. Região, Relator: 
Wagner Pimenta, Recorrente(s): Serviço Social da Indústria - SESI, 
Advogado: Ricardo de Albuquerque Tenório, Rccorrido(s): Christiano 
Antônio Correia Gusmão, Advogado: Alcx Ramires de Almeida, D e 
cisão: por unanimidade, conhecer do Recurso de Revista por violação 
do artigo 438 do C P C  para, no mérito, dar-lhe provimento e de
terminar o retomo dos autos ao T R T  de origem a fim dc que analise 
o Recurso Ordinário do Reclamado, c om o entender de direito, afas
tada a intempestividade. Resta prejudicado o exame dos demais temas 
formulados nas razões recursais; Processo: R R  - 510249/1998-1 da 
la. Região, Relator: Ronaldo Lopes Leal, Recorrente(s): Ministério 
Público do Trabalho da 1* Região, Procurador: Luiz Eduardo Aguiar 
do Valle, Recorrente(s): Companhia de Transportes Coletivos do Es
tado do Rio de Janeiro - CTC /RJ ( E m  liquidação Extrajudicial), 
Advogado: Osvaldo Martins Costa Paiva, Recorrido(s): Désio Soares 
Leal, Advogado: Luiz André de Barros Vasserstein, Decisão: una
nimemente, não conhecer do recurso do Ministério Público do Tra
balho por ilegitimidade do parquet para recorrer. Unanimemente, co
nhecer do recurso patronal e, no mérito, dar-lhe provimento para 
julgar improcedentes os pedidos formulados na inicial, invertendo o 
ônus da sucumbência e m  relação às custas processuais; Processo: R R  
- 510989/1998-8 da 7a. Região, Relator: Luiz Philippe Vieira dc 
Mello Filho, Recorrente(s): Município de Tabuleiro do Norte, A d 
vogado: Francisco Ione Pereira Lima, Recorrente(s): Ministério Pú
blico do Trabalho da 7* Região, Procurador: Francisco Gérson Mar
ques de Lima, Recorrido(s): Maria Carias Dias Chaves e Outros, 
Ádvogado: Antônio José Sampaio Ferreira, Decisão: por unanimi
dade, não conhecer do Recurso
de Revista do Ministério Público do Trabalho quanto à preliminar de 
nulidade por vício de estrutura do acórdão,' por falta de intimação 
pessoal e do ciente, no acórdão, do Ministério Público e, no tocante 
à nulidade contratual, conhecer por divergência jurisprudência! para, 
no mérito, dar-lhe provimento a fim de julgar improcedentes os pe
didos deduzidos na presente Reclamação Trabalhista, invertidos os 
ônus da sucumbência, determinando-se, ainda, a expedição de ofícios 
ao Ministério Público Estadual e ao Tribunal de Contas dos M u 
nicípios do Estado do Ceará enviando cópias autenticadas das se
guintes peças dos autos: reclamação; contestação; sentença; acórdão 
do TRT; Recurso de Revista; e o presente acórdão desta Turma do 
TST. Resta prejudicado o exame do Recurso de Revista do Município 
de Tabuleiro do Norte; Processo: R R  - 510990/1998-0 da 7a. Re
gião, Relator: Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Recorrentc(s): 
Ministério Público do Trabalho da 7” Região, Procurador: Francisco 
Gérson Marques de Lima, Recorrido(s): Município de Jucás, A d 
vogado: Francisco Tácido Santos Cavalcanti, Recorrido(s): Rigoberto 
Alves de Oliveira, Advogado: José Moreira Vieira, Decisão: por una
nimidade, não conhecer do Recurso de Revista quanto à preliminar de 
nulidade por vício de estrutura do acórdão, por falta de intimação 
pessoal e do ciente, no acórdão, do Ministério Público e, no tocante 
à nulidade contratual, conhecer por divergência jurisprudencial para, 
no mérito, dar-lhe provimento a fim de julgar improcedentes os pe
didos deduzidos na presente Reclamação Trabalhista, invertidos os 
ônus da sucumbência, determinando-se, ainda, a expedição dc ofícios 
ao Ministério Público Estadual e ao Tribunal de Contas dos M u 
nicípios do Estado do Ceará enviando cópias autenticadas das se
guintes peças dos autos: reclamação; contestação; sentença; acórdão 
do TRT; Recurso de Revista; e o presente acórdão desta Turma do 
TST; Processo: R R  - 510991/1998-3 da 7a. Região, Relator: Luiz 
Philippe Vieira de Mello Filho, Recorrente(s): Ministério Público do 
Trabalho dá 7* Região, Procurador: Francisco Gérson Marques de 
Lima, Recorrido(s): Francisco Antônio G o m e s  Pinto, 'Advogado: Jus- 
sier Pires Vieira, Recorrido(s): Município de Quixadá, Advogada: 
Antônia Cleriene Almeida do Carmo, Decisão: por unanimidade, não 
conhecer do Recurso de Revista quanto à preliminar de nulidade por 
vício de estrutura do acórdão, por falta de intimação pessoal e do 
ciente, no acórdão, do Ministério Público e, no tocante à nulidade 
contratual, conhecer por divergência jurisprudencial para, no mérito, 
dar-lhe provimento a fim de julgar improcedentes os pedidos de
duzidos na presente Reclamação Trabalhista, invertidos os ônus da 
sucumbência, determinando-se, ainda, a expedição de ofícios ao M i 

nistério Público Estadual e ao Tribunal de Contas dos Municípios do 
Estado do Ceará enviando cópias autenticadas das seguintes peças dos 
autos: reclamação; contestação; sentença; acórdão do TRT; Recurso 
dc Revista; c o presente acórdão desta Turma do TST; Processo: RR 
- 511962/1998-0 da 7a. Região, Relator: Luiz Philippe Vieira de 
Mello Filho, Rcconrentc(s): Ministério Público do Trabalho da 7* 
Região, Procurador: Francisco Gérson Marques de Lima, Recorren- 
tc(s): Município do Crato, Advogado: Jósio de Alencar Araripe, Re- 
corrido(s): Maria Nunes Neto, Advogada: Maria Edna Noronha M a 
tos, Decisão: por unanimidade, não conhecer do Recurso de Revista 
do Ministério Público do Trabalho quanto à preliminar dc nulidade 
por vício dc estmtura do acórdão, por falta de intimação pessoal e do 
ciente, no acórdão, do Ministério Público e, no tocante à nulidade 
contratual, conhecer por divergência jurisprudencial para, no mérito, 
dar-lhe provimento a fim de julgar improcedentes os pedidos de
duzidos na presente Reclamação Trabalhista, invertidos os ônus da 
sucumbência, determinando-se, ainda, a expedição de ofícios ao Mi-, 
nistério Público Estadual e ao Tribunal de Contas dos Municípios do 
Estado do Ceará enviando cópias autenticadas das seguintes peças dos ■ 
autos: reclamação; contestação; sentença; acórdão do TRT; Recurso, 
de Revista; e o presente acórdão desta Turma do TST. Resta pre
judicado o exame do Recurso de Revista do Município do Crato; 
Processo: R R  - 511965/1998-0 da 7a. Região, Relator: Luiz Philippe 
Vieira de Mello Filho, Recorrente(s): Ministério Público do Trabalho 
da 7" Região, Procurador: Francisco Gérson Marques de Lima, R e - . 
corrcntc(s): Município do Crato, Advogado: Jane Eyre Ribeiro M a 
cedo, Reeorrido(s): Raimundo Nonato Severino, Advogada: Josefa 
Rosalva Leite Silva, Decisão: por
unanimidade, não conhecer do Recurso de Revista do Ministério 
Público do Trabalho quanto à preliminar de nulidade por vício de 
estrutura do acórdão, por falta de intimação pessoal e do ciente, no 
acórdão, do Ministério Público e, no tocante à nulidade contratuaí, 
conhecer por divergência jurisprudencial para, no mérito, dar-lhe pro
vimento parcial a fim de limitar a condenação aos salários retidos, 
determinando-se, ainda, a expedição de ofícios ao Ministério Público 
Estadual e ao Tribunal de Contas dos Municípios do Estado do Ceará 
enviando cópias autenticadas das seguintes peças dos autos: recla
mação; contestação; sentença; acórdão do TRT; Recurso de Revista; e 
o presente acórdão desta Turma do TST. Resta prejudicado o exame 
do Recurso de Revista do Município do Crato; Processo: R R  ; 
516447/1998-3 da 7a. Região, Relator Luiz Philippe Vieira de Mellô 
Filho, Recorrente(s): Município do Crato, Advogado: Jósio de Alen
car Araripe, Recorrente(s): Ministério Público do Trabalho da 7* R e 
gião, Procurador: Francisco Gérson Marques de Lima, Recorrido(s): 
Terezinha Maria Batista, Advogado: Joaquim Cleonizio da Silva, D e 
cisão: por unanimidade, não conhecer do Recurso de Revista do 
Ministério Público do Trabalho quanto à preliminar de nulidade por 
vício de estrutura do acórdão, por falta de intimação pessoal e do 
ciente, no acórdão, do Ministério Público e, no tocante à nulidade 
contratual, conhecer por divergência jurisprudencial para, no mérito, 
dar-lhe provimento a fim de julgar improcedentes os pedidos de
duzidos na presente Reclamação Trabalhista, invertidos os ônus da 
sucumbência, determinando-se, ainda, a expedição de ofícios ao M i 
nistério Público Estadual e ao Tribunal de Contas dos Municípios do 
Estado do Ceará enviando cópias autenticadas das seguintes peças dos 
autos: reclamação; contestação; sentença; acórdão do TRT; Recurso 
de Revista; e o presente acórdão desta Turma do TST. Resta pre
judicado o exame do Recurso de Revista do Município do Crato; 
Processo: R R  - 516448/1998-7 da 7a. Região, Relator: Luiz Philippe 
Vieira de. Mello Filho, Recorrente(s): Município do Crato, Procu
rador: Jósio de Alencar Araripe, Recorrente(s): Ministério Público do 
Trabalho da 7* Região, Procurador: Francisco Gérson Marques de 
Lima, Recorrido(s): Maria Lúcia da Silva, Advogada: Maria de Fá
tima Pinheiro Cairo, Decisão: por unanimidade, não conhecer do 
Recurso de Revista do Ministério Público do Trabalho quanto à pre
liminar de nulidade por vício de estrutura do acórdão, por falta de 
intimação pessoal e do ciente, no acórdão, do Ministério Público e, no 
tocante à nulidade contratual, conhecer por divergência jurispruden
cial para, no mérito, dar-lhe provimento a fim de julgar improce
dentes os pedidos deduzidos na presente Reclamação Trabalhista, 
invertidos os ônus da sucumbência, determinando-se, ainda, a ex
pedição de ofícios ao Ministério Público Estadual e ao Tribunal de 
Contas dos Municípios do Estado do Ceará enviando cópias au
tenticadas das seguintes peças dos autos: reclamação; contestação; 
sentença; acórdão do TRT; Recurso de Revista; e o presente acórdão 
desta Turma do TST. Resta prejudicado o exame do Recurso de 
Revista do Município do Crato; Processo: R R  - 517423/1998-6 da 
7a. Região, Relator: Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Recor- 
rente(s): Ministério Público do Trabalho da 7* Região, Procurador: 
Francisco Gérson Marques de Lima, Recorrente(s): Município de 
Ibaretama, Advogado: Lucas Evangelista de Sousa Neto, Recorri- 
do(s): Márcia Regina Nogueira Viana, Advogado: José de Assis R o 
drigues, Decisão: por unanimidade, não conhecer do Recurso de R e 
vista do Ministério Público do Trabalho quanto à preliminar de nu
lidade por vício de estrutura do acórdão, por falta de intimação 
pessoal e do ciente, no acórdão, do Ministério Público e, no tocante 
à nulidade contratual, conhecer por divergência jurisprudencial para, 
no mérito, dar-lhe provimento a fim de julgar improcedentes os pe
didos deduzidos na presente Reclamação Trabalhista, invertidos qs 
ônus da sucumbência, determinando-se, ainda, a expedição de ofícios 
ao Ministério Público Estadual e ao Tribunal de Contas dos M u 
nicípios do Estado do Ceará enviando cópias autenticadas das se
guintes peças, dos autos: reclamação; contestação; sentença; acórdão 
do TRT; Recurso de Revista; e o presente acórdão desta Turma d o  
TST. Resta prejudicado o exame do Recurso de Revista do Município 
de Ibaretama; Processo: R R  - 518800/1998-4 da 4a. Região, Relator: 
Altino Pedrozo dos Santos, Recorrente(s): Esmerildo Vidart e Outro, 
Advogado: Silon
R. Andrade, Recorrido(s): Companhia Estadual de Energia Elétrica - 
C E E E ,  Advogada: Rita Perondi, Decisão: unanimemente, conhecer 

do recurso, por divergência jurisprudencial e, no mérito, negar-lhe 
provimento; Processo: R R  - 522587/1998-9 da 21a. Região, Relator: 
Ronaldo Lopes Leal, Recorrente(s): Banco do Brasil S.A., Advogado: 
Luiz de França Pinheiro Torres, Recorrido(s): Sindicato dos E m 
pregados e m  Estabelecimentos Bancários do Rio Grande do Norte, 
Advogado: Manoel Batista Dantas Neto, Decisão: unanimemente, co
nhecer da revista e, no mérito, dar-lhe provimento para julgar im

procedente a reclamação, invertendo o ônus da sucumbência quanto 
às custas processuais, na forma lei
; Processo: R R  - 522596/1998-0 da la. Região. Relator: Ronaldo 
Lopes Leal, Rccorrentc(s): Ministério Público do Trabalho da 1* Re
gião, Procurador: Cynthia Maria Simões Lopes, Rccorrcnte(s): União 
Federal, Procurador: Regina Viana Dahcr. Rccorrido(s): Paulo Mareio 
Machado de Miranda e Outros, Advogado: Ramilson Tavares Veiga, 
Decisão: unanimemente, conhecer do recurso de revista da União 
Federal apenas quanto às diferenças salariais decorrentes da U R P  de 

' fevereiro/89 e, no mérito, dar-lhe provimento para julgar improce
dente a reclamação, invertendo o ônus da sucumbência quanto às 
custas processuais. Está prejudicada a análise da revista do Ministério 
Público; Processo: R R  - 524623/1999-2 da 7a. Região, Relator: 
Ronaldo Lopes Leal, Recorrente(s): Ministério Público do Trabalho 
da 7* Região, Procurador. Francisco Gérson Marques de Lima, Re- 
corrido(s): Maria do Socorro de Souza, Advogado: José Iran dos 
Santos, Recorrido(s): Município dc Cedro, Advogado: Fernando Fer
reira Lima Filho, Decisão: unanimemente, conhecer do recurso ape
nas quanto à nulidade contratual e, no mérito, dar-lhe provimento 
para declarar a nulidade da contratação realizada sem concurso pú
blico c limitar a condenação ao pagamento dos salários não pagos 
referentes aos dias efetivamente trabalhados. Determinar, ainda, a 
■ remessa de ofícios ao Ministério Público e ao Tribunal de Contas do 
Estado do Ceará, c o m  o envio dc cópias autenticadas das peças dos 
autos relacionadas na fundamentação; Processo: R R  - 524631/1999- 
0 da 2a. Região, Relator: Ronaldo Lopes Leal, Recorrente(s): Paulo 
Henrique Ribas Borges, Advogada: Monica Muniz B. V. Rodrigues, 
Recorrido(s): São Paulo Alpargatas S.A., Advogado: Marcelo Ricardo 
Grünwald, Decisão: unanimemente, não conhecer do recurso de re
vista; Processo: R R  - 527472/1999-0 da 20a. Região, corre junto 
c o m  AIRR-527471/1999-6, Relator: Ronaldo Lopes Leal, Recorren- 
te(s): José Alves Soares, Advogado: Nilton Correia, Recorrido(s): 
Empresa Energética de Sergipe S.A. - E N E R G I P E ,  Advogado: Ly- 
curgo Leite Neto, Decisão: por unanimidade, conhecer da revista 
apenas quanto aos temas participação nos lucros - incorporação ao 
salário e horas extras - intervalo intrajomada e, no mérito, dar-lhe 
provimento para, reformando o acórdão recorrido: 1) restabelecer a 
sentença que condenara a reclamada ao pagamento da repercussão da 
parcela denominada 'Incorporação PL" nas verbas salariais e 2) res
tabelecer a sentença que condenara a reclamada ao pagamento de 
horas extras, c o m  acréscimo dc 50%, a partir da edição da Lei n° 
8.923/94, e m  face da não-concessão do intervalo intrajomada. Está 
prejudicado o exame da preliminar de nulidade do julgado por ne
gativa dc prestação jurisdicional, e m  face da norma inserta no art. 
249, § 2o, do CPC; Falou pelo Recorrente(s) Dr. Nilton Correia; 
Processo: R R  - 527508/1999-5 da 2a. Região, corre junto c o m  
AIRR-527507/1999-1, Relator: João Orcste Dalazen. Recorrente(s): 
Município de Osasco, Procurador: Aylton César Grizi Oliva, Re- 
corrente(s): Ministério Público do Trabalho da 2* Região, Procurador: 
Maria Helena Leão Grisi, Recorrido(s): Analdino Antônio Fernandes, 
Advogada: Rita de Cássia Barbosa Lopes, Decisão: Unanimemente, 
não conhecer do recurso de revista interposto pelo Ministério Público; 
unanimemente, conhecer do recurso de revista interposto pelo Mu- 
nicípio-reclamado apenas quanto ao tema 'multa - pagamento de 
verbas rescisórias - atraso - parcelas controvertidas", por divergência 
jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe provimento para excluir da con
denação a multa prevista no §8° do artigo 477 da CLT; Processo: RR 
- 534875/1999-0 da 11a. Região, Relator: Luiz Philippe Vieira de 
Mello Filho, Recorrente(s): Estado do Amazonas - S E P L A N  - Se
cretaria de Estado do Planejamento, Procurador: Evandro Ezidro de 
Lima Regis, Recorrido(s): Paulo Sérgio Negrão Soares,
Advogado: Paulo Roberto de Moraes Rego Figueiredo, Decisão: por 

. unanimidade, não conhecer do Recurso de Revista quanto ao tema 
"atgUição de incompetência da Justiça do Trabalho" e, no tocante ao 
tópico "nulidade do contrato - efeitos", conhecer por divergência 
jurisprudencial para, no mérito, dar-lhe provimento a fim de julgar 
improcedentes os pedidos deduzidos na presente Reclamação Tra
balhista, invertidos os ônus da sucumbência; Processo: R R  - 
548220/1999-0 da 7a. Região, Relator; Luiz Philippe Vieira de Mello 
Filho, Recorrente(s): Ministério Público do Trabalho da 7* Região, 
Procurador: Francisco Gérson Marques de Lima, Recorrido(s): Fran
cisco Goes Crispim, Advogado: José de Assis Rodrigues, Recor- 
rido(s): Município de Ibaretama, Advogado: Lucas Evangelista de 
Sousa Neto, Decisão: por unanimidade, não conhecer do Recurso de 
Revista quanto à preliminar de nulidade por vício de estrutura do 
acórdão, por falta de intimação pessoal e do ciente, no acórdão, do 
Ministério Público e, no tocante à nulidade contratual, conhecer por 
divergência jurisprudencial para, no mérito, dar-lhe provimento par
cial a fim de limitar a condenação aos salários retidos, determinando- 
se, ainda, a expedição de ofícios ao Ministério Público Estadual e ao 
Tribunal de Contas dos Municípios do Estado do Ceará enviando 
cópias autenticadas das seguintes peças dos autos: reclamação; con
testação; sentença; acórdão do TRT; Recurso de Revista; e o presente 
acórdão desta Turma do TST; Processo: R R  - 548221/1999-3 da 7a. 
Região, Relator: Luiz Philippe Vieira dc Mello Filho, Recorrenlc(s): 
Município do Crato, Advogado: Jósio de Alencar Araripe, Recor- 
rente(s): Ministério Público do Trabalho da 7* Região, Procurador: 
Francisco Gérson Marques de Lima, Recorrido(s): Maria Gorete M e 
nezes, Advogada: Maria de Fátima Pinheiro Cairo, Decisão: por una
nimidade, não conhecer do Recurso de Revista do Ministério Público 
do Trabalho quanto à preliminar de nulidade por vício dc estrutura do 
acórdão, por falta de intimação pessoal e do ciente, no acórdão, do 
Ministério Público e, no tocante à nulidade contratual, conhecer por 
divergência jurisprudencial para, no mérito, dar-lhe provimento a fim 
de julgar improcedentes os pedidos deduzidos na presente Recla
mação Trabalhista, invertidos os ônus da sucumbência, determinando- 
se, ainda, a expedição de ofícios ao Ministério Público Estadual e ao 
Tribunal de Contas dos Municípios do Estado do Ceará enviando 
cópias autenticadas das seguintes peças dos autos: reclamação; con
testação; sentença; acórdão do TRT; Recurso de Revista; e o presente 
acórdão desta Turma do TST. Resta prejudicado o exame do Recurso 
de Revista do Município do Crato; Processo: R R  - 559482/1999-9 da 
2a. Região, Relator: Altino Pedrozo dos Santos, Recorrente(s): Via
ção Aérea São Paulo S.A. - VASP, Advogada: Tânia Petrolle Cosin, 
Recorrido(s): Marcus Morgan Cabral, Advogado: Francisco Flores 
Carrere, Decisão: unanimemente, conhecer do Recurso de Revista 
apenas quanto ao tema "Reintegração - N o r m a  regulamentar - Ga-



uí»
rantia de emprego", por divergência jurisprudência], e, no mérito, dar- 
lhe provimento para, reformando a decisão recorrida, julgar impro
cedente o pedido de reintegração no emprego; Processo: R R  - 
561025/1999-7 da 3a. Região, Relator Altino Pedrozo dos Santos, 
Recorrente(s): Banco de Crédito Real de Minas Gerais S.A. - C R E -  
DIR EAL, Advogado: Leandro Augusto Botelho Starling, Recorri- 
do(s): A n a  Coeli Diniz Canuto, Advogado: Gustavo Tavares Nas
cimento, Decisão: unanimemente, não conhecer do recurso de revista; 
Processo: R R  - 578958/1999-2 da 7a. Região, Relator Luiz Philippe 
Vieira de Mello Filho, Recorrente(s): Município de Massapé, A d 
vogado: Antônio Guilherme Rodrigues de Oliveira, Recorrente(s): 
Ministério Público do Trabalho da 7* Região, Procurador: Francisco 
Gérson Marques de Lima, Recorrido(s): Antônio Gonçalves Sales, 
Advogado: Gilberto Alves Feijão, Decisão: por unanimidade, não 
conhecer do Recurso de Revista do Ministério Público do Trabalho 
quanto à preliminar de nulidade por vício de estrutura do acórdão, por 
falta de intimação pessoal e do ciente, no acórdão, do Ministério 
Público e, no tocante à nulidade contratual, conhecer por divergência 
jurisprudência! para, no mérito, dar-lhe provimento a Fim de julgar 
improcedentes os pedidos deduzidos na presente Reclamação Tra
balhista, invertidos os ônus da sucumbência, determinando-se, ainda, 
a expedição de ofícios ao Ministério Público Estadual e ao Tribunal 
de Contas dos Municípios do Estado
do Ceará enviando cópias autenticadas das seguintes peças dos autos: 
reclamação; contestação; sentença; acórdão do TRT; Recurso de Re
vista; e o presente acórdão desta Turma do TST. Resta prejudicado o 
exame do Recurso de Revista do Município de Massapé; Processo: 
R R  - 578959/1999-6 da 7a. Região, Relator: Luiz Philippe Vieira de 
Mello Filho, Recorrente(s): Município de Massapé, Advogado: A n 
tônio Guilherme Rodrigues de Oliveira, Recorrente(s): Ministério Pú
blico do Trabalho da 7* Região, Procurador: Francisco Gérson M a r 
ques de Lima, Recorrido(s): Valdemir do Nascimento Silva, Advo
gado: Gilberto Alves Feijão, Decisão: por unanimidade, não conhecer 
do Recurso de Revista do Ministério Público do Trabalho quanto à 
preliminar de nulidade por vício de estrutura do acórdão, por falta de 
intimação pessoal e do ciente, no acórdão, do Ministério Público e, no 
tocante à nulidade contratual, conhecer por divergência jurispruden- 
cial para, no mérito, dar-lhe provimento parcial a fim de limitar a 
condenação somente ao salário retido, excluindo-se todas as demais 
parcelas, determinando-se, ainda, a expedição de ofícios ao Ministério 
Público Estadual e ao Tribunal de Contas dos Municípios do Estado 
do Ceará enviando cópias autenticadas das seguintes peças dos autos: 
reclamação; contestação; sentença; acórdão do TRT; Recurso de Re
vista; e o presente acórdão desta Turma do TST. Resta prejudicado o 
exame do Recurso de Revista do Município de Massapé; Processo: 
R R  - 581194/1999-5 da 15a. Região, Relator: Ronaldo Lopes Leal, 
Recorrente(s): Cargill Citrus Ltda., Advogada: Cláudia Sallum T h o m é  
Camargo, Recorridofs): Laerte Alves de Almeida, Advogado: Cris- 
piniahó Antonio Abe, Decisão: unanimemente, conhecer do recurso e, 
no mérito, negar-lhe provimento; Processo: R R  - 586401/1999-1 da 
7a. Região, Relator Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Recor- 
rente(s): Ministério Público do Trabalho da 7* Região, Procurador 
Francisco Gérson Marques de Lima, Recorrido(s): Cícero Francelino 
da Silva, Advogado: Francisco José Silva de Souza, Recorrido(s): 
Município de Juazeiro do Norte, Procurador: José Eduardo de Oli
veira Carlos, Decisão: por unanimidade, não conhecer do Recurso de 
Revista quanto à preliminar de nulidade por vício de estrutura do 
acórdão, por falta de intimação pessoal e do ciente, no acórdão, do 
Ministério Público e, no tocante à nulidade contratual, conhecer por 
divergência jurisprudencial para, no mérito, dar-lhe provimento a fim 
de julgar improcedentes os pedidos deduzidos na presente Recla
mação Trabalhista, invertidos os ônus da sucumbência, determinando- 
se, ainda, a expedição de ofícios ao Ministério Público Estadual e ao 
Tribunal de Contas dos Municípios do Estado do Ceará enviando 
cópias autenticadas das seguintes peças dos autos: reclamação; con
testação; sentença; acórdão do TRT; Recurso de Revista; e o presente 
acórdão desta Turma do TST; Processo: R R  - 586402/1999-5 da 7a. 
Região, Relator: Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Recorrente(s): 
Ministério Público do Trabalho da 7* Região, Procurador: Francisco 
Gérson Marques de Lima, Recorrente(s): Município de Icó, Advo-- 
gado: Solano Mota Alexandrino, Recorridofs): Maria Bonfim Bezerra 
da Silva, Advogado: Francisco José dos Santos, Decisão: por una
nimidade, não conhecer do Recurso de Revista do Ministério Público 
do Trabalho quanto à preliminar de nulidade por vício de estrutura do 
acórdão, por falta de intimação pessoal e do ciente, no acórdão, do 
Ministério Público e, no tocante à nulidade contratual, conhecer por 
divergência jurisprudencial para, no mérito, dar-lhe provimento a fim 
de julgar improcedentes os pedidos deduzidos na presente Recla
mação Trabalhista, invertidos os ônus da sucumbência, determinando- 
se, ainda, a expedição de ofícios ao Ministério Público Estadual e ao 
Tribunal de Contas dos Municípios do Estado do Ceará enviando 
cópias autenticadas das seguintes peças dos autos: reclamação; con
testação; sentença; acórdão do TRT; Recurso de Revista; e o presente 
acórdão desta Turma do TST. Resta prejudicado o exame do Recurso 
de Revista do Município de Icó; Processo: R R  - 589984/1999-5 da 
la. Região, Relator: Ronaldo Lopes Leal, Recorrente(s): Alexandre 
dos Santos, Advogada: Eduarda Pinto da Cruz, Recorridofs): Touring 
Club do Brasil, Advogado: Marcelo Miranda Costa, Decisão: una
nimemente, não conhecer do recurso de revista; Processo: R R  - 
596344/1999-2 da la. Região, Relator: Wagner Pimenta, Recorren- 
tefs): Lojas Citycol S.A., Advogado: Annibal Ferreira, Recorridofs): 
Georgeta Jorge Jabour, Advogado: Cláudio Alberto 
Feitosa Penna Femandez, Decisão: por unanimidade, conhecer do 
Recurso de Revista por violação do art. 832 da C L T  e, no mérito, dar- 
lhe provimento para que, anulada a decisão regional que apreciou os 
Embargos de Declaração, os autos retomem ao T R T  de origem para 
que profira nova decisão, analisando todos os aspectos veiculados nos 
Embargos Declaratórios da Reclamada, c om o entender de direito. 
Falou pelo Recorridofs) Dr. Cláudio Alberto Feitosa Penna F e m a n 
dez; Processo: R R  - 607308/1999-8 da 5a. Região, Relator: Ronaldo 
Lopes Leal, Recorrentefs): Banco do Estado da Bahia S.A. - B A N E B ,  
Advogado: José Alberto Couto Maciel, Recorridofs): Telma Maria 
Rodrigues Dantas, Advogado: Antônio Dean Araújo Ramos, Decisão: 
unanimemente, conhecer do recurso apenas quanto ao tema da multa 
do art. 538, parágrafo único, do CPC, e, no mérito, dar-lhe pro
vimento para excluir da condenação a multa de 1 %  sobre o valor 
dado a causa, prevista no preceito legal indicado; Processo: R R  -
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661421/2000-0 da 7a. Região, Relator: João Oreste Dalazen, R e 
correntefs): Ministério Público do Trabalho da 7" Região, Procurador: 
Francisca Helena Duarte Camelo, Recorridofs): Francisca Costa de 
Moura, Advogado: Antônio Marques Costa, Recorridofs): Município 
de Paraipaba, Decisão: Unanimemente, conhecer do agravo de ins
trumento e dar-lhe provimento e conhecer do recurso de revista, por 
contrariedade à Súmula 362 do TST, e dar-lhe provimento para, 
aplicando a prescrição total do direito de ação, julgar extinto o pro
cesso mediante decisão equivalente à de mérito, na forma do artigo 
269, inciso IV, do CPC. Custas, pelo Reclamante, dispensado, na 
forma da lei; Processo: R R  - 687015/2000-0 da la. Região, Relator 
Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Recorrentefs): José Luiz Ferreira 
Botelho, Advogado: José Luiz Ferreira Botelho, Recorrentefs): Banco 
Bradesco S.A., Advogada: Riwa Elblink, Recorridofs): O s  Mesmos, 
Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo interposto pelo re
clamante e, no mérito, negar-lhe provimento e conhecer do agravo do 
reclamado para, no mérito, dar-lhe provimento por divergência, quan
to ao tema de compensação de jornada, a fim de determinar o pro
cessamento do recurso de revista, e não conhecer deste quanto ao 
tema "horas extraordinárias e desvio de função - ônus da prova" e, no 
tocante ao tópico "horas extraordinárias - acordo de compensação de 
jornada", conhecer por divergência jurisprudencial para, no mérito, 
negar-lhe provimento; Processo: R R  - 690266/2000-0 da 5a. Região, 
Relator: Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Recorrentefs): Banco do 
Brasil S.A., Advogado: Luiz de França Pinheiro Torres, Recorridofs): 
Adélia Simon Viana Costa Dantas, Advogado: Djalma Luciano Pei
xoto Andrade, Decisão: unanimemente, conhecer e dar provimento ao 
agravo para, acolhendo a argüição de nulidade por negativa de pres
tação jurisdicional, determinar o retomo dos autos à instância de 
origem, a fim de que seja esclarecida a argüição no sentido de que o 
"valetik" era fornecido e m  razão de acordos coletivos ou de adesão ao 
P A T  no período relativo à condenação da parcela; Processo: R R  - 
699732/2000-7 da la. Região, Relator: João Oreste Dalazen, R e 
correntefs): Banco Boavista - Interatlântico S.A., Advogado: Jesus da 
Silva Costa, Recorridofs): Manoel da Silva Cruz, Advogado: Al- 
cinésio Barcellos, Decisão: Unanimemente, conhecer do agravo de 
instrumento e dar-lhe provimento e conhecer do recurso de revista, 
por violação aos artigos 832 da C L T  e 93, inciso IX da Constituição 
Federal e, no mérito, dou provimento ao recurso de revista paia, 
anulando o v. acórdão complementar de fls. 28-30, por vício pro
cedimental ofensivo à lei, determinar que outra decisão seja proferida, 
c o m  o enfrentamento das questões postuladas nos embargos decla
ratórios interpostos pelo Reclamado, quanto à limitação das horas 
extras e da contradição apontada. Determino o sobrestamento do 
exame dos demais temas do recurso do Recorrente, os quais deverão 
ser submetidos ao TST, c o m  ou sem novo recurso de revista; Pro
cesso: R R  - 708362/2000-5 da 2a. Região, Relator: Altino Pedrozo 
dos Santos, Recorrentefs): Empresa Brasileira de Correios e Telé
grafos - ECT, Advogado: Adelmo da Silva Emerenciano, Recor
ridofs): Josias Claudino Fernandes, Advogado: Renato Guerra L. do 
Rosário, Decisão: unanimemente, conhecer do recurso de revista ape
nas quanto à correção monetária, por divergência jurisprudencial, e, 
no mérito, dar-lhe provimento para determinar a sua incidência a 
partir do mês
subseqüente ao laborado; Processo: R R  - 711773/2000-8 da la. 
Região, Relator Wagner Pimenta, Recorrentefs): Banco Meridional 
do Brasil S.A., Advogado: José Alberto Couto Maciel, Recorridofs): 
Gildo Vieira de Mendonça, Advogado: Sandro Fernandes Machado, 
Decisão: por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento 
e, conhecer do recurso de revista por violação e divergência ju- 
risprudencial e, no mérito dar-lhe provimento para que seja anulado o 
processo a partir da instrução processual desde a primeira audiência, 
na qual foram recusados os documentos apresentados, oportunizando- 
se à parte prazo para que sane as omissões procedimentais previstas 
nos Provimentos Regionais; Processo: ED-RR - 335787/1997-2 da 
9a. Região, Relator João Oreste Dalazen, Embargante: Associação 
dos Servidores Públicos do Paraná, Advogado: Ivan Sérgio Tasca, 
Embargadofa): Sueli do Rocio Viana, Advogada: Deborah Koliski 
Vons, Decisão: unanimemente, dar provimento aos embargos decla
ratórios para, sanando omissão e emprestando efeito modificativo à v. 
decisão recorrida, conhecer do recurso de revista somente do tema 
correção monetária - época própria, por divergência jurisprudencial e, 
no mérito, dar-lhe provimento para determinar a incidência da cor
reção monetária a partir do mês subseqüente ao da prestação dos 
serviços; Processo: ED-RR - 361944/1997-0 da 18a. Região, Re
lator Ronaldo Lopes Leal, Embargante: Jamil de Paula Vieira Júnior, 
Advogado: Hélio Carvalho Santana, Embargadofa): Banco Dibens
S.A., Advogada: A n a  Maria Morais, Decisão: unanimemente, rejeitar 
os embargos declaratórios; Processo: ED-RR - 374098/1997-5 da 2a. 
Região, Relator Wagner Pimenta, Embargante: São Paulo Transporte 
S.A., Advogado: José Alberto Couto Maciel, Embargadofa): Fran
cisco Antônio Albino da Costa, Advogada: Rita de Cássia Barbosa 
Lopes, Decisão: por unanimidade, negar provimento aos Embargos 
Declaratórios; Processo: ED-RR - 399332/1997-9 da 2a. Região, 
Relator Altino Pedrozo dos Santos, Embargante: Eponina Bontempo, 
Advogado: Hélio Carvalho Santana, Embargadofa): Banco Itaú S.A. e 
Outra, Advogado: Victor Russomano Júnior, Decisão: unanimemente, 
e m  rejeitar os embargos de declaração; Processo: ED-AIRR - 
511148/1998-9 da 10a. Região, Relator: Ronaldo Lopes Leal, E m 
bargante: Honorina Martins Costa e Outros, Advogado: Marcos Luís 
Borges de Resende, Embargadofa): Fundação Hospitalar do Distrito 
Federal - FHDF, Procurador: Dcnise Minervino Quintiere, Decisão: 
por unanimidade, rejeitar os embargos declaratórios; Processo: ED- 
R R  - 565239/1999-2 da 10a. Região, Relator: João Oreste Dalazen, 
Embargante: José Carlos de Almeida Azevedo, Advogado: José Al
berto Couto Maciel, Embargadofa): Fundação Universidade de Bra
sília - FUB , Advogado: Dorismar de Sousa Nogueira, Decisão: una
nimemente, negar provimento aos embargos declaratórios; Processo: 
ED-RR - 570452/1999-2 da 3a. Região, Relator: Ronaldo Lopes 
Leal, Embargante: Rede Ferroviária Federal S.A. - E m  Liquidação, 
Advogado: Juliano Ricardo de Vasconcellos Costa Couto, Embar
gadofa): Ferrovia Centro Atlântica S.A., Advogado: José Alberto 
Couto Maciel, Embargadofa): Geraldo Magela Vdas Boas, Advogada: 
Maria Auxiliadora Pinto Armando, Decisão: unanimemente, rejeitar 
os embargos, condenando a embargante a pagar ao embargado multa 
de 1% sobre o valor da causa; Processo: ED-RR - 598256/1999-1 da 
21a. Região, Relator Wagner Pimenta, Embargante: Estado do Rio

Grande do Norte, Procurador: Lúcia de Fátima Dias Fagundes Co- 
centino, Embargadofa): Maria Aida de Freitas e Outros, Advogado: 
Aírton Carlos Moraes da Costa, Decisão: por unanimidade, negar 
provimento aos Embargos Declaratórios; Processo: ED-RR - 598258/1999-9 da 21a. Região, Relator Wagner Pimenta, Embar
gante: Estado do Rio Grande do Norte, Procurador: Francisco Wilkie 
Rebouças C. Júnior, Embargadofa): Antônia Maria da Costa, A d 
vogado: Francisco Soares de Queiroz, Decisão: por unanimidade, 
negar provimento aos Embargos Declaratórios; Processo: ED-RR - 
598259/1999-2 da 21a. Região, Relator: Wagner Pimenta, Embar-Êante: Estado do Rio Grande do Norte, Procurador: Lúcia de Fátima •ias Fagundes Cocentino, Embargadofa): Maria da Conceição G o m e s  
e Outros, Advogado: Manoel Batista Dantas Neto, Decisão: por una
nimidade, negar provimento aos Embargos Declaratórios; Processo: 
ED-RR - 616253/1999-8 da 7a. Região, Relator: Wagner Pimenta, 
Embargante: Estado do Ceará, Procurador: Antonio Jose de Melo 
Carvalho, Embargadofa): José Pedro dos Santos e Outros, Advogado: 
Maria do Socorro S. Feitosa Carvalho, Decisão: por unanimidade, 
negar provimento aos Embargos Declaratórios; Processo: ED-AIRR - 624940/2000-2 da 3a. Região, Relator: Ronaldo Lopes Leal, E m 
bargante: U N I B A N C O  - União de Bancos Brasileiros S.A., Advo-fada: Cristiana Rodrigues Gontijo, Embargadofa): Antônio Ribeiro da ilva, Advogado: Bernardino Serino dos Santos, Decisão: unanime
mente, rejeitar os embargos declaratórios; Processo: ED-AIRR - 
643505/2000-9 da 15a. Região, Relator: Altino Pedrozo dos Santos, 
Embargante: Zelinda Falco da Silva, Advogada: Regilene Santos do 
Nascimento, Embargadofa): Nossa Caixa - Nosso Banco S.A., A d 
vogado: José Alberto Couto Maciel, Decisão: unanimemente, acolher 
parcialmente os Embargos de Declaração para acrescer fundamen
tação à decisão embargada no tocante ao descontos fiscais, mas sem 
modificar a conclusão do julgado; Processo: ED-AIRR •
643507/2000-6 da la. Região, Relator: Altino Pedrozo dos Santos, 
Embargante: Banco A B N  A M R O  Real Bank S.A. (sucessor do Banco 
Real S.A.), Advogada: Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Embarga
dofa): Juarez Crespo Corrêa, Advogado: José Cláudio Paes da Costa, 
Decisão: unanimemente, rejeitar os embargos de declaração; Processo: ED-AÍRR - 645184/2000-2 da 15a. Região, Relator: Altino 
Pedrozo dos Santos, Embargante: Celpav Celulose e Papel Ltda., 
Advogada: Ellen Coelho Vignini, Embargadofa): Sérgio Evilásio R o 
drigues, Decisão: unanimemente, rejeitar os embargos de declaração; 
Processo: ED-AIRR - 645723/2000-4 da 15a. Região. Relator: Luiz 
Philippe Vieira de Mello Filho, Embargante: Usina Catanduva S.A. - 
Açúcar e Álcool, Advogado: Hug o Cueiros Bcmardes, Embarga

dofa): Paulo Roberto Rodrigues, Advogado: Benedito Aparecido Al
ves, Decisão: unanimemente, rejeitar os embargos declaratórios; Processo: ED-ÀIRR - 645751/2000-0 da 23a. Região, Relator Wagner 
Pimenta, Embargante: Telecomunicações de Mato Grosso S.A. - TTE- 
L E M A T ,  Advogado: José Alberto Couto Maciel, Embargadofa): Lu- 
cinei Alves Nogueira Pereira e Outros, Advogado: José Olímpio de 
Souza Filgueiras, Decisão: por unanimidade, negar provimento aos 
Embargos Declaratórios; Processo: ED-AIRR - 648164/2000-2 da 
2a. Região, Relator: Wagner Pimenta, Embargante: Telecomunicações 
de São Paulo S.A. - TELESP, Advogado: Adelmo da Silva E m e 
renciano, Embargadofa): Humberto Diniz Ramos, Advogado: Jacinto 
Rodrigues dos Santos, Decisão: por unanimidade, negar provimento 
aos Embargos Declaratórios; Processo: ED-AIRR • 651722/2000-2 
da 2a. Região, Relator: Ronaldo Lopes Leal, Embargante: Univer
sidade de São Paulo - USP, Procurador: Mareia Mon aco Marcondes 
Cezar, Embargadofa): Cristiano Cordaro, Advogada: Heloisa Cristina 
Ram os Silva, Decisão: por unanimidade, rejeitar os embargos de
claratórios, aplicando à embargante, e m  favor do embargado, a multa 
de l % ( u m  por cento) sobre o valor da causa; Processo: ED-AIRR - 
655799/2000-5 da 4a. Região, Relator. Altino Pedrozo dos Santos, 
Embargante: Companhia Estadual de Enetgia Elétrica - C E E E ,  A d 
vogado: Luis Henrique Borges Santos, Embargadofa): José Inácio 
Ramirez de Azevedo, Advogada: Fernanda Barata Silva Brasil Mitt- 
mann, Decisão: unanimemente, negar provimento aos embargos de 
declaração; Processo: ED-RR - 668261/2000-1 da 12a. Região, Re
lator Wagner Pimenta, Embargante: T V  Coligadas de Santa Catarina 
S.A., Advogada: Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Embargadofa): Al- 
meri Cezino da Silva, Advogado: Nilo Sérgio Gonçalves, Decisão: 
por unanimidade, dar provimento aos Embargos Declaratórios para 
explicitar que o tema relativo ao adicional de 100% sobre as horas 
suplementares de serviço prestado no domingo ficou prejudicado e m  
face da conclusão de exclusão da condenação das horas extras; Processo: ED-AIRR - 671019/2000-0 da 15a. Região, Relator Ronaldo 
Lopes Leal, Embargante: Fábio Benitez Munhoz, Advogada: Isis M. 
B. Rezende, Embargadofa): Rede Ferroviária Federal S.A. (em Li
quidação Extrajudicial - Incorporadora da FEPASA), Advogado: Ju
liano Ricardo de Vasconcelos Costa Couto, Decisão: unanimemente, 
rejeitar os embargos de declaração; Processo: ED-ÃÍRR - 
675435/2000-1 da 15a. Região, Relator Ronaldo Lopes Leal, E m 
bargante: Esur Engenharia Ltda., Advogada: Rosemenegilda da Silva 
Sioia, Embargadofa): Antônio Carlos Crozeta, Ádvogada: Maria Su
zuki Martins, Decisão: unanimemente, rejeitar os embargos decla
ratórios; Processo: ED-AIRR - 676536/2000-7 da 2a. Região, R e 
lator Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Embargante: Rinaldo Qui- 
naglia, Advogada: Ivanir Aparecida Pereira de Campos, Embarga
dofa): B A N É S P A  S.A. - Serviços Técnicos e Administrativos, A d 
vogado: José Alberto Couto Maciel, Decisão: unanimemente, rejeitar 
os embargos declaratórios; Processo: ED-RR - 677255/2000-2 da la. 
Região, Relator: Wagner Pimenta, Embargante: Serviço Social da 
Industria - SESI, Advogada: Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, E m 
bargadofa): Célia Luiz T h o m é  Leão, Advogado: José Fernando Xi- 
menes Rocha, Decisão: por unanimidade, dar provimento aos E m 
bargos Declaratórios para, corrigindo erro material contido na v. de
cisão embargada, declarar que o Precedente jurisprudencial invocado 
pela decisão embargada e o de n° 177; Processo: ED-AIRR - 
678396/2000-6 da 10a. Região, Relator: Ronaldo Lopes Leal, E m 
bargante: H S B C  Bank Brasil S.A. - Banco Múltiplo, Advogado: R o 
binson Neves Filho, Embargadofa): José Dilberto Valente, Advogado: 
Francisco Nilo Gonsalves, Decisão: unanimemente, rejeitar os e m 
bargos declaratórios; Processo: ED-AIRR - 680976/2000-6 da 3a. 
Região, Relator: Altino Pedrozo dos Santos, Embargante: Sérgio de 
Lima Delgado, Advogado: Luiz Gustavo Motta Pereira, Embarga
dofa): Companhia Mineradora de Minas Gerais- C O M I G ,  Advogada: 
Christianne Pacheco A. de Carvalho, Decisão: unanimemente, acolher 
parcialmente os embargos declaratórios para sanar omissão quanto àS  ovação do recolhimento das custas processuais; Processo: ED- 

- 681506/2000-9 da 12a. Região, Relator Altino Pedrozo dos 
Santos, Embargante: Centrais Elétricas de Santa Catarina S.A. - CE- 
LESC, Advogado: Lycurgo Leite Neto, Embargadofa): Custódio A n 
tônio Claudino, Advogado: Joel Corrêa da Rosa, Decisão: unani
memente, acolher os embargos de declaração apenas para prestar os 
esclarecimentos constantes da fundamentação;

Processo: ED-AIRR - 686379/2000-2 da la. Região, Relator Altino 
Pedrozo dos Santos, Embargante: Banco A B N  A m r o  Real S.A., A d 
vogada: Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Embargadofa): Marco A n 
tônio Cortinas Lopez, Advogado: Luis Eduardo Rodrigues Alves
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Dias, Decisão: unanimemerle, rejeitar os embargos de declaração; 
Processo: E D - A I R R  - 688866/2000-7 da 15a. Região, Relator: Al- 
tino Pedrozo dos Santos, Embargante: Yasmin D'Angelo Sampaio e 
Outros, Advogado: Plínio de Aquino Gomes, Embargado(a): Braswey 
S.A Indústria e Comércio, Advogado: Paulo Augusto de C. Teixeira 
da Silva, Decisão: unanimemente, rejeitar os embargos de declaração; 
Processo: E D - A I R R  - 689025/2000-8 da 10a. Região, Relator: Al- 
lino Pedroz.o dos Santos, Embargante: Novo M u n d o  Móveis Ltda., 
Advogado: João Emílio Falcão Costa Neto, Embargado(a): Marcelo 
Braz dos Santos, Advogado: Anthony de Souza Soares, Decisão: 
unanimemente, rejeitar os embargos de declaração da reclamada; Pro
cesso: E D - R R  - 689692/2000-1 da 3a. Região, Relator: Wagner 
Pimenta, Embargante: Banco do Brasil S.A., Advogado: Luiz de 
França Pinheiro Torres, Embargado(a): Leni Alves Gontijo, A dv o
gado: Humberto Marcial Fonseca, Decisão: por unanimidade, negar 
provimento aos Embargos Declaratórios; Processo: E D - A I R R  - 
690764/2000-0 da 8a. Região, Relator: Wagner Pimenta, Embar
gante: Banco da Amazônia S.A. - B A S A ,  Advogado: Nilton Correia, 
Embargado(a): Raimunda de Fátima de Souza Teixeira, Advogado: 
Manoel José Monteiro Siqueira, Decisão: por unanimidade, conhecer 
dos Embargos Declaratórios do Banco-demandado, para. no mérito, 
negar-lhes provimento e, u m a  vez caracterizado o intento protelatório, 
condenar o Embargante a pagar à Embargada multa equivalente a 1 %  
(um por cento) sobre o valor da causa, nos termos do art. 538, 
parágrafo único, do Código de Processo Civil; Processo: E D - A I R R  - 
691/27/2000-0 da 15a. Região, Relator: Altino Pedrozo dos Santos, 
Embargante: Companhia Leco de Produtos Alimentícios e Outra, A d 
vogado: Robinson Neves Filho, Embargado(a): Lino Gonçalves da 
Rita Filho, Decisão: unanimemente, acolher os embargos de decla
ração da reclamada apenas para prestar esclarecimentos; Processo: 
E D - A I R R  - 694180/2000-8 da 15a. Região, Relator: Wagner Pi
menta, Embargante: Usina Maringá Indústria e Comércio Ltda., A d 
vogado: Winston Sebe, Embargado(a): Eraldo Pedroza da Silva, A d 
vogado: Carlos Roberto dos Santos, Decisão: por unanimidade, re
jeitar os Embargos Declaratórios.

As dezesseis horas, não havendo sido esgotada a pauta, o 
Excelentíssimo Ministro Presidente deu por encerrada a Sessão e, 
para constar, eu, Diretora da Secretaria da Primeira Turma, lavrei a 
presente ata que vai assinada pelo Excelentíssimo Ministro Presidente 
e por m i m  suhscrita aos vinte e u m  dias do mês de março do ano de 
dois mil e um.

W A G N E R  P I M E N T A
Ministro Presidente da 

Primeira Turma
M Y R I A M  H A G E  D A  R O C H A

Diretora da Secretaria da 
Primeira Turma

(Of. El. n° SET1-035)

Secretaria dc Distribuição

Relação de processos distribuídos aos Excelentíssimos Senhores M i 

nistros do Tribunal Superior do Trabalho, e m  08/05/2001 - Distri

buição Ordinária - Ia Turma.
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A G R A V A N T E ( S ) H É L I O  Z A N U T O
A D V O G A D O C A R L O S  A D A L B E R T O  R O D R I G U E S
A G R A V A D O ( S ) M U N I C Í P I O  D E  P O L O N I
P R O C E S S O A I R R  - 735076 / 2001 . 8 - T R T  D A  15" 

R E G I Ã O
R E L A T O R J.C. L U I Z  PHILIPPE V I E I R A  D E  M E L L O  

F I L H O
A G R A V A N T E ( S ) J O S É  B O V I S
A D V O G A D O C A R L O S  A D A L B E R T O  R O D R I G U E S
A G R A V A D O ( S ) M U N I C Í P I O  D E  P O L O N I
P R O C E S S O A I R R  - 735077 / 2001 . 1 - T R T  D A  15” 

R E G I Ã O
R E L A T O R J.C. L U I Z  PHILIPPE V I E I R A  D E  M E L L O  

F I L H O
A G R A V A N T E ( S ) M U N I C Í P I O  D E  M O G I  M I R I M
A G R A V A D O ( S ) M A R I A  R E G I N A  P O L E T T I N I  B A R B O S A

P R O C E S S O

R E L A T O R

A G R A V A N T E ( S )  
A G R A V A D O ( S )  ■ 
P R O C E S S O

R E L A T O R

A G R A V A N T E ( S )
A G R A V A D O ( S )
P R O C E S S O

R E L A T O R

A G R A V A N T E ( S )
A D V O G A D O
A G R A V A D O ( S )
P R O C E S S O

R E L A T O R

A G R A V A N T E ( S )

A G R A V A D O ( S )
A D V O G A D O
P R O C E S S O

R E L A T O R
A G R A V A N T E ( S )
A D V O G A D O
A G R A V A D O ( S )
P R O C E S S O

R E L A T O R
A G R A V A N T E ( S )
A G R A V A D O ( S )

A D V O G A D O
P R O C E S S O

R E L A T O R
A G R A V A N T E ( S )
A G R A V A D O ( S )
P R O C E S S O

R E L A T O R
A G R A V A N T E ( S )
A G R A V A D O ( S )

A D V O G A D O
P R O C E S S O

R E L A T O R
A G R A V A N T E ( S )
A G R A V A D O ( S )
A D V O G A D O
P R O C E S S O

R E L A T O R
A G R A V A N T E ( S )
A D V O G A D O
A G R A V A D O ( S )

A D V O G A D O
P R O C E S S O

R E L A T O R
A G R A V A N T E ( S )
A G R A V A D O ( S )

A D V O G A D O
P R O C E S S O

R E L A T O R
A G R A V A N T E ( S )
A D V O G A D O

A G R A V A D O ( S )
P R O C E S S O

R E L A T O R

AIRR - 735078 / 2001 . 5 - TRT D A  15” 
REGIÃO
J.C. L U I Z  PHILIPPE VI E I R A  D E  M E L L O  
F I L H O
M U N I C Í P I O  D E  M O G I  M I R I M  
R E G I N A  C É L I A  PIRES L E A L
AIRR - 735082 / 2001 . 8 - TRT D A  15a 
REGIÃO
J.C. L U I Z  PHILIPPE V I E I R A  D E  M E L L O  
F I L H O
M U N I C Í P I O  D E  M O G I  M I R I M  
L U I Z  A N T Ô N I O  F A E Z
AIRR - 735084 / 2001 . 5 - TRT D A  15“ 
REGIÃO
J.C. L U I Z  PHILIPPE VI E I R A  D E  M E L L O  .' 
F I L H O
S1DINEI A U G U S T O
C A R L O S  A D A L B E R T O  R O D R I G U E S
M U N I C Í P I O  D E  P O L O N I
AIRR - 735182 / 2001 . 3 - TRT D A  4" 
REGIÃO
J.C. L U I Z  PHILIPPE VI E I R A  D E  M E L L O  
F I L H O
D E P A R T A M E N T O  A U T Ô N O M O  D E  E S 
T R A D A S  D E  R O D A G E M  - D A E R
N E L S O N  D E  L I M A  C H I A V E N A T O  
M A R C U S  A U R É L I O  S A R T O R
AIRR - 735437 / 2001 . 5 - TRT D A  15“ 
REGIÃO
J.C. A L T I N O  P E D R O Z O  D O S  S A N T O S  
M U N I C Í P I O  D E  R I O  D A S  P E D R A S  
W I N S T O N  S E B E  
A C Á C I O  D O N I Z E T E  M A R I A
AIRR - 735564 / 2001 . 3 - TRT D A  19” 
REGIÃO
J.C. A L T I N O  P E D R O Z O  D O S  S A N T O S  
U N I Ã O  F E D E R A L  - E X T I N T O  I N A M P S
A G A T Â N G E L O  V A S C O N C E L O S  E  O U 
T R O S
A N T Ô N I O  G A M E L E I R A  C A V A L C A N T E
AIRR - 735580 / 2001 . 8 - TRT D A  3” 
REGIÃO
J.C. A L T I N O  P E D R O Z O  D O S  S A N T O S  
M U N I C Í P I O  D E  B E L O  H O R I Z O N T E  
L U C A S  J O S É  D A  SILVA
AIRR - 735620 / 2001 . 6 - TRT D A  3" 
REGIÃO
J.C. A L T I N O  P E D R O Z O  D O S  S A N T O S  
M U N I C Í P I O  D E  B E L O  H O R I Z O N T E
V A N D E R L Â N D I A  O L I V E I R A  D O S  S A N 
T O S
J O S É  A D O L F O  M E L O
AIRR - 735623 / 2001 . 7 - TRT D A  3“ 
REGIÃO
J.C. A L T I N O  P E D R O Z O  D O S  S A N T O S  
M U N I C Í P I O  D E  B E L O  H O R I Z O N T E  
J O S É  C A R L O S  SILVA 
I L Z E U  R O B S O N  V A S C O N C E L O S
AIRR - 735675 / 2001 . 7 - TRT D A  10“ 
REGIÃO
J.C. A L T I N O  P E D R O Z O  D O S  S A N T O S  
O R L A N D O  A L V E S  F E R R E I R A  
U B I R A T A N  B A T I S T A  P E D R O S O
S O C I E D A D E  D E  A B A S T E C I M E N T O  D E  
B R A S Í L I A  S.A. - S A B
L U I Z  G R A T O  D A V I D
AIRR - 735686 / 2001 . 5 - TRT D A  10“ 
REGIÃO
J.C. A L T I N O  P E D R O Z O  D O S  S A N T O S  
U N I Ã O  F E D E R A L  - E X T I N T O  I N A M P S
M A T H I L D E  D E  C A R V A L H O  S A R D I N H A  
E O U T R O S
R O G É R I O  LUÍS B O R G E S  D E  R E S E N D E  
AIRR - 736119 / 2001 . 3 - TRT D A  15“ 
REGIÃO
MIN. J O Ã O  O R E S T E  D A L A Z E N  
M U N I C Í P I O  D E  M O G I  M I R I M  
S E L M A  A P A R E C I D A  F R E S I A T O  M A R 
T IN S D E  M E L O  
B E N E D I T O  J Ú L I O  D E  S O U Z A  
AIRR - 736198 / 2001 . 6 - TRT D A  15“ 
REGIÃO
J.C. A L T I N O  P E D R O Z O  D O S  S A N T O S

A G R A V A N T E ( S )

A D V O G A D O
A G R A V A D O ( S )

P R O C E S S O

R E L A T O R  
A G R A V A N T E !  S)

A D V O G A D O
A G R A V A D O ( S )
P R O C E S S O

R E L A T O R
A G R A V A N T E ( S )
A G R A V A D O ( S )
P R O C E S S O

R E L A T O R
A G R A V A N T E ( S )
A G R A V A D O ( S )
P R O C E S S O

R E L A T O R
A G R A V A N T E ( S )
A G R A V A D O ( S )

P R O C E S S O

R E L A T O R
A G R A V A N T E ( S )

A D V O G A D O
A G R A V A D O ( S )
A D V O G A D O
P R O C E S S O

R E L A T O R
A G R A V A N T E ( S )
A D V O G A D O
A G R A V A D O ( S )

P R O C E S S O

R E L A T O R
A G R A V A N T E ( S )
A G R A V A D O ( S )
A D V O G A D O
P R O C E S S O

R E L A T O R
A G R A V A N T E ( S )
A D V O G A D O
A G R A V A D O ( S )
A D V O G A D O
P R O C E S S O

R E L A T O R
A G R A V A N T E ( S )

A D V O G A D O
A G R A V A D O ( S )
A D V O G A D O

P R O C E S S O

R E L A T O R
A G R A V A N T E ( S )
A D V O G A D O
A G R A V A D O ( S )
A D V O G A D O
P R O C E S S O

R E L A T O R
A G R A V A N T E ( S )
A D V O G A D O
A G R A V A D O ( S )

: S E R V I Ç O  M U N I C I P A L  D E  Á G U A  E  E S 
G O T O  D E  P I R A C I C A B A  - S E M A E

: W I N S T O N  S E B E
: A D E M I R  R O M U A L D O  D A  SILVA E  O U 
T R O

: AIRR - 736200 / 2001 . 1 - TRT DA 15“ 
REGIÃO

: J.C. A L T I N O  P E D R O Z O  D O S  S A N T O S
: S E R V I Ç O  M U N I C I P A L  D E  Á G U A  E  E S 

G O T O  D E  P I R A C I C A B A  - S E M A E
: W I N S T O N  S E B E
: J O S É  L U I Z  D O S  S A N T O S
: AIRR - 736208 / 2001 . 0 - TRT DA 15” 
REGIÃO

: J.C. A L T I N O  P E D R O Z O  D O S  S A N T O S
: M U N I C Í P I O  D E  M O G I  M I R I M
: O S Ó R I O  D E  M A C E D O  E  O U T R O S
: AIRR - 736209 / 2001 . 4 - TRT DA 15“ 
REGIÃO

: MIN. J O Ã O  O R E S T E  D A L A Z E N  
: M U N I C Í P I O  D E  M O G I  M I R I M  
: A N A  L Ú C I A  M A R T I N S  R O S A
: A I R R  - 736210 / 2001 . 6 - T R T  D A  15“ 

R E G I Ã O
: MIN. J O Ã O  O R E S T E  D A L A Z E N  
: M U N I C Í P I O  D E  M O G I  M I R I M
: B E N E D I T O  S A L V A D O R  D A  SILVA E  O U 
T R O S

: A I R R  - 736268 / 2001 . 8 - T R T  D A  15“ 
R E G I Ã O

: MIN. J O Ã O  O R E S T E  D A L A Z E N
: F U N D A Ç Ã O  M U N I C I P A L  D E  A Ç Ã O  S O 

C I A L  - F U M A S
: S O L A N G E  A P A R E C I D A  M A R Q U E S  
: A N T Ô N I O  C O S T A  
: J O S É  R O B E R T O  B A R B O S A
: A I R R  - 736327 / 2001 . 1 - T R T  D A  15“ 

R E G I Ã O
: MIN. J O Ã O  O R E S T E  D A L A Z E N  
: M U N I C Í P I O  D E  M O G I  M I R I M  
: S E R G I O  P A R E N T I
: A N G E L O  D O N I Z E T T I  C R E M A S C O  E  O U 

T R O
: A I R R  - 736338 / 2001 . 0 - T R T  D A  3“ 

R E G I Ã O
: MIN. J O Ã O  O R E S T E  D A L A Z E N  
: M U N I C Í P I O  D E  B E L O  H O R I Z O N T E  
: ILD ÉSIO D E  FRE ITAS 
: M I R I A M  D A L V A  A Z E V E D O
: A I R R  - 736350 / 2001 . 0 - T R T  D A  15“ 

R E G I Ã O
: MIN. J O Ã O  O R E S T E  D A L A Z E N  
: M U N I C Í P I O  D E  C R A V I N H O S  
: R A Q U E L  C A L U R A  R O N C O L A T T O  
: M A R I A  SILVA S A N T O S  
: M A R I A  J O S É  S O A R E S
: A I R R  - 736734 / 2001 . 7 - T R T  D A  10” 

R E G I Ã O
: MIN. J O Ã O  O R E S T E  D A L A Z E N
: S O C I E D A D E  D E  T R A N S P O R T E S  C O L E 
T I V O S  D E  B R A S Í L I A  LTD A. - T C B

: S A N D R A  G O M E S  D A  C O S T A  
: R A I M U N D O  R A P O S O
: V E R Ô N I C A  Q U I H I L L A B O R D A  IRAZA- 

B A L  M O U R Ã O
: A I R R  - 737677 / 2001 . 7 - T R T  D A  20“ 

R E G I Ã O
: J.C. A L T I N O  P E D R O Z O  D O S  S A N T O S  
: M U N I C Í P I O  D E  P R O P R I Á  
: A N T Ô N I O  J O S É  D E  S O U Z A  N E T O  
: M É R C I A  M A R I A  S A N T O S  
: M Á R C I O  S A N T A N A  D Ó R 1 A
: A I R R  - 737678 / 2 0 0 1 . 0  - T R T  D A  20“ 

R E G I Ã O
: J.C. A L T I N O  P E D R O Z O  D O S  S A N T O S  
: M U N I C Í P I O  D E  P R O P R I Á  
: A N T Ô N I O  J O S É  D E  S O U Z A  N E T O  
: M Á R C I O  A N D R A D E  D O S  S A N T O S
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ADVOGADO
PROCESSO
RELATOR
aGRAVANTE(S)
AGRAVADO(S)

ADVOGADO
PROCESSO
RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO

AGRAVADO(S)
ADVOGADO
PROCESSO
RELATOR
AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO
PROCESSO
RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO
PROCESSO
RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO
PROCESSO
RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO

AGRAVADO(S)
ADVOGADO
PROCESSO
RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)

PROCESSO
RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

PROCESSO
RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

PROCESSO

RELATOR

: MÁRCIO SANTANA DÓRIA 
: AIRR - 739884 / 2001.4 - TRT DA 3' 
REGIÃO

: J.C. ALTINO PEDROZO DOS SANTOS 
: UNIÃO FEDERAL
: EVA CORRÊA DE ARAÚJO SILVEIRA E 
OUTROS

: CÍVIS TALCÍDIO DE OLIVEIRA
: AIRR - 740095 / 2001.9 - TRT DA 7" 
REGIÃO

: J.C. ALTINO PEDROZO DOS SANTOS 
: MUNICÍPIO DE MASSAPÊ 
: ALBERTO FERNANDES DE FARIAS NE
TO

: MARIA GORETE CAMILO 
: GILBERTO ALVES FEIJÃO 
: AIRR - 744760 / 2001 . 0 - TRT DA 1” 
REGIÃO

: J.C. ALTINO PEDROZO DOS SANTOS
: LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE
S.A.

: LYCURGO LEITE NETO 
: JOSÉ MARTINS DA ROCHA 
: JOÃO ARTHUR DENEGRÍ
: AIRR - 745639 / 2001.0 - TRT DA 9" 
REGIÃO

: J.C. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO 
FILHO

: DE AMORIM CONSTRUTORA DE 
OBRAS LTDA.

: FILIPE ALVES DA MOTA 
: NATÁLIO JÚLIO ROBIN 
: VILSON GUDOSKI 
: AIRR - 745855 / 2001 . 6 - TRT DA 1* 
REGIÃO

: J.C. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO 
FILHO

: REAL E BENEMÉRITA SOCIEDADE 
PORTUGUESA DE BENEFICÊNCIA DO 
RIO DE JANEIRO

: LUIZ EDUARDO PREZIDIO PEIXOTO 
: MÁRCIO CALIXTO MICELLI 
: JOSÉ DE SOUZA MENDONÇA 
: AIRR - 746280 / 2001 . 5 - TRT DA 9a 
REGIÃO

: MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN 
: BANCO DO BRASIL S.A.
: MÁRCIA REGINA OLIVEIRA AMBRÓ- 
SIO

: ANTONIETA LIGIA MENCK SOARES 
: PAULO MARCOS DE OLIVEIRA
: AIRR - 746323 / 2001 . 4 - TRT DA 9a 
REGIÃO

: J.C. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO 
FILHO

: MARLA CÂNDIDA DE SOUZA NETO 
: EUCLIDES ALCIDES ROCHA
: MASSA FALIDA DE RL INDÚSTRIA E 
COMÉRCIO DE CONFECÇÕES LTDA.

: AIRR - 746324 / 2001 . 8 - TRT DA 9a 
REGIÃO

: J.C. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO 
FILHO

: OSVALDO HOFFMANN (ESPÓLIO DE )
: RENATO OLIVEIRA DE AZEVEDO 
: DEMETRO FRANCISCO DE OLIVEIRA
: GERALDO ROBERTO CORRÊA VAZ DA 
SILVA

: AIRR - 746325 / 2001 . 1 - TRT DA 9a REGIÃO
: J.C. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO 
FILHO

: BANCO SANTANDER BRASIL S.A.
: FERNANDO AUGUSTO VOSS 
: GILMAR CASAGRANDE
: GERALDO ROBERTO CORRÊA VAZ DA 
SILVA

: AIRR - 746326 / 2001 . 5 - TRT DA 9a 
REGIÃO

: J.C. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO 
FILHO

AGRAVANTE(S) CONSTRUTORA CARPIZZA LTDA. AGRAVANTE(S)
ADVOGADO ELIOMAR FRANCISCO TUMELERO ADVOGADO
AGRAVADO(S) MIRACI CORDEIRO DA SILVA AGRAVADO(S)
ADVOGADO LOURIVAL BARÃO MARQUES ADVOGADO
PROCESSO AIRR - 746328 / 2001 . 2 - TRT DA 9a REGIÃO

PROCESSO
RELATOR J.C. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO RELATOR

FILHO AGRAVANTE(S)
AGRAVANTE(S) BANCO BILBAO VIZCAYA BRASIL S.A.
ADVOGADO DANIELLE RAQUEL HACHMANN ADVOGADO
AGRAVADO(S) EDISON RENATO LINHARES AGRAVADO(S)
ADVOGADO FÁBIO ALEX SGOBERO ADVOGADO
PROCESSO AIRR - 746329 / 2001 . 6 - TRT DA 9a REGIÃO

PROCESSO
RELATOR J.C. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO RELATOR

FILHO AGRAVANTE(S)
AGRAVANTE(S) CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF ADVOGADO
ADVOGADO MAURÍCIO GOMES DA SILVA AGRAVADO(S)
AGRAVADO(S) SILVANO MARSAL FABRÍCIO ADVOGADO
ADVOGADO LÁZARO BRÜNING PROCESSO
PROCESSO AIRR - 746372 / 2001 . 3 - TRT DA 3a REGIÃO RELATOR
RELATOR J.C. ALTINO PEDROZO DOS SANTOS AGRAVANTE(S)
AGRAVANTE(S) INSTITUTO GERAL DE ASSISTÊNCIA 

SOCIAL EVANGÉLICA - 1GASE ADVOGADO
ADVOGADO MAURÍCIO MARTINS DE ALMEIDA AGRAVADO(S)
AGRAVADO(S) DJARD LISBOA MOREIRA FILHO
ADVOGADO JURANDIR VAZ DO NASCIMENTO ADVOGADO
PROCESSO AIRR - 746387 / 2001 . 6 - TRT DA 9a REGIÃO

PROCESSO

RELATOR MIN. RONALDO LOPES LEAL RELATOR
AGRAVANTE(S) BANCO DO BRASIL S.A. AGRAVANTE(S)
ADVOGADO MARCO AURÉLIO DE MIRANDA CAR

VALHO
ADVOGADO

AGRAVADO(S) LAURO RODRIGUES NUNES AGRAVADO(S)
ADVOGADO NILSON CEREZINI ADVOGADO
PROCESSO AIRR - 746388 / 2001 . 0 - TRT DA 9a REGIÃO

PROCESSO

RELATOR MIN. RONALDO LOPES LEAL RELATOR
AGRAVANTE(S) BANCO DO BRASIL S.A. AGRAVANTE(S)
ADVOGADO MÁRCIA REGINA OLIVEIRA AMBRÓ- 

SIO
ADVOGADO

AGRAVADO(S) ANTÔNIO CELSO DE OLIVEIRA FIGUEI AGRAVADO(S)
REDO ADVOGADO

ADVOGADO LUCIANE ROSA KANIGOSKI PROCESSO
PROCESSO AIRR - 746390 / 2001 . 5 - TRT DA 9a REGIÃO RELATOR
RELATOR MIN. RONALDO LOPES LEAL AGRAVANTE(S)
AGRAVANTE(S) BANCO DO BRASIL S.A.
ADVOGADO MÁRCIA REGINA OLIVEIRA AMBRÓ- ADVOGADO

SIO AGRAVADO(S)
AGRAVADO(S) NELSON NATAL DERETTI
ADVOGADO CARLOS MARCONDES FILHO
PROCESSO AIRR - 746408 / 2001 . 9 - TRT DA 5aREGIÃO ADVOGADORELATOR MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
AGRAVANTE(S) BANCO BANEB S.A. PROCESSO
ADVOGÁDO ANDRÉA MARQUES SILVA
AGRAVADO(S) MARIA DA SALETE SOUZA DE JESUS RELATOR
ADVOGADO CARLOS ALBERTO AZEVEDO PIMEN AGRAVANTE(S)

TEL ADVOGADO
PROCESSO AIRR - 746409 / 2001 . 2 - TRT DA Ia REGIÃO AGRAVADO(S)
RELATOR J.C. JOÃO AMILCAR SILVA E SOUZA 

PAVAN ADVOGADO
AGRAVANTE(S) JOEL MODESTO MATTOS PROCESSO
ADVOGADO CÉSAR AUGUSTO DE SOUZA CARVA

LHO RELATOR
AGRAVADO(S) TELECOMUNICAÇÕES DO RIO DE JA

NEIRO S.A. - TELERJ
AGRAVANTE(S)

ADVOGADO CARLOS ROBERTO SIQUEIRA CASTRO ADVOGADO
PROCESSO AIRR - 746417 / 2001 . 0 - TRT DA 4a AGRAVADO(S)REGIÃO ADVOGADO
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A G R A V A D O ( S )
A D V O G A D O
PROCESSO
R E L A T O R

A G R A V A N T E ( S )
A D V O G A D O
A G R A V A D O ( S )
A D V O G A D O
PROCESSO
R E L A T O R

A G R A V A N T E ( S )
A D V O G A D O
A G R A V A D O ( S )

A G R A V A D O ( S )
A D V O G A D O

PROCESSO
R E L A T O R

A G R A V A N T E ( S )
A D V O G A D O
A G R A V A D O ( S )
A D V O G A D O
PROCESSO
R E L A T O R

A G R A V A N T E ( S )
A D V O G A D O

A G R A V A D O ( S )

A D V O G A D O
A G R A V A D O ( S )

A D V O G A D O
PROCESSO
R E L A T O R

A G R A V A N T E ( S )
A D V O G A D O
A G R A V A D O ( S )
A D V O G A D O
PROCESSO

R E L A T O R

R A M I R O  A N T Ô N I O  D A  SILVA F I L H O  
P E D R O  C A S T R O
AIRR - 747440 / 2001 . 4 - TRT D A  6“ 
REGIÃO
J.C. M Á R C I O  R I B E I R O  D O  V A L L E  
G E O T E S T E  LTDA.
W A L T E R  F R E D E R I C O  N E U  K R A N Z  
J O Ã O  B A T I S T A  D E  L I M A  
A R I V A L D O  J O S É  D E  A N D R A D E  F I L H O  
AIRR - 747441 / 2001 . 8 - TRT DA 4“ 
REGIÃO
J.C. M Á R C I O  R I B E I R O  D O  V A L L E  
S E R V I Ç O  F E D E R A L  D E  P R O C E S S A 
M E N T O  D E  D A D O S  - S E R P R O  
J O S É  LUÍS Z A N C A N A R O  
S I N D I C A T O  D O S  E M P R E G A D O S  D E  E M 
P R E S A S  D E  P R O C E S S A M E N T O  D E  D A 
D O S  D O  E S T A D O  D O  R I O  G R A N D E  D O  
S U L
O S C A R  J O S É  P L E N T Z  N E T O
AIRR - 747443 / 2001 . 5 - TRT DA 3“
REGIÃO
J.C. J O S É  P E D R O  D E  C A M A R G O  R O D R I 
G U E S  D E  S O U Z A
B A N C O  N A C I O N A L  S.A. ( E M  L I Q U I D A 
Ç Ã O  E X T R A J U D I C I A L )
J O Ã O  B O S C O  B O R G E S  A L V A R E N G A  
E D S O N  M A R T I N S  
S E B A S T I Ã O  P E L 1 N S A R I  D A  SILVA 
AIRR - 747445 / 2001 . 2 - TRT DA 16“ 
REGIÃO
J.C. J O S É  P E D R O  D E  C A M A R G O  R O D R I 
G U E S  D E  S O U Z A

B A N C O  D A  A M A Z Ô N I A  S.A.
A L B E R T O  L U R I N E  G U I M A R Ã E S  
J O Ã O  A L V E S  Q U I R I N O  
C A R L O S  S E B A S T I Ã O  SILVA N I N A  
AIRR - 747473 / 2001 . 9 - TRT DA 3" 
REGIÃO
J.C. A L O Y S I O  SILVA C O R R Ê A  D A  V E I 
G A
B A N C O  D O  B R A S I L  S.A.
L U I Z  P A U L O  B H E R J N G  N O G U E I R A
A N T Ô N I O  J U S T O  D I A S
C O N S T A N T I N O  B A R B O S A
AIRR - 747474 / 2001.2 - TRT D A  3“
REGIÃO
J.C. A L O Y S I O  SILVA C O R R Ê A  D A  V E I 
G A
B A N C O  D O  B R A S I L  S.A.
L U I Z  P A U L O  B H E R I N G  N O G U E I R A  
S E G  - S E R V I Ç O S  ESPECIAIS D E  S E G U 
R A N Ç A  E  T R A N S P O R T E  D E  V A L O R E S
S.A.
M A R C O S  A N T Ô N I O  P E R E I R A  
F R A N C I S C O  C A R L O S  D E  O L I V E I R A  
J O R G E
AIRR - 747475 / 2001 . 6 - TRT DA 3“ 
REGIÃO
J.C. A L O Y S I O  SILVA C O R R Ê A  D A  V E I 
G A
O R L A N D O  N O V A E S  S A L E M  
D E N I S E  F E R R E I R A  M A R C O N D E S  
G L O B E X  U T I L I D A D E S  S.A.
S U S A N A  M A R I A  D E  F. N O G U E I R A  
AIRR - 747478 / 2001 . 7 - TRT D A  3“ 
REGIÃO
J.C. A L O Y S I O  SILVA C O R R Ê A  D A  V E I 
G A
V A L M I R A  M E N D E S  D E  S O U Z A  
V I V I A N E  M A R T I N S  P A R R E I R A

B A N C O  D O  E S T A D O  D E  S Ã O  P A U L O  
S.A. - B A N E S P A
A N D R É A  B O R B A  Z A I D A N  S A N T O S  
B A N E S P A  S.A. - C O R R E T O R A  D E  C Â M 
BIOS E  T Í T U L O S  
S U Z E L Y  M O R A I S
AIRR - 747480 / 2001 . 2 - TRT DA 3* 
REGIÃO
J.C. A L O Y S I O  SILVA C O R R Ê A  D A  V E I 
G A
B E M G E  S E G U R A D O R A  S.A.
VIV IANI B U E N O  M A R T I N I A N O  
C A R L O S  R O B E R T O  D E  O L I V E I R A  
D A R C I L O  D E  M I R A N D A  F I L H O  
AIRR - 747484 / 2001.7 - TRT DA 15" 
REGIÃO
MIN. J O S É  L U C I A N O  D E  C A S T I L H O  P E 
R E I R A

B A N C O  B A N D E I R A N T E S  S.A. 
G E R A L D O  A Z O U B E L

A G R A V A N T E ( S ) U N I B A N C O  - U N I Ã O  D E  B A N C O S  B R A 
SILEIROS S.A.

B A N C O  B A N O R T E  S.A. ( E M  L I Q U I D A 
Ç Ã O  E X T R A J U D I C I A L )
S E B A S T I Ã O  C A R L O S  D E  C A R V A L H O  
AIRR - 747439 / 2001 . 2 - TRT DA 6“ 
REGIÃO
J.C. M Á R C I O  R I B E I R O  D O  V A L L E  
C O N V E F  A D M I N I S T R A D O R A  D E  C O N 
S Ó R C I O S  LTDA.

A D V O G A D O

A G R A V A D O ( S )
A D V O G A D O
PROCESSO

R E L A T O R

I V O N E T E  A P A R E C I D A  G A I O T T O  M A 
C H A D O
A N T Ô N I O  F E R N A N D E S  C E R E J O  
E D I L S O N  C A R L O S  D E  A L M E I D A  
AIRR - 747485 / 2001 . 0 - TRT DA 15“ 
REGIÃO
MIN. J O S É  L U C I A N O  D E  C A S T I L H O  P E 
R E I R A

J A I R O  C A V A L C A N T I  D E  A Q U I N O A G R A V A N T E ( S ) : C I T R O S U C O  P A U L I S T A  S.A.
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A D V O G A D O

A G R A V A D O ( S )
A D V O G A D O
P R O C E S S O

R E L A T O R

A G R A V A N T E ( S )

A D V O G A D O

A G R A V A D O ( S )
A D V O G A D O

P R O C E S S O

R E L A T O R
A G R A V A N T E ( S )
A D V O G A D O
A G R A V A D O ( S )
A D V O G A D O
P R O C E S S O

R E L A T O R
A G R A V A N T E ( S )

A D V O G A D O
A G R A V A D O ( S )
A D V O G A D O
P R O C E S S O

R E L A T O R

A G R A V A N T E ( S )
A D V O G A D O
A G R A V A D O ( S )
A G R A V A D O ( S )

A G R A V A D O ( S )
A D V O G A D O
A G R A V A D O ( S )
A G R A V A D O ( S )
P R O C E S S O

R E L A T O R

A G R A V A N T E ( S )

A D V O G A D O
A G R A V A D O ( S )
A D V O G A D O
P R O C E S S O

R E L A T O R

A G R A V A N T E ( S )

A D V O G A D O

A G R A V A D O ( S )

A D V O G A D O
P R O C E S S O

R E L A T O R

A G R A V A N T E ( S )
A D V O G A D O
A G R A V A D O ( S )
A D V O G A D O
P R O C E S S O

R E L A T O R

A G R A V A N T E ( S )

A D V O G A D O
A G R A V A D O ( S )

A D V O G A D O
P R O C E S S O

R E L A T O R

A G R A V A N T E ( S )

A D V O G A D O
A G R A V A D O ( S )
P R O C E S S O

R E L A T O R

A G R A V A N T E ( S )

A D V O G A D O
A G R A V A D O ( S )
A D V O G A D O

C A R L O S  A L B E R T O  K A S T E I N  B A R C E L -  
L O S
C L Ó V I S  REIS D O S  S A N T O S
E S T E L A  R E G I N A  FRIGERI
A I R R  - 747486 / 20(11 . 4 - T R T  D A  15“
R E G I Ã O
MIN. J O S É  L U C I A N O  D E  C A S T I L H O  P E 
R E I R A
U N I B A N C O  - U N I Ã O  D E  B A N C O S  B R A 
SILEIROS S.A.
I V O N E T E  A P A R E C I D A  G A I O T T O  M A 
C H A D O
J O S É  R I C A R D O  M A S S A R I O L  D O S  REIS 
R E N A T A  A P A R E C I D A  S T R A Z Z A C A P P A  
M A C H A D O
AIRR - 747494 / 2001 . 1 - TRT DA 2“ 
REGIÃO
J.C. M Á R C I O  R I B E I R O  D O  V A L L E  
B A Y  KIT C O N F E C Ç Õ E S  LTDA.
V A L É R I A  M A R I A  M U R G E L  N O G U E I R A  
E S T E L A  F R A N C I S C A  D E  O L I V E I R A  
M A R I L D A  D E  F. F E R R E I R A  G A D I G  
AIRR - 747955 / 2001 . 4 - TRT D A  24“ 
REGIÃO
J.C. M Á R C I O  R I B E I R O  D O  V A L L E  
P A X  N A C I O N A L  S E R V I Ç O S  P Ó S T U M O S  
LTDA.
R O S E L Y  C O E L H O  S C A N D O L A  
E R A L D O  D E  O L I V E I R A  N U N E S  
S A N D R A  M A R  A  D E  L I M A  R I G O  
AIRR - 747978 / 2001 . 4 - TRT DA 18“ 
REGIÃO
MIN. J O S É  L U C I A N O  D E  C A S T I L H O  P E 
R E I R A
T E L E V I S Ã O  S E R R A  D O U R A D A  LTDA. 
M A R I A  D E  F Á T I M A  A R A Ú J O  C O S T A  
R Á D I O  A T I V I D A D E  F M  L TDA.
R Á D I O  A T L Â N T I D A  F M  D E  B R A S Í L I A  
LTDA.
J O S É  L U I Z  M A R T I N S  D E  A R A Ú J O  
I S O N E L  B R U N O  D A  S I L VEIRA N E T O  
R Á D I O  M U S I C A L  D E  G O I Â N I A  L TD A. 
R Á D I O  J O R N A L  D E  G O I Á S  LTDA.
AIRR - 747982 / 2001.7 - TRT D A  3’ 
REGIÃO
MIN. J O S É  L U C I A N O  D E  C A S T I L H O  P E 
R E I R A
U N I B A N C O  - U N I Ã O  D E  B A N C O S  B R A 
SILEIROS S.A.
V I V I A N 1  B U E N O  M A R T I N I A N O
E D N A  R O C H A  S A N T O S
W Y L L E N J O S É  F O N T E S
AIRR - 748025 / 2001.8 - TRT DA 1"
REGIÃO
J.C. J O S É  P E D R O  D E  C A M A R G O  R O D R I 
G U E S  D E  S O U Z A
A S S O C I A Ç Ã O  D E  P R E V I D Ê N C I A  D O S  
E M P R E G A D O S  D O  B A N C O  N A C I O N A L  
D A  H A B I T A Ç Ã O  - P R E V H A B  
F R E D E R I C O  D E  M O U R A  LEI TE ESTE- 
F A N
J O S É  A N T Ô N I O  P A R E N T E  C A V A L C A N 
T E  E  O U T R O S  
S E B A S T I Ã O  D E  S O U Z A  
AIRR - 748027 / 2001 . 5 - TRT DA 1* 
REGIÃO
J.C. J O S É  P E D R O  D E  C A M A R G O  R O D R I 
G U E S  D E  S O U Z A
T R A N S T U R I S M O  R I O  M I N H O  LTDA. 
R O S Â N G E L A  C A R V A L H O  R O C H A  
H E R B E R T  D A  SILVA S A N T O S  
F E R N A N D O  D A  C O S T A  P O N T E S  
AIRR - 748028 / 2001 . 9 - TRT DA 1* 
REGIÃO
J.C. J O S É  P E D R O  D E  C A M A R G O  R O D R I 
G U E S  D E  S O U Z A
B A N C O  N A C I O N A L  S.A. ( E M  L I Q U I D A 
Ç Ã O  E X T R A J U D I C I A L )
D I M A S  P A U L O  D A  C U N H A  C H A V E S  
C L Á U D I A  M Á R C I A  D E  S O U Z A  F R U G U -  
L H E T T I
R I C A R D O  M E N D E S  C A L L A D O  
AIRR - 748029 / 2001 . 2 - TRT DA 1* 
REGIÃO
J.C. J O S É  P E D R O  D E  C A M A R G O  R O D R I 
G U E S  D E  S O U Z A
C O M P A N H I A  D O  M E T R O P O L I T A N O  D O
R I O  D E  J A N E I R O  - M E T R Ô
D I N O  S É R G I O  G O N Ç A L V E S  D A  SILVA
J O Ã O  F R E I R E  D E  L I M A
AIRR - 748031 / 2001 . 8 - TRT DA 1*
REGIÃO
J.C. J O S É  P E D R O  D E  C A M A R G O  R O D R I 
G U E S  D E  S O U Z A
M A S S A  F A L I D A  D O  B A N C O  D O  P R O 
G R E S S O  S.A.
N I C O L A  M A N N A  P I R A I N O  
W E L I N G T O N  A N D R A D E  C A M P E L O  
C A R M E N  M A R I A  L O U R E N Ç O  S E R R A

P R O C E S S O

R E L A T O R

A G R A V A N T E ( S )
A D V O G A D O
A G R A V A D O ( S )

A D V O G A D O
P R O C E S S O

R E L A T O R

A G R A V A N T E ( S )
A D V O G A D O
A G R A V A D O ( S )

P R O C E S S O

R E L A T O R

A G R A V A N T E ( S )

A D V O G A D O

A I R R  - 748032 / 2001 . 1 - TRT' D A  1“ 
R E G I Ã O
J.C. J O S É  P E D R O  D E  C A M A R G O  R O D R I 
G U E S  D E  S O U Z A
C A I X A  E C O N Ô M I C A  F E D E R A L  - C E F  
M A R C E L O  V. R O A L E  A N T U N E S  
C A R L O S  R O B E R T O  M O R E I R A  D E  S O U 
Z A
R I C A R D O  D U A R T E  T R A V A S S O S  
A I R R  - 748033 / 2 0 0 1 . 5  - T R T  D A  1* 
R E G I Ã O
J.C. J O S É  P E D R O  D E  C A M A R G O  R O D R I 
G U E S  D E  S O U Z A  
S A M I  J O R G E  D A  C O S T A  
J O S É  C A R L O S  V IE IRA S A N T O S  
D I N Â M I C A  S E G U R A N Ç A  P A T R I M O 
N I A L  L TD A.
A I R R  - 748034 / 2 0 0 1 . 9  - T R T  D A  1“ 
R E G I Ã O
J.C. J O S É  P E D R O  D E  C A M A R G O  R O D R I 
G U E S  D E  S O U Z A
E Q U I T R A M A  - P E Ç A S  E  E Q U I P A M E N 
T O S  L TD A.
Á V I L A  S A N T O S  F I L H O

A G R A V A D O ( S )
A D V O G A D O
PROCESSO
R E L A T O R

A G R A V A N T E ( S )

A D V O G A D O
A G R A V A D O ( S )

A D V O G A D O
PROCESSO
R E L A T O R

A G R A V A N T E ( S )

A G R A V A D O ( S )

A D V O G A D O
A G R A V A D O ( S )
A D V O G A D O
P R O C E S S O

R E L A T O R

A G R A V A N T E ( S )

A D V O G A D O
A G R A V A D O ( S )
A D V O G A D O
P R O C E S S O

R E L A T O R

A G R A V A N T E ( S )
A D V O G A D O

A G R A V A D O ( S )

A G R A V A D O ( S )
A D V O G A D O

S E B A S T I Ã O  J O S É  S A N T ’A N N A  
E D G A R  F E R R E I R A  D E  S O U Z A  
A I R R  - 748035 / 2 0 0 1 . 2  - T R T  D A  1“ 
R E G I Ã O
J.C. J O S É  P E D R O  D E  C A M A R G O  R O D R I 
G U E S  D E  S O U Z A
C O O P E R A T I V A  D E  T R A B A L H O  D E  P R O 
FISSIONAIS D E  I N F O R M Á T I C A  LTDA. 
V A N U S A  V I D A L
J O S É  A L E X A N D R E  B A R B O S A  D E  C A R 
V A L H O
M A R I A  D A S  G R A Ç A S  R O C H A  
A I R R  - 748036 / 2001 . 6 - T R T  D A  1“ 
R E G I Ã O
J.C. J O S É  P E D R O  D E  C A M A R G O  R O D R I 
G U E S  D E  S O U Z A
M I N I S T É R I O  P Ú B L I C O  D O  T R A B A L H O  
D A  I" R E G I Ã O
C O M P A N H I A  M U N I C I P A L  D E  D E S E N 
V O L V I M E N T O  D E  P E T R Ó P O L I S  - C O M -  
D E P
P A U L O  T R O C C O L I  N E T O  
F L Á V I O  S O A R E S  D E  S O U Z A  
M I L T O N  SILVA
A I R R  - 748037 / 2 0 0 1 . 0  - T R T  D A  1“ 
R E G I Ã O
J.C. J O S É  P E D R O  D E  C A M A R G O  R O D R I 
G U E S  D E  S O U Z A
C O M P A N H I A  M U N I C I P A L  D E  D E S E N 
V O L V I M E N T O  D E  P E T R Ó P O L I S  - C O M -  
D E P
D A N I E L A  E S T E V E S  D O S  S A N T O S  
F L Á V I O  S O A R E S  D E  S O U Z A  
M I L T O N  SILVA
A I R R  - 748048 / 2001 . 8 - T R T  D A  20* 
R E G I Ã O
J.C. J O S É  P E D R O  D E  C A M A R G O  R O D R I 
G U E S  D E  S O U Z A  
R G A  E M P R E E N D I M E N T O S  LTDA. 
B R Á U L I O  J O S É  F E L I Z O L A  D O S  S A N 
T O S
S E R M A T  - S E R V I Ç O S  T É C N I C O S  E M  
M A R  E T E R R A  L T D A .
M A R C O S  REIS D E  A G U I L A R  
J O Ã O  C A R L O S  O L I V E I R A  C O S T A

Brasília, 09 de maio de 2001.
A D O N E T E  M A R I A  D I A S  D E  A R A Ú J O  
Diretora da Secretaria de Distribuição

Relação de processos distribuídos aos Excelentíssimos Senhores M i 
nistros do Tribunal Superior do Trabalho, e m  08/05/2001 - Distri

buição Ordinária - 3" Turma.

P R O C E S S O A I R R  - 710208 / 2 0 0 0 . 0  - T R T  D A  2“ 
R E G I Ã O

R E L A T O R J.C. H O R Á C I O  R A Y M U N D O  D E  S E N N A  
PIRES

A G R A V A N T E ( S ) F U N D A Ç Ã O  P A D R E  A N C H I E T A  - C E N 
T R O  P A U L I S T A  D E  R Á D I O  E  T V  E D U 
C A T I V A S

A D V O G A D O N I C O L A U  T A N N U S
A G R A V A D O ( S ) F R A N C I S C O  C É S A R  M A F F E Z O L I
A D V O G A D O A B A E T Ê  G A B R I E L  P E R E I R A  M A T T O S
P R O C E S S O A I R R  - 711008 / 2 0 0 0 . 6  - T R T  D A  10* 

R E G I Ã O
R E L A T O R J.C. H O R Á C I O  R A Y M U N D O  D E  S E N N A  

PIRES
A G R A V A N T E ( S ) U N I Ã O  F E D E R A L  - ( E X T I N T O  B N C C )
A G R A V A D O ( S ) A L C I D E S  V I E I R A  D E  S O U Z A  E  O U 

T R O S
A D V O G A D O C L Á U D I O  A L B E R T O  F E I T O S A  P E N N A  

F E R N A N D E Z
P R O C E S S O A I R R  - 711197 / 2 0 0 0 . 9  - T R T  D A  2“ 

R E G I Ã O

R E L A T O R

A G R A V A N T E ( S )
A G R A V A D O ( S )

A D V O G A D O
P R O C E S S O

R E L A T O R

A G R A V A N T E ( S )
A D V O G A D O
A G R A V A D O ( S )
P R O C E S S O

R E L A T O R
A G R A V A N T E ( S )

A D V O G A D O
A G R A V A D O ( S )
P R O C E S S O

R E L A T O R

À G R A V A N T E ( S )
A G R A V A D O ( S )
A D V O G A D O
P R O C E S S O

R E L A T O R

A G R A V A N T E ( S )
A G R A V A D O ( S )
P R O C E S S O

R E L A T O R

_ A G R A V A N T E ( S )  
' A G R A V A D O ( S )  
P R O C E S S O

R E L A T O R

A G R A V A N T E ( S )
A G R A V A D O ( S )
P R O C E S S O

R E L A T O R

A G R A V A N T E ( S )
A G R A V A D O ( S )

P R O C E S S O

R E L A T O R

A G R A V A N T E ( S )
A D V O G A D O
A G R A V A D O ( S )
A D V O G A D O
P R O C E S S O

R E L A T O R

A G R A V A N T E ( S )
A D V O G A D O
A G R A V A D O ( S )
A D V O G A D O
P R O C E S S O

R E L A T O R

A G R A V A N T E ( S )
A D V O G A D O
A G R A V A D O ( S )
A D V O G A D O
P R O C E S S O

R E L A T O R

A G R A V A N T E ( S )
A D V O G A D O
A G R A V A D O ( S )
A D V O G A D O
P R O C E S S O

R E L A T O R

A G R A V A N T E ( S )
A D V O G A D O
A G R A V A D O ( S )
P R O C E S S O

R E L A T O R

A G R A V A N T E ( S )
A G R A V A D O ( S )

P R O C E S S O

' »«0*

: J.C. H O R Á C I O  R A Y M U N D O  D E  S E N N A  
PIRES

: M U N I C Í P I O  D E  O S A S C O  
: L U C I A N O  C H A R L E S  F E R R E I R A  D A  

SILVA
: A V A N I R  P E R E I R A  D A  SILVA 
: A I R R  - 711339 / 2 0 0 0 . 0  - T R T  D A  1“ 

R E G I Ã O
: J.C. H O R Á C I O  R A Y M U N D O  D E  S E N N A  

PIRES
: J O S É  L U I Z  L O U R O  E  O U T R A  
: M A R I A  D E  F A T I M A  L A M E 1 R A S  
: U N I Ã O  F E D E R A L
: A I R R  - 733777 / 2001 . 7 - T R T  D A  9“ 

R E G I Ã O
: J.C. C A R L O S  F R A N C I S C O  B E R A R D O  
: M U N I C Í P I O  D E  E N G E N H E I R O  B E L 

T R Ã O
: L A É R C I O  M A R C O S  G E R O N  
: F R A N C I S C A  S O A R E S  D E  A R A Ú J O  
: A I R R  - 735338 / 2001 . 3 - T R T  D A  3“ 

R E G I Ã O
: J.C. H O R Á C I O  R A Y M U N D O  D E  S E N N A  

PIRES
: M U N I C Í P I O  D E  B E L O  H O R I Z O N T E  
: C L Á U D I A  P E R E I R A  P I N T O  
: S Á V I O  T U P I N A M B Á  V A L L E  
: A I R R  - 735445 / 2001 . 2 - T R T  D A  15* 

R E G I Ã O
: J.C. H O R Á C I O  R A Y M U N D O  D E  S E N N A  

PIRES
: M U N I C Í P I O  D E  M O G I  M I R I M  
: M A R I A  C E C Í L I A  F R A N C I S C O  U R B I N I  
: A I R R  - 735446 / 2001 . 6 - T R T  D A  15“ 

R E G I Ã O
: J.C. H O R Á C I O  R A Y M U N D O  D E  S E N N A  

PIRES
: M U N I C Í P I O  D E  M O G I  M I R I M  
: A N A  C L Á U D I A  D A V O L I  M E L O  
: A I R R  - 735709 / 2001 . 5 - T R T  D A  15“ 

R E G I Ã O
: J.C. H O R Á C I O  R A Y M U N D O  D E  S E N N A  

PIRES
: M U N I C Í P I O  D E  M O G I  M I R I M  
: C L E U Z A  M A R I A  D E  S O U Z A  
: A I R R  - 735715 / 2001 . 5 - T R T  D A  3" 

R E G I Ã O
: J.C. H O R Á C I O  R A Y M U N D O  D E  S E N N A  

PIRES
: M U N I C Í P I O  D E  B E L O  H O R I Z O N T E  
: M A R C O S  A N T Ô N I O  B O T E L H O  E  O U 

T R O
: A I R R  - 735780 / 2001 . 9 - T R T  D A  15“ 

R E G I Ã O
: J.C. H O R Á C I O  R A Y M U N D O  D E  S E N N A  

PIRES
: M U N I C Í P I O  D E  C R A V I N H O S  
: R A Q U E L  C A L U R A  R O N C O L A T T O  
: M A R I A  N A Z A R É  G L I N G A N I  M I G U E L  
: J O Ã O  A L B E R T O  T E R R A  
: AIRR - 735782 / 2001 . 6 - TRT D A  15* 
REGIÃO

: J.C. H O R Á C I O  R A Y M U N D O  D E  S E N N A  
PIRES

: M U N I C Í P I O  D E  C R A V I N H O S  
: R A Q U E L  C A L U R A  R O N C O L A T T O  
: M A R I A  L Ú C I A  M E D E I R O S  
: M A R I A  J O S É  S O A R E S  
: AIRR - 736019 / 2001.8 - TRT D A  19* 
REGIÃO

: J.C. H O R Á C I O  R A Y M U N D O  D E  S E N N A  
PIRES

: M U N I C Í P I O  D E  M A T A  G R A N D E  
: R E N A T O  B R I T T O  D E  A N D R A D E  F I L H O  
: M A R I A  D A G M A R  L I Ã O  P E R E I R A  
: E S T Á C I O  D A  S I L VEIRA L I M A  
: AIRR - 736020 / 2001.0 - TRT D A  19“ 
REGIÃO

: J.C. H O R Á C I O  R A Y M U N D O  D E  S E N N A  
PIRES

: M U N I C Í P I O  D E  M A T A  G R A N D E  
: R E N A T O  B R I T T O  D E  A N D R A D E  F I L H O  
: M A R I A  A P A R E C I D A  SILVA D E  S O U Z A  
: E S T Á C I O  D A  S I L VEIRA L I M A  
: AIRR - 736101 / 2001 . 0 - TRT D A  15* 
REGIÃO

: J.C. H O R Á C I O  R A Y M U N D O  D E  S E N N A  
PIRES

: M U N I C Í P I O  D E  M O G I  M I R I M  
: S E R G I O  P A R E N T I  
: G E R A L D I N A  B U R G O  D A  SILVA 
: A I R R  - 736197 / 2001 . 2 - T R T  D A  15“ 
REGIÃO

: J.C. H O R Á C I O  R A Y M U N D O  D E  S E N N A  
PIRES

: M U N I C Í P I O  D E  M O G I  M I R I M  
: L O R E D Â N I A  M A R I A  P I C H A T E L L E  TET- 

Z N E R
: A I R R  - 737807 / 2001 . 6 - T R T  D A  3“ 

R E G I Ã O
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R E L A T O R

A G R A V A N T E ( S )
A G R A V A D O ( S )
A D V O G A D O
P R O C E S S O

R E L A T O R

A G R A V A N T E ( S )
A G R A V A D O ( S )
P R O C E S S O

R E L A T O R

A G R A V A N T E ( S )
A D V O G A D O

A G R A V A D O ( S )

A D V O G A D O
P R O C E S S O

R E L A T O R

A G R A V A N T E ( S )

A D V O G A D O
A G R A V A D O ( S )

J.C. H O R Á C I O  R A Y M U N D O  D E  S E N N A  
PIRES
M U N I C Í P I O  D E  B E L O  H O R I Z O N T E  
I V O  P E R E I R A  E  O U T R O  
A L E S S A N D R A  M A R I A  S C A P I N  
A I R R  - 737835 / 2001 . 2 - T R T  D A  3* 
R E G I Ã O
J.C. H O R Á C I O  R A Y M U N D O  D E  S E N N A  
PIRES
M U N I C Í P I O  D E  B E L O  H O R I Z O N T E
J O S É  C A R L O S  D I A S
A I R R  - 738453 / 2001 . 9 - T R T  D A  9"
R E G I Ã O
J.C. H O R Á C I O  R A Y M U N D O  D E  S E N N A  
PIRES
E D U A R D O  J O S É  C A R D O S O  
D E R M O T  R O D N E Y  D E  F R E I T A S  B A R B O 
S A
A D M I N I S T R A Ç Ã O  D O S  P O R T O S  D E  P A 
R A N A G U Á  E  A N T O N I N A  - A P P A  
A T H O S P E D R O S O
A I R R  - 739230 / 2001 . 6 - T R T  D A  10* 
R E G I Ã O
J.C. H O R Á C I O  R A Y M U N D O  D E  S E N N A  
PIRES
L Ú C I A  D E  F Á T I M A  M O N T E I R O  D E  C A S 
T R O  E  O U T R O S
M A R C O S  LUIS B O R G E S  D E  R E S E N D E  
F U N D A Ç Ã O  E D U C A C I O N A L  D O  DIS
T R I T O  F E D E R A L  - F E D F

P R O C E S S O

R E L A T O R

A G R A V A N T E ( S )
A D V O G A D O

A G R A V A  DO(S)
A D V O G A D O
P R O C E S S O

R E L A T O R

A G R A V A N T E ( S )
A D V O G A D O

A G R A V A D O ( S )
P R O C E S S O

R E L A T O R A
A G R A V A N T E ( S )
A D V O G A D O
A G R A V A D O ( S )
A D V O G A D O
P R O C E S S O

R E L A T O R

A G R A V A N T E ( S )
A D V O G A D O

A G R A V A N T E ( S )
A D V O G A D O

A G R A V A D O ( S )
A D V O G A D O
P R O C E S S O

R E L A T O R

A G R A V A N T E !  S )

A D V O G A D O
A G R A V A N T E ( S )

A D V O G A D O
A G R A V A N T E ( S )
A D V O G A D O

A G R A V A D O ( S )
A D V O G A D O
P R O C E S S O

R E L A T O R

A G R A V A N T E !  S)

A D V O G A D O
A G R A V A D O ( S )
A D V O G A D O
P R O C E S S O

R E L A T O R

A G R A V A N T E ( S )
A D V O G A D O
A G R A V A D O í S )
A D V O G A D O

A I R R  - 740096 / 2001 . 2 - T R T  D A  7* 
R E G I Ã O
J.C. H O R Á C I O  R A Y M U N D O  D E  S E N N A  
PIRES
M U N I C Í P I O  D E  M A S S A P É  
A L B E R T O  F E R N A N D E S  D E  F A R I A S  N E 
T O
M A R I A  E L E N I R  M E N D E S
G I L B E R T O  A L V E S  FEIJÃO
A I R R  - 740106 / 2001 . 7 - T R T  D A  7*
R E G I Ã O
J.C. H O R Á C I O  R A Y M U N D O  D E  S E N N A  
PIRES
M U N I C Í P I O  D E  M A S S A P É
A N T Ô N I O  G U I L H E R M E  R O D R I G U E S  D E
O L I V E I R A
B R A S I L I N A  C A R N E I R O  L I R A
A I R R  - 742618 / 2001 . 9 - T R T  D A  18*
R E G I Ã O
J.C. M A R I A  D E  ASSIS C A L S I N G  
B A N C O  D O  B R A S I L  S.A.
S É R G I O  A N T Ô N I O  M A R T I N S  
V A L D E C I  T A V A R E S  D O  A M A R A L  
J O S E L Y  O L I V E I R A  D E  M E N D O N Ç A  
A I R R  - 746289 / 2001 . 8 - T R T  D A  15* 
R E G I Ã O
J.C. H O R Á C I O  R A Y M U N D O  D E  S E N N A  
PIRES
B A N C O  A B N  A M R O  R E A L  S.A.
N E U Z A  M A R I A  L I M A  PIRES D E  G O -  
D O Y
W A N D E R L E I  S T U C H I
A N A  L Ú C I A  F E R R A Z  D E  A R R U D A  ZA-
N E L L A
O S  M E S M O S
O S  M E S M O S
A I R R  - 746342 / 2001 . 0 - T R T  D A  15* 
R E G I Ã O
MIN. C A R L O S  A L B E R T O  REIS D E  P A U 
L A
B A N C O  D O  E S T A D O  D E  S Ã O  P A U L O  
S.A. - B A N E S P A  
E D U A R D O  J O S É  R A M P O N I  
B A N E S P A  S.A. - S E R V I Ç O S  T É C N I C O S  
E  A D M I N I S T R A T I V O S  
B E N E M E Y  S E R A F I M  R O S A  
F E R N A N D O  J E S U S  C A R M O  
PIO A N T U N E S  D E  F I G U E I R E D O  J Ú 
N I O R
O S  M E S M O S  
O S  M E S M O S
A I R R  - 746399 / 2001 . 8 - T R T  D A  9* 
R E G I Ã O
MIN. C A R L O S  A L B E R T O  REIS D E  P A U 
L A
B A N C O  B A M E R I N D U S  D O  B R A S I L  S.A. 
( E M  L I Q U I D A Ç Ã O  E X T R A J U D I C I A L )  
M A R C E L O  C É S A R  P A D I L H A  
S E B A S T I Ã O  L A M P E R T  E  O U T R O S  
A R A M I S  D E  S O U Z A  SIL VEIRA 
A I R R  - 746405 / 2001 . 8 - T R T  D A  17* 
R E G I Ã O
MIN. C A R L O S  A L B E R T O  REIS D E  P A U 
L A
M A R I A  L Ú C I A  S A N T U Z Z I  S O U Z A  
H E L C I A S  D E  A L M E I D A  C A S T R O  
A R A C R U Z  C E L U L O S E  S.A.
A N S E L M O  F A R I A S  D E  O L I V E I R A

P R O C E S S O

R E L A T O R
A G R A V A N T E ( S )

A D V O G A D O
A G R A V A D O ( S )
A D V O G A D O
P R O C E S S O

R E L A T O R A
A G R A V A N T E ( S )

A D V O G A D O
A G R A V A D O ( S )
A D V O G A D O
P R O C E S S O

R E L A T O R
A G R A V A N T E í S )

A D V O G A D O
A G R A V A D O í S )
A D V O G A D O

P R O C E S S O

R E L A T O R

A G R A V A N T E ( S )
A D V O G A D O
A G R A V A D O í S )

A D V O G A D O
P R O C E S S O

R E L A T O R A
A G R A V A N T E ( S )

A D V O G A D O
A G R A V A D O ( S )
P R O C E S S O

R E L A T O R A
A G R A V A N T E ( S )
A D V O G A D O
A G R A V A D O ( S )

A D V O G A D O
P R O C E S S O

R E L A T O R

A G R A V A N T E ( S )
A D V O G A D O
A G R A V A D O ( S )
A D V O G A D O
P R O C E S S O

R E L A T O R

A G R A V A N T E í S )

A D V O G A D O
A G R A V A D O ( S )

A D V O G A D O
P R O C E S S O

R E L A T O R
\

A G R A V A N T E ( S )

A D V O G A D O
A G R A V A D O ( S )
A D V O G A D O

P R O C E S S O

R E L A T O R

A G R A V A N T E Í S )
A D V O G A D O

A G R A V A D O í S )
A D V O G A D O
P R O C E S S O

R E L A T O R

A G R A V A N T E ( S )
A D V O G A D O

A G R A V A D O í S )
A D V O G A D O
P R O C E S S O

R E L A T O R

: AIRR - 746410 / 2001 . 4 - TRT DA 1* 
REGIÃO
J.C. C A R L O S  F R A N C I S C O  B E R A R D O  
T O K  - S I S T E M A S  D E  L I M P E Z A  E  S E R 
V I Ç O S  LTDA.
F L Á V I A  S A V E D R A  S E R P A
S O L A N G E  S A N T O S  D E  F A R I A S
T O L E N T I N A  D O S  S A N T O S
AIRR - 746412 / 2001 . 1 - TRT DA 1*
REGIÃO
J.C. M A R I A  D E  ASSIS C A L S I N G  
T H R E E  S É R G I O  I N D Ú S T R I A  D E  R O U 
P A S  L TD A.
L Ú C I O  C É S A R  M O R E N O  M A R T I N S  
C E C Í L I A  L O U R E I R O  T E L L E S  
V A L T E R  B E R T A N H A  V A L A D Â O  
AIRR - 746419 / 2001 . 7 - TRT DA 3* 
REGIÃO
J.C. C A R L O S  F R A N C I S C O  B E R A R D O  
A G R O  P E C U Á R I A  V A L E  D O  R I O  G R A N 
D E  S.A. E  O U T R A S  
C A R L O S  J O S É  D A  R O C H A  
O S C A R  R O D R I G U E S  
F R A N C I S C O  D E  ASSIS P E R E I R A  D E  F A 
R I A
AIRR - 746446 / 2001 . 0 - TRT DA 9* 
REGIÃO
MIN. C A R L O S  A L B E R T O  REIS D E  P A U 
L A
C A I X A  E C O N Ô M I C A  F E D E R A L  - C E F  
M O A C Y R  F A C H I N E L L O  
A D I R  A N T Ô N I O  R E M O W T C Z  K R U S C -  
T E L S K I
U B I R A J A R A  S. S A L L E S
AIRR - 746474 / 2001 . 6 - TRT DA 2*
REGIÃO
J.C. M A R I A  D E  ASSIS C A L S I N G  
V A N  L E E R  E M B A L A G E N S  I N D U S 
TRIAIS D O  B R A S I L  LTDA.
M Á R C I O  Y O S H I D A
M A R I A  H E L E N A  R I B E I R O
AIRR - 746486 / 2001 . 8 - TRT DA 2*
REGIÃO
J.C. M A R I A  D E  ASSIS C A L S I N G  
S C H E I L A  L A N N E  M O R E I R A  
M A R I A  A P A R E C I D A  F E R R A C I N  
C A P I T A L  S E R V I Ç O S  D E  V I G I L Â N C I A  E  
S E G U R A N Ç A  L TDA.
P A U L I N A  D E  M E L L O  E  SILVA G I G L I O  
AIRR - 746490 / 2001 . 0 - TRT DA 2* 
REGIÃO
J.C. H O R Á C I O  R A Y M U N D O  D E  S E N N A  
PIRES
B A R S O T T I  C O M U N I C A Ç Ã O  L TDA. 
D A N T E  C A S T A N H O  
M Á R C I O  G R A V A  V A S C O N C E L O S  
R O B E R T O  B A H I A
AIRR - 746491 / 2001 . 4 - TRT DA 2* 
REGIÃO
J.C. H O R Á C I O  R A Y M U N D O  D E  S E N N A  
PIRES
B A N C O  B M D  S.A. - ( E M  L I Q U I D A Ç Ã O  
E X T R A J U D I C I A L )
A L B E R T O  P I M E N T A  J Ú N I O R  
C A R L O S  A L B E R T O  S O A R E S  B R A C C O  
J Ú N I O R
D A R I O  C A S T R O  L E Ã O
AIRR - 746493 / 2001 . 1 - TRT DA 2*
REGIÃO
MIN. C A R L O S  A L B E R T O  REIS D E  P A U 
L A
W H E A T O N  D O  B R A S I L  I N D Ú S T R I A  E 
C O M É R C I O  LTDA.
S I L V A N A  M A R I A  F E R N A N D E S  
A R M A N D O  A L V E S  N U N E S  
W A G N E R  B E L O T T O

A I R R  - 746494 / 2 0 0 1 . 5  - T R T  D A  2" 
R E G I Ã O
MIN. C A R L O S  A L B E R T O  REIS D E  P A U 
L A
B A N C O  A B N  A M R O  R E A L  S.A. 
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D A D E  D E  M E D I C I N A  D E  R I B E I R Ã O  
P R E T O  D A  U N I V E R S I D A D E  D E  S Ã O  
P A U L O
C E L S O  L U I Z  B A R I O N E
A I R R  - 715632 / 2 0 0 0 . 6  - T R T  D A  2“
R E G I Ã O
MIN. IVES G A N D R A  M A R T I N S  F I L H O
M U N I C Í P I O  D E  M A U Á
J O S É  R A M O S  D A  SILVA E O U T R O S
J O S É  R I B E I R O  S O A R E S
AIRR - 716495 / 2000.0 - TRT D A  1“
REGIÃO
MIN. IVES G A N D R A  M A R T I N S  F I L H O  
U N I Ã O  F E D E R A L  - S U C E S S O R A  D A  IN- 
T E R B R Á S  S.A
J O R G E  L U I Z  C A S A S  H A Y D T
M A R I A  L U Í Z A  D U N S H E E  D E  A B R A N -
C H E S
P E T R Ó L E O  B R A S I L E I R O  S.A. - P E T R O -  
B R Á S
J O Ã O  D E  C A M P O S  G O M E S
AIRR - 724336 / 2001 . 2 - TRT DA 1“
REGIÃO
J.C. A N É L I A  LI C H U M  
E M P R E S A  E S T A D U A L  D E  V I A Ç Ã O  - 
S E R V E  ( E M  L I Q U I D A Ç Ã O  E X T R A J U D I 
CIAL)
J O Ã O  C A R L O S  L E A L  V I V E I R O S  
E D S O N  C A R V A L H O  R A N G E L  
AIRR - 724810 / 2001 . 9 - TRT D A  1* 
REGIÃO
J.C. A N É L I A  LI C H U M  
F A B I A N E  M A R I A  P E S S A N H A  
A L U I S I O  T A V A R E S

A C R A V A D O ( S )

A D V O G A D O
PROCESSO
R E L A T O R
A G R A V A N T E ( S )

A D V O G A D O
A G R A V A D O ( S )

PROCESSO
R E L A T O R
A G R A V A N T E t S )
A G R A V A D O ( S )
A D V O G A D O
PROCESSO
R E L A T O R
A G R A V A N T E t S )
A D V O G A D O
A G R A V A D O ( S )
A D V O G A D O
PROCESSO
R E L A T O R
A G R A V A N T E t S )
A D V O G A D O
A G R A V A D O ( S )
A D V O G A D O
PROCESSO
R E L A T O R
A G R A V A N T E t S )

A D V O G A D O
A G R A V A D O ( S )

PROCESSO
R E L A T O R
A G R A V A N T E t S )
A D V O G A D O
A G R A V A D O ( S )
A D V O G A D O
PROCESSO

R E L A T O R
A G R A V A N T E ( S )
A D V O G A D O
A G R A V A D O ( S )
A D V O G A D O
PROCESSO
R E L A T O R
A G R A V A N T E ( S )

A D V O G A D O

A G R A V A D O ( S )
A D V O G A D O
PROCESSO
R E L A T O R
A G R A V A N T E t S )
A D V O G A D O

A G R A V A D O ( S )
PROCESSO
R E L A T O R
A G R A V A N T E ( S )
A D V O G A D O
A G R A V A D O ( S )
PROCESSO
R E L A T O R
A G R A V A N T E ( S )
A D V O G A D O
A G R A V A D O ( S )
PROCESSO

R E L A T O R
A G R A V A N T E ( S )
A G R A V A D O ( S )
A D V O G A D O
PROCESSO

R E L A T O R
A G R A V A N T E ( S )

A D V O G A D O
A G R A V A D O ( S )
A D V O G A D O

F U N D A Ç Ã O  M U N I C I P A L  D A  I N F Â N C I A
E D A  J U V E N T U D E
F Á B I O  G O M E S  F É R E S
A I R R  - 728581 / 2001 . 3 - T R T  D A  IIP
R E G I Ã O
MIN. M I L T O N  D E  M O U R A  F R A N Ç A  
S UE LI V I T Ó R I A  G O N Ç A L V E S  D E  C A R 
V A L H O  E  O U T R O S  
A N A  P A U L A  D A  SILVA 
F U N D A Ç Ã O  E D U C A C I O N A L  D O  DIS
T R I T O  F E D E R A L  - F E D F  
AIRR - 730350 / 2001 . 1 - TRT D A  17* 
REGIÃO
MIN. M I L T O N  D E  M O U R A  F R A N Ç A
E S T A D O  D O  ESPÍRITO S A N T O
Z I L M A R  L O P E S  R U B I M  E O U T R O S
D I E N E  A L M E I D A  L I M A
A I R R  - 730942 / 2001 . 7 - T R T  D A  1*
REGIÃO
MIN. M I L T O N  D E  M O U R A  F R A N Ç A  
M U N I C Í P I O  D E  R E S E N D E  
1L1DIO D O  C A R M O  L O U R E S  
C A R M E M  L Ú C I A  M A R T I N S  S E R R A  
A N T Ô N I O  P A U L O  F A I N É  G O M E S  
A I R R  - 731154 / 2001 . 1 - T R T  D A  19* 
REGIÃO
MIN. M I L T O N  D E  M O U R A  F R A N Ç A  
M U N I C Í P I O  D E  M A T A  G R A N D E  
R E N A T O  B R I T T O  D E  A N D R A D E  F I L H O  
J A I L S O N  J O S É  D E  O L I V E I R A  
E D I N A L D O  L I M A  D E  C E R Q U E I R A  
A I R R  - 731406 / 2001 . 2 - T R T  D A  21“ 
R E G I Ã O
MIN. M I L T O N  D E  M O U R A  F R A N Ç A  
D I A N A  F Á T I M A  D E  L I M A  R I B E I R O  
D A N T A S
V I V I A N A  M A R I L E T I  M E N N A  D IA S 
E S T A D O  D O  R I O  G R A N D E  D O  N O R T E  - 
S E C R E T A R I A  D E  S E G U R A N Ç A  P Ú B L I 
C A
A I R R  - 732440 / 2001 . 5 - T R I  D A  19“ 
REGIÃO
MIN. M I L T O N  D E  M O U R A  F R A N Ç A
M U N I C Í P I O  D E  M A T A  G R A N D E
R E N A T O  B R I T T O  D E  A N D R A D E  F I L H O
N A Z A R É  M A R I A  A L V E S
J O Ã O  F I R M O  S O A R E S
A I R R  - 732444 / 2001 . 0 - T R T  D A  19“
R E G I Ã O
MIN. M I L T O N  D E  M O U R A  F R A N Ç A  
M U N I C Í P I O  D E  M A T A  G R A N D E  
R E N A T O  B R I T T O  D E  A N D R A D E  F I L H O  
M A R I A  V A N U Z I A  P E R E I R A  
E D I N A L D O  L I M A  D E  C E R Q U E I R A  
A I R R  - 733202 / 2001 . 0 - T R T  D A  7“ 
REGIÃO
MIN. M I L T O N  D E  M O U R A  F R A N Ç A  
M U N I C Í P I O  D E  C O R E A Ú

: A N T Ô N I O  G U I L H E R M E  R O D R I G U E S  D E  
O L I V E I R A

r N E M A U R A  M A R I A  D E  J E S U S  
: E L I Ú D E  D O S  S A N T O S  O L I V E I R A  
: AIRR - 733207 / 2001 . 8 - TRT DA 7“ 
REGIÃO

: MIN. M I L T O N  D E  M O U R A  F R A N Ç A  
: M U N I C Í P I O  D E  C O R E A Ú  
: A L B E R T O  F E R N A N D E S  D E  F A R I A S  N E 
T O

; F R A N C I S C O  E P I T Á C I O  A L B U Q U E R Q U E  
: AIRR - 733349 / 2001 . 9 - TRT DA 2“ 

R E G I Ã O
: MIN. M I L T O N  D E  M O U R A  F R A N Ç A  
: R I C A R D O  M A N F R E D I  
: E L I Z A B E T H  T R U G L I O  
: M U N I C Í P I O  D E  A R U J Á  
: AIRR - 733512 / 2001 . 0 - TRT D A  3“ 
REGIÃO

: MIN. M I L T O N  D E  M O U R A  F R A N Ç A  
: A D E M I R  P A U L O  T I B Ú R C I O  E  O U T R O S  
: J O S É  F . U S T Á Q U I O  D A  SILVA 
: M U N I C Í P I O  D E  B E L O  H O R I Z O N T E  
: AIRR - 733611 / 2001 . 2 - TRT DA 3“ 
REGIÃO

: MIN. M I L T O N  D E  M O U R A  F R A N Ç A  
: M U N I C Í P I O  D E  B E L O  H O R I Z O N T E  
: D I R L Y  A N T Ô N I O  M E I R A  A N D R É  
: I L Z E U  R O B S O N  V A S C O N C E L O S  
: AIRR - 733663 / 2001 . 2 - TRT D A  3“ 
REGIÃO

: MIN. M I L T O N  D E  M O U R A  F R A N Ç A  
: F U N D A Ç Ã O  R U R A L  M I N E I R A - C O L O N I 
Z A Ç Ã O  E  D E S E N V O L V I M E N T O  A G R Á -  
R I O - R U R A L M I N A S

: A N D R É  V I C E N T E  L E I T E  D E  F RE I T A S  
: R O G É R I O  A N T Ô N I O  R O C H A  
: E L E N A  D E  M A G A L H Ã E S  L I M A
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P R O C E S S O

R E L A T O R
A G R A V A N T E ( S )
A G R A V A D O ( S )

PROCESSO
R E L A T O R
A G R A V A N T E ( S )
A G R A V A D O ( S )
PROCESSO
R E L A T O R
A G R A V A N T E ( S )
A G R A V A D O ( S )
A D V O G A D O

PROCESSO
R E L A T O R
A G R A V A N T E ( S )
A D V O G A D O

A G R A V A D O ( S )
PROCESSO
R E L A T O R A
A G R A V A N T E ( S )
A D V O G A D O
A G R A V A D O ( S )

A D V O G A D O
PROCESSO

R E L A T O R A
A G R A V A N T E ( S )
A D V O G A D O
A G R A V A D O ( S )
A D V O G A D O
PROCESSO
R E L A T O R A
A G R A V A N T E ( S )

A D V O G A D O

A G R A V A D O ( S )
A D V O G A D O
PROCESSO
R E L A T O R A
A G R A V A N T E ( S )

A D V O G A D O
A G R A V A D O ( S )
A D V O G A D O
PROCESSO
R E L A T O R A
A G R A V A N T E ( S )
A D V O G A D O
A G R A V A D O ( S )

A D V O G A D O
PROCESSO
R E L A T O R A
A G R A V A N T E ( S )

A D V O G A D O

A G R A V A D O ( S )

A D V O G A D O
PROCESSO

R E L A T O R A
A G R A V A N T E ( S )

A D V O G A D O
A G R A V A N T E ( S )
A D V O G A D O
A G R A V A D O ( S )
A D V O G A D O
PROCESSO
R E L A T O R A
A G R A V A N T E ( S )
A D V O G A D O
A G R A V A D O ( S )

A D V O G A D O
PROCESSO
R E L A T O R A
A G R A V A N T E ( S )

: AIRR - 735447 / 2001 . 0 - TRT DA 15a 
REGIÃO

: MIN. IVES G A N D R A  M A R T I N S  F I L H O  
: M U N I C Í P I O  D E  M O G I  M I R I M  
: SÍLVIA M A R I A  M A R C H E S I  D E  O L I V E I 

R A
: A I R R  - 735448 / 2001 . 3 - T R T  D A  15“ 

R E G I Ã O
: MIN. IVES G A N D R A  M A R T I N S  F I L H O  
: M U N I C Í P I O  D E  M O G I  M I R I M  
: V A L É R I A  M A R I A  POL E T T I N I  Z U L I A N I  

A I R R  - 735502 / 2001 . 9 - T R T  D A  1“ 
R E G I Ã O

: MIN. IVES G A N D R A  M A R T I N S  F I L H O  
: M U N I C Í P I O  D E  V O L T A  R E D O N D A  
: J O S É  L U I Z  D A  R O C H A  
: V A N I S E  A L V E S  D E  C A R V A L H O  G U E 

D E S
: AIRR - 740100 / 2001 . 5 - TRT D A  7“ 
REGIÃO

: MIN. IVES G A N D R A  M A R T I N S  F I L H O  
: M U N I C Í P I O  D E  M A S S A P É  
: A N T Ô N I O  G U I L H E R M E  R O D R I G U E S  D E  

O L I V E I R A
: J O S É  E T E V A L D O  D O  C A R M O  
: AIRR - 746351 / 2001 . 0 - TRT D A  3a 
REGIÃO

: J.C. A N É L I A  LI C H U M  
: C É L I O  A N T Ô N I O  R O D R I G U E S  C O S T A  
: R O B E R T O  J O S É  D E  P AI VA 
: S E R V I Ç O  N A C I O N A L  D E  A P R E N D I Z A 

G E M  I N D U S T R I A L  - S E N A I  
: G U I L H E R M E  S I Q U E I R A  D E  C A R V A L H O  
: AIRR - 746352 / 2001 . 4 - TRT DA 3a 
REGIÃO

: J.C. A N É L I A  LI C H U M  
: FIAT A U T O M Ó V E I S  S.A.
: W A N D E R  B A R B O S A  D E  A L M E I D A  
: S E B A S T I Ã O  A N S E L M O  D A  SILVA 
: A L B E R T  D O  C A R M O  A M O R I M  
: A I R R  - 746355 / 2001 . 5 - T R T  D A  8a 

R E G I Ã O
: J.C. A N É L I A  LI C H U M  
: T E L E C O M U N I C A Ç Õ E S  D O  P A R Á  S.A. - 

T E L E P A R Á
: M A R I A  D E  F Á T I M A  V A S C O N C E L O S  

P E N N A
: M A N O E L  D A  SILVA A T A Í D E  E  O U T R O S  
: E D I L S O N  A R A Ú J O  D O S  S A N T O S  
: AIRR - 746356 / 2001 . 9 - TRT D A  8a 
REGIÃO

: J.C. A N É L I A  LI C H U M  
: E M P R E S A  B R A S I L E I R A  D E  T E L E C O M U 

N I C A Ç Õ E S  S.A. - E M B R A T E L  
: A N T Ô N I O  C A R L O S  B E R N A R D E S  F I L H O  
: J O Ã O  B A T I S T A  D E  A L B U Q U E R Q U E  
: E D I L S O N  A R A Ú J O  D O S  S A N T O S  
: AIRR - 746357 / 2001 . 2 - TRT DA 8a 
REGIÃO

: J.C. A N É L I A  LI C H U M  
: A N D E R S O N  C O S T A  C O R D E I R O  
: B R U N O  M O T A  V A S C O N C E L O S  
: B R A S C O M P  - C O M P E N S A D O S  D O  B R A 

SIL S.A.
: T I T O  E D U A R D O  V A L E N T E  D O  C O U T O  
: AIRR - 746358 / 2001 . 6 - TRT D A  8a 
REGIÃO

: J.C. A N É L I A  LI C H U M  
: T E L E C O M U N I C A Ç Õ E S  D O  P A R Á  S.A. - 

T E L E P A R Á
: M A R I A  D E  F Á T I M A  V A S C O N C E L O S  

P E N N A
: A L Z I R A  R I B E I R O  D E  A Q U I N O  E  O U 

T R O S
: D E N N I S  J O R G E  V I E I R A  J E N N I N G S  
: AIRR - 746359 / 2001 . 0 - TRT DA 8a 
REGIÃO

: J.C. A N É L I A  LI C H U M  
: C O N G R E G A Ç Ã O  D A S  F I L H A S  D A  I M A 

C U L A D A  C O N C E I Ç Ã O  
: R O S O M I R O  A R R A I S  
: A N A  R O S Á L I A  L O B O  C O U T I N H O  
: R I T A  C O N C E I Ç Ã O  L O P E S  D E  M A T O S  
: O S  M E S M O S  
: O S  M E S M O S
: AIRR - 746360 / 2001 . 1 - TRT DA 8a 
REGIÃO

: J.C. A N É L I A  LI C H U M  
: M A N O E L  R A I M U N D O  B A Í A  
: M E 1 R E  C O S T A  V A S C O N C E L O S  
: C E N T R A I S  E L É T R I C A S  D O  P A R Á  S.A. - 
C E L P A

: L U C I A N A  P I N T O  P A S S O S  
: AIRR - 746361 / 2001 . 5 - TRT DA 6a 
REGIÃO

: J.C. A N É L I A  LI C H U M  
: E S T A F  - E S T R U T U R A S  T U B U L A R E S ,  

A N D A I M E S  E  F O R M A S  L TD A.

A D V O G A D O
A G R A V A D O ( S )
A D V O G A D O
PROCESSO
R E L A T O R A
A G R A V A N T E ( S )
A D V O G A D O
A G R A V A D O ( S )
A D V O G A D O
PROCESSO

R E L A T O R A
A G R A V A N T E ( S )

A D V O G A D O

A G R A V A D O ( S )
A D V O G A D O
PROCESSO

R E L A T O R A
A G R A V A N T E ( S )

A D V O G A D O
A G R A V A D O ( S )
A D V O G A D O
PROCESSO

R E L A T O R A
A G R A V A N T E ( S )

A D V O G A D O
A G R A V A D O ( S )
A D V O G A D O

PROCESSO
R E L A T O R A
A G R A V A N T E ( S )

A D V O G A D O
A G R A V A D O ( S )
A D V O G A D O
PROCESSO

R E L A T O R A
A G R A V A N T E ( S )

A D V O G A D O

A G R A V A D O ( S )
A D V O G A D O
PROCESSO

R E L A T O R
A G R A V A N T E ( S )
A D V O G A D O
A G R A V A D O ( S )
A D V O G A D O

PROCESSO
R E L A T O R
A G R A V A N T E ( S )
A D V O G A D O
A G R A V A D O ( S )
A D V O G A D O
PROCESSO

R E L A T O R
A G R A V A N T E ( S )
A D V O G A D O
A G R A V A D O ( S )
A D V O G A D O
PROCESSO

R E L A T O R
A G R A V A N T E ( S )
A D V O G A D O
A G R A V A D O ( S )

A D V O G A D O
PROCESSO

R E L A T O R
A G R A V A N T E ( S )
A D V O G A D O
A G R A V A D O ( S )

A D V O G A D O
PROCESSO

R E L A T O R
A G R A V A N T E ( S )

: L U I Z  D E  A L E N C A R  B E Z E R R A  
: A N T Ô N I O  E LI AS D E  S A L E S  
: J O S É  H U G O  D O S  S A N T O S  
: AIRR - 746362 / 2001 . 9 - TRT DA 6a 
REGIÃO

: J.C. A N É L I A  LI C H U M  
: N A T É R C I A  T E L L E S  VI E I R A  
: A Í R T O N  S I M Õ E S  D E  A R A Ú J O  
: M A N O E L  B E Z E R R A  D A  SILVA 
: I Z A B E L  C R I S T I N A  D A  SILVA B A R R O S  
: AIRR - 746363 / 2001 . 2 - TRT DA 6a 
REGIÃO

: J.C. A N É L I A  LI C H U M  
: E M P R E S A  A U T O  V I A Ç Ã O  P R O G R E S S O  

S.A.
: R U Y  S A L A T H I E L  D E  A L B U Q U E R Q U E  E 

M E L L O  V E N T U R A  
: I R A N D E N Y  U L I S S E S  D O S  S A N T O S  
: N E U S A  M A R I A  D E  A R R U D A  
: AIRR - 746364 / 2001 . 6 - TRT DA 6" 
REGIÃO

: J.C. A N É L I A  LI C H U M  
: I N D Ú S T R I A S  R E U N I D A S  R A Y M U N D O  

D A  F O N T E  S.A.
: A R M A N D O  M E L L O  
: M A R I V A L D O  D O S  S A N T O S  SILVA 
: E M M A N U E L  F E R N A N D E S  
: AIRR - 746365 / 2001 . 0 - TRT DA 6a 
REGIÃO

: J.C. A N É L I A  LI C H U M  
: C O M P A N H I A  D E  T R Â N S I T O  E  T R A N S 
P O R T E S  U R B A N O S  - C T T U  

: P E D R O  P A U L O  P E R E I R A  N Ó B R E G A  
: W I L S O N  A L V E S  M A R T I N S  
: M A R C O S  A N T O N I O  R O S E N D O  D A  SIL

V A
: AIRR - 746366 / 2001 . 3 - TRT DA 6a 
REGIÃO

: J.C. A N É L I A  LI C H U M  
: B A N C O  D E  P E R N A M B U C O  S.A. - B A N -  

D E P E
: A N T Ô N I O  B R A Z  D A  SILVA 
: J A I M E  G A R C I A  D E  A M O R I M  N E T O  
: L U I Z  D E  A L E N C A R  B E Z E R R A  
: AIRR - 746368 / 2001 . 0 - TRT D A  10a 
REGIÃO

: J.C. A N É L I A  LI C H U M  
: S I T R A N  - E M P R E E N D I M E N T O S  E M P R E 
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R U B E N S  F E R R E I R A  D A  C U N H A

L U C I M A R  VI E I R A  D E  F A R O  M E L O  
A I R R  - 747142 / 2001 . 5 - T R T  D A  15a 
R E G I Ã O
J.C. R E N A T O  D E  L A C E R D A  P AI VA 
V O T O R A N T I M  C E L U L O S E  E  P A P E L  
S.A.
E L L E N  C O E L H O  VIG NINI 
C A R L O S  R O B E R T O  V A L A  
M Á R C I O  A N T Ô N I O  E U G Ê N I O  
A I R R  - 747150 / 2001 . 2 - T R T  D A  3a 
R E G I Ã O
J.C. B E A T R I Z  B R U N  G O L D S C H M I D T  
F E R N A N D O  L U C A S  E S T E V E S  
R O B S O N  VIN ÍCIO A L V E S  
C O O P E R T Ê X T I L - P L  - C O O P E R A T I V A  
A U T O G E S T I O N Á R I A  D O S  T R A B A L H A 
D O R E S  N A  I N D Ú S T R I A  T Ê X T I L  E M  P E 
D R O  L E O P O L D O
R O N I S E  D E  M A G A L H Ã E S  F I G U E I R E D O  
V D L  A D M I N I S T R A Ç Ã O  E  PARTICIP A
Ç Õ E S  L TD A.
A N T Ô N I O  B A S Í L I O  PIRES M O R E I R A  
A I R R  - 747167 / 2001 . 2 - T R T  D A  3a 
R E G I Ã O
J.C. B E A T R I Z  B R U N  G O L D S C H M I D T  
A N G E L O  A N T Ô N I O  D E  C A R V A L H O  
C L A Ú D I A  P I M E N T E L  S O A R E S  D E  S O U 
Z A  L I M A
S A U L  V A Z  D A  SILVA N E T O  E  O U T R O  
M A R C O  T Ú L I O  F O N S E C A  F U R T A D O  
A G I L I G Á S  L TD A.
M A R C E L O  C A P A N E M A  B A R B O S A  
A I R R  - 747169 / 2001 . 0 - T R T  D A  17a 
R E G I Ã O
MIN. M I L T O N  D E  M O U R A  F R A N Ç A  
R O N A L D O  L O P E S  BITTI 
J O S É  M I R A N D A  L I M A  
ESPÍRITO S A N T O  C E N T R A I S  E L É T R I 
C A S  S.A. - E S C E L S A  
L Y C U R G O  L E I T E  N E T O  
A I R R  - 747180 / 2001 . 6 - T R T  D A  18a 
R E G I Ã O
J.C. B E A T R I Z  B R U N  G O L D S C H M I D T  
E D I M 1 L S O N  D E  S O U Z A  E  O U T R O S  
M A R C E L O  A R A N T E S  D E  M E L O  B O R 
G E S
C O M P A N H I A  N A C I O N A L  D E  A B A S T E 
C I M E N T O  - Ç O N A B  
C A R L A  V A L E N T E  B R A N D Ã O  
A I R R  - 747189 / 2001 . 9 - T R T  D A  3a 
R E G I Ã O
J.C. B E A T R I Z  B R U N  G O L D S C H M I D T  
S E B A S T I Ã O  G O M E S  D A  SILVA 
J O S É  E M Í D I O  D E  M E L O  
K R A F T  L A C T A  S U C H A R D  B R A S I L  S.A.

A G R A V A D O ( S )

A G R A V A D O ( S )

P R O C E S S O

R E L A T O R

A G R A V A N T E ( S )
A D V O G A D O
A G R A V A D O ( S )

A D V O G A D O
P R O C E S S O

R E L A T O R

A G R A V A N T E ( S )
A D V O G A D O
A G R A V A D O ( S )
A D V O G A D O
P R O C E S S O

R E L A T O R A
A G R A V A N T E ( S )
A D V O G A D O
A G R A V A D O ( S )
A D V O G A D O
P R O C E S S O

R E L A T O R

A G R A V A N T E ( S )

A D V O G A D O
. A G R A V A D O ( S )
A D V O G A D O
P R O C E S S O

R E L A T O R

A G R A V A N T E ( S )

A D V O G A D O
A G R A V A D O ( S )
A D V O G A D O
P R O C E S S O

R E L A T O R
A G R A V A N T E ( S )
A D V O G A D O

A G R A V A D O ( S )
A D V O G A D O

P R O C E S S O

R E L A T O R
A G R A V A N T E ( S )
A D V O G A D O

A G R A V A D O ( S )
A D V O G A D O
P R O C E S S O

R E L A T O R A
A G R A V A N T E ( S )
A D V O G A D O
A G R A V A D O ( S )

A D V O G A D O
P R O C E S S O

R E L A T O R
A G R A V A N T E ( S )
A D V O G A D O
A G R A V A D O ( S )
A D V O G A D O
P R O C E S S O

R E L A T O R
A G R A V A N T E ( S )

A D V O G A D O

A G R A V A D O ( S )
A D V O G A D O
P R O C E S S O

R E L A T O R
A G R A V A N T E ( S )
A D V O G A D O
A G R A V A D O ( S )

ADVOGADO

C O O P E R T R A B  - C O O P E R A T I V A  D O S  
T R A B A L H A D O R E S  N O  C O M É R C I O ,  IN
D Ú S T R I A  E  P R E S T A Ç Ã O  D E  S E R V I Ç O S  
E M  G E R A L
D I S T R I B U I D O R A  D E  P R O D U T O S  ALI
M E N T Í C I O S  V I A  L Á C T E A  LTDA.
AIRR - 747195 / 2001 . 9 - TRT D A  3a 
REGIÃO
MIN. A N T Ô N I O  J O S É  D E  B A R R O S  LE- 
V E N H A G E N
C A M A R G O  C O R R Ê A  C I M E N T O S  S.A. 
J O S É  ULI SSES SILVA V A Z  D E  M E L L O  
A N D E R S O N  F R A N C I S C O  P E R E I R A  D E  
O L I V E I R A
M Á R C I O  D E  F R E I T A S  G U I M A R Ã E S  
AIRR - 7471% / 2001 . 2 - TRT DA 3a 
REGIÃO
MIN. A N T Ô N I O  J O S É  D E  B A R R O S  LE- 
V E N H A G E N
R E S U L T A  E N G E N H A R I A  LTDA. 
A L C I D E S  D E  O L I V E I R A  J Ú N I O R  
J O S É  A N T Ô N I O  D A  SILVA 
E V A N D R O  S A N T I A G O  D E  M I R A N D A  
AIRR - 747197 / 2001 . 6 - TRT D A  3a 
REGIÃO
J.C. B E A T R I Z  B R U N  G O L D S C H M I D T
C A R V E L  S E R V I Ç O S  T É C N I C O S  LTDA.
C E L S O  A R A Ú J O  D E  V A S C O N C E L L O S
A D A I L S O N  F E R R E I R A  D E  A Q U I N O
N E I D E  M A R I A  V A Z
AIRR - 747198 / 2001 . 0 - TRT D A  3a
REGIÃO
MIN. A N T Ô N I O  J O S É  D E  B A R R O S  LE- 
V E N H A G E N
B R A S I M A C  S.A. - E L E T R O D O M É S T I 
C O S
E L E O N O R A  N E G R O M O N T E  D E  M O U R A  
V A N D I L S O N  T A D E U  D E L G A D O  
W E L L I N G T O N  D E  A L M E I D A  
AIRR - 747199 / 2001 . 3 - TRT D A  3a 
REGIÃO
MIN. A N T Ô N I O  J O S É  D E  B A R R O S  LE- 
V E N H A G E N
M A S S A  F A L I D A  D O  B A N C O  D O  P R O 
G R E S S O  S.A.
S Ô N I A  D E  S O U S A  C O U T O  
M O I S É S  D E  P I N H O  C A M P O S  
E L L E N  M A R A  F E R R A Z  H A Z A N  
AIRR - 747222 / 2001 . 1 - TRT D A  5a 
REGIÃO
J.C. R E N A T O  D E  L A C E R D A  PAI VA 
C  &  A  - M O D A S  LTDA.
C A R L O S  F R E D E R I C O  T O R R E S  M A C H A 
D O  N E T O
M A R C E L O  F E R R E I R A  D A  SILVA 
L U I Z  S É R G I O  S O A R E S  D E  S O U Z A  S A N 
T O S
AIRR - 747247 / 2001 . 9 - TRT DA Ia 
REGIÃO
MIN. M I L T O N  D E  M O U R A  F R A N Ç A  
R I O  ITA LTDA.
G U S T A V O  G O N Ç A L V E S  P A I V A  D E  
FRE ITAS
C A N  A N  F E R R E I R A  N U N E S  
E T I E N E  F É L I X  C O R R E I A  R U F I N O  
AIRR - 747248 / 2001 . 2 - TRT D A  Ia 
REGIÃO
J.C. B E A T R I Z  B R U N  G O L D S C H M I D T  
B A N C O  D O  B R A S I L  S.A.
M A R I A  INÊS P E R E I R A  L I M A
I N Y R  A U G U S T U S  P E I X O T O  (ES PÓLIO
DE)
F E R N A N D O  T R I S T Ã O  F E R N A N D E S  
AIRR - 747263 / 2001 . 3 - TRT D A  24a 
REGIÃO
MIN. M I L T O N  D E  M O U R A  F R A N Ç A  
B A N C O  D O  B R A S I L  S.A.
J O S É  P A U L O  D O S  S A N T O S  
W I L S O N  L O P E S  B A R B O S A  
D É C I O  J O S É  X A V I E R  B R A G A  
AIRR - 747276 / 2001.9 - TRT D A  6a 
REGIÃO
MIN. M I L T O N  D E  M O U R A  F R A N Ç A  
L I S E R V E  S E R V I Ç O S  A U X I L I A R E S  L T 
DA.
E M M A N U E L  B E Z E R R A  C O R R E I A

A N D R É  L U I Z  F R E I T A S  D A  SILVA 
M A R L E N E  Z U L E I D E  B I S P O  M O N T E I R O  
AIR R_- 747290 / 2001 . 6 - T R T  D A  2a 
R E G I Ã O
MIN. M I L T O N  D E  M O U R A  F R A N Ç A  
B A N D E I R A N T E S  E L E T R Ô N I C A  LTDA. 
SILVIA D E N I S E  C U T O L O  
E L I A S  B A R B O S A  D O S  S A N T O S  E  O U 
T R O
ANTÔNIO JANNETTA
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A D V O G A D O
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A D V O G A D O
P R O C E S S O

R E L A T O R
A G R A V A N T E ( S )
A D V O G A D O
A G R A V A D O ( S )
A D V O G A D O
A G R A V A D O ( S )

A I R R  - 747302 / 200I . 8 - T R T  D A  2" 
R E G I Ã O
MIN. A N T Ô N I O  J O S É  D E  B A R R O S  LE-
V E N H A G E N
S U S E T E  L A N E  SILVA
C A R L O S  S I M Õ E S  L O U R O  J Ú N I O R
M U N I C Í P I O  D E  C U B A T Ã O
E.C.T.C. - E M P R E S A  C U B A T E N S E  D E
T R A N S P O R T E S  C O L E T I V O S
E D I M I L S O N  M O R E N O  D E  S O U Z A
A I R R  - 747306 / 2001 . 2 - T R T  D A  6*
R E G I Ã O
MIN. A N T Ô N I O  J O S É  D E  B A R R O S  LE- 
V E N H A G E N
B E N E D I T O  R O S E N D O  D A  SILVA 
F E R N A N D O  A N T Ô N I O  M. M O N T E N E 
G R O
C O M P A N H I A  H I D R O  E L É T R I C A  D O
S Ã O  F R A N C I S C O  - C H E S F
L Y C U R G O  LEITE N E T O
A I R R  - 747330 / 2 0 0 1 . 4  - T R T  D A  2"
R E G I Ã O
MIN. A N T Ô N I O  J O S É  D E  B A R R O S  LE- 
V E N H A G E N
S E V E R I N O  A L V E S  D E  M O U R A  
S A N D R A  M A R A  P E R E I R A  DINIZ 
C A I P A  - C O M E R C I A L  A G R Í C O L A  IPA- 
T I N G A  L T D  A.
F Á B I O  R I B E I R O  D I B
A I R R  - 747337 / 2 0 0 1 . 0  - T R T  D A  1"
R E G I Ã O
J.C. R E N A T O  D E  L A C E R D A  PAIVA 
T E L E C O M U N I C A Ç Õ E S  D O  R I O  D E  J A 
N E I R O  S.A. - T E L E R J  
L U C I A N A  D A  SILVA R O C H A  
N É L S O N  F E R R E I R A  F I L H O  
L U I Z  A N T Ô N I O  C A B R A L  
A I R R  - 747338 / 2001 . 3 - T R T  D A  1" 
R E G I Ã O
J.C. R E N A T O  D E  L A C E R D A  PAIVA 
D C  - C O R R E T O R A  D E  C Â M B I O  T Í T U 
L O S  E  V A L O R E S  M O B I L I Á R I O S  S.A. 
J O S É  E D U A R D O  H U D S O N  S O A R E S  
S I N D I C A T O  D O S  E M P R E G A D O S  E M  E M 
P R E S A S  D I S T R I B U I D O R A S  E  C O R R E 
T O R A S  D E  TÍT ULOS. V A L O R E S  M O B I 
LIÁ R I O S  E  C Â M B I O  E  D E  A G E N T E S  A U 
T Ô N O M O S  D E  I N V E S T I M E N T O S  D O  
M E R C A D O  F I N A N C E I R O  D O  E S T A D O  
D O  R I O  D E  J A N E I R O  
G U A R A C I  F R A N C I S C O  G O N Ç A L V E S  
A I R R  - 747341 / 2001 . 2 - T R T  D A  1“ 
R E G I Ã O
J.C. R E N A T O  D E  L A C E R D A  PAIVA 
A N T Ô N I O  C O N F O R T E  F I L H O  
G E R L Â N I A  M A R I A  D A  C O N C E I Ç Ã O  
S A N O  S.A. - I N D Ú S T R I A  E  C O M É R C I O  
L A U D E L I N O  D A  C O S T A  M E N D E S  N E 
T O
A I R R  - 747345 / 2001 . 7 - T R T  D A  3* 
R E G I Ã O
J.C. R E N A T O  D E  L A C E R D A  PAIVA 
A D A I R  J O S É  D E  S O U Z A  
F E R N A N D O  A N T Ô N I O  S A N T O S  D E  
S A N T A N A
B A I U C A  A M A S S A R I A  L T D  A.
M A R L E I  G U I M A R Ã E S  C O E L H O  
A I R R  - 747346 / 2001 . 0 - T R T  D A  3“ 
R E G I Ã O
J.C. R E N A T O  D E  L A C E R D A  PAIVA 
C O N C E I Ç Ã O  M A R I A  C A N H E S T R O  
J O S É  C A L D E I R A  B R A N T  N E T O  
S E R V I Ç O  S O C I A L  D A  I N D Ú S T R I A  - S E 
SI
L E O N I D E S  D E  C A R V A L H O  F I L H O  
A I R R  - 747347 / 2001 . 4 - T R T  D A  3" 
R E G I Ã O
J.C. R E N A T O  D E  L A C E R D A  P AI VA 
FIAT A U T O M Ó V E I S  S.A.
W A N D E R  B A R B O S A  D E  A L M E I D A  
W A N D E R L E Y  D E  O L I V E I R A  M A C H A D O  
M Á R C I A  A P A R E C I D A  C O S T A  D E  O L I 
V E I R A
A I R R  - 747348 / 2001 . 8 - T R T  D A  3* 
R E G I Ã O
J.C. R E N A T O  D E  L A C E R D A  P AI VA 
A R O L D O  D E  A L M E I D A  A R A Ú J O  
S É R C I O  D A  SILVA P E Ç A N H A  
C A I X A  E C O N Ô M I C A  F E D E R A L  - C E F  
N E W T O N  D O  ESPÍRITO S A N T O  
A I R R  - 747349 / 2001 . 1 - T R T  D A  3* 
R E G I Ã O
J.C. R E N A T O  D E  L A C E R D A  PAIVA 
G E L R E  T R A B A L H O  T E M P O R Á R I O  S.A. 
S É R G I O  G R A N D I N E T T I  D E  B A R R O S  
B A N C O  D O  B R A S I L  S.A.
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: M Ê R C K S  P A U L O  F E R R E I R A  SILVA 
: A I R R  - 747351 / 2001 . 7 - T R T  D A  15' 

R E G I Ã O
: J.C. R E N A T O  D E  L A C E R D A  P AI VA 
: C O N D O M Í N I O  EDIFÍCIO W I L L I A N  

Z A M M A T A R O  
: J O E L  V A I R  M I N A T E L  
: J U R A N D I  G A R C I A  
: M A R C E L O  C H O H F I  
: A I R R  - 747352 / 2001 . 0 - T R T  D A  18* 

R E G I Ã O
: J.C. R E N A T O  D E  L A C E R D A  PAIVA 
: LATICÍNIOS M A R A J Ó  I N D Ú S T R I A  E  C O 

M É R C I O  LTDA.
: A D R I A N O  F E R R E I R A  G U I M A R Ã E S  
: F R A N C I S C O  IR I N E U  S A M P A I O  
: V A N D E R L E Y  R O D R I G U E S  D E  O L I V E I 

R A
: A I R R  - 747353 / 2001 . 4 - T R T  D A  18* 

R E G I Ã O
: J.C. R E N A T O  D E  L A C E R D A  PAIVA 
: P R O F O R T E  S.A. T R A N S P O R T E  D E  V A 

L O R E S
: G E R C I N O  G O N Ç A L V E S  B E L C H I O R  
: S E G  - S E R V I Ç O S  ESPECIAIS D E  S E G U 

R A N Ç A  E T R A N S P O R T E  D E  V A L O R E S
S.A.

: J O A Q U I M  D A  SIL VEIRA N E T O  
: I V O N E 1 D E  E S C H E R  M A R T I N S  
: A I R R  - 747354 / 2001 . 8 - T R T  D A  18“ 

R E G I Ã O
: J.C. R E N A T O  D E  L A C E R D A  PAIVA 
: LATICÍNIOS M A R A J Ó  I N D Ú S T R I A  E  C O 

M É R C I O  LTDA.
: A D R I A N O  F E R R E I R A  G U I M A R Ã E S
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Brasília, 09 dc maio de 2001. 
A D O N E T E  M A R I A  D I A S  D E  A R A Ú J O
Diretora da Secretaria de Distribuição

Relação dc processos distribuídos aos Excelentíssimos Senhores M i 
nistros do Tribunal Superior do Trabalho, e m  08/05/2001 - Distri

buição Ordinária - 5* Turma.



1 0 8 8 Seção 1 Diário da Justiça
>«•»

1’ROCESSO

R E L A T O R
A G R A V A N T E ( S )

A D V O G A D O
A G R A V A D O ( S )
PROCESSO
R E L A T O R
A G R A V A N T E ( S )

A D V O G A D O
A G R A V A D O ( S )
PROCESSO

R E L A T O R
A G R A V A N T E ( S )

A D V O G A D O
A G R A V A D O ( S )
PROCESSO

R E L A T O R
A G R A V A N T E ( S )

A D V O G A D O
A G R A V A D O ( S )
PROCESSO

R E L A T O R
A G R A V A N T E ( S )

A D V O G A D O
A G R A V A D O ( S )
PROCESSO

R E L A T O R
A G R A V A N T E ( S )

A D V O G A D O
A G R A V A D O ( S )
PROCESSO
R E L A T O R
A G R A V A N T E ( S )

A D V O G A D O
A G R A V A D O ( S )
PROCESSO

R E L A T O R
A G R A V A N T E ( S )

A D V O G A D O
A G R A V A D O ( S )
PROCESSO

R E L A T O R
A G R A V A N T E ( S )

A D V O G A D O
A G R A V A D O ( S )
PROCESSO

R E L A T O R
A G R A V A N T E ( S )

A D V O G A D O
A G R A V A D O ( S )
PROCESSO
R E L A T O R
A G R A V A N T E ( S )

A G R A V A D O ( S )
PROCESSO

R E L A T O R
A G R A V A N T E ( S )
A G R A V A D O ( S )
PROCESSO

R E L A T O R
A G R A V A N T E ( S )
A D V O G A D O

A G R A V A D O ( S )
A D V O G A D O
PROCESSO

R E L A T O R

A G R A V A N T E ( S )
A D V O G A D O
A G R A V A D C H S )

n'-1 90-E. seeunda-feirn. 14 de maio de 2001
ISSN 74 75-7588

: A1RR - 733754 / 2001 . 7 - TRT DA 9" 
REGIÃO
MIN. R I D E R  N O G U E I R A  D E  B R I T O  
M U N I C Í P I O  D E  E N G E N H E I R O  B E L 
T R Ã O
L A É R C I O  M A R C O S  G E R O N  
M A R I A  G E N Y  R O D R I G U E S  T E I X E I R A  
AIRR - 733756 / 2001 . 4 - TRT DA 0* 
REGIÃO
MIN. R I D E R  N O G U E I R A  D E  B R I T O  
M U N I C Í P I O  D E  E N G E N H E I R O  B E L 
T R Ã O
L A É R C I O  M A R C O S  G E R O N
C Í C E R O  B E R N A R D O
AIRR - 733757 / 2001 . 8 - TRT DA 9“
REGIÃO
MIN. R I D E R  N O G U E I R A  D E  B R I T O  
M U N I C Í P I O  D E  E N G E N H E I R O  B E L 
T R Ã O
L A É R C I O  M A R C O S  G E R O N
I R E N E  S A N T O S  D A  SILVA
AIRR - 733758 / 2001 . 1 - TRT DA 9"
R E G I Ã O
MIN. R I D E R  N O G U E I R A  D E  B R I T O  
M U N I C Í P I O  D E  E N G E N H E I R O  B E L 
T R Ã O
L A É R C I O  M A R C O S  G E R O N
G E N I  S O A R E S  D E  A R A Ú J O
AIRR - 733759 / 2001 . 5 - TRT DA 9"
REGIÃO
MIN. R I D E R  N O G U E I R A  D E  B R I T O  
M U N I C Í P I O  D E  E N G E N H E I R O  B E L 
T R Ã O
L A É R C I O  M A R C O S  G E R O N  
V A L D I R  N E V E S
AIRR - 733760 / 2001 . 7 - TRT DA 9“ 
REGIÃO
MIN. R I D E R  N O G U E I R A  D E  B R I T O  
M U N I C Í P I O  D E  E N G E N H E I R O  B E L 
T R Ã O
L A É R C I O  M A R C O S  G E R O N
J O S É  D I V I N O  D A  SILVA
AIRR - 733778 / 2001 . 0 - TRT DA 9"
REGIÃO
MIN. R I D E R  N O G U E I R A  D E  B R I T O  
M U N I C Í P I O  D E  E N G E N H E I R O  B E L 
T R Ã O
L A É R C I O  M A R C O S  G E R O N  
L U Z I A  L O U Z A N O  D A  SILVA 
AIRR - 733779 / 2001 . 4 - TRT D A  9" 
REGIÃO
MIN. R I D E R  N O G U E I R A  D E  B R I T O  
M U N I C Í P I O  D E  E N G E N H E I R O  B E L 
T R Ã O
L A É R C I O  M A R C O S  G E R O N
C A R L O S  N O G U E I R A
AIRR - 733780 / 2001 . 6 - TRT DA 9“
REGIÃO
MIN. R I D E R  N O G U E I R A  D E  B R I T O  
M U N I C Í P I O  D E  E N G E N H E I R O  B E L 
T R Ã O
L A É R C I O  M A R C O S  G E R O N  
A N T Ô N I O  L U I Z  R O D R I G U E S  
AIRR - 733781 / 2001 . 0 - TRT DA 9* 
REGIÃO
MIN. R I D E R  N O G U E I R A  D E  B R I T O  
M U N I C Í P I O  D E  E N G E N H E I R O  B E L 
T R Ã O
L A É R C I O  M A R C O S  G E R O N  
SIL V I N O  A P A R E C I D O  D A  SILVA 
AIRR - 733799 / 2001 . 3 - TRT DA 1" 
REGIÃO
MIN. R I D E R  N O G U E I R A  D E  B R I T O  
E M P R E S A  E S T A D U A L  D E  V I A Ç Ã O  - 
S E R V E  - E M  L I Q U I D A Ç Ã O  E X T R A J U D I 
C I A L
A I L T O N  D E  S O U Z A  P E S S A N H A  
AIRR - 734542 / 2001 . 0 - TRT DA 15" 
REGIÃO
MIN. R I D E R  N O G U E I R A  D E  B R I T O  
M U N I C Í P I O  D E  M O G I  M I R I M  
M Á R C I A  B U E N O  C A R V A L H O  M A R E T T I  
AIRR - 734568 / 2001 . 1 - TRT DA 15" 
REGIÃO
MIN. R I D E R  N O G U E I R A  D E  B R I T O  
M U N I C Í P I O  D E  P I N D A M O N H A N G A B A  
R E N Y  D E  F Á T I M A  S O A R E S  D E  OLI VEI
R A
R O N A L D O  C A R L O S  D E  S O U Z A  
A L B E R T O  L EI TE F E R N A N D E S  
AIRR - 735635 / 2001 . 9 - TRT DA 15” 
REGIÃO
J.C. L U I Z  F R A N C I S C O  G U E D E S  D E  
A M O R I M
M U N I C Í P I O  D E  R I O  D A S  P E D R A S  
W I N S T O N  S E B E  
S E B A S T I Ã O  M A R C O N A T O

PROCESSO
R E L A T O R

A G R A V A N T E ( S )

A D V O G A D O
A G R A V A D O ( S )

A D V O G A D O
PROCESSO

R E L A T O R

A G R A V A N T E ( S )
A D V O G A D O
A G R A V A D O ( S )
A D V O G A D O
PROCESSO
R E L A T O R

A G R A V A N T E ( S )

A D V O G A D O

A G R A V A D O ( S )
A D V O G A D O
PROCESSO

R E L A T O R

A G R A V A N T E ( S )

A D V O G A D O
A G R A V A D O ( S )

A D V O G A D O
PROCESSO

R E L A T O R
A G R A V A N T E ( S )

A D V O G A D O
A G R A V A D O ( S )

A D V O G A D O
PROCESSO

R E L A T O R
A G R A V A N T E ( S )

A D V O G A D O
A G R A V A D O ( S )
A D V O G A D O
PROCESSO

R E L A T O R
A G R A V A N T E ( S )
A D V O G A D O
A G R A V A D O ( S )

A D V O G A D O

PROCESSO

R E L A T O R
A G R A V A N T E ( S )
A D V O G A D O
A G R A V A D O ( S )
A D V O G A D O
PROCESSO

R E L A T O R
A G R A V A N T E ( S )
A D V O G A D O
A G R A V A D O ( S )

A D V O G A D O
PROCESSO
R E L A T O R
A G R A V A N T E ( S )
A D V O G A D O

A G R A V A D O ( S )
A D V O G A D O
A G R A V A D O ( S )

A D V O G A D O

PROCESSO

R E L A T O R

: AIRR - 736736 / 2001 . 4 - TRT DA 10" 
REGIÃO

: J.C. L U I Z  F R A N C I S C O  G U E D E S  D E  
A M O R I M

: E M P R E S A  B R A S I L E I R A  D E  P L A N E J A 
M E N T O  D E  T R A N S P O R T E S  - G E I P O T  

: M Á R I O  J O R G E  R O D R I G U E S  D E  P I N H O  
: A S S O C I A Ç Ã O  D O S  S E R V I D O R E S  D O  

G E I P O T  - A S S E R G E  
: L Ú C I A  S O A R E S  LEITE C A R V A L H O  
: AIRR - 740381 / 2001 . 6 - T R  P DA 1" 
REGIÃO

: J.C. L U I Z  F R A N C I S C O  G U E D E S  D E  
A M O R I M

. B A N C O  D O  B R A S I L  S.A.
: M A R C E L O  M I C C O L I S  A R R U D A  
: N I L M A  G R O E T A E R S  M O N T E I R O  
: R O B E R T O  R O S A  D E  M I R A N D A  
: AIRR - 742580 / 2001 . 6 - TRT DA 2* 
REGIÃO

: J.C. L U I Z  F R A N C I S C O  G U E D E S  D E  
A M O R I M

: G O O D Y E A R  D O  B R A S I L  P R O D U T O S  
D E  B O R R A C H A  LTDA.

: M A R I A  C R I S T I N A  D A  C O S T A  F O N S E 
C A

: W I L S O N  F E R R E I R A  D O S  S A N T O S  
: J O S É  O L I V E I R A  D A  SILVA 
: AIRR - 744703 / 2001 . 4 - TRT DA 1“ 
REGIÃO

: J.C. L U I Z  F R A N C I S C O  G U E D E S  D E  
A M O R I M

: T E L E C O M U N I C A Ç Õ E S  D O  R I O  D E  J A 
N E I R O  S.A. - T E L E R J  

: C A R L O S  R O B E R T O  S I Q U E I R A  C A S T R O  
: A C L A I R  S A N T O S  B R A Z  D E  A L M E I D A  

E  O U T R O
: S O R E A N  M E N D E S  D A  SILVA T H O M É  
: AIRR - 744782 / 2001 . 7 - T R  I DA 10" 
REGIÃO

: MIN. J O Ã O  B A T I S T A  B R I T O  P E R E I R A  
: R Á D I O  E  T E L E V I S Ã O  B A N D E I R A N T E S  

S.A.
: R O G É R I O  A V E L A R
: S I N D I C A T O  D O S  T R A B A L H A D O R E S  E M  

E M P R E S A S  D E  R Á D I O D I F U S Ã O  E  T E L E 
V I S Ã O  D O  D I S T R I T O  F E D E R A L  

: J O N A S  D U A R T E  J O S É  D A  SILVA 
: AIRR - 746091 / 2001 . 2 - TRT DA 5" 
REGIÃO

: MIN. J O Ã O  B A T I S T A  B R I T O  P E R E I R A  
: E M P R E S A  B A I A N A  D E  Á G U A S  E  S A 

N E A M E N T O  S.A. - E M B A S A  
: R U Y  S É R G I O  D E 1 R Ó  
: L Á S A R O  C A E T A N O  S O U Z A  S A N T O S  
: M A R L E T E  C A R V A L H O  S A M P A I O  
: AIRR - 746106 / 2001 . 5 - TRT DA 1" 
REGIÃO

: MIN. J O Ã O  B A T I S T A  B R I T O  P E R E I R A  
: B A N C O  D O  B R A S I L  S.A.
: A R N A L D O  F R A N C I S C O  N E V E S  N E T O  
: W I L A M E  M I R A N D A  N O G U E I R A  E  O U 

T R O
: C A R L A  E Y E R  P I T A N G A  D E  F R E I T A S  

L O P E S
: AIRR - 746107 / 2001 . 4 - TRT DA 1" 
REGIÃO

: MIN. J O Ã O  B A T I S T A  B R I T O  P E R E I R A  
: C A I X A  E C O N Ô M I C A  F E D E R A L  - C E F  
: F Á B I O  D E  A L M E I D A  C O U T O  
: W A G N E R  M A C H A D O  A L V E S  
: R E N A T O  M O N T E I R O  C A R D O S O  
: AIRR - 746112 / 2001 . 5 - TRT DA 12" 
REGIÃO

: MIN. J O Ã O  B A T I S T A  B R I T O  P E R E I R A  
: J O S É  S A N T O  A N G E L I  
: A D E M I R  C L A U D I N O  J A C I N T O  
: HIGIE B R A S  I N D Ú S T R I A  E  C O M É R C I O  

D E  P R O D U T O S  H I G I Ê N I C O S  E  D E  L I M 
P E Z A  D O  B R A S I L  LTD A.

: SIDNEI A P A R E C I D O  C A R D O S O  
: AIRR - 746209 / 2001 . 1 - T R  T DA I" 
REGIÃO

: MIN. R I D E R  N O G U E I R A  D E  B R I T O  
: G E R A L D O  C A R L O S  N E T O  E  O U T R O S  
: L U I Z  G O N Z A G A  D E  O L I V E I R A  B A R R E 

T O
: C A I X A  E C O N Ô M I C A  F E D E R A L  - C E F  
: E L T O N  N O B R E  D E  O L I V E I R A  
: A S S O C I A Ç Ã O  D E  P R E V I D Ê N C I A  D O S  

E M P R E G A D O S  D O  B A N C O  N A C I O N A L  
D A  H A B I T A Ç Ã O  - P R E V H A B  

: F R E D E R I C O  D E  M O U R A  L EI TE ESTE- 
F A N

: AIRR - 746283 / 2001 . 6 - TRT DA 4“ 
REGIÃO

: MIN. J O Ã O  B A T I S T A  B R I T O  P E R E I R A

Ü ü L Y l  I>

A G R A V A N T E ( S )
A D V O G A D O
A G R A V A D O ( S )
A D V O G A D O
PROCESSO

R E L A T O R
A G R A V A N T E ( S )
A D V O G A D O
A G R A V A D O ( S )

A D V O G A D O
PROCESSO
R E L A T O R
A G R A V A N T E ( S )
A D V O G A D O
A G R A V A D O ( S )
A D V O G A D O
A G R A V A D O ( S )
A D V O G A D O
PROCESSO
R E L A T O R
A G R A V A N T E ( S )

A D V O G A D O
A G R A V A D O Ç S )
A G R A V A D O ( S )
PROCESSO
R E L A T O R
A G R A V A N T E ( S )
A D V O G A D O
A G R A V A D O ( S )

A D V O G A D O

PROCESSO
R E L A T O R
A G R A V A N T E ( S )
A D V O G A D O

A G R A V A D O ( S )
A D V O G A D O
PROCESSO

R E L A T O R
A G R A V A N T E ( S )

A D V O G A D O

A G R A V A D O ( S )
A D V O G A D O
PROCESSO

R E L A T O R
A G R A V A N T E ( S )
A D V O G A D O

A G R A V A D O ( S )

A D V O G A D O
PROCESSO
R E L A T O R
A G R A V A N T E ( S )
A D V O G A D O

A G R A V A D O ( S )

A D V O G A D O
PROCESSO

R E L A T O R  
A G R A V A N T E ( S )  
A D V O G A D O  ' 
A G R A V A D O ( S )  
A D V O G A D O

PROCESSO
R E L A T O R
A G R A V A N T E ( S )

A D V O G A D O
A G R A V A D O ( S )

A D V O G A D O
PROCESSO

B A N C O  M E R I D I O N A L  S.A.
U B I R A J A R A  L O U I S
M A R I A  E L O I S A  W E I Z E N M A N N
R U Y  H O Y O  K I N A S H I
AIRR - 746318 / 2001 . 8 - TRT DA 17"
REGIÃO
J.C. A L O Y S I O  S A N T O S  
L U I Z  C A R L O S  M A C H A D O  
J O Ã O  B A T I S T A  S A M P A I O  
C O M P A N H I A  ESPÍRITO S A N T E N S E  D E  
S A N E A M E N T O  - C E S A N  
S A N D R O  V I E I R A  D E  M O R A E S  
AIRR - 746327 / 2001 . 9 - TRT D A  9" 
REGIÃO
J.C. A L O Y S I O  S A N T O S  
M A R L Y  L E D A  T H E R E Z I N H A  K L E M T Z  
M A R C E L O  J O S É  C I S C A T O  
C A R T Ó R I O  D I S T R I T A L  D O  P O R T Ã O  
S A N D R A  C A L A B R E S E  S I M Ã O  
M A R C E L O  R O D R I G O  M. SIL VÉRIO 
M A R C O  A U R É L I O  G U I M A R Ã E S  
AIRR - 746343 / 2001 . 3 - TRT DA 2" 
REGIÃO
J.C. W A L M I R  O L I V E I R A  D A  C O S T A  
C R P  R E P R E S E N T A Ç Õ E S ,  C O M É R C I O  E  
P A R T I C I P A Ç Õ E S  L TD A.
R I C A R D O  A L V E S  D E  A Z E V E D O  
G A R A N C E  T E X T I L E  S.A.
A F O N S O  J ÚL IO D A  SILVA
AIRR - 746345 / 2001 . 0 - TRT D A  2"
REGIÃO
J.C. W A L M I R  O L I V E I R A  D A  C O S T A  
W A N D E R L E Y  M A T H E U S  P E Q U E N O  
A R N A L D O  V A L E N T E  
P E T R Ó L E O  B R A S I L E I R O  S.A. - P E T R O -  
B R Á S
U B I R A J A R A  A L C Â N T A R A  D O  N A S C I 
M E N T O
AIRR - 746346 / 2001 . 4 - TRT DA 2" 
REGIÃO
J.C. W A L M I R  O L I V E I R A  D A  C O S T A  
I R M Ã O S  G U I M A R Ã E S  LTDA. 
F R A N C I S C O  A N T Ô N I O  LUIGI R O D R I 
G U E S  C U C C H I  
M A R I A  H E L E N A  L Ú C I O  
G I S E L D A  C R U Z
AIRR - 746348 / 2001 . 1 - TRT D A  2“ 
REGIÃO
J.C. W A L M I R  O L I V E I R A  D A  C O S T A  
V A N G U A R D A  S E G U R A N Ç A  E  V I G I L Â N 
C I A  LTDA.
A N A  M A R I A  G O N Ç A L V E S  P A C H E C O  E  
O L I V E I R A
E D E R S O N  B O T E L H O  
M A R I A  C R I S T I N A  R O D R I G U E S  V I A N A  
AIRR - 746353 / 2001 . 8 - TRT D A  2“ 
REGIÃO
J.C. A L O Y S I O  S A N T O S  
L U I Z  F E R N A N D O  F E R R A Z  
A D R I A N A  B O T E L H O  F A N G A N I E L L O  
B R A G A
E L E T R O P A U L O  M E T R O P O L I T A N A  E L E 
T R I C I D A D E  D E  S Ã O  P A U L O  S.A. 
A N D R É  C I A M P A G L 1 A  
AIRR - 746354 / 2001 . 1 - TRT DA 2“ 
REGIÃO
J.C. W A L M I R  O L I V E I R A  D A  C O S T A  
P A U L O  C E L S O  PLÍNIS 
A D R I A N A  B O T E L H O  F A N G A N I E L L O  
B R A G A
T E L E C O M U N I C A Ç Õ E S  D E  S Ã O  P A U L O  
S.A. - T E L E S P
A D E L M O  D A  SILVA E M E R E N C I A N O  
AIRR - 746370 / 2001 . 6 - TRT DA 3* 
REGIÃO
MIN. J O Ã O  B A T I S T A  B R I T O  P E R E I R A  
B A N C O  B E M G E  S.A.
VIV I A N I  B U E N O  M A R T I N I A N O  
C E L S O  D O S  S A N T O S  C A R N E I R O  
E V A L D O  R O B E R T O  R O D R I G U E S  VIÉ- 
G A S
AIRR - 746371 / 2001 . 0 - TRT DA 3* 
REGIÃO
MIN. J O Ã O  B A T I S T A  B R I T O  P E R E I R A  
P R E S  S E R V I C E  V I G I L Â N C I A  E  S E G U 
R A N Ç A  LTDA.
V L A D E R  M A R D E N  M E N D E S  
A R G E M I R O  F E R N A N D E S  L O P E S  D E  LI
M A
L I N D O M A R  P Ê G O  D U A R T E
AIRR - 746374 / 2001 . 0 - TRT D A  3“
REGIÃO

R E L A T O R
A G R A V A N T E ( S )
A D V O G A D O
A G R A V A D O ( S )

MIN. J O Ã O  B A T I S T A  B R I T O  P E R E I R A  
W I L L I A N  S E A R A  S E R A P I Ã O  
M A R I A  L Ú C I A  D E  FRE ITAS 
B A N C O  B E M G E  S.A.
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A D V O G A D O

P R O C E S S O

R E L A T O R
A G R A V A N T E ( S )
A D V O G A D O
A G R A V A D O ( S )
A D V O G A D O

P R O C E S S O

R E L A T O R
A G R A V A N T E ( S )
A D V O G A D O
A G R A V A D O ( S )
A D V O G A D O

P R O C E S S O

R E L A T O R
A G R A V A N T E ( S )
A D V O G A D O

A G R A V A D O ( S )

P R O C E S S O

R E L A T O R
A G R A V A N T E ( S )

A D V O G A D O
A G R A V A D O ( S )
A D V O G A D O
P R O C E S S O

R E L A T O R
A G R A V A N T E ( S )
A D V O G A D O
A G R A V A D O ( S )
A D V O G A D O
P R O C E S S O

R E L A T O R
A G R A V A N T E ( S )
A D V O G A D O

A G R A V A N T E ( S )
A D V O G A D O
A G R A V A D O ( S )
A D V O G A D O
P R O C E S S O

R E L A T O R
A G R A V A N T E ( S )
A D V O G A D O
A G R A V A D O ( S )

A D V O G A D O
P R O C E S S O

R E L A T O R
A G R A V A N T E ( S )
A D V O G A D O

A G R A V A D O ( S )
A D V O G A D O
P R O C E S S O

R E L A T O R
A G R A V A N T E ( S )
A D V O G A D O
A G R A V A D O ( S )
A D V O G A D O

A G R A V A D O ( S )
A D V O G A D O
A G R A V A D O ( S )
P R O C E S S O

R E L A T O R
A G R A V A N T E ( S )
A D V O G A D O

A G R A V A D O ( S )
A D V O G A D O
P R O C E S S O

R E L A T O R
A G R A V A N T E ( S )

A D V O G A D O
A G R A V A D O ( S )
A D V O G A D O
P R O C E S S O

R E L A T O R

P A U L O  H E N R I Q U E  D E  C A R V A L H O  C H A -  
M O N
A I R R  - 746375 / 2001 . 4 - T R T  D A  3“ 
R E G I Ã O
MIN. J O Ã O  B A T I S T A  B R I T O  P E R E I R A  
C É L S O N  D A  T R I N D A D E  SILVA 
A G E N O R  G O M E S  N E T O  
D O C E S  C A L I F Ó R N I A  L TD A. E  O U T R O  
M A R I A  D A  C O N C E I Ç Ã O  A Z Y  D A  SIL
V A
A I R R  - 746376 / 200! . 8 - T R T  D A  3a 
R E G I Ã O
MIN. J O Ã O  B A T I S T A  B R I T O  P E R E I R A  
FIAT A U T O M Ó V E I S  S.A.
W A N D E R  B A R B O S A  D E  A L M E I D A  
M Á R C I O  C Â N D I D O  D A  SILVA 
M Á R C I A  A P A R E C I D A  C O S T A  D E  O L I 
V E I R A
A I R R  - 746377 / 2001 . 1 - T R T  D A  8a 
R E G I Ã O
J.C. A L O Y S I O  S A N T O S  
C O N S T R U T O R A  M A U Á  J Ú N I O R  LTDA. 
J O S É  A L B E R T O  S O A R E S  V A S C O N C E 
L O S
J O S É  F R A N C I S C O  D O S  S A N T O S  D A  
SILVA
A I R R  - 746378 / 2001 . 5 - T R T  D A  8a 
R E G I Ã O
J.C. A L O Y S I O  S A N T O S  
I N C O G E L  - I N D Ú S T R I A  E  C O M É R C I O  
D E  G E L O  E  P E S C A D O  L TD A. E  O U 
T R O S
M Á R C I O  A U G U S T O  M A I A  M E D E I R O S  
J O S É  F E R R E I R A  S O B R I N H O  
E R L I E N E  G O N Ç A L V E S  L I M A  
A I R R  - 746379 / 2001 . 9 - T R T  D A  8a 
R E G I Ã O
MIN. J O Ã O  B A T I S T A  B R I T O  P E R E I R A
M A R A B Á  R E F R I G E R A N T E S  S.A.
A N T Ô N I O  H E N R I Q U E  F O R T E  M O R E N O
C R 1 S T I A N O  S O U Z A  T E I X E I R A
F E R N A N D O  M. C U N H A
A I R R  - 746380 / 2001 . 0 - T R T  D A  8a
R E G I Ã O
MIN. J O Ã O  B A T I S T A  B R I T O  P E R E I R A  
PANIFÍCIO A M A N D A  L TD A.
M A R I A  R O S Â N G E L A  D A  SILVA C O E 
L H O  D E  S O U Z A  
J ÚL IO C É S A R  M A R A N I  
B E N E D I T O  C O R D E I R O  N E V E S  
O S  M E S M O S  
O S  M E S M O S
A I R R  - 746381 / 2001 . 4 - T R T  D A  9a 
R E G I Ã O
MIN. J O Ã O  B A T I S T A  B R I T O  P E R E I R A  
C A R M O  A L V E S
J O A Q U I M  F A U S T I N O  D E  C A R V A L H O  
B I G  F R A N G O  - I N D Ú S T R I A  E  C O M É R 
C I O  D E  A L I M E N T O S  LTDA.
D U R V A L  A N T Ô N I O  S G A R I O N I  J Ú N I O R  
A I R R  - 746383 / 2001 . 1 - T R T  D A  9a 
R E G I Ã O
J.C. W A L M I R  O L I V E I R A  D A  C O S T A  
B A N C O  D O  B R A S I L  S.A.
M Á R C I A  R E G I N A  O L I V E I R A  A M B R Ó -  
SIO
S H I R O  T A K A H A S H I  
N I L S O N  C E R E Z I N I
A I R R  - 746384 / 2001 . 5 - T R T  D A  9a 
R E G I Ã O
J.C. W A L M I R  O L I V E I R A  D A  C O S T A  
L U C I N É I A  C R I S T I N A  G A R C I A  
Á L I D O  D E P I N É  
E D U A R D O  N E L S O N  M A R A S S I  
C L Á U D I O  J O S É  A B R E U  D E  F I G U E I R E 
D O
JONI P A U L O  V A R I S C O
D A Y R O  G E N N A R I
CI D N E I  L U C I A N O  B R 1 Z O L A
A I R R  - 746385 / 2001 . 9 - T R T  D A  9*
R E G I Ã O
J.C. W A L M I R  O L I V E I R A  D A  C O S T A  
B A N C O  D O  B R A S I L  S.A.
M Á R C I A  R E G I N A  O L I V E I R A  A M B R O 
SE)
F R A N C I S C O  S A N C H E S  G A R C I A  
É L I D A  B R A G A
A I R R  - 746386 / 2001 . 2 - T R T  D A  9a 
R E G I Ã O
J.C. W A L M I R  O L I V E I R A  D A  C O S T A  
U N I B A N C O  - U N I Ã O  D E  B A N C O S  B R A 
SIL EIROS S.A.
L I N E U  M I G U E L  G Ó M E S
L U C I N É I A  B I R E L L O
JAIR A P A R E C I D O  Z A N I N
A I R R  - 746389 / 2001 . 3 - T R T  D A  9a
R E G I Ã O
J.C. W A L M I R  O L I V E I R A  D A  C O S T A

A G R A V A N T E ( S )

A D V O G A D O
A G R A V A D O ( S )

A D V O G A D O
P R O C E S S O

R E L A T O R
A G R A V A N T E ( S )
A D V O G A D O
A G R A V A D O ( S )
A D V O G A D O

P R O C E S S O

R E L A T O R
A G R A V A N T E ( S )
A D V O G A D O
A G R A V A D O ( S )

A D V O G A D O
P R O C E S S O

R E L A T O R
A G R A V A N T E ( S )
A D V O G A D O
A G R A V A D O ( S )
A D V O G A D O
P R O C E S S O

R E L A T O R
A G R A V A N T E ( S )
A D V O G A D O

A G R A V A D O ( S )
A D V O G A D O
P R O C E S S O

R E L A T O R
A G R A V A N T E ( S )
A D V O G A D O
A G R A V A D O ( S )

A D V O G A D O

P R O C E S S O

R E L A T O R
A G R A V A N T E ( S )
A D V O G A D O
A G R A V A D O ( S )

A D V O G A D O
P R O C E S S O

R E L A T O R  .
A G R A V A N T E ( S )
A D V O G A D O
A G R A V A D O ( S )
A D V O G A D O
P R O C E S S O

R E L A T O R
A G R A V A N T E ( S )
A D V O G A D O
A G R A V A D O ( S )
P R O C E S S O
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A D V O G A D O
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A D V O G A D O
P R O C E S S O

R E L A T O R

H É L I O  A P A R E C I D O  C O R D O N  D E L I B Ó -  
R I O
A P A R E C I D A  M A R I A  D E  O L I V E I R A  
A L M E I D A  C O N S T R U Ç Õ E S  E  I N C O R P O 
R A Ç Õ E S  LTDA.
V I T A L  R I B E I R O  D E  A L M E I D A  F I L H O  
A I R R  - 746416 / 2001 . 6 - T R T  D A  24a 
R E G I Ã O
J.C. A L O Y S I O  S A N T O S  
B F  U T I L I D A D E S  D O M É S T I C A S  LTDA. 
E U R Ê N I O  D E  O L I V E I R A  J Ú N I O R  
C A R L O S  R O B E R T O  D O S  S A N T O S  
S A N D R A  C R I S T I N A  A N D R A D E  RIOS 
D E  M E L L O
A I R R  - 746423 / 2001 . 0 - T R T  D A  24a 
R E G I Ã O
MIN. R I D E R  N O G U E I R A  D E  B R I T O  
B A N C O  D O  B R A S I L  S.A.
A R L I N D O  ICA SSATI A L M I R Ã O  
M A R L I  D E  L O U R D E S  S A M P A I O  D U -  
CATTI
A Q U I L E S  P A U L U S
A I R R  - 746427 / 2001 . 4 - T R T  D A  15a 
R E G I Ã O
J.C. A L O Y S I O  S A N T O S
A N A  L U 1 Z A  C A R D O S O
A D M I R  J O S É  J I M E N E Z
A N A  L Ú C I A  M IK I C A M A R G O  N E V E S
F L Á V I A  S O U Z A  P I N T O
A I R R  - 746432 / 2001 . 2 - T R T  D A  9a
R E G I Ã O

J.C. A L O Y S I O  S A N T O S  
B A N C O  D O  B R A S I L  S.A.
M Á R C I A  R E G I N A  O L I V E I R A  A M B R Ó -  
SIO
J U A R E Z  F A G U N D E S
J O S É  N A Z A R E N O  G O U L A R T
AIRR - 746457 / 2001.8 - TRT D A  2a
REGIÃO
J.C. A L O Y S I O  S A N T O S  
J O S É  F R A N C I S C O  D O S  S A N T O S  
J O S É  S E N O I  J Ú N I O R  
M E T A L  L E V E  S.A. - I N D Ú S T R I A  E  C O 
M É R C I O
A N A  C L Á U D I A  C A S T I L H O  D E  A L M E I 
D A
AIRR - 746458 / 2001 . 1 - TRT D A  2a 
REGIÃO
J.C. A L O Y S I O  S A N T O S
E L I E U R E S  T O R R E S  P E R E I R A
A N T Ô N I O  R O S E L L A
R O C K W E L L  A U T O M A T I O N  D O  B R A S I L
LTDA.
J O Ã O  R O B E R T O  D E  G U Z Z I  R O M A N O  
AIRR - 746459 / 2001.5 - TRT D A  2a 
REGIÃO
J.C. A L O Y S I O  S A N T O S  
B A N C O  I T A Ú  S.A.
A N T Ô N I O  R O B E R T O  D A  V E I G A  
E S T H E R  M A Y U M I  W A K O  
S O N I A  M A R I A  G A R C I A  O R M O  
AIRR - 746460 / 2001 . 7 - TRT D A  2a 
REGIÃO
J.C. A L O Y S I O  S A N T O S  
W A L T E R  D E  C A M A R G O  
W A N O R  M O R E N O  M E L E  
P E S T A N A  C O M E R C I A L  LTDA.
AIRR - 746461 / 2001 . 0 - TRT D A  2a 
REGIÃO
J.C. A L O Y S I O  S A N T O S  
PHILIPS D O  B R A S I L  LTDA.
F R A N C I S C O  A N T Ô N I O  LUIGI R O D R I 
G U E S  C U C C H I
N E L S O N  R O D R I G U E S  D A  SILVA
Â N G E L A  M A R I A  G A I A
AIRR - 746462 / 2001 . 4 - TRT D A  2a
REGIÃO
J.C. A L O Y S I O  S A N T O S  
N O S S A  C A I X A  - N O S S O  B A N C O  S.A. 
M A R I S E  B E R A L D E S  SILVA D I A S  A R 
R O Y O
M A R I A  D E  L O U R D E S  S A N T O S  B ER - 
T O L L A
P A U L O  D E  T A R S O  M O U R A  M A G A 
L H Ã E S  G O M E S
AIRR - 746464 / 2001 . 1 - TRT DA 2a 
REGIÃO
J.C. A L O Y S I O  S A N T O S
L E N Ç O S  P R E S I D E N T E  S.A. I N D Ú S T R I A
E  C O M É R C I O
LUÍS O T Á V I O  C A M A R G O  P I N T O  
T E R E Z I N H A  D O S  S A N T O S  P E R E I R A  
B E N E D I T O
E L I A N E  A N V E R S I  C O U T I N H O  
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REGIÃO
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F E R T I L I Z A N T E S  M I T S U I  S.A. I N D Ú S 
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REGIÃO
MIN. G E L S O N  D E  A Z E V E D O  
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D A R L E N E  A P A R E C I D A  R I C O M 1 N I  D A L -  
CIN
V A L D Í V I O  S O A R E S  G O M E S  
PAT RÍCIA A M A N D A  S O A R E S
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MIN. G E L S O N  D E  A Z E V E D O  
P A U L O  R O B E R T O  D A  SILVA S O A R E S  
F L Á V I O  V I L L A N I  M A C Ê D O  
C O M P A N H I A  S I D E R Ú R G I C A  P A U L I S T A  
- C O S I P A
I T A L O  Q U I D I C O M O  
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R E G I Ã O
MIN. G E L S O N  D E  A Z E V E D O  
C O M P A N H I A  P A U L I S T A  D E  T R E N S  M E 
T R O P O L I T A N O S
D R Á U S I O  A P A R E C I D O  V I L L A S  B O A S  
R A N G E L
B E N E D I T O  D A  C O N S O L A Ç Ã O  R I B E I R O  
M A R L E N E  RICCI
A I R R  - 746515 / 2001 . 8 - T R T  D A  2a 
R E G I Ã O
MIN. G E L S O N  D E  A Z E V E D O  
H O S P I T A L  E  M A T E R N I D A D E  D E  V I L A  
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I O L A N D A  K. T O N I N I
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R E G I Ã O
MIN. G E L S O N  D E  A Z E V E D O  
IR I N E U  G U E R R I N I  J Ú N I O R  
E M E R S O N  D E  O L I V E I R A  B U E N O  
F U N D A Ç Ã O  P A D R E  A N C H I E T A  - C E N 
T R O  P A U L I S T A  D E  R Á D I O  E  T V  E D U 
C A T I V A S
N I C O L A U  T A N N U S
A I R R  - 746517 / 2001 . 5 - T R T  D A  2*
R E G I Ã O
MIN. G E L S O N  D E  A Z E V E D O
S A N D R A  S A M A R I A  C O R R E I A  P E R E I R A
PLÍNIO G U S T A V O  A D R I  SARTI
C O O P E R  T O O L S  I N D U S T R I A L  LTDA.
E D S O N  S O T O  M O R E N O
A I R R  - 746518 / 2001 . 9 - T R T  D A  2*
R E G I Ã O
MIN. G E L S O N  D E  A Z E V E D O  
I N D Ú S T R I A S  M A T A R A Z Z O  D E  E M B A 
L A G E N S  L T D A .  E  O U T R A  
A N D R É I A  L U C I M A R A  P OZ ZI 
M A R I A  A P A R E C I D A  B O N F I M  P E R E I R A  
I S M A E L  D E  FRE ITAS 
A I R R  - 746520 / 2001 . 4 - T R T  D A  2* 
R E G I Ã O
J.C. A L O Y S I O  S A N T O S  
S A D I A  S.A.
A N D R É A  B A T I S T A  D O S  S A N T O S  SI
Q U E I R A
A N T O N I O  B A R B O S A  D E  S E N A  
V A L T E R  F R A N C I S C O  M E S C H E D E  
A I R R  - 746521 / 2001 . 8 - T R T  D A  2" 
R E G I Ã O
J.C. A L O Y S I O  S A N T O S  
H O L D E R C I M  B R A S I L  S.A.
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A L E S S A N D R A  C A M A R A N O  M A R T I N S  
J A N I Q U E S  D E  M A T O S  
A I R R  - 748082 / 2001 . 4 - T R T  D A  2“ 
R E G I Ã O
J.C. L U I Z  F R A N C I S C O  G U E D E S  D E  
A M O R I M
G O O D Y E A R  D O  B R A S I L  P R O D U T O S  
D E  B O R R A C H A  LTDA.
M Á R I O  G U I M A R Ã E S  F E R R E I R A  
J O S É  T O R Q U A T O  F I L H O  
H E I D Y  G U T I E R R E Z  M O L I N A  
A I R R  - 748083 / 2001 . 8 - T R T  D A  2" 
R E G I Ã O
J.C. L U I Z  F R A N C I S C O  G U E D E S  D E  
A M O R I M
M E T A L C O  C O N S T R U Ç Õ E S  M E T Á L I C A S  
S.A.
J A I R O  POLIZZI G U S M A N
V A L D E C I  M A R C O N D E S
F Á B I O  C O R T O N A  R A N I E R I
A I R R  - 748084 / 2001 . 1 - T R T  D A  2*
R E G I Ã O
J.C. L U I Z  F R A N C I S C O  G U E D E S  D E  
A M O R I M
V I S C O F A N  D O  B R A S I L  S O C I E D A D E  C O 
M E R C I A L  E  I N D U S T R I A L  L TD A. 
L U C I A N A  R E I N A L D O  P E G O R A R I  
J O S É  L U I Z  C O R R E A  
M A R I A  I V O N E I D E  C A V A L C A N T E  G O N 
Ç A L V E S
A I R R  - 748085 / 2001 . 5 - T R T  D A  2" 
R E G I Ã O
J.C. L U I Z  F R A N C I S C O  G U E D E S  D E  
A M O R I M
V I Z I C O M  I N D Ú S T R I A  E  C O M É R C I O  L T 
DA.
S Ô N I A  M A R I A  G A I A T O
J O S É  J O V A N I L D O  F O N S E C A  P A R A Í S O
A N T Ô N I O  T A G L I E B E R
A I R R  - 748086 / 2001 . 9 - T R T  D A  2"
R E G I Ã O
J.C. L U I Z  F R A N C I S C O  G U E D E S  D E  
A M O R I M
L U C I L E N E  G U I M A R Ã E S  A L V E S  
J O S É  A L E X A N D R E  D A  SILVA F I L H O  
T E L E C O M U N I C A Ç Õ E S  D E  S Ã O  P A U L O  
S.A. - T E L E S P
S A N D R A  M E N D E S  D E  O L I V E I R A  
C E I E T  E M P R E E N D I M E N T O S  S. A. 
R U B E N S  F A L C O  A L A T I  F I L H O  
A I R R  - 748087 / 2001 . 2 - T R T  D A  2“ 
R E G I Ã O
J.C. L U I Z  F R A N C I S C O  G U E D E S  D E  
A M O R I M
FIO RELLI C O M E R C I A L  D E  V E Í C U L O S  
LTDA.
F R E D E R I C O  C Â M A R A  
E X P E D I T O  F R O T A  F O N T E N E L E  
J E S U S  P I N H E I R O  A L V A R E S

P R O C E S S O

R E L A T O R

A G R A V A N T E ( S )
A D V O G A D O

A G R A V A D O ( S )
A D V O G A D O
P R O C E S S O

R E L A T O R

A G R A V A N T E ( S )
A D V O G A D O
A G R A V A D O ( S )

A I R R  - 748088 / 2001 . 6 - T R T  D A  2" 
R E G I Ã O
J.C. L U I Z  F R A N C I S C O  G U E D E S  D E  
A M O R I M
B A N C O  D A  A M A Z Ô N I A  S.A.
J O S É  R E I N A L D O  N O G U E I R A  D E  O L I 
V E I R A
J O S É  N I L S O N  T O C A N T I N S  F R O T A  
C L Á U D I O  H E N R I Q U E  C O R R Ê A  
A I R R  - 748089 / 2 0 0 1 . 0  - T R T  D A  2" 
R E G I Ã O
J.C. L U I Z  F R A N C I S C O  G U E D E S  D E  
A M O R I M
C O M P A N H I A  S A N T I S T A  D E  P A P E L  
V E R A  L Ú C I A  F E R R E I R A  N E V E S  
M A N O E L  S O A R E S  B A S T O S

A D V O G A D O
P R O C E S S O

R E L A T O R

A G R A V A N T E ( S )

A D V O G A D O
A G R A V A D O ( S )
A D V O G A D O
P R O C E S S O

R E L A T O R

A G R A V A N T E ( S )
A D V O G A D O
A G R A V A D O ( S )
A D V O G A D O
P R O C E S S O

R E L A T O R

A G R A V A N T E ( S )
A D V O G A D O
A G R A V A D O ( S )

A D V O G A D O

E N Z O  S C I A N N E L L I
A I R R  - 748091 / 2001 . 5 - T R T  D A  2*
R E G I Ã O
J.C. L U I Z  F R A N C I S C O  G U E D E S  D E  
A M O R I M
C O M P A N H I A  S I D E R Ú R G I C A  P A U L I S T A  
- C O S I P A
L U C I A N A  H A D D A D  D  A U  D
J O S É  A L B E R T O  C A S E L A T T I
E N Z O  S C I A N N E L L I
A I R R  - 748092 / 2 0 0 1 . 9  - T R T  D A  2"
R E G I Ã O
J.C. L U I Z  F R A N C I S C O  G U E D E S  D E  
A M O R I M
K O L Y N O S  D O  B R A S I L  L TD A. 
M A R C E L O  P E R E I R A  G Ô M A R A  
M A R I A  L U C 1 E N E  D O S  S A N T O S  
J O S E L I N O  M A R Q U E S  D E  M E N E Z E S  
A I R R  - 748093 / 2001 . 2 - T R T  D A  2" 
R E G I Ã O
J.C. L U I Z  F R A N C I S C O  G U E D E S  D E  
A M O R I M
J A M E S  R I C H A R D  W R I G H T  
R I C A R D O  G E L L Y  D E  C A S T R O  E  SILVA 
C O N S T R U T O R A  W Y S L I N G  G O M E S  L T 
DA.
C A R L O S  E D U A R D O  D E  M A C E D O  C O S 
T A

Brasília, 09 de maio de 2001. 
A D O N E T E  M A R I A  D I A S  D H  A R A Ú J O  
Diretora da Secretaria de Distribuição

(Of. El. n° 028-100501)

Secretaria de Distribuição

Relação de processos distribuídos aos Excelentíssimos Senhores M i 
nistros do Tribunal Superior do Trabalho, e m  08/05/2001 - Distri

buição por Dependência - S E S B D I  2.

P R O C E S S O

R E L A T O R
R E C O R R E N T E ( S )
A D V O G A D O
R E C O R R I D O ( S )
A D V O G A D O
P R O C E S S O

R E L A T O R
R E C O R R E N T E ( S )

R E C O R R I D O ( S )

A D V O G A D O

R E M E T E N T E

P R O C E S S O

R E L A T O R

A G R A V A N T E ( S )

A D V O G A D O

A G R A V A D O ( S )

A D V O G A D O

R O A R  - 653292 / 2 0 0 0 . 0  - T R T  D A  9* 
R E G I Ã O
MIN. IVES G A N D R A  M A R T I N S  F I L H O  
I R M Ã O S  FEL IPPE L TD A.
I N D A L É C I O  G O M E S  N E T O  
S E B A S T I Ã O  D E  M E L O  
INÊS R O S O L E M
R X O F R O A R  - 658461 / 2 0 0 0 . 5  - T R T  
D A  11" R E G I Ã O
MIN. IVES G A N D R A  M A R T I N S  F I L H O  
I N S T I T U T O  N A C I O N A L  D O  S E G U R O  
S O C I A L  - INSS
M A R I A  A U X I L I A D O R A  C O U T O  TEIXEI
R A
LUÍS A L B E R T O  M A R I N H O  D E  A L C Â N 
T A R A
T R I B U N A L  R E G I O N A L  D O  T R A B A L H O  
D A  II* R E G I Ã O
A I R O  - 746025 / 2001 . 5 - T R T  D A  1* 
R E G I Ã O
MIN. J O S É  L U C I A N O  D E  C A S T I L H O  P E 
R E I R A
F R O T A  O C E Â N I C A  E  A M A Z Ô N I C A  
S.A.
R O B E R T O  F I O R Ê N C I O  S O A R E S  D A  C U 
N H A
S I N D I C A T O  N A C I O N A L  D O S  M A R I 
N H E I R O S  E  M O Ç O S  D E  M Á Q U I N A S  
E M  T R A N S P O R T E S  M A R Í T I M O S  E  F L U 
VIAIS
P A U L O  S É R G I O  C A L D E I R A  F U T S C H E R

Brasília, 09 de maio de 2001. 
A D O N E T E  M A R I A  D I A S  D E  A R A Ú J O  
Diretora da Secretaria de Distribuição

Relação de processos distribuídos aos Excelentíssimos Senhores M i 
nistros do Tribunal Superior do Trabalho, e m  08/05/2001 - Distri

buição por Dependência - 5* Turma.

P R O C E S S O

R E L A T O R
R E C O R R E N T E ( S )

A D V O G A D O
R E C O R R I D O ( S )
A D V O G A D O
O B S E R V A C A O

: R R  - 684599 / 2 0 0 0 . 0  - T R T  D A  1" 
R E G I Ã O

: MIN. G E L S O N  D E  A Z E V E D O  
: C O M P A N H I A  V A L E  D O  R I O  D O C E  - 

C V R D
: N I L T O N  C O R R E I A  
: C A R L O S  S A N T O S  E  O U T R O S  
: R E G I N A  C É L I A  T A V A R E S  P E R E I R A  
: R E D I S T R I B U Í D O  P A R A  A D E Q U A Ç Ã O  

A O  D I S P O S T O  N O S  ARTS. 376 E  377 
D O  RITST.

E M B A R G A N T E

A D V O G A D O
E M B A R G A N T E

A D V O G A D O
E M B A R G A N T E
A D V O G A D O
E M B A R G A D O (  A)
A D V O G A D O
E M B A R G A D O ( A )

A D V O G A D O
E M B A R G A D O ( A )

A D V O G A D O

: C O M P A N H I A  E S T A D U A L  D E  E N E R G I A  
E L É T R I C A  - C E E E

: K A R L A  SILVA P I N H E I R O  M A C H A D O  
: C O M P A N H I A  E S T A D U A L  D E  E N E R G I A  

E L É T R I C A  - C E E E
: C A R L O S  F E R N A N D E S  G U I M A R Ã E S  
: J O Ã O  D A  SILVA 
: M I L T O N  C A R R I J O  G A L V Ã O  
: J O Ã O  D A  SILVA 
: M I L T O N  C A R R I J O  G A L V Ã O  
: C O M P A N H I A  E S T A D U A L  D E  E N E R G I A  

E L É T R I C A  - C E E E
: K A R L A  SILVA P I N H E I R O  M A C H A D O  
: C O M P A N H I A  E S T A D U A L  D E  E N E R G I A  

E L É T R I C A  - C E E E
: C A R L O S  F E R N A N D E S  G U I M A R Ã E S

Brasília, 09 de maio de 2001.
A D O N E T E  M A R I A  D I A S  D E  A R A Ú J O  
Diretora da Secretaria de Distribuição

Relação de processos distribuídos aos Excelentíssimos Senhores M i 
nistros do Tribunal Superior do Trabalho, e m  08/05/2001 - Distri

buição por Prevenção - S E S B D I  2.

P R O C E S S O

R E L A T O R
R E C O R R E N T E ( S )

R E C O R R I D O ( S )

A D V O G A D O

R E M E T E N T E

R X O F R O A G  - 738677 / 2001 . 3 - T R T  
D A  16* R E G I Ã O
MIN. IVES G A N D R A  M A R T I N S  F I L H O  
U N I V E R S I D A D E  F E D E R A L  D O  M A R A 
N H Ã O  - U F M A
A U G U S T O  F L Á V I O  D E  S O U S A  E  O U 
T R O S
J O S É  G U I L H E R M E  C A R V A L H O  Z A G A L -  
L O
T R I B U N A L  R E G I O N A L  D O  T R A B A L H O  
D A  16* R E G I Ã O

Brasília, 09 de maio de 2001. 
A D O N E T E  M A R I A  D I A S  D E  A R A Ú J O  
Diretora da Secretaria de Distribuição

Relação de processos distribuídos aos Excelentíssimos Senhores M i 
nistros do Tribunal Superior do Trabalho, e m  08/05/2001 - Distri

buição por Prevenção - 1* Turma.

P R O C E S S O

R E L A T O R
R E C O R R E N T E ( S )
A D V O G A D O
R E C O R R I D O ( S )
A D V O G A D O
P R O C E S S O

R E L A T O R
A G R A V A N T E ( S )
A D V O G A D O
A G R A V A D O ( S )

A D V O G A D O

P R O C E S S O

R E L A T O R
A G R A V A N T E ( S )
A D V O G A D O
A G R A V A D O ( S )
A D V O G A D O
P R O C E S S O

R E L A T O R
A G R A V A N T E ( S )
A D V O G A D O

A G R A V A D O ( S )
A D V O G A D O
P R O C E S S O

R E L A T O R

A G R A V A N T E ( S )
A D V O G A D O

A G R A V A D O ( S )

A D V O G A D O

R R  - 744929 / 2001 . 6 - T R T  D A  4" 
R E G I Ã O
J.C. A L T I N O  P E D R O Z O  D O S  S A N T O S  
G E R D A U  S.A.
J O S É  A L B E R T O  C O U T O  M A C I E L  
A D E L I N O  D O S  S A N T O S  L O P E S  
U B I R A J A R A  W. LINS J Ú N I O R  
A I R R  - 745875 / 2 0 0 1 . 5  - T R T  D A  1" 
R E G I Ã O
MIN. J O Ã O  O R E S T E  D A L A Z E N  
D  A L M I R A  M A C H A D O  D A  C O S T A  
S E R A F I M  G O M E S  R I B E I R O  
S A N T A  C A S A  D A  M I S E R I C Ó R D I A  D O  
R I O  D E  J A N E I R O
G I L D A  E L E N A  B R A N D Ã O  D E  A N D R A 
D E  D ’O L I V E I R A
A I R R  - 745933 / 2 0 0 1 . 5  - T R T  D A  10" 
R E G I Ã O
MIN. J O Ã O  O R E S T E  D A L A Z E N  
F R A N C I S C O  D E  A R A Ú J O  SILVA 
M Á R C I O  G O N T I J O  
B A N C O  D O  B R A S I L  S.A.
M A R C O S  D E  O L I V E I R A  P E R E I R A  
A I R R  - 746998 / 2001 . 7 - T R T  D A  15" 
R E G I Ã O
MIN. R O N A L D O  L O P E S  L E A L  
J O S É  C A R D O S O  E  O U T R O  
A N A  L Ú C I A  F E R R A Z  D E  A R R U D A  Z A 
N E L L A
C O M P A N H I A  D E  C A F É S  B O M  R E T I R O  
D A N I E L  A R R U D A
A I R R  - 747002 / 2001 . 1 - T R T  D A  4" 
R E G I Ã O
J.C. L U I Z  PHILIPPE VIE IRA D E  M E L L O  
F I L H O
J O S É  V I T A L  V A R G A S  E  O U T R O S  
F E R N A N D A  B A R A T A  SILVA B R A S I L  
M I T T M A N N
C O M P A N H I A  E S T A D U A L  D E  E N E R G I A  
E L É T R I C A  - C E E E  
J O R G E  S A N T ' A N N A  B O P P

Brasília, 10 de maio de 2001. 
A D O N E T E  M A R I A  D I A S  D E  A R A Ú J O  
Diretora da Secretaria de Distribuição

Brasília, 09 de maio de 2001. 
A D O N E T E  M A R I A  D I A S  D E  A R A Ú J O  
Diretora da Secretaria de Distribuição

Relação de processos distribuídos aos Excelentíssimos Senhores M i 
nistros do Tribunal Superior do Trabalho, e m  08/05/2001 - Distri

buição por Prevenção - 2* Turma.

Relação de processos distribuídos aos Excelentíssimos Senhores Mi- P R O C E S S O  
nistros do Tribunal Superior do Trabalho, e m  08/05/2001 - Distri

buição por Prevenção - S E S B D I  1. R E L A T O R

P R O C E S S O  : E - R R  - 500810 / 1 9 9 8 . 0  - T R T  D A  4" A G R A V A N T E ( S )
R E G I Ã O

R E L A T O R  : MIN. V A N T U I L  A B D A L A  A D V O G A D O

A I R R  - 745927 / 2001 . 5 - T R T  D A  8a 
R E G I Ã O
J.C. A L O Y S I O  SILVA C O R R Ê A  D A  V E I 
G A
B E L D A T A  P R O C E S S A M E N T O  D E  D A 
D O S  LTDA.
A N T Ô N I O  C A R L O S  B E R N A R D E S  F I L H O
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A G R A V A D O ( S )
A D V O G A D O
PROCESSO
R E L A T O R

A G R A V A N T E ( S )
A D V O G A D O

A G R A V A D O ( S )
A D V O G A D O

L U C I O  E M I L I O  D A  SILVA 
A B E L A R D O  D A  SILVA C A R D O S O  
A I R K  - 746299 / 2001 . 2 - T R T  D A  3“ 
R E G I Ã O
MIN. J O S É  L U C I A N O  D E  C A S T I L H O  P E 
R E I R A
N I L S O N  T E O D O R O  D O S  S A N T O S  
W I L L I A M  J O S É  M E N D E S  D E  S O U Z A  
F O N T E S
S C S  E N G E N H A R I A  E  C O M É R C I O  S.A. 
E D U A R D O  V I C E N T E  R A B E L O  A M O R I M

Brasília, 10 de maio de 2001. 
A D O N E T E  M A R I A  D I A S  D E  A R A Ú J O  
Diretora da Secretaria de Distribuição

Relação de processos distribuídos aos Excelentíssimos Senhores M i 
nistros do Tribunal Superior do Trabalho, e m  08/05/2001 - Distri

buição por Prevenção - 3* Turma.

P R O C E S S O

R E L A T O R

R E C O R R E N T E ( S )

R E C O R R I D O ( S )
P R O C E S S O

R E L A T O R

R E C O R R E N T E ( S )

R E C O R R I  DO(S)
A D V O G A D O
P R O C E S S O

R E L A T O R

R E C O R R E N T E ( S )
A D V O G A D O

R E C O R R J D O ( S )
A D V O G A D O

R R  - 717094 / 2 0 0 0 . 0  - T R T  D A  11* 
R E G I Ã O
MIN. C A R L O S  A L B E R T O  REIS D E  P A U 
L A
E S T A D O  D O  A M A Z O N A S  - S E C R E T A 
RIA D E  E S T A D O  D A  E D U C A Ç Ã O ,  
C U L T U R A  E  D E S P O R T O S  - S E D U C  
E L I Z A B E T H  D A  SILVA M A C Ê D O  
R R  - 721146 / 2001 . 7 - T R T  D A  8* R E 
G I Ã O
MIN. C A R L O S  A L B E R T O  REIS D E  P A U 
LA'
E S T A D O  D O  P A R Á  - S E C R E T A R I A  
E X E C U T I V A  D E  T R A N S P O R T E S  - SE- 
T R A N
F R A N C I S C O  H E N R I Q U E  SILVA 
B R U N O  M O T A  V A S C O N C E L O S  
R R  - 745334 / 2001 . 6 - T R T  D A  4* 
R E G I Ã O
MIN. C A R L O S  A L B E R T O  REIS D E  P A U 
L A
B A N C O  D O  B R A S I L  S.A.
C A R L O S  A L B E R T O  J A C O B S E N  D A  R O 
C H A
D O R A C I  B A L O T I N
R O S E M É R I  D A L L ’A G N O L  M A C H A D O

Brasília, 10 de maio de 2001. 
A D O N E T E  M A R I A  D I A S  D E  A R A Ú J O  
Diretora da Secretaria de Distribuição

Relação de processos distribuídos aos Excelentíssimos Senhores M i 
nistros do Tribunal Superior do Trabalho, e m  08/05/2001 - Distri

buição por Prevenção - 4* Turma.

P R O C E S S O

R E L A T O R

R E C O R R E N T E ( S )
A D V O G A D O
R E C O R R I D O ( S )
A D V O G A D O
O B S E R V A C A O

P R O C E S S O

R E L A T O R
A G R A V A N T E ( S )
A D V O G A D O
A G R A V A D O ( S )
A D V O G A D O
O B S E R V A C A O

P R O C E S S O

R E L A T O R
A G R A V A N T E ( S )
A D V O G A D O
A G R A V A D O ( S )
A G R A V A D O ( S )

A D V O G A D O
A G R A V A D O ( S )

A G R A V A D O ( S )

A G R A V A D O ( S )

R R  - 627074 / 2 0 0 0 . 0  - T R T  D A  15" 
R E G I Ã O
MIN. A N T Ô N I O  J O S É  D E  B A R R O S  LE- 
V E N H A G E N
JUC ILÉIA S A N C H E S  T I N E N  
P A U L O  C É S A R  B O A T T O  
F U N E R Á R I A  A R A Ç A T U B A  L T D  A. - M E  
J O S É  C A R L O S  T E I X E I R A  
R E D I S T R I B U Í D O  P A R A  A D E Q U A Ç Ã O  
A O  D I S P O S T O  N O  ART. 135 D O  RITST. 
A I R R  - 708850 / 2 0 0 0 . 0  - T R T  D A  5* 
R E G I Ã O
J.C. R E N A T O  D E  L A C E R D A  P A I V A  
E N G A R R A F A M E N T O  PITÚ LTDA. 
E L I A N E  M A T I A S  M O T A  
A M A U R I  LEITE D E  A R A Ú J O  
G U S T A V O  L A N A T  F I L H O  
R E D I S T R I B U Í D O  P A R A  A D E Q U A Ç Ã O  
A O  D I S P O S T O  N O  ART. 135 E  136 D O  
RITST.
A I R R  - 716925 / 2 0 0 0 . 5  - T R T  D A  9* 
R E G I Ã O
J.C. R E N A T O  D E  L A C E R D A  P AI VA 
SÍLVIO P E R E I R A  D O S  S A N T O S  
L U I Z  S A L V A D O R  
U N I Ã O  F E D E R A L
E S T R A D A  D E  F E R R O  P A R A N Á  O E S T E  
S.A. - F E R R O E S T E
S U Z A N A  B E L L E G A R D  D A N I E L E W I C Z  
R I E D L I N G E R  T R A B A L H O  T E M P O R Á 
R I O  LTDA.
T E M P O R A R T  T R A B A L H O  T E M P O R Á 
R I O  E  P U B L I C I D A D E  LTDA.
2° B A T A L H Ã O  F E R R O V I Á R I O

Brasília, 10 de maio de 2001. 
A D O N E T E  M A R I A  D I A S  D E  A R A Ú J O  
Diretora da Secretaria de Distribuição

R E C O R R E N T E ( S )

R E C O R R I D O ( S )
A D V O G A D O
P R O C E S S O

R E L A T O R
R E C O R R E N T E ( S )

A D V O G A D O
R E C O R R E N T E ( S )

A D V O G A D O
R E C O R R I D O ( S )
A D V O G A D O
P R O C E S S O

R E L A T O R
R E C O R R E N T E ( S )

A D V O G A D O
R E C O R R I D O ( S )
A D V O G A D O

E S T A D O  D O  A M A Z O N A S  - S E C R E T A 
RIA D E  E S T A D O  D A  E D U C A Ç Ã O ,  
C U L T U R A  E  D E S P O R T O S  - S E D U C  
A Í R T O N  N A S C I M E N T O  D A  SIL VEIRA 
A M A N D A  D A  R O C H A  A L V E S  
R R  - 745Ü91 / 2001 . 6 - T R T  D A  3" 
R E G I Ã O
MIN. G E L S O N  D E  A Z E V E D O  
U N I B A N C O  - U N I Ã O  D E  B A N C O S  B R A 
SILEIROS S.A.
M A R I A  C R I S T I N A  D E  A R A Ú J O  
E M E R S O N  A B R A N C H E S  VIE IRA M A 
T O S
D E O P H A N E S  A R A Ú J O  S O A R E S  F I L H O  
O S  M E S M O S  
O S  M E S M O S
R R  - 745304 / 2001 . 2 - T R T  D A  6" 
R E G I Ã O
MIN. G E L S O N  D E  A Z E V E D O  
C O M P A N H I A  B R A S I L E I R A  D E  T R E N S  
U R B A N O S  - C B T U / S T U - R E C  
J A I R O  C A V A L C A N T I  D E  A Q U I N O  
E D M I L S O N  F E R N A N D O  D A  SILVA 
C L E O N I C E  M A R I A  D E  S O U S A

Brasília, 10 de maio de 2001, 
A D O N E T E  M A R I A  D I A S  D E  A R A Ú J O  
Diretora da Secretaria de Distribuição

Relação de processos distribuídos aos Excelentíssimos Senhores Mi 
nistros do Tribunal Superior do Trabalho, e m  08/05/2001 - Distri

buição por Prevenção - SETP.

P R O C E S S O

R E L A T O R
R E C O R R E N T E ( S )

A D V O G A D O
R E C O R R I D O ( S )

: R M A  - 733324 / 2001 . 1 - T R T  D A  8* 
R E G I Ã O

: MIN. M I L T O N  D E  M O U R A  F R A N Ç A  
: A S S O C I A Ç Ã O  D O S  M A G I S T R A D O S  D A  
J U S T I Ç A  D O  T R A B A L H O  D A  8* R E 
G I Ã O  - A M A T R A - V I I I  

: F E R N A N D O  F A C U R Y  S C A F F  
: T R T  D A  8* R E G I Ã O

Brasília, 10 de maio de 2001. 
A D O N E T E  M A R I A  D I A S  D E  A R A Ú J O  
Diretora da Secretaria de Distribuição

Relação de processos distribuídos aos Excelentíssimos Senhores M i 
nistros do Tribunal Superior do Trabalho, e m  08/05/2001 - Distri

buição por Prevenção mediante sorteio. - S E S B D I  1.

P R O C E S S O

R E L A T O R
E M B A R G A N T E
A D V O G A D O
E M B A R G A N T E

A D V O G A D O
E M B A R G A D O ( A )

A D V O G A D O
E M B A R G A D O ( A )
A D V O G A D O
P R O C E S S O

R E L A T O R
E M B A R G A N T E

A D V O G A D O
E M B A R G A N T E

\

A D V O G A D O
E M B A R G A D O ( A )

A D V O G A D O

E M B A R G A D O ( A )

A D V O G A D O

P R O C E S S O

R E L A T O R A
E M B A R G A N T E
A D V O G A D O
E M B A R G A N T E
A D V O G A D O
E M B A R G A D O ( A )
A D V O G A D O
E M B A R G A D O ( A )
A D V O G A D O

E - R R  - 158580 / 1 9 9 5 . 6  - T R T  D A  9* 
R E G I Ã O
MIN. R I D E R  N O G U E I R A  D E  B R I T O  
B A N C O  D O  B R A S I L  S.A.
W A L T E R  D A  C O S T A  
S I N D I C A T O  D O S  E M P R E G A D O S  E M  
E S T A B E L E C I M E N T O S  B A N C Á R I O S  D E  
C I A N O R T E  E  R E G I Ã O  
J O S É  T O R R E S  D A S  N E V E S  
S I N D I C A T O  D O S  E M P R E G A D O S  E M  
E S T A B E L E C I M E N T O S  B A N C Á R I O S  D E  
C I A N O R T E  E  R E G I Ã O  
J O S É  T O R R E S  D A S  N E V E S  
B A N C O  D O  B R A S I L  S.A.
W A L T E R  D A  C O S T A
E - R R  - 285326 / 1 9 %  . 7 - T R T  D A  3*
R E G I Ã O
MIN. V A N T U I L  A B D A L A  
B A N C O  D E  D E S E N V O L V I M E N T O  D E  
M I N A S  G E R A I S  S.A. - B D M G  
V I C T O R  R U S S O M A N O  JR 
B A N C O  D E  D E S E N V O L V I M E N T O  D E  
M I N A S  G E R A I S  S.A. - B D M G  
V I C T O R  R U S S O M A N O  JR 
V A N E S S A  A L V E S  F E R N A N D E S  D E  S O U 
Z A
W Â N I A  G U I M A R Ã E S  R A B Ê L L O  D E  A L 
M E I D A
V A N E S S A  A L V E S  F E R N A N D E S  D E  S O U 
Z A
W Â N I A  G U I M A R Ã E S  R A B Ê L L O  D E  A L 
M E I D A
E - R R  - 343216 / 1 9 9 7 . 4  - T R T  D A  12* 
R E G I Ã O
J.C. D E O C L É C I A  A M O R E L L I  D I A S  
IVAÍ - E N G E N H A R I A  D E  O B R A S  S.A. 
M A R I A  C R I S T I N A  I R I G O Y E N  P E D U Z Z I  
IVAÍ - E N G E N H A R I A  D E  O B R A S  S.A. 
M A R I A  C R I S T I N A  I R I G O Y E N  P E D U Z Z I  
J Ú N I O R  D I A S  L I M A  D E  L A R A  
M A R C O S  L U I Z  R I G O N I  J Ú N I O R  
J Ú N I O R  D I A S  L I M A  D E  L A R A  
M A R C O S  L U I Z  R I G O N I  J Ú N I O R

Relação de processos distribuídos aos Excelentíssimos Senhores M i 
nistros do Tribunal Superior do Trabalho, e m  08/05/2001 - Distri

buição por Prevenção - 5* Turma.

P R O C E S S O  : R R  - 721143 / 2001 . 6 - T R T  D A  11*
R E G I Ã O

: MIN. J O Ã O  B A T I S T A  B R I T O  P E R E I R AI t I i - i t i ■, ■! , t j ) / t ,■ I t

Brasília, 10 de maio de 2001.
A D O N E T E  M A R I A  D I A S  D E  A R A Ú J O  
Diretora da Secretaria de Distribuição

Relação de processos distribuídos aos Excelentíssimos Senhores M i 
nistros do Tribunal Superior do Trabalho, e m  08/05/2001 - Distri

buição por Prevenção mediante sorteio - S E S B D I  2.

P R O C E S S O

R E L A T O R
A U T O R ( A )

R E M E T E N T E
I N T E R E S S A D O ( A )

A D V O G A D O

: R X O F A R  - 717808 / 2 0 0 0 . 8  - T R T  D A  
13* R E G I Ã O

: J.C. M Á R C I O  R I B E I R O  D O  V A L L E  
: I N S T I T U T O  B R A S I L E I R O  D O  M E I O  

A M B I E N T E  E  D O S  R E C U R S O S  N A T U 
RAIS R E N O V Á V E I S  - I B A M A  

: T R T  D A  13* R E G I Ã O  
: J A I M E  P E R E I R A  D A  C O S T A  E  O U 
T R O S

: M A R C O S  A N T Ô N I O  L I M E I R A
Brasília, 10 de maio de 2001. 

A D O N E T E  M A R I A  D I A S  D E  A R A Ú J O  
Diretora da Secretaria de Distribuição

Relação de processos distribuídos aos Excelentíssimos Senhores M i 
nistros do Tribunal Superior do Trabalho, e m  08/05/2001 - Distri

buição por Prevenção mediante sorteio - I* Turma.

P R O C E S S O

R E L A T O R

R E C O R R E N T E ( S )  
R E C O R R I  DO(S) 
A D V O G A D O  
P R O C E S S O

R E L A T O R

R E C O R R E N T E ( S )
A D V O G A D O

R E C O R R I D O ( S )

A D V O G A D O
P R O C E S S O

R E L A T O R
A G R A V A N T E ( S )
A D V O G A D O
A G R A V A D O ( S )
A D V O G A D O

R R  - 721150 / 2001 . 0 - T R T  D A  22* 
R E G I Ã O
J.C. J O Ã O  A M I L C A R  SILVA E  S O U Z A  
P A V A N
E S T A D O  D O  PIAUÍ
L U Z A N I R A  P E R E I R A  F E R R E I R A
J O A R E Z  M A I A  S O B R I N H O
R R  - 745333 / 2001 . 2 - T R T  D A  4*
R E G I Ã O
J.C. L U I Z  PHILIPPE VI E I R A  D E  M E L L O  
F I L H O
D O R A  M A R A  L U G O  C Â M A R A  
F E R N A N D A  B A R A T A  SILVA B R A S I L  
M I T T M A N N
C O M P A N H I A  E S T A D U A L  D E  E N E R G I A  
E L É T R I C A  - C E E E  
D A N I E L A  B A R B O S A  B A R R E T O  
A I R R  - 745919 / 2001 . 8 - T R T  D A  15* 
R E G I Ã O
MIN. R O N A L D O  L O P E S  L E A L  
B A N C O  D O  B R A S I L  S.A.
N E L S O N  J O R G E  D E  M O R A E S  J Ú N I O R
L U I Z  S É R G I O  W O L F
M Á R I O  D E  M E N D O N Ç A  N E T T O

Brasília, 10 de maio de 2001. 
A D O N E T E  M A R I A  D I A S  D E  A R A Ú J O  
Diretora da Secretaria de Distribuição

Relação de processos distribuídos aos Excelentíssimos Senhores M i 
nistros do Tribunal Superior do Trabalho, c m  08/05/2001 - Distri

buição por Prevenção mediante sorteio - 2* Turma.

P R O C E S S O

R E L A T O R
A G R A V A N T E ( S )
A D V O G A D O

A G R A V A D O ( S )

A D V O G A D O
P R O C E S S O

R E L A T O R

R E C O R R E N T E ( S )

A D V O G A D O
R E C O R R I D O ( S )

A D V O G A D O
P R O C E S S O

R E L A T O R
R E C O R R E N T E ( S )

R E C O R R I D O ( S )
A D V O G A D O
P R O C E S S O

R E L A T O R
R E C O R R E N T E ( S )
A D V O G A D O

R E C O R R I D O ( S )

A D V O G A D O
P R O C E S S O

R E L A T O R

A G R A V A N T E ( S )

A D V O G A D O

A I R R  - 736288 / 2001 . 7 - T R T  D A  13* 
R E G I Ã O
J.C. M Á R C I O  R I B E I R O  D O  V A L L E  
L E I D S O N  M E I R A  E  F A R I A S  
C A R L O S  F R E D E R I C O  N Ó B R E G A  F A 
RIAS
B A N C O  N A C I O N A L  D E  D E S E N V O L V I 
M E N T O  E C O N Ô M I C O  E  S O C I A L  - B N 
D E S
M A R I A  R E G I N A  P O  M E L O
R R  - 739753 / 2001 . 1 - T R T  D A  3*
R E G I Ã O
MIN. J O S É  L U C I A N O  D E  C A S T I L H O  P E 
R E I R A
A L C A N  - A L U M Í N I O  D O  B R A S I L  L T 
DA.
E V A L D O  L O M M E Z  D A  SILVA 
S I N D I C A T O  D O S  T R A B A L H A D O R E S  
N A S  I N D Ú S T R I A S  M E T A L Ú R G I -  
C A S . M E C Â N I C A S  E  D E  M A T E R I A L  
E L É T R I C O  D E  O U R O  P R E T O  - S Ã O  JU- 
L I Ã O
L U C I A N O  C R I S T O V A O  S C A N D A R  
R R  - 745089 / 2001 . 0 - T R T  D A  1* 
R E G I Ã O
MIN. V A N T U I L  A B D A L A  
C O M P A N H I A  D E  T R A N S P O R T E S  C O L E 
T I V O S  D O  E S T A D O  D O  R I O  D E  J A N E I 
R O  - CTC/RJ ( E M  L I Q U I D A Ç Ã O  E X T R A 
JUDICIAL)
F R A N C I S C O  P A U L O  S A L E S  
J O S É  R E N A T O  P R O E N Ç A  N E V E S  
R R  - 745331 / 2001 . 5 - T R T  D A  4“ 
R E G I Ã O
J.C. M Á R C I O  R I B E I R O  D O  V A L L E  
N A T I V O  D O S  S A N T O S  D I A S  
F E R N A N D A  B A R A T A  SILVA B R A S I L  
M I T T M A N N
C O M P A N H I A  E S T A D U A L  D E  E N E R G I A  
E L É T R I C A  - C E E E  
D A N I E L A  B A R B O S A  B A R R E T O  
A I R R  - 746302 / 2001 . 1 - T R T  D A  15“ 
R E G I Ã O
J.C. A L O Y S I O  SILVA C O R R Ê A  D A  V E I 
G A
J O S É  C A E T A N O  D E  A L M E I D A  E  O U 
T R O S
C A R L O S  A N T Ô N I O  D E  C A S T R O  S O A 
R E SR E L A T O R
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A G R A V A D O ( S )

A D V O G A D O
P R O C K S S O

R H L A T O R

A G R A V A N T E ( S )
A D V O G A D O
A G R A V A D O ( S )

A D V O G A D O
P R O C E S S O

R E L A T O R

A G R A V A N T E ( S )
A D V O G A D O
A G R A V A N T E ( S )
A D V O G A D O
A G R A V A D O ( S )
A D V O G A D O
P R O C E S S O

R E L A T O R
A G R A V A N T E ( S )
A D V O G A D O
A G R A V A D O ( S )

A D V O G A D O

R E D E  F E R R O V I Á R I A  F E D E R A L  S.A.
( E M  L I Q U I D A Ç Ã O  E X T R A J U D I C I A L )
É D I S O N  LUIS B O N T E M P O
A I R R  - 747006 / 2001 . 6 - T R T  D A  5“
R E G I Ã O
J.C. A L B E R T O  L U I Z  B R E S C I A N I  D E  
F O N T A N  P E R E I R A  
B A N C O  B O Z A N O ,  S I M O N S E N  S.A. 
P E D R O  F I G U E I R E D O  D E  J ES US 
M A R I A  M A D A L E N A  E S T R E L L A  G O 
M E S
S E R G I O  B R E S S Y  D O S  S A N T O S  
A I R R  - 747454 / 2001 . 3 - T R T  D A  5a 
R E G I Ã O
MIN. J O S É  L U C I A N O  D E  C A S T I L H O  P E 
R E I R A
B A N C O  B A N E B  S.A.
J O E L  M O U R A  P I N H E I R O  
M A R I A  J O S É  S O U Z A  L E A L  
P A U L O  M A G A L H Ã E S  N Ó V O A  
O S  M E S M O S  
O S  M E S M O S
A I R R  - 747456 / 2001 . 0 - T R T  D A  9a 
R E G I Ã O
MIN. V A N T U I L  A B D A L A  
C Í C E R O  S A L V A D O R  D O S  S A N T O S  
M A R C E L O  J U G E N D
U N I B A N C O  - U N I Ã O  D E  B A N C O S  B R A 
SILEIROS S.A.
L I N E U  M I G U E L  G Ó M E S

Brasília, 10 de maio de 2001. 
A D O N E T E  M A R I A  D I A S  D E  A R A Ú J O  
Diretora da Secretaria de Distribuição

Relação de processos distribuídos aos Excelentíssimos Senhores M i 
nistros do Tribunal Superior do Trabalho, e m  08/05/2001 - Distri

buição por Prevenção mediante sorteio - 3* Turma.

P R O C E S S O

R E L A T O R

R E C O R R E N T E ( S )
R E C O R R E N T E ( S )
A D V O G A D O
R E C O R R I D O ( S )
A D V O G A D O
P R O C E S S O

R E L A T O R

R E C O R R E N T E ( S )
R E C O R R I D O ( S )

A D V O G A D O
P R O C E S S O

R E L A T O R
A G R A V A N T E ( S )
A D V O G A D O
A G R A V A D O ( S )

P R O C E S S O

R E L A T O R
R E C O R R E N T E ( S )

A D V O G A D O
R E C O R R I D O ( S )

A D V O G A D O
P R O C E S S O

R E L A T O R

A G R A V A N T E ( S )
A D V O G A D O

A G R A V A D O ( S )

A D V O G A D O
P R O C E S S O

R E L A T O R

A G R A V A N T E ( S )

A D V O G A D O
A G R A V A D O ( S )
A D V O G A D O

R R  - 721145 / 2001 . 3 - T R T  D A  Ia R E 
G I Ã O
J.C. H O R Á C I O  R A Y M U N D O  D E  S E N N A  
PIRES
M U N I C Í P I O  D O  R I O  D E  J A N E I R O  
F U N D A Ç Ã O  P A R Q U E S  E  J A R D I N S  
R O G É R I O  Z O U E I N  
M Á R C I O  O S V A L D O  F O N S E C A  
S I M O N E  F A G U N D E S  T E I X E I R A  
R R  - 721147 / 2001 . 0 - T R T  D A  Ia R E 
G I Ã O
MIN. C A R L O S  A L B E R T O  REIS D E  P A U 
L A
U N I Ã O  F E D E R A L  
O S W A L D O  J O S É  D E  F R E I T A S  
M I L W A R D
J A I M E  H O R Á C I O  R I B E I R O  B A R B O S A  
A I R R  - 734561 / 2001 . 6 - T R T  D A  10a 
R E G I Ã O
J.C. C A R L O S  F R A N C I S C O  B E R A R D O  
H E N E D I N A  D I A S  R I B E I R O  E  O U T R O S  
M A R C O S  LUIS B O R G E S  D E  R E S E N D E  
F U N D A Ç Ã O  E D U C A C I O N A L  D O  DIS
T R I T O  F E D E R A L  - F E D F  
R R  - 745092 / 2001 . 0 - T R T  D A  9a 
R E G I Ã O
J.C. C A R L O S  F R A N C I S C O  B E R A R D O  
R E D E  F E R R O V I Á R I A  F E D E R A L  S.A. 
( E M  L I Q U I D A Ç Ã O  E X T R A J U D I C I A L )  
É L I O  V A L D I V I E S O  F I L H O  
A L D I V A R  A P A R E C I D O  F E R R E I R A  E O U 
T R O S
C L A I R  D A  F L O R A  M A R T I N S
A I R R  - 746304 / 2001 . 9 - T R T  D A  4a
R E G I Ã O
MIN. C A R L O S  A L B E R T O  REIS D E  P A U 
L A
J O R G E  A R T H U R  B E R G  E  O U T R O S  
F E R N A N D A  B A R A T A  SILVA B R A S I L  
M I T T M A N N
C O M P A N H I A  E S T A D U A L  D E  E N E R G I A
E L É T R I C A  - C E E E
J O R G E  S A N T ’A N N A  B O P P
A I R R  - 747007 / 2 0 0 1 . 0  - T R T  D A  9a
R E G I Ã O
J.C. H O R Á C I O  R A Y M U N D O  D E  S E N N A  
PIRES
B R A D E S C O  P R E V I D Ê N C I A  E  S E G U R O S  
S.A. E  O U T R O
M A R C E L O  D E  O L I V E I R A  L O B O  
A L E X A N D R A  S T R A C K  
G I L M A R  PAVESI

Brasília, 10 de maio de 2001. 
A D O N E T E  M A R I A  D I A S  D E  A R A Ú J O  
Diretora da Secretaria de Distribuição

Relação de processos distribuídos aos Excelentíssimos Senhores M i 
nistros do Tribunal Superior do Trabalho, e m  08/05/2001 - Distri

buição por Prevenção mediante sorteio - 4a Turma.

P R O C E S S O

R E L A T O R
R E C O R R E N T E ( S )
A D V O G A D O
R E C O R R I D O ( S )

A D V O G A D O

R R  - 745305 / 2001 . 6 - T R T  D A  4a A D V O G A D O
R E G I Ã O  P R O C E S S O
MIN. IVES G A N D R A  M A R T I N S  F I L H O  
V A S C O  I V A N O F F  R E L A T O R
C E L S O  H A G E M A N N  E M B A R G A N T E
C O M P A N H I A  E S T A D U A L  D E  E N E R G I A  A D V O G A D O
E L É T R I C A  - C E E E  E M B A R G A D O ( A )
K A R L A  SILVA P I N H E I R O  M A C H A D O  E M B A R G A D O ( A )

Brasília, 10 de maio de 2001.
A D O N E T E  M A R I A  D I A S  D E  A R A Ú J O  A D V O G A D O
Diretora da Secretaria de Distribuição E M B A R G A D O ( A )

Relação de processos distribuídos aos Excelentíssimos Senhores M i 
nistros do Tribunal Superior do Trabalho, e m  08/05/2001 - Distri

buição por Prevenção mediante sorteio - 5” Turma.

P R O C E S S O

R E L A T O R

R E C O R R E N T E ( S )

A D V O G A D O
R E C O R R I D O ( S )
A D V O G A D O
P R O C E S S O

R E L A T O R
R E C O R R E N T E ( S )

A D V O G A D O
R E C O R R I D O ( S )
A D V O G A D O
P R O C E S S O

R E L A T O R
R E C O R R E N T E ( S )

A D V O G A D O
R E C O R R E N T E ( S )
A D V O G A D O
R E C O R R I D O ( S )
A D V O G A D O
P R O C E S S O

R E L A T O R
A G R A V A N T E ( S )
A D V O G A D O
A G R A V A D O ( S )

A D V O G A D O
P R O C E S S O

R E L A T O R
A G R A V A N T E ( S )
A D V O G A D O
A G R A V A D O ( S )
A D V O G A D O
P R O C E S S O

R E L A T O R
A G R A V A N T E ( S )
A D V O G A D O
A G R A V A D O ( S )
A D V O G A D O
P R O C E S S O

R E L A T O R
A G R A V Á N T E ( S )

A D V O G A D O
A G R A V A D O ( S )

R R  - 744848 / 2001 . 6 - T R T  D A  5a 
R E G I Ã O
J.C. L U I Z  F R A N C I S C O  G U E D E S  D E  
A M O R I M
B A N C O  E C O N Ô M I C O  S.A. - ( E M  LIQUI
D A Ç Ã O  E X T R A J U D I C I A L )
P E D R O  F I G U E I R E D O  D E  J E S U S  
L U Í Z E  R A M O S  C O R R E A  
J O S É  M U N Z E R  B R A I D E  F I L H O  
R R  - 745306 / 2001 . 0 - T R T  D A  4a 
R E G I Ã O
MIN. R I D E R  N O G U E I R A  D E  B R I T O  
C O M P A N H I A  R I O G R A N D E N S E  D E  S A 
N E A M E N T O  - C O R S A N  
J O R G E  S A N T ' A N N A  B O P P  
A L T A M I R  J O S É  B R A Z E I R O  
M A R C E L O  A B B U D  
R R  - 745332 / 2001 . 9 - T R T  D A  4a 
R E G I Ã O
J.C. W A L M I R  O L I V E I R A  D A  C O S T A  
C O M P A N H I A  E S T A D U A L  D E  E N E R G I A  , 
E L É T R I C A  - C E E E  
RITA P E R O N D I
J O Ã O  C A R L O S  L A U T E R T  F E R R E I R A  
C E L S O  H A G E M A N N  
O S  M E S M O S  
O S  M E S M O S
A I R R  - 745914 / 2 0 0 1 . 0  - T R T  D A  Ia 
R E G I Ã O
MIN. R I D E R  N O G U E I R A  D E  B R I T O  
B A N C O  B O Z A N O ,  S I M O N S E N  S.A. 
D E L M A  D E  S O U Z A  B A R B O S A  
PATRICIA P E R E I R A  D O  A M A R A L  SIL
V A
J O S É  C L Á U D I O  F E R R E I R A  B A R B O S A  
A I R R  - 746084 / 2 0 0 1 . 9  - T R T  D A  Ia 
R E G I Ã O
J.C. W A L M I R  O L I V E I R A  D A  C O S T A
B A N C O  B O Z A N O ,  S I M O N S E N  S.A.
D E L M A  D E  S O U Z A  B A R B O S A
C A R L O S  H E N R I Q U E  C O U P E Y  F I L H O
P A U L O  R I C A R D O  F EL IX
A I R R  - 746294 / 2001 . 4 - T R T  D A  Ia
R E G I Ã O
MIN. G E L S O N  D E  A Z E V E D O
C A S A  C O N D O R  I M P O R T A D O R A  S.A.
L Ú C I O  C É S A R  M O R E N O  M A R T I N S
L U I Z  R O B E R T O  M O R E I R A  D A  SILVA
A N N I B A L  F E R R E I R A
A I R R  - 747452 / 2 0 0 1 . 6  - T R T  D A  Ia
R E G I Ã O
MIN. J O Ã O  B A T I S T A  B R I T O  P E R E I R A  
M A R I A  A D E L I N A  D E  C A M P O S  P A C H E 
C O
V A L D E L A R  J O S É  D A  R O S A  
E M P R E S A  D E  A S S I S T Ê N C I A  T É C N I C A  
E  E X T E N S Ã O  R U R A L  D O  E S T A D O  D O  
R I O  D E  J A N E I R O  - E M A T E R / R J

A D V O G A D O
P R O C E S S O

R E L A T O R

E M B A R G A N T E

A D V O G A D O

E M B A R G A D O ( A )
A D V O G A D O
P R O C E S S O

R E L A T O R

E M B A R G A N T E
E M B A R G A D O ( A )

A D V O G A D O
P R O C E S S O

R E L A T O R

E M B A R G A N T E

A D V O G A D O
E M B A R G A D O ( A )
A D V O G A D O
P R O C E S S O

R E L A T O R
E M B A R G A N T E

E M B A R G A D O ( A )
A D V O G A D O
P R O C E S S O

R E L A T O R
E M B A R G A N T E
A D V O G A D O
E M B A R G A D O )  A)
A D V O G A D O
P R O C E S S O

R E L A T O R A
E M B A R G A N T E
A D V O G A D O
E M B A R G A D O ( A )

A D V O G A D O
P R O C E S S O

R E L A T O R A  
E M B A R G A N T E  
A D V O G A D O  
E M B A R G A D O )  A)

A D V O G A D O
E M B A R G A D O ( A )
A D V O G A D O
P R O C E S S O

Brasília, 10 de maio de 2001.
A D O N E T E  M A R I A  D I A S  D E  A R A Ú J O  
Diretora da Secretaria de Distribuição

Relação de processos distribuídos aos Excelentíssimos Senhores M i 
nistros do Tribunal Superior do Trabalho, e m  08/05/2001 - Distri

buição Ordinária - S E S B D I  1.

R E L A T O R A
E M B A R G A N T E
E M B A R G A D O ( A )
A D V O G A D O
P R O C E S S O

R E L A T O R
P R O C E S S O

R E L A T O R
E M B A R G A N T E

A D V O G A D O
E M B A R G A D O ( A )
A D V O G A D O
P R O C E S S O

R E L A T O R  
E M B A R G A N T E  
A D V O G A D O  
E M B A R G A D O )  A)

E - R R  - 267369 / 1 9 9 6 . 9  - T R T  D A  3a 
R E G I Ã O
MIN. J O Ã O  B A T I S T A  B R I T O  P E R E I R A  
B A N C O  D E  C R É D I T O  R E A L  D E  M I N A S  
G E R A I S  S.A.
V I C T O R  R U S S O M A N O  J Ú N I O R  
L Ú C I O  F L Á V I O  D E  L O U R E N Z O  
H É L I O  C A R V A L H O  S A N T A N A  
E - R R  - 331534 / 1 9 9 6 . 2  - T R T  D A  8a 
R E G I Ã O
MIN. J O Ã O  B A T I S T A  B R I T O  P E R E I R A  
T E L E C O M U N I C A Ç Õ E S  D O  P A R Á  S.A. 
M A R C E L O  L U I Z  Á V I L A  D E  B E S S A  
E L I A N E  P A U L A  B A R B O S A  D A  SILVA E 
O U T R O S

E M B A R G A N T E
A D V O G A D O
E M B A R G A N T E
A D V O G A D O
E M B A R G A D O ( A )
A D V O G A D O
E M B A R G A D O ( A )
A D V O G A D O
P R O C E S S O

R E L A T O R A
E M B A R G A N T E
A D V O G A D O
E M B A R G A D O ( A )

J A R B A S  V A S C O N C E L O S  D O  C A R M O  
E - R R  - 360756 / 1 9 9 7 . 5  - T R T  D A  9a 
R E G I Ã O
MIN. J O Ã O  B A T I S T A  B R I T O  P E R E I R A  
A N T Ô N I O  A R C E N I  C A R N E I R O  
N I L T O N  C O R R E I A  
U N I Ã O  F E D E R A L
T E M P O R A R T  T R A B A L H O  T E M P O R Á 
R I O  E  P U B L I C I D A D E  LTDA.
A N T Ô N I O  M I N O R U  A S H A K U R A  
E S T R A D A  D E  F E R R O  P A R A N Á  O E S T E  
S.A. - F E R R O E S T E
S U Z A N A  B E L L E G A R D  D A N 1 E L E W I C Z  
E - R R  - 364708 / 1 9 9 7 . 5  - T R T  D A  7a 
R E G I Ã O
MIN. C A R L O S  A L B E R T O  REIS D E  
P A U L A
B A N C O  D E  F O R T A L E Z A  S.A. - B A N -  
F O R T
M A R I A  C R I S T I N A  D A  C O S T A  F O N S E 
C A
Z A I R T O N  B A S T O S
L U I Z  D O M I N G O S  D A  SILVA
E - R R  - 366129 / 1 9 9 7 . 8  - T R T  D A  7a
R E G I Ã O
MIN. C A R L O S  A L B E R T O  REIS D E  
P A U L A
U N I Ã O  F E D E R A L
L U C I A N O  S I M Õ E S  D E  S O U S A  E  O U 
T R O S
J O S É  M Á R C I O  M O R E I R A  P A R E N T E  
E - R R  - 366910 / 1 9 9 7 . 4  - T R T  D A  4a 
R E G I Ã O
MIN. C A R L O S  A L B E R T O  REIS D E  
P A U L A
S I N D I C A T O  D O S  T R A B A L H A D O R E S  
E M  E M P R E S A S  D E  R A D I O D I F U S Ã O  E  
T E L E V I S Ã O  D O  R I O  G R A N D E  D O  S U L  
A N T Ô N I O  C Â N D I D O  O S Ó R I O  N E T O  
T E L E V I S Ã O  G A Ú C H A  S.A.
M A R I A  C R I S T I N A  I R I G O Y E N  P E D U Z Z I  
E - R R  - 367051 / 1 9 9 7 . 3  - T R T  D A  2a 
R E G I Ã O
MIN. J O Ã O  B A T I S T A  B R I T O  P E R E I R A  
M U N I C Í P I O  D E  S Ã O  B E R N A R D O  D O  
C A M P O
D I N A M E R E S  D O S  S A N T O S  
P E D R O  A R N A L D O  F O R N A C I A L L I  
E - R R  - 369961 / 1 9 9 7 . 0  - T R T  D A  4a 
R E G I Ã O
MIN. R I D E R  N O G U E I R A  D E  B R I T O  
A G Ê N C I A  E S T A D O  LTDA.
M A R I A  C R I S T I N A  I R I G O Y E N  P E D U Z Z I  
C A R L O S  D A  SILVA R O D R I G U E S  
F R E D E R I C O  D I A S  D A  C R U Z  
E - R R  - 383781 / 1 9 9 7 . 4  - T R T  D A  4a 
R E G I Ã O
J.C. D E O C L É C I A  A M O R E L L 1  D I A S
A L M I R O  B A R B I S A N
P O L I C I A N O  K O N R A D  D A  C R U Z
C O M P A N H I A  E S T A D U A L  D E  E N E R G I A
E L É T R I C A  - C E E E
F L Á V I O  B A R Z O N I  M O U R A
E - R R  - 384768 / 1 9 9 7 . 7  - T R T  D A  9a
R E G I Ã O
J.C. D E O C L É C I A  A M O R E L L I  D I A S  
B A N C O  D O  B R A S I L  S.A.
C L Á U D I O  B I S P O  D E  O L I V E I R A  
M A S S A  F A L I D A  D E  O R B R A M  S E G U 
R A N Ç A  E  T R A N S P O R T E  D E  V A L O R E S  
LTDA.
C É S A R  A U G U S T O  T E R R A
JAIR B A T I S T A  C O S T A
LUÍS E D U A R D O  PALIARINI
E - R R  - 386335 / 1 9 9 7 . 3  - T R T  D A  2*
REGIÃO
J.C. D E O C L É C I A  A M O R E L L I  D I A S
M U N I C Í P I O  D E  O S A S C O
M Á R I O  D A  SILVA
L A E R T E  T E L L E S  D E  A B R E U
E - R R  - 387424 / 1 9 9 7 . 7  - T R T  D A  12a
R E G I Ã O
MIN. C A R L O S  A L B E R T O  REIS D E  
P A U L A
B A N C O  B R A D E S C O  S.A. E  O U T R A  
V I C T O R  R U S S O M A N O  J U N I O R  
B A N C O  B R A D E S C O  S.A. E  O U T R A  
J O S É  F R A N C I S C O  P I N H A  
V I T O R  A N T Ô N I O  P E L I Z Z A  
N I L T O N  C O R R E I A  
V I T O R  A N T Ô N I O  P E L I Z Z A  
P R U D E N T E  J O S É  SIL VEIRA M E L L O  
E - R R  - 388702 / 1 9 9 7 . 3  - T R T  D A  2a 
R E G I Ã O
J.C. D E O C L É C I A  A M O R E L L I  D I A S  
S Ã O  P A U L O  T R A N S P O R T E  S.A.
J O S É  A L B E R T O  C O U T O  M A C I E L  
J O Ã O  M E N D E S  D E  O L I V E I R A
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A D V O G A D O

PROCESSO
R E L A T O R A
E M B A R G A N T E
A D V O G A D O
E M B A R G A N T E
A D V O G A D O
E M B A R G A D O ( A )

PROCESSO
R E L A T O R A
E M B A R G A N T E

A D V O G A D O
E M B A R G A D O ( A )

A D V O G A D O
PROCESSO
R E L A T O R A
E M B A R G A N T E

C L Á U D I A  H E L E N A  Y A M A M O T O  NICO- 
L U C C I
K-RR - 392315 / 1997.6 - T R T  DA 10“ 
REGIÃO
J.C. D E O C L É C I A  A M O R E L L I  D I A S  
A N A  C É L I A  A L V E S  D I A S  
ISIS M A R I A  B O R G E S  R E S E N D E  
A N A  C É L I A  A L V E S  D I A S  
M A R C O S  LUIS B O R G E S  D E  R E S E N D E  
I N S T I T U T O  N A C I O N A L  D O  S E G U R O  
S O C I A L  - INSS
K-RR - 393321 / 1997.2 - TRT DA IIP 
REGIÃO
J.C. D E O C L É C I A  A M O R E L L I  D I A S  
E Q U I D A D E  C A R N E I R O  D A  SILVA E  O U 
T R O S
ISIS M A R I A  B O R G E S  R E S E N D E  
F U N D A Ç Ã O  E D U C A C I O N A L  D O  DIS
T R I T O  F E D E R A L  - F E D F  
C L A R I S S A  REIS J A N N I N I  
E-RR - 396338 / 1997 . 1 - TRT D A  2" 
REGIÃO
J.C. D E O C L É C I A  A M O R E L L I  D I A S  
Á T I L A  T R A N S P O R T E S  D E  M Á Q U I N A S  
L T D A .  -

A D V O G A D O
E M B A R G A D O ( A )
A D V O G A D O
PROCESSO

R E L A T O R
E M B A R G A N T E

A D V O G A D O

: V A L D I V I N O  A L V E S  
: C A R L O S  S A C C A R  
: M A R I A  A P A R E C I D A  F E R R A C I N  
: E-RR - 396681 / 1997.5 - TRT DA 12" 
REGIÃO

: MIN. J O Ã O  B A T I S T A  B R I T O  P E R E I R A  
: B A N C O  R E G I O N A L  D E  D E S E N V O L V I 

M E N T O  D O  E X T R E M O  S U L  B R D E  
: C R I S T I A N A  R O D R I G U E S  G O N T I J O

E M B A R G A D O ( A )

E M B A R G A D O ( A )
A D V O G A D O
PROCESSO

R E L A T O R
E M B A R G A N T E

A D V O G A D O
E M B A R G Á D O ( A )
A D V O G A D O
PROCESSO

R E L A T O R

E M B A R G A N T E
A D V O G A D O
E M B A R G A D O ( A )
A D V O G A D O
PROCESSO

R E L A T O R A
E M B A R G A N T E

A D V O G A D O
E M B A R G A D O ( A )
A D V O G A D O
PROCESSO

R E L A T O R

E M B A R G A N T E

A D V O G A D O
E M B A R G A N T E

A D V O G A D O
E M B A R G A D O ( A )

PROCESSO

R E L A T O R
E M B A R G A N T E
A D V O G A D O
E M B A R G A D O ( A )
A D V O G A D O
PROCESSO

R E L A T O R
E M B A R G A N T E
A D V O G A D O

E M B A R G A N T E
A D V O G A D O
E M B A R G A N T E
A D V O G A D O

E M B A R G A N T E
A D V O G A D O
E M B A R G A D O ( A )
A D V O G A D O
E M B A R G A D O ( A )

: M I N I S T É R I O  P Ú B L I C O  D O  T R A B A L H O  
D A  12* R E G I Ã O  

: M A R I A  E U G Ê N I A  D A  M A I A  
: M A U R Í C I O  P E R E I R A  G O M E S  
: E-RR - 406002 / 1997.2 - TRT DA 3* 
REGIÃO

: MIN. V A N T U I L  A B D A L A  
: M A R T I N S  C O M É R C I O ,  I M P O R T A Ç Ã O  E  

E X P O R T A Ç Ã O  L TD A.
: A L E X A N D R E  R O C H A  D E  M E N E Z E S  
: O L A V O  F U R T A D O  D E  M E D E I R O S  
: S Ô N I A  A. S A R A I V A  
: E-RR - 451211 / 1998.6 - TRT DA 15* 
REGIÃO

: MIN. C A R L O S  A L B E R T O  REIS D E  
P A U L A

: C I T R O S U C O  P A U L I S T A  S.A.
: M A R I A  C R I S T I N A  I R I G O Y E N  P E D U Z Z I  
: A N T Ô N I O  V I C E N T E  P E R E I R A  
: S U E L I  R O S A  F E R N A N D E S  
: E-RR - 454340 / 1998.0 - T R T  D A  1* 
REGIÃO

: J.C. D E O C L É C I A  A M O R E L L I  D I A S  
: C O M P A N H I A  N A C I O N A L  D E  A B A S T E 
C I M E N T O  - C O N A B

: M Á R I O  J O R G E  R O D R I G U E S  D E  P I N H O  
: I A R A  O R N E L L A S  M O R E I R A  
: F E R D I N A N D O  T A M B A S C O  
: E-RR - 511650 / 1998 . 1 - T R T  D A  4* 
REGIÃO

: MIN. C A R L O S  A L B E R T O  REIS D E  
P A U L A

: A L E X A N D R E  N U N E S  B A R B O S A  E  O U 
T R O S

: M A R C E L I Z E  D E  M .  A Z E V E D O  
: A L E X A N D R E  N U N E S  B A R B O S A  E  O U 

T R O S
: F R A N C I S  C A M P O S  B O R D A S  
: I N S T I T U T O  N A C I O N A L  D O  S E G U R O  

S OC IAI - INSS
: E-RR - 524594 / 1999.2 - T R T  D A  1* 
REGIÃO

: MIN. J O Ã O  B A T I S T A  B R I T O  P E R E I R A  
: F E R N A N D O  R O S S I  ( E S P Ó L I O  DE)
: F E R N A N D O  T R 1 S T Ã O  F E R N A N D E S  
: B A N C O  D O  B R A S I L  S.A.
: L U I Z  D E  F R A N Ç A  P I N H E I R O  T O R R E S  
: E-RR - 538739 / 1999.7 - T R T  D A  3* 
REGIÃO

: MIN. M I L T O N  D E  M O U R A  F R A N Ç A  
: R E D E  F E R R O V I Á R I A  F E D E R A L  S.A.
: J U L I A N O  R I C A R D O  D E  V A S C O N C E L -  

L O S  C O S T A  C O U T O  
: F E R R O V I A  C E N T R O  A T L Â N T I C A  S.A.
: J O S É  A L B E R T O  C O U T O  M A C I E L  
: R E D E  F E R R O V I Á R I A  F E D E R A L  S.A.
: J U L I A N O  R I C A R D O  D E  V A S C O N C E L -  

L O S  C O S T A  C O U T O  
: F E R R O V I A  C E N T R O  A T L Â N T I C A  S.A.
: J O S É  A L B E R T O  C O U T O  M A C I E L  
: L U C I A N O  A U R É L I O  D A  P A I X Ã O  
: A L O I S I O  D E  O L I V E I R A  M A G A L H Ã E S  
: L U C I A N O  A U R É L I O  D A  P A I X Ã O

A D V O G A D O
PROCESSO

R E L A T O R
E M B A R G A N T E

A D V O G A D O
E M B A R G A D O ( A )

A D V O G A D O
PROCESSO

R E L A T O R
E M B A R G A N T E
A D V O G A D O

E M B A R G A D O ( A )
A D V O G A D O

PROCESSO

R E L A T O R
E M B A R G A N T E

A D V O G A D O

E M B A R G A D O ( A )
A D V O G A D O
PROCESSO

R E L A T O R
E M B A R G A N T E

A D V O G A D O

E M B A R G A D O ( A )
A D V O G A D O
PROCESSO

R E L A T O R
E M B A R G A N T E

A D V O G A D O

E M B A R G A D O ( A )
A D V O G A D O
PROCESSO

R E L A T O R
E M B A R G A N T E
A D V O G A D O
E M B A R G A D O ( A )
A D V O G A D O
E M B A R G A D O ( A )

A D V O G A D O

P ROCESSO

R E L A T O R
E M B A R G A N T E

A D V O G A D O

E M B A R G A D O ( A )

A D V O G A D O
PROCESSO

R E L A T O R
E M B A R G A N T E

a d v o g a d o '

E M B A R G A D O !  A)
A D V O G A D O
PROCESSO

R E L A T O R A

A L O I S I O  D E  O L I V E I R A  M A G A L H Ã E S  
E-RR - 545858 / 1999.6 - TRT DA 3* 
REGIÃO
MIN. M I L T O N  D E  M O U R A  F R A N Ç A  
L U I Z  E D U A R D O  G O N Ç A L V E S  D E  O L I 
V E I R A
U B I R A C Y  T O R R E S  C U O C O  
F E R T I Z A  - C O M P A N H I A  N A C I O N A L  
D E  F E R T I L I Z A N T E S  
F R A N C I S C O  X I M E N E S  D E  F R E I T A S  
E-RR - 550654 / 1999.6 - TRT DA 3* 
REGIÃO
MIN. R I D E R  N O G U E I R A  D E  B R I T O  
R E D E  F E R R O V I Á R I A  F E D E R A L  S.A. 
J U L I A N O  R I C A R D O  D E  V A S C O N C E L -  
L O S  C O S T A  C O U T O  
IVANI R O B E R T O  M A R T I N S  
A T H O S  G E R A L D O  D O L A B E L A  D A  SIL
V E I R A
E-RR - 559280 / 1999.0 - TRT DA 3* 
REGIÃO
MIN. M I L T O N  D E  M O U R A  F R A N Ç A  
R E D E  F E R R O V I Á R I A  F E D E R A L  S/A - 
R F F S A  ( E M  L I Q U I D A Ç Ã O  )
J U L I A N O  R I C A R D O  D E  V A S C O N C E L -  
L O S  C O S T A  C O U T O  
J O S É  D I L T O N  P A U L A  L A C E R D A  
J O R G E  B E R G  D E  M E N D O N Ç A  
E-RR - 561021 / 1999.2 - TRT DA 3“ 
REGIÃO
MIN. M I L T O N  D E  M O U R A  F R A N Ç A  
R E D E  F E R R O V I Á R I A  F E D E R A L  S.A. 
( E M  L I Q U I D A Ç Ã O )
J U L I A N O  R I C A R D O  D E  V A S C O N C E L -
L O S  C O S T A  C O U T O
M Á R I O  R I B A S  E  O U T R O S
R O N A L D O  B R E T Ã S
E-RR - 561099 / 1999.3 - TRT DA 3*
REGIÃO
MIN. V A N T U I L  A B D A L A
R E D E  F E R R O V I Á R I A  F E D E R A L  S.A. -
R F F S A  ( E M  L I Q U I D A Ç Ã O  )
J U L I A N O  R I C A R D O  D E  V A S C O N C E L -  
L O S  C O S T A  C O U T O  
G E R A L D O  A N T Ô N I O  C A R D O S O  
M Ú C I O  W A N D E R L E Y  B O R J A  
E-RR - 561133 / 1999.0 - TRT D A  3* 
REG I Ã O
MIN. V A N T U I L  A B D A L A  
F E R R O V I A  C E N T R O  A T L Â N T I C A  S.A. 
J O S É  A L B E R T O  C O U T O  M A C I E L  
S E B A S T I Ã O  P E R E I R A  D A  SILVA 
G E R A L D O  B A R B I  B R E S C I A  
R E D E  F E R R O V I Á R I A  F E D E R A L  S.A. - 
E M  L I Q U I D A Ç Ã O
J U L I A N O  R I C A R D O  D E  V A S C O N C E L -  
L O S  C O S T A  C O U T O  

: E-RR - 567017 / 1999.8 - TRT DA 3* 
REGIÃO

: MIN. M I L T O N  D E  M O U R A  F R A N Ç A  
: R E D E  F E R R O V I Á R I A  F E D E R A L  S.A. 

( E M  L I Q U I D A Ç Ã O )
: J U L I A N O  R I C A R D O  D E  V A S C O N C E 

L O S  C O S T A  C O U T O
: S E B A S T I Ã O  A N C E L M O  D E  A L C Â N T A 

R A
: A L V A R O  C Í R I C O
: E-RR - 577422 / 1999.3 - T R T  DA 18* 
REGIÃO

: M IN . V A N T U I L  A B D A L A  
: R E D E  F E R R O V I Á R I A  F E D E R A L  S.A. - 

R F F S A  ( E M  L I Q U I D A Ç Ã O  )
: J U L I A N O  R I C A R D O  D E  V A S C O N C E L -  

L O S  C O S T A  C O U T O  
: IORIPES B A R S A N U L F O  D I A S  
: G E R A L D O  C A E T A N O  D A  C U N H A  
: E-RR - 579044 / 1999.0 - T R T  D A  9* 
REGIÃO

: J.C. D E O C L É C I A  A M O R E L L I  D I A S

E M B A R G A N T E
A D V O G A D O

E M B A R G A D O ( A )
A D V O G A D O
E M B A R G A D O ( A )

A D V O G A D O
PRO C E S S O

R E L A T O R

E M B A R G A N T E
A D V O G A D O
E M B A R G A D O ( A )
A D V O G A D O
PROCESSO

R E D E  F E R R O V I Á R I A  F E D E R A L  S.A. 
J U L I A N O  R I C A R D O  D E  V A S C O N C E L -  
L O S  C O S T A  C O U T O  
O S N I  C É S A R  W O I C I E C H O W S K I  
A L E X A N D R E  E U C L I D E S  R O C H A  
A L L  - A M É R I C A  L A T I N A  L O G Í S T I C A  
D O  B R A S I L  S.A.
J O S É  A L B E R T O  C O U T O  M A C I E L  
E-RR - 590824 / 1999.2 - TRT D A  5* 
REGIÃO
MIN. C A R L O S  A L B E R T O  REIS D E  
P A U L A
P R O N O R  P E T R O Q U Í M I C A  S.A.
J O S É  A L B E R T O  C O U T O  M A C I E L  
D J A L M A  N U N E S  D A  SILVA 
SID H. R I E D E L  D E  F I G U E I R E D O  
E-AIRR - 602153 / 1999.0 - TRT DA 
10* REGIÃO

R E L A T O R
E M B A R G A N T E

E M B A R G A D O ( A )
A D V O G A D O
PROCESSO

R E L A T O R
E M B A R G A N T E
E M B A R G A D O ( A )

A D V O G A D O
PROCESSO

R E L A T O R
E M B A R G A N T E
A D V O G A D O
E M B A R G A D O ( A )

A D V O G A D O
PROCESSO

R E L A T O R A
E M B A R G A N T E

A D V O G A D O
E M B A R G A D O ( A )
A D V O G A D O

PROCESSO

R E L A T O R A
E M B A R G A N T E
A D V O G A D O
E M B A R G A D O ( A )
A D V O G A D O
PROCESSO

R E L A T O R

E M B A R G A N T E

A D V O G A D O
E M B A R G A D O ( A )
A D V O G A D O

PROCESSO

R E L A T O R
E M B A R G A N T E

A D V O G A D O  
E M B A R G A D O !  A) 
A D V O G A D O  
PROCESSO

R E L A T O R

E M B A R G A N T E

A D V O G A D O
E M B A R G A D O ( A )
A D V O G A D O

PROCESSO

R E L A T O R
E M B A R G A N T E

A D V O G A D O
E M B A R G A D O ( A )
A D V O G A D O

PROCESSO

R E L A T O R
E M B A R G A N T E
A D V O G A D O
E M B A R G A D O ( A )
A D V O G A D O

PROCESSO

R E L A T O R
E M B A R G A N T E

A D V O G A D O

E M B A R G A D O ( A )
A D V O G A D O

PROCESSO

R E L A T O R
E M B A R G A N T E

A D V O G A D O

E M B A R G A D O ( A )

MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA 
UNIÃO FEDERAL - SUCESSORA D O  
INAN
JOSÉ DE RIBAMAR CUTRIM E O U TRO
ROBSON FREITAS M E L O
E-RR - 636455 / 2000.8 - TRT D A  12*
REGIÃO
MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO 
UNIÃO FEDERAL
ADALBERTO D A  SILVEIRA BRITO E 
OUTROS
VICTOR E D U A R D O  GEVAERD 
E-AIRR - 645698 / 2000.9 - TRT D A  
15* REGIÃO
MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA 
A R M A N D O  ZAMBELI NETO 
LÁZARO JOSÉ DEL GIUDICE 
SEMESA - SELEÇÃO E M E L H O R A 
M E N T O  ANIMAL LTDA.
ÉLIDE MARIA MOREIRA CAMERINI 
E-AIRR - 648453 / 2000.0 - TRT D A  
22* REGIÃO
J.C. DEOCLÉCIA AMORELLI DIAS 
TELECOMUNICAÇÕES D O  PIAUÍ S.A. - 
TELEPISA
M A R C E L O  LUIZ ÁVILA DE BESSA 
FRANCISCO PEREIRA D A  SILVA 
SOLFIERI PENAFORTE T. DE SIQUEI
RA
E-AIRR - 649657 / 2000.2 - TRT D A  
4* REGIÃO
J.C. DEOCLÉCIA AMORELLI DIAS 
MUNICÍPIO DE PORTO ALEGRE 
LUIS MAXIMILIANO TELESCA 
ELAINE JARDIM FERREIRA 
MARIA LUIZA PEREIRA DE ALMEIDA 
E-AIRR - 651412 / 2000 . 1 - TRT DA 
8* REGIÃO
MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE 
PAULA
CENTRAIS ELÉTRICAS D O  PARÁ S.A.
- CELPA
LYCURGO LEITE NETO 
LUIZ CARLOS FERNANDES 
PAULA FRASSINETTI COUTINHO D A  
SILVA MATTOS
E-AIRR - 651641 / 2000.2 - TRT DA 
8* REGIÃO
MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA 
FÁBRICA DE CELULOSE E PAPEL D A  
AMAZÔNIA S.A. - FACEPA 
HEITOR FRANCISCO G O M E S  COEL H O  
JOSÉ AUG U S T O  CONCEIÇÃO SOUZA 
M A N O E L  GATINHO NEVES D A  SILVA 

: E-AIRR - 652591 / 2000.6 - TRT DA 
20* REGIÃO
MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE 
PAULA
EMPRESA ENERGÉTICA DE SERGIPE
S.A. - ENERGIPE
LYCURGO LEITE NETO
JUCUNDINO C A R D O S O
JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE FARIA
FERNANDES
E-AIRR - 654948 / 2000.3 - TRT DA 
1* REGIÃO
MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA 
LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE 
S.A.
LYC U R G O  LEITE NETO 
ALUÍSIO D A  C U N H A  CHAVES 
ANTÔNIO JOSÉ FEIJÓ D O  NASCIMEN
TO
E-AIRR - 658135 / 2000.0 - T R T  DA 
15* REGIÃO
MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO 
NESTLÉ BRASIL LTDA.
L Y C U R G O  LEITE NETO 
NELSON BISCARO 
ANTONIO DANIEL C U N H A  RODRI
GUES DE SOUZA
E-RR - 662890 / 2000.6 - TRT D A  6* 
REGIÃO
MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA 
REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. - 
E M  LIQUIDAÇÃO
JULIANO RICARDO DE VASCONCE
LOS COSTA C O U T O  
ROGÉRIO FERREIRA ALBERT 
ANÍBAL CÍCERO DE BARROS VELLO- 
SO
E-AIRR - 665879 / 2000.9 - TRT DA 
2* REGIÃO
MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA 
REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. 
(EM LIQUIDAÇÃO)
JULIANO RICARDO DE VASCONCEL-
LOS COSTA C O U T O
ROSA MARIA M ATHEUS ANICETO




